


DISCURSOS CONTIDOS NESTE VOLUME 

AARAO STEINBRUCH 

- Apelando para que o Sr. MI
nistro da Educação amplie ,o 
número de postos de venda de 
material escolar, a fim de J?rO~ _. 
porc!onar um melhor atendi- . 
mento ao público .......... .. 

- Justificando o encaminhamen
to, à Mesa, de projeto de lel. 
que restaura, na sua plenitu
de, a redação dada pelo Con
gresso ao § 1.0 do Art. 499 e 
Art. 120 da Lei de Falências 

- Levantando questão de ordem 
a respeito da votação da Men
sagem n.0 1, do Sr. Presidente 
da República, que . submete à 
deliberação do Congresso Na
cional o Decreto-Lei n.0 337, de 
19/12/1967, que prorroga a en
trad!' em vigor do .Decreto-Lei 
n.o 265, de 28/2/1967, que cria 
a Cédula Industrial Pignora
tfcia, altera disposições sôbre 

~ê~~fa~ca~. ~. ~~. ~~~~. ~~~~.i~ f 
- De apêlo para que se publi

quem os novos níveis do sa-
lário-mfnlmo ............. ,; 

- Condenando o aumento do sa
lário-mlnimo, classificando-o 
de irrlsó.rio, bem como a vi
gência do mesmo, que se ve
rificará a partir de 1. 0 de abril. 

- Analisando os novos lndices do 
salário-mlnimo e o conseqüen
te aumento dos alugueres .... 

- De apêlo, no sentido do retôr
no, das autoridades soviéticas 

Pág. e polonesas, ao verdadeiro sig
ntficàdo do socialismo, liber
tando os quatro jovens intelec-
tuais russos aprisionados . . . 500 

- Analisando as ocorrências ve
rificadas na: Guanabara e que 
culmlnaram com o brutal as-

53 sassinato, pela Policia, do es
t u d a n te Edson Luiz Lima 
Souto . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 612 

ALOYSIO DE CARVALHO 

- Emitindo parecer, pela Comls-
133 são de Constituição e Justiça, 

sôbre o Projeto de Decreto Le
gislativo n. o 16/68, que autori
za o Presidente da República a 
ausentar-se do Pais, a fim de 
participar da inauguração da 
"Ponte da Concórdia", entre as 
cidades de Quaral, no Brasn, e 
de Artigas, no Uruguai . . . . . . 117 

156 
e 

160 

210 

324 

- Prestando esclarecimentos a 
respeito da votação da Men
sagem n.o 1, do Sr. Presidente 
da República, que submete à 
deliberação do Congresso Na
cional o Decreto-Lei n.0 337, de 
19/12/1967, que prorroga a en
trada em vigor do Decreto-Lei 
n.o 265, de 28/2/1967, que cria 
a Cédula Industrial Pignorati
cia, altera disposições sôbre a 

;:~!!~:t~ .. ~ . ~~ .. ~~~~~~.~.r~.~~ { 1:9 
161 

ALVARO CATAO 

457 - Fazendo breves comentários 
sôbre alguns problemas do Es-
tado de Santa Catarina . . . . 547 
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ARGEMIRO DE FIGUEIREDO 

- Analisando a pacificação na
clonai proposta pelo Sr. Go
vernador da Bahla, Sr. Lulz 
Vianna Filho, e apelando pa
ra que o Sr. Presidente da Re
pública reveja o ato que de
mitiu centenas de funcioriá
rlos do Ministério da Agri-
cultura ..................... . 

ARTHUR VIRGíLIO 

- Discutindo o Projeto de Decre
to Legislativo n.O 19, de 1968, 
que rejeita o Decreto-Lei n.0 

340, de 22/12/1967, que acres
centa disposições disciplinado
ras do Decreto-Lei n.0 288, de 
28/2/1967, que regü}a. a Zona 
Franca de Manaus .... , ..... 

- Saudando o Deputado Romu
aldo Blaggio e sua comitiva, 
que vieram ao BrasU fazer, 
pessoalmente, convite ao Pre
sidente do Grupo Brasllelro 
para participar da União In
terparlamentar a reunir-se em 
Lima, Peru ................. . 

- Homenageando o poeta Euri
cledes Formiga, nomeado pa:r;a 
a Justiça Federal ...... ; .... 

- Registrando, com profundo pe
sar, o falecimento da Sra. Jo-
sefina Botelho Mala ......... . 

- Analisando as , ocorrências ve
rificadas na Guanabara e. que 
culminaram com o brutal as
sassinato,. pela Policia, do es
tudante Edson Lulz Lima Sou-
to .. o •• o • o •••••••••• o ••• o •••• 

ATI'!LIO FONTANA 

- o II Congresso Nacional do 
Café a realizar-se em curitlba 

AURll:LIO VIANNA 

- Analisando a pacificação na
clonar proposta pelo Sr. Go-

Pág. 
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271 
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318 

vemador da Bahla, Sr. Luiz { 
Vianna Filho ............... . 

- Analisando as dificuldades que 
atravessam as Comissões do 
Senado na apreciação dos De~ 
cretos-Leis e Mensagens orl-

. undas do Executivo, em virtu
de das falhas Exposições de 
motivos que as acompanham 

- Refutando as acusações do 
Jornal do BrasU de que critl- · 
cara a Imprensa de fazer 
"Campanha de Sllêncio" sôbre 
os trabalhos do Senado; criti
cando o Sr. Governador da 
Guanabara pelas violências 
praticadas contra os operá
rios que colhiam assinaturas 
em memorial a ser enviado ao 
Sr. Presidente da República, de 
repúdio ao arrôcho salarial .. 

- Discutindo o Projeto de Decre
to Legislativo n.o 19, de 1968, 
que rejeita o Decreto-Lei n.0 

340, de 22/12/1967, que acres
centa disposições disciplinado
ras do Decreto-Lei n.0 288, ·de 
28/2/1967, que regula a Zona 
Franca de Manaus .... ; ..... 

- Ressaltando os relevantes ser
viços que á Santa Casa da Mi
sericórdia do 'Rio· de Janeiro 
vem prestando ao povo e con
clamando os Irmãos eleitores 
da mesma para que recondu
zam o Sr. Ministro Latayette 
de Andrada à dlreção daquela 
Instituição ................. . 

- Discutindo o Parecer n.0 189, 
de 1968, da Comissão de Cons
tituição e ·Justiça, sôbre a con
sulta formulada pelo Sr. Euri
co Rezende, pertinente à com
petência do Presidente da Re
pública para propor 11omes ao 
Senado, ainda após a Consti
tuição de 1967, visando à efe-
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XXIII. 

tivação das primeiras nomea
ções de juizes federais e jui
zes federais substitutos, .. dos 

Pág. 

cargos ainda não providos . . . . 405 
- Condenando a politica sala-

rial do Govêmo em face do 
custo da vida .. .. .. .. .. .. . .. . 425 

- Comentando a greve .promo
vida pelos alunos da Escola 
Central de Nutrição, em vir,; 
tude da retirada, daquele Es
tabelecimento, da biblioteca, 
laboratório etc ... , . transferi
dos para outros órgãos, e ana~ 
sando o projeto que cria as 
sublegendas .. .. .. .. .. . .. .. .. 451 

- Discutindo Q Projeto de Lei 
da Câmara n.0 38, de 1968, que 
autoriza o Tesouro Nacional a 
promover a elevação do capi
tal da Cia. Siderúrgica Nacio
nal e garantir empréstimo ex
terno para ampliar ,as insta-
lações industriais da Usina de { ,.574 
Volta Redonda .. .. .. .. .. . .. . e 

. 586 
- Analisando as ocorrências ve

rificadas na Guanabara e que 
culminaram com o brutal as
sassinato, pela Policia, do ·· es
tudante Edson Lulz Lima Sou-
to .. ·, ...... o •••••• o ••• o •• ; • o • 613 

CARLOS LINDENBERG 

. garantir empréstimo externo, 
para ampliar . as instalações 
Industriais da Usina de Volta 
Redonda .................... . 

CATTETE PINHEIRO 

- Solicitando· auxilio do Govêr.:. 
no Federal ·para as regiões 
inundadas, em virtude do 
transbordamento dos Rios To-
cantins e I~caluna ........ . 

- De agradecimento, ao Sr. Mi
nistro do Interior, pelas rápi
das providências tomadas pa
ra auxiliar as regiões inunda
das, em virtude do transbor
damento dos Rios Tocantins e 
Itacaluna ................... . 

.....: condenando a ameaça de ex
tinção da Fundação Serviço 
Especial de Saúde Pública na 
Amazônia .................. .. 

CLODOMIR MILLET 

- Prestando esclarecimentos a 
respeito da rejeição, pelo Se-
nado, do Decreto-Lei n.0 341, 
expedido pelo Sr. Presidente 
da República .............. .. 

-,Discutindo o Projeto de De
creto Legislativo n.0 17, de 
1968; que aprova o texto do 
Decreto-Lei n.0 345, de ... . 
28/12/1967 .................. . 

- Tecendo considerações a pro
pósito do Projeto de Lei a ser · 
enviado ao Congresso Naclo~ 

Pág. 

589 

27 

373 

390 

29 

176 
- Proferindo parecer, pela Co

missão de Constituição e Jus
tiça, · sôbre a Emenda n. o 5 e 
Subemenda ao Projeto de Lei 
do Senado n.0 7, de 1968 (D.F;), 
que altera os Quadros Perma
nente e Provisório de Pessoal 

nal, criando as sublegendas . . 513 

do D. Federal ............. . 
- Declaração de voto a respeito 

do Projeto de Lei da Câmara 
n.o 38, de 1968, que autoriza 
o Tesouro Nacional a promo
ver a elevação do capital da 
Ola. Siderúrgica Nacional, e 

DANIEL KRIEGER 

- Discutindo o Projeto de De-
342 creto Legislativo n.0 19, de 

1968, que rejeita o Decreto-Lei 
n.o 340, de 22/12/1967, que 
acrescenta disposições discipli
nadoras do Decreto-Lei n.o 
288, de 28/2/1967, que regula a 

· Zona Franca de Manaus . . . 196 
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- Discutindo o Projeto de Lei da 
Câmara n.o 38, de 1968, que 
autoriza o Tesouro Nacional a 
prompver a elevação do capi
tal da Cia. Siderúrgica Nacio
nal e garantir empréstimo ex
temo para ampliar as instala
ções Industriais da Usina de 
Volta Redonda ............ .. 

EDMUNDO. LEVI · 

- Discutindo o Projeto de Decre
to Legislativo n.o 19, de 1968, 
que rejeita o Decreto-Lei n.0 

340, de 22/12/1967, que acres
centa disposições disciplinado
ras do Decreto-Lei n.0 288, de 
28/2/1967, que regula a Zona { 
Franca de Manáus .......... 

EURICO REZENDE 

- De congratulações ao Minis
tro Mário Andreazza pela so
lenidade de inicio da paVimen
tação da Rodovia Belém-Bra-
sUta .......... ~ ............. . 

- Tecendo considerações a res
peito dos debates travados por 

· ocasião da rejeição. do Decreto
Lei que. pretendia prorrogar a 
isenção do Impôsto de Renda 
para as emprêsas privadas .. 

- Emitindo parecer, pela Comia
. são de .Constituição e . Justiça, 
sôbre o Projeto de Lei da Câ
mara n.o 38, de 1968; que au
toriza o Tesouro . Nacional a 
promover a elevação do capital 
da Cia. Siderúrgica Nacional 
e garantir empréstimo exter
no para ampliar as instalações 
Industriais da Usina de Volta 
Redonda .................. .. 

- Analisando os acontecimentos 
verificados na Guanabara e 
que culminaram com o assas
sinato, pela Polícia, do estu
dante Edson Luiz Lima Souto 

Pág. 

579 

193 
e 

195 

87 

106 

562 

620 

FERNANDO CORR:S:A 

- Emitindo parecer, pela Comis
são de Relações Exteriores, sô
bre o Projeto de Decreto Le
gislativo n.0 16/68, que autor!~ 
za o Presidente da Repúbilca a 
ausentar-se do Pais, a fim de 
participar da inauguração da 
"Ponte da Concórdia", entre 
as cidades de Quarai, no Bra
sn, e de · Artigas, no Uruguai 

- Proferindo ·parecer, pela Co
missão de Finanças, ao Projeto 
de Lei do Senado n.0 7, de 
1968 CD.F.) e Emendas, que 
altera os Quadros Permanente 
e Provisório de Pessoal do D. 
Federal .................... .. 

FILINTO MOLLER 

- Tecendo comentários em tõr
no da explanação do Sr. Hélio 
Beltrão, Ministro do Planeja
mento, ao Senado, sôbre · as 
reàlizações . do Govêmo Costa 
e snva, no primeiro ano de
corndo, .e lendo o artigo pu
blicado no jornal O Globo, do · 
Sr. Eugênio Gudin, intitulado 
"Guardião VigUante da Revo
lução", para que conste dos 
Anais do Senado Federal .... 

- De homenagem ao Deputado 
Romualdo Biagglo e sua co
mitiva; que vieram ao Brasn 
fazer, pessoalmente, convite ao 
Presidente do Grupo Brasnetro 
para participar da União In
terparlamentar a reunir-se em 
Lima, Peru ................. . 

- Proferindo parecer, pela Co
. missão de Relações Exteriores, 
sôbre o Requerimento núme
ro 259/68, do Sr. Moura ·An
drade, de autorização para 
aceitar o · convite do Senado 
Japonês para uma visita ofi-
cial àquele Pais ............ . 
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GUIDO MONDIN 

- Analisando o comportamento 
do homem em face do uso do 
automóvel .................. . 

JOSAPHAT MARINHO 

- Solicitando seja o Projeto de 
Decreto Legislativo n.0 2, de 
1968, que aprova o Decreto-Lei 
n.0 348, de 4/1/68, que dispõe 
sôbre a · organizaÇão, a com
petência e o financiamento do 
Conselho de Segurança Nacio
nal, submetido à apreciação da 
Comissão . de Constituição e 
Justiça .............. , ...... . 

·- Analisando o encontro do Sr. 
Ministro Héllo Beltrão com 
uma parcela da representação 
parlamentar da ARENA; te
cendo considerações sôbre o 
artigo do Mal. Poppe de FI
gueiredo. sob o titulo uRevisão 
e Desenvolvimento", e o comi
elo do MDB e da Frente Am
pla, em São Caetano do Sul, 
no Estado de São Paulo .... 

- Discutindo o Parecer. n.0 189, 
de 1968, da Comissão de Co~s
tltulção e Justiça, sôbre a con
sulta formulada pelo Sr. Eu
rico Rezende, pertinente à 
competência do Presidente da 
República para propor nomes 
ao Senado, ainda após a Cons
tituição de 196'7, visando à efe
tlvação ·das primeiras nomea
ções de juizes federais e juizes · 
federais substitutos, dos car-
gos ainda não providos ..... . 

- Discutindo o Projeto de Lei da 
Câmara n.o 38, de 1968, que 
autoriza o Tesouro Nacional a 
promover a elevação do capital 
da Cia. Siderúrgica Nacional 
e garantir empréstimo externo 
para ampliar as instalações 
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Pág. 
Industriais· da Usina de Volta 
Redonda ...... ; . . . . . .. .. .. . . . 581 

JOSI!: ERM:tRIO 

'""" De alerta contra o interêsse · 
de grupos estrangeiros que de- . 
sejam liquidar a PETROBRAs 94 

-:- Justificando . o Requerimento 
n.0 270, de 1908, sôbre paga-
mentos de royalt.les . . . . . . . . . 350 

- Emitindo parecér, pela C.omls
são de Flnançàs, sôbre o Pro
jeto de Lei da Câmara n.o 38, 
de 1968, que autoriza o Tesouro 
Nacional a promover a eleva"' 
ção do capital da Cla. Side
rúrgica Nacional e garantir 
empréstimo· externo para am- · 
pilar as lnstálações Industriais 
da Usina de Volta Redonda . . 564 

JOSI!: FELICIANO 

- Congratulando-se com o ao
vêmo Federal e o Estado de 
Goiás pela inauguração da 
central hldrelétrlca de ca-
choeira. Dourada .. . .. .. .. .. . 134 

J'OLIO LEITE 

-Analisando aspectos .da proJe-
tada Reforma Administrativa 233 

- Concitando o ·Brasil a refor
mar~sé, a fim de sobreviver em 
consonância com a nova era 
da pesquisa cientifica e da tec-
nologia .... ; .. : . ..... , .. . .. .. . . 508 

- Demonstrando pesar pelo afas
tamento do . produtor Geraldo 
dos Santos Pereira, diretor do 
Depto. de Curta Metragem, 'em 
virtude · da ln tolerância ln te
lectual c;lo Instituto Nacional 
do Cinema .................. ; 629 

LINO DE MAT'I'OS 
- Complementando a justifica

ção do Projeto de Emenda à 
Constituição que visa a reduzir 
os gastos com o pessoal da ad-
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\'1 ·, .... 

ministração direta e indireta, 
· facultando ao funcionário apo
sentar-se, dos 25 aos 3D anos, 
com o percentual máximo de 
80% .·: ..... o •••••••••• o •••••• o 

- Tecendo considerações sObre o 
· Projeto que cria as sublegen-

das .. · ....................... . 

MARIO. MARTINS 
,. 

- Protestando contra a arbitrá
ria atitude da Policia do Es
tado da Guanabara que proce
deu · à apreensão das bancas 
para .coleta de assinaturas de 
trabalhadores em memorial a 
ser dirigido às. autoridades go
vernamentais ....... , ..... , .. 

...:._ Levantando questão .de ordem 
·. no sentido de que o Sr. Pre

sidente do Senado dê ampla 
divulgação dos debates· trava
dos por ocasião da rejeição do 
decreto-lei que pretendia pror
rogar a isenção do ImpOsto de 
Renda para as emprêsas priva-
das .................... · ..... . 

- Tecendo comentários a respei
to do. Projeto de .Decreto Le
gislativo n.0 16,. de 1968, que 
autoriza o Presidente da Repú
blica·· a ausentar-se do Pais, a 
fim de participar das solenida
des de inauguração da "Ponte 
da Concórdia", · entre as cida
des de Quarai, no Brasn, e de 
Artigas, no 'Uruguai ......... . 

- Tecendo considerações a res
peito da subversão juridica em 
que se encontra o Brasn ..... . 

- Homenagem d~ pesar pelo fa
lecimento do Sr. Ele os i p o 

·· Cunha ...................... . 

- Discutindo o Projeto de De
creto Legislativo n.0 12, de 
1968, que aprova o Decreto-Lei 
n.o 348, de 4/1/1968, que dis
põe sObl'e a organização, a 

Pág. 

126 

434 

102 

104 

118 

162 

250 

competência e o funcionamen
to do Conselho de Segurança 
Nacional .................... . 

- Lendo telegrama de protesto 
do Cel. Zeno Marques de Souza 
Ziel1nsk1, contra o ato .de um 
assessor do Ministro da ·Fa
zenda, que fêz retirar da sala 
de imprensa daquele M1n1sté
rio o retrato a óleo do Ministro 
Souza Costa ............... . 

- Condenando a nota alarmista 
do sr. Governador Negrão de 
Lima relativa . ao ·incidente ha
vido na adutora do Guandu · . 

- Discutindo o Projeto de Lei ·da 
Câmara n.0 38, de 1968, que 
autoriza o Tesouro Nacional a 
promover a elevação do capital 
da Cia. Siderúrgica Nacional e 
garantir empréstimo externo 
para ampliar as. Instalações 
industriais da Usina de Volta 
Redonda ................... .. 

MELLO BRAGA 
- Justificando requerimento de 

informações enviado ao Sr. MI
nistro dos Transportes, sObre 
uma concorrência aberta pelo 
Departamento de.· Estradas ·de 
Rodagem ·do Amazonas para a 
construção da. rodovia Ma
naus-Pôrto Velho, · rilargean-
do o Rio Madeira ......... .. 

MEM DE SA 
- Analisando a . crise por que 

atravessa o Estado do Rio 
Grande do Sul na sua produ-
ção agropastorn ........... .. 

PETRONIO PORTELA 
- Discutindo o Parecer n.0 189, 

de 1968, da Comissão de Cons
tituição e Justiça, sôbl'e a con
sulta formulada pelo Sr. Euri
co Rezende, pertinente à com
petência do Presidente da Re
pública para propor nomes ao 
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Senado, ainda após a Consti
tuição de 1967, visando à efe
tivação das primeiras nomea
ções de juizes federais e juizes 
federais substitutos, dos car
gos ainda não providos .... 

RUY CARNEIRO 

- De agradecimento à Mesa do 
Senado, por haver divulgado 
nota esclarecedora sôbre a re
jeição do Projeto de Decreto 
Legislativo n.0 11, de 1968 .... 

- De revolta contra os aconteci
mentos verificados na Guana
bara e que culminaram com a 
morte, pela Policia, do estu
dante Edson Luiz Llma Souto, 
e tecendo apreciações sObre a 
reallzação da VI Reunião ln- · 
teramericana de Poupança e 
Empréstimo ................ . 

VASCONCELOS TORRES 

- Justificando a apresentação de 
Projeto de Resolução criando 

Pág. 

402 

357 

622 

XXVII 

uma Comissão de Inquérito 
destinada a apurar as causas 
da evasão de cientistas bra-
süelros ..................... . 

- Deplorando a demissão do Sr. 
Palmir Antonio da SUva, De
legado do Trabalho no Estado 
do Rio de Janeiro .......... 

- Esclarecendo os motivos da 
constância de requerimentos 
de informação de sua autoria; 
anallsando o problema do sub
desenvolvimento, e apontando 
as falhas do Itamarati ..... . 

- Tecendo considerações a res
peito do fato de os estaleiros 
do Lóide e da Costeira esta
rem colocando em disponibili
dade remunerada vários dos 
seus trabalhadores; focalizan
do o problema da emigração 
dos cientistas brasUeiros, e 
continuando as críticas for
muladas ao Itamarati, ·pelo 
seu mau funcionamento ..... 
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MATtRIA CONTIDA NESTE VOLUME 

ADUTORA DO GUANDU 

- Condenando a nota alarmista 
do Sr. Governador Negrão de 
Lima relativa ao incidente ha
vido· na. ; dlsc. do Sr. 

Pág. 

Mário Martins ....... · ..... , .. 460 

APRECIAÇAO DOS DECRETOS-
LEIS E. MENSAGENS 

- Analisando as dificuldades que 
atravessam as ·Comissões do 
Senado na oriundos do 
Executivo, em virtude das fa
lhas das exposições de motivos 
que os' acompanham; dlsc. do 
Sr. Aurélio Vi1mna .. . • .. .. .. 45 

ARROCHO SALARIAL 

- Criticando o Sr. Governador 
da. Guanabara. pelas violências 
praticadas contra· os operários · 
que colhiam assinaturas em 
memorial a ser enviado ao. Sr. 
Presidente da. República, de 

... repúdio ao ; dlsc. do Sr. 
Aurélio Vianna .. .. .. .. .. ... .. 167 

- Idem; disc. do Sr. Mário Mar-
tins .................... ·......... 102 

ATA 

- da 10.a Sessão da 2.a Sessão 
LeglslativB. da o.a Legislatura, 
em 18 de janeiro de 1968 . . . . 1 

- da. 17.a Sessão da 2.a Sessão 
Legislativa da o.a Legislatura, · 
em 19 de março de ·1968 <ex-
traordinária) .. . .. .. .. .. . .. .. · 44 

- da 18.a Sessão da 2.6 Sessão 
Legislativa da 6.6 Legislatura, 
em 19 de março de. 1968 ... , 55 

- da 19.a Sessão da 2.a Sessão 
Legislativa da 6.a· Legislatura, 
em 20 de março de 1968 <ex-
traordinária) ............... . 

- da 2o.a Sessão da 2.a Sessão 
Legislativa da o.a Legislatura, 
em 20 de março de 1968_ •.... 

- da 21.a Sessão da. 2.a Sessão 
Legislativa da o.a Legislatura, 
em 21 de março de 1968 (ex
traordinária) .........•...... 

- da 22.a Sessão da 2.• Sessão . 
LegiSlativa da o.a Legislatura, 
em 21 de marÇo de 1968 ..••. 

- da 23.a Sessão da 2.a. Sessão 
Leglslaiiva da o.a Legislatura, 
em 22 de março de 1968 ..... . 

- da 24.& Sessão da 2.a Sessão 
Legislativa da o.a Legislatura, 
em 25 de março de 1968 .... 

- da 25.a Sessão da 2.a Sessão 
Legislativa da. o.a Legislatura, 

.. em 25 de março de 1968 <ex-
'traordinária) ............... . 

- da 26.a. Sessão da 2.a ·Sessão 
Legislativa da o.a Legislatura, 
em 26 de março de 1968 .... 

- da 27.a Sessão da 2.• Sessão 
Legislativa da o.a Legislatura, 
em 26 de março de 1968 (ex-
traordinária) ............... . 

- da 28.a Sessão da 2.6 Sessão 
Legislativa da 6.a Legislativa, 
em 27 de março de 1968 (ex-
traordinária) .............. .. 
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- da 29.a Sessão da 2.a Sessão 
Legislativa da 6.a Legislatura, 
em 27 de março de 1968 ..... 

- da 3o.a Sessão da 2.' Sessão 
Legislativa da 6.a Leglslàtura, 
em 28 de março de 1968 (ex-
traordinária) ............... . 

~·da 31.a Sessão da 2.a Sessão 
Leg!slatlva da 6.a Legislatura, 
em 28 d~ março . de 1968 ..... 

AVISO 

- n.0 18, do Sr. Ministro do Exér
cito, âgradecendo a comunica
ção 'da constituição · da nova · 

· · Mesa do senado · Federal .... 

- n.0 BSB/68, do Sr. Mlnlstro do 
Interior, . comunicando haver 
sido encaminhado ao Mlnlsté

.:rlo dos Transportes o Requeri-
mento n.0 138/68, do Sr. Sena
dor Vasconcelos .Tôrres ...... 

- n.0 339/GM, do Sr. Mlnlstro 
dos Transportes, comunican
do a entregá., ao tráfego, da 11-
gação Araguari-Uberlândla . . ' . ' 

_:_ n.Oa GMC/149 e GM/150, de 
1968, ·do· Sr. ~lstro das Co
municações, comunicando que 

: .. :···estão· sendo ultimadas as reli~ 
postas aos .Requerimentos .de 

. Informações n.ol 070 e 212, de 
1968, Cio Sr. senador L1no de 

. : ~. Mattos ...................... . 
- n.o BR/113, de 1968, do Sr .. Mi

nistro da Fazenda, de que es
,. tão sendo. ultimadas 'as respos~ 

· · tas ao Requerimento de Infor
mação n.0 86, de 1968, do Sr. 
vascpncelos : .Tôrres ......... . 

. . . 
"CAMPANHA DO SUNCIO" 

. •' .. 
- Refutando as acusações do 

Jomal do·Brasll, de que criti
cara a imprensa· de fazer -
sôbre os trabalhos do Senado; 

· dlsc. do Sr. Auréllo Vlanna .. 
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CENTRAL HIDRELJ!JTRICA DE 
CACHOEIRA DOURADA 

- Congratulando-se com o Go
vêmo Federal e o Estado de 
Goiás pela· inauguração da 

; dlsc. do Sr. José Fell-
etano ....................... . 

CIENTISTAS BRASILEIROS 

- FocaUzando o problema da 
emigração dos · ; dlsc~ do 
Sr. Vasconcelos· Tôrres ...... . 

COWCIO DO MDB E DA 
FRENTE AMPLA .. 
- o , em São Caetano do 

Sul, no Estado de São Paulo; 
dlsc. do Sr. Josaphat Marinho . 

COMUNICAÇ~O 

- n.o 1.117, do Sr. 1.0 -Secretárlo 
da Câmara dos Deputados, de ' 

· rejeição do Decreto-Lei · n.o 
350/68 ........................ . 

- do Sr. F111nto Müller, de desig
nação, para suplente da Co
missão de Finanças, em ··seu 
lugar, do Sr. Petrônlo. Portela 

- de eleição e posse de várias 
Câmaras • Munlclpals e Assem- . 
blélas Legislativas .......... . 

- do Sr. · Petrônlo Portela, de 
que a Comissão Executiva do 
Grupo BrasUeiro da Associação 
Interparlamentar de Turismo 
dellberou lndlcar o Senador 
Cattete Pinheiro e o slgnãtá
rlo do' presente para compare
cerem ao "XI Congresso da 
Confederaclon de Organiza
clones TurJstlcas de La Ame
rica Latina - COTAL", em 
Quito,. Equador ....... , ..... . 

- do Sr. Filinto Müller, de que 
a Vlce-Llderança da ARENA 
ficará constituída pelos Srs. 
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Senadores Wilson Gonçalves, 
Petrônlo Portela, Manoel Villa~ 
ça e Antônio Carlos ....... . 

-do Sr. Paulo Macarlnl, de que 
o Sr. Deputado José Mandelll 
foi Indicado para Integrar a 
Comissão Mista incumbida do 
estudo dos problemas agrope
cuârlos, em substituição ao 
Deputado Nadlr Rossetl ..... 

- do Sr. Achllles de Almeida 
Cruz, de que serâ Achllles 
Cruz o seu nome parlamen
tar e que lntegrarâ a bancada 
da ARENA· ....... ,,' ••......•.. 

II CONFER:mlCIA DAS NAÇOES 
UNIDAS SOBRE CO:w:RCIO E 
DESENVOLVIMENTO 

- o segundo informe dos traba-
lhos da ........... , . 

CONGRATULAÇOES 

- Votos de pela eleição da 
Mesa do Senado, de vârlos MI
nistros e Governadores de Es-
tado ........................ . 

II· CONGRESSO NACIONAL DO 
CAF't 

- O , a realizar-se em 
Curltlba; dlsc. lio Sr. Attillo 
Fontana .................... . 

CONSULTA 

- do Sr. Sena~or Nogueira da 
Gama, encaminhada à Comis
são de Constituição e Justi
ça, sôbre o art. 85 do Estatu
to da Ordem dos Advogados 
do Brasil .................. .. 

DECRETO-LEI N.0 341 

- Prestando esclarecimentos a 
respeito da rejeição, pelo Se
nado, do , expedido pelo 
Sr. Presidente da República; 
dlsc. do Sr. Clodomlr Millet .. 
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XXXI 

DESPACHANTES ADUANEIROS. 

- Manifestações contrârlas ao 
projeto sôbre os , de vã- . 
rios Sindicatos .............. . 

DIVERSOS 

- da Câmara Municipal de Re· 
clfe, PE, de haver sido consig
nado em Ata um voto de pesar 
pelo falecimento do Embaixa-
dor Macedo Soares . · ........ . 

- da CâJllara Municipal de Ja
boatão, PE, solicitando apro
vação do anteprojeto de lei que 
revoga o Seguro Obrigatório 
de Veículos ................ . 

-da Câmara Municipal de Con
selheiro Lafalete, solicitando 
serem pagas as quotas-partes 
referentes aos exercícios de 
1965/67 ................... ,', . ' 

- do Diretor-Geral da EFMOP, 
Ouro Prêto, MG, de cumpri
mentos ao Senador José Leite, 
pelo brilhante discurso profe
rido na abertura das aulas da-
quela escola ................ . 

- da Federação dos Empregados 
no Comércio dos Estados da 
Guanabara, Rio de Janeiro e 
Espírito santo, solicitando râ
plda tramitação dos projetes 
que determinam o congela~ 
mente . de aluguéis residenciais 
por dois anos e o que prevê a 
concessão, aoa trabalhadores, 
das férias de 30 dias ....... 

- da Câmara Municipal de Ita- · 
plranga, solicitando revogação 
do decreto-lei que . dispõe sô
bre o seguro obrigatório de 
veículos ............. ,. ......... . 

- da Associação Comercial do 
Rio de Janeiro, solicitando 
apoio ao projeto que toma fa
cultativa a Interferência dos 
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XXXII 

- dos 1.o e 2.o Tabellães de Assis, 
SP, solicitando rejeição do 
projeto de lei que modifica o 
Código Civil· na parte referen
te ao limite máximo para ins
crição em Instrumento Parti
cular de contratos de compra 

Pág. 

e venda de imóveis . . . . . . . . . 294 
- da ·Câmara Municipal de Bo

tucatu, BP, enviando voto de 
congratulações ao. Senador 
Moura Andrade, pela forma 
digna com que presidiu o l!le-
nado por tantos anos . . . . . . . 294 

- da Cãinara Municipal de Su
zano, BP, solicitando a não
. modificação da legislação sô-
bre o IOM .. .. .. . .. .. .. .. .. . 294 

-da câmara Municipal de 
Mau á, BP, . solicitando seja 
restaurado o principio das 
Imunidades · aos Vereadores; 
seja mantido o atual capitulo 
dlscrlmlnatório das rendas pú
blicas, sem alteração do IOM; 
não-Inclusão dos municipios 
nas áreas de segurança nacio
nal; condições para· a implan
tação da área metropolitana 
da "Grande · São Paulo" . . . . 295 

- da O â m a r a Municipal de 
curltlba, PR, solicitando apoio 
ao projeto de lei que propõe o · 
adiamento, por um ano, da vi
gência do· segilro obrigatório 
de responsabWdade civil para 
veiculas .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. . 295 

- da câmara Municipal de Alto 
Paraná, PR, manifestando-se 
contràrlamente ao decreto-lei 
que modifica o sistema do re-
colhimento do IOM .. ~ . . . . . . 295 

-do Governador· do Rio Gran
de ·do Sul, · agradecendo 
comunicação de promulgação 
de r e s o l'.l.ç ã o autorizando 
aquêle ·Estado a contrair em-
préstimo externo . . . . . . . . . . . . 295 

- da Câmara Municipal de San
ta Maria, RS, solidarizando-se 
com a aprovação do projeto de 
lei que modifica a Lei Orgâni
ca da Previdência Social .... 

- do Ministro AmarWo Benja
min, DF, comunicando ter as
sumido a Presidência do Tri
bunal Federal de Recursos, 
por ter-se ausentada. do Pais o 
Ministro Oscar Saraiva, seu ti-
tular ....................... . 

EDSON LUIZ LIMA SOUTO 

- Analisando as ocorrências ve
rificadas na Guanabara e que 
culminaram com o brutal as
sassinato, pela Policia, do es
tudante ; disc. do Sr. 
Aarão Steinbruch .......... . 

- Idem; disc. do Sr. Arthur Vir-
gWo ........................ . 

- Idem; disc. do Sr. Aurélio 
V!anna ... , ................. . 

- Idem; disc. do Sr. Eurico Re-
zende ....................... . 

:...._ Idem; dlsc. do Sr .. Ruy càr-
nelro· ...... · ........... ; ........ . 

ELEOSIPO CUNHA 

-Homenagem de pesar, pelo fa
·lecimento do Sr. · · ; dlsc. 
do sr.' ·Mário :Martins ....... 

ERA DA PESQUISA OIENTlFICA 
E DA TECNOLOGIA 

- concitando o BrasU a refor
mar-se, a fim de sobreviver 
em consonância com a nova 
---..,... ; disc. do Sr. Júlio Leite 

ESCOLA CENTRAL DE 
NUTRIÇAO 

- Comentando a greve promovi
da pelos alunos da , em 
virtude da retirada, daquele 
estabelecimento, çla biblioteca, 
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laboratório etc., transferidos 
para outros órgãos; dlsc. do 

Pâg. 

XXXIII 

Pâg. 
da intolerância intelectual do 
Instituto Nacional do Cinema; 

Sr. Aurélio Vianna . . . . . . . . . . . 451 disc. do Sr. Júlio Leite . . . . . . . 629 

ESTALEIROS DO LóiDE E DA 
COSTEIRA 

- Tecendo considerações a res
. peito do fato de os es
tarem colocando em disponi
bUidade remunerada. vários 
dos seus trabalhadores; disc. 
do Sr. Vasconcelos Tôrres .... 

EURíCLEDES FORMIGA 

- Homenageándo o poeta , 
nomeado para a JÚstlça Fe
deral; disc. do Sr. Arthur Vir-
gílio ........................ . 

EVASAO DE CmNTISTAS 
BRASILEIROS 

- Justificando a apresentação 
de projet<l de resolução crian
do uma Comissão de Inquérito 
destinada a apurar as causas 
da ; disc. do Sr. Vascon-
celos Tôrres ................ . 

FUNCIONARIOS DO 
MINISTitRIO DA AGRICULTURA 

- Apelando para que o Presi-
dente da República reveja o 
ato que demitiu centenas de 

; disc. do Sr. Argemiro 
de Figueiredo ............... . 

FUNDAÇAO SERVIÇO ESPECIAL 
DE SA'O'DE P'OBLICA NA 
AMAZONIA 

- Condenando a ameaça de ex
tinção da ; disc. do Sr. 
C a ttete Pinheiro ... ; ........ . 

GERALDO DOS SANTOS 
PEREIRA 

- Demonstrando p e s a r pelo 
afastamento do produtor--, 
Diretor do Departamento de 
Curta Metragem, em virtude 

"GUARDIÀO VIGILANTE DA 
REVOLUÇAO" 

- Lendo o· artigo publicado no 
jornal O Globo, do Sr. Eugênio 
Gudin, intitulado , para 
que conste dos Anais do Sena-
do Federal; disc. do Sr. Filin-

. 254 to Müller ................... . 

INDICAÇAO 

- do Sr. Filinto Müller, sugerin
do os Srs. Senad.o~es Raul Giu
berti . e José. Feliciano para 

351 comparecerem ao Conselho da 
União Interparlamentar, em 

92 

19 

390 

Dacar ...... ~ ............... . 
- do Sr. Mârio Covas, apresen

tando o Deputado Thales Ra
malho para integrar a Comis
são Mista destinada a apreciar 
o Projeto de Lei n.o 11, de 
1968 {CN) ............... ." ... . 

- n.° CN-A/68; do Sr. Mârio Co
vas, do Deputado Getúlio 
Moura para integrar a Comis
são Mista incumbida de estu
do e parecer sôbre o Projeto 
de Lei n.o 12/68 {CN), em subs
tituição ao Deputado Ãrio 
Theodoro ................... . 

INTELECTUAIS RUSSOS 
APRISIONADOS 

- De apêlo, no sentido do retôr
no, das autoridades soviéticas 
e polonesas, ao verdadeiro sig
nificado do socialismo, liber
tando os quatro jovens 
disc •. do . Sr. Aarão Steinbruch 

ISENÇAO DO IMPOSTO DE 
RENDA PARA AS EMPRll:SAS 
PRIVADAS 

- Tecendo considerações a res
peito dos debates travados por 

129 

113 

297 

500 

500 
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ocasião da rejeição do decre
to-lei que pretendia prorrogar 
a ; disc. do Sr. Eurico 
Rezende .................... . 

- Levantando questão de ordem 
no sentido de que o Sr. Pre
sidente do Senado dê ampla 
divulgação dos debates trava
dos por ocasião da rejeição do 
decreto-lei que pretendla pror
rogar a ; disc. do Sr. 
Mário Martins ............ .. 

ITAMARATI 
- Apontando as falhas do --; 

disc. do Sr. Vasconcelos Tôr-
res ...... ,,, ..................... . 

- Continuando as criticas for.:. 
muladas ao pelo seu 
mau funcionamento; disc. do 
sr. Vasconcelos . Tõrres ..... . 

' 

JOSEFINA BOTELHO .MAIA 

- Registrando, com profundo 
pesar, o falecimento da Sra. 

; disc. do Sr. Arthur VIr-. 

gWo. ····~···············~···.·· 
LEI DE ·FAulNCIAS 
- Justificando o .. encaminha

mento, à Mesa, de projetO de· 
lei que restaura, na sua pleni
tude, a redação dada pelo 
Congresso ao D 1. 0 do árt. 499 
e art. 120 · da ; dlsc. do 
Sr. Aarão Stelnbruch ....... . 

MENSAGEM N.0 1 

- Levantando questão de ordem 
a respeito da votação da -, 
do Sr. Presidente da Repúbli
ca, que submete à delibera
ção do Congresso . Nacional o 
Decreto-Lei n. o 337, de ..... 
19-12-67, que prorroga. a en
trada em vigor dd Decreto
Lei n.O 265, de 28.;2-67, que 
cria a Cédula Industrial Pig
noraticia, altera disposições 
sôbre a duplicata, e dá ou-
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Pig. 
tras providências; disc do Sr { · 156 
Aarão Steinbruch ... .' ...... .' . e 

160 
- Prestando esclarecimentos a 

respeito da votação da --

:S~o d~ .. ~· .. ~~~~. ~~ .. ~~~ { 1:9 
161 

MENSAGEM . .· .. 
- n.o 13, de 1968 (CN), do Sr. · 

Presidente da República, en
.camlnhando projeto de lei que 
dispõe sôbre o pagamento de 
dividas prevldenciirlas, atra-
vés de imóveis desonerados . . 290 

- n.o 85, de 1968, do Sr. Presl- .. 
dente da República, subme,. 
. tendo ao Senado a escolha do ... 
Embaixador Sérgio Corrêa Af
fonso da Costa para a. função 
de Embaixador junto . a ·Sua 
Majestade Ellzabeth II,. Ral
riha do Relno Unldo da Grã-
Bretimha e Irlanda do Norte 421 

- n.o 86, de 1968,. do Sr. Presi
dente ·da . República, subme
tendo à aprovação do Seriado a 
designação do Sr. !Antônio 
Cândido da. Câmara Canto pa.
ra a. função de Emba.lxador 
junto .. ao Govêmo da. Repúbli-
ca do Chile .... · ... ~ .... ... .. . . 111 

- n.o 87, de. 1968, do Sr. Presi
dente . da. República., de agra
decimento de comunicação re~ 
ferente a.o Decreto Legisla.tlvo 
n.0 10/68 ...... ~ .... · .. ~ . ~ . . . . 139 

- n.o 88, de 1968, do Sr. Presl- · 
dente da. República., de agra.
decimento de comunicação re
ferente a.o Decreto Leglsla.tlvo 
n,o 12/68 O o O O O O O O I O 10 I O O o o O O O O' .139 

- n.o 89, de 1968, do Sr. Presi
dente da. República, de agra.
decimento de comunicação re
ferente a.o Decreto Leglsla.tivo 
n.o 11/68 .. .. .. . .. .. .. .. .. .. . 139 

- n.o 90, de 1968, do Sr. Presi-
dente da República, de agra.-
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decilnento pela comunicação 
referente à. rejeição do Projeto 
de Decreto Legislativo núme-

Pág. 

ro 11/68 .. .. .. .. . • .. . • .. .. .. . 291 

- n.0 91, de 1968, do Sr. Presl- · 
dente da República, restituin
do o Projeto de Lei n.o 8,: de 
1968 <CN), sancionado .. :.. .. 291 

- n.0 92, de 1968, ·do Sr. Presl~ · · 
dente da República, . comuni
cando haver negàdo sanção ao" 
Projeto de Lei Cia ·Câmara n.0 

2, de 1968 ... : ............. ; .. 291 . ' ' ' 

- n.0 93, de 1968,. do· Sr. Presi
dente da República, de agra- · 
decilnento pela comunicação 
referente ao Decreto Legislati-
vo n.0 13/68 ....... , .. .. .. .. . 291 

:...... n,0 94, de 1968; do Sr. Presi-
dente da República,· de resti-

. · tuição de autógrafos do Proje-
to de Lei da Câmara n.o 13/68, 
sancionado . .. .. .. .. .. .. . . .. .. . . 423 

- n.0 95, de 1968,' do Sr .. Presl- · 
dente· da República, submeten
do ao Senado a. aprovação do· 
nome do Sr. Robe'l'to de .Faria 
Melo para Integrar o Conselho . 
Deliberativo da Casa .da .Moe-
da ................ · ........•..... 

~ 

- n.0 os:· de 1968, do sr. presi
dente da República,· com re"' 
ferêncla ·ao DecretO Leglslati- · 
vo n.0 20, de 1968 ..... : .. • ' .. 

•,"', ' I ;' 

- n.o 97, de 1968, do Sr. Presi
dente da República, com refe~ 
rêncla ao Decreto Legislativo 
n.o 14; de 1968 ~ ............ ~ .. 

- n.o 98, de. 1968, do Sr. Presl-. 
dente . da República, . com re
ferência ao Decreto Legislati
vo n.0 18, de 1968 ...........• 

- n.0 100, de 1968, do Sr. Presi
dente da República, com re
ferência ao Decreto Legislati-
vo n.0 17, de 1968 .......... .. 
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XXXV 

- n.o 101, de 1968, do Sr. Presi
dente da República, com · .re
ferência ao Decreto Legislati-
vo n.0 15, de 1968 .......... .. 

- n.o 102, de 1968, do Sr. Presi
dente da República, ·com re
ferência ao Decreto . Legislati-
vo n.0 . 16, de 1968 ........ .. 

- n.o 133, de 1968, do Sr. Presi
dente · da República, encami
nhando projeto de lei que pro
move m111tares veteranos da 
Segunda Guerra. Mundial, li
cenciados do serviço ativo e 
lncluidos na reserva não-re-
munerada .................. . 

MINISTRO ~O BELTRAO 

- Analisando o encontro do Sr. 
-- com uma parcela da re~ 
presentação parlamentar da 
ARENA; dlsc. do Sr. Josaphat 
Marinho ................... . 

MINISTRO SOUZA COSTA 

-. Lendo telegrama de . protesto 
· do Coronel Zeno Marques de 

Souza Zlellnskl, contra o ato 
de um a.Ssessor do Mlnlstro da 
Fazenda, que fêz retirar ·. da 
sala de Imprensa daquele MI
nistério o. retrato a óleo do 
Sr. ; dlsc. do Sr. Mário 
Martins ..................... . 

O COMPORTAMENTO DO 
HOMEM EM FACE DO TJSO DO 
AUTOMóVEL 

- Analisando o· --, dlsc. ·do 
Sr. Guido Mondin o o • o • o o ••• 

OFíCIO 

- n.O 139, do Sr. Ministro do 
Planejamento, de agradeci
mento pela comunicação refe
rente à constituição da Mesa, 
para a atual Sessão Legisla-

. ttva ........................ . 
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XXXVI 

- n.o 1.032/68, do Sr. 1.0 -Secre
tário d!ll Câmara dos Depu
tados, comunicando a rejeição 
da emenda . do Senado ao 
Projeto de Lei da Câmara 
n.0 2/68 .... , ............. · · · 

- n.o 1.033/68, do Sr. Primeiro-
. Secretário da Câmara · dos 

Deputados, comunicando a 
aprovação das emendas do Se
nado ao Projeto de Lei da Câ-
mara n.0 6/68 ............... . 

- n.0s 119-GM/68 e 120-GM/68, 
do Sr. Ministro das Minas e 
Energia, comunicando estar 
ultimando as respostas aos 
Requerimentos n.os 57 e 60/68, 
dos Srs. Senadores Júlio Lei-
te e José Ermirio ........... . 

- n.0 355/68, do Sr. Presidente 
da Assembléia Legislativa do 
Estado de Minas Gerais, reme
tendo cópia da Resolução n.0 

827, propondo a supressão do 
item I do art. 60 e acréscimo 
de um artigo na Constituição 
do Brasil .................. .. 

- do Sr. Governador do Estado 
do Maranhão,. solicitando au
torização para contrato de fi
nanciamento entre a Secreta
ria de Saúde do Estado e a fir
ma C. H. F. Mueller G.m.b.H., 
para importação de equipa
mentos médico-hospitalares .. 

- n.o 330/GM, 'do Sr. Ministro 
dos Transportes, comunicando 
o Inicio do asfaltamento da 
Rodovia Belém_;,Brasílla, no 
trecho de 140 km que liga 
Anápolls-Jaraguá~eres .... 

- do Sr. Ministro da Educação e 
Cultura, ·comunicando aceitar 
a convocação que lhe fêz o Se
nado para comparecer ao Ple
nário no dia 17 de abril pró-
ximo ...................... .. 
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- n.o G/SRC/9/504.1, do Sr. Mi
nistro das Relações Exteriores, 
agradecendo a comunicação 
referente à constituição da 
nova Mesa ................ ; . 

- n.0 326/SAP/68, do Sr. Mlnls
tro Extraordinário para As
suntos do Gabinete Civil, de 
restituição de autógrafos rela
tivos ao Projeto de Lei Com
plementar n.0 17, de 1967 .... 

- do Sr. Ministro Extraordiná
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Brasil S/ A e o Banco Nacional { 
de Crédito Cooperativo S/A .. 

- n.o 19, de 1968, que rejeita o 
Decreto-Lei n.0 340, de 22 de 
dezembro de 1967, que acres
centa disposições disciplinado
ras do Decreto-Lei n.0 288, de 
28-2-67, que regula a Zona 
Franca de Manaus ......... . 

- n.0 20, de 1968, que aprova o 
texto do Decreto-Lei n.0 344, { 
de 28-12-67 ................ . 
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texto do Decreto-Lei n.O 337, { 
de 19-12-67 .................. e 

PROJETO DE EMENDA 
A CONSTITUIÇAO 
- Complementando a justifica

ção do que visa a redu
zir és gastos com o pessoal da 
administração direta e indlre
ta, facultando ao funcionário 
aposentar-se, dos 25 aos 30 
anos, com o percentual máxi
mo de 80%; dlsc. do Sr. Llno de 
Mattos . . .................. ; . 

PRO,JETO DE EMENDA 
A CONSTITUIÇAO 

- que visa a reduzir os gastos 
com o. pessoal da administra
ção direta e indireta, facul
tando ao funcionário aposen
tar-se, dos 25 aos 30 anos, com 
o percentual máximo de 80% . 

PROJETO DE LEI N.0 54, DE 1967 

- Manifestações favoráveis ao 
--, da Cooperativa Agrico-
la de Pernambuco, PE, e da 
Organização de Cooperativis-
mo de Divlnópol!s, M.G ...... . 
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PROJETO DE LEI DA 
CAMARA N.0 111, DE 1967 

- Solicitações de rápida Inclu
são, em Ordem do Dia, do 

, de vários órgãos 

PROJETO DE LEI 
N.o 207, DE 1967 

- Manifestações favoráveis ao 
-- de vários órgãos ..... . 

PROJETO DE LEI DA 
CAMARA N.0 38, DE 1968 

- Discutindo o , que auto-
riza o Tesouro Nacional a pro
mover a elevação do capital da 
Cla. Siderúrgica Nacional e 
garantir empréstimo externo 
para ampliar as Instalações 
Industriais da Usina .de Volta 

~~=:~; .. ~~.s~:. ~~. ~~·. ~~~~1~~ { 
- Idem; dlsc. do Sr. Daniel 

Krieger ................... .. 
- Declaração de voto a respeito 

do ; dlsc. do Sr. Carlos 
·L!ndenberg . . .............. . 

- Emitindo parecer, pela Comis
são de Constituição e Justiça, 
sôbre o ; dlsc .. do Sr. Eu-
rico Rezende .............. .. 

- Idem; dlsc. · do Sr. Josaphat 
Marinho ................... . 

- Emitindo parecer, pela Comis
são de Finanças, sôbre o 

; disc. do· Sr. José Er-
mirlo ..................... .. 

- Discutindo o ; disc. do 
Sr. Mário Martins ......... .. 

PROJETO DE LEI DA CAMARA 

- n.o 76, de 1967, que autoriza o 
Poder Executivo a abrir, pelo 
Ministério da Fazenda, o cré
dito de NCr$ 600.000,00 desti
nado à regularização de des
pesas de pessoal da Fundação 
Brasil Central .............. . 
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- n.o 115, de 1967, que altera 
dispositivo da Lei n.0 4.215, de 
27-4-63, que dispõe sôbre o Es
tatuto da Ordem dos Advoga-

Pâg. 

dos do Brasil .. .. .. .. .. .. .. .. 417 

- n.0 142, de 1967, que transfere 
a sede da Junta de Conciliação 
e Julgamento localizada em 

• Propriâ, para Marulm, no Es
tado de Sergipe - Qutnta Re-
gião da Justiça do Trabalho . . 330 

- n.0 4, de 1968, que revigora, 
por 30 dias, dispositivo do De
creto-Lei n.0 194, de 24-2-1967, 
que ·dispõe sôbre a aplicação 
da legislação sôbre o Fundo de 
Garantia do Tempo de Serviço 
às entidades de fins filantró-
picos . ...... .......... .... .. 554 

- n.0 12, de 1968, que altera e re-
voga dispositivos do Decreto-
Lei n.0 205, de 27-2-1967, que 
dispõe sôbre a . organização, o 
funcionamento e a extinção de r 364 
aeroclubes .. . .. .. . .. . .. . . .. .. i e 

- n.0 13, de 1968, que Isenta dos 
Impostos de Importação e sô
bre produtos Industrializados 
equipamentos destinados à Im
plantação da Rêde de Teleco
municações . no Estado do Pa
ranâ, e Importados pela Cia. 
de Telecomunicações do Pa-

l 397 

ranâ - TELEPAR .. .. .. .. .. . 113 

- n.0 15, de 1968, que autoriza o 
Poder Executivo a abrir, ao 
Ministério do Interior, o cré
dito especial de NCr$ 406.000,00 
para atender a programa es-
pecial de migrações Internas. 331 

- n.0 24, de 1968, que extingue a 
taxa de Imigração criada pelo 
Decreto-Lei n. 0 406, de 4-5-38, 
que dispõe sôbre a entrada de 
estrangeiros no território na-

clonai, modificado pelo Decre
to-Lei n.o 639, de 20-8-38 .... 

- n.0 33, de 1968, que isenta dos 
impostos de importação e sô
bre produtos industrializados, 
equipamentos . destinados à 
Importação pela Cla. Estadual 
de Telefones da Guanabara -
CETEL .................... .. 

- n.0 35, de 1968, que modifica a 
redação de dispositivos da 
Consolidação das Leis do Tra-
balho ..................... . 

- n.o 36, de 1968, que reclassifica, 
no simbolo 5-C, os cargos em 
comissão de Dlretores das Es
colas Técnicas e Industriais 
Federais da. Rêde Federal de 
Ensino Industrial do Ministé
rio da Educação e Cultura .... 

- n.O 37, de 1968, que altera o 
Quadro do Pessoal da Secreta
ria do Tribunal Federal de Re-
cursos ..................... . 

- n.O 38, de 1968, que autoriza o 
Tesouro Nacional a promover 
a elevação do. capital da Cla. 
Siderúrgica Nacional, e garan
tir empréstimo externo, para 
ampliar as Instalações lndus-

~~::a ~~: ~s~~~ .~~. ~~1~~ .. ~~~ { 

- n.0 39, de 1968, que reajusta os 
vencimentos dos servidores da 
Secretaria do Supremo Tribu- r 
nal Federal .. .. .. .. .. .. .. .. . i 

- n.0 40, de 1968, que reajusta 
os vencimentos ·dos servidores 

l 

· da Secretaria::Geral do Trlbu- { 
nal de Contas da União .... 

- n.0 41, de 1968, que altera a 
Lei n.o 5.258, de 10-4-67, que 
dispõe sôbre medidas apllcâ
vels aos menores de 18 anos 
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pela prática de fatos definidos 
como lnfrações penais ...... . 

- n.0 137, de 1968, que altera o 
Quadro do Pessoal da Secreta
ria do Tribunal Federal de Re-
cursos ..................... . 

PROJETO DE LEI DO SENADO 
N.O 7, DE 1968 (DF) 
- Proferindo parecer, pela Co

missão de Constituição e Jus
tiça, sôbre a Emenda n.0 5 e 
Subemenda ao -, que al
tera os Quadros Permanente 
e Provisório de Pessoal do D. 
Federal; disc. do Sr. Carlos 
Llndenberg . . .............. . 

- Proferindo parecer, pela Co
missão de Finanças, sôbre o 
--; dlsc. do Sr. Fernando 
Corrêa ................... .. 

PROJETO DE LEI DO SENADO 
- n.O 30, de 1964, que dispõe sô

bre a unificação e descentrali
zação da Previdência Social .. 

- n.o 53, de 1967, que estabelece 
condições para pagamento de 

~~:!~n~:o ~~t.~~~. ;~~~~~~~~ { 

- n.0 75, de 1967, que dispõe sõ
bre os trabalhos de vigilância 
em navios .................. . 

- n.0 78, de 1967, que dispõe sô
bre a assistência judiciária 
gratuita aos necessitados .... 

- n.0 7, de 1968 (D.F.), que alte
ra os quadros permanente e 
provisório do pessoal do Dis-

~n;~~~~~er~~ .~ .~~. ~~.t~~. :~~~ { 
- n.0 22, de 1968, (DF) que au

toriza a Prefeitura do Distrito 
Federal e a Fundação Zoobo
tânlca do Distrito Federal a 
celebrarem contrato de finan-
ciamento . . ................ . 
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- n.0 26, de 1968, que fixa o en
tendimento da expressão "in
denlzações trabalhistas" nos 
textos que menciona ........ . 

- n.0 27, de 1968, que dispõe sô
bre a aposentadoria na forma 
do § 2.0 do art. 100 da Consti
tuição do Brasil, de servidores 
que menciona .............. . 

- n.0 28, de 1968, que estabelece 
limitações ao reajustamento 
dos alugueres residenciais 

PROJETO DE RESOLUÇAO 

- n.0 44, de .1963, que denomina 
"Edifício Isaac Brown" o prédio 
destinado ao Serviço Gráfico 
do Senado Federal .......... 

- n.0 19, de 1968, que cria Comis
são 'de Inquérito destinada a 
apurar as causas da evasão de 
cientistas de alto nível e· a es
tudar medidas tendentes a In
centivar a pesquisa cle>ntífica 
e tecnológica no Pais ....... . 

- n.0 20, de 1968, que suspende 
a execução da Lei n.0 2.942, de 
2-10-63, . do Estado do Rio 
Grande do Norte .......... .. 

- n.0 21, de 1968, que autoriza o 
Estado do Piauí a realizar con
trato com a firma Deutsche Ex
por - und Importgesellschaft 
- Fe!nmechanlk - Optlk 
- G.M.B.H., para a aquisição 
de aparelhos e Instrumentos 
médicos, sem similar nacional, 
destinados à Faculdade de ( 
Medicina do Piauí .. . .. .. .. .. i 

l 
- n.0 22, de 1968, que suspende a 

vigência do art. 5.0 do Decre- ·{ 
to-Lei n.0 322, de 7-4-1967 .. 

- n.0 23, de 1968, que dá nova 
redação ao art. 90-A do Regi
mento Interno, que dispõe sô-
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bre a competência da Comis- { 4 
são do Distrito Federal . . . . . . e 

500 

- n.0 24, de 1968, que nomeia 
Adél!a Leite Coelho, para o 
cargo de D!retor, PL-1, do 

nado Federal .............. .. 
' Quadro da Secretaria do Se- { 

- n.0 25, de 1968, que toma sem 
efeito as nomeações de Vera 
Lúcia Tollendal Pacheco, Pau
lo Luiz Bastos Serejo, Carlota 
Barrinuevo Martin e Lionéia 
de Almeida Castro, candidatos 
habU!tados, em concurso pú-
blico para o cargo de Taqu!-
grafo de Debates ........... . 

- n.0 26, de 1968, que exonera, a 
pedido, Arimar de Oliveira 
Freitas, Taquigrafo de Deba-
tes, PL-4, do Quadro da Secre
taria do Senado Federal .... 

PROJETO DE RESOLUÇAO DO 
CONGRESSO NACIONAL 
- n.0 1, de 1968, que substitui o 

Regimento Comum, promulga
do pela Resolução n.o 1, de 
1951, e alterado pelas Reso
luções n.0s 1, de 1964, e 1, de 

318 
418 
419 

424 

425 

1967 . . . . . . . . . . . . . . . . . . • . . . . . . 297 

- n.0 2, de 1968, que regula a 
tramitação de matéria rela
cionada com Impugnação de 
contratos e representações 
apresentadas pelo Tribunal de 
Contas no desempenho de sua 
competência constitucional . . 315 

REALIZAÇOES DO GOV:S:RNO 
COSTA E SILVA 

- Tecendo comentários em tôr- · 
no da explanação do Sr. Hé
lio Beltrão, Ministro do Pla
nejamento, ao Senado, sôbre 
as ; disc. do Sr. F111nto 
11/Iüller . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 129 

REFORMA ADMINISTRATIVA 

- Analisando aspectos da proje
tada ; disc. do Sr. Júlio 
Leite ....................... . 

REQUERIMENTO N.o 259, 
DE 1968 

- Proferindo parecer, pela Co
missão de Relações Exterio
res, sôbre o --, do Sr. Moura 
Andrade, de autorização para 
aceitar o convite do Senado ja
ponês para uma visita oficial 
àquele pais; dlsc. do Sr. FU!n-
to Müller ................... . 

REQUERIMENTO N.0 270, 
DE 1968 

- Justificando o , sôbre 
pagamentos de royaltles; disc. 
do Sr. José Ermirio ......... . 

REQUERIMENTO 

- n.o 112, . de 1968, do Sr. José 
Ermirio, de informações ao 
Ministério da Fazenda - Ban-
co do BrasU (CACEXl ..... . 

- n.0 153, de 1968, do Sr. Duar
te Filho, de transcrição, nos 
Anais do Senado, do discurso 
do Sr. Ministro da Educação e 
Cultura, proferido na Quinta 
Reunião do Conselho Cultural 
Interamerlcano ............. . 

- n.0 183, de 1968, do Sr. Vas
concelos Tôrres, de Informa
ções ao Ministério da Fazenda 
sôbre Obrigações Reajustáveis 
do Tesouro Nacional ....... . 

- n.0 212, de 1968, do Sr. Raul 
Glubertl, de Informações ao 
Sr. Presidente do Banco do 
Brasil S.A. e à Carteira de 
Crédito Agricola ........... .. 

- n.0 213, de · 1968, do Sr. Vas
concelos Tôrres, de informa
ções ao Ministério do Interior 
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- n.0 214, de 1968, do Sr. Vas
concelos Tôrres, de informa
ções ao Ministério das Minas 

Pãg. 

e Energia . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 156 

- n.o 215, de 1968, do Sr. Vas
concelos Tôrres, de informa
ções ao Ministério dos Trans-
portes .... ........ ........... 156 

- n.o 216, de 1968, do Sr. Vas
concelos Tôrres, de informa-
ções ao Ministério da Saúde . . 156 

- n.0 218, de 1968, do Sr. Lean-
dro Maciel, de informações ao 
Ministério da Agricultura . . . . 156 

12 
- n.0 221, de 1968, do Sr. Aarão 

Stelnbruch, de informações { 
ao Sr. Ministro da Agricultura e 

- n.o 222, de 1968, do Sr. Aarão 
Stelnbruch, de trascrição, nos 
Anais do Senado, do artigo in
titulado "Modêlo e Padrões", 
do Sr. Isaac Akcelrud, pubU
cado no Correio da Manhã .. 

- n.O 223, de 1968, do Sr. Raul 
Giuberti, de informações ao { 
Sr. Ministro da Agricultura .. 

- n.0 224, de 1968, dO Sr. Aarão 
Steinbruch, de informações ( 
ao Ministério da Fazenda . . . ~ 

- n.0 225, de 1968, do Sr. Vas
concelos Tôrres, de lnforma-
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~~e:ti: .~~~~~~~ .. ~~ .. ~~~~ { 

- n.0 226, de 1968, do Sr. Vas
concelos Tôrres, de informa-

;~~e~o. ~~~~r.i~. ~~·s· :~~~~ { 

- n.0 227, de 1968, do Sr. Vas
concelos Tôrres, de informa- { 
ções à Casa da Moeda ...... . 
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- n.o 228, de 1968, do Sr. Vas
concelos Tôrres, de informa
ções ao Ministério da Educa- { 
ção e Cultura .............. . 

- n.o 229, de 1968, do Sr. Vas
concelos Tôrres, de informa-

f!~~ ~.~~~· .. ~~~~~~~~~.~.r.~.~~ { 

....:. n.o 230, de 1968, do Sr. Vas
concelos TÔrres, de informa-

~~~:o. ~~~.~~. ~~·s· :~~~~~ { 
- n.0 231, de 1968, do Sr. Lino 

de Mattos, de informações ao 

~~m=~~ .~~. ~~~.t~~. ~ .~~ { 

- n.o 232, de 1968, do Sr. Uno de 
Mattos, de informações ao ( 
Sr. Ministro da Aeronãutica . { 

- n.o 233, de 1968, do Sr. Aarão 
Steinbruch, de informações 
aos Srs. Ministros da Saúde 

L 

~~~~ ~~~~~~. ~ .. ~~~~~~~~~~ { 
- n.o 234, de 1968, do Sr. Aarão 

Stelnbruch, de informações ao 

Pág. 

86 
e 

249 

86 
e 

249 

86 
e 

249 

127 
e 

249 

128 
e 

249 

128 
e 

249 

Sr. Ministro do Trabalho e { 129 
Previdência Social . . . . . . . . . . e 

250 

- n.o 235, de 1968, do Sr. Vas-. 
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- n.o 236, de 1968, do Sr. Vas
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ções ao Ministério dos Trans
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cional de Portos e VIas Nave- ( 155 
gâveis ...................... t e 
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- n.0 243, de 1968, do sr. José Fe- - n.0 252; de 1968, do Sr. L1no de 

liciano, de dispensa de publi- Mattos, de informações ao Sr. { 207 

cação da redação final do Pro- Ministro dó Planejamento ... e 
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de 1967 ..................... 174 - n.0 253, de 1968, do Sr. Attllio 

- n.0 244, de 1968, do Sr. José Fe- Fontana, de licença para tra-
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cação da redação final do Pro- - n.0 254, de 1968, do Sr. Dom!-
jeto de Decreto Legislativo n.0 cio Gondim, .de licença para 
10, de 1968 .................. 175 tratamento de saúde ........ 225 

- n.o 245, de 1968, do Sr. Vas~ - n.0 255, de 1968, do Sr. Lino de 
concelos Tôrres, de informa- Mattos, de informações ao Sr. · 
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- n.0 257, de 1968, do Sr. Lino de 
Mattos, de informações ao Sr. { 
Ministro da Agricultura .... 

- n.o 258, de 1968, do Sr. Aarão 

=~:n~c~ .... ~~ .. ~~~~~~~~~~ { 
- n.o 259, de 1968, do Sr. Moura 

Andrade, de autorização para 
aceitar o convite do Senado 
japonês para uma visita ofi
cial àquele pais .......... , .. 

- n.o 260, de 1968, do Sr. Antó
nio Balblno, de licença para 
se afastar dos trabalhos do Se-
nado ....................... . 

- n.o 261, de 1968, do Sr. José 
Feliciano, de dispensa de pu
blicação para o Projeto de De
creto Legislativo n.O 17, de 
1968 ........................ . 

- n.o 262, de 1968, do Sr. José 
Feliciano, de dispensa de pu
blicação para o Projeto de De
creto Legislativo n.0 18, de 1968 

- n.0 263, de 1968, do Sr. Guido 
Mondin, de dispensa de publi
cação para o Projeto de De
creto Legislativo n.0 20, de 1968 

- n.0 263-A, de 1968, do Sr. José 
Feliciano, de dispensa de pu
blicação para o Projeto de De
creto Legislativo n.0 21, de 1968 

- n.0 264, de 1968, do Sr. José 
Feliciano, de dispensa de pu
blicação para o Projeto de De
creto Legislativo n.0 21, de 1968 

- n.0 265, de 1968, do Sr. José 
Feliciano, de dispensa de pu
blicação para o Projeto de De
creto Legislativo n.0 12, de 1968 

- n.o 266, de 1968, do Sr. José 
Feliciano, de dispensa de pu
blicação para o Projeto de De
creto Legislativo n.0 14, de 1968 
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- n.o 267, de 1968, do Sr. José 
Ermirio, de informações ao { 
Ministério da Fazenda ..... . 

- n.o 268, de 1968, do Sr. Aarão 
Steinbruch, de informações ao 
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- n.0 269, de 1968, dos Srs. Euri
co Rezende e Aurélio Vianna, 
de urgência para o Projeto de { 
Lei do Senado n.0 7, de 1968 . 

- n.0 270, de 1968, do Sr. José 
. Ermírio, de informações ao { 
Ministério da Fazenda . . . . . , 

- n.0 271, de 1968, do Sr. Aurélio 
.VIanna, de adiamento da dis
cussão do Parecer n.0 189/88 . 

- n.0 272, de 1968, do Sr. Raul 
Gluberti, de informações ao Sr. { 
Ministro da Agricultura .... 

- n.0 273, de 1968, do Sr. Júlio 
Leite, de transcrição, nos Anais 
do Senado, da aula inaugural 
do Programa de Formação de 
Assessôres e Executivos do 
Centro Nacional de Produtivi
dade na Indústria, ptoferlda 

· pelo Sr. Ministro da Indústria 
e do Comércio, General Ed
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16.a Sessão da 2.a Sessão Legislativa da 6.a Legislatura, 

em 18 de março de 1968 

PRESIDiNCIA .DOS SRS. AARAO STEINBRUCH E GUIDO MONDIN 

As 14 horas e 30 minutos, acham
se presentes os Srs. Senadores: 

Adalberto Sena - Oscar Passos -
Menezes Pimental - Luiz de Barros 
;..... Ruy Carneiro - Argemlro de Fi
gueiredo- Pessoa de Queiroz- Jo
sé Ermirio - José Leite - Aloysio 
de Carvalho - Josaphat Marinho -:
Carlos Llndenberg - Aarão Steln
bruch - Aurélio Vianna - Bene
dicto Valladares - Nogueira da Ga
ma - José Feliciano - Fernando 
Corrêa - Filinto Müller - Guido 
Mondln. 

O SR. PRESIDENTE (Aarão Stein
bruch) - A lista de presença acusa o 
comparecimento de 20 Srs. Senadores. 
Havendo número regimental, declaro 
aberta a Sessão. Vai ser lida a Ata. 

O Sr. 2.0 -Secretãrio procede à lei
tura da Ata da Sessão anterior, que 
é aprovada sem debates. 

o Sr. 1.0 -Secretãrio lê o seguinte 

EXPEDmNTE 

AVISO 
- N.0 18, de 15-3-68, pelo qual o Sr. 

Ministro do Exército agradece a 
comunicação da constituição da 
Mesa do Senado Federal que dirl
girã os trabalhos da Sessão Legis
lativa instalada a 1.0 do corrente. 

PARECERES 
PARECER 

N.o 196, de 1968 
da Comissão de Finanças, sôbre 

o Projeto de Decreto Legislativo n.0 

14, de 1968 (n.0 66-A/68), que apro
va o Decreto-Lei n.0 349, de 24 de ja
neiro de 1968, que altera dispositi
vos dos Decretos-Leis n.0 • 238 e 263, 
de 28 de fevereiro de 1967, sôbre a 
utilização do adicional restituível do 
Impôsto de Renda e sôbre o resgate 
cio empréstimo compulsório. 

Relator: Sr. Pessoa de Queiroz 
O projeto ora submetido à nossa con

sideração · decorre de solicitação do Po
der Executivo e tem por objetivo apro
var o Decreto-Lei n.o 349, de 24 de janei
ro de 1968, que altera dispositivos dos 
Decretos-Leis n.os 238 e 363, de 28 de fe
vereiro de 1967, sôbre a utilização do adi
cional restituível do Impôsto de Renda e 
sôbre o resgate do empréstimo compulsó-
rio. · 

Da Exposição de Motivos do Senhor 
Ministro da Fazenda, referente à ma
téria, merecem realce os seguintes tó
picos: 

uo artigo 6.o do Decreto-Lei n.0 263, 
de 28 de fevereiro de 1967, permite 
aos titulares de recibos de adicio
nal restituível do Impôsto de Renda 
utillzâ-los como forma de paga
mento de Impôsto de Renda devido, 
a partir do exercício financeiro de 
1967, observada a escala segundo 
a qual os recibos de 1958 deverão 
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ser utilizados em 1967, juntamente 
com os recibos de 1957, correspon
dentes a recolhimentos efetuados em 
1957 nos Estados da Guanbara, Rio 
de Janeiro, Minais Gerais e São Pau
lo, exclusive a cidade de São Paulo. 
Por outro lado, o parágrafo 4.0 do re
ferido preceito legal determina ex
pressamente que "a não-utilização 
dos recibos na forma e nos prazos 
previstos neste artigo Importará em 
prescrição do direito da restituição 
do adicional". 
Estando a vigência daqueles dispo
sitivos dependendo da publicação do 
respectivo Regulamento, na forma 
do artigo 13, o que até agora não 
ocorreu, cabe refiticá-lo, para evitar 
maiores prejuízos aos contribuintes, 
permitindo a utilização, em 1968, 

. dos recibos que prescreveriam em 
1967. 
Fato semelhante ocorre com o em
préstimo compulsório, cujo resgate, 
até a presente data, não foi regula
mentado, ficando assim superada a. 
disposição do artigo 4.0 do Decreto
Lei n.0 238, de 28 de fevereiro de 
1967. . 

No intuito de facilltar aos contri
buintes a imediata liberação do 
empréstimo, ·o incluso projeto mo
difica a redação daquele dispositi
vo legal para instituir o resgate sob 
forma de compensação com o Im
pôsto de Renda devido ao exercício 
de 1968, sempre que o subscritor do 
empréstimo seja contribuinte do Im
pôsto de Renda". 

Ressalta do exposto que o Decreto-Lei 
n.0 263, de 28 de fevereiro. de 1967, per
mitiu aos contribuintes portadores de 
adicional restituível do Impôsto de 
Renda utilizá-los como forma de paga
mento do referido lmpôsto, a partir do 
exerciclo financeiro de 1967. Tal resti
tuição, entretanto, deveria ser regula
mentada, ex vi do art. 13 do menciona
do decreto, até 1967, prazo dentro do 

qual ficaria prescrito o direito de resti
tuição do adicional. O mesmo ocorreu, 
mutatis mutandls, com o Decreto-Lei n.0 

238, de 28 de fevereiro de 1967, pois até a . 
presente data não foi regulamentado o 
resgate do empréstimo compulsório re
ferido no art. 4.0 , letra b, do citado di
ploma. 

O decreto cuja modificação se peda 
ao Congresso visa a corrigir as citadas 
anomalias, acobertando o legitimo in
terêsse dos contribuintes. 

Somos, assim, pela aprovação do Pro
jeto sob exame, por concordarmos com 
os seus objetivos. 

Sala das Comissões, em 15 de março 
de 1968. - Argemiro de Figueiredo, Pre
sidente - Pessoa de Queiroz, Relator 
- Fernando Corrêa - Leandro Maciel 
- Júlio Leite - José Leite - José Er-
mírio - Oscar Passos - Clodomir Mi
let. 

PARECER 
N.0 197, de 1968 

da Comisão de Segurança Nacio
nal, sôbre o Projeto de Decreto Le
gislativo n.0 12, de 1968, que aprova 
o Deereto-Lei n.0 348, de 4 de ja
neiro de 1968, que dispõe sôbre a 
organização, a competência e o fun
cionamento do Conselho de Segu
rança Nacional, e dá outras pro
vidências. 

Relator: Sr. Paulo '.rôrres 

Na forma do parágrafo único do art. 
58 da Constituição, o Senhor Presidente 
da República submete à deliberação do 
Congresso Nacional o texto do Decreto
Lei· n.0 348, de 4 de janeiro de 1968, que 
dispõe sôbre a organização, a competên
cia e o funcionamento do Conselho de 
Segurança Nacional, e dá outras provi
dências. 

A mensagem presidencial faz-se 
acompanhar de Exposição de Motivos do 
Senhor Secretário-Geral do Conselho 
de Segurança Nacional, que justifica a 
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necessidade e conveniência do Decreto
Lei em questão, da seguinte forma: 

defesa do Pais; e dos Decretos n.os 
21. 702, de 22 de agôsto de 1946, que 
dispõe sôbre os serviços da Presidên
cia da República, 60.636, de 26 de 
abril de 1967, que dispõe sôbre me
didas relacionadas com a implanta
ção da Reforma Administrativa; do 
Decreto n.0 60.940, de 3 de julho de 
1967, que transforma em Divisão de 
Segurança e Informações as então 
Seções de Segurança Nacional dos 
Ministérios Civis." 

.A, atual Constituição, no Capitulo 

"A Constituição de 1967, em seus 
artigos 90 e 91, fixa em linhas ge
rais a organização, competência e 
funcionamento do Conselho de Se
gurança Nacional, e o Decreto-Lei 
n.0 200, de 25 de fevereiro de 1967, 
que dispõe sôbre a organização da 
Administração Federal e estabele
ce dlretrizes para a Reforma Admi
nistrativa, por sua vez, além de de
talhar a sua composição, determi
na que êle é convocado pelo Pre
sidente da República, dispõe de 
uma Secretaria-Geral como órgão 
de estudo, planejamento e coorde
nação e conta com a cooperação da 
Comissão Especial da Faixa de Fron
teiras e das Divisões de Segurança e 
Informações dos Ministérios Civis, 
como órgãos complementares. Cabe 
ressaltar que, pelo aludido projeto 
de decreto-lei, em que foram manti~ 
das as disposições da Reforma Admi
nistrativa, a Comissão Especial da 
Faixa de Fronteiras voltará. à super
visão da Presidência da República, 
evitando-se, assim, o inconveniente 
de um órgão, presidido pelo próprio 
Chefe do Gabinete Militar e Secre·· 
tá.rio-Geral do Conselho de Segu
rança. Nacional, ser suborillnado ao 
Ministro do Interior, conforme Lei 
n.0 4.344, de 21 de junho de 1964. 
Assim, considerando que, além da 
determinação constitucional, já 
mencionada, os diplomas legais que 
atualmente regem o Conselho 
de Segurança. Nacional são os De
cretos-Leis n.o• 9. 775 e 9. 775-A, 
RESERVADO, de 6 .de setembro de 
1964, que estão, portanto, desatuali
zados, não mais atendendo às ne
cessidades do órgão. Considerando 
que, na elaboração do projeto de de
creto-lei anexo, foram observadas 
as disposições vigentes da Lei n.o 
2.597, de 12 de dezembro de 1955, que 
dispõe sôb1·e zonas indispensáveis à 

VII - Do Poder Executivo - Seção V. 
Da Segurança. Nacional, determina: 
"Art. 8.0 - Tôda pessoa natural ou 
juridica é responsável pela segu
rança nacional, nos llmites defini
dos em lei. 

o o o o o o O O O o o o o O I O o O O O o o o o O o o o O o O O o O o 

Art. 90 - O Conselho de Segurança 
Nacional destina-se a assessorar o 
Presidente da República na formu
lação e na conduta da segurança na
cional. 

§ 1.0 - O Conselho compõe-se do 
Presidente e do Vlce-Presldente da 
República e de todos os Ministros 
de Estado. 

§ 2.0 -A lei regulará a organização, 
a competência e o funcionamento do 
Conselho e poderá admitir outros 
membros natos ou eventuais. 

Art. 91 - Compete ao Conselho de 
Segurança Nacional: 
I- o estudo dos problemas rela
tivos à segurança nacional, com a 
cooperação dos 6rgãos de informa
ção e dos incumbidos de preparar 
a mobWzação nacional e as opera
ções mWtares; 

U - nas áreas indispensáveis à se
gurança nacional, dar assentimen
to prévio para: 
a) concessão de terras, abertura de 

vias de transporte e instalação 
de meios de comunicações; 
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b) construção de pontes e estradas 
internacionais e campos de pou
so; 

c) estabelecimento ou exploração de 
indústrias que interessem à se
gurança nacional; 

IR - modificar ou cassar as . con
cessões ou autorizações referidas no 
Item anterior. 

Parágrafo único - A lei especifi
cará as áreas indispensáveis à se
gurança nacional, regulará. sua uti
lização e assegurará, nas indústrias 
nelas situadas, predominância de 
capltàls e trabalhadores brasilei
ros." 

Como vimos no parágrafo segundo do 
artigo 90 da Constituição vigente, "a 
lei regulará a organização, a competên
cia e .o funcionamento do Conselho e po
derá admitir outros membros natos ou 
even tuals." 

Essa regulamentação já estava pre
vista no § 2.0 do art. 189 da Constitui
ção de 1946 - que vigorou durante 21 
anos - nos seguintes têrmos: 

"A lei regulará a organização, a 
competência e o funcionamento do 
Conselho de Segurança." 

O que o Decreto-Lei n.0 348 tem por 
objetivo é unificar e atuallzar a espar
sa e tumultuária 'legislação existente 
sôbre a. matéria em estudo. 

Não há nenhuma modificação fun
damental. 

Essa regulamentação vem sendo soli
citada desde a Constituição · de 1946. 
Mas, por motivos que fogem ao· nosso 
exame, não foi concretizada. 

O art. 1.0 do Decreto-Lei n.0 348, de 
4-1··68, é a transcrição, ipsis lltterls, do 
art. 90 da Constituição de '1967 e do ar
tigo 40 do Decreto-Lei n.0 200, de 25 
de fevereiro de 1967: 
Constituição de 1967 

"Art. 90 - o Conselho de Seguran
ça Nacional destina-se a assessorar o 

Presidente da República na formu
lação e na conduta da politica de 
segurança nacional." 

o art. 2. o é a transcrição ipsls litterls 
do art. 42 e seu § 1.0 do Decreto-Lei 
n.0 200, de 25-2-1967: 

Decreto-Lei n.0 200, de 25-2-1967 
"Art. 42 - O Cónselho de Seguran
ça Nacional é convocado e presidido 
pelo Presidente da República, dêle 
participando, no caráter de mem
bros natos, o Vlce-Presldente da Re
pública, todos os Ministros de Esta
do, inclusive os Extraordinários, os 
Chefes dos Gabinetes Civil e Militar 
da Presidência da República, o Che
fe do Estado-Maior das Fôrças Ar
madas e os Chefes dos Estados
Maiores da Armada, do Exército e 
da Aeronáutica. 

11 1.0 - O Presidente da República 
poderá designar membros eventuais, 
conforme a matéria a ser aprecia
da." 

O art. 3.o é a transcrição "lpsls litterls" 
do artigo 43 do Decreto-Lei n.0 200, de 
25-2-67: . 

Decreto-Lei n.0 200, de 25-2-1967 

"Art. 43 ....: o Conselho dispõe de 
uma Secretaria-Geral, como órgão 
de estudo, planejamento e coordena
ção, no campo da segurança na
cional, e conta com a colaboração da 
Comissão Especial da Faixa de .. Fron
telra e das Divisões de Segurança 
e Informações dos Ministérios CI
vis, como órgãos complementares." 

O art. 4.o é a repetição do de igual 
número do Decreto-Lei n.0 9. 775, de 
1946: 

"Art. 4,o - O Conselho de Seguran
ça Nacional terá uma Secretaria
Geral subordinada dlretamente ao 
Presidente da República e dirigida 
pelo Secretário-Geral, que será o 
Chefe do Gabinete Mllltar da Pre
sidência." 
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Os arts. 5.0 e 6.0 são a repetição dos 
de números 32 e 43 do Decreto-Lei n.o 
200, de 25-2-1967: 

"Art. 32 - A Presidência da Repú
blica é constituida essencialmente 
pelo Gabinete Civll e pelo Gabinete 
M111tar, também dela fazendo par
te, como órgãos de assessoramento 
imediato do Presidente da Repúbli· 
ca:" 
"Art. 43 -O Conselho dispõe de 
uma . Secretaria-Geral, como órgão 
de estudo, planejamento e coorde
nação no campo da segurança nacio
nal e conta com a colaboração da 
Comissão Especial da Faixa de Fron
teira e das Divisões de Segurança e 
Informações dos Mlnlstérios Clvls, 
como órgãos complementares." 

Voltava, assim, acertadamente, a Co
missão Especial da Faixa de Frontei
ras - que se encontrava subordinada, 
conforme Lei n.0 4.344, de 21 de junho 
de 1934, ao Ministro do Interior - ao 
âmbito do Conselho de Segurança Na
cional, evitando-se, por conseguinte, que 
uma autoridade (o Secretãrio-Geral do 
Conselho de Segurança Nacional), com 
status de Ministro, ficasse subordinada 
a outro Ministro. 

O art. 7.0 é a transcrição do de núme
ro 4 do Decreto n.0 60.940, de 4 de julho 
de 1967: 

Decreto n.0 60.940, de 4-7-196'7 

"Art. 4,0 - Os dlretores das Divi
sões de Segurança e Informações, 
após prévia aprovação de seus no
mes pelo Secretário-Geral do Con
selho de Segurança Nacional, serão 
nomeados pelo Presidente da Repú
blica, por indicação dos respectivos 
Ministros de Estado, devendo a es
colha recair em cidadão clvll diplo
mado pela Escola Superior de Guer
ra ou Oficial das Fõrças Armadas, 
de preferência com o curso de Co
mando e Estado-Malar ou equiva
lente." 

Essas Divisões de Segurança e Infor
mações são órgãos complementares do 
Conselho de Segurança Nacional. Logo, 
nada mais lógico que os nomes dos seus 
dlretores sejam aprovados pelo Secre
tário-Geral do Conselho de Segurança 
Nacional. 

O art. 8° trata da competência do Con
selho de Segurança Nacional. Esta ma
téria está esparsamente tratada nos 
seguintes textos: 

O inciso I: no § 1.0 do artigo 40 do 
Decreto-Lei n.0 200, de 25-2-1967; no 
Decreto n.o 46.804, de 9-11-1959; e 
no art. 2.0 do Decreto n.o 45.040, de 
6-2-1953. 

O inciso U: no § 2.0 do art. 40 do De
creto-Lei n.0 200, de 25-2-1967. 

O inciso m: no art. 41 do Decreto
Lei de 25-2-1967. 
O inciso IV: nada mais é do que o 
que preceitua o inciso I do art. 91 
da Constituição de 1967 e o art. 2.o 
do Decreto-Lei n.0 17.999, de 29-7-
1927; e 
O inciso V: é transcrição do n.o II do 
art. 91 da Constituição de 1967. 

Transcrição da matéria citada: 
Decreto-Lei n.0 200/6'7 (Reforma 

Administrativa: 

"Art. 40 - § 1.0 - A formulação 
Politica de Segurança Nacional 
far-se-á, bàslcamente, mediante 
o estabelecimento do Conceito Es
tratégico Nacional." 

Decreto n.0 46.804/59: 
"3.1.1. - Elaborar o Conselho Estra
tégico Nacional, realizando para 
isso: 
- Avaliação Estratégica das con

junturas; 
-Estabelecimento dos objetlvos Na-

clonais Atuals. 
3.2 - Elaborar as Diretr!zes Gover
namentais correspondentes aos di
ferentes planejamentos." 
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Decreto n.0 4'7 .445/59: 

"Art. 1.0 - • • • participar no estabe
lecimento do Conceito Estratégico 
Nacional e decorrente da elaboração 
das Dlretrizes Governamentais e dos 
planejamentos do Fortalecimento do 
Potencial Nacional e da Mobll1zação 
Nacional." 

Decreto n.0 45.040/53: 

"Art. z.o - ... Para Isso, deverá a 
Secretaria-Geral proceder à elabo
ração do Conceito Estratégico Na
cional e decorrentes dlretrizes de 
execução. dos planejamentos gover· 
namentals." 

Decreto-Lei n.0 Z00/67: 

"Art. 40 - § 2.0 -No que se refe· 
re à conduta da Politica de Segu
rança Nacional, o Conselho aprecia
rá problemas que lhe forem propos
tos, no quadro da conjuntura nacio
nal ou internacional." 

Decreto-Lei n.0 ZOO, de 25-2-1967: 

"Art. 41 - Caberá ainda ao Con
selho o cumprimento de outras ta
refas especificas previstas na Cons
tituição." 

Constituição de 1967: 

"Art. 91 - Compete ao Conselho de 
Segurança Nacional: 

I - o estudo dos problemas relati
vos à segurança naclon·al, com a 
cooperação dos órgãos de Informa
ções e dos incumbidos de preparar 
a mobilização nacional e as opera
ções mUltares." 

Decreto n.0 17.999/67: · 

"Art. 2.0 
- Compete o estudo e co

ordenação de Informações sôbre tõ
das as questões de ordem flnancel
celra, econômica, bélica e moral, re
lativas à defesa da Pátria." 

O art. 9.0 é a transcrição do art. 42 
do Decreto-Lei n.0 200/67, que está assim 
redigido: 

"O Conselho de Segurança Nacional 
é convocado e presidido pelo Pre
sidente da Repúbllca." 

Foi ao art. 9.0 ·acrescentada somente 
a expressão "sempre que êsse julgar con
veniente", que, aliás, era desnecessária, 
porque quem avalia da necessidade da 
convocação é o Presidente da Repúbli
ca, única autoridade com poqêres para 
convocá-lo. 

O parágrafo único é transcrição do 
artigo 43 do Decreto n.0 200/67, que diz: 

"Cabe ao Secretário-Geral secreta
riar as reuniões do Conselho de Se
gurança Nacional." 

o art. 10 é normativo. 

O artigo 11 é a transcrição do § 2.0 do 
artigo 42 do Decreto-Lei n.0 200/67, que 
preceitua: 

"0 Presidente da Repúlbllca pode 
ouvir o Conselho de Segurança Na
cional, mediante consulta a cada um 
de seus membros em expediente re
metido por intermédio da Secreta
ria-Geral." 

Os artigos 12 e 13 são normativos. 

Estudamos, pois, sucintamente, todos 
os artigos do Decreto-Lei n.0 348, de 4 
de janeiro do corrente ano. 

A reorganização do Conselho de Segu
rança Nacional é uma imposição cons
titucional prevista. no § 2.0 do artigo 99 
da ConstituiçãO, que deixou a sua regu
lamentaçãó'a cargo da legislação comum. 

,,·- ':" . 
O Conselho de Segurança Nacional foi 

criado pelh'Decreto n.0 17.999, de 29 de 
novembro de 1927, com a denominação 
de "Conselho da Defesa Nacional". 

Vários. decretos, como vimos, altera
ram a sua organização, procurando 
adaptá-lo às necessidades do momento. 
~le foi mantido nas Constituições de 
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1934, 1937 e 1946, como órgão de cúpula 
da Segurança Nacional. 

O Conselho dES Seguran~;a Nacional 
não é órgão deliberativo e sim de as
sessoramento. 

A decisão cabe exclusivamente ao Pre
sidente da República. 

Dos 25 membros que a compõe são 
obrigatOriamente m!l!tares: o Chefe do 
Estado-Maior das Fôrças Armadas, os 
Chefes dos Estados-Maiores da Armada, 
Exército e Aeronáutica, e o Chefe do Ga
binete M!lltar. Como, últ!mamente,, os 
Ministérios Militares vêm sendo ocupados 
por m!l!tares, concluimos que o Conselho 
tem 17 civis e 8 mUltares. 

O parágrafo único do artigo 58 pre-
ceitua: 

"Publicado o texto que terá vigên
cia imediata, o Congresso Nacional 
o aprovará ou rejeitará, dentro de 
60 dias, não podendo emendá-lo; se 
nesse prazo não houver deliberação, 
o texto será tido como aprovado." 

O decreto-lei em tela, a nosso ver, 
atinge o fim a que se destina, ou seja, 
cria melhores condições de funciona
mento para o Conselho de Segurança 
Nacional, cuja importância é desneces
sário citar, na defesa interna e externa 
da Pátria. 

Opinamos, por conseguinte, pela apro
vação do presente projeto de decreto 
legislativo. 

Sala das Comissões, 14 de março de 
1968. - Argemiro de Figueiredo, Presi
dente - Paulo Tôrres, Relator - Mário 
Martins, vencido nos têrmos do voto 

· anexo - José Guiomard - MeDo Bra
ga- Ney Braga- Domício Gondim. 

DECLARAÇAO DE VOTO DO SENADOR 
MARIO MARTINS 

O projeto pretende revogar dois decre
tos-leis, sendo um dêles o de n.0 9.775 e o 
outro, o de n.0 9. 775-A - segundo a 
mensagem, "reservado" -, ambos de 6 
de setembro de 1946. 

Eu chamaria a atenção para esta fi
gura jurídica - decreto-lei reservado. 
Decerto-lei reservado não é publicado, e, 
pela Constituição, o que não é publica
do não pode vigorar- seja portaria, de-
creto ou lei. · 

Pela data - nós observamos a data: 
6 de setembro de 1946 -, êsses decre
tos foram baixados nas vésperas da pro
mulgação da Constituição de 1946, quer 
dizer, 12 dias antes. E com essa figura 
estranha de decreto-lei reservado, de
creto-l.ei que não é publicado, decreto
lei de cujo texto o povo não toma conhe- · 
cimento, decreto-lei, portanto, que foge 
ao espirito indispensável de sua publi
cidade e assim jamais poderia ter fôrça 
de lei. Nada pode prevalecer como de
creto, se não merecer sua publicação em 
órgão competente. 

Então, solicitei e me veio às mãos o 
decreto, em envelope fechado e que abri. 
Tomei a fechar e, se tivermos de anali
sar depois, teremos que transformar a 
Sessão em secreta. 

Esta não é a parte mais importante. 
Vamos analisar o decreto-lei em 

si, e confrontá-lo com a Constituição vi
gente, para ver o que o decreto solicita 
e se estaria de acôrdo com os textos 
constitucionais. 

Diz a Constituição, na Seção V - Da 
Segurança Nacional; 

"Art. 90- O Conselho de Segurança 
Nacional destina-se a assessorar o 
Presidente da República na formula
ção e na conduta da segurança na
cional." 

Assessorar. l!:, então, um órgão asses
sor. 

Na mensagem, desde logo, vamos 
verificar que a intenção do projeto vai 
multo além, porque, no art. 90 da Cons
tituição, está assim, e, depois, no 91 se 
lê: 

"Compete ao Conselho de Segurança 
Nacional: 
I - o estudo dos problemas relati

tivos à segurança nacional, com 
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a cooperação dos órgãos de 
informação e dos incumbidos de 
preparar a mobiUzação nacio
nal e as operações müitares." 

No projeto se diz: 

."Ao Conselho de Segurança com
pete: 

". . . a formulação." 
Na minha opinião, a Constituição ape

nas admite assessorar na formulação e, 
aqui, se transfere para competência do 
Conselho a formulação. 

Então, a formulação já não é da com
petência do Comandante-em-Chefe das 
Fôrças Armadas, que, no caso, é o Pre
sidente da RepúbUca. 

Depois, verificamos: a Constituição 
prevê: 

". . . destina-se o Conselho a asses
sorar na formulação e na conduta 

· da Segurança Nacional." 
Enquanto a mensagem pretende atri

buir ao Conselho além da formulação 
também a competência para estabelecer 
a 'própria conduta da Segurança Na-
cional. · 

Não há, na Constituição, nada que 
nos permita, fora do problema de limi
tes, de contrato referente a limites, opi
nar sôbre convênios com países, sôbre 
assistência reciproca. :S:ste é de exclusiva 
competência do Congresso, do Presiden
te da República, que inicia, e do Con
gresso, que dá ·ou não assentimento. 

'Não há nenhuma linha na Consti
tuição admitindo que programas de co
operação internacional estejam sujeitos 
à deliberação ou, até, à. opinião do Con
selho de Segurança Nacional. 

Como se observa, é amplo. Programa 
de cooperação abrange tudo. Amanhã, 
poderá haver cooperação de ordem lite
rária, que teria de ficar à mercê do Con
selho de Segurança Nacional. 

4) o estudo dos problemas relati
vos ... até: "politica do petróleo." 

Passaremos, então, sem nenhuma au
torização da Constituição, a atribuir ao 
Conselho de Segurança Nacional o estu
do dos problemas relativos à segurança 
nacional, com relação aos órgãos de ln
formação, com relação à.s operações mi
litares, no que concerne à politica de 
transportes, à politica de mineração, à 
politica de siderurgia, de energia elétri
ca, de energia nuclear e à de petróleo, à 
politica de desenvolvimento regional, ii. 
politica de pesquisa, exploração tecnoló
gica, à. politica de educa~ão, à. 
política sindical, à. política de migração, 
à. politica de telecomunicações. É a im
plantação do estado militarista na vida 
nacional, êsse tranferir para um órgão 
que não tem poder deliberativo, tôda. a 
politica brasileira em todos os seus ra
mos. 

Ademais, no Senado, não foi aprecia
da a. constitucionalidade. 

Aos que supõem que a simples circuns
tância de haver uma. maioria de elemen
tos civis na composição de um órgão de 
características militares retira do mes
mo a sua personalidade e os seus objeti
vos militares, convém ter em mente que 
o que caracteriza é o espirita e os po
dêres do mesmo. Quando, por exemplo, 
o Presidente Eisenhower, ao se despe
dir como supremo mandatário da na
ção norte-americana, no seu último dis
curso, preveniu os Estados Unidos contra 
os perigos do Estado mllitarista em fran
co crescimento naqueles dias, ao que êle 
chamava de complexo industrial-mUltar 
nos Estados Unidos, perigo êsse que vi
mos depois se confirmar, porque es
tavam sendo atribuidos aos órgãos de 
cúpula da defesa nacional excessivos po
dêres da competência de outros setOl'eS 
da administração .nacional. 

É que, de fato, estava sendo transfe
rida para ui:n órgão de simples assesso
ramento da formulação e da conduta 
da defesa nacional a própria direção des
sa politica, Independente de registrar 
a circunstância de êsse órgão ter predo-

;r. 
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mlnâncla de civis, recrutados no mun
do Industrial em sua dlreção. 

Assim, uma Pasta militar, na estrutu
ra civil do Pais, é um órgão especifica.:. 
mente militar, e não é pela circunstân
cia de vir a ser dirigido por clvll que 
perderia sua caracteristica de entidade 
militar. l!: o caso do Conselho de 
Segurança Nacional, que não perde a 
sua condição de órgão encarregado da 
defesa militar do Pais pela circunstân
cia de uma percentagem maior na sua 
composição de civis, uma vez que suas 
atribuições são essencialmente de áção 
e filosofia militares. 

Mas, prosseguindo nesta parte, veri
ficamos que, no decreto-lei, se atribui 
ou. pretende se atribuir ao Conselho de 
Segurança matérias que, absolutamente, 
não estão previstas na Constituição, In
clusive Infringindo prerrogativas da com
petência quase que exclusiva do Con
gresso, como é a questão de passar para 
a esfera do Conselho a de convênios In
ternacionais e acôrdos recíprocos inter
nacionais que são perrogativas exclusl·· 
vas do Congresso Nacional. Ademais, nos 
parece que há outra inconstitucionali
dade flagrante na mensagem. l!: quan
do diz: 

"Os diretores da Divisão de Seguran
·ça e Informações dos Ministérios ci
vis, após prévia aprovação de seus 
nomes pelo Secretário-Geral do Con
selho, serão nomeados pelo Presi
dente da República, por indicação 
dos respectivos Ministros de Estado, 
devendo a escolha da nomeação re
cair sôbre cidadãos civis diplomados 
pela Escola Superior de Guerra ou 
oficial das Fôrças Armadas, de pre
ferência por concurso de Coman
do, Estado-Maior etc." 

Então, nós estamos discriminando 
quando se estabelece que a escolha dos 
civis que vierem a cooperar nos Minis
térios com o Conselho de Segurança te
nham o curso, o diploma da Escola Su
perior de Guerra. 

Mas eu não pretendo, aqui, analisar 
o aspecto da inconstitucionalidade, por
que, realmente, não é da nossa compe
tência, muito embora, como Membros do 
Senado, tenhamos sempre que zelar pela 
legitimidade daquilo que se pretende 
aprovar. 

Alega-se que o Conselho não delibera, 
mas nós temos guardados na memória 
fatos recentes em que o Conselho deli
berava: as cassações de mandatos, as 
cassações de garantias individuais, . pelo 
menos, segundo era divulgado na oca
sião, sofriam um processo em que havia 
deliberação do Conselho. Dir-se-á que 
aquela foi uma época revolucionária e 
que hoje o mesmo não poderia aconte
cer. 

Mas, ao contrário do decreto-lei até 
então vigente, aumentam extraordinà
riamente as atribuições do Secretário
Geral, que passa a ser o que nós pode
ríamos chamar o equivalente no regi
me de fôrça da União Soviética, uma 
espécie de Secretário-Geral do Partido, 
com podêres de intervenção em todos 
os Ministérios. 

O Conselho de Segurança passa a ser 
o grande partido, com as características 
dos partidos de regime totalitário. l!:le 
passa a ser a grande fôrça, capaz de 
interferir em todos os assuntos, inclu
sive naqueles que não estão diretamen
te ligados à Segurança Nacional, aquê
les cuja competência constitui prerro
gativas de outros órgãos. 

Como se vê nesta questão dos convê
nios com países estrangeiros, fora de 
assuntos referentes a limites e a fron
teiras, o próprio Presidente da Repúbli
ca, na minha opinião, poderia ter a sua 
autoridade diminuída, muito embora êle 
tenha a última palavra. 

Todos nós sabemos que, evidentemen
te, aprovado êste decreto, o Secretário· 
Geral do Conselho passa a concentrar 
em suas mãos a formulação e a conduta 
da Segurança Nacional, permitindo-se 
que decida na proposição a ser apresen-
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tada ao Presidente da República até sô
bre convênios e acôrdos de assistência 
reciproca de qualquer natureza. 

Agora, multo mais ficarão na depen
dência do Secretário-Geral do conselho 
de Segurança Nacional. :tle e os Minis
tros militares. Acontece que, sendo Che
te do Gabinete Militar, tinha que ser 
um assessor do Presidente. Continua 
com essa caracteristlca, mas êle é quem 
vai formular, quem vai ditar a conduta 
da programação brasileira com referência 
a êsses outros assuntos. 

O mal não é somente brasileiro. Vem
se generalizando. Temos o caso da Ar
gentina e estamos vendo o caso dos Es
tados Unidos. Conhecemos a revelação 
do Secretário do Presidente Kennedy, no 
seu livro "Mil Dias de Kennedy", de que 
o Pentágano abrigou aquela aventura, 
altamente prejudicial para os Estados 
Unidos, da Bala dos Porcos, em Cuba. 
Dificilmente, o Presidente da República 
pode resistir à formulação e às normas 
de um programa militar que lhe é apre
sentado com caracteristicas de urgência 
de salvação nacional. Para Isso é que 
existe o Ministério. O Ministério é que 
tem de debater com o Presidente da Re
pública os assuntos referentes a trans
portes, siderurgia, mineralogia etc. E 
para Isso é que o Govêmo tem o seu 
partido, os seus correligionários na Câ
mara dos Deputados e no. Senado. 

Estou convencido de que, se aprovar
mos êsse decreto, vamos colocar o atual 
Presidente da República e os vindouros 
multo à mercê do predomínio pessoal 
dêsse Secretário-Geral, que, hoje, é o 
general fulano, e amanhã será outro, 
mas que tem tal massa de poder nas 
mãos que será multo maior do que aque
la que hoje tem o Ministro do Exército. 
l!:Ie passará a controlar todos os . Minis
térios militares e todos os Ministérios ci
vis. 

Nós não estamos sob nenhuma amea
ça em matéria de Segurança Nacional. 
Vimos de uma Revolução que fêz um ex-

purgo, como foi feito, e não surgiu em se
guida nenhuma manifestação mais po
sitiva de rebeldia, capaz de colocar em 
xeque o Govêmo. Estamos registran
do um ano de Govêmo constitucional 
em que há uma Lei de Segurança, que 
nós conhecemos, baseada também em 
decretos-leis, que Impossibilita até ma
nifestações democráticas. Como depois 
disso tudo, e numa hora em que o Sena
do norte-americano, que dá a palavra 
decisiva em matéria de ajuda, tanto mi
litar quanto civil, da parte dos Estados 
Unidos, para com os paises latino-ame
ricanos, e que fêz cortes brutais em 
matéria de concessão de ajuda militar 
aos paises latino-americanos, por consi
derar que estava havendo um abuso, na 
América Latina, na aplicação dêsses re
cursos militares. 

Então, quando o próprio Senado norte
americano se Inclina a não concordar 
mais com a aprovação de convênios bila
terais entre os Estados Unidos e qual
quar nação latino-americana, sob a ale
gação de que o contrato bilateral é que 
propicia o surgimento de um desenvol
vimento de governos militaristas na 
América Latina, é nesta altura que sur
ge êsse decreto, que poderia ter aguar
dado - não havia nenhuma. matéria 
de urgência - a reabertura do Congres
so, ser feita uma mensagem estabelecen
do, em projeto, essa medida. E quer o 
Govêmo que o Congresso venha a dar 
a sua chancela a êsse decreto-lei, que, 
na minha opinião, transfere para o Con
selho de Segurança, transfere principal
mente para as mãos do Secretário-Ge
ral do Conselho de Segurança, podêres, 
competência que a Constituição Impede. 

Nessas condições, tendo em vista e 
tendo solicitado a remessa dessa figura 
estranha da legislação, até agora não 
encontrei quem soubesse me dar um en
dôsso da autenticidade juridica dêsse 
documento, dêsse decreto-lei reservado 
para. uso Interno, que não é publicado 
em lugar nenhum. 

' 

ll 
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Mas, lendo, verifico que o que se pre
tende agora, revogando êsses dois decre
tos, o que foi publicado e o que não foi, 
o que é público e o que é reservado, é 
atribuir ao Conselho de Segurança a dl
reção, não só a formulação, que até aqui 
não era possível, como também a condu
ta da politica de Segurança Nacional 
que, de acôrdo com a Constituição, hoje 
abrange todo o Conselho. Não se poderia 
atribuir a êste órgão, em detrimento das 
prerrogativas dos órgãos civis, os dois 
Podêres da República - do Poder Exe
cutivo, na figura do Presidente da Re
pública, que ficará com seu 
poder de decisão individual, mas à 
mercê dêsse Conselho, e o Congresso, 
sobretudo e particularmente o Senado, 
que vê transferir de sua competência es
pecifica para um órgão de caráter secre
to, os podêres para decidir com rela
ção a acôrdos, convênios internacionais, 
Inclusive de assistência reciproca, que 
podem ser, que são uma expressão larga, 
uma vez que não há nada traçado e po
dem vir a abranger, todos êsses Itens. 
Então, o Conselho teria podêres para 
traçar, formular a conduta com rela
ção a convênios e dizer se poderia ou 
não ser aprovado, o que é competência 
do Senado, do Congresso. 

Tudo o que se referi'l', não só á politi
ca Interna de transporte, mineração, si
derurgia, energia elétrica, energia 
nuclear, à politica de petróleo - e, co
mo vimos, hoje, a petroquímica acabou 
de ser aberta ao capital estrangeirO, con
tra os princípios estatais -, não só a 
politica interna de todos êsses assuntos, 
como o. educacional, o de politica sindi
cal, o de Imigração, não só essa parte 
interna, mas ainda tudo o que se relacio
nar com o lnterêsse do País, face a ou
tras nações com as quais mantenhamos 
relações. 

Nessas condições, Sr. Presidente, dou
me por satisfeito no que se refere à 
vista do processo. 

lll óbvio que o meu voto, na ocasião, 
como foi dito, não será favorável à apre
ciação dêste decreto-lei. 

Sala das Comissões, 14 de março de 
1968. - Mário Martins. 

O SR. PRESIDENTE (Aarão Stein
bruch) - A Presidência recebeu respos
tas aos seguintes Requerimentos de In
formações: 

- N.o 1.036/67, de autoria do Senador 
Vasconcelos Tôrres, enviada pelo 
Ministério das Comunicações (Avi
so n.0 138/68); 

- N.0 1.166/67, de autoria do Sena
dor Llno de Mattos, . enviada pelo 
Ministério das Comunicações (Avi
so n.0 141/68); 

- N.0 30/68, de autoria do Senador 
Rui Palmeira, enviada pelo Minis
tério da Saúde (Aviso n.0 Gb. 
162/68); 

- N.0 42/68, de autoria do Senador 
Mário Martins, enviada pelo Minis
tério do Exército (Aviso n.0 19/GB· 
B/68); 

- N.o 43/68, de autoria do Senador 
Mário Martins, enviada pelo Minis
tério do Exército (Aviso n.0 20/GB
B/68). 

- N.o 44/68, de autoria do Senador 
Mário Martins, enviada pelo Minis
tério do Exército (Aviso n.0 21/GB
B/68); 

- N.0 45/68, de autoria do Senador 
Mário Martins, enviada pelo Mlnls
tério do Exército (Aviso n.0 22/GB
B/68); 

- N.0 71/68, de autoria do Senador 
Llno de Mattos, enviada pelo Minis
tério da Aeronáutica (Aviso n.0 

007/GM4/012/B, de 1968) e 
- N.o 119/68, de autoria do Senador 

Vasconcelos Tôrres, enviada pelo 
Ministério da Saúde (Aviso n.0 163, 
de 1968). 

Sôbre a mesa, requerimento que vai 
ser lido pelo 1.0 -Secretário. 
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J!: lido o seguinte 

REQUERIMENTO 

Sr. Presidente: 

Requeiro, regimentalmente, se oficie 
ao Exmo. Sr. Ministro da Agricultura, 
a fim de que o Presidente do Instituto 
Nacional 'de Desenvolvimento Agrário, 
tnforme sôbre o seguinte: 

a) Já foi elaborado o Quadro de Servi
dores do INDA? 

b) Já foram enquadrados os servido
res amparados e efetlvados por lei 
(Lei n.0 4.069, parágrafo único do 
art. 32), oriundos dos Conselhos Re
gionais do extinto Serviço Social 
Rural (SSR), dos Convênios e Con
vênio do Serviço Social Rural com 
a Confederação Rural Brasllelra, 
atualmente Investida de prerroga
tivas sindicais, com a sigla CNA? 

c) Já foram efetlvados os servidores 
amparados pelo art. 177, ·§ 2.0 , da 
Constituição Federal de 1966? 

d) Se os processos de lnterêsse dos 
servidores dêsse órgão se encon
tram em dia nos seus despachos. 

c) Já foram concluidos os levanta
mentos dos processos dos extintos 
Serviço Social Rural, Instituto Na
cional de Imigração e Superinten
dência da Reforma Agrária (SU
PRA), da qual se responsabilizou a 
Comissão Intermlnlsterial, desde 
1966? 

Sala das Sesões, em 18 de março de 
1968. - Aarão Stelnbruch. 

(tste requerimento recebeu o n.• 221, 
àe 1968.) 

. O SR. PRESIDENTE (Aarão Stein· 
bruch) - O requerimento lido não de
pende de apelamento nem de delibera
ção do Plenário. Será publicado e, em 
seguida, despachado pela Presidência. 

Sôbre a mesa, requerimento que vai 
ser lido pelo Sr. 1.0 -Secretário. 

J!: lido o seguinte 

REQUERIMENTO 

Sr. Presidente: 

Requeiro, regimentalmente, seja trans
crito, nos Anais do Senado Federal, o 
anexo artigo do Sr. Isaac Akcelrud, pu
blicado no Correio da Manhã de 17 de 
março de 1968, Intitulado "Modelos e 
Padrões". 

Sala das Sessões, 18 de março de 1968 
- Aarão Steinbruch. 

(tste requerimento recebeu o n.0 222, 
àe 1968.) 

O SR. PRESIDENTE (Aarão Stein· 
bruch) - o requerimento lido será en
caminhado à Camisão de Constituição 
e Justiça. 

Há oradores inscritos. 
Tem a palavra o Sr. Senador Vascon

celos Tôrres. (Pausa.) 

Não está presente. 

Tem a palavra o Sr. Senador Aurélio 
Vlanna. 

O SR. AUIU;LIO VIANNA - (Não foi 
revisto pelo orador.) Sr. Presidente, há 
um tema que continua· preocupando os 
meios politicas nacionais. J!: a denomina
da pacificação proposta pelo Governa
dor da Bahla, Sr. Lulz Vianna Fllho. 
Pretende S. Exa. a pacificação da fa
milia politica brasileira. Volto a inqui
rir: que entende S. Ex.a por pacifica
ção politica? 

O Chanceler Magalhães Pinto apre
senta a tese da pacificação da familia 
revolucionária. :S: a mesma pacificação 
proposta pelo Governador da Bahla? 
J!:ste procura a Oposição e lhe apresen
ta uma proposta de pacificação, mas não 
a concretiza. Continua nada explican-

. do. 

Pacificação é entendimento em tôrno 
de que principias? Com que finalidade? 
Num sistema democrático de Govêrno, 
em qualquer Pais, os entendimentos, 
multas vêzes, se processara entre Opo-

! ;J 
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sição e Situação, adversários e correli
gionários do Govêmo. No momento exa
to, quando as questões e os problemas 
se apresentam de acôrdo com a sua 
gravidade, podem os adversários se en
tender. Esta é a norma em qualquer pais 
democrático. 

Para isso havia necessidade de enten
dimento das cúpulas partidárias ou de 
algum governador e a presidência de 
algum partido político? Creio que não, 
Sr. Presidente! 

Quando o Chanceler Magalhães Pin
to apresenta uma tese mais concreta 
de pacificação da familla revolucioná
ria, alguns politicos, até mesmo de no
meada, declaram, obtemperando: essa 
pacificação é impossível, porque, para 
haver pacificação da familla revolucio
nária, que está em revolução permanen
te, há necessidade de, em primeiro lugar, 
atrair a esta pacificação o ex-Governa
dor da Guanabara Carlos Werneck de 
Lacerda. E concluem êles: E isso é im
possível; não há concillação possível en
tre Carlos Lacerda e a familla revolu
cionária, que ainda apóia a atual situa
ção, ou que é a própria situação do
minante. O ex-Governador da Guana
bara é como ovelha desga.rrada do reba
nho revolucionário, tresmalhada, e que, 
hoje, só tem um objetivo: destrui-lo, li
quidá-lo. 

Mas, Sr. Presidente, se eliminássemos 
a figura do ex-Governador da Guana
bara, teria razão o Sr. Magalhães Pin
to, ao pregar a tese da pacifica.ção da fa
milla ·revolucionária? Porque, em tôrno 
da pacificação defendida pelo Governa
dor da Bahla, nós verificamos uma diver
gência profunda; pois que o Governador 
do Paraná, Sr. Paulo Pimentel, discorda 
fundamentalmente da tese do seu colega. 
também. revolucionário. 

Os jornais publicam que a pacifica
ção proposta pelo Governador da Ba
hia "é ideal inatingível". 

De quem é essa declaração? ll: atribui
da a quem? Ao Governador do Paraná, 

Sr. Paulo Pimentel. "Não há o que pa
cificar- diz êle -; trata-se de um ideal 
inatingível. Além disso, se implicar em 
absorver a revolução, será um desser
viço ao Pais." E vai para diante. 

Seria voz isolada a do Governador 
Paulo Pimentel? Não! E não, porque o 
Governador do Rio Grande do Sul, o ex
Deputado Federal Perach1 Barcelos, 
também discorda da tese sustentada pelo 
seu colega da Bahia. 

Daí, então, teria razão o Chanceler 
Magalhães Pinto: pacificar, em primeiro, 
unindo, eni tômo de princípios, a famí
lia revolucionária, mesmo com a aliena
ção, com a separação, com a exclusão da 
ovelha-negra principal, que seria, segun
do êles, o Sr. Carlos Lacerda. 

Mas a tese de pacificação principiou 
a inquietar. ll:ste País é o pais dos para
doxos. Ainda há dias, o Governador Lutz 
Vianna, que hoje se diz apoiado pelo 
Presidente da República, lançou a tese 
da pacificação nacional, contra a qual se 
levantam os seus mais importantes cor
religionários no campo político-partidá
rio do País. 

Então, com que autoridade se pede à 
Oposição que apóie uma tese, a da pa
cificação, quando a familla revolucioná
ria não está pacificada, mesmo aquela 
familia que não discorda, que dá todo o 
seu apoio ao. atual Presidente da Re
pública, o Marechal Costa e Silva? I 

Se os preeminentes membros da famí
lia revolucionária, os Governadores dos 
Estados, discordam sôbre a tese, não se · 
harmonizam em tôrno dela, também não 
se vêm harmonizando em tôrno daquela 
outra tese, que tanta preocupação vem 
trazendo ao Brasil politico, que é a tese 
das sublegendas. Também os governos 
dos Estados estão divididos. A famílla 
executiva·, revolucionária está dividida. 
Para não se falar na familla legislati
va, a familia parlamentar, que esta jÁ. 
vem dividida de há multo. 



-14-. 

Quando se afirma que o Presidente do 
MDB aceitou a tese e assumiu compro
misso em defendê-la, julgo que há um 
equivoco. Presidente de um Partido de
mocrático, recebeu um convite e a êle 
atendeu. 

ll,celtou a tese? Empalmou-a, empol
gou-a em nome do Partido?! Onde se 
ouviu uma declaração de S. Ex.8 neste 
sentido?! 

Atendeu ao pregão, aceitou um con
vite. Foi saber? Não! Declarou que es
tava em BrasU!a, à espera do convida
do. O que o convidou velo a BrasU!a, e 
foi dizer das razões da sua carta. E a 
lmpresão que se tem, até hoje, é de 
que nada explicou ainda, nada esclare
ceu ao Presidente do Partido. Mesmo 
porque o Presidente do Partido não po
dia assumir compromissos dessa natu
reza sem autorização expressa do ór
gão do qual êle é o porta-voz, que é o 
executivo do Partido, o Gabinete Na
cional, que representa o pensamento do 
Dlretórlo Nacional do Partido. 

Se não tivesse aceito o convite para 
ser esclarecido, porque o pensamento 
do Governador da Bahla era um tanto 
quanto nebuloso, Imediatamente seria 
proclamado aos quatro ventos; que par
tido democrático é êste que, recebendo 
carta, uma carta-convite para uma con
versa em tórno de assunto palpitante, 
importante, in llmine rejeita qualquer 
conversa, quando até o PAPA recebe o 
Secretário do Partido Comunista Rus
so§! Se Johnson tem entendimentos com 
o Chefe do Govêrno Comunista que ata
ca a sua politica e, algumas vêzes, até a 
sua própria pessoa, em têrmos um tan
to quanto violentos. 

Nós estaríamos dentro daquele prlma
rlsmo politico que vein caracterizando 
e caracteriza os subdesenvolvidos. 

O meu adversário quer conversar comi
go, conversemos. Significa que eu apóio 
as suas Idéias ou êle apóia as minhas? 
Nada disto significa. 

Mesmo a Impressão que hoje se tem é 
a de que, na conversa havida, não houve 
resultado prático, principalmente por
que a própria familla revolucionária, a 
que não se encontra dividida, discorda 
em tórno de suas teses fundamentais pa
ra um bom entendimento politico neste 
Pais: a tese da pacificação e a tese das 
sublegendas. · 

Eu não estou admirado de o Sr. Pre
sidente da República ter declarado que 
continua firme na defesa do principio 
das eleições diretas para Governadores 
dos Estados. Seria negar-se a si mesmo 
se tomasse outra atitude, em face das 
declarações reiteradas que vem fazen
do, de que a Constituição, enquanto Pre
sidente da República êle fôr, quanto a 
êle, é Intocável, é Irreformável. E a 
tese, o principio das eleições dlretas pa
ra governadores de Estado é constitucio
nal. 

Ora, os grupos politlcos, temerosos de 
perderem para a Oposição governos de 
certos Estados, mobilizam-se. E, segundo 
pensamos, a sublegenda tem como obje
tivo, também, evitar a vitória de algum 
candidato da Oposição a certos governos 
estaduais. 

Não sei se êste objetlvo seria alcança
do. Tenho a Impressão ·de que, particular
mente em três Estados da Federação 
Brasileira, com ou sem sublegendas, a 
Oposição faria os governantes. Tenho 
esta Impressão - ninguém em politica 
tem certeza. Mas que um dos óbjetivos 
da sublegenda é êste, não tenho nenhu
ma dúvida, absolutamente nenhuma. 

Imagine-se se o senhor Carvalho Pin
to, uma grande fôiÇà politica eleitoral 
de São Paulo, fôsse candidato e - para 
argumentar; não estou acreditando ain
da, mas em politica a gente acredita 
desacreditando, e acreditando desacre
dita - Imagine-se se o Brigadeiro Fa
ria Lima fôsse para a ARENA - e dizem 
que a condição sine qua non para seu In
gresso na ARENA seria o estabelecimen
to da sublegenda - e fôsse também um 
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dos candidatos ao Govêrno do Estado de 
São Paulo pela ARENA. Então teremos 
dois. 

Francamente, seria uma chapa dlfi· 
cllmente, não digo lmbatlvel, mas· difi
cilmente derrotável, porque na mesma 
hora haveria soma de votos impressio
nante, particularmente se o Sr. Jânlo 
Quadros, que ainda é uma fôrça politica 
em São Paulo, ficasse fiel ao seu parti
cular amigo, seu candidato à Prefeitura 
de São Paulo, o Brigadeiro Faria Lima .. 

Sr. Presidente, já na Guanabara seria 
multo dific!l uma derrota da Oposição, 
mesmo se surgissem na ARENA dez 
cinco, oito ou três candidatos - tantos 
quantos a lei permitisse em sublegenda, 
e principalmente se o Sr. Carlos Lacer
da apoiasse a Oposição na luta contra 
o Govêmo Central. 

A politica da Guanabara é uma polí
tica. multo difícil, porque apoiando o 
Govêrno Central está, talvez, hoje, na 
Guanabara, o maior adversário do ex
Governador Carlos Lacerda, que é o 
Governador Negrão de Lima. Mas na po
lítica, principalmente dos paises subde
senvolvidos, quase tudo se admite, até 
o Impossível. 

O Sr. Josaphat Marinho - Permite V. 
Ex.a um aparte? 

O SR. AURJ::LIO VIANNA - Com pra
zer. 

O Sr. Josaphat Marinho - V. Ex.8 , que 
já. tem examinado êsse problema mais 
de uma vez, e o problema o comporta, 
não se esqueça de esclarecer que, além 
dos aspectos jurídicos condenáveis, a 
sublegenda, com a soma de votos, é, do 
ponto de vlsta.moral, a união no inferno. 
Todos se entredevoram. Mas, afinal, 
adicionam-se os votos para o resguardo 
das oligarquias. 

O SR. AURJ::LIO VIANNA - Não há 
dúvida nenhuma, e não só nas oli
garquias: daqueles que se encontram ne. 
mesma faixa do poder. Já se dl.~1se que 
a sublegenda é o maior obstáculo que se 

Imagina, hoje, para se conter a orga
nização de outro ou de outros partidos 
poli tlcos no Pais. 

Haveria, eu não tenho dúvidas, acomo
dações: Os contrários do meu partido se 
acomodariam depois das eleições. Tanto 
que se fala que certo governador, cujo 
nome me foge à memória, neste instan
te, anunciou que estaria a favor da sub
legenda, desde que, terminado o pleito 
eleitoral, houvesse a união de todos. t 
algo subjetlvo, mas é a sua tese. 

O Sr. Josaphat Marinho - Todos se 
protegem, a desservlço do lnterêsse pú
blico. 

O SR. AURJ::LIO VIANNA - Exata
mente, da democracia, do lnterêsse pú
blico. 

. Nós, políticos, talvez não tenhamos 
atentado multo bem para as conseqüên
cias do estabelecimento da sublegenda. 
Talvez muitos deputados e muitos se
nadores fôssem obrigados a entrar nas 
sublegendas, cortados, que fôssem, por 
aquêles que detêm o poder de comando 
nos Estados, que dominam os partidos 
com a sua dlreção. 

Já encontramos agora os blocos. J!: a 
·luta que se fere entre os grupos rema
nescentes dos partidos extintos, que que
rem dominar as próximas eleições, indi
cando para os postos executivos e legis
lativos as pessoas, os politlcos da con
fiança dos grupos dominantes em cada 
Estado. 

Já afirmei e repito hoje: a sublegen
da é uma espécie de válvula de escape 
à falta de partidos políticos organizados 
neste País, além dos existentes. E é por 
Isso que, embora muitos elementos da 
ARENA estejam, em principio, ldeolCl
g!camente, contra a sublegenda, em de
sespêro de causa a aceitam, em virtude 
da situação político-partidária de cada 
Estado J:?.a escolha, particularmente, dos 
candidatos às próximas eleições. 

A tragédia do Brasil, hoje, é esta: po
litlcos que poderiam estar defendendo 
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princípios que informam o seu pensa
mento quase não podem fazê-lo, porque 
estão contidos, quer pela máquina opo
sicionista, quer pela máquina governista. 
Quer dizer: terá vez um trabalhista au
têntico num Estado cujo diretório está. 
dominado pelos remanescentes do PSD, 
da U.D.N.? E não me refiro mais ao 
MDB, nem à ARENA. Estou falando em 
tese. Porque estamos verificando que os 
grupos se aglutinam em tôrno dos Par
tidos que se extinguiram, daquele pen
samento que existia. 

Eu, ontem, conversava com um ve
lho pessedista de um dos mais impor
tantes Estados da Federação. É um De
putado Federal de grande pêso eleito
ral. 2le dizia: "Nós estamos nos pre
parando. O P. S. D. não cede para a 
U. D. N ., no meu Estado, porque o 
P.S.D. é a maioria. Não pode!" 

Então, nequele Estado onde o P. S. D, 
é maioria, a U.D.N. é favorável às sub
legendas, porque a válvula de escape é a 
sublegenda. Ela vai disputar, em nome 
da velha U.D.N., o Govêrno daquele 
Estado. 

Não estou falando no Estado tal ou 
qual. Talvez me refira a um Estado mul
to grande que existe por .aí. :e um Estado 
poderoso, eleitoralmente falando. É um 
Estado de um governador de. grande 
prestígio junto ao Presidente da Repúbll
ca, mas que apresenta êsse quadro, o 
qual se poderia verificar no setor do 
próprio Movimento Democrático Bra
sileiro. Não estou aqui para fazer aná
lise setorial. É um problema que surge, 
no Brasil, por motivo da criação de dois 
Partidos, causando essa inquietação ter
rível. .. 

O Sr. José Ermírio - V. Ex. a permite 
um aparte? 

O SR. AURil:LIO VIANNA- ... que to
dos nós sentimos que existe, neste Pais. 

Com prazer ouço S. Ex." 
O Sr. José Ermírio - Pela exposição 

de V. Ex.n fica mais do que claro que 

só com a criação de, pelo menos, quatro 
partidos, teremos uma vida calma, cada 
um cuidando do seu setor com as idéias 
que defende, de forma a lutar pelos seus 
princípios. Sem isso, não é com suble
genda ou qualquer outra invenção que 
se vai salvar o Brasil. 

O SR. AUULIO VIANNA - V. Ex.11 

tem razão. Há Estados no Brasil cujos · 
dlretórios estão anulando pràticamente 
candidatos a Governadores de Estados ou 
qualquer outro pôsto legislativo. For
ma-se um circulo de aço em tôrno dos 
politicas que devem ser anulados. Ontem 
ouvi, a respeito de wil certo Estado da 
Federação, um dos mais brilhantes jor
nallstas, repórteres, que temos neste 
Pais: "Fulano de tal está condenado. A 
sua condenação foi determinada, êle 
não tem vez d e n t r o n e m f o r a 
do seu partido, porque não é con
siderado pela maioria que domina 
aquêle Estado como elemento de con
fiança daquela maioria, porque não par
ticipa do mesmo grupo." E a tragédia 
dos politicas brasileiros, dos politicas no
vos é esta: não têm vez. Ou se agregam 
ou se subordinam, perdendo a indepen
dência de opinar, ou, então, estão liqui
dados. 

Esta é a conseqüência dêsse grande 
êrro proposital, propositado ou não, que 
a revolução cometeu, incluindo-se êste 
que proibiu a formação de partidos com 
as siglas antigas, caso único, creio, num 
mundo democrático. Com prazer, ouço 
o Sr. Senador Josaphat Marinho. 

O Sr. Josaphat Marinho - Acrescente
se a tudo isso que a manutenção do re
gime compulsório de dois partidos, e a 
ameaça da instituclonallzação de suble
gendas ameaça ao pior que poderia ocor
rer num País em desenvolvimento como 
o nosso, que é o impedimento da forma
ção de novas lideranças. 

O SR. AURil:LIO VIANNA - Exato. 

O Sr. Josaphat Mar.inho - Não há co
mo se fazer a constituição de novas lide-
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ranças, porque o regime da acomodação 
em favor das oligarquias, previsto nas 
sublegendas, trucidará a legitima pre
tensão das novas gerações. 

O SR. AURtLIO VIANNA -li: o maior 
crlme 1 l!: o crime de lesa-democracia 
que se comete neste Pals. Impede-se, de 
fato, que novas lideranças surjam; que 
a mocidade se projete, que tenha vez. 
Num Pais imenso como êste, com área 
das maiores do mundo. Já há um gru• 
po de moços idealistas, percorrendo Es
tados do Brâsll para colhêr 1. 7000.000 
assinaturas para a formação de um nôvo 
partido. 

Então, só os grupos capitalistas pode
riam financiar êsses jovens idealistas, 
que tivessem uma ideologia contrária. à 
capitalista? Não! Ou, então, sõmente 
êles poderiam fazer, e ainda com certa 
dificuldade. 

Sr. Presidente, nem com todo o seu 
prestigio politico, ousou o ex-Governa
dor da Guanabara enfrentar êsse pro
blema, porque reconhecemos que é difi
cll. Colhêr assinaturas numa época co
ma esta, dá-las? Não é fácU. Não era, 
naquele tempo, que se considerou como 
o da anarquia, em que cada qual agia 
como queria. 

Hoje? I l!: multo mais dlficll, é quase 
lmpossivél, é uma tarefa acima das fôr
ças dos idealistas sem dinheiro, e que 
constituem a grande parcela do nosso 
povo. Mas não se pode aglutinar: os 
meios de propaganda não estão nas suas 
mãos. Tirem-se de um politico ou de 
um grupo politico os melas de propa
ganda. Mesmo que êsse politico fôsse um 
leão, seria um' leão sem garras, seria um 
leão sem voz, seria um leão isolado; fi
caria. limitado àquela presença fislca 
em que êle se encontrasse em determi
nado momento. 

A classe que detém o poder da im
prensa falada, escrita, televisada, que
rendo aniquilar um politico, sllencle sô
bre êle. Pode ser nobre, idealista, culto, 
capaz, necessário ao Pais. Estará fatal-

mente aniquilado se não contar com a 
imprensa falada, escrita, televisada, dela, 
de parte dela. Pois, se não contar com 
os meios de propaganda; a sua voz se li· 
mita ao alcance fisico imediato, ao am
biente onde êle se encontra. 

O Sr. Josapbat Marinho - V. Ex.• 
permite outro aparte? 

O SR. AUR~LIO VIANNA- Com gran. 
de prazer. 

O Sr. Josapbat Marinho. - Anote-se 
bem, ainda, esta clrc'unstâncla terrivel
mente deprimente para a nossa cultu
ra politica. Dificulta-se o processo de 
·renovação, com a formação de llderan
ças. novas; faclllta-se a soma dos con
trários, para não dizer dos antipodas, 
pretendendo-se Juntar quantidades he· 
terogêneas. Para mostrar a anomalia 
dessa situação, citemos um caso con
creto que não constitui ofensa a nin
guém, atendendo a que Já velo à reper
cussão neste Plenário. Imagine V. Ex.• 
adotar-se o regime de sublegendas, com 
soma de votos, para somar, no Rlo Gran
de do l':iorte, por exemplo, os votos dos 
partidários do Senador Dinarte Mariz 
com os votos dos partidários do Deputa
do' Alolslo Alves. Haverá algum resqui
cio de moralidade nessa zona? 

. O SR. A~LIO VIANNA - São per
guntas verdadeiramente irrespondivels. 
Então, o que se entende por ética poli
tica, por moral politica? Sr. Presidenta, 
o nosso Partido resolveu ··lutar contra a 
instituição das sublegendas. 

Obedeço à direção partidária. Os mo· 
tlvos que me levam são aquêles que ve
nho expressando. o meu temor maior 
é de que o estabelecimento das sub
legendas impeça a formação de novos 
partidos, o que implica, na expressão fe
liz do Senador Josaphat Marinho, na 
formação de novas lideranças politicas 
de que êste Pais tanto necessita, tanto 
precisa. Com o status quo atual das li
deranças ·velhas passariam a se eterni
zar ou, então, terlamos um Pais, daqui 
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a pouco, um tanto ou quanto esclerosa
do, parado. Para diante não vali Ficar 
onde está, lmpossivell Só tem que voltar. 
Assls~riamos, então, a um fenômeno 
que desarticularia tudo: a volta ao 
passado! Não podemos, jamais, voltar ao 
passado ... 

O Sr. Josaphat Marinho - V. Ex.• po
deria dizer que a revolução teria criado, 
neste Pais, um singular sistema de de
senvolvimento: o de marcha à ré. 

O SR. AURitLIO VIANNA - Marcha à 
ré. Significa Isto que estamos contra os 
velhos expedientes polltlcos? Não, não é 
esta a tese. Estamos contra velhas es
truturas, contra o velho que não quer 
se renovar no nôvo. Conheço muitos 
hoinens de Idade provecta que defen
dem a tese que estamos defendendo. 
ltles não se consideram Imortais, e, den
tro· do sistema em que se encontram, 
promovem a criação de novas lideran
ças. 

Poderia citar, aqui no Senado, diversos; 
mas há um que eu cito, o nosso velho 
companheiro Pedro Ludovico. Não cito 
alguns, é óbvio, porque estão presentes. 
Como Governador de Goiás, e criador 
de Golânla, o que mais me admirou em 
Pedro Ludovico foi a sua capacidade de 
criar lideranças novas. Houve época em 
que multo me Impressionaram os argu
mentos de que Pedro Ludovico era um 
caudilho, um oligarca, que Impunha a 
sua vontade, cioso das prerrogativas de 
Líder Inconteste .daquele Estado; os ar
gumentos por ai seguiam. 

Quando entrei em contato com mui
tos politlcos do Estado de Goiás, veri
fiquei um fenômeno Interessante: . uma 
boa porção da mocidade de Goiás esta
va justamente no PSD. Havia reuniões 
com o velho Lider; discutiam, debatiam; 
e a voz da experiência era ouvida. In
felizes dos jovens que desprezam a voz 
da experiência e Infelizes dos experientes 
que não chamam a juventude para exe
cução· de certas tarefas que é' impossí
vel sejam executadas por grupos que 

têm obrigação de traçar a rota entre 
os moços, com a experiência natural 
que a juventude tem. 

Impossivel a um grupo mais velho vi
ver, politicamente falando, independente 
d~s grupos mais novos. 

O Sr. Josaphat Marinho - Permite V. 
Ex.• um aparte? 

O SR. AURtLIO VIANNA - Com mul
to prazer. 

O Sr. Josaphat Marinho - As lideran
ças autênticas não temem o aparecimen
to de novas chefias; só as lideranças fal
sas ou as forjadas pela fôrça, como as 
do moVimento de 1964, temem a emer
são de novas lideranças, porque tôda 
liderança espontânea que surge absor
ve .as lnautêntlcas. 

O SR. AURtLIO VIANNA - Eu tenho 
a obrigação de assim me pronunciar, 
porque fui liderado, por muitos anos, por 
João Mangabelra, cuja grande preocupa
ção era formar lideranças jovens. 

E diz multo bem V. Ex.•, no seu apar
te, que o processo é condenável quan
do as lideranças mais velhas temem e 
afastam os mais jovens, jamais criando 
aquêle grupo que naturalmente have
ria de substitui-las. 

Sr. Presidente, vim, ontem, do Rio de 
Janeiro, e senti, no contato com os lide
res e trabalhadores, que a pacificação 
que o operário brasileiro entende não 
é a apregoada por ai. Podem as cúpulas 
se entender. As bases não aceitam 
entendimentos politlcos quando têm os 
seus direitos postergados. Não podem de
cidir senão através das cartas prêvla
mente marcadas: estão sufocadas pela 
politica salarial do Govêmo Revolucio
nário. 

As favelas ·se desdobram, crescem não 
apenas pelo crescimento demográfico, 
também porque, não podendo pagar os 
aluguéis que lhes são exigidos, os ope
rários se afastam, e se afastam do cen
tro para a periferia, e a periferia vai 
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ficando cada vez mais distante do cen
tro de trabalho. 

Os estudantes só entendem uma pa
cificação: é a reforma universitária, são 
novos métodos empregados no ensino. 
Só entendem uma pacificação: são va
gas para os milhares e milhares de jo
vens que prestaram vestibular e não en
contram guarida nas escolas. E, de des
dobramento em desdobramento, Iremos 
provar, por a mais b, que a paclflcação 
que o povo entende é outra. Não é esta 
que se propala 'por ai. 

Reconheço - e não tenho motivos 
para não reconhecer - as boas Inten
ções dos· paclflcàdores, mas já dizia al
guém, e êste alguém é o povo, que de 

·bem Intencionados o ·inferno está cheio. 
Com boa Intenção nunca se resolveram 
problemas sociais. O povo deseja fatos 
irretorquivels. li: o que o povo quer e de
seja. ouve falar de bem-estar e quer 
bem-estar. Ouve falar de uma época de 
ciência e tecnologia, sem a aplicação das 
quais nenhum pais progride. Então o 
nosso povo deseja que o Pais rompa a 
barreira do subdesenvolvimento pela ci
ência e pela tecnologia aplicada. 

Nós, da Oposição, damos apoio ao Go
vêrno na sua luta contra o acôrdo atô
mlco entre os grandes e os poderosos, 
pela liberdade de construirmos as nossas 
usinas atômlcas para o aproveitamento 
do átomo para a paz, para o desenvolvi
mento do nbsso Pais. 

Esta vem sendo a nossa conduta. Não 
podemos aprovar aquilo que não enten
demos. E .ninguém foi capaz, até hoje, 
de entender o que significa a tão pre
gada pacificação. A Impressão que te
nho é de que nem mesmo seus auto
res sabem o que significa, o que é e o 
que desejam. Por Isso mesmo é que é 
uma aventura que se vai dissolver no pó 
do esquecimento. 

O Sr. Josaphat Marinho - Há quem 
diga que é um sorvete quente. 

O SR. AURJl:LIO VIANNA - Por isto 
mesmo, sorvete não é. 

Sr. Presidente, nobres Srs. Senadores, 
creio que estou Interpretando o nosso 
pensamento, o pensamento da Oposição, 
o pensamento dos democratas, estejam 
onde estiverem. O que devem fazer as 
camadas politicas dirigentes do Pais é 
abrir perspectivas novas para a cria
ção e formação de novos partidos. Os 
que estiverem satisfeitos com os dois 
que agora existem que .fiquem nêles e 
continuem o seu trabalho. Mas, os que 
não estiverem satisfeitos, que procurem 
outros, criando-os, organizando-os, à 
b~se de uma legislação que permita e 
nao Impeça a fundação de novos parti
dos politicos, ou a restauração - e ai 
eu falo em têrmos quando uso o térmo 
restauração - de partidos que desapa
receram .e ·cujos componentes desejam 
e querem que voltem à vida, com progra
mas atualizados para o bem comum, 
para o bem de todos, para o bem de nos
so Pais. (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Aarão Steln
bruch) - Tem a palavra o nobre Sena
dor Argemiro de Figueiredo. 

O SR. ARGEMIRO DE FIGUEIREDO 
- (Sem revisão do orador.) Sr. Pre
sidente, o objetivo essencial das minhas 
palavras de hoje diria respeito apenas 
a várias centenas de funcionários de
mitidos pelo atual Govêrno, os quais ser
viam nos quadros do Mln1stério da Agri
cultura. Mas, depois do brilhante discur
so pronunciado pelo eminente Lider do 
meu partido, meu grande amigo Aurélio 
Vlanna, senti-me no dever de pronunciar 
algumas palavras a respeito do tema que 
S. Ex.•. focalizou com tanto brilho, so
bretudo depois de uma Informação que 
recebi, há poucos Instantes, de um dos 
nossos m a 1 s eminentes companhei- . 
ros ~o MDB, de que um jornal gaúcho, 
se nao estou enganado o Jornal do Povo, 
atribuiu-me, a mim e ao próprio Sena
dor José Ermirio, dentro do M.D.B., 
a responsabllldade, pelo fato de nós, na 
verdade, defendermos a tese de um en
tendimento para a pacificação nacio
nal. 
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Sr. Presidente, é deplorável que a 1m
prensa, ao registrar. os nossos discursos, 
os nossos pronunciamentos nesta Casa, 
peque, às vêzes, pela .omissão e, outras 
vêzes, até por objetl.vos que não adianta, 
neste instante, relatar. Sôbre. essa tese, 
Sr. Presidente, .quanto a mim, já me 
. pronunciei expressamente da Trlbuna 
desta Casa, já denfendi os principlos que 
aqui· esclareci junto à Comissão Executi
va do meu Partido. Defendi-os; Sr. Pre
:sldente, com ardor, numa e noutra parte, 
.porque tenho como hábito de homem hu
milde; provlnclano, nordestino, ·nunca 
falar violentando a .mlnha. própria cons
ciência. Fu1 partidário e sou, . Sr. Presi
dente, da pacificação nacional, enten
dendo,. entretanto; que o seu conceito de• 
ve ser estabelecido como preliminar para 
todos os e!ltendimentos, para · o diálogo, 
para a arregimentação dos homens de 
bom senso; dos homens de cúpula da vi
da politica dêste Pais. 11: mister, Sr. Pre
sidente, que -esclareça bem e bem o que 
.devemos entender por concUlação na
clonai. 

No discurso aqul pronunciado, eu per
guntava ao ·senado, Sr. Presidente, o que 
se entendia por pacificação nacional. 
Seria, porventura - Indagava eu ·-, a 
anulação da· agremiação oposlclonlsta? E 
eu próprio respondia, para esclarece.r e 
parà concretizar, tocallzar bem o ·que en
tendo por pacificação nacionaL Não, não 
·é passivei pleitear ou fá.zer, dentro desta 
Repúbllca, uma cónclllação nacional com. 
base na unificação dos dois partidos a-· 
nõmalos que possubnos. Seria aumentar 
a confusão, reduzir êste Pais a um só 
·e único partido politico; seria de vez 
·matar a evolução democfática, o pensa
mento democrático, os Ideais da Demo
cracia. 

O Sr. Aurélio Vianna - V. Ex. a permi
te um aparte? (Assentimento do orador.) 
Posso dar testemunho da atitude de V. 
Ex."' Quando das reuniões do Gabinete 
da Comissão Executiva do :MDB, V. Ex."' 
ali vem defendendo exatamente a tese 

que de público vem apregoando: V. Ex.• 
sempre afirmou que não entende pacifi
cação como absorção ou capitulação da 
Oposição. 

O SR. ARGEMIRO DE FIGUEIREDO -
- Agradeço o testemunho valioso do 
eminente Lider do meu partido . 

E eu não estaria mals aqui a falar 
sõbre êsse assunto, diante do discurso 
brllhante, completo, da análise perfeita 
procedida pelo meu eminente Lider, que 
ora me apartela. Mas, Sr. Presidente, in
dagava eu o que se pretende com a ten
tativa de pacificação: extinguir a Opo
sição, acabar com a Oposição, reduzir a 
Oposição a situação humilhante, nesta e 
na outra Casa do Congresso, calar os 
representantes do povo, os representantes 
das aspirações, das necessidades popula
res mals emergentes? Se isto é pacifica
ção, Sr. Presidente, se assim se entende, 
se é Isso que se pleiteia - não, Sr. Pre
sidente! Não fecharemos as portas de 
nosso. partido; estaremos aqul, hoje e 
sempre, dentro dessa Unha de honradez 
·e probidade, com que se têm pronuncia· 
do nesta Casa os elementos do meu Par
tido, todos dentro ·de uma só orientação, 
uns mais veementes do que outros, mas 
na verdade nlnguém capitulando dos de
veres que orientam uma organização 
oposlclonlsa em qualquer parte do mun
do, sobretudo nos paises democráticos. 

A nossa tem sldo e será uma oposição 
·constante, não oposição sistemática, mas 
aquela que se congrega para fiscalizar 
os atos do Govêrno, censurá-lo nos atos 
Imperfeitos, ilegais, nos abusos de po
der, nas Irregularidades que ocorrem, e, 
ao mesmo tempo, cooperar em tudo que 
disser respeito às aspirações populares, 
aos anseios do povo, à necessidade de de
senvolvimento, enfim, em tudo aquilo 
que diga respeito; numa palavra, ao bem
estar da comunidade brasllelra. 

Esta tem sldo nossa posição. Mas se 
a apregoada pacificação, como entendo, 
junto de muitos dos meus companheiros, 
é o diálogo e o entendimento para res-
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tauração de uma democracia autêntica, 
deve haver o diálogo, o entendimento pa
ra solução dos graves problemas que 
afligem esta Nação. 

·Se a pacificação é o restabelecimen
to da ordem juridica, da ordem finan
ceira, da ordem social de nossa Pátria, 
essa pacificação, não traindo, como não 
trairei, como já disse, a minha própria 
consciência, eu a aceitarei de braços 
abertos, parta do Governador da Bahla, 
do Governador de São Paulo ou de onde 
quer que seja, ou do próprio Presidente 
da República. Aqui estaremos para· re
ceber as sugestões, para estabelecer o 
diálogo no sentido de melhorar as con
dições do povo, no setor econôm1co, no 
setor social, no setor politico, no setor 
financeiro. 

O Sr. Ruy Cameiro - Permite-me V. 
Ex.11 um aparte? 

O SR. ARGEMIRO DE FIGUEIREDO 
- Com todo o prazer. 

O Sr. Ruy Carneiro - Sem querer ln~ 
terromper as considerações· que V. Ex.•, 
com multo brilho, está fazendo na Tri
buna, quero dizer-lhe que estou solidário 
Inteiramente com o seu. ponto de vista: 
V. Ex.• se tem mantido, e . é conhecido 
dentro desta Casa, com o seu nome, com 
o seu passado, com a sua autoridade, 
como um homem de oposição, mas de 
oposição construtiva, aquela que quer fis
calizar os atos maus, errados do Govêr
no. Porque eu penso que assim estamos 
até prestando um bom serviço à Pátria 
e ao Govêrno. Na realidade, V. Ex.• diz 
multo tiem, cJ,iz certo: é dlficll fazer essà 
pacificação. Mas vamos fazer justiça a 
êsses homens que estão querendo paci
ficar o Brasll. 

O· Governador da Bahla, Lulz. Vianna 
Filho, homem do Norte, está tentando, 
naturalmente, harmonizar a politica na
cional, para que o Brasil possa cuidar dos 
seus problemas mais agudos, em especial 
aquêles que dizem respeito diretamen
te ao povo, sem as lutas politicas, essas 
lutas tenebrosas que conhecemos, ln-

clusive no nosso Estado. De sorte que es
tou de acôrdo com V. Ex.• Penso que o 
Governador da Bahla, que foi quem pri
meiro levantou a bandeira da paclfi
vação nacional ,..- e lião desejo jogar
lhe pedras ....,... , está bem intencionado. 
Éntendo, também, que aquêle.Uustre ho
mem público, inteligente, com· um. pas
sado probo, não está querendo criar uni 
clima para poder amordaçar· a Oposição, 
e nem nós, da Oposição, nos deiXaria
mos amordaçar. Seguimos a orientação 
do nosso Partido, como bem deflnlu o 
nosso Lider,. e V. Ex.• está definindo. 
Estou solidário com V. Ex.11, e espero que 
possamos trabalhar, fazendo ao Govêr
no oposição construtiva, e não ;dentro 
de um ponto de vista destruidor, desagre
gador, porque é mau para a própria Na,. 
ção e para todos nós. 

O SR. ARGEMIRO DE FIGUEIREDO 
- Agradeço a intervenção com que· mé 
honrou o eminente Senador Ruy Carnei
ro, meu companheiro. de· representação 
do Estado da Par8iba. · · · ·· · 

· .. Não censuro a atitude do. eminente 
Governador da Bahia, ··tentando uma 
conc111ação nacional, nesta fase diticU 
que atravessa o Brasn. o que exigimos de 
S. Ex.11 é exatamente ·aquilo· a. que me 

. referi há pouco, como preliminar de 
qualquer diálogo . - o conceito verda.,. 
deiro de conclliação nacional. 

Sr. Presidente, adniltir que· o Gover;. 
nador da Bahiá, ou qualquer outro de 
alta qualiflcaçao . politica : neste Pais, 
procurasse entender-se com a nossa mo~ 
desta agremiação, no· sentido de · ex
tinguir~lhe as at1v1dades como fôrça 
oposicionista, se· êle procurasse ·dar à. 
conc1Uação nacional êsse sentido de 
cambalacho, para que algUns de nós fôs
semos. para dentro do Govêmo cooperar 
em qualquer cargo de Administração Pú:; 
bllca, uma conc111ação, uma paz assim 
conseguida, eu consideraria ó eminente 
Governador da Bahia, um homem nãó 
digno, incapaz de entrar em convívio 
com elementos desta Casa ou, fora dela, 
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com os homens de maior responsabilida
de do Pais. 

Não consideraria S. Ex.• um homem 
digno. Entenderia, então, que teria pro
curado os elementos oposicionistas pa
ra um entendimento de significação tão 
baixa que atingiria as ralas da degrada
ção de nossa vida pública, de nossa vida 
social e politica. 

Tem o aparte V. Ex.•, Senador Au
rélio Vlanna. 

·O Sr. Auréllo Vlanna - Nobre Sena
dor Argemlro, a admiração e a surprê
sa residem neste motivo. O nobre Go
vernador da Bahla nunca deu o concei
to de pacificação. Todos nós, desta e da 
outra Casa do Congresso Nacional, 
sabemos que o que de melhor 
existe na Constituição de · 67, parti
cularmente no Capitulo "Dos .Direitos e 
Garantias Individuais", é fruto de en
tendimentos entre .a bancada gover
nista, liderada por êsse . hoi:nem de ca
ráter que é Daniel Krleger, e a lideran
ça oposicionista. Quando o nosso Nor
deste estêve ameaçado, verificou V. 
Ex.•, e todos nós verificamos, àquele 
tempo, que houve a união de todos os 
Interessados no desenvolvimento do 
Nordeste. Em virtude de entendimentos 
é que o Nordeste não perdeu · o Instru
mento necessário ao seu desenvolvimen
to. Mas, quais os pontos concretOs? En
tendimento em tôrno da anistia, nunca 
foi proposto; entendimento em tôrno da 
politica do aproveitamento da energia. 
atômlca, quando o nosso Pais ~nfren
tou grandes potências, nunca houve. 
E nós poderiamos Ir adiante. Sôbre a 
Amazônia? Não! Então, o que nós não 
entendemos é o que muitos elementos de 
prol da politica governamental também 
não entendem. Que pacificação? Enten-. 
dlmento em tôrno de quê? V. Ex.• tem 
razão quando diz que o primeiro princi
pio é o principio que não foi votado. O 
que é pacificação? 

O SR. ARGEMIRO DE FIGUEIREDO 
- Agradeço a Intervenção com que, 

mais uma vez, me distinguiu o Lider 
do meu Partido, o meu eminente ami
go Senador Aurélio Vlanna. 

V. Ex.• tem razão no aparte que vem, 
naturalmente, completar as falhas do 
meu Improvisado discurso. 

Mas, Sr. Presidente, não teve razão 
o jornal gaúcho, atribuindo-me a res
ponsabUidade, a mim e a outros com
panheiros, porque, dentro do nosso Par
tido, há muitos de braços abertos para 
receber, para acolher a tramitação dês
se processo pacificador. 

Direi, então, renovando as declara
ções feitas nesta Casa, em discurso, aliás 
lido, refletido, que, se os Governadores 
dos Estados, a cuja frente se encontra o 
Ilustre e eminente Governador da Ba
hla, pleiteiam a pacificação para aper
feiçoar a vida democrática da Nação; 
se a pretendem para Jntens~flcar a po
litica do desenvolvimento - uma das 
metas substanciais do atual Govêrno, 
conforme declarações expressas várias 
vêzes; se a pacificação, Sr. Presidente, é 
dar solução definitiva aos problemas 
nordestinos, ao sofrimento do povo; se a 
pacificação é melhorar as condições de 
vida para dar ao operário, aos homens 
pobres da cidade e dos campos, me
lhores condições de vida, vida digna 
para si e suas famlllas; se a pacifica
ção é solucionar os grandes problemas 
dêste Pais, é defender a Amazônia da 
cobiça de estrangeiros, é evitar êsses la
gos artificiais com que buscam Inundar 
grande região brasileira, um dos maio
res sonhos da coletivldade brasileira; se 
à. pacificação é congregar os brasilei
ros contra os trustes que espoliam a ri
queza nacional, é Impedir, Sr. Presi
dente, que os nossos minérios atômJcos 
vão para as mãos dos estrangeiros, tal-' 
vez, para servirem de elementos de 
combate ao nosso progresso e desenvol
vimento; se a· pacificação, Sr. Presiden
te, tem êsses objetlvos altaneiros, quem 
poderá Impedir no velho Senado da. Re
pública, tão sensato, tão coeso, tão as-
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sinalado, tão realçado na área do bem
estar coletivo, dos sentimentos patrió
ticos, tão sensíveis aos interêsses nacio
nais, que esta Casa se apresente como 
um único homem, dizendo ao Presiden
te da República: "Não, V. Ex.8 não ·é 
mais chefe de um Partido adversário; 
nós iremos com V. Ex.8 pela salvação 
e para salvação do Brasil!" Ninguém 
o. impedirá! Façam esta pacificação, 
tentem esta pacificação, que ela diz 
bem respeito aos anseios da coletivida
de, diz respeito aos maiores problemas 
da Pátria, que não pode ser entregue 
aos nossos filhos nas condições atuais, 
dividida,· fragmentada, quando precisa 
da unidade de todos os seus filhos, de 
tôdas as suas fôrças mais ativas e a
tuantes para se consolidar, para atin
gir a meta de seu grande futuro, o fu
turo que, naturalmente, a levará a fi
gurar no quadro das grandes nações, 
das nações mais poderosas, em condi
ções de ser ouvida, admirada e respei
tada. 

Mas, Sr. Presidente, em poucas pa
lavras, entrarei, agora, no objetivo es
sencial de meu discurso. 

Há meses, os jornais publicaram a no
ticia da demissão, em massa, de várias 
centenas de funcionários públicos ajus
tados no Quadro do Ministério da Agri
cultura. A noticia é de tal gravidade que 
eu próprio, sentindo a dor de Inúmeros 
amigos e companheiros, no meu Estado, 
no' ato da demissão em massa de cente
nas de funcionários, vi nêle uma Injusti
ça e uma violência clamorosa, em vista 
de os jornais. darem as demissões como 
um castigo, a fim de que fôssem punidos 
os que haviam feito nomeações à revelia 
da lei, em desobediência aos regulamen
tos, fora de oportunidade, enfim, atra
vés de atos Ilegais e até fraudulentos. 

Ora, Sr. Presidente, passaram-se vá
rios meses, e hoje chegamos a uma con
clusão dolorosa que me levou a formu
lar um apêlo ao eminente Sr. Presiden
te da República, a êsse homem que, sem 

o menor interêsse- porque tenho a dig
nidade e já me levantei aqui, nesta tri
buna, para elogiar-lhe atos, inclusive a 
Iniciativa espetacular de consolidar Bra· 
silia -, homenageei aqui considerando
o como homem que ingressará na His· 
tôria como o consolidador de Brasilia. 
Sala amanhã o Presidente da Repúbli
ca, deposto ou não, enquanto eu tiver 
oportunidade, nesta Casa, de pronunciar 
uma palavra, não negarei justiça a êsse 
homem público que.consolidou a Capital 
da República, como nunca tenho nega
do, e multas vêzes o farei, sem receio de 
coisa alguma - atestando a beneme
rência daquele outro homem extraor
dinário, daquele Presidente espetacular 
na sua administração, na sua politica. 
de desenvolvimento,· na sua ação enér
gica no campo lntemaclonal, na defe
sa dos lnterêsses brasileiros. 

Jamais neguei, Sr. Presidente, uma pa
lavra de elogio àquele cujo nome nem 
o ruído dos tanques, nem o flo das es· 
padas, poderão suprimir, nome gravado, 
firmado, fixado, plantado no coração de 
todos os brasileiros. 

Quero referir-me ao Sr. Presidente Jus
celino Kubltschek de Oliveira, criador 
desta cidade. 

Mas, Sr. Presidente, dizia eu que foram 
demitidos funcionários às centenas, por.; 
que havia funcionários demais e os jor
nais davam explicação de que o Go
vêrno estava combatendo a corrupção, 
estava anulando atos ·negais, atos cri
minosos, praticados na administração 
anterior. · 

Mas o que se verifica, como dlzla eu, 
é a profunda decepção que todos nós 
sofremos. Os funcionários · demitidos o 
foram sem um prévio Inquérito a res
peito de cada um dêles, Sr. Presidente. 

E V. Ex.8 há de se espantar e a Casa 
há de sentir essa emoção de perplexi
dade, ao se dizer que êsses funcionários, 
quase todos, ou todos, posso afirmar, ti
nham mais de 5 anos de serviço e al
guns 30 anos de serviço público, como 
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os do meu Estado, a Paraíba, demitidos 
sem . causa, sem processo regular, ho
mens com establlidade assegurada pela 
lel vigente, afastados do cargo por êsse 
ato de violência da responsabüldade do 
Mlnlstro da Agricultura ou dos seus as
sessOres, ou da responsab111dade do Pre
sidente da República. Melhor direi dos 
assessOres do Presidente da Repú
bllca, porque, não estou certo, não acre
dito que sua Excelência, com essa de-

. monstração diária de um coração bon
doso, cometesse a crueldade de demitir 
funcionários de 20 e 30 anos de serviço, 
às centenas, sem deixar que, a respei
to de cada um dêles, houvesse processo 
regular, em que a culpa fôsse levantada, 
em que os libelos suscitados fôssem ela
borados, fOssem formulados asseguran
do-se a cada qual o direito de defesa, ... 

O Sr. Eurico Rezende - Permite V. 
Ex.' um aparte? 

O SR. ARGEMIRO DE FIGUEmEDO -
•.. para, então, se concluir da legalidade 
ou Uegalidade das demissões praticadas. 

Ai, Sr. Presidente, se os processos fôs
sem feitos por essa. forma, assegurados 
os direitos dos funcionários garantidos 
pela. lel, pelo tempo de serviço já realiza
do, nós nada t e r i a. mo s que di
zer, como não dissemos ao eclodir dessa 
noticia tenebrosa de demissão de funcio
nários. Não dissemos palavra sequer. E, 
se hoje assim falo ,...- e ai está presen
te o nobre Lider do Govêrno, que me so
licita um aparte -, se hoje assim falo, é 
que tenho Informação segura, Informa
ção verdadeira de que em minha terra, 
em meu Estado, há funcionários de mais 
de 30 anos de serviço que foram envol
vidos nessa demissão violenta, que . não 
honra o Govêrno. 

Tem o aparte, o eminente Lider do 
Govêrno. 

O Sr. Eurico Rezende- Realmen
te, reconheço que houve mau assessora
menta no episódio dos funcionários do 
Ministério da Agricultura. Alegou-se que 

aquelas readaptações pedidas pelo de
mitido, o foram em têrmos irregulares, 
Isto é, sem atendimento a formalida
des legais. Mas, ainda assim, não se
ria hipótese de demissão - seria o caso 
de se tomarem insubslstentes as readap
tações procedidas irrgularmente; mas, 
a estab111dade do servidor teria que fi· 
car assegurada, ainda que não fôsse por 
lei ·vigente na época da investidura, se
ria, fatalmente, inquestionàvelmente, pe
la jovem Constituição de 1967, que, para 
honra minha, abrigou um texto cons
tante de emenda da minha autoria, dan
do establlldade funcional aos servido
res da União, dos Estados e dos Muni
cípios que, à data da sua promulgação, 
tivessem cinco anos de serviço público. 
Na hipótese também de casos de do
cumentos obtidos por meios fraudulentos, 
ainda assim se teria que abrir inquérito 
'11 'IJP'II.mSaSS'B ~uam'IIJAC(Q 'OAJ;'IIJ~BIUJUIP'II 
ampla defesa, e não seria caso de sim
ples demissão, se provada à falcatrua . 
A hipótese é de demisão a bem do ser
viço público. Então, concordo plenamente 
com V. Ex.•, quando considera essa de
missão, assim coletiva, fruto de um as
sessoramento que não funcionou bem, 
ao contrário, orientou mal o Sr. Presi
dente da Repúbllca nesse episódio de de
misSão no Ministério da Agricultura. E 
vóu mais além, meu prezado colega: êsse 
atO não resistirá ao menor exame judi
dlciário, porque a · estabWdade pelo 
qülnqüênio, prevista na Constituição, é 
.inviolável. Restabelecida a situação an
terior dos funcionários, poderá então o 
Govêmo, por processos regulares, anular 
aquela readaptação irregularmente fei
ta e poderá, também, por via de inqué
rito administrativo, apurar a responsa
bllidade de quem de direito nas hipóte
ses de apresentação de certidões falsas, 
que realmente :houve, em vários casos. É 
êste o meu ponto de vista, de um lado 
esperançoso, • no sentido de que o Pre
sidente da República, melhor assesso
rado, x·eveja. a situação, ou, não ocor
rendo esta hipótese, restabeleça o 1m· 
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pérlo não da lei, apenas, mas da Cons
tituição, que naquele dispositivo foi fla
grantemente violada. 

O SR. ARGEMIRO DE FIGUEmEDO 
- Agradeço, com emoção profunda, a 
intervenção com que me honrou o emi
nente Líder do Govêmo, meu grande 
amigo Senador Eurico Rezende. O aparte 
de S. Ex.a poderia parecer estranho :1. 

quem, aqui chegando, o ouvisse, sem co
nhecer o espírito do Senado, sem conhe
cer a formação moral dos representantes 
dos Estados da Federação nesta Casa do 
Congresso. Quem aqui chegasse e ouvisse 
um aparte como êste, proferido pelo Se
nador Eurico Rezende, dlrla: - Que go
vêmo é êste, que está capitulando dian
te da acusação de um oposicionista? 
Como se levanta o Líder do Govêmo para 
apoiar, em linguagem forte, candente, 
sensata e com fundamentos reais de 
juridicidade, com base na Constitui
ção da República, os argumentos de um 
seu contendor? Ahl o Senador Eurico 
Razende escreve nesta hora uma pági
na notável, não só para a sua vida pú
blica pessoal, como para a vida do Se
nado Federal! l!: assim que agem os re
presentantes, os lideres do Govêmo nes
ta Casa. Não se encontra aqui, hoje, o 
Senador Daniel Krleger, mas o outro 
tem a mesma formação moral, a mesma 
formação democrática. Se aqui não est:í. 
conosco, lutando por uma melhor orga
nização, por uma autêntica democracia 
neste Pais, ou pelos postulados que te.: 
mos defendido com ardor, é porque as 
contlngênlclas humanas não o permi
tem. Sabemo-lo multo bem. Mas está 
no seu espírito, no seu coração, na sua 
formação moral e cultural êsse senti
mento de defesa dos direitos e garantias 
Individuais da democracia, de uma vi
vência melhor para o povo. 

O Sr. Eurico Rezende - Permita v. 
Ex.8 : no caso, estou defendendo, em têr
mos sentimentais, os meus irmãos, que 
são os· funcionários públicos demitidos, 
e também o meu "filho", que é o disposi
tivo constitucional da estabilldade. 

O SR. ARGEMIRO DE FIGUEmEDO 
- Sr. Presidente, está esclarecido que 
êsse dispositivo da estabilldade, a que 
me referi ràpldamente, foi de autoria do 
eminente Senador Eurico Rezende. Dai 
S. Ex.8 dizer, quase que me orientando, 
que o Poder Judiciário não poderia dei
xar de reconhecer a estab111dade dêsses 
funcionários, reconhecendo, portanto, a 
ilegalidade do ato praticado e procuran
do ajustar cada um dos prejudicados 
na esfera dos seus direitos individuais. 

Vou encerrar, Sr. Presidente. Sinto qua 
V. Ex. a já me está chamando a aten
ção, pois a minha hora está esgotada. o 
Senador Aurélio Vianna é responsável, 
porque tomou o tempo quase todo do 
Senado. 

O Sr. Ruy Carneiro - V. Ex. a há de 
dar licença ainda para um aparte, e a 
Presidência há de ter condescendência. 

A presença de V. Ex.a, esta tarde, nessa 
tribuna, me dispensa de vir a êste Plená
rio para tratar do mesmo assunto. Fo
ram demitidos, realmente, só na Pa
raíba, em fevereiro dêste ano, 138 fun
cionários, demissões que, conforme aca
bamos de ouvir através do pronuncia
mento do Líder do Govêmo, Senador 
Eurico Rezende, são flagrantemente in
constitucionais. Estou até informado -
não sei se as Informações são proce
dentes - de que o Ministro da Agri
cultura, Sr. Ivo Arzua, está pensando, 
ouvido o Presidente da República, em 
fazer um reexame dessa matéria, rea
proveitando aquêles que têm direito a 
permanecer nos cargos e mandando pu
nir aquêles que, por acaso, estejam en
volvidos em falhas que justifiquem essa 
demissão. Como sempre, as atitudes de 
V. Ex.a, nesta Casa, contam com a mi
nha solidariedade, e o pronunciamento 
que V. Ex.8 está fazendo me dispensa de 
Ir à tribuna para focalizar o mesmo as
sunto. 

O Sr. Eurico Rezende - A assessoria 
foi tão draconiana que foram demitidos 
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aposentados e - o que é de estarrecer 
- até defuntos! 

O SR. ARGEMIRO DE FIGUEmEDO -
l!: de escandalizar, Sr. Presidente! 

• 
Agradeço os esclarecimentos que me 

são prestados pelo eminente colega Se
nador Eurico Rezende e a solidarieda
de, aliás desnecessária, do meu compa
nheiro de Bancada, o eminente Senador 
Ruy Carneiro, manifestada de público. 

Qunato a mim, pessoalmente, tôda vez 
que assomo a esta tribuna, para tratar 
de assunto desta natureza e de 1nterês
ses regionais ou locais, paraibanos, fa
ço-o depois de entendimentos prévios 
com S. Ex.8 De modo que neste pro
nunciamento, como em outros dêste ti
po, sempre falo em meu nome e no de 
S. Ex.8 , unidos, como estamos, para to
dos os efeitos, na politica· do nosso Esta
do, pertencendo ambos a um único Par
tido, o MDB. 

O Sr. Ruy Carneiro- Ratifico o con
ceito emitido por V. Ex.8 

O SR. ARGEMIRO DE FIGUEmEDO 
- Sr. Presidente, vou encerrar estas 
minhas considerações, pedindo ao nobre 
Senador Eurico Rezende que, como Líder 
do Govêmo, nesta Casa, leve a S. Ex.a 
o Sr. Marechal Costa e Sllva a noticia do 
apêlo que formulo em nome de um mi
lhar de funcionários demitidos com 
10, 20 e mais de 30 anos de serviç~ 
público ... 

O Sr. Ruy Carneiro - São mll, trezen
tos e tantos. 

O SR. ARGEMmO DE FIGUEmEDO 
- Que S. Ex.a sinta, no coração cristão, 
a agonia de mil, trezentos e tantos :fun
cionários demitidos, de uma só vez, num 
golpe de violência de assessoria errada; 
sinta e não espere que os pobres e 
desgraçados funcionários, muitos passan
do fome a esta hora com seus familia
res, usem o recurso administrativo ou se 
dirijam ao Poder Judiciário pa1·a revo
gação dos atos. 

Sr. Presidente, apelo para o Marechal 
Presidente da República, não em cará
ter politico. São funcionários de todos 
os partidos que estão afastados de suas 
funções, passando fome, devido a vio
lência governamental. Não é em nome 
de partido que falo. Parte dêsses fun
cionários pode pertencer à nossa agre
miação partidária. Na verdade, alguns 
são nossos amigos pessoais e correligio
nários, mas talvez existam em número 
multo maior pertencentes à organização 
do próprio Govêrno. 

Seria uma crueldade exigir que êsses 
homens fôssem às vias judiciárias, Sr. 
Presidente, fôssem mesmo aos recursos 
administrativos para obterem a repara
ção de seus direitos! Não! O dever do 
Presidente é anular o ato, é mandar que 
se processe com todo o rigor, com tôda a 
fôrça o Inquérito, apurando a nomeação 
daqueles que foram nomeados fraudulen
tamente e, em seguida, aja em face de 
um inquérito em que se permita a de
fesa dos acusados. 

:S:sse é que é o verdadeiro caminho. 
Dlr-se-á: "Como pedir a um Presidente 
da República que recue de um ato pra
ticado há tantos meses? 1" 

Sr. Presidente, ai erram os que pen· 
sam que os que ocupam o poder devem 
ter uma atitude obstinada, de manter 
por cima de pau e pedras atos viola
dores das leis, violadores das garantias 
Individuais, das garantias constitucio
nais, dos direitos assegurados a todos os 
cidadãos. l!: dever de um homem nobre, 
dever de um Presidente da República, 
sensato, honrado, probo, revogar o ato, 
sem prejuizo do': inquérito que se possa 
estabelecer posteriormente, para apurar 
irregularidades:<: Faça-o, o Presidente, 
mas revogando antes o ato, até porque é 
mais digno, mais honrado, mais heróico 
um Presidente da República recuar dian
te de um êrro cometido, do que prosse
guir, sabendo que violou direitos e ga
rantias individuais. 
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Sr. Presidente, é o apêlo que :formulo, 
desta tribuna, em nome de mais de mil 
funclonârlos demitidos ilegalmente por 
uma criminosa assessoria que, vez por 
outra, vai procurando minar o prestigio, 
a simpatia pública do eminente Presl~ 
dente da República, o Marechal Costa e 
Silva. (Muito bem! Palmas.) 

Comparecem mais os Srs. Senado
res: 
E d m u n d o L e v 1 - Cattete PI
nheiro - Lobão da Silveira - Clo
domir Mllet - Sebastião Archer -
Petrônlo Portela - Slgefredo Pa
checo - Wilson Gonçalves - Euri
co Rezende - Vasconcelos Tôrres -
Gilberto Marinho - Ney Braga -
Attillo Fontana. 

O SR. PRESIDENTE (Aarão Stein
bruch) - Estão presentes 27 Srs Sena
dores. 

Passa-se à 

ORDEM DO DIA 
Item 1 

Discussão, em turno único, do Re
querimento n.0 153, de 1968, pelo 
qual o Senador Duarte Filho solicita, 
nos têrmos do artigo 212, letra Y, do 
Regimento Interno, transcrição, nos 
Anais do Senado, do dlscusso pro
nunciado pelo Sr. Tarso outra, MI
nistro de Estado da Educação e Cul
tura do Brasil, na Sessão Inaugural 
realizada em 15 de :fevereiro de 1968, 
da Quinta Reunião do Conselho Cul
tural Interamer!cano. 

Vou retirar o requerimento da Or
dem do Dia, vez que, em razão da ques
tão de ordem levantada pelo nobre Se
nador Aloyslo de Carvalho, em reque
rimento da mesma natureza, foi deter
minado pelo Plenârlo se ouvisse a douta 
Comissão de Constituição e Justiça. 

Em se tratando de requerimento no 
qual se sollcl ta transcrição de discur
sos nos Anais do Senado, e de confor
midade com decisão Idêntica em reque
rimento dessa natureza, vai ser prêvla-

mente ouvida a Comissão de Constitui
ção e Justiça. 

O SR. PRESIDENTE (Aarão Stein
brucb): 

Item 2 
Dlscusão, em segundo turno, do 

Projeto de Lei do Senado n.0 53, de 
1967, de autoria do Sr. Senador Adal
berto Sena, que estabelece condições 
para pagamento de bôlsas de estudo 
concedidas pela União, tendo 
PARECERES, sob números 138, 139 e 

140, de 1968, das Comissões 
- de Constituição e Justiça, pela 

constitucionalidade; 
- de Educação e Cultura e 
- de Finanças, pela aprovação 

O projeto foi aprovado, em primeiro 
turno, sem emenda, na Sessão de 12 
do corrente. 

Estâ em discussão o projeto, em se
gundo turno. 

Se nenhum dos Srs. Senadores dese
jar fazer uso da palavra, encerrarei a 
discussão. (Pausa.) 

Estâ encerrada. 

Não havendo emendas, nem requeri
mento para que o projeto seja subme
tido a votos, é o mesmo dado como de
finitivamente aprovado, independente-

. mente de votação, nos têrmos do art. 
272-A do Regimento Interno. 

É o seguinte o projeto aprovado: 

PROJETO DE LEI DO SENADO . 
N.o 53, de 1967 

Estabelece condições para paga
mento de bôlsas de estudo concedi
das pela União. 

Art. 1.0 - O pagamento das bôlsas de 
estudo concedidas pela União, ou à custa 
de recursos dela provenientes, inlclar
se-â até o fim do mês seguinte ao em que 
se efetlvarem as matrículas nas escolas, 
e far-se-â pontualmente em parcelas, 
cujo número serâ fixado em cada ano, 
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de .acôrdo com as conveniências do Erá
rio e dos serviços públicos. 

Art. 2.o - o Ministério da Fazenda 
providenciará a liberação das verbas des
tinadas à aplicação em bôlsas de estudo 
com antecedência que assegure a pon
tualidade collmada nesta Lei. 

Art. a.o - A presente Lei entrará em 
vigor na data de sua publicação, revo
gadas as disposições em contrário. 

O SR. PRESIDENTE (Aario Steln
brucb) - Está esgotada a matéria· cons
tante da Ordem do Dia. 

Há oradores Inscritos. 

Tem a palavra o Sr. Senador Cattete 
Pinheiro. 

O SR. CA'l'lE'lE PINHEIRO - (Sem 
revisão do orador.) Sr; Presidente, Srs. 
Senadores, violentas chuvas atingiram o 
Vale do Tocantins-Araguala, na semana 
que passou, levando ao transbordamento 
os Rios Tocantins e Itacaiuna. Foram, 
em conseqüência, inundadas várias loca
lidades, dentre as quais a principal é a 
cidade de Marabá, no meu Estado. Os 
jornais de Belém publicaram, na edição 
de ontem, documentário fotográfico dos 
mais inquietantes, informando que o Sr. 
Governador Alactd Nunes solicitara aju
da ao Govêrno Federal para enfrentar 
a calamidade que atinge, principalmen
te, a zona produtora de castanha. 

Diante do que ocorre, venho à tribu
na, para solicitar do Sr. Ministro Al
buquerque Lima, que tão sensível se tem 
mostrado a problemas semelhantes em 
outras áreas do Pais, que vá em socor
ro da população de Marabá, que, pe
riàdlcamente, sofre as conseqüências das 
enchentes do Rio Tocantins e que re
clama, na realidade, a ajuda imediata 
para os atingidos pelas cheias. 

Sr. Presidente, sei que dirá que· tais 
fenômenos, que se estão repetindo em 
nosso País, não permitem à União socor
rer, com a freqüêncla exigida pela si
tuação, os Governos estaduais. Mas, na 

verdade, o Ministério do Interior deve 
estar em condições de, pelo menos, le
var, à área atingida no meu Estado, 
algo que represente o interêsse da Nação 
em face do problema de aflige os meus 
coestaduanos. 

O Sr. Clodomlr Mllet - Permite V. 
Ex.a um aparte? 

O SR. CA'l'lE'lE PINHEIRO - Com 
prazer. 

O Sr. Ckldomlr Mllet - Acabo de 
receber noticia de meu Estado de que a 
cidade de Imperatriz está também sob as 
águas. O Rio Tocantins está enchendo, e 
tôdas as cidades à sua margem estão 
sendo atingidas pelas enchentes com 
graves prejuízos, primeiro, para as lavou
ras feitas às margens dos rios e, logo de
pois, para os habitantes das cidades 
cujas casas já estão Invadidas pelas 
águas. Também recebemos noticias de 
que os Rios Parnaiba e Mearim estão en
chendo, e já em pânico estão as popula
ções que vivem às suas margens. Em Pe
dreiras, município do meu Estado, mais 
de trezentas casas já foram tomadas pe
las águas. Tive também noticias de que 
os prefeitos dos municípios atingidos pe
las enchentes já pediram proVidências 
ao Govêmo do Estado e que o Governa
dor, Sr. José Samey, que se encontra no 
Rio de Janeiro, telegrafou no sentido de 
dar-se·tôda atenção às populações que 
estão sendo vitimas das enchentes dos 
rios que banham' o nosso Estado. Faço 
também meu o apêlo de V. Ex. a ao Sr. 
Ministro do Interior, sempre atento aos 
problemas de sua pasta, para que tome 
as providências imediatas no sentido de 
socorrer aquelas populações, prevenindo 
maiores prejuizos. 

O SR. CA'l'lE'lE PINHEIRO -Agrade
ço o aparte do nobre Senador Clodomlr 
Mllet, que vem reafirmar a extensão 
da calamidade que atinge a Região 
Araguala-Tocantlns. Espero que o Sr. 
Ministro do Interior c o m p r e e n d a 
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a gravidade do problema e ajude a re
solvê-lo, principalmente nesta hora em 
que executa a sábia politica de desenvol
vimento regional. 

Sabemos das dificuldades presentes, 
conhecemos que não seria possível, à. 
União, reallzar tudo a um só tempo. Mas 
as informações que chegam são de que os 
governos estaduais estão empenhados 
nesse · trabalho, e tão-somente espera
mos a colaboração do Govêrno Fede
ral. 

Era o que tinha a dizer, Sr. Presi· 
dente. (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Aarão Stein
bruch) - Tem a palavra o último ora~ 
dor inscrito, Senador Clodomir Mllet. 

O SR. CLODOMIR MILET - (Sem. re
visão do orador.) Sr. Presidente, Srs. 
Senadores, os jornais continuam a fazer 
a maior celeuma em tôrno da rejeição 
do decreto-lei, expedido pelo Sr. Presi
dente da República, que visava a prorro
gar, para o exercício de 1968, o bene
ficio concedido às organizações empre
sariais de nosso Pais, ou seja, a per
missão para o desconto de 5% de seu 
impôsto de renda para aquisição de 
ações no mercado de capitais. 

Já tive oportunidade de esclarecer o 
sentido da votação que se processou no 
Senado da Repúbllca. 

Entretanto, Sr. Presidente, o que aqui 
foi dito, em defesa do Senado, não teve 
qualquer divulgação. · 

Ainda ontem, jornais dos mais cate
gorizados do Estado da Guanabara vol
tavam a insistir no que chamam de êrro 
do Senado, de ato lamentável, de de
cisão Inesperada do Senado, porque, no 
entender das classes empresariais, ten
do o Sr. Presidente da Repúbllca expe
dido um decreto-lei, não haveria pos
slbllldade de êsse decreto-lei ser rejei
tado pelo Congresso Nacional. 

Ora, Sr. Presidente, o decreto-lei expe
dido pelo Sr. Presidente da Repúbllca, 

antes da vigência da Constituição, era lei, 
para todo o sempre. Agora, não. 1!: uma 
lei sob condição. O Congresso Nacio
nal apreciará o decreto-lei, aprovando
o ou rejeitando-o. O mesmo artigo da 
Constituição que dá ao Sr. Presidente 
da Repúbllca a faculdade de editar 
decretos-leis assegura ao Congresso Na
cional o exame dêsses decretos-leis, po
dendo o mesmo aprová-los ou rejeitá-los. 

Ora, o DecretO-Lei n.0 157, que teve a 
redação do seu artigo 4.0 modificada pelo 
art. 2.0 do Decreto-Lei n.0 238, cuida de 
diversos assuntos - isenções, lncentl .. 
cos fiscais etc. O que o Decreto-Lei n.O 
341, rejeitado pelo Senado e, portan
to, pelo Congresso Nacional, visava era, 
como eu disse, a estender a vigência de 
um benefíCio, concedido para o ano de 
1967, ao ano de 1968. 

Mas, Sr. Presidente, apenas o bene
fício referente aos cinco por cento das 
pessoas jurídicas foi prorrogado por um 
ano; o outro beneficio, com referência 
às pessoas físicas, ou seja, o desconto de 
dez por cento na contribuição de cada 
um para a compra de ações, êste não foi 
revogado, está mantido. 

Assim, tôda essa atoarda não se jus
tifica, não se compreende se possa ad
mitir que o ato do Senado fôsse dar o 
fantástico prejuízo de cem bllhões de 
cruzeiros à Nação, como foi dito atra
vés das manchetes dos jornais de qUinta
feira e sexta-feira últimas. A Nação abre 
mão de parcela do seu impôsto de ren
da para que as emprêsas, as pessoas ju
ridicas adquiram ações no mercado de 
capitais. E, portanto, não houve prejuí
zo para o Brasil. Prejuízo, se qUiséssemos 
admitir como tal a dispensa dêsse 1m
pôsto, seria o desfalque que a Nação te
ria, no seu orçamento, dêsse quantitati
vo, que se dispensaria dos contribUintes, 
para a aquisição de certificado de ação 
das emprêsas privadas. 

Mas, deixando de lado as criticas até 
Injuriosas, visando, Inclusive, à pessoa 



-30-

honrada e por todos os títulos respei
tável do Senador Ruy Carneiro, que 
alertou o Senado para as possíveis ma
quinações em prejuízo do Norte e do Nor
deste, Injustiças estas que. devem ser 
repelidas, pois conhecemos o alto espí
rito público do Ilustre Senador da Pa-

• raíba, bem como a capacidade de dis
cernimento e o espírito público dos ho
mens que compõem esta Casa, deixando 
de lado tôdas essas agressões, vou ler pa
ra o Senado o brilhante trabalho, pu
blicado no Jornal do Brasil de ontem, do 
Sr. Carlos Alberto Wandei-ley, que ex
põe a questão com simplicidade, com lu
cidez, constituindo-se o seu artigo em 
trabalho de fôlego no sentido do escla
recimento da matéria debatida n~ta 
Casa, que foi a do decreto-lei por nós re
jeitado. Em tôrno dessa exposição, Sr. 
Presidente, farei alguns comentários, lo
go depois. 

O titulo é o seguinte: "Correção de 
engano levará às emprêsas 80 mllhões de 
cruzeiros novos." Ver-se-á, mais adian
te, no ·trabalho do Sr. Carlos Alberto 
Wanderley, na sua estimativa, não se
riam 80 milhões carreados com a cor
reção daquilo que se chama equívoco do 
Senado, porque, nesse quantitativo glo
bal, calculado em 75 milhões de cruzei
ros novos, está Incluída a parte referen
te aos 10% de descontQ .permitido às 
pessoas físicas que não foram atingidas 
na revogação do decreto-lei Incrimina· 
do. 

O Sr. AttiUo Fontana - Permite V. 
Ex.a um aparte? 

O SR. CLODOMIR MILET - Pois não. 

O Sr. Attílio Fontana - Tenho acom
panhado, com atenção, o discurso de 
V. Ex. a Por motivo de saúde não me 
encontrava presente quando da· discus
são do projeto a que se refere. O proje
to, como diz V. Ex.", prorroga por mais 
um ano os favores fiscais concedidos 
às pessoas jurídicas. Como empresário 
e contribuinte do impôsto de renda, te
nho a impressão de que êsses favores fis-

cais têm beneficiado mais os interme
diários do que os próprios contribuintes. 
Digo que tenho a Impressão, porque não 
posso afirmar com absoluta segurança. 
Mas, na qualidade de contribuinte de 
pessoa jurídica e pessoa física, é essa a 
minha impressão. Os maiores Interessa
dos não são propriamente os contribuin
tes, mas os Intermediários, aquelas em
prêsas que tiveram o beneplácito das au
toridades fiscais para recolher êsse lm
pôsto, essa percentagem, a fim de ser 
aplicada na aquisição de ações das pes
soas jurídicas de capital aberto. 

Tenho a impressão de que esta celeu
ma, como V. Ex. a há pouco se referiu, 
está sendo levantada mais por êsses In
termediários, do que propriamente pelas 
pessoas jurídicas que foram atingidas 
pela rejeição da prorrogação do decreto. 

O SR. CLODOMIR MILET - V. Ex. a 
tem absoluta razão. Assim penso eu, tam-· 
bém. 

Tinha a intenção de fazer um reque
rimento de Informações ao Sr. Ministro 
da Fazenda para Indagar qual o total dos 
descontos feitos pelas pessoas jurídicas e 
pelas pessoas físicas em 1967, com base 
nos arts. 3.0 e 4.0 do Decreto-Lei n.0 157. 

O meu requerimento de Informações 
Iria mais adiante, para saber, realmen
te, quanto tinha sido usado na com
pra de ações, e terminaria por pergun
tar ao Sr. Ministro da Fazenda para 
onde foram capitalizados êsses recursos, 
quais as companhias financiadoras que 
tinham tido os depósitos, quais as em
prêsas que tinha conseguido vender as 
suas ações. Tenho certeza de que as ln
formações viriam .provar que o Ilustre 
aparteante tem abSoluta razão. :Qsses 
recursos estão sendo canalizados para 
determinadas emprêsas. Quero, ao agra
decer ao eminente Senador por Santa 
Catarina o seu aparte, dizer a S. Ex.o 
que no momento da·votação tivemos re
ceio, e receio fundado, de que a pror
rogação dêsses beneficias poderia re-
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sultar em prejuízo para o Norte e para 
o Nordeste, e até hoje não fomos can
vlnlentemente esclarecidos sôbre as dú· 
vidas aqui surgidas . 

Par outra lado, também tivemos re
ceio de que êsses benefícios, que o Go
vêrno concedeu apenas por um ano, pos
sivelmente atendendo a uma situação de 
emergência e em caráter experimental, 
estivessem provocando alta no mercado 
de ações, no proveito exclusivo de deter
minadas emprêsas, em detrimento de 
outras, e mais, ainda: em prejulzo de 
certas regiões do País que precisam mul
to mais da ajuda governamental, mesmo 
lndlreta, do que outras regiões já bem 
contempladas e atendidas, pelo menos na 
conjuntura atual. 

O Sr. Attílio Fontana - Permite V. 
Ex.!\ um aparte? 

O SR. CLODOMIR MJLET - Com 
prazer. 

O Sr. Attílio Fontana - Realmente V. 
Ex.!\ focallza, com clareza e multa ob
jetlvldade, a problema. O que se verifi
ca é que êsses depósitos referentes a ês
ses beneficias foram feitos em deter
minados estabelecimentos de crédito, 
sem apllcação imediata na compra de 
ações, permanecendo ali sem vencer ju
ros a favor de ninguém. l!: um privilé
gio de poucas em detrimento dos ln
terêsses reais do País. 

O SR. CLODOMIR MILET - Se não 
me engana, o decreto-lei estabeleceu a 
praza de dois anos para o uso da descon
to na compra de ações. 

Parece que os depósitos são feitos, e a 
parte tem dais anos para comprar as 
ações. 

O Sr. Attíllo Fontana- E muitos deles 
ainda não sabemos onde foram aplica
dos, porque são companhias depositárias 
que arrecadaram êsses benefícios fiscais 
e ficaram manuseando a dinheiro. Não se 
sabe quando foram nem quando serão 
apllcadas. Por esta razão, não é benefí
cio propriamente para o contribuinte, 

mas para aquêles que recebem depósi
tos. 

O SR. CLODOMIR MILET - Muito 
agradecido a V. Ex. a 

Sr. Presidente, o ponto principal a fri
sar, em defesa do Senado, é êste: o Go
vêrno, através de um decreto-lei, con
cedeu favores. Antes da Constituição, o 
Presidente podia concedê-los. 

Contudo, depois da Constituição, não 
pode mais, porque seu decreto-lei, para 
continuar em vigência, precisa da apro
vação do Congresso Nacional. 

Par conseguinte, quando o Congresso 
examina um decreto-lei e o rejeita, está 
usando de um direito que lhe assiste, :,3ar 
fôrça do mesmo dispositivo constitucio
nal de facultou ao Senhor Presidente 
da República a expedição dêsse mesmo 
decreto-lei. 

Desta forma, o Senado está a cava
leira desta crítica e até mesma da in
júria que se formula quanto à sua ati
tude. 

Sr. Presidente, quero ler agora o bri
lhante artigo da Sr. Carlos Alberto Wan
derley, que faz luz sôbre a questão e es
clarece determinados pontas contraver
tidos. (Lê.) 

"Trinta e três milhões de cruzeiros 
novas chegaram às emprêsas, atra
vés do mercado de ações, pela sis
tema dos Decretos 157 e 238, e calcu
la-se que êste ano, casa seja solu
cionado a equivoca das senadores, 
esta quantia se eleve a cêrca de 
NCr$ 80 milhões, posslbllltando subs
tancial alivio às emprêsas. 

:S:ste incentivo fiscal, que nasceu 
de uma sugestão dos empresários 
financeiras, se enquadra na mo
derna · concepção do impôsto, que 
lhe atribui funções orientadoras 
da economia. Até o recente episódio 
de Brasílla, os únicas adversários 
declaradas do sistema eram os fia
calistas ortodoxos que consideram 
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um desperdiclo o Estado abrir mão 
de parcela de seus Impostos. 

COMO NASCEU 
o Decreto-lei n.0 157 é resultante de 
um trabalho elaborado por um gru
po de empresários financeiros -
Bellinl Cunha, PedrO Leitão da 
Cunha, Estêvão Lanthos e João 
Saavedra -, apresentado à assesso
ria técnica do Marechal Costa e SU
.va, através do economista Mário 
Henrique Slmonsen, antes da posse 
do atual Presidente, e que foi apro
veitado e transformado em lei pelo 
Govêmo Castello Branco, 
:S:Ste trabalho deu corpo à Idéia 
que vinha sendo defendida há mui
to pelo Presidente da ADECIF, Sr. 
José Luis Moreira de Sousa, sob a 
denominação geral de SlJDENE 
das ações. 
Trata-se de reconhecer que a 
economia nacional estava carecen
do de um mercado de ações mais 
ativo, através do qual as emprê
sas pudessem obter recursos para 
seu capital de giro, a custos infe
riores aos vigentes no mercado fi
nanceiro. A decantada "democra
tização do capital" ainda. estava -
e está - em fase embrionária, o que 
levou aquêles especlallsta.s em mer
cado de caplta.ls a sugerir um sis
tema que trouxesse um "Impacto" 
no mundo das finanças .e desen
cadeasse o mercado de ações. 
TRj)S OBJ'ETIVOS 
Três fatôres eram - e ainda. são 
- Identificados como determinan
tes do pequeno vulto de nosso mer
cado de ações: 
1. Multas emprêsas não', têm lu
cratlvldade, de forma a. oferecer 
aos seus aclonlstas o mesmo rendi
mento proporcionado pelos titulas 
de renda :fixa. 
2. Os Investidores nem sempre 
encontram no mercado de ações a 

melhor recompensa para suas apli
cações, porque não conhecem o 
mercado, não têm o hábito de ln
vestir em ações, estão voltados pa
ra outros atrativos. 

3. As Instituições financeiras, em 
sua maioria, não estavam equipa
das para desenvolver o mercado de 
ações, seja porque êste tipo de ati-

. vidade não lhes oferecia boa re
muneração, seja porque não se jus
tificaria -equipar-se para uma atlvl
dade sem clientela numerosa. 

Para quebrar o circulo vicioso, 
Imaginou-se um sistema que: a) In
duzisse milhares de pessoas e em
prêsas a se voltarem para o mercado 
de ações - mesmo que para isso o 
Govêmo tivesse de abrir mão de 
parte de sua receita; b) em conse
qüência, haveria um fluxo financei
ro para. a compra de ações - e por 
esta forma seria dado alivio a mui
tas emprêsas, melhorando sua ren
tab1!1dade; c) as Instituições finan
ceiras, diante da abertura dêste mer
cado, seriam estimuladas a se equi
pararem e a habituarem-se a êsse 
tipo de atlvldade. 

OS PRIMEIROS RESULTADOS 

Segundo o especialista Bellinl Cunha, 
um dos autores do trabalho que deu 
origem ao sistema (e que se dedica 
agora . a formular sugestões para 
aperfeiçoá-lo), os primeiros resulta
dos são amplamente compensadores, 
embora a execução do sistema neste 
primeiro ano tenha sido perturbada 
por alguns fatôres: 
- a circunstância de ter sido tar
dia a regulamentação da matéria fêz 
com que 'multes contribuintes do 
Impôsto' de Renda não se tivessem 
beneficiado da Isenção, por desco
nhecimento; 
- o :rato de ser um mecanismo 
completamente nôvo fêz com que 
multas instituições financeiras que 
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recolheram recursos dentro dêste 
sistema não tivessem poss!b111dade 
de apllcâ-los. 
Os 44 milhões arrecadados pelas 
158 Instituições que operaram no 
sistema (116 sociedades de crédito 
e financiamento, 20 bancos de in
vestimento e 22 sociedades correto
ras> foram aplicados da seguinte 
maneira: 
a) em Bôlsa de Valôres 

- em ações novas e 
antigas de emprêsas 
credenciadas no sis-
tema .. .. .. .. .. .. .. . 18.200.000,00 

b) em novas emissões 
de emprêsas não ne-
gociadas em Bôlsa . 14.800.000,00 

Total . . . . . . . . . . 33.000.000,00 

Deixaram de ser aplicadas, por
tanto, NCR$11 milhões, embora o 

;_Banco Central tivesse registrado, até 
14-2-67, cêrca de 52 emprêsas com
provadamente carentes de capital 
de giro, tornando-se aptas a rece
berem tais recursos. 

Para corrigir tais falhas é que uma 
comissão de dirigentes de instituições 
financeiras (coordenada pelo Sr. Bel
llni Cunha) e de bancos de inves
timento <coordenada pelo Sr. Pedro 
Leitão da Cunha) vem trabalhando 
em conjunto com a Gerência de Mer
cados de Capitais do Banco Central, 
buscando sugestões que aperfeiçoem 
o sistema. 

EM DETALHES 
Para que todos saibam exatamen
te do que se trata, eis uma 'expli
cação do sistema do 157/238: 

I - O QUE llJ O DECRETO-LEI -
o Decreto-Lei 157, depois alterado 
pelo Decreto-Lei 238, permite que os 
contribuintes do impôsto de renda 
- tanto as pessoas físicas como as 
jurídicas - deduzam uma percenta
gem do seu impôsto, desde que apll-

quem esta importância na compra 
de ações, através de uma instituição 
financeira. 

2 - QUANTO VAI PARA AÇOES -
As pessoas físicas podem deduzir até 
10% de seu impôsto com esta fina
lidade e as pessoas jurídicas o mâ
ximo de 5%, sendo que essas últi
mas - às quais jâ se concederam 
outras insenções fiscais - podem 
elevar o volume global de suas de
duções até 55% do !mpôsto (5% pa
ra açÕes e 50% para SUDAM e 
SUDENE). 

3 - AS OUTRAS DEDUÇOES - As 
pessoas jurídicas podem abater de 
seu impôsto, desde que totalizem 
50%, as seguintes deduções: para 
aplicação na ârea da SUDENE (até 
50%), para aplicação na ârea da 
SUDAM (até 50%), para investimen
tos no reflorestamento (até 50%), 
para investimentos em pesca <até 
25%) e para empreendimentos tu
rísticos Caté 8%). Essas deduções 
podem ser feitas em percentagens 
variâveis, desde que totalizem 50%. 
Além dessas, as emprêsas podem de
duzir, para aplicação em ações, mais 
5%. 

4 - POR QUE NAO PREJUDICA -
A dedução de parcela do lmpôsto pa
ra aplicar em ações é, portanto, a 
única que não prejudica os investi
mentos no Norte ou no Nordeste, 
porque é a únia que a lei permite 
seja feita além dos 50% das demais. 

No caso da pessoa física, isto é, do 
contribuinte individual do impôsto 
de renda, não hâ o conflito, porque 
êste não tem a faculdade de dedu
zir parte do impôsto para aplicar no 
Norte ou no Nordeste. No caso da 
pessôa jurídica, isto é, a emprêsa, 
a dedução para ações é cumulativa 
com a que se dirige ao Norte ou Nor
deste. 
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5- PARA ONDE VAI O DINHEI
RO -. Os recursos recolhidos atra
vés do sistema do Decreto-Lei 157 
(alterado pelo Decreto-Lei 238) to
talizaram, durante o ano de 1967, 
aproximadamente, NCR$ 44 milhões. 
De acôrdo com a regulamentação em 
vigor, os contribuintes do impôsto 
de renda devem encaminhar a par
cela deduzida para uma institui-

. ção financeira devidamente creden
ciada no Banco Central para êste 
fim. Cada uma instituição financei
ra, reunindo recursos de diversos 
clientes, constitui um fundo, com 
o qual adquire ações de companhias 
diversas. 

6 - AS EMPRtSAS BENEFICIADAS 
- Para ter suas ações adquiridas 
pelos fundos formados com recursos 
dos Decretos 157/238, uma emprêsa 
precisa atender diversas exigências 
quanto ao saneamento de suas fi
nanças: reforçar o capital de giro 
próprio, median~ aumento de ca
pital social, e desfazer-se de imóveis 
não utlllzados. 

7 - O DUPLO OBJE'l'IVO DO SIS
TEMA - Simultâneamente, o sis
tema instituido . pelos Decretos 157 
e 238 busca. dÓis objetivos: familla
rizar milhares de pessoas e emprê
sas - contribuintes do impôsto de 
renda - com o hábito do investi
mento e favorecer a capitalização 
das emprêsas, fortalecendo, portan
to, o sistema económico. 

8 - ONDE ENTRAM O NORTE E 
O NORDESTE - Os contribuintes do 
impôsto de renda - pessoas fisicas 
e juridicas - sediados no Norte e 
Nordeste também são beneficiários 
do sistema, aproveitando-se também 
da passib111dade de deduzir uma par
cela para aplicações em ações. Por 
outro lado, emprêsas sediadas no 
Norte e Nordeste também têm tido 
suas ações adquiridas com os re
cursos reunidos por êste sistema. 

9 - O QUE O SENADO DERRU
BOU - De acôrdo com a Constitui
ção em vigor, o Govêrno continua 
com a faculdade de baixas decre
tos-leis relativos a assuntos econô
m!co-financeiros ... " 

Há um equivoco do articulista. A atri
buição do Govêrno cinge-se a decreto
lei sôbre matéria financeira e não sôbre 
assunto económico-financeiro . 

". . . e de segurança nacional, desde 
que posteriormente sejam submeti
dos à homologação das duas Casas 
do Congresso Nacional. Segundo os 
decretos 157 e 238, as pessoas físi
cas têm sua possib111dade de dedu
ção permanente, enquanto as pes
soas juridicas só teriam esta possi
b111dade no ano que passou. Atra
vés do Decreto-Lei 341, o atual Go
vêrno prorrogou a faculdade atri
buída às pessoas jurídicas. Os dois 
primeiros decretos são anteriores à 
Constituição e, portanto, não ne
cessitam de homologação do Con
gresso. O último é que foi rejeitado 
pelo Senado. 

10 -SE NAO FOR CONSERTADO 
O :S:RRO - Se não fôr reconstituí
do por lei o Decreto-Lei 341, somente 
as pessoas fisicas poderão êste ano 
deduzir uma parcela de seu impôs
to para aplicar em ações. Previam-se 
para êste ano NC$ 75 milhões para 
o sistema, sendo aproximadamente 
um têrço correspondente à aplica
ção das pessoas fisicas. O sistema 
teria somente, portanto, NC$ 25 mi
lhões êste ano. Os demais NC$ 50 
milhões seriam perdidos pela inicia
tiva privada e ganhos pela arreca
dação federal. Mas o prejuizo prin
cipal estará na quebra das expecta
tivas e das programações - o que 
é especialmente grave, na atual fa
se do mercado de ações brasileiro. 

11 - QUEM SAI PERDENDO - A 
pronta intervenção do Govêrno, as
segurando a recomposição dos dis-
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· positivos do decreto recusado no Se
nado, afastou os prejuizos resultan-

. tes da especulação motivada pela 
dúvida. Mas se não fôr prorrogada 
a dedução das pessoas jurídicas, per
dem: a) os contribuintes do Impôs
to de Renda - pessoa jurídica -, 
que delxani de se heneflclar com o 
investimento de 5% de seu lmpôsto; 
b) as emprêsas· habilitadas a rece
ber os beneficies do sistema, que dei
xam de beneficiar-se com ·uni fluxo 
financeiro de NC$ 50 milhões em 
1968. 
12- O EQUíVOCO E SUA CAUSA 
......; Não sendo . matéria que afeta os 
interêsses do Nordeste· e não sendo 
também matéria de corporificar 
uma · posição . politica oposicionista 
(porque o decreto-lei não é governis
ta e, pelo contrário, "tira dinheiro" 

. do Impôsto de Renda para dar .ao 
··sistema econômico), só pode ser atri

buída à falta de informações a ati
tude do Senado." 

Ora, Sr. Presidente, recapitulando, o 
Senador · Ruy Carneiro pediu verifica,. 
ção de votação do projeto, submetido ao 
Senado, que· aprovava o Decreto-Lei n.0 

341. E justificou S. Ex.a plenamente o 
seu pedido de verificação, feito no dia 
8 de março. 

Cêrca de dez Srs. Senadores apartea
ram . o ilustre representante para.lba
no, cada qual dando o seu ponto de vis
ta, e eu mesmo . tive oportunidade de 
chamar a atenção do Senador Ruy Car
neiro para o fato de que, se nós estáva
mos apenas prorrogando o beneficio de 
que cuidava o artigo 4.0 do Decreto-Lei 
157, modificado pelo artigo 2° do Decre
to-Lei 238, êsse desconto de 5% das pes
soas jurídicas, que se procurava manter 
para o exercício de 1968, não prejudica
ria o Norte e o Nordeste, desde que, pelo 
parágrafo único do Decreto-Lei n.0 238, 
era permitido o .desconto num total de 
55%, ou seja, 50% para a SUDENE ou 
a SUDAM e mais 5% para aplicação no 
mercado de capitais. 

Depois, porém, Sr. Presidente, o Se
nador Aurélio Vlanna levantou questãll 
que pareceu da maior importância Cha
mou o Senador Aurélio Vlanna a aten
ção para o fato de que se estava prorro
gando o contido no artigo 4.0 do Decre
to-Lei n.0 157, modificado pelo artigo 2.0 

do· Decreto-Lei n.0 238. Não havia qual
quer referência ao parágrafo único, tan
to do D~creto 157, quanto do 238. 

Como os Senadores Ruy Carneiro e 
Mário Martins tinham sido alertados pa
ra o fato de que se estaria maquinan
do contra o Norte e o Nordeste, pedi nô
vo · aparte para considerar aquê
le reparo do Senador Aurélio Viaima, 
como, talvez, a maquinação denuncia
da aos llustres Senadores Mário Mar
tins e Ruy Carneiro, porque, Sr. Pre
sidente, embora pudesse eu admitir que, 
com a citação do art. 4.0 do Decreto
Lei n.0 157, com a. redação do art. 2.0 

do Decreto-Lei n.o 238, estivesse ex
pressa a citação do parágrafo único, é 
evidente que, com essas articulações, no 
sentido de se estenderem os incentivos 
fiscais a óutras regiões do Pais- em de
trimento dos já concedidos ao Norte e 
ao Nordeste -, era de se supor que hou
vesse alegação, mais tarde, de que o des
conto era só o das leis anteriores, de 
5%,· e que êsses 5% poderiam estar in
cluídos naquele de 50% para as pessoas 
jurídicas. 

Dai, Sr. Presidente, a. . minha obser
vação de que o projeto, sendo votado, 
na· semana seguinte, haveria tempo de 
que, de parte do Sr. Ministro da Fazen
da, viessem as explicações necessárias. 
Agora, vale insistir: é curioso que o Sr. 
Presidente da República, recebendo ex
posição de motivos do Sr. Ministro da 
Fazenda, com base nela, expeça decreto
lei, enviando-o depois ao Congresso Na
clonai, sem lhe dar qualquer ;explicação 
sôbre as razões que o levat·am a manter, 
no exercício de 1968, um benefício ape
nas concedido para o exercício de 1967. 
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. Claro, Sr. Presidente, que na Mensa
gem do Sr. Presidente da República, en
caminhando a esta Casa um decreto-lei 
por êle expedido, deveriam vir informa
ções da maior importância, para o juiga
gamento ou apreciação do Senado. Quan
to rendeu ou foi depositado, nas com
panhias financeiras, pelas pessoas ju
rídicas, com base na permissão do art. 
4.0 do Decreto-Lei n.0 157? Quanto foi 
adquirido, de ações, com êste depósito? 
Quanto se havia perdido sem a aplicação 
no que se diz respeito a êste mes
mo depósito? Qual a parte referente 
às pessoas jurídicas e a referente às 
pessoas fisicas? Qual a. estimativa. para 
o ano de 1968? Por que o Govêmo acha
va que deveria dar essa. prorrogação por 
um ano? Por que o Poder Executivo en
tendia que devia atender às reivindica
ções das classes interessadas se, na. opor
tunidade em que baixou o Decreto-Lei 
n.0 157, limitou, para o exercicio de 1967, 
o ·beneficio concedido? Por que o Go
vêmo entendia que devia perder, du
rante mais um ano, o seu impôsto de 
renda, no momento em que cortes se
veros ocorrem no orçamento, justamen
te porque se prevê que a arrecadação não 
cobrirá os gastos normais da. União? Por 
que essa concessão por um ano? 

Enfim, Sr. Presidente, entendo que o 
Congresso Nacional, que, por fôrça. de 
dispositivo expresso da Constituição, tem 
o direito de examinar os decretos-leis 
para aprová-los ou rejeitá-los,, tinha de 
receber, do Govêmo, as explicações ne
cessárias para que o exame da matéria 
fôsse feito à base de todos os esclare
cimentos que deveriam acompanhar o 
referido decreto-lei. Não era um decreto
lei dando a isenção. Era um decreto-lei 
prorrogando, por um ano,· beneficias já 
concedidos. Por conseguinte, experiên
cia já feita, resultados já apurados. No 
entanto, nada disso fêz, nem antes nem 
depois da discussão que se travou em 
tôrno dêsse decreto-lei, cuja verificaçã:> 
foi pedida. pelo Senador Ruy Carneiro. 
A sua. votação se deu na terça-feira se-

guinte, e pacifica foi a rejeição por 34 
a. 12. Ou melhor, 32 a 8, conforme cor
rige o Senador Aloysio de Carvalho. 

O Sr. Aloyslo de Carvalho - Não te
nho certeza de que houvesse êsse flUO· 

rum, mas me parece que o que V. Ex.• 
apresentou foi muito baixo. 

O SR. CLODOMm MILET - Agradeço 
a informação de V. Ex.• Qualquer que 
seja o resultado, foi o resultado denun
ciador do estado de espirita dos Srs. 
Senadores que estavam examinando a 
matéria sem qualquer informação, nem 
anterior ao envio da Mensagem do Sr. 
Presidente da. República, nem posterior à 
Sessão em que se discutiu por tanto 
tempo a. matéria, nesta casa.. 

Sr. Presidente, quero resumir minhas 
considerações, solicitando, mais uma vez, 
do Sr. Presidente da. República, que tem 
a faculdade de baixar decretos-leis, an
tes de mandá-los ao Congresso Nacional, 
que peça. aos Srs. Ministros uma exposi
ção completa das matérias sub
metidas à sua apreciação para exposi
ção dêsse decreto legislativo. Assim po
derá S. Ex.• informar ao Poder Legisla
tivo, que vai examinar o decreto-lei já 
expedido e já em vigência, sôbre os mo
tivos e razões que levaram o Govêmo 
a. adota.r aquela providência. contida no 
texto do citado decreto-lei. 

O Sr. Ruy Carneiro - Permite V. Ex.• 
um aparte? 

O SR. CLODOMm MILET - Pois não. 

O Sr. Ruy Carneiro - Infelizmente, 
não me encontrava no Plenário, e não 
tive, portanto, a oportunidade de ouvir 
o comêço do seu discurso. Mas, em nome 
do Senado/ quero agradecer a defesa. 
que V. Ex. e. 'faz dos ataques que temos 
recebido nesta Casa, não só eu, mas 
os outros Senadores que comigo vota
ram, que apreciaram o Projeto de De
creto Legislativo n.0 11, que veio da Câ
mara, inclusive o senador Mário Mar
tins, o mais atento ao assunto. Das ex
plicações, dos esclarecimentos expendl-
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dos, parece até que o Senado é compos
to não de homens responsáveis, que já 
foram governadores, professôres de uni
versidades, deputados federais, mas de 
autômatos que recebem Instruções. Não 
quero fazer a Injúria de supor que tam
bém o Presidente da República pense 
desta maneira. Absolutamente. 

Li uma série de Insultos feitos à ml· 
nha ação dlretamente, dizendo que o 
Presidente estaria aborrecido comigo. 
Não tem S. Ex." razão para tanto. 

Estamos aqul para apreciar, exa
minar as matérias, e votar com hones
tidade, com critério, com patriotismo, 
com responsabWdade dos nossos nomes. 
Como vamos nos apresentar nos nossos 
Estados, se não cumprirmos bem o nosso 
dever na Casa para a qual nos envia
ram? Penso que um Assessor do Minis
tério· da Fazenda deveria ter compare
cido para prestar os esclarecimentos de 
que precisássemos, pois a Mensagem do 
Sr. Presidente da República, Arthur da 
Costa e snva, não esclarecia convenien
temente a matéria. Posteriormente -
após apreciação da mesma, por parte 
do Sr. Senador Mário Martins - pedi ve

. rlficação de votação, e passei a exami-
nar a matéria, atento que sou aos assun
tos pertinentes ao Nordeste. Tinha receio 
e ainda o tenho, de que a cobiça vá pre
judicar os Incentivos que vlsam a soer
guer o Nordeste. Assim, por medida acau
teladora, atuamos daquela forma. Mas 
o Senado não se equivocou, porque nós 
não somos nem caducos e nem idiotas. 
Todos temos noção de nossas responsa
bllldades e sabemos o que votamos. Agra
deço a V. Ex." as referências genero
sas que fêz, no comêço do seu discurso, 
a meu respeito. Se alguém me está ata
cando, é porque tem meios de fazer os 
ataques e eu não tenho meios de me de
fender, a não ser por intermédio desta 
tribuna. Acredito que o povo brasileiro 
fará justiça. cumpri o meu dever. Estou 
atento, aguardando a chegada da nova 
mensagem. Obrigado a V Ex. a 

O SR. CLODOMJB. MILE'l'- Grato pe
lo aparte com que me honrou V. Ex. a, 
nobre Senador Ruy Carneiro; não preci
sa se defender. Todos conhecemos o tipo 
de homem que é V. Ex." O seu espírito 
público, multas e multas vêzes reconhe
cido e proclamado por todos, nesta Casa 
e fora dela, dispensa. elogios ou defesa 
em caso de agressão desta ordem. 

O que está em jôgo é o Senado, é o 
Congresso Nacional! 

O Sr. Ruy Camelro - Exatamente. 

O SR. CLODOMJR MILET - A respei
to dêsse ponto é que me bato. Apesar do 
discurso que fiz, há poucos dias, con
tinuam as mesmas injúrias. 

Não digamos pelo fato de tal decreto
lei vlr em prejuízo do Nordeste, so
bretudo porque não tínhamos as ne
cessárias Informações sôbre o significa
do daquela prorrogação que se dava, Já 
disse e repito, que não se tratava da 
concessão de um favor, mas da repeti
ção de um favor já concedido. 

O Sr. Ruy Camelro - Exatamente. V. 
Ex." está tocando no ponto nevrálgico 
da questão. 

O SR. CLODOMJR MILET - Se o Go
vêno, naquela ocasião, atendendo às 
sugestões que lhe foram feitas, confor
me o artigo que acabei de ler, no sen
tido de fomentar a venda de ações, de fa
cllltar a movimentação do capital das 
emprêsa.s, entendeu ser do seu dever 
ajudar as emprêsas neste Pais, também 
resolveu que só poderia fazê-lo por um 
ano. E ninguém reclamou. Todo mundo 
aceitou aquêle favor por um ano. Como 
se dizer agora que a falta de prorro
gação prejudicará tremendamente, e 
acarretará graves prejuízos para o Pais, 
porque a programação já estava feita?! 
Já estava feita como, se o decreto-lei deu 
apenas o benefício por um ano? Se de
pendia do Presidente da República -
e já agora da aprovação do Congresso 
- a prorrogação dêsse beneficio? I Se o 
próprio articulista, que está multo den-
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tro da matéria, diz que os interessados 
estão estudando a maneira de aperfei
çoar o sistema, para apresentar novas 
sugestões? I Por que, então, o Govêrno, 
em lugar de prorrogar um beneficio, con
cedido em decreto-lei de fevereiro do 
ano passado, não mandou um projeto 
de lei a esta Casa, dando o beneficio 
que bem entendesse, com desconto do 
Impôsto de Renda que quisesse, mas es
tabelecendo a norma para uso dêsse be
neficio, indicando as distorções, con
sertando os erros por acaso existentes, 
melhorando,. enfim, o sistema? Por que 
não mandou um projeto de lei a esta 
Casa e preferiu a fo.rma simples de pror
rogar apenas o decreto-lei, e pela forma 
que o fêz, sem qualquer referência ao 
parágrafo único, que diz: · 

"são permitidos descontos totais de 
50%", 

para que não houvesse prejuízo da BU
DENE e da BUDAM no depósito dos 50% 
permitido em leis anteriores? I Por que 
se escolheu o melo de prorrogar,· pura 
e simplesmente, um beneficio concedi
do apenas por um ano, beneficio êsse 
cujo emprêgo, digamos melhor, cuja sis
tematização deveria ser melhor cuida
da pelos próprios estudiosos da matéria? 

Pois bem, Sr. Presidente, não prefe
riu o Govêrno agir dessa forma, mas fêz 
pior! Nem nos mandou explicações ou 
os motivos que o ·levaram a fazer essa 
prorrogação. E mais: o que se prorrogou 
foi apenas a parte referente aos cinco 
por cento das pessoas juridics.s, por
que os dez por cento das pessoas físi
cas continuam no mesmo. 

Essas continuam autorizadas, porque 
o Decreto-Lei no 157, em seu art. 3.0 , con
cedeu êsse beneficio, sem limitações de 
prazo; e êsse beneficio, ou seja, os 10% 
correspondentes às pessoas jurídicas, 
somam um têrço do total nos depósitos. 
Por conseguinte, se a estimativa é de 
NCr$ 75 milhões, NCr$ 25 milhões con
tinuam para as pessoas fislcas; os pre
juízos de clnqüenta milhões seriam pa-

ra as emprêsas e não para a Nação, co
m.o se alegou. E se fechou a Bôlsa e se 
temeram represálias. das classes Interes
sadas pelas ·especulações ·que poderiam 
vir. 

' . . . 
Mas, Sr. Presidente, neste momento em 

que o lhunto enfrenta o problema do 
ouro, da desvalorização do· dólar, e tudo 
o mais, se faz no. Brasil um cavalo-de
batalha, porque o Senado da. RepúbU-:
ca não deu o seu beneplácito a um ·de
creto .do Sr. Presidente da .República! 
E já: agora se anuncia que o Govêrno, em 
atendimento às justas reivindicações das 
classes empresariais, mandou imediata
mente que o Relator do projeto de lei, 
na Câmara dos Deputados, apresentasse 
uma emenda com a mesma matéria con
tida no decreto~lei revogado, e já se disse 
que a emenda do R.elator do projeto, na 
Comissão de Justiça, que permite ou que 
autoriza o· aumento do capital da Com~ 
panhla Siderúrgica Nacional, já foi a
provada. O Relator dessa matéria. já. a 
apresentou, e a mesma foi aprovada. 

Sr. Presldenté,· então nós teriamos que 
saber, desde logo, e· é preciso, também, 
que o Sr. Ministro da Fazenda atente 
para êste fatO: só o Poder Executivo pode 
mandar proposições atinentes a matéria 
financeira .. Ou isso é matéria financeira, 
e não se pode fazer emendas dêsse tipo, 
ou não é matéria financeira, e o decre-
to-lei não podia existir. · .. 

Jl: preciso ter cuidado,. Sr. Presidente. 
Por que essa luta? Por que essas classes 
empresariais querem atirar o Congresso 
Nacional contra o Sr. Presidente.da Re
pública ou o Sr; Presidente da Repúbli
ca contra o Congresso Nacional? 

·Se todos estão querendo o bem da Na
ção, o fortalecimento da economia na
cional, ·devem todos e cada qual. trazer 
os seus elementos e subsídios para que 
matéria· dessa ordem,· dêsse porte, seja 
votada com segurança, com todos os 
elementos em mãos, para que a lei, afi
nal, em vigor e mantida em vigor pela 
aprovação do Senado, o decreto~lel seja 
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de fato uma lei. que, longe de prejudi
car os interêsses da Nação, beneficie 
as . classes empresariais e não prejudi
que os interêsses da comunidade, os in
terêsses de todo o Pais. 

O Sr. Ruy Carneiro - Permite V. Ex.8 

um aparte? 
O SR. CLODOMIR MILET- Com pra

zer. 

O Sr. Ruy Camelro -. Queria indagar 
sôbre se V. Ex. a tem observado como a 
Imprensa, sobretudo a de São Paulo e a 
do Rio de Janeiro, as estações de rádio e 
televisão têm feito critica cerrada ao Se
nado porque tomou aquela atitude. Uma 
coisa estranha: numa matéria em que 
surja dúvida, o Senado não pode decidir 
da maneira como o fêz. V. Ex. a argumen
ta de uma maneira brilhante, com a in
teligência que possui e com seus conhe
cimentOs. Já quinta-feira o discurso de 
V. Ex.8 foi admirável, e, hoje, V. Ex.8 

deixa o Senado em boa situação. O 
Senado já está multo bem pôsto, mas 
V. Ex. a está, naturalmente, para aquê
les que estão fazendo comentários, a 
seu modo e sabor, dando um esclareci
mento perfeito à opinião pública do Bra-
sU. · 

O SR. CLODOMIR MILET - Multo 
agradecido a V. Ex. a Quero dar um 
exemplo de que não estão sendo since
ros êsses que hoje se atiram contra o 
Congresso. Nacional, por ter sido rejei· 
tado o decreto-lei que os beneficiava. 
O Decreto-Lei n.0 157 é de lO de feve
reiro de 1967. Por êste decreto se per
mitia o desconto de 10% do lmpôsto de 
renda das pessoas jurídicas para compra 
no mercado de ações. No dia 28 de feve
reiro, o Govêrno, alertado, certamente, 
pelo prejuízo ou pela desvantagem da 
concessão de tal vulto, baixou nôvo de
creto-lei retiflcando o anterior, e redu
ziu para 5% o beneficio. 

Ninguém gritou. Todos se aquietaram. 
Não houve ninguém prejudicado. O Go
vêrno entendeu que devia dar o favor, 
mas como queria. E como queria era 

assim: só 5%. E mais: no primeiro de
creto-lei se permitia o desconto total 
de 50%. Opôs-se aos descontos já au
torizados pelas leis an tenores, para que 
dêsses 50% se tirassem 5% para compra 
no mercado de ações. 

Então, haveria grande prejuizo, logo 
de saída, para o Norte e o Nordeste. 
Mas o segundo decreto, retiflcando o 
primeiro, corrigiu êsse êrro. Baixou o 
desconto para 5% e permitiu que, além 
dos 50%, as emprêsas, as pessoas jurí
dicas pudessem descontar 5% para efei
to do ill.lpôsto de renda. 

Como tinha algumas dúvidas a respei
to, perguntei: e se, por acaso, uma in
dústria, emprêsa ou pessoa juridlca ti
vesse descontado apenas 5% e quisesse 
usar os 5% para compra de ações? Se
ria permitido o emprêgo desta parcela 
do desconto, se ela só tivesse descon
tado os 50%? Não achei quem me escla
recesse. LI melhor o decreto-lei e en
tendi que só com propósito delibera
do de se prejudicar o Norte e o Nordeste 
é que se poderia fazer isto. Mas conti
nuou de pé a objeção: a prorrogação do 
beneficio concedido pelo art. 4.0 do De
creto-Lei 157, com a redação que lhe 
deu o art. 2.0 do decreto-lei de 28 de fe
vereiro. Mas sôbre o · parágrafo único 
não se fala. Amanhã se poderá dizer que 
não se fêz referência ao parágrafo úni
co. Por conseguinte, o que está de pé é 
o que existia antes. Não foi prorroga
do aquêle aumento de 5% no total per
mitido pelo impôsto. Então, os 5% se
riam descontados do total dos 50% per
mitidos por lei. 

Pois bem, cabe ao Sr. Ministro da 
Fazenda, ou aos órgãos competentes, nos 
esclarecer a respeito dessa omissão - po
de-se assim chamar - do decreto-lei, ou 
para esta dúvida surgida. 

Temos o direito de interpelar, de per
guntar e nos esclarecer, principalmente 
se um decreto-lei vem sem qualquer ex
plicação da parte de quem deveria dá-
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la e que logo, de primeira mão, sofre 
uma prorrogação. 

O Sr. Attílio Fontana - Permite V. 
Ex.a um aparte? 

O SR. CLODOMIR MILE'l' - Com pra
zer. 

O Sr. AttíUo Fontana - Acredito, no
bre Senador, que V. Ex.11 interpretou 
muito bem a legislação que regula os 
incentivos fiscais. Os 50% que podem 
ser aplicados no Norte e no Nordeste na
da têm a ver com os 5% que podem ser 
aplicados na aquisição de ações. Pelo 
menos é a interpretação que percebi 
que V. Ex. a está dando. O que acontece 
é que a idéia é boa, mas a aplicação 
beneficia apenas determinado grupo, 
que poderiamos chamar de privilegiados. 
Acredito que o Govêrno voltará, segundo 
dizem os jol:llais, e como o Sr. Ministro 
da Fazenda já disse, no sentido de apre
sentar uma nova fórmula esclarecedora 
e também mais prática para aplicação. 
Porque, como está hoje, a pessoa Juri
dica, como a pessoa fisica, não sabe 
onde, como e quando serão aplicados os 
depósitos que se fizeram de 5%. Então, 
quem se beneficiou. com isso? ll: fácil de 
se ver. V. Ex. a tem tôda razão, faltou o 
esclareCimento necessário. Tôdas as ob
servações que V. Ex. a ainda há pouco 
enumerou têm tôda procedência .. Conse
qüentemente, o Sr. Ministro da ·Fazenda. 
que. se acautele, porque o Senado pre
cisa mesmo estar atento, pois para isso 
fomos eleitos. E estamos aqui com essa 
responsab111dade de examinar tôda 
matéria que é, por lei e pela Consti
tuição, de obrigação do Senado exami
nar e votar. 

O SR. CLODOMIR MILE'l' - Muito a
gradecido a V. Ex.11 Disse multo bem v. 
Ex.a, tanto assim que no artigo que 11 
consta o seguinte trecho: 

"Para corrigir tais falhas é que uma 
comissão de dirigentes de Instituições 
financeiras (coordenada pelo Sr. 
Belllni Cunhal e de bancos de in
vestimentos (coordenada pelo sr. 

Pedro Leitão da Cunhal vem traba
lhando em conjunto com a Gerên
cia do Banco Central, buscando su
gestões que aperfeiçoem o sistema." 

Então, por que não se toma essa su
gestão, não se examina essa sugestão e 
não se faz um projeto regulando a ma
téria em definitivo, ou, pelo menos, por 
um periodo mais longo de tempo, para 
evitar que no fim de 1968 estejamos no
vamente com decreto-lei expedido pelo 
Presidente da República prorrogando por 
mais 1 ano o beneficio que deu em 1967? 

Mas fique v. Ex.a sabendo que já foi 
aprovada emenda ao projeto que virá 
a esta Casa, repetindo apenas o que es
tava no decreto-lei anterior, prorro
gando por mais um ano o benefício que 
consta do artigo 4.0 do Decreto-Lei 157, 
modificado pelo artigo 2.0 do Decreto
Lei 238. 

Ora, vê V. Ex.a que, dessa maneira - . 
nao. se constrói nada. o Govêrno faria 
imediatamente uma mensagem- o Ban~ 
co Central já tem os elementos -e man
daria essa mensagem à. Câmara dos De
putados, onde seria aprovada em regi
me de urgência, se fôsse o caso; viria 
ao Senado e também seria aprovada em 
regime de urgência, porque a matéria en
sejaria, talvez, essa votação em curto 
prazo. Ou viria logo para a votação do 
Congresso Nacional, e a matéria seria 
votada em 60 dias. Outro dia, frisou mui
to bem o Senador Eurico Rezende: um 
decreto-lei é submetido ao Congresso; 
se êste o rejeita, está rejeitado, embo
ra tivesse estado em vigência desde a 
sua publicação. O Congresso tem 60 dias 
para examinar êsse projeto. Se o decre
to-lei de 10 de fevereiro dava 10% de 
concessão .e foi modificado por outro de 
28 de feyerEliro, reduzindo de 10% para 
5% e aumentando a possib1lidade do 
desconto de 50% para 55%, para não afe
tar as áreas do Nordeste e do Norte, não 
houve grita nenhuma. Se o decreto-lei 
foi expedido para valer apenas no exer
cício de 1967, por que essa grita tôda 
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agora, quando nós, do Congresso Nacio
nal, do Senado da República, examina
mos a matéria e entendemos que não de
via dar-se a prorrogação? Em que isso 
poderia afetar a programação? Que pro
gramação seria essa? 

O decreto-lei é uma inovação. Antiga
mente, não havia decreto-lei, que é uma 
Inovação da legislação revoluclonãria, e 
depois aceita pela Constituição. Antes, 
o decreto-lei valia sem apreciação de 
ninguém. Hoje, não. A lei é publicada, 
entra em vigor, mas é submetida ime
diatamente ao Congresso Nacional, que, 

· dentro de sessenta dias, poderã aprovar 
ou rejeitar. 

O Sr. Ruy Carneiro - V. Ex.a permite 
um aparte? (Assentimento do orador.) 
V. Ex.a observou que o projeto não foi 
debatido na Câmara, foi aprovado pela 
Câmara. 

O SR. CLODOMIR MD.ET - li: uma 
outra observação de muita importância 
- passou na Câmara. 

O Sr. Ruy Carneiro - Perfeito. li: uma 
matéria de grande importância. Agora, 
veja V. Ex. a- o Senador Attilio Fonta
na, que não estã aqui, nesta altura do 
debate, mas conhece o assunto, porque 
êle também é empresãrio, fêz declara
ções, em aparte que deu a V. Ex. a, aliãs, 
com o equilibrlo e o bom senso que lhe 
são pecuUares, no sentido de que aquela 
proposição estava servindo a um grupo, 
Esta a razão da grita e pedradas contra 
o Senado, que aprovou matéria que de
veria rejeitar. Inclusive perguntas foram 
enviadas à televisão, como se o .Brasil 
estivesse se acabando. Segundo estou in
formado, até o Presidente do Banco Cen
tral, Sr. Emanl Galveias, foi convidado 
para dar esclarecimentos, pela televisão, 
sôbre a matéria vetada pelo Senado. o 
aparte do Senador Attilio Fontana é da 
maior importância, e é justo que V. 
Ex.a, com a argúcia de sua inteligência, 
o registre. · 

O SR. CLODOMJR MILET- Fico agra
decido à cooperação do Senador Attilio 
Fontana ao meu discurso. 

Mas, quero dar meu ponto de vista 
a respeito do que entendo sôbre o meca
nismo constitucional da expedição de 
decretos-leis e da sua apreciação. Quan
do o Presidente da República expede 
um decreto-lei, êsse decreto-lei entra 
imediatamente em vigor. li: uma lei ema
nada do sr. Presidente da República, 
embora uma lei sob condição, uma lei 
provisÓria. Mas nós temos o direito de· 
apreciar êsse decreto-lei, aprovã-lo ou 
rejeitã-lo, ou seja, nós poderemos vetar 
a lei expedida pelo Presidente da Re
pública, ailsim como o Presidente da Re
pública pode vetar uma lei elaborada 
pelo Congresso Nacional. A lei que vota
mos só entra em vigor depois de san
clonada e promulgada. O decreto-lei do 
Sr. Presidente da República entra ime
diatamente em vigor. Mas o nosso veto é 
definitivo no que diz respeito à lei ela
borada pelo Presidente da Repú'blica, 
mesmo quando jâ em vigor. No que diz 
respeito ao veto · do Presidente da Re
pública, nós podemos apreciar êsse veto, 
rejeitando-o ou aprovando-o. li: o siste
ma de freios e contra-pêso da Consti
tuição, para que a harmonia dos Podê
res realmente exista, na prãtica. 

Pois bem: quando exercemos o direi
to que nos assegura a Constituição de 
vetar uma lei emanada do Presidente da 
República, somos censurados, e tudo as
sacam contra nós. Mas se é o Presidente 
da República quem veta uma lei nossa, 
nada acontece. Temos ·aqui uma lei ve
tada pelo Presidente da República. Fui 
relator da matéria no Senado. O Presi
dente da Repúbllca nos manda uma 
mensagem que constitui o Projeto de Lei 
da Câmara n.0 106/67, "que dispõe sôbre 
isenção de tributos incidentes na im
portação de bens destinados à constru
ção de obras relacionadas com as atl
vidades da infra-estrutura". 

A Câmara dos Deputados, aceitando 
uma sugestão da Comissão de Constl-
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tulção e Justiça, votou essa lei como se 
fôra complementar. Foi aprovada por 
290 votos a 2, e foram apresentadas duas 
emendas: uma, modificando um artigo, 
passando para o Ministro da Fazenda, ao 
Invés do Conselho de Politica Aduanei
ra, a atribuição de fazer a concessão da 
Isenção, e a outra, 11m1tando o prazo da 
isenção por um ano. 

O projeto vêm ao Senado. Na Comis
são de Finanças - e eu fui o relator -
pedi o parecer da Comissão de Consti
tuição e Justiça quanto ao entendimen
to, adotado pela Câmara dos Deuptados, 
de considerar aquela lei como comple
mentar. E indagando da Comissão de 
Constituição e Justiça, caso assim · não 
pensasse, se poderiamos classificá-la co
mo lei ordinária e, portanto, em desacôr
do com o que havia sido votado pela Câ
mara dos Deputados. A Comissão de 
Constituição e Justiça decidiu que não 
se tratava de lei complementar, e que 
poderiamos votar a lei como se fôsse or
dinária, sem que isso prejudicas
se a votação já havida na Câmara 
dos Deputados. 

Mas o projeto foi aprovado na Câma,. 
ra por 290 votos a 2. O fato de haver sido 
uma lei complementar permitiu que se 
apurasse a verificação. o projeto do Go.
vêrno teve a melhor aceitação de parte 
de ambos os partidos. 

Aqui, no Senado, ~ecebl um apêlo do 
Lidei do· Govêrno, mais adiante apoiado 
por um pedido do próprio Ministro para 
Assuntos do Gabinete Civll, que manda
va uma reivindicação .do Sr. 'Ministro 
da Fazenda, no sentido de repor o que 
estava no projeto inicial. A atribuição 
era do Conselho de Politica Aduaneira 
e não do Ministro da Fazenda. Aceitei a 
sugestão, apresentei emenda, e o proje
to voltou a ter a redação .primitiva. 

Apresentei uma emenda rejeitando a 
limitação de prazo. Não entendia que, 
numa matéria dessa ordem, .que o pró
prio Presidente da República propunha, 
se concedessem Isenções de direito de 

Importação, tributos, incidência de im
portação relacionada com a estrutura da 
obra do Govêrno, com limitação de pra
zos. 

O Senado aprovou ambas as emendas. 
Voltou o projeto à Câmara. A Câmara 
aprovou as emendas do Senado, e o pro
jeto foi ao Preslden~ da República, tal 
como o enviara, apenas com modifica
ção na redação do art. 1.0 , feita na Câ
mara dos Deputados: onde se diz "po· 
derá ser concedida a Isenção", diga-se 
"será concedida a Isenção". 

Já se sabe que o Govêrno pode, uma 
vez que seja autorizado, fazer conces
sões dentro das limitações da obra. En
tão, era preciso que sôbre o projeto fôs
se ouvido o Conselho de Politica Adua
neira. Mas contra isso se levantou um 
grande protesto, e nem por isso nos re
voltamos. O Govêrno entendeu que o 
projeto que êle havia mandado para o 
Senado já não conVInha aos 1nterêsses 
da Nação, e vetou. 

o esclarecimento que estou dando é 
para mostrar: primeiro, a desorgani
zação que está por aí; e, segundo, para 
dizer que nós rião nos sentimos afetados 
pelo fato de o Presidente da República 
vetar uma lei resultante de uma men
sagem, e votada pelo Congresso Nacio
nal quase nos mesmos têrmos em que 
velo. 

Ouvirei o. aparte ·de V. Ex.a, Sr. Sena
dor Carlos Lindenberg. 

O Sr. Carlos Lindenberg - Com êsse 
final do discurso de V. Ex. a, eu me lem
brei de voltar um pouco mais ao que V. 
Ex. a já declarara. V. Ex. a declarou que 
houve uma emenda a um projeto da 
Câmara, substituindo o decreto que o 
Senado rejeitou. De modo que não es
tou entendendo,:porque, neste caso, não 
se trata de matéria financeira. Se fôs
se matéria financeira, seria, apenas, da 
alçada do Executivo, e se essa emenda 
foi apresentada por um Deputado qual
quer, e já está aprovada, então é que 
não se trata de matéria financeira. E 

l 
I 
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neste caso, não seria necessário aquêle 
decreto da Presidência da República, 
nem a prorrogação. li: o que me parece. 
De modo que, como V. Ex. a está mais 
a par da matéria, pediria que me cs~ 
clarecesse. 

O SR. CLODOMIR MRET- Já .disse 
isso, mas V. Ex. a estava ausente do 
Plenário. A Constituição diz ·que, · 
quando se trata de matéria financeira, 
a iniciativa da proposição é do Sr. Pre
sidente da República. Mas se se permi
te a um Deputado, autorizado pelo Pre
sidente da República, ou por quem fôs
se, apresentar uma emenda ao proje
to que autorizou o aumento do capital 
da Companhia Siderúrgica Nacional, e 
se a Comissão de .constituição e Justi
ça da Câmara aprovou esta emenda, 
que repete a matéria contida no de
creto-lei que rejeitamos, então, o de
creto-lei deveria ser totalmente revo
gado, porque não se trata de matéria fi
nanceira. V. Ex. a, nobre Senador Car
los Lindenberg, tem inteira razão quan
to a esta parte, que já fiz constar do 
meu , discurso, e folgo ém saber que o 
entendimento que dâ à matéria é o 
meu. 

Sr. Presidente, penso que deixei o Se
nado bem esclarecido sôbre a sem-ra
zão -- e o Senado já o sabia -- dessa 
celeuma, repito o têrmo, de tudo o que 
se faz, hoje, em tôda a imprensa do 
Pais, contra. uma atitude legal, correta, 
perfeita, adotada pelo Senado, que, ao 
apreciar o Decreto-Lei n.0 341, expedido 
pelo Sr. Presidente da República, enten
deu rejeitá-lo ao invés de aprová-lo. 

O Senado usou de · uma prerrogativa 
assegurada pelo mesmo dispositivo cons
titucional que. dá ao Presidente da 
República o direito de expedir decretos
leis. 

Só isso bastaria para significar que 
aquêles que se estão opondo ao Sena
do, criando ou procurando criar atritos 
entre o Senado e o Presidente, entre o 
Legislativo e o Executivo, estão mui-

to mais no desconhecimento das leis e 
da Constituição dêste País do que qual
quer um dos Srs. Senadores que, mesmo 
não estando aqui, não tivessem acom
panhado a discussão 

Sr. Presidente, Srs. Senadores, o Pre
sidente da República irá, ou foi, ao en
contro das aspirações das classes em
presariais, pretendendo corrigir o equi
voco do Senado Federal. O projeto, a 
emenda ou. o qu.e fôr, restabelecendo a 
matéria por nós rejeitada, voltará ao 
Senado. Quero crer que, na oportuni
nldade, esta· Casa repetirá não a re
jeição, mas· o pedido de esclarecimento 
ao Govêmo, no sentido de nos indicar 
por que, qual a razão, qual o motivo que 
leva o Govêmo a prorrogar, para o exer· 
ciclo de 68, uma providência adotada 
por êle mesmo, com a limitação de pra.· 
zo, ou seja, para vigorar apenas no 
exercício de 67. Terá de nos dizer tam
bém se . é definitivamente o exercício de 
67 que será atendido pelo beneficio que 
agora se quer prorrogar, ou se o Go
vêmo pensa e!ll delxat:, para . sempre, 
tal.como fêz em relação ao desconto au
torizado para as pessoas físicas, que 
êste ano terão a faculdade de descon· 
tar 10% para empregar na compra de 
ações,· desconto êsse que atingirá, se· 
gundo a estimativa do Sr. Carlos AI· 
berto Wanderley, ·cujo artigo acabei de 
ler, um têrço do total dos descontos per
mitidos pelo benefício àu:torizado, ou 
concedido, pelo Govêmo. 

Era o que tinha a dizer, Sr. Presiden· 
te. (Muito bem ! Muito bem! Palmas.) 

O SR. PRESIDENTE (Guido Mondin) 
-.-·Não há mais oradores inscritos. 
(Pausa.) ·· · 

Antes de encerrar a Sessão, convoco os 
Srs. Senadores· para uma Sessão extra· 
ordln.ária, amanhã, às dez horas, cuja 
Ordem do Dia será 

TRABALHOS DE COMISSOES 
Está encerrada a Sessão. 

(Encerra-se a Sessão às 17 horas c 35 
minutos.) 



17.a Sessão da 2.a Sessão Legislativa da 6.a Legislatura, 
em 19 de março de 1968 

(Extraordinária) 

PRESIDtNCIA DO SR. GILBERTO MARINHO 

As 10 horas, acham-se presentes 
os Srs. Senadores: 

Adalberto Sena - Oscar Passos 
- Edmundo Levi - Arthur Virgillo 
- Milton Trindade - cattete Pi-
nheiro - Lobão da Silveira - Clo
domir Mllet - Sebastião Archer -
Petrônio Portela - Menezes Pi
mente! - Wilson Gonçalves - Lulz 
de Barros - Dinarte Mariz - Ma
noel Villaça - Ruy Carneiro - Ar
gemiro de Figueiredo -- Domicio 
Gondim - Pessoa de Queiroz -
José Ermirio - Leandro Maciel -
Júlio Leite - José Leite -· Aloyslo 
de Carvalho - Josaphat Marinho 
-:- Carlos Lindenberg -· Eurico Re
zende - Raul Giuberti - Paulo 
Tôrres - Mârio Martins - Aurélio 
Vianna - Gilberto Marinho - Be
nedicto Valladares - Nogueira da 
Gama - Lino de Mattos - José Fe
liciano - Pedro Ludovico - Fer
nando Corrêa - Filinto Müller -
Mello Braga - Attilio. Fontana -
Guido Mondin - Daniel Krieger. 

O SR. PRESIDENTE (Gilberto Mari
nho) - A lista de presença acusa o 
comparecimento de 43 Srs. Senadores. 
Havendo número regimental, declaro 
aberta a Sessão. Vai ser lida a Ata. 

O Sr. 2.o.secretârio procede à lei
tura da Ata da Sessão anterior, que 
é, sem debates, aprovada. 

O Sr. l.o.aecretârlo lê o seguinte 

EXPEDmNTE 
AVISO 

DO MINISTRO DO PLANEJAMENTO E 
COORDENAÇAO-GERAL 

- N.0 139, de 15-3-1968 - Agrade
cendo a comunicação referente à 
constituição da :Mesa que, na atual 
Sessão Legislativa., dirigirá os tra-

. balhos desta Casa.. 

O SR. PRESIDENTE (GUberto Mari
nho) - Há, ainda, expediente recebido, 
cuja leitura será feita pelo Sr. 1.0 -Secre
tário. 

l!: lido o seguinte expediente: 

COMUNICAÇAO 

DO PRIMEIRO-SECRETARIO DA CA
MARA DOS DEPUTADOS, NOS SE
GUINTES 11:RMOS: 

Brasllia, 15 de março de 1968. 

N.0 01117 
Comunica a rejeição do Decreto-Lei 
n.0 350, de 1968. 

Senhor Secretário: 

Tenho a honra de comunicar a Vossa 
Excelência, a fim de que se digne levar 
ao conhecimento do Senado Federal, que 
a Câmara dos Deputados aprovou o Pa-

I 
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recer n.0 23, de 1968, da Comissão de 
Constituição e Justiça, pela Inconstitu
cionalidade do Decreto-Lei n.0 350, de 
1968. 

Aproveito a oportunidade para reno
var a Vossa Excelência os protestos de 
minha alta estima e mais distinta con
sideração. - Henrique La Rocque, 1.0 -Se
cretário. 

OFlCIOS 

DO PRIMEmO-SECRETARIO DA CA
MARA DOS DEPUTADOS 

Comunicações do pronunciamento da 
Câmara sôbre emendas do Senado e 
remessa de proposições à sanção 

- N,0 1.032, de 12-3-1968 - com refe
rência à rejeição da emenda do 
Senado ao Projeto de Lei da Câ
mara n.o 744-C/67 e n.o 2/68, no 
Senado, que dispõe sôbre· o repou
so semanal remunerado e o paga
mento de salário dos dias feriados 
civis e religiosos. Projeto enviado 
à sanção em 12-3-1968. · 

- N,0 1.033, de 12-3-1968 - com re
ferência à aprovação das emendas 
do Senado ao Projeto de Lei da Câ
mara n.0 808-D/67 e n.0 6, de 1968, 
no Senado, que provê sôbre a alfa
betização de adultos em idade mi
litar. Projeto enviado à sanção em 
12-3-1968. 

O SR. PRESIDENTE (GUberto Mari
nho) - O expediente lido vai à Secre
taria-Geral da Presidência, para as de
vidas informações. 

A Presidência recebeu os Oficias n.os 
119/GM e 120/GM, de 15 de março de 
1968, do Sr. Ministro das Minas e Ener
gia, comunicando estar diligenciando no 
sentido de ultimar as respostas aos Re
querimentos n.os 57 e 60, de 1968, de 
autoria do Sr. Senador Júlio Leite e do 
Sr. Senador José Ermirio, respectiva
mente, para oportuno encaminhamento 
a esta Casa. 

Se não houver objeção, esta Presidên
cia considerará prorrogados por trinta 
dias os prazos de respostas dos citados 
requerimentos. (Pausa.) 

Como não houve objeções, estão pror-
rogados os prazos. · 

A Presidência recebeu resposta ao Re
querimento de Informações n.0 1.171/67, 
de autoria do Senador Marcelo de Alen
car, enviada pelo Ministério do Interior 
(Avfso/BSB/083/68). 

Há oradores inscritos. 
Tem a p'alavra o Sr. Senador Aurélio 

Vlanna. 
O SR. AURtLIO VIANNA - (Sem re

visão do orador.) Sr. Presidente, nobres 
Senadores, o Senado tem feito o possivel 
para opinar, conscientemente, sõbre as 
matérias da sua exclusiva competência. 
As Comissões do Senado se vêm reunin
do para, objetivamente, estudar as ma
térias que lhe são enviadas. Vez por 
outra somos criticados e, vez por outra, 
as criticas são injustas. 

Abrimos uma Ordem do .Dia e verifi
camos que seis decretos, seis mensagens 
do Executivo estão incluidas nela. Sõ
bre tais matérias, que vieram da Câma
ra, por se haver esgotado o prazo para 
apreciação ali, as Comissões competen
tes do Senado opinaram. . 

Sr. Presidente, multas dessas mensa
gens não vêm convenientemente lns
truidas. As Exposições de Motivos dos 
Ministérios multo deixam a desejar, no 
campo da razão, no campo argumenta
tivo. São Exposições de Motivos que, 
multas vêzes, nos colocam na mais com
pleta perplexidade: nada informam. Ex
cessivamente sintéticas, excessivamente 
resumidas, constituem - aproveitando 
um aparte do nobre colega Senador 
Alberto Sena - um dogma. 

Tive oportunidade de conversar com 
um dos nossos Ministros, dos mais es
clarecidos e mais compreensivos para 
êsse problema, chamando a sua atenção 
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para êsse fato. E S. Ex.'' concordou co
migo. Conversávamos, inclusive, a res
peito do decreto-lei sôbre a Zona Franca 
de Manaus. Quem. lê o decreto e quem lê 
a Exposição de Motivos imediatamente 
conclui que o Govêmo deseja é extinguir 
a Zona Franca. A primeira. impressão 
é esta, porque a Exposição de Motivos 
não esclarece o pensamento do Govêr
ilo. Quando, depois, entramos no mé
rito e recebemos informações outras, do 
próprio Ministério, · extra-oficialmente, 
detemo-nos melhor no exame da maté
ria e podemos tirar outras conclusões. 

O Sr. Arthur Virgílio- Permite V. Ex.8 

um aparte? 

. O SR. AURÉLIO VIANNA - Com pra
zer. 

O Sr. Arthur. Virgílio - O que consi
dero grave, nesse decreto do Govêmo, é 
o descrédito que pode gerar em tômo da 
Zona Franca. Os produtos que o decreto 
exclui deveriam ter sido excluidos. desde 
o inicio. Não discuto, assim, o mérito, 
porque, inegàvelmente, ninguém iria de
fender incentivos fiscais para perfumes, 
fumos e artigos assim. Mas, não tendo 
sido incluidos no comêço, ocorrendo tal 
inclusão agora, quando alguns investido
res para lá se dirigiram, confiando no 
decreto anterior, constitui ponto grave 
da questão. Poderá desacreditar a Zona 
Franca, fazendo com que os investidores 
se. sintam inseguros para. realizar o alto 
objetivo de transformar. Manaus. num 
centro industrial. 

O SR. AURÉLIO VIANNA - V. Ex.a 
vem ao encontro dos nossos argumentos. 
Muitas vêzes, o decreto-lei se constitui 
num choque violento ·e; quando chega 
ao Congresso Nacional, não vem instruí
do convenientemente, como se nós esti
véssemos na obrigação de aprová-lo sem 
análise. Assim, o Senado e a Câmara 
como que são transformados em órgão 
do "amém", no instrumento de aprova
ção dos decretos do Executivo. 

V. Ex.", Senador Arthur Virgílio, apre
sentou um projeto de lei revogando o 
Decreto-Lei n.0 127, de 2 de fevereiro de 
1967, e eu me dei ao trabalho normal 
de estudar o decreto-lei que V. Ex." de
seja revogar. Na leitura do processo, eu 
fui sentindo surJ,rêsas enormes, sur
prêsas que confirmam a tese que, in
timamente, todos nós estamos defen
dendo: uma catadupa de decretos-leis 
cuja diferença dos projetas e anteproje
tos é apenas a de que os projetas serão 
votados no prazo de 60 dias e os antepro
jetos em 45 dias. Então, favorecia ao 
Poder Executivo o decreto e não o ante
projeto. o anteprojeto podemos modifi
car, e o decreto, ou aceitamos, ou rejeita
mos. Diversos decretos, que poderiam 
ter vindo ao Legislativo como projetas, 
são rejeitados. E se, muitas vêzes, nós 
desejamos aperfeiçoá-los, não podemos. 

Esta Casa; assim, vai sentir, agora, tal
vez, uma surprêsa. l!:sse Decreto-Lei é de 
2 de fevereiro de 1967. Chamaria a aten
ção da liderança do Govêrno para o que 
vou expor, porque o Senado, particular
mente, vem sendo acusado e, quando 
se profere sua defesa, muitas vêzes a de
fesa morre aqui dentro. 

Que diz o Ministério do Trabalho e 
Previdência Social a respeito dêste de
creto que o Senador Arthur Virgílio de
seja revogar? 

"Até o momento, o Decreto-Lei nú
mero 127, de 2 de fevereiro de 1967, 
não · foi regulamentado e, conse
qüentemente, não está em execução." 

Um decreto-lei é para ser executado 
imediatamente; a ·pressa é tanta que 
determina venha ao Congresso Nacional 
para ser votado como elaborado pelo 
Executivo. 

Dois de fevereiro de 1967, 2 de feverei
ro de 1968! Já estamos em março de 
1968; portanto, mais de um ano, e diz 
o Ministério do Trabalho que não foi 
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ainda regulamentado, que não está em 
execução! 

"Ao Ministério do Trabalho e Previ
dência Social parece inconveniente 
a própria regulamentação do Decre
to-Lei n.o 127, antes que certos as
pectos sejam devidamente estuda
dos ... " 

Nobres Senadores, responsáveis como 
somos pela execução da lei, esta deve 
comover-nos, deve ser objeto da nossa 
consideração. 

E continua: 

". . . o que pode conduzir à conclusão 
de ser conveniente a revogação em 
parte, senão no todo, dêsse diploma 
legal." 

Quer dizer, decreto-lei do Executivo, 
não convenientemente estudado. 

O Sr. Arthur Virgílio -Permite V. Ex. a 
um aparte? 

O SR. AURÉLIO VIANNA - O Sr. Mi
nistro do Trabalho defende a tese de que 
o decreto não deve ser regulamentado, 
por inconveniência, que deve ser estu
dado, devidamente estudado, em seus 
aspectos diversos ou, como está escrito, 
"em diversos dos seus aspectos", con
cluindo-se que poderá ser revogado em 
parte ou senão no todo. 

A imprensa deve saber, deve procla
mar para que as classes interessadas 
saibam, inclusive a Bôlsa de Valôres, que 
deve saber também, os trabalhadores 
devem saber, a indústria deve saber, 
os banqueiros devem saber, que o que 
nos leva, muitas vêzes, a tomar cer
tas posições é o fato de não sermos es
clarecidos. Assim, não estamos em con
dições de votar a favor de um decreto
lei desta natureza. 

Eis, aqui, um caso: o Congresso votou 
a favor e, aprovado o decreto-lei, não foi 
êle regulamentado, e o próprio Ministro 
do Trabalho se pronuncia sôbre o de-

creta-lei, como V. Ex.ns acabaram de 
ouvir. 

Ouço V. Ex.a, com grande prazer. 

O Sr. Arthur Virgílio - Senador Auré
lio Vianna, quando apresentei êsse pro
jeto, aceitando ponderações que me fo
ram dirigidas por órgãos da classe tra
balhadora, eu o fiz, ·porque verifiquei, 
depois de estudar o decreto-lei, que êste 
era um fator de criação de novos atritos 
sociais, prejudicando, de forma feroz, tô
da a classe portuária, tôda a classe esti
vadora. A revogação do decreto-lei pos
sibilitará ao Govêrno um estudo decisivo, 
a que o Ministério do Trabalho e Previ
dência Social está procedendo, de aspec
tos gravíssimos que nêle se contêm, para 
elaborar uma legislação justa, que aten
da aos interêsses da classe trabalhadora, 
e não venha apenas a prejudicá-la. Daí 
o meu projeto, com que pretendo revogar 
aquêle decreto-lei. Para satisfação mi
nha, verifico que as razões apresentadas 
foram aceitas pelas Comissões Técnicas 
da Casa, inclusive com a concordância 
do próprio Ministério do Trabalho e Pre
vidência Social. 

O SR. AURE:LIO VIANNA - Nobres 
Senadores, por via de conseqüência, o que 
o Ministério do Trabalho e Previdência 
Social está dizendo? - Que nós, parla
mentares, deveríamos ter estudado me
lhor o decreto-lei do Executivo.; que, 
se tivéssemos sido mais atentos para o 
que dispunha tal decreto, ao certo não o 
teríamos referendado, porque apenas nos 
transformamos numa Casa de referen
dos. Isto. nos coloca naqueia posição que 
o Ministro do Trabalho reconhece: te
;mos o poder, o único que nos resta, de 
não aprovar medidas do Executivo, to
madas através de decretos-leis que firam 
os interêsses nacionais. Foi o que nos 
deixaram. E é um grande poder que não 
temos usado como deveríamos: votarmos 
conscientemente, aprovarmos conscien
temente ou rejeitarmos qualquer decre
to-lei conscientemente. 
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v. Ex.as vão ficar talvez surpreendidos 
com mais isto: (Lê.) 

"Permitindo, como permite, o § 1.0 

do art. s.o do Decreto-Lei n.0 127, de 
2 de fevereiro de 1967, o registro dos 
trabalhadores nas D.T.M., sem qual-

. quer liniitação quantitativa e trans
ferindo a negociação entre capital 
e trabalho cllretamente para os em
pregadores e empregados,. êstes to
mados individualmente, o Decreto
Lei n.o 127" - está em negrito -
"regride ao estágio Inferior do con
trato individual de trabalho, em que 
o mais fraco é condicionado sempre 
pelos interêsses do mais forte, multo 
especialmente se há, como é o caso, 
excesso de mão-de-obra disputando 
a oferta de trabalho." 

Então, o Govêmo reconhece as duas 
coisas. Há no· Brasil, hoje, excesso de 
mão-de-obra disputando o mercado de 
trabalho; logo, há desemprêgo. Não obs
tante, quer-se, agora, pelo projeto dos 
ociosos, lançar no mercado de trabalho 
mais cêrca de duzentosmil funcionários. 

Em segundo lugar, diz que 
" . . . o Decreto-Lei n.o 124 - do Go· 
vêmo Revolucionário - regride ao 
estágio inferior do contrato indivi
dual de trabalho, em que o mais 
fraco é condicionado sempre pelos 
lnterêsses do mais forte ... " 

Imaginem fôsse esta assertiva feita por 
qualquer elemento da Oposição! Não pos
so deixar de enaltecer a conduta do 
atual Ministro do Trabalho, que teve a 
coragem, embora a citemos - repito -
por via de conseqüência, sejamos alcan
çados em certo sentido, muito justamen
te, por essa declaração: De qualquer 
maneira, a sua atitude enaltece a qual
quer homem público, particularmente 
quando se encontra na área do Exe
cutivo. 

Mas continuemos: 
"Retirou o Decreto-Lei n.0 127, dos 
Delegados do Trabalho Maritimo, a 

atribuição de distribuir o trabalho e 
entregou-a diretamente aos empre
gadores, que comporão, a seu único 
talante, os têrmos e equipes de tra
balho." 

li: mais ou menos o que desejam fazer 
com os Despachantes Aduaneiros.E, se 
tivesse passado o projeto do Executivo, 
talvez daqui a alguns meses o Ministro 
do· Trabalho, ou outro Ministro qualquer, 
estivesse se comportando da mesma ma
neira que o atual. 

Se o Executivo é criticado, multo mais 
o Legislativo, por ter referendado algo 
que não deveria merecer, jamais, o seu 
referendo. 

Ora, 
"Vale dizer, o Decreto-Lei n.0 127 
restabelece o direito de os emprega
dores terem a sua estiva privada e 
sôbre esta exercerem inevitável co
ação, que perdurará enquanto per
durar o excesso de oferta de mão
de-obra, que, para sobreviver, esque
cerá direitos e se acomodará aos 
interêsses dos patrões." 

Então, se estabelece a luta de classes, 
e o nobre Senador José Ermirio está ha
bituado a êsses processos: transfere o 
El(ecutivo para os empregadores uma 
responsabilidade tremenda, que leva os 
empregados a se colocarem diametral
mente contra os empregadores, respon
sab1lizando-os por tudo o que seria res
ponsável o Poder Executivo, os órgãos do 
Poder Executivo. 

Acirra-se a luta de classes, porque, 
agora, em vez do Estado, é o empregador 
que vai receber todo o pêso da critica 
do empregado. E quem o diz, noutros 
têrmos, é o próprio Ministro do Trabalho. 
E conclui com muita inteligência e se
gurança: 

"0 dever do Estado moderno é, pre
cisamente, evitar que o abuso do po
der econômico possa exercitar-se 11-
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. vremente. O Decreto-Lei n.0 127 re• 
troage o Estado ao seu ultrapassado 
papel de "Esta.do gendarme" ." 

Á ·comissão de Constituição e Justiça 
pronunciou-se pela constitucionalidade 
do fellcissimo projeto apresentado pelo 
senador, que, no momentO, eu reconheço 
de grande Inspiração, ouvindo os clamo
res das classes injustiçadas. Apresentou 
o projeto que, infelizmente, por ·inicia
tiva do Lide r da ARENA, nesta Casa ·
creio que o Senador Eurico Rezende ..:...., 
foi retirado da Ordem do· Dia, quando 
tenho a certeza de que estamos bem 
esclarecidos sÕbre esta matéria. 

o projeto, além do parec.er favorável 
da Comissão de Constituição e Justiça, 
recebeu o parecer favorável da Comissão 
de Legislação Social. Fato muito inte
ressante, que confirma a nossa opinião 
de que, .tantas e tantas vêzes, o Congres
so .Nacional, o Senado Federal age in
dependente de coloração politico-parti
dária. Porque, se o parecer da Comissão 
de Legislação Social é de autoria de um 
Senador . da Oposição, o nobre Senador 
Bezerra Neto, o parecer da Comissão de 
Constituição e Justiça é de autoria de 
um Senador .governista, o nobre Senador 
Carlos Lindenberg. 

. . 
Sr. Presidente, vim à tribuna, hoje, 

pela manhã, preocupado em esclarecer 
o povo brasileiro, empregadores e em
pregados, as classes sociais do Brasil, 
sôbr.e o 'papel do. Congresso Nacionàl, no 
caso especifico· do Senado Federal, na 
análise das proposições que são apre
sentadas ao seu estudo. 

Está faltando ao Congresso Nacional, 
particularmente ao Senado da Repúbli
ca, ·um instrumento, através ·do qual a 
sua voz chegue ao povo, 

O Sr. José Ermírio- MÚ!to'beml 
. . 

O SB. AUBtLIO VIANNA - Se em 
outra época a Mesa do Senado preo
cupou-se com êsse problema, os Senado
res confiam em V. Ex.", Senador Gil-

berto. Marinho, e na Mesa que V. Ex. a 
preside, para o· estudo mais circuns
tanciado da matéria. 

Quantas e quantas vêzes somos criti
cados, porque não falámos, não debate
mos assuntos de interêsse nacional e,· no 
entanto, verificamos que êsses assuntos 
vêm sempre à tribuna e são debatidos. 

O Sr. José Ermírio - Permite V. Ell:.8 

um apàrte? 

O SR. A'VBll:LIO VIANNA .- Com pra
zer. 

· o Sr. José Ei.mírlo - Senador Aurélio 
Viann.a, V. Ex.a traz ao Plenário dest!L 
Casa a maior verdade que s.e poderia 
emitir. Todo assunto de interêsse na
cional é encoberto por aquêles que do
minam a imprensa. Pode-se· revelar a 
maior verdade,- que fere os interêsses 
nacionais, que apenas uma pequena par
cela da noticia aparece semi-oculta em 
algum lugar na imprensá.'. · Os assuntos 
de grande importância para · a Nação 
não são exaltados· nem divulgados por 
todo o País. No Govêmo passado, v, Ex.8 

deve lembrar-se, muito trabalhamos no 
sentido de evitarmos erros como êsse 
contido no decreto de 2 de fevereiro de 
1967. Mas a tendência de prejudicar a 
quem trabalha e a quem, de fato, é bra
sileiro, foi' tão pronunciada que,. ainda 
hoje, conserva um resto daquela seiva, 
evidenciada há cêrca de um mês, quan
do procurà.ram liquidar com os despa
chantes.do BrasU. l!: um resto que ainda 
perdura ·e, muitas vêzes, inútil para o 
Brasil. Ou viüorizamos o brasileiro, pres
tigiando a quem trabalha, ou esta Na
ção será sempre escràva, impossibilitada 
de falar de igual para igual. l!: uma luta 
que teremos de sustentar a cada dia que 
passa, se quisermos salvar o .Pais. 

O SR. AURll:LIO VIANNA - Tem 
v. Ex." amplas razões. l!: papel nosso, 
para defesa.do que resta das instituições 
democráticas, porfiarmos, lutando· para 
que se estabeleça o conta to essencial en- .. 
tre povo e Congresso. Pode haver uma 
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ditadura com o Congresso aberto, mas 
jama.is haverá uma democracia com o 
Congresso fechado. O mundo está cheio 
de paises que apresentam o seu Con
gresso funcionando e são ditaduras. 
Nunca encontrei um só exemplo. de uma 
democracia que funcionasse sem Con
gresso livremente constituido, represen
tando o poder do povo. 

As vêzes, parecemos poetas, poetas das 
verdades que ficam circunscritas e guar
dadas num ambiente fechado. 

Por isso somos considerados poetas 
por muitos reallstas. Os poetas que di· 
zem verdades, cujas verdades não são 
ouvidas pelo povo. 

Ou nos estruturamos para a defesa da 
genuina democracia, à. base de . uma 
compreensão,. de um entendimento me
lhor entre a imprensa falada, escrita, 
televisionada e o Congresso ou, então, 
todos nós seremos liquidados. Porque, 
sem imprensa livre, sem Congresso livre, 
não há llberdade. Graças aos céus, te
mos jorna.is, estações de rádio, televisão, 
que . se preocupam com ê~es problemas. 
Mas o problema é global, não é setorial. 

Sr. Presidente, há os que dizem e que 
me têm avisado . que muito me arrisco, 
mas todo risco é pouco para projetar-se 
o Congresso .. Conheço diretores de jor- · 
nais que vêm correndo, há muitos anos, 
riscos terriveis na defesa da liberda.de 
de imprensa. Uns têm sido até banidos, 
mas nunca se arrependeram do risco que 
vêm correndo e que correm. 

O Sr. Arremtro de Flpeiredo - Per
mite V. Ex.a um aparte? · 

O SR. AURltLIO VIANNA. - Pois não. 

··o Sr. Arremtro de Flrueiredo-V. Ex.•, 
Senador Aurélio Vlanna, pronuncia, nes
ta hora, um discurso da mais alta Im
portância. Não é possivel valorizar a 
democracia, a sua sobrevivência, sem 
que se ouça a voz dos parlamentos. 
Nesta Casa, testemunhamos que todos 
os Senadores, tanto da ARENA como do 

MDB, têm dedicado uma atenção espe
cial aos problemas sociais, económicos e 
financeiros desta Nação. No entanto, as 
nossas palavras quase sempre ficam en
tre as paredes desta casa. Não há a 
divulgação ampla de que tanto necessita 
o Pais. Há como que um complô, não 
diria má fé, nem pessimismo, nem pen
sando agradar à orientação tomada pe
los Jornais que têm obrigação de .vei
cular, com tôda clareza, o pensamento 
do Congresso, ó pensamento do Senado. 
Não há má vontade nessa. minha cen
sura, solidarizando-me com o ponto . de 
vista de V. Ex." 1!: à. imprensa. que de
vemos formular um apêlo, é para os di
retores dos jorna.is, é para os redatores, 
é para os repórteres que emitem noticias 
de nossas atividades, um apêlo patrió
tico, porque, nes{a hora em que lutamos 
pela divulgação dos nossos trabalhos, 
não nos move o tnterêsse pessoal, ·os 
elogios aos nossos discursos, à nossa ar
gumentação nesta Casa, e, sim, um tn
terêsse superior. 1!: a vida da . democra
cia que está em jôgo, é o povo que nos 
mandou para aqui que precisa ser ln
formado das nossas atividades. Ainda 
ontem, ou hoje - se não estou enga
nado - falaram-me de um editorial de 
jornal da maior evidência, da ma.tor im· 
portância., que conta no seu qua.dro 
grandes Jornalistas· brasileiros, o qual 
dizia que o Congresso só se preocupava 
com subsidios, com interêsses pessoais 
e com coisas dessa natureza, marginali
zando; 'como marginalizava, os grandes 
problemas nacionais. Ora, nós que te
mos a consciência do dever cumprido, 
sobretudo no Senado Federal, não pode
mos ler editorta.is nesse sentido sem ma
nifestar; a nossa revolta. Querem os jor
llsta.s, querem: os jorna.is saber o que se 
passa? Mandem funcionários capazes, 
que se encarreguem disso, de transmitir 
aos seus jornais, no Rio de Janeiro, em 
São Paulo e em qualquer outra parte 
do Pafs, apenas os nossos trabalhos; di
vulguem sem qualificativos, sem elogios, 
sem sensacionalismos, mas com a cor-
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reção devida, essa correção imposta. pelo 
sentimento de patriotismo de todos nós. 
Quando defendemos o Congresso Nacio
nal, quando trabalhamos aqui, assidua
mente, dlàriamente, em defesa ou no 
lnterêsse da solução dos grandes pro
blemas do BrasU, não o fazemos · em 
beneficio próprio, mas defendendo a 
Democracia, a Pátria, a politica do de
senvolvimento, a Amazônia, o Nordeste, 
os direitos Individuais multas vêzes fe
ridos. Ainda ontem me referi, sem a 
divulgação suficiente, aos mU e trezen
tos funcionários demitidos, violenta
mente, pelo Govêmo, violência. confes
sada pelo Lider do Govêmo nesta Casa, 
e ainda hoje, no noticiário, ou talvez 
mesmo, ontem, pelo "Noticiário da 
Agência Nacional", que é lrra.dlado da
qui, disseram que defendi funcionários 
demitidos em minha terra natal, Cam
pina Grande. O problema foi nacional, 
afetou a Paraiba, atingiu Inúmeros fun
cionários espalhados por todo o BrasU. 
Jl: um caso de tristeza nacional, de cruel
dade, êsse praticado pelo Govêmo, a 
quem apelei, ontem, no sentido de exa
minar caso a caso, porque há funclo~ 
nários com· mais de vinte, trinta anos 
t\e serviço, funcionários com: establlt
dade, aliás, como o reconheceu o próprio 
Lider da. Maioria nesta Casa, há tam
bém caso de funcionários que já ha
viam sido demitidos e até de mortos, há 
tempo, na. lista das demissões. Assuntos 
desta ordem, Senador Aurélio Vlanna, 
problemas aqui tratados por Inúmeros 
companheiros da ARENA e do :MDB não 
são divulgados. Não que êste Senado, 
esta Casa nobre e digna se agite ou tra
te apenas de lnterêsses pessoais de Se
nadores ou de funcionários da Casa.! 
Não, Senador Aurélio Vlannal A evidên
cia está aqui, para quem visitar o Se
nado; a evidência está aqui. São os 
grandes problemas nacionais que nos 
preocupam substancialmente. De modo 
que V. Ex.a, ao apelar para o Presidente 
da Casa, faz multo bem. Estendo o apê
lo aos jomallstas que aqui labutam. Não 

queremos - repito - qualificativos para 
nossos ·argumentos, no sentido de que 
brilhamos, de que fazemos Isso ou aquilo, 
algo que signifique elogio pessoal. . O 
que queremos, o que desejamos- e ape
lamos para o patriotismo da Imprensa 
e dos seus representantes nesta Casa -
é que transmitam para a Nação Inteira, 
sobretudo pelo único órgão que temos, a 
Rádio Nacional, os assuntos que foram 
objeto de nossos trabalhos. Senador 
Auréllo:Vlanna, V. Ex.• está defendendo 
o Congresso Nacional - a Câmara e o 
Senado - mas, sobretudo, está defen
dendo a verdade, está defendendo a De
mocracia.· Minhas congratulações e mi
nha solidariedade às palavras do nobre 
colega. 

O Sr. Aarão Steinbruch - Permite-me 
V. Ex.• um aparte? 

o· SR. AURtLIO VIANNA- Agrade
cido a V. Ex.", Senador Argemlro de FI-
gueiredo. · 

Nestes três minutos - e quero conser
var-me dentro do tempo estabelecido 
para cada um de nós - terminarei as 
observações. 

O Sr. Arremlro de Flruelredo - Per
doe-me V. Ex.• a extensão do aparte. 

O SR. AURtLIO VIANNA - Não, pelo 
contrário! Os apartes, demorados ou 
não, amam qualquer discurso! E os 
apartes de v. Ex.• são daqueles que enal
tecem o Parlamento Nacional, porque 
elevam e aformoseiam o pronunciamen
to de qualquer Senador. 

Sr. Presidente, sei que estamos em 
Bra.silla, que os jamais sentem dificul
dades em receber à hora as notícias na
clonais. 

Mas houve um movimento para a 
criação da Rádio do Congresso Nacional. 
Deslncumblu-se da missão que lhe foi 
outorgada - e ccim que brilhantismo! 
- o nobre Senador Pessoa de Queiroz, 
um homem de emprêsa jomalistica, In
teressado em que o Congresso Nacional 
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tivesse o seu órgão de divulgação, por
que S. Ex.a. sabe das dificuldades das 
notícias que partem à hora, para. serem 
recebidas à hora. e transmitidas à hora.. 
O jornal, pràticamente, não pode espe
rar, não pode transmitir notícias ultra
passadas .. 

· O p.osso . Presidente, ao certo, já está 
interessado, porque a. idéia não morre, 
não !;lesa parece. Mas pode ser que, dos 
brilhantes· jornalistas que há no fun
cionalismo do Senado, alguns sejam de
signados para organizar noticias, como 
à . fazem para o "Noticiário da. Agência 
Naélonal", as quais seriam levadas. aos 
Estados de cada qual. 

As vêzes lemos, nos recortes do Lux, 
o pronunciamento de um Senador de 
Minas Gerais, por exemplo, e . verifica
mos freqüentemente que o noticiário sô
bre aquêle pronunciamento é muito mais 
completo, pela Imprensa de Estado ·que 
não o seu, do que do Estado interessado 
dlretamente em ouvir a voz de seu Se
nador, em ouvir a. voz de seu repre
sentante. 

Então, alguma coisa. temos que fazer 
para dinamizar o Senado, no campo da. 
propaganda, da transmissão das noticias 
do que aqui se passa.. 

O Sr. .Aarão Ste~bruch - Permite 
V. Ex.a um aparte? : 

·o SR. AURtLIO VIANNA - Com pra
zer .. · 

O Sr. Aarão Steinbruch - ·Somente · 
para secundar as declarações de V. Ex.a 
e a lilterferêncla muito oportuna. do .no
bre Senador Argemiro de Figueiredo. 
Ontem mesmo - e verifico na súmula 
que recebemos pela manhã, elaborada 
pelo Senado - nada constou com re
lação ao discurso do Senador Argemiro 
de Figueiredo, principalmente a oração 
do Senador Clodomir Millet que respon
deu a tôdas as críticas dirigidas ao Se
nado com referência à rejeição, por esta 
Casa, de Mensagem do Poder Executivo. 

A princípio es~ávamos apreensivos, se 
teríamos votado mal, e o Senador Clodo
mir 1\,filet explicou que votamos bem: a. 
proposição foi muito bem rejeitada pelo 
Senado Federal. Pois bem, por incrível 
que pareça, nenhuma. palavra, em qual
quer órgão da. imprensa da. Guanabara 
ou de São Paulo -·pelo menos segundo 
a súmula - foi dita a. respeito do dis
curso do Senador Clodomir .Milet res
pondendo a. essas críticas. Houve, in
clusive, greve na Bôlsa. de Valôres, em 
virtude da. rejeição do projeto pelo Se
nado. Pois bem, nenhuma.. palavra, ne
nhuma letra. foi estampada na. imprensa. 
brasileira. sôbre o discurso do Senador 
Clodomlr Milet, que respon,dia. a. todos 
os ataques feitos, na véspera. ou ante
véspera., pela imprensa. ao Senado. 

O SR. AURÉLIO VIANNA - E assim, 
Sr. Presidente, terminamos as . nossas 
observações. 

Dá próxiina. vez iremos focalizar, por
que nos comprometemos a. fazer, o pa
pel das emprêsas de aviação comercial 
no Brasil e suas relações com. o público, 
suas relações com os passageiros, sua 
maneira de tratar os usuários; deixa 
multo a. desejar a indelicadeza com que 
os passageiros estão sendo tratados, par.;. 
tlcularmente pela VARIG, ouvindo-se, 
como ouvi agora no Rio de Janeiro, pas
sageiros que diziam no AeroportO do Ga
leão: "Será que teremos a necessidade 
de pedir ao Berta. que ressuscite?" · 

E ao certo, o Sr~ Erich, um homem de 
bem, que o sucedeu, não está a par do 
que vem acontecendo, da maneira inábil 
e· quase que despótica. como vêm sendo 
tratados aquêles que pagam, e pagam 
bom dinheiro, para· poderem viajar em 
aviões pelo Brasil. 

Vai ser objeto de outra consideração, 
um tanto ou quanto minuciosa., apre
sentando os fatos que vêm desdourando, 
ferindo o bom nome de emprêsas de 
aviação comercial dêste Pais. 
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Fica para outra oportunidade. E aos 
nobres Senadores, o nosso reconheci
mento, porque todos nós, sem côr po
litico-partidária, estamos analisando os 
problemas nacionais com grande desejo 
de acertar, principalmente no exame dos 
decretos-leis que estão sendo submetidos 
à nossa discussão, à nossa análise, ao 
nosso julgamento. (Muto bein! Multo 
bem! Palmas.) 

·o SR. PRESIDENTE (Gilberto Mari
nho) - Tem a palavra o nobre Senador 
Aarão Steinbruch. 

O SR. AARAO STEINBRUCB - (Sem 
revisão do orador.) Sr. Presidente, 
Srs. Senadores, o Ministério da Educa
ção e Cultura edita certas publicações, 
recomendadas inclusive por colégios si
tuados na Guanabara e em outras uni
dades da Federação, e também o Minis
tério, através de um pôsto que funciona 
no antigo Distrito Federal, vende ma
terial escolar, a preço de custo: lápis, 
borracha, apontadores etc. 

Estando na Guanabara e indo para o 
Estado do Rio de Janeiro, Niteról, tive 
ocasião de verificar o seguinte fato: é 
que pela manhã, quando se anuncia a 
venda dêsse material escolar, existe uma 

, flla. enorme de pessoas de tôdas as ida
des e · condições sociais - velhos, mu
lheres, operários, crianças - que ficam 
Inúmeras horas esperando para serem 
atendidas por êsse pôsto. 

Parece que funcionam, na Guanabara, 
apenas dois postos para venda dêsse 
material, e cada pôsto é constituido de 
três ou quatro serventuários, sàmente. 

Então, tive ocasião de veriflcar que 
muitas pessoas que estavam na fila às 
8 horas da manhã - e o pôsto só abre 
às 11 horas -, quando chegam para com
prar o material, ou já está encerrado o 
expediente, ou então o material reme
tido pelo Ministério já se esgotou, em 
razão da venda a outras pessoas que 
estavam na fila, na precedência. 

Ora, Sr. Presidente, são pessoaa que 
gastam, muitas vêzes, horas de trabalho, 
que. pedem ao patrão para se ·ausentar 
supondo que podem adquirir êsse ma
terial em poucos minutos, e. têm a de
cepção constrangedora de perderem dias 
de trabalho. · 

Uma· outra vez, no Estado do Rio de 
Janeiro, encontrei moradores da Bai
xada Fluminense que sairam dos · seus 
trabalhos, pediram aos seus ·patrões pa
ra se ausentar, evidentemente· não vão 
receber aquelas horás que deixaram 
de trabalhar, e () que é pior, não são 
atendidos. 

Ora, ou o Ministério - e é fácil -
determina que os próprios colégios ven
dam êsse material, a preço. de custo, ou 
então Instale novos postos na Guana
bara para atendimento ao público, mes
mo porque, como quis ressaltar no inicio 
do meu pequeno discurso, certos livros, 
como o Atlas, por exemplo, são editados 
somente pelo Ministério da. Educação e 
são de uso obrigatório nas escolas. 

Quer dizer, o públlco é obrigado a 
comparecer a êsses postos para comprar 
o Atlas, que só . existe no Ministério da 
Educação. E, como êsse Ministério só 
tem dois postos na GuJ!.nabara, para 
atender ao públlco, é de se concluir que 
não há nenhum atendimento, há um 
desprêzo completo, total, para com o pú
bllco que necessita dessas publicações. 

Assim, é de se apelar ao Sr. Ministro 
da Educação, a fim de que tome provi
dências drásticas, ou aumentando o 
número de postos, ou autorizando que as 
llvrarias, os colégios possam vender 
êsse material dlretamente. 

1!: o apêlo que faço ao Sr. Ministro, es
perando que o mesmo seja plenamente 
atendido. (Multo bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Gilberto Mari
nho) - Não há mais oradores Inscritos. 
(Pausa.) 
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Se nenhum dos Srs. Senadores desejar 
fazer uso da palavra, encerrarei a Ses
são, anunciando, antes, para a Sessão 
Ordinária das 14,30 horas, a seguinte 

ORDEM DO DIA 
1 

Discussão, em turno único, do Pro
jeto de Lei da Câmara n.0 13, de 
1968 (n.0 848-B, de 1967, na Casa 
de origem), de lnlclativa do Senhor 
Presidente da Repúbllca, que Isenta 
dos Impostos de Importação e sôbre 
produtos tndustrlallzados equipa
mentos destinados à Implantação da 
Rêde de Telecomunicações no Es
tado do Paraná, e Importados pela 
Companhia de Telecomunicações do 
Paraná - TELEPAR - tendo 
PARECER FAVORAVEL, sob n.O 141, 

de 1968, da Comissão 
- de Finanças. 

2 
Discussão, em turno únlco, do Pro

jeto de Decreto Legislativo n.0 10, de 
1968 (n.0 57-A, de 1968, na Casa de 
origem), que aprova o Decreo-Lel 
n.0 343, de 28 de dezembro de 1967, 
que altera a legislação do 1mpôsto 
único sôbre lubrlflcantes e combus
tiveis liquldos e gasosos, e dá outras 
providências, tendo 
PARECERES FAVORAVEIS (núme

ros 190 a 193, de 1968) das Co
missões 

3 

Discussão, em turno único, do Pro
jeto de Decreto Legislativo n.0 12, 
de 1968, originário da Câmara dos 
Deputados (n.0 · 56-A, de 1968, na 
Casa de origem), que aprova o De
creto-Lei n.0 348, de 4 de janeiro de 
1968, que dispõe sôbre a organização, 
a competência e o funcionamento do 
Conselho de Segurança Nacional, e 
dá outras providências, tendo 

PARECER FAVORAVEL, sob n.0 197, 
de 1968, da Comissão 
- de Segurança Nacional (voto 

vencido do Senador Mário Mar
tins). 

4 

Discussão, em segundo turno, do 
Projeto de Lei do Senado n.0 75, de 
1967, de autoria do Senador Llno de 
Mattos, que dispõe sôbre os traba
lhos de vigilância em navios, e dá 
outras providências, tendo 

PARECERES FAVORAVEIS, sob nú-
meros 126 e 127, de 1968, das Co
missões 
- de Constituição e Justiça; e 

· - de Legislação Social. 

- de Minas e Energia; Está encerrada a Sessão. 
- de Transportes, Comunicações e 

Obras Públlcas; e 
- de Finanças. 

(Encerra-se a Sessilo às 11 horas e 1.5 
mtnutos.) 



18.8 Sessão da 2.8 Sessão Legislativa da 6.8 Legislatura, 

em 19 de março de 1968 

PRESIDINCIA DOS SRS. AARAO STEINBRUCH, PEDRO LUDOVICO 
· E GILBERTO MARINHO 

As 14 horas e 30 minutos, acham
se presentes os Srs. Senadores: 

Adalberto Sena - Lobão da Silvei
ra - Menezes Pimentel - Luiz de 
Barros - Dinarte Mariz - Manoel 
Villaça - Argemiro de Figueiredo -
Domicio Gondim - Joaé Ermirlo -
Leandro Maciel - Júlio Leite -
Aloysio de Carvalho - Raul Giubertl 
- Aarão Steinbruch - Vasconcelos 
Tôrres - Mário .Martins - Aurélio 
Vianna - Moura Andrade - João 
Abrahão - José Feliciano - Pedro 
Ludovico - Fernando Corrêa - Qui
do Mondin- Daniel Krleger. 

O SR. PRESIDENTE (Aarão Stein
brach) - A lista de presença acusa o 
comparecimento de 25 Srs. Senadores. 
Há número regimental. Declaro aberta 
a Sessão. Vai ser lida a Ata. 

o Sr. 2.0 -Secretário procede à lei
tura da Ata da Sessão anterior, que 
é aprovada sem debates. 

o Sr. 1.0 -Secretário lê o seguinte 

EXPEDIENTE 

AVISO 

DO MINISTRO DO INTERIOR 

- N.0 BSB/68, de 15 de março de 1968, 
comunicando que o Requerimento 
de Informações n.0 138/68, de au
toria do Senador Vasconcelos Tôr
res, foi encaminhado ao Ministério 

dos Transportes, por se tratar de 
assunto afeto àquela Pasta. 

OFlCIO 
DO SR. 1.0-SECRETARIO DA CAMARA 

DOS DEPUTADOS 

Encaminhando à revisão do· Senado au
tógrafos dos serutntes projetas: 

PROJETO DE DECRETO LEGISL.t\TIVO 

N.o 16, de 1968 

(N.• 8B·A/88, na Clmara) 

Autoriza o Presidente da BepúbUca 
a ausentar-se do País, no período de 
1.0 a 12 de abrll do corrente ano, a 
fim de participar das solenidades de 
inaururação da "Ponte da Concór-

~ dia", construída entre as cidades de 
Quaraí, no Brasll, e de Artlps, no 

· Uruguai. 

o Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.0 - Jl: autorizado o Presidente 
da República a ausentar-se do Pais, no 
per!odo de 1.0 a 12 de abril do corrente 
ano, a fim de participar das solenidades 
de inauguração da "Ponte da Concórdia", 
construlda entre as cidades de Quarai, no 
Brasil, e de Artigas, no Uruguai. 

Art. 2.0 - tste Decreto Legislativo en
tra em vigor na data de sua publlcação. 

(As Comissões de Constituição e Justiça. 
e de Rela.ç6es E:cteriores.) 
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PROJETO DE LEI DA CAMARA 

N.o 35, de 1968 
CN.• 972-B/68, na Câmara) 

Modifica a redação de dispositivos 
da Consolidação das Leis do Traba
lho e dá outras providências. 

o Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.0 - Os arts. 650, 656, 670, 672, . 
678, 679, 680, restabelecido, 693 e suas 
alineas, mantidos os respectivos parágra
fos, 694, restabelecido, 697, 894, 896 e seu 
§ 4.o, e 899 da Consolidação das Leis do 
Trabalho, aprovada pelo Decreto-:Lei n.0 

5.452, de 1.0 de maio de 1943, passam a 
vigorar com a seguinte redação: 

"Arl. 6~0 - A jurisdição de cada 
Junta de Conciliação e Julgamento 
abrange todo o território da Coroar-

. ca em que tem sede, só podendÓ ser 
estendida ou restringida por lei fe
deral 
Parágrafo único - As leis locais de 
OrganizaÇão Judiciária não influirão 
sôbre a competência· de Juntas de 
concillação e Julgamento já criadas, 
até qué lei fed~ral assim determine." 
"Art. 656 ...:.. Na falta ou impedimen
to do Juiz Presidente e, como auxiliar 
dêste, funcionará o Juiz Substituto. 

Pãràgrafo únicó ~ A designação dos 
substitutos será feita pelo Preside~te 
do· Tribunal Regional do Trabalho, 
assegurado o rodizio obrigatório dos 
integrantes do Quadro.". 
"Art. 670 ..;... Os Tribunais Regionais 

· das 1.a e 2.a Regiões compor-se-ão de 
onze juizes togados, vltallclos, e de 
seis juizes classistas, temporários; os 
da 3.a e 4,a Regiões, de oito juizes. to
gados, vitallcios, e de quatro classis~ 
tas, temporários; os da 5.a .e 6.a .Re~. 
giões, de sete. juize~ togados, ~taU-. 
elos, e de dois classistas, temporá
rios; os da. 7.o. e 8.a Regiões, de seis 
juizes togados, vita.liclos, e de dois 
classlstas, temporários, todos nomea
dos pelo Presidente da República. 

§ 1.o - Nos Tribunais Regionais in
tegrados por onze juizes togados, dois 
dêles serão escolhidos dentre advo
gados, dois dentre membros do Mi
nistério Público da União junto à 
Justiça do Trabalho, de notório me
recimento e idoneidade moral, com, 
pelo menos, dez anos de prática fo
rense, escolhidos livremente pelo 
Presidente da República, e sete, den
tre os juizes do trabalho presidentes 
de Junta da respectiva Região, por 
promoção, por antlgüidade e mereci· 
mento, alternadamente, mediante in
dicaÇão do· Tribunal Regional, que, 
no caso de promoção por merecimen· 
to, apresentará ao Presidente da Re
pública lista com três nomes. 

§ z.o ·- Nos Tribunais Regionais 
constltuidos de seis ou mais juizes 
togados, e menos de onze, um dêles 
será escolhido dentre advogados, um 
dentre membt:os do. Ministério Públi
co da União junto à Justiça do Tra
balho e os demais dentre juizes do 
trabalho presidentes de Junta da 
respectiva Região, na forma prevista 
no parágrafo anterior. 

§ 3.o - Os juizes classistas dos Tri· 
bunais ·Regionais do Trabalho serão 
indicados na forma do art. 685 e seus 
parágrafos, competindo à · Seção da 
Ordem dos Advogados do Brasll a ln· 
dicação, em lista triplice, ao 'Presi-· 

. dente do .Tribunal Superior do Tra

. balho, de seus candidatos à.represen
t'a.ção dos. advogados.' 

§ 4.0 - Os juizes classlstas referidos 
'neste artigo representarão, pa.ritària· 
mente, empregadores e empregados. 
§ 5.0 - Haverá um ·suplente para 
cada Juiz classista.. 

§ 6.o ...,. Os Tribunais Regionais, no 
respectivo regimento Interno, dispo
rão sôbre a. substituição de seus jui
zes, observados, na convocação de 

.· juizes inferiores, os ·critérios de livre 
escolha e antigüldade, alternada
mente. 
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§ 7.0 - Dentre os seus juizes toga
dos, os Tribunais Regionais elegerão 
os respectivos Presidente e Vice-Pre
sidente, assim como os Presidentes-de 
Turmas, onde as houver. 

§ 8.0 - Os Tribunais Regionais da 
V'· e 2.8 Regiões dividir-se-ão em 
Turmas,. facultada essa divisão aos 
constituidos de, pelo menos, doze jui
zes. Cada turma se comporá de três 
juizes togados e dois classistas, um 
representante dos empregados e ou
tro dos empregadores." · 

"Art .. 672 - Os Tribunais Regionais, 
em sua composição plena, dellbera
rão com a presença, além do Presi
dente, da metade e mais um do nú
mero de seus juizes, dos quais, no 
minimo, um representante dos em
pregados e outro dos empregadores. 

§ 1.0 - As Turmas somente poderão 
dellberar presentes, pelo menos, três 

. dos .seus juizes,. entre êles os· dois 
classistas. Para a integração dêsse 
quorum, poderá o Presidente de uma 
Turma convocar juizes de outra, da 
classe a que pertencer o ausente ou 
impedido. 

§ 2.0 - Nos Tribunais Regionais, as 
decisões tomar-se-ão pelo voto da 

· maioria dos juizes presentes, ressal
vada, no Tribunal Pleno, a. hipótese 

·de declaração de inconstitucionallda
de de lei ou. ato do poder público 
Cart. 111 da ConstitUição). · · 

§ 3.0 .....; O Presidente do Tribunal 
Regional, excetuada a hipótese de 
declaração de .lnconstitucionalldade 
de lei ou ato do poder . públlco, so
mente terá voto de desempate. ·Nas 
sessões administrativas, o Presidente 
votará como os demais Juizes, caben
do-lhe~ ainda, o voto de qualldade. 

§ !I. o·.:.... No julgamento de recursos 
contra decisão ou despacho do Pre
sidente, do Vlce-Presidente ou do 
.Relator, ocorrendo empate, prevale
rá a decisão ou despacho recorrido." 

"Art. 678 - Aos Tribunais . Regio
nais, quando divididos em Turmas, 
compete: 

I - Ao Tribunal Pleno, especial
mente: 
a) processar, conc111ar e julgar ori

ginàriamente os dissidios. coleti
vos; · 

b) processar e julgar originàriamen
te: 

1) as re.visões .de sentenças normati
vas; 

2) a !!xtensão das decisões proferidas 
em dissidios coletivos; 

3) os mandados de segurança; 
!I) as impugnações à investidura de 

vogais e. seus· suplentes nas, Jun
tas de Conc111ação e Julgamento; 

c) processar e julgar em última ins
tância: 

1) os recursos das multas. Impostas 
pelas Turmas; 

2) as ações rescisórias das decisões 
das Juntas de Conc111ação e Jul
gamento, dos juizes de direito ln
vestidos na jurisdição trabalhista, 
das Turmas. e de seus próprios 
acórdãos; 

3) os· conflitos de jurisdição entre as 
suas Turmas, os júlzes ·de direito 
investidos na jurisdição trabalhis
ta, as Juntas de Conc111ação e Jul
gamento, ou entre aquêles e es
tas; 

d) julgar em única ou últtina Ins
tância: 

1) os processos e os recursos .de na
tureza administrativa a.tinentes 
aos seus serviços· auxillares e res
pectivos servidores; 

2) as reclamações contra atos admi
nistrativos de seu presidente ou 
de qualquer de seus membros, as
sim como dos juizes de primeira 
instância e de seus funcionários. 

II - às Turmas: . 
a) julgar os recursos ordinários pre

vistos no art. 895, alinea "a"; 
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b) julgar os agravos de petição e de 
instrumento, êstes de decisões de
negatórias de recursos de sua al

. çada; 

c) impor multas e demais penalida
des relativas a atas de sua com
petência jurisdicional, e julgar os 
recursos interpostos das decisões 
das Juntas ou dos juízes de direi
to que as impuserem. 

Parácrafo único - Das decisões das 
1lutnas não caberá recurso para o 
Tribunal Pleno, exceto no caso do 
item I, allnea "c", inclso 1, dêste ar
tigo." . 

"Art. 679 -Aos Tribunais Regionais 
não divididos em Turmas, compete 
o julgamento daS matérias a que se 
refere o artigo anterior, exceto a de 
que trata o inciso 1 da allnea c do 
item I, como os conflltos de jurisdi
ção entre Turmas." 

"Art. 680 - Compete, ainda, . a os 
Tribunais Regionais, ou suas Tur-

·mas: 

a) determinar às Juntas e aos juizes 
de direito a realização dos atos 
processuais e diligências necessá
rias ao julgamento dos feitos sob 
sua apreciaçãO; . 

b) ·fiscalizar o cumprimento de suas 
próprias decisões; · 

c) declarar a nulidade dos atos pra
ticados com infração de. suas de-
cisões; · · 

d) julgar as suspeições argiUdas con
tra seus membros; 

e) julgar as exceções de incompe
tência que lhes forem opostas; 

f) requisitar às autoridades compe
tentes as diligências necessárias 
ao esclarecimento dos feitos sob 
s u a apreciação, representando 
contra aquelas que não atenderem 
a tais requisições; 

g) exercer, em geral, no !nterêsse da 
Justiça do Trabalho, as demais 

atribuições que decorram de sua 
jurisdição." 

"Art. 693 - O Tribunal Superior do 
Trabalho compõe-se de dezessete juí
zes, com a denominação de Mlnis-
tros, sendo: · 

a) onze togados e Vitallcios, nomea
dos pelo Presidente da República, 
depois de aprovada a escolha pelo 
Senado Federal, dentre brasUelros 
natos, maiores de trinta e cinco 
anos, de notável saber jurfdico e 
reputação· Wbada; 

b) sela classistas, com mandato de 
• três anos, em representação pari

tária dos empregadores e dos em-
. pregados, nomeados pelo Presi

dente da República, de conformi
dadli com o disposto nos 112.0 e 
s.o dêste artigo." · 

"Art. 694 - Os juízes togados esco
lher-se-ão sete, dentre magistrados 
da Justiça do Trabalho, dois, dentre 
advogados no etetlvo exerciclo da 
profissão, e dois, dentre membros do 
Ministério Público da União junto à 
Justiça do Trabalho." 

"Art. 897 - Para substituir Minis
tro, togado ou classlsta, no caso de 
licença por prazo superior a .30. (trin
ta> dias, poderá ser convocado juiz 
do Tribunal Regional .mais próximo 
da sede do Tribunal Superior do Tra
balho, sendo que o juiz classlsta pelo 
de igual representação. Do mesmo 
modo, poderá proceder-se, na hipó
tese de vacância, . enquanto se não 
der o preenchimento do cargo." 

"Art. 894 ·- Cabem embargos, no 
prazo de 5 (cinco) dias, contados da 
publicação do acórdão: 

I - no Tribunal Superior do Tra
balho, para o Pleno, no prázo de 5 
(cinco) dias, a contar da publicação 
da conclusão do acórdão: 
a) das decisões a que se referem as 

alíneas "b" e "c" do n.0 n do art. 
702; 
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b) das decisões das suas Turmas 
contrárias à. letra de lei federal, 
ou que divergirem entre sl ou de 

· . decisão proferida pelo Tribunal 
Pleno, salvo se a decisão recorrida 
estiver em consonância com pra
julgado ou jurisprudência unifor
me do Tribunal Superior do Tra
balho; 

n - nos Tribunais Regionais d o 
Trabalho, diVididos em Turmas, para 
o Tribunal Pleno, das decisões de 
suas Turmas, que divergirem entre 
sl ou de decisão proferida pelo Tri
bunal Pleno." 

"Art. 896 ....:. Cabe recurso de revista 
das decisões de última instância. 
quando: 

·a) derem ao mesmo dispositivo legal 
a interpretação diversa da que lhe 
houver dado o mesmo ou outro 
Tribunal Regional, através do Ple
no ou de Turma, ou o Tribunal 
Superior do Trabalho, em sua 
composição plena, salvo se a de
cisão recorrida estiver em conso
nância com prejulgado ou juris
prudência uniforme dêste; 

b) proferidas com Violação de llteral 
disposição de lei ou de sentença 
normativa. 
................................. 

§ 4,0 - Das decisões proferidas pe
los Tribunais Regionais, ou por suas 
Turmas, em execução de sentença, 
não caberá recurso de revista para o 
Tribunal Superior do Trabalho." 
"Art, 899 - Os recursos serão Inter
postos por simples petição e terão 
efeito meramente devolutivo, salvo as 
exceções preVistas neste Titulo, per
mitida a execução provisória até a 
penhora. 

§ 1.o - Sendo a condenação de va
lor até 10 (dez) vêzes o salário-mini
mo regional, nos dissidlos indivi
duais, só será admitido o recurso, in
clusive o extraordinário, mediante 

préVio depósito da respectiva Impor
tância. Transitada em julgado a de-

. cisão recorrida, ordenar-se-á o le
vantamento imediato da lmportân-: 
ela do depósito, em favor da parte 
vencedora, por simples despacho do 
juiz. 

§ z.o - Tratando-se de condenação 
de valor indeterminado, o · depósito 
corresponderá ao que fôr arbitrado, 
para efeito de custas, pela Junta ou 
Juizo de Direito, até o llmlte de 10 
<dez> vêzes o salário-mfnimo da re
gião. 
§ 3.0 - Na hipótese de se discutir, 
no recurso, matéria já. decidida atra
vés de prejulgado do Tribunal Supe
rior do Trabalho, o depósito poderá. 
levantar-se, de Imediato, pelo· vence
dor. 

§ 4.0 - o depósito de que trata o I 
1.o far-se-á na conta vinculada do 
empregado a que se refere o art. 2.0 

da Lei n.0 5.107, de 13 de setembro de 
1966, aplicando-se-lhe os preceitos 
dessa Lei, observado, quanto ao res
pectivo levantamento, o disposto no. 
§ 1,0 

§ 5.0 - Se o ·empregado ainda não 
tiver conta vinculada aberta em seu 
nome, nos têrmos do art. 2.0 da Lel 
n.0 5.107, de 13 de setembro de 1966, 
a emprêsa procederá à. respectiva 
abertura, para o efeito do disposto no 
§ z.o 
§ 6. 0 - Quando o valor da condena
ção, ou o arbitrado para fins de 
custas, exceder o llmlte· de 10 (dez) 
vêzes o salá.rio-minlmo da região, o 
depósito para fins de recurso será. li
mitado a êste valor." 

Art. z.o - As vagas de juizes toga
dos do Tribunal Superior do Trabalho, 
deixadas pelos atuals ocupantes dos car
gos, serão preenchidas: a prlmelra, por 
magistrado; a segunda, por advogado; a 
terceira, por membro do Ministério Pú
blico junto à Justiça do Trabalho; a 
quarta e a quinta por magistrados; a 
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sexta, por advogado; a sétima, por mem
bro do Ministério Público junto à Justiça 
do. Trabalho; a oitava, a nona, a décima 
e a décima-primeira, por magistrados. 

· Parágrafo iínlco - A vaga de Ministro, 
nómeado de acôrdo com o disposto neste 
artigo, será preenchida por integrante do 
respectivo griipo. · · · 

Art. 3.~ - Ficam criados 24 (vinte e 
quatro) cargos de juiz togado vitaUcio, 
sendo 4 <quatro) em cada um dos Tri
bunais Regionais das v~ e 2.8 Regiões; 3 
(três) em cada um dos Tribunais Regio
nais das 3.8 e 4.8 ; 2 (dois) em cada um 
dos Trtbunais Regionais das 5.8 e 6.8 ; 3 
(três) ein cada um dos Tribunais Regio
nais das 7.8 e. 8.8 

Art. 4.0 - Ficam, também, criados 12 
(doze) cargos de juiz classista temporá
rio; sendo 4 <quatro> em cada um dos 
Tribunais Regionais das 1.8 e 2.• Regiões, 
e 2 (dois) para cada um dos Tribunais 
Regionais das 3.8 e 4.8 Regiões. 

· .Art. 5.0 - Até que o Tribunal Superior 
do Trabalho passe a funcionar na Capi
tal da União, a substituição de seus Mi
nistros, na forma do art. 697, far-se-á pe
los juizes do Tribunal Regional da 1.8 Re
gião. 

Art •. e; o - Revogam-se os arts. 675, 
682, ite)n I, 684, § 2.0 , e· 709, item· m, da 
Consolidação das Leis do Trabalho (De
creto-Lei n.0 5.452, de 1.0 de maio de 
1943) e o parágrafo único do art. 1.0 da 
Lei n.0 5.275, de 24 de abril de'1967. 

• Parágrafo únlcio - O § 1.0 do art. 684 
passará a constituir o parágrafo único 
dêsse artigo. . 

Art. '1.0 - As despesas decorrentes 
desta Lei correrão por conta das dotaçÕes 
orçamentárias constantes do Anexo 3 -
Poder Judiciário, subanexo 05 - Justiça 
do· Trabalho do orçamento em vigor. · 

Art. 8.0 - Conta-se como tempo de 
serviço na magistratura, para todos os 
efeitos, o prestado no Ministério Público, 

no Poder Judiciário e em cargo público 
de provimento privativo por bacharel em 
Direito. 

Art. 9.0 - Esta Lei entra em vigor na 
data de. sua publicação. 

Art. 10 - Revogam-se as disposições 
em contrário. 

(As Comissões de Projetas do E:z:ecutivo 
e de Finanças.) 

PROJETO DE LEI DA CAMARA 
N.o 36, de 1968 

(N,O 1;001·8/88, lia CAmua) 

Reclassifica, no Símbolo 5-C, os 
cargos em comissão de Dfretores das 
Escolas Técnicas e. Industriais Fe· 
derals da Rêde Federal de Ensino 
Industrial, do Ministério da ·Educa-
ção e Cultura. · · 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.0 - Os ocupantes · dos cargos 
isolados de provimento em comissão, de 
Dlretor, padrão L ou M, das· Escolas da 
Rêde Federal de Ensino Industrial do Mi
nistério da Educação e Cultura, extintos 
pela Lei n.0 3.552, de 16 de fevereiro de 
1959, que tiveram estabilidade assegura
da pelo art. 6.0 , § 4.0 , da Lei n.0 488, de 
15 de dezembro de 1948, e art. 7.o da Lei 
n.0 2.188, de 3 de março de 1954, ou que 
foram agregados na forma do art. 60 da 
Lei n.0 3.780, de 12 de julho de 1960, fi
cam reclassificados no simbolo 5-C, fixa· 
do.no Ati.exo n da mesma Lei para o Di
reter da Escola Técnica Federal "Celso 
Suckow .da Fonseca", sediiÍ.dà no Estado 
da Guanabara. 

Art. z.o - As despesas com a execu
ção desta Lei serão atendidas pelos re
cursos orçamen.tárlos próprios. 

Art. 3.0 - Esta Lei entra em vigor na 
data de sua publicação. · 

Art. 4.0 - Revogam-se as disposições 
em contrário. 

(As Comissões de Projetas do E:z:ecutivo 
e de Finanças.) 
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PARECERES 

PARECER 

N.o 198, de 1968 

da Comissão de Constituição e Jus
tiça,. sôbre a Mensagem n.0 9, de 1968, 

· que encaminha o texto do Decreto
Lei n.0 345, de 28 de dezembro de 
196'7, que modifica a Lei 5.325, de 2 
de outubro do mesmo ano, e lntltul a 
dupllcata fiscal e dá outras provi
dências. 

Relator: Sr. Carlos 'Llndenberr 

O. Sr. Presidente da República, com a 
Mensagem n.0 9, de 1968, submete à apre
ciação do Congresso Nacional, nos têrmos 
do parágrafo único do artigo 58, da Cons
tituição, o Decreto-:Lei n.0 345, de 28 de 
dezembro de 1967. 

· A Câmara dos Srs. Deputados, confor
me Oficio 00763, anexo, deixou de apre
ciar, no prazo previsto, a referida Mensa
gem, remetendo-a a esta Casa do Con
gresso. 

Entretanto, a Comissão de Constitui
ção e Justiça daquela Casa, pronunciou
se a respeito, conforme avulso constante 
do· processo. 

Em tais condições, tendo em vista o ar
tigo 86; letra c, item U, número 1, do Ca
pitulo VI do Regimento Interno do Sena
do e reiterados pronunciamentos desta 
Comissão, só lhe caberia apreciar a ma
téria por deliberação do Plenário. 

:S:ste, o parecer. 

· Sala das Comissões, 12 de março de 
1968. - Aloysio de Carvalbo, Presidente 
em exercício - Carlos Lindenberg, Rela
tor - Petrônio Portela - Antô'nio Bal
bino ..,... Alvaro Maia - Wilson Gonçalves 
- Edmundo Levi - Josaphat Marinho. 

PARECER 

N.0 199, de 1968 . 

da Comissão de Finanças, sôbre a 
Mensagem n.0 9, de 1968, que enca
minha o texto do Decreto-Lei n.0 345, 
de 28 de dezembro de 196'7, que Insti
tui a dupllcata fiscal e dá outras pro
vidências. 

Relator:· Sr. Fernando Corrêa 

o Sr. Presidente da República, com a 
Mensagem n.0 9, de 1968, submete à apre
ciação do'CongressiJ Nacional, nos têrmos 
do parágrafo único do artigo 58, da Cons
tituição, o Decreto-Lei n.0 345, de 28 de 
d.ezembro de 1967. 

Na Exposição de Motivos dirigida ao 
Sr. Presidente da República pelo Sr. MI
nistro de Estado da Fazenda, está dito o 
seguinte: · 

"2. Pretende o citado projeto dar 
maior flex1b111dade à duplicata fiscal, 
a nm de tomar o seu uso mais fácil 
e· mais consentâneo com as necessi
dades da indústria e do comércio. 

3. Dentro, ainda, dessa flexlblllda
de, o prazo para o seu vencimento se
rá fixado pelo regulamento a ser 
. baixado, pois dever-se-á levar em 
conta, em cada caso, a maior ou me
nor distância entre as unidades da 
Federação. · · · 

4. Vale ainda salientar que, tor
nando-se negociável a duplicata fis
cal, haverá rápida recuperação do 
capital de giro das emprêsas, através 
do desconto bancário." 

o Decreto-Lei objetiva: 

a) Estabelecer o uso facultativo da 
duplicata fiscal, que, pela Lei n.o 
5.325, de 2 de outubro de 1967, é 
obrigatório, e estabelecer, em .re
gulamento, o prazo de seu venci
mento, onde se de:verá levar em 
conta, em cada caso, a maior ou 
menor distância entre os Esta
dos (art. l,O); 
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b) Permitir a emissão de mais de 
uma duplicata fiscal em relação à 
mesma fatura, desde que o ven
cimento de qualquer uma delas 

. não ultrapasse o prazo núnlmo fi
xado <1 3.o do art. 1.0 ); 

e) Determinar que as infrações ao 
disposto no Decreto-Lei serão 
apuradas, processadas e julgadas 
de acôrdo com a legislação do 1m
pôsto sôbre produtos industriali
zados· (art. s.o) ; 

d) ·Prever que a duplicata fiscal não 
será emitida nos casos em que ti
verem como adqulrentes a União, 
os Estados, os Terrttórlos e os Mu-

. nlcipios ou as respectivas autar
quias. 

Por ter deixado de apreciar a· matéria, 
no prazo previsto pelo parágrafo único do 
artigo 58 da Constituição, a Câmara dos 
Deputados remeteu-a ao exame desta 
casa do Congresso. 

Entendemos que o Decreto-Lei n.0 345 
envolve assunto do .mala alto interêsse 
público e está plenamente justificado na 
Exposição de Motivos do Sr. Mlnlstro da 
Fazenda. · Asslm, ·opinamos pela aprova
Ção do seu texto; na forma do anexo pro
jeto de decreto legislativo. 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 

Aprova o texto do Decreto-Lei n.0 

345, ile 28 de dezembro de 1961. 
. . 

. O Congresso Nacional decreta: 
Artigo único - :d: aprovado o texto do 

Decreto-Lei n.0 345, de 28 de dezembro 
de 1967, que institui a duplicata fiscal e 
d.á outras providências. 

Sala das Comissões, em· 15 de março de 
1968. - Argemlro de Figueiredo, Presi
dente - Fernando Corrêa, Relator - Le
andro Maciel - Pessoa de Queiroz - Jo
sé Leite - José Ermírlo - Oscar. Passos 
~ Clodomlr Mllet - Júlio Leite. 

· (P:ste projeto àe decreto legislativo re
cebeu o n.• 17, àe 1968.) 

PARECER 

N.0 ZOO, de .1968 

da. Comlssão.de Constituição e Jus
tiça, sôbre a Mensagem n. 0 9, de 1968, 
que encaminha o texto do Decreto· 
Lei n.0 345, de 28 de dezembro de 
1961, que institui a duplicata fiscal e 
dá outras providências. 

Relator: Sr. Carlos Llndenberr 

O Sr. Presidente da República, de acôr
do .com o estatuido no parágrafo único do 
artigo 58, da Constituição do Brasil, en
caminha à deliberação do Congresso Na
cional, com a Mensagem n.0 9, de 1968, 
o texto do Decreto-Lei n.0 345, de 28 de 
dezembro de 1967, o qual modifica a Lei 
n.0 5.325, de 2 de outubro de 1987, que 
institui a duplicata-fiscal e dá outras 
providências. 

Em Exposição de Motivos ao Presiden
te da República, o Senhor Mlnlstro de 
Estado da Fazenda arrola as seguintes 
razões: 

"Pretende o citado projeto dar maior 
flexlbWdade à duplicata-fiscal, a 
flm de tomar o seu uso mala fácil e 
mala consentâneo com as necessida
des da mdústrla e do comércio. . 
Dentro, ainda, dessa flexlbWdade, o 
prazo .para o. seu . vencimento será 
fixado pelo regulamento a ser baixa
do, pois dever-se-á levar em conta, 
em cada caso, a maior ou menor dis
tância entre as unidades da Federa
ção. 

Vale ainda salientar que, tomando
se negociável a duplicata-fiscal, ha
verá rápida recuperação do capital 
de giro das emprêsas, através do des
conto bancário". 

O Decreto-Lei supracitado, revogando 
expressamente a Lei n.0 5.325, de 2 de 
outubro de 1967, ÜIÍ1ficou, num só diplo
ma legal, tôdas as disposições sôbrea du
plicata-fiscal, com ligeiras alterações. 

Entre outras medidas, toma faculta
tivo o uso da duplicata fiscal e dá, à re-
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gulamentação, competência p~ra fixar o 
prazo do seu vencimento, variável .de 
acôrdo com a maior , ou menor distância 
entre os Estados. Permite, ainda, a emis
são de mais de uma· duplicata fiscal pa
ra a mesma fatura e determina que as 
infrações ao disposto no Decreto-Lei se
rão apuradas, processadas e julgadas de 
acôrdo com a legislação sôbre produtos 
industrializados. Dispõe, finalmente, que 
não será permitida a emissão da duplica
ta fiscal nos casos em que a União, os 
Estados, Distrito Federal, Territórios . e 
Munlc1pios e suas respectivas autarquias 
figurarem como adquirentes. 

Na Câmara dos Deputados, a Comissão 
de Constituição e Justiça, opinando pela 
lnconstitucionalldade do projeto, afir
mou não estar a matéria amparada pelo 
artigo 58, item II, da Constituição, e sa
lientou que: 

: "Desta dúvida, por certo, não· parti
cipa o Poder Executivo ]á que, quan

. do solicitou ao Congresso que a du-
. · plicata fiscal fôsse lnstituida em lei, 
'desejou - é o que me foi dito - o 
mais amplo debate do assi.mto, sem 

· dúvida controvertido quanto à sua 
discipllna e efeitos. Tão controverti
do que, mesmo· depois de editada a 
lei, precedida de amplas dlscUBBões 
nas entidades de .classes e no Con
gresso, o Poder Executivo admitiu e 
participou de novos debates, chegan
do· finalmente à conclusão de que a 
lei deveria - como foi - ser altera-

. da. Mas· afastadas as dúvidas prefe
riu o Govêmo editar o decreto-lei em 
exame, no pressuposto de que a ins
tituição da duplicata fiscal, intima
mente relacionada com impôsto ·de 
produtos industrializados, se relacio
nasse no âmbito das finanças públi
cas. 
Volto a insistir no que tenho dito 
tantas vêzes pela imprensa - na ne-

. cessidade · de a Comissão de Consti
tuição e Justiça dillgenciar projeto 
de lei que defina os conceitos de se
gurança nacional e finanças púbU-

cas. Até que isto aconteça, partindo 
do ponto de vista de que ainda não 
se tem, traduzida em lei, a sua deli
mitação, persistindo dúvidas a res
peito, somós levados . a considerar, 
sob reservas, que o decreto-lei seja 
declarado constitucional. Se há dú
vidas, como há, de boa técnica que 
se recomende a constitucionallda-
de". 

o artigo 1.0 do Decreto-Lei n.O 345, de 
1967, dispõe: 

"Art,' 1.0 - Nas vendas efetuadas 
por contribuintes do impôsto sôbre 

. produtos industrializados, realizadas 
a prazo Superior a .. 30 dias, poderá 
ser exigidá a emissão de duplicata de 
valor. equivalente · ao · impôsto, nas 
condições que o regulamento fixar." 

Da leitura do artigo acima transcrito, 
resulta claro que o decreto-lei em exame 
disciplina. forma de recolhimento do im
pôsto sôbre produtos industriallzados, a 
ser feito mediante. a emissão de duplica
ta-fiscal. O objetivo primordial da lei de
legada é, 'evidentemente, o impôsto ·refe
rente às vendas sujeitas a tributação sô
bre produtos industrializados .. A dupli
cata-fiscal, dessa forma, não é um fim, 
mas o .meio pelo qual haverá . o recolhi
mento do impôsto .. Não há, portanto, co
mo deixar-se de reconhecer que a maté
ria envolve finanças púbUcas e como tal 
está amparada no artigo 58, item II, da 
Constituição. · 

Não colhe, também, a afirmação de que 
o Presidente da República, solicitando ao 
Congresso que . a duplicata-fiscal fôsse 
instituida em lei, reconhece a matéria 
como fora de âmbito das finanças públi
cas. A Constituição, ao autorizar o. Exe
cutivo a baixar decretos com fôrça de 
lei, não o fêz como forma. obrigatória, 
mas, facultativa, em casos de urgência 
ou de interêsse público. No caso presen
te, não há como negar-se as duas hipó
teses permitidas no caput do artigo 58 da. 
Lei Maior, numa. época em que o Con
gresso Nacional se encontrava em reces
so. 
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Assim, opinamos pela aprovação do 
presente decreto legislativo, apresentado 
pela Comissão de Finanças. . 

Sala das Comissões, em 19 de março de 
1968, - Aloyslo de Carvàlho; Presidente 
em exerciclo - Carlos Llndenberg, Rela
tor ..:.. Edmundo Levi, vencido - Petrô
iüo Portela ...;, Eurico Rezende - Josa
'phat Marinho, vencido, pela Inconstitu
cionalidade do Decreto-Lei - · Fillnto 
MüDer - Clodomlr Mllet. 

PARECER 

· N.o 201, de 1968 

da Comissão de Finanças, sôbre a 
Mensagem n;o 3, de 1968, . do Poder 
Executivo, que encaminha . texto do 
Decreto~Lei ·n.0 339, de 19-12-6'7, ex-

. cl~indo da obrigatoriedade do art. 
10 do Decreto-Lei n.0 62, de 21-11-66, 

· · 0 Banco do. BrasU S/ A, o Banco da 
Amazônia S/A, o Banco do Nordeste 
do BraiJU S/ A e o· Bancó Nacional 
cie Crédito Cooperativo S/ A. · 

RtÍiator: Sr. Adolpho Franco 

Vem ao exame desta Comissão a 
Menàagem n.o 31 de'1968, através da qu_al 
0 Poder Executivo súbmete à deUberaçao 
do Congresso Nacional, acompanhado de 
Exposição de Mot~vos do Ministro da Fa
zenda, o texto do Decreto-Lei n.0 339, de 
19 de dezembro de 1967, que exclui o 
:Banco do Brasil B/ A, Banco da Amazônia 
B/A, Banco do Nordeste do Brasil B/A e 
0 Banco Nacional.de Crédito Cooperativo 
B/A da obrigação estabelecida pelo art. 
10, do Decreto-Lei n.0 62, de 21 de no
vembro de 1966. 

Pelo Decreto-Lei n.0 62 (art. 10), "as 
sociedades de economia mista controla
das· pela União ou pelas autarquias fe
derais . são obrigadas a proceder à corre
ção monetária dos balanços", encerrados 
a partir de 1.o de janeiro de 1967, quanto 
(art. 4.0): 

1 - ao ativo fixo ou lmob111zado, 
ou respectivas depreciações, 
amortizações e exaustões; 

n - ao capital próprio, correspon
dente às contas de capital ln
tegrallzado, capital exceden
te, correção monetária do ca
pital, · reservas e · lucros óu 

. prejuizos acumulados; · 
m - aos créditos e obrigações em 

moeda estrangeira, ou em 
moeda nacional sujelta.à cor
reção por disposição legal ou 
contratual. 

o mesmo texto legal (art. 9.0 ) determl~ 
na que, se "o saldo final da: conta "corre
ção monetária do balanço" fôr credor, 
será obrigatOriamente compensado ·com 
os prejulzos do exercicio, ou transferidos 
de exercicios anteriores, e pendentes de 
compensação para efeitos fiscais". E pe
lo § 1.o, do mesmo art. 9.0 , "o saldo credor 
não absorvido pelos prejuizos acrescerá 
ao lucro real do exerciclo na Importância 
correspondente aos seguintes valõres: 

a) parcela da,s quotas de deprecia
ção, amortização e exaustão,. cal-

. culadas com base na correção mo
netária do ativo fixo, e que tive- · 

· rem sido registradas como custo 
ou despesa no exercicio social; 

b) correção monetária dos bens do 
ativo fixo vendidos durante o 
exercício social, e que tiver sido 

. computada como custo dêsses 
bens para determinar o · lucro 

. apurado na transação; 
c) correção monetária , ou .. ajusta

mento cambial. dos créditos refe
ridos no artigo 7,0, correspondente 
a parcelas do principal que te
nham sido efetivamente recebidas 
durante o exercido". 

Enquanto isso, o § 2.0 do citado dispo
sitivo prevê que "os acréscimos ao lucro 
real serão feitos· sucessivamente pela or
dem das alineas do parágrafo anterior, 
até o montante do saldo credor da conta 
"correção monetária do balanço". Esta
belecendo ainda, em seu § 3.0 , que "o sal
do _porventura remanescente depois dos 
acréscimos ao lucro referido nos . pará
grafos anteriores será transferido para o 
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exercício· seguinte destacado no balan
ço". 

:t fâcil compreender que o critério es
tabelecido para as sociedades de econo
mia mista de natureza bancãrla tem Inú
meros Inconvenientes ,conforme ressaia ta 
a Exposição de Motivos do titular da Fa
zenda: 

"A alteração substancial dos valôres 
dos patrimônlos lmob111ãrios, proces
sada ··em prazo ex!guo, acarretarã, 

· certamente, Imprevisíveis repercus
: sões de ordem econômlca para aque

las entidades." 

O Decreto-Lei n.0 339, de 19 de dezem
bro de 1967, portanto, corrige uma nor
ma prejudicial à politica econômlca e fi
nanceira do Govêrno, conforme foi ob
serVado nas Comissões competentes da 
Câmara, muito embora o plenãrio daque
la Casa não tenha se pronunciado a res~ 
peito da matéria, em conseqüência do 
decurso de prazo, são vãlidos os argu
mentos levantados nas Comissões Técni
cas, que aprovaram a Mensagem ora em 
exame. 

Somos, portanto, pela aprovação do 
Decreto-Lei n.0 339, de 19 de dezembro de 
1967, na forma do seguinte 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 
Aprova o Decreto-Lei n.0 339, de 19 

de dezembro de 1967, que exclui da 
obrigação prevista no artigo 10 do 
Decreto-Lei n.0 62, de 21 de novem
bro de 1966, o Banco do Brasil SlA, 
o Banco da Amazônia S/ A, o Banco 
do Nordeste do Brasil S/ A e o Banco 
Nacional de Crédito Cooperativo S/ A. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.o - ll: aprovado o Decreto-Lei 
n.o 339, de 19 de dezembro de 1967, que 
exclui da obrigação prevista no artigo 10, 
do Decreto-Lei n.0 62, de 21 de novembro 
de 1966,' o Banco do Brasil S/ A, o Banco 
da Amazônia S/ A, o Banco do Nordeste 
do Brasil S/ A e o Banco Nacional de Cré
dito Cooperativo S/ A. 

Art. 2.o - ll:ste Decreto Legislativo en
tra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 3.o - Revogam-se as disposições 
em contrãrio. 

Sala das Comissões, em 13 de marçó de 
1968. - Argemiro de Figueiredo, Presi
dente - Adolpho Franco, Relator ..:... Fer
nando Corrêa - Pessoa de Queiroz -
Leandro Maciel - Clodomir Mllet - Ar
thur Virgillo - Oscar Passos - José Er
mírlo - José Leite - João Cleofas. 

( tste projeto de decreto legislativo re
cebeu o n.0 18, de 1968.) 

PARECER 
N.o 202, de 1968 

da Comissão de Constituição e Jus
. tiça, sôbre a Mensagem n.0 3, de 1968, 
que encaJÍünha o . texto do Decreto
Lei n.o 339, de 19 de dezembro de 
1967, que exclui da obrigação do art. 

· 10 do Decreto-Lei n.0 62, de 21 de 
novembro de 1966, o Banco do Brasil 
SI A, o Banco da Amazônia S/ A, o 
Banco do Nordeste do Brasil S/ A e o 
Banco Nacional de Cré~to Coopera-

.. tivo S/ A. 

Relator: Sr: Edmundo Levi 

Acompanhado da Mensagem n.0 3, de 
1968, o Sr. Presidente da República enca
minhou ao Congresso Nacional, com 
apoio no parãgrafo único do art. 58 da 
Constituição, o texto do Decreto-Lei n.0 

339, de 14 de dezembro de 1967, em con
seqüência do qual ficam excluídos "da 
obrigação do art. 10 do Decreto-Lei n.0 

62, de 21 de novembro de 1966, o Banco 
do Brasil S/ A, o Banco· do Nordeste do 
Brasil S/ A, o Banco da Amazônia S/ A e 
o Banco Nacional de Crédito Cooperati
vo· S/ A". 
2. Indo à Sessão plenãria de 14 do cor
rente, foi retirado da: Ordem do· Dia "pa
ra voltar às Comissões competentes, a 
fim de serem completados os pareceres". 
3. A seu respeito, e favoràvelmente, 
manifestou-se a Comissão de Finanças, 
em reunião do dia 13 do corrente. 
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4. Não fôra enviado a esta Comissão, 
vindo, entretanto, agora, sem outra razão 
que não a finalldade de serem completa
dos os pareceres, como se vê do espelho 
da tramitação. 

5. Na Câmara dos Deputados, a Comis
são de· Cónstituição e Justiça "opinou 
unânlmemente pela constitucionalidade 
do Decreto-Lei n.o 339, nos têrmos do pa
recer do Relator". 

6. Nesta. casa, a douta Comissão de Fi
nanças manifestou-se favoràvelmente, 
nos têrmos do projeto . de decre
to legislativo apresentado. Há., por
tanto, fato nôvo. .Ass1Jn, estando o De
creto-Lei n.o 339/67 dentro da competên
cia do Presidente da República, de acôr
do com o disposto no art. 58, II, da Cons
tituição, conforme acentua o parecer da 
Comissão de Justiça da Câmara dos De
putados, somos pela aprovação do pro
jeto de decreto legislativo elaborado pe
la Comissão de Finanças. 

lt o parecer. 

Sala das Comissões, 19 de março de 
1968. - Aloyslo de Carvalho, Presidente 
em exerciclo - Edmundo Levl, Relator -
Eurico Rezende - Petrônlo Portela -
.Josapbat Marinho - Filinto Müller -
Clodomlr MUet - Carlos Llndenberr. 

PARECER 

N.0 203, de 1968 

da Comissão de Finanças, sôbre a 
Mensarem n.o 4, de 1968, do Poder 
Executivo, que encaminha o texto do 
Decreto-Lei n.0 340, de 22 de dezem
bro de 1967, que acrescenta disposi
ções disciplinadoras do Decreto-Lei 
n.0 288, de 28 de .fevereiro de 1967, 
que regula a Zona Franca de Ma
naus e dá outras providências. 

Relator: Sr. Oscar Passos 
O Decreto-Lei n.o 288, de 28 de feverei

ro de 1967, que regulou a Zona Franca 
de Manaus, instituiu uma série de incen
tivos fiscais, constantes dos artigos 3.0 , 

7.0 e g,o, objetivo.ndo a implantação, na 

Amazônia, de um centro Industrial, co
mercial e agropecuárlo, capaz de propi
ciar o seu desenvolvimento. 

os citados dispositivos abrangiam as 
mercadorias produzidas, beneficiadas ou 
Industrializadas ·na Zona Franca, bem 
como a entrada das de procedência es
trangeira, destinadas a seu consumo in
terno, industrlallzação em qualquer grau, 
Inclusive beneficiamento, agropecuária, 
pescã, instalação e operação de indús
trias e serviços de qualquer natureza e 
a estocagem para reexportação, exceção 
feita apenas para armas e munições, 
perfumes, fumo, bebidas alcoólicas e au
tomóveis de passageiros daquela proce
dência. 

Nos têrmos do art. 42 do Decreto-Lei 
acima citado, "as isenções vigorarão pelo 
prazo de 30 (trinta) anos, podendo ser 
prorrogadas ... " 

Tendo em vista essas facilldades e as 
garantias contidas no aludido art. 42, 
inúmeros Investidores correram para a. 
Amazônia, atendendo ao apêlo para o 
seu desenvolvimento e lá montaram suas 
indústrias, ou estão em vias de montá
las. 

Onze meses depois, o Govêmo resolveu 
baixar o Decreto-Lei n.0 340, de 22 de de
zembro de 1967, que revoga parcialmente 
o de n. o 288, pois no seu art. 1. 0 declara 
que "os favores previstos nos artigos 3.0 , 

4.0 , 7.o e 9,o do Decreto-Lei n.o 288, de 28 
de fevereiro de 1967, não se aplicam aos 
seguintes produtos, destinados à Zona 
Franca de Manaus ou dela procedentes: 
"armas, munições, perfumes, fumo, bebi
das alcoólicas e automóveis de passagei
ros ... ", quer sejam de fabricação na
cional, ou de procedência estrangeira. 

O Decreto-Lei ora submetido à apre
ciação do Congresso Nacional foi estu
dado pela Comissão de Finanças da Câ
mara dos Deputados, que acolheu, por 
unanimidade, o voto do ilustre Deputado 
:ttalo Fittipald!, contrário à sua aprova
ção. Foi voto vencido - único - o rela
tor inicial. 
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O Plenãrio daquela Casa, entretanto, 
não apreciou a matéria, aprovada por 
decurso de prazo. 

Acompanhamos integralmente as ra
zões expendidas pelo Deputado 1talo Flt
tipaldi e a sua conclusão pela rejeição do 
Decreto-Lei em causa. 

Em verdade, êle nega direitos assegu
rados pelo Decreto-Lei n.0 288, quando 
garantiu o prazo de 30 anos para as isen
ções. E tais prazos, como está acentuado 
no voto vencedor na Câmara, não podem 
ser alterados, ex-vi do que prescreve. a 
Lei n.0 5.172- Código Tributário Nacio
nal, no seu art. 178, que reza: 

"A isenção, salvo se concedida por 
prazo certo ou em função de deter
minadas condições, pode ser revoga
da ou modificada por lei a qualquer 
tempo ... " 

Não se argumente com os preju1zos por 
ventura causados a determinadas indús
trias, situadas fora da área, nem com as 
conseqüências funestas que tais isenções 
possam acarretar à arrecadação do Pais. 
O Govêrno, ao conceder os favores que 
agora quer revogar, devia ter avaliado 
tôdas as conseqüências do seu ato. 

Honestamente, não podemos admitir 
que os investidores, que acreditaram na 
Lei e nas garantias que ela fornecia, e 
que levaram seus haveres para a região 
amazônlca, investindo-os em indústrias, 
sejam agora prejudicados com a extin
ção do prazo de isenções. 

Isto representaria um alçapão, .no qual 
não podemos permitir que calam os que 
decidiram cooperar no ressurgimento da 

·região. 
Acompanhamos o eminente Governa

dor do Estado do Amazonas, quando rei
vindica "que seja dado à. Zona Franca 
um clima de segurança, a fim de que os 
investidores não sejam afastados pelo 
mêdo de decretos restritivos a qualquer 
tempo, como ocorreu recentemente". 

A aprovação do Decreto-Lei n.0 340 en
sejará prejuizo ao Erário, pelas lnevltâ
vels ações de perdas e danos, com lucros 

cessantes, que os prejudicados por certo 
lmpetrarão. 

Pelas razões expostas, somos pela rejei
ção do Decreto-Lei n.0 340/67,, na forma 
do seguinte 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 

Rejeita o Decreto-Lei n.0 340, de 22 
de dezembro de 1967, que acrescenta 
disposições dlscipUnadoras do De
creto-Lei n.0 288, de 28 de fevereiro 
de 1967, que regula a Zona Franca de 
MaDaus, e dá outras providências. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.0 - l!: rejeitado o Decreto-Lei 
n.0 340, de 22 de dezembro de 1967, que 
acrescenta disposições disclpl1Dadoras do 
Decreto-Lei n.0 288, de 28 de fevereiro de 
1967, que regula a Zona Franca de Ma
naus e dá outras providências. 

Art. 2.0 - l!:ste Decreto Legislativo en
tra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 3.0 - Revogam-se as disposições 
em contrário. 

Sala das Comissões, em 13 de março de 
1968. - Argemiro de Figueiredo, Presi
dente - Oscar Passos, Reiator - José 
Leite - Carvalho Pinto - Fernando 
Corrêa - Leandro Maciel - Adolpho 
Franco - Clodomir Mllet - José Ermí
rio, com restrições. 

('J:ste profeta de decreto legislativo re
cebeu o n.• 19, de 1968.) 

PARECER 
N.0 204, de 1968 

da Comissão de Constituição e Jus
tiça, sôbre a Mensagem n.0 4, de 1968, 
do Poder Executivo, que encaminha o 
texto do Decreto-Lei n.0 340, de 22 de 
dezembro de 1967, que acrescenta 
disposições discipUnadoras ao Decre
to-Lei n.0 288, de 28 de fevereiro de 
1967, que regula a Zona Franca de 
Manaus, e dá outras providências. 

Relator: Sr. Eurico Rezende 
Com a Mensagem n.o 4, de 1968, o Se

nhor Presidente da República submete à 
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apreciação do Congresso Nacional o texto 
do Decreto-Lei n.0 340, de 22 de dezem
bro de 1967, o qual acrescenta disposi
ções disciplinadoras ao Decreto-Lei n.0 

288, de 28 de fevereiro de 1967, que regu
la a Zona Franca de Manaus e dá outras 
providências. 

Prescreve o Decreto-Lei em aprêço que 
os incentivos fiscais concedidos nos arti
gos 3.0 , 4.0, 7.0 e 9.0 do citado Decreto
Lei n.0 288 não atingem aos seguintes 
produtos, destinados à Zona Franca de 
Manaus ou dela procedentes: armas e 
munições, perfumes, fumo, bedidas alco
óücas e automóveis de passageiros. 

Justificando essa medida, o Senhor Mi
nistro da Fazenda, em Exposição de Mo
tivos dirigida ao Presidente da RepúbU
ca, Invoca as seguintes razões: 

"0 Decreto-Lei n.0 288, de 28 de fe
vereiro de 1967, instituiu uma área 
de Uvre comércio de importação e 
de exportação e de Incentivos fiscais 
especiais, estabelecida com a finaU
dade de criar no Interior da Amazô
nia um centro industrial, comercial e 
agropecuárlo dotado de condições 
econômicas que permitam seu desen
volvimento. 
Foram expressamente excluídos de 
qualquer tratamento favorecido as 

· seguintes mercadorias de procedên
cia estrangeira: armas e munições, 
perfumes, fumo, bebidas alcoóUcas e 
automóveis de passageiros, conforme 
prescreve o parágrafo 1.0 do artigo 
2.0 do mencionado diploma legal. 
As razões que levaram a União a ex
cluir dos benefícios aquêles produtos 
de procedência estrangeira, perma
necem Inteiramente válldas e devem 
ser aplicadas também aos produtos 
nacionais das mesmas categorias, já 
que, tratando-se de armas e muni
ções e bens de consumo supérfluos, 
não se justifica a manutenção de de
sigualdades de tratamento entre 
produtos nacionais e estrangeiros, 
unicamente com base em sua proce
dência." 

Na Câmara dos Deputados, enquanto a 
Comissão de Constituição e Justiça se . 
pronunciava pela constitucionalldade do 
Decreto-Lei n.0 340, a Comissão de Fi
nanças recomendava a sua rejeição. A 
matéria, todavia, deixou de ser aprecia
da por aquela Casa do Congresso, em 
virtude do decurso do prazo. 

Nesta Casa, a Comissão de Finanças, 
tendo examinado detalhadamente a ma
téria, concluiu pela apresentação de um 
Projeto de Decreto-Legislativo rejeitan
do o Decreto-Lei n.0 340, de 1967, por 
considerar que o mesmo acaba com o 
prazo de trinta anos de Isenções, conce
dido no art. 42 do Decreto-Lei n.0 288. 

Alega a douta Comissão de Finanças 
que, extinguindo a Isenção fiscal conce
dida no decreto anterior, o Decreto-Lei 
fere o Código Tributário Nacional, em 
seu artigo n.0 178, que prescreve: 

"A Isenção, salvo se concedida por 
prazo certo ou em função de deter
minadas condições, pode ser revoga
da ou modificada por lei a qualquer 
tempo ... " 

Realmente, o Código Tributário Nacio
nal, no artigo citado, protege as Isenções 
fiscais, concedidas por prazo certo ou em 
função de determinadas condições, com o 
fim de evitar alterações posteriores. Isso, 
todavia, não significa que as Isenções 
não possam ser alteradas, pois o Código 
Tributário Nacional é uma lei susceptível 
de ser modificada por outra. No caso pre
sente, pode ser alterada pelo próprio de
creto-legislativo, que tem fôrça de lei e 
se situa no mesmo pé de Igualdade. O 
que não deve atingir é o direito concreto, 
adquirido por quem já se beneficiou com 
a isenção, pois êste está assegurado pelo 
artigo 150, § 3.0 , da Constituição do Bra
sil, que continua Intocável. Assim sendo, 
entendemos que o Poder Executivo pode 
dar as isenções e retirá-las, quando 
achar oportuno. Opinamos, portanto, pe-
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la rejeição do projeto de decreto legisla
tivo da Comissão de Finanças, e pela 
aprovação do texto do Decreto-Lei n.0 

340, nos têrmos do seguinte 

SUBSTITUTIVO 

Aprova o Decreto-Lei n,o 340, de 
22 de dezembro de 1967, que acres
centa disposições disciplinadoras ao 
Decreto-Lei n.0 288, de 28 de feverei· 
rode 1967, que regula a Zona Franca 
de Manaus, e dá outras providências. 

O Congresso Nacional decreta: 

Artigo 'Cl'nico - l!l aprovado o texto do 
Decreto-Lei n.0 340, de 22 de dezembro de 
1967, que acrescenta disposições discipli
nadoras ao Decreto-Lei n.0 288, de 28 de 
fevereiro de 1967, que regula a Zona. 
Franca de Manaus. 

Sala das Comissões, em 19 de março 
de 1968. - Aloysio de Carvalho, Presiden
te em exercício - Eurico Rezende, Rela
tor - Filinto Müller - Josaphat Mari· 
nho, vencido. "Considero injurídica o De
creto-Lei, em face do sistema do Decre
to-Lei que modifica.. Se o Govêmo consi
dera necessária a alteração, devia modi
ficar o regime estabelecido no seu con
junto, para evitar normas de alcance 
contraditório" - Benedicto Valladares -
Clodomír Milet, vencido - Edmundo Le
Vi, vencido. "A proposição. ora aprovada. 
por maioria gera a desconfiança na Zo
na Franca de Manaus, afugenta investi
dores, faz desmoronar a estrutura jurídi
ca da instituição e permite a continuida
de dos investidos para o total aniquila
mento daquela bela esperança que é a 
zona Franca, instituída pelo Decreto
Lei n.0 288, de 28-2-1967" - Carlos Lin· 
denberg. 

PARECER 

N.0 205, de 1968 

da Comissão de Economia, sôbre a 
Mensagem n.0 4, de 1968, do Senhor 
Presidente da Repúbllca, que acom
panha o texto do Decreto-Lei n.0 340, 
de 22 de dezembro de 1967, que acres
centa disposições discipllnadoras ao 
Decreto-Lei n.0 288, de 28 de feverei
ro de 1967, que regula a Zona Franca 
de.Manaus, e dá outras providências. 

Relator: Sr. Carlos Lindenberg 

· O Decreto-Lei n.0 340, de 22 de dezem
bro de 1967, visa a declarar que produtos 
como "armas e munições, perfumes, fu
mos, bebidas alcoólicas e automóveis de 
passageiros", destinados à Zona Franca 
de Manaus, ou dela procedente, estão fo..: 
ra dos incentivos fiscais previstos nos ar
tigos 3.o, 4.0, 7.0 e 9.0 do Decreto-Lei n.o 
288, de 28 de fevereiro de 1967. 

Aliás, êsse diploma, que institue favo
res fiscais para incentivar a criação, no 
interior da Amazônia, de um centro in
dustrial comercial e agropecuário dotado 
de condições económicas que permitam o 
seu desenvolvimento, já exclui de qual
quer tratamento favorecido tôdas essas 
mercadorias, quando de procedência es
trangeira. 

O que se pretende, agora, é, pois, ado
tar as mesmas medidas para as similares 
nacionais, por entender o Ministro de 
Estado, encarregado de orientar a políti
ca financeira do Pais, que "as razões que 
levaram a União a excluir dos benefícios 
aquêles produtos de procedência estran
geira permanecem inteiramente válidas e 
devem ser aplicadas também aos produ
tos nacionais das mesmas categorias, já 
que, tratando-se de armas e munições e 
bens de consumo supérfluo, não se jus
tifica a desigualdade de tratamento en
tre produtos nacionais e estrangeiros, 
unicamente com base em sua procedên
cia". 

A Câmara dos Deputados, por decurso 
do prazo, deixou de apreciar a matéria, 
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muito embora, as suas Comissões de 
Constituição e Justiça e de Finanças te
nham se manifestado divergentemente, 
a primeira pela aprovação, por reconhe
cer a constitucionalidade do Decreto
Lei, e a segunda, pela rejeição, por con
siderá-lo prejudicial aos interêsses dos 
investidores. 

Nesta Casa, a Comissão de Finanças 
apresentou um Projeto de Decreto Legls-. 
lativo visando a rejeição do Decreto-Lei 
n.o 340, de 1967, por entender que o mes
mo, ao atingir isenções concedidas por 
prazo certo pelo Decreto-Lei n.0 288, fere 
o artigo 178 do Código Tributário Nacio
nal, o que fatalmente levará os prejudi
cados a intentarem ações judiciais con
tra a União, que os indenizará por per
das e danos, e por lucros cessantes, in
clusive. 

A Comissão de Constituição e Justiça, 
todavia, aflnriando ser possível o Decre
to-Lei expressar-se de maneira diversa 
do Código Tributário, contanto que não 
atinja "o direito concreto adquirido por 
quem já se beneficiou com a isenção", 
apresentou, ao Projeto de Decreto Legis
lativo da Comissão de Finanças, um 
substitutivo objetivando a aprovação do 
Decreto-Lei presidencial de n.0 340/67. 

Entendemos não haver interêsse públi
co em conservar. "isenções destinadas a 
incentivar a Indústria ou comerciallzação 
de bens supérfluos. No diploma institui
dor dos incentivos fiscais ao desenvolvi
mento da Zona Franca de Manaus, já se 
prevê a exceção para êsses bens, quan
do de procedência estrangeira. Não se 
justifica, portanto, numa Zona Franca, 
haver discriminação entre produtos, na
cionais e estrangeiros, unicamente com 
base na sua procedência. 

Além do mais, acabamos de receber, 
hoje, do Ministério da Fazenda, as infor
mações que abaixo vão transcritas na in
tegra: 

"0 Decreto-Lei n.0 288, de 28-2-67, 
com o intuito de propiciar o desen
volvimento da Amazônia, assegurou 

numerosos favores fiscais, indicados 
nos seus arts. 3.0 , 4.0 , 7.o e 9.0 

Dentre êstes, o do art. 9.0 isentava . 
do impôsto sôbre produtos industria
lizados "tôdas as mercadorias produ
zidas na . Zona Franca de Manaus, 
quer se destinem a seu consumo in
terno, quer à comerciaUzação em 
qualquer ponto do território nacio
nal". 
Tais isenções, compensatórias dos 
custos adicionais da produção e co
merciallzação, como fretes e outras, 
entretanto, não se justificariam 
quando as aliquotas do impôsto sôbre 
produtos industriallzados excedessem 
certos limites. 

Ora, com relação às bebidas alcoóli
cas e a perfumes, tais allquotas atin
gem até 75% do preço de venda do 
fabricante; com relação ao fumo, tal 
allquota monta a 365,63%; com rela
ção aos automóveis de passageiros, 
a aliquota atinge 28%. 

Por isto, a isenção referida, com re
lação a êstes produtos, tornaria im
possível a competição para os fabri
cantes estabelecidos em qualquer 
ponto do território nacional fora da 
Zona Franca, que assim teriam de 
optar entre o próprio fechamento ou 
a transferência para a Zona Franca. 
Ficariam subvertidos o caráter e a 
finalidade de tal isenção, que deixa
ria de ser um estimulo para ser o es
cudo de monopólios, de resultados 
vantajosos para os seus detentores e 
de resultados duvidosos para a pró-
pria Zona Franca de Manaus. · 

A própria SUFRA:MA, apreciando pe
dido da Ola. de Cigarros C.A. Simões, 
pretendendo a revisão do Decreto
Lei 340, manifestou-se contràriamen
te, havendo. o Sr. Ministro do Inte
rior, Exmo. Sr. General Afonso de 
Albuquerque Lima, indeferido o pe
dido, como se verifica do despacho 
exarado no Processo 572/68, publica
do no D.O. de 8 de março corrente. 
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Em qualquer das duas hipóteses, as 
conseqüências das isenções referidas 
seriam as seguintes: 
1.0 ) A União perderia a arrecadação 

do I.P.I. sôbre aqueles produtos, 
que representa, em 1968, a 2 e 
meio trilhões de cruzeiros, ou se
ja, cêrca de 25% do total da re
ceita tributária da União; 

2.0 ) Os Estados e Municípios perde
riam, do Fundo de Participação, 
20% daquela importância, ou se
ja, 500 bilhões de cruzeiros, além 
do I.C.M. relativo às mercadorias 
hoje produzidas nos seus terri
tórios; 

3.0 ) As economias dos Estados e 
Munlciplos seriam sacrificadas 
pelo fechamento ou deslocamen
to das mesmas fábricas, pelo de
semprêgo disto resultante, pelos 
lnsumos que deixariam de ser 
movimentados, etc.; 

4.0 ) Os fabricantes daqueles produ
tos supérfluos, de vicio ou de 
luxo, seriam os únicos beneficiá
rios de tão desastrosas conse
qüências; 

5.0 ) A União, os Estados e os Munl
ciplos seriam obrigados, para su
prir o desfalque, a aumentar os 
impostos, recaindo-se num cir
culo vicioso. 

Ora, as indústrias de bebidas, de 
perfumarias, de fumo são de tão fra
co efeito multiplicador e acelerador 
da economia, que a Isenção em cau
sa, de fato, não propiciaria incre
mento apreciável ao desenvolvimen
to da região amazônlca, enquanto, 
em contrapartida, desorganizaria as 
finanças da União, Estados e Munlci
plos, e a economia de alguns dêles, 
com Inevitáveis reflexos sôbre a pró
pria região amazônlca, que se pre
tende proteger. 
O Decreto-Lei n.0 340, de 22-12-67, 
velo, oportuna e patrioticamente, 
Impedir tão graves conseqüências." 

Assim, somos pela aprovação do De
creto-Lei n,0 340, nos têrmos do substitu
tivo ao projeto de Decreto Legislativo 
apresentado pela Comissão de Constitui
ção e Justiça. 

Sala das Comissões, em 19 de março 
de 1968. - Edmundo Levi, Presidente em 
exerciclo - Carlos Llndenberg, Relator 
- Attillo Fontana - Sebastião Archer -
Leandro Maclel - Domício Gondlm -
José Leite. 

PARECER 
N. 0 206, de 1968 

da Comissão de Finanças, sôbre a 
Mensagem n.0 8, de 1968, que enca
minha o texto do Decreto-Lei n,0 344, 
de 28 de dezembro de 1967, que alte
ra alíquotas do Impôsto sôbre Pro
dutos Industrializados. 

Relator: Sr. Fernando Corrêa 
o· Senhor Presidente da República, 

com a Mensagem n.0 8, de 1968, submete 
à apreciação do Congresso Nacional, nos 
têrmos do parágrafo único do artigo 58, 
da Constituição, o Decreto-Lei n.0 344, de 
28 de dezembro de 1967, que altera ali
quotas do Impôsto sôbre Produtos Indus
trializados. 

O Decreto-Lei supracitado estabelece 
que os produtos das posições 61.01 e 61.04, 
da tabela anexa à Lei n.0 4.502, de 30 de 
novembro de 1964, ficarão sujeitos, du
rante o exerciclo de 1968, à allquota de 
10%, a partir de 1.0 de janeiro próximo 
passado. 

Esclarece a Mensagem que, com a Lei 
n.0 4.502, de 1964, a indústria de confec
ções de roupas, até então excluída do 
campo da incidência do impôsto, passou 
a ser tributada com a aliquota de 10%, 
a ser suportada pelo produto final, em 
Igualdade de condições com o tecido, que 
sempre foi tributado. i!:ste fato permitiu 
às entidades de classes solicitarem, com 
êXIto, um regime especial de tributação, 
segundo o qual a Incidência obedeceria 
a um sistema de aumento gradativo, par
tindo de uma aliquota de 6%, em 1965 e 
1966, atingindo a 8% em 1967, e chegan-
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do; finalmente, em 1968, com os 10% pre
vistos inicialmente. 

":S:sse estado de coisas", sallenta o Se
nhor Ministro da· Fazenda em Exposição 
de Motivos anexa ao projeto, "foi modi
ficado com o aumento de 20%, determi
nado pelo Decreto-Lei n.0 34, de 18/11/66, 
que elevaria a tributação sôbre o vestuá
rio a 12%, no próximo ano. Em têrmos 
reais, tal aumento seria · da · ordem de 
140%, em relação à taxação dêste ano, 
situando-se em nivel certamente bastan
te superior ao da produtividade esperada 
para o setor". 

·. Na Câmara dos Deputados, foram ou
vidas as Comissões de Constituição e Jus
tiça e de Finanças, que opinaram pela 
aprovação do Decreto-Lei em tela. A ma
téria, entretanto, não foi objeto de dell
beração final, por ter-se esgotado o pra
zo constitucional :deferido para a sua 
apreciação. · · 

'o assunto está satisfatoriamente jus
tificado pela Secretaria de Estado encar
regada de executar a politica financeira 
da administração federal. Não vemos, 
portanto, nada que possa ser argüido 
contrâriamente ao seu acolhimento. 

Assim, opinamos pela . aprovação do 
texto do Decreto-Lei n.0 344, de 28 de de
zembro de 1967, na forma do.seguinte · . 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 

Aprova o texto do Decreto-Lei n..o 
3U,.de 28 ·ile dezembro de 1967. 

O Congresso Nacional decreta: 
' ' 

Artigo trnico - :S: aprovado o texto do 
Decreto'-Lei'n.0 344, de 28 de dezembro de 
1967, que altera aliquotas do Impôsto 
sõbre Produtos Industrializados. 

Sala das Comissões, em 13 ·de março de 
1968. - Argemiro de Figueiredo, Presi
dente - Fernando Corrêa, Relàtor -
Pessoa de Queiroz - Leandro Maciel -
José Leite - Clodomir Milet - Arthur 
Virgílio - Oscar Passos - José Ermírio 
- João Cleofas - Adolpho Franco. 

(:E:ste projeto de decreto legislativo re
cebeu o n.O 20, de 1968.) 

PARECER 

N.0 207, de 1968 

da Comissão de Constituição e Jus- · 
tiça, sôbre o Projeto de Decreto Le
gislativo n.0 20, de 1968, que aprova 

. o texto do Decreto-Lei n.0 344, de 28 
.de dezembro de 1967, que altera a 
alíquota do Impôsto sôbre Produtos 
Insdustriallzados. 

Relator: Sr. Carlos Lindenberg 

O projeto sôbre o qual somos chamados 
a opinar, apresentado pela Comissão de 
Finanças desta Casa do Congresso, tem 
por objeto aprovar o Decreto-Lei n.o 344, 
de 1967, do Sr. Presidente da República, 
que . altera aliquotas do Impôsto sôbre 
Produtos Industriallzados. 

A matéria foi submetida ao Congresso 
com a Mensagem n.0 8, de 1968, do Sr. 
Presidente da RepúbUca. 

Na Câmara dos Deputados, por lmple· 
mento de prazo, deixou de ser apreciada, 
e, em conseqüência, foi remetida ao Se
nado, "ex-vi" do parágrafo único do art. 
58 da constituição. 

Da Exposição de Motivos do Sr. Minis
tro da Fazenda, merecem destaque os se
guintes tópicos: 

"A indústria de confecções de roupas 
ficou sujeita ao impôsto sôbre pro-

. dutos industrializados a partir do 
exercicio de 1965, tendo sido estabe
lecido nêste ano a aliquota de 10%, 
a ser suportada pelo produto final, 
em igualdade de condições com o te
cido, que sempre foi tributado. 

Por se tratar de ativldade até então 
excluida do campo de incidência do 
impôsto, foi julgado oportuno, em fa
ce mesmo de razões então apresenta
das pelas classes interessadas, esta
belecer regime especial de tributação, 
pelo qual a Incidência do impõsto 
obedeceria a regime gradativo, se
gundo as aliquotas de 6%, em 1965 e 

· 1966; de 8%, em 1967; para final-

I 
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mente, em 1968, vigorar a de 10%, 
inicialmente prevista. 

:S:sse estado de coisas foi modificado 
com o aumento de 20%, determinado 
pelo Decreto-Lei n.0 34, de 18/11/66, 
que elevaria a tributação sõbre o 
vestuário a 12%, no próximo ano. 
Em têrmos reais, tal aumento seria 
da ordem de 140%, em relação à ta
xação dêste ano, situando-se em ní
vel certamente bastante superior ao 
da produtividade esperada para o se
tor." 

Concluiu S. Ex.a, declarando que o de
creto sob exame visa a manter aquela 
tributação nos 10%, correspondente ao 
aumento sôbre o ano p.p., indice êste que 
a indústria suportou, sem maiores sacri
fícios. 

Ressalta do exposto que, com a Lei n.0 

4.502, de 1964, a indústria de confecção 
de roupas, até aquela época isenta do 
lmpôsto, passou a ser tributada com a 
aliquota de 10%. 

Ante essa circunstância, solicitaram e 
obtiveram as classes Interessadas das au
toridades fazendárlas um regime grada
tivo de tributação. Surgiu, posteriormen
te, o Decreto-Lei n.0 34, de 18/11/66, se
gundo o qual a referida tributação sõbre 
o vestuário passaria a 12%, em 1968. 

Com vistas a evitar tal lmpõsto sõbre 
a indústria de roupas, que recairia, em 
última análise, sõbre a população, o Go
vêmo baixou o presente Decreto-Lei, que 
mantém, para o exercício de 1968, a ali
quota de 10%, correspondente ao aumen
to daquele tributo no exercício de 1967. 

Sob o aspecto de sua conveniência, en
tendemos ser a matéria merecedora de 
aprovação irrestrita. 

Do ponto de vista da competência des
ta Comissão, resta-nos analisar se o di
ploma em tela versa assunto de finanças 
públicas e se, efetlvamente, de relevante 
lnterêsse público ou urgente. 

As definições dos tratadistas com refe
rência a finanças públicas são múltiplas. 

Segundo Nitti, "é o estudo das diver
sas formas pelas quais o . Estado obtém 
riquezas materiais necessárias à sua vida 
e ·ao seu funcionamento, assim como o 
modo por que essas riquezas são utlliza
das". 

De acõrdo com Aliomar Baleeiro: "é a 
disciplina que, pela Investigação dos fa
tos, prqcura explicar os fenômenos liga
dos à obtenção e dispêndio do dinheiro 
necessário ao funcionamento dos serviços 
a cargo do Estado, ou de outras pessoas 
de direito público, assim como os efeitos 
outros resultantes dessa atlvidade gover
namental". 

Como vimos, pelo relatório feito, o De
creto-Lei sob exame, versa sõbre a arre
cadação de uma determinada aliquota 
que o Govêrno, tendo em vista o bem co
mum e o lnterêsse público relevante, re
solveu manter nos níveis em que vinha 
sendo cobrada anteriormente. 

Diante do exposto, manifestamo-nos, 
assim, pela juridlcldade e constituciona
lidade do projeto. 

Sala das Comissões, 19 de março de 
1968. - Aloyslo de Carvalho, Presidente 
em exercício - Carlos Llndenberg, Re
lator - Filinto MüUer - Josaphat Mari
rinho- Benedicto Valladares- Petrô
nio Portela - Clodomir Milet - Edmun
do Levi - Eurico Rezende. 

PARECER 
N. o 208, de 1968 

da Comissão de Constituição e Jus
tiça, sôbre a Mensagem n.0 1, de 1968, 
do Poder Executivo, que encaminha 
o texto do Decreto-Lei n.0 33'7, de 19 
de dezembro de 196'7, o qual prorroga 
a entrada em vigor do Decreto-Lei 
n.0 265, de 28 de fevereiro de 196'7. 

Relator: Sr. Wilson Gonçalves 

Apoiado em Exposição de Motivos do 
Ministro da Indústria e do Comércio, o 
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Senhor Presidente da República, nos têr
mos do parágrafo único do art. 58 da 
Constituição Federal, submete à aprecia
ção do Congresso Nacional o texto do De
creto-Lei n.0 337, de 19 de dezembro de 
1967. 

Na Câmara Federal, a douta Comissão 
de Constituição e Justiça, em parecer 
unânime, de que foi Relator o nobre 
Deputado Dnar Mendes, concluiu pela 
rejeição do referido Decreto-Lei n.0 337, 
pelos motivos que exaustivamente expõe. 

A matéria não é nova. Realmente, a 
Comissão de. Constituição e Justiça do 
Senado examinou caso idêntico, quando 
teve oportunidade de analisar o Decre
to-Lei n.0 331, de 21 de setembro de 1967, 
que prorroga, de lgtial modo, o Inicio de 
vigência do citado Decreto-Lei n.O 265. 

Naquele ensejo, através de parecer de 
que fui Relator, firmou-se a orientação 
de que era de aplicar-se ao caso o dispos
to no art. 86, letra "c", Item II, n.0 1, do 
Regimento Interno. 

Agora, repete-se a hipótese regimental. 
Há pronunciamento expresso da ilustre 
Comissão de Constituição e Justiça da 
Câmara Federal, não existe solicitação 
de audiência por parte do Plenário e não 
cabe emenda na espécie. 

Diante do exposto, esta Comissão é de 
parecer que não lhe cabe pronunciar-se 
sõbre o mencionado Decreto-Lei n.0 337, 
porquanto em relação a êle já se mani
festou a ilustrada Comissão de Constitui
ção e Justiça da Câmara dos Deputados; 
isto, sem prejuízo da audiência da Co
missão de Finanças. 

Sala das Comissões, em 12 de março de 
1968. - Aloysio de Carvalho, Presidente 
em exercício - Wilson Gonçalves, Rela
tor - Edmundo Levi - Carlos Linden
berg- Josaphat Marinho -Alvaro Maia 
- Antonio Balbino. 

PARECER 

N.0 209, de 1968 

da Comissão de Finanças, sôbre a 
Mensagem n.0 1, de 1968, do Sr. Pre
sidente da Repúbllca, que submete à 
.deliberação do Congresso Nacional o 
Decreto-Lei n.0 33'7, de 19 de dezem
bro de 1967, que prorroga a entrada 
em vigor do Decreto-Lei n.0 265, de 
28 de fevereiro de 196'7, que cria a 
Cédula Industrial Pignoratícia, alte
ra disposições sôbre a dupllcata e dá 
outras providências. 

Relator: Sr. Clodomir Mllet 

O Sr. Presidente da República, com a 
Mensagem n.o 1, de 1968, submete à con
sideração do Congresso, nos têrmos do 
parágrafo único do art. 58, da Constitui
ção, o Decreto-Lei n.0 337, de 19 de de
zembro de 1967, que prorroga por 120 
dias a entrada em vigor das disposições 
do Decreto-Lei n.o 265, de 28 de feverei
ro de 1967, que cria a Cédula Industrial 
Pignoraticla, altera disposições sõbre a 
duplicata e dá outras providências. 

Na Exposição de Motivos, anexada à 
Mensagem, o sr. Ministro da Fazenda 
acentuou que: 

"0 referido Decreto-Lei trata da 
criação da Cédula Industrial P!gno
ratfcia e de alterações· no Instituto 
da duplicata, tendo sido postergada 
sua vigência pelos Decretos-Leis n.os 
320 e 331, de 29 de março e de 21 de 
setembro de 1967, respectivamente. 
Estudos posteriores Indicaram a ne
cessidade de se reformular aquêle 
diploma legal, em como Introduzir 
modificações na legislação sôbre du
plicatas;· êonsubstanciada na antiga 
Lei n.0 187, de 15 de janeiro de 1936. 
Com a colaboração do Ministério da 
Fazenda, Banco Central do Brasil e 
do Banco do Brasil S/ A, principal 
responsável pela aplicação do crédi
to no Pais, êste Ministério elaborou 
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dois projetes de Lei, que estão ·sendo 
simultâneamente submetidos à supe
rior consideração de Vossa Excelên
cia, o pr1nlelro dispondo sõbre dupli-

. cata e o segundo sôbre titules de 
crédito industrial. Como o Congres
so Nacional se acha em recesso e o 
Decreto-Lei n.0 265/67 teria efetivl
dade a partir de 28 do corrente, 
aquela necessidade de reformulação 
toma imprescindivel seja. mals uma 
vez adiada. sua vigência." 

Na Câmara. dos Deputados foi a. ma
téria apreciada pela douta Comissão de 
Constituição e Justiça, a qual manifes
tou-se pela sua. rejeição, por considerá-la 
inconstitucional. Tal parecer não foi rio 
entanto submetido ao crivo do plenário 
daquela Casa. por decorrência do prazo, 
previsto no referido parágrafo único do 
a.rt. 58, da Constituição. 

Ressalta do expos~. que o Executivo 
encaminhou o dito Decreto ao Congresso, 
ante o fato de que projetes de lei, conso
lidando as normas que regem o instituto 
da duplicata e dlsclpllna.ndo separada
mente o da Cédula Industrial Plgnorati
cia, estão sendo objeto de estudo por 
parte dos órgãos responsáveis pela poUtl
ca financeira do Govêmo. O assunto será 
dentro em breve enviado ao exame do 
Congresso. 

A prorrogação solicitada teria assim 
por objetivo precipuo evitar que houvesse 
solução de continuidade daquela legisla
ção, até que sejam enviados os menciona-

. dos projetes. 

Melhor seria a. sua revogação pura e 
simples, para que, oportunamente, fôsse 
votado o projeto a. que se refere a. Men
sagem presidencial. 

Mas, como foi proposta a. audiência da 
Comissão de Constituição e Justiça, o 
nosso parecer é pela. aprovação do Decre
to-Lei n.0 337, de 19 de dezembro de 1967, 
na forma do anexo projeto de decreto 
legislativo, ouvindo-se, ainda, aquêle ór
gão Técnico. 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 

Aprova o texto do Decreto-Lei n.o 
33'7, de 19 de dezembro de 1967. 

O Congresso Nacional decreta: 

Artigo tl'nlco - li: aprovado o texto do 
Decreto-Lei n.0 337, de 19 de dezembro 
de 1967, que prorroga por mais 120 dias 
a entrada em vigor do Decreto-Lei n.o 
265, de 28 de fevereiro de 1967. 

Sala das Comissões, em 15 de março· 
de 1968. - Argemiro de Figueiredo, Pre
sidente - Ciodomir Milet, Relator - Jú
lio Leite - Fernando Corrêa - Leandro 
Maciel - José Leite - José Ermírlo -
Pessoa de Queiroz - Oscar Passos. 

(l:ste projeto de decreto leg!slattvo re
cebeu o n.• 21, de 1968.) 

PARECER 
N.o 210, de 1968 

da Comissão de Constituição e Jus
tiça, sôbre a Mensagem n.0 1, de 1968, 
do Sr. Presidente da República, que 
submete à deliberação do Congresso 
Nacional o Decreto-Lei n.0 33'7, de 19 
de dezembro de 196'7, que prorroga a 
entrada em vigor do Decreto-Lei n.0 

265, de 28 de fevereiro de 196'7, que 
cria a Cédula Industrial Pignoratícia, 
altera disposições sôbre a llupllcata 
e dá outras providências. 

Relator do vencido: Sr. Clodomir Mllet 

Evidentemente, o Decreto-Lei agora 
submetido à consideração da Comissão de 
Constituição e Justiça; apenas visa a 
prorrogar por mais 120 dias a entrada. em 
vigor do DecretowLel n.0 265, de 28 de fe
vereiro de 1967. 

O Sr. Presidente da República enten
deu que não conviria aos lnterêsses da 
Nação a vigência de um decreto-lei por 
êle mesmo eXpedido e Informa que a ma
téria será submetida, proximamente, ao 
exame do Congresso Nacional através de 
projeto de lel. 

O primitivo decreto-lei é inconstitucio
nal, porque, na verdade, não trata de 
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matéria financeira, e o próprio Poder 
Executivo, prorrogando a sua entrada em 
vigor, já por 3 vêzes, mostra que não ha
via aquele caráter de urgência de que 
cuida, expressamente, o art. 58 da Cons
tituição. 

como não está em discussão o Decre
to-Lei n.0 265, editado antes da vigência 
da Constituição e, por isso mesmo, não 
submetido, no tempo, à . apreciação do 
Congresso, se fôr rejeitado o presente de
creto-lei, isso importaria, làgicamente, 
em fazer entrar em vigor, para todos os 
efeitos, um decreto-lei, por todos os titu
las, inconstitucional. 

Só por isso, o nosso voto é pela apro
vação do Decreto-Lei n.0 337, de 19 de 
dezembro de 1967, nos têrmos do Projeto 
de Decreto Legislativo elaborado pela 
Comissão de Finanças. 

Sala das Comissões, em 19 de março 
de 1968. - Aloysio de Carvalho, Presi
dente em exercicio - Clodomlr Mllet, 
Relator - Josapbat Marinho, vencido. 
"Inconstitucional o primeiro decreto-lei, 
como inconstitucional o que lhe pretende 
prorrogar o prazo de vigência, não é lici
to legitimar qualquer dêles. O tempo já 
decorrido entre os dois instrumentos bas
tou, de sobra, para qué fôsse proposta a 
medida legislativa adequada." - Edmun
do Levi, vencido - Petrônio Portela -
Carlos Llndenberg - FUlnto Müller -
Eurico Rezende, 

VOTO EM SEPARADO DO SR. SENADOR 
EDMUNDO LEVI (Vencido) 

Esta proposição foi apreciada pela Co
missão de Constituição e Justiça da Câ
mara em sua última reunião,·. havida a 12 
de março corrente. 

Trata do texto do Decreto-Lei n.0 337, 
de 19 de dezembro de 1967, que manda 
adiar, pela terceira vez, a vigência do 
Decreto-Lei n.0 265, de 28 de fevereiro de 
1967, que institui a "Cédula Industrial 

Pignoraticia, altera disposições. sôbre a 
duplicata e dá outras providências". 

2. Em concordância com o parecer do 
eminente Senador Wilson Gonçalves e 
ainda em conformidade com orientação 
já firmada, esta Comissão decidiu "que 
não lhe cabe pronunciar-se sôbre o men
cionado Decreto-Lei n.0 . 337, porquanto, 
em relação a êle já se manifestou a llus
trada Comissão de Constituição e Justi
ça da Câmara dos Deputados", que, aliás, 
opinou, unânimemente, com o llustre Re
lator, Deputado Dnar Mendes, pela rejei
ção em virtude da sua flagrante incons
titucionalidade. 

3. Retirado o projeto da pauta do ple
nário, Sessão de ·14 último, "a fim de se
rem completados os pareceres", no dia 
seguinte, 15/3, foi apreciado pela Comis
são de Finanças, que adotou projeto de 
resolução favorável ao ato do Executivo, 
conforme proposta do seu relator, o emi
nente Senador Clodomir Mllet, que assi
nalou:. 

"Ressalta do exposto que o Executi
vo encaminhou o dito Decreto ao 
Congresso, ante o fato de que pro
j etos de lei consolidando as normas 

·que regem o instituto da duplicata e 
disciplinando, separadamente, o da 
Cédula Industrial Pignoraticia estão 
sendo objeto de estudo por parte dos 
órgãos responsáveis pela politica fi
nanceira do Govêrno. O assunto será 
dentro em breve enviado ao exame 
do Congresso. 

A prorrogaÇão solicitada teria por 
objetivo precipuo evitar que houves
se solução de continuidade daquela 
legislação, até que sejam enviados. os 
mencionados projetas. 

Melhor seria a sua revogação pura e 
simples para que, oportunamente, 
fôsse votado o projeto a que se refe
re a Mensagem presidencial. 
Mas, como foi proposta a audiência 
da Comissão de Constituição e Jus-
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tlça, o nosso parecer é pela aprova
ção do Decreto-Lei n.0 337, de 19 de 
dezembro de 1967,. na forma do se
guinte decreto legislativo, ouvindo
se, ainda, aquêle órgão Técnico." 

4. Assim, após o pronunciamento desta 
Comissão, surgiu um fato nôvo: parecer 
da ilustrada Comissão de Finanças favo
rável à aprovação do Decreto-Lei n.O 337, 
de 19 de dezembro de 1967, que prorroga 
por mais 120 dias o inicio da vigência do 
Decreto-Lei n.0 265/67. 

5. Persistem, entretanto, as razões que 
motivaram o pronunciamento da douta 
Comissão de Constituição e Justiça da 
Câmara pela rejeição do diploma: in
constitucionalidade do Decreto-Lei n.0 

265/67 que, como exaustivamente eviden
cia o parecer unânimemente aceito por 
aquêle órgão técnico, "disciplina matéria 
referente a duplicata, que é de Direito 
Comercial, ou a cédula pignoraticla in
dustrial, que é de Direito Civil ou de Di
reito Comercial, dependendo do carâter 
do contrato principal que lhe deu causa". 

6. Pelo que se deduz da Exposição de 
Motivos do Ministro da Indústria e do 
Comércio, que encaminhou ao Chefe do 
Executivo a proposição em exame, 1m
põe-se a protelação da vigência decre
tada. Seria, assim, a maneira de se evi
tarem grandes dificuldades à indústria e 
ao comércio, que o Decreto-Lei n.0 265/67 
acarretará, se vigente. Mas aprová-la 
constituirá também estimulo às constan
tes investidas do Presidente da Repúbli
ca em iniciativa que escapa à sua com
petência. 

Como se vê ....:. e o erudito parecer do 
nobre Deputado Dnar Mendes o demons~ 
tra cabalmente - não se trata de apêgo 
a formalismo, nem se procede com pre
ciosismo jurídico; mas ressalta que ocor
re a indeclinib111dade do respeito às atri
buições constitucionais de cada ramo do 
Poder Politico, de acatamento ao princi
pio da independência (não da separação) 
dos Podêres, a fim de que não se quebre 
a harmonia que deve reinar entre êles, 

como estâ inscrito na própria Carta vi
gente. 

Dai por que, reconhecendo a inconsti
tucionalidade do Decreto-Lei n.O 337, de 
19-12-67, opinamos pela sua rejeição e, 
conseqüente e igualmente, pela do proje
to de Decreto Legislativo elaborado pela 
douta Comissão de Finanças, de confor
midade .com o seguinte 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 

Rejeita o texto do Decreto-Lei n.0 

337, de 19 de dezembro de 1967. 

o Congresso Nacional decreta: 
Artigo único - J!: rejeitado, de acôrdo 

com· o disposto no parágrafo único do 
art. 58 da Constituiçãodo BrasU, o texto 
do Decreto-Lei n.0 337, de 19 de dezem
bro de 1967, que prorroga por mais 120 
dias a entrada em vigor do Decreto-Lei 
n·.o 265, de 28 de fevereiro de 1967. 

Sala das Comissões, 19 de março de 
1968. - Edmundo Levi, Relator. 

O SR. PRESIDENTE (Pedro Ludovico) 
-.o expediente lido vai à publicação. 

A Presidência recebeu oficio de Nova 
Delhi, datado de 11 do corrente mês, 
através do qual os Srs. Senadores Bezer
ra Neto, Victorino Freire e Antônio Car
los encaminham, para conhecimento do 
Senado, o Segundo Informe dos trabalhos 
da II Conferência das Nações Unidas sô
bre Comércio e Desenvolvimento, de que 
participam, na qualidade de observado
res desta Casa. 

o informe serâ publicado e, em segui
da, despachado à Secretaria-Geral da 
Presidência, para os devidos fins. 

J!: o seguinte: 

Nova Delhi, 11 de março de 1968. 

II UNCTAD. Remessa de informe. 
Senhor Presidente: 

Temos a honra de encaminhar a Vossa 
Excelência, para seu conhecimento e do 
Senado, o seguinte informe dos trabalhos 
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da n Conferência das Nações Unidas sô
bre Comércio e Desenvolvimento, que, na 
qualidade de Observadores dessa Casa, 
acompanhamos nesta Capital. 

Valemo-nos do ensejo para reiterar 
nossos protestos de estima e considera
ção. - Bezerra Neto - Victorino Freire 
- Antônio Carlos. 

INFORMED 

DA SEGUNDA FASE DAn CONFErulN
CIA DAS NAÇOES UNIDAS SOBRE 
COMtRCIO E DESENVOLVIMENTO, 
QUE SE REALIZA EM NOVA DELHI 
- :tNDIA 

Apresentado pelos Observadores Parla
mentares do Senado, Srs. Bezerra Neto, 
Victorino Freire e Antônio Carlos 

Com o relatório verbal apresentado ho-
je, dia 7 de março, pelo Sr. Raul Prebis
ch, Secretário-Geral da UNCTAD ao 
Grupo dos 77 paises que subscreveram a 
Carta de Argel, encerrou-se a segunda 
fase da Conferência. 

2. Essa fase iniciou-se tão logo encer
rado o debate geral; o trabalho das de
legações concentrou-se nas 5 Comissões 
e 3 Grupos de Trabalho, encarregados de 
estudar as questões constantes da agen
da desta Conferência. A 1.a Comissão 
examina as questões relativas a produ
tos de base; a segunda, manufaturas e 
seml-manufaturas; a terceira, fluxo fi
nanceiro; a quarta, transporte marítimo 
e lnvlsivel; a quinta, assuntos especificas, 
como comércio entre paises em desen
volvimento e socialistas do Leste Euro
peu; o grupo de trabalho I, problema 
mundial de alimentos e transferência de 
tecnologia; o grupo n, 111-tegração eco
nômlca regional e menor desenvolvimen
to relativo; o grupo m, paises simultâ
neos (ver item 3, pág. 3, Informe I). 

3. De conformidade com os critérios 
acertados, um debate geral oferece opor
tunidade a que os paises-membros das 
Comissões e Grupos de Trabalho expres
sem seus pontos de vista sôbre as ques-

tões propostas. Paralelamente, os grupos 
de contacto - à base do que ocorre no . 
debate - buscam êles mesmos formular 
as propostas concretas ou aceitar proje
tas de resolução sugeridos por uma na
ção ou grupo de nações - tudo no sen
tido de obter um acôrdo entre os diversos 
campos por que se divide o plenário. Essa 
tarefa tem sido realizada. 

4. Para que o Senado possa conhecer 
do andamento dos trabalhos referidos no 
item anterior, cumpre-nos, neste segun
do informe, transmitir-lhe um circuns
tanciado relatório, à base das observa
ções que procedemos diretamente, com
parecendo ao maior número possivel de 
reuniões daqueles organismos e de acôr
do com os resumos das reuniões de ser
viço realizadas, semanalmente, pela De
legação brasileira (ver item 5, pág. 6 do 
Informe Il. 

5. Primeira Comissão 

Inicialmente, o debate geral caracte
rizou-se por uma divergência sôbre se se 
deveria adotar o ponto de vista dos pai
ses desenvolvidos, simpático a alguns em 
desenvolvimento, segundo o qual caberia 
um exame pronto dos casos especiflcos, 
ou se, ao contrário, dar-se-la prioridade 
ao estudo de mecanismos gerais capazes 
de atender aos problemas de comércio 
de produtos de base que constituem cêr
ca de 90 por cento das exportações dos 
paises em desenvolvimento. Falando na 
3.a reunião, o BrasU propôs e viu vitorio
sa uma posição intermediária, segundo a 
qual far-se-la um exame paralelo dos 
dois aspectos da questão. A politica bra
sileira, defendida na 1.a Comissão, pelo 
nosso delegado, Secretário Carlos Augus
to de Proença Rosa, baseia-se em duas 
teses essenciais: 

a) organização do comércio, para a 
establlização dos preços interna
cionais dos produtos primários e 
aumento da receita de exporta
ção; essa organização seria feita 
através de acôrdos que consa
grem os necessários mecanismos 
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(estoques reguladores, politica de 
preços, diversificações das cultu
ras (horizontal e vertical, Isto é, 
no setor agricola e no setor agro
pecuário industrial); 

b) llberallzação, à base de preferên
cias gerais aos países em desen
volvimento, sempre que não-dis
criminatórias e não-reciprocas, 
e de medidas com o objetlvo de 
dlmlnulr o proteclonlsmos agríco
la nos países desenvolvidos, o que 
prejudica o esfôrço de aumento e 
diversificação da produção de ex
portação dos paises em desenvol
vimento. 

De acôrdo com essas duas teses, os pai·· 
ses em desenvolvimento apresentaram 
proposta concreta sôbre acôrdos para 
produtos de base. Os países desenvolvidos 
Insistem na negociação produto a produ
to. Foi, finalmente, apresentado um mo
dêlo sôbre "estoques reguladores". Estão 
preparados mais dois documentos, o pri
meiro sôbre establllzação de preços, o se
gundo sôbre llberallzação do comércio. 

Até o presente, não se chegou a um 
entendimento e parece difícil alcançá-lo 
ao nivel de comissão. 

6. Segunda Comissão 
A questão principal que se estuda nessa 

comissão, chamada de manufaturas, é a 
das preferências tarifárias. Os países em 
desenvolvimento já produzem, em inú
meros setores, manufaturas e semlma
nufaturas capazes de atender às exigên
cias quallt'atlvas e quantitativas da de
manda dos países desenvolvidos de eco
nomia de mercado; não têm podido, en
tretantó, aumentar, num ritmo compatí
vel com suas necessidades de desenvolvi
mento, suas exportações dêsses produtos 
nos casos em que já são competitivos, em 
virtude das barreiras tarifárias e não-ta
rifárias existentes nos paises desenvolvi
dos. Para derrubar a primeira daquelas 
barreiras, os países em desenvolvimento 
propuseram, na 2·.n Comissão, de acôrdo 
com a Carta de Argel, o estabelecimento 

de um sistema de preferências tarifárias 
gerais, não-discriminatórias e não
reciprocas. 

Na fase do debate geral, houve uma di
vergência sôbre se os produtos agrícolas 
processados seriam contemplados no sis
tema. Os E.U.A. aceitaram a inclusão. Os 
demais países desenvolvidos rejeitaram
na. Ainda os E.U.A. colocaram-se na po
sição de não concordar com preferências 
gerais, antes que uma pesquisa de indús
tria-por-indústria avalie o seu impacto. 

No debate geral na 2.• Comissão con
frontaram-se, no que respeita a prefe
rências, as Idéias Inseridas na Carta de 
Argel e aquelas alinhadas no documento 
preparado pela Organização de Coopera
ção e Desenvolvimento E c o n ô m 1 co 
(OCDE). A Carta defende a sistema de 
preferências gerais, não-discrlmlnatórlas 
e não-reciprocas. O Informe da OCDE 
rende-se ao imperativo de uma revisão 
do sistema atual, mas oferece uma série 
de melas soluções. 

Até o momento, não se obteve um 
acôrdo, no âmbito da 2.• Comissão. Os 
pontos de divergência são os seguintes: 

a) critério de deflnlção dos países, 
áreas ou territórios beneficiários 
do sistema de preferências gerais, 
não-discriminatórias e não-re
ciprocas; 

b) enumeração dos produtos a serem 
Incluídos no sistema (aqui, a 
maior dificuldade é a inclusão dos 
produtos agricolas processados) ; 

c) critérios a serem adotados para o 
estabelecimento das exceções; 

d) definição do mecanismo das re-
gras de origem; 

e) duração do sistema; 
f) fixação da margem preferencial; 
g) disciplinação da cláusula de sal

vaguarda. 

7. Terceira Comissão 

No debate geral, pareceu tranqülllzada 
a reiteração, por parte dos países desen-
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volvidos, do apoio que deram, em 1964, à 
resolução no sentido de, anualmente, o 
fluxo financeiro para os paises em desen
volvimento corresponder, no minimo, a 1 
por cento do PNB dos primeiros. Alguns 
paises em desenvolvimento manifesta
ram-se favoráveis a que 80 por cento da
quele 1 por cento sejam constituídos de 
capital oficial. 

Na declaração brasileira, na s.a Comis~ 
são, constou um resumo da nossa legis
lação sôbre o regime de ingresso de ca
pital estrangeiro em nosso Pais, no qual 
se ressaltaram as garantias em vigor, 
bem como a mediocridade dos resultados 
alcançados. Dêsse modo, sem fechar a 
questão, o Brasil apoiará a idéia da pre
eminência de capital oficial no fluxo que 
se deseja intensificar, pois que reconhe
cemos que as necessidades generalizadas 
dos paises em desenvolvimento se con
centram em Investimentos para obras de 
Infra-estrutura, de rentabilidade a longo 
prazo e, por Isso, incapazes de atraiF o 
capital privado. Debateu-se, Igualmente, 
nesas Comissão, o reescalonamento da 
divida externa dos paises em desenvolvi
mento. 

O assunto é. importante para o nosso 
Pais. Num grande esfôrço para recuperar 
o crédito no exterior, vimos cumprindo 
um esquema de pagamentos de nossos 
compromissos financeiros internacionais 
que absorve cêrca de 30 por cento de nos
sa receita de exportação. A fórmula pro
posta é a adoção de um esquema geral de 
reescalonamento de forma que os paises 
em desenvolvimento, quando em dificul
dade, possam a êle recorrer, sem os re
tardamentos e percalços de negociações 
bilaterais, em uso. 

O Brasil colocou ainda, perante a s.a 
Comissão, seu ponto de vista favorável a 
uma alteração nas regras que disciplinam 
os financiamentos concedidos pela Asso
ciação Internacional de Desenvolvimen
to. Pleiteamos que as condições favorá
veis- quanto a juros, prazos e amortiza
ções dos empréstimos concedidos a pai-

ses considerados de menor desenvolvi
mento relativo - renda "per capita" in
ferior a US$ 100.00 anuais - sejam es
tendidos àqueles destinados a investi
mentos em re~ões de menor desenvolvi
mento relativo, ainda que pertencentes a 
paises em desenvolvimento de renda "per 
capita" maior. Tais condições se esten
deriam, também, aos paises de renda 
.~'per caplta" superior a US$ 100.00, que 
estivessem em situação de pesado endi
vidamento e, igualmente, no caso de ope
rações de investimento de produtividade 
a longo prazo. 

Finalmente, na 3.a Comissão, debate-se 
um projeto de resolução que recomenda 
a transformação do Banco Internacional 
de Reconstrução e Desenvolvimento em 
um Banco para atender, exclusivamente, 
os paises em desenvolvimento. 

:S:sses assuntos estão sendo objeto de 
discussão no Grupo de Contato da refe
rida Comissão, não se tendo chegado, 
ainda, a nenhuma decisão a ser submeti
da ao plenário. 
8. Quarta Comissão 

Nessa Comissão, que estuda o problema 
de transportes e dos chamados invisivels, 
o debate geral não fugiu à regra: cada 
grupo expondo seus pontos de vista, sem 
a perspectiva de maiores aberturas. Já 
se aprovou, contudo, por ·unanimidade, 
um projeto de resolução estabelecendo 
um mecanismo de consulta do qual de
verão participar embarcadores e trans
portadores, de modo a se estabelecer cri
térios justos na fixação da politica de 
fretes maritimos. 

Em andamento, estão três outros pro
jetos .. :'O primeiro, visando a eliminar, 
através' de medidas operativas, as prá
ticas discriminatórias das conferências 
de fretes: o segundo, objetivando à 
cooperação internacional - no campo 
técnico e financeiro - no que se refere 
à criação ou ampliação das frotas mer
cantes dos países em desenvolvimento; 
o terceiro, destinado a estabelecer um 
mecanismo eficiente de reforma e en-
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quadramento da legislação internacional 
sôbre comércio maritimo, inclusive segu
ros. 
9. Quinta Comissão 

A s.a Comissão iniciou seus trabalhos 
examinando as questões de comércio en
tre as nações socialistas do Leste Euro
peu e os paises em desenvolvimento. 

Os dois grandes problemas com que se 
defrontaram, no particular, os paises de 
periferia são: 

a) a diferença entre o preço de im
portação e o preço interno das 
mercadorias exportadas pelos pai
ses em desenvolvimento aos paises 
da área socialista (Albânia, Bul
gária, Hungria, Polônia, Repúbli
ca Socialista Soviética da Bielo
Rússia, República Socialista So
viética da Ucrânia, Rumênia, 
Tchecoslováquia, União das Repú
blicas Socialistas Soviéticas e Ale
manha Ocidental; 

b) a inflexibilldade do comércio com 
os paises referidos no item ante
rior, em virtude da falta de um 

· sistema de conversibilldade, ainda 
que llmitado. 

A delegação brasileira declarou, em 
sintese, nessa Comissão: . 

a) rejeitar a tese falaciosa de que o 
crescimento do intercâmbio co
mercial entre desenvolvidos de 
economia de mercado e desenvol
vidos de economia centralmente 
planificada favorece. os paises po
bres - nesse particular não acei
tamos para o nosso comércio a 
situação de "subproduto"; 

b) no campo das matérias-primas, 
devem os socialistas aumentar, ao 
máximo, suas importações dos 
paises em desenvolvimento, limi
tando suas próprias produções, 
quando menos económicas, e re
freando as importações de outros 
paises desenvolvidos; 

c) no que se refere a manufaturas e 
semimanufaturas, devem os so
cialistas propiciar aos paises em 

desenvolvimento um tratamento 
não menos favorável que aquêle 
que lhes deverá ser oferecido pe
los paises desenvolvidos de econo
mia de mercado através do siste
ma de preferências gerais, não
discriminatórias e não-reciprocas, 
suprimindo, assim, a barreira que 
constitui a diversidade entre os 
preços de importação e os preços 

· de venda no mercado interno das 
manufaturas e semimanufatu-· 
ras; 

d) os paises socialistas devem con
templar, em seus planos económi
cos, uma elevação de importações 
de manufaturas ·e semimanufa
turas dos paises em desenvolvi
mento, diversificando a origem 
das mesmas; 

e) será indispensável criar, na área 
dos paises socialistas do Leste Eu
ropeu, uma conversibilldade limi
tada, de modo · que o comércio 
com os paises em desenvolvimen
to possa se desenvolver em forma 
mais fiexivel; 

f) será c o n v e n 1 e n te criar, na 
UNCTAD, um mecanismo de con
sultas, com a atribuição de estu
dar, propor e adotar medidas que 
removam, no campo do intercâm~ 
bio económico, os desajustes de
correntes das diferenças de estru
tura social. 

· No debate geral que está a se encerrar, 
os socialistas nada adiantaram. Adotam 
a atitude discreta que mantiveram, quan
do das Missões de Boa Vontade do Gru
po dos 77 subscritos da Carta de Argel. 

Há, contudo, nos bastidores, perspecti
vas da adoção de um sistema de conver
sibilldade limitada e a idéia de ser con
trabalançado o entrave dos preços inter
nos pela aceitação de um critério amplo 
de contingentes. 

lO. Grupo de Trabalho I 

No Grupo de Trabalho, examinam-se 
duas questões. A primeira, referente ao 
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problema mundial de allmentos. A se
gunda, sóbre transferência de tecnologia. 
O debate geral quanto à primeira já foi 
encerrado. 

Um documento que inclui três ordens 
de considerações é objeto de conversa
ções no grupo de contacto dêsse organis
mo. Recomendações aos paises em desen
volvimento, aos paises desenvolvidos e às 
organizações internacionais que cuidam 
da matéria. As primeiras e as últimas 
obtiveram generallzado apoio. Aquelas 
dlrlgldas aos paises ricos suscitaram di
vergências e deverão ser decididas pelo 
voto. 

o caráter da atuação dos Estados Uni
dos da América do Norte tem sldo gran
demente positivo. Já não ocorre o mesmo 
com as nações da Comunidade Económi
ca Européia. 

Todos os pronunciamentos, no decorrer 
do debate geral, encareceram a impor
tância do problema~ 

Inúmeras e vastas são as áreas onde há 
fome ou subnutrição. Mais de 50 por 
cento da humanidade não contam.. em 
.sua aUmentação com a quantidade ne
.cessárla e suficiente de proteinas e calo
rias: 15 por cento são, efetlvamente, sub
nutridos. 

Atualmente, o valor da Importação 
anual de aUmentos ascende a cêrca de 
quatro bilhões de dólares. 

A América. Latina, por exemplo, impor
ta mais de seiscentos milhões de dólares 
em produtos allmenticlos. 

Em 1980, nosso Continente, segundo 
em projeções, terá' uma população de 
trezentos e sessenta e quatro milhões de 
habitantes; cento e sessenta milhões a 
mais ·.que nos dias correntes. O cresci
mento da demanda de aUmentos será, 
pois, nos próximos anos, extraordinário. 
Teremos que produzir, pelo menos, mals 
cento e sessenta milhões de toneladas 
de cereais, mais seis milhões de tonela
das de carne, mais seis milhões de tone
ladas de legumes e frutas. 

Os paises em desenvolvlmento, apoi
ando, em têrmos gerais, a declaração da 
Iugoslávia, defenderam: 

a) a responsabllldade principal dos 
paises em desenvolvimento, ·na 
solução, de seus problemas aU
mentares e conseqüente recomen
dação das reformas internas ln
dispensáveis; 

b) reconhecimento de que o proble
ma aUmentar é, bàsicamente, um 
problema de desenvolvimento; 

e) há Interdependência entre as me
didas nacionais e lntemaclonals 
tendentes a resolver o problema; 

d) constatação da existência de so
luções a curto para longo prazo; 

e) necessidade de um desenvolvi
mento equilibrado das suas eco
nomias, de modo a que não se 
concentrem somente no setor 
agricola as · atenções nacionais e 
Internacionais; . 

f) condenação da politica de prote
ção à produção agrícola Ineficien
te, posta em .prática pelos pa!ses 
desenvolvidos; 

r> importância da cooperação técni
ca e financeira dos paises desen
volvidos aos em desenvolvimento, 
no sentido de aumentarem em 
quantidade e rendimento a sua 
produção agricola · e de resolver 
os problémas ligados à demanda 

·de alimentos; 

h) respeito às peculiaridades cultu
rais, soclals e geográficas de cada 

· um, no que se relaciona com o 
contrôle demográfico; 

i) transitoriedade e multllaterall
zação da chamada ajuda aUmen
tar. 

As questões referentes à transferência 
de tecnologia ainda não foram discuti
das. Deverão sê-lo a partir da próxima 
semana. 
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11. . Grupo de Trabalho II 

o debate geral nesse grupo, que estu
da os itens da agenda relativos à expan~ 
são do comércio entre os países em de
senvolvimento e integração · econômica 
dos mesmos, deu lugar a um debate am
plo. da matéria. 

Em relação ao primeiro assunto, os pai~ 
ses desenvolvidos manifestaram-se con
trários à aprovação de qualquer projeto 
especifico. Defendem a adoção de vagas 
declarações de apoio. Respeito à inte
gração regional, há um . documento ....:. 
base dás discussões - elaborado por um 
grupo de trabalho constituido pela Junta 
de Comércio e Desenvolvimento .. 

12. Grupo. de Trabalho m 
A questão do.s países sem litoral. não 

constitui problema nosso. Acompanha
mos os trabalhos de Grupo, com a atitu
de cooperativa que é de nossa tradição e 
reiteradamente demonstrada aos nossos 
vizinhos mediterrâneos. · 
13. Questões Políticas 

Duas questões com repercussões politi
cas preocuparam a Conferência e amea
çaram sua paralisação. · 

A primeira .foi suscitada por Cuba, 
quando da constituição do Grupo de Tra
balho I, reivindicando dêle participar. O 
Presidente da Conferência resolveu a 
questão, na 64.a sessão· plenária, decla
rando que, de acôrdo com o n.0 2 ao ar
tigo 62 do .Regulamento e após ouvido o 
maior número de componentes do Grupo 
geográfico C - América Latina - capa
zes de figurar na. lista correspondente, 
haviam sido indicados Brasil, Argentina, 
Chile, México, Uruguai, Jamaica, Barba
dos e Guiana. 

Cuba, invocando· os ·"princípios ger~is 
das Nações· Unidas", os "princípios ge
rais da conferência" e a Resolução da 
ONU n.0 1995 que criou a UNCTAD, ne
gou base jurídica à decisão da Mesa; ln.:. 
crepou-a de discriminatória em· relação 
a um país subdesenvolvido de regime so
cialista; repeliu a analogia da situação 

que, pràticamente, se estabeleceu com a 
Africa do Sul; não perdeu a oportunida
de para repetir os ataques costumeiros 
aos Estados Unidos. 

O mais importante da declaração 
cubana foi, contudo, · a velada ameaça 
que fêz, quando afirmou que as reivin:di
cações dos países subdesenvolvidos não 
seriam, diante do que considerava uma 
discriminação, atendidas pelas Nações 
socialistas desenvolvidas. 

. ' 

pitlipii:J.as, que presidia o Grupo dos 77 
e cujo representante fôra atacado pessoal 
e grosseiramente · pelo · · representanté 
cubano, exerceu o direito de resposta. 
Disse: 

a) o seu dever de proteger a unidade 
dos 77; 

b) em nada· ferir os princípios gerais 
ou a Resolução 1995 o fato de os 

. subgrupos dos 77 sacarem das 
listas dos Grupos geográficos 
quem, na· forma do artigo 62 n.0 2 
do Regulamento, melhor lhes pa
reça em condições de defender 
seus interêsses nas· Comissões, Co
mitês ou Grupos de Trabalho; . 

c) nada obstar Cuba vir a ser desig
nada para qualquer ; organismo 
da Conferência pelo Grupo socia
ll~ta, se êste assim o desejar; · . 

d) agradar-lhe figurar, nominalmen
te, na ata da sessão plenária, por 
fôrça das reiteradas citações que 
lhe fizera Cuba; , · · 

e) poder seu pais, ainda que .. peque
. no, dar lições de respeito à digni

dade da pessoa humana e às 11-
b~rdades públicas. · · 

A lista. foi confirmada, de acôrdo com 
o ponto de vista defendido, desde a pri.: 
meira hora, pelo Brasil. · 

A designação da· Jamaica, Barbados e 
Guiana para o 1.0 Grupo de Trabalho 
constituiu, também, uma vitória brasilei
ra, pois fomos nós, em Genebra, que de
fendemos a integração dos países do Ca
rlbe, de língua inglêsa e população ne~ 
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gra, no subgrupo latino-americano do 
Grupo dos 77. 

Resolvida essa questão,. passou-se à ou
tra, a do discurso da Africa do Sul. Da
da a palavra ao representante dêsse pais, 
todos os paises africanos, os da América 
Latina - exceto o Brasil e a Colômbia -
todos os asiáticos e alguns europeus re
tiraram-se do recinto. Gana requereu ve
rificação de "quorum". Constatada a fal
ta, suspendeu-se a sessão, para depois de 
15 minutos, sem nôvo pedido de verifi
cação, mas com a sala quase vazia, a :Re
públlca Sul-Africana produzir um rápido 
discurso. 

Fôra ladeada a questão, sem faltar o 
gesto de condenação ao "apartheld". 

A nossa inegável posição de llderança 
entre os paises em desenvolVImento Im
punha ao nosso govêmo instruções no 
sentido de nossa retirada do plenário. 

14. Perspectivas Gerais 

A Inquietação dos paises em desenvol
vimento, ante a táttca preferida pelos 
paises desenvolvidos - sejam os de eco
nomia de mercado, sejam os de economia 
centralmente planificada - nesta Con
ferência, é patente. 

Essa tátlca - ouvir multo, talar pouco, 
comprometer nada - é o InStrumento da 
estratégia que elegeram: atrelar a for
mulação de medidas operativas ao pro
cesso mais ou menos deflnldo na Resolu
ção da ONU 1995, que criou a UNCTAD, 
o qual permite a dilação de qualquer de
cisão pelo espaço mlnlmo de seis meses. 

Não por outra razão, o discurso profe
rido pelo Secretário-Geral da UNCTAD, 
Sr. Raul Preblsch-, perante o Grupo dos 
77, na manhã do dia 7, objeto de grande 
expectativa, foi, pela sua llmltação, re
cebido com reservas. A defesa da adoção 
de resoluções só pelo consenso unânime 
dos participantes e a reivindicação da 
competência da UNCTAD para a elabo
ração dos acôrdos Internacionais sôbre 
comércio não agradaram. 

Nessa reunião, o Brasil reiterou sua po~ 
slção de firme apoio à Carta de Argel e 
adotou, sem prejuizo de negociações ul
teriores, a votação dos projetas de reso
lução aos nlvels. de ComiSsão e Grupos 
de Trabalho do plenário. 

Nosso pronunciamento foi ouvido com 
a maior atenção e mereceu generalizado 
acolhimento. Boa perspectiva para a ta
refa que nos espera, a partir do dia 15 
próximo: presidência do Grupo dos 77, 
que será ocupada, até o fim da Conferên
cia, pelo Chefe de nossa Delegação, Em
baixador A. F. Azeredo da Silveira. 

Cabe, ainda, a informação de que al
guns setores agem com o propósito de 
se criar um clima, na Conferência, pro
picio à redução de suas decisões efetlvas 
a três pontos da Agenda: produtos de 
base, preferências gerais para manufatu
ras e financiamento. o Brasil não parti
cipa, dlreta ou indlretamente, dessa ação. 

Nova Delhl, 11 de março de 1968. -
Antônio Carlos, Relator- Vlctorlno Frei
re - Bezerra Neto. 

O SR. PRESIDENTE (Pedro Ludovico) 
- A Presidência recebeu resposta ao se
guinte Requerimento de Informações: 

- N,0 139/68, de autoria do Senador 
Vasconcelos Tôrres, enviada pelo 

· Ministério do Interior (Aviso n.0 

BSB/89/68). 

Sôbre a mesa, requerimentos de ln
formações que serão lidos pelo Sr. 1.0 -Se
cretárlo. 

São lldos cs seguintes: 

REQUERIMENTO 

Sr. Presidente, 

Nos têrmos do Regimento Interno, re
queiro a Vossa Excelência providências 
no sentido de ser encaminhado, ao Se
nhor Milústro da Agricultura, o seguinte 
pedido de Informações: 

a) quais as providências que estão 
sendo tomadas no sentido de di
fundir no Estado do Espirita San-
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to a adubação na lavoura em· ge
ral; 

b) qual é o esquema de financia
mento em vigor para a aquisição 
de fertilizantes. 

Sala das Sessões, em 19 de março de 
1968. - Raul Giuberti. 

('l:ste requerimento recebeu o n.• 223, 
de 1968.) 

REQUERIMENTO 

Sr. Presidente: 

Nos têrmos regimentais, requeiro ao 
Poder Executivo, através do Ministério da 
Fazenda, as seguintes Informações: 

I - Face à adoção, pelas auto
ridades monetárias interna
clonais, da fórmula de dois 
mercado para o ouro, um, 
através da livre oscilação do 
preço daquele metal segun
do as flutuações da oferta e 
da procura, e o outro, ofi
cial, intergovemamental, 
mantendo-se o preço de 
US$ 35.00 a onça, quais as 
medidas que serão adotadas 
pelo Govêmo brasileiro pa
ra proteger os nossos pro
dutos, principalmente o 
café, no comércio Interna
cional? 

D - Dado que as nossas dispo
nibllldàdes no exterior se 
dividem em 79,1% em dóla
res e 20,9% em ouro, já. te
ria o Govêrno tomado pro
vidências para transformar 
em ouro a maior parte de
las? Ou o Brasil irá. concor
dar com as fórmulas pro
postas p e 1 as autoridades 
monetárias d o s Estados 
Unidos, segundo as quais 
entre as medidas para re
forçar a confiança mundial 
no dólar encontra-se a pro
messa dos Bancos Centrais 

estrangeiros, de que não 
converterão em ouro os seus 
haveres em dólares? 

m - Quais as medidas que serão 
adotadas pelo Ministério da 
Fazenda para evitar, com a 
desvalorização do dólar, o 
aumento das importações e 
a queda das exportações 
brasileiras? 

IV - A desvalorização do dólar 
deverá. provocar a desvalo
rização do cruzeiro? Que 
medidas serão adotadas pa
ra evitar que a desvaloriza
ção de nossa moeda produza 

. conseqüências danosas para 
a economia nacional? 

Sala das Sessões, em 19 de março de 
1968 ........ Aarão Stelnbruch. 

('l:ste requerimento recebeu o n.• 224, 
. de 1968.) 

REQUERIMENTO 
Sr. Presidente: 
Na forma da preceituação regimental 

vigente, requeiro informe o Poder Exe
cutivo, através do Ministério da Aero
náutica, quais os estudos que já. foram 
reaUzados visando a instalação do Aero
porto Supersônico do Brasil, e expllcar 
se o local para a sua construção se en
contra definido. 

Sala das Sessões, em 19 de março de 
1968. - Vasconcelos Tôrres. 

('l:ste requerimento recebeu o n.• 225, 
de 1968.) 

REQUERIMENTO 

Sr. Presidente: 
Na forma da preceituação regimental 

vigente, requeiro informe o Poder Execu
tivo, através do Ministério dos Transpor
tes - E.F.C.B. e E.F. Leopoldina - em 
que dispositivo legal a Direção da Estra
da de Ferro Leopoldina demitiu 18 rema
nescentes da Estrada de Ferro Central 
do Brasil, lotados em Governador Porte
Ia, Estado do Rio de Janeiro, e esclare-
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cer se aos servidores da Autarquia é 
proibido sollcitar equiparação de venci
mentos, quando a Constituição assegura 
o direito de· postular. 
· Sala das Sesàões, em 19 de março de 
1968, -·Vasconcelos 'rôrres, 

(E:ste r!lquerimento recebeu o n.• 226, 
d.e 1968,) · 

REQUERJMEN'rO 
Sr. Presidente:·· 

. Na forma· da preceituação regimental 
vigente, requeiro informe o Poder Execu
tivo, através da Casà da Moeda - Ge
rência do Melo Circulante :.:.... quando se
rá feita_ a autórtziLÇão para lançamento, 
em circulação, de 30 milhões de moedas 
de 10 a 20 centavos· novos, que já se en-
contram prontas. :, .. · · 

Sala das Sessões, · em 19 de marçô de 
1968:- Vasconcelos i'ôrres. 

(E:ste requerimento recebeu·. o n.• ZZ7, 
d.e 1968.) .. 

REQUERIMEN'rO 
Sr. Presidente: 
Na. forma da· preceituação regimental 

vigente, requeiro informe o Poder Execu
tivo, através do 'M1n1stério da Educação e 
Cultúra - Campanha Nacional de Me.:. 
renda Escolár - se tem conhecimento 
do desvio de mJ!,terial destinado ·a refei
ções de escolares por funcionários e 
membros da .diretoria .da Merenda Esco
lar em Barra :Mansa, Estado do Rio de 
Janeiro. · · · · · · 

Sala das S~ssões, . ~zri 19 . de março de 
1968. - Vasconcelos i'ôrres. 

(E:ste requerimento receb~U O n.0 228, 
ae 1968.) 

. REQUERIMEN'rO . 

.sr. Presidente: 
.. Na forma da preceituação regimental 
vigente, requeiro informe'o Poder Execu
tivo, através do Ministério das Comuni
cações ..._ Companhia Telefônica Brasi
leira ..:.. por que mot1vo será feita a en
campação do acervo da Companhia Te-

lefônlca de Duque de Caxias, Estado do 
Rio de Janeiro, bem como expllcar como 
será feita a operação. 

.Sala das Sessões, em 19 de março de 
1968. - Vasconcelos 'rôrres. 

(E:ste requerimento recebeu o' n.• 229. 
d.e :t968.) 

REQUERIMENTO 
Sr. Presidente: 

Na forma da preceituaçao regimental 
vigente, requeiro informe o ·Poder Execu
tivo, através do Mlnistério dos Transpor
te~ ,....,. Rêde Ferroviária Federal S/ A - o 
seguinte, . relacionado com os aposenta
dos da RFF S/ A: 

1) Quais as medidas tomadas vlsan-
. do a· consolidar e sistematizar a 
complexa legislação a respeito dos 
·aposentados e pensionistas ferro
Viários, tOrnando-a. mais racional 

. e de fácU exeqüibllldade. 
· Z) Se foi adotada alguma providên

cia 'pàra que, no futuro, fique au
tomaticamente assegurada a in
clusão no Orçamento da União de 
verba · correspondente às vanta
gens complementares a que fazem 

· jus ·os aposentados e pensionistas 
ferroviários~ do. mesmo modo éo
mó hoje. sei procede com os pro
ventos pagos pelo Instituto Na
cional de Previdência Social, de 
modo que o seu pagamento passe 
a .ser feito regular e pacificamen
te .. 

· 3). Se foram feitos os estudos neces
sários a fim de evitar que as par
celas não consideradas como pro-

. ventos venham a desaparecer por 
ocl!-sião da morte do Segurado ou 
Aposentado,.evitando o grave im
pacto financeiro que hoje se ve
rifica para a viúva, exatamente 
no momento.em que. de mais am
paro necessita. 

4) Quais os ·planos existentes permi
tindo a pensionista receber, a ti
tulo de pensão, 50% da quantia 



-87-

total que seu finado marido per
cebia quando vivo, promovendo-se 
para êsse efeito a Inclusão dos 
Itens sob responsabilidade da Dl
retoria da Despesa Pública no 
cálculo da pensão. 

Sala das Sessões, ·em 19 de março de 
1968.- Vasconcelos Tôrres. 

(tste requerimento recebeu o n.0 230, 
ae 1968.) 

o· SR. PRESIDENTE (Pedro Ludovico) 
- Os requerimentos lidos lndependem de 
apelamento e deliberação do Plenário. 
Serão publicados e,. em seguida, despa
chados pela Presidência. 

Há oradores inscritos. 

O SR. EURICO REZENDE - Sr. Pre
sidente, peço a palavra, .como Lider. 

O SR. PRESIDENTE (Pedro Ludovico) 
-Tem a palavra o Sr. Senador Eurico 
Rezende, como Llder. 

O SR. EURICO REZENDE- (Como Li
der _; Sem revisão do orador.) Sr. Presi
dente, desejo,, nesta oportunidade, gra
var, nos Anais da Casa, e em têrmos gioa
tulatórios, dirigidos ao Pais inteiro, acon
tecimento auspicioso verificado no Es
tado de Goiás. 

Ontem, uma comitiva oficial, chefiada 
pelo Coronel Mário David Andreázza, 
operoso Ministro dos Transportes, reali
zou a solenidade de Inicio da pavimenta
ção da Rodovia Belém-BrasUla. 

A cerimônia, que teve a prestigiá-la e 
a engrandecê-la a alegria popular; rea
lizou-se na próspera e histórica Cidade 
de Anâpolls. 

Tivemos a oportunidade de verificar, 
presencialmente, o grande significado. o 
significado mesmo de repercussão conti
nental daquela providência e daquela 
medida. 

Compareceram ao episódio as mais al
tas a utorldades do Estado de Goiás: o 
Sr. Governador Otávio Laje, o seu Se
cretariado, o Dr. Jair Laje - Presidente 

da RODOBRAS, o Ilustre Prefeito de 
Anápolls. - Dr. Raul Balduino, todos os 
vereadores daquela Câmara Municipal, 
deputados estaduais, os Deputados Fe
derais Rezende Monteiro e Américo de 
Sousa, membros· da Magistratura e do 
Ministério Público e compacta massa po
pular. 

Na· composição do programa elabora: · 
do- e que foi executado com· precisão 
e eloqüêncla - constou a outorga do ti
tulo de Cidadão Anapollno ao Ministro 
Mário Andreazza que, na oração de agra
decimento, caracterizou a grande pers
pectiva que se abria para o Pais com 
aquêle acontecimento. · 

Era, realmente, uma. afirmação vigoro
sa de que se está trabalhando - como 
diria Ruy Barbosa - com mão dluma e 
com mão noturna, nas verdadeiras ofici
nas da Integração nacional, traduzidas 
pela construção da grande estrada, que 
fará com que, definitivamente, o Brasil 
abandone a preguiçosa contemplação 
atlântica, e vá se realizar no contacto 
com a emblra e com o cipó; o Brasil 
atlântico, a caminhar para um ·sistema 
de unidade nacional, realmente efetlva, 
pelo fortalecimento da sua economia e 
como Instrumento vigoroso da Interliga
ção daquelas vârias regiões até aqui tão 
afástadas e tão distanciadas dos centros 
mais dinâmicos da civilização brasileira. 

O Sr. Argemlro de Figueiredo - Permi
te V. Ex.a um aparte? 

O SR. EURICO REZENDE - Pois não. 

O Sr. Argemtro de Figueiredo - Ouço, 
com prazer, a referência direta que v. 
Ex. a· faz à grande rodovia Belém-Bra
sllla. Na hora em que V. Ex.a, com justas 
razões, rende homenagem, desta tribuna 
que V. Ex.• tanto tem honrado, ao Go
vêrno atual, pelo fato de Iniciar a pavi-: 
mentação, a concretização dessa grande 
rodovia de Integração nacional, da maior 
ut1lldade para a vida econômlca do Pais, 
quero relembrar, numa homenagem tam
bém cabivel nesse Instante, a figura ex
cepcional do ex-Presidente Juscelino 
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Kubltschek de Oliveira. Foi S. Ex.a o 
desbravador desta terra, homem de alta 
compreensão econômtca, alta compreen~ 
são dos problemas nacionais, que teve 
visão tão importante, visão de tão alto 
alcance, de tão alta significação para a 
Integração do Brasil, que trouxe às zo~ 
nas desérticas a clVlllzação. Quero ren~ 
der, portanto, a minha homenagem a ês~ 
se excepcional vulto da nossa vida poli~ 
tlca que, mesmo de baixo, merece seja 
realçada sua grande obra. Na realidade, 
Juscelino Kubltschek de Oliveira serviu 
ao Brasll.sob todos os aspectos. V. Ex.a 
tem razão, contando, portanto, com a 
nossa solidariedade na homenagem justa 
que presta ao Govêrno atual, ao dar si~ 
tuação definitiva a êsse instrumento de 
Interligação do Norte com o Centro que, 
conseqüentemente, constitui obra de ln~ 
tegração nacional. Meus parabéns a V. 
Ex. a Aqui fica, também, a minha home~ 
nagem ao ex-Presidente Juscelino Kubl~ 
tschek de Oliveira. · 

O SR. EURICO REZENDE- V. Ex.a, 
Sr. Senador Argemtro de Figueiredo, sou~ 
be · fazer justiça ao ex-Presidente Jusce~ 
llno Kubltschek nesse setor. Apenas an~ 
teclpou o registro que eu lrla fazer, nos 
mesmos têrmos com que o fêz V. Ex.a, 
ao salientar o papel preponderante da~ 
quele Govêrno. Em outras oportunlda,. 
tes, tenho salientado, na Imprensa e em 
discurso nesta Casa, que, no balanço. da 
vida pública daquele nosso ex~colega, S. 
Ex.• merece a sinceridade e a Isenção 
dàS nossas homenagens, em três setores: 
energia elétrlca, sistema rodoviário e 
construção de Brasilla, Mereceu, pois, o 
preito do nosso reconhecimento, da nos~ 
sa gratidão, por êstes três ângulos de ad~ 
mlrável trabalho, o ex-Presidente Jusce~ 
llno Kubltschek, e. deve· merecér sem~ 
pre, em oportunidades como esta, o nosso 
registro e, mais do. que o nosso registro, 
o nosso louvor. 
· O Sr. Argemiro de Figueiredo - Co~ 

nheço o caráter, o espirlto de justiça e o 
espirito público de V. Ex.•, e não espera~ 
va outra declaração que não. esta que V. 

Ex.a faz, senslblllzando~nos profunda~ 

mente. 
O Sr. Pedro· Ludovico - Permite V. 

Ex.a um aparte? 

O SR. EURICO REZENDE - Com pra~ 
zer. o aparte goiano não poderia faltar. 
(Riso.) · 

O Sr. Pedro Ludovico - V. Ex.• está 
focalizando assunto de grande relevância 
e de grande valor. Julguei, no entanto, 
que V. Ex.• fôsse falar, também, sôbre a 
Inauguração da segunda etapa da ca~ 
choelra Dourada. 

O SR. EURICO REZENDE - O nobre 
Senador Argemtro de Figueiredo não me 
deixou falar em Juscelino Kubltschek; 
V. Ex.•, me Interrompendo, não me deixa 
falar na cachoeira Dourada. 

O Sr. Pedro Ludovico - Antecipando~ 
me a V. Ex. a, direi que, de fato, a estrada 
Anápolls~Ceres é obra multo Importante 
e multo valiosa para o Estado de Goiás. 
Entretanto, Cachoeira Dourada, obra 1n1~ 
clada no meu Govêrno, o atual Governa.,. 
dor quer fazer crer que é obra sua. Os 
governadores que antecederam ao Sr. 
Octá.vlo Lage, atual Governador, traba~ 
lharain, esforçadamente, para a realiza~ 
ção dêsse empreendimento. Mas quando 
da sua Inauguração, em seu discurso não 
se referiu êle a ninguém, como se a obra 
fôsse inteiramente realização sua. li: ati~ 
tude mesquinha e feia. Deveria ter dito 
que os outros Governadores cooperaram 
neste evento, Inclusive o Governador pe~ 
la antiga U.D.N., Jerónimo Colm~ 
bra Bueno. Eu, confesso, seria Incapaz 
de ato desta natureza. Não. é justo que 
faça crer a todos que a obra é dêle, quan~ 
do não é. Apenas executou a etapa final 
da construção de Cachoeira Dourada. 
o Governador Mauro Borges foi quem 
mandou fazer o projeto, conseguindo 
dinheiro até da América do Norte 
para a aquisição de máquinas: com~ 
prou-as e, a respeito, não contou na
da a ninguém. Não podia eu, assim, 
deixar passar em branco o que estou ago
ra contando .. o Sr. Octávio Lage tem gas~ 
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to, em matéria · de propaganda pessoal, 
uma coisa absurda, milhões ou mesmo bi
lhões. Ainda há poucos dias, mandou fa
zer uma revista, uma revlstazinha, com 
mil números, pagando por essa impressão 
sessenta milhões. Mandou buscar até fo
tógrafos do Rio de Janeiro, da Manche
te, para fotografá-lo e às obras que êle 
inaugurou. De modo que não podia eu 
deixar de citar o fato, pois não tem S. 
Ex." agido bem, no particular. Tem agido, 
sim, com mesquinharia. A obra inaugu
rada não é dêle; é de vários Governos. 
Quero, então, fique consignado no discur
so de V. Ex." essa advertência, êste meu 
reparo. 

O SR. EURICO REZENDE - Não me 
quero envolver em questões da paróquia 
politica. de Goiás. Devo dizer a V. Ex.a 
que rezo na paróquia do Espirlto Santo 
e não estou, assim, plenamente hab1lita
do a responder ao aparte essencialmen
te politico, ou, melhor dizendo, de ciúme 
político com que me honrou V. Ex." 

O Sr. Pedro Ludovico - l1: absoluta
mente politico, é a verdade. Eu primo por 
dizer a verdade e quando ataco um ad
versário- V. Ex." sabe que eu raramente 
falo a respeito do Sr. Octávio Lage, que 
raramente faço discursos contra. alguém 
aqui no Senado. Mas, no caso, êle Irrita, 
irrita qualquer um, porque está dizendo 
coisas que não são verdadeiras. 

O SR. EURICO REZENDE - Mas, devo 
dizer a V. Ex." que tenho do eminente 
Governador Octávio Lage uma excelente 
Impressão. 

O Sr. Pedro Ludovico - l1: claro. Há 
auto-suficiência, há a simpatia e o as
pecto físico de S. Ex. a 

O SR. EURICO REZENDE - Falo no 
que tange à sua honrada personalldade. 
Não me especiallzo, nem me atrai mul
to êsse gênero de elogio, Incidente sôbre a 
estatura física de alguém. Absolutamen
te, quero me referir a seu espírito públl
co, que é patente, reconhecido e pro
clamado. 

V. Ex." já foi julgado pelo povo de Goi
ás, se elegendo governador. O julgamen
to valeu, e Octávio Lage foi eleito pelo 
mesmo povo que elegeu V. Ex. a E, nós, 
como representantes do povo, sob pena 
de trairmos a confiança popular, deve
mos aceitar a lrrecorrivel sentença das 
urnas, considerando-a recaída sôbre pes-
soa 'credenciada. · 

O Sr. Pedro Ludovico - Allás, não es
tou dizendo que o Governador Octávio 
Lage não tem feito alguma coisa, não 
tem trabalhado, estou apenas discutindo 
é a forma por que êle age, estou censu
rando seu método de proceder. Agora vou 
dizer uma coisa que não queria dizer: co
mo governador "tão estimado em meu 
Estado", êle foi várias vêzes valado. Cer
ta vez entrou no "Cine Golânia", repleto 
de gente, para tomar parte numa reunião 
e houve uma vala que quase o telhado 
caiu. Há pouco tempo foi a um jôgo de 
futebol e a vala foi tão grande, que o jô
go quase parou e foi preciso a policia In
tervir. 

O SR. EURICO REZENDE - V. Ex.a 
está falando a respeito das valas, e falou 
um minuto. Mas, se fôsse apartear anun
ciando os aplausos, talvez V. Ex." tivesse 
que esgotar todo o tempo da Sessão ... 

O Sr. Pedro Ludovico - Não rece
be aplausos. Nunca vi. 

O SR. EURICO REZENDE - Eu assisti. 
O Sr. Pedro Ludovico - Isso é coisa de 

Interior, é coisa arranjada, apropriada. 
1!: muito diferente. 

O SR. EURICO REZENDE - Sei, per
feitamente, distinguir os elogios enco
mendados, e os elogios que vêm com o 
calor humano, com o eclodir das mani
festações da alma e do coração. Mas, vou 
dizer a V. Ex.", já que falamos emAná
polls: eu não queria dizer desta tribuna, 
mas o Govêrno de S. Ex.a tem sido tão 
bom em Goiás, que, segundo estou infor
mado, 80% do MDB de Anápolls passou 
para a ARENA. 

O Sr. Pedro Ludovico - Passou 
mas vai perder as eleições. (Risos.) 
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O SR. EURICO REZENDE - Mas pas
saram. 

O Sr. Pedro Ludovico - A cúpula 
passou, porque tem interêsse pessoal em 
jôgo, interêsse comercial, interêsses fi
nanceiros mesmo. E essa gente não se 
deixa levar por questões de principio; 
nem de idealismo. 

O SR. EURICO REZENDE - V. Ex.a 
vai-me permitir. Defenderei até o último 
instante a honradez do povo de Goiás, 
porque um povo que· manda, para esta 
Casa, um representante do. carâter de V. 
Ex. a não se .vende, não participa de mas
tigações comerciais em politica. De mo
do que me permita V. Ex.a que eu - que 
sou dà Espirita Santo - defenda a ho
norabilldade do povo goiano cóntra a 
malicia e o ataque de V. Ex.a E o faço 
veementemente. 

O Sr. Pedro Ludovico - Para com
provar o que afirmei a respeito do 
povo de Anápolis ou da situação de Anã
polis, direi que, certa feita, fui candidato 
a governador do Estado, e Anápolls sem
pre me combatia, quase sempre eu· per
dia aU. Ao fazer. um comicio na cidade, 
declarei que comparecia pelo respeito, 
pela admiração que tinha pelo povo alti-. 
vo, independente e politizado daquela ci
dade, mas que sabia que o eleitorado de 
Anâpolls não me era favorável Pois sai
ba V. Ex.a que ganhei por mil e oitocen
tos votos. Portanto, veja bem V. Ex.a, a 
minha critica se dirigiu à cupula e não 
ao povo. 

O SR. EURICO REZE~E - Vê. V. Ex.a 
que, então, quando o setor do povo vota 
em V. Ex.a, não é comerciável e se o se
t.or do povo elege outros homens públi
cos, é comerciável. Estou em duvida! ... 

O Sr. Pedro Ludovico - A cúpula 
é. E vou dizer a V. Ex. a, é só composta. de 
gente rica e o eleitorado humilde de Anã
polis, êste não I 

O SR. EURICO REZENDE - Verifiquei 
justamente como a alegria contagiante, 
uma espécie de sistema de vasos comu-

nicantes da alegria popular se instalou 
all para assistir e ovacionar tôdas as au
toridades, principalmente o Governador 
Octávio Lage, em virtude da nova desco
berta ·do Brasil, que é a Belém.:...Brasilla, 
o inicio das obras de pavimentação. As
sim como Bernardo Sayão .. foi o grande 
instrumento de interiorização dêste 
Pais ... 

O Sr. Pedro Ludovico - De pleno acôr
do com V. Ex.8 

. O SR. EURICO REZENDE - . . . no 
G:ovêmo Juscellno. Kubitschek, o ·ao
vêrno Costa e Silva está prosseguindo 
naquela obra, completando· aquela obra .. : 

O Sr. Pedro Ludovico - Faz muito 
bem. 

O SR. EURICO REZENDE - . . . que 
não será concluida neste nem noutro Go
vêrno, mas que nos dá a certeza absolu
ta de que a Belém-Brasilla, ou mais 
propriamente, a AnâpolliÍ-Belém, em 
têrmos de pavim:éntação, ser.á uma rea
lidade em futuro não multo distante. 

O Sr. Mário Martins - Permite V. Ex.a 
um· aparte? 

O SR. EURICO REZENDE - Com pra
zer, dou o aparte ao. Senador Mário Mar
tins, Tenho a impressão de que vem 
mais veneno. (Riso.) 

O Sr. Mário Martins - Pràticamente 
perdeu a oportunidade. ·~ apenas para 
registrar que a malicia parlamentar de 
V. Ex.a torceu as palavras do Sr. Senador 
Pedro Ludovico. S. Ex. a se referia à cúpu
la politica de determinado municipio, 
e V. Ex.a ficou insistindo sôbre que não 
estava certa a interpretação, que êle te
ria criticado o povo. Queria fazer êsse re
gistro. V. Ex. a se recorda ·de que êle citou 
a cúpula. o povo está com S. Ex.a e a 
cúpula está com o Govêmo. 

O SR. EURICO REZENDE - Isto é 
mais uma questão de decifração de con
sulta às pirâmides de Chéops, Chéphren, 
Mykérinus. 

O Sr. Mário Martins - Não se tratou 
de esfinges. 
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O SR. EURICO REZENDE - Como os 
lideres populares estão num partido, a 
presunção lógica e decorrente é a de que 
o povo está com êsse partido. O que não 
posso aceitar é a discriminação que faz 
o nosso ilustre colega Pedro Ludovico, ao 
dizer que aquêles que aplaudem o Go
vêrno Octávio Lage constituem a cúpula 
e a parte comercial da opinião pública. 

O Sr •. Mário Martins - Tenho a im
pressão de que V. Ex. a não registrou bem. 

, O Sr. João Abrahão - Permita-me, 
ilustre Senador. Sinto-me satisfeito 
quando .vejo V. Ex." discutir, com tanto 
conhecimento de causa, .os problemas 
goianos. 

O SR. EURICO REZENDE - Eu não 
estava discutindo os problemas goianos. 
Estava colocando o meu discurso em têr
mos nacionais. 

O Sr. João Abrahão - Quero dizer a V. 
Ex." que não usaria o têrmo "discutir"; se 
ó nobre colega não estivesse discutindo. 
V .. Ex." está discutindo os problemas 
principalmente politicos de Goiás e de.,. 
fende, com muito ardor, o atual Gover
nador goiano. 1!: lamentável, ilustre Se
nador, que o seu Governador, no nosso 
Estado, esteja conduzindo as coisas pú
blicas de modo tal que, sem dúvida algu
ma, terá a resposta, se, neste Pais, tiver
mos pleitos livres. Em todos os setores de 
atlvidade da vida do nosso Estado, esta
mos sentindo os clamores do Governa
dor, através de uma· publicidade desen
freada, como afirmou o ilustre Senador 
Pedro Ludovico, onde se gastam milhões 
de cruzeiros. com autopromoção, numa 
época em que o povo é sacrificado, em 
que a dor invade os lares. Vemos a revol
ta estampada em todos os setores da ati
vidade. E, quando V. Ex." se referiu aos 
aplausos, fêz uma conclusão muito lógi
ca: aplaudiam as autoridades públicas 
presentes~ enquanto o povo de Goiás 
aplaudia o asfalto da Belém-Brasilla. 
Talvez nessa oportunidade o Governador 
tenha sido aplaudido, uma vez que apro
veitava a companhia dos ali presentes. 

O SR. EURICO REZENDE - V. Ex." 
está enganado! Ouvi o discurso do emi
nente Governador Octávio Lage e ouvi 
também o aplauso popular, unânime, vi
goroso, e apesar de não ter o "know how", 
a experiência politica do eminente Sena
dor Pedro Ludovico, que em politica tem 
a U:lade da Sé de Braga (riso), sei dis
tinguir perfeitamente entre a ficção e 
a sinceridade. 

VI, ali, a alegria do povo premiando 
um grande Governador. 

Vejam, V. Ex.as a falta de Isenção. Ve
jam V. Ex.as a diferença: enquanto colo
co no meu discurso um elogio ao Sr. Jus
cellilo Kubltschek ... 

O Sr. João Abrahão - Nem poderia 
deixar de colocar. 

O SR. EURICO REZENDE - ... ·que 
foi meu adversário, dando com Isso uma 
demonstração de imparcialidade, os dois 
ilustres Senadores por Goiás se coligam 
no mesmo realejo para negar, para ofen
der uma decisão inconspurcável das ur
nas de Goiás ... 

O Sr. Pedro Ludovico - Estamos com 
a verdade! 

· O SR. EURICO REZENDE - ... essas 
mesmas urnas que elegeram S. Ex.as 

O. Sr. João Abrahão - Quero agradecer 
a gentileza de V. Ex." em não me ter 
permitido concluir o aparte: 

O SR. EURICO REZENDE -.Vou per
mitir que .v. Ex.8 conclua seu aparte. Pe
ço desculpas. Não. pensei que V. Ex." 
ainda estivesse dardejando seu aparte. 
Peço-lhe continue a sua Intervenção. V. 
Ex." sabe o quanto o estimo pessoalmen
te, embora as nossas divergências politl
cas.sejam insuperáveis. 

O Sr. João Abrahão - Ilustre Senador 
Eurico Rezende, elogiar o Presidente Jus
celino Kubltschek de Oliveira é uma 
obrigação de todos nós. Ai estão os fatos 
palpáveis: é, por exemplo, a Belém
Brasilla, que V. Ex." elogia, que descobre 
o Brasil no dia de hoje. !lJ Brasília que aí 
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está, é o Brasil inteiro progredindo, gra
ças a efeitos ainda decorrentes daquele 
Govêrno. v. Ex." confessou não conhecer 
a política do nosso Estado, e lamentamos 
esteja ainda defendendo causa tão infe
liz, como essa do Governador de Goiás. 
Se tivermos, repito, a felicidade de assis
tli a eleições livres, V. Ex." haverá de 
convir conosco e verificará, em futuro 
próximo, o resultado dêsse Govêrno de
sastroso que a Revolução impôs ao povo 
do meu Estado ... 

O Sr. Pedro Ludovico - Debaixo da 
violência! 

O Sr. João Abrabão - ... onde impe
ram a violência, os desmandos, a cor
rupção. Agradeço a gentileza de V. Ex." 
em me conceder êste aparte . 

O Sr. Vasconcelos Tôrres - Permite o 
nobre orador um aparte? 

O SR. EURICO REZENDE - Com pra
zer. Estou aflito para decolar do aeropor
to politico de Goiás e reatar, então, mi
nhas considerações. 

O Sr. Vasconcelos Tôrres - Pelo que 
estou vendo, para quem está de fora e 
não conhece bem o assunto, como eu não 
conheço, e quer fazer um julgamento a 
respeito, desejaria, já que ouvimos dois 
apartes de ilustres Senadores de Goiás -
portanto, V. Ex." está com 2 a 1 nesse es
core parlamentar - ouvir a opinião do 
nobre Senador José Feliciano (risos) a 
respeito. 

O SR. EURICO REZENDE - Sr. Presi
dente, reitero aqui, com tôda a isenção, 
absoluta segurança e tranqüilidade ·de 
consciência, o que notei em Goiás: foi a 
plena solidariedade do seu povo ao seu· 
Governador, um excelente homem públi
co brasileiro. 

Sr. Presidente, não desejo prolongar
me, mas quero no episódio gravar o no
me do Deputado Jalles Machado, autor 
do projeto da construção Belém-Brasí
lia e que, em discurso pronunciado na so
lenidade ontem em Anápolis, manifestou 
sua emoção e o seu reconhecimento ao 
Govêrno Federal. 

Anápolls, Sr. Presidente, tem desempe
nhado um papel histórico, porque sofreu 
o impacto da construção de duas Capi
tais: a nova Capital de Goiás e Brasilla 
- e terá, de inicio, implicações penosas, 
decorrentes do asfaltamento Anápolls
Ceres. Anápolis, para poder beneficiar-se 
e suportar o ônus daquela estrada, terá 
de industrializar-se fortemente. Estou 
certo de que os ilustres representantes 
de Goiás no Congresso Nacional, o seu 
atual Governador e os governadores fu
turos, os seus deputados estaduais e 
suas classes produtoras tudo farão para 
que, ao invés de Anápolis perder econô
micamente com essa rodovia pioneira, lu
cre, através dos atrativos e das conquis
tas da sua industrialização. 

Com êste registro, Sr. Presidente, dese
jo congratular-me com a Nação brasilei
ra pelo marcante e histórico aconteci
mento de ontem na cidade de Anápolis, 
onde, repito, iniciou-se uma nova desco
berta do Brasil que avança e que cami
nha, em beneficio de seu futuro, de seu 
progresso e do seu desenvolvimento! 
(Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Gilberto Mari
nho) - Tem a palavra o Sr. Senador 
Vasconcelos Tôrres. 

O SR. VASCONCELOS TORRES 
(Sem revisão do orador.) Sr. Presidente, 
nos têrmos da Constituição e do Regi
mento Interno do Senado, enviei à Mesa 
projeto de resolução que, automàtica
mente, está aprovado, porque, além da 
minha assinatura, contém o apelamento 
de vinte e cinco Senadores, criando & 

Comissão de Inquérito destinada a apu
rar as causas da evasão de cientistas de 
alto nível e a estudar medidas tenden
tes a Incentivar a pesquisa cientifica e 
tecnológica do País. 

A proposição baseou-se nos têrmos dos 
arts. 148 e 156 do Regimento Interno, e o 
prazo da sua vigência é de oito meses, 
a fim de determinar, com precisão, as 
causas da evasão de cientistas de alto 
nível, e estudar medidas que possam in-
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centlvar as atlvldades da pesquisa cien
tifica e tecnológica. 

Sr. Presidente, o Senado não costuma 
lnflaclonar as CPis. Tivemos poucas e as 
que Instalamos lograram atingir os obje
tlvos a que se destinaram. Lembro-me de 
duas: uma para apurar Irregularidades 
no Departamento dos Correios e Telégra
fos, e foi feito um trabalho exaustivo 
nesta Casa; a outra, sôbre os preços dos 
veículos automotores, cujo roteiro e pos
terior relatório serviram de base à CPI 
Idêntica Instalada na Câmara dos Depu
tados. 

A exemplo daquela oportunidade, nes
ta eu desejo insistir que a CPI não deve 
servir de palco para certo tipo de vede
tes, neste País, que vêm com uma arma 
publicitária fabulosa, depõem, omitem o 
trabalho parlamentar e ressaltam as 
opiniões que expendem, tanto no Senado 
como na Câmara dos Deputados. 

Tenho notado, Sr. Presidente, que, re
almente, há um barateamento e uma 
vulgaridade em certos tipos de Comissões 
Parlamentares de Inquéritos. Razão por 
que, ao propor, com assinatura de vinte e 
cinco eminentes colegas, a criação desta 
Comissão Parlamentar de Inquérito, de 
saída procurei evitar o vedetismo, por 
Isso que desejo, dentro da boa técnica da 
pesquisa, ela se faça pelo chamado mé
todo indireto, que em sociologia repre
senta uma busca, se não aperfeiçoada, 
pelo menos tendente a dar uma Imagem 
aproximada do fato a ser investigado. 

Na hipótese da evasão de cientistas de 
alto nível, entendo que, primeiramente, 
teremos que nos dirigir às universidades 
do .Pais. E se é fato que não vamos pres
cindir de alguns depoimentos, o primeiro 
que desejo sugerir, ainda a tempo de en
contrar o depoente no Brasil, é o Sr. 
Sérgio Correia da Costa, atual Secretá
rio-Geral do Itamaraty, e que já teve sua 
nomeação para Embaixador em Londres 
homologada pelo Senado. Isto porque s. 
Ex." fêz um trabalho de pesquisa em vá
rios países, e constatou a presença de 

brasileiros que poderiam estar prestando 
serviços aqui, e que se encontram em 
outras nações com remunerações apre
ciáveis, alguns dêles com preparação fei
ta aqui em nosso território, sem que ti
véssemos o lucro devido com essa apren
dizagem, utlllzando-a para a tecnologia 
brasileira. 

O Sr. Aloysio de Carvalho - Permite
me V. Ex. a um aparte? 

O SR. VASCONCELOS TORRES- Pois 
não. 

O Sr. Aloysio de Carvalho - Parece
me que houve um equivoco de V. Ex." 
ao referir que a indicação do Embaixador 
Sérgio Correia da Costa já foi homologa
da pelo Senado. Tenho a impressão de 
que esta indicação ainda está na depen
dência de parecer da Comissão de Rela
ções Exteriores. 

O SR. VASCONCELOS TORRES -
Exato. 

O Sr. Aloysio de Carvalho - Aliás 
' concordaria até em que V. Ex.a retirasse 

do seu discurso a referência e, conse
qüentemente, o meu esclarecimento, pu
ramente ocasional. 

O SR. VASCONCELOS TORRES -
Acudo ao pregão de V. Ex. e. e retiflco ape
nas o tempo de verbo na expressão "cuja 
Indicação vai ser apreciada", pois será, 
evidentemente, homologada. É que aí, 
nobre Senador, o subconsciente me traiu, 
e eu afirmei estar homologada. 

O Sr. Aloysio de Carvalho - Ai, estou 
de acôrdo com V. Ex.", uma vez que o Se
nado poderá, evidentemente, homologar. 

O SR. VASCONCELOS TORRES -
Perfeito. Sabe V. Ex.e. que sou um critico 
tenaz, às vezes cruel nas palavras e que 
procura, dentro das suas limitadas capa
cidades, fazer com que aquela casa da 
Rua Larga se afine mais com os interês
ses brasileiros. A atenção que V. Ex." me 
deu, multo me desvanece. 

O Sr. Aloysio de Carvalho -· V. Ex." 
sabe que ouço sempre com atenção seus 
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discursos, e, se dei o aparte retlflcando, 
é porque verifiquei que, realmente, havia 
um engano. 

O SR. VASCONCELOS TôRRES -
Um lapso. 

. • O Sr. Aloysio de Carvalho - Estou in
teiramente de acôrdo, tais os méritos do 
Embaixador Sérgio Correia da Costa, em 
que sua indicação seja naturalmente ho
mologada pelo Senado. 

O SR. VASCONCELOS TôRRES -
Multo grato. 

Sugeri que S. Ex." seja o primeiro a ser 
ouvido e, mais ainda, desejo que êle não 
se enfileire, aqui, na galeria de verbla·· 
gem. 

Sr. Presidente, tenho experiência par
lamentar e vejo que, em algumas Comis
sões, existem "fregueses" de depoimen
tos. O Congresso tem lnflacionado muito, 
trazendo às CPis. pessoas de segundo e 
até de terceiro time, mas que encontram, 
através dos órgãos slndlcantes, oportu
nidades para que o cabotinismo dêsses 
elementos descategorizados nade em on
da publicitária que a êles faz tanto bem. 

Devemos vetar o acesso de tais pessoas 
porque não é passivei, de maneira ne
nhuma, que, tanto no Senado, como na 
Câmara, se crie um órgão slndlcante para 
satisfazer apenas à vaidade de demago
gos, de intelectuais secundários com uma 
subalternldade que, de modo algum, po
de servir para dar o tom de seriedade que 
pretendemos imprimir a todos os órgãos 
investigadores de determinados proble
mas sérios e multo graves, como o é êste. 

Entendi que deveria justificar- pode
ria deixar de fazê-lo, mas acho que 
quando o Senado vai assumir a respon
sabllldade de criar Comissão dêsse tipo, 
os Srs. Senadores devem justamente es
tar alerta para que a pesquisa se faça 
no prazo pré-fixado, e atenda aos obje
tlvos collmados. 

Sr. Presidente, não me estendo mais 
porque tôda a Casa vê a angústia simpá
tica com que o Senador José Ermirio, pa-

têticamente, circula pelo Plenário para 
dar conta de um dos seus oportunos dis
cursos. E não quero servir de entrave, 
nem de óbice, a que todos nós nos deli
ciemos com as palavras de S. Ex." Não 
fôra isso, não fôra êsse motivo sentimen
tal, eu me alongaria a justificar, por ln~ 
teiro, êste projeto de resolução, por si só 
aprovado. Mas, Sr. Presidente, pronun
ciei estas palavras a titulo de preâmbulo 
do trabalho que o Senado da República 
fará a respeito. . 

Era o que tinha a dizer, Sr. Presidente. 
(Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Gilberto Mari
nho) - Com a palavra o Senador José 
Ermirio. 

O SR. JOSÉ ERMtRIO - Sr. Presiden
te, Srs. Senadores, terça-feira passada 
tratei de assuntos do mais alto interêsse 
nacional e, hoje, trago a êste ilustre Ple
nário estudos que julgo da maior impor
tância para a Nação, a fim de que sejam 
conhecidos não sàmente do Plenário des
ta Casa, mas em todo o Brasil. 

(Lendo.) 
Sr. Presidente e Srs. Senadores, trago 

hoje a esta tribuna grave assunto, perti
nente ao lnterêsse fundamental do Pais, 
que está a reclamar urgente e imediata 
tomada de posição dos organismos en
carregados da defesa económica e da 
própria segurança nacional. 

Refiro-me, Sr. Presidente, ao Sindica
to Wall Steet, que, de maneira clara e 
impetuosa, coloca de fora as suas garras, 
perpetrando um avanço cinico no pa
trimónio brasileiro, ameaçando, agora, 
um reduto sagrado e Intocável, que é a 
Petrobrás. Aquelas arremetidas silencio
sas que êsse mesmo sindicato, refestelado 
no govêrno anterior, elab.orava de dentro 
da própria administração, substitui-se, 
agora, por um comportamento sem pelas, 
à luz do dia, com a desenvoltura de 
quem, saido das responsab111dades ofici
ais, pode armar por conta própria cam
panha insólita contra os lnterêsses na
clonais, sem receber a declinação de en-
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tregador ou de doador das nossas rique
zas. Enganam-se, ou pensam que nos 
enganam, êsses descrentes, êsses pessi
mistas, êsses maus brasileiros, quando 
entendem que a defesa do País só deve 
ser feita por quem, direta ou indireta
mente, participa da vida pública. A to
dos os brasileiros incumbe a tarefa de ze
lar pelo que é nosso, defender o País em 
tôdas as áreas, e não esquecê-lo, ou fin
gir que dêle não se lembram, pregan
do as excelências de um inferno nosso, 
para acrescentar, ainda mais, venturas 
ao Paraíso alheio. São apóstolos do ne
gativismo, compatriotas de triste figura, 
inteligências locadas ao grupalismo es
trangeiro, que em tempo algum se ocupa
ram de criar riquezas no campo nos
so, no qual se vislumbre legítimo inte
rêsse nosso. Já apontei essa paralela· ge
ração "corporation" como prestante a 
confundir sempre tecnicismo com tec
cinísmo. 

Voltam, agora, em alegre festival, em 
louca revoada, ao avanço organizado e, 
dentro de um mês, tentam alterar a le
gislação dos despachantes aduaneiros pa
ra possibilitar a tarefa ocupadora; con
seguem, através do Banco Central, abrir 
uma brecha no corpo nacional dos cor
retores de câmbio e plantam, no cerne 
dêle, a representação estrangeira dos 
grupos ocupadores e sugadores: tentam e 
conseguem a aprovação da Câmara no 
sentido de que o Lóide Brasileiro perca o 
privilégio da prioridade para transporte 
de cargas de repartições públicas, autar
quias, órgãos de administração descen
tralizada e sociedade de economia mista. 

Agora tentam o grande salto ou, como 
já disse, o grande assalto: retornam no 
fogo cerrado contra a Petrobrás, arman
do, antes, um sistema de solidariedade 
com a adesão precipitada de membros do 
próprio Congresso Nacional. O objetivo 
é execrável: desmoralizar a Petrobrás, 
enfraquecê-la, para, depois, associar-se a 
ela e ocupá-la definitivamente. 

Na crista da luta contra o nosso pa
trlmônlo, repontam dois sacerdotes da 

pobreza nacional: os Senhores Roberto 
Campos e Eugênio Gudin. Para alcançar 
o trágico desiderato entregam-se a arti
manhas mentais, a sofismas de fancaria, 
a urdiduras sem Imaginação, na espe
rança de que algo se impregnará na 
consciência pública, aos poucos se alui
rão as pedras, movimentando o diabólico 
dispositivo da demolição. 

E_ como agem os demolidores? 

Para arrebanhar a simpatia dos in
cautos e a adesão dos adesivos, mirabo
Iam os números na mela-verdade das 
estatísticas. Conforme estudo de José Ba
tista Pereira, contestando as investidas 
da firma Campos & Gudin, os detrato
res se comprazem em afirmar que a Pe
trobrás é empregulsta, porque mantém 
na Refinaria Duque de Caxias efetivo de 
3.000 homens, enquanto que Mangulnhos 
tem ·.um efetlvo de 400 homens. Depois de 
esclarecer que os números certos são 
2.820 homens para 480 homens, o técnico 
Batista Pereira Informa o que não ficou 
dito no ataque de Gudin: a Refinaria 
Duque de Caxias refina 150 mil barris 
por dia, enquanto Manguinhos refina 10 
mil barris. 

Objetivando enfraquecer o sistema de 
justa retribuição, Gudin critica a Petro
brás por conceder vantagens excessivas 
ao seu pessoal, mas não revela que a em
prêsa é obrigada a aplicar esquemas ge
néricos de gratificação para garantir um 
nível de retribuição compatível com as 
qualificações dos seus servidores. As em
prêsas particulares têm aproveitado ta
lentos dos quadros da Petrobrás, remu
nerando-lhes regiamente, apesar de que, 
como é sabido, o volume dos negócios da 
companhia brasileira é de 30 a 50 vêzes 
maior do. que nas particulares. 

O Sr. Arthur Virgílio - Permite V. Ex.n 
um aparte? 

O SR. JOSÉ ERMlRIO - Pois não. 

O Sr. Arthur Virgílio - Há multo que 
o Sr. Roberto Campos tenta destruir o 
monopólio estatal do petróleo. Em 1955, 
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tive oportunidade de pronunciar um dis
curso, denunciando o que classifiquei de 
processo dissociador, que procurava es
vaziar técnica e operacionalmente a Pe
trobrás. Na execução dêsse processo 
estava o dedo do Sr. Roberto Campos, 
que já havia feito a primeira tentativa, 
quando da revisão das notas reversais de 
Roboré, nas quais funcionou como asses-

• sor, e na politica do petróleo do Gabine
te presidido por Tancredo Neves, com o 
Sr. Roberto Campos também como asses
sor. Tanto na política preconizada pelo 
Govêmo de Gabinete, como nas notas 
reversals de Roboré, a tentativa de ani
quilamento da PETROBRAS seria fulmi
nante, se levada a efeito. Portanto, não é 
de admirar o que êsse cidadão escreve em 
O Globo, como não é de admirar a sua 
posição, já histórica, de inimigo de uma 
emprêsa que é uma das maiores do mun
do e que poderá representar a emancipa
ção económica do Brasil. 

O SR. JOSÉ ERMiRIO - Agradeço ao 
Sr. Senador Arthur Vlrgilio os comentá
rios feitos e, mais adiante, demonstrarei 
o que a PETROBRAS representa em nos
so Pais. 

(Lendo.) 

Até mesmo os cargos d1ret1vos nas em
prêsas privadas oferecem vencimentos e 
vantagens multo superiores aos da nos
sa emprêsa estatal. 

Aliás convém salientar que o bloquea
mento dos salários a servidores públicos 
parece ponto de honra do catecismo Gu
din-Campos. Valendo-se da fôrça e do 
prestígio da Revolução, Campos, antes 
de programar a política desenvolvimen
tlsta - que êle não programou, nem 
executou - esparzlu o desencanto e J 

desestimulo nos quadros do funcionalis
mo da União, reduzindo vencimentos, 1m
pedindo majorações, ou estabelecendo te
to humilhante para os servidores de ca
tegoria. Com esta estratégia espanta
ram-se os melhores e se enfraquecerar.n 
as retaguardas civis e m111tares da Na
ção, anulando as reações, pois um servi-

dor r.nal pago jamais poderá dar ao Pais 
a contribuição operosa e efetlva de que 
dêle se espera. 

Durante o seu Ministério, consumido 
em sucessivas reformas, no Banco da 
opinião pública, da promissória de um 
plano antilnflação inflacionária, o Se
nhor Roberto Car.npos, médico do mal
estar nacional, achegou-se à cabeceira de 
um pais enfraquecido e o deixou exan
gue e moribundo. E, agora, para infeli
cidade nossa, usa a sua esplêndida inte
ligência para aplicar o receituário alieni
gena e tentar paralisar um dos poucos 
r.nembros atuantes do corpo da Nação, 
que é a Petrobrás. 

O Sr. Artbur Virgílio - Permite-me V. 
Ex.11 outra intervenção, Senador José Er
r.nirio? 

O SR. JOS:t ERMiRIO - Pois não! 
Com multo prazell 

O Sr. Artbur Virgílio - O Sr. Roberto 
Campos, que ocupou uma posição do 
maior destaque no Govêrno do Marechal 
Castello Branco e que era, de fato, o 
r.nentor da politica econômlco-flnancelra 
daquele Govêrno, não praticou apenas 
êsses atentados contra a economia na
cional, contra a existência do empresa
riado nacional, e o favoritismo a tudo 
que representasse coisa estrangeira no 
Pais, por isso que êle é um homer.n que 
não acredita naquilo que é nosso, não 
crê na capacidade brasileira, não crê que 
possamos realizar alguma coisa de cer
to e de bom. Éle foi além, abusando da 
confiança que nêle depositava o Presi
dente da República; criou tôda uma le
gislação beneficiando os bancos finan
ceiros, dando a êsse bancos lucros fabu
losos e, na hora er.n que deixou o Minis
tério, foi ser Presidente de um banco de 
financiamento. 

O SR. JOSÉ ERMiRIO - Tenho a re
vista er.n r.ninhas mãos: o Investlment 
Bank. Foi ser Presidente de ur.n banco 
que é brasileiro, mas que possui capitais 
estrangeiros. 
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O Sr. Arthur Virgílio - Exatamente, 
um banco de investimentos no qual par
ticipam capitais estrangeiros, benefician
do-se, assim, de uma legislação que êle 
preparou em causa própria, em causa 
pessoal. Sr. Senador José Ermírio, ho~ 
mens que não praticaram nada, homens 
que não chegaram a praticar atos dessa 
natureza, os quais considero absoluta
mente imorais e criminosos, estão ai ba
nidos da vida pública, estão com seus 
direitos políticos suspensos, em nome da 
honra desta Nação! 

O SR. JOS)IJ ERMtRIO - Agradeço ao 
ilustre Senador Arthur Virgílio o aparte. 
V. Ex.a tem toda a razão. Nós, ou valori
zamos o brasileiro, ou seremos uma na
ção conquistada. Ou valorizamos esta ge
ração nova, de homens capazes, que es
tudam e lutam por um Brasil melhor, 
com salários razoáveis, ou, então, nada 
teremos neste País. 

(Retomando a leitura.) 

o Senhor Gudin, Eugênio para os bra
sileiros - e "Gênio" para os america~ 
nos -, é o complemento intelectual 
que redige o almanaque de uma política 
petrolífera antinaclonalista. E não se 
cansa. Tendo pela frente uma grande es
perança de ver a Petrobrás aos cacos e 
na retaguarda os aplausos de todo um 
côro de cassandras, é o advogado sem 
juízo das companhias estrangeiras. 

Certa vez, em discurso proferido nesta 
Casa, glosei um artigo de Gudin, que de
plorava, em lágrimas, a situação dos es
trangeiros que Investiam no Brasil. Tive 
a oportunidade de narrar, então, a visita 
que, às vesperas do artigo choroso, recebi 
de empresário americano, que, entornan
do' alegria, contava-me que sua emprêsa 
apresentara um lucro anual de 63,7%! ... 
E, a mesma firma, lá fora, não apresen
taria, nunca, lucro superior a 8%! ... 

Faço desta tribuna um apêlo a Cam
pos e Gudin para que se limitem à ad
vocacia alienígena, deixando em paz o 
petróleo brasileiro. 

A Petrobrás é vitoriosa .. Com base em 
1966, e estribando-nos na publicação 
"World 011", de Houston, Texas, de 15 de 
agôsto de 1967, dissemos, no dia 11 de ou
tubro passado, perante êste plenário, que 
as reservas brasileiras de petróleo haviam 
passado de 672 milhões de barris para 1 
bilhão, representando um aumento de 
quase 50%, somente de 1965 para 1966. 
Tal reserva daria para 18,5 anos, conser
vando-se a produção do final de 1966, e 
representava 0,3% da mundial. Isto, po
rém, sem considerarmos as possibilidades 
das reservas ainda não provadas da re
gião de Barreirinhas, no Maranhão, e que 
é. também um campo nôvo desenvolvido 
pela Petrobrás. Por outro lado, os Esta
dos Unidos não disporiam de suas reser
vas por mais de 10,3 anos, pois apesar de 
possuir 31.452.127.000 barris sua produ
ção era de 3.038.999.000 barris. Note-se 
ainda que naquela nação já foram pes
quisados todos os anticlinais, todos os do
mos, todos os "oil-traps", enquanto no 
Brasil são enormes as possibilidades, é 
imensa a parte de nosso território ainda 
não prospectada. Baseando-se na publi
cação "Petróleo Interamericano" de ja
neiro .último, podemos também afirmar 
que os notáveis e acelerados aumentos 
dos descobrimentos de 1966-1967 deverão 
traduzir-se em Incrementos da produ
ção brasileira. E cita a revista que a re
gião de Carmópolis, Estado de Sergipe, 
já ligada por oleoduto com próximo pôr
to de cabotagem, e objeto de vigorosa 
campanha de perfuração para aumento, 
poderá produzir 20.000 barris diários mais 
do que o ano passado. 

O Sr. Arthur Virgílio - Permite-me V. 
Ex.a, Senador José Ermirio? 

O SR. JOS)IJ ERMtRIO - Com muito 
prazer! 

O Sr. Arthur Virgílio - Desculpe-me o 
nobre colega a insistência. Pronuncia V. 
Ex.a discurso importante e, como está 
lendo, não poderia ser perturbado, no 
curso de sua exposição, por meus apar
tes. Mesmo assim, peço permissão para 
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interferir mais uma vez. Neste momento 
em que V. Ex.a fala em Carmópolls, que
ro lembrar o nome do homem a quem o 
Brasil deve a descoberta de óleo naquela 
região - é o Engenheiro Moyses Bentes, 
que reinterpretou a região geoflslca de 
Sergipe. Não acreditando no disfarçado 
relatório "Llnk", êsse Engenheiro brasi
leiro reinterpretou a. região geoflslca de 
Sergipe e desmentiu o relatório, porque 
a Petrobrás perfurou e ficou provado que 
existe óle_o além da bacia do Recôncavo. 
1l:sse brasileiro, a quem a Nação deve os 
milhões de dólares que poupar com essa 
reserva fabulosa, êsse brasileiro, que hon
ra a técnica nacional, foi prêso, algema
do e demitido da Petrobrásl 

O SR. JOSt ERMtRIO - Senador Ar
thur Virgíllo, na minha longa experiên
cia de quase clnqüenta anos de luta no 
Pais, sempre dei valor aos ·brasileiros. O 
nosso grupo não possui funcionários es
trangeiros e cresce, de maneira multo 
grande, dentro do Pais, só confiado no 
esfôrço dos brasileiros. 

(Lê.) 

Afora as Informações do estrangeiro, 
que nos trazem a marca da esperança 
em nossas próprias posslbllldades, ·temos 
a certeza intima, como brasileiro, de que 
a Petrobrás é uma emprêsa cujo futuro 
será altamente rendoso ao Pais. Mas, 
prosseguindo, de acôrdo com a publica
ção "World Oll", também de janeiro, é 
importante assinalar o anúncio da P·e
trobrás da descoberta de dois campos pe
troliferos no Espirito Santo: um em Bar
ra Nova e outro em São Mateus. No pri
meiro, o óleo apareceu a tão-somente 20 
metros de profundidade e no segÜndo já 
foi obtida boa produção. Com relação ao 
Recôncavo, a capacidade de produção de 
óleo da Bahla - que já é grande - será 
aumentada com a construção de 43 qul
lômetros de Unha de canos que Ugará 
vários campos produtivos da região e que 
são os de Agua Grande, São Sebastião e 
Candeias. Por ai se vê, Senhores, que a 
cada dia crescem a pesquisa e a produ
ção. 

Cresce a Petrobrás e, com ela, o Brasil. 
Em 13 anos, elevou a produção de óleo de 
2.500 para 150.000 barris diários; a capa
cidade de refinação elevou-se de 15.000 
para 350.000; duplicou a tonelagem da 
frota de petroleiros; construiu centenas 
de quilómetros de oleodutos e tem em 
andamento obras de vulto, como as refi
narias "Gabriel Passos", a ser inaugura
da ainda êste mês, em Minas Gerais, e 
"Alberto Pasquallnl", no Rio Grande do 
Sul, a ser Inaugurada em julho, além de 
terminais maritlmos, tudo perfazendo um 
total, a preços históricos, superior a 1,2 
bilhões de cruzeiros novos. Isto sem re
ferências mais detalhadas à borracha 
sintética que já estamos exportando para 
a Argentina e o México, como resultado 
de vitoriosa disputa no mercado Interno 
daqueles paises. 

O Sr. Josaphat Marinho -Permite-me 
V. Ex.a um aparte? 

O SR. JOSt ERMtRIO - Com multo 
prazer. 

O Sr. Josaphat Marinho - V. Ex.a sa
lienta, com dados objetlvos, a evolução 
dos trabalhos da PETROBRAS, que se 
desdobraram com vantagens para o Pais, 
desde sua instalação. Cumpre salientar 
que ninguém nega que a Petrobrás tem 
cometido erros. ; . 

O SR. JOSt ERMtRIO- Multo bem! 
O Sr. Josaphat Marinho - . . . mas 

não há emprêsa no mundo, sobretudo 
nascida nas condições em que surgiu a 
PETROBRAS, que não haja cometido 
equivocas ... 

O SR. JOSt ERMtRIO- Multo bem! 
O Sr. Josaphat Marinho - . . . no des

dobramento de suas atlvldades. l1: impor
tante assinalar que a PETROBRAS, por 
assim dizer, criou os técnicos de petró
leo no Pais, e os vem aperfeiçoando, não 
só nos trabalhos nçrmals da emprêsa, 
como nos cursos que empreende, ou atra
vés das bôlsas que concede para especia
lização nos Estados Unidos e em outras 
nações com Instrução técnica adequada. 
De outro lado, é necessário acentuar-se a 
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lnexatldão de determinados argumentos 
que pretendem provar fracasso da PE
TROBRAS, comparando situações dife
rentes; Isto é, tomam, determinados cri
tlcos, as atlvldades petroliferas em ou
tros países, de geologia diversa e de eco
nomia diferente, de território multo mais 
reduzido, para comparar com as atlvlda
des desenvolvidas pela PETROBRAS em 
nosso Pais, sem atentar nas nossas pe
culiarledades, que, como v. Ex.a sabe 
mais do que eu, engenheiro que é, são 
Importantíssimas para o desenvolvimen
to dos trabalhos, exigindo Inclusive a 
modificação das técnicas tradicionais 
para que possam ser alcançados resulta
dos úteis. Nós temos que ver o valor do 
empreendimento da PETROBRAS tendo 
em consideração as dificuldades do melo 
brasileiro .•. 

O SR. JOSt ERM1RIO - Multo bem! 

O Sr. Josaphat Marinho - . . . do melo 
geofísico e do melo econõmico. Conside
rados êstes elementos, e não obstante 
erros que a emprêsa praticou, e vem cor
rigindo, a verdade é que ela tem sido e 
há. de ser - apesar dos críticos - um 
sustentáculo da Independência econõmi
ca do Pais. 

O SR. JOSt ERMtRIO - Agradeço o 
magnifico aparte, nobre Senador Josa
phat Marinho. 

V. Ex.a falou em erros. Se houve êrro 
grande neste mundo, foi em 1918, quando 
os Estados Unidos, ao terminar a Guerra, 
não conseguiram fazer o motor do avião 
Llberty Motor. E já tinham gasto mais 
de quinhentos milhões de dólares! 

Os nossos pequenos erros, êsses entre
gulstas, ou êsses doadores, procuram au
mentar, com os binóculo de longo alcan
ce para uma partícula pequena, que é 
comum em tõda emprêsa. 

O Sr. Arthur Virgílio - Nobre Senador 
José Ermírlo, além do argumento que, 
com o brilhantismo de sempre, acabou de 
expender o Senador Josaphat Marinho, 

justificando êsses pequenos erros que po
de a PETROBRAB haver cometido, acres
cento a êsses argumentos mais um que 
considero também fundamental e da 
maior ·Importância - o hibridismo do 
monopólio estatal. tsse hibridismo faz 
com que a PETROBRAS sofra -as pressões 
as mais violentas e poderosas, Internas e 
externas. Externas, daqueles que têm ln
terêsse em liquidá-la, que são os seus 
competidores; e Internas, daqueles que, 
embora pertencendo à PETROBRAS, são 
adversários jurados do monopólio. De
fendo e continuarei defendendo a tese do 
monopólio íntegro, Integral, total. E jus
tifico com o exemplo do truste que co
meça na pesquisa, na lavra, passa pela 
refinação e vai à distribuição, enfim vai 
a tôdas as atlvldades econômicas ligadas 
ao petróleo e, por Isso mesmo, são po
derosos, Imbatíveis econômica e finan
ceiramente. Mas a PETROBRAB, não: fi
ca com o osso do oficio, e o fUet mlgnon 
é destinado aos trustes internacionais. 

O SR. JOSt ERMtRIO - Agradecido 
ao Senador Arthur Virgillo por êsses de
talhes que, realmente, precisam ser co
nhecidos por todos nós. 

Os erros, conforme eu dizia em respos
ta ao aparte do Senador Josaphat Ma
rinho, são comuns em tôdas as emprêsas. 
Nós mesmos temos errado multo, e quem 
não erra não aprende. Os erros da PE
TROBRAS não são grandes, posso afir
mar a V. Ex.a - são erros comuns a 
qualquer administração. 

O Sr. Eurico Rezende - Permite V. 
Ex.a um aparte? 

O SR. JOSI!: ERMtRIO - Com todo 
o prazer. 

· O Sr. Eurico Rezende - O discurso de 
V. Ex.a, em têrmos de exame e defesa do 
monopólio estatal do petróleo, somente 
pode merecer os nossos aplausos. Mas, é 
que não compreendi ainda o que é que 
está motivando o pronunciamento de V. 
Ex.a Há alguma proposição em estudo 
nos escalões administrativos? V. Ex.~ es-
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tá vendo alguma tendência do Govêrno 
Federal de modificar o status quo vigen
te no que diz respeito à PETROBRAS, ou 
está apenas ·examinando a onda de co
mentários de pessoas ou de grupos? En
fim, v. Ex. a está manifestando apreensão 
diante de algum problema que esteja em 
desenvolvimento nas repartições do Go
vêmo, visando a alterar o monopólio es
tatal? 

O SR. JOSÉ ERMtRIO - No atual Go
vêrno não, mas como homens ligados a 
emprêsas estrangeiras estão ocupando, 
diàrlamente, os jornais, fazendo uma· on
da sem precedentes no Pais, é bem pos
sível. E fui informado também de que 
um dêles já foi convocado para a Câma
ra Federal, já partilhando do desejo dê~ 
les. Portanto, antes que êsse homem apa
reça na Câmara, é bom que o Senado 
saiba o que está ocorrendo nesse setor. 

O Sr. Eurico Rezende- Em têrmos de 
Congresso, V. Ex.a não tenha receio de 
nenhuma vulneração. V. Ex.a sabe, o 
Congresso transformou-se assim numa 
arquitetôrilca comissão de redação final, 
e não será um deputado, nem deputado 
tem, a êsse respeito, poder· de iniciail
va. Só pode ter a palha das palavras, 
a usina da saliva. De mo.do que V .. Ex.a 
não deve amedrontar-se com a presença 
de algum deputado entregulsta. Agora, 
seria legitima a sua apreénsão se quem 
tem o poder de iniciativa,. neste caso o 
Executivo, estivesse preparando .algum 
expediente capaz de causar erosão no be
nemérito monopólio estatal do petróleo. 

O SR. .JOSÉ ERMíRIO - Agradeço o 
aparte do Sr. Vice-Lider do Govêrno. 
Mas, . como ia dizendo, é comum neste 
País criar ondas para depois lançar os 
projetas, ou a modificação de um órgão 
que existe no País e que é a sua: salva
ção. 

O Sr . .Tosaphat Marinho - Permite V. 
Ex.a nôvo aparte? · 

O SR. JOSÉ ERMtRIO - Tem o aparte 
V. Ex." 

O Sr. Josaphat Marinho -V. Ex.a po
deria acrescentar que, a partir de 1964, o 
monopólio tem sido limitado na sua ex
tensão. Foi declarada fora do monopólio 
a exploração do xisto; foi entregue, em 
quase sua .totalidade, à iniciativa privada 
a indústria petroquímica. E, assim, vão 
se abrindo frestas no monopólio estatal 
do petróleo, o que não significa presti
giá-lo, mas enfraquecê-lo. 

O SR. JOSÉ ERMtRIO - Agradeço o 
aparte de V. Ex. a. !!: muito oportuno. Vou 
citar aqui a revista "Business La tin
America", de 7 de março dêste ano, que 
diz o seguinte: 

"O Govêrno Mexicano convocou duas 
companhias de seguro porque admi
tiram cinqUenta por cento de capital 
estrangeiro quando, pela mexicanlza
ção, te~ que ser no mínimo, cinqUen
ta e um por cento." 

E deu tempo para resolver o assunto. 

Aqui, já começam a tirar o xisto e já 
querem entrar na Petroqulmica, o que o 
México não deixou. Não somos favoráveis 
a imitar. ninguém mas a defendermos o 
nosso País. l!:ste precisa de nosso auxílio, 
de nossa luta cotidiana, para ser alguma 
coisa no futuro. 

O Sr. Arthur Virgílio- Permite V. Ex. a 
um aparte, mais uma vez? (Assentimento 
dn orador.) De fato, concordo com o 
Senador Eurico ·Rezende, que a inicia
tiva· de se acabar com o monopólio esta
tal não teria a aprovação do Congresso. 
Quero, no entanto, alertar para o fato 
de que, às vêzes, uma iniciativa direta 
não pode determinar isto. Em alguns ca
sos, só medidas sutis, artimanhas de lon
go ou de médio prazo, que não produzem 
efeitos imediatos, mas que podem pro
duzl.-los. São elas tomadas, assim, 
surpreendendo à ·Nação e até aos 
homens bem Intencionados, que não es
tão afeitos a essas matreirices e mano
bras. Vou citar dois exemplos: primeiro, 
a Petroquímica de base. Havia e há, na 
Petrobrâs, ainda, quem defenda a tese do 
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monopólio, porque é uma das atlvldades 
mais rentáveis da Indústria. Pois bem. 
Foi nomeada uma comissão para traçar 
a orientação da Petrobrás, no setor, cons
tituída por três representantes de três 
emprêsas estrangeiras que atuam em pe~ 
troquímica. Não seria compreensível que 
êsses homens fôssem dar uma indicação 
à Petrobrás, de acôrdo com os interêsses 
braslleiros. Darão orientação, de acôrdo 
com as emprêsas que êles representam. 
E mais ainda: por um simples decretozi
nho, publicado num cantinho do Diário 
Oficial, a frota de petroleiros da Petro
brás passou para o contrôle da Marinha 
Mercante, contrariando a tese, universal
mente aceita, de que não é concebível 
que a navegação ligada a um ramo In
dustrial seja dêle separada. Esta tese foi, 
Inclusive, debatida aqui com o Líder do 
Govêrno, Senador Daniel Krieger, que a 
defendeu também: é. impossível separar
se a navegação ligada a um ramo Indus
trial. E por um simples decretozlnho pu
blicado, como disse, nuni canto do Diário 
Oficial foi retirada do contrôle da Petro
brás a sua frota de petroleiros. São me
didas desta estatura, aparentemente ln
significantes, que poderão levar ao esva~ 
zlamento operacional do ·monopólio es
tatal, enfraquecê-lo econômicamente e 
afinal destruí-lo. 

O SR. JOS~ ERMtRIO - Multo obri
gado a V. Ex. a Queria citar, aqui, o que 
já disse, várias vêzes: um barril de pe
tróleo, utilizado na petroquímica, dá 10 
vêzes mais do que se utilizado para com
bustível. Dai por que a petroquímica é a 
menina-dos-olhos daqueles que querein 
tudo levar do Brasil e pouco deixar. 

O Sr. Eurico Rezende - Ouvi, com 
muita atenção, o aparte do Sr. Senador 
Josaphat Marinho em assunto, aliás, que 
já foi objeto de discurso de S. Ex.a Mas 
devo dizer que a tendência do Govêrno é 
estender, lntegralizar o monopólio. Mas 
qualquer ativldade pioneira, em têrmos 
de monopólio, requer recursos. O Govêr
no não pode assim, de repente, abarcar, 

substituir a atlvldade privada em todos 
os setores que Interessam ao monopólio. 
O eminente Senador Arthur Virgílio fêz 
referência à frota de petroleiros. Lem
bro.:.me de que, na época, foi o assunto 
estudado por uma comissão que concluiu 
que o Govêrno não teria condições de 
manter aquela situação. Mas, se V. Ex." 
verlfléar no decreto, constatará que é 
'uma medida transitória. De modo que 
devemos defender os lnterêsses nacionais, 
pensando, também, no orçamento da 
Unlã(). Não podemos, aqui, ter a euforia 
que se pode ter na ribalta do orçamento 
dos Estados UnI d o s da América. 
Não temos·recursos para suportar o ônus 
de uma solução assim Imediata. Temos 
que fazer uma programação de Investi
mentos. O Govêrno vem enfrentando e 
resistindo a várias Investidas estrangei
ras, o Govêrno está derrotando a investi
da .estrangeira, por exemplo, no caso da 
energia nuclear; está enfrentando,. reso
lutamente, a Investida :estrangeira no que 
diz respeito aos fretes; está enfrentando, 
·resolutamente, a Investida estrangeira no 
que diz respeito ao café solúvel. Então, 
êste Govêrno . tem que, realmente, mere~ 
cer um crédito de confiança. O monopó
lio poderá estender-se, mas numa pro
gramação financeira capaz de ser supor
tada pelas dlsponibllldades do nosso Erá
rio. De modo que Isso que V. Ex.a carac
teriza como ameaça, de um alguém que 
virá p'ara a Câmara como deputado e 
que consta do noticiário da Imprensa, 
é briga de bodoque contra a PETRO
BRAS. Tenha, assim, V. Ex. a, no seu· es
pírito de parlamentar e na sua consci
ência de patriota, a certeza de que a 
PETROBR,AS continuará. l!l um estado de 
alma neste País. O Govêrno atual está 
vivamente empenhado na s~a prosperl
dàde e na extensão da sua área de mo
nopolização e de desenvolvimento. 

O SR. JOSÉ ERM1RIO - Multo agra
deço; é tranqülllzadora . a Informação de 
V. Ex.a Se assim não fôsse, estaríamos 
lrremedlàvelmente perdidos, com qual-
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quer injunção de fora, do exterior, den
tro da PETROBRAS, 

(Lendo.) 

Frisemos, aliás, que as nossas refi
narias representam um lucro certo para 
atender às despesas de prospecção, de 
perfuração e de produção de novos po
ços. V. Ex.•s sabem que a refinaria re
presenta um lucro certo: 40% do valor 
do faturamento do petróleo no Pais; o 
transporte, 20% ; a prospecção e a pro
dução, 40%. Portanto, aumentando a 
área de refinaria, dará ao Brasil uma 
tranqüilidade e uma renda muito gran
des para enfrentar o futuro, não só 
quanto às prospecções, como também 
quanto à produção. 

Estamos, pois, de -sobreaviso contra o 
negativismo vestido de tecnicismo. Lem
bremo-nos, apenas, . de que, quando 
ocuparam o govêrno, compraram para o 
Brasil todo um acervo de companhias es
trangeiras deficitárias, pagando cêrca 
de sete vêzes mais que o justo valor, e, 
sem nenhum remorso, facilitaram para 
venda a grupos americanos de todo um 
parque industrial, benéfico ao Pais. 
Agora tentam enfraquecer a Petrobrás, 
para dela se apossarem. Mas há na cons
ciência e no coração de cada brasileiro, 
das casernas, dos escritõrios, das cáte
dras e das oficinas, o sagrado compro
misso de que a Petrobrás e intocável! ... · 
(Multo bem! Muito bem! Palmas.) 

O SR. PRESIDENTE (Gilberto Marl· 
nho) - Tem a palavra o Sr. Senador 
Aurélio Vianna. (Pausa.) 

S. Ex.• não está presente. 
Tem a palavra o sr. Senador Mário 

Martins. 

O SR. MARIO MARTINS - (Sem revi· 
são do orador.) Sr. Presidente e Sra. Se· 
nadares, precisamente na semana em que 
o Senado, por 28 votos contra 8, negou 
a aprovação a um decreto-lei que pre
tendia prorrogar, por mais um ano, um 
desconto na base de 5% nas declarações 
de Impôsto de Renda para as pessoas ju-

ridlcas, sob a alegação de que seria da 
conveniência nacional transferir parte 
da renda do Tesouro para que as emprê
sas particulares aumentassem o seu ca
pital e, ao mesmo tempo, se fomentasse o 
movimento das Bôlsas de Valores, nessa 
ocasião em que o Govêrno se mostra tão 
desvalido em favor das grandes emprê
sas, brasileiras ou não, aqui radicadas, os 
lideres sindicais, operários, trabalhado
res, resolveram apelar para a solidarie
dade das populações, no sentido de der .. 
rubar os famosos decretos rotulados de 
"arrôcho salarial", aquêles que não per
mitem que o trabalhador ganhe na ba
se da desvalorização da moeda e, sim, 
multo aquém dessa desvalorização. 

Sr. Presidente, sabe V. Ex.• -como sa
be a Casa - que a politica de saneamen
to da moeda nacional pràtlcamente vem 
sendo feita à custa dos trabalhadores, 
porque, de ano para ano, apesar de os 
dados oficiais da Fundação Getúlio Var
gas e de outras instituições oficiais afir
marem que o custo de vida, a desvalori
zação da moeda vinha sendo sempre em 
base superior a 50 e 60%, na ocasião da 
concessão do salárlo-mlnlmo ou do salá
rio-profissional considerava o Govêmo 
que jamais o reajuste salarial poderia ser 
feito na base de 25%. 

Ainda agora, quando o Estado preten
de fazer nôvo reajuste do salário-mini
mo, e no caso do salário-profissional do 
Sindicato dos Jornalistas Profissionais, 
apesar de haver a confissão de que a des
valorização da moeda e o custo de vida 
tiveram, no ano passado, uma percenta
gem acima de 40%, ainda, neste momen
to, não se pretende dar mais do que 21% 
aos jornalistas e ao trabalhador em ge
ral. 

Nestas condições, somadas as diferen
ças dos vários anos, ainda que os próprios 
estudos oficiais demonstrem que o traba
lhador está, com o salário de hoje, clas
sificado no salário-mínimo, recebendo o 
que recebe, não consegue comprar meta
de daquilo que comprava, há cinco anos, 
com seu salário. E como o Decreto n.o 15 
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Impede que o próprio patrão aumente o 
salário de seus empregados, sob pena de 
sofrer observação por parte dos órgãos 
do Govêmo, resolveram os trabalhadores 
de todo o Pais e, particularmente, sob 
Iniciativa dos trabalhadores cariocas, fa
zer um movimento popular no sentido 
de colhêr assinaturas, em memorial para 
ser dirigido às autoridades. 

No primeiro dia, com uma simples ban
ca na Praça Marechal Florlano Peixoto, 
no Rio de Janeiro, houve aposição de 
cêrca de dez mil assinaturas, porque são 
os trabalhadores que querem dar, com a 
sua responsabllldade pessoal, maior au
toridade ao apêlo a ser dirigido ao Go
vêmo e, possivelmente, também ao Con
gresso. 

A mob111zação de tantos que apuseram 
suas assinaturas transcorreu na mais ab
soluta ordem, sem qualquer tumulto, sem 
nada que pudesse levar à Interpretação 
de que ali estaria um foco de agitação. 
Apenas trabalhadores que desejam, ape
lando para o Govêmo, eliminar esta po
litica que fêz com que todo sacrifício, em 
matéria de saneamento da moeda, viesse 
ser à custa dos trabalhadores. 

Então, havendo a lntercalagem de um 
sábado e domingo, quando chega na se
gunda-feira, quando essas mesas estão 
começando a se difundir pelo centro da 
cidade do Rio de Janeiro, vem a Delega
ela de Ordem Politica e Social da Gua
nabara e determina à Policia Militar Fe
deral que proceda à apreensão das ban
cas para coleta de assinaturas e faça, en
tão, uma demonstração de Intimidação 
aos trabalhadores. 

Uma das mesas, que estava no saguão 
da Associação Brasileira de Imprensa, 
constituída por dirigentes do Sindlcat.o 
dos Jornalistas do Rio de Janeiro, foi 
violentamente ocupada, o material apre
endido e houve a proibição de continuar, 
pelo simples fato de estarem os traba
lhadores com uma representação oficial 
- sem forçar, sem coagir a ninguém -
com um memorial, recolhendo asslnatu-

ras com a finalidade de ganhar rendi
mento maior, sem as Interferências, sem 
as Intervenções de decreto-lei que Impe
de o ·próprio patrão lhes reconheça as 
necessidades e merltos e lhes dê maior 
retribuição. 

Neste momento, estou falando no sen
tido de apelar para o Govêrno, pois ai 
estamos diante de um excesso que, pleo
nàstlcamente, poderíamos dizer, ultra
excesslvo em matéria de repressão, con
tra aquêles que não cometeram crime al
gum. 

Não há crime a ser destacado e, uni
camente dentro da tradição, dentro do 
seu direito e na presunção de que a Cons
tituição lhes assegura êste direito, vêm 
à rua, sem discursos, com cartazes singe
los, nada ofensivos a ninguém, pedir a 
soUdarledade dos companheiros para o 
memorial em que pretendem obter qui
nhentas mil assinaturas, uma vez que, no 
primeiro dia, numa única banca, atingi
ram dez mil. 

Então, é realmente a deformação que 
se Instalou, de 1964 para cá, em certos 
órgãos, não só federais, como estaduais, 
que consideram do dever da autoridade 
Impedir que algém se reúna num sa
guão de uma Instituição como a Asso
ciação Brasileira de Imprensa, sem trom
betas e sem discursos, para apelar, para 
ver se o companheiro trabalhador deseja 
emprestar a solidariedade da sua assi
natura a um memorial a ser dirigido ao 
Govêmo. 

Ora, quando o Govêmo, ou, pelo me
nos, as autoridades subalternas do Go
vêmo - e até autoridades que não são 
autoridades federais - procuram Impe
dir que o povo entre em diálogo 
com êle, então, já, ai, não é apenas o 
trabalhador que está sendo prejudicado, 
mas o próprio Govêmo; aí, já é uma In
tervenção policial para Impedir não ape
nas que aquêle que sofre um prejuízo re
clame, mas para Impedir que o próprio 
Presidente da República possa ouvir 
aquêles que querem reclamar dentro da 
lei. 
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Assim a exorbitância cresce, aparente
mente na primeira fase, contra os tra
balhadores, mas também, no meu modo 
de encarar, é um atentado ao próprio 

.Presidente da República, porque, se ama
nhã formos permitir que Isto se desen
volva, ninguém mais terá o direito de se 
reunir na rua, pacificamente.: com pes
soas que examinem como se devem diri
gir ao Presidente da República. Quer 
dizer, naquele ato daquela cidade, o que 
se está Impedindo não é exclusivamente 
o direito constitucional previsto no art. 
151 - o direito da reunião, livre. e paci
fica - mas também a prerrogativa do 
Presidente da República, que está, neste 
caso, Impedido de conversar com aquêles 
que ali se reúnem. 

Então, esta gente, o que não deseja é 
o diálogo entre o Govêrno e o povo. 

Embora seja eu uin homem da Oposi
ção e critique constantemente certos atos 
do Govêrno, não vai o meu sentido opo
sicionista ao ponto de admitir, de conce
ber que o Sr. Presidente da República 
não deseja ser perturbado por aquêles 
que têm sêde de justiça e que a êle que
rem dirigir-se. 

Estou fazendo êste pronunciamento 
para protestar, em no~e do Pais, contra 
a arbitrária atitude da Policia do Esta
do da Guanabara, contra êstes excessos 
somados já a vários outros excessos. 

Quer-se colocar um muro para 1mpos
s1b111tar que os trabalhadores, diante de 
uma reivindicação legitima, da mesma 
maneira que as emprêsas privadas, se di
rijam ao Govêrno, se dirijam ao Con
gresso, mobllizando os jornais para de
fender, não raras vezes, seus lnterêsses 
contra o Tesouro Nacional. Coino não ad
mitir que os trabalhadores se reúnam 
para se dirigir ao Sr. Presidente da Re
pública, não para querer qualquer san
gria do Tesouro, mas para explicar que a 
sua posição é Insustentável, ·que não é 
justo que o saneamento da moeda seja 
feito exclusivamente à custa dêles, tra
balhadores? 

Desconfio, Sr. ·Presidente, suspeito 
muito de autoridades que em oportuni
dades dessa natureza assim atuam. O que 
é evidente, a meu ver, seja por ignorân
cia ou por razões menos confessáveis, é 
que essas autoridades querem manter o 
clima de um Pais onde o povo não possa 
ao menos apor uma simples assinatura, 
dirigida ao Presidente da República, pa
ra externar seus sofrimentos, as injus
tiças que sofre. 

VImos exemplos em nações cujos regi
mes acabaram mal quando isso sucedia, 
quando a policia se colocava como inter
mediária entre o. povo e a autoridade 
constltuida. Os resultados foram funes
tos, tanto para o Govêmo, como para a 
Nação. 

Quero ainda aproveitar a oportunida
de para dizer que, se não houver uma in
terferência do Govêmo Federal, no sen
tido de limpar o caminho dos que querem 
falar com êle, sobretudo trabalhadores, 
estaremos às vésperas - podem não ser 
Imediatas - mas estaremos preparando 
o caminho que não será benéfico para o 
Pais, nem para o Govêmo nem para nin
guém. Porque, quando numa nação o po
vo fica Impedido de atos tão simples co
mo êsses, quando o povo sente que o pró
prio Oovêrno não tem autoridade para 
Impedir que coloquem uma cêrca entre 
êle e o povo, então êsse Oovêrno acaba 
condenado e surpreendido com um des
pertar possivelmente trágico. (lUuito 
bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Gilberto Mari
nho) - Sôbre a mesa, requerimento que 
será lido pelo Sr. 1.0 -Secretárlo. 

O SR. MARIO MARTINS - Sr. Presi
dente, peço a palavra, pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Gilberto Mari
nhei) - Tem a palavra o Sr. Senador 
Mário Martins, pela ordem. 

O SR. MARIO MARTINS - (Pela or
dem.) Sr. Presidente, o nosso Regimen
to Interno estabelece, em um dos arti
gos referentes à atribuição especifica. do 
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Presidente do Senado, velar pelas prerro
gativas e pelas imunidades dos Srs. Se
nadores. Não sei se a questão de ordem 
caberia bem neste artigo, porque não hâ 
outro, uma vez que me parece tâcito que 
ao Presidente cabe não apenas velar pe
las prorrogativas e pelas imunidades, 
mas pelo bom nome da Casa. Não sei se 
poderei, portanto, fazer essa invocação 
numa questão de ordem, mas penso que 
ela seja correta. 

V. Ex.8 tem lido o noticiârio dos jor
nais nesta última semana. Em face de 
uma votação ocorrida nesta Casa, após 
debates de três Sessões consecutivas, in
tercaladas por um sâbado e por um do
mingo, o Senado resolveu, na sua sobe
rania, depois de debater, como disse, por 
vârios dias, depois de terem sido proferi
dos vârlos discursos sõbre a matéria, re
jeitar o decreto-lei que pretendia pror
rogar a Isenção do Impõsto de Renda 
para as emprêsas privadas que, com essa 
isenção, adquirissem títulos na Bõlsa, 
para aumento dos respectivos capitais. 

Na primeira Sessão em que a matéria 
foi discutida e em que atuei até, como 
orador, tive interrompido o meu discurso, 
e. a Sessão, em decorrência, por catorze 
vêzes, porque a luz entrava em pane 
constantemente, podendo dar a entender, 
se fôsse em outro pais, que fõrças ocul
tas estariam influindo - fõrças inferio
res, superiores, malignas, não sei. Cons
tituiu realmente um recorde, uma Sessão 
ser interrompida catorze vêzes por falta 
de luz, sem que o gerador funcionasse. 

~sso foi na sexta-feira. Estêve,. então, o 
assunto para ser meditado pelos dois la
dos, no sâbado e no domingo, Na segun
da-feira foi reaberta a discussão da ma
téria e vârios oradores falaram. Na têr
ça-feira a mesma coisa, quando a ma
téria foi votada, com verificação, e o de
creto-lei foi revogado. As classes empre
sariais só tomaram conhecimento da re
jeição, não tomaram conhecimento da 
discussão de quase uma semana. E tam
bém as próprias autoridades fazendârias 

incumbidas da matéria. Tanto que o Dl
retor do Impõsto de Renda, no dia em 
que rejeitâvamos a matéria, dava entre
vista dizendo como se poderia fazer o 
desconto do impõsto de renda baseado 
naquele decreto que ainda se encontra
va no Congresso. 

Então, houve aquela surprêsa, tanto 
das autoridades quanto dos interessados, 
dos homens da Bôlsa, dos que especu
lam, dos que, enfim, estão no campo fi
nanceiro. E ai, como um estribilho, uma 
orquestra organizada, nos principais jor
nais do Rio e de. São Paulo, especial
mente, desencadeou uma campanha con
tra o Senado. Não para dizer que o Se
nado teria votado por paixões politicas. 
Os protestos, em forma orquestral, ale
gavam que o Senado teria rejeitado o de
creto-lei por equivoco, como se fôssemos 
uma Casa de homens senis, que estâva
mos aqui .dormindo diante de matéria 
desta ordem. E foi crescendo, sem que 
até ·aqui ninguém contestasse, com da
dos, que não se tratava de nenhum co
chilo do Plenârio. Foi a matéria cons
cientemente votada. 

Se permitirmos se crie e se mantenha 
a imagem que a propaganda dos interes
sados estâ fazendo contra o Senado, di
ficilmente poderemos nos libertar ama
nhã, perante o público e a Nação, da 
acusação de que somos uns displicentes, 
uns inconscientes, uns dorminhocos, que 
estamos aqui exclusivamente por estar, 
e inadvertidamente somos capazes de re
jeitar alguma coisa de grande interêsse 
para o Pais.· 

Reconheço a delicadeza da matéria, e 
não pretendo que V. Ex.a, como Presi
dente da Casa, Interfira .em favor desta 
ou daquela interpretação, desta ou da
quela vontade dos Srs. Senadores. O que 
desejo é que V. Ex.a dê uma nota, histo
riando, dizendo como ocorreu a tramita
ção, quem falou, se V. Ex." julgar conve
niente, mas de modo a evidenciar que, na 
verdade, o projeto foi debatido, e arejei
ção resultou de deliberação consciente, 
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em voto bancada por bancada, após três 
sessões, com Intervalo de 48 horas, para 
que a Nação tomasse conhecimento. V. 
EX." sabe que uma das grandes caracte
rlsticas que enobrece e distingue o Par
lamento, o regime democrático, é preci
samente a discussão, porque, enquanto se 
discute, dá-se tempo a que todos aten
tem para o problema. Esta Casa, o Par
lamento Nacional, muita gente não com
preende e por isso diz que Câmara e Se
nado são Casas onde se fala demais, 
quando o falar demais é importante. Ter
rfvel é quando se vota sem falar. Ai é que 
a Nação pode ser surpreendida por de
terminadas decisões, sem que tenha tido 
oportunidade de pronunciamento. 

No caso, durante uma semana, os In
teressados tiveram farta, ampla oportu
nidade para se manifestarem, para in
terferir. Acontece é que, possivelmente, 
essa gente está admitindo a definição 
que recentemente fêz o Deputado Her
mano Alves, com muita felicidade, embo
ra seja ela melancólica, dizendo que "há 
o Poder Executivo, que é o Govêrno, e o 
Poder Executado, que é o Legislativo." 

Mas, nós, se somos o "Poder Executa
do", não estamos, neste ponto, tão despi
dos de prerrogativas e da oportunidade 
de atuar, que nos constituamos num ór
gão carimbador do Executivo. O fato é 
que há os interessados, aquêles que que
rem as comissões nos titules das vendas 
nas bôlsas, dos que querem lançá--las no 

· periodo de março a abril, que é o perfo
do do lmpôsto de renda, e os que se que
rem valer de um tributo que deveria ir 
para o Tesouro Nacional, para canalizá
lo para as suas Iniciativas privadas. :S:s
tes Interessados, então, é que estavam 
convencidos de que, realmente, a todos 
os papéis que voem, ou caiam aqui, vin
dos do Palácio do Planalto ou do Palácio 
da Alvorada, nós os consagraremos dan
do nosso sim. 

Dai, da tranqüilidade dêles, é que lhes 
adveio a surprêsa. Mas surprêsa maior 
foi verificarem que, de qualquer modo, 

o Senado, no Brasil, não é um corpo sub
serviente, um corpo morto. E, diante da 
vida que o Senado manifesta, nos que
rem classificar de um corpo senil, um 
corpo que não responde mentalmente pe
los seus atos, pelo que não temos condi
ções, em assuntos da importância dêste, 
de debater e deliberar conscientemente. 
E lançam a campanha sustentando que, 
por um equivoco, por uma inadvertência, 
um cochllo, por apatia e deslnterêsse, o 
Senado acabou, contra a própria vonta
de - dêle, Senado - porque o que êles 
querem é ser nossos intérpretes - con
tra o nosso próprio pensamento, come
tendo um êrro. 

Contra isso, Sr. Presidente, é que eu, 
neste momento, na questão de ordem, 
solicito, data venta, a intervenção de V. 
Ex.", naturalmente admitindo que V. Ex." 
não irá definir ou esposar o ponto de 
vista de nenhuma das duas alas que se 
chocaram, embora seja a maioria dos 28 
votos que expressa a vontade da Casa. 

Deixo nas mãos de V. Ex." o caso, e 
confio na sua esclarecida inteligência. 
Muito obrigado. (Muito bem!) 

O SR. EURICO REZENDE - Sr. Presi
dente, peço a palavra para contraditar. 

O · SR. PRESIDENTE (Gilberto Mari
nho) -Tem a palavra o Sr. Senador Eu
rico Rezende. 

O SR. EURICO REZENDE - (Sem re
visão do orador.) Sr. Presidente, estou 
de· pleno acôrdo com a nota presidencial 
a respeito do episódio. Mas li as manifes
tações das classes empresariais e vi, ali, 
apenas o exercicio de uma prerrogativa 
constitucional - o direito de critica. 

O Sr. Mário Martins - Estou de acôr
do. 

O SR. EURICO REZENDE - E não só 
as manifestações das classes empresa
riais, Sr. Presidente. Li editoriais de jor
nais do conteúdo e da responsabllldade 
do Correio da Manhã e do Diário de No
tícias, nota do Jornal do Brasil, a im-
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prensa tôda criticou, de modo respeitoso 
mas veemente, a decisão tomada pelo Se
nado, contra aquêle decreto-lei. 

O que houve, Sr. Presidente, foi real
mente um equivoco, talvez determinado 
por uma desinformação. Estabeleceu-se, 
no Senado, durante a discussão da ma
téria - e hàbllmente conduzida, precisa
mente pelo eminente Senador Mário 
Martins - a impressão de que aquêle 
decreto-lei Iria esvaziar a área da 
"SUDENE" e a área da "SUDAM". 

Fui procurado por vários Senadores -
não me encontrava aqui em Brasilla, e 
sim, no meu Estado - que se manifesta
ram contràrlamente ao decreto-lei, por 
entender que aquêles atrativos tlscals se
riam operados em detrimento de órgãos 
asslstenclals de desenvolvimento, como a 
"SUDENE" e a "SUDAM". Logo, foi real
mente um equivoco, Sr. Presidente, e ten
do sido um equivoco, nós teremos de con
fessá-lo. 

O Sr. Mário Martins - V. Ex.a não 
acompanhou a discussão. 

O SR. EURICO REZENDE - Estou di
zendo a V. Ex.a que quando cheguei aqui 
e tive noticias de que as Bôlsas de Valo
res estavam fechadas em decorrência da 
rejeição do Senado, procurei saber. Vá
rios Senadores me disseram que foram 
as emoções das Bancadas Setentrionais e 
Nordestinas que acarretaram a rejeição 
do decreto-lei. 

Esta, Sr. Presidente, é a verdade sem 
atavios nem artlficlos. 

() Sr. Mário Martins - V. Ex. a é teste
munha de ouvido, já que não estava pre
sente, não leu ainda os discursos, os de
bates, para dizer o que diz. 

O SR. EURICO REZENDE - Estou di
zendo que colhi, com ilustres companhei
ros meus, a informação de que acompa
nharam o ponto de vista de V. Ex:. a, que 
determinou o fechamento de Bôlsas, por
que estavam certos de que o Decreto-Lei 
era nocivo aos interêsses da SUDAM e 
SUDENE. 

O Sr. Arthur Virgílio - Há Senadores 
que pensam assim. o nobre Senador Clo
domir Mllet, há dois ou três dias, e ain
da ontem, fêz discursos precisamente sô
bre êste ponto. 

O SR. EURICO REZENDE - Isso refor
ça a tese que sustento. Os incentivos fis
cais às áreas beneficiadas poderão Ir a 
50%, e se se fizer o desconto para a ob
tenção daqueles 5%, os incentivos passa
rão a ser de 55%. 1!: um acréscimo. Alar
gou-se, com -aquêle Decreto-lei, a área do 
incentivo, ao contrário do que se teria di
to, aqui, de que aquêles dois órgãos assis
tencials de movimento seriam vulnerados 
na sua capacidade de captação de recur
sos e de poupanças. 

As classes empresariais excitaram o di
reito de critica, e tanto mais legitimo 
quando se tem em vista que a epiderme 
das classes empresariais é que sofreu com 
aquela decisão do Senado, fruto de um 
equivoco. 

O Sr. Mário Martins - Na opinião de 
V. Ex.", que não nos honrou com a sua 
presença, ouvindo os nossos pronuncia
mentos. 

O SR. EURICO REZENDE - A pessoa 
pode tomar conhecimento das coisas an
tes e depois, e melhor até depois, porque 
pode ser que, numa discussão, um par
lamentar hab111doso e talentoso, como é 
V. Ex.a, possa causar uma certa Impres
são ... 

O Sr. Mário Martins - Embora V. Ex." 
esteja falando em questão de ordem, 
perguntaria ... 

O SR. EURICO REZENDE - . . . até 
examine com mais serenidade. 

O Sr. Mário Martins - ... Sr. Líder, se 
V. Ex.a deu-me a honra de ler o pronun
ciamento que fiz. 

O SR. EURICO REZENDE - Fizeram
me uma reportagem do pronunciamento 
de V. Sx.8 

O Sr. Mário Martins - Continua V. 
Ex.n aprendendo de ouvido. 
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O SR. EURICO REZENDE - Através 
de bons repórteres. 

O Sr. Mário Martins - Acontece o se
guinte: em meu pronunciamento não In
voque!, sequer uma vez, a questão de que 
se estaria, ou não, retirando da SUDENE 
e da SUDAM. Apresentei outra tese. Mas 
estou de acôrdo, sobretudo depois que o 
Lider Aurélio Vianna levantou uma ob
servação com relação ao próprio decre
to, mostrando que êle pedia a prorroga
ção do artigo e, não, do artigo e seu pa
rágrafo. Então, ai, comece! a· considerar 
que, de fato, atingia o Norte, o Nordeste 
e a Amazônia. Contudo, minha tese rião 
se !Imitava a uma região. l!: que não pos
so compreender como o Estado, ·numa ho
ra em que não nos permite aumentar 
qualquer despesa, espontâneamente, pre
tenda prorrogar Uma sangria de 5% na 
arrecadação de tributo no Tesouro, não 
em favor do incentivo a uma região, mas 
um incentivo à capitalização privada de 
determinadas firmas, ao fomento do 
mercado de título na Bôlsa e, natural
mente, a possib111dade de se fazer o lan
çamento do apêlo ao capital popular. 

O SR. EURICO REZENDE - Aí o equí
voco de V. Ex.a Ao falar no equivoco do 
Senado, o nobre colega agora exibe seu 
equivoco Individual. 

O Sr. Mário Martins - Prefiro que V. 
Ex.a diga que eu estou errado .e não o 
Senado. 

O SR. EURICO REZENDE - l!: renún
cia do Govêrno, mas com efeito reprodu
tivo. Então queria V. Ex.a que o Govêrno 
permitisse a ressurreição do swap?! 

O Sr. Mário Martins - Não há uma 
coisa com a outra. 

O SR. EURICO REZENDE - O Govêr
no agiu assim para alimentar o capital 
de giro das emprêsas e para gerar mais 
tributos. 

O Sr. Aloysio de Carvalho - Populari
zar o capital está na política do Govêr
no. 

O SR. EURICO REZENDE - Sr. Pre
sidente, em resumo, V. Ex.a vai dar a 
sua nota aficial. 

O Sr. Clodomir Milet - V. Ex. a me per
mite um aparte? 

O SR. EURICO REZENDE - Com pra
zer. 

O Sr. Clodomir Milet - Já pronuncie!, 
aqui, dois discursos a respeito, acreditan
do estar defendendo o Senado das críti
cas contundentes publicadas em todos os 
jornais contra aquilo a que chamavam de 
ato lamentável do Senado! Na oportuni
dade, esclareci que, quando se discutiu o 
Decreto-Lei n.O 341, o Senador Ruy Car
neiro, seguindo-se ao pronunciamento do 
Senador Mário Martins, apontava possí
veis maquinações que estariam ocorrendo 
no sentido de prejudicar o Norte ou o 
Nordeste. O Senador Aurélio Vianna, na 
oportunidade, mandou buscar o processo 
e chamou a atenção para um detalhe: os 
Relatores não haviam feito qualquer 
menção ao parágrafo único do art. 157 
com a redação que lhe deu o parágrafo 
único do art. 2.0 do Decreto-Lei n.o 238. 
Isto fazia supor que os cinco por cento, 
beneficio que se concedia, eram para que 
as emprêsas pudessem descontá-los de 
seu Impôsto de Renda, para aquisição de 
ações no mercado de capitais, e que êsses 
cinco por cento estariam Incluídos nos 
50%, cujo desconto já era permitido por 
leis anteriores. O fato é o seguinte: o De
creto-Lei n.0 157 estabelecia, no seu art. 
4.0, a faculdade de as emprêsas descon
tarem 10%, conjuntamente com o já au
torizado nas leis anteriores, desde que o 
desconto não ultrapassasse 50%. o Pre
sidente da República, alertado para os 
Inconvenientes dêsse incentivo, da ma
neira por que foi feito, 18 dias depois 
baixou o nôvo decreto-lei, diminuindo de 
10 para 5%, êsse desconto, mudando :l 

redação do parágrafo único, para permi
tir que o desconto máximo fôsse a 55%. 
Por conseguinte, os 5% não estariam In
cluídos nos 50% que resultaram de lei 
anterior. Isto é o que está nos dois de-
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cretos. Ora, se o decreto atual prorroga 
o artigo 4.0 , com a redação que lhe deu 
o art. 2.0 , não fazendo qualquer referên~ 
ela ao parágrafo, podia fazer supor que 
o que se continha no parágrafo não es
taria prorrogado. Então, o desconto po
deria ser dos 50%. Acresce a circunstân
cia de que o decreto-lei permitiu êsse 
incentivo fiscal para o ano de 1967, no 
que diz respeito às emprêsas, porque o 
desconto de 10% das pessoas físicas não 
tinha limitações. Por conseguinte, o que 
revogamos aqui foi o decreto-lei que es
tendia ao exercício de 1968 os benefícios 
referentes àqueles descontos permitidos 
para as emprêsas, sem que fôsse afasta
do o desconto das pessoas físicas. As cri
ticas mostraram, vamos dizer assim, os 
dois Incentivos, que teríamos carregado 
sôbre as emprêsas, sôbre as classes em
presariais, tirando-lhes todo e qualquer 
Incentivo. Apontei, no ano passado, que 
a soma dêsses benefícios foi da ordem de 
44 milhões de cruzeiros, dos quais um 
têrço era o correspondente ao desconto 
concedido às pessoas físicas. E a estima
tiva, para êste ano, é da ordem de 75 bi
lhões de cruzeiros, dos quais um têrço 
correspondente ao desconto das pessoas 
físicas. Dizia eu que as críticas não se 
justificavam, primeiro porque o Govêr
no não tinha concedido permanentemen
te êsse desconto - limitava-o ao ano de 
1967, e poderia retirá-lo num ano. Era 
possível que a programação estivesse fei
ta, contanto que viesse fatalmente êsse 
desconto. Hoje, não poderia o Govêrno 
dar êste favor, sem que houvesse audiên
cia' do Congresso. Para que valesse êsse 
favor, é necessária a aprovação do Con
gresso. E se o Congresso tem, pelo mesmo 
artigo 58, da Constituição, assegurado o 
direito de opinar sôbre o decreto-lei, 
aprovando-o ou rejeitando, não há por 
que censurar o Congresso Nacional, que 
se valeu dessa prerrogativa constitucio
nal. Seria até multo estranho que jornais 
que vivem clamando contra o autorita
rismo desta Constituição, na hora em que 
se comemora o primeiro ano de sua vi-

gêncla, quando o Congresso, através de 
uma atitude, mostra que a Constituição 
não é tão autoritária, a tal ponto que os 
próprios atos que são, hoje, da faculda
de ·do Sr. Presidente da República, como 
seja o de baixar decretos-leis, podem ser 
revogados pelo Congresso e o Congresso 
usa do direito que a Constituição lhe dá, 
êsses mesmos jornais que vivem a clamar 
que esta Constituição foi imposta, que 
aumentou 011 podêres do Sr. Presidente da 
República e diminuiu os podêres do Con
gresso, são êsses jornais que vêm censu
rar e lastimar um ato do Congresso, exer
cendo uma faculdade das poucas que 
lhe restam e que lhe dão o direito de 
existir como um Poder ao lado de outro 
Poder, que é o Poder Executivo. Ora, as 
razões apresentadas nos meus dois dis
cursos, para justificar o nosso voto, não 
tiveram divulgação, não foram conside
radas, pois, ainda hoje, o Jornal doBra
sil traz mais um artigo do Sr. Nasci
mento Silva voltando a Insistir na mes
ma tese, chegando ao cúmulo de dizer 
que matéria desta ordem não deve ser 
submetida a uma Assembléia para vota
ção, devendo ser da exclusiva competên
cia do Presidente. Chama a matéria de 
fazendária, e que uma Câmara politica 
sempre se desvirtua no sentido de inte
rêsses regionalistas; e tudo o mais, como 
se pudéssemos abdicar de uma faculdade 
que é de votar tôdas as matérias. Ao Sr. 
Presidente da República foi assegurada 
uma faculdade pela Constituição ou per
mitida pela legislação revolucionária, 
mas com esta limitação de serem seus 
decretos-leis apreciados pelo Congresso 
Nacional. E se chamam a isso atitude 
Inesperada do Senado ... 

O Sr. Mário Martins- Consciente. 

O Sr. Clodomir Milet - Digo "inespe
rada" porque é o têrmo exato. Se cha
mam de Inesperada a atitude do Senado, 
é sinal que a nossa posição aqui é ape
nas de referendar os atos do Sr. Presi
dente da República, nesses casos de ex
pedição de decretos-leis. São as explica
ções que queria dar a V. Ex.", para dizer 
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que não foi um simples equivoco. Foi uma 
atitude tomada pelo Congresso Nacional, 
deliberadamente, mesmo porque o Go
vêrno, que tinha obrigação de mandar os 
esclarecimentos necessários e até a cor
reção necessária para o caso que, real
mente, se está dando, não tomou qual
quer providência. Quero alertar o nobre 
líder para o fato de que a Câmara dos 
Deputados já vai votar uma emenda, 
apresentada numa das comissões, reno
vando tôda a matéria contida nesse de
creto-lei, nos mesmos têrmos, sem qual
quer explicação do Govêrno a respeito 
do que ali se contém, no que diz respeito 
aos interêsses das regiões que defende
mos ou a respeito dos interêsses da Na
ção que queremos resguardar, tanto 
quanto V. Ex. a 

O SR. EURICO REZENDE - Então V. 
Ex.8 , com essa Informação de que a Câ
mara dos Deputados vai estabelecer o 
stato quo ante derrubado pelo Senado, 
está caracterizando que, realmente, hou
ve um equivoco. 

Mas, Sr. Presidente, V. Ex.a natural
mente acolherá a questão de ordem do 
eminente Senador Mário Martins e, se se 
Inclinar pela nota oficial, temos a certe
za de que v. Ex.a saberá, com a cautela 
que sempre foi a constante de sua vida 
pública, dar à opinião pública os escla
recimentos condizentes com a verdade. 

O SR. PRESIDENTE (GUberto Mari· 
nho) - Tratando-se de deliberação do 
Plenário, a Mesa fará expedir nota es
clarecedora sôbre a tramitação do Pro
jeto de Decreto Legislativo n.0 11, de 
1968, que aprova o Decreto-Lei n.0 341, de 
1967, que prorroga para o exercicio de 
1968 os beneficias dos Decretos-Leis n.os 
157 e 238, de 1967, de forma a permitir a 
exata apreciação da decisão do Senado. 

Sôbre a mesa, requerimento que será 
lido pelo Sr. 1.0 -Secretário. 

O requerimento que vai ser lido con
tém subscritores em número suficiente 
para constituir, desde logo, Resolução do 
Senado, nos têrmos do artigo 39 da Cons-

tituição e do art. 149 do Regimento In
terno. Será publicado, a seguir, para que 
possa produzir os devidos efeitos. 

:S: lida a seguinte 

RESOLUÇAO 

Cria Comissão de Inquérito desti
nada a apurar as causas da evasão 
de cientistas de alto nível e a estu
dar medidas tendentes a incentivar 
a pesquisa científica e tecnológica 
no País. 

O Senado Federal resolve: 

Artigo único - 1!: criada Comissão de 
Inquérito, de 9 (nove) membros, para, 
nos têrmos dos Arts. 148 a 156 do Regi· 
menta Interno, apurar, no prazo de oito 
meses, as causas da evasão de cientistas 
de alto nivel e estudar medidas destina
das a Incentivar as atividades de pesqui.:. 
sa cientifica e tecnológica. 

Senado Federal, 19 de março de 1968. -
Vasconcelos Tôrres - Adalberto Sena -
Clodomir Milet - Edmundo Levi - Fer
nando Corrêa - Carvalho Pinto - Aloy
slo de Carvalho - José Leite - José 
Candido - Leandro Maclel - Petrô
nio Portela - Aurélio Vlanna - MeDo 
Braga - Mário Martins - Duarte Filho 
- Ruy Cameiro - Guldo Mondin - Pe· 
clro Ludovico- Benedicto Valladares
Argemiro de Figueiredo - Carlos Lin· 
denberg - Raul Gluberti - Cattete Pi· 
nheiro - Josapbat Marinho - João 
Abrabão - Domíclo Gondim. 

(Esta resolução recebeu o n.0 19, 
de 1968.) 

O SR. PRESIDENTE (Gilberto Mari
nho) - Para a Comissão Parlamentar 
de Inquérito a Presidência fará oportu
namente a designação, conforme as In
dicações a serem feitas pelos Srs. Lideres. 

Comparecem mais os Srs. Senado
res: 

Oscar Passos - Edmundo Levi -
Arthur Virgílio - Milton Trindade -
Cattete Pinheiro - Clodomlr Mllet 
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- Sebastião Archer - Petrônlo Por
tela - José Cândido - Slgefredo 
Pacheco - Wilson Gonçalves - Ruy 
Carneiro -Pessoa de Queiroz - Jo
sé Leite - Antônio Balblno - Josa
phat Marinho - Carlos Lindenberg 
-Eurico Rezende -Paulo Tôrres -
Benedlcto Valladares - Nogueira da 
Gama - Llno de Mattos - Filinto 
Müller - Ney Braga - Adolpho 
Franco - Mello Braga - Attíllo 
Fontana. 

O SR. PRESIDEN'l'E (Gilberto Mari
nho) - Sôbre a mesa, Mensagem do Sr. 
Presidente da República, que vai ser lida 
pelo Sr. 1.0-Secretário. 

1!: lida a seguinte: 

MENSAGEM 

N.o 86, de 1968 

(N.o 18, de 1968, na orl~:em) 

Excelent!sslmos Senhores Membros do 
Senado Federal: 

De acôrdo com o preceito constitucio
nal e nos têrmos dos artigos 22 e 23, da 
Lei n.0 3.917, de 14 de julho de 1961, te
nho a honra de submeter à aprovação de 
Vossas Excelências a designação que de
sejo fazer do Senhor Antônio Cândido da 
Câmara Canto, ocupante de cargo de MI
nistro de Primeira Classe, da carreira de 
Diplomata, do Quadro de Pessoal, Parte 
Permanente, do Serviço Exterior Brasi
leiro, do Ministério das Relações Exterio
res, para exercer a função de Embaixador 
Extraordinário e Plenipotenciário do 
Brasil junto ao Govêmo da República 
do Chile. 

2. Os méritos do Embaixador Antônio 
Cândido da Câmara Canto, que me In
duziram a escolhê-lo para o desempenho 
dessa elevada função, constam da anexa 
Informação do Ministério das Relações 
Exteriores. 

Brasilla, em 15 de janeiro de 1968. -
(a) A. Costa e Silva. 

"CURRICULUM VITAE" E AMPLOS 
ESCLARECIMENTOS 

Antônio Cândido da Câmara Canto 

Nascido em Montevidéu, Uruguai, em 
25 de setembro de 1910 (brasileiro de 
acôrdo com o artigo 69, n.0 3, da Consti
tuição de 1891). 

Auxiliar extranumerário e, após, con
tratado, em Montevidéu, de 1936 a 1938. 

Cônsul de Terceira Classe, em 6 de ou
tubro de 1.938; em Montevidéu, até 1939; 
na Secretaria de Estado, de 1939 a 1941; 
no Consulado em Rosário, de 1941 a 1942. 

Segundo-Secretário, por merecimento, 
em 23-12-1942, serviu na Embaixada em 
São José da Costa Rica, de 1943 a 1948 e 
na Secretaria de Estado, de 1948 a 1951. 

Primeiro-Secretário, por antlgüidade, 
em 20-3-1951. 

Ministro de Segunda Classe, por mere
cimento, em 19-1-1954. 

Ministro-Conselheiro, na Embaixada 
em Lisboa, de 1954 a 1957. 

Ministro-Conselheiro, na Embaixada 
em Madri, de 1957 a 1961. 

Na Secretaria de Estado desempenhou 
as seguintes comissões: 

- Secretário da Comissão designada 
para exame, julgamento e demais 
trâmites nas concorrências aber
tas pelo Ministério das Relações 
Exteriores. 

- Chefe, Interino, da Divisão do Ma
terial, em 1940. 

- Presidente da Comissão Incumbi
da do exame, julgamento e de
mais trâmites nas concorrências 
abertas no Ministério das Rela
ções Exteriores. 

- Auxiliar do Chefe do Departa
mento Político e Cultural, em 
1948. 

- A disposição da Missão Especial 
da Espanha, por ocasião da posse 
do Presidente Getúlio Vargas, em 
1951. 
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- Auxiliar de Gabinete do Secretá
rio-Geral, em 1951. 

- Incumbido de dirigir, no Itamara
ty, os assuntos pertinentes às atl
vldades da Comissão do IV Cen
tenário da Fundação da cidade de 
São Paulo, em '1952. 

- Auxiliar de Gabinete do Ministro 
. de Estado, Interino, em 1952 e em 

1953. 
....,. A disposição do Presidente do Pe

ru quando de sua visita oficial ao 
. Brasil, em 1953. 

- A disposição do Presidente da NI
carágua, quando de sua visita ao 
Brasil, em 1953. 

- Auxiliar de Gabinete do Chefe do 
Departamento Político e Cultural, 
em.1954. 

- Chefe da Divisão do Cerimonial, 
em 1961. 

- Membro e Presidente de várias 
Comissões de Inquéritos. 

- Chefe do Departamento de Admi
nistração, a partir de 12 de ou
tubro de 1961 até 24 de maio de 
1963. 

No Exterior 
- Encarregado de Negócios em São 

José da Costa Rica,· em 1943, e em 
1945 (duas vêzes), em 1946, e em 
1947 (três vêzes). 

- Conselheiro da Embaixada Espe
cial para representar o Brasil nas 
solenidades de posse do Presiden
te da República de Costa Rica, em 
outubro de 1953. 

- Conselheiro da Embaixada Espe
cial para representar o Brasil nas 
solenidades de posse do Presiden
te da República do Panamá, em 
1953. 

- Encarregado de Negócios em Lis
boa, em 1955, em 1956 (duas vê
zes), e em 1957. 

- Encarregado de Negócios em Ma
drid, em 1957 (duas vêzes), em 
1956, em 1959 e em 1960. 

- Chefe da Delegação do Brasil à 
Primeira Sessão do Grupo da FAO 
sóbre frutas cítricas, realizada em 
Madrid, em 1960. 

- Embaixador em missão especial 
para apurar as ocorrências veri
ficadas na Embaixada do Brasil 
em Havana, em 1963, missão da 
qual se deslncumbiu com brilho 
notável, atestado Inclusive ·pela 
imprensa nacional, como, por 
exemplo, se verifica pelo editorial 
de "O Globo", de março último . 
Como se sabe, em resultado da 
missão do Embaixador Câmara 
Canto, foram liberados todos os 
asilados políticos que se encon
travam na Embaixada do Brasil 
em Havana. 

O Embaixador Antônio Cândido da Câ
mara Canto, que se encontra em Madrid, 
onde vem exercendo, desde 2 de julho de 
1963, a função de Embaixador Extraordi
nário e Plenipotenciário do Brasil junto 
ao Govêrno de Estado Espanhol, é Indi
cado para exercer a mesma função jun
to ao Govêmo da República do Chile. 

Secretaria de Estado - A. Fantinato 
Neto, Chefe da Divisão do Pessoal. 

(A Comissão de .Relações Exteriores.) 

O SR. PRESmENTE (Gilberto Mari
nho) - O expediente lido será publicado 
e, em seguida, despachado à Comissão 
competente. 

A Presidência recebeu, hoje, do Presi
dente da República, Mensagem sob o n.0 

133, de 19 de março de 1968, encaminhan
do Projeto de Lei para tramitação na 
forma estabelecida no art. 54, § 3.0, da 
Constituição. 

Trata-se do projeto que altera a Lei 
n.0 4.767, de 30 de agôsto de 1965 - Pro
moção de Militares Veteranos do Segun
da Guerra Mundial, licenciados do ser
viço atlvo e incluídos na reserva não
remunerada. 
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Para leitura do expediente e demais 
providências iniciais da tramitação da 
matéria, previstas no art. 1.0 da Resolu
ção do Congresso Nacional n.0 1/67, a 
Presidência convoca Sessão conjunta a 
reallzar-se amanhã, dia 20 de março, às 
21 horas, no Plenário da Câmara dos 
Deputados. 

o Sr. 1.0 -Secretário vai proceder à lei
tura de expediente enviado à Mesa. 

ll: Ilda a seguinte 

INDICAÇAO 

Sr. Presidente: 

Devendo reunir-se em Dacar, de 16 a 
21 de abril próximo, o Conselho da União 
Interparlamentar, deliberou o grupo bra
sileiro fixar em três o número de Sena
dores que devem comparecer a essa reu
nião. 

Cabe à ARENA a indicação de dois no
mes e eu tenho a honra de sugerir a V. 
Ex.a os dos Senadores Raul Giuberti e 
José Feliciano. 

Sala das Sessões, em 19 de março de 
1968. - Filinto Müller, Lider da ARENA. 

O SR. PRESIDENTE (Gilberto Mari· 
nho) - Nos têrmos da indicação feita 
agora pelo Senador Filinto Müller e da 
anteriormente feita pelo Sr. Senador Au
rélio Vianna, designo para integrarem a 
representação junto ao Conselho da 
União Interparlamentar a realizar-se em 
Dacar, dos dias 16 a 21 de abril, respecti· 
vamente, os Srs. Senadores Raul Giu
berti, José Feliciano e o Sr. Aurélio Vian
na. 

Passa-se à 

ORDEM DO DIA 

Item 1 

Discussão, em turno único, do Pro
jeto de Lei da Câmara n.o 13, de 
1968 (n.0 848-B, de 1967, na Casa de 
origem), de iniciativa do Senhor Pre
sidente da República, que isenta dos 
Impostos de importação e sôbre pro-

dutos lndustriallzados equipamentos 
destinados à implantação da Rêde de 
Telecomunicações no Estado do Pa
raná, e Importados pela Companhia 
de Telecomunicações do Paraná -
TELEPAR -tendo 
PARECER FAVORAVEL, sob n.O 141, 

de 1968, da Comissão 
- de Finanças. 

O projeto constou da pauta da Sessão 
do dia 12 do corrente, sendo dela retira
do em Virtude da aprovação, pelo Plená
rio, do Requerimento n.0 179, de autoria 
do Sr. Senador Adalberto Sena, no sen
tido de que a discussão fôsse feita na 
Sessão de hoje. 

Em discussão o Projeto. (Pausa.) 

Nenhum Sr. Senador desejando usar da 
palavra, declaro encerrada a discussão. 

Em votação. 

Os Srs. Senadores que o aprovam quei
ram permanecer sentados. (Pausa.) 

Aprovado. Vai à sanção. 

ll: o seguinte o projeto aprovado: 

PROJETO DE LEI DA CAMARA 

N.o 13, de 1968 
(N.• 848-B/67, na Casa de orlcem) 

Isenta dos impostos de importação 
e sôbre produtos industrializados 
equipamentos destinados à implan
tação da Rêde de Telecomunicações 
no Estado do Paraná, e importados 
pela Companhia de Telecomunica
ções do Paraná - TELEPAR. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.0 - ll: concedida isenção do lm
pôsto de Importação e do lmpõsto sõbre 
produtos Industrializados ao material 1m· 
portado pela Companhia de Telecomuni
cações do Paraná - TELEPAR - na 
conformidade da Licença de Importação 
da Carteira de Comércio Exterior n.0 DG 
67/173-1001, de 2 de março de 1967, e des
tinado à implantação da Rêde de Tele
comunicações do Estado do Paraná. 
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Art. 2.0 - Os favores fiscais de que 
trata a presente Lei não abrangem os 
materiais com similar nacional, ressalva
das as exceções previstas no item II, le
tra a, do art. 17 do Decreto-lei n.0 37, de 
18 de novembro de 1966. 

Art. 3.0 - Esta Lei entra em vigor na 
data de sua publicação. 

Art. 4.0 - Revogam-se as disposições 
em contrário. 

O SR. PRESIDENTE (Gilberto Mari
nho): 

Item 2 

Discussão, em turno único, do Pro
jeto de Decreto Legislativo n.0 10 de 
1968 (n.0 57-A de 1968, na Casa de 
origem), que aprova o Decreto-Lei n.0 

343, de 28 de dezembro de 1967 que 
altera a legislação do impôsto único 
sôbre lubrificantes e combustíveis lí
quidos e gasosos e dá outras provi
dências, tendo 
PARECERES FAVORAVEIS (n.0s 190 

a 192, de 1968) das Comissões 

- de Minas e Energia; 

- de Transportes, Comunicações 
e Obras Publicas; e 

- de Finanças. 

O projeto constou da Ordem do Dia da 
Sessão de 14 do corrente. Dela foi retira
do por iniciativa da Presidência, para 
complementação e impressão ·das pare
ceres. 

Em discussão. (Pausa.) 

Como nenhum dos Srs. Senadores de
seja discuti-lo, declaro encerrada a dis
cussão. 

Em votação .. 

Os Srs. Senadores que o aprovam quei
ram conservar-se sentados. (Pausa.) 

Foi aprovado. 

Vai à Comissão de Redação. 

É o seguinte o projeto aprovado: 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 

N. o 10, de 1968 
(N.• 57-A/68, na Casa de origem) 

Aprova o Decreto-Lei n.0 343, de 
28 de dezembro de 1967, que altera a 
legislação do impôsto único sôbre lu
brificantes e combustíveis líquidos e 
gasosos, e dá outras providências, 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.0 - É aprovado o Decreto-Lei 
n.0 343, de 28 de dezembro de 1967, que 
altera a legislação do impôsto único sô
bre lubrificantes e combustíveis liquidas 
e gasosos, e dá outras providências. 

Art. 2.0 - Revogam-se as disposições 
em contrário. 

O SR. PRESIDENTE (Gilberto Mari
nho): 

Item 3 

Discussão, em turno único, do Pro
jeto de Decreto Legislativo n.o 2, de 
de 1968, originário da Câmara dos 
Deputados (n,0 56-A, de 1968, na 
Casa de origem>, que aprova o De
creto-Lei n.0 348, de 4 de janeiro de 
1968, que dispõe sôbre a organização, 
a competência e o funcionamento do 
Conselho de Segurança Nacional, e 
dá. outras providências, tendo 

PARECER FAVORAVEL, sob n.0 197, 
de 1968, da Comissão 
- de Segurança Nacional (voto 

vencido do Senador Mário Mar .. 
tins). 

Em discussão. 

O SR. JOSAPHAT MARINHO - Sr. 
Presidente, peço a palavra, pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Gilberto Mari
nho) - Tem a palavra, pela ordem, o 
Sr. Senador Josaphat Marinho. 

O SR. JOSAPHAT MARINHO - (Pela 
ordem. Não foi revisto pelo orador.) 
Sr. Presidente, em Sessão anterior, o no-
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bre Senador Aurélio Vianna requereu, 
antecipadamente, à Presidência que esta 
matéria fôsse encaminhada à Comissão 
de Constituição e Justiça, para seu pa
recer. O nobre Presidente que se encon
trava dirigindo os trabalhos esclareceu 
que não era possível fazê-lo, naquele ins
tante, visto que à Presidência tal medi
da só seria admissivel se presente o pro
jeto à mesa para debate. 

Em outra hipótese, só se a Comissão de 
Segurança Nacional, a que fôra encami
nhado o projeto, tomasse a iniciativa 
dessa providência. 

Acredito que a Comissão de Seguran
ça Nacional não cogitou dessa medida. 

Neste instante, renovo-a perante V. 
Ex.8 , exatamente porque, quer na outra 
Casa do Congresso, quer nesta, já se ar
güiu que o decreto-lei que reorganiza o 
Conselho de Segurança Nacional e lhe 
fixa a competência exorbita dos limites 
constitucionais. 

Eu mesmo tive oportunidade de tecer 
considerações, desta tribuna, a respeito 
do assunto. 

Dada a importância dêsse decreto-lei, 
inclusive no que concerne à competência 
legislativa do Congresso, para não consi
derar seus aspectos politicos de ordem 
geral, venho pedir a v. Ex.8 que se digne 
determinar a audiência da Comissão de 
Constituição e Justiça. 

Creio que dificuldade não haverá 
quanto a tempo. Ao que penso, ainda há 
p·eríodo suficiente que permite à Comis
são de Constituição e Justiça prazo ra
zoável para o exame da matéria. 

É o que, em forma de questão de or
dem, solicito a V. Ex.8 

O SR. PRESIDENTE (Gilberto Mari
nho) - A Mesa informa ao eminente 
Senador Josaphat Marinho que o prazo 
para tramitação do projeto se esgota no 
dia 25. 

Acolhendo a questão de ordem, ora le
vantada, fará encaminhar a proposição 
à Comissão de Constituição e Justiça, so
licitando que o respectivo pronuncia
mento seja feito, tanto quanto possível, 
de forma a que, em tempo útil, possa o 
projeto, já instruido com o parecer, ser 
apreciado pelo !lustre Plenário. 

O SR. JOSAPHAT MARINHO - Muito 
obrigado a V. Ex.8 pela consideração dada 
ao assuntp. 

O SR. PRESIDENTE (Gilberto Mari
nho): 

Item 4 

Discussão, em segundo turno, do 
Projeto de Lei do Senado n.0 75, de 
1967, de autoria do Senador Lino de 
Mattos, que dispõe sôbre os traba
lhos de vigilância em navios e dá ou
tras providências, tendo 
PARECERES FAVORAVEIS, sob n.0B 

126 e 127, de 1968, das Comissões 

- de Constituição e Justiça e 
- de Legislação Social. 

O projeto, aprovado em primeiro turno 
na Sessão de 5 do corrente, constou da 
Ordem do Dia de 15 do mesmo mês, pa
ra discussão em segundo turno, sendo, 
então, retirado da pauta, em virtude do 
Requerimento n.0 219, de autoria do Sr. 
Senador Aurélio Vianna, para que a dis
cussão fôsse efetuada na Sessão de hoje. 

Discussão do projeto em segundo tur
no. 

Se nenhum dos Srs. Senadores quiser 
fazer uso da palavra, para discussão, dá
Ia-e! como encerrada. (Pausa.) 

Encerrada a discussão, e, tendo ela se 
processado sem emendas e não havendo 
requerimento no sentido de que seja o 
projeto submetido a votos, é dado como 
definitivamente aprovado, nos têrmos do 
art. 272 do Regimento Interno. 

Vai à Comissão de Redação. 
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ll: o seguinte o projeto aprovado: 

PROJETO DE LEI DO SENADO 
N.o 75, de 1967 

Dispõe sôbre os trabalhos de vi&i· 
Jância em navios, e dá outras provi· 
dências. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1.0 - A vigilância dos navios, 

bem como dos serviços de carga e descar
ga, será feita por vigias portuários matri
culados nas Delegacias do Trabalho Ma
rítimo. 

§ 1.0 - Entende-se por serviço de 
vigilância o efetuado em trabalhos de 
carga e descarga, nos portalós, porões, 
conveses, plataformas e outros para os 
quais precise a designação de vigia. 

§ 2.0 - O serviço deve permitir ao 
vigia tomar refeições, asseguradas as 
substituições .. 

Art. 2.0 - o horário de trabalho dos 
vigias portuários é o regulado pelo ar
tigo 278 da Consolidação das Leis do 
Trabalho, atendidas as peculiaridades de 
conservar o trabalho de vigilância nas 
horas de refeições. 

Ait. 3.0 - O chefe do serviço de vigi
lância será de livre escolha do emprega
dor, desde que matriculado na Delegacia 
do Trabalho Marítimo local e, de prefe
rência, sindicalizado. 

Art. 4.0 
- O vigia portuário será sele

clonado em prova de hab111tação, presta
da perante Comissão Examinadora, espe
cialmente designada pela Delegacia do 
Trabalho Marítimo, da qual farão parte 
um representante indicado pelo Sindicato 
dos Empregadores, outro designado pelo 
Sindicato dos Empregados e os que 
mais forem necessários. Nessa prova se
rão exigidos conhecimentos básicos de 
Português, História do Brasil e Aritméti
ca. 

§ 1.0 - São condições para Inscri
ção na prova de que trata o presente ar
tigo: 

a) ser brasileiro; 

b) ter mais de 21 anos de Idade e 
menos de 45; 

c) apresentar atestado de saúde pas
sado por médico de Instituição 
oficial, ou autárquica; 

d) apresentar declaração de boa 
conduta firmada por duas pessoas 
de notória Idoneidade; 

c) apresentar prova de quitação com 
o serviço militar; 

f) apresentar atestado de bons an
tecedentes passado por autoridade 
policial. 

§ 2.0 - Dos Conselhos de Repre
sentantes das Delegacias do Trabalho 
Marítimo expedirão instruções regula
mentando a prova de hab111tação, que 
serão publicadas no Diário Oficial da 
União e em jornal de grande circulação 
no pôrto. 

§ 3. o .:.. Cinco dias antes da reali
zação da prova de hab111tação serão pu
blicados editais, avisando os candidatos, 
no Diário Oficial da União e em jornal 
de grande circulação no pôrto. 

§ 4.0 - Dentro do prazo de 30 
(trinta) dias, caberá recurso, em primei
ra Instância, do resultado da prova, para 
o Conselho de Representantes. 

Art. 5.0 - O número de vigias será fi· 
xado anualmente, em cada pôrto, pela 
respectiva Delegacia do Trabalho Maritl· 
mo, obedecido o critério de caber a cada 
um, em média, 240 horas de salário nor
mal por mês, e de conformidade com o 
movimento de cada pôrto. 

Art. 6. 0 - As horas extraordinárias 
dos vigias portuários serão pagas da se
guinte forma: 

a) adicional de 35% sôbre o salário 
do dia, quando se tratar de tra
balho noturno; 

b) adicional de 20% sôbre o salário
hora, quando fôr trabalho em 
continuação; 
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c) adicional de 100% calculado sô
bre o salário-hora, quando se tra
tar de hora destinada à refeição; 

d) adicional de 35% calculado sôbre 
o salário-hora, quando o trabalho 
fôr realizado aos domingos; 

e) adicional de 100% sôbre o salário 
normal, quando o trabalho fôr 
realizado em dia feriado. 

Art. 7. 0 
- A cada cinco anos, no má

ximo, será realizado nôvo exame de saú
de nos vigias portuários, os quais serão 
realizados pelo Instituto Nacional de 
Previdência Social, conforme requisição 
feita pela Delegacia do Trabalho Maríti
mo. 

Art. 8.0 - Em cada Delegacia do Tra
balho Marítimo o respectivo Conselho 
de Representantes fará publicar em 90 
(noventa) dias, a contar da publicação 
da presente Lei, no Diário Oficial da 
União e em jornal de grande circulação 
no pôrto, as Instruções que baixar re
gulamentando os trabalhos dos vigias 
portuários. 

Art. 9.0 - Esta Lei entrará. em vigor 
na data da sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário, especialmen
te as constantes do Decreto-Lei n.O 127, 
de 31 de janeiro de 1967. 

O SR. PRESIDENTE (Gilberto Mari
nho) - No Expedlente, foi lido o Proje
to de Decreto Legislativo n.0 16/68, que 
objetiva autorização para o Sr. Presiden
te da República ausentar-se do País. 

Nos têrmos regimentais, essa. matéria é 
considerada urgente, Independentemen
te de requerimento, com o rito estabele
cido no art. 326, n.0 V, letra b. 

Assim sendo, val-se passar à aprecia
ção da matéria. 

Discussão, em turno único, do Pro
jeto de Decreto Legislativo n.0 16, de 
1968, que autoriza o Presidente da 
República a ausentar-se do País, no 
período de 1·a 12 de abril do corren-

te ano, a fim de participar das sole
nidades de Inauguração da "Ponte 
da Concórdia", construída entre as 
cidades de Quara.i, no Brasil, e de Ar
tlgas, no Uruguai. 

A matéria depende de pronuncia
mento das Comissões de Constituição e 
Justiça e de Relações Exteriores. 

Solicito o parecer da Comissão de 
Constituição e Justiça, sendo Relator o 
sr. Senador Aloysio de Carvalho, a quem 
concedo a palavra. 

O SR. ALOYSIO DE CARVALHO -
(Para emitir parecer. Sem revisão do 
orador.) Sr. Presidente, Sra. Senadores, 
o presente projeto de decreto legislativo 
tem o seguinte enunciado: 

"É autorizado o Presidente da Repú
blica a ausentar-se do País, no perío
do de 1 a 12 de abril do corrente ano, 
a fim de participar das solenidades 
de Inauguração da "Ponte da Con
córdia", construída entre as cidades 
de Quarai, no Brasil, e de Artigas, no 
Uruguai." 

Não há nenhuma circunstância que se
ja negativa à autorização, que o Senado 
deve dar neste momento, para que o Se
nhor Presidente da República se ausente 
do Pais. 

A Câmara dos Deputados já o fêz, vo
tando a Proposição n.0 68-A, de 1968. A 
Constituição Federal está sendo, portan
to, neste passo, devidamente cumprida. 

Quanto às vantagens para a· concórdia 
entre o Brasil e o Uruguai, na concessão 
dessa licença, são evidentes. Não preci
so encarecer as alegrias de que, natural
mente, estarão possuídos os povos vizi
nhos, as populações frontel~iças, com 
essa visita, para a lnauguraçao de uma 
ponte que é mais um elo da amizade ve
lha, leal e verdadeira entre o Brasil e o 
Uruguai. (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Gilberto Mari
nho) - o parecer da Comissão de Cons-
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tltulção e Justiça, através do seu Relator, 
Senador Aloyslo de Carvalho, foi favorá
vel. 

Solicito o parecer da Comissão de Re
lações Exteriores, cujo Relator é o Sena
dor Fernando Corrêa, a quem dou a pa- · 
lavra. 

O SR. FERNANDO CORRtA - (Para 
emitir parecer. Sem revisão do orador.) 
Sr. Presidente, o parecer da Comissão de 
Relações Exteriores é favorável, louvan
do a atitude do Sr. Presidente da Repú
blica em comparecer à fronteira sul do 
Brasil para estreitar, ainda mais, os la
ços que nos prendem à República Orien
tal do Uruguai. (Multo bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Gilberto Mari
nho) - l!: também favorável o parecer 
da Comissão de Relações Exteriores. 

Em discussão o projeto. 

Tem a palavra o nobre Senador Mário 
Martins. 

O SR. MARIO MARTINS- (Sem revi
são do orador.) Sr. Presidente, é óbvio 
que não falo em nome da Oposição, mas 
no meu próprio. 

Não preciso proclamar que sempre foi 
da tradição da Oposição conceder licen
ças dessa natureza, quando se trata do 
Chefe do Poder Executivo, enfim, do 
Chefe da Nação, em se desincumblr de 
missão em que possa 1'ortalecer as rela
ções de nosso Pais com outras nações ir
mãs, no caso o Uruguai. 

Meu voto será favorável, acompanhan
do os dois pareceres já enunciados. 

Apenas, gostaria de fazer um registro, 
estranhando o ponto em que o decreto 
d~: . 

"Autoriza o Presidente da República 
a ausentar-se do Pais no período de 
1 a 12 de abril do corrente ano ... " 

A primeira vista fica-se com a impres
são de que o Presidente da República te
ria liberdade, no periodo de 1 a 12 de 

abril, de ir à fronteira, de ir ao pais vi
zinho, para a solenidade anunciada. Mas, 
como se trata de solenidade oficial que 
interessa às duas nações, provàvelmente 
deve haver um programa e a data já de
ve estar estab.elecida. 

Realmente, ai fico em dúvida, se o Pre
sidente da República vai ficar fora do 
País por 12 dias, para assistir à inaugu
ração de uma ponte, ou se não seria pa
ra construção de uma ponte que o con
curso de Sua Excelência fôsse também 
solicitado. 

De qualquer maneira, seria preferivel 
que, em outras oportunidades, as mensa
gens que viessem a esta Casa se fizessem 
acompanhar do programa, para que se 
admitisse que, independentemente da 
inauguração da ponte, que naturalmente 
vai demandar horas - e a ponte que li
ga o Brasil à cidade de Artigas, no Uru
guai, não é ponte tão longa que precise 
de 12 dias para ser percorrida - mas, 
Independente disso, seria conveniente 
que em outras oportunidades viesse es
pecificado o programa, para saber por 
que precisa S. Ex. a de doze dias para tan
to, o que lmposslbllltará a sua presença 
na direção dos negócios públicos de nos
so Pais. 

De outra parte, votaria, favoràvelmen
te, porque acho que estava até tardando 
uma motivação que levasse o Sr. Presi
dente da República a conversar com o 
Presidente do Uruguai, para conviver 
com os homens do Uruguai. Sabe S. Ex.a 
que, durante o Govêrno passado, houve 
tal trama do chamado Govêrno Revolu
cionário contra o Uruguai que, constan
temente, no país-irmão, ocorriam pro
nunciamentos, protestos, contra a Invo
cação de militares no território uruguaio, 
contra a pressão que se fazia, por inter
médio da nossa Embaixada. Na ocasião 
o Embaixador era o Sr. Pio Corrêa. A 
pressão era no sentido de que a policia 
do Uruguai Impedisse que qualquer asi
lado brasileiro fôsse acolhido naquele 
Pais ou se comunicasse com quem quer 
que seja no Brasil! 
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Nós vimos, Sr. Presidente, as reclama
ções constantes do Congresso do Uruguai 
e a preocupação de que o Uruguai fôsse 
Invadido m!l!tarmente; havia até pro
nunciamento de m!l!tar neste sentido. 
Assim, a !da do Sr. Presidente da 
República merece o nosso apoio di
ante das razões expostas na Mensagem. 
Temos a certeza de que, sendo, sobretu
do, gaúcho e conhecendo melhor o tem
peramento dos uruguaios, melhor do que 
nós levará S. Ex.a a palavra de tranqü!
lldade, renovando, assim, a verdadeira 
Imagem do Brasil naquele Pais irmão. 

V. Ex.a, que é do Rio Grande do Sul, 
sabe que, na verdade, se hã um Pais que 
goza de grande prestigio e que conta com 
uma opinião que nos desvanece no con
ceito de povo, é, precisamente o Brasil 
no Uruguai. Infelizmente, durante todo 
êste tempo, dado às atividades coerciti
vas, policiais e diplomáticas do Govêmo 
passado, essa imagem foi-se desfiguran
do, a ponto de a própria Nação Uruguaia, 
por intermédio de seus representantes no 
Congresso, temer que o Brasil pretendes
se uma invasão no seu território, para 
o compelir não só a perseguir os asila
dos, como também a que viesse a se 
engajar na história que, segundo parece, 
está um pouco afastada, da Fôrça In
teramer!cana da Paz. 

lll oportuna, pois, a !da do Sr. Presiden
te da República ao Uruguai. Estou con
vencido, como homem da Oposição, de 
que S. Ex.a não se vai limitar, tendo ao 
lado o Presidente do Conselho do Uru-

. gua!, ao ato simbólico de cortar fitas e 
não vai, também, nos seus pronuncia
mentos, limitar-se a elementares e pro
tocolares manifestações que se registram 
em oportunidades dessa natureza, Irá, no 
contacto que tiver com os homens 
públicos, os Líderes, os chefes do 
Govêmo do Uruguai, levar essa mensa
gem de tranqüilldade. Se, possivelmente, 
em determinada época, como no Govêr
no passado, se modificou e se manchou 
a Imagem que o Uruguai tem do Brasil, 

neste Govêrno e nesta hora, pretende
mos fazer reviver a autêntica, a legitima 
personalidade do nosso Pais, que é de 
profunda e fraternal amizade com o po
vo da República Oriental do Uruguai. 
(Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (GUberto Mari
nho) - A Mesa se permite apresentar 
ao Sr. Senador Mário Martins o seguin
te esclarecimento: da Exposição de Mo
tivos do Ministro do Exterior, dan
do fundamento à Mensagem do Se
nhor Presidente da República, se 
verifica que a autorização para ausen
tar-se do território nacional foi formu
lada quase com um mês de antecedência. 
Dai a margem estabelecida pela Câmara 
de uma faixa de 12 dias, a fim de permi
tir a indispensável flex!b1l!dade, na orga
nização definitiva do programa das sole
nidades que deverão realizar-se na cida
de de Artigas, no dia da inauguração da 
Ponte da Concórdia. 

Assim, aliás, ocorreu, em maio de 1947, 
quando o então Presidente Gaspar Du
tra, a quem tive a honra de acompanhar, 
como Subchefe de sua Casa Civil, lan
çou a pedra fundamental da construção 
da ponte, embora na realidade só se hou
vesse demorado em território uruguaio 
por poucas horas. 

O SR. MARIO MARTINS - Grato a V. 
Ex. a 

O SR. PRESIDENTE (Gilberto Marl· 
nho) -Em discussão o projeto. 

Se nenhum dos Srs. Senadores desejar 
fazer uso da palavra, darei como encer
rada a discussão. (Pausa.) 

Está encerrada. 
Em votação o projeto, com pareceres 

favoráveis da Comissão de Constituição e 
Justiça e Relações Exteriores. 

Os Srs. Senadores que o aprovam quei
ram permanecer sentados. (Pausa.) 

Está aprovado. 

O projeto vai à Comissão de Redação. 
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É o seguinte o projeto aprovado: 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 

N.0 16, de 1968 
(N.0 68-A/68, na Casa de origem) 

Autoriza o Presidente da Repúbli
ca a ausentar-se do País, no perío
do de 1.0 a 12 de abril do corrente 
ano, a fim de participar das sole
nidades de Inauguração da "Ponte 
da Concórdia", construída entre as 
cidades de Quaraí, no Brasil, e de 
Artigas, no Uruguai. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1.0 - É autorizado o Presidente 

da República a ausentar-se do Pais, no 
período de 1.0 a 12 de abrll do corrente 
ano, a fim de participar das solenidades 
de inauguração da "Ponte da Concórdia", 
construída entre as cidades de Quaraí, no 
Brasll, e de Artlgas, no Uruguai. 

Art. 2.0 - :l!lste Decreto Legislativo en
tra em vigor na data de sua publicação. 

O SR. PRESIDENTE (Gilberto Mari
nho) -Trata-se de matéria em regime 
de urgência. 

o Sr. 1.0 -Secretário vai proceder à lei
tura da Redação Final. 

É lido o seguinte 
PARECER 

N.o 211, de 1968 
da Comissão ·de Redação, apresen

tando a redação final do Projeto de 
Decreto Legislativo n.0 16, de 1968 
(n.0 68-A/68, na Casa de origem), que 
autoriza o Presidente da República a 
ausentar-se do País, no período de 1.0 

a 12 de abril de 1968. 
Relator: Sr. Leandro Maciel 
A Comissão apresenta a redaçáo final 

do Projeto de Decreto Legislativo n.O 16, 
de 1968 (n.0 68-A/68, na Casa de origem), 
que autoriza o Presidente da República a 
se ausentar do Pais, no período de 1.0 a 12 
de abril do corrente ano. 

Sala das Sessões, em 19 de março de 
1968. - José Feliciano, Presidente - Le
andro Maciel, Relator - Filinto Müller 
- Nogueira da Gama. 

ANEXO AO PARECER 

N.O 211, DE 1968 

Redação final do Projeto de Decre
to Legislativo n.0 16, de 1968 (n.o 
68-A/68, na .Casa de origem). 

Faço saber que o Congresso Nacional 
aprovou, nos têrmos do art. 47, n.0 III, da 
Cona!;itulção Federal, e eu, ......... . 
Presidente do Senado Federal, promulgo 
o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO 

Autoriza o Presidente da República 
a ausentar-se do País, no período de 
1.0 a 12 de abrO do corrente ano. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.0 - :1!: autorizado o Presidente 
da República, Marechal Arthur da Costa 
e Silva, a ausentar~se do País, no período 
de 1.0 a 12 de abril do corrente ano, a fim 
de participar das solenidades de Inaugu
ração da "Ponte da Concórdia", construi
da entre as cidades de Quarai, no Bra
sil, e de Artigas, no Uruguai. 

Art. 2.0 - :l!lste decreto legislativo en
tra em vigor na data de sua publicação. 

O SR. PRESIDENTE (Gilberto Mari· 
nho)- Em votação a redação final. 

Os Sra. Senadores que aprovam quei-
ram permanecer sentados. (Pausa,) 

Está aprovada. 

O projeto vai à promulgação. 

Está esgotada a matéria da Ordem do 
Dia. 

Não havendo mais oradores inscritos, 
vou encerrar a Sessão, convocando os Sra. 
Senadores para uma Sessão extraordiná
ria, amanhã, às 10 horas, com a seguinte 

ORDEM DO DIA 

TRABALHOS DE COMISSOES 

Está encerrada a Sessão. 

(Encerra-se a Sessão às 1'1 horas e 2a 
minutos.) 
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19.a Sessão da 2.a Sessão Legislativa da 6.a Legislatura, 

em 20 de março de 1968 
(Extraordinária) 

PRESIDI!:NCIA DOS SRS. GILBERTO MARINHO E GUIDO MONDIN 

As lO horas, acham-se presentes os 
Srs. Senadores: 

Adalberto Sena - José Guiomard 
- Oscar Passos - Edmundo Levi -
Arthur Virgílio - Milton Trindade 
- Cattete Pinheiro - Lobão da. Sil
veira. - Clodomir Mllet - Sebastião 
Archer - Petrônio Portela. - José 
Cândido - Menezes Pimentel -
Wilson Gonçalves - Luiz de Barros 
- Dinarte Mariz - Manoel V1llaça 
- Ruy Carneiro- Argemiro de FI-
gueiredo- Domício Gondim- João 
Cleofas - Pessoa de Queiroz - José 
Ermirio - Leandro Maciel - Júlio 
Leite - José Leite - Aloysio de 
Carvalho - Antônio Balbino - Jo
saphat Marinho - Carlos Linden
berg - Eurico Rezende -Raul Giu
berti - Paulo Torres - Aarão 
Steinbruch - Vasconcelos Tôrres -
Mário Martins - Aurélio Vianna -
Gilberto Marinho - Benedicto Val
ladares -Nogueira da. Gama- Lino 
de Mattos- Moura Andrade- João 
Abrahão - José Feliciano - Pedro 
Ludovico - Fernando Corrêa - Fi
Unto Müller- Ney Braga - Mello 
Braga - Alvaro Catão - Attillo 
Fontana - Guida Mondin - Daniel 
Krieger. 

O SR. PRESIDENTE (Gilberto Mari
nho) - A lista de presença acusa o 
comparecimento de 53 Srs. Senadores. 
Havendo número regimental, declaro 
aberta a Sessão. Vai ser lida a Ata. 

O Sr. 2.0-Secretário procede à lei
tura da Ata .da Sessão anterior, que 
é sem debates aprovada. 

O Sr. 1.0 -Secretário lê o seguinte 
. EXPEDIENTE 

PARECERES 
PARECER 

N.0 212, de 1968 

da Comissão de Legislação Social, 
sôbre o Projeto de Lei da Câmara 
n.0 169, de 1966, que cria o Fundo do 
Ensino Marítimo. 

Relator: Sr. J'úllo Leite 
O Conselho de Ministros submeteu ao 

Congresso Nacional, acompanhado de 
exposição de motivos do Ministério da 
Marinha, projeto de lei criando o Fundo 
de Formação de Marítimos e dispondo 
sôbre sua administração. 
2. A proposição foi aprovada na Câ
mara dos Deputados, com emendas pro
postas pela Comissão de Constituição e 
Justiça daquela Casa do Congresso, ten
do recebido pareceres favoráveis das Co
missões de Segurança. Nacional, de FI
nanças, e de Fiscalização Financeira, 
depois de ouvidos os Ministérios da Via
ção e da Marinha, além da Comissão de 
Marinha Mercante, tendo, também, se 
manifestado a. Confederação Nacional 
da Indústria. 
3. As Comissões de Educação e Cultura, 
de Transportes, Comunicações e Obras 
Públicas, de Finanças e de Constituição 
e Justiça, do Senado, manifestaram-se 
favoràvelmente à aprovação do projeto, 
tendo esta última proposto substitutivo. 
Foram ouvidos, durante a tramitação 
nesta Casa, os Ministérios da Marinha 
e do Planejamento, que opinaram pelo 
acolhimento da proposição, e o da In
dústria e Comércio, que concluiu por sua 
inconveniência. 
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4. Incluído na Ordem do Dia, dela foi 
retirado o projeto, em conseqüência da 
aprovação do Requerimento n.0 128/68, 
de autoria do eminente Senador José 
Ermírio, a fim de que fôsse ouvida esta 
Comissão. 
5. Labora a favor da aprovação da ma
téria a alegação do Ministério da Mari
nha de. que são insuficientes os recursos 
orçamentários que lhe têm sido destina
dos, a fim de manter as Escolas de Ma
rinha Mercante daquela Secretaria de 
'Estado. 
6. Lembra, com. propriedade, o ilustre 
titular da Pasta da Indústria e do Co
mércio, no entanto, que "o projeto viria 
reduzir a receita do SESI e do SENAI, 
afetando o esfôrço de desenvolvimento 
tecnológico e de formação de mão-de
obra especial!zada, indispensável ao pro
gresso do Pais". 
"1. Essas razões ponderáveis - e inegà
velmente conflltantes - obrigam-nos a 
um exame detalhado dos objetlvos do 
projeto e das repercussões decorrentes 
de sua aprovação. 
8. Como se sabe, o SESI e o SENAI têm 
sua principal fonte de receita nas con
tribuições pára-fiscais obrigatOriamente 
arrecadadas das emprêsas com ativlda
de predominantemente industrial, e cal·· 
culadas em 2,5% (dois e melo por cento) 
sôbre as. fólhas de pagamento de mão
de-obra. 
9. Incluem-se entre as emprêsas con
tribuintes, não só as de transporte ma
rítimo e aéreo, como, também, as de 
transportes terrestres, urba~o, interurba
no e interestadual. 
10. Destinam-se êsses recursos à promo
ção de assistência social aos empregados 
das indústrias, através do SESI, e à for
mação de especialistas de nível médio e 
mão-de-obra especlal!zada, através do 
SENAI. Frisa o Ministério da Marinha, 
no entanto, ao fundamentar a exposição 
de motivos que acompanha a mensagem, 
que as emprêsas de navegação marítima, 
embora contribuam para o custeio das 
atlvldades daquelas instituições, não se 

beneficiam, quer da assistência propor
clonada pelo SESI, quer da formação de 
técnicos promovida pelo SENA!. 

11. Isto ocorre, na real!dade, e parece
nos um argumento decisivo, a favor da 
aprovação do projeto. Manifestamos o 
receio, no entanto, de que, Invocando as 
mesmas razões - que são procedentes 
- as emprêsas de navegação aérea plei
teiem idêntico destaque de suas contri
buições para a formação de pilotos, me
cânicos e navegadores de bordo, cujo 
treinamento, sabidamente caro, onera as 
suas economias. Tal providência permi
tiria que as emprêsas de transporte ter· 
restre reivindicassem o mesmo trata
mento, gerando uma tal multipl!cação 
de especializações que traria, como con
seqüência, a pulverização dos recursos 
do SESI e do SENA!. 

12. Considerando êsse aspecto da re
percussão financeira da conversão do 
projeto em lei, procuramos examinar a 
conseqüência de sua aprovação, na re
ceita daqueles órgãos. Não tendo sido 
possível obter dados atualizados, valemo
nos da última publicação dos Balanços 
da União, referente ao exercício de 1964, 
que revelam o seguinte: 

a) a arrecadação do IAPM - a que 
estavam vinculadas as emprêsas 
que deverão contribuir para o 
nôvo Fundo - foi de .......... . 
NCr$ 19.631.747,80 (dezenove mi
lhões, seiscentos e trinta e um 
mil, setecentos e quarenta e sete 
cruzeiros novos e oitenta centa
vos); 

bl considerando-se que 90% dessa 
arrecadação provinha de contri
buições prevldenclárlas (8% do 
empregado e 8% do empregador) 
pode-se estimar que o montante 
destinado ao SESI e ao SENAI, 
em 1964, foi de, aproximadamen
te, NCr$ 4.316.432,55 (quatro mi
lhões, trezentos e dezesseis mll, 
quatrocentos e trinta e dois cru
zeiros novos e clnqüen ta e cinco 
centavos), ou seja, 2,5% sôbre 
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100% das fôlhas de mão-de-obra 
das emprêsas contribuintes; 

c) como a arrecadação do SESI e do 
SENA!, no mesmo ano de 1964, 
somou NCr$ 41.306.363,07 {qua
renta e um milhões, trezentos e 
seis milhões, trezentos e sessenta 
e três cruzeiros novos e sete cen
tavos), pode-se deduzir que am
bas as Instituições, com a apro
vação do projeto, perderão em 
tõrno de 10% {dez por cento) de 
sua recel ta. 

13. Trata-se de um cálculo aproximado, 
que oferecemos a titulo meramente ilus
trativo, a fim de chamar a atenção desta 
Comissão e da Casa, para êsse particular 
que nos pareceu de suma relevância. 
14. Lamentamos que não tenha sido 
possivel encontrar outra fonte de receita 
para custear a ampliação dos serviços 
de formação de mão-de-obra para a 
Marinha Mercante. Os dispositivos cons
titucionais em vigor Impedem-nos, por 
outro lado, de sugerir medidas que, aten
dendo aos elevados objetlvos da propo
sição, não privassem o SENA! de uma 
parcela de sua receita, que é Importante 
para a ampliação de seus serviços. 
15 . l!: forçoso reconhecer que o Serviço 
Nacional de Aprendizagem Industrial é 
uma Instituição que presta Inestimável 
cooperação de caráter pioneiro ao Oo
vêrno, na formação de técnicos de nível 
médio para tôda a Indústria. Mercê de 
sua organização funcional, tem contri
buído, decisivamente, para suprir as ne
cessidades de operários especializados 
para tôda a Indústria brasileira. 
16. Afora êsse aspecto, no entanto, con
sideramos que o problema da formação 
de pessoal especializado para a Marinha 
Mercante deve merecer providências do 
Oovêrno, tendo em vista, particularmen
te, a expansão da frota mercante bra
sileira. Acreditamos, assim, que teria sido 
preferível garantir maior dlsponlbU!da
de de recursos orçamentários ao Minis
tério da Marinha, para êsse fim, tendo 
em vista que aquela Secretaria de Es-

tacto já vem arcando com o õnus da 
manutenção das escolas existentes. 
17. Uma vez que o Poder Executivo en
tende - pela maioria de seus órgãos que 
se manifestaram a respeito da proposi
ção - que a medida pleiteada atende à 
elevada finalidade da formação dêsse 
pessoal especialista, nada temos a opor 
quanto à sua transformação em lei, na 
forma do substitutivo da douta Comissão 
de Constituição e Justiça que, efetlva
mente, melhor atende à finalidade da 
mensagem submetida ao Congresso. 

Sala das Sessões da Comissão de Le~ 
glslação Social, em 19 de março de 1968. 
- Petrônio Portela, Presidente - Júlio 
Leite, Relator :.... Arthur VlrgíUo - Jo
saphat Marinho - MeDo Braga - Do
mício Gondim - Attillo Fontana. 

PARECER 
N.0 213, de 1968 

da Comissão de Constituição e Jus
tiça, sôbre o Projeto de Lei do Sena
do n.o 5, de 1968, que estende aos 
dependentes do empregado não-op
tante pelo Fundo de Garantia do 
Tempo de Serviço o direito assegu
rado pelo art. 9.o da Lei n.0 5.107, de 
13 de setembro de 1966. 

Relator: Sr. Carlos Llndenberg 
De autoria do emiuente Senador Jo

saphat Marinho, o presente projeto es
tende, aos dependentes do empregado 
não-optante pelo Fundo de Garantia do 
Tempo de Serviço, o direito assegurado 
pelo art. 9.0 da Lei n.0 5.107, de 1966, 
aos dos empregados optantes, ou seja, o 
direito a receber o valor existente na sua 
conta vinculada, por sua morte. 
2. Em sua justificação, o autor escla
rece perfeitamente a matéria, demons
trando a existência de lacuna entre o 
tratamento legal dispensado aos depen
dentes dos empregados optantes e o con
cedido aos dos não-optantes, com pre
juizo para êsses últimos. 

A mencionada lei, conforme afirma o 
autor, tornou obrigatória a abertura de 
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uma conta vinculada, relativa a todos 
os empregados, optantes ou não pelo 
Fundo de Garantia. Essa conta, no en
tanto, deve ser efetuada "em nome do 
empregado que houver optado" ou "em 
nome da emprêsa", com relação ao 
empregado não-optante. Ao tratar da 
transferência da conta vinculada para 
os dependentes, por morte do emprega
do, entretanto, a lei só menciona a vin
culada em nome do empregado, tendo 
deixado de referir-se à efetlvada em 
nome da emprêsa - relativa aos não
optantes. 

Sôbre a matéria, assim se pronuncia, 
ainda, o autor da proposição: 

"A lndenlzação por morte, entretan
to, é uma forma de previdência so
cial que nada justifica beneficie 
apenas os empregados optantes, ou 
seus dependentes. Se a própria lei 
obriga a abertura de "conta Indivi
dualizada, com relação ao emprega
do não-optante", embora "em nome 
da emprêsa", necessàrlamente reco
nhece que não pode distingui-lo, 
para efeitos dos benefícios gerais ou 
básicos, do empregado Óptante, não 
sendo licita, em conseqüência, dife
renciação quanto aos dependentes. 
Demais, o principio de Igualdade pe
rante a lei, Inscrito no art. 150, § 1.o, 
da Constituição Federal, impede a 
discriminação lnj usta e odiosa." 

3. Dispõe o § 1.0 do art. 1.o do projeto 
que o referido pagamento será feito com 
a comunicação do INPS, que menciona
rá a data do óbito, os nomes dos de
pendentes, etc. A quota atribuída a me
nor < § 2.0 do art. 1. 0 ) ficará retida, à 
disposição do Fundo de Garantia, até 
que o mesmo complete dezoito anos, ex
ceto nos casos de autorização judicial 
para o levantamento, vencendo ·juros, à 
taxa vigorante na data do falecimento 
do empregado, com a correção mone
tária. 
4. o projeto, como se verifica, não so
mente corrige situação Injusta e anóma
la, como, também, consagra, pelas suas 

disposições, o princípio constitucional da 
isonomla. 
5. Diante do exposto, a Comissão de 
Constituição e Justiça, por considerar o 
projeto constitucional e jurídico, opina 
pela sua aprovação. 

Sala das Comissões, em.20 de fevereiro 
de 1968. - Milton Campos, Presidente
Carlos Lindenberg, Relator - Aloyslo de 
Carvalho - Rui Palmeira - WUson 
Gonçalves - Alvaro Maia. 

PARECER 
N,0 214, de 1968 

da Comissão de Legislação Social, 
sôbre o Projeto de Lei do Senado 
n.0 5, de 1968, que estende aos de
pendentes do empregado não-optan
te pelo Fundo de Garantia do Tem. 
po de Serviço o direito assegurado 
pelo art. 9. 0 da Lei n.0 5 .10'7, de 13 
de setembro de 1966. 

Relator: Sr. Artbur Virgílio 
Apresentado pelo ilustre Senador Jo. 

saphat Marinho, o presente projeto de
termina, em seu art. 1.0 , que "o valor 
da conta vinculada do empregado não
optante pelo Fundo de Garantia do 
Tempo de Serviço, e que vier a falecer, 
será pago pelo depositário, em quotas 
iguais, aos respectivos dependentes, ha
bllltados perante o Instituto Nacional de 
Previdência Social". 
2. o projeto, segundo se verifica do 
exame dos diversos textos legais atlnen
tes à espécie, visa a estender aos de
pendentes do empregado não-optante 
pelo Fundo de Garantia do Tempo de 
Serviço o direito assegurado aos do em
pregado optante, pelo art. 9.0 da Lei 
n.o 5.107, de 1966, qual o de receber, por 
sua morte, o valor existente na sua con
ta vinculada. 
3. O eminente autor do projeto, em sua 
justificação, demonstra, de forma cabal 
e peremptória, existir uma lacuna legal 
no tratamento dispensado aos depen
dentes dos empregados, conforme sejam 
êles optantes ou não-optantes pelo Fun-
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do de Garantia do Tempo de Serviço, 
com clamorosa Injustiça para com os 
dependentes dêstes últimos. 
4. A Comissão de Constituição e Justi
ça desta Casa, ouvida a respeito, consi
derando que o projeto "não somente cor
rige situação Injusta e anómala como, 
também, consagra, pelas suas disposi
ções, o principio constitucional da lso
nomla", esclarece ter a mencionada Lei 
n.O 5.107, de 1966, tornado obrigatória "a 
abertura de uma conta vinculada, rela
tiva a todos os empregados, optantes 
ou não pelo Fundo de Garantia. Essa 
conta, no entanto, deve ser efetuada em 
nome do empregado que houver optado 
ou em nome da emprêsa, com relação ao 
empregado não-optante. Ao tratar da 
transferência da conta vinculada para 
os dependentes, por morte do emprega
do, entretanto, a lei só menciona a vin
culada em nome do empregado, tendo 
deixado de referir-se à efetlvada em 
nome da emprêsa - relativa aos não
optantes". 
5. O projeto, como se vê, propõe a ado
ção de medida de alto teor social e de 
grande justiça. As suas repercussões no 
selo da grande familia de trabalhadores 
brasileiros, serão, evidentemente, benéfi
cas. Dessa forma, ao corrigir situação de 
Injustiça, contribuirá para a Implanta
ção de um clima de bem-estar social e 
de paz social, tão desejada por todos. 
6. Diante do exposto, a Comissão de 
Legislação Social opina pela aprovação 
do projeto. 

Sala das Comissões, em 19 de março 
de 1968. - Petrônio Portela, Presidente 
- Arthur Virgílio, Relator - Donúclo 
Gondim - Mello Braga - Júlio Leite -
Attílio Fontana. 

O SR. PRESIDENTE (Gilberto Mari
nho) -A Presidência recebeu respostas 
aos seguintes requerimentos de Informa
ções: 

- N.0 12/68, de autoria do Senador 
Vasconcelos Tôrres, enviada pelo 
Ministério da Educação e Cultura 
(Aviso n.0 136-Br./68); 

- N.0 23/68, de autoria do Senador 
Llno de Mattos, enviada pelo MI
nistério da Fazenda (Aviso n.o 
GMF-Br./108-A/68); 

- N.0 75/68, de autoria do Senador 
Vasconcelos Tôrres, enviada pelo MI
nistério do Trabalho e Previdência 
Social (Aviso n.0 252/SL/R.I./68); e 

- N.0 98/68, de autoria do Senador 
Mário Martins, enviada pelo Minis
tério das Relações Exteriores ( Ofí
cio n.0 300/SAP/68). 

A Presidência recebeu o Oficio n.0 

355/68, do Presidente da Assembléia Le
gislativa do Estado de Minas Gerais, pelo 
qual remete cópia da Resolução n.o 827, 
daquela Assembléia, propondo emenda 
ao texto da Constituição do Brasil no 
tocante à supressão do item I do art. 60 
e acréscimo de um artigo. 

Como não se acha cumprida a exi
gência constitucional, contida no art. 50, 
§ 4.0, pelo qual, a proposta a ser apre
sentada no Senado deverá ter sido acei
ta por mais da metade das Assembléias 
Legislativas dos Estados, manifestando
se, cada uma delas, pela maioria de seus 
membros, o expediente enviado pelo Pre
sidente da Assembléia Legislativa de MI
nas Gerais, ficará na Secretaria da Pre
sidência, até que se complete a exigência 
constitucional para sua tramitação. 

Sõbre a mesa, comunicação que vai ser 
lida pelo Sr. 1.0 -Secretárlo. 

É lida a seguinte 

COMUNICAÇAO 

Sr. Presidente: 
Solicito a V. Ex.8 se digne designar 

para suplente da Comissão de Finanças, 
em meu lugar, o Senador Petrônlo Por
tela. 

Sala das Sessões, em 20 de março de 
1968. - Filinto Müller, Líder da ARENA. 

O SR. PRESIDENTE (Gilberto Mari
nho) -Nos têrmos da comunicação fei
ta pelo Sr. Senador Filinto Müller, fica 
designado o Sr. Senador Petrõnio Por-
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tela para substitui-lo, como suplente, na 
Comissão de Finanças. 

Há projeto de emenda à Constituição, 
de autoria do Sr. Senador Lino de Mat
tos, cuja leitura vai ser feita pelo Sr. 

• !.o-secretário. 

1!: lido o seguinte 

PROJETO DE EMENDA A 
CONSTITUIÇAO 

Artigo único - O art. 100 da Consti
tuição do Brasil passa a vigorar com a 
seguinte redação: 

"Art. 100 -O funcionário será apo
sentado: 
I- .......................... .. 
n- ........................... . 
m- ........................... . 
IV - aos trinta, vinte e nove, vinte 

e oito, vinte e sete, vinte e 
seis, e vinte e cinco anos de 
serviço, respectivamente, com 
80%, 75%, 70%, 65%, 60% e 
55% dos vencimentos, se do 
sexo masculino; 

V - aos vinte e nove, vinte e oito, 
vinte e sete, vinte e seis, e 
vinte e cinco anos, respecti
vamente, com 95%, 90%, 85%, 
80% e 75% dos vencimentos, 
se do sexo feminino." 

Justificação · 

A presente emenda constitucional visa 
a atender, de forma racional e técnica, 
aos propósitos do Govêmo, consubstan
ciados em reiterados projetes e estudos, 
tendentes a reduzir os gastos com o pes
soal da administração direta e indireta, 
oferecendo as seguintes vantagens: 

a) respeita o limite minimo de ida
de previsto na Constituição; 

b) faculta ao funcionário público 
o direito de aposentar-se com o 
mesmo tempo de serviço (30 
anos) e com o mesmo percentual 
máximo (80%) da aposentadoria 
concedida pelo atual Govêmo aos 

empregados nas emprêsas priva
das; 

c) representa, segundo cálculos pro
cedidos, vultosa economia para os 
cofres públicos, da ordem de .... 
NCr$ 500 milhões a NCr$ 600 mi
lhões; 

d) possibilita à grande massa de ser
vidores desfrutar, com justiça, os 
beneficios inerentes à aposenta
doria, considerada, universalmen
te, como merecido prêmio; 

e) sôbre atingir os objetivos de 
natureza econômica, perseguidos 
pelo Govêmo, oferece ainda a 
vantagem de permitir ao funcio
nário público de, sem quaisquer 
constrangimentos, poder empres
tar sua valiosa colaboração na 
obra de soerguimento e desenvol
vimento econômico do Pais. 

Sala das Sessões, em 20 de março de 
1968. - Lino de Mattos - Arthur Vir
gilla - José Ermírio - Pedro Ludovico 
- João Abrahão - Pessoa de Queiroz
Mário Martins- Adalberto Sena - Vas
concelos Tôrres - Argemlro de Figuei
redo - Edmundo Levi - Ruy Camelro 
- Aarão Stelnbruch - Nogueira da 
Gama - Raul Giubertl - Mello Braga 
- José FeUciano - AuréUo Vianna -
Lulz de Barros. 

O SR. PRESIDENTE (Gllberto Mari
nho) - O projeto de emenda à Consti
tuição que foi lido, de autoria do nobre 
Senador Llno de Mattos, subscrito por 
mais de um quarto dos membros do Se
nado, satisfaz as exigências estabeleci
das pelo art. 50, § 3.0 , da Constituição, 
para ser recebido e submetido à consi
deração do Congresso. Será publicado 
para as providências necessárias. (Pau
sa.) 

Tem a palavra o autor do projeto, Se
nador Lino de Mattos. 

O SR. LINO DE MA'l'TOS - (Não foi 
revisto pelo orador.) Sr. Presidente, per
mito-me complementar a justificação do 
projeto, por se tratar de matéria que 
reputo realmente da maior importância. 
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Faço a proposição ser acompanhada 
da seguinte justificação: (Lê.) 

"A presente emenda constitucional 
visa a atender, de forma racional e 
técnica, aos propósitos do Govêrno, 
consubstanciados em reiterados pro
jetas e estudos, tendentes a reduzir 
os gastos com o pessoal da adminis
tração direta e indireta, oferecendo 
as seguintes vantagens: 
a) respeita o limite mínimo de Idade 

previsto na Constituição; 
b) faculta ao funcionário público 

o direito de aposentar-se com o 
mesmo tempo de serviço (30 
anos) e com o mesmo percentual 
máximo (80%) da aposentadoria 
concedida pelo atual Govêrno aos 
empregados nas emprêsas priva
das; 

c) representa, segundo cálculos pro
cedidos, vultosa economia para 
os cofres públicos, da ordem de 
NCr$ 500 milhões a NCr$ 600 mi
lhões; 

d) possibilita à grande massa de ser
vidores desfrutar, com justiça, os 
benefícios Inerentes à aposenta
doria, considerada, universalmen
te, como merecido prêmio; 

e) sôbre atingir os objetlvos de na
tureza económica perseguidos pelo 
Govêrno, oferece, ainda, a vanta
gem de permitir ao funcionário 
público de, sem quaisquer cons
trangimentos, poder emprestar 
sua valiosa colaboração na obra 
de soergu!mento e desenvolvi
mento económico do País." 

Tenho, Sr. · Presidente, como multo 
oportuna e importante - deixando a 
modéstia de lado - esta emenda cons
t! tuc!onal. 

Sei da posição do Govêrno da Repú
blica, pois que, por ocasião da passagem 
do primeiro aniversário da Administra
ção do atual Chefe do Govêrno, Mare
chal Costa e Silva, S. Ex.o. deu ênfase 
especial ao propósito governamental de 
não permitir emendas à Constituição. 

Mas, Sr. Presidente, eu me louvo na 
sabedoria popular quando afirma que 
"água mole em pedra dura, tanto bate 
até que fura". 

Um dia, certamente, o Govêrno com
preenderá que, melhor do que êste pro
jeto ora tramitando na Casa, conhecido 
como "projeto de lei da ociosidade", Isto 
é, da vagabundagem, é a emenda cons
titucional que permite ao funcionário 
com 25, 26, 27, 28, 29 e 30 anos de traba
lho se aposentar com os correspondentes 
vencimentos. · 

creio que a Liderança desta Casa há 
de considerar os propósitos da emenda 
constitucional, quebrando êste verdadei
ro tabu do Chefe da Nação de não per
mitir emenda constitucional, pois há de 
haver emendas constitucionais que, real
mente, Interessem à Nação e ao próprio 
Govêrno, como a que agora apresento. 
E disto estou convencido. (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Gilberto Mari· 
nho) - Há requerimentos de informa
ções que serão lidos pelo Sr. 1.0-Secre
tário. 

São lidos os seguintes: 

REQUERIMENTO 

Sr. Presidente: 
Requeiro, na forma regimental, seja 

encaminhado ao Exm.0 Sr. Ministro da 
Indústria e do Comércio o seguinte pe
dido de Informações: 

1.• - o parque produtor de asfalto 
nacional está atendendo, sa
tisfatôriamente, à demanda do 
consumidor interno?· 

2.0 - Os recursos orçamentários da 
União, no programa anual de 
pavimentação e construção 
de rodovias, de 1964 a 1968, 
com vistas ao orçamento fe
deral do corrente exercício, 
registram cortes considerados 
violentos de recursos sôbre 
programas rodoviários? Qual 
o montante anual dêsses cor
tes? 
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3.0 - As refinarias de "Presidente 
Bernardes", em Cubatão, a de 
"Duque de Caxias", a Fábrica 
de Asfalto de Fortaleza e a 
Refinaria "Landulpho Alves", 
que suprem as necessidades 
do nosso consumo Interno, du
rante os períodos de restri
ções de encomendas por parte 
dos órgãos do Govêrno Fe
deral, receberam Incentivos, 
Inclusive o de exportação de 
excedentes, para que não ado
tassem medidas de redução 
da tonelada-ano? 

4.0 - Exerce êsse Ministério con
trõle do consumo da produção 
nacional de asfalto, tendo em 
vtsta o consumo dos órgãos 
dos Governos federal, esta
duais e municipais, no sen
tJdo de manter aquela fonte 
de riqueza nacional sempre 
aparelhada a corresponder às 
necessidades do Pais, no seu 
programa de asfaltamento em 
geral? 

5.0 
- Quais os indlces de crescimen

to e de consumo da produção 
de asfalto nacional nos últi
mos 4 anos? 

Sala das Sessões, 19· de março de 1968. 
- Lfno de Mattos. 

(tste requerimento recebeu o n.• 231, 
ae 1968.) 

REQUERIMENTO 

Sr. Presidente: 

Requeiro, na forma regimental, seja 
encaminhado ao Exm.0 Sr. Ministro da 
Aeronáutica o seguinte pedido de Infor
mações: 

1.0 - Dispõe ê s se Ministério dos 
elementos demonstrativos do 
aumento de custos, oficial
mente apresentados pelas em
prêsas de transportes aéreos, 
justificando novos acréscimos 
nos preços das passagens? 

2. 0 - :S:sse Ministério verificou se 
existem verbas orçamentãrias 
para o atendimento das re
quisições de passagens aéreas 
destinadas aos serviços públl
cos, na base dos preços que 
resultarão dos novos aumen
tos? 

3.0 -Os elementos utilizados pela 
Assessoria Técnica do Minis
tério dos Transportes para In
dicação dêsse aumento, foram 
enviados à Dlretorla da Aero
náutica Civil para sua anãllse 
e exame? 

4.o -Tendo em vista os constan
tes aumentos na arrecadação 
das companhias de transpor
tes aéreos, estuda o Govêrno 
a gradatlva extinção das sub
venções federais que lhes são 
concedidas anualmente? 

Sala das Sessões, 19 de março de 1968. 
- Lino de Mattos. 

(tste requerimento recebeu o n.• 232, 
de 1968.) 

REQUERIMENTO 

Sr. Presidente: 
Requeiro, regimentalmente, se oficie 

aos Exm.0s Srs. Ministros da Saúde e do 
Trabalho e Previdência Social, a flm de 
que o Sr. Presidente do INPS Informe 
sõbre o seguinte: 

a) Quantos estabelecimentos hospi
talares da União, do Estado e 
particulares existiam, no Estado 
do Rio de Janeiro, antes da cria
ção do Instituto Nacional da Pre
vidência Social? 

b) Quantos ex 1 s tem, atualmente, 
onde cada qual está localizado 
(rua e número), quais são os seus 
proprietários, o capital registrado 
de cada um, nomes de seus dlre
tores e responsáveis, nome dos 
médicos que nêles trabalham, a 
especialidade de cada qual, e de 
quantos leitos dispõe o hospital, 
clinlca, casa de saúde etc.? 
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c) Quais dos ditos estabelecimentos 
mantêm convênio com o INPS, a 
data em que foi firmado o dito 
contrato, qual a autoridade que 
o ratificou, qual a que o firmou, 
bem como o prazo dos mesmos? 

d) Quanto pagou, em 1967, o INPS, 
de assistência médico-cirúrgico
hospitalar a cada um dêles? 

e) A quanto montavam as despesas 
dos antigos IAPs com a assistência 
médico-cirúrgico-hospitalar que 
prestavam a seus contribuintes, 
especificando, separadamente, o 
total pago pelos I.A.P.B., I.A.P.M., 
I.AP.E.T.C., I.A.P.I., I.A.P.C. e 
Ferroviários, durante os anos de 
1960, 1961, 1962, 1963, 1964, 1965 
e 1966? 

Sala das Sessões, em 19 de março de 
1968. - Aarão Steinbrueh. 

('Este requerimento recebeu o n.• 233, 
ãe 1968.) 

REQUERIMENTO 

Sr. Presidente: 

Requeiro, regimentalmente, se oficie 
ao Exm.0 Sr. Ministro do Trabalho e 
Previdência Social, a fim de que o Sr. 
Presidente do INPS Informe sõbre o se
guinte: 

a) A quanto montou o orçamento 
destinado à Previdência Social, 
no Estado do Rio de Janeiro, em 
1967, no setor da assistência mé
dico-hospitalar, bem como qual o 
montante das dotações orçamen
tárias do exercício de 1968, des
tinadas a êsse mesmo fim? 

b) Qual o montante das despesas 
com a assistência médica, cirúr
gica e hospitalar no ano de 1967, 
especificando quais os estabeleci
mentos particulares credenciados, 
bem como seus endereços, suas 
especialidades, seus propretárlos, 
seus capitais registrados, seus di
retores, de quantos leitos dispu
nham e agora· dispõem, cada um, 

e os totais, em separado, de quan
to pagou o INPS a cada um? 

c) Quais as exigências ou critérios 
que norteiam o INPS para fixar 
convênios com hospitais, casas de 
saíld.e, maternidades, clinicas 
etc.? 

d) Se, uma vez firmados os contra
tos, mantém o INPS fiscalização 
efetlva referente ao funcionamen
to dêsses estabelecimentos médi
co-hospitalares, de acôrdo com 
as normas contratuais, e de que 
maneira, em caso afirmativo, essa. 
fiscalização é exercida? 

e) Quais os nomes dos que dirigem, 
em seus vários setores, o INPS no 
Estado do Rio de Janeiro, Inclu
sive na Superintendência Médica? 

Sala das Sessões, em 19 de março de 
1968. - Aarão Steinbruch. 

(:Este requerimento recebeu o n.• 234, 
ãe 1968.) 

O SR. PRESIDENTE (Gilberto Mari
nho) - De acôrdo com o Regimento In
terno, os requerimentos lidos não depen
dem de apelamento, serão publicados e, 
em seguida, despachados pela Presidên
cia. 

Há vários oradores Inscritos. 
Dou a palavra ao nobre Senador FI

linto Müller, Líder da ARENA. 
O SR. FILINTO M'CLLER - (Como 

Líder da. ARENA - Sem revisão do ora
dor.) Sr. Presidente, pedi a palavra, para 
tecer alguns comentários em tôrno do 
comparecimento, ao Senado, do Sr. Hélio 
Beltrão, Ministro do Planejamento, ocor
rido a 15 do corrente. 

S. Ex.a reuniu-se, na Comissão de FI
nanças desta Casa, com quase todos os 
Governadores de Estado, então presentes 
em Brasília, e grande número de par
lamentares. 

Com a linguagem clara e precisa que o 
caracteriza, com a competência que nêle 
todos admiramos, com grande brilhan
tismo, fêz uma explanação perfeita, mi
nuciosa, objetiva, sõbre as realizações do 
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Govêrno Costa e Silva, no primeiro ano 
decorrido. 

Tivemos oportunidade de acompanhar 
a explanação do Sr. Ministro Hélio Bel
trão, impressionados com os dados for
necidos por S. Ex.a, para exame dos pre
sentes, através de gráficos. Por êles se 
verifica que, realmente, o Govêrno Costa 
e Silva, no seu primeiro ano, foi ampla
mente vitorioso nas metas que se propôs 
realizar. Foi vitorioso no que tange 
ao combate à Inflação, contida abaixo de 
30%, foi vitorioso, no que se refere ao 
crescimento do produto bruto e foi vi
torioso - isto precisa e merece ser 
acentuado - no que se refere ao desen
volvimento. Note-se que a retomada do 
desenvolvimento se fêz sem prejuízo 
do combate à Inflação e sem prejuízo de 
outras medidas consideradas fundamen
tais para se assegurar o equllibrio orça
mentário do Pais. 

O eminente Ministro Hélio Beltrão, 
cuja competência todos reconhecem e 
proclamam, forneceu elementos que pos
sibilitam uma resposta precisa, imedia
ta, às criticas constantemente feitas ao 
atual Govêrno. 

Focalizou êsse aspecto do desenvolvi
mento. Só a um ponto S. Ex.a não fêz 
referência. Foi aquêle que considero, 
também, da mais alta importância. O 
Govêrno do Marechal Costa e Silva, no 
seu primeiro ano, foi um Govêrno de 
paz. Houve paz e tranqüUidade na famí
lia brasileira, e, sobretudo, respeito aos 
direitos assegurados a todos os. cidadãos 
pela nossa Constituição. 

Neste particular, pode-se afirmar que 
o Govêrno do ·Marechal Costa e Silva foi 
também exemplar. No final de sua ex
posição, o eminente Ministro Hélio Bel
trão fêz, entretanto, uma d,eclaração em 
tom que me Impressionou, como Impres
sionou a todos que a ela assistiram. Disse 
S. Ex.a: "Vêem os Srs. Governadores e 
os Srs. Parlamentares que o Govêrno foi 
amplamente vitorioso na batalha do de
senvolvimento, durante todo o ano de 

1967 e, mais especialmente, nos meses 
de dezembro de 1967, janeiro e feverei
ro de 1968, que são considerados como 
meses de êxito excepcional na adminis
tração. No entanto, o Govêrno, que está 
vencendo a batalha do desenvolvimento, 
está perdendo a batalha da divulgação." 

Isto é uma realidade. 

A não ser no momento em que se 
comemorava o primeiro aniversário do 
Govêrno e houve oportunidade para uma 
exposição como aquela feita pelo Pre
sidente Costa e Silva, na Escola Superior 
de Guerra, magistral, Irrespondível, nos 
dados que forneceu, nas considerações 
que teceu, como aquela outra magnifica 
explanação feita pelo Presidente peran
te os representantes de todos os jornais 
do Pais; a não ser, repito, nessas duas 
oportunidades, outras não temos tido 
para se tecerem apreciações em tôrno da 
ação governamental. É por Isso que, via 
de regra, e é muito natural no regime 
democrático, o Govêrno é criticado, são
lhe atribuídas intenções que não teve e 
não tem, e deixam de ser apontados os 
fatos mais importantes da sua adminis
tração e que redundam em beneficio do 
Pais. 

Mas, ontem, Sr. Presidente, tive opor
tunidade de ler, aqui em Brasilla, ma
gistral artigo de autoria de um brasileiro 
dos mais eminentes, cuja vida tem sido 
uma vida de trabalho, que honra e dig
nifica a cultura nacional. Refiro-me ao 
Professor Eugênio Gudin, que, num ar
tigo curto mas incisivo e objetlvo, traça 
apreciações sôbre a ação do Presidente 
Costa e Silva, classificando-o como guar
dião vigilante da Revolução. 

ll:sse artigo foi publicado no grande 
vespertino que faz honra à cultura na
cional, O Globo, jornal que, além de ser 
dos melhores do Brasil, pela sua feitura 
material, é também dos mais Importan
tes, pela autoridade moral que conquis
tou durante sua existência. Passo a ler 
o referido artigo, Sr. Presidente, para 
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que conste dos Anais do Senado da Re
pública: 

"GUARDIAO VIGILANTE 
DA REVOLUÇAO 

Eugênio Gudin 

As comemorações do primeiro ani
versário do Govêrno, não só marca
ram um incontestável sucesso pes
soal para o Presidente Costa e Silva, 

· pela felicidade dos conceitos, pela 
clareza das posições e pela ardorosa 
sinceridade da expressão, como de
ram lugar a definições de principias 
que muito devem contribuir para o 
clima de tranqüllidade politica de 
que carece o Pais para a grande ta
refa da solução dos problemas na
cionais. 

A franqueza e a transbordante sin
ceridade com que o Presidente Costa 
e Silva se dirigiu à Nação deram
nos a segurança e a confirmação de 
que o atual Presidente,. tal como o 
seu saudoso e eminente antecessor, 
só pensa em têrmos dos grandes ln
terêsses do Brasil, sem qualquer vo
cação subalterna para as lutas poli
ticas estéreis, para o mWtarismo ou 
para a extensão do período ou dos 
limites de seu mandato. :S:, sem dúvi
da, nem favor, um ilustre brasileiro 
com uma grande dose de equilíbrio 
no julgamento dos homens e das 
coisas, que ali está para servir, de
votadamente, ao seu Pais. 

Podem-se opor restrições ao exces
sivo otlmismo com que o Presidente 

. encara - desacertadamente, a meu 
ver - alguns aspectos de nossa con
juntura econômlca e, especialmente, 
a administração da maioria das au-

. tarquias e dos empregos governa
mentais, que entravam o progresso 
do País. Mas, mesmo nesses setores, 
não se .. lhe pode negar o mais 
veemente desejo de acertar, inspira
do no mais genuino patriotismo, que 
consiste em não poupar sacrifícios 
para a realização do bem público. 

Politicamente não poderiam ser mais 
sábias nem mais peremptórias as 
declarações do Presidente, a come
çar pelas que se referem à defesa 
da Constituição, magnum opus da 
Revolução. 
"Mas enquanto eu aqui estiver", dis
se o Presidente, "essa Constituição 
que todo mundo quer reformar, mas 
que eu não quero, há de ser cumpri
da a rigor" .. 
Os têrmos decisivos dessa declara
ção, condicionados à premissa de 
"enquanto eu aqui estiver", tradu
zem a compreensão da primazia da 
mudança do regime político do Pais 

. realizado pela Revolução. Adeus à 
politicagem erosiva das energias do 
P1Ús; adeus à compra de votos à 
custa da Nação para pagamento em 
empregos no Govêrno; adeus à ex
ploração corrosiva e demagógica da 
cauda orçamentária ou das emendas 
de favor. Este é o grande serviço que 
a História registrará a crédito da 
Revolução de 1964 - o da barreira 
oposta à proliferaÇão da demagogia, 

· da agitação estéril e da reles pollti-
c agem. 

••• 
Com a autoridade de Comandante
Chefe das Fôrças Armadas, declarou 
o Marechal: 

"Jamais elas lutaram pelo poder. 
Jamais o Exército fêz revolução 
pela revolução. Jamais saiu dos 
quartéis para se apoderar do po
der. Mas o que êle jamais pode 
consentir é que as coisas voltem 
ao primitivo estado de desordem, 
de anarquia e de caos." 

E referindo-se ao Presidente Castello 
·Branco: 

"Ele foi o homem capaz, por um 
conjunto de circunstâncias, de co
locar o Brasil nos verdadeiros ei
xos, no sentido da moralização do 
homem público, do restabeleci
mento da autoridade e da digni
dade do Govêrno." 
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Endereçando sua advertência àque
les que a ela fizeram jus, disse S. 
Ex. a: 

"Aquêles que não queriam que os 
Governadores eleitos em outubro 
de 1965 tomassem posse e que para 
isso usaram de todos os ardis são 
os mesmos homens que, hoje, se 
dizem democratas e acusam o Pre
sidente de ditador." 

••• 
O Presidente colocou com multa fe
licidade a posição das Fôrças Arma~ 
das brasllelras. O Brasll não tem e 
.nunca teve um Perón, um Rojas Pl
nllla: ou um Pérez Jlmenez. Elas têm 
demonstrado, em várias ocasiões -
Inclusive em 1964 -, sua capacidade 
para exercer o grande Poder Mode-

. rador, que, no Império, cabia ao Mo
narca. Os pequenos arranhões, como 
o do triste golpe de Lott, em 1955, e o 
das lamentâvels lutas que se segui
ram à Proclamação da República, 
não têm consistência para afetar 
a tradição, tantas vêzes confirmada, 
do respeito aos grandes lnterêsses do 
País, acima de tudo. 

••• 
As comemorações do primeiro ani
versário do segundo Govêrno da Re
volução deram à 'Nação o sentimento 
de que tem, no Presidente, o guardião 
vigilante da grande obra da Revo
lução." 

Para encerrar estas breves considera
ções, Sr. Presidente, quero acentuar que 
nós, brasileiros, podemos estar tranqüi
los. A frente do Govêrno estâ um homem 
dotado de raras virtudes, um brasllelro 
eminente, homem que tem grande acer
vo de serviços prestados à Pátria e ani
mado do mais firme propósito de con
tinuar a não medir sacrifícios para dar 
um desempenho cabal à missão que lhe 
foi confiada, como Presidente da Repú
blica. 

O Sr. Ruy Carneiro - Permite V. Ex.11 

um aparte? 

O SR. FILINTO MOLLER - Pois não. 

O Sr. Ruy Carneiro - Peço perdão, Sr. 
Senador Flllnto Müller, para Interrom
per as apreciações que V. Ex.11 vem fa
zendo nessa sua oração acêrca do pri
meiro ano do Govêrno Costa e · Silva. 
Homem da Oposição, representante da 
zona sofredora do Nordeste, fiquei multo 
atento às respostas dadas pelo Chefe do 
Govêrno, nas vésperas do 1.0 aniversário 
de sua gestão, ao ser Interpelado pela 
Imprensa brasllelra, acêrca dos diferen
tes, difíceis, evidentes e graves problemas 
do nosso País. Naquela oportunidade, 
tive a satisfação de ouvir a resposta 
afirmativa. do Presidente Costa e Sllva 
quanto à manutenção dos Incentivos 
para o soergulmento econômlco do Norte 
e Nordeste, bem como a determinação 
de seu Govêmo de manter a politica. 
atual de apoio às nossas regiões. Ao en
sejo dessa sua brilhante oração, com a 
sobriedade e a. segurança com que pro
cura exaltar a obra. do Govêrno que 
apóia nesta Casa, como Líder do seu 
Partido, o meu contentamento pelas 
afirmações do Marechal Costa e Silva, 
que virá manter os espíritos dos ha
bitantes daquelas regiões, tranqüllos e 
cheios de confiança na categórica e segu
ra afirmação, de que ninguém modifi
cará o programa de desenvolvimento da
quele vasto pedaço do Brasll. 

O SR. FILINTO M'OLLER - Agradeço 
o seu aparte, nobre Senador Ruy Car
neiro. Tenho motivos para ser sempre 
um admirador de V. Ex. a Ainda agora 
V. Ex.a acaba de dar uma demonstração 
do seu elevado espírito, colocando, aci
ma de quaisquer paixões politicas, pos
sivelmente existentes, um sentimento de 
justiça que o leva a fazer declarações 
desta Importância. , Aliás, esta a carac
terística da Oposição, aqui no Senado. 

Felizmente, podemos nos vangloriar de 
conviver, no Senado, dentro de um am
biente de humana compreensão, respei
tando o direito que tem a Oposição de 
fazer críticas, mas podemos proclamar 
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que elas são feitas em tom elevado, sin
cero e visando ao interêsse nacional. 

Considero uma síntese das melhores 
referências que possam ser feitas ao Pre
sidente Costa e Silva êste artigo, cuja 
transcrição peço. 

Encerrando, rendo minhas homena
gens a êsse brasileiro eminente, ora à 
frente dos destinos da Pátria. Quando 
foi eleito, no ano passado, representava 
S. Ex.a, para aquêles que nêle votaram, 
representava para o seu Partido, a Alian
ça Renovadora Nacional, uma esperança. 
Hoje, podemos proclamar, com satisfação 
e orgulho, que S. Ex.a é mais do que uma 
esperança, é uma certeza de que temos, 
na vanguarda dos nossos destinos, um 
grande brasileiro. 
· Será o Presidente do desenvolvimento 

e da paz da famíl1a brasileira. (Muito 
bem! Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Gilberto Mari
nho) - Tem a palavra o Sr. Senador 
Aarão Steinbruch. 

O SR. AARAO STEINBRUCH - (Sem 
revisão do orador.) Sr. Presidente, Srs. 
Senadores, pelo regime estabelecido na 
Consolidação das Leis do Trabalho, por 
ocasião da sua entrada em vigor, a 1.0 

de maio de 1943, estabelecia o § 1.0 do 
art. 499 que, nas concordatas e nas fa
lências, os créditos dos empregados se
riam privilegiados referentemente aos 
salários na sua Integridade e, relativa
mente às lndenlzações trabalhistas, o 
privilégio seria na base de 1/3, sendo os 
2/3 restantes das indenlzações a que fa
zia jus o empregado, pela rescisão do 
contrato, em virtude de concordata ou 
falência, crédito qulrografárlo. 

Em razão de projeto, mais tarde trans
formado em lei, de autoria do nobre ex
Deputado e atual Ministro da Calenda 
Côrte, Sr. Adaucto Lúcio Cardoso, foi 
modificado êsse inciso, atendendo aos 
justos reclamos dos trabalhadores do 
Pais, tendo sido, então, baixada lei, alte
rando êsse inciso e o art. 102 do Decreto
Lei n.0 7. 861, de 21 de junho de 1945, que 

determina, expressamente, que a totali
dade dos salários e das lndenlzações tra
balhistas seria, no fôro fallmentar, con
siderada privilegiada. 

Assim, o trabalhador poderia hablll
tar-se, perante o crédito, perante o juizo 
!alimentar da Equitativa, à totalidade 
dos seus créditos decorrentes da relação 
empregaticia. 

Mas, por lncrlvel que pareça, no regi
me da Revolução, foi baixado pelo então 
Presidente Castello Branco - naquele 
perlodo da enxurrada dos decretos-leis 
baixados por S. Ex.a - um decreto-lei 
dando entendimento diverso à lei, revo
gando a redação do art. 102 da Lei de 
Falências, para se restabelecer o prin
cipio de que os créditos dos empregados 
na Justiça do Trabalho, por indenização 
trabalhista, deveria ser sàmente na base 
de 1/3, conforme preceituava o § 1.0 do 
art. 499 da Consolidação das Leis do 
Trabalho. 

:S:sse decreto-lei foi recebido com in
quietação nos meios trabalhistas e jurl
dicos do País, de vez que se constituiu, 
sem dúvida alguma, em um retrocesso. 

Não se poderia presumir, e não se pode 
alegar, que o empregado, que trabalhe 
durante muitos anos para um estabeleci
mento comercial ou industrial que ve
nha a falir, não possa receber a totali
dade dos seus créditos, socorrendo-se das 
indenlzações trabalhistas a que tem di
reito por lei. Precisamente nessa quadra 
é que êle está mais necessitando da in
denização. 

Vamos argumentar com o exemplo da 
falência da Perfumaria Lopes, no Rio de 
Janeiro. Velhos servidores daquele tradi
cional estabelecimento comercial, alguns 
com quinze, vinte e mais anos de servi
ço, com a falência, não poderão, fàcil
mente, empregar seus conhecimentos e 
experiência em nôvo emprêgo, em novas 
atividades, porque é curial que as em
prêsas, havendo maior oferta de mão
de-obra, dêm preferência aos candidatos 
mais jovens, que percebem salários mais 
baixos. Assim, êsses empregados, já ido-



- 134-

sos, com um património de vinte, trinta 
e mais anos de serviço na emprêsa, não 
têm onde colocar a sua fôrça-trabalho e 
estão despojados das indenizações traba
lhistas, como credores privilegiados que 
deveriam ser, no tôro falimentar, de 
acôrdo com a .Lei Adaucto Lúcio Car
doso. 

O Sr. Vasconcelos Tôrres - · Ficam 
condenados à fome. 

O SR. AARAO STEINBRUCH - Como 
bem acentua o Senador Vasconcelos Tôr
res, ficam condenados à fome. 

Nessa quadra é que precisam ser mais 
assistidos. Pelo menos receberiam as in
denizações na totalidade, como credores 
privilegiados. Evidentemente, pelo paga
mento na liquidação judicial da firma 
que entrou em falência, daria para re
parar a injustiça flagrante, mesmo por
que a própria Justiça, o próprio Supre
mo Tribunal Federal, em julgamento 
sôbre a hipótese, já teve ocasião de 
acentuar o seguinte: (Lê.) 

"Com a citada Lei n.0 3. 726, que de
terminou que o crédito seria privi
legiado na sua totalidade, a situação 
atual dos empregados melhorou ex
traordinàriamente em relação à an-

. tenor, em face .dos credores do. em
pregador, antecipadas que ficaram 
as indenlzações trabalhistas, sob os 
próprios encargos e dívidas da mas
sa, que compreendem até os impos
tos e contnbuições públicas exigíveis 
durante a falência. 

Assim, os créditos trabalhistas, in
clusive os decorrentes de indenlza
ção, foram considerados privilegia
díssimos, ao contrário .do que acon
tecia no regime do art. 499, § 1.0 , da 
Consolidação das Leis do Trabalho, 
revogados, nesse passo, porque eram 
privilégios. apenas os créditos sala
riais e uma têrça parte dos créditos 
resultantes de indenização." (Luis 
José de Mesquita, "Comentários à 
Súmula do Supremo Tribunal Fe
deral em Matéria Trabalhista.") 

Para sanar essa injustiça do Govêrno 
Revolucionário, estamos encaminhando 
à Mesa projeto de lei que revoga o dis
positivo, a fim de restaurar, na sua ple
nitude, . a redação dada pelo Congresso 
ao § 1.0 do art. 499, e art. 120 da Lei de 
Falências. (Multo bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Gilberto Mari
nho) - Tem a palavra o Sr. Senador 
José Feliciano. 

O SR. JOSt FELICIANO - (Sem re
visão do orador.) Sr. Presidente, Srs. Se
nadores, queremos, neste instante, con
gratularmo-nos com o povo goiano, com 
o Govêrno Federal e com o Govêrno do 
Estado de Goiás pela inauguração da 
grande central hidrelétrica de Cachoeira 
Dourada. 

Esta obra, que, no momento, propor
ciona o fornecimento de 104.000 kw em 
quase término da segunda etapa e que, 
dentro de mais alguns anos, será acres
cida de 52.000 kw novos, não é obra 
apenas de um Govêrno, mas é o resul
tado de uma programação de trabalho 
do povo do Estado de Goiás. 

A usina de cachoeira Dourada está 
situada sôbre o Rio Paranaiba e é, há 
cêrca de vinte anos, uma das motivações 
maiores do trabalho do povo do Estado 
de Goiás. 

·Assim é que, até 1958, foram inaugu
rados cêrca de 36.000 kw na primeira 
etapa e, em seguida, saiu a Administra
ção do Estado para a conclusão da se
gunda. 

1!: justo que se saliente que o Govêrno 
Federal contribuiu com 84,2% do custo 
da obra, numa programação de trabalho 
que · é digna de . todo elogio, principal
mente no Govêrno mais recente do Ma
rechal Costa e Silva, que proporcionou 
recursos a tempo e a hora para a con
clusão dêsse trabalho. 

O Govêrno do Estado de Goiás contri
buiu com cêrca de 15,8%, no total de 21 
milhões e quinhentos mil cruzeiros novos. 

Assim, Sr. Presidente, a hidrelétrica 
de Cachoeira Dourada deverá ter a sua 
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terceira etapa iniciada dentro de pouco 
tempo, marchando, então, para a insta
lação de três grupos geradores de 80.000 
kw cada, para que esta usina, no futuro, 
com a recuperação ainda de um acrés
cimo na primeira fase de sua etapa, 
conclua pela ordem dos 400 ou 450.000 
kw. 

Ora, a significação dêsse fato é tão 
grande para o desenvolvimento do Es
tado de· Goiás e do Brasn Central, que 
nós, hoje, já vislumbramos o acelera
mento do desenvolvimento econômico de 
todo o interior do Brasil, só com a inau
guração da segunda etapa. 

Assim, o Estado de Goiás, que era ex
portador apenas de produtos agropecuá
rios, colocando-se em todos os setores da 
agricultura e da pecuária como até o 
quinto produtor, a partir de agora já 
está como exportador dos quilowatts 
para a industrialização do Brasil. 

Mas, Sr. Presidente, devemos ressaltar 
que esta obra, que ora se inaugura, teve 
a sua. construção supervisionada pela 
autarquia organizada e instituida. no Es
tado de Goiâs, com os elementos do nos
so Estado, as Centrais Elétricas do Esta
do de Goiás. Esta. organização, que teve 
sempre elementos do Estado de Goiás à 
frente dos seus destinos, é realmente um 
exemplo, e está à altura de receber os 
maiores elogios pela sua atuação, pro
gramada, não apenas na construção da 
hidrelétrica de Cachoeira Dourada, mas, 
principalmente, na organização de todo 
sistema energético do Estado de Goiás. 

:1!: preciso que se saliente que Goiás 
vem organizando o seu sistema energé
tico dentro de orientação exclusiva go
vernamental, fazendo a aquisição de tô
das as pequenas usinas das cidades do 
interior do Estado, e incluindo-as dentro 
do sistema 'geral do Estado de Goiás. 

Apenas Goiás é, em nosso Estado, o 
dono e o distribuidor de energia elétrica. 
E ainda devemos salientar que as Cen
trais Elétricas de Goiás deram um grande 

passo na construção da segunda etapa, 
porque, na primeira, foram empregados 
engenheiros e firmas estrangeiras das 
quais devemos salientar duas, que foram 
corretas construtoras naquela época, 
que são a "Grands Tra.vaux", de Mar
se!lle, e a "Sociedade Sul-Americana de 
Eletricidade". Estas duas cederam lugar, 
agora, na segunda etapa, a companhias 
nacionais, que fizeram todo o trabalho 
da construção da segunda etapa, à. Com
panhia Brasileira Mendes Júnior e à 
Fundição Santa Matilde S. A., ambas or
ganizações inteiramente brasUeiras e que 
levaram a tão bom êxito os trabalhos de 
construção daquela hldrelétrica. 

Mas, Sr. Presidente, o Estado de Goiás, 
agora, tem meios para proporcionar ao 
seu povo melhores condições de vida, e, 
é sobretudo a energia elétrica que con
tribui para o bem-estar das populações. 
Cêrca de quase uma centena de cidades 
do Estado de Goiás são abastecidas pelo 
sistema energético de Cachoeira Doura
da. Devemos salientar que também o 
Distrito Federal recebe uma quota pe
quena do fornecimento do sistema de 
Cachoeira Dourada, mas que, a partir 
da segunda etapa, terá abundância de 
energia elétrica para o seu desenvolvi
mento urbano e rural. 

Assim, Sr. Presidente, as nossas con
gratulações são enviadas a todos aquêles 
que contribuiram para a grande reali
zação que é, no interior do Brasn, a 
construção e a inauguração da segunda 
etapa da hidrelétrica de Cachoeira Dou
rada .. (Muito bem! Muito bem!) 

·O SR. PRESIDENTE (Guldo Mondin) 
- Tem a palavra o Sr. Senador Mário 
Martins. (Pausa.) 

S. Ex.a não está presente. 

Tem a palavra o Sr. Senador Vascon
celos Tôrres. 

O SR. VASCONCELOS TORRES- (Sem 
revisão do orador.) Sr. Presidente, Srs. 
Senadores, tenho muita estima ao atual 
Ministro do Trabalho, Senador Jarbas 
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Passarinho. Nutro por S. Ex.a uma admi
ração da qual venho procurando . dar 
mostras, não só apoiando-lhe a gestão, 
como também pessoalmente, levando a 
êsse nosso colega, guindado a tão impor
tante pasta ministerial, os meus aplau
sos, como ocorreu da última vez que, 
comparecendo à Câmara dos Deputados, 
S. Ex.a deu verdadeiro show de conheci
mento dos problemas trabalhistas brasi
leiros. 

Por isso mesmo, e por ser verdade o 
que estou dizendo, é que no dia de hoje 
estou muito triste, profundamente ma
goado, ferido, acabrunhado com o ato 
que S. Ex. a vem de praticar, determinan
do a demissão do Delegado do Trabalho 
no Estado do Rio de Janeiro. 

O titular daquela Delegacia, sem favor 
nenhum - e parece que êsse era, e é, o 
julgamento do próprio Ministro do Tra
balho-, se éonstitu1 num exemplo para 
todos os seus colegas, e fêz que a Capital 
do meu Estado fôsse a única em todo 
o Brasil a ter uma sede própria para a 
DRT. 

Percorrendo o Estado do Rio de Janei
ro, de ponta a ponta, com o apoio evi
dente do Ministro, conseguiu S. s.a Ins
talar vários postos de fiscalização. Por 
outro lado, durante o tempo que dirigiu 
a Delegacia, não houve a menor agita
ção social no Estado; foi um exemplo do 
que pode ser a paz social. Estimado pelos 
patrões e respeitado pelos empregados, 
nas mesas-redondas da Delegacia a de
magogia, a verbosidade, a falsa advoca
cia, todos êsses traços negativos foram 
ellmlnados pela personalidade austera, 
pela correção administrativa, pelo talen
to, pelo conhecimento do. direito social 
brasileiro e pelo estudo, em que ainda 
mais se aprofundou para que não hou
vesse o desajustamento, como anterior
mente ocorria, no meu Estado. 

:G:sse Delegado, Sr. Presidente, para 
que o Senado da República veja a sua 
categoria moral e administrativa, quan
do da sua Indicação, teve o apoio dos 

três Senadores do Estado do Rio de Ja
neiro - o Senador Paulo Tôrres, o Se
nador Aarão Stelnbruch e o meu. De 21 
Deputados Federais da ARENA e do 
MDB, 19 assinaram um manifesto de 
apoio ao ato de sua nomeação, como um 
aval da conduta do Sr. Palmlr Antônio 
da Silva. O mesmo ocorreu na Assem
bléia Legislativa e na maioria das Câ
maras Municipais, por Isso que o Indi
cado era, e é; realmente, uma pessoa 
conhecida em todo o território flumi
nense. Se eu expresso pesar à dlreção 
do meu Partido, no Estado do Rio de 
Janeiro, a Aliança Renovadora Nacional, 
que encaminhou ofício ao Sr. Ministro 
Jarbas Passarinho, enaltecendo a perso
nalidade de Palmlr Antônio da Silva, 
sinto que, hoje, o nosso Partido está defi
nitivamente desprestigiado, sem que di
ficilmente possa explicar aos correligio
nários qual o motivo, qual a razão, o que 
se alega contra quem que, ainda há 48 
horas, Inaugurava a nova sede da Dele
gacia Regional do Trabalho, com a bên
ção do Arcebispo, campeonisslmo na luta 
antlcomunlsta no Brasil, Dom Antônio 
de Morais, de quem todos se recordam, 
quando, no episódio de Recife, tomava 
posição destacada, na luta que ali se 
travava, dando combate sem trégua aos 
agentes da subversão vermelha, para fe
licidade dos seus arquldiocesanos, foi de
signado para a Capital do Estado do Rio 
de Janeiro. 

Dom Antônio de Morais, em telegrama 
enviado ao Senador Jarbas Passarinho, 
fêz- o que jamais fêz a alguém- um 
resumo da ação eminentemente conci
lladora e cristã, bem como da et!clentis
slma administração do Sr. Palmlr Antô
nio da Silva. 

sr. Presidente, esta demissão choca 
profundamente a. todo o Estado do Rio 
de Janeiro; a todos não diria bem, por
que há um reduzido grupo de elemento$ 
que deve estar feliz, pois êste pequeno 
grupo de elementos, que vive só para 
fazer o mal, tentou no momento da 
nomeação do Sr. Palmlr Antônio da sn-
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va lncompatlblllzá-lo com o Ministro do 
Trabalho. 

Pôde ser vencida a primeira etapa, 
porque o próprio Serviço Nacional de 
Informações e o Conselho de Segurança 
rechaçaram o golpe, e o aval de homens, 
como o ex-Governador Paulo Tôrres, fo
ram responsáveis pela Indicação do De
legado do Trabalho. A sua conduta era 
atestada por quem de direito, o seu pro
cedimento democrático; mas a batalha 
prosseguiu, e acaba, talvez eu possa di
zer, com a resistência que teve de ser 
cedida com as Investidas que se fizeram, 
depois, do próprio Ministro do Trabalho. 

Sr. Presidente, eu faltaria ao meu de
ver de representante do Estado do Rio 
de Janeiro - já não diria de amigo e 
admirador de Palmlr Antônio da Silva -
se não ocupasse a tribuna para lamen
tar o fato, justamente eu, que tenho sido 
um elemento partidário que, há menos de 
três dias, ocupava a tribuna para home
nagear o Presidente da República, mem
bro da ARENA, disciplinado, atendendo 
a tôdas as determinações do meu Par
tido. Que diremos, agora, aos nossos cor
rellgionários, quando nem sequer pode
riam dizer que os nossos adversários do 
M. D. B. estão satisfeitos? Mas há um 
grupo que trama, à sorrelfa, para que o 
Govêmo - e Isso tenho de proclamar -
se desgaste com a demissão dêsse funcio
nário que tantos serviços prestou aos tra
balhadores do meu Estado. 

O Sr. Aarão Steinbruch - Permite-me 
V. Ex.a um aparte? 

O SR. VASCONCELOS TORRES- Com 
prazer! 

O Sr. Aarão Steinbruch - Estou Intei
ramente solidário com as palavras de 
V. Ex.a Não quero entrar no mérito 
de saber se o Sr. Palmir Antônio da Silva 
era revolucionário ou continua a sê-lo. 
O que interessa é que, nomeado para a. 
Delegacia Regional do Trabalho, no Es
tado do Rio de Janeiro, sempre se portou 
à altura do cargo, desempenhou-o com 
hombridade, com seriedade, com hones-

tidade - eu mesmo fui um dos que soli
citaram, em requerimento subscrito, ao 
que parece, por tôda a Bancada flumi
nense, e dirigido ao Sr. Ministro do Tra
balho, no sentido da nomeação de Palmir 
Antônio da Sllva para o cargo de Dele
gado do Trabalho. Pelas informações que 
tenho, sempre se houve com isenção e 
correção em seu trabalho, dai por que 
causa estranheza a sua demissão; e V. 
Ex.a está com tôda a razão quando de
plora o acontecimento. 

O SR. VASCONCELOS TORRES -
Agradeço a intervenção do nobre colega 
de Bancada. 

Agora, ao que me parece, o nosso pre
zado e digno colega, Jarbas Passarinho, 
se encontrará numa encruzilhada. 

Não há ninguém insubstituível na face 
da terra, é verdade, mas que espécie de 
Delegado conseguirão, para o cargo em 
questão, por onde passaram elementos 
discutíveis, do ponto de vista moral 
e administrativo, e que, agora, tinha 
uma fase de trabalho e de tranqüi
lldade? Quem Irá substituí-lo? Que 
fôrças influirão para que o nôvo Dele
gado do Trabalho seja designado? 

Nós, da ARENA - esta é a verdade -, 
estamos, no dia de hoje, desprestigiados. 
Estamos na situação de não poder ex
pllcar aos nossos correligionários êsse 
ato, data venia, injusto e Inoportuno. 
Mas, como o Sr. Jarbas Passarinho tem 
saído de dificuldades várias, é possível 
que venha a resolver o problema. 

De minha parte, Sr. Presidente, de
plorando a demissão, expresso, vigorosa
mente, neste instante, a minha sollda
riedade ao ex-Delegado do Trabalho, no 
Estado do Rio de Janeiro, Sr. Palmir An
tônio da Sllva. (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Guido Mondin) 
- Tem a palavra o Sr. Senador Arthur 
Virgílio. 

O SR. ARTHUR VIRGíLIO - Sr. Pre
sidente, desisto da palavra. 
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O SR. PRESIDENTE (Guido Mondin) 
- Não há mais oradores inscritos. (Pau
sa.) 

Nada mais havendo que tratar, vou 
encerrar a Sessão, designando parà a 
próxima a seguinte 

ORDEM DO DIA 
1 

Discussão, em turno único, do Pro
jeto de Decreto Legislativo n.0 17, de 
1968, que aprova o texto do Decreto
Lei n.0 345, de 28 de dezembro de 
1967 {projeto apresentado pela Co
missão de Finanças, como conclusão 
do seu Parecer n.0 199, de 1968), 
tendo 
PARECER FAVORAVEL, sob n.0 200, 

de 1968, da Comissão . . 

- de Constituição e Justiça, com 
voto vencido do Senador Josa
phat Marinho. 

2 

Discussão, em turno único, do Pro
jeto de Decreto Legislativo n.0 18, 
de 1968, que aprova o Decreto-Lei 
n.0 339, de 19 de dezembro de 1967, 
que exclui da obrigação prevista no 
art. 10 do Decreto-Lei n.0 62, de 21 
de novembro de 1966, o Banco do 
Brasil S. A., o· Banco da Amazônia 
S. A., o Banco do Nordeste do.Bra
sil S. A. e o Banco Nacional de Cré
dito Cooperatlvo.S. A. (projeto apre~ 
sentado pela Comissão de· Finanças, 
como conclusão de seu Parecer n.0 

201, de 1968), tendo 
PARECER FAVORAVEL, sob n.0 202, 

de 1968, da Comissão · 
- de Constituição e Justiça. 

3 
Discussão, em turno único, do Pro

jeto de Decreto Legislativo n.0 19, 
de 1968, que rejeita o Decreto-Lei 
n.0 340, de 22 de dezembro de 1967, 
que acrescenta disposições discipli
nadoras do Decreto-Lei n.0 288, de 
28 de fevereiro de 1967, que regula a 

Zona Franca de Manaus, e dá outras 
providências {projeto apresentado 
pela Comissão de Finanças como · 
conclusão de seu Parecer n.0 203, de 
1968), tendo 
PARECERES, sob n.0 ' 204 e 205, de 

1968, das Comissões 
- de Constituição e Justiça, apre

sentando substitutivo com vo
tos vencidos dos Senadores Jo
saphat Marinho e Edmundo 
LeVi; e 

~ de Economia, favorável ao subs
titutivo da Comissão de Cons
tituição e Justiça. 

4 

Discussão, em turno único, do Pro
j.eto de Decreto Legislativo n.0 20, de 
1968, que aprova o texto do Decreto
Lei n.0 344, de. 28 de dezembro de 
1967 {projeto apresentado pela Co~ 
missão de Finanças, como conclusão 
de seu Parecer n.0 206, de 1968), 
tendo 
PARECER, sob n.0 207, de 1968, da 

Comissão 
- de Constituição e Justiça, pela 

juridicldade e constitucionali
dade do projeto. 

5 

Discussão, em turno único, do Pro
jeto de Decreto Legislativo n.0 21, de 
1968, que aprova o texto do Decreto
Lei n.0 337, de 19 de dezembro de 
1967 (projeto apresentado pela Co
missão de Finanças, como conclusão 
do seu Parecer n.0 209, de 1968), 
tendo 
PARECER FAVORAVEL, sob n.o 210, 

de 1968, da Comissão 
- de Constituição e Justiça, com 

votos vencidos dos Senadores 
Josaphat Marinho e Edmundo 
Levl. 

Está encerrada a .. Sessão. 
· (Encerra-se a sessão às 11 horas c 15 

mtnutos.) 
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20.8 Sessão da 2.8 Sessão ·Legislativa da 6.8 Legislatura 

em 20 de março de 1968 

PRESID:tNCIA DOS SRS. PEDRO LUDOVICO, GUIDO MONDIN 
E AARAO S'lEINBRUCB 

As 14 horas e 30 minutos, acham
se presentes os Srs. Senadores: 

Adalberto Sena.- José GUI.omard 
- Oscar Passos - Edmundo Levi -
Luiz de Barros - Dinarte Mariz -
Manoel V111aça ~ Ruy Carneiro -
Argemlro de Figueiredo - Pessoa 
de Queiroz - José Ermirio - Lean
dro Maclel - Júlio Leite - Aloy-

. slo de Carvalho - Raul Gluberti -
Aarão Stelnbruch - Mârio Martins 
- Aurélio Vianna. - Gilberto Ma
rinho - Llno de Mattos - Moura 
Andrade - Pedro Ludovico - Ney 
Braga - Guido Mondln -·Daniel 
Krleger. 

O SR. PRESIDENTE (Pedro Ludovico) 
- A lista de presença acusa o compa
recimento de 25 Srs. Senadores. Havendo 
número regimental, declaro aberta a 
Sessão. Vai ser lida a Ata.. 

O Sr. 2.0 -Secretárlo procede à lei
tura da Ata da Sessão anterior, que 
é, sem debates, aprovada. 

O Sr. 1.0 -Secretárlo lê o seguinte 

EXPEDIENTE 

MENSAGENS 
DO PRESIDENTE DA REPúBLICA 

Agradecimento de comunicação refe
rente a decreto legislativo 
- N,o 87/68 (N.o de origem 129/68 -

com referência ao Decreto Legisla
tivo n.0 10/68, que aprova o texto 

do Decreto-Lei n.0 342, de 22-12-67, 
que prorroga o prazo de vigência do 
Decreto-Lei n.0 332, de 12-10-67, que 
dispõe sôbre estimulas ao aumen
to de produtividade; 

- 'N,0 88/68 (N.o de origem 130/68) -
com referência ao Decreto Legisla
tivo n.0 . 12/68, que aprova o texto 
do Decreto-Lei n.0 338, de 19-12-67, 
que dá nova redação ao art. 12 e 
seu § 1.0 do Decreto-Lei n.0 157, de 
10 de fevereiro de 1967; 

- N.0 89/68 (N,0 de origem 131/68) -
com referência ao Decreto-Legisla
tivo n.0 11/68, que aprova o texto 
do Acôrdo sôbre Cooperação no 
Campo dos Usos Pacificas da Ener
gia Atómica entre o Brasil e a Re
pública do Peru,. assl~ado em Lima, 
a 30 de novembro de 1966, 

OFlCIOS 
DO SR. 1.0 -SECRETARIO DA CAMARA 

DOS DEPUTADOS 

Submetendo à revisão do Senado autó
grafos dos seguintes projetos: 

PROJETO DE LEI DA CAMARA 
N.0 137, de 1968 

(N.• 4.462-E/62, na casa de origem) 

Altera o Quadro do Pessoal da Se
cretaria do Tribunal Federal de Re
cursos, e dá outras providências. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.0 - O Quadro do Pessoal da Se
cretaria do Tribunal Federal de Recursos 
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passa a vigorar de acôrdo com a tabela 
anexa e demais disposições desta Lei. 

Art. 2.0 
- São transformados, no Qua

dro do Pessoal . d~ Secretaria do Trlbu-

1 de Telefonista, símbolo 
PJ-12, atualmente Auxiliar 
de Conservação, c I a s s e 
PJ -12, de carreira; 

nal Federal de Recursos, os seguintes II - com alteração de símbolos: 
cargos: 

I- mantidos os mesmos símbolos: 

A) quando vagar: 

1) isolados, em comissão: 
2 de Diretor de Divisão, 
símbolo PJ-O, atualmente 
Vice-Diretor-Geral e Sub
secretário, Isolado, de pro
vimento efetlvo; 

6 de Dlretor de Serviço, 
· símbolo PJ-1, atualmente 

de igual denominação, iso
lado, de provimento efe
tivo; 

1 de Chefe de Portaria, 
símbolo PJ-3, atualmente 
Porteiro, Isolado, de provi
mento efetivo; 

1 de Médico, símbolo PJ-3, 
atualmente de Igual deno
minação, isolado, de provi
mento efetivo; 

B) automàticamente: 

1) Isolado, em comissão: 
1 de Dlretor-Geral, simbolo 
PJ, atualmente de Igual 
denominação, Isolado, de 
provimento efetlvo; 

2) de carreira: 

20 de Auxiliar de Portaria, 
símbolo PJ-7, atualniente 
Ajudante de Porteiro, iso
lado, de provimento efe· 
t!vo; 

A) quando vagar: 

1) de carreira: 

4 de Auxiliar de Conserva
ção, símbolo PJ-12, atual
mente de igual denomina
ção, de carreira, classe 

· PJ-11; 

B) automàticamente: 

1) de carreira: 

7 de Oficial Judiciário, sim
bolo PJ-3, atualmente de 
Igual denominação, de car
reira, classe PJ -6; 

1 de Oficial Judiciário, sim
bolo PJ-4, atualmente de 
Igual denominação, de car
reira, classe PJ-6; 

Art. 3.0 - São extintos, no Quadro do 
Pessoal da Secretaria do Tribunal Fe
deral de Recursos: 

A) quando vagar: 

1 cargo de Auxiliar de Por
taria, símbolo PJ-7, com a 
criação concomitante de 1 
de Auxiliar de Portaria, 
simbÔlo PJ -8, a fim de re
t!flcar a estrutura da nova 
carreira; 

B) automàt!camente: 
1 função gratificada de Se· 
c r e t á r i o da Presidência, 
símbolo 3-F; 

1 função gratificada de Se
cretário do Diretor-Geral, 
símbolo 3-F. 

I 
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Art. 4.0 
- São criados, no Quadro do 

Pessoal da Secretaria do Tribunal Fe
deral de Recursos, os seguintes cargos: 

I - isolados, em comissão: 
1 de Dlretor de Secretaria 
do Conselho da Justiça Fe
deral, símbolo PJ-O; 

4 de Diretor de Serviço, 
simbolo PJ-1, destinados 
aos serviços criados de Ta
quigrafia, Orçamento e Ma

terial do Tribunal Federal 
de Recursos e para o do 
Conselho da Justiça Fe
deral de 1.a Instância-Ad
ministrativo; 

2 de Assessor Judiciário, 
simbolo PJ-2, para o Gabi
nete da Presidência e do 
Dlretor-Geral; 

l de Administrador de Edi
fício, símbolo PJ-3, para a 
supervisão do prédio do 
Tribunal Federal de Recur
sos, exigida a capacidade 
técnico-profissional para o 
desempenho da função, a 
ser preenchido com a inau
guração do nôvo Imóvel em 
construção; . 

II - Isolados, de provimento efe
tlvo: 
1 de Auxiliar de Bibliotecá
rio, símbolo PJ -3; 
2 de Contador, .símbolo 
PJ-5; 

III - de carreira: 

1 de Oficial Judiciário, sim
bolo PJ-3; 

1 de Oficial Judiciário, sim
bolo PJ~4; 

1 de Oficial Judiciário, sim
bolo PJ-5; 

1 de Oficial Judlclãrio, sim
bolo PJ-6; 

2 de Auxiliar Judiciário, 
símbolo PJ-7; 

2 de Auxiliar Judiciário, 
simbolo PJ-8; 

1 de Auxiliar de Portaria, 
símbolo PJ-8, com a extin
ção, quando vagar, de 1 de 
Auxiliar de Portaria, sim
bolo PJ-7, a fim de corri
gir a estrutura da nova 
carreira; 

1 de Auxiliar de Conserva
ção, simbolo PJ-12; 

1 de Telefonista, símbolo 
PJ-11; 

1 de Telefonista, simbolo 
PJ-12; 

§ 1.o - A criação do cargo de Dl
retor da Secretaria do Conselho da Jus
tiça Federal privativo de bacharel em 
Direito; de 1 <um) cargo de Diretor de 
Serviço, bem assim de 2 (dois) cargos de 
Contador, de 4 (quatro) de Oficial Ju~ 
diclário, 4 (quatro) de Auxiliar Judiciá
rio e 1 (um) de Auxiliar de Conserva
ção, destina-se ao funcionamento da Se
cretaria do Conselho da Justiça Federal 
da 1."' Instância, em obediência ao dis
posto no art. 13 do Decreto-Lei n.0 253, 
de 1967, que regulou a Lei n.0 5.010, 
de 1966. 

§ 2.0 - O Serviço de Datilografia e 
o de Legislação e Jurisprudência passam 
a denominar-se, respectivamente, Servi
ço de Mecanografia e Serviço de Juris
prudência e da Revista, cabendo a su-
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pervlsão dêste a um dos Ministros do 
Tribunal Federal de Recursos, que será 
o Dlretor da Revista. 

§ 3. 0 - A dlreção do Serviço de 
Taquigrafia será provida por um Ta
quigrafo; 

Art. 5. 0 - o pessoal da Revista do 
Tribunal Federal de Recursos - "TFR 
- Jurisprudência", com exceção do Se
cretário, que será escolhido dentre os 
funcionários do Quadro da Secretaria do 
Tribunal Federal de Recursos, bacharéis 
em Direito, será subordinado, nas rela
çi)es de emprêgo, ao regime da Consoli
dação das Leis do Trabalho. 

. Parágrafo único - Salvo o pessoal su
balterno, é. condição para o preenchi
mento de cargos técnicos ser acadêmico 
de DireitO. 

Arl 6.0 - Ressalvada a criação dos 8 
cargos em comissão, providos segundo o 
§ 2.0 do art. 95 da Constituição, a no
meação nos cargos isolados de provi
mento efetivo, bem como nos de carrei
ra, excetuados os · acessos consignados 
no art. 255 da ·Lei n.0 1o7ll, de 1952, 
bem assim o provimento por readapta
ção ou transferência de funcionários do 
próprio Quadro do Tribunal Federal de 
Recursos, efetivos e em gôzo de estabi:. 
lidade, ou o aproveitamento dos rema
nescentes servidores "FI'" (temporá
rios) possuidores de estab111dade estatui
da no arto 177, § 2.o, da Constituição, 
será efetuada nas classes singulares ou 
Iniciais mediante concurso público de 
provas, vedada a nomeação interina, nos 
têrmos do arto 102 do Decreto-Lei nú
mero 200, de 1967. 

Art. 7.0 - Constituem carreiras prin
cipais a de Oficial Judiciário, em rela-

ção à de Auxiliar Judiciário; a de Au
xiliar de Portaria, em relação à de A·u
xlliar de Conservação, bem assim os car
gos isolados de Taquigrafo-Revisor rela
tivos à carreira de Taquigrafo. 

Art. 8.0 
- Os atuais cargos isolados 

de provimento efetivo de Ajudante de 
P9rteiro, slmbolo PJ-7, que voltam a de
nominar-se Aux111ar de Portaria, bem 
como o de Telefonista, símbolo PJ-11, 
passam a constituir-se em carreira, re
estruturada a mesma, consoante tabela 
anexa. 

Art. 9.0 - Os cargos em comissão de 
que se ocupa esta Lei, salvo os de Dire
tor-Geral, Administrador ·de Edifício e 
Médico, serão providos por funcionários 
do respectivo Quadro, escolhidos livre
mente pelo Presidente do· Tribunal. 

Art. lO - C a b e r á ao Presidente do 
Tribunal Federal de Recursos aplicar o 
disposto no art. 11 da Lei n.o 4.345, de 
1964, modificado pelos artigos 7.o da Lei 
n.0 4.863, de 1965, e 5.o do Decreto-Lei 
n.0 81, de. 1966, regulamentado pelo De
creto n.0 60.091, de 1967. 

Art. 11 - A despesa. de ............ . 
NCr$ 203.640,000 (duzentos e três mil, 
seiscentos e quarenta cruzeiros novos), 
decorrente da execução da presente Lei, 
a viger de março a dezembro de 1968, 
correrá por conta do saldo existente no 
atual Orçamento da União, Lei n.o 5o373, 
de 6 de dezembro de 1967, na forma 
abaixo: 

Anexo 4 - Poder Judiciário 
4.02.00- Tribunal Federal de Re

cursos 

Categoria Econômica.: 
3oO.O.O- Despesas Correntes 
3 o 2. O. O .:.... Transferências Correntes 
3o2.3.0- !nativos 

01oOO- Pessoal Civil 
NCr$ 203 o 640,00 

I 
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Cuja importância acima fica auto
màticamente transferida para a Ca
tegoria Econômica: 

3. O. O. O - Despesas Correntes 
3 .1. O. o - Despesas de Custeio 
3.1.1.0- Pessoal 
3 .1.1.1 - Pessoal Civil 

01. oo - Vencimentos e vantagens 
Fixas 
NCr$ 203. 640,00 

exercício financeiro, destinado a paga
mento de precatórios, continuará no 
exercício seguinte à disposição do Tribu
nal, mediante solicitação por oficio ao 
referido Banco, pelo Presidente do Tri
bunal. 

Art. 13 - Esta Lei vigora a contar da 
data de sua publicação. 

Art. 12 - O saldo existente no Banco Art. 14 - Revogam-se as disposições 
do Brasil, no dia 31 de dezembro de cada em contrário. 

TRmUNAL FEDERAL DE RECURSOS - SECRETARIA - QUADRO DE PESSOAL . . 

TABELA A QUE SE REFERE O ART. 1.0 DESTA LEI 

SITUAÇAO ATUAL SITUAÇAO NOVA AUMENTO 

I) CARGOS ISOLADOS EM COMissAO 

1 Diretor-Geral PJ !sol. efet. 1 Dlretor-Geral PJ comissão 
1 Vice-Dir.-Geral PJ-O " " 2 Dlret. Divisão PJ-O " 
1 Subsecretário PJ-O " .. 

1 Dlr. de Secretaria 
6 Dir. de Serviço PJ-1 " " Cons. Justiça Fe-

deral PJ-O " 1 
1 Porteiro PJ-3 " " 10 Dlr. de Serviço PJ-1 " 4 

2 Assessor Judiciá-
rio PJ-2 " 2 

1 Chefe Portaria PJ-3 " 
1 Admin. Ediflclos PJ-3 " 1 
1 Médico PJ-3 " 

Subtotal 8 

II> CARGOS ISOLADOS DE 

PROVIMENTO EFETIVO 

1 Arquivista PJ-2 !sol. efet. 1 Arquivista PJ -2 !sol. efet. 
1 Bibliotecário PJ-2 " " 1 Bibliotecário PJ-2 .. " 
1 Aux. Bibliotec. PJ-3 " " 2 Aux. Bibliotec. PJ-3 .. " 1 
4 Taqulg.-revisor PJ-2 " .. 4 Taqulgr.-revlsor PJ-2 " " 
1 Médico PJ-3 " .. 1 Mecanógrafo PJ-5 .. " 
1 Mecanógrafo PJ-5 " " 2 Contador PJ-5 " " 2 

1 Enfermeiro PJ-6 " " 
1 Enfermeiro PJ-6 " " 1 Eletriclsta PJ-6 " " 
1 Eletricista PJ-6 " " 

20 Ajud. Porteiro PJ-7 " " Subtotal 3 
1 Telefonista PJ-11 " .. 
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SITUAÇAO ATUAL SITUAÇAO NOVA AUMENTO 

III) CARGOS DE CARREIRA 

15 Oficial Judiciário PJ-3 carreira 23 Oficial Judie. PJ-3 carreira 1 (+7) 
21 Oficial Judiciário PJ-4 " 23 Oficial Judie. PJ-4 .. 1 (+1> 
22 Oficial Judiciário PJ-5 .. 23 Oficial Judie. PJ -5 .. 1 
30 Oficial Judiciário PJ-6 .. 23 Oficial Judie. PJ -6 .. 1 (+8) 
24 Aux. Judiciário PJ-7 .. 26 Aux. Judie . PJ-7 .. 2 
24 Aux. Judiciário PJ-8 .. 26. Aux. Judie. PJ-8 .. 2 
8 Taquigrafo PJ-3 " . 8 Taquígrafo PJ-3 .. 
8 Taquígrafo PJ-4 " 8 Taquigrafo PJ-4 " 

19 Aux. Portaria PJ -7 .. - (-1) 
18 Aux. de Portaria PJ-8 " 19 Aux. Portaria PJ-8 " - <+1> 
19 Aux. de Portaria PJ-8 " 19 Aux. Portaria PJ-9 .. 
12 Aux. Conservação PJ-11 .. 8 Aux. Conserv. PJ-11 .. - (-4) 

4 Aux. Conservação PJ-12 .. 8 Aux. Conserv. PJ-12 .. 1 <+5) 
2 Telefonista PJ-11 .. 1 
2 Telefonista PJ-12 .. 1 

IV) FUNÇOES GRATIFICADAS Subtotal 11 

1 Secretário da Presidência 3-F TOTAL 22 
1 Secretário do Diretor-Geral 3-F 

OBS. - 1 cargo de carreira de Auxiliar de Conservação, PJ-12, transformado 
em cargos de carreira de Telefonista, PJ-12; 

7 cargos de carreira de Oficial Judiciário, PJ -6, transformados em 
cargos de carreira de Oficial Judiciário, PJ-3; 

1 cargo de carreira de Oficial Judiciário, PJ-6, transformado em car
go de carreira de Oficial Judiciário, PJ-4; 

8 cargos de carreira de Oficial Judiciário, PJ ·6, extintos com essa 
transformação; 

1 cargo de carreira de Auxiliar de Portaria, PJ-7, a ser extinto, quan
do vagar, com a criação concomitante de 1 cargo de Auxiliar de Por
taria, PJ-8. 

PROJETO DE LEI DA CAMARA 

N.0 38, de 1968 
(N.• 1.050-B/68, na. Câmara) 

Autoriza o Tesouro Nacional a pro
mover a elevação do capital da Com
panhia Siderúrgica Nacional, e ga
rantir empréstimo externo, para am· 
pliar as instalações industriais da 
Usina de Vol~a Redonda, e dá ou
tras providências. 

o Congrésso Nacional decreta: 
Art. 1.0 - l1: o Tesouro Nacional au

torizado a promover a elevação do ca-

pital da Companhia Siderúrgica Nacio
nal de NCr$ 297.870.170,00 (duzentos e 
noventa e sete milhões, oitocentos e se
tenta mil, cento e setenta cruzeiros no
vos) para NCr$ 498.217.096,00 (quatro
centos e noventa e oito milhões, duzen
tos e dezessete mil e noventa e seis cru
zeiros novos), a ser realizado, 40% (qua
renta por cento) no ato da subscrição, 
e o restante, em parcelas de 20% (vin
te por cento), em 3 (três) prestações se
mestrais subseqüentes, a partir de 1969. 
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§ 1.0 - O aumento de que trata 
êste artigo será dividido em ações no 
valor nominal de NCr$ 1,00 (hum cru
zeiro nôvol, cada uma. 

§ 2.0 
- Aos atuais acion!stas é as

segurado o direito de preferência para 
a subscrição proporcional de ações. 

Art. 2.0 - !1: o Ministério da Fazenda 
autorizado a subscrever, pelo Tesouro 
Nacional, as ações necessárias à integra
llzação do nôvo capital. 

Parágrafo único - Parte das ações 
ordinárias, que o Tesouro Nacional subs
crever, guardada a proporção que o 
mantenha detentor, no mínimo, da me
tade do capital em ações mais uma, po
derá ser cedida a terceiros, se houver 
conveniência, pelo valor do capital já 
realizado. Os cesslonários pagarão à 
Companhia Siderúrgica Nacional as 
prestações restantes. 

Art. 3.0 - !1: o Poder Executivo auto
rizado a abrir .o crédito especial até a 
Importância de NCr$ 150.419.771,00 (cen
to e cinqüenta milhões, quatrocentos e 
dezenove mil e setecentos e setenta e 
um cruzeiros novos), destinado a aten
der, nas épocas próprias, à despesa com 
lntegrallzação das ações a que se refe
re o art. 1.0 desta Lei. 

Parágrafo único - Para efeito do es
tabelecido no presente artigo, fica o Mi
nistério da Fazenda autorizado a colo
car Obrigações .do Tesouro até o valor 
correspondente ao crédito especial aci
ma referido. 

Art. 4.0 - No pagamento das chama
das do aumento de capital, a que esti
ver obrigado o Tesouro Nacional, nos 
têrmos desta Lei, serão ut!llzados os re
cursos provenientes das ações da Com
panhia Siderúrgica Nacional, de acôrdo 
com a Lei n.0 5.114, de 23 de setembro 
de 1966, devendo o Tesouro Nacional, 
quando necessário, completar o valor 
das chamadas ou atendê-las no seu to
tal, em dinheiro. 

Art. 5.0 
- !1: o Ministério da Fazenda 

autorizado a dar a garantia do Tesouro 
Nacional a um empréstimo a ser con
traído pela Companhia Siderúrgica Na
cional com o Export Import Bank of 
Washington, até o montante de US$ ... 
30.000.000.00 (trinta milhões de dólares) 
mais os respectivos juros e despesas. 

Art. 6.0 - O produto dêsse emprésti
mo será destinado à cobertura do custo . 
de maquinarias, equipamentos, mate
riais e serviços necessários ao aumen
to das Instalações industriais da Usina 
de Volta Redonda. 

Art. 7.0 
- Ao serviço de empréstimo 

contraído na forma da presente Lei 
são concedidos os mesmos privilégios 
dos serviços dos empréstimos externos 
federais, estaduais e municipais. 

Art. 8,0 - No exercício da autoriza
ção contida no art. 5.0 desta Lei, o Po
der Executivo incumbirá o Tesouro Na
cional, como fiador e principal paga
dor da quantia mutuada mais os res
pectivos juros e despesas, de praticar to
dos os atos julgados necessários ao alu
dido fim. 

Art. 9.0 - Fica dilatado para 5 (cin
co) anos o prazo de 1 (um) ano esta
belecido no § 1.0 do art. 9.0 da Lei nú
mero 4.728, de 14 de junho de 1965. 

Art. 10 - Fica prorrogada para o 
exercício de 1968 a vigência do art. 4.0 do 
Decreto-Lei n.O 157, de 10 de feverei
ro de 1967, com a nova redação que lhe 
foi dada pelo art. 2.0 do Decreto-Lei 
número 238, de 28 de fevereiro de 1967. 

Artl. 11 - A presente Lei entra em 
vigor na data de sua publicação. 

Art. 12 - Revogllm-se as disposições 
em contrário. 

(As Comissões de Constituição e Jus
tiça, de Proietos do Executivo e de Fi
nanças.) 
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PARECERES 
PARECER 

N.o 215, de 1968 

da Comissão de Constituição e 
Justiça, sôbre o Projeto de Lei do Se
nado n.0 24, de 1968, que retifica a 
Lei n.0 358, de 17 de novembro de 
1967. 

Relator: Sr. Josapbat Marinho 

ll:ste projeto, de autoria do nobre Se
nador João Abrahão, retlflca o orçamen
to do Distrito Federal para o presente 
exercicio. 

Nos arts. 1.0 e 2.0 , a rubrica Auxílios 
para Material Permanente é substitui
da por Auxílios para Inversões Financei
ras, no orçamento sintético da Secreta
ria de Saúde e no da Secretaria de Via
ção e Obras. 

No art. 3.0 , as verbas de NCr$ 19.600,00, 
NCr$ 22.400,00 e NCr$ ll.ODD,DD, destina
das, respectivamente, à Associação Ca
nlsiana de Esc. Profissionais, Creche 
Núcleo Bandeirante e Lar das Meninas 
São Judas Tadeu, são reduzidas para 
NCr$ 18.000,00, NCr$ 20.000,00 e ....... . 
NCr$ 10.000,00. 

Na justificação do projeto, diz, lite-
ralmente, seu Ilustre autor: 

"As retlflcaçóes ·que propomos ao 
Orçamento do Distrito Federal fo
ram-nos solicitadas pelo Secretário 
de Govêrno, Dr. Manoel Demóste
nes, e têm Inteira procedência. 

No caso dos artigos 1.0 e 2.0 , cuida
se de sanar iun engano da Prefei
tura, que classificou erradamente, 
como Auxillos Para Material Perma
nente, a rubrica orçamentária que 
deveria ser Auxillos para Inversões 
Financeiras. 
Tal como saiu publicado, a Munici
palidade teve limitado o seu cam
po de operação em tal setor, com 
ônus para a Administração. No caso 

do artigo 3,0 o que aconteceu foi o 
seguinte: 
O total das dotações consignadas no 
Adendo "A", para a Secretaria de 
Serviços Sociais, tal como foi pu
blicado, ascende a NCr$ 300.000,00. 
Acontece, porém, que houve enga
no, pois a soma das diversas parce
las eleva-se a NCr$ 305.000,00. Para 
colocar o total dentro dos trezen
tos mil cruzeiros novos, reduzimos 
um pouco as dotações das entidades 
mais favorecidas." 

Como se vê, não cuida o projeto de 
corrigir engano ou lapso na publicação 
do orçamento, mas de alterar destina
ções e verbas votadas, porque houve er
ros decorrentes da proposta administra
tiva e da elaboração parlamentar. 

No que concerne à alteração das ru
bricas, ocorre, em verdade, estôrno de 
verbas, que a Constituição proíbe, de 
modo expresso (art. 63, parágrafo úni
co), na linha~ de tradição respeitável. 
Como observa o Prof. Allomar Baleeiro, 

"desde que o orçamento assegura ao 
Poder Legislativo a realização de 
sua vontade pelo Executivo, as au
torizações não só devem ser especi
ficadas claramente para cada fim, 
senão que não podem ser desnatu
radas pela permissão ao governante 
de transferir dotações dum objetlvo 
para outro, ainda que êste seja útil 
ou Imprescindível e figure no texto 
orçamentário com dotações insufi
cientes. 
Todos os serviços públicos e neces
sidades devem ser previstos com 
antecedência e suficientemente pro
vidos na proposta que o Executivo 
envia ao Legislativo. 

Se ocorre fato nôvo ou se a capa
cidade de previsão do administrador 
se malogrou, o remédio legal é o 
pedido dum crédito extra-orçamen
tário, para as Câmaras se pronun
ciarem sôbre a conveniência e opor
tunidade da despesa" (Uma Intro-
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dução à Ciência das Finanças, Rio, 
1955, vol. II, pág. 616). 

Se é verdade que são ponderáveis os 
motivos invocados na justificação do 
projeto, cumpre não esquecer o perigo 
de qualquer precedente por liberalidade 
nesse sentido, quando 'se sabe que o 
orçamento envolve, no seu conjunto, ln
terêsses e direitos da comunidade. 

No que se relaciona com o êrro de 
soma de dotações consignadas a Institui
ções, não há dificuldade maior para su
perá-lo, visto que o orçamento, por sua 
natureza, não impõe a liberação total 
das verbas, especialmente as de amá
lios a órgãos particulares. 

Por êsses motivos, diante da Incons
titucionalidade e lnjurldicldade do pro
jeto, opinamos pela sua rejeição, salvo 
se a administração pleitear, por melo 
próprio, os recusas especiais ou suple
mentares reclamados pela natureza dos 
serviços programados. 

Sala das Comissões, em 19 de março 
de 1968. - Aloysio de Carvalho, Presi
dente em exercício - Josaphat Marinho, 
Relator - Eurico Rezende - Edmundo 
Levi - Clodomír Milet - Petrônio Por
tela - Filinto Müller - Carlos Llnden
berg. 

PARECER 
N.0 216, de 1968 

da Comissão de Constituição e 
Justiça, sôbre o Projeto de Decreto 
Legislativo n.0 12, de 1968, que apro
va o Decreto-Lei n.0 348, de 4 de ja
neiro de 1968, que dispõe sôbre a or
ganização, a competência e o fun
cionamento do Conselho de Segu
rança Nacional, e dá outras provi
dências. 

Relator: Sr. Eurico Rezende 
O projeto vem à consideração desta 

Comissão, em razão de pedido de au
diência, formulado em Plenário pelo no
bre Senador Josaphat Marinho. O Se
nhor Presidente da República, no uso 
das atribuições que lhe confere a Cons-

tituição, baixou o Decreto-Lei n.0 348, 
de 4 de janeiro de 1968, que dispõe sô
bre a organização, a competência e o 
funcionamento do Conselho de Segu
rança Nacional. Ainda no cumprimen
to de determinação constitucional, com 
a Mensagem n.0 12, de 1968, submete à. 
consideração do Congresso Nacional o 
texto do mencionado Decreto-Lei. 

O Senhor Presidente da República, a 
nosso ver, ao baixar o Decreto-Lei nú
mero 348, de 4 de janeiro de 1968, agiu· 
de acôrdo com a letra expressa da Car
ta Magna <art. 58, parágrafos números 
I e II), que diz: 

"Art. 58 - O Presidente da Repú
blica, em casos de urgência ou de 
interêsse relevante e desde que não 
resulte aumento de despesa, poderá 
expedir decretos com fôrça de lei sô
bre as seguintes matérias: 
I - segurança nacional; 

II - finanças públicas." 

A matéria contida no referido diplo
ma legal versa, sem sombra de dúvida, 
sôbre Segurança Nacional. o Conselho 
de Segurança Nacional é o órgão en
carregado de assessorar o Presidente da 
República na formulação e na conduta 
da segurança nacional, de acôrdo com 
o disposto no art. 90, da Constituição do 
Brasil. 

Por outro lado, o decreto-lei em tela 
envolve matéria de interêsse público re
levante e não implica em qualquer ônus 
para o Erário. 

Julgamos o decreto-lei em exame vá
lido, pois o mesmo tem a propriedade 
de proporcionar melhores condições de 
funcionamento para o Conselho de Se
gurança Nacional. 

Ante o exposto, consideramos o De
creto-Lei n.0 348, de 4 de janeiro de 
1968, plenamente jurídico e constitucio
nal. 

Assim sendo, do ponto de vista juridl
co-constituclonal, especifico desta Co
missão, opinamos pela aprovação do 
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Projeto de Decreto Legislativo n.o 12, 
de 1968. 

Sala das Comissões, em 20 de março 
de 1968. - Aloysio de Carvalho, Presi
dente em exercício - Eurico Rezende, 
Relator - Benedicto VaUadares - Pe
trônio Portela - Clodomir Milet - Ed
mundo Levi, vencido, adotando o voto 
do Senador Josaphat Marinho - Auré
lio Vianna, vencido, inclusive no têrmos 
do voto do Senador Josaphat Marinho 
- Josaphat Marinho, vencido, nos têr
mos do voto em separado. 

VOTO EM SEPARADO 
DO SENADOR JOSAPHAT MARINHO 

I. O Decreto-Lei n.O 348, de 4 de ja
neiro de 1968, que dispõe sôbre a orga
nização, a competência e o funciona
mento do Conselho de Segurança Na
cional, e dá outras providências, é ma
nifestamente inconstitucional. 

Primeiro, porque exorbita dos limites 
da matéria de segurança nacional, pre
traçados na Carta de 1967; 

Segundo, porque implica aumento de 
despesa. 

II. Realmente, se o art .. 58 da Consti
tuição facu.lta o uso de decreto com fôr
ça de lei em caso de segurança nacional, 
os arts .. 89 a 91 delimitam a área dessa 
competência. O art. 91, especialmente, 
circunscreve a órbita da segurança na
cional, nela situando· os problemas de 
defesa do País e as operações militares, 
assim como aquêles atos e atlvidades ou 
empreendimentos de alcance económico, 
que possam atingir e perturbar o meca
nismo do Estado. 

Não é qualquer· ameaça ou perturba
ção, porém, que encrava o fato no cir
culo da segurança nacional. Para que 
Isso ocorra, é indispensável que haja 
perigo de ser ofendida a tranqüllldade 
coletlva. 

III. Se é válido para o Govêrno o De
creto-Lei n.O 314, de 13 de março de 1967, 
em que se consubstancia a chamada 
"Lei de Segurança Nacional" e já den-

tro da tendência da Carta de 1967, não 
há como possa êle fugir aos limites es
tabelecidos. 

Em verdade, êsse decreto-lei estipula, 
em seu art. 2.0 , que "a segurança nacio
nal é a garantia da consecução dos ob
jetivos nacionais contra antagonismos, 
tanto Internos como externos". E, no ar
tigo 3.0 , prescreve: "a segurança nacio
nal compreende, essencialmente, medi
das destinadas à preservação da segu
rança externa e interna, inclusive a pre
venção e repressão da guerra psicológi
ca adversa e da guerra revolucionária 
ou subversiva". Demais, esclarece, no 
§ 1.0 do art. 3.0, que "a segurança ln
terna, integrada na segurança nacional, 
diz respeito às ameaças ou pressões an
tagónicas, de qualquer origem, forma ou 
natureza, que se manifestem ou produ
zam efeito no âmbito Interno do Pais. 

Portanto, o decreto-lei especifico e 
cuja legitimidade, apesar de contestada, 
o Poder Executivo tem defendido, vin
cula sempre a noção de segurança na
cional a "antagonismos", a "guerra", a 
"ameaças ou pressões." 

Assim relacionado o conceito de se
gurança nacional, é claro que não pode 
ser abrangente dos atos comuns da ·ad
ministração, nem dos conflitos naturais 
de tendências e de ação, em que se 
desdobra a vida nas sociedades livres. E 
ainda menos pode abrange-los para fi
xar competência de natureza excep
cional. 
IV. Já o Supremo Tribunal Federal, 
aliás, opôs fronteiras ao arbítrio do Po
der Executivo. Apreciando o Decreto-Lei 
n.o 322, de 1967, a egrégia Côrte, no Re
curso Extraordinário n.0 62.739, Relator 
o Ministro Aliomar Baleeiro, assentou 
que "o conceito de "segurança nacional" 
não é indefinido e vago, nem aberto 
àquele discricionarismo do Presidente ou 
do Congresso. "Segurança Nacional" en
volve tôda a matéria pertinente à de
fesa da integridade do território, inde
pendência, sobrevivência e paz do Pais, 
suas Instituições e valôres materiais ou 
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morais contra ameaças externas e inter
nas, sejam elas atuais e imediatas ou 
ainda em estado potencial próximo ou 
remoto". E adverte o eminente Ministro
Relator, cujo voto foi adotado pela 
maioria absoluta da Côrte: "Os direi
tos e garantias individuais, o federalis
mo e outros alvos fundamentais da 
Constituição ficarão abalados nos ali
cerces e ruirão se admitirmos que repre
senta "segurança nacional" tôda maté
ria que o Presidente da República de
clara que o é, sem oposição do Con
gresso." Por isso, assevera e conclui: 
"Não emito uma opinião pessoal: in
firo do que está nos arts. 89 . e 91 da 
Constituição, encimado pela "Seção V, 
do Cap. I, do Tit. - Da Segurança Na
cional". Nesses três dispositivos, está dito 
que as medidas permanentes de estudo 
e organização se referem à mobillzação 
nacional e às operações m!l!tares, con
cessões de terras de fronteiras e lugares 
estratégicos, transportes e comunicações, 
pontes e Indústrias direta ou lnd!reta
mente vinculados à defesa. 

V. No Decreto-Lei n.0 348, porém, o 
conceito de segurança nacional, arbitrà
riamente ampliado para alargar a com
petência do Conselho de Segurança Na
cional, compreende a universalidade dos 
problemas políticos e administrativos. 
Para vê-lo, é só examinar o art. 8.0 , cujo 
texto abrange, num rol, tôdas as ques
tões, inclusive a política de desenvolvi
mento regional, a de educação e a sala-

/rlal. 

Já não há referência ou vinculação a 
"antagonismos", a "guerra", a "pressões 
ou ameaças", como no instrumento de
finidor de segurança nacional. Agora é 
o indeterminado, para alcançar a ge
neralidade dos assuntos. Despreza-se a 
Idéia básica de que a segurança nacio
nal, como fórmula indicativa de uma 
competência limitada e excepcional, não 
pode estender-se à totalidade dos pro
blemas, reduzindo ou acumulando as 
atribuições dos órgãos especializados da 
administração. 

Dentro da amplitude adotada, não há 
problema, entretanto, "no quadro da 
conjuntura nacional e internacional", 
que escape à apreciação do Conselho. 

Como descrito no Decreto-Lei, o Con
selho não é o órgão que se destina "a 
assessorar o Presidente da República 
na formulação e na conduta da segu
rança nacional", de acôrdo com a pre
visão constitucional (art. 90). ll: outro 
Ministério, com tôdas as implicações; 
embora contrárias ao regime constitu
cional. 

VI. Tanto assim que o art. 4.0 confere 
ao Secretário-Geral do Conselho "hon
ras, direitos e prerrogativas de Minis
tro de Estado". E o art. 5.0 preceitua 
que a Secretaria-Geral do Conselho 
"tem estrutura de Gabinete de Ministro 
Extraordinário". Ora, se o Secretário
Geral tem direitos de Ministro de Estado 
e se a Secretaria-Geral tem "estrutura 
de Gabinete de Ministro Extraordiná
rio", o que antes não ocorria, é ·eviden
te que o decreto-lei aumenta despesa. 
Mas o art. 58 da Constituição proíbe de
creto-lei de que resulte aumento .de des
pesa. 

VII. Nestas condições, em face da 
Constituição, da lei de segurança que 
o Govêmo defende, e da doutrina fir
mada pelo Supremo Tribunal Federal, 
o Decreto-Lei n.0 348 é injuríd!co e, pois, 
insuscetivel de aprovação. 

Segundo observa Jacques Soubeyrol, o 
decreto-lei é um conceito jurídico que 
oferece a característica, rara em tal or
dem de idéias, de não deixar ninguém 
Indiferente" (Des Décrets - Lois sous 
la Quatrieme République, Paris, 1955, 
página 3). 

Quando o decreto-lei assume feição de 
anomalia berrante, como no caso, rejei
tá-lo é dever da consciência política, que 
não tem liberdade de negar os valôres 
jurídicos. 

Sala das Comissões, em 20 de março 
de 1968, - Josaphat Marinho. 
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PARECER 

N.o 217, de 1968 

da Comissão de Finanças, sôbre o 
Ofício S-3/68, de 23 de outubro de 
1967, do Estado do Piauí, relativo a 
pedido de autorização para contra
tar, com a Deutscbe Export - und 
Jmportgesellscbaft - Felnmecha
nik - Optlk - G.m.b.b., a aql;llslção 
de aparelhos e instrumentos médi
cos, sem similar nacional, no valor 
de até US$RDA 600.000,00 (seiscen
tos mil dólares US-RDA), que se 
destinam à Faculdade de Medicina 
do Piauí. 

Relator: Sr. Pessoa de Queiroz 

o Senhor Governador do Estado do 
Piauí, nos têrmos do artigo 45, inciso II, 
da Constituição do Brasil, solicita ao 
Senado Federal, a competente autoriza
ção para que aquêle Estado possa "con
tratar com a Deutsche Export - und 
Importgesellschaft - Feinmechanik -
Optik - G.m.b.h., a aquisição de apa
relhos e instrumentos médicos, sem simi
lar nacional, no valor de até US$RDA 
600.000,00 (seiscentos mil dólares us
RDA), que se destinam à Faculdade de 
Medicina do Piauí. 

2. O valor global da operação não ex
cederá a · US$RDA 600.000,00 (seiscentos 
mil dólares US-RDA), à taxa de 6% (seis 
por cento) ao ano, devendo o pagamen
to ser feito em 12 prestações, com um 
espaço de 84 meses, da primeira à úl
tima. 

3. Esclarece o Chefe do Executivo do 
Estado do Piauí, através do Ofício n.0 861, 
de 1967, que a operação está fundamen
tada no convênio firmado entre o Banco 
do Brasil S/A e o Deutsche Notenbank 
de Berlim, celebrado em 23-09-1958, e 
que o fornecimento será F.O.B. - pôrto 
da D.D.R., ficando o seguro de trans
porte a cargo do Govêrno do Estado. 

O Chefe do Executivo do Piauí sa
l!enta, ainda, que a autorizaÇão ora so
l!citada é relevante, sendo indispensá-

vel à instalação da Faculdade de Medi
cina do Piaui. 

4. Encontra-se anexo ao processado a 
competente autorização da Assembléia 
Legislativa do Estado do Piauí, conti
da no artigo 1.0 da Lei Estadual nú
mero 2.696, de 18 de novembro de 1965. 
De acôrdo com o mesmo documento, a 
operação já foi aprovada pelo Banco 
Central {Oficio FIRCE n.0 8-68/1), fi
cando a emissão do competente Certi
ficado de Registro na dependência da 
apresentação de aditivo ao contrato ou 
manifestação dos financiadores, con
cordando com: 

"alteração das condições de paga
mento, de modo que a liquidação da 
parte financiada do principal e a 
contagem dos juros sejam fixadas a 
partir das datas dos embarques e 
não da emissão das licenças e im
portação; e 
a dilatação do prazo i:le utilização 
integral do crédito, tendo em vista 
que o estabelecido - 21-12-67 - já 
expirou." 

5. Como se verifica, o pedido encontra
se devidamente instruido, atendidas as 
exigências contidas no art. 343 do Re
gimento Interno do Senado e na Cons
tituição do Brasil. 

6. Diante do exposto, a Comissão de 
Finanças opina pela concessão da au
torização solicitada, desde que atendi
das as exigências do Banco Central, nos 
têrmos do seguinte 

PROJETO DE RESOLUÇAO 
Art. 1.0 - É o Govêrno do Estado do 

Piauí autorizado a realizar contrato com 
a firma Deutsche Export - und Im
portgesellschaft - Feinmechanik -
Optik - G.m.b.h., para a aquisição de 
aparelhos e inst~umentos médicos, sem 
similar nacional, destinados à Faculda
de de Medicina do Piauí. 

Art. 2.0 
- O valor global da operação 

a que se refere o art. 1.0 não excederá 
a US$RDA 600.000,00 {seiscentos mil 
dólares US-RDA), à taxa de juros de 
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seis por cento (6%) ao ano, pagáveis 
em doze 02) prestações, com um inter
valo de 84 meses, da primeira à última, 
desde que, entre as condições de paga
mento, fique estabelecido que a liqui
dação da parte financiada do princi
pal e a contagem dos juros sejam fi
xadas a partir das datas dos embarques. 

Art. 3.0 -Esta Resolução entra em 
Vigor na data de sua publicação. 

Sala das Comissões, em 20 de março 
de 1968. - Argemiro de Figueiredo, Pre
sidente - Pessoa de Queiroz, Relator -
Júlio Leite - Clodomir Millet - João 
Cleofas -Fernando Corrêa- José Er
mírio - Manoel Villaça - José Leite 
- Leandro Maciel. 

(tste projeto de resolução recebeu o 
n.• 21, de 1968.) 

PARECER 
N.0 218, de 1968 

da Comissão de Constituição e 
Justiça, sôbre o Ofício S-3/68, de 23 
de outubro de 1967, do Estado do 
Piauí, relativo a pedido de autor!· 
zação para contratar com a Deuts
che Export - und Importgesell
schaft - Feinmechanik - Optik -
G.m.b.h. a aquisição de aparelhos e 
instrumentos médicos, sem similar 
nacional, no valor de até US$RDA 
600.000,00 (seiscentos mil dólares 
US-RDA), que se destinam à Fa
culdade de Medicina do Piauí. 

Relator: Sr. Eurico Rezende 
O Govêrno do Estado do Piaui enca

minhou, à consideração do Senado Fe
deral, a solicitação da competente au-
torização para contratar, com a Deuts
che Export - und Importgesellschaft 
- Feinmechanik - Optik - G.m.b.h., a 
aquisição de aparelhos e instrumentos 
médicos, sem simllar nacional, no valor 
de US$RDA 600.000,00 (seiscentos mil 
dólares US-RDA), que se destinam à Fa
culdade de Medicina do Piauí. 
II. O Governador apresentou, a penso 
ao oficio, o contrato de financiamento 

em que expõe as bases da operação fi
nanceira. 
III. A Comissão de Finanças, em pare
cer do Ilustre Relator, Senador Pessoa 
de Queiroz, opinou que "o pedido en
contra-se devidamente instruido, aten
didas às exigências contidas no arti
go 343 do Regimento Interno do Senado 
e na Constituição do Brasil" e formu
lo!J. o necessário Projeto de Resolução, 
submetido à aprovação do Senado Fe
deral. 

IV. Nenhuma Invalidação, salvo me
lhor juizo, que o propósito do Govêrno 
do Piauí, acrescendo que vem alicerçado 
em todos os documentos necessários, 
desde as cláusulas contratuais à com
petente autorização da Assembléia Le
gislativa. 
V. Ante ao exposto, somos pela apro
vação do oficio, nos têrmos do Proje.:. 
to de Resolução elaborado pela douta 
Comissão de Finanças. 

Sala das Comissões, em 20 de março 
de 1968. - Aloysio de Carvalho, Presi
dente - Eurico Rezende, Relator -
Clodomir Milet - Petrônio Portela -
Edmundo LeVI - Aurélio Vianna -
Carlos Lindenberg. 

PARECER 
N.0 219, de 1968 

da Comissão dos Estados para 
Alienação e Concessão de Terras Pú
blicas e Povoamento, sôbre o pro
jeto de resolução da Comissão de Fi
nanças que autoriza o Govêmo do 
Estado do Piauí a realizar contrato 
com a firma Deutsche Export - und 
Importgesellschaft - Felnmechanik 
- Optik - G.m.b.h. para a aquisi
ção de aparelhos e instrumentos mé
dioos, sem similar nacional, no valor 
de até US$RDA 600.000,00 (seiscentos 
mil dólares US-RDA), destinados à 
Faculdade de Medicina do Piauí. 

Relator: Sr. João Abrahão 
Pelo presente projeto de resolução, 

apresentado pela Comissão de Finanças 
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desta Casa, é o Govêrno do Estado do 
Piauí autorizado a realizar contrato com 
a firma Deutsche Export - und Im
portgesellschaft - Feinmechanik -
Optik - G.m.b.h., para a aquisição de 
aparelhos e instrumentos médicos. sem 
similar nacional, destinados à Faculda
de de Medicina do Piaui (artigo 1.0 ) • 

2. Conforme dispõe o artigo 2.0 do pro
jeto, "o valor global da operação em 
tela não excederá a US$RDA 600.000,00 
(seiscentos mil dólares US-RDAl, à taxa 
de juros de seis por cento (6%) ao ano, 
pagáveis em doze (12) prestações, com 
um intervalo de 84 meses, da primeira 
à última, desde que entre as condições 
de pagamento, fique estabelecido que a 
liquidação da parte financiada do prin
cipal e a contagem dos juros sejam fi
xadas a partir das datas dos embarques". 

3. A matéria, constante do Oficio 
nt1mero S-3/68, do Governador do Esta
do do Piauí, já foi devidamente aprecia
da pelas doutas Comissões de Finanças 
e de Constituição e Justiça, que opina
ram pela aprovação. 

4. O projeto de resolução da Comis
são de Finanças vem à nossa aprecia
ção, face ao estatuido no artigo '90-B, 
incluído pelo Artigo 6.0 da Resolução 
n,o 13, de 1968, do Regimento Interno 
do Senado, que dispõe, em seu Item nr, 
competir a esta Comissão estudar e emi
tir parecer sôbre autorizações "para em
préstimos, operações ou acôrdos exter
nos, de qualquer natureza, aos Estados, 
Distrito Federal e Municípios (Const., 
art. 45, II)". 

5. Do exame dos documentos anexados 
ao projeto, verifica-se terem sido aten
didas tôdas as exigências necessárias 
no caso, tanto de ordem constitucional 
como regimental, conforme, aliás, sali
entaram as Comissões Técnicas desta 
casa, que estudaram a matéria. 

O Governador do Piauí, além do mais, 
salienta, ainda, em seu oficio, a gran
de importância e relevância do contra
to a ser efetuado, destinado à aquisição 

de materiais que considera Indispensá
veis ao funcionamento da Faculdade de 
Medicina daquele Estado. 

6. Diante do exposto, e tendo em vis
ta que a autorização pleiteada visa a 
melhor dotar, para o cumprimento de 
suas funções, órgão de ensino superior, 
garantindo-lhe condições de formar 
pessoal de nível técnico êapacitado, com 
evidente beneficio para tôda a popula
ção do Estado do Piauí, a Comissão dos 
Estados para Alienação e Concessão de 
Terras Públicas e Povoamentos opina 
pela aprovação do presente projeto de 
resolução. 

Sala das Comissões, em 20 de março 
de 1968. - João Cleofas, Presidente 
eventual - .João Abrabão, Relator -
Petrônio Portela - José Feliciano -
Menezes Pimentel - Fernando Corrêa. 

O SR. PRESIDENTE (Pedro Ludovico) 
- Sôbre a mesa, projeto de lei, de au
toria do Sr. Senador Aarão Steinbruch, 
que será lido pelo Sr. 1.0 -Secretário. 

l!: lido o seguln te 

PROJETO DE LEI DO SENADO 
Fixa o entendimento da expressão 

"indenizações trabalblstas" nos tex
tos que menciona. 

o Congresso Nacional decreta: 
Art. 1.0 - A preferência assegurada 

pelo art. 102 do Decreto-Lei n.0 7.661, de 
21 de junho de 1945, na nova redação 
que lhe deu a Lei n.0 3.726, de 11 de 
janeiro de 1960, bem como pelo art. 1.o 
da Lei n.0 4.838, de 18 de novembro de 
1965, às "lndenizações traballllstas", 
abrange a totalidade da lndenização de
vida. 

Art. 2.0 - Esta Lei entrará em vigor 
na data de sua publicação, revogados o 
§ 1,0 do art.' 449, da Consolidação das 
Leis do Trabalho, aprovada pelo Decre
to-Lei n.0 5.452, de 1.0 de maio de 1943, 
o Decreto-Lei n.0 192, de 24 de feverei-

I 
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ro de 1967, e demais disposições em 
contrário. 

J ustlficação 

Através da Lei n.0 3.726, de 11 de fe
vereiro de 1960, que alterou a redação 
dos arts. 102 e 124 da Lei de Falên
cias (Decreto-Lei n.0 7.661, de 21 de ju
nho de 1945), foi assegurada "a prefe
rência dos créditos dos empregados, por 
salários e indenizações trabalhistas", in
clusive sôbre os credores por encargos 
ou dívidas da massa, na classificação 
dos créditos na falência. 

A matéria, anteriormente a essa alte
ração, era regida pelo § 1.0 do art. 449 
da Consolidação das Leis do Trabalho, 
que dispunha: 

"§ 1.0 
- Na falência e na concor

data, constituirão crédito privilegia
do a totalidade dos salários devidos 
ao empregado e um têrço das in
denlzações a que tiver direito, e cré
dito qulrografárlo os restantes dois 
terços." 

Por aí se vê que o legislador, com a 
modificação Introduzida via Lei núme
ro 3.726, alargou a extensão do privilé
gio, para abranger, não apenas o têr
ço das lndenizações, mas a sua totalida
de. "O objetlvo do projeto - disse o 
então Deputado Adauto Cardoso, na 
justificativa do projeto, de que foi au
tor, do qual resultou citado diploma le
gal - é assegurar, nos estabelecimen
tos e emprêsas que vão à falência, o 
pagamento Integral e privilegiado da
queles que, pelo seu trabalho, concor
reram decisivamente para a criação dos 
bens e valôres que constituem o ativo 
da entidade que não conseguiu sobre
viver às dificuldades financeiras que a 
assaltaram ao longo de suas atlvidades 
Industriais ou mercantis." E enfatizou: 
"Entre os credores de uma sociedade 
que, por lmpontualidade, foi arrastada 
à falência; nenhum crédito pode ser 
mais relevante do que aquêle correspon
dente ao salário e lndenlzações traba-

lhlstas que são, em verdade, tudo o que 
o trabalhador possui realmente de seu." 

o entendimento da ,doutrina e a ju
risprudência se fixaram nessa estrita e 
fiel interpretação da prescrição legal. 
Não restou dúvida, sob o nôvo regime 
instituído pela citada Lei n.o 3.726, de 
que a "situação atual dos empregados 
melhorou extraordlnàrlamente em rela
ção à anterior, em face dos credores do 
empregador, antecipados que ficaram 'os 
seus créditos trabalhistas sôbre os pró
prios encargos ~ dívidas da massa, que 
compreendem até os impostos e contri
buições públicas exigíveis durante a fa
lência. Assim, os créditos trabalhistas, 
Inclusive os decorrentes de indeniza
ção, foram considerados prlvllegiadissl
mos, ao contrário do que acontecia no 
regime do art. 449, § 1.0 , da C.L.T., revo
gado, neste passo, pois que eram pri
vilegiados, apenas, os créditos salariais e 
uma têrça parte dos créditos resultantes 
de indenlzações." (Luiz José de Mesqui
ta - Comentários às súmulas do S.T.F. 
(em matéria trabalhista) - LTr. Editô
ra Ltda.- s. Paulo- 1965). E tanto é 
assim, que o anteprojeto do Código do 
Trabalho, de autoria do Prof. Evaristo 
de Moraes Filho, em seu art. 537, dis
põe que "na falência, na concordata e 
no concurso de credores, terá preferên
cia absoluta a totalidade dos salários e 
das indenlzações, sôbre cuja legitimida
de não haja dúvida ou, quando houver, 
em conformidade com a decisão da Jus
tiça do Trabalho"~ 
2. Para surprêsa geral, no entanto, 
pelo Decreto-Lei n.0 192, de 24 de feve
reiro de 1967, baixado pelo Presidente 
Castello Branco, deu-se às ,disposições 
consubstanciadas na Lei n.0 3.726, Inter
pretação a mais restritiva, a mais antl
juridlca e a mais desumana. Com efei
to, segundo enuncia sua própria ementa, 
tal decreto fixou o entendimento da ex
pressão "indenizações trabalhistas" em 
extensão estipulada por disposição le
gal já derrogada, o § 1.0 do art. 449 da 
C.L.T., a êle se reportando como funda-
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mento da interpretação que consagrava. 
Certamente por insuficiente assessora
menta, ou velo afogadilho com que foi 
editada aquela verdadeira avalancha de 
decretos-leis nos estertores de seu man
dato, o Govêrno anterior cometeu, as
sim, descuido juridicamente lamentável 
e socialmente deplorável, pelo retroces
so que impôs à conquista do privilégio 
semi-absoluto dos créditos trabalhistas 
em geral, na falência. 

3 O nosso projeto visa, pois, a resta
belecer, de um lado, o sentido autêntico, 
genuíno, legítimo que Inspirou, verda
deiramente, as disposições da Lei n.0 

3. 726, desvirtuado e distorcido pela 
interpretação que lhe emprestou o De
creto-Lei n.0 192, e, do outro, a reim
plantar o instituto do privilégio da to
talidade das indenlzações trabalhistas, 
na situação em causa. E o faz, justa
mente, pela melhor técnica legislativa, 
através de forma que não deixe azo a 
Interpretações divergentes e contradi
tórias. 

Sala das Sessões, em 20 de março de 
1968. - Aarão Steinbruch. 

(:tste PLS recebeu o n.• 26, de 1968, e 
Joi distribuido às Comissões de Consti
tuição e Justiça e de Legislação Social.) 

LEGISLAÇÃO CITADA 

1 - Decreto-Lei'n.0 7.661, de 21 de ju
nho de 1945 - Lei de Falências. (Re
dação dada ao art. 102 pela Lei número 
3. 726, de 11 de fevereiro de 1960 - D.O. 
de 12-2-60.) 

"Art. 120 - Ressalvada a partir de 
2 de janeiro de 1958, a preferên
cia dos créditos dos empregados por 
salários e indenlzações trabalhistas 
sôbre cuja legitimidade não haja 
dúvida, ou, quando houver, em con
formidade com a decisão que fôr 
proferida na Justiça do Trabalho, e, 
depois dêles, a preferência dos cre
dores por encargos ou dívidas da 
massa (art. 124), a classificação dos 

créditos na falência obedece à se
guinte ordem: 

I - créditos com direitos reais de 
garantia; 

II - créditos com privilégio espe
cial sôbre determinados bens; 

III - créditos com privilégio geral; 
IV - créditos qulrografários. 

2 - Lei n,0 4.839, de 18 de novem-
bro de 1965. 

"Art. 1.0 - o art. 60 do Decreto-Lei 
n.0 960, de 17 de dezembro de 1938, 
não exclui a preferência dos crédi
tos dos empregados, por salários e 
lndenizações trabalhistas, a que se 
refere a Lei n.O 3.726, de 11 de fe
vereiro de 1960, que alterou o arti
go 102 do Decreto-Lei n.0 7.661, de 
21 de junho de 1945. 

Art. 2. 0 - Esta Lei entra em vigor 
na data de sua publicação, aplican
do-se aos processos pendentes. 

Art. 3.0 - Revogam-se as disposi
ções em contrário." 

O SR. PRESIDENTE (Pedro Ludovico) 
- O projeto lido irá às Comissões com
petentes. 

Sôbre a mesa, requerimentos que vão 
ser lidos pelo Sr. 1.0 -Secretário. 

São lidos os seguintes: 

REQUERIMENTO 
Sr. Presidente: 

Na forma da preceituação regimental 
vigente, requeiro informe o Poder Exe
cutivo, através do Ministério das Minas 
e Energia - Eletrobrás - Llght -, o 
seguinte: 

1) Quais as providências tomadas a 
fim de evitar a precaridade dos 
serviços de energia elétrica, com 
constantes falhas no fornecimen
to, nos bairros de Copacabana e 
Castro Alves, Munlciplo de Duque 
de Caxias, Estado do Rio de Ja
neiro? 
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2) Tal deficiência de serviços não 
estaria no obsoletlsmo do trans
formador que retiflca a corrente 
distribuída nos referidos bairros, 
e com a sua substituição não se
riam sanadas as Irregularidades? 

Sala das Sessões, em 20 de março de 
1968. - Vasconcelos Tôrres. 

(tste requerimento recebeu o n.• 235, 
de 1968.) 

REQUERIMENTO 

Sr. Presidente: 
Na forma da preceituação regimental 

vigente, requeiro Informe o Poder Exe
cutivo, através do Ministério dos Trans
portes - Departamento Nacional de 
Portos e Vias Navegáveis-, o seguinte: 

1) Quantos guindastes serão Impor
tados da Europa e Estados Uni
dos, destinados a diversos portos 
brasileiros? 

2) Qual o valor, em cruzeiros novos, 
do total da Importação? 

3) Por que motivos não são utlllza
dos os guindastes de fabricação 
nacional? São Inferiores ou o tipo 
desejado é Inexistente no Brasil? 

Sala das Sessões, em 20 de março de 
1968. - Vaconcelos Tôrres. 

(tste requerimento recebeu o n.• 236, 
de 1968.) 

REQUERIMENTO 

Sr. Presidente: 
Na forma da preceituação regimental 

vigente, requeiro Informe o Poder Exe
cutivo, através do Ministério da Indús
tria e do Comércio - Comissão Executiva 
do Sal -, quais os critérios estabeleci
dos para fiscalizar as Indústrias de refi
nação do sal, com o objetlvo de evitar 
Irregularidades e .falsificações na apre
sentação do produto e quais as normas 
aprovadas para a Instalação de novas 
refinarias? 

Sala das Sessões, em 2e de março de 
1968. - Vasconcelos Tôrres. 

(tstc requerimento recebeu o n.• 237, 
de 1968.) 

REQUERIMENTO 

Sr. Presidente: 

Na forma da preceituação regimental 
vigente, requeiro Informe o Poder Exe
cutivo, através do Ministério dos Trans
portes - DNER -, quais as providên
cias tomadas visando à construção de 
muros de arrimo e obras complementa
res no trecho da estrada que liga Ja
peri <Nova Iguaçu) a Miguel Pereira, 
Estado do Rio de Janeiro, a fim de pro
teger a plataforma pavimentada, por 
ocasião das chuvas? 

Sala das Sessões, em 20 de março de 
1968.- Vasconcelos Tôrres. 

(tste requerimento recebeu o n.• 238, 
de 1968.) 

REQUERIMENTO 

Sr. Presidente: 

Na forma da preceituação regimental 
vigente, requeiro Informe o Poder Exe
cutivo, através do Ministério da Aero .. 
náutica, quando será feita a Instalação 
de uma fábrica de aviões em Três Ma
rias, Estado de Minas Gerais, por quem 
serão fabricados, quais os tipos de 
aviões, Indicando sua capacidade e fim 
a que se destinam. 

Sala das Sessões, em 20 de março de 
1968. - Vasconcelos Tôrres. 

(tste requerimento recebeu o n.• 239, 
de 1968.) 

REQUERIMENTO 

Sr. Presidente: 

Na forma do Regimento Interno, re
queiro a Vossa Excelência providências 
no sentido de ser encaminhado ao Se
nhor Ministro da Agricultura, o seguin
te pedido de Informações: 

a) quais as providências que estão 
sendo tomadas no sentido de re
solver os problemas na região 
cacauelra do Espírito Santo? 

b) quais as medidas de incentivo e 
amparo projetadas ou em exe-
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cução, visando a beneficiar a la
voura de cacau nesse Estado? 

Sala das Sessões, em 20 de março de 
1968. - Raul Giuberti. 

(tste requerimento recebeu o n.• 240, 
de 1968.) 

REQUERIMENTO 
Sr. Presidente, requeiro, nos têrmos 

regimentais, sejam solicitadas, ao Minis
tério da Fazenda, as seguintes informa
ções: 

1.a - qual o montante da verba 
destinada no Orçamento da 
União, para 1967, ao "Fundo 
para Investimentos Privados 
no DesenvolVimento da Ama
zônia - FIDAM", conforme o 
disposto no art. 45 da Lei 
número 5 .173, de 27 de outu
bro de 1966; 

2.a - qual o total do recolhimen
to efetuado no exercício de 
1967, à conta dessa dotação, 
ao Banco da Amazônia S./ A., 
de acôrdo com aquêle disposi
tivo (§ 3.0); 

s.a - em caso de ter havido reco
lhimento, se foi êle efetuado 
de uma só vez ou parcelada
mente e em que datas. 

Sala das Sessões, em 20 de março de 
1968.- Edmundo Levi. 

(tste requerimento recebeu o n.• 241, 
de 1968.) 

REQUERIMENTO 

Sr. Presidente: 
Na forma da preceituação regimental 

vigente, requeiro informe o Poder Exe
cutivo, através do Instituto Brasileiro do 
Café, qual foi o valor, em cruzeiros no
vos, e quantidade de café eXPortado nos 
meses de j a.neiro e· fevereiro de 1967 
e 1968? 

Sala das Sessões, em 20 de março de 
1968. - Vasconcelos Tôrres. 

(tste requerimento recebeu o n.• 242, 

de 1968.) 

O SR. PRESIDENTE (Pedro Ludovico) 
- Os requerimentos que acabam de ser 
lidos não dependem de apoiamento nem 
de deliberação do Plenário. Serão publi
cados e, em seguida, despachados pela 
Presidência. 

Esta Presidência recebeu resposta ao 
Requerimento de Informações n.0 85/68, 
de autoria do Senador Josaphat Mari
nho, enviada pelo Ministro da Justiça 
(Ofício G/445/68). 

A Presidência deferiu, hoje, os se
guintes Requerimentos de Informações: 

- N.0 213/68, do Senador Vasconce
los Tôrres, pedindo Informações ao 
Ministério do Interior; 

- N.0 214/68, do Senador Vasconce
los Tôrres, pedindo Informações ao 
Ministério das Minas e Energia; 

- N.o 215/68, do Senador Vasconcelos 
Tôrres, pedindo informações ao 
Ministério dos Transportes; 

- N.0 216/68, do Senador Vasconcelos 
Tôrres, pedindo informações ao 
Ministério da Saúde; 

- N.o 218/68, do Senador Leandro 
Maciel, pedindo ilnformações ao 
Ministério da Agricultura; 

- N.0 221/68, do Senador Aarão Stein
bruch; pedindo informações ao Mi
nistério da Agricultura. 

A Presidência despachou, hoje, o Re
querimento de Informações n.0 212/68, 
de autoria do Senador Raul Giuberti, 
determinando sua inclusão em Ordem 
do Dia, de acôrdo com o disposto no § 
4.o do art. 38 da Lei n.O 4.595, de 31 de 
dezembro de 1964. 

Há oradores Inscritos. 

Tem a palavra o nobre Senador Au
rélio Vianna. (Pausa.) 

Não está presente. 

Tem a palavra o Sr. Senador Aarão 
Stelnbruch. 

SR. AARAO STEINBRUCH - (Sem re
visão do orador.) - Sr. Presidente, Srs. 
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Senadores, reza expressamente o art. 58 
da Constituição Federal vigente o se
guinte: 

"Art. 58 - O Presidente da Repú
blica, em casos de urgência ou de 
interêsse público relevante, e desde 
que não l'esulte aumento de despe
sa, poderá expedir decretos com fôr
ça da lei sôbre as seguintes maté
rias: I) segurança nacional; II) fi
nanças públicas. Parágrafo único -
Publicado o texto, que terá vigên
cia imediata, o Congresso Nacional 
o aprovará ou rejeitará, dentro de 
sessenta dias, não podendo emen
dá-lo; se, nesse prazo, não houver 
deliberação, o texto será tido como 
à provado." 

:G:sse dispositivo se inspirou na Cons
tituição italiana, que faculta à Presi
dência da República expedir decretos
leis, em havendo motivo de urgência ou 
fato relevante de interêsse público. 
Contràriamente, porém, ao que determi
na o. nossa Constituição, disciplitllll a 
Constituição italiana que, decorridos 60 
dias da data da apresentação do proje
to ao Congresso, se êste não deliberar 
sôbre a matéria, ela será automàtica
mente dada como rejeitada. 

Já a nossa Constituição estatui, no 
art. 58, que, se, decorrido o prazo de 60 
dias da data da sua apresentação ao 
Congresso Nacional, êste não se pronun
ciar sôbre o decreto, o mesmo será de
clarado válido, e que o Legislativo, tam
bém, não poderá emendá-lo; ou ado tará 
a redação dada pelo Executivo ao de
creto ou o rejeitará. 

Estou fazendo estas considerações em 
razão de um projeto de decreto legisla
tivo que está incluído na Ordem do Dia 
de 'hoje e que diz respeito à Mensagem 
n.0 1, do Sr. Presidente da República, 
que submete à deliberação do Congres
so Nacional o Decreto-Lei n.0 337, de 
19 de dezembro de 1967, que prorrogo. 
a entrada em vigor do Decreto-Lei n.0 

265, de 28 de fevereiro de 1967, que cria 

a Cédula Industrial Pignoratícia, altera 
disposições sôbre a duplicata, e dá ou
tras providências. 

Não sei se a Comissão de Constitui
ção e Justiça se pronunciou sobre a 
matéria, no que concerne à questão de 
ordem que vou levantar perante a 
Presidência desta Casa, de vez que os 
avulsos que me foram entregues estão 
truncados. 

Vejo, aqui no avulso sôbre a Mensa
gem n.O 1: "Parecer n.0 208, da Comis
são de Constituição e Justiça; Relator: 
Sr. Wilson Gonçalves", subscrito na 
Sala das Comissões, em 12 de março 
de 1968. 

Em seguida, aparece o Parecer n.O 209, 
da Comissão de Finanças, em que se lê: 

"Mas, como foi proposta a audiên
cia da Comissão de Constituição e 
Justiga, o nosso parecer é pela 
aprovação do Decreto-Lei n.0 337, de 
19 de dezembro de 1967, na forma 
do seguinte decretei legislativo, ou
vindo-se, ainda, aquêle órgão téc
nico." 

Depois, diz: 
"Acrescento. disposições disciplina
doras do Decreto-Lei n.0 288, de 28 
de fevereiro de 1967, que regula a 
Zona Franca de Manaus, e dá ou
tras providências." 

Não sei, Sr. Presidente, repito, se a 
Comissão de Constituição e Justiça opi
nou sôbre a matéria. É a conclusão a 
que chego, em face dos avulsos que te
nho em mãos, que foram mal impressos 
pela Imprensa Nacional. Mas, mesmo 
que não fôssem mal impressos pela Im
prensa Nacional, queria levar ao co
nhecimento da Mesa as seguintes con
siderações : 

O Decreto-Lei n.0 265, que instituiu a 
Cédula Industrial Pignoratícia e alte
rou o instituto da duplicata, é de 28 
de fevereiro de 1967. Deveria ter entra
do em vigor imediatamente, de vez que 
o Senhor Presidente da República usou 
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de atribuição excepcional que lhe con
fere a Constituição Federal, art. 58, 
aplicável quando se tratar de matéria 
de relevante urgência e de interêsse pú
blico. 

Contudo, o que se verificou na tra
mitação da proposição? Não entrou em 
vigor, e já é decorrido mais de um ano 
que o mesmo foi baixado pelo Senhor 
Presidente da República. E o que mo
tivou o decreto foi a urgência e o re
levante interêsse público! ... 

O próprio Poder Executivo pediu a 
prorrogação dêsse decreto por 120 dias, 
para a entrada em vigor do Decreto
Lei n.0 265. Depois, prorrogado por 120 
dias, não entrou em vigor. Porém 
nôvo decreto foi baixado, prorrogando 
ainda mais a vigência, por 120 e 180 
dias. 

Tenho em mãos os dados exatos. 

O Decreto-Lei n.0 265 estabeleceu, no 
seu último artigo, que êle entraria em 
vigor 30 dias após sua publicação, no 
dia 30 de março de 1967. Mas no dia 
29 de março o Presidente da Repúbli
ca baixou o Decreto-Lei n.0 320, pror
rogando a entrada em vigor do Decre
to-Lei n.0 265, por 180 dias - retlfi
cou, portanto, aquela data anterior -
isto é, para 30 de setembro de 1967. 

Não bastando a prorrogação por seis 
meses, as autoridades governamentais, 
através do Decreto-Lei n.0 331, prorro
garam por mais noventa dias, Isto é, até 
28 de fevereiro de 1968, a sua entra
da em vigor. 

E agora, por mais estranho que pos
sa parecer, o Senado é chamado, nova
mente, a se pronunciar sôbre uma nova 
prorrogação, de 120 dias, até 30 de ju
nho de 1968, para a entrada em vigor 
do Decreto-Lei de fevereiro de 1967, cri
ando a Cédula Industrial Plgnoraticla. 

As justificativas que se encontram 
na exposição de motivos que acompa
nham a Mensagem presidencial são la
cónicas, e os Srs. Ministros da Fazenda 

e da Indústria e do Comércio limitam-se 
a dizer que "estudos posteriores indica
ram a necessidade de se reformular 
aquêle diploma legal". 

Ora, se êsses estudos posteriores in
dicam a· necessidade de reformulação 
dos dispositivos dêsse diploma legal, por 
que razão, então, ao invés de pedir a 
constante prorrogação da vigência 
dêsse Decreto-Lei, não fêz outro decre
to, ou submeteu um projeto de lei à con
sideração do Congresso Nacional? 

Por isso que, em razão dessas consi
derações, Sr. Presidente, quando se tra
tava da aprovação dêsse artigo da 
Constituição, o ilustre Senador Milton 
Campos teve ocasião de dizer as seguin
tes palavras: 

". . . tão contrário à indole do re
gime e de tão triste memória na 
tradição legislativa brasileira ... " 

Portanto, há uma questão de ordem 
a ser levantada à Mesa: primeiro, se a 
Comissão de Constituição e Justiça con
siderou êsses fatôres, se não inquinou, 
se não fulminou de Inconstitucional o 
projeto, porque o Decreto-Lei n.O 265 so
mente poderia ser baixado naqueles têr
mos precisos da Constituição - haven
do premência ou interêsse público re
levante. 

Que decreto é êsse, que urgência é 
essa, que, até hoje, decorrido mais de 
um ano de prazo de sua elaboração e 
publicação, não entrou em vigor? E 
ainda se quer nova prorrogação de 120 
dias? 

Qual o interêsse público Invocado pelo 
Presidente da República, ao baixar êsse 
Decreto-Lei, quando o Ministro da In
dústria e do Comércio, ao encaminhar a 
Exposição de Motivos que motivou a 
Mensagem do Govêrno, diz que: 

" ... e estudos posteriores indicaram 
a necessidade de se reformular 
aquêle diploma legal ... "? 

Dai por que solicitaria à Mesa: Pri
meiro, determinasse, regimentalmente, 
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que a Comissão de Constituição e Jus
tiça opinasse sôbre essa preliminar que 
levanto - de que não poderia ter sido 
baixado êsse Decreto-Lei, a não ser nos 
têrmos expressos do art. 58 da Consti
tuição. 

Segundo, pelo avulso que temos em 
mãos, a impressão foi feita com distor
ções ou está mal paginada. De qual
quer forma, do avulso que encontrei sô
bre a bancada, não se encontra o Pa
recer da Comissão de Constituição e 
Justiça que não sei se, Inclusive, opi
nou quanto a essa parte levantada em 
minha questão de ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Pedro Ludovico) 
- Pelo próprio avulso, a Comissão de 
Constituição e Justiça resolveu que não 
lhe cabe pronunciamento sôbre o men
cionado Decreto-Lei n.O 337, porquanto 
sôbre êle já se manifestou a ilustrada 
Comissão de Constituição e Justiça da 
Câmara dos Deputados, e isso sem pre
juízo da audiência da Comissão de Fi
nanças. 

As observações de V. Ex.a podem ser 
justas e razoáveis, mas, pelo avulso, é 
o que se pode responder. 

O SR. AARAO STEINBRUCH - Pe
los avulsos que me foram distribuídos, 
não tenho nenhuma noção das mesmas, 
de vez que a redação está truncada. 

Informa-me o nobre Senador Aurélio 
Vianna que a Comissão de Justiça, in
clusive, teria opinado sôbre esta ques
tão que levantei perante a Mesa. Mas 
os avulsos que tenho em mãos, e que 
encaminho à Mesa para o exame com
petente, têm a sua redação truncada. 
Em seguida ao parecer do Senador Clo
domir Mllet, segue-se o parecer em que 
é proposta audiência do Ministro da 
Justiça. E em seguida é truncada, por
que há uma redação de outro Decre
to-Lei, da Zona Franca de Manaus, se
guindo-se o parecer do Sr. Senador Eu
rico Rezende sôbre a matéria. 

Está truncada, a Impressão; nos avul
sos a mim distribuídos não encontro o 
parecer. (Muito bem!) 

O SR. AURtLIO VIANNA - Sr. Presi
dente, peço a palavra, para um esclareci
mento. 

O SR. PRESIDENTE (Pedro Ludovico) 
- Tem a palavra o nobre Senador Au
rélio Vianna. 

O SR. AURtLIO VIANNA - (Sem revi
são d.o orador.) Sr. Presidente, tenho 
a impressão, se não a certeza, de que 
esta matéria foi examinada na Comls.: 
são de Constituição e Justiça. 

O parecer é do nobre Senador Ed
mundo Levi, foi vencido e não sei por 
que não se encontra no avulso. Mas o 
parecer foi prolatado, votado e rejeita
do. Aqui está o nobre Senador Edmundo 
Levl, que poderá testemunhar a respeito, 
porque é o autor do parecer. (Muito 
bem!) 

O SR. ALOYSIO DE CARVALHO- Sr. 
Presidente, peço a palavra, pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Pedro Ludovico) 
- Tem a palavra o nobre Senador Aloy
slo de Carvalho, pela ordem. 

O SR. ALOYSIO DE CARVALHO -
(Pela ordem. Sem revisão do orador.) 
Sr. Presidente, depois de ouvir, com 
a devida atenção, as palavras do no
bre Senador Aarão Steinbruch, não 
compreendi por que S. Ex.a afirma que, 
no avulso que tem em mãos, está trun
cado o voto do Senador Edmundo Levi. 

O voto do nobre Senador Edmundo 
Levl é vencido. S. Ex.a fol Relator da 
matéria. A Comissão não aceitou o pa
recer. Então, o seu parecer passou a 
ser voto separado, tendo sido o Senador 
Clodomlr Milet designado para a Pre
sidência da Comissão, a flm de la
vrar o vencido. 

O parecer consubstanciando o voto 
vencedor da Comissão de Constituição e 
Justiça é o de n.0 210 e está à fls. 3, 
do avulso, que contém os Pareceres 
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números 208, 209 e 210. Logo em seguida, 
a êsse parecer do vencido, dá o voto 
do Senador Edmundo Levi, que .se re
fere, exatamente, à mesma disposição 
relativa ao decreto-lei que prorroga o 
prazo para a entrada em vigor do de
creto-lei que criou a cédula pignoratí
cla. Há, portanto, um equivoco da par
te do Senador Aarão Steinbruch. 

A matéria foi duas vêzes à Comissão 
de Constituição e Justiça que, da pri
meira vez, entendeu não ter que se pro
nunciar, porque a Comissão de Consti
tuição e Justiça da Câmara dos Depu
tados já o havia feito, cumprindo, as
sim, uma determinação regimental nos
sa. Entretanto, a Câmara dos Depu
tados havia concluído pela Inconstitu
cionalidade do decreto-lei que prorro
gou o anterior. 

O Plenário deixou de se manifestar 
pelo decurso de tempo, e aprovado foi o 
decreto-lei que prorrogava o anterior. 

Mas a Comissão de Finanças, conhe
cendo da matéria, aprovou o decreto 
legislativo - e eu quero aqui fazer uma 
observação, pois incidi num equivoco, 
talvez em virtude da vizinhança do Se
nador Aarão .steinbruch, quando a Co
missão de Constituição e Justiça da Câ
mara, concluiu pela inconstitucionali
dade. Por~anto, ela opinou pela rejei
ção do projeto, e o Plenário aprovou a 
rejeição. 

Veio para apreciação do Senado. A 
Comissão de Finanças do Senado, en
tretanto, concluiu pela aprovação do 
decreto-lei que prorrogava o anterior, e 
assim, o decreto legislativo é que foi, 
então, ao conhecimento da Comissão de 
constituição e Justiça, como não podia 
deixar de ser, uma vez que havia já 
uma emenda no · Senado. 

A Presidência da Comissão de Consti
tuição e Justiça distribuiu a matéria ao 
Senador Edmundo Levi. li:ste deu seu 
voto pela rejeição, de acôrdo com a de
cisão da Câmara. Indo à Comissão de 

Constituição e Justiça, esta reformou 
c parecer. Ficou, então, o Senador Clo
domlr Milet, incumbindo de sôbre ela 
dar parecer. 

O que existe, pois, para tramitação no 
Senado, resumindo, é o seguinte: uma 
emenda da Comissão de Finanças, apro
vando o decreto-lei do Govêmo que 
prorroga o prazo anterior. O voto do 
·senador Edmundo Levi não se refere 
à Zona Franca de Manaus. li:sse foi um 
voto vencido em outro projeto. Aqui é 
o projeto de prorrogação de prazo. 

Deixo de me manifestar sôbre os 
fundamentos apresentados pelo Senador 
Aarão Steinbruch, que não me pare
cem de todo improcedentes, porque ês
ses fundamentos serviram de base à sua 
questão de ordem e não me cabe, aqui, 
contrariá-la, e sim, apenas, dar êstes es
clarecimentos, como Presidente em exer
cício na Comissão de Constituição e Jus
tiça. (Muito bem!) 

O SR. AARAO STEINBRUCR - Sr. 
Presidente, peço a palavra, pela. ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Pedro Ludovico) 
- Tem a palavra o Sr. Senador Aarão 
Stelnbruch. 

O SR. AARAO STEINBRUCR - (Pela 
ordem - Sem revisão do orador.) Sr. 
Presidente, inexiste equívoco de minha. 
parte. Tenho os avulsos em mãos 
e aqui está: Pareceres 208 e 209 e, de
pois, passa para o 204. O Senador Aloy
sio de Carvalho pode verificar. São di
versos os a. vulsos distribuídos aos Srs. 
Senadores. O meu está. truncado. Depois 
do Parecer 209 vem o de n.0 204. Por 
Isso, manifestei surprêsa e por êste fato 
interpelei a Mesa. Gostaria de saber se 
a Comissão de Constituição e Justiça se 
pronunciou sôbre a questão de ordem 
que levantei. 

Assim, minha questão de ordem con
tinua de pé, pois não conheço o teor 
do Parecer da Comissão de Constituição 
e Justiça, porque o art. 58 da Constitui-
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ção Federal determina, expressamente, 
quais os casos em que o Presidente da 
República pode expedir decretos-leis ad 
referendum. do Senado Federal - ca
sos de urgência e de manifesto lnterês
se público. Mas, urgência não há, por
que o decreto-lei foi baiXado em março, 
para vigorar trinta dias depois. Já de
correu um ano sem entrar em vigor o 
decreto-lei. São diversos decretos-leis 
que determinam a prorrogação. 

· Minha questão de ordem tem cabi
mento, Independentemente do fato de 
ter recebido avulso truncado. Portanto, 
mantenho a questão de ordem levanta
da perante a Mesa. 

Apresenta-me, agora, o nobre Sena
dor Aloys!o de Carvalho, o avulso cer
to. No entanto, minha questão de or
dem tem procedência e solicitaria. da 
Mesa que a. resolvesse, determinando a. 
volta. do decreto à Comissão de Consti
tuição e Justiça, para. opinar sôbre a. 
questão de ordem que levantei. (Mui· 
to bem!). 

O SR. ALOYSIO DE CARVALHO -Peço 
a. palavra, Sr. Presidente, para. uma. ques
tão de ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Pedro Ludovico) 
- Tem a. palavra. o nobre Senador 
Aloyslo de Carvalho. 

O SR. ALOYSIO DE CARVALHO -
<Para. uma. questão de ordem - Não foi 
revisto pelo orador.) Sr. Presidente, 
quero prestar ao Senador Aarão Steln
bruch um esclarecimento: realmente, 
em suas mãos, está um avulso Inteira
mente truncado. Quer dizer, o Serviço 
Gráfico do Senado organizou e a Mesa 
distribuiu ao Plenárlo avulsos discor
dantes. O avulso que tenho em mãos 
está absolutamente certo, com os Pa
receres números 208, 209 e 210, com o 
voto em separado do Sr. Senador Ed
mundo Levl. O avulso do Sr. Senador 
Aarão Stelnbruch, sôbre o qual tive dú· 
vidas, tem os Pareceres números 208, 
209 e, a seguir, Incompreensivelmente, 

o Parecer n.0 204 sôbre o projeto da Zona 
Franca. de Manaus. 

Assim, S. Ex.a tem razão, em parte. 

Agora, permito-me, já que .estou na 
tribuna, ponderar a S. Ex." que a. sua 
questão de ordem não tem razão de 
ser. A Comissão de Constituição e Jus
tiça deve ter autonomia no encaminhar 
o seu pronunciamento. 

Ela. conheceu do projeto de decreto 
legislativo da. Comissão de Finanças e 
,aprovou êsse projeto. De •modo qui! 
uma. questão de ordem para. que ela diga 
do seu pensamento subjetlvo, se está 
ou não observada esta ou aquela. con
dição, parece-me que, já agora, não há 
mais razão de ser. <Multo bém!) 

O SR. PRESIDENTE (Pedro Ludovico) 
- O Senador Aarão Stelnbruch tem ra
zão. A Mesa já havia verificado que, 
talvez por excesso de serviço na Gráfi
ca, ou qualquer outro motivo, os Im
pressos saíram errados. Dai as observa
ções e as reclamações. Todavia, as pon
derações do Senador Aloys!o de Carva
lho esclareceram bem o assunto. 

O SR. AARAO STEINBRUCB - (Pela 
ordem.) Sr. Presidente, nesse caso, 
tendo sido distribuídos avulsos errados, 
a Presidência retirará o projeto da or. 
dem do Dia, evidentemente. 

O SR. PRESIDENTE (Pedro Ludovico) 
- A Presidência mandará retlflcar os 
avulsos, e até a. hora. da Ordem do Dia 
tudo estará esclarecido. 

Há oradores Inscritos. 

Tem a. palavra o Sr. Senador Josa
phat Marinho. (Pausa.) 

O SR. JOSAPBAT MARINHO - De
sisto da palavra, Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Pedro Ludovico) 
- s: Ex." desiste da palavra. 

Tem a. palavra o Sr. Senador Arthur 
VIrgílio. (Pausa.) 

S. Ex." não está presente. 
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Tem a palavra o Sr. Senador Mário 
Martins. 
t O SR. MARIO MARTINS -:' (Sem re
visão do orador.) Sr. Presidente, às vêzes, 
eu me pergunto se, guardadas as devi
das proporções, nós, no Brasil, com re
lação à politica interna e, especifica
mente, ao regime vigente, não estaria
mos um tanto naquela situação que, 
hoje, em escala muito maior, aflige os 
Estados Unidos, face à guerra do Viet
name. 

De um modo geral, tanto o homem do 
povo como as figuras mais representa
tivas norte-americanas reconhecem que 
estão diante de uma situação falsa, e, 
para ela, buscam uma saída. Mas, a 
maioria da população ou, pelo menos, 
grande parte dela, sobretudo daqueles 
que detêm o Poder nos Estados Unidos, 
quase sempre acrescenta, como um re
frão: precisa ser encontrada uma sai
da, porém honrosa. O honroso, na opi
nião da maioria dêles, constitui a saída 
com uma vitória incondicional sôbre o 
Vietname do Norte, os Vietcongs. 

Fiz êsse preâmbulo, Sr. Presidente, 
porque estou um tanto convencido de 
que, no 'Brasil, todos nós já compreen
demos que, também, nos encontramos 
numa situação difícil, face ao atual re
gime brasileiro. E êsse pensamento não 
é apenas do homem do povo e, menos 
ainda, da Oposição; é, de certo modo, o 
pensamento, sobretudo, de grande 
número de brasileiros que fizeram a Re
volução de 1964, e, também, de vários 
integrantes do atual Govêrno, sejam 
êles civis ou militares. Apenas, não se 
acrescenta, da parte do Govêrno, tal
vez por pudor ou mesmo por uma ques
tão de formação respeitável, que há ne
cessidade de ser· encontrada uma saída 
honrosa, no caso, com o esmagamen
to do adversário, para manter o con
fronto que fiz entre o caso brasileiro e 
a posição dos Estados Unidos. Mesmo 
porque o próprio Presidente da Repú
blica, na sua entrevista à televisão, ou 
televisionada, em dado momento - não 

tive oportunidade de ver êste aspecto, 
porque estava mtúto longa - teria dito, 
quanto a emendas à Constituição, re
forma da Constituição, textualmente: 
"Todos querem modificar a Constitui
ção, mas eu não permito." 

O que significa que estamos reviven
do, entre nós, aquela figura histórica 
da velha França, que pronlinciou a cé
lebre frase: "O Estado sou Eu." 

De fato, queira ou não queira, Sua 
Excelência, pretendendo permitir ou 
não, o que não consegue é impedir que 
o Brasil inteiro cogite de picadas para 
que possamos sair . dêsse cipoal. li: o que 
se observa, não só em manifestação da 
Oposição, em manifestação do povo, 
mas, também, de homens que integra
ram aquêle movimento revolucionário, 
sendo que muitos dêles ainda se en
contram no Govêrno. 

Qualquer medida que busque uma 
saída para a situação econômlca em 
que nos encontramos, deve ser aplau
dida. O próprio Govêmo, que não quer 
se render à evidência, fica corrigindo 
coisas, mas, cada vez mais, tumultua a 
.legislação brasilelr~ com êsses decre
tos-leis, submetendo o Congresso Na
cional àqueles prazos fatais e que o es
tão transformando num poder apenas 
cronométrico. 

Dificilmente, salvo como vimos no ou
tro dia, na questão do Impôsto sôbre a 
Renda e em outros episódios, é que o 
Congresso tem oportunidade de fazer 
uma corrlgenda, sem ser uma espécie de 
relógio de ponto da República; e isto, 
pelo número de mensagens, de decre
tos-leis enviados ao mesmo tempo, faz 
o Govêrno arrancar os cabelos quando 
vê o Congresso Nacional.rejeitar um seu 
decreto-lei, inclusive com declarações 
de Ministros, ou, pelo menos, de lideres 
governistas, no caso, dizendo, por 
exemplo, que o Senado não votou de 
acôrdo com o pensamento do Govêrno 
por um equivoco, um cochilo, uma de
satenção, uma inadvertência. 
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Todos nós sentimos, porém, que, como 
está, o Brasil não sairá dêste túnel, e 
como nos encontramos não trará resul
tados nem para o Brasil, nem para 
aquêles que, atualmente, dominam o 
Pais. 

:G:ste preâmbulo vem a propósito de 
uma entrevista publicada no Jornal do 
Brasil de domingo, concedida pelo ex
Senador da Guanabara, a quem tive a 
honra de substituir nesta Casa, repre
sentando os cariocas, Afonso Arinos de 
Melo Franco, onde S. Ex.a, com a sua 
experiência política e, ainda mais, com 
a sua capacidade de Professor de Direi
to Constitucional, procura. i trazer a de
bate idéias que muitos consideram ve
lhas e ultrapassadas, mas que talvez 
fôssem como um ponto de partida, para. 
a Nação encontrar a clareira que bus
ca nestes últimos anos. 

o Professor Afonso Arinos, ex-mem
bro desta Casa, em dado momento, lem
bra que, "em todos os processos de re
modelação constitucional atravessados 
pelos paises, a solução tende para duas 
fórmulas: 

"a Constituição suma, aquela que 
incorpora uma experiência sedimen
tada, de natureza. política, económi
ca ou social; ou a Constituição ins
trumento, ou seja, a Constituição 
tomada como um texto destinado a 
empreender determinadas modifica
ções na estrutura institucional do 
Pais, a. qual, por sua própria. natu
reza, tem duração limitada ao que 
ela visava." 

E frisa então S. Ex.a: 
"A Constituição de 1967 é tipi
camente uma Constituição instru
mental, pois ·foi adotada, aparente
mente, com o consenso da repre
sentação, mas sem êsse consenso, 
como é notório, uma vez que hou
ve pressão de um Govêrno de fato." 

Trata-se de autoridade, não só histó
rica, que participou, inclusive, da ela
boração desta Constituição, aperfe!çoan-

do-a, fazendo com que fôsse mantido 
no Capitulo "Dos Direitos e Garantias 
Individuais" tudo aquilo que estava 
consubstanciado nas Cartas de 1946 
e de 1891, mas que, Independentemen
te de sua autoridade, de ter partici
pado do aperfeiçoamento desta Consti
tuição, vem, com essa autoridade polí
tica e de historiador, demonstrar que a 
Constituição foi instrumento de emer
gência e, conseqüentemente, não vai 
perdurar. 

Procurou encontrar a mesma solução 
que, em outras épocas históricas do 
Pais, e em outros paises, também, se 
busca: um aparelho transitório para 
afrouxar as tensões, para fazer com que 
se espraiem as paixões e a Nação aca
be, por conta própria, legitimamente, 
com podêres do povo, encontrando a sua 
Constituição suma, a Constituição que 
realmente é para valer pelos tempos 
afora. 

Então, é mais uma contribuição opi
nativa e categorizada que nos chega, no 
sentido da necessidade de alterar-se, 
modificando ou de preferência substi
tuindo, a Carta Magna que vigora no 
Pais, presentemente. 

S. Ex.a, como é do conhecimento ge
ral, é, hoje, um parlamentarista, e, nes
sas condições, êle advoga a necessidade 
de se debater o tema do parlamenta
rismo, considerando que, já agora, ao 
contrário do periodo em que assumiu o 
Govêrno o Sr. João Goulart, poderemos 
fazer realmente a experiência com um 
parlamentarismo autêntico. 

O Sr. Josaphat Marinho - Permite 
V. Ex.a um aparte? 

O SR. MARIO MARTINS Com 
prazer. 

O Sr. Josaphat Marinho - O pen
samento do Professor Afonso Arlnos tem 
sido, reiteradamente, enunciado. Em di
ferentes momentos êle tem defendido a 
tese da instituição definitiva do parla
mentarismo no Brasil. Parece-nos po-
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rém que, embora . uma parcela ponderá
vel de politicas e juristas reconheça a 
superioridade do sistema parlamentar 
sôbre o sistema presidencial de Govêr
no, cumpre apurar que não é possível 
instituir sistema parlamentar de Go
vêrno num momento como o que atra
vessa o Brasil, de inexistência efetiva 
de organização partidaria. :S: sabido 
que o sistema parlamentar de Govêmo 
1·epousa sua organização e seu acêrto no 
funcionamento regular dos Partidos. 
Vale dizer, onde não há sistema par
tldario em funcionamento razoável, a 
adoção do parlamentarismo é condição 
segura ao fracasso e à desmoralização 
do sistema. 

O SR. MARIO MARTINS - Estou 
inteiramente de acôrdo com V. Ex.a, e 
admito que o Professor Afonso Arinos, 
também, pense de igual modo,. uma vez 
que, na sua longa e fecunda obra sô
bre a matéria, S. Ex.8 sempre defen
deu o pluripartidarismo. 

Estamos submetidos a êsse sistema 
coercitivo, e o próprio Govêmo, também, 
reconhece a necessidade de alterá-lo, 
tanto que, segundo se anuncia, preten
de mandar mensagem restabelecendo as 
sublegendas, que seria, vamos dizer, 
uma. contratação para substituir o pluri
partidarismo . 

De qualquer modo, o importante é 
sabermos que o Sr. Afonso Arinos, 
quando fala, sempre representa mais 
alguma coisa - que já seria grande -
do ·que a sua opinião pessoal, porque é 
um homem do convívio, do diálogo, do 
cantata com figuras que se dedicam às 
causas brasileiras, sejam elas civis ou 
mllltares. E na . própria entrevista, S. 
Ex.8 declara que, ultimamente, para 
honra sua, tem sido constantemente 
procurado por alguns mllltares, apreen
sivos com esta situação, mas desejosos 
da. tal saída honrosa, que não será a 
saída do esmagamento dos adversários. 
Então S. Ex.8 lembra e se dispõe a pro
mover um congresso em Petrópolis, en-

tre figuras de projeção na vida públi
ca do Pais ou na vida intelectual, para 
se estudar a possibilidade de chegar
mos à convocação de uma Constituinte 
ou não, para se examinar a conveniên
cia ou não de instaurarmos o regime 
parlamentar no Brasil. 

Lembra êle, em certo ponto, e com 
muita propriedade, dentro daquele seu 
estilo definitivo na construção das fra
ses, que mantém a verdade dos fatos, 
procurando, no caso, talvez, responder 
a críticas ainda não surgidas, mas já 
na estacada: 

"- Não aceito a experiência de 1961 
conio argumento contra a minha. 
posição parlamentarista. Naquela 
época o parlamentarismo foi adota
do pelo Congresso como um expe-

, diente, e não c11mo uma solução. :ll:le 
foi praticado por um Presidente que 
se sentia frustrado e que, portan
to, fazia tudo para sabotá-lo. E to
dos os Presidentes do Conselho fi
zeram um trabalho consciente para 
a devolução dos podêres ao Presi
dente · da República. 
- Quando me falam sôbre êsse as
sunto, a minha resposta é esmaga
dora: se o plebiscito derrubou o 
parlamentarismo, a Revolução der
rubou o presidencialismo. Ou não 
foi a devolução dos podêres ao 
Presidente da República que nos le
vou à Revolução?" 

Lembramos que se o Sr. João Gou
lart se tivesse mantido dentro do sis
tema parlamentarista, não teria havido 
o Movimento de 1.0 de abril, por que a 
motivação, o pretexto ou a desculpa in
vocada para. o pronunciamento militar, 
foi de terem vindo para as mãos do 
'Presidente João Goulart podêres de tal 
forma extensivos, que êle não estaria 
capacitado para usá-los, ou, então, os 
·estaria usando mal. 

O Sr. Josaphat Marinho - Permite 
V. Ex." outro aparte? (Assentimento do 
.nrador.) Neste ponto, não me parecem 
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procedentes as razões invocadas pelo 
Professor Afonso Arinos. Os podêres de 
que foi investido o Presidente João 
Goulart,. naquele momento, constituíram 
apenas uma das razões do pronuncia
mento militar. Mas, em realidade, foi 
o conjunto de circunstâncias que pro
piciou o Golpe de 1964, e convém não 
esquecer que, em boa parte, o Movimen
to resultou do mêdo que os grupos mais 
conservadores, no Pais, sentiram dian
te da ameaça de reformas de profun
didade, então chamadas reformas de 
base. Não foi preponderantemente o uso 
dos chamados podêres do presidencia
lismo que determinou o Movimento de 
1964, data venia do ilustre Professor 
Afonso Arinos. 

O SR. MARIO MARTINS - No caso, 
estou de acôrdo com V. Ex. a Mas, re
cordo que o Professor Afonso Arinos 
apresenta - e eu acrescentei - que um 
dos pretextos, uma das desculpas dos 
organizadores ou usurpadores da Revo
lução, do Movimento de 1.0 de abril, te
ria sido concentrar o Presidente da Re
pública em suas mãos podêres tais, e 
lhes dava tais aplicações, que estaria 
levando o Pais para caminhos incertos 
e perigosos. 

Respondendo ao aparte de v. Ex.8 , 

quero dizer que, embora tenha concor
dado na preliminar, não concordo in
teiramente com a sua tese, quando atri
bui a razões de interêsses prejudicados 
internamente no Brasil o que teria for
çado aquêle Movimento. E se nós for
mos examinar - e hoje não há muita 
dúvida sôbre a matéria - acharemos 
que êle .foi um movimento inspirado de 
fora para dentro. 

Começou a ganhar corpo e a se orga
nizar à medida que cresciam os mo
vimentos nacionalistas no Brasil, tendo, 
talvez, como ponto de partida histórico, 
o próprio instituto do monopólio es~ 
tatal para o petróleo. Mas, a primeira 
espolêta capaz de deflagrar os primeiros 
passos, nós vamos encontrar na ques-

tão das companhias concessionárias de 
serviço público, particularmente, a Com
panhia Telefônlca instalada no Rio 
Grande do Sul. E, à medida que os in
terêsses de aclonistas estrangeiros co
meçam a ser dlretamente prejudicados, 
é que começa a tomar volume a conspi
ração contra a ordem vigente no Bra
sil. 

V. Ex.8 há de recordar que a primei
rã manifestação de penetração de dé
sembarque estrangeiro na politica bra
sileira, a ôlho nu, foi quando, na elei
ção que precedeu a última, se organi
zou, neste País, um instituto altamente 
suspeito, o qual, depois, conforme rela
tório da Comissão Parlamentar de Inqué
rito da Câmara dos Deputados, se veri
ficou que era de procedência estran
geira, e com capital estrangeiro, o cha
mado IBAD, instituto que passou a fi
nanciar todo candidato a Deputado ou 
Senador que estivesse de acôrdo com sua 
politica, em detrimento da vontade po
pular brasileira, numa intervenção es
púria. Os fundadores dessa organização 
se inspiraram no célebre trabalho e 
atuação de 1896, se não me falha a me
mória, nos Estados Unidos, quando um 
célebre Mr. Hanna entrou na campa
nha presidencial de MacKinley para pre
ponderar no pleito, com a finalidade 
de preponderar no Congresso. Esta a 
origem do mAD, organismo sucursal 
que acabou por se fixar no Brasil. 

Nobre Senador Josaphat Marinho, V. 
Ex.a há de reconhecer que, na ocasião, 
precisamente, havia. um sério dissidio 
entre o Govêrno da República do Brasil 
e a firma intermediária no comércio in
ternacional de minérios, conhecida 
como Hanna. Não sei se todos se lem
bram de que, no dia imediato à renún
cia Jânio Quadros, ao reassumir o seu 
mandato de Deputado, o hoje Governa
dor da Paraíba, então Ministro das Minas 
e Energia, o ex-Senador João Agriplno, 
horas após a renúncia, narrou para a 
Câmara, com pormenores, o que foi a 
trama sofrida pelo Presidente, testemu-
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nhada por êle, provocada pela Hanna, 
quando S. Ex.a, tendo mandado um dos 
seus célebres bilhetinhos ao Ministro 
das Minas e Energia, pedia que fôsse 
feito o levantamento das emprêsas con
cessionárias de exploração de minério no 
Pais que, ou haviam adquirido as con
cessões Irregularmente, ou não tinham 
feito uso delas e, conseqüentemente, de
vertam tais concessões ser anuladas. 

Realizou-se o levantamento, e, de 
pronto, entre as faltosas, se enquadra
vam quatorze emprêsas, uma delas, jus
tamente, a Hanna. E quando deveria ha
ver atos complementares, naqueles dias 
que constttuiram as vésperas da renún
cia de Jânlo Quadros, segundo depoi
mento do Sr. João Agrtplno, ex-Min1s
tro das Minas e Energia, houve difi
culdade para o Presidente da República 
de ver batido seu oficio a máquina. Indo, 
na ocasião, ao rtamaratl, quando S. Ex.a 
despachava, ao anunciar o assunto de 
que la tratar era aquêle, houve êxodo 
dentro da repartição, o Ministro teve que 
bater, de dois dedos, o documento dita
do pelo Presidente da República. 

Deixando o Govêmo o Sr. Jànlo Qua
dros, velo, depois, o Presidente João Gou
lart a insistir na matéria, já agora com 
nôvo Ministro, o saudoso Gabriel Passos, 
e vimos, em seguida, ser levada avante 
a Iniciativa de cassar as emprêsas que 
se encontravam em. condições de Irregu
laridade, sobretudo a Hanna, que dizia, 
ela própria, nas suas publicações ofi
ciais, dispor da reserva de 10% de tõda 
a região ferrífera de Minas Gerais e que 
o seu patrlmônto - que era Irregular e 
havia sido transferido para suas mãos 
por meios Ilegais-, não me recordo bem, 
mas tenho Idéia de que ela estimava êsse 
patrtmõnlo em valor acima de 200 bi
lhões de dólares. Ora, tal volume, mes
mo nos Estados Unidos, seria de alcance 
lnatlngivel. 

Foi nessa ocasião, antes da Revolução, 
ainda com o Sr. João Goulart no Go
vêrno, que o Tribunal de Recursos, para 

surprêsa de muitos - uma dessas sur
prêsas, como há dias tiveram, quando 
o Senado rejeitou aquêle decreto-lei -, 
o Tribunal Federal de Recursos não aco
lheu o recurso da Hanna e, nestas con
dições, sustentou o ponto de vista dos 
Ministros Gabriel Passos e João Agripi
no e dos ex-Presidentes João Goulart e 
Jânio Quadros. 

Depois, sabemos do episódio melancó
lico. Velo a Revolução e, de pronto, con
cedeu um embarcadouro privado para a 
Hanna. E tudo isso aos poucos se vai 
confirmando e registrando que, na ver
dade, êsse movimento mllltar, embora 
Impulsionado por vários Idealistas, o que 
havia por trás, dêle, realmente, eram 
interêsses estrangeiros contrariados, in
terêsses, aqui, sempre enfrentados por 
um grupo de brasileiros patriotas, como 
se vê se compulsarmos a lista dos Depu
tados cassados pela Revolução. De acôr
do com o levantamento que fiz da ação 
parlamentar dêsses Deputados, mais de 
80% dêles fizeram manifestações cora
josas em defesa das riquezas brasileiras, 
da soberania nacional contra a interfe
rência estrangeira. 

Voltarei ao assunto da entrevista do 
ex-Senador Afonso Artnos, embora con
fesse que não pude resistir ao pregão 
do Sr. Senador Josaphat Marinho, com 
o qual estou de acôrdo, em parte. E sei 
que S. Ex.a, talvez mais do que eu, su
ponho, concorda com a última argu
mentação que acabo de apresentar. 

O Sr. Josaphat Marinho - Permita
me acentuar que, ao me referir a inte
rêsses contrariados de grupos conserva
dores, titulares do domínio económico, 
não aludi, exclusivamente, aos nacionais, 
até porque ... 

O SR. MARIO MARTINS - :S:les não 
existem. 

O Sr. Josaphat Marinho - ... nos re
gimes capitalistas, todos os grupos eco
nômicos nacionais ou aparentemente 
nacionais estão vinculados a grupos 
econõmicos estrangeiros. 
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O SR. MARIO MARTINS - Finali
zando, Sr. Presidente, mesmo porque sei 
achar-se inscrito o Sr. Senador Aurélio 
Vlanna, a quem a Casa e eu, particular
mente, sempre ouvimos com o devota
mento que os seus pronunciamentos ins
piram, declaro que não devemos deixar 
cair no vazio manifestações como as do 
Prof. Afonso Arinos, quando busca so
luções jurídicas para a subversão juri
dica em que se encontra a Nação. 

O Sr. Vasconcelos Tôrres - Permite
me V. Ex.a um aparte? 

O SR. MARIO MARTINS - Com muito 
prazer! 

O Sr. Vasconcelos Tôrres - V. Ex.a 
anuncia que vai encerrar as suas consi
derações, poderia parecer inoportuno 
que eu, agora, pedisse a atenção para 
um rápido depoimento: fiz parte da Co
missão Parlamentar de Inquérito sôbre 
as atividades da Hanna, afinada com o 
pensamento do saudoso Deputado Ga
briel Passos. Acompanhei, de perto, tudo 
o que se disse e tudo o que etsava re
lacionado com essas atividades, no meu 
modo de entender, antipatrióticas. Que
ro, apenas, que V. Ex.a, como represen
tante da Guanabara, relembrasse a in
solência dessa Companhia, que preten
deu construir um pôrto próprio, preju
dicando os interêsses de Volta Redon
da, da Cia. Vale do Rio Doce, dos Esta
dos do Rio de Janeiro e de Minas Ge
rais. Estando presente quando V. Ex.a 
aborda êste assunto, não pude furtar
me em declarar que me sinto ao lado da 
tese, que não é de V. Ex.a, mas de todos 
nós, de que a Hanna, realmente, foi e 
é nociva aos interêsses brasileiros. 

O SR. MARIO MARTINS - V. Ex.a 
tem tôda a razão. 

Sr. Presidente, isso tudo vem demons
trar que há um interêsse geral das vã
rias correntes que, no momento, encon
tram-se· conflitantes, em busca de uma 
solução não circunstancial, mas que ve
nha permitir que o Brasil se restaure do 

ponto de vista do respeito jurídico a 
que sempre se consagrou na sua história. 

Considero a idéia do Professor Afonso 
Arinos uma iniciativa merecedora de 
atenção. Não digo seja uma idéia defi
nitiva, incapaz de sofrer certas altera
ções, certas modificações, certas propo· 
sições. Mas a verdade é que o Professor 
Afonso Arinos, neste momento sem ne

. nhum mandato popular, mas continuan
do preocupado com a sorte da sua Pá-
tria, vem a público debater idéias no 
sentido de examinarmos a possibilidade 
de uma reestruturação do regime, não 
pela fôrça, e sim pela consciência do 
povo representado, ai, legitimamente, 
por constituintes especificamente eleitos 
para êste fim. (Muito bem! Muito bem! 
Palmas.) 

O SR. PRESIDENTE (Pedro Ludovico) 
- Tem a palavra o Sr. Senador Auré
lio Vianna. 

O SR. AURI!:LIO VIANNA - (Sem re
visão do orador.) Sr. Presidente e Srs. 
Senadores, 11, hoje, no Jornal do Brasil, 
um dos grandes órgãos da imprensa na
cional, notícia sôbre atlvidades parla
mentares, subordinada ao seguinte tí
tulo: 

"SENADO ACUSA A IMPRENSA DE 
FAZER CAMPANHA DE SILlilNCIO 
- Por iniciativa do Senador Auré
lio Vianna, a imprensa foi critica
da, ontem, no Senado, por não dar 
a devida divulgação aos trabalhos 
daquela Casa, sobretudo quando ali 
são abordados problemas de alta re
levância nacional. Dessas críticas 
discordou o Senador Eurico Rezen
de, Vice-Líder do Govêrno. O Senado 
divulgará. nota a respeito." 

Sr. Presidente, dificilmente, faço revi
são dos meus discursos. Pedi à Taqui
grafia que me mandasse as notas sôbre 
o discurso que pronunciei, ontem pela 
manhã, objeto dos comentários do Jor
nal do Brasil, e não sei se de outros jor
nais dêste nosso País. 
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Em primeiro lugar, nunca declarei que 
a imprensa brasileira sabota ou faz 
campanha. do silêncio quando se trata. 
do Congresso Nacional. Há silêncio, na 
maioria da imprensa brasileira, sôbre as 
atiVidades do Congresso Nacional, mas 
não há campanha do silêncio. 

Quantos jornais existem no Brasil? Nas 
sedes municipais, nas capitais dos Esta
dos, no Distrito Federal? Quantos noti
ciam os trabalhos do Congresso Nacio
nal? Poucos, em relação a.o conjunto. 
Por quê? E eu mesmo dei a resposta, que 
se encontra no meu discurso de ontem. 
lí: a distância, são os meios de comuni
cação da. Capital com o grande interior 
brasileiro. Nem todos os jornais podem 
manter aqui um repórter, principalmen
te os jornais que se constituem na im
prensa. pobre dêste Pais, tanto que ad
voguei no meu discurso a organização 
de um Comitê de Imprensa composto de 
brilhantes jornalistas ....... que os há no 
Senado -, para. transmitirem aos jor
nais de cada Estado da. Federação bra
sileira, notícias das ativldades dos Srs. 
Senadores, particularmente dos seus re
presentantes. Tanto que advoguei, que 
perguntei por que não se tinha conclui
dó o trabalho sôbre a Rádio do Con
gresso Nacional, isto é, por que razão 
não fôra iniciada. a construção da Rádio 
do Congresso. 

Inicio, mesmo, meu discurso, fazendo 
justiça à .imprensa· que pode e se preo
cupa com os nossos. trabalhos. 

O noticiário dos jornais diz, entretan
to, que o Senador Eurico Rezende de
fendeu a imprensa das criticas que lhe 
i'oram feitas, dizendo que exercera ela, 
através da critica, um direito constitu
cional. 

Deu-se, então, a entender, que con
denamos a Imprensa porque critica o 
Congresso Nacional e que . essa nossa 
observação foi repelida pelo Senador 
Eurico Rezende. 

Mas onde foi criticada a Imprensa por 
mim, por criticar as atlvidades do Con-

gresso Nacional? Em que .Página do 
meu discurso existe uma frase sequer, 
neste sentido? Seria a negação dos meus 
princípios, de todos êles, os quais ve
nho defendendo desde a. minha mocida
de. 

"Ou nós nos estruturamos para a 
defesa da genuína democracia, à 
base de ·uma compreensão, de um 
entendimento melhor entre a im
prensa falada, escrita, televlslonada 
e o Congresso, ou, então todos nós 
seremos liquidados. Porque se não 
há liberdade sem Imprensa livre, 
sem Congresso livre, também liber
dade não há. Graças aos céus" -
textualmente - "temos jornais, es- . 
tações de rádio e de televisão, que se 
preocupam com êsses problemas.". 

Então, não entendo. Ninguém enten
de. Foi dito Isto desta tribuna, o discur
so não foi alterado, não foi corrigido 
pelo seu autor. Onde, então, acuso a im
prensa de, propositadamente, fazer cam
panha do silêncio contra. o Congresso 
Nacional? 

Estou advogando, e continuarei advo
gando, junto à Mesa, a. constituição de 
um grupo de jornalistas para, semanal
mente, mandar uma resenha. dos traba
lhos parlamentares para. os diversos Es
tados do Brasil, mesmo que esta matéria 
seja paga, sem prejuízo dos trabalhos 
normais dos ·repórteres. E Inclusive de
claro no meu discurso; aqui está: 

" ... que há diretores de jornais que 
vêm correndo, de muitos anos, os 
riscos mais terríveis na defesa da 
liberdade de Imprensa, que alguns 
têm sido até banidos, mas nunca se 
arrependeram do risco que vêm cor
rendo ou que correm." 

Eu não vou dizer que todos os jornais 
são justos. 

Em tôdas as camadas das atividades 
humanas há justos e Injustos. Hâ os 
que agem acertadamente e os que agem 
desacertadamente. Não hã dúvidas 
quanto a isso. 
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Sr. Presidente, dizia eu, naquele dia: 
"Sei que estamos em Brasilia, que os 
jornais sentem dificuldade em rece
ber à hora as noticias. 
Mas · houve um movimento para a 
criação da Rádio do Congresso Na
cional, e desincumbiu-se da missão 
que lhe foi outorgada - e com que 
brilhantismo! - o nobre Senador 
Pessoa de Queiroz, um homem de 
emprêsa jornalistica, interessado em 
que o Congresso Nacional tivesse o 
seu órgão de divulgação, porque S. 

. Ex.a sabe das dificuldades das notí
cias que partem à hora, para serem 
recebidas à hora e transmitidas à 
hora. 
O jornal pràticamente não pode es
perar, não pode transmitir notícias 
ultrapassadas." 

Fui jornalista miiitante, fui repórter. 
Se uma notícia chega com .atraso, o jor
nal não a publica. Por isso, advogo a 
tese das resenhas semanais, para serem 
publicadas até como matéria paga, por
que reconheço - repito - que peque
nos jornais, médios jornais e até alguns 
jornais um tanto quanto poderosos, dos 
mais distantes rincões dêste Pais, não 
podem receber noticias à hora, pelas di
ficuldades de transmissão que todos co
nhecemos. E por isso, repito, o Congres
so Nacional precisa niobiiizar-se para 
conseguir a sua rádio que, à hora, no 
momento, transmita as notícias dos tra
balhos parlamentares, inclusive deveria 
mob1Iizar-se para que o noticiário da 
Agência Nacional estendesse mais o 
tempo dedicado ao Congresso Nacional. 

O Sr. José Guiomard - Permite V. 
Ex.a um aparte? 

O SR. AURtLIO VIANNA - Com 
prazer. 

O Sr. José Guiomard - Nobre Senador 
Aurélio Vianna, por que o Congresso 
Nacional. ainda não tem essa rádio? 

O SR. AURtLIO VIANNA - Quem 
pode responder a V. Ex." por que o Con-

gresso Nacional não tem a sua rádio é 
o Ministro da Fazenda, é o Ministro da 
Justiça, ou o Sr. Presidente da Repú
blica, porque o Senador Pessoa de Quei
roz já terminou seu trabalho. 

Acredito que o Presidente do Congres
so Nacional, que o Presidente do Sena
do Federal, que o Presidente da Câmara 
dos Deputados vêm-se interessando para 
·que a Rádio do Congresso seja instala
da e funcione. A parte do Congresso 
Nacional, em parte, o Congresso já o 
fêz. O que não faço é retirar uma só pa
lavra do que disse ontem. pela manhã. 

Tenho mêdo, Sr. Presidente, de ter 
mêdo, e sou de uma raça que vem ten
do êsse mêdo de há muitos anos. Venho 
estudando o problema da publicidade. 
Sei que, de momento, medíocres podem 
ser apresentados como grandes sumida
des e grandes sumidades, como se me
díocres fôssem. t universal. Fruto dos 
sistemas. E sei que, particularmente, os 
sistemas capitalistas geram isto. Sei que 
interêsses econômicos formam ou de
formam mentalidades e personalidades. 

E devo isso à própria imprensa, que 
me diz do que se passa no Brasil e no 
mundo inteiro. Sei que grupos econômi
cos poderosos manipulam de tal manei
ra, corrompem de tal maneira, detur
pam de tal maneira, para que os seus 
agentes tenham prestígio e êles se man
tenham sempre na vanguarda da ex
ploração do homem, do povo, da coleti
vidade. 

Mas, Sr. Presidente, que, pelo menos, 
se transmita o que eu digo e, depois, cri
tiquem à base da verdade. 

É muito fácil eu criar que certo cida
dão me atacou, para, depois, prolatar 
minha defesa e contra-atacar. E, mui
tas e muitas vêzes, o cidadão não me 
atacou. 

O Sr. Arthur Virgílio - Permite V. 
Ex.n um aparte? 

O SR. AURtLIO VIANNA - Com 
grande prazer. 
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O Sr. Arthur Virgílio - Senador Au
rélio Vianna, lamentàvelmente, não 
pude ouvir seu discurso desde o inicio, 
porque compromissos me prenderam 
fora do Senado, até agora. Mas ouvi de 
fora alguns trechos e, agora, ao entrar, 
escutei a referência de V. Ex.a a res
peito da Rádio do Congresso. A propó
sito, quero ressaltar uma particulari
dade Importante que ainda não foi bem 
divulgada. l!: que o Sr. Senador Pessoa 
de Queiroz, realizando êsse trabalho 
exaustivo que, inclusive, abalou a sua 
saúde, o fêz sem qualquer ânus para 
esta Casa, e, mais do que isto, gastando 
dinheiro do seu bôlso. A única ajuda de 
custo que o Senador Pessoa de Queiroz 
recebeu, juntamente com o Deputado 
Oscar Correia, uma grande figura que o 
Congresso perdeu, foi de 4.000 dólares, 
para visitar nove países e colhêr elemen
tos técnicos para a implantação da Rá
dio do Congresso. Pois bem, realizado 
êsse trabalho, penoso, assim podemos 
dizer, êsses dois eminentes homens pú
blicos, ao regressarem ao Brasil, devol
veram aquêle dinheiro que não gasta
ram, que era dêles, de que podiam dis
por como entendessem. E, no entanto, 
essa rádio não se Implanta, dando a 
entender um intuito de que não se di
vulgue, aqui, no Pais, o que se diz aqui. 
Como, por exemplo, na hora em que se 
ataca o Congresso, a nossa voz de defesa 
se perde deritro destas paredes, sem 
maior divulgação na Imprensa. Era a 
referência que gostaria de fazer no dis
curso de V. Ex.a 

O SR. AURl'l:LIO VIANNA - Agrade
ço a V. Ex.a, nobre Senador Arthur Vir-
gílio. · 

Há falta de noticiário das atlvidades 
do Congresso e dos Congressistas. Se 
aquêles que têm oportunidade de trans
lmitir notícias do Congresso o fazem, 
não podem receber a carapuça que não 
lhes é destinada à cabeça. 

Nós defendemos uma tese, como de 
nosso hábito. Há falta de notícias. A 

maioria dos jornais do Brasil não no
ticia as atlvidades do Congresso, por
que não podem, e os que podem noti
ciar e não o fazem, merecem críticas. 
Mas a maioria dos jornais não noticia, 
repito, porque não está em condições de 
fazê-lo. 

Brasília é a Cidade da Integração na
cional. Mas precisa de comunicações 
com o resto do Pais. A Nação precisa 
de saber o que se passa aqui. 

A Cidade é, muitas vêzes, abandona
da, não pelo Legislativo, mas pelo pró
prio Executivo, não pelo Judiciário, mas 
pelo Executivo, que se ausenta demasia
damente de Brasília, provocando provà
velmente o êxodo de notícias, que sem
pre partem de onde se encontra o Po-

. der Executivo. 

Os Senadores Mário Martins e Gilber
to Marinho, bem como os representan
tes de São Paulo, são testemunhas de 
quantas e quantas vêzes, no Rio de Ja
neiro e particularmente no interior do 
grande Estado do Sul, se ignora o que se 
passa no Congresso Nacional. 

Isto é acusação à imprensa? 
(Lê:) 

"Mas, pode ser que dos brilhantes 
jornalistas que há no funcionalis
mo do Congresso, do Senado, alguns 
sejam designados para organizar 
notícias, como faz a Hora do Brasil, 
que seriam levadas aos Estados de 
cada qual. As vêzes nós lemos no 
LUX-Jornal um pronunciamento de 
um Senador de Minas Gerais e va
mos verificar- multas vêzes- que o 
noticiário sôbre aquêle pronuncia
mento é multo mais completo na 
Imprensa doutros Estados que não 
o seu." 

Por quê? 

Porque os grandes jornais de São Pau
lo e do Rio, particularmente, têm repór
teres aqui, e, repito, a maioria dos jor
nais dos Estados, não. Por quê? Por
que não podem. 
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Por isso clamo: 
"Vamos dinamizar o Senado no 
campo da propaganda, da transmis
são de noticias do que aqui se passa." 

Onde está a crítica destrutiva? 

Onde está o desafio dêste humilde 
nordestino das Alagoas, cabeça-chata e 
pau-de-arara, representante da Guana
bara, à poderosa Imprensa do Bras!l? 

Eu sou louco? Dêem-me muitos ates
tados; de estúpido eu não aceito. ·(Ri
sos.) A minha loucura não chegaria a 
êste ponto. Até por habilidade. Eu se
ria háb!l. 

Sr. Presidente, aqui está todo o meu 
discurso. (Exibe.) 

A Bôlsa não la fechar, não haveria 
um pânico no Bras!I? 

O Senado não derrubou o decreto-lei? 
Poderia fazê-lo novamente. Poderia fa
zê-lo, sim. É independente, reconhece
mos que sim. Reabriu a Bôlsa e os titu
las subiram. Que maravilha! 

Estamos dispostos a examinar, nova
mente, a matéria, tantas vêzes chegue ao 
Senado da Repúbl!ca. Mas nos recusa
mos, nós, Senadores, ligados, antes de 
tudo, aos nossos Estados, aos interêsses 
do nosso povo, a votar matéria em cruz, 
ignorando o de que se trata. Graças à 
nossa reação, não da Oposição do ·sena
do, como Senado, estamos sendo melhor 
considerados. Os Ministros estão vindo, 
estão chegando, estão explicando ao Po
der desarmado, que reagiu, porque não 
quer ser considerado como simples reba
nho de carneiros, sem personalidade, sem 
vida, sem ação. 

Se não podemos apresentar projetes 
de lel que tratem de assuntos financei
ros, ainda nos deixaram o poder de re
j eltar aquêles proj etos, aquêles decre
tos-leis, que prejudiquem os lnterêsses 
nacionais. 

ll:ste, o fato, velho ou nôvo, não im
porta, que vem preocupando certos 
grupos. 

Quanto à Zona Franca de Manaus, 
que iremos discutir, aqui, dentro de al
guns Instantes, não vi qualquer expl!ca
ção do Executivo 

Queriam que aprovássemos um decre
to-lei, desconhecendo a causa e os mo
tivos dêsse decreto - os profundos, a que 
nos levariam a aprová-lo. A última hora, 
quando a Comissão de Economia já es
tava reunida para decidir da sorte do 
decreto-lei, é que chegou a documenta
ção oficial, com Informações suplemen
tares, que deveriam ter sido as princi
pais, que informaram a matéria de tal 
modo que, talvez, muitos que iriam vo
tar contra o decreto-lei, hoje, passem a 
votar a favor dêle. Mas, agora, por con
vicção, e não por Imposição. 

Se o nosso povo é independente, ln
dependentes os seus representantes de
vem ser. 

Não estamos destruídos a tal ponto 
que não nos reste a dignidade necessá
ria para decidirmos, como represen
tantes do nosso Estado, como repre
sentantes do nosso povo. 

Sr. Presidente, estou falando por mim. 
Estou repetindo o que disse ontem; 
lendo, reafirmando o que afirmei on
tem. 

Não tenho motivo para me desdizer 
nem para contrariar a mim mesmo. 

Sustento o que disse, ontem. Afinal de 
contas, já cheguei a um ponto inimagi
nável para mim: Deputado Estadual, pelo 
meu Estado das Alagoas. Que alegria! 
Deputado Federal, por mais de uma Le
gislatura, pelo meu Estado natal. Que 
felicidade! Senador, pela Guanabara.· 
Que alegria, sem vaidade, mas que or
gulho para êste filho das Alagoas! 

Depois, pouco se me dá. Não troco a 
minha independência, como represen
tante do povo, por pratos de lentilhas. 
Eu não sou Esaú. 

E quem sabe da minha atitude, quan
do do último pleito na Guanabara, para 
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Governador do Estado, sabe que eu não 
sei recuar, quando em jôgo as minhas 
convicções e a minha dignidade ideoló
gica. Podem todos os demônios se joga
rem contra mim. Nunca recuei, na de
fesa de princípios. 

Portanto, não me atemorizam amea
ças, ,partam de onde partirem, porque 
nunca jogo, quando sou eleito, visando 
outra eleição I Nunca joguei pela reelei
ção! No dia em que sou eleito, meu man
dato termina ali. Depois é o depois! São 
as circunstâncias que se criam em cer
tos e determinados momentos, em que 
ninguém sabe como certos cidadãos ga
nham e outros perdem! Ninguém ex
plica! 

Sr. Presidente e Srs. Senadores, os 
operários, os bancários da Guanabara, 
na sua luta contra a politica de arrô
cho salarial, porque nem congelamento 
é, iniciaram um movimento pacifico de 
coleta de assinaturas, para o envio de 
um memorial a Sua Excelência, o Se
nhor Presidente da República, reivindi
cando direito à vida, pela eliminação da 
lei que determinou êsse arrôcho, que tan
to vem preocupando o povo operário, o 
povo trabalhador do nosso País. 

Sr. Presidente, os grupos de bancários, 
metalúrgicos, têxteis, de operários em 
geral, que, pacificamente, vêm solicitan
do dos cidadãos da Guanabara as suas 
assinaturas num documento reivindica~ 
tório, vêm sendo dissolVidos pela Policia 
do meu Estado politico, pela violência! 
o direito de reunião é garantido pela 
Constituição, se pacifico o movimento, 
como vem sendo o realizado na Guana
bara! 

Desta tribuna lanço o meu mais ve
emente protesto. O Governador da Gua
nabara não tem direito de o fazer. Foi 
eleito; acertadamente ou não, o povo 
julgará, particularmente, pe,la massa 
trabalhadora do Estado da Guanabara 
que acreditou nêle, na sua palavra, nas 
garantias que deu a êsse mesmo povo, 
de que a dignidade da pessoa humana 
não seria ferida, de que os seus direi-

tos seriam assegurados, garantidos. Ago
ra, recebendo ordens, a Polícia do meu 
Estado inv:este contra cidadãos que, ins
pirados até nas próprias Encíclicas dos 
últimos grandes Papas, se reúnem, co
letam assinaturas para irem ao Poder 
Executivo dizer o· que desejam, do seu 
sofrimento, das suas angústias, dos seus 
áis, da fome que lhes bate à porta, da 
falta de meios para instrução e educa
ção de seus filhos. 

Sr. Presidente, . alguns se admiram 
porque passamos alguns . meses falando 
menos. Os médicos, meus amigos, sabem 
porquê. Nunca deixei de analisar, nun
ca deixei de dar o nosso apoio aos in
justiçados, em qualquer tempo do meu 
mandato. 

Aqui, desta tribuna, nós que vimos ad
vogando uma politica mais aberta para 
os assalariados do nosso País, estranha
mos e lançamos o nosso protesto contra 
as arbitrariedades que estão sendo co
metidas, neste instante, no Estado da 
Guanabara. 

Um Deputado federal fêz um reque
rimento, que foi respondido, sôbre a alta 
do custo de vida na Guanabara, e eu 
fiquei impressionado com os dados, A 
diferença percentual entre o aumento 
salarial, nos últimos dois anos, e a alta 
do custo de vida, em cada um dos anos, 
é de· cêrca de 30 por cento. O aumen
to de salário não correspondeu à alta 
do custo de vida na proporção diferen
'clal de cêrca de 30 por cento .. É por isso 
que o operário se moblllzá, clama, exi
ge melhor tratamento; é porque o seu 
poder de compra diminui, porque o seu 
salário real diminui. É que a própria in
dústria brasileira está clamando e so
fre as conseqüências desta situação ter
rível que grassa nos meios dos assala
riados do Brasil. 

E para não ultrapassar, Sr. Presidente, 
a hora que o Regimento a cada orador 
destina, descemos desta tribuna, na espe
rança de que o Congresso Nacional en
contre os meios de fazer conhecidos os 
pronunciamentos dos seus componentes. 
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Sou, de algum modo, um dos beneficia
dos, porque sou . da Guanabara. 

Desejo, ardentemente, que se en
contre. uma solução, inclusive aquela que 
aventamos e que iremos defender peran
te a Mesa do Senado Federal, para que 
cada semana partam notícias das ativi
dades dos parlamentares, dos Senadores 
para os seus respectivos Estados, mesmo 
que essas notícias sejam pagas, em vir
tude de os pequenos jornais da imprensa 
média de quase todo o Pais não estarem 
em condições de enviar para aqui repór
ters, jornalistas que transmitam o que, 
neste recinto e nas Comissões, se passa. 

Sr. Presidente, nobres Srs. Senadores, 
desculpem-me ter ocupado tempo tão 
precioso tratando do primeiro assunto; 
mas, como nós defendemos a tese de que 
todo acusado tem direito de defesa, por 
isso é que somos contra as cassações, par
ticularmente porque os cassados não pu
deram se defender, sequer esclarecer a 
sua po'sição, é que tratamos do assunto, 
num dever que a dignidade parlamentar 
exige de cada representante do povo, de 
cada representante do seu Estado. (Muito 
bem! Muito bem!) 

O SR. ARTRUR VIRGíLIO - Peço a 
palavra, Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Guido Mondin) 
- Nobre Senador Arthur Virgílio, é im
possível dar-lhe a palavra, agora, por 
têrmos atingido o término da hora do 
Expediente. V. Ex.a poderá usar da pala
vra após a Ordem do Dia. 

Comparecem mais os Srs. Senado
res: 

. Alvaro Maia - Milton Trindade -
· Cattete Pinheiro - Lobão da Silvei
. ra - Clodomir Milet - Sebastião 
Archer - Petrônio Portela - José 
Cândido - Sigefredo Pacheco 
Menezes Pimentel - Wilson Gon
çalves - Domício Gondim - João 
Cleofas - José Leite - Antônio 
'Balbino - Josaphat Marinho- Car
los Lindenberg - Eurico Rezende -

Paulo Tôrres - Vasconcelos Tôrres 
- Benedicto Valladares - Nogueira 
da Gama -João Abrahão -José 
Feliciano - Fernando Corrêa - Fi-

. linto Müller - Adolpho Franco -
· Mello Braga - Alvaro Catão - Atti
lio Fontana. 

O SR; PRESIDENTE (Guido Mondin) 
-O Sr. 1.0-Secretário vai proceder à lei
tura de projeto de lei. 

É lido o seguinte 

PROJETO DE LEI DO SENADO 
Dispõe sôbre a aposentadoria, na 

formà do § 2.0 do art. 100 da Consti
tuição do Brasil, de servidores que 
menciona. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.0 - Aposentar-se-ão, compul
soriamente, aos sessenta e cinco anos de 
idade, ou, voluntàriamente, aos vinte e 
cinco anos de serviço, com as vantagens 
do item I do artigo 101 da Constituição, 
os seguintes servidores da Administração 
Direta ou Indireta: 

a) os lotados em leprosários, mani
cómios, hospitais de câncer, de 
tuberculose, de moléstias infec
to-contagiosas ou em serviço de 
ralos X; 

b) os lotados, com o mínimo de 5 
(cinco) anos ininterruptas, em 
serviços de combate a endemias 
rurais, em regiões consideradas 
insalubres, ou em funções que en
volvam risco de saúde ou vida; 

c) os cientistas de institutos ou or
ganizações federais destinados a 
estudos ou pesquisas de moléstias 
incuráveis, contagiosas ou que 
possam ocasionar prejuízos à saú
de. 

Art. 2.0 - Aposentar-se-ão, compul
soriamente, aos sessenta e cinco anos de 
Idade, ou, voluntàriamente, aos trinta 
anos de serviço, os seguintes servidores: 

a) .os policiais de qualquer categoria, 
cujas funções se relacionem dire-
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tamente com a segurança públl
ca; 

b) os servidores de qualquer catego
ria que, em virtude de suas fun
ções, são obrigados a lldar dlreta
mente com doentes portadores de 
moléstias consideradaS graves, em 
hospitais, ambulatórios ou postos 
de saúde do Govêrno Federal. 

Art. 3.0 - Esta Lei entrará em vigor 
na data de sua publlcação. 

Art. 4.0 - Revogam-se as disposições 
em contrário. 

Justificação 
A Constituição do Brasil, no § 2.0, art. 

100, assim dispõe: "Atendendo à nature
za do serviço, a lei federal poderá redu
zir os llmltes de Idade e de tempo de ser
viço, nunca Inferiores a sessenta e cinco 
anos e vinte e cinco anos, respectivamen
te, para a aposentadoria compulsória e a 
facultativa, com as vantagens do item I 
do art. 101". 

:S:ste último dispositivo determina que 
os proventos da aposentadoria serão in
tegrais, quando o funcionário contar 
trinta e cinco anos de serviço, se do sexo 
mascullno; ou trinta anos de serviço, se 
femlnlno; ou se lnvalldar por acidente 
ocorrido em serviço, por moléstia profis
sional, ou doença grave, contagiosa ou 
incurável, especificada em lei. 

O presente projeto ·propõe, com base 
nas normas constitucionais acima cita
das, reduzir o tempo de serviço e os llmi
tes da faixa etária de determinadas cate
gorias de servidores que, em virtude da 
natureza mesma dos trabalhos que reall
zam, estão expostos a constante desgaste 
psicossomático ou arriscam freqüente
mente a vida pelo contato permanente 
com doentes ou aparelhos cientificos sus
ceptivels de afetar-lhes a saúde. 

Sala das Sessões, em 20 de março de 
1968, - Arthur Virgílio. 

(:Este PLS recebeu o n.0 27, de 1968, e 
foi dtstributdo às Comissões de Consti
tuição e Justiça, de Serviço Público Civil 
e de Finanças.) 

O SR. PRESIDENTE (Guldo Mondin) 
- O projeto que acaba de ser lido vai às 
Comissões competentes. 

Sôbre a mesa, requerimento que vai ser 
lldo pelo Sr. 1.0-Secretário. 

:S: lldo e. aprovado o seguinte 

REQUERIMENTO 

Nos têrmos dos arts. 211, letra p, e 315, 
do Regimento Interno, requeiro dispensa 
de publlcação, para imediata discussão e 
votação, da redação final do Projeto de 
Lei do Senado n.0 53, de 1967, que esta
belece condições para pagamento de bôl
sas de estudo concedidas pela União. 

Sala das Sessões, em 20 de março de 
1968. - José Feliciano. 

(8ste requerimento recebeu o n.0 243, 
de 1968.) 

O SR. PRESIDENTE (Guido Mondin) 
- Passa-se, assim, à discussão da reda
ção final, que vai ser llda pelo Sr. 1.o.se
cretârio. 

1!l lido o seguinte 

PARECER 

N.0 220, de 1968 

da Comissão de Redação, apresen
tando a redação final do Projeto de 
Lei do Senado n.0 53, de 1967, QUe es
tabelece condições para pagamento 

· de bôlsas de estudo concedidas pela 
União. 

Relator: Sr. Lobão da Silveira 

A Comissão de Redação apresenta a 
redação final do PrÓjeto de Lei do Se
nado n.o 53, de 1967, que estabelece con
dições para pagamento de bôlsas de es
tudo concedidas pela União. 

Sala das Sessões, em 19 de março de 
1968. - José Feliciano, Presidente - Lo· 
bão da Silveira, Relator - Leandro Ma
ciel - Nogueira da Gama. 
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ANEXO AO PARECER 

N.o 220, DE 1968 

Redação final do Projeto de Lei do 
Senado n.0 53, de 196'7, que estabe
lece condições para pagamento de 
bôlsas de estudo concedidas . pela 
União .. 

o Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.0 - O pagamento das bôlsas de 
estudo concedidas pela União ou à custa 
de recursos dela provenientes, iniciar-se
á até o fim do mês seguinte ao em que 
se efetivarem as matrículas nas escolas, e 
tar-se-á pontualmente em parcelas, cujo 
número será fixado, em cada ano, de 
acôrdo com as conveniências do Erário 
e· dos serviços públicos. 

Art. z.o - O Ministério da Fazenda 
providenciará a liberação das verbas des
tinadas à aplicação em bôlsas de estudo 
com antecedência que assegure a pon
tualidade colimada nesta Lei. 

Art. a.o - Esta Lei entra em vigor na 
data de sua publicação, revogadas as dis
posições em contrário. 

O SR. PRESIDENTE (Guido Mondin) 
- Em discussão a redação final. 
(Pausa.) 

Como nenhum dos Srs. Senadores de
seja. discuti-la, declaro encerrada a dis
cussão. 

Em votação. 

Os Srs. Senadores que a aprovam quei-
rlun conservar-se sentados. <Pausa.) 

Foi aprovada. 

O projeto vai à Câmara dos Deputados. 

Sôbre a mesa, requerimento de dispen-
sa de publicação, para Imediata discus
são, que vai ser lido pelo Sr. 1.0 -Secretá
rlo. 

ll: lido e aprovado o seguinte 

REQUERIMENTO 

Nos têrmos dos arts. 211, letra p, e 315, 
do Regimento Interno, requeiro dispensa 
de publicação, para imediata discussão e 
votação, da redação final do Projeto de 
Decreto Legislativo n.0 10, de 1968 (n.0 

57-A/68, na Casa de origem>, que aprova 
o texto do Decreto-Lei n.0 343, de 28 de 
dezembro de 1967, que altera a legislação 
do Impôsto único sôbre lubrificantes· e 
combustíveis líquidos e gasosos, e dá ou
tras providências. 

Sala das Sessões, em 20 de março de 
1968. - José Feliciano. 

(tste requerimento recebeu o n.• 244, 
de 1968.) 

O SR. PRESIDENTE (Guido Mondin) 
- O Sr. 1.0 -Secretário vai proceder à lei
tura da redação final a que se refere o 
requerimento aprovado. 

ll: lido o seguinte 

PARECER 
N.0 221, de 1968 

· da Comissão de Redação, apresen
tando a redação final do Projeto de 
Decreto Legislativo n.0 10, de 1968 
(n.o 5'7-A/68, na Casa de origem), 
que aprova o texto do Decreto-Lei 
n.0 343, de 28 de dezembro de 196'7, 
que altera a legislação do Impôsto 
'único sôbre lubrificantes e com
bustíveis líquidos e gasoSIIs, e dá 
outras providências. 

Relator: Sr. Lobão da Silveira 

A Comissão apresenta a redação final 
do Projeto de Decreto Legislativo n.0 10, 
de 1968 <n.0 57-A/68, na Casa de origem), 
que aprova o texto do Decreto-Lei n.0 

343, de 28 de dezembro de 1967, que altera 
a legislação do Impôsto único sôbre lu-
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brificantes e combustíveis liquidas e ga
sosos, e dá outras providências. 

Sala das Sessões, em 20 de março de 
1968. - José Fellclano, Presidente - Lo
bão da Silveira, Relator - Leandro Ma· 
clel - Nogueira da Gama. 

ANEXO AO PARECER 

N.0 221, DE 1968 
Redação final do Projeto de De

creto Legislativo n. 0 10, de 1968 (n. 0 

57-A/68, na Casa de origem). 

- Faço saber que o Congresso Nacional 
aprovou, nos têrmos do art. 58, parágra
fo Í:mico, da Constituição Federal, e eu, 

- , Presidente 
do Senado Federal, promulgo o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO 
Aprova o texto do Decreto-Lei n.0 

343, de 28 de dezembro de 1967, que 
altera a legislação do Jmpôsto trnico 
sôbre lubrificantes e combustíveis lí

-quídos e gasosos, e dá outras provi
dências. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1.0 - 1!: aprovado o texto do De· 

creta-Lei n.0 343, de 28 de dezembro de 
1967, que altera a legislação do Impôsto 
tlnico sôbre lubrificantes e combustíveis 
líquidos e gasosos, e dá outras provldên· 
c las. 

Art. 2.0 - Revogam-se as disposições 
em contrário. 

O SR. PRESIDENTE (Giildo Mondln) 
- Em discussão a redação final. (Pausa.) 

Se nenhum Senador quiser fazer uso 
da palavra, encerrarei a discussão. (Pau
sa.) 

Está encerrada. 
Em votação. (Pausa.) 
Os Srs. Senadores que aprovam a reda

ção final queiram permanecer sentados. 
(Pausa.) 

Está aprovada. O projeto vai à promul
gação. 

Esta Presidência comunica que, tendo 
em vista a questão de ordem suscitada 

pelo Sr. Senador Aarão Stelnbruch, os 
avulsos de hoje já foram devidamente 
recompostos, podendo as matérias ser 
acompanhadas por êles. 

Passa-se à 

ORDEM DO DIA 
Item1 

Discussão, em tu_mo único, do Pro
jeto de Decreto Legislativo n.O 17, de 
1968, que aprova o texto do Decreto
Lei n.0 345, de 28 de dezembro de 
1967 (projeto apresentado pela Co
missão de Finanças, como conclusão 
do seu Parecer n.0 199, de 1968), ten
do 
PARECER FAVORAVEL, sob n.o 

200, de 1968, da Comissão 
- de Constituição e Justiça, com 

voto vencido do Senador Josa
phat Marinho. 

Está em discussão o projeto. 
Dou a palavra ao Sr. Senador Clodo· 

mir Mllet. 

O SR. CLODOMIR MILET - (Sem re· 
visão do orador.) Sr. Presidente, Srs. Se
nadores, começa, hoje, o Senado a apre
ciar uma série de decretos-leis, para 
aprová-los ou rejeitá-los, nos têrmos do 
art. 58 da Constituição. 

O primeiro dêles é o Decreto-Lei n.0 

345, de 28 de dezembro de 1967, que modi
fica a Lei n.0 5.235, de 2 de outubro de 
1967, que Institui a dupllcata fiscal, e dá 
outras providências. 

Sr. Presidente, vou votar pela aprova
ção dêste Decreto-Lei, mas me permito 
chamar a atenção, ainda uma vez, do Po
der Executivo, e, em particular, do Sr. 
Ministro da Fazenda, para as conseqüên
cias danosas para a economia nacional, 
decorrentes da modificação constante 
que se procura fazer de leis recentemente 
votadas. E o que é pior, não através da 
discussão de nôvo projeto de lei,mas da 
expedição de decretos-leis, cabendo-nos, 
apenas, apreciando-os, aprová-los ou re
jeitá-los, ·sem lhes poder apresentar 
qualquer emenda. 
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:ll:sse decreto-lei repete quase todos os 
artigos da lei votada, no ano passado, e 
sancionada no dia 2 de outubro de 1967, 
quando era Ministro da Fazenda o atual 
titular daquela Pasta. 

A lei resultou de mensagem do Sr. Pre
sidente da República, amplamente dis
cutida aqui, em Comissão Mista, sendo 
Relator, salvo engano, o Sr. Senador Mem 
de Sá. Foi apresentado substitutivo, e na
turalmente consideradas algumas emen
das. Na oportunidade da discussão da 
matéria, houve o necessário assessora
mente por parte de funcionários catego
rizados dos Ministérios da Fazenda e do 
Planejamento, salvo êrro. 

A lei dizia, no seu art. 1.o: 

"O vendedor emitirá, obrigatôria
mente, duplicatas ... " 

O decreto-lei diz, agora: 
"Poderá ser exigida a emissão de 
duplicata ... " 

No parágrafo primeiro, a lei diz: 
"A duplicata será Inegociável. .. " 

O § 1.0 do decreto-lei diz: 
"A duplicata será negociável. .. " 

São as duas alterações fundamentais 
que o decreto-lei faz em relação à lei re
centemente votada. De resto, Sr. Presi
dente, há repetição pura e simples da 
matéria contida na lei, apenas com a 
modificação de parágrafos, que passam 
a. ser artigos, trazendo, ainda., o decre
to-lei dois novos artigos, o a.o e o 7.0 

O art. 6.0 diz o seguinte: 
"As infrações ao disposto neste de
creto-lei serão apuradas, processadas 
e julgadas de acôrdo com a legislação 
do impôsto sôbre produtos industria
lizados." 

E o art. 7.0 dispõe: 
"A duplicata fiscal não será emitida 
nos casos em que figurem, como ad
qulrentes, a União, Estados, Distrito 
Federal, Territórios e Municiplos ou 
as respectivas autarquias." 

A lei trazia o § 4. 0 do art. 1. o, que diz 
o seguinte: 

"Nas vendas até 30 (trinta) dias e 
naquelas cujo impôsto não exceder 
ao valor fixado, periôdicamente, em 
regulamento, será facultativa a emis
são da duplicata fiscal." 

:ll:ste parágrafo foi suprlmldo, porque 
a própria expedição da duplicata já é fa
cultativa.. 

Sr. Presidente, para modificar lei am
plamente discutida e votada no Congres
so Nacional e sancionada pelo Sr. Presi
dente da. República, sem veto, recorre-se 
ao expediente do decreto-lei?! 

Nós, nesta e na outra Casa do Congres
so Nacional, temos a prerrogativa de exa
minar os decretos-leis. Mas, quando nos 
insurgimos contra qualquer dêles, a nossa 
decisão é tachada de infeliz, de ato la
mentável, caso venha ferir lnterêsses de 
classes privilegiadas, interêsses que não 
são, absolutamente, os interêsses da Na~ 
ção. 

A propósito do Decreto-Lei n.o 341 -
que tanto alarido provocou na Imprensa 
do Pais, e tal a pressão feita para im
pressionar a opinião pública que sequer 
se. permitiu a divulgação do que neste 
Plenário se disse em defesa do Senado -, 
já hoje temos elementos comprovantes 
de que a. grita levantada contra nossa 
decisão não correspondia, verdadeira
mente, à defesa de interêsses nacionais. 
Tampouco puderam provar que nosso 
ato resultara. de equivoco, porque o re
jeitávamos, supondo que o decreto-lei 
iria prejudicar os interêsses do Nordeste. 
Não, Sr. Presidente! 

Há poucos dias, li um artigo, uma bri
lhante exposição do Sr. A. C. Wanderley, 
publicada no Jornal do Brasil, na qual 
fazia relato circunstanciado de tôda a 
matéria, mostrando como surgira o De
creto-Lei n.0 157 e, após, o 238, que retlfl
cara o 157, e por que há necessidade de 
nôvo decreto-lei prorrogando, para o 
exercicio de 68, a vigência do art. 4.0 do 
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Decreto-Lei n.0 157 com a redação que 
lhe dera o art. 2.0 do Decreto-Lei n.0 238. 
Mas, ninguém explicou ainda se têm fun
damento as dúvidas aqui levantadas sô
bre se a omissão do parágrafo único do 
mesmo Decerto-Lei n.0 157, que é retifi
cado, ·também, pelo parágrafo único do 
art. 2.0 do Decreto-Lei n.0 238; ninguém 

• procurou explicar, até agora, se a falta de 
citação daquele parágrafo único poderia 
importar na presunção de que o descon
to de cinco por cento autorizado para as 
pessoas jurídicas não estaria incluído no 
desconto total dos 50%, permitidos pela 
lei que beneficia a SUDENE e a SUDAM. 

Até hoje, estamos. sem qualquer expli
cação. No entanto, V. Ex.a anunciou ter 
chegado a esta Casa o Projeto de Lei n.0 

1.050, da Câmara dos Deputados, que 
trata de emissão para que a Companhia 
Siderúrgica Nacional aumente o seu ca
pital - se não me engano - no qual foi 
incluida uma emenda que repefe, lpsls 
Htteris, o trecho do . decreto-lei revogado 
pelo Congresso Nacional. 

E já, Sr. Presidente, que a matéria vem 
a esta Casa, quero ler um artigo do eco
nomista J: P. VIeira, figura multo conhe
.clda do Senado, e, ao que Informam, Su
plente do nobre Senador Vasconcelos 
Tôrres, que a propósito de nos dar su
gestões para melhorarmos o Decreto-Lei 
primitivo, o de n.0 157, dá-nos, também, 
a Indicação do porquê da. grita que se le
vantou· contra a. atitude do Senado de re
jeitar o já famoso Decreto-Lei n.0 341. 

O Sr. Mário Martins- Permite V. Ex.11 

um aparte? 

O SR. CLODOMIR MILET - Ouço o 
aparte de V. Ex.a. 

O. Sr. Mário Martins - Apenas para 
chamar a atenção de V. Ex. a e da Casa e 
para confirmar o .que V. Ex. a vem dizen
do sôbre a matéria, no que se ·refere à 
prorrogação do art. 2.0 do Decreto-Lei n.0 

157. É que, naquela ocasião, estranháva
mos se prorrogasse apenas o artigo, e não 
artigo e parágrafo, que, neste, é que se 
estabelecia o teto. Poder-se-la alegar que, 

em se tratando de um Decreto-Lei, não 
tinha o Congresso poder para fazer qual
quer alteração. Teríamos, então, que ca
minhar votando, apenas, o artigo, e não 
prorrogando o parágrafo, iríamos, lncon
testàvelmente, atingir a economia do 
Nordeste. Mas tenho em mãos o avulso 
da Câmara dos Deputados, que traz o 
Decreto n.0 1.050, com a competente 
emenda, que é, como V. Ex.a disse, a re
petição do que constava no decreto-lei. 
Então, perg.unta-se: por que nessa oca
sião, ao invés de dizer: "Fica prorrogada 
a vigência do art. 4.0 do Decreto-Lei n.O 
157", não se disse: "Fica prorrogada a vi
gência do art. 4.o e de seu parágrafo 
único"? 

Quer dizer, Insistem em não permitir 
a prorrogação do parágrafo, em fazer 
com que se rompa o teto em matéria de 
desconto do Impôsto de Renda, o que dá 
a entender que V. Ex.a tem tôda a razão, 
quando defende o Nordeste, face a êsse 
decreto que o Senado, conscientemente, 
na sua sabedoria politica, com alto pa
triotismo, rejeitou na semana passada. 

O SR, CLODOMIR MILET - Agradeço 
o aparte de V. Ex.a, e, nesta hora, é bom 
'que se chame a atenção do Senado para 
o seguinte: se foi permitido à Câmara 
dos Deputados apresentar uma emenda, 
colocando, num projeto, aquilo que se 
continha nos Decretos-Leis n.oa 157 e 238, 
ou, em outras palavras, se foi permitido 
à Câmara dos Deputados aceitar uma 
emenda, para permitir a prorrogação, no 
exerciclo de 1968, daqueles beneficlos que 
o decreto-lei concedera para 1967, é pos
sível ao Senado, se aceitar, como legiti
mo, o ato da Câmara, que aprovou esta 
emenda, modificar o que vem votado pela 
Câmara, para acrescentar, através de 
emendas, não só esta indicação que faz 
v. Ex.11, do parágrafo único do art. 4.0 , 

do Decreto-Lei n.0 157, como modifica
ções outras no próprio texto do Decreto
Lein.0 157, que é o que sugere o brilhan
te jornalista Gouvêa Vieira, cujo artigo 
vou ler. 
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Quero, antes de iniciar a leitura, de
clarar ao Senado que tinha absoluta ra
zão o nobre Senador Attilio Fontana, ho
mem prático, homem de emprêsa, de 
reputação 1llbada e por todos nós conhe
cido, nesta Casa, ao proclamar que aqui
lo que se queria aprovado pelo Congresso 
não beneficiaria, de maneira alguma, os 
contribuintes e, sim, as emprêsas finan
ceiras e sociedades de crédito, ou o que 
fôsse, que eram justamente as emprêsas 
encarregadas de recolher os depósitos, 
para, oportunamente, empregá-los na 
compra de ações. 

Vou ler, Sr. Presidente, ràpidamente, o 
artigo do Sr. J. P. Gouvêa VIeira, sob o ti
tulo "Os excessos do Decreto-Lei n.o 157", 
publicado, hoje, no Jornal do Brasil da 
Guanabara: 

"0 Decreto-Lei n.0 157, de 10 de fe
vereiro de 1967, alterado, posterior
mente, pelo Decreto-Lei n.0 238, de 
28 do mesmo mês, facultou às pes
soas físicas e às pessoas jurídicas
estas somente no exerciclo finan
ceiro de 1967 - a pagarem o Impôs
to de Renda devido com redução, as 
primeiras, de 10%, e as segundas, de 
5%, desde que as Importâncias, as
sim descontadas, fôssem aplicadas 
em bancos ou sociedades de investi
mentos. 
Por sua vez, estas sociedades e êstes 
bancos de investimentos estavam 
obrigados a inverter as importâncias 
depositadas na compra de ações de 
emprêsas que se comprometessem a 
vender parte de suas ações ao públi
co e aplicar os recursos provenientes 
de seus aumentos de capital para o 
giro dos seus negócios. 
Os depósitos feitos nas sociedades e 
nos bancos de investimentos, para a 
compra de ações, serão realizados pe
lo prazo mínimo de dois anos, sendo 
a sua liquidação em títulos, isto é, 
nos próprios títulos adquiridos pelos 
bancos e sociedades de investimen
tos. 

Pelo Decreto-Lei n.0 341, de 22 de de
zembro de 1967, o atual Govêmo per
mitiu às pessoas jurtdicas que, no 
atual exercício financeiro de 1968, 
continuassem a descontar 5% do seu 

. Impôsto de Renda para a compra 
de ações, por intermédio dos bancos 

. e das sociedades de investimentos. 
O Senado Federal, tendo rejeitado 
êste último decreto-lei, pelo momen
to, somente as pessoas físicas podem 
descontar do seu Impôsto de Renda 
importâncias para serem aplicadas 
em ações. 

Segundo a imprensa noticiou, o Go
vêmo, por emenda a um projeto em 
curso na Câmara dos Deputados, irá 
restabelecer, em tôda a sua plenitu
de, a matéria rejeitada pelo Senado. 
No entanto, deve ser dito que a legis
lação sôbre o assunto merece reparos, 
e que o Congresso Nacional deveria 
aproveitar a presente oportunidade 
para corrigir certos êrros ou exageros 
do Decreto-Lei n.0 157. 

Em primeiro lugar, não há qualquer 
motivo para a lei permitir que as im
portâncias descontadas do Impôsto 
de Renda sejam aplicadas - mesmo 
parcialmente - em compra de ações 
que já se encontram no mercado. 

Estas ações, já tendo sido emitidas e 
colocadas a público, é evidente que 
o valor das mesmas já entrou para 
as respectivas companhias, que, por-

. tanto, nenhum beneficio irão ter se 
os seus atuats possuidores vierem a 
vendê-las a terceiros." 

"As transações com estas ações só 
proporcionarão lucro aos especula
dores, sem qualquer repercussão no 
capital de giro das emprêsas. 

Outro ponto Importante e que me
rece sérias críticas é a Iel determinar 
que a compra das ações deva, ne
cessária e obrigatOriamente, ser fel
ta por intermédio de um banco ou 
sociedade de investimento, impedin-
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do que a compra seja feita, dlreta
mente, pelo próprio interessado. 
Assim, o contribuinte do Impôsto de 
Renda - pessoa física ou jurídica -
desconta do seu impôsto a percenta
gem prevista na lei - 5% ou 10% 
conforme o caso - mas, a aplicação 
do seu dinheiro - ou do fisco, se 
quiserem - será feita pela sociedade 
ou banco de investimento, sem que 
o interessado tenha a menor inter
ferência na escolha da emprêsa onde· 
a importância será empregada. 
Mais ainda: no fim do prazo da apli
cação- que a lei fixa no minlmo em 
dois anos, sem determinar qualquer 
limite quanto ao máximo - o lnves-

. tidor receberá de volta - não o seu 
dinheiro - mas os títulos que forem 
comprados com o mesmo. 
Portanto, êle correrá todo o risco do 
investimento, sem ter tido a menor 
possibilidade de se manifestar quan
to à escolha da inversão realizada." 

E, agora, pasmem, Srs. Senadores, para 
o final dêste brilhante artigo do colunis
ta J. P. Gouvêa Vieira. 

"Outro aspecto, também, não. despre
zível da atual legislação é a comis
são e a taxa de administração que os 
bancos e as sociedades de Investi
mentos estão autorizados a cobrar 
pela· sua ·mediação na compra das 
ações. 
De acôrdo com a Resolução n.0 49, de 
10 de março de 1967, do Banco Cen
tral, os bancos e as sociedades de 
investimentos poderão cobrar · uma 
comissão de 4% das emprêsas emis
soras das ações e mais 4% ao ano a 
titulo de taxa de administração, no 
total, portanto, de 8% da operação. 
Em 1968, segundo está previsto, as 
pessoas físicas deverão Inverter 25 
bilhões de cruzeiros velhos em com
pra de títulos, e as pessoas jurídicas 
- se fôr aprovada a emenda apre
sentada pelo Govêrno - 50 bilhões 
de cruzeiros velhos, num total, por-

tanto, de 75 bilhões de cruzeiros ve
lhos. Oito .por cento desta quantia 
resultam em 6 bilhões de cruzeiros 
velhos, entre comissões e taxa de ad
ministração, em um único ano, a se
rem pagos às emprêsas financeiras, 
o que é, evidentemente, excessivo." 

Ora, Sr. Presidente, está ai a razão de 
tôda essa grita. O Senado cumpriu o seu 
dever. A falta de melhor explicação - e 
estamos vendo, hoje, que não virá - en
tendeu rejeitar o Decreto-Lei n.o 341. Ao 
Invés de serem tomadas providências pe
lo Govêrno para acautelar os possíveis 
interêsses da economia nacional que te
riam sido postergados pela nossa decisão, 
ao Invés de terem as classes Interessadas 
procurado o Govêrno e o Congresso para 
encontrar uma solução para aquilo que 
teriam chamado de um êrro grosseiro, de 
um ato lamentável do Senado, o que se 
fêz? O que se fêz foi noticiar, amplamen
te, por todos os meios e modos, a decisão 
tomada pelo Senado para dizer que, aqui, 
ninguém conhecia a matéria, que vota
mos uma lei sem conhecimento do que 
estamos votando, para dizer, finalmente, 
que nós temos procurado Insurgir-nos 
contra o Sr. Presidente da República, 
contra o Govêrno na sua ação benemérita 
de prestigiar o mercado de capitais, de 
facilitar a democratização do capital nas 
emprêsas abertas. 

Ora, Sr. Presidente, nada disto ocorreu 
aqui com a decisão que tomamos. Mas foi 
Isto que fêz a opinião pública acre
ditar. E mais: todos os jornais silencia
ram sôbre aquilo que aqui dissemos, que 
os Senadores disseram em defesa do seu 
ponto de vista, da votação que aqui se 
fêz. Hoje, está evidente: ficam mantidos 
os vinte e cinco bilhões de cruzeiros ve
lhos, porque o.- decreto-lei que instituiu o 
benefício flséal referentemente às pes
soas físicas continua em vigor. Acredita
se que ao montante dêsses descontos per
mitidos às pessoas físicas somar-se-ão 
vinte e cinco bilhões. Sôbre essa quantia, 
os bancos de investimentos e as socieda-
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des financeiras vão ganhar dois bilhões 
de cruzeiros, mas os outros passiveis 50 
bilhões de depósito que êsses mesmos 
bancos e sociedades financeiras teriam, 
pela lei, a faculdade de dirigir nas com
pras de ações renderiam quatro bilhões 
de cruzeiros. E é porque essas compa
nhias, êsses bancos, essas sociedades de 
investimentos estão pensando ou já ad
mitindo que possam perder essa receita 
de quatro bilhões, que então se investe 
contra o Senado e nós é que não sabe
mos defender os lnterêsses da Nação e 
cumprir o nosso dever, quando estamos 
aqui usando as prerrogativas constitucio
nais, ao rejeitar o decreto-lei. 

O Sr. Mário Martins - Permite V. Ex.a 
um aparte? 

O SR. CLODOMIR ;MILE'l' - Com pra
zer. 

O Sr. Mário Martins - Apenas para 
apresentar outros dados, que levam a um 
resultado ainda mais forte em matéria de 
vantagem para êsses intermediários. O 
artigo do jornalista do Jornal do BrasU, 
Sr. Gouvêa Vieira, fala que a isenção 
atingiria 40 bilhões de cruzeiros velhos. 

O SR. CLODOMIR MD..E'l' - Clnqüen
ta bilhões para as pessoas juridicas. 

O Sr. Mário Martins - Clnqüenta bi
lhões. Mas sucede que, em Informações 
oficiosas, no dia seguinte à rej elção do 
projeto pelo Senado, o Presidente da Bôl
sa de Valôres do Rio de Janeiro declara
va o seguinte: que até aquela data já ti
nham entrado processos que redunda
riam em descontos de 40 bilhões de cru
zeiros antigos e a .estimativa, até o prazo 
final da apresentação de declaração de 
renda, iria a 100 bilhões. Ora, segundo o 
articulista, os intermediários recebem 4% 
e depois mais 4% - são 8% - para a 
transação, em que a firma vai comprar 
uma ação que não pode nem escolher, 
Imposta pelo Intermediário. Então não 
são 4 bilhões, são 8% sôbre 100 bilhões -
precisamente o dôbro do que diz o jor
nalista- só a comissão que Irão receber 

aquêles intermediários na negociação 
dos títulos. 

Os que estão gritando, a pretexto de 
que o Senado teria dormido durante a 
votação da matéria, estão gritando em 
defesa de oito bilhões de cruzeiros anti
gos, que constituem a comissão da ope
raração até 1.0 de abril. 

O SR. CLODOMIR MILE'l' - ll: preciso 
acentuar que essa comissão é auferida 
numa transação em que a parte, o bene
ficiário, o contribuinte não tem o direi
to de escolher onde depositar o seu di
nheiro. Aliás, não é bem dinheiro seu, é 
do Tesouro Nacional, pois que é resultado 
de desconto na contribuição do Impôsto 
de Renda, seja da pessoa física, seja da 
pessoa jurídica, e as emprêsas auferem 
lucros e vantagens sem emprêgo de ca
pital social. 

O Sr. Mário Martins - Permita-me 
acrescentar um detalhe. Se V. Ex. a obser
var a relação nominal das emprêsas que 
mais se oferecem na venda de ações, ob
servará que aquelas que estão mais em 
moda, sempre aumentando seu capital, 
são, em sua quase maioria, estrangeiras. 
Aliás, de estrangeiras só têm o capital 
inicial, já ineXistente com a remoção, 
sob a forma de lucro, para o país de ori· 
gem. No fim, são emprêsas estrangei
ras localizadas aqui, movimentando-se 
com capital brasileiro e, já agora, tam
bém, com o do impôsto que pertence ao 
Tesouro Nacional. 

O SR. CLODOMIR MD..E'l' - Agradeço 
a V. Ex.a o aparte. Acredito que os deba
tes aqui travados e, já agora, as novas 
informações que nos chegam, através do 
artigo que acabei de ler e do pronuncia
mento de V. Ex.a, levarão o Govêrno a 
examinar melhor esta matéria. Porque o 
Presidente da República talvez ignoras
se isso, talvez não soubesse, não lhe ti
vessem dito o que estava acontecendo em 
relação aos lucros auferidos em tôrno de 
um beneficio que o Govêrno achou por 
bem conceder, para facilitar o incremen-
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to, justamente, das emprêsas de capi
tal aberto. 

O Sr. J"oão Cleotas - Permite-me V. 
Ex.a. um aparte? 

O SR. CLODOMIR MILET - Ouço o 
aparte de V. Ex. a. 

O Sr. J"oão Cleotas - Quero salientar 
que, na verdade, há exemplo do Govêrno, 
através do Decreto n.0 157, quando per
mitiu a dedução de 5 ou 10% para inver
são em ação de sociedades abertas. 

O SR. CLODOMIR MILET - Isso não 
foi dlscutldo. Todos estão de acôrdo. 

O Sr. J"oão Cleotas - Mas há a salien
tar o seguinte aspecto: é invariável a 
praxe de que as entidades financeiras 
que recebem depósitos paguem alguma 
vantagem pelo depósito recebido. Ai é 
o contrário: o que se verifica é que o de
positante é quem paga para ter o seu 
capital, all, depositado. 

O SR. CLODOMIR MILET - Multo 
oportuno o depoimento de V. Ex. a 

O Sr. Arthur VIrgílio- Permite-me V. 
Ex.a. um aparte? 

O SR. CLODOMIR MILET - Ouço o 
aparte de v. Ex. a. 

O Sr. Arthur Vlrrillo-Eu la ressaltar, 
precisamente, aquêle aspecto lembrado 
pelo Senador Mário :Martins: é que o do
no do dinheiro, aquêle que deposita nes
sas Financeiras, não tem, sequer, o di
reito de escolher sôbre a aplicação do seu 
capital, o que determina o seguinte: além 
do lucro que as Financeiras têm na apli
cação dêsse capital, auferem o lucro da 
comissão, a que se referiu, também, o 
eminente Senador por Pernambuco. 

Faço questão de acentuar Isto, para que 
se liquide, de vez, com alguns tabus que 
existem neste Pais. Alguns falsos mora
listas utlllzaram funções públicas para se 
beneficiar pessoalmente, para usufruir 
vantagens e lucros. Tôda essa legislação 
foi preparada pelo Sr. Roberto Campos 
que é, atualmente, presidente de um.a FI-

nancelra e é, também, atualmente, diri
gente de um Banco de Investimentos, o 
que quer dlzer: preparou uma legislação 
para dela se beneficiar pessoalmente. 

O SR. CLODOMIR MJLET - Agradeço 
a V. Ex.a. o aparte. 

Sr. Presidente, diante dlsso, depois do 
que aqui foi dlto, vale .lembrar ainda 
aquêle comentário que fêz o Sr. Nasci
mento Sllva - segundo me informaram 
- que foi Mlnlstro do Trabalho, compa
nheiro de. Roberto Campos; no Govêrno 
passado. Disse S. Ex.11 que o Congresso 
não tem condições para votar leis em 
matéria financeira, em matéria fazendá
ria. Disse S. Ex.11 que essas matérias de
vem constar mesmo é de decreto-lei, por
que o Executivo está. melhor aparelhado 
para, na elaboração de um decreto-lei, 
examinar o que convém melhor aos lnte
rêsses da Nação. Nós, não I Nós, aqui, nos 
deixamos levar por interêsses regionais, 
por lnterêsses politlcos, por isso e por 
aquilo, e não estariamos, assim, capa
citados para apreciar matéria dêsse por
te. 

Pois bem, Sr. Presidente, ai está. o Go
vêrno a nos mandar um decreto-lei, ai 
está a explicação da grita que se faz em 
tõrno daquela nossa atitude, rejeitando 
aquêle decreto-lei: são as comissões que 
talvez se percam; são os lucros que não 
entrarão e nada disso vai beneficiar a 
Nação, nada dlsso vai Interessar à eco
nomia nacional. 

O Sr. Josaphat Marinho - Permite V. 
Ex.a. um aparte? 

O SR. CLODOMIR MJLET - Ouço V. 
Ex.a. com prazer. 

O Sr. J"osaphat Marinho - Essa tão 
proclamada competência dos técnicos do 
Poder Executivo tem sido constantemen
te desmoralizada, no exame de projetos, 
pelo Senado. Basta lembrar que, no Go
vêrno anterior, houve projeto de lei, ela
borado pelo Ministério do Planejamento, 
em que um dos dispositivos tinha até 
"etc". 
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O SR. CLODOMIR MILET - Agradeço 
o aparte de V. Ex.a 

O Sr. José Guiomard - Permite V. Ex.a 
um aparte? 

O SR. CLODOMIR MILET - Pois não. 

O Sr. José Gulomard - O mais grave 
nessa manifestação de que o Senado não 
legislava, por não ter tempo, por não 
dispor de dados, está no motivo alegado 
e inserto em artigo Pl,lbllcado em O Glo
bo, de que os Senadores passeavam mui
to. 

O SR. CLODOMIR MILET - Agradeço 
a intervenção de V. Ex.a 

Sr. Presidente, desejo pedir ao Senado 
que, na oportunidade do exame da ma
téria que venha à sua apreciação, se ve
ja a possib111dade de que não se prorro
guem, pura e simplesmente, os dispositi
vos do Decreto-Lei n.0 157, já referidos, 
com a redação que lhes deu o Decreto
Lei n.0 238, mas que se retifiquem, que se 
modifiquem dispositivos dos mesmos de
cretos-leis, os quais, longe de beneficia
rem, contrariam os interêsses nacionais. 

Voltando a comentar o decreto-lei, 
cuja apreciação estamos fazendo, desejo 
chamar a atenção do Senado para um 
detalhe, apenas. 

A Lei n.0 5.325, que o decreto-lei de ho
je pretende modificar, ·diz, no seu § 1.0 , 

que a duplicata é inegociável e que de
vem ser observadas as disposições da Lei 
n.o 187, de 15 de janeiro de 1936, com as 
alterações do Decreto-Lei n.0 265, de 28 
de fevereiro de 1967. 

Esta Lei é de 2 de outubro de 1967. O 
Decreto-Lei n.0 265 é de 28 de fevereiro 
de 1967. 

Mas, Sr. Presidente, até àquele tempo 
êsse decreto-lei ainda não estava em vi
gor. Sua entrada em vigor tinha sido 
prorrogada, já por dois decretos-leis, 
aprovados, inclusive, pelo Congresso Na
cional. 

Agora, o decreto-lei repete, no seu § 1.0 , 

as mesmas palavras, dizendo - as dis
posições da Lei n.O 187, de 15-1-36, com 
as· alterações do Decreto-Lei n.o 265, de 
28-.2-67. . . 

O mais grave, Sr. -Presidente, é que, 
' ainda hoje, deverá ser votado, nesta Ca

sa, um nôvo decreto-lei do Senhor Pre
sidente. da República, prorrogando por 
mais 120 dias a entrada em vigor do de~ 
creto-lei que, também, estamos votan
do, neste instante. 

Já se vê, Sr. Presidente, que o Poder 
Executivo, realmente, não é o melhor ca
pacitado para fazer leis neste Pais. Pare
ce que nós, do Congresso Nacional, temos 
melhor habilitação para o caso. Pelo me
nos, estudamos as matérias, . discutimos 
as matérias e somos abertos a sugestões, 
vanham de onde vierem, tal como, hoje, 
está acontecendo com às sugestões que 
nos traz o Sr. Gouvêa Vieira, no artigo 
"Os Excessos do Decreto-Lei 157", como 
acabei de ler. (Muito bem! 1\luito bem! 
Palmas.) 

O SR. PRESIDENTE (Guido Mondin) 
- Continua em discussão o Projeto de 
Decreto Legislativo n.0 17, de 1968. 

Se mais nenhum dos Srs. Senadores 
quiser fazer uso da palavra para a dis
cussão, dou-a como encerrada. 

Em votação o projeto. 

Os Srs. Senadores que o aprovam 
queiram permanecer sentados. (Pausa.) 

Está aprovado o projeto. 

Vai à Comissão de Redação. 

!!: o seguinte o projeto aprovado: 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 

N.o 1'7, de 1968 . 

Aprova o texto do Decreto-Lei n.0 

345, de 28 de dezembro de 1967. 

Artigo único - É aprovado o texto do 
Decreto-Lei n.0 345, de 28 de dezembro de 
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1967, que institui a duplicata fiscal, e dá 
outras providências. . 

O SR. JOSAPBAT MAitiNRO - (Para 
declaração de voto.) Sr. Presidente, dese
jo, apenas, fazer constar da Ata, confir
mando o voto emitido perante a Comis
são de Constituição e Justiça, que votei 
contra o projeto, porque duplicata fiscal 
não é matéria de caráter financeiro que 
justificasse a emissão de decreto-lei. 

O SR. PRESIDENTE (Guido Mondin) 
- Constará de Ata a declaração de V. 
Ex.• (Pausa.) 

Item 2 

Discussão, em turno único, do Pro· 
jeto de Decreto Legislativo n.0 18, de 
1968, que aprova o Decreto-Lei n.0 

339, de 19 de dezembro de 1967, que 
exclui da obrigação prevista no arti· 
go 10 do Decreto-Lei n.0 62, de 21 de 
novembro de 1966, o Banco do Brasil 
S.A., o Banco da Amazônia S.A., o 
Banco do Nordeste do Brasil S.A. e o 
Banco Nacional de Crédito Coopera· 
tivo S.A. (projeto apresentado pela 
Comissão de Finanças, como conclu· 
são do seu Parecer n.0 201, de 1968), 
tendo 

PARECER FAVORAVEL, sob n.0 202, 
de 1968, da Comissão 

- de Constituição e Justiça. 

Em discussão o projeto 

Nenhum dos Srs. Senadores desejando 
fazer uso da palavra para discussão, 
dou-a como encerrada. 

Em votação. 

Os Srs. Senadores que aprovam o· 
Projeto de Decreto Legislativo n.0 18, de 
1968, queiram permanecer sentados. 
(Pausa.) 

Está aprovado. 

Vai à Comissão de Redação. 

J!: o seguinte o projeto aprovado: 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 

N.o 18, de 1968 

Aprova o Decreto-Lei n.0 339, de 19 
de dezembro de 1967, que exclui da 
obrigação prevista no art. 10 do De
creto-Lei n.0 62, ·de 21 de novembro 
de 1966, o Banco do Brasil S.A., o 
Banco da Amazônia S.A., o Banco 
do Nordeste do Brasil S.A. e o Ban
co Nacional de Crédito Cooperativo 
S.A. 

o Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.0 - 1!: aprovado o Decreto-Lei 
n.o 339, de 19 de dezembro de 1967, que 
exclui da obrigação prevista no art. 10 
do Decreto-Lei n.0 62, de 21 de novembro 
de 1966, o Banco do Brasil S.A., o Banco 
da Amazônia S.A., o Banco do Nordeste 
do Brasil S.A. e o Banco Nacional de Cré
dito Cooperativo S.A. 

Art. 2.o - :S:ste Decreto Legislativo en
tra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 3,o - Revogam-se as disposições 
em contrário. 

O SR. PRESIDENTE (Guldo Mondln) 

-Item 3 

Discussão, em turno único, do Pro
jeto de Decreto Legislativo n.0 19, de 
1968, que rejeita o Decreto-Lei n.0 

340, de 22 de dezembro de 1967, que 
acrescenta disposições disciplinado
ras do Decreto-Lei n.0 288, de 28 de 
fevereiro de 1967, que regula a Zona 
Franca de Manaus, e dá outras pro
vidências (projeto apresentado pela 
Comissão de Finanças, como conclu
são de seu Parecer n.0 203, de 1968), 
tendo 
PARECERES, sob n.0 • 204 e 205, de 

1968, das Comissões 

- de Constituição e Justiça, apre
sentando substitutivo, com vo
tos vencidos dos Senadores Jo-
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saphat Marinho e Edmundo 
Levi; e 

- de Economia, favorável ao subs
titutivo da Comissão de Consti
tuição e Justiça. 

Em discussão o projeto. 
O SR. MARIO MARTINS - (Para 

uma questão de ordem.) Sr. Presidente, 
V. Ex. a anunciou que a Comissão de 
Constituição e Justiça havia apresenta
do substitutivo. Trata-se, conseqüente
mente, de um substitutivo a um decre
to-lei. 

O SR. PRESIDENTE (Guldo Mondin) 
- :S: um projeto de decreto legislativo. 

O SR. MARIO MARTINS - Acho que 
todo decreto legislativo que entra nesta 
Casa, depois de ser examinado por uma 
Comissão, passa a constituir um proje
to de resolução. Ou votamos o próprio 
projeto de lei? 

O substitutivo não é a nenhum dos 
artigos. Então, neste caso, não há pro
cedência na questão de ordem que pedi. 

O SR. AURl'l:LIO VIANNA - Sr. Pre
sidente, peço a palavra. 

O SR. PRESIDENTE (Guldo Mondin) 
- Tem a palavra o Sr. Senador Auré
lio Vianna. 

O SR. AURl'l:LIO VIANNA - (Sem 
revisão do orador.) Sr. Presidente, o que 
estou procurando aqui nestes avulsos ... 

O SR. PRESIDENTE (Guldo Mondln) 
- Tenho a Impressão de que V. Ex.a 
está com o avulso que foi substituido. 

O SR. AURl'l:LIO VIANNA- Se é o 
que foi substituido, não tem os parece
res. O primeiro tinha; tinha, porque eu 
li. 

Sr. Presidente, o que houve, realmente, 
e que causou admiração ao nobre Sena
dor Mário Martins, é que a Comissão de 
Constituição e Justiça apresentou subs
titutivo ao projeto de decreto legislati
vo da Comissão de Finanças. 

Então a situação é a seguinte: temos 
um projeto de decreto legislativo da Co-

missão de Finanças que, por unanimi
dade, rejeita o Decreto-Lei n.o 340; te
mos um projeto de decreto legislativo, . 
que substitui o da Comissão de Finan
ças, aprovando o Decreto-Lei n.o 340; te
mos um parecer da Comissão de Finan
ças, aprovando o Decreto-Lei n.0 340, te
mos um parecer da Comissão de Econo
mia, pela aprovação do Decreto-Lei 
número 340, nos têrmos do substitutivo 
ao projeto de decreto legislativo apresen
tado pela Comissão de Constituição e 
Justiça .. 

:S: assunto que nós iremos ventilar, na 
Comissão de Constituição e Justiça. 

Pelo nosso Regimento, ela opina, obri
gatàriamente, sôbre a constitucionalida
de e juridlcldade de qualquer proposi
ção sujeita ao pronunciamento do Sena
do. Diz o art. 87: 

"Tôda vez que um projeto receber 
Substitutivo de outra Comissão, irá à 
de Constituição e Justiça, para se 
manifestar sôbre a constitucionali
dade e juridlcldade do Substitutivo." 

Inverteram-se as ordens, ou a ordem 
natural foi Invertida. A Comissão de 
Constituição e Justiça teria que opinar 
sôbre o pronunciamento da Comissão de 
Economia, contrário ao da Comissão de 
Finanças. Então, quem julgou o traba
lho da Comissão de Constituição e Jus
tiça foi a Comissão de Economia. Mas 
é alguma coisa que iremos decidir lá na 
economia Interna da Comissão de Cons
tituição e Justiça, a não ser que haja 
provocação, no bom sentido do têrmo • 
à Mesa. . 

Ora, Sr. Presidente, analisamos a ma
téria, que é das Importantes e que nos 
pode levar a receber criticas justas ou 
Injustas, pelo comportamento que to
marmos. 

ll:ste projeto interessou, sobremaneira
mente, aos representantes da Região 
Amazônica. 

O parecer do Senador Oscar Passos 
levou a Comissão de Finanças, por una-
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nimidade, a votar contra o Decreto-Lei 
n.0 340, de 22 de dezembro de .1967, do 
Poder Executivo. 

Sr. Presidente, o Senador Oscar Pas
sos declarou, textualmente, com ·apro
vação de seus pares, de ambos os parti
dos e por unanimidade, que:' 

"a aprovação do Decreto-Lei núme
ro 340 ensejará prejuizos ao Erário, 
pela inevitável ação de perdas e 
danos, com lucros cessantes, que os 
prejudicados, por certo, impetra..: 
rão." 

O Ministério da Fazenda, na sua ex
posição de motivos, nada explica. A 
justificativa que apresenta, para apro
vação do Decreto-Lei n.0 340, não cons
titui uma justificativa, porque não é a 
favor do decreto-lei. Lendo-se o decreto
lei, tem-se a impressão de que o mercado 
livre de Manaus irá desaparecer, contra
riando, assim, a própria politica do Exe
cutivo, que o criou para o desenvolvimen
to daquela grande região. 

O Senado, sem conhecimentos outros, 
em examinando o decreto-lei, aceitou o 
parecer do Relator pela sua rejeição. 

Sr. Presidente, foi propagado que nos 
corredores do Senado grupos econômlcos 
poderosos estavam tentando' corromper 
os Senadores Federais com bilhões de 
cruzeiros, e que os seus agentes se· en
contravam, aqui · déntro, tentando ccm
tato com os Senadores que iriam jUlgar, 
ultima ratlo, o decreto-lei de S. Ex.a o 
Sr. Presidente da República. 

Procurei informar-me acêrca dos ver
dadeiros propósitos do Govêmo, na de
cretação dessa medida importantíssima. 
Tive entendimentos com. elementos da 
mais alta competência do próprio MI
nistério da Fazenda, conhecidos meus há 
multas anos, dos quais obtive as informa
ções que não eram aquelas consubstan
ciadas na exposição de motivos do Sr. 
Ministro da Fazenda. Estas, como sem
pre, são exposições de motivos supersln
téticas, falhas, desargumentatlvas. 

Todos sabem da minha posição con
trária à política do Sr. Roberto Campos. 
Mas reconheço: S. Ex.8 expunha, tenta
va convencer. As razões que apresenta
va poderiam ser contestadas, mas nelas 
se revelava o espirita de quem queria 
convencer - daquele Min!stro da Fa
zenda, depois do Planejamento, creio eu. 

O atual, trata-nos como se fôssemos 
menirios de escola, e 'de escola primá
ria. Manda-nos um decreto-lei e a ex
posição de motivos podia ser consubs~ 
tanclada n!sto: "Aprovem. Esta é a. de
terminação do Executivo. Não há ne
cessidade de explicações. Os Srs. vivem 
para Isso mesmo. E se tiverem coragem, 
que rejeitem." · 

E isso nos causa estranheza pelos an
tecedentes de S. Ex.a 

Ora, . a Comissão de Constituição e 
Justiça não declarou, na forma. regi
mental, se era constitucional ou não o 
Decreto-Lei n.0 340. Substituiu o de
creto-lei da Comissão de Finanças por 
um decreto legislativo. 

Pasme esta Casa. Quando já se .esta
va discutindo o decreto-lei do Sr. Pre
sidente da República, o Relator, Sena
dor Carlos Llndenberg, fêz saber que lhe 
chegara, há momentos, uma Informação 
importantíssima do Ministério da Fa
zenda, e procedeu à leitura. da informa
ção: 

1.8 ) a União perderia. a. arrecadação 
do IPI sõbre aquêles produtos, que 
representa, em 1968, 2 e melo tri
lhões de cruzeiros, ou seja, cêrca. de 
25% do total da receita tributária 
da União; 

Quer dizer, rejeitado o decreto-lei do 
Presidente da República, a União per
deria 25% do totlll da. receita tributária 
da União. 

2.8 ) os Estados e •Municípios perde
riam, do Fundo' de Participação, 
20% daquela importância, ou seja, 
500 bilhões de cruzeiros, além do 
ICM relativo às mercadorias, hoje 
produzidas nos seus territórios; 
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s.a) as economias dos Estados e Mu
nicípios seriam sacrificadas pelo fe
chamento ou deslocamento das mes
mas fábricas, pelo desemprêgo disto 
resultante, pelos lnsumos que dei
xariam de ser movimentados etc.; 
4.a) os fabricantes daqueles produ
tos supérfluos, de vicio ou de luxo, 
seriam os únicos beneficiários; 
s.a) a União, os Estados e os Munl
ciplos seriam obrigados, para suprir 
o desfalque, a aumentar os impos
tos, recaindo-se num circulo vicioso. 

. . 

Pasme esta Casal Essas informações, 
que deveriam ter constado da exposição 
de Motivos do Ministério da Fazenda, 
foram dadas como suplementares. o 
principal é o acessório para o Govêmo; 
o acessório é o principal. Porque o prin
cipal nada Informa para a decisão con
seqüente .e aberta do Congresso. 

Então, Senadores que votaram na Co
missão de Finanças, à base da Exposi
ção de Motivos - que, pràtlcamente, na~ 
da expõe - do Ministério da Fazenda, 
pela rejeição do decreto, diante, agora, 
destas novas Informações, passam a re
estudar a matéria. Não fôssem estas 
novas Informações, manteria o seu voto 
e, ao certo, acompanhado dos ilustres 
Membros da Comissão de Finanças e pe
la totalidade do Plenário, ou quase totali
dade, e, amanhã, seriamos apresentados 
à execração pública como os causadores 
de uma comoção terrivel neste Pais, de 
vez que, com a rejeição do decreto-lei, 
estaríamos levando o Pais à insolvência, 
prejudicando a Nação num corte de 25% 
do total da sua Receita, ou cêrca de três 
bilhões de cruzeiros novos; prejudican
do os Estados em cêrca de melo bilhão 
de cruzeiros novos, prejudicando os Mu
nlciplos e concorrendo para que as fá
bricas das diversas emprêsas situadas 
fora da Zona Franca de Manaus para 
ali fôssem transportadas a fim de po
derem resistir à concorrência dos grupos 
Internacionais que já tinham preferên
cia para, ali, Instalarem fábricas de be-

bldas, particularmente fábricas de ci
garros. 

Dai a noticia que correu de que um 
grupo chinês ou sino-americano estava 
com multo dinheiro, corrompendo Se
nadores para votar o projeto, de um 
lado; e, por outro lado, os grupos, lide
rados pela Souza Cruz, estavam corrom
pendo os Senadores para que rejeitas
sem o projeto. l!: preciso dizer isso aos 
Srs. Senadores, porque era isso que es
tava correndo, e não devemos deixar 
que êsses sussurros sejam levados adian
te, desmoralizando os Senadores da Re
pública e, por via de conseqüência, a 
própria Instituição. - Você não deve 
dizer isso I - Devo dizer; porque era isso 
que estava acontecendo aqui, eram os 
sussurros. E estou na tribuna, justamen
te para fazer sentir, particularmente às 
Lideranças do Govêmo, que são aquelas 
que estão em conta to com o Sr. Presi
dente da República, com os Ministros 
de Estado, êsses fatos, e para que a im
prensa, amanhã, publique essas nossas 
denúncias. Mesmo que os nossos nomes 
não saiam, que os fatos sejam levados 
ao conhecimento do povo, para um jul
gamento da nossa atitude, à base da 
realidade, da verdade, do direito e da 
justiçai 

O Sr. Arremiro de Flpelredo - Per
mite V. Ex. a um aparte? 

O SR. AURtLIO VIANNA - Ouço o 
aparte de V. Ex.a, com multo prazer. 

O Sr. Arremiro de Flpeiredo- Con
gratulo-me com V. Ex. a pelos brilhantes 
argumentos com que está expondo essa 
situação, e lamento que a Assessoria do 
Presidente da República tenha levado a 
S. Ex.a um projeto de decreto-lei em 
cujo texto se incluiram matérias ou ati
vldades económicas, que deveriam ser 
tributadas, mas que, pelo decreto-lei, fi
cariam isentas. l!: uma culpa que não 
poderia deixar de ser salientada aqui 
por todos nós, Senadores. Ai a primeira 
omissão, exatamente da Assessoria do 
Poder Executivo, elaborando um decre-
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to-lei que envolve, nas Isenções, maté
ria que deveria ficar a juizo de pes
soas de bom senso do próprio Govêmo. 
Esta a primeira omissão, que V. Ex.a 
analisou com tanto brilho e em que, ln
contestàvelmente, não é possivel o Exe
cutivo defender-se. A Comissão de FI
nanças, da qual sou Presidente, tomou 
conhecimento da matéria, em face da 
exposição de motivos sumária que lhe 
foi apresentada pelo Ministério da Fa
zenda. A vista dessa exposição, não ha
via razão para que a Comissão fôsse mu
dar de orientação, da orientação traçada 
pelo próprio Govêmo, no sentido de 
amparar, por todos os meios, a politica 
de desenvolvimento da Amazônia. Há 
de sentir V. Ex. a que, quando se fala 
em Amazônia, quando se fala em Nor
deste, o Senado todo, sem discriminação 
de Partido ou de Estado, levanta-se, 
unido, em defesa daquelas regiões. Eu, 
por exemplo - e perdoe-me v. Ex. a a 
extensão do aparte -, tôda vez que há 
lnterêsse da Amazônia, aqui, sinto no 
coração o desejo ardente de defendê-la 
e, ao ao mesmo tempo, de defender 
o Nordeste, região onde nasci. De 
modo que a Comissão de Finanças, ten
do em vista a politica do próprio Go
vêmo, o sentimento nacional, o senti
mento do Congresso, no sentido de In
crementar o desenvolvimento da econo
mia da região, não tinha· outro critério, 
outra orientação, 'diante das omissões a 
que V. Ex.a se referiu, se não votar con
tra o decreto-lei que nos foi apresenta
do. E votou, Senador Aurélio Vlanna, 
por unanimidade; não houve discre
pância de um voto. Depois nos escan
dalizamos, em face dos esclarecimentos 
que nos apareceram, posteriormente, 
como V. Ex. a declarou, que deveriam ter 
vindo na exposição de motivos. Primei
ro, não deveria ter havido omissão no 
decreto-lei que foi enviado para cá; 
logo, aí, êle deveria ter envolvido as ati
vidades econômicas que, na Amazônia, 
deveriam gozar de isenção. Não o fêz. 
Em segundo lugar, para reparar a omis-

são deveria ter vindo ao Senado Federal 
uma exposição de motivos completa, 
onde se realçasse que êsse decreto-lei 
visava isso - evitar essa catâstrofe de 
ordem financeira de cêrca de dois a três 
tr!lhões, em prejuízo da União, dos Es
tados e dos Municípios. Ora, Senador, 
ficamos, então, na obrigação de alterar o 
nosso ponto de vista; já não está mais 
em causa a defesa da Amazônia,. não 
está mais em causa a expansão econô
mlca da Amazônia. O que está em causa 
é essa ameaça de catástrofe que, oficial 
e oficiosamente, nos chega ao conheci
mento, através das Informações que 
V. Ex.a está discutindo, neste Instante. 
Ainda há um ponto grave, Senador Au
rélio V!anna: é que o Govêmo, para evi
tar a omissão criminosa de seus asses
sôres, precisa tomar conhecimento e re
solver, através de leis, decretos, mensa
gens ao Congresso, ou qualquer outro 
melo que lhe seja possível dentro da 
ordem jurídica do Pais. 1!: que está 
ameaçando a economia organizada do 
Pais, em relação ao fumo, a estrutura
ção, a atividade de uma fábrica que te
ria capitais estrangeiras, uma. fábrica 
velha, adquirida por uma companhia. 
chinesa., que !ria fazer concorrência às 
firmas especializadas e bem organiza
das no sentido técnico, de maquinaria 
esplêndida, que estão em outros pontos 
do Pais. 1!: preciso que o Govêmo, ao 
permitir a Instalação de fábricas em 
qualquer ponto do Pais, de investimen
tos dessa natureza, investimentos me
cânicos, exija que se faça tudo dentro de 
uma técnica modema, obedecendo-se a 
um critério tecnológico tal, que permi
ta à indústria nacional ficar em condi
ções de · competir com a estrangeira. 
Não podemos viver eternamente com 
essa politica de, paternalismo, prejudi
cando a indústria nacional, mesmo que 
esteja mal aparelhada, com aparelhos 
obsoletos, vendendo o pior por maior 
preço ao povo, empobrecendo a popula
ção, enquanto as outras nações, em con
corrência franca, vão, cada vez mais, 
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aperfeiçoando a sua Industrialização 
para uma concorrência do melhor e do 
mais perfeito, a menor preço. Senador 
Aurélio Vlanna, essa falta de entrosa
mento entre o Poder Executivo e o ·Po- · 
der Legislativo nos deixa em confusões 
dessa natureza. O Senado quer ajudar 
a Amazônia, ajudá-la sem, entretanto, 
causar catástrofes desta natureza, a que 
V. Ex. a faz referência, com relação aos 
outros Estados. Queremos a Amazônia 
Integrada no desenvolvimento nacional, 
queremos a defesa e economia da Ama
zônia, defesa feita por todos nós aqui, 
pela Nação, pelo Govêmo, pelo Parla
mento. Nunca, um Parlamento des
truindo aquilo que já está organizado, e 
perfeitamente organizado, no resto do 
Pais! 

O SR. AURÉLIO VIANNA- Agrade
ço a v. Ex.a o seu aparte esclarecedor. 
Mas, nobres Senadores, V. Ex.as verifi
caram quais os resultados da pressa do 
Executivo Federal através dêsses decre
tos, muitos dos quais, infelizmente, vi
mos apoiando. Está aqui escrito, na ex
posição de motivos do Sr. Ministro da 
Fazenda: 

"O Decreto-Lei n.0 288, de 28 de fe
vereiro de 1967, Instituiu uma área 
de livre comércio, de importação e 
exportação e de incentivos fiscais 
especiais, estabelecida com a fina
lidade de criar no Interior da Ama
zônia um centro Industrial, comer
cial e agropecuárlo dotado de con
dições econômlcas que permitam seu 
desenvolvimento." 

Para proteger a Indústria nacional, 
continua: 

"Foram expressamente excluidas de 
qualquer tratamento favorecido as 
seguintes mercadorias de procedên
cia estrangeira: armas e munições, 
perfumes, fumo, bebidas alcoólicas 
e automóveis de passageiros, con
forme prescreve o § 1.0 do art. 2.0 

do mencionado diploma legal." 

Aprovamos o Decreto-Lei n.O 288, cria
mos a Zona Franca de Manaus, indús
trias se deslocaram para lá, contrata
ram com o Estado, houve Inversões de 
capitais, expectativa de direito, direito 
já adquirido. 

De repente, o mesmo Govêmo 'Revolu
cionário que levou o Congresso Nacional, 
para salvação da Amazônia, a aprovar 
aquêle decreto-lei, naquelas mesmas 
bases, vem e declara na continuação que 
justifica, agora, no segundo decreto-lei: 

"As razões que levaram a União a 
excluir dos beneficias aquêles pro
dutos de procedência estrangeira 
permanecem Inteiramente válidas e 
devem ser aplicadas, também, aos 
produtos nacionais das mesmas ca
tegorias, já que, tratando-se de ar
mas e munições e bens de consumo 
supérfluos, não se justifica a ma
nutenção de desigualdade de tra
tamento entre produtos nacionais e 
estrangeiros, unicamente com base 
em sua procedência." 

Com a finalidade de reparar a assina
lada discriminação, reconhece o Govêr
no Revolucionário que discriminou, re
conhece mesmo o Govêmo Revolucioná
rio que la levando o Pais à situação de 
lnsolvabllldade. Mas impunha, àquele 
tempo, à sua Bancada, ou pelo menos 
levava sua Bancada a votar a favor 
daquele projeto que discriminava con
tra os interêsses nacionais. É isto que 
precisa ser fixado. E procura retiflcar 
seu grande êrro através de um outro 
decreto-lei, com uma exposição de mo
tivos que não faz jus à, dizem, grande 
Inteligência do portentoso Ministro da 
Fazenda, que se opõe· ao seu antecessor, 
e que não deseja confessar.os prejuizos, 
mascarando a verdade na base de uma 
argumentação supérflua, llllputiana, 
sem sentido, para meninos atrasados de 
curso primário. 

Depois de provocado por nós, por essa 
Comissão de Finanças que, diante de 
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razões que razões não são, tentou evitar 
que se estabelecesse, na Amazônia, um 
clima de Insegurança, afugentando os 
investidores - êste é que é o ponto -
depois que essa Comissão, à base da ex
posição de motivos que não lhe dava 
razões sobejas para repelir o que estava 
em lei, no Decreto anterior, n.0 288; de
pois que essa Comissão, por unanimidade, 
disse não . ao decreto-lei do Govêmo, o 
atual, é que vem o Mln!stérlo da Fazen
da declarar, realmente, quais as verda
deiras razões que levaram o Govêmo a 
decretar as medidas que, hoje, nós co
nhecemos. 

Confessa, então, o Govêmo que aquê
le decreto-lei não foi convenientemente 
estudado. Que, se aquêle decreto-lei 
continuasse em vigor, a Nação perderia, 
o Pais perderia de pronto 2,5 trllhões de 
cruzeiros; os Estados 500 bilhões de cru
zeiros e os Munlciplos, também. 
As fábricas Iriam concorrer com 
as que fôssem organizadas na Amazô
nla, na Zona Franca, saindo de onde es
tão, e com Isso prejudicando a economia 
dos demais Estados da Federação. E os 
Estados teriam, com essa medida herói
ca, rejeitando o projeto, o aumento de 
tributos. Mas, que Isto não poderia ser 
feito agora, senão, !riamos à bancar
rota. 

Precisamos dizer tudo Isso para justi
ficar, Inclusive, qualquer modificação de 
voto em tômo do assunto, porque, prin
cipalmente os representantes da Ama~ 
zônla têm responsabllldade perante· o 
povo de suas regiões. 

O Sr. Oscar Passos - Permite Vossa 
Excelência um aparte? 

O SR. AURtLIO VIANNA - Com 
todo prazer. 

O Sr. Oscar Passos - Não ponho em 
dúvida que esteja com razão o atual MI
nistro da Fazenda, quando, através de 
explicações fornecidas a V. Ex. a e à 
Casa, argumenta, Invocando o interês
se do Erário para forçar a aprova-

ção dêsse Decreto-Lei n.0 340. O que é 
de estranhar, entretanto, é que êsse MI
nistro da Fazenda não tenha levado em 
consideração, como devia, os lnterêsses 
daqueles que puseram fé na palavra do 
Govêmo, nos atos públicos do Govêmo, · 
nas leis dêste Pais, como êsse Decreto
Lei n.0 288, e foram se estabelecer na 
Amazônia. li: o. Govêmo do Amazonas 
que declara que há 838 Interessados, que 
para lá foram levando seus haveres. O 
Congresso Nacional não pode apreciar o 
decreto-lei, apresentando emendas; terá 
que aprovar ou rejeitar. Vê-se que onze 
meses após aprovado o primeiro decre
to-lei, vem um segundo para corrigir
lhe anomalias. li: possivel que o Mln!stro 
da Fazenda tenha razão nas informa
ções que dâ ao Congresso, mas devia, ao 
propor o Decreto-Lei n.0 340, ressalvar os 
direitos dos que al1 já se estabeleceram. 
Parece que a Insegurança da Amazô
nia está sendo criada, agora, com o De
creto-Lei. n.o 340. 

O SR. AURI'tLIO VIANNA - O pró
prio Senador Eurico Rezende, em seu 
parecer na Conilssão de Constituição e 
Justiça, afirma: 

"Alega a douta Comissão de Finan
ças que, extinguindo a isenção fis
cal concedida no decreto anterior, 
o decreto-lei fere o Código Tribu
tário Nacional, em seu artigo núme
ro 178, que prescreve: 

"A Isenção, salvo se concedida por 
prazo certo, ou em função de de
terminadas condições, pode ser re
vogada ou modificada por lei a 
qualquer tempo ... " 

Realmente, o Código Tributário Na
cional, no artigo citado, protege as 
Isenções fiscais, concedidas por pra
zo certo ou em função de determi
nadas condições, com o fim de evi
tar alterações posteriores. Isso, to
davia, não significa que as Isenções 
não possam ser alteradas, pois o 
Código Tributário Nacional é uma 
lei susceptivel de ser modificada por 
outra." 
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Sr. Presidente e nobres Senadores, 
meu voto, no caso vertente, não é par
tidário - é pessoal. Até prova em con
trário, aceito, agora, as razões apresen
tadas pelo Estado para a manutenção 
do decreto-lei. Sentiria a minha cons
ciência lntranqülla se, Intentando fa
vorecer a Amazônia no pressuposto da 
veracidade da segurança dessas Infor
mações, prejudicasse ao País e à pró-
pria Amazônia. · 

o meu voto vai .ser pelo decreto-lei. 
Sinto que a Bancada da Amazônia, da 
ARENA, como do MDB, esteja, assim, nu
ma situação de grande constrangimen~ 
to diante dêsse nôvo problema, que re
conhecemos se abriu, agora, para aquela 
região. A não ser que outras medidas 
multo importantes surjam, a descon
fiança se estabeleceu e o Investidor está 
Inseguro. Não sabe se virá outro decre
tO-lei, alterando o que já foi feito. 

Infelizmente, não vêm sendo ouvidos 
pelos denominados tecnocratas os expe
rientes políticos. E não quero dizer os 
do ·MDB, que é Oposição, mas da pró~ 
pria ARENA, que conhecem a fundo 
êsses problemas. 

Sr. Presidente, Srs. Senadores, rele
vem-me a demora, mas principalmente 
por ser Lider de um Partido cujo Pre
sidente, que ·sempre mereceu o nosso 
apoio e confiança, é autor daquele pa
recer, tinha obrigação de explicar o mo
tivo por que o orador do momento, com 
alguns da própria Oposição, inclusive 
da Comissão de Finanças, Irão dar o seu 
voto, agora, à base das informações re
centes que nos chegam, ser deixar, .Po
rém, de dar o seu apoio, por Inteiro, à 
atitude, qualquer que ela seja, dos r:
presentantes dos Estados da Reglao 
Amazónica. (1\luito bem! Multo bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Aarão Steln
bruch) - Tem a palavra o nobre Sena
dor Arthur VIrgílio. 

O SR. ARTHUR VIRGíLIO - (Sem 
revisão do orador.) Sr. Presidente, 
srs. Senadores, a Implantação da Zona 

Franca de Manaus criou, no Estado do 
Amazonas, um ambiente de euforia e de 
esperanças que V. Ex.as não podem 
Imaginar. 

Centro geográfico da · Amazônia, ver
dadeira Capital da Amazônia Ocidental, 
Manaus representaria uma grande pos
slbll!dade de propulsão econômlca para 
tÔda a região, se houvesse assistência, 
estímulo e o incentivo indispensáveis a 
que pudesse ser alcançado êsse grato 
contubérnlo. 

Depois de Implantada a Zona Franca 
de Manaus, para que se tenha uma 
idéia do Impulso comercial que ali se 
verifica, foram criadas cêrca de duas 
mll firmas comerciais novas e a movi
·mentação da cidade, em todos os seto
res de atividade económica, granjeou 
um estimulo de cêrca de 60 a 70% . Agiu 
multo bem o Govêrno quando assim 
procedeu, Sr. Presidente. Aquela imen
sa região não ·poderia mais · continuar 
ao abandono, ao descaso do Poder Pú
blico federal, que sabe, que tem ciência 
das cogitações internacionais a. respeito 
da ·área. Porque não se concebe, no 
mundo atual, que, enquanto existem na
ções com carência de espaço para abri
gar populações, aquela região perma
neça como uma área inaproveltável para 
o seu Pais e inaproveitá.vel, também, pa
ra o mundo. 

· ~sse aspecto já foi motivo de cogita
ções em organismos internacionais co
mo a ONU, e o nosso colega, o saudoso 
Senador Cunha Melo, quando lá estêve, 
representando o Senado, ouviu de um 
emissário afro-asiático, precisamente 
esta Indagação: "Até quando o Brasil 
pretende manter a Amazônia como uma 
área inútil para. a Humanidade?" 

Não só as preocupações, assim, de or
dem teórica, em organismos internacio
nais! Há pouco, quando abordei, aqui, 
o plano do Institute Hudson dos Esta
dos Unidos da América, que objetiva a 
criação de grandes lagos na Amazônia, 
Inclusive um imenso lago de 240.000 km2 
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em território estritamente brasileiro, fiz 
referências às várias tentativas que já 
ocorreram de internacionalização da
quela área, desde os tempos coloniais, 
passando pela Monarquia, até mais re
centemente com o Instituto Internacio
nal da Hiléia e com o Instituto do Tró
pico 'O'mido, que representavam, inilu
divelmente, a alienação completa, total, 
absoluta daquela área do dominlo e da 
soberania nacionais. 

Agiu, portanto, multo bem o Govêrno, 
quando voltou as suas atenções para 
aquela área, criando, na capital da 
Amazônia Ocidental, um Instrumento 
que poderá transformá-la num centro 
industrial da maior capacidade para a 
propulsão aconômlca desta Nação, para 
sua afirmação econômica, pelos incenti
vos fiscais que beneficiarão a Industria
lização em larga escala. 

Por Isso, Sr. Presidente, recebemos 
com estupefação. o decreto que, agora, 
está sendo votado. Não discuto os ar
gumentos que tentam justificar o de
creto. Recebi, há pouco, informação que 
merece ser meditada, que me fel forneci
da por um homem do mais alto espírito 
público, a quem dedico o maior respei
to, cuja integridade de comportamento 
todos nós, aqui, reconhecemos, que é o 
eminente Lider do Govêrno, Sr. Senador 
Daniel Krleger. 

Não coloco absolutamente em dúvida 
essa informação, porque êle não a. inven
taria, êle jamais aceitaria argumento Ir
respondível para vir trazê-lo ao Ple
nário do Senado; êle jamais se utiliza
ria de subterfúgios incrimináveis à sua 
formação moral, para conseguir a vo
tação de uma matéria nesta Casa.. 

Ponho de lado, pois, êsses argumen
tos. Não conheço uma só firma que te
nha tentado implantar, esteja. implan
tando ou pense em implantar capitais 
na Zona Franca de Manaus. 

O que vejo, Sr. Presidente, é o deses
timulo que medida como essa pode 
acarretar, é a desmoralização que mo-

dificações como essa podem determinar, 
é, enfim, o desestimulo aos investido
res que, porventura, pensem em aplicar 
seus capitais na Amazônia. 

Foi estudado, durante longo tempo, p 
estabelecimento da Zona Franca de Ma
naus. :tl:sses estudos vêm da Legislatura 
de 59/63. 

,Essa restrição. que agora foi feita, po
deria ter sido apresentada àquela épo
ca, e ninguém dela discordaria, nin
guém iria defender incentivos fiscais 
para o fumo, para bebidas alcoólicas, 
para artigos de luxo. Mas, uma vez es
tabelecidos, uma vez incluídos na lei 
entre os produtos que se beneficiariam 
dos incentivos fiscais, a restrição poste
rior acarreta, precisamente, a descon
fiança, porque aquêles que para lá se 
dirigiram, agora, foram acreditando na
quilo que a lei estabelecia, que a lei de
finia. E os que têm as vistas voltadas 
para outras ativldades econômicas, já 
ficarão na dúvida. Amanhã poderá vir 
outro decreto, causando-lhes prejuízos 
pela reformulação do que fôra anterior
mente estabelecido. 

:tl:ste, Sr. Presidente, o ponto capital 
que me faz vir à tribuna defender a 
não aceitação do decreto. 

Precisamos, de fato, incorporar aque
la área, tão cobiçada, tão desejada e 
com imensas possibilidades suscetíveis 
de concorrer para a emancipação eco
nômica desta Nação. 

Nós, Sr. Presidente, talvez conheça
mos menos o que possuímos do que 
aquêles que estão interessados na Ama
zônia. Nós, brasileiros, talvez conheça
mos menos o que lá existe do que os que 
estão interessados na região. 

Há um exemplo recente de um cida
dão brasileiro a serviço de um instituto 
norte-americano, o Sr. Felisberto Ca
margo, que revelou, para estarreclmen
to do Pais, a violação de um tratado bi
lateral entre o Brasil e os Estados Uni
dos, para o levantamento aerofotogra-
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métrico do Pais, declarando que êsse le
vantamento havia revelado ocorrência 
de minérios na Região Amazónica e que 
dois aviões, partindo de Manaus, esta
vam fazendo nôvo levantamento que 
poderia determinar outras revelações. 

Dai, Sr. Presidente, o interêsse do 
Instituto Hudson em enviar cientistas, 
gastar dólares com cientistas do mais 
alto gabarito para fazer, na região, um 
grande lago, de acôrdo com aquela tese 
segundo a qual, a politica internacional 
se faz, na guerra ou na paz, de acôrdo 
com a geografia dos minérios. 

li: que êles sabem, pelos levantamen
tos aerofotogramétricos, a. imensidade 
de riquezas naturais que lá. existem e 
se pensam em gastar alguns bilhÕes de 
dólares, é porque querem ir lá buscá-los, 
por isso que os minérios se estão esgo
tando em seu país, e nenhuma nação é 
próspera, é forte, é grande, se não pos
suir minérios. 

O estrangeiro sabe dlsso, cobiça 1sso e 
se nós desprezarmos aquela re~ão, con
tinuarmos a deixá-la no abandono se
cular em que se encontra, um imenso 
vazio que produz um millonésimo do 
que poderia dar à Nação brasileira, Sr. 
Presidente, eu não sei se, amanhã, se
remos obrigados a lutar, para mantê-la 
sob a soberania nacional. 

Sr. Presidente, por estas razões eu 
concito o Senado a aprovar os parece
res das Comissões técnicas desta. Casa., 
mormente o parecer da Comissão espe
cializada no assunto, que foi relatado 
pelo eminente Senador Oscar Passos, do 
Acre, visando exclusivamente a êsse ob
jetivo: não admitir, não permitir a des

. confiança e o desestimulo que preten-
dem lançar na região. (Multo bem! 
Multo bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Aariío Stein
bruch) - Com a palavra o Sr. Senador 
Edmundo Levi. 

O SR. EDMUNDO LEVI (Sem revisão 
do orador.) Sr. Presidente e Srs. Se-

nadares, por ocasião da apreciação dês
se decreto-lei pela Comissão de Consti
tuição e Justiça, escrevi, justificando o 
meu voto vencido, o seguinte: 

"A proposição, ora aprovada, por 
maioria, gera a desconfiança na 

. Zona Franca. de Manaus, afugenta 
o investidor, faz desmoronar a es
trutura juridica de uma instituição 
e permite a continuidade das inves
tidas para o total aniquilamento 
daquela bela esperança, que é a 
Zona Franca instituída pelo Decreto
Lei n.0 288, de 28 de fevereiro de 
1967." 

Nessas palavras, Sr. Presidente e Srs. 
Senadores, repassadas de desencanto e 
melancolia, eu expressava o sentimento 
e o desengano do povo de minha terra, 
ao ver que, pela segunda vez, se marte
la o edifício para fazer desmoronar a 
Zona Franca. de Manaus, instituída no 
Govêrno paásado. 

Sr. Presidente, quando, há pouco me
nos de um ano, se expediu o Decreto-Lei 
n.0 288, eu, com a mesma sinceridade 
com que me pronuncio agora, louvei o 
ato do Executivo, por sentir que havia 
um desejo real, honesto de tirar a Ama
zônia daquele estado de letargia em que 
tem viVido até hoje. · 

A . própria exposição de motivos que 
capeou o Decreto-Lei n.0 340, ora em 
apreciação nesta Casa, diz, inicialmente, 
o seguinte: 

"0 Decreto-Lei n.0 288, de 28 de fe
vereiro de 1967, instituiu uma área 
de livre comércio, de importação e 
exportação e de Incentivos fiscais 
especiais, estabelecida .com a finali
dade de criar no interior da Ama
zônia um centro industrial, comer-. 
cial e agropecuário dotado de con
dições econômicas que permitam 
seu desenvolvimento." 

E .foi essa, Sr. Presidente, Srs. Sena
dores, a filosofia que orientou o Govêr
no ante1·ior na exposição do Decreto-
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Lei n.0 288, que deu forma, que tornou 
palpável, que tomou objetiva a Zona 
Franca que a lei anterior pretendera 
instituir. 

Agora, Sr. Presidente, pela segunda 
vez um decreto-lei mutila a contextura 
jurídica, as vantagens fiscais que a Zo
na Franca oferecerá a todos aquêles que 
queiram concorrer para o desenvolvi
mento da Amazônia e a sua real inte
gração na economia nacional. 

De uma feita, Sr. Presidente, saiu do 
Ministério da Fazenda um decreto-lei 
em que se anulavam todos os favores 
pela revogação do art. 9.0 da lei institu
cional da Zona Franca. 

A ação da Bancada da Amazônia e a 
compreensão do nobre Sr. Presidente da 
República fizeram com que essa inicia
tiva não Vingasse. E o Sr. Presidente da 
República determinou a publicação da
quela lei mutiladora, para afastar a 
total aniquilação que se pretendia fazer 
da Zona Franca de Manaus. 

Agora, Srs. Senadores, a segunda in
vestida vem com argumentos que podem 
impressionar aquêles que não sentem o 
drama da população da Amazônia, so
bretudo aquêles que, na Amazônia Oci
dental, vêem na Zona Franca de Ma
naus o centro para industrialização do 
que produzem os habitantes do seu in
terior. 

Argumenta-se, Sr. Presidente, que a 
continuidade das isen!;lões para a indus
trialização dos produtos de que cuida o 
Decreto-Lei n.0 340, acarretaria prejuizo 
insuperável, vultoso, para as finanças 
nacionais. 

Sr. Presidente, os dados oferecidos 
impressionam, se pensarmos que a im
plantação dessas indústrias se faria de 
uma vez. Então, de agora por diante, 
nós teriamos um baque tremendo nas 
finanças públicas, que os técnicos do 
Ministério da Fazenda orçam em 25% 
da receita da União. A argumentação 
parece-me um tanto sofistica, de vez 

que não seria possivel a implantação; 
como em um passe de mágica, de tôdas 
essas indústrias que concorrem, hoje, 
para o Erário. Ela se faria a longo pra
zo- 3, 4, 5 anos. A implantação de uma 
fábrica de automóveis não se realiza em 
meses nem em dias. :11: uma. iniciativa 
que demanda grande prazo para ser 
planejada, posta em execução, reali
zada. Mas o afogadilho do decreto-lei 
que estamos examinando cria essa si
tuação difícil, em que muitos ilustres 
Senadores que sempre, nesta Casa, ma
nifestaram sua total concordância nos 
argumentos que aqui temos expedido, 
em defesa da Amazônia, sentem-se nu
ma situação de dúvida e propensos a 
votar favoràvelmente à aprovação do 
Decreto-Lei n.o 340. 

O Sr. Argemiro de Figueiredo - Per
mite V. Ex." um aparte? (Assentimento.) 
Os argumentos de V. Ex.", Sr. Sena
dor Edmundo Levi, cada vez mais como
vem a todos nós que sentimos as neces
sidades da Amazônia e queremos vê-la 
grande, feliz e próspera. V. Ex. a há de 
sentir que estamos realmente num dile
ma terrível: desenvolver a Amazônia, em 
face dessas explicações e em detrimento 
da ordem financeira do Pais. Mas creio 
que o Poder Judiciário, na sua missão de 
restabelecer o império das leis e das ga
rantias dos direitos Individuais, há de ser 
provocado para se pronunciar em face 
do caso. Se o decreto-lei.fôr aprovado, 
como tudo faz crer, diante dessa orien
tação quase compulsória para todos nós, 
porque hoje há essa razão de fôrça 
maior, que é justamente a do Erário, 
o equilibrio financeiro . da N a ç ã o, 
se o decreto passar com· a modificação 
de voto daqueles que, no pensamento de 
ajudar a Amazônia, já se pronunciaram 
contra o aludido decreto, creio eu, como 
modesto estudante de Direito ... 

O SR. EDMUND9 LEVI- V. Ex." é 
mestre. 

O Sr. Argemiro de Figueiredo -
que as firmas que já conseguiram essa 
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isenção, que já fizeram seus investi
mentos em face de uma lei que estava 
em vigor, terão mandado de segurança, 
no sentido de continuar Instalando as 
suas fábricas. Porque a revogação da 
isenção se terá dado posteriormente à 
fase em que os Investidores pleitearam 
e obtiveram a garantia da isenção fis
cal. Assim, o êrro da União, a falta de 
assessoria do Presidente da Repúbllca 
irá determinar prejulzo gravissimo para 
a Nação, como tal reparar os danos 
atuals e os lucros cessantes do capital 
porventura investido. A meu .ver a isen
ção, para aquêles que já fizeram inves
timento, há de prosseguir, uma vez que 
feita com base numa lei vigorante na 
época. J!: o que entendo, não para con
fortar V. Ex.a, mas para meu próprio 
alento, no constrangimento em que es
tou 'de. atender às últimas expllcações 
do Govêmo, votando - digo-o com o 
maior constrangimento - favorável ao 
projeto do Poder Executivo. Faço-o com 
amargura, com a alma emocionada, 
tangida de tristeza, porque não posso 
dar o meu voto para uma politica que, 
mesmo visando ao desenvolvimento de 
uma região, venha sacrificar, do ponto 
de vista financeiro, o ·resto do Pais. J!: 
o meu ponto de vista. V. Ex.a queira 
perdoar a extensão do aparte. 

O SR. EDMUNDO LEVI- Só tenho 
a agradecer ao eminente Senador Ar
gemiro de Figueiredo, que tantas e tan
tas vêzes tem aqui me ajudado na defesa 
dos lnterêsses da Amazônia. 

O Sr. Argemiro de Figueiredo- Aju
dar a Amazônia é ajudar ao Pais. 

O SR. PRESIDENTE (Aarão Stein
bruch) - (Fazendo soar a campainha.) 
Interrompo o nobre orador para co
municar à Casa que o tempo da Sessão 
está esgotado. 

Consulto os Srs. Senadores se con
cordam em que os trabalhos sejam 
prorrogados por 30 minutos. (Pausa.) 

Os Srs. Senadores que estão de acôr
do queiram permanecer sentados. 
(Pausa.) 

Aprovado. Prorrogada a Sessão por 
mela hora. 

Continua com a palavra o Sr. Sena
dor Edmundo Levl. 

O SR. EDMlJNDO LEVI- Sr. Presi
dente, Srs. Senadores, nobre Senador 
Argemlro de Figueiredo, o decreto-lei 
em exame talha como uma foice, lr
remedlàvelmente, a confiança nos in
centivos e nas garantias que a Zon·a · 
Franca poderia oferecer aos Investido
res. 

O sistema dos decretos-leis, feitos de 
afogadllho e, constitucionalmente, im
pedidos de emendas do Congresso, cria 
esta situação dlficll. Se há Inconveniên
cia, na continuidade das Isenções pre
vistas, anteriormente, màrmente no que 
diz aos artigos que se relacionam com 
o vicio de fumar, e à maneira global 
como está disposta nessa exposição, a 
outras ativtdades poderiam escapar a 
essa mutilação, de vez que constitui
riam Incentivo real, progressista, hones
to, moral ao desenvolvimento da Ama
zônia. Há, por exemplo, a questão de 
artigos de essência que servem de base 
à perfumaria e outros artigos de tou
cador. 

De acôrdo com o Decreto-Lei n.0 340, 
que pegou, globalmente, tôdas as posições 
que lhe relacionam às Incidências fis
cais, as próprias essenclas produzidas 
sàmente na região e que poderiam ser 
beneficiadas, r e d u z 1 'd a s, preparadas, 
como base de perfumaria, não gozarão 
dos incentivos da lndustriallzação re
gional. O fato acarreta um mal tre
mendo à região. 

Cito, por exemplo, para elucidar, a 
essência do Pau-Rosa, que poderia ser 
melhorada, mais bem aproveitada, so
frendo processo de lndustrlallzação, em 
Manaus. Com isto, Incentivaria o re-
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plantio da sua árvore produtora, que, 
velozmente, vai desaparecendo da nossa 
floresta. 

· O mal, portanto, estã no processo 
como o Govêmo age ou reage, em face 
de certas posições. 

Por que não convoca êle os homens 
representativos da região . Interessada, 
e não promove o estudo completo, cabal, 
decisivo e definitivo da lei Institucio
nal da Zona Franca de Manaus, e faz, 
de uma vez por tôdas, as correções ne
cessárias, a fim de que não tenhamos, 
de dia para dia, de mês para mês, ou 
conforme as conveniências, mutilações 
que desmoralizam, desprestigiam, desa
creditam e aniquilam totalmente a Zona 
Franca de Manaus? 

Sr. Presidente e Srs. Senadores, ex
travasando, assim, o meu sentimento, o 
meu desencanto por ver que aquela bela 
esperança do povo de minha terra vai 
desaparecendo, a golpes e cutiladas de 
decretos-leis, quero manifestar .ao Sena
do, sobretudo aos Lideres do Govêmo, 
O· apêlo, no sentido de que estudemos, 
com a meticulosidade e a calma neces
sárias, o problema da Zona Franca de 
Manaus, ponderando sôbre o papel que 
ela poderá desempenhar, para nossa he
gemonia, na Região Amazônica. E que 
não estejamos concorrendo, de qual
quer maneira ·aqui, para o seu desmo
ronamento e, assim, para a desmorali
zação do próprio Govêmo Federal, da 
própria União, da própria Nação, pe-
rante o Exterior. · 

Se há necessidade, se a lei contém de
feitos, convoque o Govêmo da Repúbli
ca os homens responsáveis pelas coisas 
da Amazônia na região interessada, faça 
um estudo demorado, uma revisão com
pleta e submeta ao éongresso um pro
jeto que dê estrutura definitiva à Zona 
Franca de Manaus, a fim de que o pró
prio Pais não saia, constantemente, 
desmoralizado ·por essas atitudes im
pensadas. (Muito bem! Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Aarão Stein· 
bruch) - Continua em discussão o pro
jeto. 

O SR. DANIEL KRIEGER- Sr. Pre
sidente, peço a palavra. 

O SR. PRESIDENTE (Aarão Stein
bruch) - Tem a palavra, para dis
cussão,· o nobre Senador Daniel Krieger. 

O SR. DANIEL KRIEGER- (Não foi 
revisto pelo orador.) Sr. Presidente, 
Srs. Senadores, apenas algumas pala
vras, que reputo imprescindiveis. 

Pode a répresentação da Região Ama
zônica ficar tranqüila. O Govêmo per
manece no propósito patriótico de am
parar e desenvolver aquela região. 

Não significa restrição alguma o de~ 
creto, ·porque, se se enfraquecer o Pais, 
se enfranquecerá, também, a Amazônia. 

Trata-se de produtos não muito re
comendáveis, Sr. Presidente. O fumo 
- por exemplo - é vendido em todos 
os paises com as mais sérias restrições·. 

Há uma firma estrangeira que se es
tabeleceu no Amazonas, arrendando e 
não comprando uma fábrica antiga. 
Pode ela se disseminar, em todo o Pais, 
isentos de impostos os seus produtos, 
prejudicando; assim, a Região Amazôni
ca e todos os Estados da Federação. 

Não creio que nenhum representante 
da Amazônia - porque, nós, acima de 
representantes de regiões, somos brasi
leiros - queira prejudicar a Nação,. vis
to que, prejudicada a Nação, prejudica~ 
dos estarão todos os Estados, tôdas as 
suas regiões. 

Fiquei feliz, Sr. Presidente e Srs. Se
nadores, com as manifestações que ouvi 
nesta Casa. Efetivamente, no Senado da 
República, há um alto espirita público 
e grande compreensão. 

Votemos, portanto, o decreto-lei que 
visa a resguardar os direitos daqueles 
que· investiram, embora não sejam os 
mais legitlmos, resguardados pelo Tri
bunal, em face das nossas leis e da Cons-
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tituição, e marchemos todos com a con
vicção de que o Govêrno deseja. fortale
cer aquela região, que é o amanhã do 
Brasil! · 

Poderão ter a certeza, Srs. Represen
tantes daquela magnifica região, que 
todo o Senado é sensível à sua grandeza 
e deseja o seu progressso e a sua inte
gração. (Multo bem! Multo bem! Pal
mas.) 

O SR. PRESIDENTE (Aarão Steln
bruch) - Continua em discussão o pro
jeto. 

Não havendo mais quem peça a pa
lavra, vou encerrar a discussão. (Pausa,) 

Está encerrada. 
Em votação o substitutivo da Comis

são de Justiça. 

Os Srs. Senadores que estiverem de 
acôrdo com o substitutivo da Comissão 
de Justiça queiram permanecer sentados 
(Pausa.) 

. Está aprovado. 
·O SR. EDMUNDO LEVI - Sr. Presi

dente, pela .ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Aarão Stein
bruch) - Tem a palavra, pela ordem, o 
nobre Senador Edmundo Levi. 

O SR. EDMUNDO LEVI- Sr. Presi
dente, o parecer da Comissão de Econo
mia é pela aprovação, pergunto eu a 
V. Ex.a 

O SR. PRESIDENTE (Aarão Steln
bruch) - Perfeito, pela aprovação. 

O SR. EDMUNDO LEVI - (Para de· 
claração de voto.) Então, Sr. Presidente, 
desde que o substitutivo foi aprovado, 
peço a· V. Ex.a que conste da Ata meu 
voto contrário, não porque haveria in
terêsse de uma, duas ou mais firmas; 
votei contràriamente ao projeto, em de
fesa de um princípio que defendi aqui, 
oralmente. 

O SR. PRESIDENTE (Aarão Stein
bruch) - O voto de V. Ex."' será regis
trado em Ata. 

O SR. ARTHUR VIRGíLIO - (Para 
declaração de voto.) Sr. Presidente, peço 
a palavra para a mesma solicitação. De
sejo que conste da Ata meu voto contrá
rio ao projeto. 

O SR. PRESIDENTE (Aarão Steln
bruch) - A declaração de V. Ex. a cons
tará da Ata. 

O SR. JOSAPHAT MARINHO - Sr. 
Presidente, peço a. palavra, para uma de
claração de voto .. 

O. SR. PRESIDENTE (Aarão Stein·. 
bruch) - Tem.a palavra., para uma. de
claração de voto, o nobre Senador Josa
pha.t Marinho. 

O SR. JOSAPHAT MARINHO :,_ (Para 
declaração de voto.) Sr. Presidente, na 
forma do voto que emiti na. Comissão de 
Constituição e Justiça, quero esclarecer 
que votei contra. a. aprovação do decre
to-lei, não pela consideração das con
·seqüências analisadas, mas por me pare
cer que o seu texto entra em conruto com 
o sistema do decreto-lei anterior, que 
modifica. 

Se o Govêrno considera necessário al
terar o regime estabelecido no decreto
lei anterior, que o faça, modificando, in
tegralmente, o sistema para dar unida
de às normas que devem regular a. ma
téria. 

O SR. PRESIDENTE (Aarão Steln· 
bruch) - O voto de V. Ex. a, também, 
constará da Ata. 

O SR. LOBAO DA SILVEIRA - Sr. 
Presidente, peço a. pala.vra. 

O SR. PRESIDENTE (Aarão Steln
bruch) - Está com a. pala.vra o nobre 
Senador Lobão da Silveira. 

O SR. LOBAO DA SILVEIRA - (Pa
ra declaração de voto.) Sr. Presidente, 
quero declarar que votei contra o pro
jeto. 

O SR. PRESIDENTE (Aarão Stein
bruch) - Constará, também, da Ata o 
voto de V. Ex."' 
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Aprovado o substitutivo, fica prejudi
cado o projeto. 

A matéria irá à Comissão de Reda.ção, 
para redigir o vencido para o turno su
plementar. 

lt o seguinte o substitutivo apro
vado: 

SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE 
DECRETO LEGISLATIVO 

N.o 19, de 1968 

Aprova o Decreto-Lei n.0 340, de 
22 de dezembro de 1967, que acres
centa disposições dlscipUnadoras ao 
Decreto-Lei n.o 288, de 28 de feve
reiro de 1967, que regula a Zona 
Franca de Manaus, e dá outras pro-
vidências. · 

O Cor.gresso Nacional decreta: 

Artigo único - lt aprovado o texto do 
Decreto-Lei n.0 340,. de 22 de dezembro 
de 1967, que acrescenta disposições dis
ciplinadoras ao Decreto-Lei número 288, 
de 28 de fevereiro de 1967, que regula a 
Zona Franca de Manaus. 

O SR. PRESIDENTE (Aarão Steln
bruch): 

Item 4 

Discussão, em turno único, do Pro
jeto de Decreto Legislativo n.0 20, de 

. 1968, que· aprova o texto do Decreto
Lei n.O 344, de 28 de dezembro de 
1967 (projeto apresentado pela Co
missão de Finanças, como conclusão 
de seu Parecer n.0 206, de 1968), 
tendo 
PARECER, sob n.0 207, de 1968, da 

Comissão 
- de Constituição e Justiça, pela 

jurldicidade e constitucionali
dade do projeto. 

Em discussão. (Pausa.) 

Não havendo quem peça a palavra, en
cerro a discussão. 

Em votação. 

Os Srs. Senadores que aprovam o pro
jeto queiram permanecer sentados. 
(Pausa.) 

Está aprovado. 

O projeto irá à Comissão de Redação. 

lt o seguinte o projeto aprovado: 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 

N.0 20, de 1968 

Aprova o texto do Decreto-Lei 
n.0 344, de 28 de dezembro de 1967. 

O Congresso Nacional decreta: 

Artigo único - li: aprovado o texto do 
Decreto-Lei n.o 344, de 28 de dezembro 
de 1967, que altera aliquotas do Impôs
to sôbre Produtos Industrializados. 

O SR. PRESIDENTE (Aarão Stein· 
bruch): 

Item 5 

Discussão, em turno único, do Pro
jeto de Decreto Legislativo número 
21, de 1968, que aprova o texto do 
Decreto-Lei n.0 337, de 19 de de
zembro de 1967 (projeto apresenta
do pela Comissão de Finanças, como 
conclusão do seu Parecer n.0 209, de 
1968), tendo 
PARECER FAVORAVEL, sob n.0 210, 

de 1968, da Comissão 
- de Constituição e Justiça, com 

votos vencidos dos Senadores 
Josaphat Marinho e Edmundo 
Levl. 

Em discussão. (Pausa.) 

Não havendo quem peça a palavra, en
cerro a discussão. ' 

Em votação. 

Os Srs. Senadores que aprovam o pro
jeto queiram permanecer sentados. 
(Pausa.) 

Está aprovado. 

O projeto irá à Comissão de Redação. 
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:G: o seguinte o projeto aprovado: 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 

N.o 21, de 1968 

Aprova o texto do Decreto-Lei n.0 

337, de 19 de dezembro de 1967. 

o Congresso Nacional decreta: 

Artigo único - É aprovado o texto do 
Decreto-Lei n.0 337, de 19 de dezembro 
de 1967, que prorroga, por mais 120 dias, 
a entrada em vigor do Decreto-Lei n.0 

265, de 28 de fevereiro de 1967. 

O SR. JOSAPRAT MARINHO - Sr. 
Presidente, peço a palavra. 

O SR. PRESIDENTE (Aarão Stein
bruch) -Tem a palavra o Sr. Senador 
Josaphat Marinho. 

O SR. JOSAPBAT MARINHO- (Pa
ra declaração de voto.) Declaro, Sr. 
Presidente, que votei contra, na forma 

do voto emitido perante a Comissão de 
Constituição e Justiça. 

O SR. PRESIDENTE (Aarão Stein
bruch)- O voto de V. Ex.a constará da 
Ata. (Pausa.) 

Está esgotada a matéria da Ordem do 
Dia. 

Lembro aos Srs. Senadores que o Con
gresso Nacional estará reunido, hoje, em 
Sessão Conjunta, às 21 horas, para lei
tura de mensagem do Sr. Presidente da 
República, e, às 21 horas e 30 minutos, 
p'ara apreciação de veto. · · 

Convoco os Srs. Senadores para uma 
Sessão Extraordinária, amanhã, às 10 
horas, com a seguinte 

ORDEM DO DIA 
TRABALHOS DE COMISSOES 

Está encerrada a Sessão. 
(Encerra-se a Sessão às 18 horas e 

50 minutos.) 



21.a Sessão da 2.a Sessão Legislativa da 6.a Legislatura, . 
em 21 de março de 1968 

OExtraordinária) 

PRESIDiNCIA DOS SRS. PEDRO LUDOVICO E AARAO STEINBRUCR 

As 10 horas, acham-se presentes 
os Srs. Senadores: 

Adalberto Sena -José Guiomard ,. 

- Oscar Passos - Edmundo Levi 
- Arthur Virgillo - Milton Trin-
dade - Cattete Pinheiro - Lobão 
da Silveira - Sebastião Archer -
Petrônio Portela- Menezes Pimen
tel - Wilson Gonçalves - Luiz de 
Barros - Dinarte Mariz - Manoel 
Vlllaça - Ruy Carneiro - Argemiro 
de Figueiredo - Domicio Gondim -
João Cleofas - Pessoa de Queiroz 
José Ermirio - Amon de Melo -
Leandro Maclel - Júlio Leite -
José Leite - Aloyslo de Carvalho -
Antônio Balbino - Josaphat Mari
nho - Carlos Llndenberg - Eu
rico Rezende - Raul Giuberti -
Paulo Torres - Aarão Steinbruch 
- Vascóncelos Tôrres - Mário 
Martins - Aurélio Vianna - Gil
berto Marinho - Benedicto Valia
dares - Nogueira d!\ Gama - Lino 
de Mattos - João Abrahão - José 
Feliciano - Pedro Ludovico - Fer
nando Corrêa - Filinto Müller -
Ney Braga - Mello Braga - Al
varo Catão - Attillo Fontana -
Guido Mondin ...,.. Daniel Krieger. 

O SR. PRESIDENTE (Pedro Ludovico) 
- A lista de presença acusa o compa
recimento de 52 Srs. Senadores. Haven
do número regimental, declaro aberta 
a Sessão. Vai ser lida a Ata. 

O Sr. 2.0-Secretário procede à lei
tura da Ata da Sessão anterior, que 
é sem debate aprovada. 

O Sr. 1.0 -Secretário lê o seguinte 

EXPEDIENTE 

PARECERES 
PARECER 

N.0 222, de 1968 

da Comissão de Redação, ofere
cendo a redação do vencido, para 
turno suplementar, do Substitutivo 
ao Projeto de Decreto Legislativo n.0 

19, de 1968, que aprova o texto do 
Decreto-Lei n.0 340, de 12 de de
zembro de 1967, que acrescenta dis
posições disciplinadoras ao Decreto
Lei n.0 288, de 28 de fevereiro de 
196'7. 

Relator: Sr. Nogueira da Gama 

A Comissão oferece a redação do ven
cido, para turno suplementar, do Subs
titutivo ao Projeto de Decreto Legisla
tivo n.0 19, de 1968, que aprova o texto 
do Decreto-Lei n.0 340, de 22 de dezem
bro de 1967, que ·acrescenta disposições 
disciplinadoras ao Decreto-Lei n.0 288, 
de 28 de fevereiro de 1967, que regula 
a zona Franca de Manaus, e dá outras 
providências. 

Sala das Sessões, em 21 de março de 
1968. - Leandro Maciel, Presidente -
Nogueira da Gama, Relator - Lobão da 
Silveira. 
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ANEXO AO PARECER 
N.O 222, DE 1968 

Redação do vencido, para turno 
suplementar, do Substitutivo ao Pro
jeto de Decreto Legislativo n.0 19, 
de 1968. 

Substitua-se o Projeto pelo seguinte: 
Aprova o texto do Decreto-Lei n.0 

340, de 22 de dezembro de 196'7, que 
acrescenta disposições disciplinado
ras ao Decreto-Lei n.0 288, de 28 de 
fevereiro de 196'7. 

O Congresso Nacional decreta: 
Artigo único - 1!: aprovado o texto 

do Decreto-Lei n.0 340, de 22 de dezem
bro de. 1967, que acrescenta disposições 
disciplinadoras ao Decreto-Lei n.0 288, 
de 28 de fevereiro de 1967. 

PARECER 
N. 0 223, de 1968 

da Comissão de Constituição e 
Justiça, sôbre o Ofício n.0 1/68P/MC, 
do Supremo Tribunal Federal, refe
rente à declaração de inconstitucio
nalidade do art. s.o do Decreto-Lei 
n.0 322, de '7 de abril de 196'7. 

Relator: Sr •. .Josaphat Marinho 
1. Para o efeito do art. 45, IV, da 
Constituição Federal, o egrégio Supre
mo Tribunal Federal envia ao Senado 
cópia do acórdão proferido nos autos do 
Recurso Extraor~nárlo n.0 62. 739, do 
Estado de São Paulo, através do qual 
declarou a lnconstltuclonalldade do art. 
s.o do Decret.o-Lel n.0 322, de 7 de abril 
de 1967. 

De conformidade com êsse preceito: 
"Nas locações para fins não resi
denciais, será assegurado ao locatá
rio o direi to à purgação da mora, 
nos mesmos casos e condições pre
vistas na Lei para as locações resl· 
denclals, aplicando-se o disposto 
neste artigo aos casos sub judice." 

2. Baixado o decreto-lei com funda
mento no art. 58 da Constituição e sob 

motivação de segurança nacional, acen
tuou o Relator, Ministro Allomar Bale
eiro, que apreciação da "urgência" ou 
do "lnterêsse público relevante" escapa
va ao exame do Poder .Judiciário, por 
assumir "caráter politico". Segundo as
sinalou, 

"é urgente ou relevante o que o 
Presidente entender como tal, res
salvado que o Congresso pode che
gar a julgamento de valor contrá
rio, para rejeitar o decreto-lei." 

·Feita essa observação preliminar, o 
douto Relator, com· o apoio da maio
ria da Côrte Suprema, firma, judicio
samente, a seguinte diretriz, que vale 
ser transcrita: 

"Mas o conceito de segurança na
clonai, a meu ver, não constitui al
go Indefinido, vago e plástico, algo 
que pode ser, ou não ser, entregue 
ao discrlclonarlsmo do Presidente 
e do Congresso. Os direitos e ga
rantias individuais, o federalismo e 
outros alvos fundamentais da 
Constituição ficarão abalados nos 
alicerces e ruirão se admitirmos que 
representa "segurança nacional" tô· 
da matéria que o Presidente da. Re
pública declara que o é, sem oposi
ção do Congresso. 
Quero crer que "segurança nacio
nal" envolve tôda matéria· perti
nente à defesa da Integridade do 
território, Independência, paz e so
brevivência do pais, suas Institui
ções e valôres materiais ou morais, 
contra ameaças externas e Internas. 
Em duas palavras - contra a guer
ra externa ou Intestina, esteja ela 
travada e efetlva ou fermente· ain
da em estado potencial próximo ou 
remoto. Dai, admitir eu que o con
ceito de "segurança nacional" 
abranja medidas preventivas contra 
os lêvedos da ação armada ou da 
desordem, nesta época em que tanto 
se falou e fala-se em "5." coluna", 
"guerra fria", "guerra revolucioná
ria", "guerra psicológica", etc. 
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Não emito uma opinião pessoal: -
Infiro do que está nos arts. 89 e 91, 
da Constituição, encimado pela 
"Seção V, do Cap. I, do Tit. - Da 
Segurança Nacional". Nesses três 
dispositivos, está dito que as medi
das permanentes de estudo e orga
nização se referem à mob111zação 
nacional e às operações m111 tares, 
concessões de terras de fronteiras 
e lugares estratégicos, transportes e 
comunicações, pontes e Indústrias 
direta ou lndlretamente vinculados 
à defesa. 
Instrumento principal de execução 
da politica de segurança são as 
Fõrças Armadas, destinadas à defe
sa da Pátria e à garantia dos Po
dêres, da lei e da ordem (art. 92, 
f l,D)' 

Se nisso se contém a matéria de 
segurança nacional, tõda ela de or
dem. pública e de Direito Público, 
repugna que ali se Intrometa assun
to miúdo de Direito Clvll, que ape
nas joga com os lnterêsses também 
miúdos e privados de particulares, 
como a purgação da mora nas lo
cações em que seja locatário o co
merciante. 
Nem mesmo pelo guarda chuva am
plo da Inflação seria Imaginável, 
porque o comerciante, que se deve 
declarar falido quando não paga no 
dia, não é vitima mas beneficiário 
·da espiral de preços. Cada dia, êle 
reajusta seus preços e não há possi
bilidade prática de lmpedi-lo nessa 
natural defesa de seus lnterêsses, 
pela simples razão de que poderá 
abster-se de suprir o mercado. 
Parece-me, pois, que em matéria 
objetlvamente definida na Consti
tuição (arts. 89 .e 91), não é cons
titucional Interpretar-se a cláusu
la "segurança nacional" do art. 58, 
I, como algo que o Presidente da 
República faz e o Congresso desfaz, 
ou que ambos podem fazer dlscrlclo
nàriamente. 

Já se disse que o Parlamento britâ
nico pode tudo, menos transformar 
um homem em mulher ou mulher 
em homem. Mas num pais de Cons
tituição escrita e riglda não há o 
mesmo arbitrlo. A lei, no Brasil, não 
pode transformar o quadrado no re
dondo sempre que o redondo e o qua
drado tenham sido designados como 
tais na Constituição, expressa ou 
Implicitamente. 

Segurança Nacional, a meus olhos, 
não é o que o Presidente e o Con
gresso dizem que é, mas apenas o 
que se concllla com o que está ex
presso e lmpliclto nos arts. 89 e 91, 
da Constituição sob a epigrafe "Da 
Segurança Nacional". E, por certo, 
purgação da mora em locações não 
residenciais não se harmoniza com 
o conceito da segurança nacional." 

3. Transformado o voto em decisão, a 
hipótese julgada reveste-se,. por sua Im
portância, da categoria do que o direito 
americano chama leadlng case. A fir
meza do julgado e da maioria que o 
adotou não requer confirmação para se
gurança da doutrina consagrada. Pre
sentes treze dos dezessels Ministros, um 
estava dmpedldo, dois não apreciaram 
a matéria constitucional, por lhes pa
recer "desnecessário" o· exame, e apenas 
um votou pela constitucionalidade dos 
que julgaram o feito, nove se pronun
ciaram pela lnconstltuclonaliade do 
dispositivo fulminado, por 1nconc1llável 
seu texto com a noção admissivel de 
"segurança nacional". 

De certo, como salientou Pedro Lessa, 
"uma decisão judicial só vale como ar
gumento para um juiz pelas razões, pe
los raclocinlos que encerra, e nunca pelo 
decreto judicial" <Rev. de Direito, vol. 
59, págs. 308-11). Para o Juiz, assim co
mo para qualquer titular de autoridade 
ou para o simples cidadão, uma senten
ça somente deve ser considerada válida 
ou legitima por sua fundamentação, e 
não por seu dispositivo, ainda que, em 

f 
I. 
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qualquer caso, esgotados os meios de 
impugnação, produza os efeitos pre
vistos. 

4. No caso, o aresto não se limitou a 
declarar a Incompatibilidade da lei com 
a situação jurídica discutida: a Côrte 
firmou doutrina, lúcida e segura, no 
exercício da grave função de contrôle 
da constitucionalidade dos atos norma
tivos. O acórdão, ora presente ao Se
nado, tem a certeza que emana dos do
cumentos em que a lógica é fortalecida 
pela objetivldade do raclocinlo. 

Diante dessas razões, e observado que 
a decisão, além de definitiva, foi profe
rida por maioria absoluta, sendo cum
pridos, assim, os arts. 45, IV, e 11 da 
Constituição, opinamos pela suspensão 
do art. 5.0 do Decreto-Lei n.0 322, de 7 
de abril de 1967. 

5. Sugerimos, em conseqüência, o se
guinte 

PROJETO DE RESOLUÇAO 

Suspende a vigência do art. 5.0 do 
Decreto-Lei n.0 322, de 7 de abril de 
1967. 

Art. 1.0 - l1: suspensa, por inconstl-· 
tucionalldade, nos têrmos da decisão de
finitiva do Supremo Tribunal Federal, 
proferida nos autos do Recurso Extraor
dinário n.0 62.739, do Estado de São 
Paulo, a vigência do art. 5.0 do Decreto
Lei n.0 322, de 7 de abril de 1967. 

Art. 2.0 - A presente resolução en
tra em vigor na data de sua publica
ção, revogadas as disposições em con
trário. 

Sala das Comissões, 19 de março de 
1968. - Aloysio de Carvalho, Presidente 
em exercício - Josaphat Marinho, Re
lator - Petrônio Portela - Benedicto 
Valladares - Edmundo Levi - Clodo
mir Milet - Aurélio Vianna - Eurico 
Rezende. 

(0 projeto ele resolução recebeu o 
n.• 22, ele 1968.) 

PARECER 

N,0 224, de 1968 

da Comissão de Finanças, sôbre o 
Projeto de Decreto Legislativo n.0 

15, de 1968 (na Câmara, n.0 67-A, de 
1968), que aprova o Decreto-Lei n.0 

351, de 7 de fevereiro de 1968, que 
dá nova redação ao art. 3.0 do De
creto-Lei n.0 111, de 24 de janeiro 
de 1967, relativo à publicação dos 
quadros analíticos do Orçamento e 
à discriminação das despesas oi-ça
mentárlas nos Balanços Gerais da 
União. 

Relator: Sr. Leandro Maclel 

Pela Mensagem n.0 59, de 1968, o Sr. 
Presidente da Repúbllca submete à con
sideração do Congresso Nacional o tex
to do Decreto-Lei n.0 351, de 7 de feve
reiro do corrente ano, que dá nova re
dação ao art. 3.0 do Decreto-Lei n.0 111, 
de 24 de janeiro de 1967. A mensagem 
presidencial se faz acompanhar de ex
posição de motivos do Sr. Ministro de 
Estado da Fazenda, que justifica as me
didas propostas pelo referido Decreto
Lei n.0 351. 

A nova redação proposta ao artigo 3.0 

do Decreto-Lei n.0 111, de 24 de janeiro 
de 1967, que modificou por sua vez a 
redação ao parágrafo 2.0 do art. 8,o e 
art. 13, da Lei n.0 5.189, de 8 de dezem
bro de 1966, dispensa a obrigatoriedade 
da discriminação da despesa por ele
mentos da despesa no Balanço Geral da 
União relativo ao· exercício de 1967. A 
medida em tela, justifica-se face ao 
curto prazo conferido à Inspetorla Ge
ral de Finanças para preparar a presta
ção de contas presidencial, referente ao 
citado exercício financeiro, em razão do 
atraso verificado no recebimento dos 
dados necessários para a elaboração de 
sua tarefa. 

Ante o exposto, do ponto de vista fi
nanceiro, especifico desta Comissão, na
da temos a alegar contra a proposição. 
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Assim sendo, opinamos pela aprovação 
do presente projeto de decreto legis
lativo. 

Sala das Comissões, em 20 de março 
de 1968. - Argemiro de Figueiredo, Pre
sidente - J,.eandro .Maciel, Relator -
Pessoa de Queiroz - · J'oão Cleofas -
Clodomlr .Milet - Manoel VWaça -
Júlio Leite - J'osé Leite - Fernando 
corrê&. 

PARECER 
N.0 225, de 1968 

da Comissão de Finanças, sôbre o 
Projeto de Lei da Câmara n.0 24, 
de 1968 (n.0 965-B/68, na Câmara), 
que. extingue a taxa de imigração 
criada pelo Decreto-Lei n.0 406, de 4 
de maio de 1938, ,que dispõe sôbre a 
entrada de estrangeiros no territó
rio nacional, modificado pelo Decre
to~Lel n.0 639, de 20 de agôsto 
de 1938. 

Relator: Sr. Arthur Virgillo 

o presente Projeto, submetido à de
liberação do Congresso Nacional com a 
Mensagem n.0 28, de 19 de janeiro de 
1968, do Sr. Presidente da República, 
tem por objetlvo especifico extinguir a 
taxa.. de Imigração e, P,ara tania, deter
mina: 

"Art. 1.0 - Fica extinta a taxa de 
Imigração criada pelo Decreto-Lei 
n.0 406, de 4 de maio de 1938, que 
dispõe sôbre a entrada de estran
geiros no território nacional, moditl· 
cado· pelo Decreto-Lei n.0 639, de 20 
de agôsto de 1938." 

As razões que determinaram e justi
ficam o encaminhamento da matéria ao 
Congresso Nacional estão contidas na 
ExposiÇão de Motivos n.0 1066-B, de 18 
de d~zembro de 1967, do Ministro da 
Justiça, o qual, sugerindo a. revogação 
daquela taxa, o faz "não sàmente pela 
lnexpresslvidade financeira dessa recei
ta e seu ponderável custo de arrecada
ção, como, principalmente, pelo aspecto 

social a revestir a própria condição do 
imigrante". 

Vale ressaltar que essa conclusão con
substancia, na integra, ponto de· vista 
do próprio Ministério da Fazenda. 

Não havendo quaisquer implicações de 
ordem financeira a considerar, opina~ 
mos pela aprovação do Projeto. 

Sala das Comissões, em 20 de março 
de 1968. - Argemlro de Figueiredo, Pre
sidente . - Arthur Virgílio, Relator -
J'oão Cleofas - Leandro Maclel - Ma
noel Vlllaça - J'úllo Leite - Pessoa de 
Queiroz J'osé · Leite - Fernando 
Corrêa. 

PARECI!B 
N.0 226, de 1968 

da Comissão de Finanças, sôbre o 
Projeto de Lei da. Câmara n.0 33, de 
1968 (n.0 9'75-B/68, na. Câmara), que 
isenta dos impostos de Importação 
e sôbre produtos lndustriaUza.dos 
equipamentos ·destinados à· Importa
ção pela Companhia Estadual· de 
Telefones da . Guanabara - CETEL. 

Relator: Sr. Pessoa de Queiroz 

O projeto sob exame, de.Jnlclativa do 
Poder Executivo, Isenta, dos impostos de 
importação e sôbre. produtos . industria
lizados, equipamentos constantes da 
Gula de Importação n.0 DG-67/3477, de 
30 de janeiro de 1967, e licença de im
portação DG-67/8310-8090, de 18 de de
zembro de 1967, emitidos pela Carteira 
de Crédito Exterior do Bancá do Brasil 
SI A., importados pela Companhia Es
tadual de Telefones da Guanabara -
CETEL. 

A isenção, conforme estabelece o art. 
2.0 do projeto, ·não abrange o material 
com similar nacional. 

A proposição está ·justificada em Ex
posição de Motivos do Ministério da Fa
zenda, onde estão expressos os seguintes 
esclarecimentos: 

"O Ministério das Comunicações, em 
Aviso n.O 348, de 31 de outubro de 
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1967, transmite solicitação da Com
panhia Estadual de Telefones da 
Guanabara - CETEL, no sentido de 
ser concedida . Isenção dos Impostos 
de importação, sôbre produtos in
dustrializados e taxa de despacho 
aduaneiro para importação de equi
pamento de telecomunicações, cons
tantes das Gulas de Importação n.o 
DG-67/3477, de 30 de janeiro de .. 
1967, e licenças ·de Importação .... 
DG-67/8310-8090, de 18 de dezem
bro de 1967, emitidas pela Carteira 
de Comércio Exterior do Banco do 
BrasU S/A .. 

O Conselho Nacional de Telecomu
nicações, segundo o próprio aviso 
do Ministério das Comunicações, já 
citado acima, concordou com a au-

. torlzação dà. Importação em lide .. 

. O Conselho de Politica Aduaneira 
manifesta-se favoràvelmente à con
cessão dos favores pretendidos e su
gere o encaminhamento de mensa
gem ao Congresso Nacional Isentan
do de tributos a Importação de equi
pamentos para telecomunicações, 
tendo em vista o Decreto-Lei n.0 •• 

37/66." 

Do exposto, veriflca~se que a isenção, 
objeto do presente projeto, diz respeito a 
materiais a serem ut111zados em Instala
ções de lnterêsse público. 

Assim, do ponto de vista financeiro, 
nada vemos que impeça o acolhimento 
da 'proposição, razão por que opinamos 
pela sua aprovação. 

'sala das Comissões, em 20 de março 
de 1968. - Argemiro de Figueiredo, Pre
sidente - Pessoa. de Queiroz, Relator -
Júlio Leite ....:. Manoel Villaçà - João 
Cleofas ·- Leandro Maclel - José Leite 
- Fernando Corrêa - Clodomir Milet 
- Arthur Virgüio. 

O SR. PRESIDENTE (Pedro Ludovico) 
- A Presidência recebeu telex do Sr. 
Ministro dos Transportes, comunicando 
que estão sendo ultimados os expedlen-

tes relativos a respostas sôbre os se
guintes Requerimentos de Informações: 

- N.0 1.148/67, de autoria do Senador 
Vasconcelos Tôrres; 

- N.0 1.162/67, de autoria do Sena
dor Vasconcelos Tôrres; · 

- N.0 1.169/67, de autoria do Senador 
Vasconcelos Tôrres; 

- N.0 13/68, de autoria do Senador 
. Vasconcelos Tôrres; 

- N.0 22/68, de autoria do Sel!ador 
Llno de Mattos; 

- N.0 1.074/67, de autoria do Senador 
Llno de Mattos. 

Se não houver objeção, esta. Presi,
dêncla considerará prorrogado por trin
ta dias o prazo de resposta dos citados 
requerimentos. <Pausa.) 

Como não houve objeções, está pror
rogado o prazo. 

A Presidência recebeu resposta ao Re
querimento de Informações 

- N.0 24/68, de autoria do Senador 
Llno de Mattos, enviada pelo Mi
nistério da Justiça <Aviso número 
G/475/68), 

Sôbre a mesa, requerimentos de infor
mações que vão ser lidos pelo .Sr. 1.0 -

Secretário. 

São lidos os seguintes:· 

REQUERIMENTO 

Sr. Presidente: 

Na forma da preceituação regimental 
vigente, requeiro Informe o Poder Exe
cutivo, através do Ministério dos Trans
portes - Departamento· Nacional de 
Portos e VIas Navegáveis - o seguinte: 

1 - Quando será feita . a Importa
ção de drágas e outros equi
pamentos similares. 

2 - De que procedência serão ·as 
dragas e os equipamentos, total 
a ser Importado e qual o seu 
valor, em cruzeiros novos. 



-206-

3 - A que regiões se destinam es
sas dragas e equipamentos. 

Sala das Sessões, em 21 de março de 
1968. - Vasconcelos Tôrres. 

(lste requerimB11to recebeu o n.• 245, 
de 1968.) 

REQUERIMENTO 
Sr. Presidente: 

Na forma da preceituação regimental 
vigente, requeiro informe o Poder Exe
cutivo, através do Instituto Brasileiro 
do Café, quais as medidas tomadas vi
sando a efetuar a reestruturação dos 
métodos de atuação do IBC, a fim de 
dinamizar todos os setores da autarquia, 
criando ·novos estimulas às vendas do 
café brasileiro no exterior. 

Sala das Sessões, em 21 de março de 
1968. - Vasconcelos Tôrres. 

(lste requerimB11to recebeu o n.• 246, 
de 1968.) 

REQUERIMENTO 

Sr. Presidente: 

Na forma da preceituação regimental 
vigente, requeiro informe o Poder Exe
cutivo, através do Ministério da Indús
tria e Comércio, se foi feita a adoção 
de medidas. de estimulo à fabricação de 
empilhadeiras no Brasil e, também, se 
foi aprovada a isenção de impostos 
para a importação de componentes, que 
permitirá maior desenyolvimento do se
tor industrial. 

Sala das Sessões, em 21 de março de 
1968. - Vasconcelos Tôrres. 

(lste requerimB11to recebeu o n.• 241, 

de 1968.) 

REQUERIMENTO 
Sr. Presidente: 

Na forma da preceituação regimental 
vigente, requeiro informe o Poder Exe
cutivo, através do Ministério dos Trans
portes - DNER - quais as providên-

elas tomadas visando construir um via
duto, sõbre a via férrea da Central do 
Brasil, em Nilópolis, Estado do Rio de 
Janeiro, uma vez que a situação atual 
está trazendo sérios problemas ao trân
sito, sem falar nos constantes acidentes 
que se verificam naquele local. 

Sala das Sessões, em 21 de março de 
1968. - Vasconcelos Tôrres. 

(lste requBTimB11to recebeu o n.• 248, 
de 1968.) 

REQUERIMENTO 

Sr. Presidente: 

Na forma da preceituação regimental 
vigente, requeiro informe o Poder Exe
cutivo, através do Minlstério do Traba
lho e Previdência Social, se foi tomada 
alguma providência visando efetuar o 
pagamento do salário-familla à classe 
trabalhadora do município de Fortaleza, 
Estado do Ceará, o qual não é pago des
de o último semestre de 1966 e está 
trazendo sérios transtõmos aos traba
lhadores da região. 

Sala das Sessões, em 21 de março de 
1968. - Vasconcelos Tôrres. 

(lste requBTimB11to recebeu o n.• 249, 
de 1968.) 

REQUERIMENTO 

Sr. Presidente: 

Na forma da preceituação regimental 
vigente, requeiro informe o Poder Exe
cutivo, através do Minlstério da Fazenda 
- Departamento de Rendas Aduaneiras 
- quais os estudos realizados visando 
a transformação da mesa fiscal do Pôr
to de Angra dos Reis, Estado do Rio de 
Janeiro, eni. Alfândega, o que viria au
mentar a arrecadação daquela unidade 
da Federação. 

Sala das Sessões, em 21 de março de 
1968. - Vasconcelos Tôrres. 

(:G:ste requerlmB11to recebeu o n.• 250, 
de 1968.) · 
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REQUERIMENTO 

Sr. Presidente: 
Requeiro a V. Ex. a, nos têrmos regi

mentais, seja enviado ao Exm0 • Sr. Mi
nistro da Agricultura o seguinte pedido 
de informações: 

a) Possui o Instituto do Açúcar e do 
Alcool, algum plano ou estudo vi
sando à manutenção de um es
quema de estruturação de custos 
agricolas para a lavoura cana
vieira? 

b) Deu o Instituto do Açúcar e do 
Alcool cabal cumprimento às de
terminações contidas na Lei ... 
4.870, de dezembro de 1965, no 
concernente à defesa da safra da 
cana de açúcar para o período 
67-68? Em caso negativo, quais 
as razões que determinaram a 
inobservância daqueles preceitos 
legais? 

c) Em que se funda a referida au
tarquia açucareira, ao entender 
que a elevação dos preços Internos 
acarretaria maior gravosldade 
para a exploração dos exceden
tes da produção açucareira? 

d) Em quanto montou a exportação 
da produção açucareira, no ano 
de 1967? 

e) Em quanto montOu a compra, 
pelas usinas, dos fundos agrícolas 
pertencentes ao plantadores de 
cana? 

f) Tem o Instituto do Açúcar e do 
Alcool tabelado cifras, colhidas 
em escritórios de usinas, com ba
se nas unidades produtivas situa
das em determinada faixa de to
nelada? 

g) O Instituto do Açúcar e do Ál
cool tem levado na devida conta 
os fornecimentos médios dos for
necedores do produto? 

Sala das Sessões, 21 de março de 1968. 
- Lino de Mattos. 

(:Sste requerimento recebeu o n.• 251, 
ele 1968.) 

REQUERIMENTO 

Sr. Presidente: 
Requeiro, na forma regimental, seja· 

encaminhado ao Exm.0 Sr. Ministro do 
Planejamento o seguinte pedido de ln
formações: 

1,0 - l!:sse Ministério tomou conhe
cimento das conclusões a que 
chegaram os trabalhadores 
paulistas no recente 1.0 En
contro dos Bairros do Gran
de São Paulo, cujo lilteiro 
teor segue incluso? 

2.0 
- Quais as providências adota

das por êsse Ministério no 
sentido de serem estudadas 
as conclusões do referido en
contro? 

CONOLUSOES DO 1.0 ENCONTRO 
DOS BAIRROS DO GRANDE 

SAO PAULO 
Dois mll participantes, 300 sociedades 

de amigos de bairros, 15 grupos de tra
balho, cada um constituído de 20 pes
soas. Técnicos e assistentes sociais pre
sentes. Entre os Integrantes do 1.0 En
contro dos Bairros da Grande S. Paulo, 
seis federações e plenários de zona e 
mais nove sociedades de amigos de bair
ros enviaram teses sôbre o custo de vida 
e o abastecimento. 

A conclusão foi geral: sàmente solu
ções nacionais e de grande alcance, bem 
como reformas de base, podem resolver 
êste que é, inegàvelmente, um dos mais 
sérios problemas da comunidade. 

CAUSAS ESTRUTURAIS 

A crescente e constante pauperização 
do Brasll (fenômeno que afeta todos os 
países subdesenvolvidos na atualldadel 
foi considerado pelos bairros, bem como 
pelos sociólogos e técnicos presentes ao 
encontro, como tendo fundamentalmen
te três causas estruturais: 

1 - A desnacionalização da indús
tria, com a conseqüente e vul
tosa remessa de lucros, paga-
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mento e "royaltles" e assistên
cia técnica que drenam para o 
exterior os frutos do trabalho 
de nosso povo. 

2 - A continua queda dos preços 
de nossas matérias-primas de 
exportação (quando não são 
contrabandeadas de nosso pró-

. prlo território como é o caso 
de ouro e diamantes, no Nor
te) e o aumento crescente dos 
preços das máquinas e equipa
mentos necessários ao desen
volvimento Industrial. 

3 - O monopólio da terra, lmpe
. dlndo o seu fácU acesso aos 
milhões de homens do campo, 
cuja conseqüência· dlreta é a 
baixai produtividade de nossa 
agricultura, baseada na · sua 
quase totalidade no trabalho 
braçal. 

Agravando tudo Isto, segundo o rela
tório dos bairros, somos um Pais onde a 
produção agrlcola se faz por métodos 
empirlcos e superados, da qual perde
mos 37% por causa de insuficiente rêde 
de armazéns e transportes. Exemplo fri
sante disto é o fato de têrmos o . terceiro 
rebanho bovino do mundo e dessa imensa 
riqueza só aproveitamos 33%, enquanto, 
nos Estados Unidos e na Europa, do bol 
só . se perde o berro. 

Outro exemplo gritante é o não con
sumo e não aproveitamento do pescado, 
quando temos 8 mil quUômetros de cos
ta e rios caudalosos,' vivendo os pesca
dores, de norte a sul, em condições ml· 
serávels e não havendo uma politica na• 
clona! para a pesca, nem barcos moder
nos, frlgorlflcos e transportes para o 
aproveitamento da mais barata proteina 
animal existente ·no mundo. 

Os bairros paulistas acham também 
que o Brasil pode produzir trigo, do ex
tremo sul até às margens do rio São 
Francisco. Isto, no entanto, não ocorre 
porque os acordos do trigo Impedem o 
desenvolvimento de nossa trltlcultura. 

O escoamento da produção, falho e Ir
regular, comprometendo o abastecimen
to, deve-se a um sistema de transportes 
que não atende às necessidades brasi
leiras. 

Diz o relatório dos bairros: "Diante 
dessas causas estruturais somos de pa
recer que somente medidas de elevado 
alcance na estrutura econômlca no Pais 
·poderão encaminhar definitivamente a 
solução do angustiante problema do 
custo de vida e do abastecimento, que 
são fundamentalmente: 

1 - Reforma da atuallel de remes
sa de lucros, no sentido de real
mente controlar as entradas e 
saldas do capital estrangeiro e, 
principalmente, o envio para o 
Exterior dos lucros e paga
mento de "royaltles", evitando· 
assim a evasão de recursos in
dispensáveis ao nosso desen
volvimento. 

2 - Contrôle rigido das . importa
ções para evitar gastos .inúteis 
com produtos fabricados no 
Pais e outras medidas ·de de
fesa da indústria nacional. 

3 - Defesa da indústria do café 
solúvel nacional, assim como 
de outros produtos primários, 
.incremento à Industrialização, 
defesa e estimulo à trltlcultu
ra nacional. 

4 - Defesa dos preços de nossos 
produtos de exportação e o iil
cremento do comércio com to
dos os palses do mundo, espe
cialmente com os que fazem 
transações na base de trocas 
por máquinas e equipamentos. 

5 - Reforma agrária · que realmen
te facUlte. o acesso à terra e à 
produção de todos os homens, 
ellmlnando a grande proprie
dade Improdutiva e Impedindo 
o minifúndio antieconómico, 
com medidas complementares 
e Indispensáveis de ajuda téc-
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nica, financeira, formação de 
cooperativas, mecanização, po
litica de preços minlmos, 
transportes e armazenagem. 
Tal reforma agrária deverá 
atingir as terras próximas aos 
grandes núcleos urbanos, desa
propriando-se as terras lna
proveitávels num ralo de 10 
quUômetros às margens das 
rodovias estaduais e federais. 
Também deverão ser desapro~ 
priadas as grandes áreas ad
quiridas por estrangeiros não 
residentes no Pais. 

6 - Aumento geral e Imediato dos 
salários e vencimentos, para o 
Incremento da atividade indus
trial, ora com capacidade ocio
sa, e o cumprimento do Esta
tuto do Trabalhador Rural, 
para melhora do nivel de vida 
nas fazendas e usinas. 

Sala das Sessões, 20 de março de 1968. 
- Lino de Mattos. 

(l:ste requerimento recebeu o n.• ZSZ, 
de 1968.) 

O SR. PRESIDENTE (Pedro Ludovico) 
- Os requerimentos lidos não dependem 
de apelamento nem de deliberação do 
Plenário. Serão publicados e, em se
guida, despachados pela Presidência. 

Sôbre a mesa, expediente enviado pelo 
nobre Senador Nogueira da Gama, que 
vai ser lido pelo Sr. 1.0 -Secretário. 

t lida a seguinte 

CONSULTA 

Brasilia, 20 de março de 1968 

Senhor Presidente: 

Requeiro a V. Ex.a se digne de enca
minhar à douta Comissão de Constitui

. ção e Justiça a consulta que passo a 
expor, como um caso que se pode vin
cular à formulação de futuro projeto 
de lei sôbre a matéria. 

A questão decorre, concretamente, do 
artigo 85 do Estatuto da Ordem dos Ad
vogados do BrasU, que declara impedidos 
de exercer a advocacia, mesmo em cau
sa própria, os "membros do Poder Le
gislativo, contra ou a favor das pessoas 
juridicas de direito público, das entida
des paraestatals, das sociedades de eco
nomia mista ou emprêsas concessioná
rias de serviço público". 

O dispositivo disciplina o preceito do 
artigo 36, II, letra d, da Constitutção do 
Brasil. 

Trata-se de saber se essa proibição 
se estende aos processos relativos aos 
crimes contra a Administração Pública, 
como peculato, emprêgo Irregular de 
verbas, extravio de livros ou documen
tos, excesso de exação e outros, previs· 
tos nos artigos 312 a 337 do Código 
Penal. 

Parece aceitável a interpretação de 
que dito Estatuto tem como escôpo um 
impedimento compreensivo tão somente 
dos feitos em que aludidas pessoas ju
ridicas e entidades sejam partes diretas, 
em relações de ordem adm1n1strativa ou 
patrimonial, no campo do direito cons
titucional, civU, comercial, maritimo, 
aeronáutico e do trabalho, quando sua 
representação se faz por melo de seus 
procuradores próprios, de caráter fun
cional permanente. 

Mais ainda: a Instauração da lnstãn
cla criminal, na hipótese dos citados 
artigos, opera uma transfiguração, fa
zendo surgir rio processo, como parte, 
não mais diretamente aquelas. pessoas 
ou entidades, porém outro órgão, de am
plitude abrangente dos 1nterêsses gerais 
da ordem social - a justiça togada, que 
compõe· a magistratura, em conjugação 
com o Ministério Público, os dois inte
grados no Poder .Judiciário. 

Além dessa mudança de campo de 
ação ou de podêres competentes, releva 
notar o seguinte: 1.0 ) o Impedimento re
fere-se aos feitos contra as aludidas 
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pessoas e entidades, não parecendo, por 
Isso, ser extensível, dado o seu caráter 
restritivo, ao. processo crime contra. ou• 
trem ou terceiro; Z.0 ) não está em .jôgo, 
nesse processo, o reconhecimento ·. de 
qualquer direito ou· ressarcimento· de 
eventuais danos, mas a liberdade indl-: 
vldual, para cuja defesa não devem nem 
podem prevalecer quaisquer ·Impedimen
tos, pouco Importando que sejam vítimas, 
no terreno civil, aquelas pessoas ou enti-
dades. · · · 

Com base nesse enunciado e . tendo 
em vista a vinculação já .referida, sub
meto àquela douta Comlss.ão a presente 
consulta. - Nogueira. da Gama. 

·O SR; PRESIDENTE (Pedro Ludovico) 
- A consulta que acaba de ser lida lrá 
à. Comissão· competente. 

· Há oradores Inscritos. 

. Tem. a. palavra o nobre Senador 
Aarão Stelnbruch. 

O SR. AARAO STEINBRUCB -·(Sem 
revisão do orador.) Sr. Presidente, Srs. 
Senadores, a decretação. dos novos ni
veís de salário-minlmo vem consti
tuindo no Pais verdadeiro segrêdo de 
pollnchinelo, muito embora. o .Exmo. Sr. 
Mlnlstro do Trabalho e ·Previdência So
cial, em reiteradas. entrevistas; · tenha 
declarado ·que é preciso fazer o maior 
silêncio em tôrno do assunto, para evi
tar especulações e alta de. preços. 

A verdade é que nunca se falou tanto 
do assunto em entrevistas radlofônlcas e 
pela televisão, com vlsivel sacrificlo · dos 
lnterêsses dos trabalhadores. Até a pre
sente data, apesar das declarações· no 
sentido de que o aumento seria. de ·19, 21 
e até 25% - agora se fala em 23%, -
até hoje, nada foi publicado definitiva
mente sôbre o reajustamento dos novos 
nivels de salário-minlmo. · 

A vigência de um ano do atual salá
rio-minlmo findou-se em fevereiro. De
veria ter sido, portanto, baixado nôvo 
Decreto com vigência a partir de 1.0 de 

março, como ocorreu com outros reajus
tamentos ou. seja, tão logo estivesse ex
pirado o prazo da vigência, de. um ano, 
seriam publicados os novos nivels do sa
lário-minlmo. · 

!!:sse fato, sem dúvida, Sr. Presidente, 
vem constituindo-se numa série de pre
júizos para os trabalhadores que, se tive
rem os salários aumentados a partir da 
data da publicação do Decreto, verão dl
mlnuido, indiscutivelmente, o seu poder 
aquisitivo, porque dividido ··o nôvo au
mento . do salário-minlmo por 12, ver
-se-á que a redução será superior a 2% 
na já minguada bÔlsa do trabalhador 
brasileiro . 

. Apelo,.sr. Presidente, para que se fale 
menos e se decrete imediatamente o 
reajustamento salarial, porque teve 
tempo bastante o Mirilstérlo do Traba
lho e. Previdência Social, para proceder 
aos respectivos estudos e levantamentos 
pelo Serviço de Estatísticas, nos meses 
anteriores. a março e sem surprêsa, sem 
mistério e sem segrêdo; publique-se logo 
os novos nivela do salário-minlmo. 
'<MuitO bem!) 

. O SR. PRESIDENTE (Pedro Ludovico) 
- Tem a palavra o nobre Senador Ar
thur Vlrgillo. (Pausa.) 

S. Ex.a não está presente. 

Tem a pB.lavra o nobre Senador Mário 
Martins. <Pausa.) 

S. Ex.a não está presente. 

Tem a palavra o nobre Senador Vas
concelos Tôrres. 

O SR. VASCONCELOS TORRES - (Lê 
o seg'uinte discurso,) Sr. Presidente, Srs. 
Senadores, para inedlr a hab111dade, a 
fôrça de persuasão;· o prestigio e a Im
portância do home.m público, no Brasil 
ou em qualquer outro pais do mundo, é 
de Uso corrente a· palavra política ... 

Assim, , o homem público que sabe 
planejar em silêncio seus atos, prati
cando-os sem enunciar com clareza os 



-211-

objetlvos finais que desejaria atingir; o 
homem público que sobrêpõe as conve
niências de cada momento às limita
ções permanentes que adviriam da ado
ção e comportamentos firmados em 
posições doutrinárias, face aos proble
mas da vida, da sociedade e do Esta- · 
do. . . O homem público que assim pro
cede, repito, desfruta a cômoda repu
tação de bom politico e seus atas, àbvla
mente, são praticados com vistas à ma
nutenção e à valorização dêsse titulo,· 
que vale, por si só, como éhave mestra 
para abrir caminhos e para consolidar 
oportunidades ... 

Por antagonismo, o mau político é, ou 
seria, o homem público que age numa 
Unha. de franqueza. rude, de lrreverên,. 
ela. - frente aos Intocáveis valores
simbolos das situações - e de preo
cupação sistemática em fazer a Inter
pretação fria dos fatos ... 

o. bom político, nos têrmos do conceito 
a que fiz referência, assume atitudes, 
faz discursos, concede entrevistas, em 
função do público Imediato para o qual 
se destina. o espetáculo. Seu objetlvo 
primeiro é sensibillzar emocionalmente 
êsse público, pois, ai estará a. garantia 
do aplauso e da. popularidade de que 
julga precisar, para conservar o man
dato ou o cargo, que lhe conferem o 
status especial que não deseja perder. 

Sr. Presidente. Preparando-me para 
fazer a primeira. das várias afirina
ções que farei, através dêste discurso, 
direi que o dia-a-dia dos parlamentares 
e até mesmo o dia-a-dia. da politica na
cional, seriam extremamente monóto
nos se em ambos só existissem e só 
po~tiflcassem cidadãos que pretendes
sem fazer o papel de bons politicas ... 

Em pouco tempo tudo ficaria redu
zido a um estranho jôgo, onde as pala
vras só seriam pronunciadas para es
conder as Idéias, e as Idéias seriam tidas 
na c'onta de simples técnicas mentais 
para deformar verdades ... 

11: claro, Sr. Presidente, que o bom po. 
lítico discorda algumas vêzes; agride 
verbalmente, faz criticas;. mas, seus pas
sageiros lnconformismos não refletem, 
como alguém poderia supor, problemas 
de coerência básica. . . Escondem, ape
nas, o desejo de cortejar eleitorados efe· 
tivos ou potenciais, ou são a. deselegan
te evidência. das frustrações sUenclosas ... 
O que em· última análise o bom politi
co procura, através dê sua . aP,arente 
agressividade, é oferecer uma. falsa me
dida do seu valor. 11: mostrar a todos, e 
particularmente aos· homens que estão 
no Poder, até que ponto seu alijamento 
poderá prejudicar ou Impedir o tranqill
Jo exercicio dêsse Poder, pelos que o 
têm seguro nas mãos ... 

· Essa figura e êsse comportamento do 
bom politico, Sr. Presidente, não são 
dados exclusivos de uma. sociologia po
litica. brasUelra, ou latino-americana. 
Trata-se ·de \lm fato de dimensões uni
versais, encontrável no painel da histó
ria. politica de todos .os povos do mundo. 

Desde a Revolução ·Francesa - para 
não remontarmos às democracias pré· 
medievais- desde o dia já antigo em que 
as câmaras parlamentares e os discur
sos passaram a. desempenhar importan
tes papéis na vida das organizações na
clonais, existe essa figura clássica. do 
politico·. bom-môço, quê está sempre re
presentando para a massa, que nunca 
diz o. que pensa - mesmo porque êle 
raramente pensa, cabe dizer, no senti
do em que o verbo pensar possa expri
mir uma tomada de consciência dos pro
blemas fundamentais da sociedade hu
mana. 

Do politico, Sr. Presidente, que ata .. 
cando o Govêrno ou defendendo o Go
vêmo, está permanentemente preocupa
do com o detalhe Irrelevante, com a 
árvore Isolada, jamais com a floresta 
inteira, na sua unidade e na sua com
plexidade ... 
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Defronto-me assim, neste encadea
mento de idéias, com a velha pergunta, 
sempre necessãria: 

- Serã a Politica aquilo que o bom 
político julga que seja - Isto é, a arte 
do êxito rãpldo na vida pública - ou 
serã, arte, ciência ou técnica, deflnivel 
em têrmos. mais altos, relacionada com 
a ldéla de um comando superior da vida 
social, tendo em vista a paz Interna e 
externa de uma nacionalidade - e a to
tal afirmação humana de cada um de 
seus membros? · 

Foi o grego Aristóteles, Sr. Presiden
te, um dos primeiros h()mens que .ofere~ 
ceram resposta sistematizada a essa 
pergunta ... 

Aquêle sãblo via na Politica a "arqul
tetõnica das Ciências", um acúmulo de 
conhecimentos não . diferençados que 
abrange o estudo de diferente fatos e 
pro.cessos, hoje, aliãs, lncluidos · nos 
campos do Direito, da Sociologia Politi
ca, da Economia, da Ciência da Admi
nistração e de outras ciências sociais 
que, sob vãrios ângulos, têm por objeto 
o Estado. 

Ao correr do tempo, a Politica perdeu 
em amplitude o que ganhou em profun
didade; no que se refere à especialização 
de conhecimentos. Sobreveio seu des
membramento em diferentes ramos que, 
aos poucos, se desvincularam da com
preensão unitãria dos fenômenos estu
dados. A tendência à sintese só reapa
receria em época recente, após a Segun
da Guerra Mundial ... 

Tende a Ciência Politica, na atuall
dade, a concentrar-se no estudo dêsse 
processo social que é a conquista, a con
servação, a transformação, a transmis
são e a perda do poder ... 

Conhecer a mecânica da renovação 
dos qua!'lros dirigentes, nas estruturas 
estatais ... 

Descobrir os estimulas e as resistên
cias às mudanças, no sentido em que 

constituem condicionadores da ação go
vernamental ... 

Identificar a teoria justificadora, ex
plicita ou impliclta, do próprio exercicio 
do poder, por uma determinada classe, 
ou segundo um estilo especifico ... 

Construir o modêlo teórico que repre
senta a meta desejável para a nação, 
no médio ou nó longo prazo, e Indicar 
os esforços . principais que precisariam 
ser feitos, com o grau de prioridade de 
cada um, para que êsse modêlo venha a 
ser atingido ... 

Els ai, Sr. Presidente e Srs. Senado
res, alguns dos temas que hoje mobW
zam, em qualquer ponto do globo .ter
restre, a atenção do observador que se 
dispõe a fazer, com o Instrumental de 
anãllse da Ciência Politica, o enfoque 
de uma determinada realidade nacional. 

Sr. Presidente, nunca pautei meus 
comportamentos parlamentares pelos 
caminhos duvidosos da "boa politica". 

Nunca transformei a minha posição 
partldãria em compromisso de silêncio 
com as pessoas e com os organismos 
vinculados ao Grupo Politico de que fa
ço parte - sempre que essas pessoas e 
que êsses organismos merecem criticas 
ou reparos ... 

Prova do que acabo de dizer, Sr. Pre
sidente, é a constância dos meus reque
rimentos de informação ... 

Uso em larga· escala essa prerrogativa 
de solicitar informações aos diferentes 
órgãos do Govêmo e estou convencido 
de que cumpro, ao fazê-lo, um de meus 
mais Importantes deveres de parlamen
tar, que é o da vigilância ... 

Se a resposta às perguntas formula
das mostra o fundamento do órgão ao 
qual o requerimento foi encaminhado, 
na boa linha da obediência às leis -
o requerimento velo prestar um serviço 
à coletividade que, assim, ficou Infor
mada da existência de um administra
dor que zela pelo seu dinheiro e 'pelos 
seus ln terêsses. 
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Se as indagações contidas no requeri
mento concorrem para trazer à tona ·ir
regularidades que, de outra· maneira, 
durariam mais, ampliando a área de de
sordem e de corrupção existente na 
coisa pública - então, o encaminha
mento do requerimento terá prestado 
serviço ainda maior ... 

Infelizmente, essas idéias a respeito 
de requerimento de Informação não são 
compartilhadas por todos, neste Pais ..• 

Há os que acusam o parlamentar que 
encaminha com freqüência êsses reque
rimentos, de exibicionista e demagogo. 

Para os que pensam dessa maneira, 
o bom parlamentar, isto é, o parlamen
tar que não merece a lnfama:nte clas
sificação de exibicionista e demagogo é 
o que não pergunta coisa nenhuma, tal
vez porque tudo já conheça. 

Direi, a propósito, Sr. Presidente, que 
êsse é um conceito de bom comporta
mento ao qual eu não desejaria jamais 
concorrer ... 

Outra técnica. de que . me utilizo, Sr. 
Presidente, na tentativa de contribuir 
para que sejam focalizadas e corrigidas 
as distorções do processo politico-admi
nistrativo do Pais, é aquela a que cha
marei de discurso-impacto .. ; 

o que procuro fazer através do dis~ 
curso~impacto, é a abordagem em . têr
mos não convencionais - ao contrário 
do que faria o "bom politico" - dos 
desajustes que impedem o desenvolvi
mento. nacional. É identificar, . analisar, 
denunciar... e traumatizar, Sr. Presi
dente. 

Porque só denunciando e traumati~ 
zando, consegue-se, neste Pais, em que 
poucos ainda crêem em alguma coisa, 
romper o gêlo das indiferenças e da in
sensibilidade, colocando os auditórios -
mesmo os mais respeitáveis como o des
ta Casa - em contato frontal com a 
nudez forte da verdade. Ou, pelo menos, 
daquilo que se supõe ser a ve1·dade. 

Quero hoje abordar um problema que 
está no centro do processo nacional bra
sileiro. Precisamos analisá-lo e entendê
lo na su111 dimensão universal, exata
mente para melhor nos capacitarmos a 
assumir uma urgente atitude 'POSitiva 
face ao desafio que êle suscita. 

Refiro-me, Sr. Presidente, ao chama
do problema do subdesenvolvimento ... . . . . 

Por multo tempo, na . História do 
Mundo - pràticamente até a déflagra
ção da Segunda Guerra Mundial -, as 
deficiências de cada grupo nacional 
eram vistas e explicadas de uma forma 
particularista, pelo próprio grupo, ou 
pelos que o· observavam, de fora para 
dentro. 

As elites dos . então chamados países 
atrasados, isto é, suas minorias letra
das, instruidas, informadas, cujos mem
bros eram os tripulantes permanentes 
das estruturas politicas .e adminlstratl" 
vas nêles instaladas, pensavam com 
tranqüila segurança que os desconcha
vas perturbadores da organização nacio
nal em que se inseriam eram motivados 
por imperfeições não corrigidas da su
perestrutura institucional, ou resulta
vam de um complexo de falhas na mo
ralidade dos comportamentos .indivi
duais. 
· As elites brasileiras assim explicaram, 

por muitos anos, o desconchavo na-
cional. · 
· Para ilustrar a afirmação que estou 

fazendo, lembrarei essa figura de todos 
conheCida - Mestre Rui Barbosa -
cujas campanhas c!vicas sempre esti
veram marcadas da estranha obsessão 
de que tudo se reduziria a uma questão 
de se adotar a lei perfeita - o modêlo 
anglo-saxão, obviamente - e de policiar 
com rigor as distorções de comporta
mento na obediência a essas leis, moti
vados pelos precário nivel da moralidade 
pública... · 

Enquanto as pátrias-elites assim 
pensavam, os não-Intelectuais, os bur-
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gueses, os trabalhadores, o BrasU. dos 
conversadores de rua, dos homens e mu
lheres humildes, de pé no chão - tam
bém achava que o grande problema· na
cional consistia no ·imperativo de mo
ralizar a vida pública, de expulsar os 
ladrões, de varrer a corrupção dos cos
tumes, e, apenas por uma questão de 
despreparo intelectual, não comparti
lhava. também da preocupação purista 
das elites, com relação à necessidade de 
aperfeiçoar tecnicamente as instituições. 

O Brasl( foi, a.sslm, uma emprêsa ·em 
que comandantes e comandados, por 
multo tempo, duvidaram da posslbWda
de de que pudesse a Nação BrasUeira, 
um dia, igualar as grandes do mundo ;_ 
ou vir a desenvolver um modêlo próprio 
de organização nacional. 

Não ocorreria a ninguém, aliás, antes 
da Segunda Guerra . Mundial, que um 
povo, que qualquer · povo, pudesse 
construir sua grandezà. nacional em ba
ses e formas diferentes' daquelas, já con
sagradas ria História, pelos palses livres 
da Europa Ocidental e ·pelos Estados 
Unidos... · 

Todavia, Sr. Presidente, contraditOria
mente a êsse pessimismo que cultiva
vam, elites e ma.ssas braslleira.s, na 
busca de uma compensação para o 
desencanto, apegavam-se, em transe, 
aos slogans inconseqüentes o por-que~ 
me-ufanismo' verde-amarelo. 

E o processo nacional bra.sUelro assim 
caminhava, ao impulso de fatores des
coordenados, sem objetivos nacionais 
pré-fixados, sem planos de. longo prazo, 
sem nada, enfim, que assinalasse uma 
situação de maturidade cívica do ele
mento humano que estava no centro 
dêsse processo. 

Numerosos movimentos revolucioná
rios hostis ao Poder constituído ocor
reram durante o ciclo republicano, prin
cipalmente no período compreendido 
entre as duas Guerras. Já existe, aliás, 
sõbre êsses sucessivos movimentos, uma 

copiosa e prolixa literatura, através da 
qual ficamos conhecendo os três compo
nentes da motivação humana que os 
gerou. 

O primeiro dêsses componentes era re
presentado, justamente, pelo admirável 
deslnterêsse pessoal, pelo idealismo e 
pelo heroismo de alguns dos lideres de 
primeiro plano dos movimentos em 
questão. 

Mas <e aqui chego à identificação 
do segundo componente da motivação 
humana a que me referi) não ti
nham êsses lideres · uma idéia precisa, 
objetiva, do que fõsse o bem do Brasil. 
E. como não equacionavam o problema 
da construção de uma grande Nação na 
sua globalidade - achavam que a ques
tão primordial consistiria naquela res
tauração da moralidade, a que já me 
referi. 

Moralize-se a vida pública brasileira 
e tudo estará salvo! Tõdas as soluções 
virão depois, automàticamente - é o 
que supunham alguns dêsses patrícios 
.que fizeram revoluções no Brasil, na ln
tranqüUa década de 20. 

O terceiro componente da motivação 
humana das revoluções brasileiras con
sistia, afinal, na própria fõrça liberada 
pelos ressentimentos e pelas ambições 
pesSoais. Num pais generalizadamente 
pobre, como era o Brasil anterior a 30 . . 
só a brusca alteração das hierarquias 
do poder, alcançada através do desalo
jamento forçado da oligarquia tradicio
nal, poderia ensejar carreira e fortuna 
a quem se julgava digno de ambas, 
mas espoliado por aquela oligarquia ... 
Lembrarei, Sr. Presidente, que a carreira 
politica que alguns dos chamados Te
nentes de 30 vieram a fazer comprova 
com objetlvldade essa minha afirmação. 

Sr. Presidente, nenhum povo tem a 
história que desejaria ter, mas aquela 
que as circunstância permitiram que 
viesse a ter ... 
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Formulando a mesma observação, em 
outras palavras, direi ·que é fâcil, hoje, 
fazer a· anâllse e · a critica das posições 
humanas e dos fatos representativos de 
passadas épocas da história pâtria. O 
difícil, Sr. Presidente, é fazer essa anã
Use e essa crítica com discernimento 
e exatldão, no momento mesmo em que 
os comportamentos e os fatos exa~ina
dos estão ocorrendo ... 

Não estou, portanto, tentanto julgar 
os que fizeram êsse capítulo revolucio
nário da História do Brasil, que culmi
nou em 1930. Estou, apenas, tentando 
aproveitar-me da experiência viva que 
êles representam, para - partindo de 
suas limitações; hoje fáceis de Identi
ficar - trazer um elemento Importante 
e esclarecedor ao acêrvo de dados his
tóricos e de observações pessoais em que 
procuro apoiar-me para empreender· a 
difícil tarefa que me impus, neste dis
curso. 

Sr. Presidente, o Segundo Pó~-Guer
ra trouxe grandes mudanças polit1Ci\S 
~ face da Terra ... E mudanças, .. ainda 
maiores, às concepções . c aos estilos ·.de 
vida da humanidade. 

Essas últimas transformações foram, 
naturalmente, motivadas pelo extraordi
nário progresso tecnológico dos últimos 
anos e, também, pelo desenvolvim:nto 
das ciências sociais, que já dlspoem 
agora de um poderoso arsenal de Ins
trumentos de análise, posslb111tando 
constatações, generalizações e teoriza
ções,· em escala jamais alcançada. em 
qualquer outra. época. 

uma das grandes contribuições dos ci
entistas sociais, em nosso tempo, foi a 
caracterização e o estudo, em profun
didade, do problema do subdesenvolvi
mento ... 

Partiram os estudiosos, para ·essa Im
portantíssima tomada de cons:lêncla, 
da verificação de que a superf1cle do 
mundo está dividida entre países ricos 
e países pobres. Os últimos, perfazendo 

área e população maiores do que as dos 
primeiros. A constatação chega mesmo 
a ser brutal ... · 

Em 1954 - e dai para cá a situação 
conserva, em linhas gerais, os mesmos 
parâmetros - a · Europa, incluindo · ·a 
U.R.S.S., e a América do Norte, ou se
ja, 32% da popÜlação do globo, bene
ficiavam-se de 83% da renda mundial, 
enquanto a América La,tl.n,a, com 7% da 
população total, só dispunha de 4,5% da 
renda total, e a Africa tinha, apenas, 
2% desta mesma renda. 

·A Asla, que . servia de morada a 54% 
da população do plariet.a, dispunha fjà
mente de 11,5% da renda mundial. .. 

Um têrço dos seres humanos vive . em 
.países cuja renda nac~onal, por habitan
te e por ano, é Inferior a 50 dólares, e 
mais da. metade dos homens se encon
tra em Estados cujas rendas, por pes
soa, são inferiores a 100 dólares ... 

Em 1954, para o conjunto dos países 
subdesenvolvidos, a renda per capita era 
de 65 dÓlares - enquanto chegava a 
586 ·dólares nos ·países desenvolvidos e 
atingia, considerados só os Estados Uni
dos; a 1870 dólares I 

A outra face do problema consiste na 
constatação, também feita pelos estu
diosos, de que a situação tende a agra
var-se ... 

Primeiro, porque ·a renda nos países 
desenvolvidos cresce multo mais depres
sa do·. que nós países subdesenvolvidos. 
Segundo, · porque a população dos 
países subdesenvolvidos aumenta a uma 
taxa ll).ais !!levada do que as dos países 
desenvqlvldos. 

l!:sse crescimento explica-se pela taxa 
de alta natalidade. que sempre houve em 
quase todos os agrupamentos humanos 
de baixo nível de renda, combinada, 
agora, com a diminuição progressiva da 
taxa de mortalidade, nos mesmos gru
.pamentos, graças ao avanço realizado 
pela medicina preventiva. 
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Segundo o cálculo e a expectativa dos 
estudiosos da demografia mundial, o 
conjunto dos países subdesenvolvidos, 
que constitui atualmente uma massa de 
2.400 milhões de homens, alcançará até 
1990, ou 95, um aumento de 146% apro
ximadamente, enquanto que o grupo dos 
países desenvolvidos, com 600 milhões 
de habitantes, só crescerá cêrca de 53%. 

O subdesenvolvimento, Sr. Presidente, 
é fenômeno de fácn identificação, em
bora de controvertida definição. 

Hã. os que julgam haver encontrado 
a medida exata do desenvolvimento de 
uma área no nivel ai alcançado pela 
renda per caplta. Há os que acham que 
o espêlho exato para Indicar o atraso 
de uma área está no padrão alimentar 
das populações. Há os que conside
ram o consumo total de energia como o 
dado de maior significação para indicar 
o grau de progresso de um povo. 

A verdade, Sr. Presidente, suficiente 
para situar-nos diante do fato, é que 
os países subdesenvolvidos apresentam 
determinados traços comuns no seu 
contexto, que servem para caracteri
zá-los. 

São êles, entre outros, segundo o fran
cês Yves Lacoste, na sua conhecida 
Geografia do Subdesenvolvimento: · In
suflclêncla alimentar - recursos negll
genclados ou · desperdiçados - grande 
número de agricultores de baixa produ
tividade - lndustrlallzação · restrita e 
incompleta - hipertrofia e parasitismo 
do setor terciário - situação de subor
dinação económica - violentas desi
gualdades sociais - estruturas tradicio
nais deslocadas - ampliação das for
mas de subemprêgo e trabalho das cri
anças - baixa Integração nacional -
rápido crescimento d,emográfico - len
to crescimento dos recursos de que dis
põem, de fato, as populações. 

O Brasil enquadra-se tipicamente na 
situação de pais subdesenvolvido. 

Segundo estatísticas das Nações Uni
das, ano de 1958, tinha o Brasil um 
Produto Interno Bruto <P.I.B.), por ha
bitante, igual a 156 dólares, enquanto o 
Uruguai tinha 476 dólares, a Argentina 
544, o Canadá 1970 e os Estados Unidos 
2.790. 

A situação brasileira relativamente à 
educação é · das mais sombrias. Basta 
dizer que o analfabetismo ainda incide 
sôbre metade das populações do Pais. 
Ut111zando-me agora de dados que nus
traram o discurso do Senador Robert 
Kennedy, pronunciado nos dias 9 e 10 
de mala de 1966, perante o Senado dos 
Estados Unidos: ".. . de 1.400 crianças 
brasileiras, dlz o Senador Kennedy, 1.000 
entram na primeira série da escola pri
mária e 396 passam para a segunda sé
rie. Destas, 169 terminam a quarta série 
primária; 20 completam a escola de en
sino médio; 7 entram em uma Institui
ção de. ensino superior - e talvez uma 
dentre as 1. 000 crianças que entraram 
na 1.• série da escola primária conclua 
um Curso na Universidade." Uma só 
Universidade americana - a da Cali
fórnia - possui mais alunos do que tõ
das as escolas superiores do Brasil, reu
nidas. 

E por que assim acontece, Sr. Presi
dente? Por que as nossas escolas supe
riores, já razoàvelmente instaladas, com 
as respectivas cátedras e docências pro
vidas por mestres que recebem dos . co
fres públicos, não acolhem maior núme
ro de jovens nas suas salas? Por que 
a farsa bastante cara dêsses exames 
vestibulares organizados para reprovar 
em massa e não para selecionar? 

Apenas, porque. somos ainda um pais 
desorganizado é não sabemos utlllzar de 
uma forma económica, durante os 365 
dias do ano, as estruturas universitárias 
de que dispomos. 

o fato a registrar é que temos escolas 
fechadas durante parte do ano, escolas 
que no periodo letivo só funcionam 3 ou 
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4 _horas por dia, com professôres que só 
dao 3 ou 4 horas de aula por semana a 
turmas que, às vêzes, não excedem a 3 
alunos e, ainda, temos milhares e milha
res de jovens preparados que desejam 
ser médicos, engenheiros, advogados, 
químicos e não conseguem vagas nas· es
colas mantidas para a formação dêsses 
profissionais. 

E, piorando ainda mais êsse quadro, 
temos o órgão que poderia equacionar 
e encaminhar as soluções - o Conselho 
Federal de Educação - transformado 
em foco de tertúlias acadêmicas, de trá
fico de Influências e de burocracia 
aguda. 

Não existe qualquer novidade nos da
dos e comentários que acabo de alinhar 
- mas, êles tem sua razão de ser, na 
seqüêncla dêste discurso ... 

A simples verificação de que a situa
ção brasileira é coincidente, nas suas 
características, à situação da maioria 
dos países hoje constituídos em nações 
Independentes, através do mundo, nos 
leva a perceber que a origem e a natu
reza dos nossos desconchavas nacionais, 
não se prendem, como se supunha, à 
simples ocorrência de corrupções locais, 
de qualquer espécie. Essas corrupções, 
na verdade, é que são, em parte, decor
rências do desajuste e agem, sem dú
vida, como multiplicadores da miséria 
cole ti v a. 

Todo aquêle afã dos revolucionários 
da década de 20, de Identificar culpa
dos pela descoordenação generalizada 
das Instituições brasileiras, afigura-se
nos, hoje, um es:f!ôrço Inócuo... Res
peitável, acrescentarei, pelos propósitos 
que o Inspiravam, mas Inócuo. 

Evidentemente, há e sempre houve 
corrupção no Brasil, como, em países 
outros, também houve e há. Uma copio
sa literatura aí está, ao alcance de qual
quer um, mostrando, por exemplo, o que 
tem sido a corrupção em países como a 
França e os Estados Unidos, países que 
as velhas elites brasileiras julgavam 

Imunizados a êsses males. Aos que qui
serem conhecer o depoimento .de um 
americano sõbre o assunto, eu recomen
daria o livro de Fred Cook, do qual exis
te uma edição brasileira sob o titulo 
Esta Nação Corrompida. 

Os iadrões, os desonestos devem ser 
identificados, combatidos e alijados da 
vida pública .. : Mas, transformar êsse 
objetivo óbvio de saneamento dos qua
dros dirigentes da Nação na meta su
prema de uma atitude "revolucionária" 
ou "democrática" - como fizeram os 
agitados tenentes da ·década de 20 e 
multo depois, os qué se opuseram à can~ 
dldatura Outra, em 1945 - é superesti
mar uma face do problema e perder de 
vista as demais, ficando-se, assim, sem 
a posslb111dade material de solucionar a 
questão. 

A tomada de consciência política nas 
nações subdesenvolvidas se processa, na 
atualldade, em tõda a parte; não em . 
tõrno da conveniência de aperfeiçoar a 
superestrutura Institucional - até que a 
mesma venha a atingir o nível de algum 
padrão estrangeiro eleito como o melhor 
- mas, em tõrno da Idéia nova de que 
determinados ajustamentos entre a po
pulação e a riqueza nacional precisam 
ser feitos, sem demora, para. que a na
ção possa trabalhar e possa progredir -
realizando-se na civilização e na paz. 

A idéia dêsse ajustamento a que aca
bo de referir-me pode ser desdobrada 
na admissão de diferentes objetivos, re
fletindo, .cada um dêles, a Idéia de cor
reção dos desequllíbrios do subdesen
volvimento a. que me referi anterior
mente. 

A Revolução Nacional seria então rea
lizada, no limite em que o maior nú
mero dêsses objetlvos fõsse, no menor 
espaço de tempo, efetlvamente alcan
çado. 

Essa visão nova da problemática na
cional vem modificar multas das posi
ções tradicionais das pátrias-elites, face 
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a determinados aspectos de nossas crô
nlcas dificuldades. 

Quero referir-me, a propósito, a dois 
problemas, hoje Interpretados não mais 
em função do significado· negativo que 
possuem, mas, em têrmos da dinâmica 
dos fatores que os condicionaram e 
condicionam. 

O primeiro dêsses problemas é o das 
migrações rurais para as cidades. 

Desde a abolição da escravatura, prà
ticamente, tem havido no Brasil um 
deslocamento maciço de populações, dos 
campos para as cidades - especialmen
te para os grandes centros urbanos do 
centro-sul. 

Essa mudança ininterrupta de popu
lações tem suscitado reações alarmistas 
que partem da constatação simplória do 
aspecto externo do fenômeno, sem bus
car suas origens e sem levar em conta 
o que êle exprime de positivo e de útil 

· na composição do processo nacional 
brasileiro. · · 

O fato já deu motivo, inúmeras vê
zes, ao chavão de que o êxodo rural tira 
braços à lavoura, no momento em que 
a produção agricola precisa crescer, 
para podermos alimentar uma popula
ção que aumenta a 3% ao ano. 

Que a produção agrícola precisa cres
cer está certo e, afinal, outra coisa não 
vem ocorrendo· em nosso Pais. A produ
ção agrária brasileira vem crescendo e 
se diversificando nos últimos anos, mes
mo em têrmos comparativos à taxa de 
crescimento demográfico. · 

O que está acontecendo é que no Bra
sil, como em todos os paises do mundo 
civilizado, verifica-se um deslocamento 
em larga escala de contingentes popu
lacionais que se encontravam margina
lizados ou subempregados na área ru
ral, em busca de ajustamento mais sa
tisfatório na área urbana. Na própria 
Europa, cuja população está condicio
nada para a estabilidade social, a queda 

dos efetivos agrícolas, desde o Século 
XIX, vem ocorrendo a uma taxa de 2% 
ao ano. 

Usando vocabulário de economistas, o 
que está ocorrendo é apenas uma trans
ferência incessante e inevitável de. mão
de-obra, do setor primário para o secun
dário e para o terciário. 

o fato em nada interfere no volume 
da produção agrícola nacional - como 
a realidade mostra - podendo, quando 
multo, provocar a decadência de deter
minadas áreas e a ascensão de outras, 
simples alteração setorial no mapa eco
nómico do pais. 

Não Importa que fique pouca gente no 
campo. Nos Estados Unidos - para citar 
um exemplo que sempre convence -
12% da população produz para alimen
tar um pais de 198 milhões de habitan
tes; e, ainda, para exportar alimentos. 

A grande presença hoje, no campo, 
não é a do homem, como ainda pensam, 
no Brasil, alguns saudosistas daquêle 
quadro rural pontilhado de casas gran
des, que marcou o nosso agrarismo ro
mântico do século passado. 

A grande presença hoje, no campo, é 
a da tecnologia, Isto é, das máquinas, 
dos fert111zantes e do replantio de espé
cimes vegetais obtidos nos laboratórios 
de genética, de alto rendimento econô
mico. 

Com as técnicas já conhecidas, Sr. 
Presldente,.nosso planenta, que alimenta 
bem precàriamente seus 3,5 bilhões de 
habitantes, poderia nutrir uma popu
lação de 50 a 80 bilhões de homens. 
Quem o diz não sou eu: é Jean Fouras
tlé, o autor famoso de um livro que se 
tomou mundialmente célebre: As 40.000 
horas <um perfll do futuro). 

A concentração de uma grande massa 
procedente do campo, nas cidades brasi
leiras, velo, em poucos anos, criar uma 
fôrça de trabalho disponível para a in
dustrialização do Pais. Velo, de outro 



-219-

lado, configurar problemas diversos, re
lacionados com a Integração dessa mas
sa na sociedade organizada. 

E no limite em que a dita Integração 
não tem sido feita, ocorreu em diversos 
pontos do litoral pátrio a formação de 
focos de miséria e de Inquietação - co
mo nas capitais do Nordeste e do Rio 
de Janeiro - Insufladores de crises poli
ticas e aceleradores do processo de mu
dança em nussa Vida pública. 

No que diz respeito ao Brasil, como 
um todo, é fácil Identificar essa mu
dança no sentido geral da política e da 
administração. A atlvldade política de!,.. 
xou de ser um monopólio de minorias 
não-representativas da sociedade Intei
ra, e tanto os governos como os partidos 
procuram agora falar e fazer opções em 
nome das maiorias - embora nem sem
pre haja autenticidade nesses compor
tamentos. E quanto ao que se passa no 
plano administrativo, entramos, lnegà
velmente, na fase das realizações go
vernamentais, de grande porte, dos In
vestimentos maciços, cujo objetlvo últi
mo outro não é, senão criar melhores 
condições de vida para a grande mul
tidão de patrícios humildes, ainda sem 
meios de serem o que todos nós, de certo 
modo, já somos, Isto é, condôminos da 
civilização brasileira. 

As grandes hldrelétricas - São Fran
cisco, Fumas, Ilha Solteira, para só ci
tar estas -, as estradas interligando as 
regiões do País, o esfôrço em prol do de
senvolvimento do Nordeste, através de 
inversões governamentais e de Incenti
vos fiscais para Investimentos privados 
- tudo Isso, Sr. Presidente, representa 
a mobilização dos dinheiros públicos 
para aquilo a que se dá, em Politica, de 
uma forma bastante sugestiva, o nome 
de bem comum ... 

Na Unha dos mesmos fatos situa-se 
o problema do empregulsmo ... 

Multa literatura politica e multa de
magogia tem sido feita em nosso País, 
em tômo dêsse assunto. 

O empregulsmo do Govêmo, de todos 
os governos que têm ocupado o poder 
neste surpreendente Pais Inventado por 
Pedro Alvares Cabral - é sempre alvo 
da critica e do ataque violento da Opo
sição, Isto é, do grupo de homens atu
antes na vida pública, não integrados, 
no momento em. que formulam tais crí
ticas, no corpo do Govêmo. 

Mas, acontece que as oposições tor
nam-se Govêrno e passam logo também 
a fazer empregulsmo no melhor estilo, 
Inteiramente esquecidas do que disse
ram na véspera. 

Até mesmo o Partido Comunista - do 
qual poder-se-la .esperar comportamen
to menos vulgar, nessa questão, distri
buiu emprêgos públicos em larga escala 
quando, em certa época, depois de 1945, 
deteve. uma parcela substancial de in
fluência na esfera do Poder Legislati
vo do antigo Distrito Federal. 

Não rememoro tais fatos para julgar 
ou para condenar ninguém, faço ques
tão de repetir. Os fatos não são explicá
veis e explicados, apenas, - como su
põem os moralistas de sempre - classi
ficando-se os seres humanos nêle en
volvidos, em inocentes e culpados ... 

O empregulsmo na área do Estado, um 
fenômeno universal, é . a conseqüência 
lógica de uma situação marcada pela 
falta de oportunidades de trabalho, no 
pais em que o fato ocorre. 

o problema resume-se, fundamental
mente, no fato de que o Estado constitui 
a maior concentração de poder finan
ceiro nos países subdesenvolvidos, repre
sentando, assim, a: única posslbll1dade 
de garantir emprêgo e status a um nú
mero cada vez maior de elementos que 
se qualificam, depois de freqüentarem as 
escolas de grau médio e superior, e não 
encontram ajustamento compatível no 
mercado nacional de trabalho. 

Essas elites, se excluídas do emprêgo 
público, ou de uma forma qualquer de 
pensão do erário, tendem a constituir 
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grupos descontentes que polarizam re
voluções e que derrubam governos. E os 
governos que sucedem aos governos der
rubados, logo estabelecem ou restabele
cem a relação entre as ditas elites e os 
guichês do tesouro público ... l!: o mo
dus vivendi entre os governos que de
sejam sobreviver - e as elites que pre
cisam viver. 

Em todos os paises, em todos os conti
nentes assim acontece, ou aconteceu, na 
fase histórica que corresponde à do 
Brasil de hoje. 

Evidentemente, o problema não se so
lu'cionará em função de pregações de 
moralidade que sejam feitas, mas, em 
função do desenvolvimento nacional. 

Nos paises desenvolvidos, a atividade 
privada oferece · aos individuas maiores 
possibilidades de progresso e de lucros 
materiais, do que o emprêgo público. E 
cria-se, dessa forma, até mesmo uma sa
lutar atmosfera de êxito, ligada aos que 
formam na livre emprêsa, e de frustra
ção, para os que não conseguem evitar 
a contingência do emprêgo público. 

Sr. Presidente, no Brasil a ocorrência 
do empreguismo tem sido assinalada em 
escala cada vez maior, nos últimos 
anos, 

A máquina da administração direta 
cresceu, com o desdobramento de alguns 
Ministérios. 'E inúmeras estruturas au
tárquicas, de fins econômicos ou admi.:. 
nlstrativos, também foram implantadas, 
engajando muitas centenas de milhares 
de brasileiros nas suas ·fôlhas de pessoal. 

Tôda essa pesada e complexa engre
nagem, que ai está, não . rende grande 
coisa, mas, de qualquer modo, assegura 
a mobilização e a sobrevivência de um 
grande número de patricios. Está, a seu 
modo, atendendo ao interêsse público ... 

O Ministro Beltrão mostra-se preo
cupado com êsse estado de coisas. Está 
mesmo tentando alterá-lo com a cha
mada reforma administrativa, inclusive 

com o estudo de fórmulas que virão per
mitir o afastamento dos funcionários 
considerados ociosos. 

Não regateio aplausos ao patriótico 
empenho do Ministro em atingir êsse 
fim. Mas, tenho as minhas dúvidas de 
que venha a consegui-lo. Para onde 
Iriam êsses funcionários liberados pelo 
setor público? 

O problema não é de um setor Isola
do, como mais uma vez se supõe. o pro
blema se Insere na problemática geral 
do subdesenvolvimento e só encontrará 
solução satisfatória no limite e no mo~ 
mento em que o problema maior fôr 
equacionado e resolvido. 

Faça-se o Brasil progredir a uma taxa 
de 7% ao ano e em breve o mercado de 
trabalho existente no Pais estará capa
citado para absorver, todos os anos, mais 
de um milhão de jovens que atingem a 
Idade produtiva. Então, em menos de 
dez anos, não haverá mais o subem
prêgo que existe hoje, nem a hipertrofia 
burocrática do setor público. 

Sr. Presidente, grande é a responsabi
lidade de todos nós. Dos que legislam -
porque sem lei não há soluções para os 
problemas de um pais - e, também, dos 
que planejam, e dos que executam ... 

o Brasil é, mais do que nunca, um 
desafio que precisamos levar a sério ... 

A solução para os nossos desajustes 
estará, em parte, na capacidade que ti
vermos para interpretá-los. Mas, conhe
cer a fórmula técnica exata de resolver 
um problema não significa a certeza de 
solucioná-lo. 

Uma nação, Sr. Presidente, não se 
salva só com a utilização de slogans, de 
fórmulas matemáticas ou de programas 
administrativos bem impressos. 

O verdadeiro problema político brasi
leiro de nosso tempo é o problema da 
pressa. l!: a terrivel.contlngência de têr
mos de fazer em pouco tempo - o que 
precisa ser feito - ou, então, de nos 
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defrontarmos com situações desespera
doras. 

Tôdas as nações que atingem a fase 
a que chegou o Brasil, na atualidade, 
com a taxa de crescimento demográfico 
que alcançamos, precisam aparelhar 
sua infra-estrutura económica e expan
dir sua estrutura industrial em espaço 
de tempo não superior ao período de 
vida ativa de uma geração. 

Isso vem a significar que até o ano 
2.000 - faltam 32 anos, só - devere
mos haver ultrapassado aquilo que os 
teóricos do desenvolvimento económico 
chamam a fase do "take off", da deco
lagem. 

Para essa "decolagem", dois fatôres 
serão decisivos. A mobilização maciça da 
vontade da maioria, com vistas à pou
pança, ao sacrifício e ao esfôrço que se 
faz preciso. E a eficiente adequação das 
estruturas governamentais e adminis
trativas ao tipo de tarefa que lhes cum
pre desempenhar, para que a grandeza 
nacional seja atingida. 

Em outras palavras, o que se faz ne
cessário é elevar a produtividade da má
quina administrativa da República, pois, 
dêsse aumento de produtividade depen
de, em parte, a obtenção de recursos 
financeiros e técnicos ln dispensá veis aos 
investimentos necessários. 

Essa dinamização da administração 
constitui, na verdade, um objetivo di
fícil de ser alcançado, pois o subdesen
volvimento, gerador do empreguismo, é 
também o condicionador da ineficiência 
das agências administrativas do Es
tado. 

O que acontece, Sr. Presidente, é que 
nas sociedades tradicionais dos países 
subdesenvolvidos, a baixa produtividade 
vincula à agricultura de 50 a 80% da 
população. 

l'l:sse tipo de economia gera uma estru
tura social fortemente hierarquizada, 
onde o traço predominante é dado pelas 
relações de familia e de clã. 

Em sociedade com tais características, 
o poder político está, sempre, nas mãos 
do dono da terra, do latifundiário sem 
mentalidade empresarial, empenhado 
em manter o status social de que des
fruta, e hostil à idéia de investir seus lu
cros para modernizar as estruturas e 
os equipamentos antiquados de que se 
utiliza para obter recursos. 

O comportamento dos donos de nos
sas velhas usinas de açllcar, do Nordes
te e do Estado do Rio de Janeiro, expri
me, com nitidez, essa crónica resistên
cia à mudança, por parte de uma. cllj.Sse 
que seria a primeira a beneficiar-se com 
a elevação da produtividade de suas fá
bricas. 

Ora, Sr. Presidente, o tipo de ação 
administrativa desenvolvido em deter
minada área geográfica, está condicio
nado, fundamentalmente, pelo tipo de 
poder político ai existente. 

Se os homens que detêm o poder po
lítico, ou que o influenciam, só racioci
nam e só agem em têrmos de prestigio 
social e de consumo suntuário, o que o 
Estado poderia fazer em benefício da 
integração de tôda. a sociedade é assunto 
que não preocupa. àqueles que contro
lam a administração pública. A finali
dade tácita das estruturas administrati
vas, em tais sociedades, não é Impulsio
nar ou antecipar as mudanças, mas, ao 
contrário, impedir que elas ocorram, 
para que os privilégios da classe domi
nante não sejam ameaçados ou des
truídos. 

O Brasil é, nos dias atuais, uma so
ciedade em processo de mudança acele
rada, pois as velhas oligarquias e as an
tigas hierarquias foram desmanteladas, 
face à dinâmica Incontrolável de fato
res novos, como a migração de popu
lações e a Industrialização. 

Mas, pelo próprio fato de estarmos vi
vendo a difícil hora da transição, predo
minam os desequilibrios e as assimetrias. 
Há coisas que mudam mais depressa do 
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que outras, e a administração - com
primida pela contingência de sustentar 
a fôrça de trabalho ainda não absorvida 
pelo setor privado e pelos ônus da tradi
ção negativa - persiste na linha anti
ga da Improdutividade, Impedindo, as
sim, a modernização e o progresso já 
lncluidos, deflnltivamente, entre as as
pirações das massas urbanas ainda po
bres, mas já politizadas. 

Sr. Presidente, o mau funcionamen
to, a baixa produtividade, o despreparo 
de um setor qualquer da administração 
públka: para atingir satisfatoriamente 
seus fins são, sempre, elementos de en
trave para a· Nação. Mas, nenhuma ln
suficiência administrativa custará preço 
tão alto para a coletividade, · quanto a 
que se verifica no mecanismo utll1zado 
para a condução dos negócios exte
riores. 

Chego, neste ponto, Sr. Presidente, ao 
assunto que, por tantas vêzes, tem 
ocupado minhas atenções nesta Casa. 
Refiro-me à debilidade de nosso Instru
mental destinado a servir de base às 
nossas relações externas, com a plena 
realização dos objetlvos nacionais 
através dessas relações. 

No campo especifico das relações In
ternacionais, em nenhuma época da 
história viveu a humanidade . periodo 
Igual a êste que está vivendo, desde o 
fim da 2." Grande Guerra. 

Marca, hoje, as relações Internacio
nais, o multilaterallsmo. Os contatos e 
os compromissos internacionais .são dis
ciplinados através de pactos de que 
participam simultâneamente vários go
vernos. 

A O.N.U. e as variadas agênclàs nela 
compreendidas são não apenas foros de 
alto nível para a discussão de problemas 
universais, mas, centros distribuidores 
de recursos originários, em diferentes 
escalas, da contribuição dos países
membros. 

. Desenvolve-se nesses organismos in
ternacionais uma competição pacifica, 
lntensisslma, na qual triunfam os go
vernos que melhor seleclonam, prepa
ram e Instruem os seus delegados: 

A vitória nesses organismos é alcan
çada pelo conhecimento que as delega
ções demonstram, relativamente aos 
problemas do respectivo Pais, bem como 
das técnicas aplicáveis à solução dos 
mesmos e, finalmente, pela capacidade 
de persuação que, em outras palavras, 
representa o ânimo e a habl11dade para 
negociar. · 

Também na faixa das negociações 
bilaterais continua sendo dos mais Im
portantes o papel hoje reservado ao di
plomata, pois, não obstante a presença 
e a ação dos organismos internacionais, 
muitos lnterêsses dos paises subdesen
volvidos ainda encontram atendimento 
através dos contatos bilaterais. As rela
ções de comércio Internacional ainda 
são ajustadas, em grande parte, nesse 
contado dlreto entre os parceiros que o 
fazem. 

A habl11dade do delegado do país sub
desenvolvido consiste, no caso, em neu
tralizar ou atenuar o custo politico ou 
econômlco da ajuda ou da vantagem 
pleiteada. l!: fundamental que o país 
ajudado, recebendo embora o auxílio fi
nanceiro ou tecnológico do país rico, 
mantenha seus valôres culturais, seu 
poder de opção, sua Independência po
litica, enfim. 

· Ora, o Itamaratl não está preparado, 
Sr. Presidente- e os fatos aí estão, pro
vando o que digo -, para o desempenho 
da missão a êle atrlbuida nesta hora que 
o Brasil está vivendo. 

Poderão dizer que o Itamaratl não é 
propriamente o formulador, mas, ape
nas, o instrumento de execução da po
litica exterior brasileira. 
· Isso ·é apenas uma mela verdade. 
l!: claro que não poderia o Itamaratl 

tomar a Iniciativa de declarar uma 
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guerra em nome do Brasil, embora, mui
tas vêzes, quase, tenha conseguido fazer 
Isso. 

l!: claro que a última palavra nos Im
passes econômlcos - e ai temos, bem 
perto, a questão do café solúvel - de
corre de uma posição assumida pelo Go
vêrno do Pais, como um todo. 

Mas, a verdade, Sr. Presidente, é que 
o estudo prévio das situações, a siste
matização dos dados, a caracterização 
das alternativas e, quase sempre, a su
gestão final, que acaba prevalecendo na 
última tomada de posição, constituem 
tarefas especificas do diplomata e das 
suas assessorias. 

São tarefas que podem ser bem ou 
mal executadas e podem, até, não ser 
executadas. 

E é exatamente por causa da preca
riedade dessa execução que o Brasil tem 
seus lnterêsses frontalmente desatendi
dos na esfera Internacional, no momen
to presente. 

O que cabe observar com relação ao 
assunto, Sr. Presidente, é que, quando 
obtemos algum raro sucesso na condu
ção de um assunto externo, o Itamaratl 
logo se apropria do êxito, atribuindo-o 
à habilidade dos diplomatas que parti
ciparam da negociação. 

Mas, quando perdemos ...:... e perdemos 
quase sempre - a culpa é sem perda de 
tempo Imputada aos diferentes setores 
não diplomáticos do Govêrno. 

Sr. Presidente, um país de govêrno 
democrático não é uma corporação, nem 
comporta a idéia da existência de cor
porações entre seus órgãos componenes. 
Uso a palavra corporação, neste contex
to, para designar organismos fechados, 
que vivem em função do próprio pas
sado e que Instruem seus atos com filo
sofias e com doutrinas geradas no pró
prio ventre, sem ligações de tempo e es
paço com a realidade nacional presen
te a seu redor. 

As Fôrças Armadas brasileiras, que 
durante uma fase da nossa História 
também constituíram uma corporação, 
no sentido em que se mantiveram mais 
ou menos fechadas à Interpenetração com 
outras classes, hoje são organismos mo
dernizados, abertos ao contato popular, 
e realizando - como já ressaltei várias 
vêzes nesta Casa - um patriótico e va
lioso trabalho relacionado com o pro
gresso tecnológico do Pais, com a edu
cação dos jovens e com a melhoria das 
comunicações aéreas, terrestres e marí
timas entre as diversas regiões do P.ais. 

O Itamaratl, entretanto, Sr. Presiden
te, não seguiu o bom exemplo das Fôr
ças Armadas. Preferiu continuar sendo 
uma corporação fechada, despreparada 
para servir ao Brasil, que mudou, vi
vendo ainda hoje à sombra dos lugares 
comuns de uma diplomacia ultrapassa
da, entretendo o comércio Inócuo das 
J:ondecorações, fazendo o Investimento 
Improdutivo dos banquetes, dando-se ao 
luxo caro de cultivar suas glórias, suas 
tradições e até seus cacoetes particula
res, enquanto deixa de fazer o que deve, 
pelo Pais que paga suas contas. 

Sr. Presidente, é fácil entender o pro
cesso que levou o Itamaratl a fixar-se 
no tipo de órgão que velo a ser e con
tinua sendo. O que não posso enten
der, Sr. Presidente, é a razão pela qual 
êsse processo parou. l!: a razão pela qual 
uma determinada fase da evolução do 
órgão gerou um modêlo definitivo, en
cantado com as suas limitações, vaido
so da mediocridade de seus métodos, de
sengajado, enfim, de qualquer esfôrço 
sério de .lutar pelo desenvolvimento do 
Brasil, na frente externa, com proces• 
sos de diplomacia modema. 

O Ministério do Exterior foi criado, em 
nosso Pais, em 1823 - com a denomina
ção de Ministério dos Negócios Estran
geiros - com o desdobramento da an
tiga Pasta do Império, "em face da Ime
diata projeção de nossa soberania tan
to na Europa como na América" - se-



-224-

gundo palavras do historiador Gustavo 
Barroso, no seu livro sôbre a História do 
Itamarati. 

Coube ao Marquês do Aracatl, último 
Ministro dos Negócios Estrangeiros do 
Primeiro Reinado - é ainda Gustavo 
Barroso quem informa - "dar· os pri
meiros passos para a estruturação da 
referida Secretaria de Estado, em 1828, 
através de uma portaria que criou o 
Arquivo, base de todo o Ministério, e de 
outra que dividiu os trabalhos e atribui
ções dos funclonãrios em 6 seções: Cor
respondência (pelo critério geográfico), 
Passaportes, Patentes, Decretos, Certi
dões e Cartas a Principes." 

Tratava-se - e natural que assim 
acontecesse naquela primeira metade 
do século XIX - de uma repartição pú
blica de tipo cartorial, destinada a emi
tir papéis; a carimbar papéis e a guar
dar pàpéls. 

Todavia, como êsses papéis se relaclo~ 
navam com as relações exteriores do 
Pais e a tarefa de praticai:' os atas atl
nentes a essas relações conferiam sta
tus, proporcionavam viagens, e rendiam 
condecorações aos que os praticavam, 
gerou-se em tômo da nova Secretaria 
uma atmosfera de isolamento e de eso
terismo, de que nunca mais viria a li
bertar-se. . . 

Mesmo porque êsse isolamento e êsse 
esoterismo passaram a servir de biom
bo protetor à incapacidade da Casa, de 
aperfeiçoar sua estrutura e seus méto
dos de açãÓ. 
. "Findos os problemas de Ilmites e 

consolidada a nossa fronteira, ficamos 
sem objetlvos imediatos e, conseqüen
temente, o trabalho dos representantes 
brasllelros no estrangeiro passou a ter 
um caráter por demais acadêmlcq ... " 

Quem diz isso é o diplomata Raul 
Bopp, em Notas de um caderno sôbre 
o Itamarati, reproduzindo observações 
externadas por outro diplomata, o co
nhecido Wladimlr do Amaral Murtlnho. 

Sigamos êsse texto, Sr. Presidente, 
porque vale a pena. Diz êle. . . "que, to
mando por modêlo o serviço diplomático 
das grandes potências, resolvemos dar 
à informação e . principalmente aos as
suntos políticos um valor predominan
te, esquecendo o fundam'ental isto é 

' . , J 

a venda dos nossos produtos no estran-
geiro. Embaixadas, Legações e con
sulados, além do trabalho de rotina, li
mitam-se unicamente a informar e en
caminhar documentos ou recortes de 
jornais, inundando a Secretaria de Es
tado com ofícios, CTT e telegramas. 

Não existe hoje diálogo entre o Ita
maratl e os seus representantes no ex
terior, que exercem sua função sem sa
ber quais os verdadeiros objetlvos da 
nossa política exterior. 

O "Castelo" de. Kafka - é ainda o 
texto que estou citando que o diz -
lembra multo o Palácio da Rua Larga ... 

A máquina adm1n1strat1va absorve a 
quase totalidade das energias dos que 
servem na Secretaria de Estado. o ser
viço foi de tal forma aperfeiçoado, exis
tem tantas instruções de serviço, as or
dens são de caráter tão geral que não se 
encontra tempo para avallar com pre
cisão a posição internacional do Brasll. 
(Interrompendo a leitura.) Sr. Presi
dente, creio que por êste motivo um Em
baixador da categoria do Sr. Sérgio Cor
rela da Costa tenha desejado assumir 
um pôsto, de vez que é um diplomata 
brilhante - e eu, quando trato do Ita
maratl, não cuido apenas do ataque, 
mas desejo ressaltar figuras nobres que 
.ali existem. E esta, de que falo, é jus
tamente uma delas. 

(Lendo.) 

o Itamaratl não mais sabe o que fa
zer com os papéis que ameaçam sub
mergi-lo e não o deixam trabalhar. 

Caso perfeito do aprendiz de feiticei
ro: inventamos o "Manual de Serviço" 
e agora não somos capazes de limitar os 
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rios de documentos que do mundo intei
ro afluem para o Itamarati. 

O SR, PRESIDENTE (Pedro Ludovico) 
- (Fazendo soar as companhias.) In
formo. ao nobre Senador que a hora do 
Expediente está esgotada e devemos 
passar à Ordem do Dia. 

O SR, VASCONCELOS TORRES- Sr. 
Presidente, a Sessão termina ao melo
dia. Não havendo outros oradores, con
sultaria a V. Ex.a se me poderia ser fa
cultado o uso da tribuna após a Ordem 
do Dia. 

O SR. PRESIDENTE (Pedro Ludovico) 
- V.Ex.a tem assegurada a palavra. 
(Pausa.) 

Não há matéria sôbre a qual deliberar, 
uma vez que a Ordem do Dia consta de 
Trabalhos de Comissões. 

Sôbre a mesa, requerimentos que se
rão lidos pelo Sr. 1.0 -Secretãrio. 

São lidos e aprovados os se
guintes: 

REQUERIMENTO 

·Senhor Presidente: 
Com fundamento no art. 42, § 1.0 , ·do 

. Regimento Interno, requeiro seja consi
derado como de licença para .tratamento 
de saúde o período. de 19 de fevereiro a 
17 de março de 1968, conforme atestado 
anexo. 

Em 19 de março de 1968. - Attílio 
.Fontana. 

(tste requerimento recebeu o n.• 253, 
de 1968.) 

REQUERIMENTO 
Com fundamento no art. 42, § 1.0 , do 

Regimento Interno, requeiro seja consi
derado como de licença para tratamen
to de ·saúde o período de 1.0 a 11 de mar
ço de 1968, conforme atestado anexo. 

Em 14 de março de 1968. ·- Domíclo 
Gondím. 

(Este requerimento recebeu o n.• 254, 
de 1968.) 

O SR. PRESIDENTE (Pedro Ludovico) 
- Em conseqüência, serão concedidas as 
licenças respectivas, a partir das datas· 
solicitadas. 

Continua com a palavra o Sr. Senador 
Vasconcelos Tôrres. 

O SR. VASCONCELOS TORRES -
Sr. Presidente, V. Ex.a interrompeu-me 
para passar à Ordem do Dia, que era 
curta. E anuncia que "não há Ordem 
do Dia". E eu lembrei os velhos tem
pos· da "Hora do Brasil", quando se dizia 

· "Aviso aos Navegantes: Não há aviso aos 
navegantes." 

De certo modo, tenho que ser agrade
cido, porque V. Ex.a, assim, fêz com que 
eu chegasse a um oásis. Creio que êste 
será o discurso mais longo do Senado. 
Mas, Sr. Presidente, vou suportar o tra
balho da leitura dêsse estudo que fiz, 
com paciência e com cuidado, porque 
esta é a tônica da minha vida parla
mentar: levar a sério tudo o que faço 
nesta Casa. 

(Retomando à leitura.) 

Sr. Presidente, falei citando rios de 
documentos em que o Itamarati se 
afoga . 

E agora perguntaria eu: e que caberia 
a êsse órgão, afogado num mar de papel, 
fazer, Sr. Presidente? Qual seria a sua 
função exata, para autojustiflcar-se? 

Seria, Sr. Presidente, a de promover o 
Brasil, a de trabalhar pela criação de 
condições, na faixa das relações inter
nacionais, através das quais nosso Pais 
pudesse resolver ou pudesse encami
nhar a solução de alguns dos seus pro
·blemas. 

l!: verdade que voltamos, neste ponto, 
à questão da formulação da politica ex
terior. Se o Itamarati pouco ou nada 
faz, dizem os que o defendem, é porque 
o próprio Estado brasileiro não definiu 
ainda seus objetivos no médio e no lon
go prazo, e não poderia nossa Secreta
ria de Estado das Relações Exteriores, 
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mera executora da politica externa, to
mar Iniciativas que marcassem linhas 
novas nessa politica ... 

E abro aqui um parênteses, Sr. Pre
sidente, para dizer que temos a nossa 
parte de culpa, que me perdoe o emi
nente colega e amigo, Senador Bene
dlcto Valladares. Mas a nossa Comissão 
de Relações Exteriores, que eu não diria 
Inócua, ainda não se ajustou a seu papel 
relevante. Recordo o fato de um Embai
xador, que, chamado aqui a uma saba
tina, compareceu já com a passagem de 
volta devidamente marcada no aeropor
to. o Embaixador, por vêzes, sal desta 
Casa chocado - sei de alguns casos -
porque· estuda o problema, desenvolve a 
matéria para travar o debate e verifi
ca - lamentàvelmente tenho que con
fessar -: que o nível politico da nossa 
Comissão de Relações Exteriores tam
bém carece de estruturação. 

Isso será. objetlvo - já foi no passa
do -, será. alvo de criticas que, dentro 
em breve, voltare! a fazer neste plenário. 
Também não serei unnateral, · atacando 
o Itamaratl e procurando Ignorar que 
os órgãos, no Senado, que deveriam afi
nar-se com a politica exterior do BrasU, 
de acôrdo com a nossa Constituição, não 
têm, Infelizmente, se comportado à al
tura ·de sua missão. 

(Lendo.)'. 

Sr. Presidente, cada um dos Mln1sté
rlos. existentes no Pais .atende a um se
tor da administração pública. 1!: possível 
Identificar, na ação de cada Mlnlstério, 
dois diferentes aspectos. Um dêles diz 
respeito à eficiência funcional, à capaci
dade de recrutar e de adestrar equipes, 
de quantificar problemas, de planejar 
trabalho, de empregar recursos e de en
trosar-se com o restante da máquina ad-
ministrativa do Pais. · 

O· outro aspecto, Sr. Presidente, é o 
politico. 1!: o grau em que a capacidade 
realizadora do órgão administrativo que 
se está examinando é utilizada e pro-

duz resultados para a consecução dos 
objetlvos políticos escolhidos pelo Go
vêrno. 

Direi, Sr. Presidente, que no ·caso do 
Ministério das Relações Exteriores, êsses 
objetlvos políticos superiores podem ser 
importantíssimos em determinados mo
mentos históricos, mas nem sempre o 
são. E a constatação a fazer é que, qual
quer quê seja a intensidade com que 
êsses objetlvos estão presentes, em de
terminado momento, nem tudo se pren
de necessàrlamente à consecução dos di
tos. Há uma faixa livre na área dos 
problemas, na qual os diferentes Servi
ços do Ministério poderiam e deveriam 
tomar posição, por iniciativa própria. 

Mas, não tomam. 

Essa tomada de posição precede, aliás, 
pela ordem natural das coisas, à iden
tificação dos lnterêsses do Pais. Pois, 
êsses lnterêsses, na maioria· das vêzes, 
só podem ser deflnldos após um conhe
cimento generalizado e profundo das si
tuações. 

Sr. Presidente, um Mlnlstro da Saú
de, no Brasn ou em qualquer pais, não 
ficaria de braços cruzados diante de 
qualquer surto epidêmlco, à espera de 
ordens superiores e de recursos para 
agir. ile começaria tomando as medidas 
e buscaria depois, se fôsse o caso, a jus
tificativa legal e a cobertura financeira 
no Tesouro, para as medidas tomadas. 
:Sr. Presidente, um Ministro militar, 
no Brasil ou em qualquer parte, não fi
caria esperando pelo Presidente da Re
pública ou pelo Congresso, para elabo
rar seus planos de reformulação ou de 
reaparelhamento das Fôrças a êle su
bordinadas. Ao ~:ontrário, êle é que ela
boraria o que, na . sua visão das coisas, 
o interêsse público estivesse a reclamar 
na área administrativa em que exercesse 
sua autoridade e cujas carências podia 
avaliar com segurança. 

Sr. Presidente, o Ministério das Rela
ções Exteriores do Brasil, ou de qual-
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quer outro país, também assim deve 
agir. Também deve funcionar como uma 
agência voltada para . o estudo e para 
a ação, ante uma realldade que está 
permanentemente a cambiar e que pre~ 
cisa, por Isso mesmo, ser Interpretada e 
enfrentada na sua dinã.mlca. Uma agên~ 
ela habilitada ao exame objetlvo das sl~ 
tuações lntemaclonals que se sucedem 
e ao discernimento do que viria a ser o 
lnterêsse nacional, no quadro dessas si~ 
tuações. E, ·também, uma agência dis~ 
posta a "dialogar" Internamente, dls~ · 
posta ao esfôrço democrático de vender 
suas Idéias e suas sugestões aos esca~ 
Iões governamentais responsáveis pela 
adoção de posições na área. da Política 
Externa. 

Assim deve comportar~se um Mfnfsté~ 
rio das · Relações Exteriores, Sr. Presl~ 
dente, e, por Informações que tenho, é 
assim que a Secretaria de Estado para 
as Relacões Exteriores funCiona em vá~ 
rios países dêste vasto mundo .. , . 

Mas, não é · dêsse modo que funciona 
o Ministério das Relações Exteriores do 
Brasil - e deixa êsse órgão, assim, de 
desempenhar uma função que considero 
vital para· o País, pelos motivos já ex~ 
plicados neste discurso; 

O fato a destacar, Sr. Presidente, é 
que o Itamaratl flrma~se, lndevldamen~ 
te, na idéia de que é privativo dêle es~ 
tabelecer ·as critérios e os estilos da ação 
política externa. Adota êle a atitude 
normal das corporações, que é a de não 
dar satisfação a terceiros pelos seus atos 
- ainda que o terceiro seja, neste caso, 
o povo brasileiro. 

Como corporação, também, . ciosa de 
suas honrarias e de seus privilégios, agiu 
o Itamaratl quando jogou tôda a fôrça 
de seus amáveis diplomatas contra esta 
Casa, para derrubar os meus projetas 
de lei, pelos quais seria extinto. o uso 
rldlculo do fardão ainda usado pelos 
nossos representantes ~plomáticos e 
proibindo o Ingresso no Pais, sem gra~ 

vames fiscais, do automóvel estrangeiro 
de alto preço trazido pelo funcionário da 
carreira diplomática removido do exte~ 
rlor para a Secretaria de Estado. 

o que está errado, Sr. Presidente, ·o 
que prejudica enormemente ao Brasil, é 
o fato mesmo de o Itamaratl ainda con~ 
siderar-se uma corporação. E, em segun~ 
do lugar, o fato de essa corporação fun
damentar sua estrutura e seu funciona
mento em conceitos de diplomacia cujo 
ciclo de validade esgotou-se ao fim da 
Primeira Grande· Guerra. · 

Uma das obsessões . ltamaratianas, 
por exemplo, é a da fidelidade à dlplo- . 
macia secreta. ll: a de considerar um pri
V'llégio dos membros da corporação o 
conhecimento de determinados fatos 
relacionados com a politica externa do 
Pais; ·em vez .de revelar êsses fatos à 
Nação, que tem o direito de conhecê~los; 
ou de discuti-los em mesa-redonda com 
os congressistas ou com grupos classls
tas, representatlvós da opinião pública 
do Pais. 

. Tivemos há pouco, em Nova Delhl, Sr. 
Presidente, a Segunda Conferência das 
Nações Unidas para Comércio e Desen~ 
volvlmento ~ UNCTAD. 

o Brasil mandou para lá, como se sa
be, uma. delegação de 30 pessoas, à fren
te da qual estava o próprio Chanceler. 

Não tenho dúvidas de que essa Dele
gação fêz o que pôde para defender os 
interêsses do Brasil. 

Mas, saberia ela, exatamente, quais 
são êsses lnterêsses? Houve, acaso, com 
a amplitude que o assunto eXIgia, uma 
tomada de posição através de amplo es
fôrço de consulta e debate públicos, :ROr 
parte do Itamaratl, junto a todos os se
tôres administrativos ou empresariais do 
Pais, setôres que teriam o que dizer a 
propósito da linha exata a' ser ado
tada? 

Aqui, Sr. Presidente, faço uma nova 
Interrupção para chamar a atenção do 
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Congresso. t que, em todos os países, os 
senadores e os deputados, em delega
ções dessa natureza, vão como delega
dos e aqui êles vão como observadores, 
como olheiras parlamentares sem direi
to a voto, numa situação às vêzes vexa
tória e que precisa ser corrigida pelo 
Itamaratl que, como disse, pratica uma 
politica de corporação, pois ·somente os 
seus elementos são os entendidos e nin-

~ guém mais, quando, na história diplomá
tica do Brasil, vamos encontrar elemen
tos fora da carreira que dignificaram a 
politica exterior do Pais. Mas, não tenho 
dúvidas, como disse, que esta delegação 
fêz o que pôde. (Lê.) 

O Itamarati. mandou algum emissário 
a êste Congresso, para debater com as 
Comissões das Relações Exteriores das 
duas Casas o que de fato Interessaria ao 
Brasil defender na índia? 

Não me consta que tenha havido essa 
preocupação, mesmo porque êsse proce
dimento destoaria das velhas rotinas 
ilógicas da diplomacia brasileira. 

E contou essa delegação, Sr. Presiden
te, quando deslocada no distante pais 
asiático - pais cujos problemas são tão 
graves ou mala graves do que os doBra
sil, mas, cuja classe politica tem os pés 
mais firmes no chão dos fatos do que 
~ nossa - contou a nossa volumosa 
delegação, repito a pergunta, com o 
apoio de uma infra-estrutura técnica na 
Secretaria de Estado das Relações Ex
teriores, no Brasll, para dlrimlr dúvidas, 
obter novos dados estatísticos, reformu
lar as primeiras posições, avaliar teses 
propostas, fixar, enfim, a palavr~L final 
do Govêrno braslleiro relativamente às 
decisões ou pronunciamentos que sairão 
da Conferência? 

Não, Sr. Presidente, o que existe na 
rua Larga, no Rlo de Janeiro, é apenas 
uma repartição pública, com. os funcio
nários mais Ilustrados e mais bem pagos 
da administração brasllelra, que numa 
hipótese como esta que estou formulan-

do agiria mandando perguntar - atra
vés de oficio, ao Ministério da Fazenda, 
ao Banco Central, às Confederações Na
cionais da Indústria e do Comércio -
como deveria responder à consulta ... 

Quando todo êsse complicado proces
so estivesse concluído e as informações 
fôssem mandadas para a índia, a delega
ção brasileira não poderia fazer uso de
las, pois, ou já estarià de volta ao lar, ou 
o fato que as stiscltou teria sido supe
rado. 

Apesar da realidade ser essa, Sr. Pre
sidente, 11 por ai que o Brasil poderia 
vir a "liderar" em Nova Delhl. Afinal, 
essa história do exercício de uma lide
rança internacional pelo Brasil é sem
pre repetida, .principalmente durante a 
realização de conferências de nações 
latino-americanas - e está a merecer 
um comentário especial. 

o óbvio, Sr. Presidente, é que nenhu
ma nação em fase de maturidade alar
dela propósitos de liderança Internacio
nal, quando motivos possui para pro
curar exercê-la. A vivência dessa lide
rança, pelo contrário, exige um máximo 
de discreção por parte do líder - exa
tamente para que os liderados se sintam 
sócios participantes e não súdltós cons
tranrldos. 

t, portanto, estranho que os jornais 
do Rio e de São Paulo fti.lem sempre em 
"liderança do Brasil", quando Impor
tantes interêsses do Continente, e agora 
do Terceiro Mundo, vão ser, ou foram, 
discutidos. 

Qual a origem da inoportuna Insinua
ção, Sr. Presidente? 

De duas uma: ou é o Itamarati que 
encaminha "o boato" às redações, por 
baixo do pano - e Isso denunciaria um 
primarismo imperdoável - ou é algum 
Govêrno estrangeiro, interessado em ln
compatlblllzar o Brasil para o exercício 
dessa liderança, indesejável para êle, que 
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espalha a noticia, justamente para pro
vocar reações negativas dos que seriam 
liderados por nós e impedir a evolução 
das coisas naquela dlreção. 

Sr. Presidente, a fase dos tratados 
Internacionais secretos, ou com cláusu
las secretas, acabou, historicamente, a 8 
de janeiro de 1918, data da famosa men
sagem do Presidente Wilson, chamada 
"a mensagem dos 14 princípios", Inspi
radora do Pacto da Liga das Nações ... 

Sr. Presidente, não estou a preocupar
me com moinhos de vento, ou com mi
ragens. Não me considero . alienado -
no sentido em que os marxistas usam a 
palavra - por tratar de uma face da 
problemática brasllella que aparente
mente é Irreal e que, na melhor das hi
póteses, estaria fora do centro dêsse 
quadro visível, de fatôres e de processos, 
que moblllza, dia-e-noite, a atenção 
nervosa dos politicos. 

Sr. Presidente, sou um "mau politico", 
repito. Mas, faço tudo que posso para 
não ser mau parlamentar, ou mau bra
sileiro. 

Sr. Presidente, os problemas Interna
clonais ai estão, desafiando a ação da 
diplomacia brasileira. Os problemas eco
nómicos e politlcos Internos ligados ao 
quadro conjuntural do subdesenvolvi
mento brasileiro estão ai, a exigir um 
esfôrço forte e multidlreclonal na área 
externa, com o emprêgo de técnicas de 
ação que não seriam aquelas da diplo
macia esclerosada e mal-cheirosa dos 
fardões, dos crachás e do formalismo. 

Sr. Presidente, ai temos o problema 
da Associação Latino-Americana de LI
vre Comércio, que está morrendo, sem 
que o Itamaratl faça esforços, objetlva
mente, para salvá-la, na defesa de um 
evidente interêsse brasileiro. Do mesmo 
modo, mantém-se o Itamaratl alheio à 
Idéia da constituição de um mercado co
mum latino-americano. 

Ainda com relação aos problemas de 
comércio lntrnaclonal, aí temos essa 

situação de Injustiça, de esbulho, vivida 
pelo Brasil e por todos os países subde
senvolvidos, de exportar quantidade ca
da vez maior de produtos primários re
cebendo por êles, em têrmos relativos, 
cada vez menos dólares. 

Na área dos estudos da enexila nu
clear, ai temos, Sr. Presidente, o Incom
preensível esfôrço de alguns governos es
trangeiros, no sentido de tentar Impor 
ao Brasil uma politica de renúncia ao 
progresso tecnológico -. obtido de den
tro para fora - renúncia que, se con
cretizada, significará para nosso Pais, a 
longo prazo, também, a Inevitável per
da da Independência politica. 

Sr. Presidente, ai está êsse problema 
de atualldade universal, relacionado 
com a adoção de politicas de restrição 
ao crescimento das populações. 

Ninguém Ignora ou subestima essa 
terrivel ameaça que palra sôbre a hu
manidade, representada pela super
população. A prevalecerem as taxas 
atuals de crescimento demográfico, a 
situação tornar-se-á Insuportável no de
cênio seguinte ao ano 2. 000. 

No concernente à Humanidade atual 
- diz Fourastié, o autor que já citei an
tes -as taxas mundiais de crescimento 
asseguram a duplicação no prazo de 40 
anos; se essas taxas se mantiverem até 
o ano 2. 300, elevariam a população do 
mundo a 1 trllhão, o bastante para 
manter uma densidade de população 
Igual à de Nova Iorque, não só sôbre 
tôda a superfície da terra, o fundo do 
mar Inclusive, mas ainda da Lua, de 
Marte e de Vênus ... 

O SR. PRESIDENTE (Aarão Stein
bruch) - (Fazendo soar a compainha.) 
Solicito ao nobre orador que termi
ne a sua oração. 

O tempo já está esgotado e há outros 
oradores inseri tos. 
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O SR. VASCONCELOS TORRES -
Pois não! 

V. Ex.a poderia, Sr. Presidente - eu 
estou terminando -, Informar qual o 
próximo orador? 

O SR. PRESIDENTE (Aarão Stein
bruch) - Estão inscritos os Srs. Sena
dores Attilio Fontana, Júlio Leite e Al
varo Catão . 

O SR. VASCONCELOS. TORRES -
O Senador Alvaro Catão vai falar em 
seguida? 

O Sr. Alvaro Catão - Sim. 
O SR. VASCONCELOS TORRES 

Pois não! Vou encerrar, Sr. Presidente, 
depois de fazer o discurso mais longo 
do Senado. 

(Lenclo.) 

Acontece que o ponto da saturação 
demográfica, já .alcançado em certas 
áreas do globo terrestre, não ocorrerá 
simultâneamente em.todos os países. Em 
países extensos e despovoados como é ó 
caso do Brasil, a questão Imediata ain
da consiste na necessidade de ampliar 
a população e de povoar o solo, a curto 
prazo. 

O que quero dizer, Sr. Presidente, é 
que a politica de população a ser adota
da no Brasil tem que decorrer, neces
sàrlamente, de uma decisão tomada pelo 
Govêmo brasileiro, em função estrita 
dos lnterêsses brasllelros. 

Todavia, Sr. Presidente, fomos todos 
nós surpreendidos, há pouco tempo -
fomos os últimos a saber, como o biso
nho marido da anedota -. pela noticia 
de que agentes estrangeiros percorriam 
o interior do Pais, justamente as regiões 
mais desertas, difundindo o uso de téc
nicas de limitação de filhos ... 

Era o Brasil freando, sem que o Go
vêmo brasileiro nada houvesse decidido 
a respeito, o crescimento de sua popu
lação - da população de que êle preci
sa, com urgência, para ocupar e valo
rizar seus desertos, porque organismos 

científicos em pais estrangeiro, adotan
do procedimento lógico, afinal, le
vando em conta a conjuntura condicio
nadora do raciocínio, equacionaram . o 
problema em têrmos do interêsse dêsse 
pais, e não do Brasil, sob a alegação de 
que o crescimento demográfico brasilei
ro causaria futuros embaraços ... 

Mas, não é só Isso, Sr. Presidente. Ai 
está êsse grave problema da Amazônia. 
E falar nesse assunto é o mesmo que 
considerar tôda uma longa guerra-fria 
que mal começa e que, sem dúvida, irá 
niuito longe, podendo trazer várias sur
prêsas desagradáveis ao Brasil. . . 

O · problema da Amazônia é um pro
blema brasllelro, Sr. Presidente. Vamos 
admitir, quando muito, que seja um pro
blema da América do Sul, pela· presença 
de várias soberanias politicas. dêsse Con
tinente, na área geográfica da Amazô:
nia. Mas, ao abrirmos os olhos, certo 
dia, sem que nos tivessem perguntado 
nada, já havia um "plano" prontO para 
a ocupação econôm1ca da.Amazônla. 

Mas, ocupação por parte de quem · e 
para quê? 

São perguntas irrespondidas, até ago
ra. Irrespondldas, inclusive, pelo Ita
maratl, que mandou em setembro últi
mo dois diplomatas ao Hudson Institute, 
dar uma espiada no projeto da Amazô
nia - o projeto que o Brasil não solici
tou. 

O que estou a afirmar, Sr. Preslden-· 
te, é que não falta por êsse mundo 
afora - e· de agora em diante faltará 
cada vez. menos - quem se proponha 
a oferecer "soluções" para nossos pro
blemas e até a fornecer "ajuda" para 
que essas soluções sejam postas em 
prática. 

Está em moda, neste ·mundo dos nos
sos dias, a chamada ajuda Internacio
nal. Países desenvolvidos financiam, 
através de doações e empréstimos, de
terminados projetas na área dos sub
desenvolvidos. 
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Não é momento, agora, para abordar 
em profundidade essa delicada questão 
da ajuda. 

Tôda e qualquer ajuda entre sêres 
humanos, ou entre nações, tem a sim
pática e invariável aparência de ·um 
ato meritório. 

Mas, .a verdade é que a melhor e a 
mais eficiente ajuda que os paises sub
desenvolvidos lucrariam em receber, 
não seria a dêsses chorados emprésti
mos a curto prazo, ou a dessa mela 
assistência técnica com que lhes acenam. 

Empréstimos podem ser úteis, depen
dendo da forma de concessão e do fim a 
que se destinam. A assistência técnica 
pode ser essencial. 

Mas, do que os paises cuja economia 
tem sua base na exportação de produ
tos primários precisam, é de preços 
justos e estáveis para seus produtos. 

Assegure-se êsse preço justo, defini· 
do sobretudo em têrmos de relação com 
o preço dos produtos Industriais expor
tados pelos paises desenvolvidos - e 
estará aberta ao pais de economia dé
bU a possibUidade de autofinancl~-se. 

O assunto é de tal !mportàncla, Sr. 
Presidente, que eu vou citar aqui o que 
disse. o .sr. B. R. Sen, Dlretor da FAO 
- Organização das Nações Unidas para 
AUmentos e Agricultura - numa Con
ferência mundial sôbre alimentação, rea
lizada em 1963. 

Disse êsse técnico que no periodo de 
seis anos, entre 1955 e 1961, os paises 
do chamado Terceiro Mundo tiveram um 
prejuizo de 20 bilhões de dólares, em 
conseqüência da diminuição dos preços 

· das matérias-primas por êles exporta
das e do aumento do preço dos produ
tos manufaturados importados. 

No período em referência - é ainda 
a mesma fonte que o diz - os lucros 
obtidos por cinco países desenvolviaos, 
em decorrência de Investimentos em 

países não desenvolvidos, chegaram a 18 
bilhões de dólares I 

Sr. Presidente, êsse assunto do co
mércio Internacional tem merecido, 
sempre, as atenções do Itamarati. Mas, 
é uma atenção que se limita ao rela
tório confidencial ou secreto; a notas 
ot1m1stas distribuidas através da . Im
prensa, para Impressionar os incautos; 
a negociações, a viagens, a banquetes 
e a trocas de condecorações ... 

ll: uma atenção, afinal, que se exprime 
através do velho tratamento formalista 
das questões, da abordagem das dificul
dades, r;nals ao compasso das regras aca
dêmicas do cerimonial do que da consi
deração objetlva dos interêsses a de
fender. 

Jl: o teimoso vicio, Sr. Presidente, de 
uma diplomacia que nunca pôde, ou 
nimca quis, funcionar, senão através da 
desacreditada e superada prática de 
emitir e de encaminhar papéis. E que 
permanece, neste tumultuado 1968 que 
estamos vivendo, tão apegada ao !ar
dão e às mundanidades, como se esti
véssemos ainda naquela "belle époque" 
que acabou em 1914. 

Lembro ainda, Sr. Presidente, o pro
blema das relações Brasil-Portugal, que 
não vem recebendo da nossa Chance
laria a atenção e o tratamento que os 
lnterêsses politlcos e económicos do 
nosso Pais estão a reclamar. Capri
chos pessoais e displicências Imper
doáveis parecem estar a influir para 
que o Itamaratl relegue a segundo 
plano um assunto que oferece aspectos 
de mais alta lmportil.ncla para o Brasil. 

O Itamaratl nos faz lembrar, Sr. Pre
sidente, um estranho exército que se 
julgasse preparado para operações de 
guerra, apenas porque sempre soube 
fazer boa figura nas paradas militares 
- onde o ritmo da marcha é dado pela 
banda de música e, não, pela metra
lhadora. 
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Sr. Presidente, o que quis dizer, o 
que tentei caracterizar, através dêste 
discurso - jâ a ultrapassar os limites 
da paciência dêste Plenârlo - foi a exis
tência de um lndesejâvel espaço em 
branco entre o multo que o Brasil de
veria estar fazendo neste momento, na 
ãrea das relações lntemaclonals, e o 
quase nada que de fato faz. 

A grande omissão ltamaratlana, Sr. 
Presidente,. não se explica, observarei, 
pela Identificação de culpados. 

De nada estou eu acusando o ilustre 
Chanceler Magalhães Pinto, que lâ estâ, 
no Itamaratl, procurando servir da me
lhor maneira ao Brasil, com a sua boa 
experiência de administrador e de ho
mem de emprêsa. 

Nada tenho de pessoal contra qual
quer dos diplomatas que integram, 
neste Instante, o quadro funcional do 
Itamaratl; sou amigo. de alguns dêles, e 
reconheço haver no quadro em referên
cia alguns elementos de alta qualifica
ção Intelectual, entre os melhores que o 
Brasil possui na atualidade. 

Nada disso, entretanto, me levaria a 
concordar com o espírito de repartição 
cartorial e de clube social que Impera 
no velho Palâclo da Rua Larga. 

Nada disso me levaria a conc·ordar 
com a prâtlca de dissipar divisas, sem a 
contrapartida de prestar serviços, que o 
Itamaratl mantém - e me baseio, nes
ta afirmação, em diferentes Informes 
que de lã recebi, em resposta · a 
requerimentos que encaminhei ··nesta 
Casa; Informes dos quais, oportunamen
te, Irei ocupar-me aqui, circunstanciada
mente. 

Quero, aliâs, ressaltar e louvar, nes
te momento, o exemplar cuidado que o 
Itamaratl dispensa aos requerimentos 
de Informação que recebe do Congresso. 
Com relação a êsses requerimentos, a 
conduta do Itamaratl vem sendo, de fa
to, democrâtlca. 

Sr. Presidente, vou terminar. 
O que tentei focalizar através dêstes 

comentârios é o desencontro entre os 
objetlvos que Interessam ao Brasil, na 
hora presente - em. particular aquêles 
que têm relação . com o subdesenvolvi
mento e sua problemâtlca, de acôrdo 
com a conceltuação vigente - e o p~n
samento e os métodos da nossa diplo
macia, ainda comandada pelo arquivo e 
pelo cerimonial. 

O problema não se resume numa 
questão de palavras, como se julgou du
rante o Govêmo Jânlo Quadros -
quando se falava em "diplomacia Inde
pendente", sem o prévio e indispensâ
vel aperfeiçoamento dos instrumentais, 
que possibilitaria ao Itamaratl a dese
jâvel ação no rumo certo. 

O problema preliminar de um nave
gador, Sr. Presld.ente, não seria traçar 
roteiros sôbre o mapa, como se a esco
lha de algum caminho oceânico jâ fôs
se, em si ·mesmo, o principio da 
viagem.· 

O primeiro problema do navegador, 
Sr. Presidente, é dispor de um navio 
preparado para vencer os mil perigos e 
Incertezas do mar. O primeiro problema 
do Ministério das Relações Exteriores 
do Brasil, para que ·fique em condições 
de fazer o que precisa, em beneficio do 
Pais, é reorganizar-se, é. deixar de ser 
uma corporação, um clube, um cartó
rio, um centro de saraus e de cerimô
nias de opereta, e assumir o seu papel 
de agência governamental para o enca
minhamento a curto prazo, na área das 
relações Internacionais, dos problemas 
do subdesenvolV\Imento - que são os 
únicos problemas reais do Brasil. 

O Itamaratl não admite ser êsse o seu 
papel. Seu conceito vigente de diploma
ela estâ prêso, ainda, a modelos anti
gos, e estâ desligado dêste Brasil vivo 
e explosivo, ai .presente, a cobrar a todos 
nós a realização imediata do seu fu
turo. 
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O Presidente Costa e Silva falando, 
há dias, na cerimônia de formatura da 
última turma que terminou o curso no 
Instituto Rio Branco, recomendou aos 
jovens que "fôssem brasileiros" em 
qualquer lugar em que estivessem. 

A recomendação está certa, a meu 
ver, fundamentalmente certa. E foi 
oportuna. 

O Brasil, todavia, não é só bandeira, 
hino, língua, atos oficiais, cargos pú
blicos, folclore, carnaval, futebol. .. 

O Brasil é uma nação de 85 milhões 
de habitantes, dos quais quase 60 mi
lhões ainda permanecem em nível de 
vida incompatível com o conceito cris
tão da dignidade humana. E o analfa
betismo ainda incide sôbre a metade da 
população adulta do Pais. 

'Não somos mais um pais que está "à 
beira do abismo" - como diziam, an
tes, que estava o Brasil - mas, somos 
um pais que já está dentro mesmo do 
abismo, e que não tem condições para 
esperar indefinidamente pelo dia em 
que poderá sair, sozinho, dêsse poço de 
miséria onde mergulhou. A salvação 
nacional só será factível, se cada bra
sileiro souber cumprir a tempo seu 
dever. 

Se1• diplomata, portanto - sem deixar 
de ser brasileiro -, é estar atento a essa 
complexa e dura realidade de que falei, 
e fazer todos os esforços possíveis e ne
cessários .para que ela se modifique, sem 
demora. 

Sr. Presidente, peço desculpas por ter 
'feito um discurso tão longo, mas fiz 
questão de lê-lo para não praticar o que 
faz aquêle tipo de orador que tem o seu 

· trabalho publicado, mas não pronuncia 
o seu discurso. Não me vali do recurso 
regimental de encaminhá-lo à Mesa 
para publicação. Meu discurso é um 
trabalho que representa uma série de 
outros que fiz, e que ainda pretendo fa
zer, sôbre a politica exterior, sempre 
ressalvando, quase como um refrão, que 

não sou propriamente um demolidor, 
um crítico frio, pois sempre menciono 
as exceções, mas não tenho poupado 
também as críticas. 

Ainda hã pouco citava uma dessas 
exceções -para mim não, para todo o 
Senado - que é a. presença de um ci
dadão asilado aqui em Brasilla - o Em
ba.lxador Vladimir Murtinho -e que está 
realizando, com tôdas as dificuldades, a. 
construção do Palácio dos Arcos; tendo 
feito a. primeira parte, está construindo 
a. segunda. :S:ste, sim, entre outros que 
eu poderia. citar, merece realmente o 
respeito, porque é um diplomata no bom . 
sentido da. palavra. Mas há outros, Sr. 
Presidente, cujas mentalidades preci
sam ser espanadas com urgência, não 
há dúvida; e os seus nomes e os fatos 
decorrentes dessas atividades, tudo isto, 
Sr. Presidente, será em breve - não 
estou fazendo propaganda aqui - pu
blicado no trabalho que já anunciei 
pela imprensa, subordinado ao titulo 
"Itama.rati, Verdade e Mentira da De
mocracia Brasileira". 

Eu estou buscando a. verdade, Sr. 
Presidente, mas vou denunciar a. men
tira. (Multo bem! Muito bem! Palmas.) 

O SR. PRESIDENTE (Aarão Steln
bruch) - Com a palavra o nobre Se
nador Attíllo Fontana. 

Não está presente. 
Com a palavra o nobre Senador Jú

lio Leite. 

O SR. JúLIO LEITE - (Lê o seguinte 
discurso.) Sr. Presidente, Srs. Sena
dores, tive. a oportunidade de referir
me, no último discurso que aqui pro
nunciei, a alguns aspectos da projeta
da. reforma. administrativa, formalmen
te consubstanciada em dlretrlzes gerais, 
ainda não materializadas em providên
cias objetlvas. Aludi à opinião de al
guns especialistas, que vêem no Decre
to-Lei n.0 200/67 um Instrumento ina
dequado à modernização da estrutura e 
do funcionamento da administração fe-
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dera! brasileira, manifestando, por fim, 
a convicção de que os esforços gover
namentais tendem a se frustrar, se não 
fôr devidamente considerado o aspecto 
vital da participação humana, da qual 
depende, intima e diretamentamente, o 
sucesso ·de qualquer reforma. 

A prioridade do problema dos qua
dros humanos em qualquer atlvldade 
adminlistrativa. está. convenientemente 
sintetizada pelo Presidente da Funda
ção Getúlio Vargas, Dr. Lulz Simões Lo
pes, quando afirma: 

"Sabe-se que a mais defeituosa e 
canhestra organização pode . fun
cionar mais ou menos razoàvel
mente, se o elemento humano com 
que conta fôr de alta qualidade. SI
milarmente, pode-se afirmar que, 
por mais modernos que sejam a es
trutura e os métodos de trabalho, 
não há ambiente para eficiência 
em· qualquer organização que conte 
apenas . com pessoal de preparo 
claudicante. Já se desvaneceram na 
voragem do tempo as conjunturas 
governamentais em que a simplici
dade das funções se compatibiliza
va com servidores pouco qualifica
dos para o seu desenvolvimento. 
Transformado no principal instru
mento de desenvolvimento econó
mico e social, com que contam as 
sociedades coletlvamente organiza
das, o Estado contemporâneo pre
cisa de ter a seu serviço os ho
mens e as mulheres mais capazes 
. de quantos compuserem as respec
tivas populações.". 

Não é por outro motivo que concor
dam os que analisam as tentativas bra
sileiras de modernizar a administração 
federal, que o preparo, o aperfeiçoa
mento e o treinamento dos quadros hu
manos, constituem pré-requisito de 
qualquer reforma administrativa. No 
Brasil Isto é tanto mais procedente, 
quando se sabe que o Govêmo é o 
maior empregador individual do Pais. 

Tomando-se por base as conclusões 
da Professôra Maria José Villaça, em 
sua obra "A Fôrça de Trabalho no Bra
sil", publicada pela Faculdade de Ciên
cias Económicas e Administrativas da 
Universidade de São Paulo, e sabendo
se que dependem do Govêrno, direta
mente, um milhão de funcionários fe
derais, pode-se afirmar que a Adminis
tração federal emprega 1/15 da fôrça 
de trabalho urbano, efetivamente apli
cada!· Se essa taxa fôr atualmente a 
mesma revelada pelos dados corrigidos 
do censo demográfico de 1950, poderia
mos concluir que o Govêrno da União 
utlllza 1/20 do total ocupado nos seto
res secundário e terciário. 

De acôrdo com o Censo dos Servido
res Públicos Federais, concluido pelo 
mGE, em convênio com o· DASP, em 
1967, possuia o Govêrno Federal, entre 
funcionários civis do Executivo, servi
dores das autarquias, pessoal temporá
rio, inclusive especialistas, e de obras, 
além de pessoal pago mediante recibo, 
credenciados, ajustados e eventuais, .. 
700.031 pessoas a seu serviço. Dêsse to
tal 53,72% ou seja, 376.077 funcionários 
pertencentes a apenas doi$ Ministérios: 
o da Viação e o do Trabalho. 48,52% 
concentravam-se em três Estados: 
Guanabara, Minas e São Paulo. 

Considerando-se, por exemplo, que os 
servidores federais na Guanabara so
mam 207.292, pode-se dizer, utilizando
se a média brasileira de 4 dependentes 
por pessoa ocupada, que quase 20% da 
população daquêle Estado está vincula
da à remuneração do Tesouro Nacional 
ou das Autarquias Federais .. :S:sse indice 
será substancialmente elevado, se con
siderarmos os servidores militares, !na
tivos e aposentados que lá. vivem. Creio 
que êsses elementos nos permitem fazer 
uma Idéia da Importância da Adminis
tração Federal, no seu papel de empre
gador. 

No entanto, Sr. Presidente, qual a si
tuação dos funcionários, no conjunto 

I 
" 
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da Administração? Cêrca de 80% estão 
situados entre os nivels 1 e 12, isto é, 
percebem entre 1 e 2 salârlos-minlmos. 
Mais de 40% não têm o "status" de 
funclonârios e uma grande parte dêles 
são considerados servidores a titulo 
precârlo. 

Sabemos que a seleção é o caminho 
mais recomendâvel, quando se preten
de constituir uma equipe capacitada. 
Embora seja o melo consagrado desde 
1934, por Imposição constitucional, o 
sistema do mérito "não chega ainda a 
abranger, segundo estatísticas insuspei
tas do DASP, mais do que 10% do fun
cionalismo civil". Como frisa o Profes~ 
sor Kleber Nascimento, da Escola Bra
s1leira de Administração Pública, "ti
vesse o mandamento constitucional sido 
observado, e, tendo em vista as apo
sentadorias, mortes, demissões, exone
rações e .outras formas de vacância, pe
lo menos 90% do funcionallsmo atual 
teria ingressado no serviço público 
mediante alguma forma de concurso". 

A discrepância entre o indlce de me
rltlzação previsto de 90% - e o efetlva
mente alcançado, de 10% - decorre 
exatamente do formalismo reformista a 
que 'jâ me referi, e da rigidez consti
tucional, imprópria à peculiaridade 
brasileira. 

. Como resultado, frustou-se seguida
mente a exigência constitucional, pro
movendo-se modalldades novas de ad
missão temporârla, seguidas, invària
velmente, de estab1IIdade por leis de 
exceção .concedidas pelo Congresso. A 
experiência e o sucesso das reformas le
vadas a efeito nos Estados Unidos mos
tram que, naquêle pais, o processo teve 
êxito graças à cautela e ao cuidado com 
que foi instituído o sistema. 

Assim é que a lei que o Introduziu, o 
chamado "Pendleton Act", situou a exi
gência do concurso em tórno de 10% 
dos cargos do serviço público federal, 
notadamente cargos auxiliares de adml-

nistração em Washington e de reparti
ções postais e alfandegârias com cinqüen
ta ou mais funcionârlos. . Graças a 
isso, a expansão do sistema do mérito 
se fêz gradual mas firmemente, passan
do de 10,50% em 1884 a 45,62% em 1900. 
Em 1930, 79,60% dos funcionârlos do 
Serviço Público Civil norte-americano 
e~am nomeados por concurso, índice 
que em 1960 tinha se elevado a 85,50%. 

Com a superação entre nós do siste
ma do mérito, que foi gradualmente se 
extinguindo e sendo substituído por ou
tras formas de arreglmentação de pes
soal, não poderia o Serviço Público· con
tar com os melhores, mas apenas com 
aquêles que, independentemente de sua 
quallficação, se dispunham a se sub
meter a outras modalldades de relações 
de emprêgo, usualmente sem quaisquer 
garantias. 

Como a lei, via de regra, proibia re
muneração superior aos cargos criados 
em lei e providos por concurso, utilizou
se com freqüêncla o expediente da 
acumulação ilegal, da remuneração atra
vés de meios sôbre os quais não havia 
contrôle, advindo dai a admissão para 
funções que normalmente exigiriam 
graus minlmos de conhecimento e ha
bilitação, servidores sem qualquer pre
paro. 

Quando se fêz a primeira tentativa 
de sistematizar o serviço público, estru
turando-o em· carreiras, através do 
chamado Plano de Classificação de 
Cargos, Instituído pela Lei n.0 3. 780, de 
12/7/60, adotou-se a mesma! técnica 
formalista, Incluindo-se as autarquias 
federais e os serviços públicos, tais co
mo estradas de ferro, portos, etc. Foi 
uma das medidas que mais concorreu 
para frustar inteiramente os objetivos 
da lei, gerando aberrações insanáveis, 
que ainda hoje proliferam no Serviço 
Público. A tal ponto que, devendo o en
quadramento ser concluído em dois 
anos, não o foi até hoje, decorridos qua
se oito de vigência da lei. 
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A Constituição de 1967 incidiu no 
mesmo êrro das anteriores, embora seus 
dispositivos sejam mais realistas, ain
da que pouco flexíveis. Estribou-se po
rém numa filosofia fatalista, que advo
ga uma completa cristalização das car
reiras do Serviço Público, em beneficio 
de outras formas de relação de emprê
go. É uma medida de pouca visão, se 
considerarmos que ela concorre, decisi
vamente, para postegar a indispensável 
e desejada profissionalização das car
reiras que devem constituir o Serviço 
Públlco. 

Os expedientes utilizados para aten
der à mobllldade natural do serviço têm 
se revelado tão Irracionais, que atual
mente se confundem nos diversos ór
gãos da administração federal - às 
vêzes dentro de um mesmo Ministério -
as formas mais Imaginosas e discre
pantes de remuneração e tratamento 
legal. Assim é que, ao lado de servidores 
que trabalham sob a forma de remune
ração pro labore - verdadeira excres
cência no serviço público - encontramos 
outros que gozam de um chamado "sa
lário-produtividade". 

A participação na receita de Impos
tos, antes privativa do ·Ministério da 
Fazenda, e que abrangia as carreiras do 
grupo ocupacional Fisco - tendo se ge
neralizado a despeito das medidas ra
dicais adotadas pela legislação revolu
cionária - se estendeti a outros órgãos 
da administração, sob as mais variadas 
formas que, via de regra, se revestem 
do caráter de gratificações. São benefi
cias que, embora não previstos na le
gislação em vigor, são tornados extensi
vos sob a guarida de interpretações sa
bldamente liberais, quando não cap
ciosas. 

Alguns órgãos alargaram de tal for
ma o conceito autárquico de ·suas ad
ministrações, que um dêles chegou ao 
preciosismo excluslvlsta de criar um 
Estatuto dos Funcionários próprio, pri
vativo de seus servidores! 

São providências estreitas que con
tribuem para a criação de um emara
nhado de leis, decretos e regulamentos, 
que se confundem, quando não se con
tradizem, e que a autoridade aplica ou 
deixa de aplicar segundo o sabor e a 
conveniência, dos interêsses ocasionais. 
o Relatório Final da Comissão da Re
forma do Ministério da Fazenda nota, a 
êsse respeito, que, em fevereiro de 1966 
"havia em vigor, no Govêmo Federal, 
nada menos de 205 leis, 316 decretos
leis e 467 decretos que continham dis
positivos referentes a pessoal". São 
cêrca de 1.000 textos. legais que atestam 
o grau de bacharellsmo que se apossou 
do Serviço Público. 

Exemplo típico das incongruências 
que se verlflcam no setor da adminis
tração do pessoal é o da remuneração 
pro labore;, também denominada no 
jargão burocrático de "pagamento con
tra recibo". 

Instltulda para remunerar serviços de 
natureza técnica, cientifica ou especia
lizada de caráter eventual, transfor
mou-se numa forma usual e corriqueira 
de pagamento, que hoje atinge milhares 
de funcionários. São servidores que pres
tam serviços Idênticos aos dos funcio
nários, mas têm tratamento Inteira
mente diferente, ferindo frontalmente o 
principio da' lsonomla. 

Não se lhes assegura qualquer bene
ficio. Não gozam férias, nem dispõem 
do amparo do sistema prevldenclárlo; 
não estão sujeitos a limites de horário, 
nem a qualquer outra forma de regu
lamentação em seu trabalho. Não se re
gem pelo Estatuto dos Funcionários Pú
blicos Civis da União, nem estão ampa
rados pelas garantias da Legislação do 
Trabalho. É uma forma de prestação de 
serviços que, em nome da dignidade do 
trabalho, o Estado proíbe aos particula
res, mas colhe, adota e estimula em seu 
selo! 

Verifica-se que essas constantes dis
torções - típicas do silogismo ocaslo-
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nal de cada época, de cada govêrno ou 
de cada administração - têm contri
buído para mimetizar a administração 
federal, cristalizando-a em normas e 
sistemas ultrapassados, que travam e 
Impedem a realização de qualquer pro
grama eficiente de govêrno. 

Ocorre que a falta de uma sistemáti
ca na análise e na adoção de providên
cias corretivas, cria ângulos falsos de 
apreciação que, agravando as distorções 
eXistentes, levam a conclusões falsas, 
que tendem a ser generalizadas, com 
Inestimáveis prejuízos para a execução 
das reformas pretendidas. 

Uma das deformações - decorrente 
exatamente de um ângulo falso no exa
me do problema funcional - é a apre
ciação unilateral da questão dos salá
rios no serviço público. Alega-se, com 
certa freqüência, como se fôsse um 
truismo, que o Govêrno Federal remu
nera mal, forçando a evasão do pes
soal disponível para os mercados pri
vados. O Govêrno, via de regra, não re
munera com justiça; mas isto não sig
nifica que, necessàriamente, remunere 
mal. Remunera inadequadamente, dan
do origem ao estado atual, de completa 
subversão da hierarquia salarial. 

No entanto, a tônica na identificação 
dos males no âmbito administrativo fe
deral é apresentada sempre como sendo 
exclusivamente a questão salarial, mor
mente nos meios oficiais. Os exemplos 
são muitos, mas bastaria citar o que 
alega o editorial da Revista do Serviço 
Público, editada pelo DASP, em seu 
número do 2.o semestre de 66. Referin
do-se ao assunto, diz o documento: 

"Deve-se, aliás, repetir, com insis
tência, que o momento é chegado 
para uma profunda revisão dos 
problemas do funcionalismo, entre 
os quais avulta o da digna remu
neração do servidor público," 

para logo em seguida acrescentar: 
"pois ninguém pode ignorar que 
uma das causas mais evidentes da 

Ineficiência do serviço público re
side, abertamente, na má remune
ração dos seus funcionários que en
frentam o dilema de sempre: ou 
abandonam o serviço público ou 
saem à procura de outra fonte de 
trabalho e rendimento. Tanto a 
deserção como o etnprêgo suple
mentar cotnprometein o equilibrio 
da produtividade do aparelho es
tatal." 

É ainda o tnestno editorial que aflrina: 
"!3eja qual fôr a tnedida a ser ado
tada, o certo é que se Impõe, ur
gentetnente, uma nova politica sa
larial, uma nova política salarial 
para o serviço público, reivindica
ção que já conquistou, inclusive, o 
apoio de respeitáveis órgãos da opi
nião pública do Pais." 

Essas, Sr. Presidente, são expressões 
silogísticas, porque, generalizando a 
tese, não a fundamentam nos fatos, 
mas em suposições. o DASP, atual
mente, tetn condições de dispor de da
dos que permitirão conclusões corretas. 
Na inforinação que me foi prestada pe
lo Ministério do Planejamento, consta 
que alguns dêsses resultados já tabula
dos, foram entregues àquele órgão, po
rém, até esta data, não foram divulga
dos. O que existe publicado, fruto de 
levantatnentos e pesquisas, demonstra, 
no entanto, que a tese é, em alguns ca
sos, inversa. É o que evidencia, por 
exemplo, o estudo da Comissão de Re
forina do. Ministério da Fazenda, em seu 
relatório final. Parece-me conveniente 
destacar o que diz o ltein 3 do tópico 
"Pessoal" do relatório, cujo teor é o se
.gulnte: 

"A medida que os trabalhos iam 
apontando a conveniência de cen
tralizar em órgão técnico as diver
sas seções mecanizadas existentes 
nas repartições fazendárlas federais 
da Capital de São Paulo, foi-se evi
denciando a necessidade de se pro
ceder a um estudo etn tôrno do 
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pessoal supostamente técnico, lota
do naquelas repartições, com vistas 
a seu aproveitamento no futuro 
Centro de Automação. Verificou-se 
que havia 106 servidores, dos quais 
80 afastados de suas funções pró
prias. o grau de instrução predomi
nante era o médio de 1.0 ciclo 
(30%), havendo somente 2% ingres
sado mediante concurso. Tinham, 
em média, 38 anos de idade e 16 
de serviço. O sexo feminino predo
minava com 64%. O salário médio 
apurado foi de Cr$ 147.000,00 con
tra Cr$ 85.000,00 para funções aná
logas na indústria privada local." 

:S:sse mesmo resultado ficou patentea
do em outra pesquisa levada a. efeito 
pelas técnicos da. Comissão, relativa
mente à pretensão dos Guardas do Mi
nistério, no Rio de Janeiro. Convém es
clarecer o que diz a êsse respeito o re
latório: 

"Quanto à pretensão dos guardas, 
foi estudado o mercado local de 
trabalho, abrangendo instituições 
de grande envergadura, como a Pe
tróleo Brasileiro S/ A - Petrobrás -, 
a Rêde Ferroviária Federal S/ A e o 
Banco do Brasil S/ A. Ficou de
monstrado que, exceção feita da 
Petrobrás, os salários e outras con
dições de emprêgo não superavam 
a posição dos Guardas do Ministé
rio da Fazenda."' 

São fatos, Sr. Presidente, que des
tróem as alegações apressadas que têm 
servido de fundamento, inclusive, para. 
a. concessão de aumentos salartais. O 
que a realidade revela, isto sim, é -
como já assinalei - uma. inversão na. 
escala e na. hierarquia salarial, fruto, 
em última análise, da politica. salarial 
que vem sendo sucessivamente adotada 
em tôdas as administrações. ·Se não, ve
jamos. 

Em 1945, segundo os dados da pes
quisa intitulada "Salário dos Servidores · 
Civis", publicada na revista "Desenvol-

vimento e Conjuntura", de dezembro de 
1967, a relação entre o salário minimo 
e os vencimentos de maior nivel do 
serviço público, era de 1 para 14,6. Em 
1956, essa relação tinha baixado . de 1 
para 8,3. Em 1960 atingia 1 para 6, s.en
do em 1967, menor do que 1 para 5. 

Evidencia-se ainda, pelo mesmo tra
balho, que, entre 1963 e 1967 o custo 
de vida apresentou um incremento de 
450%, tomando-se por base o mês de 
maio de 1963. No mesmo intervalo de 
tempo, os vencimentos dos servidores 
civis da União aumentaram de 296%. 
Enquanto o aumento concedido em 
1964, através da Lei n.0 4.345/64 foi de 
130,12% para cobrir um acréscimo no 
custo de vida em tômo de 80%. no ante
rior, os dois subseqüentes, concedidos 
em dezembro de 1965 (Lei n.0 4.863/65) 
e em dezembro de 1966 <Decreto-Lei n.0 

81/66) somaram 62,96% sendo . o pri
meiro de 37,87% e o segundo de 25,09% 
que se destinavam a nivelar um au
mento do custo de vida de cerca. de 
120%. 

Além do verdadeiro "achatamento 
salarial" que ·sofreram os niveis mais 
altos, e cujo mecanismo adiante se ex
plica, houve uma perda de poder aqui
sitivo acentuada, depois da atual politi
ca de contenção sàlarial. Um servidor 
de salário-minimo que . em 1965 neces
sitava trabalhar 80 minutos para ad
quirir 1 kg de pão, em 1967, para com:. 
prar a . mesma quantidade dl!sse ali
mento precisava de 151 minutos. Um 
quilo de charque, que lhe exigia 400 
minutos de trabalho, em 1967 exigia 450 
minutos. 

A introdução do trabalho a que es
tou me referindo explica, acuradamen
te, a engrenagem de trituração salarial 
a que foram submetidos os niveis mais 
altos de remuneração do serviço públi
co, ao dizer: 

"Antes da instituição da atual po
lítica salarial, o reajustamento dos 
salários era feito na medida da va-
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rlação do custo de vida ocorrido no 
período de vigência do acôrdo ante
rior. A falta, contudo, de normas 
rígidas, em alguns casos eram con
cedidos reajustamentos salariais 
bem acima da elevação do custo de 
vida, o que acarretava discrepân
cias Incoerentes e acentuadas na 
remuneração de diversas categorias 
profissionais. Em tais circunstân
cias, o que se fazia não era, pro
priamente, um reajustamento, mas 
um aumento do salário real, sem 
qualquer contrapartida de aumento 
de produtividade que justificasse o 
excesso. Ocorria, então, um desequi
librlo salarial, que, cada vez mais 
agravado, acabaria por gerar total 
tumulto na politica do setor, eis que 
trabalhadores com tarefas sem 
complexidade e sem maiores res
ponsabilldades conseguiam remune
ração conslderàvelmente mais ele
vada do que assalariados de alta 
especialização técnica. 

Na ldentlflr.ação dos fatôres que 
exerciam forte pressão Inflacionária, 
como o deficit de caixa do Tesouro, 
a expansão dos meios de pagamen
to, o Govêmo Incluiu a errônea po
litica salarial anterior, e, em conse
qüência, alterou-a, adotando normas 
rígidas na recomposição do poder 
aquisitivo do assalariado, tanto no 
setor privado como no público. 

No entanto, a situação especial do 
servidor público, cujo poder. de ne
gociação com o Estado-patrão é 
pràtlcamente Inexistente, · coloca o 
Govêmo à vontade para a aplica
ção rígida de sua politica salarial 
antl-lnflaclonárla, agravando as con
dições financeiras de uma classe já 
mal remunerada." · 

Vimos, pela comparação dos dados dos 
salários-mínimos com o nivel máximo 
de remuneração dos servidores civis fe
derais, como isto afeta, exatamente, 
àqueles que desfrutam de padrões mais 

!Bltos: técnicos e especialistas. A distân
cia, em 1945, representada pela relação 
1 para 15, baixou, gradativamente, até 
atingir o estado atual de 1 para 5, 

Não é por outra razão que, quando se 
procurou corrigir essa situação, com a 
Instituição do chamado "tempo inte
gral", que se destinava origlnàriamente 
aos cargos e funções de natureza técni
ca e de direção, mas que hoje se trans
formou num mero expediente para au
mentar salários, Indistintamente, o Jor
nal (lo Brasil clamou em editorial, na 
edição de 5-6-66: 

"Estamos, pois, diante de uma si
tuação insuportável, cuja correção 
deve ser feita Imediatamente, se se 
pretende levar a sério o desenvolvi
mento do País. E as soluções neces
sárias são radicais, no pleno sentido 
da palavra. De pouco adianta ofe
recer salário em dôbro para tempo 
integral, quando o aumento neces
sário é, ôbviamente, de quatro ou 
cinco vêzes." 

Outro problema da maior importância, 
e que agora felizmente parece estar sen
do enfrentado pelo Govêmo, é o que 
diz respeito à distribuição do pessoal. 
Acredita-se, via de regra, que há exces
so de funcionários no Serviço Público. 
Como bem assinalou o Prof. Belmiro SI
queira, Dirétor-Geral do DASP, no de
pohnento que prestou perante a Comis
são Mista que estuda a Mensagem nú
mero 9/68, o que existe, na realidade, é 
uma deficiente distribuição de servido
res, gerando a figura do "ocioso" em al
guns setores e a carênéia de funcioná
rios especializados em outros. 

Vejamos, por exemplo, o que ocorre 
no Ministério da Fazenda, e que é bem 
representativo. Possui êsse Ministério, 
segundo o Censo, 36.857 servidores, ou 
seja, 5,27% do total. A Comissão de Re
forma do Ministério estudou longamen
te, ao curso de três anos, as necessida
des daquela Secretaria de Estado, de-
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tendo-se no Estado de São Paulo, es-" 
colhido por contribuir com cêrca de 50 
por cento da arrecadação tributária fe
deral. 

Dizem os relatórios que, relativamen
te à Recebedoria Federal naquele Esta
do, concluiu-se "pela necessidade de 
serem acrescentados 103 cargos à sua 
lotação". Com referência à Delegacia 
Regional do Impôsto de Renda, naquela 
Unidade da Federação, "para que tôdas 
as emprêsas contribuintes fôssem fisca
lizadas pelo menos uma vez em cada 
cincq anos", seriam necessários "1. 788 
Agentes Fiscais, além de 118 destinados 
a cargos de chefia e assessoramento, 
num total de 1.906. Comparando êsse 
número com o de 114 então existente, o 
acréscimo recomendado foi de 1. 762 
Agentes Fiscais do Impôsto de Renda". 
Além disso, acrescenta o Relatório, 
"para os serviços de ordem interna,· além 
do pequeno aumento do pessoal auxiliar, 
foi proposta a criação de uma catego
ria nova - Oficial de Tributação, com 
um contingente de 357 funcionários, na 
proporção, ditada pela experiência, de 
1 para cada 5 Agentes Fiscais". 

· No que respeita à Delegacia Regional 
de Rendas Internas em São Paulo, os 
resultados não foram muitos diferentes. 
J!: ainda o Relatório que informa: 

"Adotado o .ciclo de 3 anos para a 
inspeção de todo o universo tributá
vel e estimado em 200 o número de 
dias úteis do ano, chegou-se ao sub
total de 553 fiscais. Raciocinio aná
logo foi feito em relaÇão aos 2.453 
estabelecimentos bancários (152 ma
trizes e 2.301 f111ais) e 1.631 cartó
rios existentes no Estado, os quais 
demandariam 263 fiscais. 
Os outros contribuintes, isto é, as 
distribuidoras de filmes, as compa
nhias de seguros e capitalização, as 
construtoras e administradoras de 
imóveis e as emprêsas de crediárlo, 
foram estimados em um têrço dos 
bancos e cartórios, reclamando 78 

fiscais. Assim, o total necessário se
ria de 867." 

Computando-se o pessoal administra
tivo, o acréscimo dessa repartição exi
gia 1.054 funcionários, sôbre os 39 exis
tentes. Isto quer dizer que, em apenas 
3 órgãos, se fazia necessário um acrés
cimo de 2.919 · funcionários. Consideran
do que dois dêsses órgãos possuiam 539 
.servidores, quando necessitavam de 
2.816, pode-se ter uma idéia do quanto 
necessita todo o Ministério, extrapolan
do-se os números globais. 

Impossibilitado que está o Govêrno, na 
maioria dos casos, de promover o rea
proveitamento e a redistribuição dos 
servidores em excesso, não há como dei
xar de louvar a iniciativa do Executivo, 
em procurar uma solução, de caráter 
imediato, para aquêles cujos serviços se 
tornaram dispensáveis. Como bem fri
sou o Diretor-Geral do DASP, são tais 
os empecilhos, as dificuldades e as In
terpretações judiciais em vigor, quanto 
ao emaranhado de leis dispondo sôbre a 
administração do pessoal da União, que 
às vêzes torna-se impossivel para a ad
ministração remover servidores de um 
mesmo órgão, de um para outro Estado. 

Dai por que, Senhor Presidente, estou 
certo de que a esta medida se seguirão 
outras, entre as quais convém lembrar 
a sugestão da Comissão de Reforma do 
Ministério da Fazenda, propondo "pro
mover a legislação adequada para utili
zar, em cargos compativels com as res
pectivas hab111tações e condições, os 
funcionários que se forem tornando ex
cedentes, em virtude da adoção de no
vos métodos de trabalho". 

Senhor Presidente, Senhores Senado
res, não tenho o intuito de apontar er
ros, nem a pretensão de apontar fórmu
las infaliveis. Essa reforma é uma tare
fa que merece ser longa e detidamente 
estudada, e à qual o Congresso não pode 
alhear-se. Julgo, contudo, que todos 
têm o dever de dar a contribuição a 
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seu alcance, para a solução de um as~ 
sunto que afeta tão profundamente a 
eficiência do trabalho em nosso Pais. 

Posso sintetizar minhas observações, 
afirmando que a reforma administrati~ 

. va é básica, urgente e deve ser inadià~ 
velmente implementada. Ela exige pré~ 
requisitos, dos quais o mais importan~ 
te é, seguramente, o da administração 
do pessoal, em todos os seus múltiplos 
aspectos: seleção criteriosa, remunera~ 
ção justa e estruturação funcional das 
carreiras. 

A êsse respeito, o Poder Executivo 
vem de dar uma providência tendente a 
enfrentar com decisão o problema. 
Apresentei à Mensagem n.o 9/68 três 
emendas que visam a tornar efetivas 
medidas de contrôle · quanto à proibição 
de reaproveitamento dos servidores 
ociosos, . as quais, infelizmente, não me~ 
receram o acolhimento do nobre rela~ 

tor. Estou certo de que a contribuição 
do Congresso Nacional não pode cessar 
no aprimoramento dessa Mensagem, e 
por isso mesmo tenho . uma sugestão a 
trazer às Comissões de Serviço Público 
do Senado e da Câmara. 

O Sr. Adalberto Sena - Permite v. 
Ex.a um aparte? 

O SR. JúLIO LEITE - Com todo o 
prazer. 

O Sr. Adalberto Sena - V. Ex.a .fala 
na necessidade da cooperação do Con~ 
gresso, e tem tôda. a razão. No entanto, 
por ocasião da votação do projeto, da 
M~nsagem n.0 9, o que se verificou é 
que essa cooperação foi sistemàtica~ 
mente recusada pelo Executivo. De tô~ 
.das as emendas apresentadas, apenas 
uma foi aceita. 

O SR. JúLIO LEITE - Multo grato 
pela colaboração de V. Ex.a 

(Continua a leitura.) 

ll:sses órgãos técnicos devem Instituir, 
desde já, uma subcomissão destinada a 
analisar, em profundidade, a questão vi~ 

tal do elemento humano no Serviço Pú
blico. Lembro, aqui, que essa questão pre
mente, que interessa de perto ao Pais, 
está admiràvelmente sintetizada em di
versos pronunciamentos feitos pelas au
toridades do Poder Executivo, uma das 
quais permito-me destacar aqui, Refi
ro-me ao discurso de posse pronunciado 
pelo ex-Diretor-Geral do DASP, Dr. Lulz 
Vicente Belfort de Ouro Prêto, e que se 
constitui num roteiro sereno para o exa
me da questão. Com efeito, dizia aquêle 
eminente técnico: · 

· "Datando de trinta anos, aproxima• 
damente, a instituição no Brasil do 
sistema do mérito, verificamos que, 
neste momento, no serviço público, 
nas mais diversas ativldades que êle 
requer e exige, nem cinco por cen
to, talvez, dos ·funcionários foram se
lecionados mediante provas, me
diante o sistema constitucional e 
democrático do concurso público." 

Mostrou, porém, aquela autoridade - ' que nao basta seleclonar: é preciso se-
lecionar através dos melhores métodos 

~ I 

razao por que fêz a critica das deficiên-
cias atuais, observando: 

"Concursos . sem objetlvldade, exi
gindo mais do que permite o grau 
de instrução reinante no Pais; con
cursos demorados na sua execução; 
falta de informação ampla e acces
sível aos candidatos sôbre as possi~ 
billdades de emprêgo que lhes são 
oferecidas e sôbre a época mais exa
ta das provas; e o retardamen
to das nomeações para funções, 
cujo preenchimento é imprescindi
vel, conduz, pela necessidade pre
mente do serviço, a um recruta
mento em caráter de urgência, com 
apêlo ao concurso dos contratados, 
das tabelas únicas, do pessoal tem
porário, do pessoal do recibo," 

Penso, por isso, Senhor Presidente, 
como o Dr. Belmiro Siqueira, atual Dire
tor-Geral do DASP, que o programa de 
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profissionalização da função pública 
traz em si as conseqüentes soluções dos 
problemas marginais da administração 
do pessoal no Serviço Público. 1!:, aliás, 
o que preconiza o seu antecessor, ao 
dizer: 

"Talvez a primeira correção a fazer 
seja multiplicar o processo de 'sele
ção em todo o Pais, com provas ob
jetlvas, simples, que correspondam, 
exatamente, às funções a serem 
atribuídas, estabelecendo salários 
compatíveis com a dificuldade e a 
complexidade dessas atribuições, 
tratando o candidato ao concurso, 
não como pedinte de emprêgo, mas 
como ser digno, que procura traba
lho na administração pública. Para
lelamente, é preciso transformar a 
função pública numa verdadeira 
carreira, capaz de preparar condi
ções democráticas de vida. 1!: preci
so criar estimulas aos rendimentos 
e à produtividade. 1!: preciso corrigir 
distorções salariais. 1!: preciso que o 
serviço público não permaneça, no 
mercado de trabalho, na situação 
Inferiorizada em que se encontra." 

Por outro lado, julgo que é Indispen
sável deter a cristalização das carrei
ras no serviço público, adotando-se o 
critério de se utilizar a realização de 
cursos e outras formas de treinamen
to, como elemento. preponderantê e de
cisivo, na . apuràção do merecimento, 
para efeito de promoção e acesso, o que 
Implica, necessàrlamente, na abolição 
virtual da sistemática atual, Ineficien-
te e antidemocrática. · 

Como já está proibida a prática de 
nomeação de servidores 4nterlnos, é pre
ciso abolir as formas correlatas de ad
missão precária, contendo-se, progressi
vamente, as admissões de pessoal tem
porário, medida que Impede a Institucio
nalização da carreira administrativa. O 
caminho mais curto para êsse tlm resi
de, a meu ver, na revisão geral do sls-

tema de classificação de cargos do Po
der Executivo, acompanhada de' revi
são paralela do sistema salarial. Não 
feito com o aspecto Imediato e globa
llsta com que foi elaborado e adotado, 
mas com a tõnica graduaUstlca, que é 
a única passivei de êxito duradouro, 
como tôda transformação autêntica. 

1!:, aliás, uma providência prevista em 
lei. Tanto assim, que o art. 53 da Lei 
n.0 4.242/63, previu que: 

"O Instituto Brasileiro de Geografia 
e Estatistica realizará o censo pe· 
rlódlco dos servidores públicos da 
União, das autarquias e das entida
des paraestatais." 

Estipula, por sua vez, o parágrafo úni-
co dêsse dispositivo: 

"Publicado o resultado do censo, 
com os elementos precisos de Iden
tificação, tempo :de serviço, cargo ou 
função do servidor, vencimentos e 
vantagens ou proventos recebidos, 
o servidor que acumular cargos, 
funções ou proventos com violação 
dos preceitos legais, terá o Pl'!IIZO 
de trinta dias para manifestar op
ção por um dêles, sob pena de ins
tauração de processo administrativo 
pelo Departamento Administrativo 
do Serviço Público." 

l!:ste censo foi realizado e concluido 
quatro anos depois da vigência da Lel 
n.0 4.242 .. Foram divulgados apenas os 
resultados preliminares em edição mi
meografada, editada em fevereiro de 
1967. Os resultados das tabulações bá
sicas foram entregues ao DASP, num to
tal de 1.203 páginas, em 31 de julho 
de 1967, porém não foram ainda · divul
gados. Na mesma data foi dada a êsse 
órgão uma tabulação .sõbre pessoal de 
nivel superior e técnicos de nfvel médio, 
por cargo e nivel, elaborada por solici
tação da Comissão de Tempo Integral e 
Dedicação Exclusiva, a COTIDE. A en
trega das tabulações complementares 
deve ter sido feita em novembro ou 
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dezembro de 1967. Tendo em vista que 
é trabalho da. maior relevância - o se
gundo que se realiza no Pais, porém o 
primeiro com essa amplitude . - e no 
qual foram empregados duzentos e qua
renta milhões de cruzeiros antigos, tor
na-se necessário conclui-lo e divulgar os 
dados obtidos, porque êles constituirão 
a base de qualquer providência que 
deva ser adotada com caráter duradou
ro e não formalista. 

Como complemento dessa providência 
relativa ao censo, dispõe ainda o arti
go 54 da mesma Lei: 

"O Departamento Administrativo do 
Serviço Público, mediante convênio 
com o Instituto Brasileiro de Geo
grafia e Estatística, fará, no pra
zo de 90 dias, o levantamento dos 
servidores ocupantes de cargos e 
funções ainda não enquadrados no 
sistema de classificação de cargos." 

Jl: outra medida que precisa ser con
cretizada, pois é igualmente essencial. 

Posteriormente, o art. 39 da Lei nú
mero 4.345, de 26 de junho de 1964, veio 
a prescrever: 

"Realizado o censo do funcionalis
mo, a que se refere a Lei n.0 4.242, 
de 17 de julho de 1963, o Poder Exe
cutivo enviará ao Congresso Nacio
nal, dentro de 120 dias, projeto de 
lei sôbre a revisão do Plano de Clas
sificação de Cargos do Funcionalis
mo Civil." 

Jl: uma providência que pode signifi
car o inicio da desejada solução defini
tiva para os problemas da administra
ção do pessoal no Serviço Público. 

Atendido êsse pré-requisito, Senhor 
·Presidente, poderíamos dar inicio à Im
plementação da reforma administrativa 
proposta no Decreto-Lei n.0 200. Tenho 
para mim que o Poder Executivo e o 
Congresso Nacional perseguem o mesmo 
objetivo. Com a Iniciativa do primeiro e 

a compreensão do segundo, o serviço 
público brasileiro pode encontrar rumos 
definitivos que o Integrem na luta pelo 
desenvolvimento, na qual está o BrasU 
engajado. Resta-nos esperar, Senhor 
Presidente, que não seja êste apêlo uma 
simples esperança, mas que, ao contrá
rio, se converta em providências 'objetl
vas, que evidenciem a vitalidade brasi
leira, na solução de seus grandes pro
blemas. (Muito bem! Multo bem!) 

O . SR. PRESIDENTE (Aarão Stei~

bruch) - Com a palavra o Sr. Alvaro 
Catão. (Pausa.) 

S. Ex.e. está ausente. 

se nenhum· dos Srs. Senadores dese
jar fazer uso da palavra, encerrarei a 
Sessão, designando, antes, para a Ses
são Ordinária de hoje, às 14 horas e 30 
minutos, a seguinte 

ORDEM DO DIA 

1 

Discussão, em turno suplementar, 
do substitutivo da. Comissão de 
Constituição e Justiça, ao Projeto 
de Decreto Legislativo n.0 19, de 
1968; que aprova o Decreto-Lei n.O 
340, de 22 de dezembro de 1967, que 
acrescenta disposições disciplinado
ras ao Decreto-Lei n.0 288, de 28 de 
fevereiro de 1967, que regula a Zona 
Franca de Manaus, e dá outras pro
vidências, tendo 
PARECER, sob n.0 222, de 1968, da 

Comissão 
- de Bedação, oferecendo a reda

ção do vencido. 

2 

Discussão, em turno único, do 
Projeto de Decreto Legislativo nú
mero 12, de 1968, originário da Câ
mara dos Deputados (n.0 56-A/68, 
na Casa de origem), que aprova o 
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Decreto-Lei n.0 348, de 4 de janei
ro de 1968, que dlspõe sôbre a orga
nização, a competência e o funcio
namento do Conselho de Segurança 
Nacional, e dá outras providências, 
tendo 
PARECERES FAVORAVEIS, sob nú

meros 197 e 216, de 1968, das Co
missões 

- de Segurança Nacional <voto 
vencido do Senador Mário 
Martins); e 

- de Constituição e Justiça <vo
tos vencidos dos Senadores Ed
mundo Levi e Auréllo Vlanna, 
nos têrmos do voto em separa
do do Senador Josaphat Mari
nho). 

3 

Discussão, em turno único, do 
Projeto de Decreto Legislativo nú
mero 14, de 1968 {n.0 66-A/68, na 
Casa de origem), que aprova o De
creto-Lei n.0 349, de 24-1-68, que al
tera dlsposltivos dos Decretos-Leis 
números 238 e 263, de 28-2-67, sô
bre a utlllzação do adlcional resti
tuível do lmpôsto de renda e sôbre 
o resgate do empréstimo compul
sório, tendo 
PARECER FAVORAVEL, sob n.0 196, 

de 1968, da Comissão 

- de Finanças. 

até US$-RDA 600.000,00 {seiscentos 
mil dólares US-RDA), destinados à 
Faculdade de Medicina do Piaui 
<Projeto apresentado pela Comissão 
de Finanças como conclusão de· seu 
Parecer n.0 217/68), tendo 

PARECERES FAVORAVEIS, sob nú-
meros. 218 e 219, de 1968, das Co
missões· 
- de Constituição e Justiça e 

- dos Estados Para AUenação e 
Concessão de Terras PúbUcas e 
Povoamento. 

5 

Discussão, em turno llnlco, do 
Parecer n.0 189, de 1968, da Comis
são de Constituição e Justiça, pro
ferido em atendimento à consulta 
formulada pelo Sr. Senador Eurico 
Rezende, e que diz respeito à com
petência do Presidente da Repúbll
ca para propor nomes ao Senado 
Federal, ainda após a Constituição 
de 1967, visando à efetivação das 
primeiras nomeações de juizes fe
derais substitutos, dos cargos ainda 
não providos, · e que permanecem 
abertos, porque as mensagens ha
jam sido recusadas ou .arquivadas, 
ou não hajam os aprovados tomado 
posse. 

PARECER no sentido de o Senado 
examinar as mensagens anterior
mente enviadas ou as que, em subs
tituição, lhe sejam encaminhadas, 
atento à norma estabelecida na Lel 
n.o 5.010, relativa às primeiras no
meações {com votos vencidos dos 
Senhores Antônio Balblno, Edmun
do Levl e· Josaphat Marinho). 

Discussão, em turno único, do 
Projeto de Resolução n.0 21, de 
1968, que autoriza o Govêrno do Es
tado do Piaui a reallzar contrato 
com a firma Deutsch ;Export - und 
Importgesellschaft Feinmechanik -
Optik - G.m.b.h. para aquisição de 
aparelhos e instrinnentos médicos, 
sem similar nacional, no valor de 

Está encerrada a Sessão. 

(Encerra-se a Sessão às 11 horas e 50 
minutos.) 

I 

J 
1 



22.8 Sessão da 2.a Sessão Legislativa da 6.a Legislatura, 

em 21 de março de 1968 

PRESIDiNCIA DOS SRS. AARAO S'rEINBRUCB, GUIDO MONDIN 

E GILBERTO MARINHO 

As 14 horas e 30 minutos, acham
se presentes os Srs. Senadores: 

Adalberto Sena - Menezes Pi-

O Sr. 1.0-Secretário lê o seguinte 

EXPEDmNTE 
OFlCIO 

mente! - Wilson Gonçalves - Luiz DO SR. l.o·SECRETARIO DA CAMARA 
DOS DEPUTADOS 

de Barros - Dinarte Mariz - Ruy 
Carneiro - Argemiro de Figueiredo 

. - João Cleofas - Pessoa de Quei
roz - José Ermirio - Leandro Ma
ele! - Júlio Leite - José Leite -
Aloysio de Carvalho - Antônio Bal
bino - Carlos Lindenberg - Raul 
G1ubert1 - Aarão Steinbruch -
Vasconcelos Tôrres - Mário Mar· 
tins - Aurélio Vianna - Gilberto 
Marinho - Benedicto Va.Iladares -
João Abrahão - José Feliciano -
Pedro Ludovico - Fernando Corrêa 
- Ney Braga - Guido Mondin -
Daniel Krieger. 

O SR. PRESIDENTE (Aarão Steln· 
brucb) - A lista de presença acusa o 
comparecimento de 30 Srs. Senadores. 
Há número regimental. Declaro aberta a 
Sessão. Vai ser lida a Ata. 

O Sr. 2.0-Secretârio procede à lei
tura da Ata da Sessão anterior, que 
é aprovada sem debates. 

Enr.amlnbando à revisão do Senado au
tócrafos dos seruintes projetas: 

PRO.JETO DE LEI DA CAMARA 
N,o 39, de 1968 

(N.• 809·8/88, na CAmara) 

Reajusta os vencimentos dos ser
vidores da Secretaria. do Supremo 
Tribunal Federal, e dá outras provi
dências. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.0 - Ficam majorados de 20% 
(vinte por cento), a partir de 1.o de ja
neiro de 1968, os va.Iôres dos símbolos de 
retribuição dos funcionários do Quadro 
da Secretaria do Supremo Tribunal Fe
deral, atualmente em vigor. 

Art. 2.0 - Aplica-se aos !nativos da 
Secretaria do Supremo Tribunal Federal 
a majoração a que se refere o art. 1.o 
calculada na forma da Lei n.0 2. 522, de 
18 de outubro de 1955. 

Art. 3,0 - O salârio-familla passará 
a ser pago na base de NCr$ 12,00 (doze 
cruzeiros novos) mensais por dependen· 
te. 
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Art. 4.0 - Para atender às despesas 
decorrentes da aplicação desta Lei, fica 
o Poder Executivo autorizado a abrir 
crédito suplementar às dotações próprias 
do Supremo Tribunal Federal, até o li
mite de NCr$ 950.000,00 (novecentos e 
cinqüenta. mil cruzeiros novos) e com Vi
gência. até 31 de dezembro de 1968, 

Art. 5.0 ...;_ A despesa, a que se refere 
o artigo anterior, será coberta com a 
arrecadação decorrente da elevação das 
aliquota.s de que trata o art. 8.0 e seu. 
parágrafo único, da Lei n.0 5.368, de to 
de dezembro de 1967. 

Art. 6.0 -Esta Lei entra em vigor 
na data de sua publicação. 

Art. '/.0 -Revogam-se as disposições 
em contrário. · 

(As comtss6BB de Servtço Públtco ctvtz 
e de Finanças.) . 

PROJETO DE LEI DA CAMARA 
N.o 40, de 1968 

(N.• 978·8/88, na Câmara) 

ReaJusta eis vencimentos dos servi
dores da Secretaria-Geral do Trl· 
bunal de Contas da União. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1.0 ..;.... Ficam majorados, a partir 

de 1,0 de janeiro de 1968, observado o 
percentual fixado no a.rt. 1.0 e seu pa
rágrafo único, da Lei n.0 5.368, de 1.0 

de dezembro de 1967, os valores dos sim
bolos de retribuição. dos funcionários, 
ativos e !nativos, do Quadro da Secreta
ria-Geral do Tribunal de Corita.s da. 
União. 

Arl. 2.0 - O salário-familla passará 
a ser pago na. ba.Se de NCr$ 12,00 (doze 
cruzeiros novos) mensais por dependen
te. 

Art. 3.0 - Para atender às despesa.s 
decorrentes desta. Lei, o Tribunal de 
Conta.s da União · utilizará, respeitados 
os limites. máximos para cada elemento 
de despesa., o saldo eventual resultante 
da diferença entre a receita e a despesa 
orçamentária. 

Art. 4,o - Esta Lei entra em Vigor na 
data da sua publicação. 

Art. 5,0 - Revogam-se as disposições 
em contrário. 

(As Comtss6es de Serviço Público Ctvtl . 
e ae Finanças.) 

PROJETO DE LEI DA CAMARA 
N.0 41, de 1968 

(N,0 1.042·8/88, na CAlDara) 

Altera a Lei n.0 5.258, de 10 de 
. abrU de 1967, que dispõe sôbre medi

das aplicáveis aos menores de 18 
anos pela prática de fatos definidos 
como infrações penais, e dá outras 
proVidências. 

Art. 1.0·- Os arts. 1.0, 2.0 , 4.0 , 6.0 e 
15, § 2.o, da Lei n.o 5.258, de 10 de abril 
de 1967, passarão a ter a seguinte reda· 
ção: 

"Art.l.0 Os menores de 18 anos fi
'carão sujeitos, pela prática de fatos 
considerados infrações penais, às 
normas estabelecidas nesta Lei". 
"Art .. 2.0 São as seguintes as medi
das aplicáveis aos. menores de 14 a 
18 anos: 
· I -~se os motivos e as circunstân

cias do fato e as condições do 
·menor não eVidenciam peri
culosldade, o Juiz poderá dei-
xá-lo com o pai ou responsá
vel, confiá-lo a tutor ou a 
quem ass'uma a sua guarda, ou 
mandar interná-lo em estabe· 
leclmento de reeducação pro
fissional e, a qualquer tempo, 
revogar ou modificar a . deci
são; 

II- se os elementos referidos no 
item anterior evi.denciam pe
riculosidade, o menor será ln
ternado em estabelecimento 
adequado, até . 'que, . mediante 
parecer do respectivo diretor 
ou do órgão . administrativo 
competente e do Ministério 
Público, o Juiz declare a ces
sação da per1culos1dade. 
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§ 1.0 -Em casos excepcionais, o 
Juiz poderá mandar Internar o me
nor perigoso em seção de estabele
cimento destinado a adultos, até que 
seja declarada a cessação da peri
culosldade, na forma. do item II dêste 
artigo. 

§ 2.0 - Completada a maioridade, 
sem que haja sido declarada a ces
sação da periculosldade, observar"se
ão os U 2.0 e 3.0 do art. 7.0 do De
creto-Lei n.0 3.914, de 9 de dezem
bro de 1941. 

§ 3.o - O Juiz poderá sujeitar o me
nor desligado em virtude de ces
sação da periculosldade à vlgllâncla, 
nas condições e pelo prazo que fixar, 
e cassar o desligamento no caso de 
Inobservância das condições ou de 
nova revelação de periculosldade." 

"Art. 4.o - Quando se tratar de 
menor de 14 anos, a autoridade po
licial, logo que tiver conhecimento 
da. ocorrência, fará apresentar o 
menor e as testemunhas ao Juiz 
competente que procederá, sem pre
juízo do disposto nesta Lei, na for
ma dos arta. 68 e seus parágrafos e 
79 do Decreto n.0 17 .943-A, de 12 de 
outubro de 1927 (Código de Meno
res), com audiência do Ministério 
Público." 

"Art. s.o - A decisão definitiva do 
Juiz ficará sujeita a reexa.me do 
Conselho de Justiça do Distrito Fe
deral, ou de órgão judiciário cor
respondente nos Estados, a pedido 
do Ministério Público, ou do pai ou 
responsável. 

Parágrafo único - O pedido de re
exame terá efeito devolutivo e será 
apresentado dentro de 10 (dez) dias, 
contados da Intimação, devendo os 
autos subir no prazo de 5 (cinco) 
dias, após ouvidos, em triduo, o MI
nistério Público, e, quando fôr o 
caso, o pai ou responsável. O órgão 
revisor poderá determinar as dili" 

gências que entender convenientes 
para seu esclarecimento." 

''Art. 15 - .......... o • o ••••••• o • o o 

§ 2.0 - Da decisão do Juiz, caberá 
reexame, nos têrmos do art. 6.0 , 

quando a. multa fôr superior a 2. 
(dois) salários-mfnimos vigente~ na 
região." 

Art. 2.o - o valor da. multa. referida 
no art. 128, 1.7.o, do Decreto n.0 17.943-A, 
de 12 de outubro de 1927, não poderá ser 
Inferior à metade, nem superior ao dôbro 
do salário-mlnimo vigente· na região, 
por menor admitido, aplicada. em dôbro 
no caso de reincidência.. 

Art. s.o - Na fiscalização de meno
res, também, são competentes os mem
bros do Ministério Público, Indiscrimina
damente, a quem ficam conferidos direi
tos de livre Ingresso em tôdas as 'Casas 
de espetáculos, teatros. diversões, esta
belecimentos cinematográficos, clubes 
8oclals, salões de jogos, praças de espor
tes, hipódromos, asilos, fundações, hospi
tais, casas de custódia, depósitos de 
presos, reformatórios, estabelecimentos 
que admitem trabalhos de menores e de 
reeducação profissional. 

Parágrafo único - O membro do MI· 
nistério Público que verificar, em sua 
fiscalização, qualquer Irregularidade, 
dela dará conhecimento ao Juiz de Me
nores da localidade, dentro de 24 (vinte 
e quatro) horas, e das providências que 
foram tomadas. 

Art. 4.0 - Esta Lei entra em vigor 
na data de sua. publicação. 

Art. 5.0 -Revogam-se as disposições 
em contrário. 

(A Comlsstio de Constituiglio e Jus
tiça.) 

O SR. PRESIDENTE (Aarão Stein
bruch) - Sôbre a mesa, requerimentos 
que serão lidos pelo Sr. 1.0"Secretárlo. 
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São lldos os seguintes: 

REQUERIMENTO 
· Sr. Presidente: 

Requeiro, na fonna regimental, seja 
encaminhado ao Exmo. Sr. Ministro da 
Fazenda à seguinte pedido de Informa
ções: 

Qual o montante de crédito concedido 
pela Carteira de Crédito Agrícola do 
BANCO DO BRASIL S.A., como ajuda 
às classes produtoras, em decorrência do 
agravamento da situação da Agropecuá
ria; ocasionado pelos danosos efeitos dos 
últimos fenômenos metereológlcos? 

Sala das Sessões, 21 de março de 1968 
- LiDo de Mattos 

(lste requerimento recebeu o n.• 255, 
de 1968.) 

REQUERIMENTO 
Sr. Presidente: · 

. Requeiro, na fonna regimental, seja 
encaminhado ao Exmo. Sr. Ministro da 
Agricultura o seguinte pedido. de Infor
mações: 

1. 0 - Em que tem consistido a cola
boração do Conselho· Nacional 
de Cooperativismo com êsse Mi
nistério na orientação geral da 
politica nacional de cooperati
vismo, no que se refere à adoção 
de estiml;llos ou financiamentos 
a empreendimentos ligados às 
sociedades cooperativas, regu
larmente constituidas? 

2.0 - Quais as sociedades beneficiadas 
pelas concessões previstas no 
Decreto-Lei n.0 59, a partir da 
sua publicação em 21 de novem
bro de 1966, até a presente data? 
Qual o montante dos financia
mentos em cada caso? 

3.0 - A Incidência do ICM, gravando 
as operações sociais das coope
rativas e que vem criando sérios 
problemas para a administração 
das sociedades que vivem sob 

êsse regime, está sendo solu
. clonada? Quais as providências 

tomadas? 
4.0 - Está êsse Ministério empenhado 

junto ao Banco Nacional ·de 
Crédito Cooperativo, na extin
ção da "TAXA DE COOPERA
ÇAO" lnstltuida por aquêle Ban
co e que constitui excessiva 
carga sôbre as sociedades co
operativas? 

Sala das Sessões, 20 de março de 1968 
- Lino de Mattos 

(l:ste requerimento recebeu o n.• 256, 
de 1968.) 

REQUERIMENTO 
Sr. Presidente: 
Requeiro, na fonna regimental, seja 

encaminhado ao Exmo. Sr. Ministro da 
AgÍ'Icultura o seguinte requerimento de 
informações: · 

a) Quais as providências que estão 
sendo tomadas por êsse Mlnlsté
rio, tende.ntes a fazer face aos 
danosos efeitos dos· fenômenos 
meteorológicos, responsáveis pelo· 
agravamento da atual crise eco
nômico-financeira por que pas
sam os ·agricultores e pecuaris
tas; 

b) se têm ocorrido execuções na jus
tiça contra os produtores nacio
nais durante a presente crise da 
Agropecuária; · 

·c) que providências de natureza cre
diticia estão sendo adotadas, no 
sentido de minorar a situação dos 
agricultores e pecuar1Stas, na 
atual conjuntura. 

Sala das Sessões, 21 de março de 1968 
....:. Uno de Mattos 

(t:ste requerimento recebl.lU ·o n.• 25'1, 
de 1968.) 

REQUERIMENTO 
Sr .. Presidente: 
Requeiro, regimentalmente, se oficie 

ao Sr. Presidente do Instituto Nacional 

~ :.: 
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do Desenvolvimento Agrário (INDAl, 
por intermédio do Exm.0 Sr. Ministro da 
Agricultura, a fim de que informe sôbre 
o seguinte: 

a) Em que data foi instalada a De
legacia Regional do I.N.D.A., no 
Estado da Guanabara? 

b) No Estado da Guanabara, em 
que prédio e endereço (rua e 
número) funciona a Delegacia 
Regional do INDA? 

c) Qual o número de servidores em 
exerciclo nesta Delegacia Regio
nal? 

d) Qual a verba destinada pela ad
ministração central do INDA para 
o funcionamento de sua Delega
ela Regional no Estado da Gua
nabara? 

e) Existe efetivo intercâmbio nas 
atividades ou conjugamento de 
esforços entre as Delegacias Re
gionais do Estado da Guanabara 
e do Estado do Rio de Jaueiro? 

f) Qual o número de agricultores 
cadastrados na Guanabara e no 
Estado do Rio de Janeiro, por 
ambas as Delegacias Regionais, 
respectivamente? 

g) Existem, efetlvamente, convênios 
firmados pela Delegacias Regio
nais do INDA, na Guanabara e 
no Estado do Rio de Janeiro, vi
sando ao desenvolvimento agro
pecuário dos Estados onde fun
cionam? 

11) Qual o número de agricultores já 
atendidos pelas Delegacias Re
gionais do INDA, na Guanabara 
e no Estado do Rio de Janeiro? 

Sala das sessões, em 21 de março de 
1968 - Aarão Steinbruch 

(:G:ste requerimento recebeu o n.• 258, 
de 1968.) 

O SR. PRESIDENTE (Aarão Stein
bruch) - Os requerimentos lidos não 
dependem de apelamento nem de deli-

beração do Plenário. De acôrdo com o 
art. 213, letra D, do Regimento, serão 
publicados e, em seguida, despachados 
pela Presidência. 

A Presidência recebeu Oficio do Sr. 
Governador do Estado do Maranhão, de 
20 de março de 1968, solicitando autori
zação para contrato de financiamento a 
ser celebrado entre a Secretaria de Saú
de do Estado e a firma c. H. F. Mueller 
G.m.b.H., para importação de equipa
mentos médico-hospitalares, no valor de 
DM 256.968,00. 

O oficio será encaminhado às Comis
sões competentes, aguardando, na de Fi
nanças, a complementação do documento 
eXigido no Regimento Interno (art. 343). 

A Presidência deferiu, hoje, os seguin
tes Requerimentos d~ Informações: 

Lidos em 19 de março: 
- N.0 223/68, do Senador Raul Giu

berti, pedindo informações ao MI
nistério da Agricultura; 

- N.0 224/68; do Senador Aarão Stein
bruch, pedindo informações ao MI
nistério da Fazenda; 

- N.o 225/68, do Senador Vasconcelos 
Tôrres, pedindo informações ao MI
nistério da Aeronáutica; 

- N.0 228/68, do Senador Vasconcelos 
Tôrres, pedindo informações ao MI
nistério da Educação e Cultura; 

- N.0 229/68, do Senador Vasconcelos 
Tôrres, pedindo informações ao MI
nistério das Comunicações; 

- N.0 230/68, do Senador Vasconcelos 
Tôrres, pedindo informações ao MI
nistério dos Transportes. 

Lidos em 20 de março: 
- N.o 231/68, do Senador Llno de 

Mattos, pedindo informações ao MI
nistério da Indústria e Comércio; 

- N.0 232/68, do Senador Llno de 
Mattos, pedindo informações ao 
Ministério da Aeronáutica; 

- N.0 233/68, do Senador Aarão Steln
bruch, pedindo Informações ao MI-
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nlstério da Saúde e ao do Traballio 
e Previdência Social; 

- N.0 234/68, do Senador Aarão Steln
bruch, pedindo infonnações ao MI
nistério do Trabalho e Previdência 
Social. 

Tem a palavra o nobre Senador Arthur 
Virgillo. <Pausa.) 

Não- está presente. 

Tem a palavra o nobre Senador Mário 
Martins. 

O SR. MARIO MARTINS - (Não foi 
revisto pelo orador.) Sr. Presidente e 
Srs. Senadores, ontem, ao regressar ao 
hotel, tive a comunicação de que havia 
falecido no Rio de Janeiro um grande 
amigo, que. teve atuação polililca no seu 
Estado, Eleoslpo Cunha. 

Flllio de Almorés, no Espirita Santo, foi 
por longo tempo lider politico da cidade 
de São Martins, naquele Estado, tendo 
sido Presidente da Câmara Municipal e 
um dos homens que deram maior im
pulso ao nascimento de. um dos mais 
novos e progressistas municiplos do Es
pirita Santo, o Munlciplo de Nova Ve
nécla. 

Flllio de uma das mais tradicionais fa
millas espirito-santenses, Eleoslpo Cunha 
marcou a sua vida, no Estado, com aquê
le cunho que já. vai desaparecendo da 
vida pública brasileira e que chamamos 
os "coronéis" do interior. Fazendeiro, 
Industrial, dada a sua personalidade e 
o seu prestigio na região, era a figura 
principal e, ao mesmo tempo, a figura 
tutelar das povoações, que a êle recor

·riam em seus momentos de dúvida, de 
necessidade de consellios e orientação. 

Dotado de um fislco excepcional, forte, 
alto e dono de uma simpatia tôda pe
culiar, não podia ter ·se esquivado da 
ação politica que se desenvolvia no seu 
Estado. E, certa época, transbordando 
de sua região, com o espirita oposicionis
ta que o animava, numa época em que 
o Pais vivia sob a ditadura e os Estados 

sob o regime das Interventorias, adqui
riu êle o jornal Gazeta de Vitória, 
através do qual, com uma coragem fora 
do comum e o patriotismo manifesto. em 
todos os seus atos, fazia criticas ao Go
vêrno local, estendendo-as ao Govêrno 
Federal. 

Naquela ocasião, convidou para dirigir 
o seu jornal, a Gazeta de Vitória, um 
jovem, até então apenas. promissor, por 
sua Inteligência e cultura, que por sua 
ação de advogado, acabou militante na 
politica e, hoje, representa o Estado do 
Espirita Santo nesta. Casa. - o Senador 
Eurico Rezende. 

Eleoslpo Cunha velo das vellias ori
gens da familia. espirito-santense, que 
considerava que tudo deveria. ser feito 
pelos caminhos da retldão. Pelo seu de
sassombro, durante o periodo da Inter
ventoria, a que êle se opunha, de Punaro 
Bley, por _várias vêzes, entrou em cho
ques sérios com personalidades, não res
guardando· a sua opinião, riscos das per
seguições, que não temia e às quais não 
cedia. 

' ' 

Recordo-me, pelas tradições morais, 
de certa.,felta, quando o Govêrno da 
época. ·pretendia. retirar, para vender, a 
estrada de ferro que ligava. São Mateus 
a. Nova Venécla, Eleoslpo Cunha, como 
recurso extremo, depois de esgotar tôda. 
a sua argumentação em diálogo com o 
Govêrno, para que não cometesse o que 
êle considerava um atentado à sua re
gião, comunicou ao Chefe do Executivo 
que iria sentar nos trillios, com a sua 
carabina, e, naturalmente, com os seus 
homens, para resistir àquela. tentativa 
de deixar os seus munlciplos sem trans
portes. 

E era. tal o seu prestigio, a autentici
dade que Impunha. nas palavras que pro
feria, em emergências dessa natureza, 
que o Govêrno refonnulou, na época, a 
sua pretensão, deixando o Munlciplo de 
São Mateus e de Nova Venécla dispondo 
daqueles serviços que, na verdade, eram 
precários. 
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Candidatou-se, certa feita, por injun
ções dos seus correligionários, numa ba
talha na qual não poderia havêr a mini
ma possibilidade de vitória, a Vice-Go
vemador do Estado, como uma afirma
ção de protesto e testemunha de que a 
Oposição deveria estar viva e lutando. 
Para surprêsa dêle próprio - que era 
um homem mais do norte do Estado do 
Espirito Santo, tinha convívio mais es
treito quase que além da região norte do 
que na Capital do Estado - teve uma 
votação em todo o território espirito
santense, inclilsive nos municípios suli
nos, uma votação de solidariedade, que o 
recompensou das lutas nas quais parti
cipava, exclusivamente, para que a Opo
sição não deixasse de ter alguém a en
frentar os candidatos do Govêmo. 

Vinda a guerra mundial em 1939, Eleo
sipo Cunha, um madeireiro que dispunha 
de suas serrarias, compreendeu; desde 
logo, a dificuldade que teria a sua região 
para transportar uma · mercadoria de 
grande pêso e de apreciável volume, 
dada a escassez provocada pela guerra, 
em matéria de transporte no Brasil. 

Então, com aquêle espírito e caráter 
herdados do velho Barão de Almorés, seu 
pai, êle fêz o que poucos tiveram opor
tunidade de organizar naquela ocasião, 
entre nós: . importou carpinteiros de 
Portugal e motores para navios de ma
deira. E na velha e tradicional Cidade 
de São Mateus, quase que por um mila
gre, dentro de. um dique do Rio São Ma
teus, sob . a sua orientação, se iniciava a 
construção de navios que, hoje, ainda 
navegam, principalmente entre Santa 
Catarina e o Estado da Bahia, carregan
do, de preferência, madeira, sendo uti
lizados pelo serviço . de cabotagem, para 
tôdas as mercadorias embarcadas e dis
tribuídas nesses Estados litorâneos. 

Não quis, porém, Eleosipo Cunha que 
os navios que construiu, quase que di
riamos nos métodos do descobrimento do 
Brasil, navios que portavam algumas to
neladas de carga, não quis êsse ilustre 

capixaba que os navios servissem, exclu
sivamente, à sua indústria, porque seu 
objetivo era precisamente que o Espí
rito Santo não fôsse prejudicado com a 
guerra, por falta de navios. Então, colo
cou-os à disposição de todos que care
ciam de transporte e que viam seus pro
dutos encalhados no cais e armazéns. 
Mais tarde, já entrado nos anos, tendo 
abandonado a milltança politica, mas 
ainda sofrendo as conseqüências de 
certas incompreensões de seus adversá
riOs, julgou de bom alvitre deslocar-se 
com suas energias para o Sul do Estado 
da Bahia, a fim de fazer lá o que reali
zara no Norte do Espírito Santo, parti
cularmente na atual cidade de Nova Ve
nécia, naqueles dias quase um pequeno 
povoado, uma cabeça de fazenda. 

O Sr. Carlos Llndenberg - Permite
me V. Ex." um aparte? 

SR. MARIO MARTINS - Com multa 
honra! 

O Sr. Carlos Lindenberg - Li, hoje, 
com bastante pesar, no Jornal do Bra
sU, se não me falha a memória, a no
ticia do falecimento de Eleosipo Cunha. 
Como sabe V. Ex.•, fomos, durante a 
nossa vida politica, adversários, inclusi
ve militando em Partidos adversos, mas 
s. Ex.a agiu sempre com aquela lealdade 
que lhe era caracteristica. Por vêzes, en
trávamos em choque e ficávamos de mal 
durante multo tempo, deixando de nos 
falar. Porém, a nossa amizade era mais 
profunda, mais forte. Passados alguns 
meses e até mais de anos, nós nos· en
contrávamos, espontâneamente, abra
çando-nos com aquela mesma amizade 
que nos unia, com tantos laços pes
soais e de familfa, por tantos anos. Era, 
como V. Ex." dizia, e eu sou testemunha, 
um desbravador, um trabalhador; como 
politico, um idealista, procurando sem
pre dar seu apoio às boas causas e revol
tado com as injustiças ou com as perse
guições. Mas prestou ao Espírito Santo 
relevantiss!mos serviços, principalmente 
na zona norte. Foi um dos maiores des-
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bravadores daquela região, fundando fa
zendas, indústrias, trabalhando cons
tantemente. Era um homem admirável. 
Há cêrca de uns oito meses, nós nos en
contramos no Aeroporto do Rio de Ja
neiro, onde êle esperava um filho que 
vinha do norte. Talvez com uns oitenta 
e cinco anos, forte e sadio, ainda com 
novas Idéias, para fundar Indústrias. 
Então me revelava - o que foi para 
mim uma surprêsa, naquela Idade - que 
havia requerido uma das Ilhas do arqui
pélago dos Abrolhos, onde la criar uma 
Indústria de pesca. Estava trabalhando 
para fundar, ali, uma indústria, princi
palmente para. fabricação de farinha. de 
peixe e aproveitamento do pescado, para 
servir ao Brasil inteiro. Ora., essa. inicia
tiva, num homem de 85 anos, revela. o 
seu admirável espírito empreendedor, a. 
sua. idéia de sempre trabalhar, não ape
nas pelo engrandecimento do Espírito 
Santo, mas do Brasil. Daí por que a. mi
nha. Inteira solidariedade às palavras de 
Vossa Excelência, dirigindo, também, 
daqui, os meus sinceros pêsames, o meu 
sentimento de pesar, pela perda que 
acabam de sofrer a família. e o Espírito 
Santo, com o desaparecimento de Eleo
sipo Cunha. 

O SR. MARIO MARTINS - Recebo o 
aparte de V. Ex. a com bastante como
ção porque êle me fa.z recordar as pa
lestras que mantive com Eleosipo Cunha, 
durante mais de 25 anos, nas quais, mui
tas vêzes, V. Ex. a era. personagem, nas 
suas evocações dos passos políticos feitos 
por Eleosipo Cunha.. :Elle, sempre, nas di
ferentes fases, em que poderia. estar mais 
perto de V. Ex.a ou mais distante, sem
pre ressaltava. o espírito público de Vossa 
Excelência; a lealdade de V. Ex. a, ainda. 
quando as opiniões não convergiam entre 
si. 

Dizia eu que, em determinada. oportu
nidade, Eleosipo Cunha abandonou a 
politica do Estado do Espírito Santo e 
resolveu-se atirar num sul desconhecido 
da Bahla, abrindo; com as suas máqui
nas, estradas de rodagem, por conta pró-

pria, num alcance acima. de duzentos 
quilômetros, estradas de rodagem que 
êle, gratuitamente, deu ao Estado da 
Bahla ... 

O Sr. Carlos Lindenberg - Fêz Isso, 
também, no Espírito Santo. 

O SR. MARIO MARTINS - ... como 
tinha. feito, anteriormente, no Estado do 
Espírito Santo. E acabou por instalar 
uma Indústria de madeira compensada 
no Município de Nova Viçosa, indÍistria 
essa que tive a. :felicidade de visitar pes
soalmente na. fase, não do seu nascedou
ro, mas na véspera da sua. completa rea
lização, e que é, hoje, classificada. entre 
as dez indÍistrias de madeira compensa
da do Brasil. 

Aquela região da Bahla, que antes 
dispunha de pecuária, mas não tinha 
como levar os produtos pecuários para 
os grandes centros, era, realmente, uma 
grande floresta, ainda sofrendo a fama 
das endemlas, e cujo Município-sede, 
Nova Viçosa, tinha, naquela. época, a. ar
recadação mals baixa de todos os Muni
cípios do Brasil, inclusive os distantes 
Municípios da Amazônia. Em pouco 
tempo, a ação de Eleoslpo Cunha se des
tacou, e, hoje, Nova Viçosa constitui um 
dos Municípios· mais progressistas do 
Sul daquele Estado. 

Tal era a sua energia criadora, que, 
além da Indústria, êle fêz, por conta. pró
pria, independente das estradas de mais 
de duzentos quilômetros de extensão, êle 
fêz o cais, êle :têz o campo de aviação na 
Região. E a.i houve, certa feita, uma. 
passagem curiosa, pitoresca. mesmo. 1!: 
que, numa. determinada. tarde, no cam
po de pouso que êle havia. construido, 
vem um avião de Salvador, com autori
dades da Ma.rlnha a bordo, para prender 
aquêle homem que havia. feito um cais, 
em que navios estrangeiros entravam 
rio a dentro, e que dispunha. de um cam
po de aviação. Vinham prendê-lo, por
que supunham que se tratava. de um 
pôrto, de um cais de espionagem a ser
viço de nações estrangeiras ... 
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Eleoslpo Cunha era um homem de 
grande personalidade; não se atemori
zava com Iniciativas de autoridades mal 
esclarecidas. Não embarca no avião, faz 
devolver o avião à Capital a fim de que 
aquêles que tinham ido prendê-lo se en
tendessem com o Governador da Bahla 
e também telegrafassem ao Ministro da 
Marinha, para saberem quem era êle e o 
que tinha feito naquela região. 

O que acontece é que, anos antes, Eleo
slpo Cunha fôra ao Ministério da Mari
nha, no Rlo de Janeiro, e se propusera 
a construir, por conta própria, êsse cais. 
Mas dependia de uma carta fluvial ocea
nográfica, também da própria Marinha, 
sôbre as possibilldades de, ali, dentro de 
um rio, no interior do Brasil, poderem 
aportar navios de certa calagem. 

O Ministério da Marinha, então, faz 
nesse dia um desafio a êsse capixaba 
que se encontrava. lutando pelo progres
so da Bahla. Se êle desse acomodações 
imediatas para cinqüenta homens da 
Marinha, oficiais técnicos, engenheiros, 
oficla!s-hidráulicos, haveria uma opor
tunidade imediata de ser levantada a 
carta oceanográfica da região . 

Em dias, em menos de uma semana, 
com o seu dinamismo conhecido no Es
pirita Santo, Eleosipo Cunha faz aquelas 
construções de emergência, acolhe, como 
hóspedes, os oficiais de Marinha, seus 
subalternos, proporcionando-lhes os 
meios locais para. pesquisas e estudos. 
Em conseqüência, a Marinha elaborou a 
carta, concordou com a construção do 
cais. 

Apenas, a Divisão Naval em Salvador 
não teve conhecimento. Então, em Sal
vador, a Divisão Naval não sabia que 
havia possibilldade de navios de deter
minado calado entrarem rio adentro, até 
Nova Viçosa, e, ao mesmo tempo, havia 
autorização para construção do cais. 

Era um homem que realizava para a 
coletividade, sem a preocupação da pu
blicidade ou da .ostentação. 

De modo que, quando os próprios ofi
ciais da Marinha e os responsáveis pela 
zona naval da Bahla, em sucessivas mu
danças de comando, tiveram conheci
mento de que navios com bandeira es
trangeira entraram rio adentro, pela 
Bahia, então deu-se a surprêsa e, em 
conseqüência dela, a ordem recebida, ad
mitindo-se que se trata-se de caso de 
espionagem, e que acabou esclarecido 
pelo próprio Ministro da Marinha, em 
reconhecimento ao trabalho realizado 
por Eleosipo Cunha. 

O Senador Carlos Lindenberg lembra 
uma palestra que teve com êsse brasilei
ro, recentemente, a propósito de querer 
industrializar determinada ilha de Abro
lhos, para a fabricação da farinha de 
peixe. 

lll interessante registrar, Sr. Presiden
te, que êsse homem, aos 85 anos, pesan
do, possivelmente, uns 130 quilos, com a 
altura de 1,90 m, era um pescador de 
alto-mar. saia em lanchas construidas 
por êle e passava dias e noites em alto
mar a pescar, tanto por um desejo de 
esporte, como, também, pela sua tendên
cia de levar sempre para os humildes al
guma coisa mais do que votos de boas
festas e de bons-dias. Pescava grande 
quantidade de peixes que eram vendi
dos a menos da metade do preço de um 
quilo de carne, na sua região. Preten
dia êle construir uma indústria, numa 
ilhota, inclusive ali colocando um fri
gorifico, a fim de que pudesse abastecer 
os barcos que transitassem pela costa da 
Bahia para o Estado do Rio e que neces
sitassem de gêlo para garantir os seus 
produtos de pesca. 

Observa-se, então: grande Industrial 
de madeira compensada, madeira traba
lhada, madeira aproveitada em tôda.s as 
suas minúclas. Até mesmo Importava ja
ponêses. Seus filhos Iam ao Japão, aos 
Estados Unidos, em busca da melhor téc
nica. De uns tempos para cá, vinha êle 
admitindo uma renovação do seu moder
no parque industrial, a ponto de fazer 
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com que, da árvore, só se perdessem as 
fôlhas. Tudo o mais era aproveitado 
como matéria argamassada, capaz de ser 
aceita no mercado brasileiro e no mer
cado externo. 

Dentro do desenvolvimento de suas 
emprêsas, não se preocupava êle, imlca
mente, na colocação do produto dentro 
do Pais. Compreendendo que a Nação 
necessitava de melhores divisas fortes, 
procurou novas praças nos Estados Uni
dos, na Europa, no Japão, na Venezuela, 
onde colocou o seu produto, já Industria
lizado. 

:S:ste homem tinha tal concepção da 
Indústria, que perdia horas na pesca, vi
sando, com Isso, não apenas ao seu des
canso, mas a proporcionar aos seús tra
balhadores ou às familias da região que 
êle estava desenvolvendo alimentação 
mais apropriada e mais acessivel. 

Falecendo aos oitenta e cinco anos, é 
claro que um homem com uma vida des
ta ordem, um homem que cumpriu seu 
papel, que deixou rastro, que marcou a 
sua passagem, praticando o bem em 
favor de seus semelhantes, bem mere
cia o reconhecimento da Pátria. 

Por Isso, Sr. Presidente, nesta data, ao 
ter conhecimento do seu falecimento, 
quis dizer estas palavras. Sei que Eleo
slpo Cunha não é um caso isolado no 
Brasil. Representava uma geração que 
está findando, dos velhos coronéis do 
Interior, daqueles que não dispunham de 
código, mas em quem o povo reconhecia 
autoridade para decidir' em favor da 
aproximação das famílias, em favor de 
melhor distribuição de justiça na socie
dade, para encaminhar os jovens que 
careciam de estudos e para amparar os 
que já não poderiam mais produZir e 
não tinham onde se. encostar. 

Eleoslpo Cunha talvez seja uma das 
personalidades mais tiplcas do qu'e nós 
consideramos como o expoente da for
mação do homem caplxaba. Tinha um 
sentido desbravador, o sentido de fazer 
justiça, vontade de não faltar, um só 

dia, na afirmação de que teria de dar 
alguma coisa de si em favor do seu Es
tado e de seus semelhantes. 

Peço, pois, Sr. Presidente, que· seja 
consulta~a a Casa, se fôr o caso, para 
que, V .. Ex. a, Interpretando o que está 
consubstanciado no honroso aparte que 
me foi oferecido pelo Senador Carlos 
Llndenberg, seja oficiado à famllla de 
Eleoslpo Cunha, em nome do Senado, 
nossos sentimentos pelo acontecimento 
triste de que acaba de ser vitima, mas 
que, ao mesmo tempo, propicia ao Sena
do a oportunidade de reconhecer que 
homens como êsse fazem a história em 
nossa Pátria. (Multo bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Guldo Mondln) 
- V. Ex. a, nobre Senador, será atendi
do no que requer, embora não o fizesse 
por escrito. 

O SR. MARIO MARTINS - Obrigado 
a V. Ex.a 

O SR. PRESIDENTE (Guldo Mondln) 
- Tem a palavra o Sr. Senador Vascon
celos Tôrres. 

O SR. VASCONCELOS TORRES -
<Sem revisão do orador.) Sr. Presidente, 
Srs. Senadores, o antigo Lólde e a anti
ga Costeira estão adotando uma politi
ca que não consigo compreender. Tanto 
uma emprêsa, que é de reparos navais, 
quanto a outra, que mantém o serviço 
de cabotagem e de longo curso, estão 
colocando vários dos seus trabalhadores 
em disponibilidade remunerada. 

Já há longo tempo, essa prática vem 
sendo exercida. Mas como cresce, a pon
to de causar verdadeiro alarma entre os 
trabalhadores, eu, que já fiz vários re
querimentos de Informações a respeito. 
entendi de ocupar a tribuna para cha
mar a atenção, não daqueles dirlgentP.s 
subalternos, mà.s do próprio Ministro dos 
Transportes, Coronel Mário Andreazza. 
Explico por que ocupo a tribuna: é que 
os estaleiros da Costeira têm capacidade 
de reparar não apenas os navios nacio
nais, mas até os estrangeiros, possuem 
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diques e uma mão-de-obra altamente 
especializada. Ocorre, no entanto, que 
trabalhadores com 25 anos - eu sei até 
de um com 32 anos - altamente espe
cializados na técnica de reparos navais 
e de construção, mesmo, são marginali
zados, dentro das suas oficinas. Enquan
to isto, paralelamente, se fazem contra
tos de empreitada com firmas que, se
gundo as informações que tenho, cobram 
preços vultosissimos por trabalhos que 
poderiam ser executados com menor 
custo de produção do que aquêles que 
são contratados. 

V. Ex. a sabe que o meu Estado é emi
nentemente maritimo e, agora, inclusive, 
está sob ameaça de perder uma boa 
parte da sua receita, porque querem que 
os navios produzidos não paguem o 
"I.C.M." e, segundo fui informado, o 
Estado, inclusive, aceita arcar com êsse 
prejuizo. 

o fato é que não se pode compreender 
que êsse procedimento, já em curso há 
algum tempo, agora venha a se agra
var e se faça a disponlbllldade pura e 
simples. 

Ainda poderiamos ficar um pouco 
tranqüllos, mas acontece é que há como 
que um alarme entre aquêles operários, 
entre aquêles funcionários do Loide e da 
Costeira, de serem sumàriamente demi
tidos num momento em que, inegàvel
mente, atravessamos um período de paz 
social. 

Seria interessante que o Ministro do 
Trabalho, retifico: o Ministro dos Trans
portes - já que o Ministro do Tra
balho, subconscientemente o citei, neces
sàriamente estará solidário com as pa
lavras que pronuncio - que S. Ex.a 
mandasse averiguar o que, . de fato, está 
ocorrendo, porque o número de disponi
bilidades aumenta cada dia e há fantas
ma do desemprêgo rondando os estalei
ros do Loide e da Costeira. 

Espero que o eminente Ministro Mário 
Andreazza, sempre atento e vigilante, 
dê uma satisfação, não através da roti-

na das respostas aos requerimentos de 
informações, mas sim de atas que ve
nham a tranqülllzar a familla operária 
do meu Estado e da Guanabara. 

Sr. Presidente, antes de encerrar estas 
considerações sôbre o problema da dis· 
ponlbllldade do Loide Brasileiro e da 
Costeira, desejo, se V. Ex. a permitir, fo
calizar, ràpidamente, o requerimento de 
constituição de uma Comissão Parla
mentar de Inquérito, através de Projeto 
de· Resolução, por mim apresentado, -e 
assinado por vinte cinco Srs. senadores, 
por via do qual se pretende examinar a 
transmigração de técnicos de alto nivel 
para o exterior, principalmente mate
máticos e físicos nucleares. 

Sr. Presidente, uma vez automàtica
mente constituída a Comissão, pedirla 
a V. Ex. a fôsse feito o devido expedien
te para a designação dos membros da 
ARENA e do MDB, já que pràticamente 
escolhemos o nosso Relator, que outro 
não poderia ser, senão aquêle que vem 
desdobrando esforços em tômo do pro
blema da energia nuclear, com amplo 
conhecimento de causa, com estudos di
retamente feitos, às suas expensas, in
clusive no exterior, e que será, inegàvel
mente, o elemento-chave para que a 
Comissão, no prazo de oito meses, reali
ze a sua tarefa. Refiro-me, evidente
mente, ao nobre senador Amon de Melo. 

O Sr. Arnon de Melo - Agradeço as 
generosas palavras de V. Ex.a 

O SR. VASCONCELOS TORRES -
Faço apenas justiça.· 

Ao solicitar a instituição de uma Co
missão Parlamentar de Inquérito, pen
sei em V. Ex. a, porque o Senado pode e 
deve se valer de sua inegável experiên
cia, aliada ao seu interêsse de bem ser
vir ao Pais em terreno tão importante. 
Assim, nos próximos anos não ficare
·mos. para trás, já que perdemos a opor
tunidade do carvão mineral, do apre

. veitamento hidrelétr1co, como também 
oportunidades magnificas que o óleo 
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Diesel e as termoelétricas poderiam ofe
recer. 

O Sr. Amon de Melo - Louvo a ini
ciativa de V. Ex. a., e agradeço a lem
brança. Recordo-me de que, há três me
ses, a Inglaterra mandou uma comissão 
de cientistas aos Estados Unidos, para 
reunir os cientistas inglêses que emigra
ram para aquêle pais e sondar em que 
condições poderiam retomar à pátria. 
O problema do brain drain afeta, tam
bém, a Inglaterra, e o Govêmo britânico 
está profundamente preocupado em re
solvê-lo, para não perder a colaboração 
preciosíssima de seus cien.tistas que, for
mados na própria Inglaterra, decidiram 
depois emigrar para os Estados Unidos, 
por encontrar, naquele país, um mercado 
de trabalho maior. Espero que o Brasil 
faça o mesmo. 

O SR. VASCONCELOS TORRES -
Imagine V. Ex. a., se na Inglaterra tal 
fato acontece, que não dizer, aqui, de 
nossos jovens universitários! 

Alguns saíram daqui para estudar no 
Estados Unidos, na Inglaterra ou na 
França, porque o desejavam. 

V. Ex.a. sabe que êsse patriotismo é 
uma coisa muito séria. Não digo em re
lação às condições, não digo no merca
do de trabalho, porque êsse V. Ex. a sabe 
bem que poderia ser criado; mas é o pro
blema da remuneração avlltante, nessa 
falta de hierarquia salarial. 

O Sr. Arnon de Melo - Já me repor
tei, no meu discurso da. semana passada, 
a êsse assunto, quando falei do brain 
drain. Mas quero chamar a atenção de 
V. Ex. a. para um ponto fundamental 
dêsse problema: não é propriamente por 
causa dos salários que os cientistas bra
sileiros permanecem nos Estados Unidos, 
nem foi por isso que deixaram o Brasil. 
Os cientistas brasileiros emigraram por 
falta de condições de trabalho no Brasil. 
Alguns já disseram, até por escrito, que 
é muito duro para êles pem1anecerem no 
exterior, porque amam o Brasil e têm 
aqui suas famil!as; mas estão lá no cum-

primento do dever - quase que eu diria 
dever de patriotismo - porque êles não 
querem desaprender o que aprenderam 
e querem se aperfeiçoar cada vez· mais. 
Consideram-se a coluna avançada da 
ciência brasileira, naquele pais! Um dêles 
me afirmou que, por maior que fôsse o 
salário que lhe oferecessem aqui, só re
tomaria se encontrasse condições de 
trabalho que lhe permitissem aperfeiçoar 
seus conhecimentos e, ainda, formar jo
vens cientistas brasileiros . 

O SR. VASCONCELOS TORRES -
V. Ex.a. sabe que eu não iria contradizê
lo. V. Ex.a acaba de fazer uma pesquisa, 
mas não ignora também que, mais mo
destamente, tenho dedicado muita aten
ção ao problema e conversado com . al
guns professôres, inclusive da Universi
dade de Brasilla. 

Há dois jovens matemáticos, que ga
nhavam cêrca de 2. 500 dólares mensais, 
nos Estados Unidos; mas por sentimen
to nacionalista, aqui estão, na Universi
dade, em desproporção salarial a outras 
categorias profissionais. SOmente através 
do pronunciamento do Executivo e do 
Legislativo, poderão ter perspectivas de 
permanência, que no momento não têm, 
e já com oferecimento dos lugares de 
onde provieram, para o retômo e com 
remuneração compensadora. 

Os laboratórios devem ser criados, o 
que eu não entendo ... 

O Sr. Arnon de Melo - Perda-me 
V. Ex.a., mas eu queria pedir a V. Ex.a 
oportunidade de um · outro aparte. o 
.problema do salário não é primordial, no 
caso. 

O SR. VASCONCELOS TORRES -
Vou contra-a apârtear V. Ex.a., dizendo 
que o salário para o cientista não signi
fica, apenas, a manutenção de sua vida. 
Vossa Excelência sabe o custo do livro, o 
custo do material; · um livro brasileiro, 
editado, aqui em nossa Pátria, é quase 
inacessível. E agora, imagine V. Ex. a., os 
livros especializados, técnicos. Em com
panhia de um funcionário do senado, 

,. 
' 
I 



-257-

hoje secretãrio do Senador Eurico Re
zende, o Sr. Levi, que era o estudante, 
um apaixonado por êsse problema, visi
tei a Universidade de Brasília. O cien
tista não vive o dia a dia rotineiro do 
funcionãrio, que tem como preocupação 
essencial pagar a casa, a comida, a esco
la e a recreação para os filhos. Para o 
cientista existe a necessidade da espe
cialização; êle tem que manter o inter
câmbio cultural, principalmente em ma
térias, como a matemãtica e a :tisica 
nuclear. V. Ex.a andou pelo mundo in
teiro; eu ainda não tive esta felicidade; 
a não ser algumas vêzes em que visitei 
o estrangeiro, quando indicado pelo Se
nado ou pelo Executivo. 

V. Ex. a fêz um trabalho muito impor
tante sôbre o assunto e sabe que hã uma 
espécie de confraternização cientifica, o 
que, allãs, é muito nobre. Notei que na 
América do Norte hã uma colaboração 
estreita com os nossos jovens profes
sôres daqui e de São Paulo. Mas a êles 
falta o estimulo para a pesquisa, e isto 
-que estou certo V. Ex.a Irã apurar
estã repetido aqui como um chavão, pelo 
Senador José Ermirio, por V. Ex. a e por 
mim. Sabe V. Ex.a que um pais subde
senvolvido, como a fndia, dedica um per
centual elevadíssimo para a pesquisa da 
tisica nuclear, ou seja, da energia ató
mica, e sabe também do ridlculo em que 
calmos, não assinando o Tratado de 
Proscrição de Bombas Atómicas. O Bra
sil, com êste Itamarati caricato, que 
ainda hoje de manhã tive a oportuni .. 
dade de pô-lo a nu, quer evidenciando 
algumas das suas qualidades, quer mos
trando os seus defeitos, que são muitos, 
mas criticando patrioticamente e fazen
do as ressalvas necessãrias, porque te
mos realmente alguns bons diplomatas, 
cujos nomes eu, repetidamente, tenho 
proclamado, aqui; o Brasil se nega a as
sinar uma propaganda estilo DIP, dêsse 
Itamarati desafinado com os interêsses 
do Pais, dizendo por que o Brasil toma
ra tal atitude. No entanto, é do conhe
cimento de V. Ex." que se negou, recen-

temente, à Comissão de Energia Nuclear 
as verbas mais elementares para aquisi
ção de moblliãrio para laboratórios, e 
também as complementações indlspen
sãveis, para que, realmente, ingressemos 
na era atómica. 

O Sr. Arnon de Melo - Permite 
V. Ex. a um aparte? 

O SR. VASCONCELOS TORRRES -
Com prazer. 

O Sr. Arnon de Melo - Nobre Sena
·dor Vasconcelos Tôrres, muito me àle
gra ver um homem como V. Ex.a tratar 
de problemas de tão profunda importân
cia, como o é o da energia nuclear, para 
o desenvolvimento cientifico e tecnoló
gico do Brasil. Devo a V. Ex.a um escla
recimento. O salãrio não é, evidente
mente, primordial para os cientistas. 
Motiva-os o anseio da descoberta, a pai
xão da pesquisa. Mas, evidentemente, 
o cientista precisa ter segurança, preci
sa ganhar o suficiente para viver e man
ter a família, e precisa, sobretudo, ser 
contratado em regime de tempo inte
gral, em carãter exclusivo. Não é pos
slvel a um pesquisador trabalhar duas 
horas num laboratório, duas noutro e 
mais três horas num terceiro, porque, na 
realidade, êle reduz sua capacidade se 
não se dedica de corpo e alma, noite e 
dia, ao seu trabalho. Os cientistas se 
estiolam, se tomam inúteis se vivem de 
"bicos", são professôres em vãrias esco
las, em vãrias Universidades. Com isso 
perdem a criatividade, perdem a eficiên
cia. 1!: preciso que o DASP não conside
re o cientista um funcionãrio público ... 

O SR. VASCONCELOS TORRES- J!: 
preciso que o Brasil não os considere 
um simples funclonãrio. O DASP, que 
agora mudou o nome para DAPC, é um 
órgão anacrónico - perdoem-me Vossas 
Excelências - e estã para o Brasil, na 
era atómica, como o mundo estã para a 
era da pedra lascada. 

O Sr. Amon de Melo - ... mas que o 
veja como quem se dedica, Integralmen
te, ao trabalho de pesquisa. Citei aqui o 
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caso de Arquimedes de Siracusa, que 
um belo dia saiu do banho, nu, pela rua, 
gritando: "Descobri, descobri, descobri!" 
Descobrira que o seu corpo, na água, era 
mais leve. E descobriu isto quando se 
preocupava com uma pesquisa · sôbre o 
pêso da coroa do Rei Helrão, de Siracusa. 

O SR. VASCONCELOS TORRES '
Multo obrigado. Os apartes de V. Ex.a, 
pelas suas observações, emprestam bri
lho ao meu modesto discurso. 

V. Ex. a citou Arquimedes, quando, mer~ 
gulhado na água, descobrira a leveza do 
seu corpo. Nós precisamos aqui é de al
guém que descubra mais um emprêgo ao 
sabão, porque água nós temos bastante, 
para lavar o casco empedernido dêsses 
dromedárlos, dêsses trogloditas, dêsses 
recalcados, dêsses que vivem no mundo 
tantasloso dos crachás, das condecora
ções, dos coquetéis, neste Pais, onde há 
tanta miséria. Não raro, o americano 
chegado ao Brasil surpreende-se com o 
que se gasta aqui, e ainda mais impres
sionado fica com os brasileiros que visi
tam seu Pais, fazendo gastos excessivos, 
êle que se habituou a ouvir dizer que 
somos um Pais subdesenvolvido. 

V. Ex. a sabe que as grandes noitadas 
de_Nova Iorque e de Paris são comenta
das. Aliás, V. Ex.a, como eu, é ledor das 
colunas sociais, do brilhareco, que dá 
Imagem falsa dêste Pais, que deveria 
aplicar um pouco mais de suas rendas, 
de seus recursos, investindo-os na pes
quisa. 

V. Ex. a, em tese, não discorda de mim; 
pelo contTário, me apóia. O salário não 
é o objetivo maior do .cientista, todavia, 
sem numerário suficiente, fica prejudi
cada a sua criatividade, por lhe faltarem 
meios para Investigações. 

O Sr. Amon de Melo - V. Ex.a dá 
licença para nôvo aparte? (Assentimento 
do orador.) lil a propósito do Itama
ratl. Temos . conversado multo, nobre 
Senador Vasconcelos Tôrres, a respeito 
da diplomacia brasileira. 

O SR. VASCONCELOS TORRES -
Foi pena que V. Ex.a não estivesse em 
Plenário, pela manhã, quando discursei 
sôbre o assunto. 

O Sr. Amon de Melo - Soube do dis
curso de V. Ex.a 

, O SR.. VASCONCELOS TORRES -
Não é propaganda, já disse, mas êste é 
o último capitulo do livro que vou ter a 
ventura de publicar como documentário 
sôbre o Itamarati - "A verdade e ·a 
mentira da diplomacia brasUeira'J. Aliás, 
mais mentira que verdade. 

O Sr. Amon de Melo - Permita-me 
lembrar a V. Ex;a o seguinte: foi no Ita
marati que se hasteou a bandeira da 
energia nuclear. 

O SR. VASCONCELLOS TORRES -
Não foi o Itamarati; propriamente, mas, 
sim, alguns homens isolados, e • que so
freram campanhas. Hoje, fazia eu refe
rência ao Embaixador Sérgio Correia da 
costa que, por sinal, está em Bras!lla. 

Sr. Presidente, não me pre~c~po, _ ex
élul!lvamente, em àtacar o Itamarati, e 
estou sempre pronto para evidenciar-lhe 
o lado positivo. . Ressaltei o mérito do 
Embaixador Sérgio Correia da Costa, e 
quero _dizer a V. Ex.a, em que pesem as 
criticas de que é passivei o Chanceler 
Juracl Magalhães, que S. Ex.a teve o 
mérito de, .pela primeira vez, realizar um 
curso no Itamarati, e todos nós recebe
mos· aqui o primeiro trabalho sério sôb~e 
energia nuclear. Mas, são vozes Isoladas. 
V. Ex.a sabe que, para cada diplomata 
que cuida do problema de energia nu
clear, existem cem freqüentando os 
coquetéis do high society. 

O Sr. Amon de Melo - Fico muito 
feliz, Senador Vasconcelos Tôrres, com a 
sua referência ao nome do Chanceler Ju
raci Magalhães, em cuja gestão, no Ita
marati, se fêz, ali, um curso de politica 
nuclear, que o teve como aluno dos mais 
atentos e estudiosos, presente a tôdas as 
conferências. Realmente, temos no Ita
marati elementos mais ou menos preo-
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cupados com o problema cientifico. Na 
viagem que acabo de fazer por vários 
paises, estive em contacto com numero
sos diplomatas brasileiros e a. impressão 
que dêles colhi não é negativa. Natural
mente, há os que atuam no plano social, 
os que a.tuam no plano cientifico e os 
que atuam no plano administrativo. De
pois dêste ligeiro debate, espero conver
sar sôbre o assunto com V. Ex. a. Acre
dito que estamos de acôrdo, porque con
cordo com algumas de suas criticas, mas 
entendo que a Instituição é boa. Já em 
1863, dizia Pimenta Bueno: que o Itama
ratl era o Ministério que maiores servi
ços poderia prestar ao Brasil. Ainda 
agora, a. preocupação do Itama.ratl, 
quanto ao desenvolvimento cientifico e 
tecnológico, decorre do fato de seus di
plomatas no exterior enviarem à Secre
taria de Estado, permanentemente, im
portantes relatórios, que, infelizmente, 
não se publicam. 

O SR. VASCONCELOS TORRES- E 
não são lidos. 

O Sr. Arnon de Melo - Com êsses re
latórios, êles estimulam o Ministro de 
Estado no empenho pelo nosso desenvol
vimento científico e tecnológico, diante 
de um mundo que dispara nesse setor. 

O SR. VASCONCELOS TORRES -
Perfeito. Não condeno, propriamente, a 
instituição, apenas aponto as falhas dês
te organismo, que ainda não se ajustou 
à vida modema, na qual o Brasil tem 
que ingressar sem tardança. V. Ex.a 
referiu-se aos relatórios. Batl-me, no 
Senado, para que êsses relatórios chegas
sem, pelo menos à Comissão de Rela
ções Exteriores, que, ainda hoje, critiquei. 
Todos nós temos um aprêço multo gran
de pelo Senador Benedicto Valladares. 
S. Ex.a é como que um património sen
timental do Senado e da vida política do 
Brasil. 

Mas V. Ex." sabe que a Comissão, den
tro do seu dinamismo, deve ter aquela 
vigilância. que decorre do imperativo 

constitucional, e no entanto tem sido 
plástica demais. 

Ainda hoje, queixava-se de que, quan
do um Embaixador é submetido a uma 
sabatina, já tem marcada a sua pas
sagem de volta para o mesmo dia em 
que chegou. 

Há homens do porte de Sérgio Correia 
da Costa, que tôda a Casa. conhece como 
uma das figuras exponenciais do Itama
ratl. Ninguém ignora o papel relevante 
do Instituto Rio Branco no preparo' dos 
vários diplomatas. Há, entretanto, os 
medalhões que não aceitam a minha cri
tica, que é construtiva e não demolidora. 

Repetidamente, ·tenho exaltado os jo
vens do I~amaratl. Ali se está formando 
uma elite culta; já temos, no Itama
ratl, diplomatas de valor, economistas, 
técnicos. 

Tenho aqui mencionado, seguidamente, 
diplomatas que honram, de maneira ine
gável, não apenas o Brasil, como qual
quer carreira diplomática do mundo, 
cito por exemplo, o ex-Chanceler Vasco 
Leitão da Cunha, Raul Bopp, e, na ge
ração jovem, Marcos Coimbra, que se 
afirmou. Tive oportunidade de conhecê
lo em Lisboa, exercendo uma função no
tória, justamente a que proclamo, qual 
seja, a eficiência do diplomata, que não 
trabalha, apenas, nas horas marcadas 
pelo Itamaratl. Encontrei-o, em plena 
madrugada, no exercício de suas atlvl
dades. 

Mas V. Ex. a sabe que há môfo naque
la casa da Rua Larga, que precisa ser 
transformada em atlvldade, em energia; 
há aquêles que envergam pesados far
dões, que empunham espadas, usam tri
córnios e chapéus de pluma, deixando a 
gente sem saber se são almirantes, bri
gadeiros ou acadêmicos. A êsses levo 
minhas críticas! Quantos, porém, tenho 
exaltado aqui! 

O Instituto Rio Branco, a que vou de
dicar um trabalho de documentário par
lamentar, tem - repito - chanceleres 
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de primeira ordem. Pode-se criticar o 
Chanceler Juraci Magalhães, mas, ine
gàvelmente, S. Ex.a colocou o Itamarati 
na era tecnológica, e, se um ou outro 
não tem o mesmo dinamismo, s. Ex.a, 
sendo um milltar, se houve com muito 
acêrto naquela função. 

Há uma rivalidade muito grande no 
Itamarati, que é de todos conhecida. l!l 
o que ocorre, quando existe uma espécie 
de maçonaria, que resulta, inegàvelmen· 
te, em muitas injustiças. 

Aquêle Chanceler, sendo militar, -
como disse - quando ocupou a Pasta 
das Relações Exteriores, sofreu inúmeras 
criticas cá fora, entretanto, realizou algo 
que significou um grande avanço para a 
Casa de Rio Branco. 

Não estou entrando, propriamente, na 
área politica, mas justificando os bons 
serviços prestados pelo Sr. Juraci Ma
galhães, que não se 11m1tou à diploma
cia dos salões, dos mistérios, dos inicia
dos. 

Há lá o entendimento de que os negó
cios exteriores só podem ser exercidos 
por determinados privilegiados. Em ou
tros paises, porém, não há êsse entendi
mento. Nos Estados Unidos da América 
do Norte e na França o próprio povo fica 
inteirado de . todos os passos a respeito 
das relações exteriores, o que não acon
tece conosco. 

O Sr. Arnon de Melo - Permita V. Ex.a 
mais um aparte. V .. Ex.a disse, a propó
sito da Comissão de Relações Exteriores, 
que não compreendia por que o Embai
xador aqui chegando para ser submeti
do a uma sabatina, tem por primeira 
preocupação, a de marcar a passagem 
de volta. Isso é muito natural, porque 
se êle não cuidar de marcar a passagem 
de volta, simplesmente não terá como 
voltar ao Rio no mesmo dia, tão cheios 
se acham sempre os aviões. Sabemos que 
todos êles são homens muito ocupados. 
Recebem a comunicação do Ministério 
de que deverão se apresentar ante a Co-

missão de Relações Exteriores do Sena
do, para serem submetidos à sabatina 
em tal dia, e, aqui, depois de submeti
dos à sabatina, não têm por que não vol
tar aos seus afazeres no Rio. 

O SR. VASCONCELOS TORRES- Ai 
não estou de acôrdo com V. Ex.a 

O Sr. Arnon de Melo - Jllles têm que 
proceder, assim, porque têm obrigações 
no Rio. 

O SR. VASCONCELOS TORRES- Ai, 
Sr. Presidente e Srs. Senadores, é o 
ponto vulnerável. Um Embaixador con
vocado tem que ficar à disposição do 
Senado, um, dois, três dias, uma semana, 
um mês. Neste ponto, a Comissão de Re
lações Exteriores tem de ser dinami
zada. 

O Sr. Arnon de Melo - V. Ex.a não 
ouviu o que lhe falei. A Comissão de Re
lações Exteriores reune-se, vamos dizer, 
agora, às quintas-feiras. O Embaixador 
recebe a comunicação de que, na quinta
feira, a Comissão de Relações Exteriores 
vai sabatiná-lo. · · 

O SR. VASCONCELOS TORRES- Te
rá de passar sexta, sábado e domingo 
em Brasilia. 

O Sr. Arnon de Melo - Pode passar, 
se tiver lazeres, mesmo porque Brasilia 
tem uma delicia de clima, mas depoiS 
de submeter-se à sabatina, pode voltar 
a qualquer hora aos seus afazeres no Rio. 

O SR. VASCONCELOS TORRES -
Que sabatina é essa, meu Deus. Isso não 
é sabatina! V. Ex.a me perdoe a refe
rência biblica: isso se resolve como Deus 
com os anjos. 

O Sr. Arnon de Melo - Não, Sena
dor! Eu jâ vi um Embaixador, o Embai
xador Alves de Sousa, passar sete horas 
numa dessas sabatinas, na Comissão de 
Relações Exteriores do Senado. 

O Sr. Arthur Virgílio - Permite o 
nobre orador um aparte? 

O SR. VASCONCELOS TORRES -
Com prazer. 
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O Sr. Arthur Virgílio - Senador Vas
concelos Tôrres, venho acompanhando 
os discursos que V. Ex." vem fazendo a 
respeito do Itamarati. Concordo com 
muitas das suas criticas, e em algumas 
outras, porque não conheço bem o pro
blema, fico em dúvida. Mas, inegàvel
mente, no exterior, eu senti assim como 
que um descaso de propaganda do Bra
sil. Verificamos que, ao chegar ao nosso 
Pàis uma delegação de parlamentares 
ou de funcionãrios, mesmo de qualquer. 
dessas jovens Repúblicas africanas, todos 
os nossos jamais noticiam a presença 
dêsses parlamentares ou dêsses funcio
nãrios. 

Chegam delegações de parlamentares 
brasileiros à Europa - e verifiquei isso 
- e as embaixadas não se preocupam, 
absolutamente, em fazer propaganda do 
Brasil, em transmitir a notícia da pre
sença dêsses parlamentares brasileiros 
na Europa. A não ser na França. Em 
Portugal, senti Isso, com o Embaixador 
Negrão de Lima; senti o mesmo na In
glaterra e em outros paises onde estive. 
11: a verdade. Neste ponto, concordo ple
namente com V. Ex.", como concordo, 
também, no elogio que faz à atuação do 
Chanceler Magalhães Pinto, em quem 
reconheço, embora seja eu oposicionista, 
embora seja eu adversârio do Govêmo e 
de S. Ex.", uma gestão transformadora 
de muita rotina e eliminadora de multa 
subserviência, ali implantadas pelo seu 
antecessor. Quero declarar a V. Ex." 
que os rapazes que se formam no Itama
rati estão capacitados para o exercicio 
da função dlplomãtica. 

O SR. VASCONCELOS TORRES -
Isto eu declarei. 

O Sr. Arthur Virgílio - Verifiquei o 
programa. Não sei quantos de nós pas
sariam naquele concurso. Quando um 
rapaz passa num concurso do Instituto 
Rio Branro, é porque tem gabarito inte
lectual para exercer a função. E digo 
isso, porque, recentemente, um fllho meu 
fêz a ·prova do Instituto e passou. Mas 

vejo nesse concurso uma marca que jâ 
se tomou uma constante; por exemplo: 
certas perguntas - e V. Ex.aa vão-me 
permitir que use a expressão, pois é o 
único têrmo aplicãvel -que são verda
deiramente cretinas, feitas a êsses rapa
zes, e certas investigações sôbre o pen
samento dêsses rapazes, absolutamente 
inadequadas, injustificãveis. Por exem
plo, perguntaram a meu filho se êle con
cordava com a minha posição e com a 
minha ideologia. Que tem a ver um ga
rôto de vinte e um anos, que vai fazer 
um concurso, porque escolheu aquela 
carreira, com a . posição ideológica ou 
politica do seu pai? Como se poderã 
marcar êsse môço, amanhã, por aquilo 
que eu houvesse feito e com o que aquê
les examinadores n ã. o concordaram? 
Mas, lamentàvelmente, houve isso. Per
guntaram a meu filho o que êle achava 
do Govêmo do Sr. João Goulart. Como 
se um garôto de 21 anos tivesse alguma 
coisa que ver com o Govêmo do Sr. João 
Goulart, no momento em que prestava 
<::oncurso para ingressar na carreira di
plomãtical Lamentàvelmente, êsses fatos 
ainda existem, de se pretender a carac
terização ideológica de um garôto de 21 
anos, que ainda estã escolhendo o ca
minho que vai seguir; não se definiu, só 
depois dessa idade é que escolherã a es
trada a trilhar. Entendo que é uma car
reira, inegàvelmente, brilhante e bonita. 
Porque, êsses homens que estão no Ita
marati têm a mais alta formação inte
lectual; é talvez um dos concursos mais 
rigorosos que existem na Nação. Reco
nheço isto, porque vi o programa e exa
minei-o. Verifico, também, que V. Ex." 
tem muita razão em muitas das criticas 
que faz, porque constatei, pessoalmente, a 
exatidã.o de algumas delas. 

O SR. VASCONCELOS TORRES -
Isso é o Itamaratl, Sr. Presidente, que 
eu procuro criticar. O concurso de ad
missão ao Rio Branco, que é a nossa aca
demia dlplomãtlca, é dos mais rigorosos, 
é preciso que o vestlbulando tenha, real
mente, capacidade Intelectual. E, além da 
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capacidade intelectual, investigações 
paralelas são feitas. 

V. Ex.a sabe que há, no Itamarati, na 
carreira, elementos que entraram "pela 
janela". Não conheço quais os exami
nadores a que V. Ex. a alude,· mas sou 
capaz de dizer que o sentimento da Casa 
de Rio Branco não há de aplaudir um 
comportamento dessa natureza. Porque 
o diplomata, que ali se· prepara, consti
tui a jovem ·diplomacia e neste ·ponto, 
assim como elogiei o Sr. Magalhães Pln..: 
to, queria pedir licença ao Senado para 
elogiar o ex-Chanceler João Neves da 
Fontoura e o ex.:.Presldente Eurico Gas
par Dutra. Foi; precisamente, o Presi
dente Dutra quem aboliu o Ingresso no 
Itamarati através do "pistolão". 

Sr .. Presidente, dois tipos de concur
so são feitos para o Itamarati: de pro
vas e de . títulos. De uma feita, entrou 
parà. ·o Itamarati um candidato que, 
entre outros titulos, tinha o certificado 
de jogador de ,futebol .. Não é anedota, é 
verdade, e isso, justamente, foi elimina
do no ,Instituto Rlo Branco, no . Govêrno 
do, Presidente Eurico. Gaspar. Dutra .. 

Realmente, só os jovens de grande ga
barito moral e Intelectual, como é o caso 
do filho de V. Ex.a, têm acesso à car
reira, que é dificll, é nobre, mas que não 
é intocável. 

Sr .. Presidente, é por Isto que, nas mi
nhas criticas repetidas, não queremos 
demolir; pelo contrário, achamos que 
temos tarefa de ordem constitucional, 
decorrente de um imperativo do próprio 
funcionamento desta Casa, de não ser 
alheios à politica internacional. Vez por 
outra, ocupo a tribuna, não para ofen
der, não para e~bag"açar, mas para cha
mar a atenção sôbre os problemas do 
Ministério. E tenho recebido apoio, prin
cipalmente da área jovem do Itamarati. 

Sr. Presidente, fui levado para outro 
terreno, quando estava exaltando essa 
acuidade do Itamarati para o problema 
tecnológico brasileiro. E exaltei, e exa l-

tarei e votarei naquele que fol, realmen
te, o pioneiro, no Itamaratl, nesses estu
dos: o Embaixador Sérgio Correia. da 
Costa, que merece o nosso apreço. E 
mais do que o nosso apreço, merece ter 
o seu. nome registrado nos Anais desta 
Casa como o pioneiro que levantou um 
problema importantíssimo para o Brasil, 
que era a volta dos cientistas que se en
contravam espalhados e que não Unham 
mercado de trabalho aqui, e que pode
riam contar com. a segurança. da pala· 
vra do Secretário-Geral 'do Itamara.tl, 
cuja. ausência será sentida. Londres vai 
ganhar um, grande Embaixador, ma.s o 
Itamaratl val perder um grande Secre
tário-Geral. :S:ste Emba.lxador é, realmen
te, daqueles que representam o que nós 
Senadores désejamos para. o Itamarati e 
não a menta.lldade retrógrada, combati
da neste Govêrno, no Govêrno passado 
e que o há de ser no Govêrno futuro, por
que Itamaratl é , Brasil são duas coisas 
que não se podem sep!Í.rar, de maneira 
nenhuma..· 

O Sr. Arthur Virgillo - Nobre Sena
dor Vasconcelos Tôrres, eu lhe asseguro 
que, embora. tendo alguns amigos no 
Itamaratl, nenhum, dêles' soube sequer 
que meu filho la fazer êste vestibular, 
êste concurso. Aprendi com. meu pai que 
o homem deve ter persona.llda.de de fa.zer 
por sl, e jamais usaria de qualquer in
fluência que pudesse diminuir a. con
quista. que um filho meu porventura.. pu
desse . vlr a. ter. 

O SR. VASCONCELOS TORRES -
E quantos filhos discordam dos pais! 

O Sr. Arthur Virgílio - Dou a meus 
filhos tóda · a. liberdade de pensamento, 
de oplnlão politica, de posição Ideológica. 
Agora., uma coisa. eu digo a V. Ex. a -
não sei o nome de um só examinador de 
meu filho, mas se êle tivesse sido repro
vado no exame pslcotécnlco - V. Ex. a 
que o conhece e sabe:como êle é, o nobre 
Senador Flllnto Müller também o conhe
ce e sabe como êle é - se êle tivesse 
sido reprovado neste exame, apenas por 
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ser meu filho -e foi identificado por ser 
meu filho apenas pelo nome - eu lhe 
asseguro que o Senado e a Nação iriam 
conhecer o nome dos examinadores! 
Jamais eu iria tolerar - seria um revi
de da .maior Violência - que um rapaz 
estudioso, esforçado, cumpridor de suas 
obrigações, fôsse prejudicado, porque, 
porventura, algum cidadão interpreta 
mal. a minha posição politica. 

O Sr. Filinto Müller- Permite V. Ex. a 
um aparte? {Assentimento do orador.) 
Conheço o filho de V. Ex.a e posso dar 
testemunho de sua grande correção~ Com 
êle convivi algum tempo e pude teste
munhar a dignidade do seu procedimen-
to. ' · 

. ·o Sr. Arthur Virgílio - Agradeço, pe
nhorado, o testemunho de V. Ex.a 

O SR. VASCONCELOS TORRES -
Nesse caso V. Ex. a há de se sentir prà
ticamente, não diria . confortado, mas 
orgulhoso, por ouvir a palavra do nobre 
Líder da ARENA, nesta Casa, que é justo 
no seu julgamento e que, realmente, 
acabou de lhe dizer que seu filho é da
queles jovens que podem Ingressar na 
carreira diplomática, para dignificá-la. 

O Sr. Arthur Virgílio - Obrigado a 
V. Ex.a Não Iria tolerar que um filho 
meu pudesse ser prejudicado, apenas por 
ser meu filho, sendo responsabilizado 
por atos, porventura, por mim praticados, 
o que seria clamorosa indignidade que 
aberraria todo e qualquer conceito morsl .. 
Por Isso digo a V. Ex.a que vi com ale
gria quando meu filho se encaminhou 
para essa bela carreira. Um rapaz, quan
do passa nesse concurso, é porque tem 
gabarito intelectual. 

O SR. VASCONCELOS TORRES -
Sr. Presidente, no caso focado agora 
pràticamente tudo está superado. Um 
examinador leviano não pode, realmen
te, ser responsab111zado pelo espírito que 
deve e tem que predominar na Casa de 
Rio Branco. 

Mas quantos - e estou falando dos 
maus diplomatas, assim .como existem 
os maus Senadores, os maus Deputados, 
os maus padres e os maus m111tares -
quantos diplomatas não poderiam sofrer 
um exame de ordem moral, em vários 
terrenos? E me dispenso de tecer con
siderações maiores a respeito. 

,Desde o problema de carros, problema 
de franquias, problema de não terem as 
suas bagagens revistadas na alf4,ndega. 
Prevalecem-se da missão que têm para 
negócios que não. condizem com o espi~ 
rito que deve marcar quase que o estoi
cismo de um diplomata. 

Mas, Sr. Presidente, o problema maior 
que me trouxe a esta ·tribuna era pedir 
a V. Ex. a que entre em entendimentos 
com o eminente Líder do meu Partido e, 
também, do Partido da Oposição, para 
que os Srs. Senadores que vão consti
tuir o órgão slndicante tenham seus 
trabalhos instalados sem ·tardança, in
clusive. para aproveitar a presença do 
Embaixador Sérgio Correia da Costa. 

Eu disse, e repito, que as Comissões 
Parlamentares de Inquérito estão Jmllto 
barateadas, multo vulgarizadas. No Se
nado elas escasseiam. As poucas que 
aqui foram constltuidas realizaram os 
seus objetlvos. · 

Lembrei, há pouco, que tenho a certeza 
de que a liderança do meu Partido, com 
êsse bâtonnler seguro que é o Sr. Sena
dor Filinto Müller, estimadisslmo por 
todos nós, há de fazer com que um rela~ 
tor já esteja, naturalmente, designado, 
que é ·o Senador Arnon de Melo. 

Inclusive . combati e combaterei vede~ 
tlsmo, os depoimentos que servem, ape~ 
nas, para publicidade pessoal, como pro~ 
moção daqueles que vêm aqui e dispõem 
dêsse veículo para uma Investigação ln~ 
direta e baseada, principalmente, na ex~ 
periêncla da viagem que acaba de ser 

· empreendida pelo Senador Arnon de 
Melo. 
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Sr. Presidente, como o debate parla
mentar é, às vêzes, como um barco que 
enfrenta o mar· tempestuoso e tem que 
sair fora da rota predeterminada, eu, 
que queria tratar rigorosamente dêsse 
objetivo, tive que fazer escalas em outros 
portos. Mas, me dou por feliz, pois a tô
nica da minha atuação parlamentar não 
é contra o Itamarati - é a da reforma 
e da melhoria do serviço da politica ex
terior do Pais. E, tenho a certeza, é o 
pensamento expresso pelo Presidente Ar
thur da Costa e Silva, quando, em Petró
polis, diplomando nova turma do Rio 
Branco, chamava a atenção dos jovens, 
e, com isso, desejo terminar minhas pa
lavras no dia de hoje: -"Antes de tudo, 
sejam brasileiros". Porque, Sr. Presiden
te, Itamarati e Brasil significam a mes
ma coisa, mas o mau Itamarati será 
sempre criticado por mim nesta Casa e 
o bom Itamarati, sempre elogiado. 
(MUito bem! Palmas) . 

O SR. PRESIDENTE (Aarão Stein· 
brucb) - Tem a palavra o Sr. Senador 
Arthur Virgilio. 

O SR: ARTHUR VIRGíLIO- Desisto, 
Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Aarão Steln· 
brucb) - S. Ex.a desiste da palavra. 

Tem 1!- palavra o Sr. Senador Júlio 
Leite. (Pausa.) 

S. Ex.a não está presente. 

Tem a palavra o Sr .. Senador Alvaro 
Catão. (Pausa.) · 

S. Ex.a não está presente. 

Tem a palavra o Sr. Senador Aurélio 
Vianna. <Pausa.) 

S. Ex.a não está presente. 

Não há mais oradores inscritos. 
Comparecem mais os srs. Senado

res: 

José Guiomard - Oscar Passos -
Edmundo Levi - Milton Trindade -
Cattete Pinheiro - Lobão da Sil
veira - Clodomir Milet - Sebastião 

Archer - Petrônio Portela - José 
Cândido - Sigefredo Pacheco -
Manoel Villaça - Domiéio Gondim 
- Josaphat Marinho - Euri
co Rezende - Paulo Torres - No
gueira da Gama - Lino de Mattos 
......; Filinto Müller - Adolpho Franco 
- Mello Braga - Alvaro Catão -
Attilio Fontana. 

O SR. PRESIDENTE (Aarão Steln
bruch) - Há expediente a ser lido. 

O Sr. 1.0-Secretário procederá à leitu
ra de projeto de resolução que altera o 
Regimento. 

1: lido o seguinte 

PROJETO DE RESOLUÇAO 

Dá nova redação ao art. 90-A do · 
Regimento Intemo, que dispõe sôbre 
a competência da Comissão do Dis
trito Federal. 

O Senado Federal resolve: 
Art. 1.0 - O art. 90-A do Regimento 

Intemo passa a vigorar com a seguinte 
redação: 

"Art. 90-A - A Comissão do Distrito 
Federal (C.D.F.) compete: 

a) emitir parecer sôbre as proposi
ções legislativas pertinentes ao 
Distrito Federal; 

b) opinar sôbre a indicação do Pre
feito do Distrito Federal e de 
outros servidores da administra
ção municipal, quando determi
nado em lei; 

c) manifestar-se sôbre os votos do 
Presidente da República às leis 
que digam respeito ao Distrito 
Federal; 

d) emitir parecer sôbre o Orçamen
to do Distrito Federal; 

e) exercer, relativamente à admi
nistração municipal, com o auxi
lio do Tribunal de Contas do Dis
trito Federal, as atribuições a 
que se refere o art. 71 da Cons
tituição; 
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f) tomar conhecimento do parecer 
prévio do Tribunal de Contas do 
Distrito Federal, sôbre as contas 
que o Prefeito prestar, anualmen
te; 

g) opinar sôbre a sustação dos com
tratos firmados pela administra
ção municipal, segundo dispõe o 
art. 73, § 5.0 , alinea c da Consti
tuição; 

h) manifestar-se sôbre ,os orçamen
tos plurianuais de investimento 
do Distrito Federal; 

i) exercer, relativamente à admi
nistração do Distrito Federal; a 
fiscalização a que alude o art. 48 
·da Constituição; 

j) convocar os secretârios da Pre
feitura do Distrito Federal e de
mais dirigentes de órgãos da ad
ministração municipal para, pes
soalmente, prestarem informa
ções acêrca de assunto prêvia
mente determinado. 

Parágrafo único - O pronuncia
mento da Comissão do Distrito Fe
deral não exclui, nos casos da ali
nea a), o da Comissão de Constitui
ção e Justiça, quanto aos aspectos 
constitucional e juridico, e, nos das 
alineas a), d) e h), o da Comissão 
de Finanças, quanto ao aspecto fi
nanceiro, quando a proposta tenha 
repercussão sôbre a receita ou a 
despesa da União. 

Art. 2.o- Esta Resolução entrará em 
vigor na data de sua publicação. 

Art. 3,o - Revogam-se as disposições 
em contrârio. 

Justificação 

As atribuições da Comissão do Distri
to Federal foram definidas durante a 
vigência da Constituição de 1946, atra
vés da Resolução n.0 3/63. 

Tendo a Lei Magna em vigor atribuí
do ao Senado, privativamente, o encar
go de' legislar para o Distrito Federal, 
toma-se indispensâvel alterar o texto 

do art. 90-A do Regimento Interno, a 
fim de melhor adequâ-lo às disposições 
constitucionais vigentes. 

A competência prevista no texto atual 
do Regimento foi mantida, ampliando-a 
naqueles casos em que a Constituição 
faz expressa referência às atribuições do 
Poder Legislativo, como no caso da fis
calização dos ·ates do Poder Executivo 
e da administração indireta, aluàidos no 
art. 48. 

Incluiram-se, ainda, disposições relati
vas aos· orçamentos plurianuais da Pre
feitura, e ao comparecimento dos Secre
târios e demais dirigentes de órgãos da 
administração municipal à Comissão, 
para, pessoalmente, prestarem informa
ções acêrca de assunto prêviamente de
terminado, faculdade de que jâ dispõe a 
própria Comissão, relativamente aos Mi
nistros de Estado, segundo prevê o art. 
40 da Carta Magna. 

'Prevê o Projeto que a Comissão deve
rá opinar sôbre a indicação do Prefeito 
-disposição jâ constante do-Regimento 
- assim como sôbre os demais servidores 
que foram indicados em lei. Estatui-se, 
dessa maneira, norma de carâter defini
tivo, para a eventualidade de ser atri
buida ao Senado competência para apro
var a escolha de outros dirigentes de 
órgãos municipais. 

Acredita a Comissão do Distrito Fe
deral que, assim, estarâ melhor aparelha
da para cumprimento de seus elevados 
encargos, habilltando-se, por essa for
ma; a melhor desempenhar suas atri
buições, de acôrdo com a tradição desta 
casa. 

PROPOSTA DE NORMAS PARA O COM
PARECIMENTO DE AUTORIDADES MU
NICIPAIS DO DISTRITO FEDERAL, A 
FIM DE PRESTAREM INFORMAÇÕES 
SOBRE OS PLANOS DE TRABALHO 

PARA O EXERCíCIO DE 1968 

1) As autoridades municipais adiante 
relacionadas serão convidadas a 
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comparecer à Comissão do Distrito 
Federal, preferencialmente, duran
te as sessões matutinas destinadas 
às reuniões das Comissões Técni
cas. 

2) O convite destina-se a. habilitar os 
membros da Comissão a tomarem 
conhecimento dos .planos de traba~ 
lho dos diferentes setores da admi· 
nistração municipal .e :de seu .anda· 
mento. 

3) As autoridades serão convidadas a 
enviar, previamente, com a ante
cedência minima de 48 (quarenta e 
oito) horas de seu co.mparecimen
to, relatório sumário das atiVtdades 
que vêm sendo desenvolVidas nos 
respectivos setores de trabalho, dos 
quais deverão constar: 

3 .1 - A indicação dos lnstrumen-
. tos legais que definem a es~ 

truturação e o funciona
mento dos setores sob sua 
responsab111dade; 

.. 3. 2 . -:- Referência aos recursos or
çamentários ou extra-orça
mentários atribuidos, .no 
'corrente exercicio, aos ór
gãos sob a sua direção; 

3. 3 - Descrição dos ·planos de tra
balho a serem. concretizados 
no corrente exercicio, com a 
indicação de seu custo e dos 
• respectivos prazos de dura
ção, inicio e conclusão; . 

' ' • . ' . .,.1 

3.4- Medidas adotadas tendentes 
a . ampliar ou consolidar os 
serviços sob sua dlreção, e 
que deverão contribuir para 
a consolidação da cidade; 

3. 5 - :Providências etetivadas no 
decurso do exercido de 1967, 
com a indicação dos respec
tivos custos, e 

3. 6 - Indicação dos planos que 
assegurarão continuidade ao 
trabalho que já vem sendo 
desenvolvido. 

4) . A remessa dêsses relatórios destina
se a permitir sua análise, por par
te . dos membros da Comissão, e o 
posterior debate sõbre suas impli
cações, quando do comparecimento 
das: autoridades perante a Comis
são, servindo, ainda, de . elemento 
informativo para a avaliação das 
providências .legislativas . solicitadas 
ao Senado, e relativas ao D.F. 

5) Independentemente de outras, . que 
vierem· a ser julgadas oportunas 
pela Comissão; sugerimos o com
parecimento das seguintes autori· 
dades: ·: · 

5.1 ....:.. Secretário da Agricultura; 
, 5.2 -.secretário di!. Educação e 

. Cultura; 
5.3 - Secretário dos Serviços So· 

ciais; 
5.4 -Secretário da Viação e Obras 

Públicas; 
5.5 - Secretário das Finanças; 
5.6 -:- Superintendente da Funda

ção Cultural; 
5.7- Superintendente da Funda

ção Hospitalar; 
5.8- Superintendente da 

NOVACAP; 
5:9- Presidente do Banco Regio

. nal de Bras111a; · · 
5.10 ..:. Presidente' da Comissão de 

Desenvolvimento · de Brasi
lia (CODEPLAN); 

5.11- Diretor do Departamento 
de Estradas de Rodagem; 

5.12 - Diretor-Presidente da so
ciedade. de Habitações de 
Interêsse Social <SHIS). 

Sala das Comissões, em 21 de março 
de 1968. -:- Júlio Leite. 

(tste. projeto de resoluçdo recebeu o 
n.• 23, de 1968.) 

O SR. PRESIDENTE (Aarão Stein· 
bruch) - De conformidade com o dis
posto no Regimento Interno, art. 407, § 
1.o, o projeto será publicado, ficando 
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sõbre a mesa, durante 3 dias, a fim de 
receber emendas. Findo êste prazo, será 
despachado às Comissões competentes. 

Sôbre a mesa, requerimento de licença, 
que vai ser lido pelo Sr. 1.0 -Secretárlo. 

l!J lido o seguinte 

REQUERIMENTO 
Senhor Presidente: 

Venho requerer autorização do Senado 
para aceitar o convite que me foi diri
gido pelo Senado japonês (Câmara dos 
Conselheiros do Japão), para uma visita 
oficial àquele Pais, a partir de · is de 
abi'll p. v. · 

Em 20 de março de 1968. - Moura An~ 
drade. 

(lste requerimento recebeu o n.0 .2591 de 
1968, e foi remetido à Comissão de Rela~ 
ções Exteriores.) 

O SR. PRESIDENTE (Aarão Stein
bruch) - De acôrdo com o que dispõe o 
art. 40, § 1.0 , do Regimento Interno, o 
requerimento será remetido . à Comissão 
de Relações Exteriores, devendo ser sub
metido à deliberação do Plenário, ainda 
nesta Sessão, em virtude do que está pre
visto no n.0 11~B-2, do art. 326 do Regi~ 
mento Interno. 

Sôbre a mesa, outro requerimento, que 
vai ser lido pelo Sr. 1. 0-Secretárlo. 

l!J lido e aprovado o seguinte 

REQUERIMENTO 

Nos têrmos do art. 39 do Regimento 
Interno, requeiro licença para me afas
tar dos trabalhos do Senado pelo prazo 
de 125 dias, a partir de 1.0 de abriL· 

Sala das Sessões, em 21 de março de 
1968. -Antônio Balbino 

(tste requerimento recebeu o n.• 260, de 
de 1968.) 

O SR. PRESIDENTE (Aarão Stein
bruch) . - Está concedida a licença na 
data mencionada, convocando-se o res
pectivo suplente. 

Sôbre a mesa, requerimento que será 
lido pelo Sr. 1.0-Secretárlo .. 

l!J lido e aprovado o seguinte· 

REQUERIMENTO 

. Nos .têrmos cio.s arts. 211, letra p, e 315, 
do Regimento Interno, requeiro dispensa 
de publicação, para Imediata discussão 
e votação, da reda.ção final do. Projeto 
de Decreto Legislativo n.0 17, de 1968, 
que aprova o texto do Decreto.,.Lel n.o,345; 
de 28 de dezembro. de 1967. 

Sala das Sessões, em 21 de março de 
1968: - José Feliciano 

'1 

(1:ste requerimento recebeu o n.• 261, de 
1968.) "' ' ' 

O SR. PRESIDENTE (Aario . Steln
bruch) ·· - Eni virtude • da aprovação do 
requerimento, passa-se à imediata dis
cussão da reda.ção final, que ·será lida 
pelo Sr. 1.0 -Secretárlo. 

l!J lido o seguinte: 

.·PARECER 

N.0 227, de 1968 · 

da Comissão de Redaçio, apresen
tando a redaçio final do. Projeto de 
Decreto .Lerlslatlvo n.0 17, de 1968, 
que aprova o texto do Decreto-Lei 
n.0 345, ·de 28 de dezembro de 1967. 

Relator: Sr. José FeHciano 

A Comissão apresenta a redação final 
do Projeto de Decreto Legislativo n.o 17, 
de 1968, que aprova o texto .do Decreto
Lei n. o 345, de 28 de dezembro de 1967. 

Sala das Sessões, em 21 de março de 
1968. - Leandro Maeiel, Presidente -
José Felleiano, Relator- Clodomir Milet 
-Nogueira da Gama. 

ANEXO AO PARECER 

N,o 227, DE 1968 

Redação Final do Projeto de De
creto Legislativo n.0 17, de 1968. 

Faço saber que o Congresso Nacional 
aprovou, nos têrmos do art. 58, pará-
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grafo único, da Constituição Federal, e 
eu, ................. , Presidente do Se-
nado Federal, promulgo o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO 
Aprova o texto do Decreto-Lei 

número 345, de 28 de dezembro de 
1987. 

O Congresso Nacional decreta: 

Artigo único - 11: aprovado o texto do 
Decreto-Lei n.0 345, de 28 de dezem
bro de 1967, que modifica a Lei n.0 5.325, 
de 2 de outubro de 1967, que institui a 
duplicata fiscal e dá outras providên
cias. 

O SR. PRESIDENTE (Aarão Stein· 
bruch) - Em discussão a Redação Final. 

Se ninguém quiser fazer uso da pala-
vra, encerrarei a discussão. (Pausa.) 

Está encerrada. 

Em votação. 

Os Srs. Senadores que estiverem de 
acôrdo com a redação final conservem
se sentados. (Pausa.) 

Aprovada. 

O projeto vai à promulgação. 

O Sr. 1.0-Secretário procederá à lei
tura de requerimento de dispensa de 
publicação de redação final. 

11: lido e aprovado o seguinte 

REQUERIMENTO 

·-NÕs têrmos dos arts. 211, letra. p, e 315, 
do Regimento Interno, requeiro dispen
sa de publicação, para imediata dis
cussão e votação, da redação final do 
Projeto de Decreto Legislativo n,0 18, de 
1968, que aprova. o texto do Decreto-Lei 
n.0 339, de 19 de dezembro de 1967. 

Sala das Sessões, em 21 de março de 
1968. - José Feliciano. 

(l:ste requerimento recebeu o n.• 262, 
de 1968.) 

O SR. !'RESIDENTE (Aa.rão Steln· 
bruch) - Aprovado o requerimento, 

passa-se à imediata apreciação da reda
ção final, que vai ser lida pelo Sr. 1.0-Se
cretário. 

11: lido o seguinte: 

PARECER 

N.0 228, de 1988 

da Comissão de Redação, ofere· 
cendo a redação final do Projeto de 
Decreto Lerlslatlvo n.0 18, de 1968. 

Relator: Sr. José Fellciano 

A Comissão apresenta a. redação final 
do Projeto de Decreto Legislativo n.0 18, 
de 1968, que aprova o texto do Decreto
Lei n.0 339, de 19·2·67. 

Sala das Sessões, em 20 de março de 
1968. - Leandro Maciel, Presidente -
José Fellclano, Relator - Clodomir Mi· 
let- Nogueira da Gama. 

ANEXO AO PARECER 

N.o 228, DE 1968 

Redação final do Projeto de De
creto Legislativo n.0 18, de 1968. 

Faço saber que o Congresso Nacional 
aprovou, nos têrmos do art. 58, parágra
fo único, da Constituição Federal, e eu, 
.............. , Presidente do Senado 
Federal, promulgo o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO 

Aprova o texto do Decreto-Lei n.0 

339, de 19 de dezembro de 1967. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.o - 11: aprovado o texto do De
creto-Lei n.o 339, de 19 de dezembro de 
1967, que exclui da obrigação prevista 
no art. 10 do Decreto-Lei n.0 62, de 21 
dé novembro de 1966, o Banco do Brasil 
S.A., o Banco do Nordeste do Brasil S.A., 
o Banco da Amazônia S.A. e o Banco 
Nacional de Crédito Cooperativo S.A. 

Art. 2.o - :&:ste Decreto Legislativo 
entra em vigor na data de sua publica
ção, revogadas as disposições em contrá
rio. 



-269-

O SR. PRESIDENTE (Aarão Stein
bruch) - Em discussão a redação final 
do Projeto de Decreto Legislativo n.o 18, 
de 1968. 

Se nenhum dos Srs. Senadores dese
jar fazer uso da palavra, encerrarei a 
discussão. (Pausa.) 

Está encerrada. 

Em votação a redação finaL 
Os Srs. Senadores que a aprovam 

queiram permanecer como se encontram. 
(Pausa.) 

Está aprovada e vai à promulgação. 

O Sr. 1.0 -Secretárlo procederá à lei
tura de requerimento de dispensa de 
publicação de redação final. 

!: lido e aprovado o seguinte 

REQUERIMENTO 
Nos têrmos dos arts. 211, letra p, e 

315, do Regimento Interno, requeiro dis
pensa de publicação, para a Imediata 
discussão e votação, da redação final do 
Projeto de Decreto Legislativo n.0 20, de 
1968, que aprova o texto do Decreto-Lei 
n.o 344, de 28 de dezembro de 1967. 

Sala das Sessões, 21 de março de 1968. 
- Guldo Mondln. 

(late requerimento recebeu o n.• 263, 
de l96B.) 

O SR. PRESIDENTE (Aario Steln
bruch) - Passa-se à imediata discussão 
da redação final, que será lida pelo Sr. 
1.o-secretárlo. 

1!: 11do o seguinte: 

PARECER 
N.o 229, de 1968 

da Comissão de Redação, apresen
tando a redação final do Projeto de 
Decreto Legislativo n.0 20, de 1968, 
que aprova o texto do Decreto-Lei 
n.0 344, de 28 de dezembro de 1967. 

Relator: Sr. José Feliciano 
A Comissão apresenta a redação final 

do Projeto de Decreto Legislativo n.0 20, 

de 1968, que aprova o texto do Decreto
Lei n.0 344, de 28 de dezembro de 1967. 

Sala das Sessões, em 21 de março de 
1968. - Leandro Maciel, Presidente -
José Fellclano, Relator - Clodomlr Ml
Iet- Nogueira da Gama. 

ANEXO AO PARECER 

N.0 229, DE 1968 

Redação final do Projeto de De
creto Legislativo n,o 20, de 1968. 

Faço saber que o Congresso Nacional 
aprovou, nos têrmos do art. 58, parágra
fo único, da Constituição Federal, e eu, 
................ , Preslden te do Sena
do Federal, promulgo o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO 

Aprova o texto do Decreto-Lei 
n. 0 344, de 28 de dezembro de 1967. 

O Congresso Nacional decreta: 

Artigo único - 11: aprovado o texto do 
Decreto-Lei n.0 344, de 28 de dezembro 
de !967, que altera allquotas do Impôsto 
sôbre Produtos Industrializados. 

O SR. PRESIDENTE (Aarão Stein
bruch) - Em discussão a redação final 
do Projeto de Decreto Legislativo núme
ro 20, de 1968. 

Se nenhum Sr. Senador desejar fazer 
uso da palavra, encerrarei a discussão. 
(Pausa.) 

Está encerrada. 

Em votação a redação final. 

Os Srs. Senadores que aprovam a re
dação final queiram permanecer senta
dos. <Pausa.) 

Está aprovada e val à promulgação. 

O SR. PRESIDENTE (Aarão Stein
bruch) - Sôbre a mesa, requerimento 
solicitando dispensa de publicação, para 
Imediata discussão e votação, da reda
ção final do Projeto de Decreto Legisla
tivo n.0 21/68, e que será l!do pelo Sr. 
to-secretário. 
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É lido o seguinte 

REQUERIMENTO 

. . Nos têrmos dos art.a. 211, letra p, e 315, 
do Regimento Interno, ·requeiro dispen
sa de publicação, para ·imediata dis
cussão e votação da redação . final do 
Projeto de Decreto Legislativo n.0 21, de 
1968, que rejeita a texto do Decreto-Lei 
n.o 3S7, de 19 de dezembro de '1967. 

Sala das Sessões, em 21 de março de 
1968. - José Feliciano. 

(tste requerimento recebeu o n.0 263-A, 
. de 1968.) 

O SR. PRESIDENTE (Aario Stein
bruch) - Em· discussão o requerimento. 

O SR. EURICO REZENDE- Sr. Pre
sidente, pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Amo. Steln
bruch) - Tem a palavra, pela. ordem, o 
Sr. Senador Eurico Rezende. 

. ' 

O SR. EURICO REZENDE - (Para 
questão de ordem.) Sr. Presidente, pa
rece que,. segundo depreendi da leitUra 
que acaba de ser feita, trata-se d~ proje
to de decreto legislativo que reJeita de
creto-lei. Não me lembro, Sr. Presidente, 
de ter havido rejeição. 

O SR. PRESIDENTE (Aarão Steln
bruch) - V. Ex.• tem tôda a razão. 
Houve um equivoco na elaboração da ·re
dação final. 

Será feita a retif!cação; para a poste
rior discussão e votação da redação 
final. (Pausa.) 

Tem a palavra o nobre Senador FI
linto Müller. 

O SR. FILLINTO .MCLLER - (Sem 
revisão do orador.) Sr. Presidente, deverá 
reunir-se, em setembro do corrente ano, 
em Lima, Peru, a União Interparlamen
tar. 

É a terceira vez que se reunirá, na 
América, êsse Importante instituto in
ternacional, para discutir assuntos do 
mais alto interêsse para tôdas as nações . 

O Grupo Peruano, chefiado, atualmen
te, pelo Senador Luiz Alberto Sanchez, 
ex-Presidente do Senado do .Peru e, pre
sentemente, Decano da Universidade de 
São Marcos, teve a gentileza de não se 
limitar a enviar ao Grupo Brasileiro o 
convite formal; escrito, mas designar um 
de seus Membros, o eminente Deputado 
Romualdo Biaggio, para vir ao nosso 
Pais .fazer, pessoalmente, ao Presidente 
do Grupo Braslleiro, o convite para com
parecimento da Delegação braslleira ao 
importante . certame internacional. 

Assim, Sr. Presidente, dando cum
primento à missão, viajou o Deputado 
Romualdo Biaggio, acompanhado de sua 
exc_elentissima espôsa, ao Brasil e, de
pois de estar no Rio de Janeiro, veio a 
Brasilla. 

·O eminente Embaixador Cesar Elejal
de, do Peru, quis vir, também, pessoal
mente, a Brasllia, acompanhando seu 
ilustre. patricia e dando, dêste modo, im
portância muito maior à Delegação que 
ora nos visita. 

· Os nobres visitantes - Embaixador 
Cesar Elejalde, Deputado Romualdo 
Biaggio, Sr. Carlos Alzamora - Ministro
Conselheiro do Peru - estão, neste mo
mento, na .tribuna de honra do Senado. 

Peço vênia a V. Ex.•, Sr. Presidente, 
para que, em nome de nossas Bancadas, 
em nome pelo menos da Bancada de 
meu Partido, a Bancada da Maioria, ma
nifeste nossa gratidão por êste gesto de 
delicadeza~ tão caracteristicó do povo 
peruano. 

Sr. Presidente, sabe V. Ex." que Brasil 
e Pent, mantemos, desde nosso surgi
mento na vida como paises independen
tes, as melhores relações de amizade. 
Há profunda afinidade ligando os povos 
da América. Entre nós e o povo perua-
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no essa afinidade jamais foi alterada, 
jamais foi prejudicada por qualquer ato 
lnamistoso, por qualquer divergência 
entre os dois pa!ses. 

Ainda agora, o Peru se aproxima muito 
mais de nós, ou nós nos aproximamos 
muito mais do Peru,. porque, o estabele
cimento das linhas aéreas, passando pelo 
Rlo de Janeiro, Sã.o Paulo e Minas Gerais, 
posslb111ta muito maior aproximação, 
muito maior entendimento entre perua
nos e brasileiros. Por via de conseqüên
cia; desperta muito maior admiração dos 
brasileiros pelos peruanos. 

Além disso, Sr. Presidente, há em an
damento Projeto de construção de uma 
estrada de rodagem, da mais alta ne
necessldade. Jl: a estrada que liga o Pôrto 
de Santos com o Pôrto de El Caljal. Para 
essa obra já foram aprovadas verbas. 
Assim, sua construção está assegurada e, 
dentro de algum tempo, ela se .ligará 
com a Estrada Pan-Americana que virá 
de Norte ao Sul do Continente. 

O Sr; Nogueira da Gama - Permite 
V. Ex." um aparte? 

O SR. FILINTO MVLLER- Com mllJ
ta honra, eminente Senador. 

O Sr. Nogueira da Gama- Declarou 
'v. Ex.", há pouco, que fazia sua sauda
ção aos nossos eminentes visitantes, em 
nome da Maioria, ou seja, em nome da 
ARENA. ·Eu peço a V. Ex.", embora não 
seja Lider no MDB, mas integrado ao 
Partido, que acrescente, neste momento, 
as figuras de todos os Senadores, porque 
o MDB está plenamente solidário com 
a8 homenagens que V. Ex." presta aos 
Ilustres peruanos aqui presentes. 

O SR. FILINTO MCLLER - Muito 
obrigado. V. Ex." deve ter percebido meu 
desejo de falar em nome de todo o Se
nado, porque entendo que o sentimento 

unânime do Senado é o mesmo do povo 
brasileiro, neste preito de homenagem 
ao povo peruano. 

Transfere-me V. Ex." a autoridade, 
para mim muito honrosa, de falar, além 
de em nome do meu Partido, que consti
tui a Maioria, em nome de todo o Sena
do e, portanto, do povo brasileiro. 

Manifestamos, assim, ·aos nossos ir
mãos peruanos, neste momento aqui re
presentados pelo eminente Embaixador 
Dr. Cesar Elejalde, que há tantos anos 
convive conosco, no Brasil, e que. já tem, 
no seu coração, um profundo sentimen
to pessoal de amizade à nossa gente e à 
nossa terra, . a grande admiração desta 
Casa. Receba o povo peruano, na pessoa 
dos Ilustres visitantes, as expressões do 
grande. aprêço do Senado da República, 
da grande estima, da grande admiração 
de todo o povo brasileiro. A presença de 
tão Insignes personalidades é altamente 
honrosa. Por Isso, desejo assinalá-la nos 
nossos Anais, comunicando-a a V. Ex.\l, 
Sr. Presidente, e agradecendo, em nome 
desta Casa do Congresso, ao eminente 
Presidente do Grupo Peruano, Senador 
Luiz Alberto .Sanchez, e seus dignos com
panheiros, a visita com que ora nos des
vanecem. (Multo bem! Multo bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Aarão Steln
bruch) - Tem a palavra o Sr. Senador 
Arthur Virg!lio. 

O SR. AR'1'111JR VmGtLIO - (Sem 
revisão do orador.) Sr. Presidente, Srs. 
Senadores, quero·. manifestar, em nome 
do Movimento Democrático Brasileiro, a 
satisfação de quantos Integram esta 
agremiação · politica, nesta Casa, pela 
honrosa visita que está recebendo o Se
nado Federal. 

Aqui se encontram o Sr. Embaixador 
Cesar Elejalde e um membro do Con
gresso peruano, que vêm fazer honroso 
convite a esta Casa para mais uma reu
nião Intercontinental, onde problemas 
comuns serão debatidos onde aspirações 
comuns serão expostas, nesta tentativa, 
que vem sendo feita, de Integração da 
América Latina, para afirmações de na
tureza econômlca e de natureza politica. 
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Nós, que sempre apreciamos a fraterni
dade continental, que sempre desejamos 
o entendimento cordial e amplo com as 
Nações Irmãs dêste continente, só nos 
podemos rejubilar com esta visita cati
vante, com esta presença slmpãtlca e 
agradãvel do representante dlplomãtlco 
do Peru e do Membro do Congresso pe
ruano. 

Somos Nações com problemas seme
lhantes, com dificuldades idênticas; en
frentamos as dificuldades que todos os 
países subdesenvolvidos enfrentam, quer 
no campo politico, quer no campo eco
nômlco. 

Temos, portanto, identidades que nos 
unem para esfôrço conjugado em busca 
de soluções que representam a grande 
aspiração dos nossos povos, para a sua 
realização, para a sua afinação, para, 
enfim, essa transformação social, econô~ 
mica e politica que desejamos. 

O Sr. Ruy Carneiro - Permite V. Ex.a 
um aparte? 

O SR. ARTHUR VIRG:ILIO - Com 
prazer. 

O Sr. Ruy Camelro - J!l grande o 
nosso· júbilo ao receber, no Plenãrio do 
Senado da República, a visita honrosa do 
Deputado Romualdo Blagglo, acompa
nhado do Embaixador Cesar Elejalde e 
do Ministro-Conselheiro da Embaixada 
do Peru, Sr. Carlos Alzamora. 

Velo o ilustre representante daquele 
Pais amigo fazer convite especial aos 
Congressistas brasileiros, para que com
pareçam aos trabalhos que a .União In
terparlamentar reallzarã êste ano, em 
setembro, na bela capital peruana. 

Com a solidariedade do M;D.B., atra
vés de aparte do preclaro Senador No
guelra da Gama, o eminente Senador 
Flllnto Müller saudou, em nome do Se
nado, os nossos ilustres visitantes, exal
tando, numa brilhante e feliz oração, os 
laços de tradicional amizade que ligam 
o Brasil ao Peru. 

Agora, Senador Arthur Virgillo, Vossa 
Excelência, como representante do glo
rioso Estado do Amazonas, vizinho do 
Peru, completa, com o brilho e o calor 
de. suas palavras, as homenagens que 
prestamos aos eminentes hóspedes. 

Membro do Grupo Brasileiro da União 
Interparlamentar e grande admirador do 
;peru e de seu bravo povo, faço esta ln-

. ~ervenção no discurso do prezado colega, 
para melhor expressar as minhas home
nagens pessoais ao eminente Deputado 
Romualdo Blagglo e ao meu prezado 
amigo, Embaixador Cesar Elejalde. 

O SR. ARTHUR VmGiLIO- Muito 
obrigado. O·aparte de V. Ex.a comple
menta o discurso de saudaÇão que estou 
proferindo aos nossos eminentes cole
gas. A realização de congressos dessa 
natureza tem sempre utllldade, e jã tem 
dado seus frutos. 

Nós vivemos essa problemâtlca- como 
eu disse no Inicio do meu discurso -
dos paises subdesenvolvidos que se lan
çam à luta pela conquista de melhores 
dias e em clima de liberdade. Sabemos 
que nem em tôdas as nações da América. 
Latina existe tssó. 

Sabemos que é difícil manter o clima 
de liberdade nas repúblicas que vivem 
essa. conjuntura econômica e essa pro
blemãtlca política. Mas, o esfôrço e a 
solidariedade que se verificam sempre 
nesses congressos, nessas reuniões, hão 
de produzir os seus resultados, hão de 
ter as repercussões desejadas. 

Esperamos que em breve tôdas as di
taduras sejam banidas dêste Continente 
e do Mundo. 

Esperamos em breve não viver o vexa
me de termos como vizinhos povos sob o 
guante da fôrça.; povos sem o direito de 
pensar, dirigidos pela vontade de um ho
mem que usurpa o poder, usa-o contra 
os lnterêsses da nação e do povo, envlle
cendo-os e dlinlnulndo-os no concêrto 
Internacional. 
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1llsses congressos, geralmente, conde
nam as ditaduras. 

Ainda há pouco, no Uruguai, na reu
nião do Parlamento Latino-Americano 
de que participei, assisti, satisfeito, a 
condenações veementes às ditaduras que 
ainda existem na América Latina. Não 
diferirá, certamente, o Congresso de 
Lima. Será a mesma constante, será a 
mesma a orientação, o debate dos pro
blemas que nos são comuns e a condena
ção, também veemente, às ditaduras que, 
desgraçadamente, ainda existem neste 
Continente. 

Sr. Embaixador, Srs. Congressistas, 
Srs. Diplomatas, em nome, como disse, 
do Movimento Democrático Brasileiro, 
faço-lhes esta saudação, e espero que a 
já tradielonal amizade perúvlo-brasllei
ra se acentue cada vez mais e seja um 
elo permanente e constante nas nossas 
relações no campo diplomático e no cam
po econômlco. (Multo bem! Palmas.) 

O SR. PRESIDENTE (Aarão Steln
bruch) - A Mesa do Senado Federal as
socia-se às merecidas homenagens pres
tadas por esta Casa a tão Ilustres visi
tantes da República Irmã do Peru, o Sr. 
Embaixador Cesar Elejalde, o Sr. Sena
dor Lulz Alberto Sanchez e o .sr. Depu
tado Romualdo Blaggio, e fará constar 
da Ata dos trabalhos presenças tão hon
rosas. 

Está esgotada a hora do Expediente. 

Val-se passar à 

ORDEM DO DIA 

Item i 
Discussão, em turno suplementar, 

do Substitu!Jivo da Comissão de 
Constituição e Justiça ao Projeto 
de Decreto Legislativo n.0 19, de 1967, 
que aprova o Decreto-Lei n.0 340, de 
22 de dezembro de 1967, que acres
centa disposições disciplinadoras ao 
Decreto-Lei n. 0 288, de 28 de fevereiro 

de 1967, que regula a Zona Franca 
de Manaus, e dá outras providên
cias, tendo 

PARECER, sob número 222, de. 1968, 
da Comissão 

- de Redação, oferecendo a re
dação do vencido. 

Em discussão o substitutivo, em turno 
suplemenlJar. (Pausa.) 

Nenhum Sr. Senador desejando usar 
da palavra, declaro encerrada a dis
cussão. 

Encerrada a discussão, sem emendas, 
o substitutivo é dado como definitiva
mente aprovado, sem nova votação, nos 
têrmos do art. 275, § s.o, do Regimento 
Interno. 

Vai à promulgação. 

É o seguinte, o substitutivo aprovado: 

PARECER 

N.o 222, de 1968 

da Comissão de Redação, ofere
cendo a redação do vencido, para 
turno suplementar, do Substitutivo 
ao Projeto de Decreto Legislativo 
n.0 19, de 1968. 

Relator: Sr. Nogueira da Gamá 

A Comissão oferece a redação do ven
cido, para turno suplementar, do Subs
titutivo ao Projeto de Decreto Legislati
vo n.0 19, de 1968, que aprova o texto 
do Decreto-Lei n.o 340, de 22 de dezem
bro de 1967, que acrescenta disposições 
disciplinadoras ao Decreto-Lei número 
288, de 28 de fevereiro de 1967, que re
gula a Zona Franca de Manaus, e dá 
outras providências. 

Sala das Sessões, em 21 de março de 
1968. - Leandro Maciel, Presidente -
Nogueira da Gama, Relator- Lobão da 
Silveira. 
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ANEXO AO PARECER 
N.0 222, DE 1968 

Redação do vencido, para turno 
suplementar, do Substitutivo ao Pro
jeto de Decreto Legislativo n.0 is, de 
1968. 

Substitua-se o projeto pelo seguinte: 
Aprova o texto do Decreto-Lei 

n.0 340, de 22 de dezembro de 1967, 
que acrescenta disposições discipli
nadoras ao Decreto-Lei n.0 288, de 
28 de fevereiro de 1967. 

o Congresso Nacional decreta: 
Artigo único - É aprovado o texto do 

Decreto-Lei n.o 340, de 22 de dezembro 
de 1967, que acrescenta disposições dis
ciplinadoras ao Decreto-Lei n.0 288, de 
28 de fevereiro de 1967. 

O SR. PRESIDENTE (Aarão Stein
bruch): 

Item 2 
Discusão, em turno único, do Pro

jeto de Decreto Legislativo n.0 12, de 
1968, originário da Câmara dos Depu
tados (n.0 56-A/68, na Casa de ori
gem), que aprova o Decreto-Lei n.o 
348, de 4 de janeiro de 1968, que dis
põe sôbre a organização, a compe
tência e o funcionamento do Con
selho de Segurança Nacional, e dá 
outras providências, tendo 
PARECERES FAVORAVEIS, sob 
n.os 197 e ·216, de 1968, das Comissões 

- de Segurança Nacional (voto 
vencido do Senador Mário 
Martins); 

- de Constituição'e Justiça <votos 
vencidos dos Senadores Ed
mundo Levi e Aurélio Vianna, 
nos têrmos do voto em separa
do do Senador Josaphat Mari
nho). 

O projeto constou da Ordem do Dia da 
Sessão do dia 19 do corrente, sendo dela 
retirado pela Presidência, atendendo a 
solicitação, do Sr. Senador Josaphat Ma
rinho, de audiência da Comissão de Cons
tituição e Justiça. 

Em discussão o projeto. 
Tem a palavra o Sr. Senador Mário 

Martins. 

O SR. MARIO MARTINS - (Não foi 
revisto pelo orador.) Sr. Presidente, Srs. 
Senadores, como membro da Comissão 
de Segurança Nacional, tive oportunida· 
de de examinar a matéria e deixar de 
acompanhar o parecer, votando, con.trà
riamente, ao projeto e ao parecer, e ma
nifestando meu pensamento em voto em 
separado. 

Na ocasião, eu chamava a atenção dos 
meus companheiros de Comissão para 
o fato de que esta matéria, na Câmara 
dos Deputados, não teve a. devida apre
ciação e decorreu em função do prazo 
que, de acôrdo com a nova Constitui
ção, o consagra como se aprovado fôsse. 
Muito embora, naquela Comissão técni
ca especializada, a matéria da constitu
cionalldade não fôsse a razão de nosso 
exame, não quis, uma vez que a Comissão 
de Constituição e Justiça não havia se 
manifestado, deixar passar a matéria 
sem alguns reparos sob os aspectos ju
rídicos. 

Aquêles que mais me pareceram gri
tantes, são precisamente os que, supe
rando a competência que a Constitui
ção confere ao Conselho de Seglirança, 
atribuem prerrogativas que pertencem 
ao Congresso e ao Presidente da Repú
blica, e não a um órgão de assessora
menta. 

De fato, Sr. Presidente, diz o art. 91 
da Constituição: 

"Compete ao Conselho de Seguran
ça Nacional: 
1.0 - o estudo dos problemas rela
tivos à segurança nacional, etc ... " 

Então, compete o estudo. 

Anteriormente, no art. 90, especifica: 

"O Conselho de Segurança Nacional 
destina-se a assessorar o Presidente 
da República na formulação e na 
conduta da segurança nacional". 
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Depreende-se daí que é um órgão· de 
estudos, a cuja competência se atribui o 
assessoramento ao Presidente da Repú
blica, na formulação e na conduta da 
segurança nacional. 

O decreto estabelece, no art. a.o: "Ao 
Conselho de Segurança Nacional com
pete: I - a formulação da Política de 
Segurança Nacional"; não diz "o asses
soramento ao Chefe do Govêrno, na 
formulação", e, sim, "compete a êle a 
formulação". 

Assim, estamos transferindo do Presi
dente da República para o Conselho a 
autoridade de formular a política de se
gurança nacional. De outra parte, en
quanto a Constituição determina, no 
Art. 90, já lido por mim, que se "desti
na a assessorar o Presidente da Repú
blica na formulação e na conduta", quer 
dizer, na conduta da segurança nacional, 
no decreto, se diz: "Ao Conselho de Se
gurança Nacional compete: I - a for
mulação da Política ... ; II- a conduta 
da Política da Segurança Nacional". 

Acho grave esta delegação de podêres, 
estabelecida por um decreto e, depois, 
consagrada pelo Senado - uma vez que 
a Câmara não se pronunciou -, contrá
ria à Constituição. 

De outra parte, verificamos, no decre
to, que êle se atribui, nesta formulação 
e nesta conduta, dando como atribuição 
do Conselho não apenas o que consta na 
Carta Maior. liJ o seguinte: "Compete ao 
Conselho de Segurança Nacional: I - o 
estudo dos problemas relativos à segu
rança nacional, com a cooperação dos 
órgãos de Informação e dos Incumbidos 
de preparar a mob111zação nacional e as 
operações militares". Depois, diz: "II -
nas áreas Indispensáveis à segurança 
nacional (ai, sim, lhe é oferecida uma 
autoridade): 

" ... dar assentimento prévio para: 
a) concessão de terras, abertura de 

vias de transporte e Instalação de 
meios de comunicação; 
b) construção de pontes e estradas 
Internacionais e campos de pouso; 
c) estabelecimento ou exploração de 
indústrias que Interessem à seguran
ça nacional; 
m --' modificar ou cassar a.à con
cessões ou autorizações referidas no 
Item anterior." 

E no seu parágrafo a lei diz: 
. . "Parágrafo único - A lei especifica

rá as áreas Indispensáveis à seguran'
ça nacional, regulará sua utilização 
e assegurará, nas Indústrias nelas 
situadas, predominância de capitais 
e trabalhadores brasileiros". 

Aqui, não. Sem nenhuma autorização 
constitucional, infringindo a Constitui
ção, retirando outros podêres - podêres 
que não pertencem ao Conselho de Se
gurança Nacional - diz as atribuições 
que tem essa autoridade para formular 
a política de segurança nacional: 

", . . em especial os referentes a: 
a) segurança Interna; 
b) segurança externa;" 

e, agora, especialmente aqui, chamo a 
atenção da Casa, porque nós, do Senado 
particularmente, temos responsab111dade, 
temos prerrogativas especificas sôbre 
essa matéria: 

"c) negociações e assinaturas de 
acõrdos e convênios com países e en
tidades estrangeiras sôbre limites, 
atlvldades nas zonas Indispensáveis 
à defesa do Pais e assistência reci
proca". 

De modo que o Conselho de Segurança 
Nacional passa a ter competência que, 
até aqui, pertencia ao Congresso, parti
cularmente. ao Senado. 

O Sr. Eurico Rezende- Permite Vossa 
Excelência um aparte? 

O SR. MARIO MARTINS- Pois não. 
Com multo prazer. 



. ' 
I' ' 

:.11,.' ! 
1. 

·I 

li 

li 
I '. 

-276-

O Sr. Eurico Rezende -V. Ex.8 en
tende, então, pelo seu raciocinio, que a 
letra c do art. 8.0 do Decreto-Lei n.0 348 
não tem implicações nem conexão com 
a segurança nacional? 

O SR. 1\'IARIO MARTINS- Não sou 
eu, mas a Constituição. No art. 91 da Lei 
Magna, conforme V. Ex.8 observará, não 
há nenhum detalhe a propósito, quando 
existe bem detalhado no que se refere às 
áreas indispensáveis à segurança, à con
cessão de terras, à construção. de pontes, 
ao estabelecimento ou exploração de in
dústrias, a modificar ou cassar as con
cessões ou autorizações .. 

o constituinte teve o cuidado de por
menorizar até onde, e onde, se impunha 
realmente, a. competêncbi., como órgão 
assessor, do Conselho .de Segurança Na-
cional. · · 

Já agora, não. Abriu-se o que V. Ex.8 

costuma dizer, o elenco, cresceu o elerico 
da competência do Conselho de Seguran
ça Nacional. 

Na Constituição, porém, nada há que 
indique caber ao Conselho de Seguran
ça Nacional o exame de acôrdos de as
sistência reciproca entre o Brasil e qual
quer· outra nação. 

O Sr. Eurico Rezende - V.· Ex.8 há de 
convir, por exemplo, que a Constituição 
estabelece e 'escalona os casos. e as hipó
teses dos Direitos e· .Garantias Indivi
duais; mas depois, expressamente, resol
ve que a enumeração daqueles casos, da
quelas hipóteses e daquelas figuras não 
exclui outros principias não explicitados. 
Então, no instante em que se coloca na 
área de competência - não decisória, 
mas de competência analltica - do 
Conselho de Segurança Nacional apre
ciar, ipsis ver bis: 

"negociações ·e assinaturas de acôr
dos e convênios com paises e enti
dades estrangeiras sôbre limites, ... " 

O SR. MARIO MARTINS ...:... Sôbre li
mites - estou de acôrdo. 

O Sr. Eurico Rezende -
". . . atividades nas zonas indispen
sáveis à defesa do Pais e assistência 
reciproca;" 

O SR. MARIO MARTINS - Esta é 
outra. 

O Sr. Eurico Rezende- Sabe V. Ex.8 

que pode haver um convênio sôbre li
mites, incidindo sôbre zonas indispensá
veis à defesa do Pais e assistência reci
proca, pernicioso, comprometedor ... 

O SR. MARIO MARTINS - Para isto 
há o Senado. 

O Sr. Eurico Rezende - . . . predató
rio à segurança nacional. Uma das preo
cupações prioritárias de todos os paises 
é a zona de fronteiras. Se o Conselho de 
Segurança Nacional não pode examinar 
a conveniência das situações fronteiri
ças, isto é, o policiamento sôbre a vizi
nhança llndeira com países estrangeiros, 
chego à conclusão, então, de que V. Ex.8 

não está dando uma interpretação ade
quada. 

O SR. MARIO MARTINS - Quer 
V. Ex.8 permitir-me, para ver quem está, 
em matéria de interpretação, mais equi
vocado? 

Diz: 
"negociações e assinaturas de acôr
dos e convênios com países e entida
des estrangeir~ sôbre l1m1tes, ... " 

Perfeito, l!: um capitulo. 
", .. atividades nas zonas indispen
sáveis à defesa do Pais ... " 

Outro. 
". . . e convênios de assistência recí
proca". 

Então, em matéria de convênios de as
sistência reciproca, não está limitado, 
em qualquer zoneamento, qualquer con
vênio de assistência reciproca, convênios 
nossos . ..;.. vamos dizer - com a ALALC, 
sem falar em regiões fronteiriças, nem 
litorâneas. Daqui por diante, ao ser 
aprovado êsse decreto-lei, passa para a 
atribuição do Conselho de Segurança 
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Nacional que, como V. Ex. a verificou, 
não está aqui assessorando a formulação 
e a conduta do Presidente da República 
em politica de segurança nacional. 

O Sr. Aloysio de Carvalho- V. Ex.a 
permite um aparte? 

O SR. MARIO MARTINS- Pois não. 

O Sr. Aloysio de Carvalho - Uma vez 
que V. Ex. a Insiste na Impropriedade das 
expressões "a formulação e a conduta" 
peço a atenção de V. Ex. a para o art. 1.0 
do projeto, em que se declara que o Con
selho de Segurança Nacional destina-se 
a assessorar o Presidente da República, 
na formulação e na conduta da politica 
de segurança nacional. De modo que, 
em face do texto do art. 1.0 , não há ne
nhuma procedência na critica que Vossa 
Excelência faz ao texto do Inciso I e do 
Inciso II do artJ. a.o 

O SR. MARIO MARTINS- Se Vossa 
Excelência me permite: o art. 1.0 , como 
V. Ex. a sabe, não é nada original. li:le 
repete, textualmente, o que consta da 
Constituição. O que se estranha não é o 
art. 1.0 , que nós talvez o conheçamos de 
cor, é justamente êste art. a.o que, como 
V. Ex. a sabe, se estende em várias all
neas; em vários Incisos, que vou ter a 
oportunidade de ler, pedindo paciência 
aos nobres Senadores. 

Além da questão da formulação, que 
fugiu da expressão "assessoramento ao 
Presidente da República" porque dá como 
competência do Conselho - e àí não diz 
que é para assessorar -, que dá a compe
tência para formular e, ao mesino tem
po, explica: "a conduta da politica de 
segurança nacional, com a apreciação 
dos problemas que lhe forem propostos 
no quadro da conjuntura nacional e In
ternacional", principalmente os refe
rentes a (lê): 

"a) segurança Interna; 
b) segurança externa; 
c) negociações e assinaturas de acôr

dos e convênios com pa.ises e en
tidades estrangeiras sôbre liml-

tes, ativldades nas zonas lndis· 
pensáveis à defesa do País e as
sistência recíproca;" 

Aí é o que eu havia lido, que não se 
limita à questão, mas abrange convênios 
e acôrdos de assistência recíproca entre 
o Brasil e qualquer país. 

(Lendo.) 

"d) programas de cooperação Inter
nacional;" 

li: uma coisa Inteiramente ampla. 
''Programas de cooperação lnternaclo
nal" vai desde a segurança nacional à 
parte Intelectual, todos os ramos de ati
vidades públicas e de relações Internacio
nais do Brasil. 

· (Lendo.) 

·Depois: 
"IV - o estudo dos problemas rela
tivos à .Segurança Nacional, com a 
cooperação dos órgãos de informa
ção e dos Incumbidos de preparar a 
mobillzação nacional e as operações 
milltares, no que concerne, em par
ticular,. a: ... " 

Então, passa a ser atribuição das atl
vidades do Conselho de Segurança Na-
cional: · 

(Lendo.) . 

"a) politica de transportes; 
b) politica de mineração; 
c) politica siderúrgica; 
d) politica de energia elétrlca; 
e) politica de energia nuclear; 
I) poli ti c a de petróleo; 
g) política de desenvolvimento In

dustrial, visando, em especial, às 
indústrias compreendidas no Pla
no de Mobilização; 

h) política de desenvolvimento re
gional e de ocupação do territó
rio; 

i) política de pesquisa e experimen
tação tecnológica; 

j) política de educação; ... " 
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Quer dizer, passa a ser, também, maté
ria de segurança nacional a politica de 
educação. Passa, então, a ficar à mercê, 
a critério da apreciação do Conselho. 

O Sr. Eurico Rezende - Permite 
v. Ex.a um aparte? 

O· SR. MARIO MARTINS- Terei de 
conceder o aparte mais tarde, porque, in
felizmente, não foram tão parcimonio
sos na arte de se atribuir podêres, de 
modo que terei que continuar a leitura 
das alineas seguintes: 

"I) politica sindical; 
m) politica de imigração; 
n) politica de telecomunicações;" 

Entram, depois, às áreas Indispensáveis 
à segurança nacional, que, de certa for
ma já estão contidas na ConsUtulção. 
De modo que, antes de conceder o apar
te, queria chamar a atenção para a ex
tensão da matéria que passa a ser da 
competência do Conselho de Segurança, 
na sua formulação e conduta, multo em
bora, em artigo anterior, respeitando a 
Constituição, diga que é órgão encarrega
do de assessoramento do Presidente da 
República. Mas, em seguida, se despren
de dêsse compromisso. E sabemos que, 
apesar de não ser um órgão deliberativo, 
e sim de assessoramento, temos fatos re
centes, históricos, no Pais, onde o Con
selho de .Segurança deliberou - não as
sessorou - como no conhecido caso das 
cassações dos direitos politicas de vários 
brasileiros. A ida ao Presidente da Re
pública era precedipa de uma consulta 
entre os membros do Conselho. Conse
qüentemente, o Conselho, ao assessorar, 
já. deliberava. Deixava, apenas, a palavra 
definitiva com o Presidente da Repúbli
ca, como no assunto de convênios e acôr
dos, em que a palavra definitiva, segun
do a Constituição, realmente ainda cabe 
ao Congresso. l!: da competência do Con
gresso resolver em definitivo os acôrdos 
e convênios, mas, na verdade, surgiu um 
corpo estranho, Intruso neste campo que 
a Constituição, até aqui, a meu modo de 
ver, não autorizava e não autoriza. 

O Sr. Eurico Rezende- Permite Vossa 
Excelência um aparte? (Assentimento 
do orador.) O Conselho absolutamente 
não está, por exemplo, decldin.do como 
quer fazer crer V. Ex.a. o art. a.o diz o 
seguinte: 

"Art. 8.0 - Ao Conselho de Seguran
ça Nacional compete: 

n - a conduta da politica de Segu
rança Nacional, com a apreciação 
dos problemas que lhe forem pro
postos no quadro da conjuntura na
cional e Internacional, em especial 
os referentes a:" 

Então o problema é encaminhado ao 
Conselho, que o estudará. Veja V. Ex.a 
que esta enunciação está em harmonia 
absoluta com o preceito constitucional 
do art. 91, que diz: 

"Art. 91 - Competem ao Conselho 
de Segurança Nacional: 

I - Os estudos dos problemas rela
tivos à segurança nacional. .. " 

Quer dizer, .colocou os problemas na 
ordem genérica, e cabe à lei oferecer o 
elenco dêsses problemas, dessas hipóte
ses. Então eu discutia com V. Ex.a a 
letra c do inciso n do art. 8.0, quando o 
aparte, por sinal multo Ilustrativo e 
oportuno, do eminente Senador Aloysio 
de Carvalho, interrompeu as minhas 
considerações. V. Ex.a estranhava que na 
referida letra c se abarcasse, na. compe
tência do Conselho, a apreciação dos 
convênios e negociações de assistência 
reciproca. Pode, por exemplo, o Pais fir
mar um convênio de assistência recipro
ca com outro pais e, se a missão for mi
litar, não lhe ser conveniente; pois, se 
fôr uma missão técnica, os técnicos es
tarem aqui a desenvolver um trabalho 
de proselitlsmo. De modo que é normal 
que se debruce, sôbre essas negociações 
de acôrdos e convênios, a atenção, a vi
gilância, o policiamento prévio do Con
selho de Segurança Nacional. 
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O SR. MARIO MARTINS - V. Ex.a 
está ... 

O Sr. Eurico Rezende - Porque vejo 
mesmo a honrada Oposição dizer, cons
tantemente, que êste Pais está ocupado 
por americanos. V. Exas mesmo dizem 
Isso. Logo, V. Ex.as deviam defender, mas 
no Instante em que se abre na lei a opor
tunidade de se examinar a ficção de 
V. Ex.as, que é a ocupação americana do 
Brasil, V. Ex.as não querem. Então pa
rece que deve haver um sorteio na Opo
sição, para saber o que deseja. 

O SR. MARIO MARTINS -V. Ex.a 
sabe o que a Oposição deseja, que, no 
fundo, não está multo distanciado do 
que V. Ex.a, no intimo, deseja também, 
e que V. Ex.a, publicamente, anterior
mente, por várias vêzes, com eloqüên
cia e espirita público, defendeu. o que 
não desejamos é transferir para um de
terminado órgão aquilo que tem que ser 
da esfera de outros órgãos. 

O Sr. Eurico Rezende - Estudar ... 
O SR. MARIO MARTINS - Estudar 

com que espirita, com que critério? Vossa 
Excelência mesmo teve oportunidade de 
dar êsse espirita e êsse critério, que, data 
venla, não honra o renome de V. Ex.a, 
quando V. Ex.a disse: pode haver um 
acôrdo de assistência reciproca, que não 
seja de caráter m111tar, mas que precisa 
ser policiado . 

:S: ai que V. Ex.a manifesta o espirita 
que está presidindo a Intervenção de 
V. Ex.a para retratar ... 

O Sr. Eurico Rezende - Policiar ne
gociações. É medida preventiva! 

O SR. MARIO MARTINS- ... para 
retratar a ação do Conselho de Segu
rança. 

o que se pretende é dar, realmente, 
ao Conselho de Segurança o papel co
ordenador de policiamento geral do Pais, 
em tôdas as esferas, em tôdas as maté
rias. É no terreno sindical, no da edu
cação, no econômico, no cultural, en
fim, em tudo. 

De modo que qualquer órgão - num 
simples acõrdo turistico, num simples 
convênio de sentido ortográfico - fica, 
agora, sujeito à apreciação do Conselho 
de Segurança. 

Porque, amanhã, pode haver um acõr
do cultural entre o Brasil e determina
do pais e, então, sob o aspecto da segu
rança nacional, e preciso que o Conse
lho o examine, a fim de que êle não es
teja deturpando o sentido histórico, a 
Interpretação histórica, a observação ti
sica das figuras que poderão sofre~ mo
dificações de apreciação histórica neste 
convênio. 

Esta-se concedendo em demasia a um 
órgão. que passa a ter uma fôrça multo 
grande, daqui por diante; se é que já não 
vem tendo. Porque, daqui para diante, 
não se dará êsse entendimento entre o 
Conselho de Segurança e os Ministérios, 
da maneira como vinha sendo observado 
até uns anos atrás. 

Temos Ministérios que, pela própria 
composição da Lei de Segurança Nacio
nal, deverão ter um elemento de ligação 
entre o Ministério e o Conselho de Se
gurança e, já agora, foi criada essa figu
ra em que, sendo civil, deverá, preferen
cialmente, ser escolhido aquêle que tiver 
o curso da Escola Superior de Guerra. 

De forma que começou a discrimina
ção feita por êsse decreto-lei dentro do 
próprio meio civil. Manda conceder uma 
prioridade para ser funcionário do MI
nistério, não aquêle que, por sua capaci
dade, patriotismo e experiência tenha 
condições de ocupar o cargo, mas aquêle 
que freqüentou, por um ano, o curso da 
Escola Superior de Guerra, que não é 
uma Faculdade. :S: um curso dos mais 
respeitáveis, dos mais úteis, mas que não 
confere êsse diploma de capacidade pa
triótica, de conhecimentos em matéria 
de segurança nacional. 

ll:ste ano, o que vai acontecer, e que 
já está acontecendo, é o seguinte: não 
posso revelar nomes, mas dois Ministros 
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do atual Govêrno, um dêles apresentou 
o nome, na sua Pasta, de um militar de 
alto conceito da Revolução, general re
formado, com tôdas as aptidões para 
ocupar qualquer cargo neste Pais, dentro 
do âmbito de cultura, para ser, precisa
mente, o Chefe da Segurança dêste Mi
nistério. E como o decreto elltge que seja 
aprovado pelo ·secretário do. Conselho de 
Segurança Nacional, então, depois de 
êste mil1tar estar exercendo o cargo há 
cêrca de dois meses, e nãO tendo sua 
aprovação, então acabou o próprio MI
nistro lhe. declarando que, na verdade, ·o 
Secretário-Geral do Conselho de Segu
rança Nacional não tinha nada a opor 
ao nome dêle, mas acontece que já tinha 
um candidato para aquêle cargo. E o 
caso de um outro Ministro, que também 
não me confidenciou dlretamente mas, 
neste sistema muito brasileiro de pales
tra informais ... 

O Sr. Eurico Rezende- V. Ex.a está 
mais bem Informado do qu~ a Bancada 
do Govêrnol' 

O SR. MARIO MAR11NS- V. Ex.a 
sabe que continuo sendo jornalista, e a 
principal razão de se exercer a profissãO 
é estar bem informado. 

O Sr. Eurico Rezende - Quero dizer 
apenas que estou com ciúme .•. 

O SR· .. MARIO MARTINS - Diz o 
nobre Senador Josaphat Marinho que, no 
caso, às vêzes, a Bancada do Govêrno 
aprova jejuna, sem ter nas mãOs os ele
mentos, mas por hábito já está . assim. 
com essa vocação, enquanto a Oposição 
costuma Indagar. 

O Sr. Eurico Rezende - Há tam
bém a vocação apartldárla do Senador 
Josaphatl Marinho; parece que o primei
ro partido em que, aqui, no Congresso, 
conseguiu Ingressar foi o MDB. Antes, S. 
Ex.a viveu aqui no regime da não-afir
mação partidária. 

O SR. MARIO MARTINS -V. Ex.a 
deveria felicitá-lo por ter entrado em 
qualquer um dos lados, porque o Govêr-

no extinguiu os partidos. Antes, natu
ralmente, achava que nenhum dêles 
merecia qualquer respeltab1lidade. Eu 
discordo, mas é também o pensamento 
do Govêrno. O Senador Josaphat Mari
nho, antes do Govêrno, disse: êsses par
tidos .não são do meu agrado para In
gressar nêles. Foi o precursor do pensa
mento do Govêrno. 

O Sr. Eurico Rezende - Ingressou 
num dêles para ser Senador. 

O Sr. Artbur VirgíUo - A respeito do 
aparte do Senador Eurico Rezende, gos
taria. de dizer que eu era Lider do Par
tido Trabalhista. Brasileiro, nesta. Casa, e 
Vlce-Lider da Maioria, exercendo, pràtl
camente, essa liderança, e Insisti Incon
táveis vêzes, a fim de atrair o Senador 
Josaphat Marinho para o Partido do Go
vêmo. E o Senador Josaphat Marinho 
não o fêz. Quer dizer que êle não tem 
essa vocação governista. Ficou aqui como 
um homem independente, votando a fa
vor daquilo que achava que era certo, e 
contra o que achava . que estava. errado. 

O SR. MARIO MARTINS - E a naçãO 
inteira sabe disso. 

Antes de dar outro aparte, gostaria de 
dar o segundo depoimento a que me re
feri, a respeito do outro Ministro. :S:le de
clarou, não a mim, mas· a uma pessoa do 
circulo de nossas relações, que num pro
cesso de indicação deu a seguinte infor
mação: "Mandei" - não devo declarar 
o número de nomes que o ministro disse, 
porque êle poderia ser Identificado, mas 
posso dizer que foram mais de 5. Eu sei 
o número exato. "Mandei tantos nomes 
para o Conselho de Segurança escolher 
um dêles, que seria o Chefe da Seguran
ça dêste Ministério. Não escolheram ne
nhum dos cinco nomes, dizendo que nãa ' 
eram m1lita.res, que não estavam bem 
ajustados, que tinham outra responsa
bilidade, etc., e só podia. ser a.quêle que 
o Secretârlo-Geral do Conselho de Se
gurança Nacional desejasse." 

Vê-se que estamos dando uma quan
tidade enorme de matéria para ser 
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concentrada nas mãos de um único ho
mem, que é o Secretário-Geral do Con
selho de Segurança, que é o Chefe da 
Casa Militar da Presidência da Repúbli
ca, hoje, ou aquêle que, amanhã, ocupar 
êste cargo. 

Percebemos que aquilo que o comunis
mo chamava de comissário junto às re
partições é o que se está Instalando 
agora. 

Cada Ministério terá, não o represen
tante do povo, mas o comissário de se- · 
gurança, que terá uma autoridade enor
me. Sabemos que nesta hora de millta
rismo, ou, se não quiserem, de castris
mo, porque a palavra tem dois sentidos 
nesta hora em que realmente o mi
litar ganha uma ressonância muito 
grande em matéria de poder, comissário, 
representante do Secretário-Geral do 
Conselho de Segurança junto ao Minis
tro, terá acesso a qualquer Informação. 
Porque diz aqui que será prestada tôda. e 
qualquer informação, quer dizer, êsse 
comissário terá o direito de escolher, re
quisitar, obter tôdas as Informações que 
desejar dentro dêsse objetivo. 

Estamos vendo, então, traduzido em 
forma brasileira e, naturalmente, não de 
macacão mas uniformizado, o velho co
missário do povo, ou melhor, o velho co
missário do partido, representando o se
cretário do partido junto de cada repar
tição, de cada Ministério. Há pouco, foi 
dito, que, realmente, não temos, aqui, 
maior aprêço pelos outros partidos - já 
foi alegado. Todos sabemos que há uma 
semelhança, há qualquer coisa parecida 
com o que acontece na União Soviética.: 
é que, lá, o partido é o Partido Comu
nista.; aqui, o partido é o Exército. De 
modo que o Secretário-Geral do Conse
lho de Segurança tem podêres equivalen
tes, em matéria de luta subterrânea, de 
ação subterrânea., aos que tinha Stalln, 
no seu apogeu, como Secretário do Par
tido Comunista russo. Contra Isso é que 
a minha opinião se levanta, consideran
do que o decreto forçou, arrombou a 

Constituição, porque atribuiu ao Secre
tário do Conselho de Segurança podêres 
Inerentes ao Congresso e outros exclu
sivos do Presidente da República, e, ao 
mesmo tempo, lhe põe nas mãos uma 
rêde de ação que o toma mais poderoso 
do que o próprio Ministério do Exército, 
do que o próprio Presidente da. Repú
blica. 

Vou dar o aparte ao Senador Arthur 
Virgílio. Peço desculpas por me ter alon
gado e não lhe haver concedido, há mais 
tempo, oportunidade para que apartasse. 

O Sr. Arthur Virgílio - O ponto de 
que la tratar vai ficando um pouco afas
tado do assunto; mas é natural, V. Ex.a 
estava argumentando. Vai ficando um 
pouco afastado, porque o meu prezado 
amigo Senador Eurico Rezende nQs guin
dou, a nós, da Oposição, à posição de xe
nófobos, em relação aos Estados Unidos 
da América, o que não é exato .. se 
citamos os Estados Unidos da América 
é porque sofremos a Influência da
quela nação, e se o fazemos, a culpa 
também não é nossa, porque ninguém 
poderá negar que temos técnicos ameri
tcanos em quase todos os Ministérios. 
Inclusive os americanos estão vendendo 
know how de engenharia para o Bra
sil. As Indústrias básicas, do maior ln
terêsse para. a segurança nacional, estão 
nas mãos de "trusts" norte-americanos. 
Temos missões americanas espalhadas 
por todo o Pais e a Isso até Ministros de 
Estado têm-se referido. Há americanos 
espalhados por quase todo o Pais, Inte
ressados em assuntos exclusivamente 
nossos. Se o permitirmos, se não o 
Impedirmos, se não cuidarmos disso -
que poderá ter no futuro repercussões 
desastrosas para o nosso País - não te
remos por que fàlar da América do Nor
te. Se falamos é porque existe, realmen
te, verdadeira Invasão, verdadeira ocupa
ção da nossa Pátria, em todos os setores 
de atlvldades, o que poderá, repito, acar
retar d1flculdades tremendas, no dia de 
amanhã, para o Brasil, principalmente 



I I 

' 
! I 
I - 282-

nas relações entre um Pais devedor e um 
país credor. Fique certo V. Ex. a de .que, 
se êsse pais se chamasse Alemanha, 
França, Itália ou Rússia, a nossa posi
ção seria a mesma. Daí, talvez, a dife
rença: temos uma posição geral, em de
fesa dos nossos interêsses e um procedi
mento de acôrdo com essa posição 
quando se trata de um confronto com 
os Estados Unidos da América. 

O SR. MARIO MARTINS- Agradeço 
o aparte de V. Ex.a. 

Ouço agora, com satisfação, o aparte 
do Sr. Senador Josaphat Marinho. 

O Sr. Josaphat Marinho - Exatamen
te, Sr. Senador Mário Martins, desejava 
assinalar, de acôrdo com a exposiç'ão que 
V. Ex.a está fazendo, que o Decreto-Lei, 
ora discutido, subverte, por inteiro, a 
Constituição, no que diz respeito à segu
rança nacional e ao Conselho de Segu
rança Nacional. A competência restrita 
e llmitada, que a Constituição prevê, tor
na-se, pelo Decreto-Lei, uma competên
cia ampla e indelimitável, porque o Con
selho de Segurança Nacional passa a in
terferir na fixação de todos os proble
mas e soluções do País. Pelo Decreto-Lei, 
não se vincula mais a interferência ao 
problema de segurança nacional, tendo 
em vista os antagonismos internos e ex
ternos, as pressões, as ameaças, como se 
refere no Decreto-Lei que define a se
gurança nacional. Nada disso. Pelo atual 
Decreto-Lei, o Conselho de Segurança 
Nacional passa a ter uma competência 
ampla e indefinida, indo desde os pro
blemas internacionais até, como V. Ex.a 
acentuou, à política salarial. Não há 
mais Ministro que possa adotar, com au
tonomia, uma solução razoàvelrilente 
Importante, no setor de suas funções. 
Tudo ficará na dependência do prévio as
sentimento do Conselho de Segurança 
Nacional. !!: o que a Imprensa chamou, 
com m u i t a propriedade, o Conselho 
transformado num supermlnistério. 

O SR. PRESIDENTE (Aarão Stein
bruch) - Solicito ao nobre orador con-

clua o discurso, pois seu tempo já está 
esgotado. 

O SR. MARIO MARTINS - Vou aten
der V. Ex. a, Sr. Presidente, pedindo es
cusas por meus excessos, que são, porém, 
justificáveis, pela importância do pro
jeto ora em discussão. 

Vimos, Sr. Presidente, que, na própria 
Comissão de Constituição e Justiça da 
Casa, o projeto foi aprovado - ao que 
me parece - por 4 votos a três; quer 
dizer, matéria desta ordem, desta impor
tância, analisada, na Comissão de Cons
tituição e Justiça, sob o ponto-de-vista 
constitucional, teve só um voto a mais, 
precisamente oriundo do parecer do Li
der do Govêrno. Estou convencido de 
que, se não houvesse o aspecto da disci
plina de quem aqui representa o Govêr
no, o resultado não seria êste de 4 a 3. 
De modo que é matéria controvertida, 
pelo menos, revelando-se isto no próprio 
resultado da votação naquela Comissão. 
!!: matéria que não devemos votar sem 
um exame mais pormenorizado e sem 
que cada um se volte para dentro de si 
mesmo, e calculando o que de responsa
bllldade individual vai na sua manifes
tação. 

O Sr. Josaphat Marinho - Permite
me V. Ex. a outro aparte? (Assentimento 
do orador.) A par dos argumentos que 
V. Ex. a já desdobrou, convém não es
quecer que o Decreto-Lei afronta ainda 
a Constituição, quando contém normas 
que criam despesa, aumentam despesa. 
O Decreto-Lei eleva o Secretário do Con
selho de Segurança Nacional à categoria 
de Ministro, inclusive com os direitos de 
Ministro, o que vale dizer, que êle passa 
a ter subsídios de Ministro! Mas não é 
só! o Decreto-Lei proclama que a Secre
taria-Geral do Conselho de Segurança 
passa a ter estrutura de Gabinete de 
Ministro Extraordinário. Se antes do 
Decreto-Lei, tal situação não se verifica
va, e o exame da legislação anterior o 
demonstra, é evidente que, aplicado o 
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Decreto-Lei, dêle resulta o aumento de 
despesa. Mas o art. 58 da Constituição 
proíbe que o Presidente da República 
baixe Decreto-Lei do qual resulte au
mento de despesa. Não sei se o atual Se
cretário-Geral do Conselho está extrain
do as conseqüências do Decreto-Lei, 
neste particular, mas isso pouco importa. 
O essencial é que se criou ou se preten
de criar a autorização legal para tanto, 
contra a Constituição. 

O SR. MARIO MARTINS- Tem Vossa 
Excelência inteira razão e, sôbre êsse as
pecto jurídico, há um outro pormenor 
que seria conveniente a Casa sôbre o 
mesmo atentasse: é que o Decreto-Lei 
declara, textualmente, em seu art. 14: 

":lllste Decreto-Lei, que será submeti
do à apreciação do Congresso Nacio
nal, nos têrmos do parágrafo único 
do artigo 68 da Constituição, entra
rá em vigor na data de sua publica
ção, revogados os Decretos-Leis 
números 9.775 e 9.775-A, de oito de 
setembro de 1946 e as demais dispo
sições em contrário". 

:flste Decreto-Lei 9.775-A, a Exposição 
de Motivos, então, informa que se trata 
de um Decreto-Lei reservado. 

Eu confesso que sou jejuno em maté
ria jurídica, de modo que não sou auto
ridade para dizer sôbre a autenticidade, 
a legitimidade, de um decreto reserva
do, um Decreto que não é publicado, um 
Decreto que não vem à luz, fica apenas 
para conhecimento dos iniciados da loja 
militar. Mas aquêle que é conhecido, o 
de n.o 9.775, êste procurava limitar, es
tabelecer, inclusive, como se compunha 
o Conselho de Segurança Nacional na 
sua base propriamente dita, quantos ma
jores, ·quantos coronéis, etc... Agora 
não; o decreto dá, também, amplitude 
absoluta neste sentido. 

Assim, Sr. Presidente, gostaria de des
tacar que, pessoalmente, como a Oposi
ção, e, de resto, como qualquer brasllel-

ro que tem o lnterêsse em aparelhar o 
seu Pais no sentido da segurança nacio
nal, jamais o MDB, e eu particularmen
te, tomei qualquer Iniciativa, participei 
de qualquer ato em que se procurasse di
minuir o poder daqueles que são encar
regados de zelar pela segurança nacio
nal. Temos tido exemplos diversos, va
riados, mas constantes neste sentido. É 

mesmo da tradição brasileira que a Opo
sição, multo embora esteja em constan
te e franco antagonismo ao Govêmo 
neste momento, e em determinados as
suntos de segurança e defesa nacional, 
longe de negar qualquer concurso, apoio, 
ao contrário, ela sempre se pautou em 
dar os meios para que a Pátria fique 
preservada de qualquer aventura contra 
a sua segurança, sobretudo no que se re
fere à sua segurança externa. 

Mas aqui nesta questão, o que está em 
tela é, precisamente, o órgão que, até o 
atual Govêmo, sempre foi um órgão de 
composição ministerial. 

:flle era constituído dos Ministros e 
Chefes do Estado-Maior das diferentes 
Armas, com atribuições limitadas para a 
esfera que lhes competia e que agora 
ganham uma independência .que conce
de ao Secretário-Geral um poder que, 
amanhã, fará sombra ao próprio Sr. Pre
sidente da República. 

Por êste motivo é que, muito embora 
fôsse da minha vontade apoiar medidas 
que dessem mais conteúdo às organiza
ções encarregadas da Segurança Nacio
nal, no caso particular não posso fazê
lo, porque considero que estamos dando 
um passo decisivo para aumentar o des
crédito da democracia e a subversão ju
rídica que se apossou dês te País. (Muito 
bem! Muito bem!) 
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O SR. PRESIDENTE· (Aarão Steln· 
brucb) - Continua em discussão. (Pau
sa.) 

Não havendo mais quem peça a pala
vra, declaro encerrada a discussão. 

Em votação o projeto. 

Os Srs. Senadores que o aprovam quei
ram permanecer sentados. (Pausa.) 

Está aprovado. 

O SR. ARTBUR VIRGíLIO - (Pela 
ordem.) Sr. Presidente, peço verificação 
de votação. 

O SR. PRESIDENTE (Aarão Stein
brucb) - Foi requerida verificação de 
votação. 

O SR. EURICO REZENDE - Sr. Pre
sidente, peço a palavra. 

O SR. PRESIDENTE (Aario Steln
bruch) - Tem a palavra o nobre Sena
dor Eurico Rezende. 

O SR. EURICO REZENDE- (Pela or· 
dem.) Sr. Presidente, pediria a Vossa 
Excelência determinasse as providências 
necessárias a que sejam avisados os 
Srs. Senadores que se encontram, ao que 
parece, em duas Comissões: Comissão do 
Distrito Federal e Comissão Mista do 
Congresso Nacional. 

O SR. PRESIDENTE (Aa.rio Stein· 
brucb) - A Mesa tomarâ as providên
cias requeridas pelo nobre Senador Eu
rico Rezende. (Pausa.) 

Val-se proceder à verificação da vota
ção, requerida pelo nobre Senador Ar
thur Vlrgillo. 

Os Srs. Senadores que aprovam o pro
jeto queiram levantar-se. (Pausa.) 

Queiram sentar-se os Senhores Sena
dores que aprovaram o projeto, e levan
tar-se os que o rejeitam. (Pausa.) 

Votaram a favor do projeto 24 Srs. 
Senadores, e contra, 12. 

O Projeto foi aprovado. 

Vai à Comissão de Redação. 

!!: o seguinte o projeto aprovado: 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 
N.0 12, de 1968 

(N.• 56·A/68, na Casa. de origem) 

Aprova o Decreto-Lei n.0 348, de 4 
de janeiro de 1968, que dispõe sôbre 
a organização, a competência e o 
funcionamento do Conselho de Se· 
gurança Nacional> e. dá outras pro
vidências. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.0 - !!: .aprovado o Decreto-Lei 
n.0 348, de 4 de janeiro de 1968, que dis
põe sôbre a organização, a competência 
e o funcionamento do Conselho de Se· 
gurança Nacional e dâ outras providên
cias. 

Art. 2.0 - Revogam-se as disposições 
em contrário. 

O SR. MARIO MARTINS - Sr. Presl· 
dente, peço a palavra, pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE- (GUberto Ma
rinho.) Tem a palavra o nobre Senador 
Mârio Martins. 

O SR. MARIO MARTINS - (Pela or
dem - Nio foi revisto pelo orador.) 
Sr. Presidente, apenas para assinalar 
que a Oposição, embora fôsse formal· 
mente contrária ao projeto, no entanto 
não se utilizou do recurso de negar nú
mero, a fim de que a matéria tivesse seu 
prosseguimento na votação. 

Fica, assim, registrado que a Oposição 
não votou favoràvelmente, mas, por 
outro lado, não Impediu que a Maioria, 
com o nosso número, acabasse vendo 
aprovada a matéria. (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Gilberto Mari• 
nbo): 

Item 3 
Discussão, em turno único, do Pro

jeto de Decreto Legislativo n.o 14, 
de 1968 (n.0 66-A-68, na Casa de ori
gem), que . aprova o Decreto-Lei 
n.0 349, de 24-1-68, que altera d!s-
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positivos dos Decretos-Leis n.oa 238 e 
263, de 28-2-67, sôbre a utilização 
do adicional restituivel do Impôsto 
de Renda e sôbre o resgate do em
préstimo compulsório, tendo 
PARECER FAVORAVEL, sob núme-

ro 196, de 1968, da Comissão 
- de Finanças. 

Em discussão o projeto. (Pausa.) 
Se nenhum Senador quiser fazer uso 

da p a 1 a v r a, encerrarei a discussão. 
(Pausa.) 

Está encerrada. 
Em votação. (Pausa.) 
Os Srs. Senadores que o aprovam 

queiram permanecer sentados. (Pausa.) 
Está aprovado. o projeto vai à Co

missão de Redação. 

É o seguinte o projeto aprovado: 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 
N.o 14, de 1968 

(N.0 66·A/68, na Casa de ortrem) 

Aprova o Decreto-Lei n.0 349, de 24 
de janeiro de 1968, que altera os 
Decretos-Leis n.oa 238 e 263, de 28 
de fevereiro de 1967, sôbre a utiliza

. c;ão do adicional restituivel do 
Impôsto de Renda e sôbre o resgate 
do empréstimo compulsório. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1.0 - li: aprovado o Decreto-Lei 

n.0 349, de 24 de janeiro de 1968, que al
tera dispositivos dos Decretos-Leis nú
meros 238 e 263, de 28 de fevereiro de 
1967, sôbre a utilização do adicional res
tltuivel do Impôsto de Renda e sôbre o 
resgate do empréstimo compulsório. 

Art. 2.o - Revogam-se as disposições 
em contrário. 

O SR. PRESIDENTE (Gilberto Mari
nho): 

Item 4 
Discussão, em turno úhico, do Pro

jeto de Resolução n.0 21, de 1968, que 
autoriza ·. o Govêmo do Estado do 
Pia ui a realizar contra to com a fir-

ma Deutsch Export und Import
gesellschaft Felnmechanik -
Optik - G.m.b.H para aquisição de 
aparelhos e Instrumentos médicos, 
sem similar nacional, no valor de até 
US$RDA 600. 000,00 (seiscentos mil 
dólares US-RDA), destinados à Fa
culdade de Medicina do Piaui (Pro
jeto apresentado pela Comissão de 
Finanças, como conclusão de seu Pa
recer n.o 217-68), tendo 
PARECERES FAVORAVEIS, sob 

números 218 e 219, de 1968, das Co
missões 
- de Constituição e Justiça e 
- dos Estados Para Alienação e 

Concessão de Terras Públicas e 
Povoamento. 

Em discussão o projeto. (Pausa.) 
Se nenhum Senador quiser fazer uso 

da palavra, encerrarei a discussão. (Pau
sa.) 

Está encerrada. 

Em votação. (Pausa.) 
Os Srs. Senadores que· o aprovam 

queiram permanecer sentados. (Pausa.) 

Está aprovado. Vai à Comissão de Re
dação. 

É o seguinte o projeto aprovado: 

PROJETO DE RESOLUÇAO 
N.0 21, de 1968 

Autoriza o Govêmo do Estado do 
Piauí a realizar contrato com a fir
ma Deutsch Export und Importre
seUcbaft Feinmecbanik - Optlk -
G.m.b.H, para a aquisição de apa
relhos e Instrumentos médicos, sem 
similar nacional, destinados à Fa
culdade de Medicina do Piauí. 

Art. 1.0 - É o Govêmo do Estado do 
Piaui autorizado a realizar contrato com 
a firma Deutsch Export und Importge
sellschaft Feinmechattik - Optik -
G.m.b.H, para a aquisição de aparelhos 
e instrumentos médicos, sem similar na
cional, destinados à Faculdade de Me
dicina do Pia ui. 
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Art. 2.0 - o valor global da operação 
a que se refere o art. 1.0 não excederá a 
US$RDA 600.000,00 (seiscentos mil dó
lares US-RDA), à taxa de juros de seis 
por cento (6%) ao ano·, pagáveis em doze 
(12) prestações, com um intervalo de 84 
meses, da primeira à última, desde que, 
entre as condições de pagamento, fique 
estabelecido que a liquidação da parte 
financiada do principal e a contagem 
dos juros sejam fixadas a partir das 
datas dos embarques. 

Art. 3,0 - Esta Resolução entra em 
vigor na data de sua publicação. 

O SR. PRESIDENTE (Aarão Stein
bruch): 

Item 5 

Discussão, em turno único, do Pa
recer n.O 189, de 1968, da Comissão 
de Constituição e Justiça, proferido 
em atendimento a consulta formula
da pelo Sr. Senador Eurico Rezende, 
e que diz respeito à competência do 
Presidente da República para pro
por nomes ao Senado Federal, ainda 
após a Constituição de 1967, visan
do à efetivação das primeiras no
meações de Juizes Federais e Juizes 
Federais Substitutos, dos cargoa ain
da não providos, e que permanecem 
abertos, porque as mensagens hajam 
sido recusadas ou arquivadas, ou não 
hajam os aprovados tomado posse. 

PARECER no ·sentido. de o Senado 
examinar as mensagens anterior
mente enviadas ou as que, em subs
tituição, lhe sejam encaminhadas, 
atento à norma estabelecida na Lei 
5.010, relativa às primeiras nomea
ções. (Com votos vencidos dos Se
nhores Antônio Balbino, Edmundo 
Levi e Josaphat Marinho.) 

Em discussão o parecer. 

O SR. JOSAPHAT MARINHO - Pela 
ordem, Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Aarão Stein
bruch) - Tem a palavra, pela ordem, o 
Sr. senador Josaphat Marinho. 

O SR. JOSAPHAT MARINHO - (Pela 
ordem,) Sr. Presidente, requeiro a 
V. Ex. a a retirada da matéria da Or
dem do Dia, a fim de que volte, em tem
po próprio, com o avulso devidamente 
composto. A matéria foi incluida no 
avulso sem que dêle conste o requeri
mento a que se refere o parecer, e acon
tece que tôda a discussão se desdobra 
através da análise dos têrmos do reque
rimento do Senador Eurico Rezende e de 
seu alcance. De sorte que, sem a presen
ça do requerimento, no avulso, não é 
possível o exame da matéria. <Multo 
bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Aarão Steln
bruch) - A Mesa atende ao requerimen
to do Sr. Senador Josaphat Marinho, de 
ofício, e determina a retirada da ma
téria constante do Hem n.0 5 da Ordem 
do Dia, a fim de que seja completada 
com as instruções solicitadas por Sua 
Excelência. 

Na hora do. Expediente foi lido reque
rimento, em que o Sr. Senador Moura 
Andrade solicita licença, para aceitar 
convite que lhe foi dirigido pelo Senado 
japonês. 

O requerimento depende de parecer 
da Comissão de Relações Exteriores, da 
qual é Relator o Sr. Senador Filinto Mül
ler, a quem dou a palavra. 

O SR. FILINTO MVLLER - (Para 
emitir parecer. Sem revisão do orador.) 
Sr. Presidente, ,Srs. Senadores, desig
nou-me a Comissão de Relações Exte
riores, para opinar sõbre o requerimento 
formulado pelo Sr. Senador Moura An
drade, e que está redigido nos seguintes 
termos: 

"Sr. Presidente: 
Venho requerer autorização do Se
nado para aceitar convite que me foi 
dirigido pelo Senado japonês (Câ
mara dos Conselheiros do Japão), 
para uma visita oficial àquele pais, a 
partir' de 15 de abril próximo vin
douro." 
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Sr. Presidente, é tradição, no Senado, 
conceder-se licença .sempre ao Senador 
que a solicita, para ausentar-se do Pais, 
e tanto mais quando essa ausência será 
decorrente de um convite que é muito 
honroso para nós, convite que partiu do 
Senado Japonês e que é dirigido a uma 
das figuras que mais nos merecem no 
Senado, o ex-Presidente Aura Moura 
Andrade. 

Nesses têrmos, o parecer da. Comissão 
de Relações Exteriores é favorável à con
cessão da licença.. 

O SR. PRESIDENTE (Gilberto Mari
nho - o parecer da Comissão de Rela
ções Exteriores é favorável. Em dis
cussão a matéria.. 

Se nenhum Sr. Senador desejar fazer 
uso da palavra., encerrare! a. discussão. 
(Pausa.) 

Está encerrada.. 

Em votação. 

Os Srs. Senadores que aprovam o 
requerimento queiram permanecer sen
tados. (Pausa.) 

Está aprovado. Fica. o Sr. Senador 
Moura. Andrade autorizado a. aceitar a 
missão, a partir da. data solicitada. 

Sôbre a. mesa, requerimento, que vai 
ser lido pelo Sr. 1.0-Secretário. 

É lido e aprovado o seguinte 

REQUERIMENTO 

Nos têrmos dos arts. 211, letra p, e 
315, do Regimento Interno, requeiro dis
pensa. de publicação, para. Imediata dis
cussão e votação, da redação final do 
Projeto de Decreto Legislativo n.o 21, de 
1968, que aprova o texto do Decreto-Lei 
n.o 337, de 19 de dezembro de 1967. 

Sala das Sessões, em 21 de março de 
1968. _ José Feliciano. 

(tste requerimento recebeu o n.• 264, 
de 1968.) 

O SR. PRESIDENTE (Gilberto Mari
nho) - Sôbre a mesa, redação final, que 
vai ser Ilda pelo Sr. 1.0 -Secretário. 

É lido o seguinte 

PARECER 

N.o 230, de 1968 

da Comissão de Redação, apresen
tando a. redação final do Projeto de 
Decreto Legislativo n.0 21, de 1968, 
que aprova o texto de Decreto-Lei 
n,o 337, de 19 de dezembro de 1967. 

Relator: Sr. José FeUciano 

A Comissão apresenta. a redação final 
do Decreto Legislativo n.0 11, de 1968, 
que aprova o texto do Decreto-Lei n.0 

337, de 19 de dezembro de 1967. 

Sala. das Sessões, em 21 de março de 
1968. - Leandro Maciel, Presidente -
José FeUciano, Relator .:.... Clodomlr Ml
let - Nogueira da Gama. 

ANEXO AO PARECER 

N.0 230, DE 1968 

Redação final do Projeto de De
creto Legislativo n,o 21, de 1968. 

Faço saber que o Congresso Nacional 
aprovou, nos têrmos do a.rt. 58, parágra
fo único, da Constituição Federal, e 
eu, ................ , Presidente do Se-
nado Federal, promulgo o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO 

Aprova o texto do Decreto-Lei 
n,0 337, de 19 de dezembro de 1967. 

o Congresso Nacional decreta: 

Artigo único - É aprovado o texto do 
Decreto-Lei n.0 337, de 19 de dezembro 
de 1967, que prorroga a entrada em vigor 
do Decreto-Lei n.0 265, de 28 de feverei
ro de 1967. 

O SR. PRESIDENTE (Gilberto Mari
nho) - Em discussão a redação final. 
(Pausa.) 
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Não havendo quem peça a palavra, en
cerro a discussão. 

Em votação. 

Os Srs. Senadores que aprovam a 
rédação final queiram permanecer sen
tados. (Pausa.) 

Está aprovada. o projeto vai à pro
mulgação. 

Sôbre a mesa, requerimento de dispen
sa de publicação, que vai ser lido pelo 
Sr. 1.0 -Secretárlo. 

11: lido e aprovado o seguinte 

REQUERIMENTO 

Nos têrmos dos arts. 211, letra p, e 
315, do Regimento Interno, requeiro dis
pensa de publicação, para Imediata dis
cussão e votação, da redação final do 
Projeto de Decreto Legislativo n.0 12, 
de 1968 (n,0 56-A-68, na Casa de 
origem), que aprova o texto do Decreto
Lei n.0 348, de 4 de janeiro de 1968, que 
dispõe sôbre a organização, a competên
cia e o funcionamento do Conselho de 
Seguranga Nacional, e dá outras provi
dências. 

Salas das Sessões, em 21 de março de 
1968. - José Feliciano. 

('i:ste requerimento recebeu o n.• 265, 
de 1968.) · 

O SR. PRESIDENTE (Gilberto Mari
nho) - Em conseqüência da deliberação 
do Plenário, passa-se à imediata .dis
cussão e votação da redação final ofe
recida ao Projeto de Decreto Legislativo 
número 12, de 1968. 

Em discussão a redação, final. 
(Pausa.) 

Não havendo quem peça a palavra, en
cerro a discussão. 

Em votação. 

Os Srs. Senadores que aprovam a re
dação final queiram permanecer senta
dos. (Pausa.) 

Está aprovada. O projeto vai à pro
mulgação. 

11: a seguinte a redação final apro
vada: 

PARECER 

N.0 231, de 1968 

da Comissão de Redação, apresen
tando a redação final do Projeto ·de 
Decreto Legislativo n.0 12, de 1968 
·(n.o 56-A-68, na Casa de origem), 
que aprova o texto do Decreto-Lei 
n.0 348, de 4 de janeiro de 1968, que 
dispõe sôbre a organização, a com
petência e o funcionamento do Con
selho de Seg'Urança Nacional, e dá 
outras providências. 

Relator: Sr. Leandro Maciel 

A Comissão apresenta a redação final 
do Projeto de Decreto Legislativo núme
ro 12, de 1968 (n.0 56-A-68, na Casa de 
origem>, que aprova o texto do Decreto
Lei n.0 348, de 4 de janeiro de 1968, que 
dispõe sôbre a organização, a competên
cia e o funcionamento do Conselho de 
Segurança Nacional, e dá outras provi
dências. 

Sala das Sessões, em 21 d~ março de 

1968. - José Feliciano, Presidente -
Leandro Maciel, Relator - FiUnto Mül

ler- Nogueira da Gama. 

ANEXO AO PARECER 

N.0 231, DE 1968 

Redação final do Projeto de De· 
creto Legislativo n. 0 12, de 1968 

(n° 56-A-68, na Casa de origem) . 

Faço saber que o Congresso Nacional 

aprovou, nos têrmos do art. 58, parágra

fo único, da Constituição Federal, e 
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eu, ................ , Presidente do Se-
nado Federal, promulgo o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO 

Aprova o texto do Decreto-Lei 
n.o 348, de 4 de janeiro de 1968, que 
dispõe sôbre a organização, a com
petência e o funcionamento do Con
selho de Segurança Nacional e dá 
outras providências. 

O Congresso Nacional decreta: 

Artigo único - :t aprovado o texto do 
Decreto-Lei n.0 348, de 4 de janeiro de 
1968, que dispõe sôbre a organização, a 
competência e o funcionamento do Con
selho de Segurança Nacional e dá outras 
providências. 

O SR. PRESIDENTE (Gilberto Mari
nho) - Sôbre a mesa, outro requerimen
to de dispensa de publicação, que vai ser 
lido pelo Sr. 1.0 -Secretário. 

:t lido e aprovado o seguinte 

REQUERIMENTO 

Nos têrmos dos arts. 2llletra p, e 315 
do Regimento Interno, requeiro dispensa 
de publicação, para imediata discuss'ão e 
votação, da redação final do Projeto de 
Decreto Legislativo n.0 14, de 1968 (núme
ro 66-A-68, na Casa de origem), que 
aprova o texto do Decreto-Lei n.O 349, de 
24 de janeiro de 1968, que altera dispo
sitivo dos Decretos-Leis n.os 238 e· 263, de 
28 de fevereiro de 1967. 

Sala das Sessões, em 21 de março de 
1968 ........ J'osé Fellciano. 

(1:ste requerimento recebeu o n.• 266, 
de 1968.) 

O SR. PRESIDENTE (Gilberto Mari
nho) - Em conseqüência, passa-se à 
discussão e votação da redação final. 

Em discussão. 

Não havendo quem peça a palavra 
para a discussão, dou-a como encerrada. 

Em votação. 

Os Srs. Senadores que aprovam are
dação final queiram permanecer senta
dos. (Pausa.> 

Aprovada. O projeto vai à promulga
ção. 

:t a seguinte a redação final apro
vada: 

PARECER 
N.ó 232, de 1968 

da Comissão de Redação, apresen
tando a redação final do Projeto de 
Decreto Legislativo n.0 14, de 1968, 
(n.0 66-A-68, na Casa de origem), 
que aprova o texto do Decreto-Lei 
n.0 349, de 24 de janeiro de 1968, que 
altera dispositivos dos Decretos-Leis 
n.0s 238 e 263, de 28 de fevereiro de 
1967. 

Relator: Sr. Leandro Maelel 

· A Comissão apresenta a redação final 
do Projeto de Decreto Legislativo. n.0 14, 
de 1968 (n.0 66-A-68, na Casa de origem), 
que aprova o texto do Decreto-Lei núme
ro 349, de 24 de janeiro de 1968, que al
tera dispositivos dos Decretos-Leis nú
meros 238 e 263, de 28 de fevereiro de 
i967. 

Sala das Sessões, em 21 de março de 
1968. - J'osé Feliciano, Presidente -
Leandro Maciel, Relator - Fllinto Mül
ler- Nogueira da Gama. 

ANEXO AO PARECER 

N.o 232, DE 1968 

Redação final do Projeto de De
creto Legislativo n.0 14, de 1968 
(n.0 66-A-68, na Casa de origem). 

Faço saber que o Congresso Nacional 
aprovou, nos têrmos do art. 58, parágra
fo único, da Constituição Federal, e 
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eu, ................ , Presidente do Se-
nado Federal, promulgo o seguinte 

. DECRETO LEGISLATIVO 

Aprova o te x to do Decreto-Lei 
• n.0 349, de 24 de janeiro de 1968, que 

altera dispositivos dos Decretos-Leis 
n,os 238 e 263, de 28 de fevereiro de 
1967. 

O Congresso Nacional decreta: 
Artigo único - :S: aprovado o texto do 

Decreto-Lei n.0 349, de 24 de janeiro de 
1968, que altera dispositivos dos Decre
tos-Leis n.as 238 e 263, de 28 de fevereiro 
de 1967. 

O SR. PRESIDENTE (Gllberto Mari· 
nho) - Há comunicação a fazer ao Ple-
nário. · 

A Presidência recebeu, ontem, Men
sagem do Sr. Presidente da Repúbllcà, de 
n.o 13, de 1968 (C.N.) (n.0 134/68, na ori

. gem); enca.Dunhando projeto de lei para 
tramitação na forma estabelecida no art. 
54, I 3.0 , da Constituição. 

Trata-se de projeto que dispõe sôbre 
o pagamento de diVidas preVidenciárias, 
através de imóveis desonerados, e dá 
outras proVidências. 

Para. leitura do ~xpediente e demais 
providências iniciais da tramitação da 
matéria, previstas' DO, art. 1,0 da ReSO• 

lução do Congresso Nacional n.0 1/64, a 
Presidência convoca Sessão Conjunta ·a 
realizar-se;. hoje, às· 21 horas, no Ple~á
rio da Câmara dos Deputados. · 

Não há mais oradores inscritos. 
(Pausa.) 

Nada mais havendo que tratla.r, vou 
encerrar a Sessão, designando para a 
próxima a seguinte 

ORDEM DO DIA 
1 

Discussão, em turno unico, da re
dação final, oferecida pela Comissão 
de Redação, em seu Parecer n.0 179, 
de 1968, do Projeto de Lei da Câma
ra n.O 142/67 <n.0 464-B/67, na Casa 
de origem), que transfere a sede da. 
Junta de Conciliação e Julgamento 
de Propria para Maruim, do Estado 

. de Sergipe - 5.a Região da Justiça 
do Trabalho. 

2 
Discussão, em turno único, do Pro-

. jeto de Lei da Câmara n.o 15, de 1968 
(n.0 867-B, de 1967, na Casa de ori
gem), que autoriza o Poder Executi
vo a abrir, pelo Ministério do Inte
rior, o crédito especial de NCr$ .... 
406.000,00 (quatrocentos e seis mil 
cruzeiros novos), para atender a pro
grama especial de migrações inter
nas, tendo 

PARECER FAVORAVEL, sob núme
ro 173, .de 1968, da Comissão 
;.... de Finanças. 

Está encerrada a Sessão. 
(Encerra,se a Sess4o· eis l7 horas e so 

minutos.) 



23.a Sessão da 2.a Sessão Legislativa da 6.a Legislatura, 

em 22 de março de 1968 

PRESID2NCIA DOS SRS. AARAO STEINBRUCB E PEDRO LUDOVICO 

As 14 horas e 30 minutos, acham
se presentes os Srs. Senadores: 

Adalberto Sena - Milton Trinda
de -"" Cattete . Pinheiro - Menezes 
Pimentel - Wilson Gonçalves -
Manoel Villaça - Argemlro de Fi
gueiredo - Pessoa de Queiroz -
José Ermirlo - Leandro Maciel -
Aloysio de Carvalho - Carlos Lln· 
denberg - Aarão Stelnbruch - Au
rélio Vianna - Benedicto Vallada
res - José Feliciano - Pedro Ludo
vico - Fernando Corrêa - AttWo 
Fontana - Guida Mondln. 

. O SR. PRESIDENTE (Aarão Steln
bruch) - A lista de presença acusa o 
comparecimento de 20 Srs. Senadores. 
Havendo número regimental, declaro 
aberta. a Sessão. Vai ser lida a Ata. 

O Sr. 2.0-Secretário procede à lei
tura da Ata. da Sessão anterior, que 
é sem debate aprovada. 

O Sr. 1.0-Secretário lê o seguinte 

EXPEDIENTE 

MENSAGENS 
DO SR. PRESIDENTE DA REP'O'BLICA 

Restituição . de projetos de lei sanciona.
. dos: 

- N.o 91/68 (n.o 141/68, na. origem) -
de 20 do corrente mês - Projeto de 
Lein.0 8, de 1968 (C.N.), que dá no
va redação ao art. 75 da Lei n.0 

5.292, de 8-6-67, que dispõe sôbre a 
·prestação do Serviço Militar pelos 
estudantes de Medicina, Farmácia, 
Odontologia e Veterinária e pelos 
Médicos, Farmacêuticos, Dentistas 

e Veterinários (p r o j e t o que se 
transformou na. Lei n.0 5.399, de 
20-3-68). ' 

Agradecimento de comunicação refe
rente a decreto legislativo: 

- N.o 90/68 (n.o 139/68, na origem) 
- de 21 do corrente mês - com 
referência. à comunicação do Sena
do de haver rejeitado o Projeto de 
Decreto Legislativo n.0 11/68. 

- N.o 93/68 (n.o 143/68, na. origem) -
de 21 do corrente mês - com refe
rência ao Decreto Legislativo n.0 

13/68, que autoriza. o Presidente da 
República a se ausentar do Pais, no 
periodo de 1.0 a. 12 de abril do cor
rente ano. 

Comunicando haver negado sanção ao 
PLC 744·C/67, nos seguintes têrmos: 

MENSAGEM 

N.o 92, de 1968 
(N.• 142/68, Da orl1em) 

Excelentisslmos Senhores .Membros do 
Congresso Nacional: 

Tenho a honra de comunicar a Vos
sas ·Excelências que, no uso ·das atribui· 
ções que me conferem os artigos 62, I 1.0 , 

e 83, item m; da .Constituição, resol
vi negar sanção ao Projeto de Lei da 
Câmara n.0 744-C/67 (Senado, n.0 2/68), 
que dispõe sôbre o repouso .semanal 
remunerado e o pagamento de salário dos 
dias feriados civis e religiosos por jul
gá-lo contrário ao lnterêsse público, em 
face dos motivos que passo a expor: 

o art. 11 da Lei n.0 605, de 5 de janeiro 
de 1949, com a redação que lhe foi dada 
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pelo art. 1.0 do Decreto-Lei n.0 86, de 27 
de dezembro de 1966, dispõe ln verbis: 

"Art. 11 - São feriados civis os decla
rados em lei federal. São feriados 
religiosos os dias de guarda decla-

' rados em lei municipal, de acôrdo 
com a tradição local e em número 
não superior a quatro, neste incluí
da a Sexta-Feira da Paixão." 

Constatou-se, porém, a ocorrência de 
conflito entre a norma federal e a legis
lação municipal, em virtude da não coin
cidência, na maioria dos casos, dos dias 
de maior tradição local, com os "Dias de 
Guarda~· decretados pela Igreja Católica. 

Para resolver êsse conflito, propôs o 
Ministério da Justiça a alteração do pre
ceito, no sentido de expungir dêle a ex
pressão "Dias de Guarda", o que foi con
substanciado na Mensagem n.0 720, de 
1967, propondo a seguinte redação: 

"Art. 11 - Sã.o feriados civis os de
clarados em lei federal. São feria
dos religiosos os declarados em lei 
municipal, de acôrdo com a tradi
ção local e em número não superior 
a quatro (4), neste lncluida a Sexta
Feira da Paixão." 

Ocorre que o projeto de lei, como foi 
aprovado pelo Congresso ;N'aclonal, al
tera substancialmente os têrmos da re
ferida proposição, que passaria a regu
lar a matéria de forma ampla, sem as li
mitações lnsertas na proposta do Exe
cutivo, no sentido de preservar os altos 
interêsses . da Administração Pública e 
Privada. 

Pelo projeto de lei em exame, o art. 
11 da Lei n.0 605, de 5 de janeiro de 1949, 
viria dispor que: 

"Art. 11 - São feriados civis os de
clarados em lei federal. São feria
dos religiosos os declarados em lei 
municipal, de acôrdo com a tradi
ção local." 

Trata-se de critério que, por sua elas
ticidade, se me afigura contrário ao pro-

póslto governamental de harmonizar a 
norma federal com a legislação munici
pal, sem retirar-lhe a fôrça moralizado
ra de limites do número de feriados re
ligiosos locais. 

A argüição de inconstitucionalidade à 
limitação dos feriados religiosos, à luz do 
art. 158, VII, da Constituição, seria de 
todo insustentável. 

A Constituição, ao garantir aos traba
lhadores o gôzo de repouso remunerado 
nos feriados religiosos, declara e assegu
ra um direito, mas não disciplina o uso 
dêsse direito, não se tratando, portanto, 
de dispositivo auto-aplicável. 

Ao legislador ordinário caberá a fi
xação do número de feriados religiosos, 
devendo mesmo fazê-lo, para obstar pos
síveis abusos. Autorização indiscrimina
da, nesse particular, poderia degenerar 
em excessos. 

Sob o pretexto de dias santificados, 
que marcam profundamente as tradições 
religiosas de nosso povo, poderia aconte
cer a paralisação arbitrária de atlvi
dades econômicas, em detrimento do in
terêsse público, que cabe ao Estado de
fender e proteger. 

São êstes os motivos que me levaram 
a negar sanção ao projeto em causa, os 
quais ora submeto à elevada apreciação 
dos Senhores Membros do Congresso Na
cional. 

BrasWa, em 21 de março de 1968. -
A. Costa e Silva 

PROJETO VETADO 

Dispõe sôbre o repouso semanal 
remunerado e o pagamento de salá
rio dos dias feriados civis e religio
sos. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.0 - O art. 11 da Lei n.o 605, de 
5 de janeiro de 1949; passa a ter a se
guinte redação: 

"Art. 11 - São feriados civis os de
clarados em rei federal. São feriados 
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religiosos os declarados em lei mu
nicipal, de acôrdo com a tradição 
local." 

Art. 2.o - Esta Lei entra em vigor na 
data de sua publicação. 

Art. a.o - Revogam-se as disposições 
em contrârio. 

OFlCIOS 
COMUNICAÇAO DE ELEIÇAO E POSSE 

- Da Mesa da Assembléia Legislativa 
do Amazonas, AM; 

- da Mesa da Câmara Municipal de 
Caxias, MA; 

- da Mesa da Câmara Municipal de 
Ararl, MA; 

- da Mesa da Câmara Municipal do 
Recife, PE; 

- da Mesa da Assembléia Legislativa 
de Sergipe, SE; 

- da Mesa da Câmara Municipal de 
Palestina, AL; 

- da Mesa da Câmara Municipal de 
Pilar, AL; 

- da Mesa da Assembléia Legislativa 
de Minas Gerais, MG; 

- da Mesa da Câmara Municipal de 
Itarana, ES; 

- da Conferederação Nacional dos 
Trabalhadores nas Emprêsas de 
Crédito - CONTEC, Rio de Janei
ro, GB; 

- da Mesa da Câmara Municipal de 
Paracambi, RJ'; 

- da Mesa da Câmara Municipal de 
Duque de Caxias, RJ; 

- do Presidente da Assembléia Legis
lativa do Rio de Janeiro, RJ; 

- da Mesa da Câmara Municipal de 
Maricâ, RJ; 

- da Mesa da Câmara Municipal de 
Maringâ, PR; 

- da Mesa da Câmara Municipal de 
Irineópolls, SC; 

- da Mesa da Câmara Municipal de 
Guapó, GO. 

VOTOS DE CONGRATULAÇOES PELA 
ELEIÇAO DA MESA DO SENADO 

-Do Dr. José Sarney, Governador do 
Maranhão, MA; 

- do Dr. João Agrtpino, Governador 
da Paraíba, PB; 

- do Dr. Israel Pinheiro, Governador 
de Minas Gerais, MG; · 

- do Dr. Chrtstiano Dias Lopes Filho, 
Governador do Estado do Espírito 
Santo, ES; 

· - do Dr. · Tarso Dutra, Ministro da 
Educação e Cultura, GB; 

- do Dr. Leonel Miranda, Ministro da 
Saúde, GB; 

- do Dr. Augusto Hamann Radema
ker Grunewald, Ministro da Mari
nha, DF. 

MANIFESTAÇõES CONTRARIAS AO 
PROJETO SOBRE DESPACHANTES 
ADUANEmos 

- Do Presidente do Sindicato dos 
Despachantes Aduaneiros de Ma
naus, AM; 

- do Presidente do Sindicato dos 
Despachantes Aduaneiros da Gua
nabara, GB; 

- do Presidente do Sindicato dos 
Despachantes Aduaneiros de San
tos, BP; 

- do Presidente do Sindicato dos 
Despachantes Aduaneiros do Para
nâ, PR. 

SOLICITAÇõES DE RAPIDA INCLUSAO, 
EM ORDEM DO DIA, DO PL 111/67 

- Do Presidente da 25.0 Subseção da 
Ordem dos Advogados, Limeira, SP; 

- do Presidente do Sindicato dos Tra
. balhadores da Indústria de Cha

péus de Limeira, SP; 
- do Sindicato dos Condutores Au

tónomos de Veículos Rodoviârlos de 
Limeira, SP; 

"'- do Presidente do Sindicato dos Tra
balhadores Metalúrgicos de Limei
ra, SP; 
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·- do Deputado Estadual Jurandir 
Paiva, Limeira, BP. 

~STAÇOES FAVORAVEIS AO 
PROJETO DE LEI N.o 207/67 

• - Do Delegado Seccional do Impôsto 
de Renda, João Pessoa, PB; 

- de Gladys Petrtna Stephens, Rio 
de Janeiro, GB; 

- da Associação dos Tesoureiros em 
São Paulo, BP; 

- da Associa~ão dos Funcionários Pú
blicos do Estado de São Paulo, BP; 

- da Câmara Municipal de São José 
do Rio Prêto, BP; 

- da Câmara Municipal de Santo An
dré, BP. 

MANIFESTAÇOES FAVORAVEIS AO 
PROJETO DE LEI N.0 54/67 

- Da Organização de Cooperativismo 
de Dlvlnópolis, MG; 

- da Cooperativa Agricola de Per
nambuco, PE. 

SOLICITAÇAO DE REESTUDO DO SE
GURO OBRIGATóRIO AOS VE:t
CULOS EM RELAÇAO A TERCEIROS 

- Do Presidente da Câmara Munici-
pal da. Estância de Socorro, SP; 

- do Presidente da Câmara Munici
pal de Caraguatatuba, SP. 

DIVERSOS 
- Da câmara Municipal de Redfe, 

PE, comunicando haver consigna
do em Ata um voto de profundo pe
sar pelo falecimento do Embaixa
dor José Carlos Macedo Soares; 

- da Câmara Municipal de Jaboatão, 
PE, sollcltando aprovação do ante
projeto de lei que revoga o seguro 
obrigatório de veículos; 

- da Câmara Municipal de Conse
lheiro Lafaiete, solicitando provi
dências no sentido de serem pagas 
as quotas-partes referentes aos 
exercícios de 1965 e 1967; 

- do Diretor-Geral da EFMOP, Ouro 
Prêto, MG, cumprimentando o Se
nado Federal, na pessoa do Sena
dor José Leite, parabenizando-o 
pelo· brilhantíssimo discurso profe
rido na solenidade de abertura das 
aulas daquela Escola; 

- da Federação dos Empregados no 
Comércio dos Estados da Guanaba
ra, do Rio .de Janeiro e do Espírito 
Santo, GB, solicitando tenham rá
pida tramitação os projetas que de
terminam o congelamento de alu
guéis residenciais por dois anos e o 
que prevê a concessão aos traba
lhadores das férias de 30 dias; 

- da Câmara Municipal de Itapiran
ga, solicitando revogação do decre
to-lei que dispõe sôbre o seguro 
obrigatório de veículos; 

- da Associação Comercial do Rio de 
Janeiro, solicitando. apoio ao pro
jeto que toma facultativa Interfe
rência dos despachantes aduanei
ros; 

- dos 1.0 e 2.0 Tabeliães de Assis, BP, 
solicitando rejeição do projeto de 
lei do Senador Mem de Sá, que 
modifica o Código Civil na parte 
referente ao limite máximo para 
inscrição em INSTRUMENTO PAR
TICULAR de contratos de compra e 
venda de imóveis; · 

- da Câmara Municipal de Botuca
tu, SP, enviando um voto de· con
gratulações ao Senador Auro Mou
ra Andrade, pela maneira digna 
com que tantos anos presidiu o Se
nado Federal; 

- da Câmara Municipal de Suzano, 
SP, sollcltando a não-modificação 
da legislação sôbre o ICM; 

-da Câmara Municipal de Mauá, SP, 
solicitando: seja restaurado o prin
cipio das imunidades aos Vereado
res; seja mantido o atual capítulo 
discriminatório das rendas públi
cas, sem alteração do ICM; não-ln-
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clusão dos Municípios nas áreas de 
Segurança Nacional; condições pa
ra a Implantação da área metropo
litana da "Grande São Paulo";. 

- da Câmara Municipal de Curitiba, 
PR, solicitando apoio ao projeto de 
lei que propõe o adiamento, por um 
ano, da vigência do seguro obriga
tório de responsabilidade civil para 
veicules; 

- da Câmara Municipal de Alto Pa
raná, PR, manifestando-se contrà
riamente ao decreto-lei que modi
fica o sistema do recolhimento do 
I.C.M.; 

- do Governador do Rio Grande do 
Sul, RS, agradecendo comunicação 
de promulgação de resolução au

. torlzando aquêle Estado a contrair 
empréstimo externo; 

- da Câmara Municipal de Santa 
Maria, RS, sol1darizando-se com a 
aprovação do projeto de lei que mo
difica a Lei Orgânica da Previdên
cia Social; 

- do Ministro Amar111o Benjamin, 
DF, comunicando ter assumido a 
Presidência do Tribunal Federal de 
Recursos, por ter-se ausentado do 
Pais o Ministro Oscar Saraiva, seu 
titular. 

O SR. PRESIDENTE (Aarão Stein
bruch) - SObre a mesa, requerimento de 
informações que vai ser lldo pelo Sr. 
1.0 -Secretárlo. 

Jl: lido o seguinte 

REQUERIMENTO 

Requeiro à Mesa, nos têrmos regimen
tais, sejam solicitadas ao Poder Executi
vo, através do Ministério da Fazenda, as 
seguintes informações: 

l.a) Quantas autorizações para Ins
talação de armazéns alfandegá
rios no Pais já concedeu o MI
nistério da Fazenda? 

2.11) Onde serão ou foram instala
dos? Serão também instalados 
no interior? 

3.11) Quais são os proprietários dês
ses armazéns? 

4.11) Quais as razões invocadas e as 
vantagens que advirão ao Pais 
de se concederem autorizações 
para funcionamento dêsses ar
mazéns? 

s.a) Quais as mercadorias que são 
ou s11rão autorizadas a tramitar 
por êles? 

s.a) Quais são os prazos ou prazo 
·autorizados para funcionamen
to dêles? 

Justificação 

Parece palrar multa dúvida sôbre as 
vantagens de se Instalarem armazéns 
alfandegários no Pais, por propiciar mul
ta liberdade no trânsito dos produtos 
Importados e exportados. Em vista disto, 
somos de oplnlão de que é conveniente, 
antes de ser dada qualquer autorização 
nesse sentido, fôsse a questão ampla
mente discutida e estudada, a fim de se 
aquilatar das vantagens ou prejuízos que 
advirão à economia nacional. A primei
ra vista, sem dúvida, afigura-se-nos co
mo coisa perigosa, porque abre uma· am
pla frente pela qual poderão crescer 
ações danosas ao Pais. 

:Desta forma, formulamos o presente 
requerimento, objetlvando saber das au
toridades governamentais quais os moti
vos levantados, as .vantagens previstas e 
quais os critérios adotados para se pro
ceder à. instalação dos armazéns. 

Sala das Sessões, em 22"de março de 
1968. - José Ermirio. 

· (O presente requerimento recebeu o 
n.• 26'1, de 1968.) 

O SR. JOSt ERMíRIO - Sr. Presi
dente, peço a palavra, pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Pedro Ludovico) 
- Tem a palavra S. Ex.o. 
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O SR. JOSI'!: ERMiRIO - (Pela ordem 
- Sem revisão do orador.) Sr. Pre
sidente, êsse é simplesmente um dos 
mais Importantes requerimentos que de
vemos fazer ao Ministério da Fazenda. 

• Parece palrar multa dúvida sôbre as 
vantagens de se instalarem armazéns 
alfandegários no Pais, por propiciar mul
ta liberdade na passagem dos produtos 
Importados . e exportados. Em vista dis
so, somos de oplnlão de que é convenien
te, antes de ser dada qualquer autoriza
ção nesse sentido, fôsse a questão am
plamente discutida e estudada, a fim de 
se aquilatar das vantagens ou prejuizos 
que advirão à economia nacional. 

A primeira vista, sem dúvida, afigu
ra-se-nos como coisa perigosa, porque 
abre uma ampla frente pela qual pode
rão ·crescer ações danosas ao Pais. Eram 
as explicações que queria dar. (Muito 
bem!) · 

O SR. PRESIDENTE (Pedro Ludovico) 
- Sôbre a mesa, outro requerimento, 
que será lido pelo Sr. 1.0 -Secretário. 

lt lido o seguinte 

REQUERIMENTO 

Sr. Presidente: 

Requeiro, regimentalmente, se oficie 
ao Exmo. Sr. Ministro das Minas e Ener
gia, a fim de que informe sôbre o se
guinte: 

a) Qual o texto do convênio a ser 
assinado pela Comissão Nacional 
de Energia Nuclear com a ELE
TROBRAS, no sentido da Instala
ção de uma Usina Atômica no 
BrasU; 

b) qual o preço do custo do quilo
watt de origem atômica, e qual o 
daquêle de procedência hidráu
lica; 

c) qual ou quais as regiões geo-eco
nômicas preferenciais para insta
lação desta usina atômica, e quais 

os critérios que nortearam essa 
seleção; 

d) nas regiões seleclonadas, quais as 
posslb111dades hidrelétricas de 
suas bacias, para aproveitamento 
Imediato; 

e) se no plano-diretor de Implan
tação da Usina Atômlca no Bra
sil se inclui a previsão de efetl
va realização de subestrutura 
destinada à produção do combus
tível físsU que lhe é Indispensá
vel; 

f) se, além do material combustível 
fissU, a Usina Atômica necessita
rá de outros elementos altamen
te especializados, cuja produção 
no Brasil, no futuro Imediato, es
tá por completo fora de cogita
ções. 

Sala das Sessões, em 22 de março de 
1968. -:- Aario Stelnbruch. 

(0 presente requerimento recebeu o 
n.o 268, de 1968.) 

O SR. PRESIDENTE (Pedro Ludovico) 
- Os requerimentos lidos não dependem 
de apelamento, nem de deliberação do 
Plenário. 

Serão publicados e, em seguida, des
pachados pelo Presidente. 

Sôbre a mesa, expediente que será lido 
pelo Sr. 1.0 -Secretário. 

lt lida a seguinte 

COMUNICAÇAO 
ASSOCIAÇAQ INTERPARLAMENTAR 

DE TURISMO 
Grupo Brasileiro 

Brasília, DF, 11 de março de 1968. 

Senhor .Presidente: 
Comunico a Vossa Excelência, para os 

devidos fins, que a Comissão Executiva 
do Grupo Brasileiro da Associação In
terparlamentar de Turismo, em reunião 
do dia 14 de fevereiro p.p, d e 11 b e r o u 
Indicar o Senador Cattete Pinheiro e o 
signatário do presente a comparecer ao 
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"XI Congresso da Confederacion de Or
ganizaciones Turisticas de La America 
Latina- COTAL", a realizar-se na cida
de de Quito, Equador, nos dias 31 de 
março a 4 de abril do corrente ano .. 

Aproveito a oportunidade para apre
sentar a Vossa Excelência os meus pro
testos de elevada estima e consideração. 
- Petrônio Portela, Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Pedro Ludovico) 
- Nos têrmos da indicação feita pe
la Comissão Executiva do Grupo Brasi
leiro filiado à AIDD, a Presidência de
signa os Srs. Senadores Petrônio Por
tella e cattete Pinheiro para participa
rem da Reunião da COTAL, a realizar-se 
na cidade de Quito, Equador, nos dias 
31 de março a 4 de abril do corrente 
ano. 

Sôbre a mesa, indicação que vai ser 
lida pelo Sr. 1.0 Secretário. 

I!: lida a seguinte 

INDICAÇAO 

.Senhor Presidente: 

Na forma regimental, indico a Vossa 
Excelência o Deputado THALES RAMA
LHO para integrar a Comissão Mista 
destinada a apreciar o Projeto de Lei 
n.0 11, de 1968 (C.N.), que "altera a Lei 
n.0 4.767, de 30-8-65 (Promoção de Mm
tares Veteranos da Segunda Guerra 
Mundial, licenciados do Serviço Ativo e 
incluídos na Reserva não remunerada)", 
em substituição ao Deputado Antônio 
Neves. 

Em 21 de março de 1968. - Mário Co
vas, Líder do M.D.B. 

O SR. PRESIDENTE (Pedro Ludovico) 
- A Presidência designa o Sr. Deputado 
Thales Ramalho para integrar aquela 
Comissão Mista. 

O SR. PRESIDENTE (Pedro Ludovico) 
- A Presidência recebeu, com o núme
ro de assinaturas exigido pelo Regimen
to, dois projetas de resolução, que alte
ram o Regimento Comum, e que vão ser 
lidos pelo Sr. 1.0 -Secretário. 

São lidos os seguintes: 

PROJETO DE RESOLUÇAO DO 
CONGRESSO NACIONAL 

Substitui o Regimento Comum, 
promulgado pela Resolução n,0 1, tle 
1951, e alterado pelas Resoluções 
n. 0s 1, de 1964, e 1, de 1967, 

REGIMENTO COMUM 
TiTULO I 

Das. Sessões conjuntas 

CAPiTULO I 

Obfeto, Convocação e Direção 

SEÇÃO I 

Das Sessões .Relacionadas com o 
Trabalho Legislativo 

Art. 1.0 - A Câmara dos Deputados e 
o Senado Federal, sob a direção da Me
sa dêste, reunir-se-ão em sessão con
junta para: 

I -· inaugurar a sessão legisla
tiva; 

n - elaborar ou reformar o Re
gimento Comum; 

m - receber o compromisso do 
Presidente e do Vice-Presi
dente da República; 

IV - deliberar sôbre veto; 

V - atender aos demais casos 
previstos na Constituição. 

Art. 2.0 - o Vice-Presidente da Re
pública presidirá as sessões conjuntas da 
Câmara dos Deputados e do Senado Fe
deral, tendo somente voto de qualidade, 
e exercerá as demais funções de Presi
dente do Congresso Nacional. 

Art. 3.0 - As sessões conjuntas, sejam 
as previstas nos artigos 62, § 3.0 , e 153, 
§ 2.0 , da Constituição Federal, sejam as 
demais, serão convocadas pelo Presiden
te do Senado Federal. 

Parágrafo único - Sempre qt1e se fi
zer necessária a designação de out:m ses-· 
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são para prosseguimento de discussão 
não encerrada ou de votação. de matéria 
já discutida, quem estiver exercendo a 
Presidência, no final da sessão, deverá 
convocá-la. 

Art. 4.':'- Dirigirá os trabalhos a Mesa 
·do Senado. 

Art. 5.0 - As sessões que não tiverem 
data legalmente fixada, serão convoca
das mediante prévia audiência do Pre
sidente da Câmara dos Deputados. 

Art. 6.0 - As sessões conjuntas reali
zar-se-ão, salvo escolha prévia de outro 
local devidamente anunciado, no Plená
rio da Câmara dos Deputados. 

Art. 7.0 - No recinto das sessões só 
serão admitidos os Senadores e Depu
tados da própria legislatura, os funcio
nários em serviço no Plenário e, na res
pectiva Bancada, representantes da im
prensa •. devidamente autorizados. 

Art. 8.0 - Nas sessões solenes toma
rão assento à Mesa os Presidentes do 
Senado, da Câmara dos Deputados e do 
Supremo Tribunal e os altos dignitários 
que forem convidados pelo Presidente. 

Art. 9.0 - No impedimento, ou na au
sência, do Vice-Presidente da Repúbli
ca, suas funções no Congresso Nacional 
serão exercidas pelo Presidente do Sena
do e, sucessivamente, na ordem devida, 
pelos substitutos dêste. 

Art. 10 - As sessões serão públicas e 
só poderão ser abertas com a presença 
minima de uma sétima parte dos mem
bros do Senado Federal e da Câmara dos 
Deputados, respectivamente. 

Art. 11 - O Congressista não poderá 
exceder o prazo de cinco minutos para 
formular uma ou mais de um!!- questão 
de ordem. 

§ 1.0 - As questões de ordem serão 
resolvidas, conclusivamente, pelo Presi
dente, depois de fal'ar somente o autor e 
ou·tro Congressista que contra-argumen
te. 

§ 2.0 - Quando a questão de ordem 
fôr relacionada com a Constituição, po
derá o Congressista recorrer da decisão 
do Presidente para a Camisão de Cons
tituição e Justiça do Senado e da Câ
mara dos Deputados. 

§ 3.0 - O recurso · não tem efeito 
suspensivo. 

Art. 12 - Lavrar-se-á de cada sessão 
conjunta a competente Ata, manuscri
ta ou datUografada que, depois de lida, 
o Presidente a considerará aprovada, in
dependentemente de votação. 

Parágrafo único - O Congressista que 
pretender retificar a Ata enviará à Me
sa declaração escrita que será inserta na 
mesma. 

Art. 13 - As duas Câmaras poderão 
realizar sessões conjuntas, mediante en
tendimento entre as respectivas Mesas, 
destinadas a homenagear Chefes de Es
tado estrangeiros e a prática de atas co
memorativos. 

Parágrafo único - O Presidente será 
assistido, durante a sessão, pelos Secre
tários do Senado Federal e da Câmara 
dos Deputados, por êle designados. 

Art. 14 - Nas sessões solenes, ressal
vadas · as exceções estabelecidas neste 
Regimento, só poderão falar os orado
res previamente designados. 

Art. 15- Servirão nas sessões os fun
cionários das Secretarias da Câmara dos 
Deputados e do Senado, designados pelo 
Presidente. 

Art. 16 - A hora do inicio d~ sessão, 
o Presidente e os Membros da Mesa do 
Senado ocuparão os seus lugares e, ve
rificada a existência de quorum, será 
declarada aberta a sessão. 

Art. 17 - Lida e assinada a Ata da 
sessão anterior, será lido o Expediente, 
salvo os documentos já publicados. 

§ 1.0 - Em seguida à leitura do Ex
pediente, será concedida a palavra aos 
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oradores inscritos para breves comunica
ções, limitada a inscrição a 6 (seis) ora
dores e considerado encerrado pelo de
curso do prazo, mesmo que ainda haja 
oradores inscritos. 

§ 2. 0 ...:.. o tempo destinado às breves 
comunicações será de 30 <trinta) minu
tos, não podendo orador algum ultrapas
sar 5 (cinco) minutos, sempre observado 
o parágrafo anterior. 

§ 3,o - Se faltar número para a 
abertura da sessão, o Presidente aguarda
rá, durante 30 (trinta) minutos, que se 
complete o número, podendo suprimir, 
neste caso, o tempo destinado às comu
nicações. 

.§ 4.0 - No caso de haver mais de 
uma sessão no mesmo dia com intervalo 
inferior a quatro horas entre uma e ou
tra, e sempre que, a juizo do Presidente, 
fôr julgado conveniente, poderá ser can
celado o periodo destinado às comunica
ções. 

Art. 18 - A sessão conjunta destina
da à instalação da sessão legislativa se
rá aberta pelo Presidente do Congresso 
Nacional, uma vez composta a. Mesa, e 
declarados instalados os trabalhos do 
Congresso Naclonar. Em seguida, será 
anunciada a presença na Casa do envia
do do Presidente da República com a 
Mensagem, mandando seja conduzido 
pelos Diretores-Gerals das Secretarias do 
Senado Federal ·e da Câmara dos Depu
tados até a Mesa, sem atravessar o Ple
nário. · 

Parágrafo único - Entregue a Men
sagem, o enviado do Presidente da Repú
blica se retirará, acompanhado até a 
porta ou até o lugar que lhe esteja re
servado, se desejar assistir à sessão, pe
los referidos Diretores-Gerals. 

Art. 19 - De posse da Mensagem, o 
Presidente mandará proceder à respec
tiva leitura pelo 1.0 -Secretário, fazendo 
distribuir exemplares Impressos, se hou
ver, por todos os Congressistas. 

Art. 20 -Nas sessões de instalação do 
Congresso Nacional não haverá orado
res. 

Art. 21 -Finda a leitura, será encer
rada a sessão. · 

SEçÃo n 
Da Sessão l!e Posse l!o Presid.ente e l!o 

Vlce-Presid.ente l!a República 

Art. 22 - Se a sessão fôr destinada à. 
posse do Presidente e do Vice-Presidente 
da República, o Presidente nomeará uma 
comissão de ·10 membros, sendo 5 Sena
dores e 5 Deputados, incumbida de re
ceber os empossados à porta do Edifício 
e introduzi-los no recinto. 

§ 1.0 - Ao entrarem os empossan
dos, todos os Senadores e Deputados e es
pectadores permanecerão de pé até que 
tomem assento o Presidente eleito à di
reita e o Vice-Presidente à esquerda do 
Presidente da Mesa. 

§ 2.0 - o Presidente da Mesa anun
ciará, então, que o nôvo Presidente daRe
pública irá prestar o compromisso deter
minado no art. 78, § 1.0, da Constitui
ção, pondo-se todos de pé, enquanto êle 
pronunciar a fórmula constitucional. A 
seguir, e com as mesmas formalidades o 
Vice-Presidente da República prestará 
o seguinte juramento: "Prometo exercer 
o cargo de Vice-Presldente da República 
com dedicação e lealdade, cumprir as 
leis do Brasil e tudo fazer em defesa de 
suas Instituições." 

§ 3.0 - Cumprido o disposto no pa
rágrafo anterior, o Presidente proclamará 
empossados os novos Presidente e Vice
Presidente da República. 

§ 4.0 
- No caso de posse definitiva 

do Vice-Presidente da República na Pre
sidência, prestará êle o compromisso do 
art. 78, § 1.0 , da Constituição, observan
do-se, no que couber, o disposto neste 
Regimento. 

Art. 23 - Não haverá oradores, salvo 
o Presidente empossado, se desejar di
rigir-se à Nação e ao Congresso. 
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Art. 24 - Lavrar-se-á o têrmo da pos
se, o qual, depois de lido em sessão, se
rá assinado pelos empossados e pelos 
Membros da Mesa. 

Art. 25 - Terminada a solenidade da 
posse, retlrar-se-ão o Presidente e o Vi
ce-Presidente da República, com as mes
mas formalidades da recepção, e o Pre
sidente declarará encerrada a sessão. 

SEçÃom 

Do Comparecimento ão Presidente da 
República 

Art. 26 - Quando o Presidente da Re
pública comparecer a sessão do Congres
so Nacional, serão observadas as seguin
tes normas: 

I- o Presidente da República 
será recebido, ao desembar
car do automóvel, pelos DI
retores-Gerais e Secretá
rios-Gerais da Presidência 
das duas Casas, os quais o 
acompanharão até a entra
da do Edlficlo, onde o 
aguardará Comissão cons
tltuida de dois Secretários 
da Câmara e dois do Sena
do, que o conduzirão ao 
Salão Nobre. 

D - Aberta a; sessão, o Presi
dente designará Comissão 
de Lideres das duas Casas, 
que acompanhará o Presi
dente da República até o 
Plenário. 

III - No recinto das sessões o 
Presidente da República to
mará lugar à direita do 
Presidente da Mesa. 

IV - Se o Presidente da Repú
blica o desejar, poderá fa
zer uso da palavra, no mo
mento em que o Presidente 
lhe Indicar, não podendo, 
nessa hipótese, ser apar
teado. 

V - A saída, o Presidente da 
República será acompa
nhado pela Comissão de 
Lideres, inicialmente desig
nada, até o Salão Nobre. 

VI - Em seguida, a sessão será 
suspensa ou encerrada e os 
Presidentes das duas Casas, 
se encaminharão até o Sa
lão Nobre, de onde o acom
panharão, juntamente com 
os demais membros das 
duas Mesas, até a porta do 
edlficlo. Dai, até o automó
vel, o Presidente da Repú
blica será acompanhado 
pelos Dlretores-Gerals e 
Secretários-Gerais da Pre
sidência das duas Casas. 

SEÇÃO IV 

Da Ordem ão Dia 

A) DAS DISCUSSOES 

Art. 27 - Finda a primeira parte da 
sessão, por falta de oradores ou a hora 
destinada a comunicações, passar-se-á à 
Ordem do Dia. 

11 1.0 - O Presidente anunciará, em 
primeiro lugar, a discussão da matéria, 
podendo qualquer Congressista usar da 
palavra uma só vez pelo prazo Impror
rogável de vinte minutos, quando êste 
Regimento não fixar prazo especial. 

11 2.0 - Os oradores falarão na or
dem de Inscrição ou quando esta não exis
ta na do pedido, podendo o Presidente, 
para ordenar o debate, conceder a pala
vra, alternadamente, a um favorável. à 
proposição e a outro contrário, e um do 
Senado e outro da Câmara. 

11 3,o - A discussão se encerrará 
após falar o último orador Inscrito, ou 
mediante requerimento escrito de dez 
Deputados ou dez Senadores, depois de 
já haverem feito uso da palavra, no :nu
nimo, quatro Senadores e quatro Depu
tados, tendo preferência para falar, se 
fôr o caso, o contrário, depois do pro-
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nunciamento do favorável. O requeri
mento será votado sem discussão, sendo 
admitido o encaminhamento da votação 
de dois Senadores e dois Deputados, al
ternando-se os favoráveis e os contrá
rios de cada Casa e dispondo cada ora
dor de cinco minutos improrrogáveis. 

11 4.0 - Se as Inscrições forem num 
só sentido, a palavra será dada, quer na 
discussão da matéria, quer no encami
nhamento da votação do requerimento 
de encerramento até o máximo de oito 
congressistas, sendo quatro Senadores e 
quatro Deputados, alternando-se os ora
dores conforme a Casa a que pertençam, 
salvo se existirem inscritos de uma Casa, 
circunstância que transferirá. o direito 
à inscrição aos membros da outra Casa. 

§ 5.0 - Nas discussões, os oradores 
não poderão tratar de assunto a elas es
tranho. 

§ 6.0 - Nas sessões de eleição do 
Presidente e do Vice-Presidente da Re
pública não haverá discussão. 

Art. 28 - A Mesa, sempre que possí
vel, mandará publicar a Ordem do Dia 
da sessão do Congresso, bem como os 
projetas e pareceres relativos, com três 
dias de antecedência, fazendo-os distri
buir em avulsos impressos, tanto no Se
nado como na Câmara dos Deputados, 
pelo menos dois dias antes. 

B) DAS VOTAÇOES 

Art. 29 - Nas votações realizadas em 
sessões conjuntas adotar-se-ão os pro
cessos simbólicos, nominal e secreto. 

Parágrafo único - Adotar-se-á, igual
mente, o processo elétrlco quando a exis
tência de aparelhamento adequado o 
permitir. 

Art. 30 - No processo simbólico, o Pre
sidente pedirá que se mantenham senta
dos os que aprovaram a matéria, levan
tando-se os que a rejeitarem e procla
mará os resultados, segundo o pronun
ciamento dos Lideres. 

§ 1.0 - Proceder-se-á à verificação 
quando o requerer o Líder de qualquer 
das Casas ou, Individualmente, Senador 
ou Deputado, desde que o requerente se
ja apoiado por quinze Senadores ou cln
qüenta Deputados, caso o autor do re
querimento seja Senador ou Deputado. 

§ 2.0 - Na verificação pelo processo 
simbólico serão Inicialmente tomados os 
votos por Bancadas, levantando-se pri
meiramente os favoráveis e em seguida 
cs contrários. Havendo falta de número, 
far-se-á a ·chamada, com registro no
minal dos votos. A votação por Banca
da será dispensada a critério do Presi
dente, ou mediante requerimento de al
gum Líder, passando-se então, desde lo
go, para a votação nominal. 

§ 3.0 - Quando votarem separada
mente as duas Casas, o pedido de verifi
cação só é admissivel por Líder ou mem
bro da Casa em que a votação se estiver 
processando. 

§ 4.0 - As votações nominal e se
creta, quando não exigidas por êste Re
gimento, deverão ser requeridas, no mí
nimo, por uiti quarto da Composição 
da Câmara ou do Senado, ou Lideres que 
representem igual número. Quando o re
querimento tiver a assinatura de, no mí
nimo, a metade dos membros de qualquer 
das Casas, ou Líderes correspondentes, 
considerar-se-á deferido automática
mente. 

Art. 31 - Pelo processo nominal vota
rão em primeiro lugar os Lideres. Cada 
Congressista, ao ser chamado, responderá 
"sim" ou "não", conforme seja favorá
vel ou contrário à matéria. O voto pro
ferido será repetido por um dos· Secre
tários da Mesa, e a soma dêles aos já re
gistrados anunciada por outro. 

Art. 32 - !!: vedada ao Congressista a 
retlficação de voto, nas votações nomi
nais, salvo se a fizer imediatamente de
pois de proferi-lo e antes de anunciado 
o voto subseqUente. 
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Art. 33 - Nas votações nominais auxi
liarão a Mesa, na chamada e registro 
dos votos dos Deputados, dois Secretá
rios da Mesa da Câmara. 

Art. 34 - A votação secreta será feita 
da seguinte forma: o Congressista cha
mado receberá da Mesa uma sobrecar
ta opaca e se dirigirá a um gabinete ln
devassável, colocado no recinto perto da 
Mesa, no qual devem encontrar~se cédu
las para a votação. Depois de deitar na 
sobrecarta a cédula escolhida, deixará o 
gabinete e, perante a Mesa, à qual exi
birá a sobrecarta para mostrar ser a re
cebida, lançá-la-á numa uma, existen
te, também, no recinto sob a guarda dos 
funcionários prêviamente designados. 

§ 1.0 - As sobrecartas distribuídas 
deverão ser rigorosamente uniformes. 

§ 2.0 - A apuração será feita pela 
Mesa, que convidará escrutinadores, no 
mínimo um Senador e um Deputado, de 
preferência fUiados a partidos políticos 
diversos daqueles a que pertencerem os 
dois Secretários. 

§ 3.0 - Nas votações secretas, pode
rá o Presidente dispensar a chamada, 
sendo o nome do votante, Deputado ou 
Senador, anotado, respectivamente, por 
funcionário da Câmara ou do Senado, 
ao depositar o voto. na uma. Votarão 
sempre em primeiro lugar os Lideres e, 
em seguida, os Senadores e Deputados, 
na ordem prêviamente anunciada pela 
Presidência, a qual não poderá ser alte
rada durante a votação. Quando· dispen
sada a chamada, o Secretário anuncia.
rá, para orientação do registro dos vo
tantes, os Estados e Territórios cujas re
presentações devam votar. Os Congres
sistas que não tiverem votado no mo
mento próprio, poderão fazê-lo depois 
de terminada a votação em curso. Le
vada a urna à Mesa, votarão os Secre
tários e escrutinadores e por fim o Pre
sidente. Se algum Congressista ainda 
não tiver votado, poderá fazê-lo até o 
Instante em que vote o Presidente, sen-

do o seu nome anunciado pelo Secre
tário. 

§ 4.0 - Na apuração das votações 
secretas, os escrutinadores abrirão as so
brecartas e entregarão as cédulas ao 
Presidente, que anunciará os votos, ou, se 
preferir, as passará aos Secretários, que, 
com o auxílio dos escrutinadores, as se
pararão conforme o sentido dos votos, 
as ordenarão para contagem, e, afinal, 
dirão os resultados ao Presidente, que os 
proclamará. 

Art. 35 - A votação do Regimento Co
mum será simbólica, em globo, quanto 
ao projeto e grupos de emendas de pa
receres favoráveis ou contrários ou 
subemendas, ressalvados os destaques. 

Art. 36 - As chamadas para as vota
ções nominal ou secreta começarão nu
ma sessão pelos representantes do ex
tremo norte e na outra pelos do extre
mo sul, e assim, sempre alternadamen
te, nas sessões seguintes. E de cada Esta
do chamar-se-ão primeiro os Senadores; 
depois os Deputados. Se na mesma ses
são houver mais de uma chamada, far
se-á nelas a alteração. 

Art. 37 - Nenhum orador poderá, em 
qualquer momento da votação, tratar de 
matéria a ela estranha. 

Art. 38 - Procedida uma verificação 
de votação e constatada existência de 
número legal, não será permitida nova 
verificação antes do decurso de uma ho
ra. 

Parágrafo único - Comprovada a fal
ta de número legal será permitida a 
realização, a requerimento ou ex officio, 
de nova verificação após o decurso de 
uma hora. 

Art. 39 - O Deputado poderá es
cusar-se de tomar parte na votação, de
clarando simplesmente "abstenção", ao 
responder à chamada. 

Parágrafo único - Tratando-se de 
causa própria ou de assunto em que te-
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nha lnterêsse IndiViduai, o Deputado es
tá Inibido de votar. Para efeito do quo
rum, o voto será considerado em branco. 

TiTULO n 
Das Comissões Mistas 

CAP1TULO I 

Das Comissões Mistas em Geral 

SEÇÃO I 

Espécies e Crlaçilo 

Art. 40 - O Congresso Nacional terá 
Camisões Mistas de Senadores e Depu
tados organizadas com a seguinte fina
lidade: 

a) emitir parecer sôbre Projetas de 
Emenda à Constituição; 

b) pronunciar-se sõbre Projetas de 
Lei que devam ser discutidos e 
votados pelas duas Casas em con
junto; 

c) exerciclo de delegação legislati
va; 

d) parlamentos de Inquérito nos têr
mos do art. 39 da Constituição; 

e) elaborar ou emitir parecer sôbre 
projetas de Lei Complementar ou 
examinar proposta de modifica
ção de Lei complementar; 

f) outros fins determinados no ato 
da sua criação, que se dará me
diante proposta de uma câmara 
e aceitação da outra, na forma 
prevista nos respectivos regimen
tos, fixados sempre o número de 
membros e o prazo para duração 
dos trabalhos. 

Art. 41 - Na contltuição das comis
sões Mistas, o Presidente de cada uma 
das Câmaras, ouvidos os Lideres das di
versas bancadas, assegurará, tanto quan
to possivel e de acõrdo com o critério fi
xado pelos respectivos Regimentos, a 
participação das diversas correntes par
tidárias. 

SEÇÃo II 
Do Funcionamento das Comissões 

Mistas em Geral 

Art. 42 - As Comissões Mistas, uma 
vez constltuidas, se reunirão dentro em 
quarenta e oito horas, sob a presidên
cia do mais Idoso, no local que fôr com
binado, servindo de Secretário um fun
cionário do Senado ou da câmara esco
lhido pelo Presidente. Na primeira reu
nião serão eleitos o Presidente e o Vlce
Presldente. O Presidente designará rela
tor ou relatores para os assuntos e logo · 
convocará outra reunião para delibera
ção. 

Art. 43 - Na reunião convocada, o re
lator ou os relatores lerão o relatório e 
o parecer, que o Presidente submeterá a 
Imediata discussão e votação. 

Parágrafo único - Se aprovado o pa
recer, será por todos assinado como pa
recer da comissão, podendo os que di
vergirem declarar-se vencidos, justifi
cando, ou não, o voto respectivo. 

Art. 44- Os projetos organizados por 
comissão Mista serão encaminhados, al
ternadamente, ao Senado e à câmara 
dos Deputados, respeitada a competên
cia derivativa desta, devendo a discus
são em cada uma delas ser feita de 
acôrdo i:om a respectiva lei lntema, no 
que não estiver regulado neste Regi
mento. 

Art. 45- O projeto da Comissão Mista 
terá o seguinte andamento na Câmara 
que dêle conhecer Inicialmente: 

a) recebido no Expediente, será 
Imediatamente publicado, para 
entrar em primeira discussão cin
co dias depois; 

b) uma vez lncluido na Ordem do 
Dia, a discussão em primeiro tur
no far-se-á pelo menos em duas 
sessões seguidas, votando-se afi
nal; 

c) encerrada a discussão, proceder
se-á à votação em primeiro tur-
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no, salvo se houver emendas, ca
so em que deve a matéria ser en
caminhada à Comissão Mista pa
ra sôbre ela opinar; 

d) recebido e lido no Expediente, o 
parecer sôbre as emendas será 
publicado, e Incluído o projeto na 
Ordem do Dia da sessão que se 
realizar quarenta e oito horas de
pois da distribuição em avulsos, 
voltando à Comissão Mista para 
redigir o vencido, se porventura 
emendado; 

e) não tendo havido emendas apro
vadas ou depois de lido o proje
to com a nova redação, voltará 
êle à Ordem do Dia para discus
são e votação em segundo turno, 
quarenta e oito horas depois da 
distribuição em avulsos, aplican
do-se daí por diante as normas 
dos Incisas c e d; 

f) as emendas em segundo turno 
deverão ser apoiadas por Líder 
ou subscritas por quinze Senado
res ou trinta Deputados. 

§ 1.0 - O processo na Câmara re
visora obedecerá ao disposto nas alineas 
a,b,ced. 

§ 2.0 - Voltando o projeto à Câma
ra Iniciadora, com ·emendas da revisora, 
será de nôvo sôbre elas ouvida a Comis
são Mista, salvo se o seu pronunciamen
to sôbre elas houver sido favorável. 

Art. 46 - Os trabalhos serão 1n1cia
dos com a presença de, pelo menos, me
tade de seus membros, a menos que, 
sendo menor o número de presentes, 
nêle estejam compreendidos membros 
dos partidos representados no Senado 
Federal e na Câmara dos· Deputados. 

Art. 47 - As Comissões deliberarão· 
por maioria de votos, presente a maio
ria absoluta dos seus membros, salvo 
quanto à aprovação da Ata, que lnde
pende de quorum. 

TiTULO m 
Da Elaboração Legislativa 

CAPiTULO I 

Da Elaboração Legislativa em Conjunto 

SEÇÃO I 

Dos Projetas de Emenda à Constituição 

Art. 48 - Recebido Projeto de Emen
da à Constituição, proposto pelo Pre
sidente da República, pela Câmara dos 
Deputados, pelo Senado Federal ou pe
las Assembléias Legislativas dos Estados 
(Const. art. 50); o Presidente do Con
gresso Nacional convocará sessão con
junta das duas Casas do Congresso Na
cional, a realizar-se dentro de quaren
ta e oito horas. 

§ 1.o - Nessa sessão designará Co
missão Mista, composta de sete Senado
res e sete Deputados Indicados pelas res
pectivas lideranças, e obedecido o crité
rio da proporcionalidade, para emitir pa
recer sôbre o projeto. Se não houver In
dicação, o Presidente procederá à de
signação. 

§ 2.0 - O projeto será distribuído 
em avulsos, na mesma sessão, aos Sena
dores e Deputados. 

§ 3.0 - Nessa sessão 1n1ciar-se-á a 
contagem do prazo previsto no art. 51 
da Constituição Federal. 

Art. 49 - A Comissão Mista reunir-se
á nas vinte e quatro horas subseqüen
tes à sua designação, para eleição do 
seu Presidente e Vice-Presidente, caben
do àquele a escolha do relator. 

§ 1.0 - Perante a Comissão, nos dez 
dias que se seguirem à sua instalação 
poderão ser apresentadas emendas ou 
substitutlvos, desde que assinados por 
um quarto, no mínimo, dos membros da 
Câmara do Deputados ou do Senado Fe
deral, contados separadamente. 

§ 2. o - A Comissão terá quinze dias, 
contados do término do prazo de apre-· 
sentação de emendas, para emitir o seu 
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parecer, que se referirá ao projeto, às 
emendas e aos substitutivos porventura· 
apresentados, não lhe sendo licito ofe
recer emendas, nem subemendas. 

11 3.0 - Proferido o parecer, será dis
tribuído em avulsos aos Deputados e Se
nadores, e publicado no Diário do Con
gresso Nacional 

Art. 50 - O projeto será submetido a 
dois turnos de discussão e votação, es
tabelecido entre êles o interstício máxi
mo de dez dias. 

Parágrafo único - A primeira discus
são realizar-se·á até trinta e cinco dias 
após a designação da Comissão Mista, 
sob convocação do Presidente, indepen
dentemente do Parecer da Comissão, se 
não houver sido apresentado em tempo. 

Art. 51 - Em cada discussão os ora
dores poderão falar durante trinta mi
nutos, improrrogávels, mediante inscri
ção. 

§ 1.0 - Havendo inscrição de mem
bros das duas Casas, falarão alternada·
mente. Ao relator é licito falar em últi
mo lugar. Os lideres poderão fazê-lo em 
qualquer momento da discussão, inde
pendentemente de inscrição. 

11 2.0 - O Presidente disciplinará a 
concessão da palavra de maneira que 
Senador ou Deputado pertencente ao 
mesmo Partido de outro que já tenha 
participado da discussão só possa falar 
depois de esgotada a. série, com inscri
tos dos demais Partidos. 

11 3.0 - Em segundo turno terão pre
ferência., para discussão do Projeto, Con
gressistas que não hajam participado da 
primeira discussão. 

§ 4,o - cada. discussão se fará, no 
máximo, em cinco dias, sendo a.utomàti
camente encerrada. no quinto dia., se an
tes não o houver sido por falta de orado
res. 

Art. 52 - Em seguida ao encerramen
to da discussão proceder-se-á à votação, 

na mesma sessão ou em outra especial
mente convocada para êsse fim. 

Art. 53 - O encaminhamento da. vota
ção constituirá fase Intermediária entre 
o encerramento da discussão e o inicio 
da coleta de votos, processando-se em 
conjunto nas duas Casas. Referir-se-á 
ao projeto e às emendas em conjunto. 
Se porém a votação do projeto se fizer 
em títulos ou capitulas, será admitido o . 
encaminhamento de votação em refe
rência a cada uma dessas partes. 

Parágrafo único - Somente poderão 
encam1nhar a votação até oito oradores 
Inscritos, por prazo não superior a cin
co minutos, sendo a palavra dada a um 
Senador e a um Deputado, alternada
mente, de Partidos diferentes quando 
haja inscrições que permitam essa ori
entação. 

Art. 54 - Havendo emendas e subs
titutivos, será votado preferentemente o 
projeto, salvo se o Plenário, a requeri
mento de Lideres que representem no 
mínimo a quarta parte dos membros 
da Câmara. dos Deputados ou do Sena
do Federal, decidir diversamente. 

Art. 55 - Requerimentos de destaque 
só poderão ser aceitos quando assinados 
pelo Relator ou por Líderes que repre
sentem no mínimo, a quarta parte dos 
membros da Câmara dos Deputados ou 
do Senado. 

Art. 56 - Os votos serão tomados pelo 
processo nominal, a começar pelos Li
deres, votando em primeiro lugar o Se
nado. Considerar-se-á aprovado o texto 
que obtiver maioria absoluta dos mem
bros das duas Casas, colhidos separa
damente. 

11 1.0 - Renovar-se-á a. votação, 
desde que a proposição haja alcançado 
apenas maioria simples, se o total dos vo
tantes não atingir dois terços dos com
ponentes das duas Casas consideradas 
separadamente. A renovação se repetirá 
em sessões subseqüentes, até que se ve
rifique êsse quorum de dois terços e en-
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quanto não se tiver esgotado o prazo de 
sessenta dias destinado à apreciação da 
matéria. 

§ 2.0 - Considerar-se-á rejeitada a 
proposição se, observado o disposto no 
parágrafo anterior, não tiver alcança
do, em qualquer dos turnos, maioria ab
soluta dos membros de uma e de outra 
das Casas do· Congresso Nacional. 

§ 3.0 - Considerar-se-á prejudicado 
o projeto se não completar a sua apre
ciação, pelo Congresso, no prazo de ses
senta dias, a contar do seu recebimento. 

Art. 57 - Adiamento de discussão ou 
votação só será. admitido pelo prazo má
ximo de quarenta e oito horas a reque
rimento de Lideres que representem, no 
mínimo, um quarto da composição de 
uma das Casas do Congresso. 

Art. 58 - Aprovado em primeiro turno 
o projeto com emendas, a matéria volta
rá à Comissão Mista pelo prazo máximo 
de quarenta e oito horas, para a redação 
do vencido, cuja distribuição em avulsos 
se fará antes de iniciada a segunda dis
cussão, salvo se o Plenário a dispensar. 

§ 1.0 - Será. dispensada a redação 
do vencido se o Projeto houver sido apro
vado em substitutivo e o texto fôr consi
derado em condições de ser definitiva
mente aceito. 

§ 2.0 - Quando necessária a reda
ção do vencido em segundo turno, a Co
missão Mista deverá. apresentá-la no pra
zo de vinte e quatro horas, se não puder 
fazê-lo na mesma sessão, suspensa pelo 
tempo que fôr solicitado para êsse fim. 

§ 3.0 - Na hipótese do parágrafo 
anterior, a redação será discutida em con
junto e votada separadamente pelas 
duas Casas, pelo processo simbólico, sen
do considerada aprovada se obtiver 
maioria simples na Câmara dos Depu
tados e no Senado Federal. 

Art. 59 - Aprovado em definitivo o 
projeto, o Presidente do Congresso con
vocará. as duas Casas para a promulga-

ção da Emenda Constitucional, em ses
são conjunta a realizar-se, com qual
quer número, em prazo que não exceda 
o fixado para a tramitação da matéria. 
A sessão poderá., ou não, ser solene, a cri
tério do Presidente. 

SEÇÃO II 

Dos Projetas de Let de Iniciativa do · 
Presidente da .República para Apreciat;tJo 

em Conjunto pelas duas. Casas 

Art. 60 - Recebido o projeto de lei de 
iniciativa do Presidente da República, 
a ser discutido e votado pelas duas Ca
sas em conjunto, conforme previsto no 
art. 54, § 3.0 , da Constituição, o Presiden
te do Congresso convocará. sessão con
junta das duas Casas do Congresso Na
cional, a realizar-se dentro de setenta e 
duas horas. 

§ 1.0 - Nessa sessão designará. Co
missão Mista composta de Senadores e 
Deputados indicadas pelas respectivas 
lideranças, e obedecido o critério da pro
porcionalidade, para emitir parecer sô
bre o projeto. Se não houver indicação, 
o Presidente procederá. à designação. 

§ 2.0 - O projeto será. distribuído 
em avulsos, na mesma sessão, aos Sena
dores e Deputados. 

Art. 61 - A Comissão Mista reunir-se
á. nas vinte e quatro horas subseqüentes 
à sua desi~ação para eleição do seu 
Presidente e Vice-Presidente, cabendo 
àquele a escolha do relator. 

§ 1.0 - Perante a Comissão, nos cin
co dias que se seguirem à sua Instalação, 
poderão ser apresentadas emendas, assi
nadas por qualquer Senador ou Depu
tado. 

§ 2.0 - Não serão objeto de delibe
ração emendas que acarretem aumento da 
despesa global ou de cada órgão, pro
jeto ou programa, ou as que visem a mo
dificar o seu montante, natureza e obje
tivo. 

§ 3. 0 - A Comissão Mista terá. o 
prazo de dez dias para emitir o seu pare-



-307-

cer, contados a partir do término do des
tinado à apresentação de emendas. 

§ 4.0 - A Comissão poderá apres'en
tar emendas e subemendas. 

Art. 62 - O projeto será submetido a 
um só turno de discussão e votação. 

Art. 63 - A votação será feita pelo 
processo simbólico, primeiramente pelos 
Deputados e, em seguida, pelos Senado
res, Iniciando-se pelo projeto, sem pre
juízo das emendas. Em seguida, se vota
rão as emendas em grupos conforme 
tenham parecer favorável ou contrário e, 
por flm, as subemendas oferecidas pela 
Comissão, Igualmente em grupos. 

§ 1.0 - Havendo substitutivo, terá 
preferência sôbre o projeto, se de autoria 
da Comissão, ou dela houver recebido pa
recer favorável, salvo se o plenário, a re
querimento de llder que represente, no 
mínimo, um quinto da composição da 
Câmara ou do Senado, decidir diversa
mente. Aprovado o substitutivo, ficam 
prejudicados. o projeto e.demals emen
das. 

§ 2.0 - Considerar-se-à aprovado o 
projeto ou a emenda que obtiver maio
ria de votos, presente a maioria dos 
membros das duas Casas, consideradas 
separadamente. 
.. Art. 64 - Terminada a votação, a ma
teria voltará à Comissão Mista para a 
redação final, ficando interrompida a 
sessão pelo tempo necessário à sua la
vratura, ou sendo convocada outra para 
dela conhecer. 

§ 1.0 - Apresentada à Mesa, a reda
ção final será lida e Imediatamente sub
metida a discussão e votação, com dis
pensa de publicação prévia. 

§ z.o - Será dispensada a redação 
final, se o ·projeto houver sido aprovado 
sem emendas ou em substitutivo Inte
gral e o texto fôr considerado em condi
ções de ser definitivamente aceito. 

§ 3.o - Aprovado em definitivo o 
texto do projeto, será encaminhado em 

autógrafos ao Presidente da República, 
em setenta e duas horas. 

SEçÃom 

Do Veto Presidencial 

Art. 65 - O veto presidencial serã sub
metido à deliberação das Casas, em con
junto, instruido com relatório exposi
tivo, apresentado pela Mesa, sintetizan
do o histórico da matéria e as razões 
da impugnação presidencial. 

Art. 66- O relatório será publicado na 
sessão do Diário do Congresso Nacional 
referente às sessões conjuntas. 

Art. 67 - Dois dias antes da sessão 
marcada para deliberação sôbre. o veto, 
serão distribuídos avulsos Impressos com 
o projeto, as disposições vetadas e as 
sancionadas, se se tratar de veto parcial, 
o relatório da Mesa e, tanto quanto pos
sível, os pareceres das Comissões do Se
nado, da Câmara ou do Congresso sôbre 
a matéria. 

Art. 68 - A votação versará sôbre a 
matéria vetada, votando com a cédula 
"sim" os que a mantiverem e com a cé
dula "não" os que a rejeitarem. O Pre
sidente anunciará o resultado logo de· 
pois da apuração. 

CAPíTULO n 
Da Elaboração Legislativa Feita 
Separadamente pelas duas Casas 

SEÇÃO I 

Dos Projetas de Lei em Revisão 

A - DOS PROJETOS EM GERAL 

Art. 69 - Todo projeto de lei enviado 
à Câmara revisora terã uma ementa e 
será acompanhado de todos os elemen
tos Informativos, inclusive mensagens, 
documentos, processos e avulsos com a 
proposição, pareceres, substitutivos, 
emendas, registro sinóptico da tramita
ção e outros elementos julgados úteis 
para o estudo da matéria. 

Parágrafo único - E licito à Câmara 
revisora, sem alterar a ementa, escoimá-
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la das simples imperfeições de redação, 
independente de aprovação da Câmara 
iniciadora. 

Art. '70 - As retificações de erros ma
nifestos feitas por uma das Câmaras, 
na forma de seu Regimento, na propo
sição da outra, não constituem emendas 
que exijam a volta desta à Câmara ini
ciadora. 

Art. '71 - Ao votar as emendas ofere
cidas pela Câmara revisora só é licito à 
Câmara iniciadora cindi-las quando se 
tratar de artigos, parágrafos1 alíneas, 
fàcilmente separáveis e desde que não 
modifiquem ou prejudiquem o sentido 
da ementa. 

Art. '72 - A Câmara que ultimar a ela
boração do Projeto de Lei apor-lhe-á o 
texto definitivo da ementa com que de
va ser submetido à sanção. 

Art. '73 - Os projetos aprovados defi
nitivamente serão enviados à sanção, 
dentro do prazo improrrogável de dez 
dias. 

Art. '74 - Quando sôbre o mesmo as
sunto houver projeto em cada uma das 
Câmaras, terá prioridade para discus
são e votação o que primeiro chegar à 
revisão. 

B - DO ORÇAMENTO 
Art. '75 - A Câmara dos Deputados re

meterá ao Senado ó Projeto de Orça
mento dentro de sessenta dias a contar 
do seu recebimento (Const., art. 68, 
§ l,D), 

Art .. '76 - Esgotado o prazo sem que a 
elaboração orçamentária esteja conclui~ 
da, a Câmara dá-la-á por encerrada, 
cumprindo a sua Mesa remeter ao Sena
do, no dia seguinte ao da terminação do 
prazo, o texto do Executivo, com as 
emendas já aprovadas pela: Câmara, se 
as houver. 

Art. '7'7 - O Senado exercerá o seu 
trabalho de revisão orçamentária no 
projeto aprovado pela Câmara se o re
ceber dentro do prazo do art. 68, § 1.0 , da 
Constituição. Quando isso não ocorra, 

tomará por base da sua revisão o texto 
do Executivo, com as emendas já apro
vadas pela Câmara. 

Art. '78 - Findo o seu prazo sem que o 
Senado tenha concluído o estudo da ma
téria, tê-lo-á como encerrado, cumprindo 
à sua Mesa devolver o projeto com as 
emendas já aprovadas à Câmara, no dia 
que se seguir ao término do mesmo pra
zo. 

Art. '79 - Se no caso do artigo ante
rior, nenhuma emenda houver sido apro
vada, o projeto irá à sanção final, se 
necessária. 

Art. 80 - Se a Câmara dos Deputados 
não se pronunciar sôbre as emendas do 
Senado no prazo de vinte dias, as incor
porará ao projeto que encaminhará à 
sanção. 

CAPiTULO m 
Da Delegação Legislativa 

SEÇÃO I 
Dispostç6es Gerais 

Art. 81- O Congresso Nacional pode
rá delegar podêres para elaboração le
gislativa: 

a) ao Presidente da República; 
b) à Comissão Mista para êsse fim 

constituida. 
Art. 82 - Cada Casa poderá delegar 

podêres para elaboração legislativa à Co
missão Especial com êsse fim instituída. 

Art. 83 - Não poderão ser objeto de 
delegação (Const. art. 55, parágrafo úni
co): 

1) os atos da competência privati
va do Congresso Nacional ou de 
suas Casas; 

2) a legislação sôbre: 
a) a organização dos juizos e tri

bunais e as garantias da ma
gistratura; 

b) a nacionalidade, a cidadania, 
os direitos politicas, o direito 
eleitoral, o direito civil e o di
reito penal; 
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e) o sistema monetário e o de 
medidas. 

SEÇÃo II 
D11 Deleg~&ç4o 110 Presidente d11 Bepúbllct~ 

Art. 84 - A delegação legislativa ao 
Presidente da República poderá ser: 

I - solicitada pelo próprio Presi
dente da República; 

D - proposta, em Projeto de Reso
lução do Congresso Nacional, 
por: 
a) Lideres que representem, no 

minlmo, a metade da com
posição de qualquer das ca
sas do Congresso Nacional; 

b) metade da composição da 
Câmara dos Deputados, no 
minlmo; 

c) metade da composição do 
Senado, no minlmo. 

Art. 85 - A proposta deverá especifi
car o conteúdo da delegação, o prazo e 
os têrmos para o seu exercicio. 

Art. 86 - Recebida a proposta, o Pre
sidente da Casa em que fôr apresenta
da, depois de mandá-la publicar, a des
pachará à ComiSSão de Constituição e 
Justiça e aos demais órgãos competentes 
para o estudo da matéria a ser objeto 
da delegação. 

Art. 87 - Criada, a ComiSSão terá oito 
dias para se pronunciar sôbre a maté
ria. 

Art. 88 - A Comissão de Constituição 
e Justiça, se favorável à proposta, for
malizará o projeto de resolução, caso 
não o tenha feito a proposta. 

Art. 89 - Oferecidos, publicados e dis
tribuidos em avulsos os pareceres, o pro
jeto será incluido em. pauta, durante 
cinco sessões, para recebimento de 
emendas perante a Mesa. 

Art. 90 - Ao fim dêsse prazo, as emen
das serão publicadas e submetidas ao es
tudo das Comissões a que houver sido 

dlstribuido o projeto. Cada comissão te
rá cinco dias para se pronunciar. 

Art. 91 - Com os pareceres sôbre as 
emendas, o projeto de resolução será 
dado à apreciação do Plenário, em turno 
único. A discussão não excederá o pra
zo de três sessões. 

Art. 92 - Aprovado em redação final, 
o projeto passará à outra Casa, para re
visão, em que se observará o disposto 
nos arts. 78 a 83. 

Art. 93· - Concluida a tramitação do 
Projeto, o Presidente do Senado promul
gará a Resolução do Congresso Nacional. 
Denegada a delegação, o Presidente da 
Casa em que se verificar a deliberação 
nêsse sentido dela dará conhecimento ao 
Presidente da República, quando dêste 
haja sido a proposta. 

Art. 94 - Se a Resolução do Congres
so Nacional estabelecer que o projeto de 
lei delegada seja submetido ao Congres
so, a sua apreciação far-se-á de acôrdo 
com as normas estabelecidas para os 
projetas de lei de Iniciativa do Presiden
te da República com tramitação em se
parado nas duas Casas, salvo: 

a) quanto ao prazo, que será de 
trinta dias em cada Casa; 

b) quanto a emendas, que não se
rão admitidas. 

Art. 95- Do pronunciamento do Con
gresso Nacional o Presidente do Senado 
dará conhecimento ao Presidente daRe
pública. 

Art. 96 - A delegação concedida ao 
Presidente da República, c.onsiderar-se
á perempta se não fôr ut1llzada no prazo 
estabelecido na Resolução do Congresso 
Nacional que a conceder, ou trinta dias 
após a publicação da lei. 

SEçÃom 
Da Delegaçfio Interna 

IU.l - DA DELEGAÇAO A COMISSAO 
MISTA 

Art. 97 - Quando se tratar de dele
gação à Comissão Mista do Congresso 
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Nacional, o Presidente do Senado Fe
deral, logo que receber o projeto de re
solução, mandâ-lo-â publicar no Diário 
do Congresso Nacional e distribuir em 
avulsos aos Senadores e Deputados e, 
mediante comunicação à Câmara e ao 
Senado, abrirâ o prazo de cinco dias pa
ra apresentação de emendas, perante a 
Mesa do Senado. 

Art. 98 - Terminado o prazo de apre
sentação de emendas, o Presidente do 
Senado as farâ publicar no Diário do 
Congresso Nacional e distribuir em avul
sos aos Senadores e Deputados e enca
minhará os respectivos textos com o do 
Projeto, às Mesas das duas Casas, a fim 
de que sõbre a proposta e emendas se 
pronunciem no prazo de quinze dias. :1!: 
licito às Mesas submeter a proposta 
e emendas às Comissões Permanentes 
de competência regimental especifica 
para o estudo da matéria da delegação 
ou às Comissões Especiais para êsse fim 
constituídas. 

Art. 99 - Recebidos os pareceres, o 
Presidente os farâ publicar no Diário do 
Congresso Nacional e distribuir em avul
sos aos Senadores e Deputados. O Pre
sidente do Congresso o convocarâ para, 
em sessão conjunta a realizar-se dentro 
do prazo de cinco dias, deliberar sõbre a 
matéria. 

Art. 100 - Terminada a tramitação do 
projeto, o Presidente, no caso de ter si
do aprovado, designarâ Comissão Mis
ta, constituída de onze Deputados e on
ze Senadores, Indicados pelas lideran
ças com observância da proporclonalldo.
de da representação das bancadas par
tidárias na Câmara e no Senado, para 
o desempenho da delegação. 

Art 191 - Se a proposiÇão tiver por 
objetivo a delegação do Congresso Na
cional sõbre projeto de lei já existente 
em qualquer das Casas, a iniciativa tra
duzlr-se-â em requerimento de Líderes 
que representem, no mínimo, a metade 
da composição da Câmara ou do Sena-

do. Recebido o requerimento, publ!cado 
no Diário do Congresso Nacional e dis
tribuído em avulsos aos Senadores e 
Deputados, o Presidente do Congresso o 
convocará para, em sessão conjunta, 
dêle conhecer, no prazo de cinco dias. 
Aprovado o requerimento, serâ constitui
da Comissão Mista, nos têrmos do arti
go anterior, à qual serâ encaminhado o 
projeto. 

Art. 102 - Os trabalhos da Comissão 
Mista para delegação legislativa obede
cerão, no que couber, às normas estabe
lecidas para os projetas de lei de Ini
ciativa do Presidente da Repúbl!ca, nos 
têrmos do art. 54, § 3.0 , da Constitui
ção, exceto quanto aos prazos, que fica
rão condicionados ao que fõr estabele
cido no Projeto de Resolução no Reque
rimento que determinar a delegação, ou, 
na omissão dêles, por Instruções baixa
das pelo Presidente da Coinlssão e por ela 
aprovadas. As emendas serão apresen
tadas perante a. Comissão. 

Art. 103 - Terminada, com a aprova
ção do texto definitivo,· a elaboração do 
projeto, o Presidente da Camisão o enca
minharâ ao Presidente do Senado, que o 
farâ publicar no Diârio do Congresso 
Nacional e distribuir em avulsos aos Se
nadores· e Deputados, abrindo o prazo de 
dez dias para que a maioria da Comissão 
ou um quinto dos componentes do Sena
do ou da Câmara, se o desejarem, re
queiram o pronunciamento do Plenârio 
do Congresso sõbre o Projeto. 

Art. 104 ~ Havendo requerimento nes
se sentido, o Presidente do Congresso 
convocarâ sessão conjunta, com o prazo 
de dez dias, para apreciação da maté
ria. 

Art. 105 - Requerido o pronunciamen
to do Plenârio, o projeto serâ submeti
do a discussão e votação, em sessões con
juntas especialmente convocadas. Apro
vado, irâ à sanção. Rejeitado, serâ ar
quivado. 
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Art. 106 - A discussão e a votação, em 
Plenário, de matéria pertinente à dele
gação legislativa reger-se-ão . pelas nor
mas estabelecidas para os projetos de lei 
com tramitação em conjunto, exceto 
quanto ao tempo das duas sessões, e ao 
dos oradores, . que não será superior a 
vinte minutos. 

Art. 10'7 - Se a Comissão entender por 
motivo justificado não ser possível con
cluir o seu trabalho no prazo estipula
do, tê-lo-á prorrogado por Igual perío
do, desde que o respectivo Presidente. dê 
conhecimento do fato ao Presidente do 
Senado, por escrito, antes da sua expi
ração. 

§ 1.0 - A comunicação nesse senti
do será lida no Expediente do Senado, 
transmitida à Câmara e publicada no 
Diário do Congresso Nacional, a fim de 
produzir os seus efeitos. 

§ 2.0 - Posterior prorrogação só 
poderá ser concedida por deliberação do 
Plenário. 

§ s.o- Esgotado o prazo concedido à 
Comissão ou sua prorrogação, sem que 
tenha sido concluída a elaboração do 
projeto, estará extinta a delegação. 

m.2 - DA DELEGAÇAO EM CADA 
CASA 

Art. 108 - A delegação deglsla·~lva ln
tema, em cada Casa, será regulada pelo 
respectivo Regimento. O projeto aprova
do por uma Casa será revisto pela ou
tra, na forma do disposto no art. 61 da 
Constituição. Se a revisora o emendar, as 
emendas serão apreciadas pela Comis
são que o houver elaborado. 

TiTULO IV 

Da Ação Fiscalizadora do 
Congresso Nacional 

CAPiTULO I 

Do Pronunciamento do Congresso s6bre 
Decretos com Fdrça ãe Lei 

Art. 109 - Nos casos do art. 58 da 
Constituição, publicado o decreto, o Pre-

sldente da Câmara dos Deputados, no 
prazo de cinco dias, comunicará o fato 
ao Presidente da Comissão de Constitui
ção e Justiça, a fim de que essa Comis
são se pronuncie sôbre o ato, encami
nhado-lhe o texto e a Mensagem do 
Presidente da República que porventura 
haja recebido sôbre o assunto e dando
lhe conhecimento das Comissões que a 
seguir também deverão ser ouvidas sôbre 
a matéria. 

Parágrafo único - Para se pronun
ciar sôbre o mérito, poderá o Presidente 
logo constituir Comissão Especial, cujo 
pronunciamento exclui o de outros ór
gãos permanentes da Casa. 

Art. 110 - Cada Comissão terá o pra
zo de cinco dias para e mi tlr o seu pa
recer. 

Art. 111 - A Comissão de Constitui
ção e Justiça deverá, expressamente ma
nifestar-se sôbre a preliminar de ter 
ou não pertinência o decreto, em face 
do disposto no art. 58 da Constituição, 
quanto às hipóteses em que ao Presiden
te da República é lícito baixar decretos 
com fôrça de lei. 

§ 1.0 - Se favorável a preliminar, a 
Comissão de Constituição e Justiça ofe
recerá Projeto de Decreto Legislativo no 
sentido da aprovação ou rejeição do de
creto, caso o exame da matéria nêle ver
sada seja da sua competência regimen
tal, ou encaminhará o expediente, com 
o seu parecer, à Comissão que se segulr 
no despacho de distribuição, à qual ca
berá formalizar a proposição. 

§ 2.0 - Quando contrário o parecer 
da Comissão de Constituição e Justiça sô
bre a preliminar, será êle submetido à 
deliberação do Plenário. Se êste o apro
var, considerar-se-á rejeitado, por lns
constltuclonalldade, o decreto, se o rejei
tar, a matéria prosseguirá o seu curso. 

Art. 112- O projeto de Decreto Legis
lativo será submetido a um só turno de 
discussão e votação. A discussão far-se
á, no máximo, em três sessões. 
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Art. 113 -Aprovado o projeto na Câ
mara dos Deputados, será remetido ao 
Senado. 

Art. 114 - Se o Senado não houver 
recebido o projeto da Câmara até o 31.0 

dia que se seguir à publicação do decre
to, procederá de acôrdo com o disposto 
no art. 102. 

Art. 115 - A rejeição do decreto por 
uma das Casas importará rejeição pelo 
Congresso. 

Art. 116 - Na falta de pronunciamen
to da Câmara ou do Senado em trinta 
dias, será o decreto tido como aprovado 
pela Casa que esgotar o prazo. 

Art. 11'7 - Esgotado o prazo de sessen
ta dias, a partir da publicação do de
creto, sem que sua apreciação se tenha 
ultimado nas duas Casas, será tido como 
favorável o pronunciamento do Con
gresso. 

Art. 118 - Da aprovação, salvo no ca
so do artigo anterior, ou da rejeição do 
decreto, o Presidente do Sen.ado fará pu
blicar, no Diário do Congresso Nacio
nal e no Diário Oficial da União, ato 
declaratório, formalizado em Decreto 
Legislativo quando fôr o caso, dando 
também conhecimento do ocorrido ao 
Presidente da República. 

CAPiTULO n 
Do Pronunciamento do Congresso 

Nacional sóbre Contratos Impugnados 
pelo Tribunal de Conteis 

Art. 119 - Em casos de impugnação, 
pelo Tribunal de Contas, de contrato ce
lebrado pela administração pública e de 
não atendimento das exigências previs
tas no art. 73, § 5.0 , alínea "a" da Cons
tituição, proceder-se-á da 'seguinte ma
neira: 

a) recebida a comunicação do pro
nunciamento do Tribunal de Con
tas, o Presidente do Congresso 
convocará sessão conjunta, a rea
lizar-se no prazo de quarenta e 

oito horas, para leitura do expe
diente; 

b) nessa sessão, o Presidente desig
nará Comissão Mista de cinco 
Deputados, indicados pelas lide
ranças partidárias das duas ca
sas, observado o critério da pro
porcionalidade da representação 
partidária, para emitir parecer 
sôbre a matéria; 

c) a Comissão reunir-se-á nas vin
te e quatro horas que se seguirem 
à sua designação, para eleger o 
seu Presidente e Vice-Pres!dente, 
cabendo àquele designar o rela
tor; 

d) a Comissão terá dez dias para se 
pronunciar sôbre a matéria; 

e) no seu pronunciamento, conclui
rá pela apresentação de projeto 
de decreto legislativo, no sentido 
da aprovação ou rejeição da im
pugnação do Tribunal de Con
tas; 

f) no décimo-quinto dia que se se
guir à designação da Comissão, a 
matéria deverá figurar em Ordem 
do Dia para deliberação do Con
gresso, com ou sem parecer; 

g) a discussão da matéria se fará, 
no máximo, em duas sessões, sen
do automàticamente encerrada 
ao fim da segunda, se antes não 
houver sido por falta de orado
res; 

h) sendo apresentadas emendas na 
discussão, o projeto sairá. da Or
dem do Dia pelo prazo de qua
renta e oito horas, a fim de que 
sôbre elas se pronuncie a Comis
são; 

i) na votação terá preferência o 
projeto da Comissão, sem prejui
zo das emendas,. sendo estas vo
tadas em grupos, conforme o sen
tido dos parecerés: havendo subs
titutivo, terá preferência se lhe 
fôr favorável o parecer da Comis-
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são, a não ser que o Plenário de
libere noutro sentido, por propos
ta de Líder de qualquer das Ca- · 
sas; 

j) no caso da alínea "f", se não hou
ver projeto, a Mesa submeterá à 
deliberação do Plenário o. pró
prio ato do Tribunal de Contas e, 
após a votação, redigirá decreto 
legislativo no sentido da decisão 
proferida;· 

k) a votação de cada Casa far-se-á 
separadamente, votando primei
ramente o Senado; se uma Casa 
fôr favorável e a outra contrária, 
ter-se-á como aprovada a Impug
nação do Tribunal de Contas; 

I) nos demais atos da tramitação 
da matéria, não regulados neste 
artigo, aplicam-se as normas dês
te Regimento previstas para os 
projetas de lei de 1n1ciativa do 
Presidente da República em tra
mitação conjunta. 

CAPíTULO m 
Das Comissões de Inquérito IZo 

Congresso Nacional 

Art. 120 - Serão criadas Comissões 
de Inquérito do Congresso Nacional sô
bre fatos determinados quando o reque
rer um têrço, no minimo, de cada uma 
das Casas CConst., art. 39). 

Art. 121 - O requerimento de cria
ção de Comissão de Inquérito do Con
gresso Nacional deverá: 

a) Indicar, com precisão, o fato ou 
fatos a apurar; 

· b) o prazo do funcionamento da 
Comissão. 

Art. 122- Entregue à Mesa o requeri
mento, ela o forma11zará como Resolu
ção do Congresso Nacional que, assina
da pelo Presidente, será publicada no 
Diário do Congresso Nacional. 

Art. 123 - Se houver dúvida quanto 
à pertinência da criação da Comissão de 

Inquérito requerida, o Presidente desi
gnará Comissão Mista, de cinco Sena
dores e cinco Deputados, Indicados pelas 
lideranças dentre os membros da Co
missão de Constituição e Justiça das 
duas Casas, observada a proporciona
lidade da representação das bancadas 
partidárias no Senado e na Câmara. 

Art. 124 - A Comissão de que trata o 
artigo anterior terá o prazo de dez dias 
a contar da sua designação, para emitir 
o seu P.arecer, que, entregue à Mesa, se
rá distribuído em avulsos aos Senadores 
e Deputados e publicado no Diário do 
Congresso Nacional, sendo em segui
da submetido à deliberação do Congres
so, em sessão conjunta, especialmente 
convocada e realizada dentro do prazo 
de cinco dias, a partir da entrega, 

Art. 125 - Se o pronunciamento do 
Congresso, fôr no sentido da criação da 
Comissão de Inquérito, o Presidente for
malizará e promulgará a Resolução res
pectiva. Em caso contrário o requeri
mento será arquivado. 

Art. 126 - As Comissões de Inquérito 
do Congresso Nacional compor-se-ão de 
cinco Senadores e cinco Deputados, de
signados pelo Presidente e Indicados pe
los Lideres, observada a proporcionali
dade da representação das bancadas 
partidárias nas duas Casas. 

Art. 127 - Regerão os trabalhos das 
Comissões de Inquérito os dispositivos do 
Regimento Interno do Senado referen
tes à matéria e, na sua omissão, os do 
Regimento da Câmara. Se omissos am
bos êsses Regimentos, 'serão adotadas 
normas propostas pelo Presidente e 
aprovadas pela Comissão. 

Art. 128 - Se fôr determinada a res
ponsabilldade de alguém, por falta ve
rificada, a matéria, antes de submetida 
ao Plenário, será encaminhada a uma 
Comissão Mista, de cinco Deputados e 
cinco Senadores, designados pelo Presi
dente, mediante Indicação dos Líderes 
das duas Casas, dentre os membros das 
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respectivas Comissões de Constituição e 
Justiça. 

TíTULO V 

Das Lideranças 
Art. 129 - São reconhecidos, para as 

sessões conjuntas, os registras de Lide
ranças feitos em cada Casa, na forma do 
respectivo Regimento. 

Parágrafo único - Em cada sessão 
poderá atuar um Líder, seja o titular, 
seja um Vice-Líder, de cada Partido. 
Em caso de substituição do Líder o no
me do Vice-Líder que deverá represen
tar o Partido será comunicado à Mesa 
no Inicio dos trabalhos. 

TíTULO VI 

Das Publicações Referentes ao 
Congresso Nacional 

Art. 130 - A publicação de mensagens, 
projetas, relatórios, pareceres, expedi
ente, atas de Comissões, sôbre matéria 
de apreciação em conjunto pelas duas 
Casas, far-se-á exclusivamente na Seção 
do Diário do Congresso Nacional refe
rente às sessões conjuntas. 

Parágrafo único - A distribuição de 
avulsos deverá, sempre que possível, pre
ceder a publicação no Diário do Con
gresso Nacional, . que poderá ser feita 
na edição correspondente à sessão em 
que a matéria seja tratada, desde que 
os avulsos tenham sido distribuídos com 
antecedência de, pelo men,os, vinte e 
quatro horas. 

TITULO Vll 

Das Disposições Gerais e Transitórias 

Art. 131 - Os Senadores e os Depu
tados poderão entrar e permanecer du
rante quaisquer sessões· públicas no re
cinto da outra Câmara e das suas Co
missões Permanentes, salvo no momento 
das votações simbólicas ou da respecti
va verificação. 

Art. 132 - O presente Regimento só 
poderá ser modificado pelo Congresso, 

em sessão conjunta das suas duas Câ
maras e mediante proposta: 

a) da Comissão Diretora do Sena- . 
do e da Mesa da Câmara dos 
Deputados; 

b) de cem subscritores, sendo no mi
nlmo de vinte Senadores e oiten
ta Deputados. 

11 1.0 - No caso da allnea b, recebi
da a proposta pelo Presidente do Senado, 
êste a encaminhará à Comissão Dlre
tora do Senado e à Mesa da Câmara dos 
Deputados, para emitirem parecer den-
tro de quinze dias. · 

11 2.0 
- Com os pareceres, ou sem 

êles, se desnecessários ou por não profe
ridos no prazo legal, o Presidente fará 
publicar a proposta e pareceres e convo
cará a sessão conjunta para deliberar 
dentro de pito dias. 

Art. 133 - Todo o arquivo das sessões 
do Congresso Nacional ficará à guarda 
da Secretaria do Senado Federal. 

Art. 134 - Esta Resolução entra em 
vigor na data de sua publicação. 

. Justificação 

A necessidade de fazer-se a consolida
ção de tôdas as normas regimentais que 
disciplinam o funcionamento conjunto 
do Senado Federal e da Câmara. dos 
Deputados, por si só constitui justifica
ção plena para a apresentação do Pro
jeto de Resolução que ora oferecemos. 

:1!: indispensável, ademais, que se atua
llzem dispositivos elaborados nas datas 
em que foram aprovadas resoluções cuja 
substituição está sendo proposta, bem 
como Indispensável é que se ofereçam no
vos dispositivos para casos ainda não 
previstos. 

Deve também ser apontada como mo
tivo de justificação do presente Proje
to de Resolução a abertura de oportuni
dade a que outras sugestões, sob forma 
de emendas, sejam trazidas, enuncian
do melhores critérios para a orientação 
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e dlreção dos trabalhos do Congresso 
Nacional. 

Sala das Sessões, 22 de março de 1968. 
- Pl!nio Lemos - Ruy Santos - Lui~ Gar
cia - Oseas Cardoso - Djalma Marinho -
Alves Macedo - José Lindoso - Tabosa Al
meida - Ro~endo sou~a - Leon Peres -
Tlieodulo Albuquerque - Sou~a Santos -
Vicente Augusto - José Meira - Geraldo 
Guedes - Humberto Be~erra - Emflio 
Murad - Dnar Mendes - Gustavo Capa
nema - Moury Fernandes - João Roma 
- Heraclio Rego - Nunes Freire - Joa
quim Macedo - wanderley Dantas -
Altair Coutinho - Jorge Lovocat - Fausto 
Gayoso - Maroilio Lima - Wilson Rorn 
- Ossian Araripe - Milvernes Lima - Re
gis Barroso - Josias Gomes - Benedito 
Ferreira - Mareio Filho - Paulo Ferra~ -
Ale:z:andre Costa - Albino Zeni - Abrahão 
Sabbá - Carvalho Leal - Israel Pinheiro 
Filho - Amaral de Sou~ - Alfpio Carvalho 
- Arnaldo Prieto - Clovis Stemel - Jurci
niro Dias - Montenegro Duarte ...,.. MuTilo 
Badaró - Oswaldo Zanello - Lisboa Ma
chado - Ary Valadão - Osmar Cunha -
Augusto Franco - Oceano Carleial - Olti
mo de Carvalho - Vingt Rosado - Manuel 
Rodrigues - Moacyr Silvestre - Flávio 
Marcllio - Dayl de Almeida - Miguel Cou
to - Raimundo Padilha - Theodomiro Be
zerra - Pereira Lucio - Feu Rosa - Mon
senhor Vieira -· Furtado Leite - Segis
mundo Andrade - Ro~endo de Sou~a -
Paulo Biar - Roclcfeller de Lima - Cardo
so Menezes - Sou~a Santos - Raimundo 
Parente - Saldanha Lu~ - JaZes Machado 
- Paulo Freire - Delmiro Oliveira - Ader
bal Jurema - Osni Regis - Agostinho Ro
drigues - Henio Romagnolli - João Cal
mon - Heitor Cavalcanti - Lacorte Vitale 
- Norberto Sohimidt - Nosser Almeida -
Hugo Aguiar - Be~erra de Melo - Cantidio 
Sampaio - Cardoso Alves - Wilson Braga 
- Israel Novaes - E~equias Costa - Maia 
Neto- Joaquim Parente- Garcia Neto
Anis Badra - Daniel Krieger .....; Filinto 
Milller - Ney Braga - Guido Mondin -
Raul Giuberti - Eurico Re~ende - Júlio 
Leite - José Guiomard - José Leite -
Atti!io Fontana- Arnon de Mello -Lobão 
da Silveira - Manoel Villaça - Alvaro Ca
tão - Lui~ de Barros - Arthur Virgt!io -
Pessoa de Queiro~ - Antônio Balbino -
Adalberto Sena - Cattete Pinheiro - Do
micio Gondim - Aurélio Vianna - Milton 
Trindade - (ileg!vel.) 

(O presente projeto de resolução do 
Congresso Nacional recebeu o n.0 1, de 
1968.) 

PROJETO DE RESOLUÇAO DO 
CONGRESSO NACIONAL 

Regula a tramitação de matéria 
relacionada com impugnação de 
contratos e representações apresen
tadas pelo Tribunal de Contas no 
desempenho de sua competência 
constitucional. 

Art. 1.0 - Em casos de Impugnação 
pelo Tribunal de Contas, de contrato ce
lebrado pela administração pública e de 
representação daquêle órgão relaciona
da com o desempenho de suas funções 
de auditoria financeira e orçamentária 
(Constituição, art. 73, §§ 4.o, s.o e 6.0), 

proceder-se-á da seguinte maneira: 
a) recebida a comunicação do pro

nunciamento do Tribunal de 
Contas, o Presidente do Senado 
convocará sessão conjunta do 
Congresso Nacional, a realizar-se 
no prazo de quarenta e oito ho
ras, para leitura do expediente; 

b) nessa sessão, o Presidente do 
Congresso Nacional designará 
Comissão Mista de cinco Sena
dores e cinco Deputados, Indica
dos pelas lideranças partidárias 
das duas Casas, observado o cri
tério da proporcionalidade da re
presentação partidária, para emi
tir parecer sôbre a matéria; 

c) a Comissão reunlr-se-á nas vin
te e quatro horas que se segui
rem à sua designação, para ele
ger o seu Presidente e Vice-Pre
dente, cabendo àquele ·designar o 
relator; 

d) a Comissão terá dez dias para se 
pronunciar sôbre a matéria; 

e) no seu pronunciamento, conclui
rá pela apresentação de projeto 
de decreto legislativo, no sentido 
da aprovação ou rejeição da Im
pugnação do Tribunal de Contas 
ou adoção de outras medidas ne
cessárias ao resguardo dos obje
tivos legais; 
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f) no décimo-quinto dia que se se
guir à designação da Comissão, a 
matéria deverá figurar em Ordem 
do Dia para deliberação do 
Congresso, com ou sem parecer; 

g) a discussão da matéria se fará, 
no máximo, em duas sessões, sen
do automàticamente encerrada 
ao fim da segunda, se antes não 
o houver sido por falta de ora
dores; 

h) sendo apresentadas emendas na 
discussão, o projeto sairá da Or
dem do Dia pelo prazo de qua
renta e oito horas, a fim de que 
sôbre elas se pronuncie a Comis
são; 

l) na votação terá preferência o 
projeto da Comissão, sem prejuí
zo das emendas, sendo estas vo
tadas em grupo, conforme o sen
tido dos.pareceres; havendo subs
titutivo, terá preferência se lhe 
fôr favorável o parecer da Co
missão, a não ser que o plenário 
delibere noutro sentido, por pro
posta de Lider de qualquer das 
Casas; 

j) no caso da alinea "f", se não 
houver projeto, a Mesa submete
rá à deliberação do Plenário o 
próprio ato ào Tribunal de Con
tas e, após votação, redigirá de
creto legislativo no sentido da 
decisão proferida; 

I) a votação de cada Casa far-se-á 
separadamente, votando primei
ramente o Senado; se uma Casa 
fôr favorável e a outra contrá
ria, ter-se-á como aprovada a 
Impugnação ou representação do 
Tribunal de Contas; 

m) nos demais atas ci.a tramitação 
da matéria, não regulados neste 
artigo, aplicam-se as normas re
gimentais previstas para os pro
jetas de lei de iniciativa do Presi
dente da República em tramita
ção conjunta. 

Justificação 

A presente emenda ao Regimento Co
mum tem por objetlvo regular a trami
tação de proposições originadas de ma
nifestação do Tribunal de Contas, rela
cionada com sustação de atas decorren
tes de contratos celebrados pela Admi
nistração Pública, tendo em vista o re
duzido prazo deferido ao Congresso Na
cional - 30 dias - para deliberar sôbre 
a matéria, findo o qual, sem pronuncia
mento do Legislativo, será considera
da insubsistente a impugnação da Côrte 
de Contas (Constituição Federal, art. 
73, §§ 4.0, 5.o e e. o). Para maior eficácia 
das atividades de auditoria daquele Co
legiada, propõe-se, aqui, a adoção do 
mesmo rito especial para andamento de 
suas representações sôbre sonegação de 
documentos ou verificação de irregula
ridades e abusos (Decreto-Lei n.0 199, de 
28/2/67, art. 31, n.os IV e VII, art. 36, 
§§ 4.0 e 5.0 ). 

A matéria é da maior relevância, cum
prindo assinalar que constou de moção 
apresentada no V Congresso de Tribu
nais de Contas do BrasU, realizado no 
corrente ano, no Estado da Guanabara, 
de cujas conclusões ressaltamos a reco
mendação para: 

"I - Que o Poder Legislativo da 
União conceda realce à nor
ma contida na Constituição 
Federal (§ 4.0 do artigo 73), 
dado o seu maior caráter ope
rante; 

II - Que se encareça ao Congresso 
Nacional e às Assembléias Le
gislativas a inclusão de nor
mas nos respectivos Regimen
tos, Indicando o pronuncia
mento indispensável dos refe
ridos Podêres, quanto à im
pugnação prevista no artigo 
73, § 5.0 , da Constituição Fe
deral." 
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A emenda que aqui propomos, com li
geiras modificações, é o texto do Ti
tulo IV, Capitulo n, de Substitutivo ao 
Projeto de Resolução do Congresso Na
cional n.0 1, de 1967, elaborado pela Co
missão Diretora do Senado Federal. 

Brasilla, 22 de março de 1968. - Léo Ne
ves - Mello Braga - GMnio Martins -
Antônio Bresolin - Afonso Celso - Bene
dito Ferreira - Nogueira da Gama - Flo
riano Rubim - Luill Barros - Chagas Ro
drigues - Lígia Doutel de Andrade - Emí
lio Gomes - Lvrio Bertolli - José Carlos 
Leprevost - Antônio Feliciano - Israel No
vaes - Gastone Righi - Ivette Vargas -
Hermano Alves - João Menezes - Paulo 
Macarini - Fernando Gama - Bezerra de 
Mello - Souto Maior - Ney Ferreira -
José Calagrossi - Paulo MacieZ - Wilson 
Martins - Antônio Annibelli - João Her
culino - Adalberto Sena - Pedro Ludovico 
- Paulo Freire - Aloysio de Carvalho -
Domício Gondim - Vasconcelos Tôrres -
Aurélio Vianna - Raul Giubertí - Vasoo 
Amaro - Ney Maranhão - Lenoír Vargas 
- Alceu de Carvalho - Cardoso de Almei
da - Osirfs Pontes - David. Lerer - Rena
to Celíd.6nio - Djalma Falcão - Ewald.o 
Pinto - João Borges - Regis Pacheco -
Maria Lúcia Araújo - Mário Piva - Nfsia 
Caroni - Brocca Filho - Dirceu Cardoso 
- Ary Valadão - Victor Issler - José Bi
cha - Otávio Caruso da Rocha - Breno 
da Silveira - Aldo Fagundes - Doin Vieira 
- Waldir Simões - Pedro Faria - Márcio 
Moreira Alves - Dirceu Cardoso - Antô
nio Magalhães - Paulo Campos - Mil
vernes Lima - (llegível) - Martins Ro· 
drigues - N ad.ir Rossettí - A rio Theod.oro 
- José Burnett - Pedroso Horta - Mau
ricio Goulart - Mário Martins - Antônio 
Balbino - Josaphat Marinho - Ney Braga 
- Justino Pereira - Moacyr Silvestre -
Trancredo Neves - Theôd.ulo de Albuquer
que - Plinto Salgado - Luna Freire -

. (ilegível) - Clodomir Millet - Clóvis Pes· 
tana - (ilegível) - Dayl Almeida - Maria
no Bech - Nallir Miguel - Tales Ramalho 
- Ray de Almeida. Barbosa - Anacleto 
Campanela - Temfstocles Teixeira - Fran
co Montoro - Agostinho Rodrigues - An· 
tônio Ueno - José Ermírio - Argemiro de 
Figueiredo - Guido Mondin -Menezes Pi
mente! ...,.... Ruy Carneiro - Wilson Gonçal
ves - (ilegível) - (ilegível). 

(O presente projeto de resolução do 
Congresso Nacional recebeu o n.• 2, de 
1968.) 

O SR. PRESIDENTE (Pedro Ludovico) 
- Os projetos lidos serão publicados 
e, a seguir, despachados à Comissão Di
retora do Senado e à Mesa da Câmara 
dos Deputados. 

A Presidência recebeu respostas aos se
guintes requerimentos de informações: 

- N.0 947/67, de autoria do Senador 
Cattete Pinheiro, enviada pelo Mi
nistro do Trabalho e Previdência 
Social; 

- N.0 26/68, de autoria do Senador Jo
sé Ermírlo, enviada pelo Ministro 
da Fazenda. 

A Presidência deferiu os seguintes re
querimentos de informações: 

De autoria do Senador Vasconcelos 
Tôrres: 

- N.0 226/68, ao Ministério dos Trans
portes; 

- N.0 227/68, ao Minlstério da Fazen
da; 

- N.0 235/68, ao Ministério das Minas 
e Energia; 

- N.0 236/68, ao Ministério dos Trans
portes; 

- N.0 237/68, ao Ministério da Indús
tria e Comércio; 

- N.0 238/68, ao Ministério dos Trans
portes; 

- N.0 239/68, ao Minlstérlo da Aero
náutica; 

- N.0 242/68, ao Ministério da Indús
tria e do Comércio; 

- N.0 245/68, ao Ministério dos Trans
portes; 

- N.0 246/68, ao Ministério da Indús
tria e do Comércio; 

- N.0 247168, ao Ministério da Indús
tria e do Comércio; 

- N.0 248/68, ao Ministério dos Trans
portes; 

- N.0 249/68, ao Ministério do Tra
balho e Previdência Social; 
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- N.o 250/68, ao Ministério da Fazen
da. 

De autoria do Senador Raul Giuberti: 
- N.o 240/68, ao Ministério da Agri

cultura. 

De autoria do Senador Edmundo Levi: 
- N.0 241/68, ao Ministério da Fazen

da. 

De autoria do Senador Lino de Mattos: 
- N.o 251/68, ao Ministério da Agri

cultura; 

- N.0 252/68, ao Ministério do Plane
jamento e Coordenação-Geral. 

Há., ainda, um projeto de resolução, 
de autoria da Comissão Diretora, que vai 
ser lido pelo Sr. 1.0 -Secretário. 

l!: lido o seguinte 

PROJETO DE RESOLUÇAO 

Nomeia AdéUa Leite Coelho, para 
o cargo de Diretor, PL-1, do Quadro 
da Secretaria do Senado Federal. 

o Senado Federal resolve: 

Artigo único - l!: nomeada, de acôr
do com o art. 85, alínea c, item 2, do 
Regimento Interno, combinado com o 
art. 75, item IV, alinea d, da Resolução 
n.0 6, de 1960, para o cargo isolado, de 
provimento efetivo, de Diretor, PL-1, do 
Quadro da Secretaria do Senado Federal, 
a Oficial Bibliotecária, PL-3, Adélia Lei
te Coelho. 

Justificação 

Trata-se da mais antiga bibliotecá
ria do Quadro da S e c r e t a r i a, onde 
ingressou em 1950. Exerce, desde 1962, 
com grande competência e dedicação, 
as funções de Chefe da Seçãó de Classi
ficação da Biblioteca, uma das mais im
portantes dessa Diretorla. 

Por várias vêzes, a aludida funcioná
ria respondeu pela Diretorla, durante 
Impedimentos dos titulares. 

Assim justificado, submetemos o Pro .. 
jeto à consideração do Plenário. 

Sala das Sessões, em 22 de março de 
1968. - Gilberto Marinho - Pedro Lu
dovico - Dinarte Mariz - Aarão Stein
bruch - Vasconcelos TíÍJres - Raul 
Giuberti - Guldo . Mondin. 

(O presente projeto ãe resolução re
cebeu o n.• 24, ãe 1968.) 

O SR. PRESIDENTE (Pedro Ludovico) 
- Sendo êste projeto de autoria da 
Comissão Diretora, não depende de pa
recer, à vista do que dispõe o § 3.0 do 
art. 102 do Regimento Interno. Será pu
blicado e incluído, oportunamente, em 
Ordem do Dia. 

Há oradores Inscritos. 

Tem a palavra o Sr. Senador Mário 
Martins. (Pausa.) 

Não está presente. 

Tem a palavra o Sr. Senador AttUio 
Fontana. 

O SR. ATT:ILIO FONTANA - (Sem 
revisão do orador.) Sr. Presidente, Srs. 
Senadores, reallzar-se-á, nos próximos 
dias 4,. 5 e 6, em Curltlba, o n Congresso 
Nacional do Café. 

A respeito tive a honra de receber 
convite para comparecer àquele concla
ve, convite êsse assinado pelo Sr. Paulo 
Patrlanl, Presidente da Federação de 
Agricultura do Estado do Paraná, e do 
Sr. Thyrso SUva Gomes, Presidente da 
Comissão Coordenadora daquele con
gresso. 

Pretendo comparecer àquela reunião 
como suplente da Comissão Mista in
cumbida de examinar a legislação ca
feeira, e penso que outros parlamenta
res membros dessa Comissão também 
participarão daquele conclave. 

A matéria a ser debatida no conclave 
é da mais alta importância, pois, como 
todos sabem, o café, há muitos anos, re
presenta a maior fôrça econômica e pro-
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dutora de divisas em nosso Pais e, cer
tamente, continuará a ser por muitos 
anos. Ainda mais que, como é do con
senso geral, é o segundo produto do in
tercâmbio comercial do mundo, depois 
do petróleo. Nosso Pais tem as melho
res condições para produzir em quali
dade e quantidade e, sem dúvida, po
derá continuar suprindo o mercado in
ternacional. 

Recebi, também, o programa e o te
rnário para aquêle Conclave, constitui
do de Comissões de Comercialização, de 
Tributação, de Industrialização e Consu
mo Interno e de Direito Rural e de De
senvolvimento. 

Atinge, portanto,· todos os setores de 
interêsse daquela importante atividade. 

O café, como sabemos, tem proporcio
nado ao Pais, além dessas importantes 
riquezas,· grandes preocupações com o 
desequilíbrio da produção, ocasião em 
que as grandes colheitas de café trazem 
perturbações não apenas no mercado in
ternacional, com reflexos negativos em 
nosso Pais, mas também grandes despe- . 
sas com armazenamento, transporte de 
excedentes e sua conservação. 

Recentemente a imprensa noticiou que 
nossos estoques de café contábll, no Ins
tituto Brasileiro do Café, elevavam
se a, aproximadamente, 60 milhões de 
sacas de 60 quilos. Entretanto, levan
tamento recente revelou que não exis
tem mais que 45 milhões de sacas, apro
ximadamente. A diferença entre a quan
tidade contabilizada e a estocada é de
vida à deterioração de grande volume de 
café, trazendo, conseqüentemente, pre
juízo que ultrapassa a um trilhão de cru
zeiros antigos, café que o Instituto pagou 
e que não temos como recuperá-lo. 

O problema cafeeiro deverá ser trata
do em Curitiba com elevação e espírito 
público, procurando-se encontrar uma 
verdadeira solução. 

Sabemos que é a lavoura que oferece 
melhor resultado, quando é atendida e 

custeada pela famil!a do proprietário, ou. 
então, quando o lavrador vive na sua fa
zenda, orientando o trabalho. 

O contrário ocorre com aquêles fazen
deiros que residem nos grandes centros 
urbanos e que não estão à testa da sua 
atividade empresarial. Dai por que êste 
grupo insiste em elevar o preço do café e 

. o tem, em regra geral, conseguido. Che
ga-se mesmo a dizer que o General Ca
fé tem tlerrubado muitos Presidentes da 
República. 

De sorte que é um bem pela riqueza 
que nos oferece, mas é um mal, quando 
se tem uma produção superior âs pos
sibilidades. de ~onsumo, de venda e de 
estoque regulador. 

Certa vez, alguém comparou o excesso 
de produção com a água, que, quando 
falta, é uma calamidade- como recen
temente ocorreu nos Estados sulinos do 
Rio Grande e Santa Catarina -, e 
quando chove demais, ocorrem as gran
des cheias - de que têm sido palco o 
nordeste de Minas Gerais e atualmente 
o norte do Maranhão e o. Estado do 
pará -, que, igualmente, provocam uma 
verdadeira calamidade. 

De sorte que, quando existe uma pro
dução em quantidade regular, é uma 
grande riqueza, um verdadeiro maná. 
Assim acontece com o café. 

Sr. Presidente, por esta razão preo
cupamo-nos com essa. grande rtqueza 
nacional, procurando um equllibrio na 
produção, sobretudo de cafés finos, por
que não faz muito, ouvimos do Presi
dente da Câmara Teuto-Brasileira de 
·Bonn, ·na Alemanha, que êste Pais 
não compra em maior quantidade o café 
brasileiro, porque nem sempre os im
portadores recebem café do tipo dese
jado, e nem sempre confere com a pró
pria amostra. 

Nestas condições, o grande problema é 
produzir cafés finos, ainda que em me
nor quantidade. Só assim poderemos en
contrar fàcllmente colocação. 
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Quanto ao preço, jamais cogitamos em 
fazer com que os cafeicultores vendes
sem o seu produto abaixo de um preço 
justo e remunerador. Sabemos que para 
que haja produção é necessário um pre
ço compensador. Também não se po
de tomar por base sugestões de produto
res que não estão à testa de suas la
vouras. :Pois, em regra geral, as infor
mações que nos chegam do próprio melo 
da lavoura de café indicam que aquêles 
que tabalham na sua própria lavoura 
com membros da familla, ou mesmo com 
mão-de-obra assalariada, estão satisfei
tos. Conseqüentemente, é na base da su
gestão dêsses cafeicultores que se deve 
fixar o preço do café para a safra fu
tura. 

Entretanto, não somente de café ne
cessita êste Pais. Que se fixe também 
um preço compensador para a carne, 
a gordura, os cereais, as leguminosas, as 
fibras, e outros tantos produtos de que 
necessitamos. Tenhamos em mente que 
deve haver certo equUlbrio entre aquê
les que produzem café e aquêles que se 
dedicam a atlvldades agropecuárlas. 
Só assim poderemos contar com a tão 
almejada diversificação da lavoura, por
que, no âmbito internacional, as auto
ridades ligadas ao problema do café con
tinuam preocupadas com a erradicação 
de cafêzals antleconômlcos. Se pensar
mos sêriamente na diversificação da la
voura, encontraremos mercado amplo 
para produtos como o al'godão, as se
mentes oleaginosas, a soja e tantos ou
tros de fácil exportação. Com um equ111-
brio entre aquêles que produzem café e 
aquêles que produzem outros bens da 
agricultura e da pecuária, econtraremos, 
certamente, a verdadeira solução. 

Do contrário, Sr. Presidente, Srs. Se
nadores, correremos o risco de fomentar 
a lavoura de café em regiões em que as 
condições ecológicas e climatéricas não 
oferecem uma lavoura mais econômlca. 
r:: o que temos visto na região do oeste 
do Estado do Paraná, zona fàcilmente 

atingida pelo fenômeno da formação de 
geadas, na época lnvernosa. Mas a ten
tação do preço remunerador do café faz 
com que se deixe de cuidar de outras 
lavouras para tratar de lavoura cafeel
ra, correndo-se mesmo o risco das gea
das. 

De sorte que são fenômenos que pre
cisam ser examinados e esperamos que 
em Curltlba seja encontrada a verda
deira solução. 

O Sr. Carlos LiDdenberg - Permite 
V. Ex.• um aparte? 

O SR. ATTtLIO FONTANA - Com 
prazer. 

O Sr. Carlos Llndenberg - Senador 
Att111o Fontana, V. Ex.• conhece 
bem os problemas agricolas, entre êstes 
o do café, como também os da pecuária. 
V. Ex.• sabe que o homem que se dedi
ca ao plantio do café dificilmente se 
adapta a outra lavoura, porque em ver
dade aquêle é um produto nobre, de de
morada deterioração, que, de qualquer 
maneira, sempre dá algum recurso segu
ro para o lavrador. De modo que, nas 
zonas cafeelras, é dlficll a readaptação 
do homem em outra lavoura. Estamos 
mesmo sentindo isso no nosso Estado, 
no.Espirlto Santo, porque como já disse 
diversas vêzes e V. Ex.• sabe, o nosso 
Estado erradicou cêl'Ca de 45% dos cafê
zais erradicados em todo Pais. E esta 
população agricola está-se retirando pa
ra outros Estados, como o Paraná, Mato 
Grosso, Goiás, porque não se adapta à 
plantação de cereais naquela região. De 
.modo que o que o Espirita Santo está 
procurando fazer, agora, é o que v. Ex.• 
aconselha.lll plantar novamente lavouras 
de café, embora em terrenos já mais 
gastos, mas, têcnlcamente, onde o clima 
e a altitude recomendem, para que essas 
lavouras produzam café melhor do que 
anteriormente. O Espirlto Santo ficou 
com suas finanças completamente arra
sadas, após essa erradicação. Está so
frendo até agora e vai sofrer ainda du-
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rante alguns anos. O IBC não deu a êles, 
como já disse, compensação monetária e 
os recursos que deveria ter dado, na pro
porção da erradicação e não da produ
ção. Assim, deu ao Espirita Santo 15% 
de recursos e ao Paraná 36%, quando 
êste último erradicou multo menos que 
o meu Estado. De modo que a orienta
ção de V. Ex.a me parece a de um ho
mem que conhece o assunto, de homem 
prático e que está aconselhando na ba
se do que já fêz e viu fazer. Vou mais 
adiante, entendo que se não mudarmos o 
modo de assistência aos que trabalham 
no campo, chegaremos a um ponto em 
que teremos dinheiro para comprar, mas 
não teremos mercadorias para receber, 
porque os lavradores estão procurando 
as cidades, onde encontram uma assis
tência social, uma. assistência técnica, 
meios de se colocar com sua famllia pa
ra trabalhar e viver, pelo menos teori
camente, mais fáceis. De modo que a as
sistência que se dá aos homens que mo
ram nas cidades deve e precisa, de algu
ma forma, ser estendida aos da lavoura, 
que não têm, pràtlca.mente, assistência. 
alguma. 

Mesmo agora, com os Institutos, não 
há assistência, nem mesmo médica, 
como v. Ex.a sabe. Há falta até de 
escolas para as crianças - e escolas pri
márias! A preocupação pela politica da 
habitação, hoje espalhada pelo Brasil in
teiro, não chegou ainda ao interior, pelo 
menos aos campos, às lavouras, às fa
zendas. Assim, os homens são atraídos 
para as cidades e a c a usa. do êxodo é a 
assistência dada a êles e que precisa ser 
estendida aos homens do interior. Caso 
contrário, seremos obrigados a importar 
ou a comer dinheiro. Era o que tinha a 
dizer. 

·O SR. ATTíLIO FONTANA - Agrade
ço ao nobre Senador Carlos Llndenberg 
o aparte. S. Ex.n conhece a fundo o pro
blema, não só do seu Estado, mas de 
todo o Pais, principalmente no que tange 
ao setor agropecuário e o expôs com 

tanta eficiência que multo nos honramos 
com a sua intervenção. Na verdade, o 
homem do campo, isto é, o trabalhador 
agrícola e o da pecuária não recebem 
aquêle amparo que merecem. 

Enquanto isso, nos centros urbanos, 
como disse bem o nobre Senador, rece
bem maior assistência em todos os se
tores, principalmente, agora, no setor 
de construção de casas, onde está haven
do grandes empreendimentos, como a 
construção de verdadeiras cidades de ca
sas populares. Infelizmente, não há êsse 
benefício para a zona rural. 

O Sr. J'osé Ernúrio - Permite V. Ex.a 
um aparte? 

O SR. ATTtLIO FONTANA - Com to
do o prazer. 

O Sr. José Ermír1o - Ontem, depôs, na 
Comissão dos Problemas Agropecuários 
e seus Reflexos na Economia Nacional, 
o Secretário de Agricultura do Estado de 
Goiás, Sr. Antônio Flávio de Lima, que 
trouxe dados multo interessantes, a. al
guns dos quais vou referir-me neste 
aparte. O Estado de Goiás, êste ano, 
deve produzir cêrca de dezessete milhões 
de sacas de arroz e doze milhões de sa
cas de milho em zonas que, antigamen
te, eram áreas só de pecuária. E por es
tranho que pareça, apesar de o Estado 
de Goiás ter uma capacidade de alimen
tar um rebanho de quarenta milhões de 
cabeças de gado, a pecuária tem dimi
nuído relativamente, quando deveria ter 
um aumento. E a razão· é a seguinte: 
hoje, os produtos agropecuários não es
tão dando lucro aos fazendeiros goianos, 
enquanto os produtos da agricultura dão 
lucros muito mais razoáveis, pois o arroz 
em casca está sendo vendido a vinte e 
vinte e dois cruzeiros novos a saca na 
fazenda. 

Ao mesmo tempo, o consumo de ferti
lizantes em Goiás, que era de cem mil 
quilos por ano, atingiu no ano passado, 
a 7 milhões de quilos. E o Estado está 
realmente interessado em aumentar a 
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produção, porque os fazendeiros golanos 
estão hoje cientes de que em certas zo
nas a agricultura dá mais resultado do 
que a criação de gado. 

O café é outro problema sôbre o qual 
também precisamos pensar bem. A ex
portação do café tipo "robusta", da .Afrl
ca, de qualidade baixa, para os paises da 
Europa e para os Estados Unidos, tem 
aumentado. Não se! porque êsse café, 
que é de qualidade Inferior, tem tanta 
aceitação nos mercados de consumo. A 
exportação do café solúvel, que repre
senta uma certa garantia para o con
sumo de cafés Inferiores, está realmente 
precária, embora deva ser aumentada, 
mas não o será na proporção desejada. 
Então, no Paraná, onde as terras são 
boas, para mim a solução; em lugar do 
café, é a plantação de trigo com rota
ção de soja. A soja melhora o solo e o 
trigo esgota~o. Como a terra do Paraná 
é boa, resta só uma coisa a fazer: êsse 
Estado não aumentar a produção de caff 
e aumentar a do trigo. o Paraná, como 
o Rio Grande do Sul e Santa Catarina, 
está em condições para o fornecimento 
de trigo, produção que o Pais importa 
em grande escala. 

O SR. ATTILIO FONTANA - Muito 
grato, Senador. Realmente, é preciso de
senvolver a produção do trigo e da soja. 
Mas, Infelizmente, a politica que a SU
NAB tem mantido com referência ao tri
go não entusiasma. 

Tenho meu domicU!o na· região oeste 
do Estado de Santa Catarina, a poucos 
qullômetros do Rio Grande do Sul, e te
nho estado em contato com todos aquê
les lavradores e se! que não estão satis
feitos. 

l!: preciso encontrar outra solução pa
ra o problema. 

De qualquer forma, reconheço que o 
setor da pecuária, principalmente com 
relação ao gado bovino, não tem sido 
pelo Govêrno encaminhado de forma a 
estimular e fomentar a produção. 

O Govêrno tem procurado manter, 
através da SUNAB, uma política de pre
ço baixo para a carne, que está cons
tituindo um desestimulo e até mesmo 
ocasiona o abandono da pecuária. 

Nesse setor, também, tenho tido con
tacto com fazendeiros do Paraná, que 
me têm declarado que a fazenda de pe
cuária, de gado bovino, causa pre
juízo, enquanto que a de café, naque
las terras f é r te 1 s, tem dado o me
lhor resultado. 

Mas, já chegamos, nobre Senador Car
los Llndenberg, quase que ao esgotamen
to das nossas t e r r as férteis. Pre
cisamos pensar numa agricultura mais 
técnica, e o Govêmo precisa pensar se
riamente no problema de fertillzantes. 

Ainda há poucos dias, eu estava con
frontando o preço de fertll1zantes em 
nosso Pais com o dos fertilizantes entre
gues a lavradores italianos, na Itália. 
Há diferença, de proporção meno1·. E, 
enquanto Isso, o nosso lavrador deve pro
duzir Inllho, a fim de ser exportado para 
competir com o produzido na Itália, 
onde êles têm os fertilizantes pela 
metade do preço e o milho pelo dôbro do 
nosso preço. 

De sorte que é um problema muito 
sério. 

O Sr. Carlos Lindenberg - Permite
me V. Ex.• um aparte? (Assentimento 
do orador.) Entendo, Senador AttWo 
Fontana, que o Brasil precisa enveredar, 
o mais depressa possível, pelo caminho 
da conservação do resto de matas que 
tem. Isso, justamente, porque influi na· 
preservação das águas, dos rios. E en
veredar pelo caminho da técnica, como 
V. Ex.• aconselha, utilizando fertU!zan
tes e outros processos capazes de fazer 
as lavouras produzirem muito mais nu
ma área menor, mas preservando, prin
cipalmente, o resto da mata que, no fu
turo, Irá fazer falta sob todos os pontos 
de vista. Queria, ainda, externar meu 
ponto de vista com referência ao café 
"robusta", de que falou o nobre Senador 
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José Ermirio de Moraes. O que está acon
tecendo é o seguinte: o café "robusta", 
como sabemos, é neutro, não tem sabor. 
Então, os palses importadores estão au
mentando o consumo do "robusta", pois 
que o misturam com os cafés finos im
portados do BrasU e de outros produto
res. Em decorrência dessa prática, as im
portações provenientes da Africa, do "ro
busta", têm aumentado consideràvel
mente. Enquanto o Espirita Santo e ou
tras regiões produziam grande quantida
de de cafés baixos, os mercados interna
cionais estavam pràticamente paralisa
dos ou não existiam em certo tempo: 
compravam cafés baixos brasüeiros por 
um preço multo melhor para êles e, ten
do os consumidores se acostlimado com 
aquêle paladar, consumiam aquêles nos
sos cafés baixos. No entanto, em decor
rência da politica de cafés finos com que 
até certo ponto concordo - e entendo 
que não se deveria perder êsses merca
dos retraindo nossa produção de cafés 
baixos - os importadores passaram a 
comprar o café africano, que é mistura
do aos cafés finos, mantendo o mesmo 
paladar. Essa, a prática adotada pelos 
grandes consumidores, em decorrência 
da qual tein aumentado extraordinária
mente o consumo do café africano, ao 
passo que o nosso tem caldo bastante .. 

O SR. A'H'1LIO FONTANA - Exata
mente. t o que tenho verificado, tanto 
na Europa, como nos Estados Unidos. A 
compra do "robusta" é com o escopo 
de misturá-lo com os cafés finos. da 
América Central e América do Sul. 

Concordo plenamente, com a tese de 
que se dev~ cuidar da preservação das 
nossas restantes florestas dos Estados do 
Centro-Sul e Sul, porque elas estão rà
pidamente desaparecendo. 

Enquanto o Govêrno não puder pro
porcionar ao lavrador das terras já es
gotadas melhores condições, principal
mente suprindo-o de fertUizantes a 
baixo preço, adotando a mesma politl~a 
dos paises capitallstas adiantados, nao 

poderemos pensar em que o nosso lavra
dor continue trabalhando numa terra 
que não lhe dá rendimento, nem produ
ção suficiente sequer para manter a sua 
famllla. 

Verificamos, como V. Ex.a verificou no 
seu Estado, que, em Santa Catarina e 
Rio Grande do Sul, que tive ocasião de 
percorrer recentemente, existe a mesma 
situação. Os lavradores vão empobrecen
do, porque as terras estão esgotadas e. 
não· há como reagir. Dai, a nova gera
cão abandona a casa paterna e vai en
grossar as fileiras nos centros urbanos. 

Tem o Govêrno cuidado do problema, 
alguma coisa já tem sido feita, mas mui
to pouco em relação à necessidade ur
gente que temos de tomar providências 
acauteladoras do interêsse de nossos la
vradores das zonas de terra já esgotada, 
cansada, porque, como há pouco disse- . 
mos, as terras férteis, as terras virgens, 
estão-se apoucando e, dentro de alguns 
anos, não teremos mais para onde avan
çar e, se nossas lavouras de zonas mais 
antigas não produzirem mais, os cen
tros urbanos terão graves problemas de 
aUmentação. 

Assim, Sr. Presidente, esperamos que 
no Congresso de Café que se reallzará 
em Curitiba, dentro de poucos dias, seja 
encontrada a orientação, . a forma de 
amparar o cafeicultor, ·a fim de produ
zir café em quantidade de atendimen
to de nossas cotas de exportação e de 
consumo. Enfim, seja o problema equa
cionado de maneira que não perturbe 
outros setores da vida agropecuária e os 
verdadeiros cafeicultores sejam ampa
rados. 

É o que desejava dizer, Sr. Presidente. 
(Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Pedro Ludovico) 
- ·Tem a palavra o Senador Alvaro 
Catão. (Pausa.). 

Não está presente. 
Tem a palavra o Senador Guido Mon

din. (Pausa.) 
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S. Ex.a desiste .da palavra. 

Tem a palavra o Senador Aarão Stein
bruch. 

O SR. AARAO Si'EINBRUCH "7 (Nio 
foi revisto pelo orador.) Sr. Presiden
te, Srs. Senadores, apesar de tudo, em 
razão da declaração de autoridades go
vemamimtais, no sentido de que seria 
Iniciada, no Pais, uma era de desafôgo 
salarial, em contraposição à legislação 
vigente, foram os operários suspreendi
dos ·com a decretação dos novos nive!s 
de salário-minimo, na base de 23%, pa
ra todo o Pais. 

Mas, como acentuara eu, em discurso 
proferido, ainda esta semana, no Sena
do Federal, o fato de não se ter decre
tado o aumento do salário-minimo a 1.0 

de março, de vez que a vigência do salá
rlo-minimo anterior expirou a 29 de fe
vereiro dêste ano, constitui enorme pre
juizo para a classe. 

Os trabalhadores foram sacrificados, 
pois, se foi dado ·aumento de 23%, cuja 
vigência será. a partir de 1.0 de abril 
- mais um 1.0 de abril na nossa HIStó
ria! - se nós dividirmos os 23% por 12, 
que é a vigência dêste nôvo aumento, 
nós teremos 2% para cada mês. . · 

Ora, se em março se deixou de pagar 
o aumento de salário-minlmo de 23%, 
pràticamente, então, os operários não re
ceberão 23% e sim 21%, porque temos 
que deduzir os 2% por. mês, em razão de 
se ter determinado que . a vigência fôsse 
a partir de março ou a partir da data 
da decretação. · 

:s:· a primeira vez, na história do Bra
sil, em que se decreta um nôvo aumento 
do salárlo-minimo com vigência poste
rior. 

Nem se diga, Sr. Presidente, que o fun
cionalismo público recebeu só 20%, por
que êles começaram a J:eceber êsse au
mento a partir de janeiro dêste ano. 

Os operários não receberam a partir 
de janeiro e nós sabemos, perfeitamen-

te, e as próprias. estatisticas ·governa
mentais· informam, que num dos meses 
de janeiro ou fevereiro o aumento .do 
custo de vida foi de 3%, e quebrados, por 
mês .. O próprio Govêrno entende que 
houve uma distorção salarial, nos últi
mos anos e que não houve verdadeira
mente aumento que fizesse face à an• 
gustiosa situação de elevação do .custo 
de vida. Segundo anunciou, por diversas 
vêzes, entrariamos numa área de afrou
xo salarial. Por que então se conceder 
23%, quando já se havia falado em 25%? 

Nem êsses 25% o empregado brasi
leiro ganhou e temos que considerar que, 
com êsses 23%, o maior salárlo-minlmo 
será de 129 cruzeiros novos .. Quer dizer, 
são 24 cruzeiros novos adicionados a.o 
salárlo-minimo vigente, por exemplo, na 
Guanabara, região de maior salário-mi-
rilmo no Pais. · 

Sr. Presidente, V. Ex.a há de convir, e 
a Casa também, · que o aumento atual é 
Irrisório, porque, anunciado muità.s vê
zes, consistia até um segrêdo de polichi
nelo; o operário estava aguardando, com 
essas ·declarações de afrouxo salarl~, 
uma bela surprêsa. Receberia um· pouco 
mais,· especialmente, para aliviar a si~ 
tuação do passado, em que recebia um 
salário inferior à elevação do custo de 
vida. Temos uma outra conseqüência 
que tentaremos corrigir, através de. pro
posição que apresentaremos, ainda na 
próxima semana, à. Casa. Com esta de
cretação de nôvo nivel salarial, auto
màticamente o aluguel .de Imóveis.· au• 
mentou. Embora dividido em três par
celas, vai acarretar uma despesa maior. 
Na maioria dos casos, conforme pro
vei em discursos an.terlore11, a cota .de 
aumento do aluguel absorverá o aumen
to do salário-mínimo. 

Melhor seria se não se .decretasse nôvo 
salário, porque êsse aumento de 23% foi 
.para atender à elevação do ano anterior. 
E os aumentos que sobrevirão, em razão 
dêsse aumento de 23%? 
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O Sr. Attíllo Fontana - Permite-me 
v; Ex.~ um aparte? 

O SR. AARAO STEINBRUCH - l!l com 
multO prazer que recebo o aparte de v. 
Ex.a · 

o sr. Attílio Fontana - :S:sses 23% não 
representam mqito, porque, como V. Ex.a 
bem disse, Já' houve um acréscimo, no 
ano passado, e haverá também, sem dú
vida, no corrente exercício .. Mas, de qual
quer maneira, vamos pensar que o sa
lário atinge uma parcela multo redu
zida de trabalhadores: quase todos re
cebem mais do que o salário, pois em re
gra geral, os que ganham o salário-mí
nimo são os Iniciantes. 

o· Sr. Argemiro de Figueiredo.- Sr. 
Presidente, peia ordem. (Assentimento 
da Presidência.) O serviço de som pare
ce que está defeituoso, impedindo-nos 
de ouvir os apartéantes e o orador. 

O SR. PRESIDENTE (Pedro Ludovico) 
- A Mesa tomará as devidas providên
cias. 

O sr. Attílio Fontana - Deveiiamos 
pensar em remunerar melhor . os nos
sos trabalhadores. Mas as condições do 
País são tais que nos levam a conside
rar também que, . de vinte milhões de 
habitantes que trabalham e desenvol
vem suas atlvidades, .não chegam a cin
co · rililhões os assalariados. Quinze rili
l.hões não são · assalariados, tiram seu 
SUStento, .O SeU ganha-pão da produção 
àgropecuárla, prlnclpillmente. Assim, se
ria um tratamento multo desigual au
mentar o .salário de quatro ou cinco mi
lhões, deixando os quinze milhões res
tantes nas condições em que se encon
tram. l!l problema multo sério para o qual 
precisamos encontrar. uma fórmula. Esta 
reside no aumentO da produtividade. Na
da se· tem conseguido, nos últimos tem
pos, nobre Senador, com a reforma da 
legislação trabalhista. Posso afirmar que, 
aumentando .a produtividade dos traba
lhadores nas emprêsas, conseqüentemen-

te os empresários se .sentirão em condi
ções de lhes proporcionar melhor remu
neração. Esperamos que, no futuro, êsse 
se1i0r se desenvolva multo mais, a exem
plo do que verificamos noutros paises. 
Assim, serão melhor remunerados os 
nossos trabalhadores. rio contrário, se 
não aumentarmos a produtividade, não 
haverá como se encontrar solução para 
a melhoria dos nossos trabalhadores. 

O SR. AARAO STEINBRUCH - Nobre 
Senador Attílio Fontana, lamento dis
cordar, em grande parte, do que V. Ex.a 
disse. 

As estatísticas provam que a maior 
parte do operariado brasileiro está na 
faiXa do salário-minimo, mesmo quanto 
à Guanabara. As estatística!$, recente
mente levantadas, atestam a veracidade 
dêste fato: a maioria dos operários ga
nha, realmente, o .salário-minimo. Em 
muitas cidades, ·em muitos Estados,· não 
ganham nem o salário-minimo, porque 
o operário é burlado nêsse recebimento. 
Mesmo· no Estado do Rio de Janeiro, que 
tenho a honra de representar, nesta ca
sa, tive de intervir, várias vêzes, a pe
dido de organizações sindicais, porque 
o operário era obrigado a assinar um 
recibo de . que estarià. recebendo deter
minada Importância quando, no envelo
pe de pagamento, constava outra quan
tia. Não querendo ser despedido, confor
mava-se em· assinar tal declaração. 

Portanto, nobre Senador, inesmo no 
Estado da Guanabara, há operários que 
não recebem o salário-mínimo. V. Ex.8 

declarou que, através do aumento ·da 
produtividade, em razão, digamos, da 
política do Govêrno atual, os empresá
rios estariam em condições de aumentar, 
voluntàriamente, ·o seu operariado. 

Nesta parte eu concordo com V. Ex.a, 
pois acredito que o empresariado nacio
nal está em condições de aumentar e de 
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melhorar a situação de seus empre-' 
gados. 

Pois bem, pela politica atual, que am
da não foi revogada, não pode o empre~ 
sárlo aumentar, voluntàrlamente, mes
mo e apesar de a produtividade ter au
mentado, o salário de seus empregados, 
a não ser na base fixada pelo Conselho 
Nacional de Politica Salarial. 

v. Ex.11 não desconhece que os ban
queiros, no Estado do Rio de Janeiro, 
Incorporaram uma parcela de aumento, 
que foi anulado, por ter sido sufragado 
pela Justiça do Trabalho. 

O que é preciso, e V. Ex.11, melhor que 
ninguém, o sabe, é que não recaia a con
tenção da lnfiação sõbre o operário bra
sUelro. Acontece na politica do Govêrno 
que a maior soma de sacrlficlo é a do 
trabalhador. :me é que está contendo a 
infiação. Sabe disso, V. Ex.11 :S:le é quem 
paga a maior parcela da contenção da 
inflação. 

Por que não se combate a Inflação, 
combatendo por outros meios a sua 
causa? 

V. Ex.11 sabe que, no ano passado, 
importou-se mais uisque do que nos anos 
anteriores. Isso é · que deveria ser proi
bido. 

Estou de acõrdo com V. Ex.11, quando 
diz que o problema do campo está a 
merecer urgentes providências do Govêr
no. V. Ex.11, aliás, o citou, mUlto bem, no 
discurso com que me antecedeu nesta 
Casa. 

Mas, se V. Ex.11 reconhece que o em
presariado tem condições de aumentar o 
salário, em razão do aumento de produ
tividade, por que se o proibe? Por que 
se quer obstar um projeto de autoria do 
Sr. Senador Carvalho Pinto, aqUi apro
vado, pela unanimidade dos Srs. Sena
dores? :S:sse projeto é obstado na sua 
tramitação, na Câmara dos Deputados, 
pelo envio de Mensagem do Govêrno, 

como a pretender .que o Legislativo não 
deva discutir assuntos trabalhistas e fi
nanceiros . do Pais. 

O Sr. Attíllo Fontana - Nobre Sena
dor, o aumento de salário, com referên
cia ao aumento da produtividade, não 
está proibido.· Agora mesmo, emprêsas 
que têm consegUido elevar a produtivi
dade, em conseqüência, elevando tam
bém o salário dos trabalhadores, não en
contraram da parte de qualquer autori
dade· oposição a tal aumento. 

O SR. AARAO STEINBRUCB -A Jus
tiça do Trabalho tem normas que devem 
ser segUidas e às quais não se pode fu
gir, para a aplicação de qualquer au
mento àqueles que vão bater às suas por
tas, a· fim de obterem reajustamento sa
larial. 

O Sr. Attíllo Fontana - Agora mes
mo, na capital de São Paulo, o dlretor 
de uma Indústria, que faz parte de sin
dicatos de emprêsas industriais, decla
rou-nos que tem consegUido aumentar o 
salário dos trabalhadores, dos funcioná
rios, dado .o aumento de produtividade. 

A respeito, não encontrou obstáculo 
algum ·de parte de qualquer autoridade. 
o próprio Presidente da República tem 
declarado que o aumento de salário de
ve ser em. função do aumento de produ
tividade. Somente assim poderemos, real
mente, melhorar os vencimentos de 
nosso trabalhador. Não depende só do 
trabalhador, mas dos empresários. Não 
podemos pretender que o trabalhador, se 
não dispõe de apetrechos, nem instala
ções, tenha condições de fazer mUagres. 
Mas se os empresários oferecem Instala
ções, equipamentos modernos que pos
sam, com habUldadê maior de sua fun
ção, desenvolver a sua produtividade, en
tão, há condição para que se possa me
lhorar também o salário dos trabalha
dores. 

O SR. AARAO STEINBRUCH - Mas 
V. Ex.o. não deve desconhecer que a atual 
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política económico-financeira do Govêr
no, a atual política, digamos, salarial do 
Brasil tem-se voltado multo contra o 
trabalhador. Eu, ontem mesmo, tive oca
sião de apresentar à Casa projeto que 
restabelecia, pura e simplesmente, a si
tuação anterior. Veja v. Ex.• - o ex
Deputado Adauto Cardoso fêz um pro
jeto que, vitorioso no Congresso Nacio
nal, foi sancionado, determinando que 
os créditos dos operários, perante o fun
do !alimentar, ocorrendo concordata ou 
falência da emprêsa, seriam privUegta
dos na sua totalidade, modificando, as
sim, a redação da Consolidação das Leis 
do Trabalho, onde se determinava que 
êsses créditos deveriam ser preferenciais, 
em um têrço, e os qutrografrários, nos 
dois terços restantes. O atual Govêmo, ó 
que assumiu o Poder, desde abril de 1964, 
modificou êsse entendimento, restabe
lecendo a situação anterior, da Consti
tuição de 1946, para que os créditos pri
vilegiados o fõssem, na base de um têrço, 
apesar de o Congresso haver aprovado 
proposição convertida em lei, para que 
êsses créditos fôssem totalmente prefen
clals, porque é a hora precisamente em 
que o operário mais precisa de amparo. 

Está ocorrendo que a Perfumaria Lo
pes, da Guanabara - o que me foi trazi
do ao conhecimento - foi à. falência. 
Operários, com mais de 15 anos de casa, 
com mais de 40 anos de Idade, têm res
cindidos seus contratos em razão dessa 
falência. Onde irão êles trabalhar? Ope
rários mais antigos recebem maior salá
rio, têm mais aptidão e por isso custa
rão mais, em virtude dos reajustes su
cessivos. Mas são homens de mais de 
40 anos de idade e os empresários vão 
dar preferência a gente mais moça, mais 
vigorosa. li:sses homens ficarão na rua da 
amargura. li:les deveriam receber o pri
vilégio, no total dos seus salários. Mas 
o decreto do antecessor do atual Presi
dente da República determinou que êsse 
crédito deveria ser pago, na base de um 
têrço. 

Estou aqui criticando a decisão dos 
23%, mais pelo fato de ter vigência a 
partir de 1. 0 de abril, a posterior!, 

Vou provar, por uma divisão aritmé
tica que, se êle val receber 23%, a partir 
de abril e a vigência é de 12 meses, de
vendo ter recebido a 1.0 de março, dei
xará de receber o aumento durante o 
mês de março. 

Vamos dividir 23% por 12 meses, me~ 
nos os 14%, que se retiram da minguada 
bõlsa do trabalhador. 

Jl: contra 'isto que me insurjo. Não pos
so deixar de a respeito dar o meu pro
testo, porque é a primeira vez que se 
decreta um nõvo salário-minlmo, quando 
o anterior expirou, pràticamente, a 29 
de fevereiro, com vigência a posterior!. 
(Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Pedro Ludovico) 
- Tem a palavra o Sr. Senador Arthur 
Virgillo. (Pausa.) 

Não está presente. 

Tem a palavra o Sr. Senador Josaphat 
Marinho. (Pausa.) 

Não está presente. 

Tem a palavra o Sr. Senador Aurélio 
Vianna. 

O SR. AURtLIO VIANNA - Sr. Pre
sidente, vou falar durante cinco minu
tos, embora o Senador Eurico Rezende, 
e eu também, com grande dificuldade, 
acreditemos nisso. 

(Lendo.) 

Sr. Presidente, Srs. Senadore~. quando 
não havia Institutos de Previdência So
cial no Brasil, o gênio luso criou a San
ta Casa da Misericórdia do Rio de Ja
neiro, Instituição sem quaisquer fins lu
crativos e que tantos e tão relevantes 
serviços prestou e vem prestando ao po
vo do meu Estado politico. 

Notáveis Provedores vêm orientando 
a politica administrativa da Santa Ca-



-328-

sa, honrando os seus brasões de hones
tidade e contribuindo para aplacar as 
dores dos econômlcamente injustiçados. 

Um dos dirigentes da Santa Casa, que 
mais compreenderam o alto sentido no
bllitante das suas funções foi, sem dú
vida, o Ministro do Supremo Tribunal 
Federal, Antônio Carlos Lafayette de An
drada. 

:S:sse consagrado humanista deixou ali 
um marco de· probidade que serve de mo
dêlo para quantos se preocupam com os 
destinos da Velha Instituição filantró
pica. 

Sua atuação, notável sob todos os as
péctos, fê-lo credor de nosso mais pro
fundo respeito. 

Brevemente, os irmãos da Santa Casa 
elegerão o nôvo Provedor que sucederá o 
nobre e ilustre. Ministro Afrânio Antô
nio Costa. 

o sistema eleitoral daquela Institui
ção é típico e me despertou interêsse, 
principalmente nesta época em que tan
to se discutem problemas e formas de 
eleição. 

O Colégio Eleitoral que elege o Prove
dor e os outros dirigentes da Santa Casa 
é escolhido por todos 'os ex-irmãos: Ofi
ciais, Conselheiros e Definidores de Mesa 
e Junta e també-m pelos atuais ocupan
tes dêsses cargos. 

Quem mais credenciado do que o Mi
nistro Lafayette de Andrad!!- para suce
der o atual Provedor? 

O Ministro Lafayette foi um adminis
trador competente, humano, compreen
sivo, modesto e probo. 

Homem de equipe e de notâvel saber, 
· tudo nos indica fará êle uma segura ad

ministração, nêsse nôvo trlênio que den
tro em pouco se iniciará. 

Quando à frente da Provedoria da be
nemérita Instituição, êsse humanista por 
excelência demonstrou o quanto pode 

ser feito em benefício dos desamparados, 
que, não estando em condições de fazer 
despesas, devem, no entanto, ser con
venientemente atendidos. 

Os saldos positivos da sua adminis
tração passada contam-se pelos benefi
cies, sempre ·crescentes, prestados à cole
tividade dos sofredores. 

Como um dos irmãos da Santa Casa, 
estou na esperança de que o seu nome 
será lembrado e sufragado pelos escla;. 
recldos irmãos eleitores sob cujos ombros 
cairá a responsabUidade de escolher o 
nôvo Provedor da Santa Casa da Mise
ricórdia do Rio de Janeiro. 

O atual, Ministro Afrânio Antônio da 
Costa, alegrar-se-á, ao certo, de devol
ver ao seu dileto amigo o cargo que dêle 
recebeu, pois ninguém melhor do que êle 
conhece o seu caráter .e as suas quali
dades de bom administrador. 

Eleito, o descendente do Patriarca da 
nossa Independência contribuirá para a 
ampliação dos serviços asslstenciais da 
Guanabara, contando, como sempre con
tou, com o apoio do Executivo, como do 
Legislativo, interessados no atendimen
to pronto e eficiente da laboriosa popu
lação da nossa Guanabara. 

O Sr. Ruy Camelro - Permite V. Ex.a 
um aparte? 

O SR. AURtLIO VIANNA - Com 
grande prazer. 

O Sr. Ruy Cameiro - Pertenço, tam
bém, à Irmandade da Santa Casa da 
Misericórdia; Estou ouvindo o pronun
ciamento que V. Ex.a faz sôbre a eleição 
do nôvo Provedor daquela benemérita 
Instituição. V. Ex.a não desconhece que 
por muitos anos, dirigiu os seus destinos 
o Ministro Antônio Carlos Lafayette de 
Andrada. Hoje, exerce essa árdua fun
ção, o Ministro Afrânio Antônio da Costa. 
O motivo da minha intervenção no dis
curso de V. Ex." é dar o meu testemunho 
da maneira correta como aquêle eminen-
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te homem público desempenha a difícU 
missão de dirigente da Santa Casa da 
Misericórdia do Rio de Janeiro. 

Indiscutivelmente S. Ex.a deu relêvo 
à Casa. O antecessor, de quem recebe 
tôdas estas referências, êstes conceitos 
judiciosos da parte de V. Ex.a, foi admi
rável, assim como Afrânio Costa o tem 
sido no desempenho da sua função. Tra
go meus aplausos à oração que o nobre 
colega pronuncia acêrc.a daquela tradi
cional entidade brasileira, uma das mais 
importantes e.das mais humanas de nos
so Pais. 

O SR. AURtLIO VIANNA - Muito 
obrigado a V. Ex.a, Senador Ruy Car
neiro. 

A Santa Casa não tem fins lucrati
vos, é uma Instituição ímpar. Elemen
tos de tôdas as correntes políticas, quan
do ai! ingressam, de pronto relegam pa
ra plano secundário quaisquer disputas 
em têrmos discriminatórios. Milhares, 
milhares e milhares de cidadãos cario
cas e de todos os recantos do País, que 
vivem na Guanabara, se vêm benefici
ando daquela organização extraordiná
ria. 

o Senado Federal não lhe tem rega
teado apoio, através das verbas que des
tina à sua manutenção, ao seu desenvol
vimento, para que a Santa Casa cumpra 
seu programa social de beneficência, de 
atendimento aos pobres. 

Eis por que nós desejamos que os ir
mãos· eleitores da Santa Casa acertem, 
mais uma vez, e reconduzam o que já 
exerceu aquêle pôsto com tanta bondade 
e inteligência, o nobre Ministro Lafayette 
de Andrada, êsse mineiro extraordinário 
que, se traz no coração o seu Estado, 
também traz tôda a Guanabara e o Bra
slll (Muito bem!) 

O SR. AURtLIO VIANNA - Sr. Pre
sidente, peço a palavra, para uma ques
tão de ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Pedro Ludovico) 
- Tem a palavra o Senador Auréllo 
Vianna, para uma questão de ordem. 

O SR. AURtLIO VIANNA - (Pela or
dem. Sem revisão do orador.) Sr. Presi
dente, trabalhamos, de ontem até hoje 
de manhã, estudando, na Comlsão do 
Distrito Federal, um projeto que interes
sa de perto à Administração Pública da 
nossa Capital. 

A impressão que se tinha era de que o 
prazo fatal para apreciação daquele 
projeto terminaria no dia 24. Dai a an
siedade com que lutamos, todos nós, para 
que o Senado se desincumbisse da tarefa 
que lhe fôra entregue. 

Hoje, porém, fomos sabedores de que 
o prazo de 45 dias para apreciação do 
projeto não era propriamente de 45, mas 
de 90 dias .. 

Nós estávamos com o requerimento de 
urgência preparado para que o projeto 
fôsse apreciado ainda hoje, a fim de 
que o prazo fatal não o alcançasse, não 
nos alcançasse, também. 

Então, a nossa Inquirição é sôbre qual 
o prazo real para que o Senado se pro
nuncie a respeito do Projeto de Lei do 
Senado n.o 7, de 1968, que dispõe sôbre o 
quadro de pessoal da Prefeitura do Dis
trito Federal. Se de 90 dias, o requeri
mento não será, provàvelmente, apre
sentado; se de 45 dias; teremos de fazê
lo. 

O SR. PRESIDENTE (Pedro Ludovico) 
- De acôrdo com o art. 54 da Consti
tuição, parece que o prazo é de 90 dias. 
Se houver qualquer dúvida por parte 
dos Srs. Senadores, poderemos encami
nhar a questão à Comissão de Constitui
ção e Justiça. 

O SR. AURtLIO VIANNA - Sr. Pre
sidente, não estou satisfeito, porque, as
sim, quando a Mesa não opina conclusi-
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vamente, e como o prazo é curtissimo, 
se o projeto não fôr apreciado em regime 
de urgência urgentisslma hoje, e se, por 
ventura, no dla 24 o prazo se esgotar, o 
projeto estaria aniqullado por nós mes
mos. Então apresento, Sr. Presider~e, 

com o Senador Eurico Rezende, o reque
rimento de urgência urgentissima para 
êsse projeto. 

Comparecem mais os Srs. Sena
dores: 

José Guiomard- Oscar Passos-. 
Arthur Virgillo - Lobão da Sllvelra 
- Sebastião Archer - Petrônlo Por
tela - Dinarte Mariz - Ruy Car
neiro- José Leite- Josaphat Ma
rinho - Eurico Rezende - Noguei
ra da Gama - Carvalho Pinto -
João Abrahão - Filinto Müller -
Mello Braga. 

O SR. PRESIDENTE (Pedro Ludovico) 
- Sôbre a mesa, requerimento de ur
gência urgentissima, apresentado pelos 
Srs. Senadores Aurélio Vianna e Eurico 
Rezende, cuja: leitura será feita pelo Sr. 
1.o.secretário. 

11: lido o seguinte 

REQUERIMENTO 

Requeremos urgência, nos têrmos do 
art. 326, n.O 5. b, do Regimento Interno, 
para o Projeto de Lei do Senado n.o 7/68 
CD.F.), que dispõe sôbre o quadro de 
pessoal da Prefeitur!ll do Dlstnto Fe
deral. 

Sala · das Sessões, em 22 de março de 
1968. - Eurico Rezende - Aurélio Vian
na. 

(0 presente requerimento recebeu o 

n.o 269, de 1968.) 

O SR. PRESIDENTE (Pedro Ludovico) 
- 11:ste requerimento será votado no fim 
da Ordem do Dia, na forma do art. 
326-5.b, do Regimento Interno. (Pausa.) 

Passa-se à: 

ORDEM DO DIA 
Item 1 

Discussão, em turno único, da re
dação :final, oferecida pela Comissão 
de Redação, em· seu Parecer n.0 179, 
de 1968, do Projeto de Lei da Câma
ra n.0 142-67 Cn.O 464-B-67, na Casa 
de origem), que transfere a sede da 
Junta de Conclllação e Julgamento 
de Propriá para Marulm, no Estado 
de Sergipe - 5.a Região da Justiça 
do Trabalho. 

Em discussão a redação final. (Pau
sa.) 

Não havendo quem peça a palavra, de
claro encerrada a discussão. 

Não tendo havido emendas, nem re
querimentos no sentido de que a reda
ção final seja submetida a votos, é a 
mesma considerada deflnltlvamente 
aprovada, na :forma do art. 316-A do Re
gimento Interno. 

O projeto vai à sanção. 

11: a seguinte a redação final apro
vada: 

PARECER 
N.o 179, de 1988 

da Comissão de Redação, apresen
tando a redação final do Projeto de 
Lei da Câmara número 142, de 1967 
(número 464-B/87, na Casa de ori
gem). 

Relator: Sr. Nogueira da Gama 

A comissão apresenta a redação fi
nal do Projeto de Lei da Câmara número 
142,. de 1967 (n.0 464-B-67, na Casa de 
origem), que transfere a sede da Junta 
de Conclllação e Julgamento localizada 
em Propriá para Marulm, no Estado de 
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Sergipe - 5.a Região da Justiça do Tra
balho. 

Sala das Sessões, em 15 de março de 
1968. - Leandro Maciel, Presidente -
Nogueira da Gama, Relator- Clodomir 
Milet. 

ANEXO AO PARECER 

N.0 179, de 1968 

Redação final do Projeto de Lei da 
Câmara número 142, de 1967 (nú
mero 464-B-67, na Casa de origem), 
que transfere a sede da Junta de 
ConcWação e Julgamento localizada 
em Propriá para Marulm, no Estado 
de Sergipe - Quinta Região da Jus
tiça do Trabalho. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.0 - É transferida a sede da Jun
ta de Conclllação e Julgamento atual
mente localizada em . Propriá para Ma
ruim, no Estado de Sergipe - Quinta 
Região da· Justiça do Trabalho. · 

Parágrafo único - A jurisdição da 
Junta de ConcWação e Julgamento com 
sede em Marulm compreend.erá, além 
dêste, os Munlciplos de Capela, Carmó
polls, Divina Pastora, General Maynard, 
Japaratuba, Laranjeiras, Rlachuelo, 
Santa Rosa de Lima, Santo Amaro das 
Br()tas e Rosário do Catete. 

Art. 2.0 - O Presidente do Tribunal 
Regional do Trabalho da Quinta Região 
fica autorizado a adotar as providências 
necessárias ao cumprimento desta Lei. 

Art. 3.0 - Esta lei entra em vigor na 
data de sua publlcação. 

Art. 4.0 - Revogam-se as disposições 
em contrário, Inclusive as da parte fi
nal do "caput" do artigo 1.0 , e o inciso 
XI de seu parágrafo único da Lei nú
mero 4.124, de 27 de agôsto de 1962. 

O SR. PRESIDENTE (Pedro Ludovico) 
Item 2 

Discussão, em turno único, do Pro
jeto de Lei da Câmara n.0 15, de 
1968 (n.0 867-B, de 1967, na Casa de 
origem), que autoriza o Poder Exe
cutivo a abrir, ao Ministério do In
terior, o crédito especial de NCr$ 
406.000,00 (quatrocentos e seis mil 
cruzeiros novos), para atender a 
programa especial de migrações ln
ternas, tendo 

PARECER FAVORAVEL, sob o n.0 

173, de 1968, da Comissão 
- 'de Finanças. 

Em discussão. (Pausa.) 

Não havendo quem peça a palavra, 
encerro a discussão. 

Em votação. 

Os Srs. Senadores que o aprovam quei
ram permanecer sentados. (Pausa.) 

o projeto Irá à sanção. 

Está aprovado. 

É o seguinte o projeto aprovado: 

PROJETO DE LEI DA CAMARA 
N.0 15, de 1968 

(N.0 867-B/67, na Casa de origem) 

Autoriza o Poder Executivo a 
abrir, ao Ministério do Interior, o 
crédito especial de NCr$ 406.000,00 
(quatrocentos e seis mil cruzeiros 
novos), para atender a programa es
pecial de migrações internas. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.0 
- É o Poder Executivo auto

rizado a abrir, ao Ministério do Inte
rior, o crédito especial de NCr$ 406.000,00 
(quatrocentos e seis mil cruzeiros novos), 
para atender a despesas de qualquer na
tureza, tendo em vista o disposto no ar-
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tlgo 39 do Decreto-Lei número 200, de 
25 de fevereiro de 1967, no que diz res
peito à radicação de populações e migra
ções Internas. 

Art. 2.0 - Para fazer face à despesa 
autorizada na presente Lei, fica anu
lada a Importância correspondente, 
constante da Lei número 5.189, de 8 de 
dezembro de 1966, no Subanexo 4.15.00 -

Ministério do Trabalho e Previdência So
cial, 4.15.11 - Departamento Nacional 
de Mão de Obra, a que se refere o pro
grama; 16 - Colonização e Povoamen
to; Subprograma - 02 - Planos Espe
ciais de Colonização e Povoamento, dls
trlbulda, por projetas e atlvldades e obe~ 
decido o limite por categoria econôml
ca, da seguinte forma: 

16.02.0.1959- Recuperação de Hospedarias: 

3 .1. 3. O - Serviços de Terceiros . .. ............ .. 30.000,00 
25.000.00 4; 1.4.0 - Material Permanente . . ............. . 55.000,00 

16.02.1.1960- Equipamento dos Serviços de Migração: 
4.1.3.0- Equipamentos e Instalações ......... .. 40.000,00 40.000,00 

16.02.2.1961 -Manutenção de Hospedaria: 

3.1.2.0- Material de Consumo ............... .. 82.000,00 
85.000,00 3.1.1.1- Pessoal Civil ....................... .. 

3.2.9.0- Diversas Transferências Correntes 14. 000,00 181.000,00 

16.02.2.1962- Serviço de Migração: 

3.1.2.0- Material de Consumo .............. .. 20.000,00 
10.000,00 3.1.3.0- Serviços de Terceiros ............... .. 

3.1.4.0- Encargos Diversos ................... .. 100. 000,00 130.000,00 

TOTAL NCr$ 406.000,00 

Art. 3.0 - A presente Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 4.0 - Revogam-se as disposições em contrário. 

O SR. PRESIDENTE (Pedro Ludovico) 
- Está esgotada a matéria da Ordem do 
Dia. 

Passa-se, então, à votação do reque
rimento de urgência urgentisslma, n.0 

269, lido no Expediente, nos têrmos do 
art. 326, 5-B, do Regimento Interno, 
para o Projeto de Lei do Senado n.0 7/68 
(DF), que dispõe sôbre o quadro de' pes
soal da Prefeitura do Distrito Federal. 

Em votação. 
Os Srs. Senadores que o aprovam quei

ram permanecer sentados. (Pausa.) 
Está aprovado. 
O SR. PRESIDENTE (Pedro Ludovico) 

- Vou suspender a Sessão, por dez mi-

nutos, para se organizar a matéria a ser 
votada. 

Está suspensa a Sessão. 
(A Sessão é suspensa à8 16 horas e 

reaberta às 16 horas e 35 minutos.) 

O SR. PRESIDENTE (Aarão Steln
bruch) - Está reaberta a Sessão. 

Foi aprovado o requerimento de ur
gência. 

Passaremos, em conseqüência, imedia
tamente, à apreciação da matéria. 

Discussão, em turno único, do Pro
jeto de Lei do Senado n.0 7, de 1968 
(D.F.), que altera os quadros perma
nente e provisório de pessoal do 
Distrito Federal e dá outras provi-
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dênclas, dependendo de pareceres 
das Comissões de Constituição e Jus
tiça, do Distrito Federal e de Finan
ças, sôbre o projeto e as emendas a 
êle oferecidas. 

Sôbre a mesa, pareceres das Comissões 
de Constituição e Justiça e do Distrito 
Federal, que serão lldos pelo Sr. !.o-se
cretário. 

São lldos os seguintes: 

PARECER 
N.0 233, de 1968 

da Comissão de Constituição e 
Justiça, sôbre o Projeto de Lei do 
Senado n.0 7-DF, de 1968, que alte
ra os Quadros Permanente e Provi
sório de Pessoal do Distrito Federal 
e dá outras providências. 

Relator: Sr. Wilson Gonçalves 
Usando de atribuição constitucional 

expressa, o Senhor Presidente da Repú
blica submete à apreciação do Senado 
Federal projeto de lei,. acima lndivldua
llzado, que propõe modificações no Qua
dro Permanente e no Provisório do Pes
soal do Distrito Federal. 
· Além da legislação Invocada, acompa
nha a Mensagem Presidencial n.o 49 uma 
longa e minuciosa Exposição de Motivos 
do· Senhor Prefeito de Brasllla, na qual 
apresenta, de maneira completa e con
vincente, as razões que justificam e 
aconselham a medida proposta. 

A proposição em tela visa a dois obje
tivos principais: o primeiro, corrigir ln
justiças na classificação de determina
das séries de cargos do Quadro Provisó
rio, decorrentes da superveniência de 
dispositivos relativos aos funcionários da 
União, e o segundo, racionalizar, sim
plificando-o e dando-lhe maior flexi
bilidade, o mecanismo adotado para a 
transferência de pessoal do Quadro Pro
visório para o Permanente. 

Pela legislação vigente, o regime jurí
dico do pessoal do Distrito Federal é o 
mesmo dos servidores da União. Nêsse 

sentido, determina Incisivamente o art. 
30 da Lei n.0 3. 751, de 13 de abril de 
1960: 

"Aplicam-se aos servidores do Dis
trito Federal, enquanto não tiverem 
o seu Estatuto próprio, o Estatuto 
dos Funcionários Públicos Civis da 
União e as leis que o complemen
tam." 

De sua vez, a Lei n.o 4.545, da 10 de 
dezembro de 1964, que dispõe sôbre a re
estruturação administrativa do Distrito 
Federal, estabelece, no parágrafo único 
do seu art. 26, que "a organização do 
quadro se processará segundo as nor
mas de pessoal adotadas pelo Govêrno 
Federal, aplicando-se-lhe, no que cou
ber, o sistema de classificação Institui
do pela Lei n.0 3.780, de 12 de julho de 
1960". 

Como se vê, o funcionário do Distrito 
Federal é colocado em pé de Igualdade 
com o servidor da União e tôda a legis
lação relativa à administração de nossa 
Capital tem obedecido lnvarlàvelmente 
a êsse princípio, desde a sua fundação. 

Seguindo essa orientação irrecusável, 
to! baixado o Decreto-Lei n.O 274, de 28 
de fevereiro de 1967, que dispõe sôbre o 
Sistema de Classificação de Cargos do 
Distrito Federal e aprova os respectivos 
Quadros de Pessoal. 

Embora se trate de Quadros organiza
dos recentemente, há imperiosa neces
sidade de alterá-los quanto à classifica
ção das séries de classes de Tesoureiro
Auxiliar, Assistente Social, Auxiliar de 
Enfermagem, Enfermeiro, Operador de 
Ralos X, Redator e Técnico de Adminis
tração e das classes singulares de Aten
dente e de Auxlllar de Necropsla, já em 
virtude das modificações Ultimamente 
Introduzidas no plano de classificação de 
cargos da União, que fixaram novos ní
veis para as clases referidas, por fôrça 
dos Decretos-Leis n.os 146 e 299, respecti
vamente, de 3 e 28 de fevereiro de 1967 
já por omissões verificadas na elabora~ 
ção do mencionado Decreto-Lei n.o 274. 
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Na aludida Exposição de Motivos, há 
uma demonstração elucidativa para ca
da classe de cargos, através da qual se 
conclui que existe uma disparidade de 
vencimentos entre os respectivos servi
dores do Distrito Federal e os da União, 
de igual categoria. 

No que diz respeito ao Quadro Perma
nente, a única alteração proposta pren
de-se à classe de Redator. 

Esclarece a Exposição de Motivos que 
não há, no projeto, aumento de número 
de cargos, e que a despesa, decorrente da 
equiparação de vencimentos, atinge 
aproximadamente a NCr$ 45. 500,00 
(quarenta e cinco mil e quinhentos cru
zeiros novos). Cumpre ressaltar, ainda, 
que a providência não terá efeito re
troativo. 

Na sua segunda parte, a proposição, 
dando nova redação aos arts. 54, seus 
parágrafos, e 56, tem por objetivo re
gular, de maneira diferente, o aproveita
mento do pessoal do Quadro Provisório. 
Dispensa de outras formalidades os fun
cionários nomeados ou admitidos medi
ante habUitação em concurso ou prova 
pública de caráter competitivo, desde 
que sejam aproveitados em cargos de 
atribuições iguais ou equivalentes às 
daqueles que ocupam atualmente. Quan
to aos demais funcionários, exige, con
forme o caso, prova de suficiência ou 
conclusão de curso de treinamento es
pecifico, deixando ao critério do Exe
cutivo Municipal a fixação, em regula
mento, das normas para o cumprimento 
dessas duas exigências, bem como dos 
critérios para a inscrição e habUitação 
dos respectivos concorrentes. 

Examinando, assim, o projeto em cau
sa, chegamos à conclusão de que, sob o 
prisma da constitucionalidade e juridi
cldade, nada existe, a nosso ver, que 
obste a sua tramitação, cabendo à ilus
tre Comissão do Distrito Federal dizer 
sôbre os demais aspectos da ·questão. 

Foram oferecidas, nesta fase, quatro 
emendas. 

A Emenda n.0 1 permite que os 
ocupantes de Funções em Comissão pas-· 
sem a integrar o Quadro Provisório da 
Prefeitura do Distrito Federal, respeita
das as exigências do art. 54 do Decreto
Lei n.0 274, de 28 de fevereiro de 1967. 

A Emenda n. ~ 2 visa a beneficiar aos 
servidores da antiga Prefeitura do Dis
trito Federal. 

A Emenda n.0 3 altera o item I do 1 2.o 
do art. 54, para possibilitar que outros 
funcionários, que indica, sejam aprovei
tados no Quadro Permanente. 

A Emenda n.0 4 amplia consideràvel
mente o alcance da providência proposta, 
para incluir, também, o pessoal do Com
plexo Administrativo do Distrito Federal 
e retira a cláusula condicionante do ar
tigo 54, que manda atender, no aprovei
tamento do funcionário, o interêsse da 
Administração. 

As emendas, . tôdas ·elas, referem-se a 
servidores cuja. atual situação funcional 
não consta dêste processo. Assim, fal
ta-nos um dado especial no exame do 
problema, qual o de saber se todos êsses 
servidores já se encontrà.m com a sua 
estabilidade assegurada ou não. 11: fora 
de dúvida que serià. inconstitucional 
qualquer disposição que tivesse por fina
lidade o ingresso de funcionário no Qua
dro Permanente com dispensa do con
curso publico exigido pelo § i.o do art. 
95 da Constitutçã~ Federal. 

O projeto prevê e regula as diversas 
situações funcionais, adotando para ca
da uma delas os requ1s1tos para a efe
tivação do aproveitamento. 11: preciso ·que 
não se sacrifique a sua orientação técni
ca, que objetiva pôr em funcionamento 
um racional critério de seleção de pes
soal. 

As emendas suscitam aspectos de cer
to relêvo, mas, nêsse tocante, escapam, 
a nosso ver, à competência desta Comis
são. 

Respeitado o principio constitucional 
já alegado, caberá à douta Comissão do 
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Distrito Federal opinar sôbre o mérito 
das emendas, examinando a sua conve
niência frente aos interêsses superiores 
da administração municipal e a sua jus
tiça ou eqüidade, no confronto das di
versas categorias de funcionários que as
piram ser beneficiados pela proposição 
principal. 

Face ao exposto, com a ressalva já 
assinalada, somos por que nada Impede, 
sob o ângulo estudado, que o projeto e 
as emendas tenham a desejada tramita
ção regimental. 

Sala das Comissões, em 12 de março 
de 1988. - Aloyslo de Carvalho, Presi
dente, em exercicio - WDson Gonçalves, 
Relator - Alvaro Mala - Edmundo Le· 
vi - Carlos Lindenberg - J'osaphat Ma· 
rinho - Antônio Balblno. 

EMENDAS A Q'VE SE REFERE O 

PARECER N,0 233/68 

EMENDA N.O 1 

Inclua-se o seguinte artigo: 
"Art. - Aos ocupantes das funções 
de que trata o Decreto n.0 241, de 
1963, é assegurado o direito de opção 
ao Quadro Provisório, observados os 
critérios fixados no artigo 54 do De
creto-Lei n.o 274, de 28 de fevereiro 
de 1967.'' 

J'ustillcação 

A emenda é inspirada no principio da 
isonomla e tem por objetlvo fazer jus
tiça a servidores que, por Imperdoável 
omissão, deixaram de ser contemplados 
com a possibilidade de opção, assegu
rada com grande amplitude pela legis
lação vigente. 

Por outro lado, não implica em qual
quer aumento de despesa, vez que os 
ocupantes das referidas funções são, 
obviamente, remunerados, atualmente, 
pela Prefeitura do Distrito Federal. 

Sala das Comissões, em 19 de fevereiro 
de 1968. - J'osé Feliciano - Petrônio 
Portella. 

EMENDA N.o 2 

Incluam-se os seguintes dispositivos: 

"Art. - É facultada à Prefeitura do 
Distrito Federal a abertura de con
cursos de títulos e trabalhos para 
aproveitamento, em seu Quadro Per
manente de Pessoal, em vagas exis
tentes, de servidores da antiga Pre
feitura do Distrito Federal. 

Art. - Estarão automàticamente 
inscritos no concurso de que trata o 
artigo an terlor os servidores és tá veis 
da antiga Prefeitura do Distrito Fe
deral ·que tenham requerido sua ln
corporação ao Quadro de Pessoal da 
Prefeitura de BrasUia. 

Parágrafo único - Caberá, em qual
quer hipótese, ao candidato fazer, 
obrigatoriamente, prova de residên
cia em Brasília. 

Art. - Far-se-á o aproveitamento de 
que trata esta Lei em cargo da mes
ma natureza do exercido pelo fun
cionário da antiga Prefeitura do Dis
trito Federal." 

J'ustificação 

Ressentiu-se o Decreto-Lei n.0 274, de 
28 de fevereiro de 1967, que aprovou o 
Quadro de Pessoal da Prefeitura, de, pelo 
menos, omissão, no que tange à possibi
lidade de aproveitamento de alguns ser
vidores, embora em número reduzido, da 
antiga Prefeitura do Distrito Federal. 

Entre êles- sabemos -alguns exis
tem que, logo após a transferência da 
Capital, tomaram a iniciativa de reque
rer a sua incorporação ao Quadro da 
Prefeitura de Brasília, na época, em fa
se de Instalação. 

Não lograram êxito pela ausência, na 
ocasião, de legislação disciplinadora da 
matéria, vez que só através do mencio
nado Decreto-lei, obteve, afinal, a Pre
feitura a estruturação de seu Quadro de 
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Pessoal e a fixação de normas para 
aproveitamento de servidores que lhes 
vinham, sob diferentes formas, prestan
do serviços. 

A questão encontraria, a nosso sentir, 
equacionamento adequado, no momento 
em que se facultasse à Prefeitura o 
aproveitamento de servidores da antiga 
Prefeitura do Distrito Federal, residentes 
em Brasilia, após aprovação em concurso 
de títulos e trabalhos especializados, res
salvando-se, de forma cabal e inequívo
ca, a conveniência e a oportunidade de 
tais aproveitamentos e, sobretudo, asse
gurando-se, de maneira completa, pro
cesso rigoroso de seleção que, efetiva
mente, só permita o ingresso dos que 
revelem experiência e conhecimentos ga
rantidores de sua competência profissio
nal para o pleno e eficiente exercício de 
suas funções. 

:S:stes os claros objetivos da presente 
emenda. 

Sala das Comissões, em 19 de fevereiro 
de 1968. - Petrônio Portela. 

EMENDA N.o 3 

Dê-se a seguinte redação ao artigo 4.0 : 

"Art. 4.0 - O art. 54 e parágrafos, e 
o artigo 56, do Decreto-Lei n.0 274, 
de 28 de fevereiro de 1967, passam a 
ter a seguinte redação: 

"Art. 54 - O pessoal do Quadro 
Provisório poderá ser aproveita
do em cargos vagos do Quadro 
Permanente, atendido o interêsse 
da Administração e observados os 
critérios fixados neste artigo. 

§ 1.0 - O aproveitamento dos fun
cionários, nomeados ou admitidos 
mediante habilitação em concurso 
ou prova pública de caráter com
petitivo, será processado, indepen
dentemente de outras· formalida
des, em cargos de atribuições 
iguais ou equivalentes às daqueles 
que ocupam atualmente. 

§ 2.0 - O aproveitamento dos de
mais funcionários far-se-â.: 
I - mediante prova de suficiência, 

· para os cargos de nível superior 
ou técnico de grau médio, quando 
se tratar dos atuais ocupantes e 
outros funcionários do Quadro 
Provisório legalmente habllitados 

· para o exercício do cargo preten
dido, devendo inicialmente ser 
procedido o aproveitamento dos 

· funcionários já inscritos para êsse 
fim, na forma do Decreto-Lei n.0 

274, de 28 de fevereiro de 1967; 

II - mediante conclusão de curso 
de treinamento específico, quando 
se tratar de ocupante de cargo 
não compreendido nos grupos in
dicados no item anterior. 
§ 3. 0 - As normas para a realiza
ção da prova de suficiência e do 
curso de treinamento, · menciona
dos no parágrafo anterior, bem co
mo os critérios para a inscrição e a 
habUltação dos respectivos concor
rentes serão objeto de regulamen
to a ser baixado pelo Prefeito, no 
prazo de 30 <trinta) dias, a contar 
da data da publicação desta lei." 

"Art. 56 - o aproveitamento de 
que trata êste Capítulo será rea
lizado em prazo a ser fixado no re
gulamento referido no artigo 54." 

Justificação 

A presente emenda visa a modificar o 
Inciso n, § 2.0, da legislação referida no 
art. 4.0 do presente projeto e do § 3.0 

do mencionado dispositivo. 

Com efeito, a Administração do Dis
trito Federal, desde 1963, vem sendo one
rada com um excessivo número de fun
cionários, cêrca de. 17.500, oriundos do 
enquadramento determinado pela Lei n.0 

4.242, de 17-06-63, que transformou em 
servidores públicos, sem nenhum crité
rio seletivo, os ex-empregados da Prefei
tura do Distrito Federal, da Companhia 
Urban!zadora da Nova Capital do Brasil, 
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das Fundações instituídas pelo Distrito 
Federal e do Departamento de Estradas 
de R-odagem. 

Para a correção das deficiências exis
tentes, advindas daquêle enquadramento 
automático, a Administração, através de 
um estudo criterioso e cientifico, elabo
rou um Sistema de Classificação de Car
gos e o respectivo Quadro de Pessoal, 
tendo o Decreto-Lei n.0 274, de 28-02-67, 
acatado, na sua quase totalidade, o re
sultado do estudo referido. 

Criava, assim, aquêle Decreto um Qua
dro Permanente, inteiramente vago, a 
ser preenchido com o aproveitamento do 
pessoal do Quadro Provisório, mediante 
determinadas condições, inclusive um 
grau mínimo de escolaridade para o pro
vimento dos cargos.· 

Prescreve, ainda, o mesmo Decreto, em 
seu artigo 58, que somente depois de ul~ 
timado o aproveitamento do pessoal do 
Quadro Provisório é que a Administração 
deverá abrir concursos públicos para o 
provimento dos restantes cargos vagos. 

As vantagens de tal procedimento são 
inúmeras, bastando citar, a titulo de 
ilustração, que o Quadro Provisório con
ta com cêrca de 17.500 servidores, e es
tando no Quadro Permanente previsto 
apenas 10.000 cargos, é óbvio que a Admi
nistração deve, inicialmente, procurar 
preenchê-lo com o próprio pessoal, já 
existente, para não ter que onerar, ain
da mais, os seus cofres, com a entrada 
de novos funcionários. 

Assim, chegou-se a que o aproveita
mento seria feito a partir de três gran
des grupos de funcionários: 

a) dos que foram nomeados ou ad
mitidos mediante hab!lltação em 
concurso ou prova pública de ca
ráter competitivo; 

b) dos portadores de título de habi
litação legal para o exercício de 

cargos de nível superior ou grau 
médio, ocupantes ou não, no Qua
dro Provisório, de cargos iguais 
ou equivalentes; 

c) e dos demais funcionários. 

Verifica-se, no entanto, que o Projeto 
de Lei do Senado n.0 7, de 1968, é im
preciso ao contemplar o aproveitamento 
dos funcionários que, no Quadro Provi
sório, não ocupando cargos de nivel su
perior ou de grau médio, possuam toda
via, título que os hab!lltem a exercer tais 
cargos e que pretendam ser aproveita
dos nos mesmos, no Quadro Permanente, 
mediante prova de suficiência. · 

Assim é que, dentro do espírito inova
dor da legislação vigente, além dos be
neficias financeiros já salientados, a Ad
m!n1stração ainda teria, no caso especi
fico dêstes servidores, outras vantagens: 

a) a de incentivar seus funcionários 
a aperfeiçoarem cada vez mais 
seus conhecimentos, fazendo cur
sos de especialização, ingressan
do em universidades e por todos 
os meios, em relação ao estimu
lo que lhes é proporcionado, pro
gredirem e prestarem valiosa co
laboraç~; 

b) evitaria que tais servidores, quan
do ocupantes de cargos de nivel 
inferior e que tenham concluído 
qualquer curso de nivel superior, 
se transformem em pêso morto 
na Administração, não mais se 
adaptando ao seu estado, tentan
do desviar-se de função ou redu
zindo ao min!mo sua produtivi
dade, fazendo de seu emprêgo 
uma sinecura, sendo isto muito 
mais grave quando se constata a 
·exportação de técnicos para o ex
terior, quiçá por motivos tam
bém desta natureza; 

c) aproveitando os funcionários de 
tal grupo, dada a expectativa que 
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se lhes apresentou quando a Ad
ministração, de longa data, já 
tentava firmar tais principies, es
tar-se-la selecionando candidatos 
que foram incentivados a orien
tarem seus conhecimentos para 
os problemas e soluções afetos ao 
complexo administrativo da Pre-

. feitura do Distrito Federal, aten
dendo, portanto, à necessidade do 
mundo atual de conhecimentos 
especializados em determinado 
campo. 

Por outro lado, o inicio do aproveita-. 
mento pelas inscrições já efetuadas, de 
acôrdo com o Decreto-Lei n.0 274, de 
28-02-67, justifica-se por se tratar exa
tamente dos servidores mais antigos ·do 
Quadro Provisório,. que ·há muitos anos 
vêm prestando sua colaboração à Admi
nistração do Distrito Federal, e que, le
galmente habilitados para o exercício de 
cargos condizentes com a sua capacida
de profissional, de há muito aguardam a 
oportunidade de terem melhorada a sua 
cl'asslficação funcional. Desde 28 de fe
vereiro de 1967, vêm aguardando as pro
vidências para êsse aproveitamento, que 
foi regulamentado pelo Decreto .'.'N" n.o 
620, de junho de 1967, que, afinal teve 
Inicio com a publicação do Edital n.o 
14/67, .que abriu as inscrições para o 
aproveitamento nos cargos de nível su
perior, e que acabou· sendo sobrestado 
com a noticia do presente projeto de lei. 
Assim sendo, nada mais justo que se 
dispusesse agora que aquêle · aproveita
mento tivesse início com aquelas ·inscri
ções já efetuadas. Acrescente-se também 
que as recentes opções de servidores, de 
outros órgãos para a Prefeitura do Dis
trito Federal, supervenientes às inscri
ções já realizadas,· sem excluir ·opções 
que . ainda possa haver, propiciaria a 
concorrência, se reabertas novas inscri
ções no momento, do pessoal recém-vin
do de outras .repartições, sem nenhum 
ou quase nenhum serviço prestado dire-

tamente à Prefeitura do Distrito Fe
deral, podendo disputar, em igualdade 
de condições, com os demais servidores, 
preterindo aquêles que, pode-se dizer, são 
os pioneiros na Administração local. 

Bastaria, assim, uma simples requlsi:
ção para a Prefeitura e, a julgar pelos 
precedentes, uma posterior opção, qual
quer funcionário, da· União, dos Estados 
ou dos Municípios, estaria apto a se ins
crever para o aproveitamento no Qua
dro Permanente, o que se nos afigura 
uma facilidade assaz perigosa e injusta. 

Sala das Comissões, em 21 de feverei
ro de 1968. - João Abrahão - José Fe
liciano. 

. EMENDA N.O 4 

Dê-se ao art. 54, caput, a que se refere 
o art. 4.0 do projeto, a seguinte reda
ção: 

"Art. 54- O pessoal do Quadro Pro
visório e do Complexo Administrati
vo do Distrito Federal poderá ser 
aproveitado em cargos vagos do 
Quadro Permanente, observados os 
critérios fiXados neste artigo." 

Justificação 

Trata-se de reparar odiosa discrimina
ção que Incide sôbre servidores da Pre
feitura do Distrito Federal, os quais, in
tegrando o seu Complexo Administrativo, 
deram e continuam dando, com o seu 
trabalho, contribuição valiosa aos planos 
de consolidação da Capital Federal. As
sim, no momento em que se cuida de 
autorização para o aproveitamento de 
servidores provisórios, justo será que, 
também, sejam tratados, dentro domes
mo diapasão,· todos os servidores em con
dições semelhantes quanto à precarie
dade de investidura. A emenda, assim, 
corrige o lapso .apontado, oferecendo a 
solução adequada à espécie. 

Sala das Comissões, em 21 de fevereiro 
de 1968. - Lino de Mattos. 
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PARECER 

N. 0 234, de 1968 

da Comissão do Distrito Federal, 
sôbre o Projeto de Lei do Senado 
n.0 'J·DF, de 1968, que altera os Qua
dros Permanente e Provisório de 
Pessoal do Distrito Federal e dá ou
tras providências. 

Relator: Sr. Petrônlo Portela 

O Senhor Presidente da República, 
com a Mensagem n.o 49, de 1968, encami
nhou, acompanhado de Exposição de Mo· 
tivos do Senhor Prefeito do Distrito Fe
deral, o presente projeto de lei que visa 
a alterar os Quadros Permanente e Pro· 
visório do Distrito Federal. 

Salienta o Senhor Prefeito, em sua EX· 
posição de Motivos, qu~ as alterações 
ora propostas têm por escopo aplicar ao 
Distrito Federal as modificações iütima· 
mente processadas no plano de classifi
cação de ·cargos da União, que fixaram 
novos nivels para as classes de Tesourei
ro Auxiliar, Assistente Social, Auxiliar 
de Enfermagem, Enfermeiro, Operador 
de Raios X, Redator e Técnico de Admi
nistração, e, ainda, para as classes sin
gulares de Atendente e de Auxiliar de 
Necropsia. 

Atualmente, a situação dêsses cargos, 
conforme expõe o Senhor Prefeito, é a 
seguinte: 

"Assistente Social - classificada, 
pela Lei n.o 3.780/60, nos niveis 17-A 
e 18-B. De acôrdo com o Inciso m, 
do. art. 1.0 , do Decreto n.0 54.015, de 
13/7/64, foi classificada. nos niveis 
19-A e 20-B. Por fôrça do inciso II, 
do art. 1.0 , do Decreto n.o 55.246, de 
21/12/64, foi novamente reclassifica
da nos niveis 20-A, 21-B e 22-C. No 
Quadro Provisório do Distrito Fe
deral permaneceu nos nivela 19 e 20. 

Atendente - classificada, pela Lei 
n.0 3.780/60, no nivel 7. Em virtude 
do disposto no § 1.o, do art. 2.0 , do 

Decreto-Lei n.0 299, de 28/02/67, foi 
reclassificada no nivel 9 e passou a 
Integrar a linha de acesso à série 
de classes de Auxiliar de Enferma
gem. No Quadro Provisório do Dis
trito Federal permaneceu no nivel 7. 

Auxiliar de Enfermagem - classifi
cada, pela Lei n.0 3.780/60, nos niveis 
8-A e 10-B. Em consequência da re
organização do Grupo Ocupacional 
P-1700, determinado pelo art. 2.0, do 
Decreto-Lei n.0 299, de 28/02/67, foi 
reclassificada nos niveis 13-A, 14-B 
e 15-C. No Quadro Provisório do Dis
trito Federal permaneceu nos nivem 
8 e 10. 

Auxiliar de Necropsla - classifica
da, pela Lei n.0 3.780/60, no nivel 8. 
Conforme o disposto no § 1.0 , do art. 
2.0 , do Decreto-Lei n.0 299, de 
28-02-67, foi reclassificada no nivel 
9. No Quadro Provisório do Distrito 
Federal permaneceu no nivel 8. 

Enfermeiro - classificada, pela Lei 
n.0 3.780/60, nos nivela 17-A e 18-B. 
Por fôrça do Inciso m, do art. l.o, 
do .Decreto n.0 54.015, de 13/07/64, 
foi reclassificada nos niveis 19-A e 
20-B. Em virtude do art. 1.0 , do De
creto n.0 57.180, de 8/11/65, foi no
vamente reclassificada nos niveis 
20-A, 21-B e 22-C. No Quadro Provi
sório do Distrito Federal permane
ceu nos niveis 19 e 20. 

Redator - classificada, pela Lei n.o 
3. 780/60, nos niveis 16, 17 e 18 (classes 
A, B e C). De acôrdo com o disposto 
no art. 1.0 , do Decreto n.0 55.004, de 
13/11/64, foi reclassificada nos ni
veis 19-A e 20-B, pois passou a In
tegrar a relação constante do Inci
so III, do art. 1.0 , do Decreto n.o 
54.015, de 13-07-64~ Finalmente, em 
conseqüência do disposto no art. 1.o, 
do Decreto n.0 60.359, de 10/03/67, 
foi outra vez reclassificada nos ni-

. veis 20-A, 21-B e 22-C. Nos Quadros 
Permanente e Provisório do Distrito 
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Federal permaneceu nos nivels 19 
e 20. 

Técnico de Administração - classi
ficada, Inicialmente, pela Lei n.0 

3.780/60, nos nivels 17 e 18 (classes 
A e Bl. Pelo art. 1.0 , do Decreto n.O 
55.004, de 13/11/64, foi reclassifica
da nos nivels 19-A e 20-B, passan
do a integrar a relação constante 
do Inciso m, do art. 1.0 , do Decreto 
n.o 54.015, de 13/07/64. Posteriormen
te, por fôrça do disposto no art. 1.0 , 

do Decreto n.0 59.526, de 9/11/66, 
foi reclassificada nos níveis 20-A, 
21-B e 22-C. No Quadro Provisório 
do Distrito Federal permaneceu nos 
nivels 19 e 20. 

Operador de Raios X - classificada, 
pela Lei n.0 3.780/60, no nivel 9. Por 
fôrça do Decreto-Lei n.0 299, de 
28/02/67, foi reclassificada nos ní
veis 11 e 13 (classes A e Bl. No Qua
dro Provisório do Distrito Federal 
permaneceu no nível 9. 

Tesoureiro Auxiliar - classificada, 
inicialmente, pela Lei n.0 3.780/60, 
nos níveis 17-A e 18-B (Grupo 
o c u p a c 1 o na. I AF-700-Tesoura.
ria.l, com a denominação de "Tesou
reiro." Pela Lei n.o 4.061, de 8-5-62, 
passou a denominar-se "Tesoureiro 
Auxillar" e foi reclassificada. em ní
veis de vencimentos especiais, em 
1.a, 2a e 3.a categorias, sendo que os 
do Distrito Federal ficaram inclui
dos na 1.6 categoria. Em virtude do 
disposto no art. 7.o, da Lei n.0 4.345, 
de 26/06/64, foi reclassificada nos 
níveis 16, 17 e 18 (classes A, B e C). 
Finalmente, pelo Decreto-Lei n.o 
146, de 3/2/67, a. série de classes 
de "Tesoureiro Aux111ar" voltou a 
ser classificada em 1.6 , 2.a e 3.a ca
tegorias, com níveis especiais de ven
cimentos, fixados pelo mesmo diplo
ma legal, desde que seus ocupantes 
tivessem sido admitidos até 25/06/64. 
No Quadro Provisório do Distrito Fe-

dera! permaneceu nos níveis 17 e 18, 
embora todos os atuais ocupantes 
dos cargos desta série de classes te
nham sido admitidos antes de .... 
25/6/64." 

As alterações nas classificações das sé
ries de classe acima. referidas, se fazem 
necessárias, em vista da Lei n.0 3.751, 
de 13 de abril de 1960, no seu artigo 30, 
determinar fôsse aplicado aos funcioná
rios do Distrito Federal o Estatuto dos 
Funcionários Públicos Civis da União e 
as leis complementares, e ainda, em fa
ce do parágrafo único, do artigo 26, da 
Lei n.0 4.545, de 10 de dezembro de 1964, 
dispor que, na organização dos quadros 
de pessoal do Distrito Federal, serâ apli
cado o sistema de classificação de car
gos da. União, instituído pela Lei n.0 

3.780, de 12 de julho de 1960. 

Ao projeto foram apresentadas qua
tro emendas, já examinadas pela Comis
são de Constituição e Justiça, que as
sim se manifestou: 

-"Respeitado o principio constitucio-
nal já alegado, caberá à douta Co
missão do Distrito Federa~ opinar 
sôbre o mérito das emendas, exami
nando a sua conveniência frente aos 
interêsses superiores da Administra
ção Municipal e sua justiça ou equi
dade no confronto das diversos ca
tegorias de funcionários que aspiram 
ser beneficiados pela proposição 
prllicipal." 

A Emenda n.0 1 visa a assegurar o di
reito de opção ao Quadro Provisório, ob
servados os critérios de aproveitamento 
estabelecidos no artigo 54 do projeto, aos 
ocupantes das funções de que trata o 
Decreto n.0 251, de 1963, da Prefeitura 
do Distrito Federal. 

A emenda, segundo justificação de seus 
subscritores, é Inspirada no principio de 
lsonomla e tem por objetivo fazer jus
tiça a servidores que, por Imperdoável 
omissão, deixaram de ser contemplados 
com a posslbllldade de opção, assegura-
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da com grande amplltude pela legisla
ção vigente. 

As funções referidas no Decreto aci
ma citado, são as em comissão, que cons
tituem uma anomalla no serviço públl
co, pois não são nem funções gratifica
das, nem, muito menos, cargos em co
missão. 

Aos ocupantes dessas funções, criadas 
em 1963 para atender à necessidade de 
admissão de pessoal técnico em adminis
tração ou assessoramento, não se tem da
do o direito de ingressar nos Quadros de 
Pessoal do Distrito Federal, não obstante 
os seus relevantes serviços. Necessário se 
faz, portanto, o aproveitamento dos 
ocupantes das referidas funções que de
sejarem passar a integrar os quadros do 
funcionallsmo municipal, desde que ob
servados os critérios exigidos para os 
demais funcionários beneficiados pela 
presente Mensagem. A exigência de pre
encher êsse requisito tem por escopo 
não ferir o § 1.0 , do artigo 95, da Consti
tuição do Brasil, estabelecendo-se os 
mesmos princípios que a proposição pre
sidencial consagrou para o aproveita
mento dos demais servidores. 

Há, todavia, necessidade de se apre
sentar uma subemenda, no sentido de 
evitar que o dispositivo se torne uma 
porta aberta aos novos ocupantes dessas 
funções, que não se encontram ampara
dos pelo espírito da emenda. Somos, por
tanto, favoráveis a esta emenda com a 
subemenda em anexo. 

A Emenda n.0 2 visa a facultar à Pre
feitura do Distrito Federal a abertura 
de concurso de titules e trabalhos para 
o aproveitamento, em seu Quadro Per
manente, dos servidores do antigo Dis
trito Federal. Determina, ainda, a ins
crição automática, no concurso, dos ser
vidores estáveis da antiga Prefeitura do 
Distrito Federal "que tenham requerido 
sua incorporação ao Quadro de Pessoal 
da Prefeitura de BrasUia", estabelecen
do, também, a obrigatoriedade, nesses 

casos, de "prova de residência em Bra
sília". 

Esta emenda fere o dispositivo consti
tucional que permite a maior acessibil1-
dade aos cargos públicos, mediante con
curso, sem a exigência de domicílio lo
cal. o concurso destina-se a todos os 
brasileiros, independentemente de resi
dência em qualquer parte do território 
nacional. Somos, assim, pela sua rejei
ção. 

A Emenda n.0 3 visa ao aproveitamen- · 
to no Pessoal do Quadro Provisório da
queles que, na conformidade do Decreto
Lei n.0 274, de 28 de fevereiro de 1967, se 
inscreveram para o fim de se habil1tarem 
ao aproveitamento no Quadro Permanen
te. Proposição justa que contempla, pre
ferentemente, quantos, antes do diploma 
legal acima citado, já Integravam o Qua
dro Provisório. Somos, pois, pela apro
vação da emenda. 

A Emenda n.0 4 amplia os beneficies 
do projeto ao pessoal integrante do com
plexo administrativo do Distrito Federal, 
o que toma a medida desaconselhável 
ao interêsse públlco, uma vez que se 
trata de aproveitamento de pessoal su
bordinado a regime diverso do funcio
nalismo da Prefeitura, subordinados que 
estão à administração descentralizada. 
Somos, pois, pela rejeição da emenda. 

A Emenda n.0 5 visa a amparar, no 
Quadro do Tribunal de Contas do Dis
trito Federal, a série de classe de Do
cumentarista, que figura nos níveis 15-A 
e 16-B, enquanto que, na mesma série 
de classe da Prefeitura do Distrito Fe
deral figura no nível 20-B. 

Assim, regularizando essa anômala si
tuação, qual seja a de, num mesmo di
ploma legal, aparecer série de classes 
de Idêntica denominação e atribuição 
em níveis diferentes, somos pela aprova
ção da emenda, ressalvado o aspecto 
jurídico a ser apreciado pela douta Co
missão de Constituição e Justiça. 
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Diante do exposto, opinamos pela 
aprovação do projeto, da Emenda n.0 

1, na forma da subemenda que apre· 
sentamos a seguir, da n.0 3, da n.0 5 e da 
n.o 6 (CDF); pela rejeição das emendas 
de n.0s 2 e 4. 

SUMENDA A EMENDA N.o 1 

Dê-se à Emenda n.0 1 a seguinte re-
dação: 

"Aos atuais ocupantes das funções 
de que trata o Decreto Municipal n.0 

241, de 1963, que contarem, na data 
desta lei, um ano de efetivo ser
viço, passarão a Integrar o Quadro 
Provisório, observados os critérios 
fixados no artigo 54 do Decreto-lei 
n.O 274, de 28 de fevereiro de 1967." 

EMENDA N.0 6-CDF 

Acrescente-se, onde couber, o seguin-
te artigo: 

"Art. -Ficam revogados o artigo 39 
e seu parágrafo único do Decreto-Lei 
n.0 274, de 28 de fevereiro de 1967." 

Sala das Comissões, em 21 de março 
de 1968. - João Abrahão, Presidente -
Petrônio Portela, Relator - Eurico Re
zende - Aurélio Vianna - Adalberto 
Sena - Manoel VWaça - Attíllo Fon
tana- José Feliciano. 

O SR. PRESIDENTE (Aarão Stein
bruch) - A Comissão de Constituição 
e Justiça deu parecer pela constituclo
n811dade do Projeto e das Emendas· de 
números 1 a 4. 

A Camisão do Distrito Federal opinou 
favoràvelmente ao Projeto e às Emendas 
n.o 1, nos têrmos da subemenda que 
apresentou, n.0 3 e n.0 5, e ofereceu 
emenda de n.o 6. 

Scillclto o parecer da Comissão de 
Constituição e Justiça sõbre a Emenda 
n.0 5. Com a palavra o Sr. Relator, Se
nador Carlos Lindenberg. 

O SR. CARLOS LINDENBERG- (Para 
emitir parecer - Sem revisão do orador.) 
sr. Presidente, trata-se da Emenda n.o 

5 e uma subemenda, nos seguintes têr
mos: 

"Inclua-se no art. 1.0 a seguinte 
alteração: 

"Art. 1.0 - •••••••••••••••••••••••• 

0 O O O O O O O 0 O O O O O O O O O O O O O 0 O o O o O 0 O O o O O I I 

o ••••••••••••••••••••• o ••••••••• o •.•• 

IV- ANEXO V 

N.0 de Cargos/Série de Classe/Nivel 
1 Documentarista 20-B 
1 Documentarista 19-A 

A justificação diz o seguinte: 

"O Projeto n.0 49/68-DF, oriundo da 
Mensagem n.0 47, de 1968, visa a al
terar os quadros aprovados pelo De
creto-Lei n.0 274/67, de modo a ajus
tá-lo às últimas modificações efe
tuadas no Plano de Classificação de 
Cargos da União, que fixaram novos 
nivela para as Classes referidas. 
Essas alterações foram propostas em 
face do disposto no art. 30 da Lei 
n.0 3. 751, de 13 de abril de 1960, que 
determinou a aplicação "aos servi
dores. do Distrito Federal, enquanto 
não tiverem seu Estatuto próprio, o 
Estatuto dos Funcionários Públicos 
Civis da União e as leis que o com
plementar". 
Ocorre que, nas modificações pro
postas, em que pese o art. 51 do De
creto-Lei n.0 274/67, estabelecer que 
as disposições dêsse Decreto-Lei se 
aplicam também aos quadros da Se
cretaria do Tribunal de Contas do 
Distrito Federal, não foi lncluida a 
alteração dos nivela de série de clas
se de Documentarista, daquela Côrte 
de Contas. 

Como se verifica do referido Decreto
Lei, a série de classe de Documenta
rlsta do Quadro da P.D.F., figura 
no nivel 20-B, enquanto que, no 
Quadro do Tribunal, a mesma série 
de classe aparece nos nivels 15-A e 
16-B. 
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Assim, indispensável se toma a 
aprovação desta emenda, que ob
jetiva tão-somente regularizar essa 
anômala situação, qual seja a de, 
num mesmo diploma legal, apare
cer série de classe de idêntica deno
minação e atribuições em nivela de 
vencimentos completamente dife
rentes, mormente quando, foi apro
veitado · Bibliotecário, nivel 20, da 
NOVACAP, no cargo de Documen
tarista, nível 16, com direito, à. com
plementação de vencimentos para o 
nivel 20. 
Vê-se, assim, que a regularização 
dessa incômoda situação, não traz 
qualquer aumento de despesa, já 
porque os cargos vagos, estão ex
tintos, já porque o único ocupante 
dêsse cargo percebe a complementa
ção de vencimentos para o nível 20, 
conforme se pode verificar da Por
taria n.0 109, de 28 de setembro de 
1967, publicada no Diário Oficial de 
· 4 de outubro de 1967." 

Não nos parece, Sr. Presidente e Srs. 
Senadores, que haja qualquer impedi
mento, no que diz respeito à. constitucio
nalidade e à. jurldicidade desta Emen
da. Deixo de entrar no mérito, para, ape
nas, dar como constitucional e jurídica 
a Emenda. 

Vem ainda a Subemenda à. Emenda 
n.0 1, com a seguinte redação: 

"Aos atuals ocupantes das funções 
de que trata o Decreto Municipal 
n.0 241,. de 1963, que contarem, na 
data desta lei, um ano de efetlvo 
serviço, passarão a integrar o Qua
dro Provisório, observados os crité-

. rios fixados no artigo 54 do Decre
to-lei n.0 274, de 28 de fevereiro de 
1967.'' 

Temos a Emenda n.o 6: 
"Acrescente-se, onde couber, o se
guinte: 

"Ficam revogados o art. 39 e seu 
parágrafo único do Decreto-Lei n.0 

274, de 28 de fevereiro de 1967." 

Esta Emenda está contida no parecer 
da Comissão do Distrito Federal. 

Esta emenda, Sr. Presidente, também 
não me parece tenha qualquer impedi
mento pela Constituição ou tenha qual
quer injurldlcidade. 

Dai por que dou, em nome da Camisão 
de Constituição e Justiça, parecer favo
rável à emenda e à subemenda. 

O SR. PRESIDENTE (Aarão Stein
bruch) - O parecer da douta Comissão 
de Constituição e Justiça é favorável à. 
Emenda n.0 • 5 e à Subemenda n.o 1. 

Sollcito o. parecer da Comissão de Fi
nanças sôbre o projeto e as emendas~ 

Com palavra o nobre Senador Fer
nando Corrêa, relator da Comissão. 

O SR. FERNANDO CORR~A - (Para 
emitir parecer.) Sr. Presidente, o pare
cer da Comissão de Finanças é favorá
vel ao projeto e às emendas que foram 
aprovadas na Comissão do Distrito Fe
deral. 

O SR •. PRESIDENTE .. (Aarão Stein
bruch) - o parecer da Comissão de Fi
nanças acompanha o parecer da Comis
são do Distrito Federal. 

O SR. AURlU.IO VIANNA - Sr. Presi
dente, pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Aarão Stein• 
bruch) - Tem a palavra o Sr. Senador 
Aurélio Vianna. 

O SR. AURtLIO VIANNA - (Para 
uma questão de ordem.) Sr. Presidente, 
gostaria de saber da Mesa quando se 
esgota o prazo de 45. dias, para aprecia
ção dessa matéria pelo Senado. Se es
gotado o prazo, será a matéria devol
vida ao Executivo para cumprimento dos 
dispositivos constitucionais? Gostaria de 
saber quando termina o prazo. 

O SR. PRESIDENTE (Aarão Stein
bruch - Por informações prestadas à 
Presidência da Casa, o prazo esgotar-se
à na próxima segunda-feira. 
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Estão em discussão o projeto e as 
emendas. 

Nenhum Sr. Senador desejando fazer 
uso da palavra, encerro a discussão. 
(Pausa.) 

Está encerrada. 
Vai-se proceder à votação do projeto, 

sem prejuízo das emendas. 
A votação tar-se-á por escrutínio se

creto. 

Vai-se verificar se no Plenário existe 
o número regimental para votação da 
matéria. 

(1: procedida a verijicação.) 

O SR. PRESIDENTE (Aarão Steln
brucb) - Estão presentes apenas 16 Srs. 
Senadores, Incluindo-se a Presidência da 
Mesa. Por falta de número, deiXa de ser 
feita a votação do projeto. 

Fica, assim, sobrestado o andamento 
do Projeto de Lei do Senado n.0 7 (D.F.), 
de 1968, para a próxima Sessão. 

O SR. AURI1:LIO VIANNA - (Pela or
dem.) Então, Sr. Presidente, a impressão 
que temos é de que êste é dos projetas 
que serão devolvidos sem que tenhamos 
completado o ciclo de nossa apreciação. 

1!: claro, pois não acredito que na se
gunda-feira tenhamos número suficiente 
de Senadores para processamento desta 
ou de qualquer outra vota.çjio. 

O SR, PRESIDEN'l'E (Aarão Steln
brucb) - Nada mais havendo que tratar, 
vou encerrar a presente Sessão, deSig
nando para a próxima a seguinte 

ORDEM DO DIA 
1 

Votação, em turno único, do Pro
jeto de Lei do Senado n.0 7, de 1968 
(D.F.), que altera os Quadros Per
namente e Provisório de Pessóal do 
Distrito Federal, e dá outras provi
dências (em regime de urgência, nos 
têrmos do art. 326, n.0 5-b, do Regi
mento Interno, em virtude do Re
querimento n.0 269/68, do Senador 

Eurico Rezende, aprovado na Sessão 
de 22 do corrente), tendo 
PARECERES das Comissões 

- de Constituição e Justiça: 
1.0 pronunciamento (n.0 •••••• 

233/68) - pela constitucionali
dade do Projeto e das Emendas 
n.Os 1 a 4; 
2.o pronunciamento (oral, pro
ferido na Sessão de 22 do cor
rente) - pela constitucionali
dade das Emendas n.0s 5 e 
6-CDF e da subemenda da Co
missão do Distrito Federal; 

- do Distrito Federal (n.o ..... . 
234/68) : favorável ao Projeto e 
às Emendas n.o 1, nos têrmos 
da subemenda que oferece, e 
n.0s 3 e 6; contrário às de n,os 
2 e 4; e apresentado emenda, 
sob o n.0 6-CDF; e 

- de Finanças (oral, proferido na 
Sessão de 22 do corrente), nos 
têrmos do parecer da Comissão 
do Distrito Federal. 

2 
Discussão, em turno único, do Pa

recer n.0 189, de 1968, da Comissão de 
Constituição e Justiça, proferido em 
atendimento à consulta formulada 
pelo Sr. Senador Eurico Rezende, e 
que diz respeito à competência do 
Presidente da República para pro
por nomes ao Senado Federal, ain
da após a Constituição de 1967, vi
sando à efetlvação das primeiras no
meações de Juizes Federais e Juizes 
Federais Substitutos, dos cargos ain
da não providos, e que permanecem 
abertos, porque as mensagem; te
nham sido recusadas, ou arquiva
das, ou não hajam os aprovados to
mado posse. 

PARECER no sentido de o Senado 
examinar as mensagens anterior
mente enviadas ou as que, em subs
tituição, lhe sejam encaminhadas, 
atento à norma estabelecida na Lei 
n.0 5.010, relativa às primeiras no-
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meações (com voto~ vencidos dos 
Senadores Antônio Balbino, Edmun
do Levi e Josaphat Marinho). 

3 

Discussão, em turno único, do Pro
jeto de Lei da Câmara n.0 12, de 1968 
(n.0 846-B/67, na Casa de origem), 
de 1n1ciativa do Sr. Presidente da 
República, que altera e revoga dispo
sitivos do Decreto-Lei n.o 205, de 27 
de fevereiro de 1967, que dispÕe sô
bre a organiZação, funcionamento e 
extinção de aeroclubes, e dá. outras 
providências, tendo 
PARECER FAVORAVEL, sob n.o 188, 

de 1968, da Comissão 
- de Projetos de Executivo. 

4 

União, para o fim de ser mantida a 
reforma do Soldado Justo Nunes, 
tendo 
PARECERES FAVORAVEIS, sob n.oa 

177 e 178, de 1968, das Comissões 
- de Constituição e Justiça. e 

- de Finanças. 
5 

Discussão, em turno único, do Pro
jeto de Decreto Legislativo n.O 6, de 
1968 (n.0 33-B/67, na Casa de ori
gem), que denega provimento ao re
curso interposto pelo Tribunal de 
Contas da União, para o fim de ser 
mantida a reforma do Soldado Wal
ter Pereira Barbosa, tendo 
PARECERES FAVORAVEIS, sob n.os 

174 e 175, de 1968, das Comissões 
- de Constituição e Justiça e 
- de Finanças. 

Discussão, em turno único, do 
Projeto de Decreto Legislativo n.o 
5, de 1968, originário da Câmara dos 
Deputados (n.0 28-A/67, na Casa de 
origem), que denega provimento a 
recurso do Tribunal de Contas da 

Está. encerrada a Sessão. 

(Encerra-se a Sessão às 17 horas e 10 
minutos.) 



24.a Sessão da 2.a Sessão Legislativa da 6.a Legislatura, 

em 25 de março de 1968 

PRESID!NCIA DOS SRS. AARAO STEINBRUCR E GUIDO MONDIN 

As 14 horas e 30 minutos, acham
se presentes os Srs. Senadores: 

Adalberto Sena - Arthur Virgillo 
- Lobão da Silveira - Menezes Pi
mente! - Wilson Gonçalves - Ruy 
Carneiro - Carlos Lindenberg -
Eurico Rezende - Paulo Tõrres -
Aarão Steinbruch .:..._ Aurélio Vianna 
- Gilberto Marinho - Nogueira da 
Gama - carvalho Pinto - Feman

. do Corrêa - Mello Braga - Guido 
Mondin. 

O SR. PRESIDENTE (Aarão Stein
bruch) - A lista de presença acusa o 
comparecimento de 17 Srs. Senadores. 
Há número regimental. Declaro aberta 
a Sessão. Vai ser lida a Ata. 

O Sr. 2.0 -Secretârio .procede à lei
tura da Ata da Sessão anterior, que 
é aprovada sem debates. 

O Sr. 1.0-Secretârio lê o segul.nte 

EXPEDIENTE 

OFlCIO 
DO MINISTRO DOS TRANSPORTES 

- N.0 330/GM, de 21 do corrente mês, 
comunicando que aquêle Mirustério 
deu inicio às obras de asfaltamento 
da Rodovia Belém-Brasilla, no tre
cho de 140 km, que liga Anápolis
Jaraguá-Ceres. 

PARECERES 

PARECER 

N.0 235, de 1988 

da Comissão de Projetos do Exe
cutivo, sôbre o Projeto de Lei da Câ
mara n.o 26, de 1968 (n,0 988-B/68, 
na Câmara), que estende à Comarca 
de Leopoldina a jurisdição da Junta 
de ConcWação e Jnlgamento de Ca
taguases, no Estado de Minas Gerais. 

Relator: Sr. Carlos Llndenberr 

O presente projeto, encaminhado à 
apreciação do Congresso Nacional pelo 
Senhor Presidente da República (Men
sagem n.0 33, de 1988), na forma do ar
tigo 54, §§ 1.0 e 2.0 , da Constituição do 
Brasil, "estende à Comarca de Leopol
dina a jurisdição da Junta de Concilla
ção e Julgamento de cataguases, da Jus
tiça do Trabalho da s.a Região, no Es
tado de Minas Gerais". (Art. 1.0 ) 

2. Em exposição de motivos sôbre a 
matéria, anexa ao projeto, o Ministro da 
Justiça esclarece que o assunto originou
se de solicitação do Sindicato dos Tra
balhadores na Indústria de Fiação e Te
celagem de Leopoldina, Estado de Minas 
Gerais. Nessa zona, que compreende, 
também, os Municípios de Argirita e Re
creio, onde estão situadas oficinas em 
que trabalham centenas de operários da 
Rêde Ferroviária Federal S/ A, existe 
apenas um Juízo de Direito "para aten
der aos serviços do crime, cível, eleitoral 
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e do trabalho, provocando o acúmulo dos 
feitos, que ficam, por longo tempo, 
aguardando instrução e julgamento". 

Na mesma exposição de motivos, o Mi
nistro da Justiça informa que a Asses
soria Juridica do Ministério manifestou
se favoràvelmente à solicitação do re
ferido Sindicato, "não só em :face dos 
argumentos apresentados, como por con
siderar que o atendimento do pedido 
não acarretará aumento de despesas, 
pois não importa na criação de nenhum 
cargo público". Esclarece, também, ter 
sido o assunto submetido ao Tribunal 
Superior do Trabalho, que opinou pela 
"concessão da medida, visto coincidir a 
mesma com os objetivos visados, de me
lhor expansão da Justiça do Trabalho". 

3. Na Câmara dos Deputados, o pro
jeto recebeu pareceres favoráveis das 
Comissões de Constituição e Justiça e de 
Legislação Social, tendo sido, também, 
aprovado em Plenário. 

4. O § 4.0 do artigo 133 da Constituição 
do Brasil estabelece que a lei disporá 
sôbre a jurisdição dos órgãos da Justiça 
do Trabalho. Não havendo disposição 
constitucional especifica - e no caso 
não ~á - "a lniciativa das leis cabe a 
qualquer membro ou comissão da Câ
mara dos Deputados ou do Senado Fe
deral, ao Presidente da RepúbUca, e dos 
Tribunais Federais com jurisdição em 
todo o território nacional" (art. 59 da 
Constituição). Por outro lado, o art. 54 
da Constituição dispõe que "o Presidente 
da República poderá enviar ao Congres
so Nacional projetos de lei sôbre qual
quer matéria". 

Como se verifica, o projeto encontra 
amparo constitucional. 
5. A Justiça do Trabalho, confonne é 
do conhecimento de todos, desvinculou
se da Justiça comum para que os feitos 
trabalhistas pudessem ter tramitação 
mais rápida, para que a solução das 
questões sociais - geradoras de intran
qüilldades e descontentamentos, tão pre-

judiciais ao bem-estar coletlvo - pu
desse ser dada o mais prontamente 
possível. 

Essa a razão, também, que levou os 
legisladores a permitir, nos lugares onde 
não existem Juntas de Concillação e 
Julgamento, o atendimento de tais ques
tões pelos Juizes de Direito. 

Eis porque a Consolidação das Leis 
do Trabalho, obedecendo a preceito cons
titucional, em seu artigo 668, estabelece: 

"Nas localidades não compreendidas 
na juris4tção das Juntas de Conci
liação e Julgamento, os Juizes de 
Direito são os órgãos de admlnistra
çáo da Justiça do Trabalho, com a 
jurisdição que lhes fôr determinada 

· pela lei de organizaÇão judiciária 
local." 

Em detennlnados locais, entretanto, 
devido a concentrações de massas ope
rárias, o acúmulo de questões trabalhis· 
tas sôbre o Juizo de Direito toma-o in· 
capaz de dar solução mais rápida e efi· 
ciente a tais problemas, vindo a aconte
cer, assim, o oposto do desejado. Toma
se, nesses casos, indispensável adotar-se 
outra solução, como a proposta no pre
sente projeto, qual seja a de estender
se a jurisdição de uma Junta de Conci
liação e Julgamento situada em cidade 
próxima, cujo movimento é menor. 
6. Quanto ao mérito, portanto, o pro
jeto é, também, merecedor de nossa 
aprovação, pois dá solução correta e le
gal para o problema que vem afligindo 
a grande número de trabalhadores e de
mais interessados, contribuindo, com Is
so, para a implantação de maior tran
qüllldade, segurança e bem-estar social. 
7. Diante do exposto, a Comissão de 
Projetas do Executivo opina pela apro
vação do projeto. 

Sala das Comissões, em 21 de março 
de 1968. - Wilson Gonçalves, Presidente 
- Carlos Lindenberg, Relator - José 
Leite - Eurico Rezcnde - Arthur Vir· 
gilio - João Abrahão. 
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PARECER 

N.0 236, de 1968 

da Comissão de Projetos do Exe
cutivo, sôbre o Projeto de Lei da Câ
mara n.0 28, .de 1968 (n,0 970-B/68, 
na Câmara), que dispõe sôbre a 2.a 
Classe do Corpo de Bombeiros do 

• Distrito Federal, complementando a 
Lei n.0 5.255, de 5 de abrO de 1967, 
que unifica as 1.a e 2.a Classes de 
Bombeiros do Corpo de Bombeiros 
do Distrito Federal. 

Relator: Sr. José Leite 

O Sr. Presidente da República sub
mete à deliberação do Congresso Na
clonai projeto de lei que estende aos re
formados na graduação de Bombeiros de 
2.a Classe do Corpo de Bombeiros do 
DF, transferidos para o Estado da Gua
nabara, as vantagens do art. 3.0 da Lei 
n.0 5.255, de 5 de abril de .1967, Isto é, 
manda equiparar os proventos daqueles 
reformados aos vencimentos concedidos 
ao Soldado-Bombeiro, apostilando-lhes 
as respectivas cartas de provisão de re
forma. 

Estabelece, ainda, o projeto que a pen
são devida aos beneficiãrlos dos bom
beiros de 2." classe do Corpo de Bom
beiros do Distrito Federal serã também 
equiparada à do Soldado-Bombeiro, de 
conformidade com a citada Lei n.0 5.255, 
que fundiu as 1." e 2." classes daquela 
corporação. 

As medidas contidas no projeto são de 
estrita justiça, de vez que vêm sanar p 
lapso existente no citado diploma legal, 
deixando de Incluir os transferidos pa
ra o Estado da Guanabara, a que se 
refere a Lei n.0 3.752, de 12-4-1960, na 
relação dos servidores beneficiados, além 
de omitir a situação dos pensionistas. 

Manda, finalmente,· o projeto que a 
reparação dessas omissões retroaja até 
a data da publicação da mencionada Lei 
n.0 5.255, o que nos parece, Igualmente, 
Inteiramente justo e Imperativo. 

A vista do exposto, a Comissão de Pro
jetas do Executivo é de parecer que a 
presente proposição deve ser aprovada. 

Sala das Comissões, em 21 de março 
de 1968. - Wilson Gonçalves, Presidente 
- José Leite, Relator - Eurico Rezende 
- João Clcofas - Carlos Llndenberg -
Arthur Virgílio. 

PARECER 

N,o 237, de 1968 

da Comissão de Finanças, sôbre 
o Projeto de Lei da Câmara n.0 28, 
de 1968 (n.0 970-B, de 1968, na Câ
mara), que dispõe sôbre a 2.a Classe 
do Corpo de Bombeiros do Distri
to Federal, complementando a Lei 
n. 0 5.255, de 5 de abril de 1967, que 
unifica as 1.a e 2.a Classes de Bom
beiros do Corpo de Bombeiros do 
Distrito Federal. 

Relator: Sr. Júlio Leite 

Atendendo às razões contidas na expo
sição de motivos do Ministro da Justiça, 
o Sr. Presidente da República encami
nha à apreciação do Congresso (Mensa
gem n.0 32, de 1968) o presente projeto, 
que estende aos reformados na gradua
ção de Bombeiro de 2." Classe, do Corpo 
de Bombeiros do Distrito Federal, trans
feridos para o Estado da Guanabara, as 
vantagens mencionadas no artigo 3.0 da 
Lei n. 0 5.255, de 5 de abril de 1967. 

O artigo 3.0 da citada Lei n.o 5.255, 
de 1967, estabelece que os mllltares jã 
reformados na graduação de Bombeiro 
de 2." Classe, do Corpo de Bombeiros do 
Distrito Federal, terão os seus proventos 
equiparados aos vencimentos concedidos 
para o Soldado-Bombeiro, apostilando-se 
as respectivas cartas de provisão de re
forma. 

O projeto determina, ainda, que a pen
são devida aos beneficiãrios dos bom
belros de 2." classe da Corporação do 
Distrito Federal será equiparada à do 
Soldado-Bombeiro, na forma prevista na 
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referida Lei n.o 5.255, devendo essas 
vantagens ser aplicadas a partir da data 
da publicação dêste mesmo diploma le
gal, ou seja, a contar de 5 de abril 
de 1967. 

A proposição visa apenas a comple
mentar a citada Lei n.0 5.255, sanando
lhe a omissão eid.stente, ou seja, a de 
não ter previsto a situação dos militares 
daquela Corporação, transferidos para a 
Guanabara, ex vi da Lei n.0 3.752, de 
12 de abril de 1960, nem a dos pensio
nistas. dos militares já falecidos. 

As medidas propostas, como se vê, são 
inteiramente justas e necessárias, razão 
por que a Comissão de Finanças opina 
pela aprovação do projeto. 

Sala das Comissões, em 20 de março 
de 1968. - Argemiro de Figueiredo, Pre
sidente - Júlio Leite, Relator - Clodo
mir Millet - João Cleofas - Pessoa de 
Queiroz - Leandro Maciel - Manoel 
Villaça - José Leite - Fernando Corrêa. 

O SR. PRESIDENTE (Aarão Stein
bruch) - O expediente lido vai à publi
cação. 

A Presidência recebeu respostas aos 
seguintes requerimentos de informações: 

- N.0 909/67, de autoria do Senador 
Vasconcelos Tôrres, enviada pelo 
Ministro dos Transportes (Aviso 
n.0 311/GM/68); 

- N.0 944/67, de autoria do ·senador 
Vasconcelos Tôrres, enviada pelo 
Ministro dos Transportes (Aviso 
n.o 312/GM/68); 

- N.0 971/67, de autoria do Senador 
Vasconcelos Tôrres, enviada pelo 
Ministro das Relações Exteriores 
(Aviso n.0 DGA,/DNU/7/592.30/68); 

- N.0 982/67, de autoria do Senador 
Marcelo de Alencar, enviada pelo 
Ministro das Relações Exteriores 
(Aviso n.0 DCint/DAS/8/692.01(22) 
68); 

- N.0 1.093/67, de autoria do Senador 
Raul Glubertl, enviada pelo Minls-

tro dos Transportes (Aviso núme
ro 313/GM/68) ; 

- N,0 1.168/67, de autoria do Senador 
Vasconcelos Tôrres, enviada pelo 
Ministro dos Transportes (Aviso 
n.0 314/GM/68); 

- N.0 894/67, de autoria do Senador 
Lino de Mattos, enviada pelo Mi
nistro do Planejamento e Coorde
nação-Geral; 

- N,0 1.044/67, de autoria do Senador 
Vasconcelos Tôrres, enviada pelo 
Ministério das Relações Exteriores 
(Aviso· n.0 DCint/DEOc/6/692.01 
(00). 

Há requerimento de informações que 
será lido pelo Sr. 1. 0-Secretárlo. 

li: lido o seguinte 

REQUERIMENTO 

Requeiro à Mesa, nos têrmos regimen
tais, sejam solicitadas ao Poder Executi
vo, através do Ministério da Fazenda, 
as seguintes informações: 

l.a - Qual a importância paga pelas 
firmas no Brasil em royalties 
para o exterior, durante o 
ano de 1967; 

2.a - quais foram os ramos indus
triais que mais receberam ês
ses royalties; 

3,a- durante êsse mesmo ano, quais 
foram as vinte organizações 
que mais os receberam, citan
do-as nominalmente; 

4,a- se está o Govêmo pagando 
royalties a patentes cuja va
lidade já se extinguiu no país 
de origem por ter ultrapassado 
o prazo de 15 anos que ordi
nàrlamente se dá a cada pa
tente. 

Justificação 
Em 25 de julho de 1963, há mais de 

quatro anos, portanto, apresentamos pro
jeto de lei nesta Casa, que tomou o 
n.0 76/63, que propunha dar nova reda-
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ção a dispositivos do Código de Proprie
dade Industrial (Decreto-Lei n.0 7.903, 
de 17 de agôsto de 1945). Pelo projeto, o 
privilégio de invenção figuraria pelo 
prazo de 15 anos, contados da data do 
depósito do pedido de patente, :findo o 
qual o invento cairia no domínio público. 
:ll:ste é o prazo que comumente se em
prega, em outros países, de validade da 
patente. Ocorre, entretanto, que no Bra
sil muitas das importâncias remetidas 
ao Exterior para pagamento dos royal
tles são indevidas, em razão de haverem 
os direitos das patentes se extinguido 
por decorrência do prazo. Ora, isto cons
titui uma grande evasão das nossas par
cas divisas e isso é o que se objetlvou 
evitar, através do art. 3.0 da citada pro
posição, revogando o artigo 4.o do De
creto-Lei n.0 7.903. A, propositura, no 
entanto, se foi aprovada no Senado Fe
deral, ficou encalhada na Câmara dos 
Deputados, desde 1964. Desconhecemos 
quais :toram as fôrças que a impediram 
de prosseguir até final aprovação, como 
fêz o Senado Federal. 

1!: sabido, entretanto, que uma Nação 
em processo de desenvolvimento, como a 
nossa, não está em condições de arcar 
com os pagamentos que são feitos em 
dólares, principalmente para o Exte
rior. Daí decorre, obviamente, o maior 
empobrecimento da massa trabalhadora 
e da classe empresarial genuinamente 
nacional, que vêem, a cada passo, extin
guirem-se as possibilidades de progresso 
pela ação do empobrecimento, pela falta 
de recursos, pela carência do valor da 
moeda. 

O Brasil não pode ficar com os braços 
cruzados e assistir impassível à ação 
das companhias, principalmente das 
allenigenas, pois que, multas vêzes, suas 
filiais daqui pagam royaltles para suas 
próprias matrizes do Exterior. 

Por outro lado, as vantagens conce
didas pelo pagamento de patentes devem 
ser muito bem fiscalizadas, evitando-se 
os pagamentos de valôres exagerados e 

atendo-se, ainda, pela validade delas, 
pois muitas, não existindo os seus direi
tos no pais de origem, naturalmente 
não podem receber nada do Exterior. 

Estas, as razões do presente requeri
mento. 

Sala das Sessões, em 25 de março de 
1968. - José Ermírio. 

(O presente requerimento recebeu o 
n.• 270, de 1968.) 

O SR. .JOSl!: ERM1RIO - Sr. Presi
dente, peço' a palavra, pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Aarão Stein
bruch) - Tem a palavra, pela ordem, o 
nobre Senador José Ermirlo. 

O SR. JOSI'l: ERMtRIO - Sr. Presiden
te, enviei à Mesa, devidamente justifi
cado, o requerimento sõbre pagamentos 
de royalties e assim o justificamos: 

"Em 25 de julho de 1963, há mais 
de quatro anos, portanto, apresen
tamos projeto de lei nesta Casa, que 
tomou o n.0 76/63, que propunha dar 
nova redação a dispositivos do Có
digo de Propriedade Industrial (De· 
cret;o-Lei n.0 7.903, de 17 de agôsto 
de 1945). Pelo projeto, o privilégio 
de invenção figuraria pelo prazo de 
15 anos, contados da data do de
pósito do pedido de patente, findo 
o qual o Invento cairia no domínio 
público. :S:ste é o prazo, que comu
mumente se emprega em outros pai
ses, de validade da patente. Ocorre, 
entretanto, que no Brasil muitas das 
importâncias remetidas ao Exterior 
para pagamento dos royalties são 
Indevidas, em razão de haverem os 
direitos das patentes se extinguido 
por decorrência do prazo. Ora, isto 
constitui uma grande evasão das 
nossas parcas divisas, e Isso é o que 
se objetivou evitar através do art. 3.o 
da citada proposição, revogando o 
artigo 40 do Decreto-Lei n.o 7.903. A 
propositura, no entanto, se foi apro
vada no Senado, ficou encalhada na 
Câmara dos Deputados desde 1964. 
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Desconhecemos quais foram as fôr
ças que a impediram de prosseguir 
até final aprovação, como fêz o Se
nado Federal. 
li: sabido, entretanto, que uma Nação 
em processo de desenvolvimento, co
mo a nossa, não está em condições 
de arcar com os pagamentos que 
são feitos em dólares, principalmen
te para o Exterior. Dai decorre, ob
viamente, o maior empobrecimento 
da massa trabalhadora, e da classe 
empresarial, genuinamente nacional, 
que vêem, a cada passo, extingui
rem-se as posslbllldades de progres
so pela ação do empobrecimento, pe
la falta de recursos, pela carência do 
valor da moeda. 
O Brasil não pode ficar com os bra- . 
ços cruzados e assistir lmpassivel a 
ação das companhias, principalmen
te das alienigenas, pois que, multas 
vêzes, suas fillals daqui pagam royal
ties para suas próprias matrizes do 
Exterior. 
Por outro lado, as vantagens conce
didas pelo pagamento de patentes 
devem ser muito bem fiscalizadas, 
evitando-se os pagamentos de valô
res exagerados e atendo-se, ainda, 
pela validade delas, pois muitas, não 
existindo os seus direitos no pais de 
origem, naturalmente não podem 
receber nada do Exterior. 
Estas, as razões do presente requeri
mento." 

Sr. Presidente, Srs. Senadores, no Bra
sil começa-se a contar o prazo das pa
tentes a 15 anos da data em que se dá 
a patente, quando devia ser contado 
na data em que é depositada na Pro
priedade Industrial. E agora, no Brasil, 
ninguém sabe quantos processos estão 
atrasados. li: preciso que êsse projeto 
passe na Câmara, com tôda a urgência. 

Era a informação que queria dar. 

O SR. PRESIDENTE (Aarão Stein
bruch) - O requerimento lido não de-

pende de apelamento nem de delibera
ção do Plenário. Na conformidade do 
art. 213, letra d, do Regimento Interno, 
será publicado e, em seguida, despa
chado pela Presidência. 

Há oradores Inscritos. 

Tem a palavra o nobre Senador Ar
thur Virgílio. 

O SR. ARTBUR VIRGtLIO - (Sem 
revisão do orador.) Sr. Presidente, Srs. 
Senadores, meu intuito seria, na tarde 
de hoje,· elogiar apenas um ato do Go
vêrno, ato que premia a cultura e o 
talento. · 

Mas, ao passar a vista pelos jornais, 
ainda hoje, cheguei a hesitar se devia 
fazê•lo, porque, nos periódicos que tive 
sob as vistas, verifiquei que ainda esta
mos bem longe da normalização demo
crática. Pouco difere o nosso Pais da 
situação em que se encontra a Polônia, 
onde estudantes. estão lutando nas ruas 
com a. policia, pela liberdade; onde es
tudantes estão sendo processados porque 
insistem em lutar pelo direito de pensar, 
de expor idéias, de defender principies. 

Nossa Nação, desgradaçamente, de 
pouco difere da situação de Portugal sob 
o dominio fascista de Salazar, onde, 
também, estudantes e intelectuais estão 
sob as vistas da PIDE ou estão encarce
rados, perseverando no esfôrço pela 
prerrogativa de pensar e de exprimir o 
pensamento. 

Hoje, Sr. Presidente, leio preocupado 
e triste que jovens acadêmicos gaúchos 
foram presos apenas porque participa
ram de um simpósio em cidade. do Rio 
Grande do Sul. 

Está havendo, no nosso Pais, uma no
va luta das catacumbas. os nossos jo
vens, incompreendidos, que não .encon
tram diálogo com os homens que estão 
no poder, êsses jovens naturalmente re
beldes, inconformados com a ordem so
cial e politica, injusta e desumana, que 
impera, para se reunirem, para discuti-
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rem teses, para debaterem principias, 
têm de Ir para os porões dos conventos e, 
assim mesmo, perseguidos pela policia. 

ti: a censura às obras de arte, é o teatro 
quase que Impedido de funcionar, por
que censores, que foram preparados para 
outras missões e não possuem a cate
goria e a cultura necessárias para deci
direm sôbre as obras que lhes são sub
'metidas, ·deformam as peças, levam me
ses e meses para ·uma decisão, sem no
tarem que com Isso estão apenas de
tendo o avanço da cultura, prejudican
do-a e aviltando-a. 

São jornalistas e operários que, pelo 
simples fato de colocarem uma mesa a 
fim de coletarem assinaturas para um 
memorial ao Govêrno, sentem também, 
sofrem também a ameaça policlalesca. 
A ameaça que tenta sufocar a liberdade 
de expressão, de opinião e de diálogo. 

t!:sse quadro, Sr. Presidente, que pouco 
difere do que existe nos regimes ditato
riais mais obscurantistas e mais violen
tos, lamentàvelmente; é o que nós ainda 
vemos neste Pais. 

Há de alguém dizer: "Mas o Sr. tem 
uma tribuna e está falando assim?" 

Mas até quando, Sr. Presidente, e qual 
a repercussão de m 1 n h as palavras, 
qual o efeito que elas poderão ter? Qual a 
transformaÇão que elas poderão deter
minar? Multas vêzes morrem dentro des
ta Casa. Outras vêzes 11ervem apenas 
para ser consideradas como subversão 
e, geralmente, assim são consideradas. 

E a Nação, assim, vai caminhando de 
perplexidade em perplexidade, Indecisa, 
nesse anseio por dias mais tranqüilos, de 
maior segurança para o povo e para as 
liberdades. 

O Sr. José Ennírio - Permite V. Ex.a 
um aparte? 

O SR. ARTHUR VmG:tLIO ...:.. Com 
prazer. 

O Sr. José Ermírio- V. Ex. a tem tôda 
a razão. Na têrça-felra passada, fizemos 

aqui um discurso sôbre a PETROBRAS, 
ao qual, Inclusive, tive a honra de um 
aparte de V. Ex.a Pergunto: quais foram 
os jornais, a não ser 'última Hora. e Diá
rio de Notícias, que deram a menor· no
ticia que seja sôbre assunto tão impor
tante como a PETROBRAS? Realmente, 
morrem nesta Casa, multas vêzes, as
suntos os mais Importantes do Pais. 

Ô SR. ARTHUR VmG:tLIO - V. Ex.a 
tem· razão, e vou fazer uma defesa com
pletamente Isenta. Não defesa., mas di
zer lealmente que não cabe a. culpa. aos 
repórteres que fazem a. cobertura dos 
trabalhos desta Casa. Se! que êles en
viam, com absoluta. Imparcialidade, tudo 
quanto aqui se diz. Mas nós sabemos a. 
quantos condicionamentos estão subme
tidos os órgãos de Imprensa neste Pais. 
Sabemos que as grandes emprêsas de 
publicidade, que são assim como o sus
tentáculo económico das emprêsas jor
nallstlcas, são estrangeiras e defendem 
o lnterêsse de grandes monopólios e 
trustes internacionais, e dai acontece
rem fatos como êste que v. Ex.a está 
se referindo. Um assunto como a. PE
TROBRAS, do mais alto lnterêsse para 
êste. Pais, não tem a. menor cobertura 
porque contra o assunto Petrobrás estão 
a. SheU, a. Esso e companhias brasileiras 
que exploram alguns ramos que deve
riam Integrar o monopólio estatal. 

Mesmo assim, a. fim de que minha. ati
tude não seja, amanhã, mal Interpre
tada, consegui vencer a. hesl tação para. 
elogiar um ato do Govêrno que nomeou 
um Intelectual, poeta. primoroso, homem 
de extraordinário talento, para. a Justiça. 
Federal: Eurícledes Formiga, paralbano 
da. melhor cepa, nascido em Antenor 
Navarro, autor de três bellsslmos livros 
de poesia, jornalista profissional, tendo 
Iniciado suas ativldades na Imprensa. do 
Ceará, transportando-se, em seguida, pa
ra São Paulo e, atualmente, em Bra.silla, 
na Imprensa Nacional e no Correio Bra
ziliense. 
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Conheci êsse poeta há uns 5 meses 
e extasiei-me dJante de sua Inspiração 
fecunda, de sua Inteligência repentlsta, 
ao retratar homens e coisas, a criar Ima
gens, a exaltar o belo e alcandorar o. 
amor. Saldo do mundo nordestino, tra
zendo na alma tôda a selva da bravura 
e da coragem daquele grande povo, per
correu as terras de sua região, como pre
gador da poesia, a fazer conferências, 
multas vêzes para homens que sequer 
entendJam a sua arte e a beleza daquilo 
que proferia. Numa peregrinação que 
lhe deu uma vivência extraordJnárla e 
conhecimento extraordJnárlo do Nor
deste, e fêz com que se transformasse 
no maior conhecedor, talvez, desta Na
ção, das coisas, dos fatos e dos homens 
da Região. 

O Sr. Guldo Mondin - Permite V. Ex.• 
um aparte? 

O SR. ARTBUR VIRGíLIO - Pois não. 
o Sr. Guldo Mondin - Alegro-me em 

ouvir o nobre Senador Arthur Vlrgillo 
exaltar o talento de um festejado poeta, 
que direi, de BrasU!a. Tenho a felicidade 
de conhecê-lo há bem mais tempo, o 
estro poético de Formiga. Prive! com o 
poeta em longos serões de arte; parti
cularmente naqueles tempos em que; em 
Brasílla, para fugir ao tédJo, nos reunia
mos aqui e all, para, trocando talentos; 
fugirmos daquela hora de quase deses
pêro que caracterizava o principio de 
vida nesta Cidade. Depois o tempo velo 
joel.rando valõres, e os valõres reais per
maneceram, como é o caso de Eurlcledes 
Formiga, talento de escol legitimo. Euri
cledes Formiga, direi dêle, é um poeta 
llrlco, quando quer ser llrlco, mas um 
repentlsta de espirita e cultura como 
poucos. Conheço, como v. Ex.• assinala, 
as obras que êle publlcou, produções de 
grande beleza e otlmlsmo. A poesia de 
Eurlcledes Formiga é otimlsta, capaz 
de enlêvo e de comunicação, dJferente, 
como vê V. Ex.•, da poesia de vanguarda, 
chamada concretlsta ou coisa semelhan
te, que peca pela total ausência de co-

munlcação, hermética, desprezando todo 
o sentimento- que é Intrínseco à poesia. 
E há - V. Ex.• bem sabe - outra faceta 
Impressionante no talento de Formiga: 
é precisamente a sua capacidade de de- · 
ter e memorizar qualquer poesia, repe
tindo, de trás para frente, aquilo que · 
leu naquele Instante. É preciso ser dono 
de um cérebro multo privilegiado para 
assim se manifestar. ora, Senador Ar
thur Vlrgillo, eu gostaria que outros Se
nadores, neste momento, dJssessem, por
que êles o conhecem, da, sua alegria em 
verificar que V. Ex.• traz uma noticia 
agradável paTa nós todos, quando o Go
vêmo Federal, com multa justiça, no
mela Euricledes Formiga para um cargo 
na JustiÇa Federal, onde êle emprestará, 
além. da sua capacidade de trabalho, o 
seu. talento e a sua presença de homem 
de esplrlto. 

O SR. ARTBUR VmGtLIO - Multo 
obrigado pelo depoimento que V. Ex.•, 
como artista e · como poeta, acaba de 
prestar, e lembrando uma faceta que 
eu Iria referir, que é essa fabulosa me
mória de que é dotado Euricledes For
miga. 

De· fato, Sr. Presidente, é extraordiná
ria a memória dêsse poeta: já assisti 
êsse vate para!bano escutar um poema 
longo, pela primeira vez e, logo após, 
repeti-lo e dJzê-lo, começando do fim 
para o principio. 

Já presenciei êle sc:illcltar que escre
vessem dez palavras numeradas, passar 
uma vista ligeira sôbre essas palavras e, 
depois, repeti-las uma a uma, seguida 
ou lntercaladamente, do principio para 
o fim ou do fim para o comêço. 

É pena que Brasílla perca êsse poeta, 
êsse talento, êsse homem otlmista, que 
ama a vida, que não sabe estar num 
ambiente que não seja de risos e alegrias. 

Pena que Brasilla perca êsse poeta 
para São Paulo. E quando registro essa 
nomeação, Sr. Presidente, quero prestar 
uma homenagem ao talento, à cultura, 
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ao espírito de brasilldade de um cidadão 
que se entregou a uma obra de pesquisa, 
no Nordeste, como poucos o fizeram, e 
que, dentro em breve, a dará a lume, 
para que os sociólogos nela encontrem 
motivação para estudos aprofundados. 

De tal sorte é a obra de Euricledes 
Formiga sõbre o Nordeste, sôbre os fa-

' mosos cantadores do Nordeste, sõbre as 
grandezas e as misérias dos cangaceiros, 
sõbre aquela vida dura daqueles homens. 
duros que habitam essa grande região 
do Pais, de tal porte é essa obra, que se 
transforma numa verdadeira antologia, 
onde os estudiosos poderão colhêr os me
lhores ensinamentos sôbre a formação 
da cultura e da raça brasileiras . 

Mas, Sr. Presidente, o extraordinário é 
que o otlmlsmo de Euricledes Formiga 
se revela também na fraternidade hu
mana e no amor pela paz. 

O Sr. Ruy Camelro - Dá-me licença 
para um aparte, Senador Arthur Vlr
gillo? 

O SR, ABTBUR VIRGtLIO - Com 
multo prazer! 

O . Sr. Ruy Carneiro - Sinto satisfação 
especial ouvindo o grande representante 
do Amazonas fazer uma homenagem a 
filho da terra paralbana, o poeta Euri
cledes Formiga, nascido na minha zona 
do sertão da Paraíba. Indiscutivelmen
te, tem êle multo talentO e, sobretudo, 
um coração bom e, como todo poeta, é 
amável, agradável. Dai, saber fazer ami.:. 
gos. Viu v. _Ex. a como o Senador-artista 
Ouldo Mondln velo demonstrar sua 'ale
gria ao ver o nobre colega na tribuna, 
dispensando-nos, o Senador Argemiro de 
Figueiredo e eu, que somos da Paralba, 
de virmos fazer, tecer elogios ao nosso 
conterrâneo, e aplaudir o ato justo do 
Govêrno, premiando um mõço de grande 
talento. Quero agradecer a V. Ex.8, em 
nome da Paraíba, êsse seu gesto espon
tâneo, porque V. Ex.a é também um ar
tista, é um poeta, é um intelectual. 

v. Ex.e. tem senslbllldade. Dai a razão 
por .que está falando com amor sõbre o 
jovem poeta paraibano. Quero dar a 
minha solidariedade e aplaudir V. Ex.e. 
e o ato do Govêrno, nomeando aquêle 
talentoso Euricledes Formiga. 

O SR, ARTHVR VIRGWO -A Paraí
ba, em verdade, só tem motivo de orgu
lho, por ter um filho de tão alto po~ 
Intelectual. E quando exalto as suas.' 
qualidades de poeta, a sua senslbllldade 
de nordestino e a capacidade de compre
ender os temas humanos - como Irá 
verificar o Senado daqui a . pouco, ao 
ouvir a poesia que vou ler - apenas 
presto justa homenagem, porque todos 
nós devemos reverenciar a cultura e o 
talento de Euricledes Formiga! 

O Sr. Arremlro de. Fipelredo - Per
mite V. Ex.e. um aparte? 

O SR. ABTHUR VIRGtLIO - Com 
multo prazer, Senador Argemiro de FI
gueiredo. 

O Sr. Argemlro de Figueiredo - -O 
eminente senador Ruy Carneiro, com
panheiro de bancada, já emitiu, em meú 
noine, também, a sua opinião, a respeito 
do homenageado a que V.- Ex. a se refere. 
Falou. em meu nome, manifestou a mi
nha solidariedade, autorizadamente, à 
homenagem que V. Ex.a presta. Real
mente, nobre Senador, nós nos sentimos 
sensibilizados, como paralbanos, ouvindo 
um homem da estatura.. moral, intelec
tual e social de V. Ex. a •.• 

O SR. ARTHUR VIRGtLIO - Obriga-
do a V. Ex.e. · 

O Sr. Argemlro de Figueiredo - ... re
ferir-se a um conterrâneo nosso, com ês
se caráter de uma verdadeira glorifica• 
ção, não só pela autoridade de V. Ex.'~, 

como pelos qualificativos que, na verda
de, o homenageado merece. 1!: um ho
mem de alta senslbllldade, senslbllldade 
nordestina, senslbllldade dos homens 
que sentem as coisas à flor da pele, poe
ta mais sensível, portanto, do que os 
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próprios nordestinos. Dada a natureza 
da atividade intelectual a que se dedicou, 
é também um sociólogo que descreve os 
dramas da região com as tintas que 
v. Ex. a vai agora realçar no seu brilhan
te discurso. Estamos sens1b111zados, não 
só por ver um paraibano receber as ho
menagens de um dos grandes vultos 
dêste Pais, que é V. Ex.a, pela inteligên
cia ... 

O SR. ARTHUR VIRG:ILIO - Obriga
do a V. Ex.a 

. O Sr. Argemlro de Figueiredo- ... pe
la cultura, pela capacidade de luta, pela 
bravura pessoal, como também pelos têr
mos com que está honrando uma grande 
figura da vida intelectual do pequenino 
e bravo Estado da Paraíba. 

O SR. ARTBUR VIRG:ILIO - Não fa
ço mais do que cumprir aquilo que con
sidero um dever, e vejo que a Paraíba, 
no momento em que louvo o talento de 
Formiga, sente-se honrada e exaltada, 
como se verifica, pelos apartes que aca
bei de escutar de dois de seus eminentes 
representantes nesta Casa. 

Sr. Presidente, o fecho do discurso será 
a leitura de um poema de Formiga, con
tendo aqullo que sentimos como aspi
ração pela. paz, como vocação pela. liber
dade, como formação de fraternidade 
humana.. l!:, a. meu ver, uma. das suas 

· mals vigorosas composições, das suas 
mals inspiradas criações, em que êle se 

. revela. precisamente isso: o homem oti
mista. que ama. a. Paz, que preza a. liber
dade, e que sente fraternal carinho pelos 
seus concidadãos. (Lê.) 

"POEMA DA FRATERNIDADE 

Amo a. vida., como a luz, os mares 
[amo! 

Amo a terra, amo tudo que palpita. 
Na música. do espaço, onde me 

[inflamo, 
Ouvindo a voz de Deus, voz infinita! 

Abençoadas palavras que derramo 
Sôbre o mundo de amor que em mim 

[se agita: 
Tudo é 'belo, Senhor, e tudo aclamo, 
Purificado em vossa. luz bendita! 

Quero rimas de sol nos meus poemas, . 
Doirar-me de manhãs, todo alegria, 
No claro céu das emoções supremas; 

E 'sair, cancioneiro de alma. santa, 
Distribuindo esmolas de poesia, 
Com uma canção de aurora. na. 

[garganta! 
••• 

Sinto-me alegre, o coração cantando, 
Como se houvesse primavera. em 

[mim . 
Minh'alma de marujo e vagabundo 
Voa. tonta de sol doirando o mundo, 
Bela. e de todos, porque é grande 

[assim! 
Tenho ânsia de partir, ânsia. 

[incontida 
De amar: em cada. terra. uma 

[lembrança. ... 
Doido de vida., bêbado de glória, 
Oferecer um canto de esperança. 
Aos meus pobres irmãos 

[desesperados! 
E vê-los, sob a. luz da redenção, 
Unidos, trabalhando, abençoados, 
Na grande aurora. da libertação! 
Nos lábios das crianças brotem risos; 
E a fumaça. que suba aos céus do 

[mundo 
Seja das chaminés das grandes 

[fábricas, 
Que simbolizam o Ideal fecundo! 

Venham dos mares as canções 
[alegres 

dos marinheiros que conduzam trigo 
E a. mensagem de amor aos outros 

[povos! 
Desapareçam todos os sinais 
Que os tiranos deixaram sôbre os 

[campos, 
Onde hão de florescer nas manhãs 

[louras 
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Os lírios brancos sob o sol da Paz! 
A humanidade, redimida, acorde 
Num poema de glória e perfeição! 
E na pureza do arrependimento 
Erga o templo da Fé no mundo 

[inteiro, 
Para o trabalho da preparação! 

Cada herói que tombou seja 
[lembrado 

Ao coração dos homens do futuro, 
Na gratidão da pátria ao bom 

[soldado! 

Não haverá mais lágrimas nem 
[guerra: 

Surgirá o trabalho edificante, 
A bandeira da Paz aos quatro ventos 
E o sorriso de Deus clareando a 

[terra! 

• • • 
Homens de tôdas as terras, 
Irmãos, meus irmãos do mundo, 
1!: vosso agora o meu canto, 
Clamor de um sonho profundo: 
Poema feito de lágrimas 
Na terra que chora exangue, 
Canções de amor forasteiras 
Para tôdas as bandeiras 
Que se banharam de sangue I 

Gente de tôdas as raças, 
A aurora não tardará! 
E a luz que será de ·todos 
Só pelo amor nascerá I 
Muitas rosas nos carilinhos, 
Crianças de braços dados, 
Todos alegres, cantando, 
Colhendo trigo, marchando, 
Espôsa, mães e soldados! 

Almas como primaveras 
Acordarão reflorindo, 
Universais, sem fronteira, 
Intactas, puras, sorrindo! 
E nos campos castigados 
Pelas lutas imperfeitas, 
Nos sulcos do chão ferido, 
O trabalho enriquecido 
No milagre das colheitas! 

O pranto da camponesa, 
Acalentando o filhinho, 
Será de alegria apenas, 
Pomba feliz no seu ninho! 
Renascimento de tudo, 
Frutos, bênçãos, alvas fontes, 
Aguas claras da bondade, 
E o sonho da humanidade 
Como um sol nos horizontes! ... 

Meus irmãos de outros países: 
Da Terra de Santa Cruz 
Eu vos envio o meu canto, 
Estrofe de amor e luzi 
Eu me sinto irmão de todos, 
Num abraço universal, 
Quando unidos cantaremos 
E com Deus construiremos 
Um nôvo mundo ideal! 

••• 
O clarim da manhã que se anuncia 
Ciangora na minh'alma de guerreiro; 
E, sobranceiro, integro-me no culto 
Da Liberdade, cujo louro vulto 
Amanhece nos céus do mundo 

[inteiro! 
A mão que estendo, fraternal e forte, 
Rosa dos quatro ventos da ha.l'Jllonia, 
Compôs o canto universal que 

[um dia 
Tôdas as almas cantarão sem 

[queixas! 
1!: o sonho que nasceu do amor 

[imenso 
Que espalharei como um fecundo 

[incenso 
Sôbre tôdas as terras profanadas! 
Então, as legiões martirizadas 
Fronteiras rasgarão, quebrando 

[algemas; 
As palavras de fogo serão símbolos 
Engastados nos céus dos meus 

[poemas; 
Na caudalosa luz libertadora 
Rolarão os tiranos, num naufrágio 
De sombras ao clamor dos homens 

[livres; 
E, assim, há de ser fruto e voz de 

[todos 
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O soberbo Ideal que hoje me 
[inflamai 

Convoco os meus Irmãos das outras 
[terras 

Para quando morrer a última chama 
Do incêndio de ódio que devora o 

[mundo, 
Quando os criadores de pavor e 

[guerras 
Emudecerem nas tribunas negras, . 
Sejamos no esplendor dessa alvorada 
O primeiro degrau de um mundo 

[llvre, 
Com a bandeira da glória 

[desfraldada, 
Pregadores de amor na alma do 

[povo! 
Os que morreram pela Liberdade, 
Os mártires da Paz, mortos sublimes, 
Ante os olhos de Deus não terão 

[crimes! 
Rezaremos seus nomes na 

[lembrança, 
Quando as sólidas terras da 

[Esperança 
Frutificarem no supremo dia 
Em que chegar a grande Primavera, 
Semeadora da Luz e da alegria! 
Os Inimigos vis da Liberdade 
Silenciarão perdidos em si mesmos! 
6 soldados da Paz e meus Irmãos, 
Marcharemos ao sol: Iremos longe, 
Sôbre montanhas, mares e planlcles, 
Levando um poema a cada ser 

[humano 
Que seja todo de fraternidade, 
Grito de alerta contra o negro 

[abutre 
Que estende as garras sôbre a 

[Liberdade I 
E a terra há de florir, serena e bela, 
Sõbre os nossos caminhos e os dos 

[outros, 
Onde Deus sorrirá na alma das 

[flores! 
Será um dia de simplicidade, 
O grande dia dos libertadores!" 

Era o que tinha a dizer, Sr. Presidente. 
(Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Guido Mondin) 
- Tem a palavra o Sr. Senador Aurélio 
Vlanna. 

O SR. AURil:LIO VIANNA- Sr. Presi
dente, desisto da palavra. (Pausa.) 

O SR. PRESIDENTE (Guldo Mondin) 
-Tem a palavra o Sr. Senador Attillo 
Fontana. 

O SR. ATTtLIO FONTANA - Sr. Pre
sidente, desisto da palavra. (Pausa.) 

O SR. PRESIDENTE (Guido Mondin) 
- S. Ex.6 desiste da palavra. 

Tem a palavra o Sr. Senador Cattete 
Pinheiro. (Pausa.) 

S. Ex.a não está presente. 

Tem a palavra o Sr. Senador Ruy 
Carneiro. 

O SR. RUY CARNEmO - (Sem revi
são do orador.) Sr. Presidente, Srs. Se
nadores, faz-se necessário que eu com
pareça a esta tribuna, tomando a aten
ção de V. Ex.a e do Plenário, para falar 
sôbre uma deliberação da Mesa de nossa 
Casa. 

Trata-se, Sr. Presidente, da nota que 
o Senado resolveu divulgar sexta-feira 
última, da qual tomei conhecimento, em 
primeira mão, pelo Correio Brazillense e, 
posteriormente, por quase todos os jor
nais do Rio de Janeiro. 

Essa nota esclarece plenamente, pe
rante a opinião pública brasileira, a con
duta do Senado, quando rejeitou o Pro
jeto de Decreto Legislativo n.0 11, de 
1968. 

Dai haver eu ficado profundamente 
senslblllzado diante do gesto da dlreção 
da Casa, a quem fui, na tarde daquele 
dia, cumprimentar. No momento, os tra
balhos eram presididos pelo Senador Pe
dro Ludovico, acompanhado dos Senado
res Aarão Stelnbruch e Guldo Mondln, 
que compunham a Mesa. 

Após êsses cumprimentos, telefonei ao 
eminente Presidente Senador Gilberto, 
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que se encontrava no Rio de Janeiro, 
aonde fôra receber homenagem da As
sembléia Legislativa do Estado da Gua
nabara. 

A nota poderá não ter surpreendido 
a. todos de nossa. Casa. Não sei bem. A 
mim, causou outra. espécie de surprêsa: 
foi o desafogar o meu espírito pela cons
tante exploração e a. injustiça. com que 
estávamos sendo julgados pelos que têm 
interêsses no projeto, através da palavra 
escrita e falada. e da televisão, em São 
Paulo e no Rio de Janeiro. 

Daí o confôrto da solidariedade da 
Mesa com o Plenário, que julgou aquela 
matéria, fazendo divulgar aquela nota 
esclarecedora da nossa conduta.. 

Sr. Presidente, tudo que dizíamos aqui 
não tinha. ressonância em parte alguma., 
e sàmente através do Serviço de Radio
difusão do Senado os brasileiros tinham 
uma. súmula do que aqui se havia pas
sado. 

Não temos absolutamente necessidade 
de criar problemas para os outros re
cantos do nosso País. Ao contrário, de
sejamos o progresso do Estado de V. Ex.•, 
o Rio Grande do Sul, dos Estados de 
Santa Catarina, do Paraná, da Guana
bara, do Rio de Janeiro, de Minas Gerais 
e de S~o Paulo. Esclareço, mais uma vez, 
que nao temos nenhum propósito em 
evitar os incentivos que o Govêrno quei
ra conceder às emprêsas através dos es
tímulos !iscais. O que precisamos, ape
nas, é resguardar os 50% destinados ao 
Norte e Nordeste, através da SUD~ e 
da SUDENE. 

l!: aconselhável, e mais do que isso, 
inteligente, que os Estados do Centro
Sul do Pais, especialmente o glorioso Es
tado de São Paulo, concorram com a 
melhoria de condição aquisitiva. dos nor
destinos e nortistas, para. que aquelas 
populações possam melhor comprar aos 
parques industriais paulista, da. Guana
bara, do Paraná, do Rio Grande do Sul 
e San ta C a tarlna. :G:sse é o nosso ponto 

de vista, firmado e mantido em nosso 
espírito. Estaria. absolutamente convicto 
de que a matéria contida no Decreto
Lei n.0 341, de 22 de dezembro de 1967, 
que prorroga para o exercício de 1968 os 
benefícios dos Decretos-Leis n.0s 157 e 
.258, de 10 e 28 de fevereiro de 1967, res
pectivamente, se tivesse vindo mais cla
ra, sem as falhas que apresentou, o Se
nado não a teria rejeitado. 

Sr. Presidente, 11 uma série de artigos, 
de comentários; de notas, em muitas ci
dades, em muitas capitais. As informa
ções chegam completamente deturpadas, 
e dai a maneira errônea como fomos 
julgados. · 

A imprensa, o rádio e a televisão sis
temàticamente fizeram comentários ao 
sabor de quem informava mal, e de nos
sa parte nada se dizia sôbre a maneira 
como na realidade as cousas se passa
ram. Daí a razão por que a nota da 
Mesa do Senado me sensiblllzou, propor
cionando uma ampla divulgação, que 
antes não tínhamos conseguido. 

Sr. Presidente, o ilustre advogado e 
brilhante jornalista de Minas Gerais, 
Luis Carlos de Portilho, escreveu um ar
tigo, "O Prenúncio da Secessão", no Es
tado de Minas. Foi êle também levado 
a um comentário através de informações 
idênticas às que foram transmitidas a 
todo o Brasil. Dai o julgamento injusto 
que · êle deu ao Plenário desta Casa. 
QuantO a mim, que tenho sido alvo de 
criticas desagradáveis e injustas, porque 
defendi a minha Região, êle foi cordial 
e amável. 

O grande jornalista Teófilo de An
drade, dos Diários Associados, no seu 
magistral artigo "Crime de Lesa-Pátria", 
sustenta a. tese de que é preciso conso
lidar econômica e socialmente o Norte 
e o Nordeste e não fomentar discórdias 
entre as Regiões ricas e pobres. 

Seria, agora, a hora de nos levantar
mos econômicamente, a fim de que pu
déssemos - não é demais repetir -
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comprar os produtos manutaturados nos 
grandes Estados, como Guanabara, Rio 
Grande do Sul,.Santa Catarina, Paraná 
e São Paulo, onde há grandes indústrias. 

Sr. Presidente, voltei à tribuna não 
parainslstir nesse assunto, que considero 
matéria esgotada nos dois magistrais 
discursos proferidos pelo nosso eminente 
colega, Senador Clodomlr Mllet. S. Ex.a 
restabeleceu em tôda a sua plenitude a 
verdade. o que desejo é focalizar o papel 
que a Mesa do Senado desempenhou nes
sa nota divulgada por todo o Pais. Apro
veito, no entanto, o ensejo para lembrar, 
em favor da nossa atitude, um aparte 
que o eminente representante de Santa 
Catarina, meu velho amigo, Senador At
tillo Fontana, que não estava presente à 
votação do Projeto de Decreto Legislati
vo n.o li, deu ao Senador Clodomir Milet. 
Relembro êsse fato, agora que S. Ex.a se 
encontra no ·.Plenário, porque seu pro
nunciamento, ao contrário do que se 
propala, vem solidificar a nossa posição. 

Estou sendo fiel ao seu pensamento, 
nobre Senador Attillo Fontana? · 

O Sr. Attillo Fontana - Sim. Para 
complementar aquêle meu pronuncia
mento, desejo confirmar o que disse, na
quela ocasião, quando aparteava o nobre 
Senador Clodomlr Milet. Que a idéia do 
Executivo era boa, mas que devia real
mente ser tratada e discutida para se le
gislar de maneira que pudesse expressar 
a Idéia Inicial. Na verdade, como ela 
estêve em vigor e o Executivo pediu a 
prorrogação por mais um ano, prorro
gação que. o Senado negou, entendemos 
que, realmente, todo êsse alarde, todo ês
se barulho tem razão de ser, de um grupo 
beneficiado com essa lei, porque procurei 
indagar mais profundamente o problema 
e colhi informações, Inclusive do Presi
dente da Bôlsa de Valôres de São Paulo, 
de que das dezenas de milhares de em
prêsas, formadas em sociedades por ação, 
apenas 50, no Estado de São Paulo, têm 
condições de vender suas ações dentro 

do esquema da lei de favores fiscais de 
5 e 10%. Portanto, que lei é esta que 
beneficia apenas 50 emprêsas num gran
de Estado como São Paulo?! Pode a lei 
ser multo proveitosa. Acredito mesmo 
que não vem prejudicar os favores fis
cais que devem ser aplicados na SUDENE 
e na SUDAM. Contudo, a verdade é que, 
até agora, da forma como foi aplicada, 
ela não beneficia a grande maioria das 
emprêsas que têm necessidade de capital 
de giro, que deveria ser formado com os 
recursos da percentagem desviados do 
lmpôsto de renda, para compra de ações. 
Deixando -de apreciar as razões da inter
pretação dada - eu não estava presente 
na ocasião da votação - considero um 
grande ato do Senado ter rejeitado o 
projeto. Como diz o nobre Senador Clo
domir Milet, o decreto pedindo a prorro
gação não trazia as informações indis
pensáveis e necessárias. Portanto, mais 
uma razão para louvar a atitude do Se
nado da República, rejeitando o projeto. 
Esperamos, se o Executivo desejar, real
mente, essa prorrogação, que venha com 
as informações necessárias, de maneira 
que possa ser aplicado, não em beneficio 
de algumas dezenas de emprêsas, mas de 
milhares de emprêsas que necessitam 
realmente aumentar o seu capital, para 
expandir os negócios, forma mais certa 
para o desenvolvimento do Pais. Por
tanto, estou de pleno acôrdo com a 
orientação de V. Ex.a 

O SR. RUY CARNEIRO - Agradecido 
ao aparte do Senador Attillo Fontana. 

. S. Ex.a continua a merecer o conceito 
que dêle sempre fiz: homem de bem, 
Inteligente, sempre coerente com seus 
pontos de vista, manteve o aparte que 
deu ao Senador Clodomlr Milet. 

Realmente a matéria nos velo com 
precários esclarecimentos, Imperfeita, 
deixando o Senado sem condições de 
votar o projeto. Dai por que o senado o 
rejeitou, e o Senador Aurélio Vlanna, 
Lider do meu Partido, no momento em 
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que justificava as razões por que pedia 
verificação de votação, S. Ex.a trouxe ao 
Plenário a matéria como havia sido 
apresentada, chamando a atenção para 
o parágrafo omitido, sem que se conhe
cesse o motivo. 

O Sr. Aurélio Vianna -Permite V. Ex. a 
ligeiro aparte? 

O SR. RUY CARNEmO -Pois não. 

O Sr. Aurélio Vianna - Nobre Senador, 
a nota do Senado. velo apenas revelar 
o óbvio. Nós não votamos senão cons
cientemente. Sabiamos o que estávamos 
fazendo e,. agora mesmo, aquêles poucos 
que se manifestaram contra o pronun
ciamento do Senado, sollcltam do Chefe 
do Poder, Executivo um estudo mais mi
nucioso aôbre a legislação que trata do 
assunto abordado, naquele dia, por nós. 
Falhas estão sendo reveladas, e há ne
cessidade de uma reformulação. Há uma 
pressa multo grande na apresentação de 
matérias às duas Casas do Congresso 
Nacional. A Impressão que se tem é de 
que a pressa é tamanha que corre multo 
além da 1ntel1gênc1a e da cultura dos 
homens responsáveis pela elaboração 
das leis que estão sendo postas em evi
dência .neste Pais, ou à consideração do 
Congresso Nacional. Nunca me arre
pendi, e não tenho por que me arrepen
der, do voto que, naquele dia, dei. E 
nunca. vi o Senado tão unido, defen
dendo as suas prerrogativas, o seu alto 
grau de responsab111dade, como nos tem
pos que correm. Ninguém se nega. a. si 
mesmo, cada qual assume responsab111-
dade da. atitude que toma, e isto que 
vem acontecendo é multo bom. Já agora 
verificamos que há uma. mudança. posi
tiva, que deve ser reconhecida, da parte 
de órgãos responsáveis. Ministros de Es
tado, elementos de grande projeção no 
Executivo vêm, com certa fac111dade, ao 
Senado, dirigem-se ao Senado, procuram 
o diálogo com o Senado, fruto tudo isto 
da. reação democrática do Senado, que 

está afirmando e reafirmando que só 
vota com pleno conhecimento de causa, 
só deve votar com pleno conhecimento 
de causa. Isto é altamente positivo no 
sistema em que vivemos. 

O SR. RUY CARNEmO - Agradeço, 
Senador Auréllo Vianna., o seu aparte. 
Não quero, de nenhum modo, entrar no 
mérito acêrca do pronunciamento feito 
pela. Mesa do Senado. Mas, para mim, 
êle foi salutar. 

O Sr. AuréUo Vianna-Permlte V.Ex.• 
um aparte? (Assentimento do orador.) 
Se fôssemos encarar esta questão pelo 
aspecto politico, ainda asslm o Senado 
nada. teria perdido. V. Ex." não pode 
imaginar a repercussão do ato do Se
nado, o que se diz por tôda parte, não 
digo naqueles circulas das pequenas so
ciedades, a que se referiu o nobre Se
nador Attillo Fontana, mas naqueles 
circulas naturais, normais, naquela pe
quena e média burguesia, no mundo dos 
operários esclarecidos. V. Ex." não pode 
imaginar a repercussão do ato do Se
nado, porque o entendimento é comple
tamente diferente daquele que se apre
goou . por ai, porque o "zé povinho" não 
entende, os assalariados e os homens 
que vivem com poucos recursos não en
tendem, é que, . no momento em que o 
Govêmo Central, através de um plano 
de contenção de despesas, ellmtna cêrca 
de um trilhão de cruzeiros, nesse mesmo 
instante o Govêmo passa de 50 para 
55% o direito de isenção do pagamento 
do 1mpôsto de renda para a compra de 
ações. Não estou .dizendo que êsse é o 
meu raciocinio; estou revelando ao Se
nado aquilo que ouvi lá. fora. E quando 
um homem da autoridade do Senador 
Attillo Fontana se pronuncia, como aca
bamos de ouvir, então, realmente, a ma
téria não poderia, nem pode, ser votada 
de afogadllho, sem conhecimento pleno 
da Casa, para que não se prejudique a 
maioria,. em favor de uma pequena mi
noria privilegiada, ou não se prejudique 
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a minoria e a maioria. Por isso precisa
mos ser esclarecidos. 

O SR. RUY CARNEIRO - Está. certo, 
Senador Aurélio Vlanna, mas as baterias 
estavam assestadas contra esta Casa, 
diàriamente, e, de modo geral, contra 
mim. A,llâs, tive oportunidade de con
versar com o meu velho amigo e emi
nente Senador, Aloyslo de Carvalho, sõ
bre essa matéria e explicar-lhe que os 
esclarecimentos determinados pela dlre
ção da Alta Câmara se impunham, dada 
a maneira como estavam sendo divul
gadas as errôneas informações contra 
os Senadores que aqui votaram. Procurei 
o grande representante da Bahla, dado 
não somente o grande aprêço que lhe 
voto como também pela maneira como 
se portou no dia em que discutíamos o 
Projeto de Decreto Legislativo n.o 11. 

Acredito, Senador Aurélio Vlanna, que 
o povinho a que V. Ex.a aludiu esteja 
do nosso lado, mesmo sem nenhuma ex
plicação de nossa parte. Estamos em 
ótima companhia, mas é indispensável 
esclarecer melhor os que leram as acusa
ções feitas ao Senador e não viram ne
nhuma defesa. 

Eu não queria mais voltar ao Plenário, 
porque é multo desagradável ao orador 
estar a insistir e a repetir assuntos já. 
sobejamente conhecidos. Depois, não 
quero radicalizar o problema, para que 
não me apresente como homem do Nor
deste aqui combatendo lnterêsses da 
zona Centro-Sul do Pais, no caso dos 
incentivos de que trata o Decreto-Lei 
n.0 341. 

Sr. Presidente, minha presença na tri
buna é para demonstrar o meu reconhe
cimento pessoal, porque leve! várias se
manas sendo terrivelmente Insultado. o 
nobre Senador Aurélio Vlanna, mesmo, 
deu declarações à Imprensa do Rio de 
Janeiro, mas não saiu nenhuma. palavra. 
Não desejo referir-me a certos jornais; 
apenas declaro que o Jornal do Brasil e 

o Estado de São Paulo foram os únicos 
que ainda ficaram divulgando o que se 
passava neste Plenário em tõrno dêsse 
assunto.· 

O Sr. Argemiro de Figueiredo - Per
mite V. Ex.a um aparte? 

O SR. RUY CARNEIRO - Com prazer. 

O Sr. Argemiro de Figueiredo - Se
nador Ruy Carneiro, V. Ex.a é paraibano 
e também o sou, e há. ·entre nós êsse 
dever de solidariedade conterrânea, va
mos dizer assim. V. Ex. a colocou a ques
tão em têrinos justos, nobres e patrió
ticos. Nós, nordestinos, não temos inte
rêsse em prejudicar a expansão, a me
lhoria de condições econômlcas de todos 
os Estados que constituem a Federação 
Brasileira. Não temos lnterêsse; e, ao 
contrário, temos o dever de ajudar a 
todos aquêles que trazem para esta Casa 
a discussão dos seus problemas, do seu 
interêsse pelo desenvolvimento de seus 
Estados, enfim, a prosperidade, o pro
gresso para suas regiões. V. Ex.a defen
deu o interêsse do Nordeste. Contamos, 
quando essas leis foram aqui votadas, 
com a solidariedade de todo o Senado. 
Há de se lembrar V. Ex.a que, quando a 
SUDENE foi criada, tivemos a solida
riedade, a unanimidade do Senado, do 
Velho Senado com sede no Rio de Janei
ro, a êsse tempo. Tivemos a solidarie
dade Integral de todos os homens do 
Norte, do Sul, do Nordeste, do Leste e 
do Oeste. Não poderíamos, de modo ne
nhum, agir no sentido de prejudicar o 
desenvolvimento de outras regiões que 
não sejam a nossa, a nordestina. A po
sição que o Senado assumiu naquele dia, 
de apoio à tese defendida por V. Ex.a, 
foi uma posição sensata, espontânea, pa
triótica. V. Ex.11 não fica distinto, para 
ser alvo dêsses ataques de quem quer 
que seja, isoladamente, nem ser insul
tado pela defesa brilhante que V. Ex.11 

fêz dos lnterêsses nordestinos. O insulto 
foi ao Senado. V. Ex.n não deve ficar 
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sentido, amargurado, com essa ofensa de 
alguns periódicos do Pais, porquanto 
teve a solidariedade da Casa, de que 
V. Ex.e. faz parte, com tanto brilho, de
dicaçãQ e espirlto público. O Senado 
estêve ao lado de V. Ex.a e enquanto 
não se convencer por uma argumenta
ção sólida, segura, sensata, leal, de que 
os 5% a mais daquela cota destinada. ao 
Nordeste vai beneficiar também a nossa. 
Região, ou melhor, não vai desfalcar o 
beneficio já outorgado, já conferido à 
nossa Região, enquanto isto não fôr es
clarecido, não teremos razão para mu
dar de voto. De modo que V. Ex.a fique 
tra.nqüJlo. Quem contou, como V. Ex.a 
conta, com a unanimidade do Senado 
Federal, de representantes de todos os 
Estados, de tôdas a.s Regiões, deve estar 
tranqüJlo e não se magoar, absoluta
mente, com os Insultos daqueles que des
tacam V. Ex.a do resto dos Senadores, 
para ofendê-lo mais agudamente. Fique 
tranqüJlo, Senador Ruy Carneiro. 

O SR. RUY CARNEIRO - Muito obri
gado pelo aparte, Senador Argemiro de 
Figueiredo. Quero afirmar ao eminente 
colega. de representação que a. sua soli
dariedade me comove e reafirmar que, 
neste Plenário, posso não me conduzir 
com o brilho de V. Ex.a e de outros cole
gas, mas o farei sempre com desassom
bro, nobreza e dignidade. Tratando-se 
de lnterêsse do povo, por conseguinte, de 
problemas nacionais, a minha. voz se 
fará ouvir dentro desta orientação. 

O Sr. ArgemJro de Figueiredo - Per
mite V. Ex.a ainda outro aparte? 

O SR. RUY CARNEIRO -Pois não. 

O Sr. ArgemJro de Figueiredo - Estou 
informado, pelo Sr. Senador Paulo Tôr
res, de que foi tão certa a posição que o 
Senado tomou naquele dia, que, já hoje, 
tramita na Câmara dos Deputados nôvo 
projeto, esclarecendo a dúvida quanto ao 
parágrafo único, objeto da nossa dis
cussão aqui, que envolvia matéria melo 

obscura. Assim, o assunto virá, agora, 
escolmado de dúvidas. Vamos aguardar 
a redação diferente, esclarecedora do 
parágrafo único do artigo. Isso nos de
monstra que a posição do Senado, mes
mo em relação aos que nos combatiam, 
foi justa, foi certa., foi razoável. Virá ao 
Senado, não mais aquêle parágrafo úni
co do artigo que nos deixou em tanta 
dúvida, em tanta Incerteza., em tanta 
Insegurança, com relação ao quantita
tivo reservado para o Nordeste. Todos 
nós, que vimos acompanhando· seu pon
to de vista, nos convencemos de que não 
há perigo, não há prejuízo para os 
quantitativos destinados ao desenvolvi
mento económico de nossa. Região. Não 
tenhamos dúvida de que, em face da 
nova legislação, do nôvo texto legal, po
deremos ter o mesmo otlmlsmo, o mes
mo sentimento de dever com que agimos 
no primeiro caso. 

O SR. RUY CARNEIRO - Agradeço, 
Senador Argemiro de Figueiredo, sua 
nova Intervenção, que vem Ilustrar a mi
nha oração. 

Ao encerrar êsse meu agradecimento 
à Mesa. do Senado, quero exortar os Se
nadores a ficarem atentos à defesa dos 
50% destinados ao Nordeste e Norte. Nós 
não nos recuaremos a aprovar proposi
ção partida do Executivo, para ajudar 
outras regiões do Pais, desde que venha 
bem claro que não interferirá nos recur
sos destinados às Regiões Norte e Nor
deste. (Muito bem! Muito bem! Palmas.) 

Comparecem mais os Srs. Se
nadores: 

Milton Trindade - Cattete PI
nheiro - Petrônio Portela - Ma
noel Villaça - Argemlro de Figuei
redo - Pessoa de Queiroz - José 
Ermírio - José Leite - Aloyslo de 
Carvalho - Milton Campos - José 
Feliciano - Filinto Müller - Attillo 
Fontana- Mem de Sá. 
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O SR. PRESIDENTE (Guldo Mondin) 
- Não há mais oradores inscritos. 

A Mesa recebeu oficio do Sr. Ministro 
da Educação e Cultura, em que nos co
munica aceitar a convocação que lhe fêz 
o Senado para comparecer ao Plenário 
no dia 17 de abril próximo, se não hou
ver contra-Indicação. 

Vamos passar à 

ORDEM DO DIA 

Estão presentes, na Casa, apenas 31 
Srs .. Senadores; portanto, sem número 
para as votações. 

A primeira matéria da Ordem do Dia 
de hoje, em fase de votação, em tumo 
único, é o Projeto de Lei do Senado 
n.O 7/6S - DF, que altera os Quadros 
Permanente e Provisório do. Pessoal do 
Distrito Federal, e dá outras providên
cias. 

O projeto está em regime de urgência, 
em virtude de requerimento do Sr. Se
nador Eurico Rezende. 

Na sexta-feira última encerramos a 
sua discussão, e não pudemos votá-lo 
por falta de quorum. Prevenidos fica
mos, no entanto, que, em data de hoje, 
estaria, pressupostamente, esgotado o 
prazo de 45 dias para sua apreciação. 

No entanto, Srs. Senadores, a Mesa 
está em dúvida e, por estar em dúvida 
quanto ao término do prazo, para apre
ciação dêste projeto, vai encaminhá-lo 
ex ofticio à Comissão de Constituição e 
Justiça, a fim de que, nas suas atribui
ções, o examine, exame êste que servirá, 
daqui para o futuro, para determinar se 
o Senado deverá cingir-se aos 45 dias 
de cada Casa, ou gozar dos 90 dias dados, 
pela Constituição, ao Congresso Nacional. 

De qualquer forma, mesmo não to
mando essa providência, hoje estaria 
extinto o prazo, porque sem quorum se 
encontra o Plenário para deliberar. 

Esta, a decisão da Mesa, enviando o 
Projeto de Lei do Senado n.o 7/68 - DF, 
à Comissão de Constituição e Justiça, 
para que opine sôbre se, no caso, teria
mos de apreciar a proposição dentro dos 
45 dias, ou se poderemos fazê-lo, nos 
têrmos da Constituição, em 90 dias. 

Item 2 

Discussão, em tumo único, do Pa
recer n.o 189, de 1968, da Comissão 
de Constituição e Justiça, proferido 
em atendimento à consulta formu
lada P!llo Sr. Senador Eurico Rezen
de, e que diz respeito à competência 
do Presidente da República para 
propor nomes ao Senado Federal, 
ainda após a Constituição de 1967, 
visando à efetlvação das primeiras 
nomeações de juizes federais subs
titutos, dos cargos ainda não pro
vidos, e que permanecem abertos, 
porque as mensagens tenham sido 
recusadas, ou arquivadas, ou não 
hajam os aprovados tomado posse. 

PARECER no sentido de o Senado 
examinar as mensagens anterior
mente enviadas ou as que, em subs
tituição, lhe sejam encaminhadas, 
atento à norma estabelecida na Lei 
n.0 5.010, relativa às primeira no
meações (com votos vencidos dos Se
nadores Antônio Balblno, Edmundo 
Levl e Josaphat Marinho). 

O SR. AURÉLIO VIANNA - Pela or
dem, Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Guido Mondin) 
- Tem a palavra, pela ordem, o nobre 
Senador Aurélio Vlanna. 

O SR. AURÉLIO VIANNA - (Pela or
dem. Não foi revisto pelo orador.) 
Sr. Presidente, desejaria solicitar de 
V. Ex.& o adiamento da discussão desta 
matéria, porque, Inclusive, os três Se
nadores que discordaram do parecer 
aprovado pela Comissão de Constituição 
e Justiça não se encontram presentes, e 
a matéria é de substanclallnterêsse para 
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esta Casa e para o próprio Executivo 
Federal. 

O SR. PRESIDENTE (Guido Mondin) 
- Apenas estamos na discussão da ma
téria. Mas, diante da argumentação de 
V. Ex.8 , solicitaria encaminhasse à Mesa 
requerimento nesse sentido. 

O SR. AURli.:LIO VIANNA - J!: o que 
farei, Sr. Presidente. (Pausa.) 

J!: o seguinte o requerimento 
enviado à Mesa: 

REQUERIMENTO 

Nos têrmos dos arts. 212, letra i, e 274, 
letra b, do Regimento Interno, requei
ro adiamento da discussão do Parecer 
n.0 189/68, a fim de ser feita na Sessão 
de 4.a feira, dia 27 de março. 

Sala das Sessões, 25 de março de 1968. 
- Aurélio Vianna. 

(0 presente requerimento recebeu o 
n.• 2?1, de 1968.) 

O SR, PRESIDENTE (Guido Mondin) 
- O Sr. Senador Aurélio Vianna enca
minhou requerimento no sentido da re
tirada do Parecer n.0 189 da Ordem do 
Dia de hoje. No entanto, não poderemos 
apreciar sequer o requerimento, por falta 
de quorum. 

Fica a matéria sobrestada. 

Item 3 

Discussão, em turno único, do Pro
jeto de Lei da Câmara n.0 12, de 
1968 (n.0 846-B/67, na Casa de ori
gem), de iniciativa do Sr. Presidente 
da República, que altera e revoga 
dispositivos do Decreto-Lei n.o 205, 
de 27 de fevereiro de 1967, que dispõe 
sôbre a organização, ci funcionamen
to e a extinção de aeroclubes, e dá 
outras providências, tendo 

PARECER FAVORAVEL, sob n,o 188, 
de 1968, da Comissão 

- de Projetos do Executivo. 

Em discussão o projeto. (Pausa.) 

Se nenhum dos Srs. Senadores quiser 
fazer uso da palavra, encerro a dis
cussão. 

A votação fica adiada para a Sessão 
de amanhã, por falta de quorum. 

Item 4 

Discussão, em turno único, do Pro
jeto de Decreto Legislativo n.0 5, 
de 1968; originário da Câmara dos 
Deputados (n.0 28-A/67, na Casa de 
origem>, que denega provimento a 
recurso do Tribunal de Contas da 
União, para o fim de ser mantida a 
reforma do Soldado Justo Nunes, 
tendo 

PARECERES FAVORAVEIS, sob nú
meros 177 e 178, de 1968, das Co
missões 
- de Constituição e Justiça e 
- de Finanças. 

Sôbre êste projeto, a Presidência tem 
de prestar os seguintes esclarecimentos: 
a matéria já foi objeto 'de deliberação 
anterior do Senado, transformando-se 
no Decreto Legislativo n.0 59, de 29-11-
1966. O Tribunal de Contas da União, 
em 2-3-1966, remeteu à Câmara dos 
Deputados o Aviso n.0 223, comunicando 
ter ordenado o registro sob reserva, da 
concessão de reforma ao Soldado Justo 
Nunes, tendo em vista a autorização 
exarada na Exposição de Motivos n.0 21, 
de a de setembro de 1965, do Ministro 
da Guerra, com referência ao Processo 
n.o TC-42.244, de 1964. 

Aquela Casa, ao se pronunciar sôbre o 
Aviso, denegou provimento ao recurso do 
Tribunal de Contas, a fim de manter a 
reforma em aprêço. Vindo ao Senado, o 
Projeto de Decreto Legislativo n.o 39, 
de 1966 (n.0 28/66, na Casa de origem), 
foi aprovado, dando origem ao Decreto 
Legislativo n.o 59, de 1966. 

Ainda no mesmo ano, com data de 15 
de abril, o Tribunal de Contas remeteu 
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novamente à Câmara dos Deputados, 
pelo Aviso n.0 339, a mesma matéria que, 
naquela Casa, se transformou no Proje
to de Decreto Legislativo n.0 28, de 1967, 
sendo enviado ao Senado, onde tomou 
o número 5, de 1968, hoje incluido na 
Ordem do Dia. 

Tratando-se de matéria já resolvida 
por deliberação anterior, esta Presidên
cia, com fundamento no art. 324, letra b, 
do Regimento Interno, declara prejudi
cado o presente projeto e o envia ao 
Arquivo, feitas as devidas comunicações 
à Câmara dos Deputados, ao Tribunal 
de Contas e à Presidência da República. 

1!: o seguinte o projeto. arquivado: 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 
N.0 5, de 1968 

· (N.• 28·A·67, na Casa de ortrem) 

Denega provimento a recurso do 
Tribunal de Contas da União para o 
fim de ser mantida a reforma do 
Soldado Justo Nunes. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.0 - 1!: denegado provimento ao 
recurso do Tribunal de Contas da União 
interposto no Processo n.0 TC-42.244/64, 
para o fim de ser mantida a reforma do 
Soldado Justo Nunes, de conformidade 
com a autorização concedida pelo Pre
sidente da República, exarada na Expo
sição de Motivos n.0 21, de 8 de setem
bro de 1965, do Ministério da Guerra. 

Art. 2.0 
- l!:ste Decreto Legislativo 

entra em vigor na data de sua publi
cação. 

. Art. 3.0 - Revogam-se as disposições 
em contrário. 

O SR. PRESIDENTE (Guido Mondin) 
Item 5 

Discussão, em turno único, do Pro
jeto de Decreto Legislativo n.0 6, de 
1968 (n.0 33-B/67, na Casa de ori
gem), que denega provimento ao re
curso interposto pelo Tribunal de 

Contas da União, para o fim de ser 
mantida a reforma do Soldado Wal
ter Pereira Barbosa, tendo 

PARECERES FA:VORAVEIS, sob nú-
meros 174 e 175, de 1968, das Co
missões 

- de Constituição e Justiça e 
- de Finanças. 

A Presidência verificou que também 
esta matéria já foi apreciada pela Casa, 
transformando-se no Decreto Legislativo 
n.0 10, de 11-5-1967. 

O Tribunal de Contas da União, em 
2-3-1966, remeteu à Câmara dos Depu
tados o Aviso n.O 224, comunicando ter 
ordenado o registro, sob reserva, da con
cessão da reforma ao Soldado Walter 
Pereira Barbosa, tendo em vista autori
zação presidencial exarada na Exposição 
de Motivos n.0 14, de 8-9-1965, do Mi
nistro da Guerra, com referência ao Pro
cesso n.0 TC-1.796/62. Aquela Casa, ao 
se pronunciar sôbre o aviso, reformou a 
decisão denegatória do Tribunal de Con
tas, para efeito de tomar definitiva a 
reforma em aprêço. Vindo ao Senado, o 
projeto de Decreto Legislativo n.0 8/67 
(n.0 279/66, na Casa de origem) foi apro
vado, originando o Decreto Legislativo 
n.o 10, de 1967, 

Ainda no mesmo ano, com data de 15 
de abril, o Tribunal de Contas remeteu 
novamente à Câmara dos Deputados, 
pelo Aviso n.0 336, a mesma matéria que, 
naquela Casa, se transformou no Pro
jeto de Decreto Legislativo n.0 33/67, 
sendo enviado ao Senado, onde tomou o 
n.O 6/68, hoje Incluído na Ordem do Dia. 

Tratando-se de matéria já resolvida· 
por deliberação anterior, esta Presidên
cia vai declarar prejudicado o presente 
projeto e enviá-lo ao Arquivo, feitas as 
comunicações à Câmara dos Deputados, 
ao Tribunal de Contas da União e à Pre
sidência da Repúbl!ca. 
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É o seguinte o projeto arquivado: 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 

N,0 6, de 1968 
CN.• 33·8·67, na Casa de orlrem) 

Denega provimento ao recurso in· 
terposto pelo Tribunal de Contas ela 
União, para o fim de ser mantida a 
reforma do Soldado Walter Pereira 
Barbosa. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.0 - É denegado provimento ao 
recurso Interposto pelo Tribunal de Con
tas da União no Processo TC-1.796/62, 
para o fim de ser mantida a reforma do 
Soldado Walter Pereira Barbosa. 

Art. 2.0 - Este Decreto Legislativo en
tra em vigor na data de sua publicação. 

O SR. PRESIDENTE (Guido Mondin) 

- Está esgotada a matéria da Ordem 
do Dia. 

Não há mais oradores Inscritos. (Pau
sa.) 

Lembro aos Srs. Senadores que o Se
nhor Ministro Mário Andreazza estará 
presente, amanhã, às 10 horas, na Co
missão de Transportes. 

Convoco os Srs. Senadores para uma 
Sessão extraordinária, amanhã, às 10 
horas, com a seguinte 

ORDEM DO DIA 
TRABALHOS DE COMISSOFS 

Está encerrada a Sessão. 
(Encerra-se a Sessão às 16 horas e 

10 minutos.) 
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25.a Sessão da 2.a Sessão Legislativa da 6.a Legislatura, 

em 25 de março de 1968 
(Extraordinária) 

PRESID:fl:NCIA DO SR. GILBERTO MARINHO 

As lO horas, acham-se presentes os 
Srs. Senadores: 

Adalberto Sena- José Guiomard 
- Oscar Passos - Edmundo Levi -
Arthur Virgillo - Milton Trindade 
- Cattete Pinheiro - Lobão da Sil
veira - Clodomir Milet - Sebastião 
Archer - Petrônio Portela - José 
Cândido - Menezes Pimentel -
Wilson Gonçalves - Luiz de Barros 
- Dinarte Mariz - Manoel Vlliaça 
- Ruy Carneiro - Argemiro de Fi-
gueiredo - Domicio Gondim -
João Cleofas - Pessoa de Queiroz 
-José Ermirio- Teotônio Vilela
Rui Palmeira - Arnon de Melo -
Leandro Maciel- Júlio Leite -José 
Leite - Aloysio de Carvalho - An
tônio Balbino - Josaphat Marinho 
- Carlos Lindenberg - Eurico Re
zende - Raul Giuberti - Paulo 
Tôrres - Aarão Steinbruch - Vas
concelos Tôrres - Mário Martins -
Aurélio Vianna - Gilberto Marinho 
- Milton Campos - Benedicto Val
ladares - Nogueira da Gama -
Carvalho Pinto - Lino de Mattos 
- João Abrahão - José Feliciano 

· - Pedro Ludovico - Fernando Cor
rêa - Filinto Müller - Ney Braga 
- Mello Braga - Alvaro 
Catão - Attilio Fontana - Guida 
Mondin -Daniel Krieger- Mem de 
Sá. 

O SR. PRESIDENTE (Gilberto Mari
nho) - A lista de presença acusa o 
comparecimento de 59 Srs. Senadores. 

Havendo número regimental, declaro 
aberta a Sessão. Vai ser lida a Ata. 

O Sr. 2.0 -Secretário procede à lei
tura da Ata da Sessão anterior, que 
é sem debates aprovada. 

O Sr. 1.0 -Secretário lê o seguinte 

EXPEDmNTE 

OFlCIO 
DO MINISTRO DAS RELAÇOES EXTE

RIORES 

- N.0 G/SRC/9/504.1, de 22-3-68 -
Agradecendo a comunicação refe
rente à constituição da Mesa que, 
na atual Sessão Legislativa, dirigirá 
os trabalhos desta Casa. 

PARECERES 

PARECER 
N.0 238, de 1968 

da Comissão de Projetas do Exe· 
cutivo, sôbre o Projeto de Lei da 
Câmara n.0 25, de 1968 (n.0 966·8, 
de 1968, na Câmara), que autoriza a 
Comissão do Plano do Carvão Nacio· 
nal a transferir o serviço público do 
abastecimento de água à cidade de 
Criciúma para a responsabDldade da 
Prefeitura Municipal da mesma lo· 
calldade, e dá outras providências. 

Relator: Sr. Eurico Rezende 

O presente projeto, de iniciativa do 
Poder Executivo, visa a autorizar a 
CPCAN - Comissão do Plano do Car-
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vão Nacional - a transferir o serviço 
de abastecimento de água à cidade de 
Crlclúma (SCl para a responsabilidade 
da Prefeitura Municipal da mesma lo
calidade. 

A mensagem esclarece que a CPCAN, 
"sucedendo ao DNPM - Departamento 
Nacional da Produção Mineral - no 
planejamento e execução da politica do 
carvão, dêle recebeu, também, o ônus 
de manter o abastecimento de água à 
cidade de Crlclúma. Não obstante tra
tar-se de uma verdadeira anomalia ad
m1n1strat1va.", "tal situação tem perdu
rado ao longo dos anos". 

"É certo que a CPCAN procurou con
certar com a municipalidade a trans
ferência do encargo." 

"Agora, porém, o Município de Cri
clúma dispõe-se a assumi-lo, para o 
que fêz expedir a Lei n.0 631, de 12 de 
setembro de 1966, criando para êsse e 
outros fins um órgão autárquico, o Ser
viço Autônomo de Agua e Esgôto." 

"Para tanto, seria Incorporado ao pa
trlmônlo municipal todo o acervo cor
respondente, bem como assegurada a. 
permanência do pessoal, sem ônus para 
a Prefeitura, por um lapso razoável de 
dois anos. Findo o .Prazo e atendida a 
conveniência da Prefeitura, facultar-se
la aos servidores a transferência defi
nitiva." 

"1!: oportuno realçar", prossegue a 
mensagem, que, "tanto o pessoal quanto 
os bens, foram objeto de cuidadoso le
vantamento, em molde a se poder dis
criminar, no ato de transmissão, tudo 
o que passar à esfera da Prefeitura." 

Sem embargo, entretanto, a redação 
do projeto, elaborada ·pelo Poder Exe
cutivo, foi julgada Inconstitucional pela 
Comissão de Justiça da Câmara dos 
Deputados, motivo pelo qual aquela 
Comissão apresentou um substitutivo, 

aprovado pelo Plenário, escolmando da 
proposição êsse aspecto negativo. 

Diante do exposto e tendo em vista 
ser o projeto apenas autorlzatlvo, opi
namos por sua aprovação. 

Sala das Comissões, em 21 de março 
de 1968. -Wilson Gonçalves, Presiden
te - Eurico Rezende, Relator - José 

.Leite - João Cleofas - Arthur Virgílio 
- Carlos Llndenberg. 

PARECER 
N. o 239, de 1968 

da CoJrilssão de Finanças, sôbre o 
Projeto de Lei da Câmara n.0 25, de 
1968 (n.0 966-B/68, 'na Casa de ori
gem), que autoriza a Comissão do 
Plano do Carvão Nacional a transfe
rir o serviço público do abastecimen
to de água à cidade de Criclúma para 
a responsabilldade da Prefeitura Mu
nicipal da mesma localldade, e dá. 
outras providências. 

Relator: Sr. José Ermírlo 

O presente projeto, autorizando o Pla
no do Carvão Nacional a transferir para 
a Prefeitura Municipal o serviço público 
de abastecimento de água à cidade de 
Crlclúma, Santa Catarina, vem corrigir 
anomalia conflitante com· a própria 
Constituição Federal. Conforme faz cer
to a exposição de motivos que deu ori
gem ao presente projeto, a excrescência 
perdura há anos, em virtude de resistir 
a Municipalidade a assumir as respon
sabllldades que lhe eram inerentes. A 
transferência foi afinal acertada, tendo 
a· Municipalidade obtido a Lei, local, 631, 
de 12-9-66, que Instituiu o Serviço Au
tõnomo de Agua e Esgôto. Aperfeiçoa-se, 
agora, o ato da transferência, com a 
anuência, também atl·avés de lei, do 
Govêrno Federal. 

O presente projeto, sôb1·e ser necessá
rio, sana anormalidade administrativa 
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que vigia contra a Constituição. Pela 
aprovação. 

Sala das Comissões, em 20 de março 
de 1968. - Argemlro de Figueiredo, Pre..: 
sidente - José Ermírlo, Relator - Clo
domir Milet - Leandro Maeiel - JúUo 
Leite - João Cleofas - Pessoa. de Quei
roz - Manoel Vlliaça - José Leite -
Fernando Corrêa. 

O SR. PRESIDENTE (Gilberto Mari
nho) - o expediente lido vai à publi
cação. 

A Presidência recebeu resposta aos 
seguintes requerimentos de informa
ções: 

- N.0 17/68, de autoria do Senador 
Vasconcelos Tôrres, enviada pelo 
Ministro da Justiça (Aviso número 
351-B/G/68). 

- N.0 72/68, de autoria do Senador 
Vasconcelos Tôrres, enviada pelo 
Ministro da Indústria e do Comér
cio (Aviso n.0 AP/64/68). 

- N.0 136/68, de autoria do Senador 
Llno de Mattos, enviada pelo Mi
nistro do Trabalho e Previdência 
Social <Aviso n.0 261/GM/BR
MTPS/68). 

Hã vários oradores Inscritos. O pri
meiro dêles é o nobre Senador Aarão 
Steinbruch, a quem dou a palavra. 
(Pausa.) 

S. Ex.11 não está presente. 

Com a palavra o nobre Senador Cat
tete Pinheiro. (Pausa.) 

S. Ex.11 não está presente. 

Com a palavra o nobre Senador Guido 
Mondin. 

O SR. GUIDO MONDIN - Sr. Pre
sidente, Srs. Senadores, ao que previmos, 
enquanto se reúnem as Comissões téc
nicas, adiantaremos nossa ação de Ple
nário, pelo que noto, apenas com êste 
discurso. 

O tema que vou abordar pode não 
parecer, à primeira vista, de lnterêsse 

para se trazer a uma tribuna politica. Mas 
se nos debruçarmos nêle, terminaremos 
verificando que êle envolve graves lnte
rêsses humanos. 

Em melo aos impressionantes avanços 
da ciência e da técnica, quando os ln- · 
ventos de guerra estarrecem e a busca 
do espaço cósmico absorve Inteligências 
e multiplica o arrôjo do homem, temos 
que aqui na terra o que Impera, de modo 
cada vez mais absorvente é o automóvel. 
li: dêle que venho falar, e do homem em 
face dêsse instrumento de dois gumes. 

O automóvel criou novos comporta
mentos e exumou novos aspectos de ca
ráter. Criou estados de espirlto, pertur
bações de familia, acirrou clumeiras e 
invejas, quando não obsessões.· 

Há os que se sentem frustrados por
que ainda não possuem automóvel; há 
os que situam a sua frustração no fato 
de possui-lo em tipo ou fabricação Infe
rior. Há os que exibem sua petulância 
ou sua soberba na posse de um carro 
de alto preço e linhas Imperialistas, cio
sos, quando passam, de provocar impac
to nos que andam em humildes calham
beques; há um gôzo intimo nesse tipo 
de usufrutuários das benesses da vida, 
que mal disfarçam, numa indiferença 
estudada, o prazer que sentem sabendo
se objeto de admiração por onde pas
sam. Há os magnatas, para quem a 
multiplicação e diversidade do confôrto 
já não causa maior sensação e esquecem 
um ensinamento, no caso dos paises sub
desenvolvidos, que nos vem dos pródro
mos da Revolução Francesa, quando as 
carruagens soberbas, conduzindo a no
breza, fustigavam a miséria nos cami
nhos e ruas, agravando, no entanto, 
paulatinamente, a reação que viria.· 

Então há os que condensam num au
tomóvel "de raça" sua maior aspiração, 
como há uma Inquietação e uma Infe
licidade em outros que condicionam seus 
sonhos em possuir um carro. Infeliz é a 
familia sem posses que observa o vizinho 
que tem carro, ensaiando um ar de des-
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dém cada vez que o veiculo chega arro~ 
gantemente entrando pela garagem pró~ 
xima. E há famillas que entram em 
crise cada ano, quando entendem que 
é chegada a hora de trocar o carro por 
um de último tipo, mulher e filhos azu~ 
crinando os ouvidos do que paga, porque 
demora nas providências. 

A democratização do automóvel gene~ 
ralizou, da classe média para cima, os 
problemas que o automóvel trouxe. Disse 
da classe média para cima, porque a 
pobreza continua a suportar os salplcos 
de lama e os atropelos do monstro dos 
nossos tempos. Conheço casos curiosos 
como o daquele homem que, em seu tra~ 
balho, entrou a .cair de produção. Ob
servado e submetido a exame médico 
pelo Serviço Especial da emprêsa, nada 
se constatou que explicasse aquêle es
morecimento físico do homem, para des
cobrir-se, afinal, a causa psicológica. O 
homem era quotidianamente intoxicado 
pela mulher, pelo fato c:ie não ter con~ 
dições de comprar um automóvel, quan
do os vizinhos o possuíam para escárnio 
daquela dama rigorosamente absorvida 
pelo espírito do tempo. 

O automóvel abriu nova, grande e 
rendosa frente para os ladrões. Há essa 
espantosa estatística de São Paulo, onde 
são roubados 500 carros por mês, para 
tanto sendo organizadas oficinas onde 
são modificadas as características dos 
carros. A organização das quadrilhas 
envolve funcionários corruptos do Ser
viço de Trânsito, com Isso fazendo, não 
apenas em São Paulo, mas em todo o 
País, com que ninguém mais tenha se
gurança, eis que não há segrêdo para 
os ladrões e a recuperação do carro não 
conta com o desvêlo policial. 

Mas outros são os asp~ctos que nos 
revelam o automóvel como fator de 
uma segunda humanidade que vive em 
função dêle. VIve, sofre e se agita mercê 
de sua Invenção. 

Se não, vejamos. Na evolução de tudo 
na ânsia de confõrto e na eXigência das 

competições sociais, inventado o auto
móvel, transformar-se-la êle, de logo, 
numa necessidade fundamental para o 
homem dito civilizado. Antes, necessidade 
relativa; depois, absoluta. Perdeu êle 
multo cedo suas características de mero 
confôrto ou superfluidade, para fazer-se 
essa . eXigência ululante da vida moder
na. Aí então começam as razões da ne
cessidade de uma verdadeira reeducação 
do homem para a era do automóvel, 
porque êle transformou a mentalidade 
do homem, de tal sorte que hoje pode
mos dividir a humanidade em dois gran
des .grupos: os que andam a pé e os 
que dirigem automóvel. Com um volante 
na mão, transforma-se o homem. Jul
gando-se multo seguro de si mesmo, es
quece tudo o mais. Então o que vemos 
é que a inquietação do nosso tempo se 
desvenda na dlreção. Frustrações e re
calques traduzem-se em velocidade. Sen
sações não encontradas noutra parte 
extravasam· em desequUibrios não aper
cebidos pelos seus portadores. A inexpe
riência dos jovens ~raduz-se em loucura, 
mas a inconsciência dos que amadure
ceram sem formação da alma produz as 
mesmas conseqüências. Poderia dizer, 
porque esta é a observação, que um ho
mem de Infância penosa, com a respon
sabilidade de dirigir veículos pesados, 
parece odiar o que o cerca, não se preo
cupando com os resultados de seus com
plexos. O nervosismo, o egoísmo, a ln
consciência dominam as ruas, nas mil 
atitudes que podemos observar nos que, 
postos na dlreção de um veículo, esque
cem a fraternidade humana e esque
cem-se de si mesmos, transtornados pelo 
vício que resulta em sangria no asfalto. 
Bem assinala o Arcebispo de Põrto Ale
gre, numa alocução sôbre o problema: 
"Parece Indiscutível que na quase tota
lidade dos casos de acidentes a causa 
não está em defeito dos motores e dos 
veículos, mas em falhas do homem". E 
diz ainda: "Além da capacidade profis
sional, que supõe conhecimentos das re
gras do trânsito, condições biológicas de 
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suficiente saúde, visão e audição nor
mais,· se requer alto senso de responsa
b111dade, respeito à vida e à dignidade 
pessoal dos outros. Também neste setor 
defrontamos o problema da educação 
geral da criatura humana, cônscia dos 
seus deveres e motivada em seus rela
cionamentos não por impulsos indell
berados mas por diretrtzes soberanas e 
perenes de compreensão, justiça, bonda
de, cortesia, tôdas enraizadas numa con
cepção de vida integradora na coletlvl
dade humana e na comunidade da fé". 
"O menosprêzo dos altos valôres de or
dem ética revela-se no volante de um 
automóvel e ao atravessar uma rua, pela 
conduta de lrresponsabllldade ou de ln
diferença pelo bem-estar, pelos direitos 
e conveniências dos demais usuários da 
via pública, condutores ou pedestres." 

Em melo a tal quadro, vemos, entre
tanto, que o automóvel se transformou 
numa das causas mais evidentes das 
neuroses dos nossos dias. Ninguém mais 
sal de casa, a pé ou de automóvel, com 
segurança ou com tranqüilldade. As ruas 
transformaram-se numa agonia. O ho
mem que sai para o trabalho pode ser 
vitimado na rua. A criança que vai à 
escola deixa os pais em Inquietação, por
que um sem-número de desalmados, sem 
que saibam que o são, estão a transitar 
numa competição de feras na batalha 
do trânsito. Todos se consideram com 
preferência, todos se acham no seu di
reito, todos se atribuem um motivo para 
procederem como procedem. o automó· 
vel aflora egoísmos e no subconsciente 
d~ cada motorista se estabelece a nega
çao dos direitos dos outros, eis que no 
tráfego não há solidariedade. Se o pe
destre necessita de tanto cuidado e de 
Igual consciência sôbre os perigos do 
tráfego, não esqueçamos, entretanto, de 
uma constatação acaclana, mas de total 
validade. Pedestre não mata· automóvel, 
mas automóvel mata pedestre. o pedes
tre atordoa-se no turbilhão do tráfego, 
porque êle está relegado a segundo pla
no, se não à total indiferença. 

A esta altura cabe perguntar: tem de 
ser assim? Temos de aceitar como uma 
fatalidade êsse tributo da era mecânica? 
:Mas então o homem, conhecendo uma 
das. causas das atribulações que o ator
mentam, não procurará vencê-la? 

A ciência luta contra a morte, impo
tente, entretanto, diante de tantos ma· 
les. A humanidade é devastada pelo 
câncer, pela tuberculose, pelo enfarte, 
e a ciência luta para descobrir-lhe a 
cura. Mas as mortes causadas por acl· 
dentes do tráfego não estão a depender 
das descobertas da ciência, mas apenas 
do comportamento do homem. Mui . re
lativos são os Códigos de Trânsito e as 
punições nos seus resultados, se o mal 
tem maior profundidade que o policia
mento não alcança. 

Alguns países já. vão entrados na solu
ção para o problema. 

Estudei o tráfego em três diferentes 
países, onde me parece que, pela edu· 
cação, o problema já não tem a expres~ 
são destruidora do que ocorre no Brasil. 
Em. Bankok, na Tallândia, observei lon
gamente o comportamento dos que dirl~ 
gem automóveis, num tráfego tranqüllo 
para uma cidade de três milhões de ha~ 
bltantes, onde poucas sinaleiras e uns 
poucos agentes orientam o intenso mo
vlm.ento de veículos. A explicação era 
clara: um profundo respeito, em pri
meiro lugar, pelo transeunte e, depois, 
pelo veiculo alheio. A educação do povo, 
feita de tradicional delicadeza, se fazia 
presente de modo especial na dlreção de 
veículos. O mesmo verifiquei em Viena, 
onde motivei, Inúmeras vêzes, a reação 
dos motoristas. Ao menor. sinal, todos 
param com respeito ao pedestre. Mais 
recentemente, vl, nos Estados Unidos, 
que as campanhas preventivas ali sur
tiram largo efeito, multo ao contrário 
do que eu supunha. Diante do meu lnte
rêsse, um agente policial levou-me a 
constatar a orientação seguida hoje no 
grande pais, de trânsito febrlcltante, 
mas de uma disciplina tôda dirigida no 
sentido de respeito ao pedestre. 
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Então, Sr. Presidente, nob!lissimos co
legas, qual a solução para o caso bra
sileiro? 

O Sr. Adalberto Sena - V. Ex.a dá 
licença para um aparte? (Assentimento 
do orador.) V. Ex.a se referiu aos Es
tados Unidos. Eu chamo a atenção para 
um aspecto do problema naquele pais, 
dnde a questão do tráfego, de dlriglr vei
culas, é objeto de estudos e de prática 
na própria escola secundária americana. 
Tive ocasião .de observar diretamente, 
numa dessas escolas, creio que no Es
tado do Kansas, as chamadas driver 
educations, em que o professor ensina o 
aluno a conduzir o automóvel. Pelo que 
pude observar, maior era a preocupação · 
com a observância dos sinais, e sob êsse 
aspecto mais que nos outros pa!ses, do 
que mesmo com o problema mecânico 
de dirigir o automóvel. 

O SR. GUIDO MONDIN - 1!: precisa· 
mente o que preconizo para o nosso Pais, 
eis que não podemos continuar asais· 
tlndo, de braços cruzados, a essa devas
tação de vidas por todo o Pais. 

o problen1a é rigorosamente de for· 
mação moral. Minha cidade, Pôrto Ale· 
gre, do dia 1.0 de janeiro até hoje, conta 
com quatro dezenas de mortos no trá· 
tego; só naquela cidade. 

Isto não pode continuar. 

Os que dirigem parecem desvairados, 
e nos incluimos entre os desvairados. 

Eu perguntava: qual a solução para o 
caso brasileiro? 

Impõe-se a formação de uma profun
da consciência a que se deve entregar 
tôda a comunidade. Desde as tamillas, 
tôdas as tõrças vivas, todos os meios 
devem empenhar-se e empregar-se nes
ta tarefa de recomposição. o homem 
tem de adaptar-se, reeducar-se· para o 
uso do automóvel, começando por com
preender que a pressa não compensa e 
que, se tem pressa, que a condicione 
a um atendimento tranqüilo. 

como acabou de assinalar, em seu 
aparte, o Senador Adalberto Sena, fa
mílias, escolas, Igrejas, cinema, rádio, 
televisão, jornais, revistas, todos os 
meios de divulgação terão de desenca
dear não uma campanha, que esta tem 
sentido transitório, mas um movimento 
de caráter permanente até que, formada 
uma consciência, o uso do automóvel se 
taça um bem e não a desgraça que é 
atualmente. 

Prezados colegas, aflorei apenas o as
sunto. Multo há que dizer e que se diga 
sem cessar. O dominio do automóvel 
exige formação moral. Então os não
perturbados, os que não aceitam como 
uma fatalidade isto que estamos a assis
tir todos os dias, que se aprestem para 
criar condições de tranqUilidade nas ci
dades e nas estradas. A preocupação, 
insisto e repito, tem de ser de todos, 
para que não prossigamos diante de tan
ta perturbação, diante de tanto dese
qulllbrlo, Inconsciência, ferocidade e 
loucura, tanta incapacidade e 1rrespon
sab1l!dade de homens e mulheres, jovens 
e velhos, profissionais e amadores, nesta 
ceifa interminável de vidas, neste trá
fego de desgraças. Podemos diagnosti
car o volante como tradutor do caráter 
do motorista, mas isto é lirismo em face 
da necessidade premente de criarmos 
uma consciência para o trânsito, através 
de uma reformulação do comportamento 
do homem diante da angústia das ruàs. 
(Multo bem! Palmas. O orador é cum· 
primentado.) 

O SR. PRESIDENTE (Gilberto Mari· 
nho) - Tem a palavra o Sr. Senador 
Cattete Pinheiro. 

O SR. CATTETE PINBEmO - (Não 
toi revisto pelo orador.) Sr. Presidente, 
Srs. Senadores, formulei, nesta Casa, 
apêlo ao Sr. Ministro Albuquerque Lima, 
no sentido de que o Ministério do Inte
rior levasse ao Govêrno do Pará e às 
populações atingidas pela enchente do 
Rio Tocantins ajuda necessária e ina
diável. 
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Hoje, sinto-me no dever de voltar à 
tribuna para agradecer a gentileza do 
Sr. Ministro do Interior em ràpldamente 
responder ao meu pronunciamento, co
mo o de outros companheiros da repre
sentação do Pará, e também para ln
formar das providências por S. Ex.• de
terminadas, e agradecer os auxillos rele
vantes prestados àquelas populações de 
meu Estado. 

Julgo sempre necessário e valioso sa
lientar, no Congresso Nacional, atitudes 
como as que vêm caracterizando a ação 
do Ministro Albuquerque Lima no Minis
tério do Interior, e que revelam não só 
a mais alta compreensão, como o mais 
decidido espirlto de cooperação para 
com as atlvldades dos parlamentares 
que representam os diversos Estados no 
Parlamento Nacional. Digo salientar por
que também, multas vêzes, temos que 
criticar atitudes diferentes de outros se
tores do Executivo que, freqUentemente, 
primam em demonstrar um suposto de
sinterêsse, desconsideração real para 
com os pronunciamentos e manifesta
ções dos . parlamentares, em tômo de 
problemas de suas regiões. 

Assim, Sr. Presidente, venho, com ab
soluta justiça, fazer êste ligeiro comen
tário, que não é só de agradecimento, 
é também de louvor e, mais do que lou
vor, é manifestação de esperança de que 
possamos encontrar sempre, no Minis
tério do Interior, esta mesma compre
ensão e espírito patriótico, esta mesma 
revelação de espirita público. Poderemos, 
assim, somar esforços principalmente 
entre aquêles que representam o Partido 
majoritário nesta Casa, e aquêles que, 
no Executivo, têm a seu cargo as tarefas 
que podem levar, às diversas regiões do 
Pais, a representação de tudo aquilo que 
procura definir, em seus contínuos pro
mmciamentos, o Senhor Presidente da 
República! 

O Sr. Argemiro de Figueiredo - Per
mite V. Ex.n um aparte? 

O SR. CATTETE PINHEIRO - Com 
multo prazer. 

O Sr. Argemiro de Figueiredo - Os 
elogios a um dos Ministros do Govêmo 
são, a juizo de V. Ex.•, justos, e eu nada 
tenho a opor às razões apresentadas 
pelo eminente representante do Pará. 
Mas, a grande .tese que está a discutir, 
neste instante, despeita em nós um 
grande· tema. para que uma administra· 
ção tenha., realmente, completo êxito. 
Não é somente o entendimento, o entro· 
sarnento, o diálogo, a cooperação de es· 
forços entre o Partido governista e os 
órgãos da administração federal, o Presl· 
dente da República e o seu Ministério. 
Sem esta cooperação a que V. Ex.•, com 
tanto brilho se ~efere e traça aqui, não 
é possível esperar êxito completo em 
qualquer administração federal, estadual 
ou municipal. li: mister haja, no corpo 
administrativo, aquUo que poderíamos 
chamar, em síntese, funcionamento or
gânico, em que todos os órgãos cooperem 
mutuamente no sentido de reallzar as 
tarefas a cargo do Govêmo Federal. V. 
Ex.• tem tôda a razão. li: necessário, nesta 
hora em que sentimos a separação entre 
o Govêmo e o povo, entre a Revolução 
e a Nação, se vá restabelecendo, através 
dêsses entendimentos, essa cooperação 
mútua, sem discriminação partidária, no 
sentido do interêsse comum, em ajusta
mento de ativldades com o objetlvo de 
solucionarmos os grandes problemas na
clonais. O que desejamos é que se es
tenda essa necessidade de cooperação ao 
próprio Partido oposicionista. O Govêmo 
precisa ouvir a palavra da Oposição. 
Mais de uma vez, em pronunciamentos, 
nesta Casa, tenho solicitado dos Inte
ressados pela boa marcha da politica 
federal, que o Presidente da República, 
seus ministros, mandem para aqui as
sessôres, para ver como trabalha o Se
nado· da República. Não há entre nós 
preocupação partldârla quando em jôgo 
os lnterêsses da Nação. Opinamos, re
gistramos os nossos pontos de vista sem 
preocupações de caráter politico-parti
dário. O exemplo que o Senado está 
dando ao Brasil, à vida parlamentar 
brasileira, é uma página brilhante que 
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estamos escrevendo, e ela deve ser apro
veitada. Além da voz dos seus correli
gionários, tratando de lnterêsses regio
nais, de lnterêsse para o Brasil, para os 
seus Estados, precisa também ser ouvida 
a palavra da Oposição. A Oposição ex
prime uma parcela da consciência cole
tiva, sem preocupações subalternas. 
• É indispensável sejam ouvidos os opo
sicionistas para que se possa colhêr algo 
de aproveitável aos interêsses nacionais. 
Todos nós somos patriotas. Louvo V. Ex.a 
ao elogiar um Ministro de Estado que, 
fugindo ao critério adotado por outros 
setores a cargo de sua Pasta, manifes
ta-se por esta forma, por êste espírito 
de cooperação mútua entre o Executivo 
e o Legislativo. Congratulo-me com V. 
Ex.a e, mais uma vez, espero que o Go
vêmo venha sentir como funciona exem
plarmente, dentro do Congresso Nacio
nal, o Senado da República. · 

O SR. CA'lTETE PINHEIRO - Agra
deço o honroso e, como . sempre, judi· 
cioso aparte do nobre Senador Argemiro 
de Figueiredo. 

Pediria somente a S. Ex.11 me permi
tisse esclarecer um ponto que estou pro
curando deixar claro no pronunciamento 
que faço. 

Lembrará S. Ex.a que, antes que fizes
sem referências às relações, que julga
mos necessárias, entre os diversos órgãos 
do. Executivo e a representação da 
ARENA no Parlamento, salientei o lnte
rêsse e a necessidade de que os órgãos do 
Executivo recebessem apelos, sugestões, 
criticas dos parlamentares com relação à 
coisa pública. 

E se, quando tive a satisfação de rece
ber o aparte de S. Ex.11, me referi, em 
particular, à representação da ARENA 
foi pelo fato de têrmos, no Parlamento, 
a responsabi!ldade do apoio decisivo à 
ação do Executivo. E, se não encontrás
semos retribuição à nossa posição, no 
Congresso Nacional, aconteceria aquilo 
a que se referia S. Ex.a Quanto mais 
se afastar o Executivo do Legislativo, 

tanto maior será o afastamento da rea
lidade do povo brasileiro, cuja represen
tação temos nesta Casa. 

Assim, Sr. Presidente, o que desejei, 
em vindo à. tribuna, foi demonstrar o 
nosso aprêço e a satisfação, repito, com 
que temos observado a ação do Ministro 
Albuquerque Lima à frente do Ministé
rio do Interior. E tanto mais é de des
tacar a decisão sempre esclarecida de 
S. Ex." no encaminhamento dos proble
mas regionais, que sabemos estar o Pais, 
ultimamente, continuamente enfren
tando problemas de tôda ordem, nas 
diversas regiões nas quais o Ministério 
do Interior é chamado à ação pronta 
e decisiva. · 

Eram estas, Sr. Presidente, as pala
vras que me julguei no dever de trazer 
a esta tribuna, manifestando, mais uma 
vez, o meu aprêço e a minha admiração 
à obra do Ministro Albuquerque Lima, 
no Ministério do Interior. 

Era o que eu tinha a dizer. (Muito 
bem! Palmas.) 

O SR. PRESIDENTE (GUberto Ma· 
rinho) - Tem a palavra o Sr. Senador 
Aurélio Vlanna. 

S. Ex.11 não está presente. 
Não há mais oradores inscritos. 

(Pausa.) 

Mais nenhum dos Srs. Senadores de· 
sejando fazer uso da palavra, Irei de· 
clarar encerrada a Sessão, anunciando 
antes, para a Sessão ordinária de hoje, 
a seguinte: 

ORDEM DO DIA 
1 

Votação, em turno único, do Pro
jeto de Lei da Câmara n. 12, de 
1968 (n.0 846-B-67, na casa de ori
gem), de iniciativa do Sr. Presi
dente da República, que altera e 
revoga dispositivos do Decreto-Lei 
n.0 205, de 27 de fevereiro de 1967, 
que dispõe sôbre a organização, 
o funcionamento e a extinção de ae-
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roclubes, e dá outras providências, 
tendo 
PARECER FAVORAVEL, sob n.0 188, 

de 1968, da Comissão 
- de Projetos do Executivo. 

z 
Discussão, em turno único, do 

Parecer n.o 189, de 1968, da Comissão 
de Constituição e Justiça, proferido 
em atendimento à consulta formu
lada pelo Sr. Senador Eurico Rezen
de, e que diz respeito à competên
cia do Presidente da República para 
propor nomes ao Senado Federal, 
ainda após a Constituição de 1967, 
visando à efetlvação das primeiras 
nomeações de juizes federais e juizes 
federais substitutos, dos cargos ain
da não providos, e que permanecem 
abertos, porque as mensagens hajam 
sido recusadas, ou arquivadas, ou 
não hajam os aprovados tomado 
posse. - Parecer no .sentido de o 
Senado examinar as mensagens an
teriormente enviadas ou as que, em 
substituição, lhe sejam encaminha
das, atento à norma estabelecida na 
Lei 5.010, relativa às primeiras no
meações (com votos vencidos dos 
Senadores Antônio Balbino, Edmun
do· Levi e Josaphat Marinho - (de
pendendo da votação· do Requeri
mento n.0 271-68, de adiamento da 
discussão, de autoria do Senador 
Aurélio Vlanna). 

3 
Discussão, em turno único, do 

Projeto de Lei da Câmara n.0 76, de 
1967, (n.0 1.813-B/64, na Casa de ori
gem), que autoriza o Poder Executi
vo a abrir, pelo Ministério da Fa
zenda, o crédito de NCr$ 600.000,00 
(celscentos mil cruzeiros novos), 
destinado à regulamentação de des
pesas de pessoal da Fundação Brasil 
Central, tendo 
PARECERES, sob n.os 193 e 194, de 

1968, das Comissões 
- de Constituição e Justiça, pela 

constitucionalidade e juridlcl
dade; 

- de Finanças, favorável. 

4 

Discussão, em turno único, do Pro
jeto de Lei da Câmara n.O 115, de 
1967 (n.0 55-B-67, na Casa de ori
gem), que altera dispositivo da Lei 
n.0 4.215, de 27 de abril de 1963, 
que dispõe sõbre o Estatuto da 
Ordem dos Advogados do Brasil, 
tendo 

PARECERES CONTRARIOS, sob 
n.os 170 e 171, de 1968, das Coinis
sões 

- de Constituição e Justiça e 
- de Serviço Público ClvU. 

5 

Discussão, em turno único, do Pro
jeto de Resolução n.0 44, de autoria 
da Comissão Diretora, que denomi
na "Edifício Isaac Brown" o prédio 
destinado ao Serviço Gráfico do 
Senado, tendo 

PARECER FAVORAVEL, sob n.0 187, 
ae 196B, da Comissão 

- de Constituição e Justiça, 

6 

Discussão, em turno único, do Pro
jeto de Resolução n.0 24, de 1968, 
de autoria da Comissão Diretora, · 
que nomeia Adélla Leite Coelho, 
para o cargo de Diretor, PL-1, do 
Quadro da Secretaria do Senado 
Federal. 

. '2 

Discussão, em turno único, do Re
querimento n.0 183, de 1968, do Sr. 
Senador Vasconcelos Tõrres, solici
tando ao Poder Executivo '-- Minis
tério da Fazenda - informações 
sõbre Obrigações Reajustáveis do 
Tesouro Nacional. 

Está encerrada a Sessão. 

.(Encerra-se a Sessão às 10 horas e 45 
minutos.) 



26.a Sessão da 2.3 Sessão Legislativa da 6.3 Legislatura, 
em 26 de março de 1968 

PRESIDiNCIA DOS SRS. CATTETE PINHEIRO E RUI PALMEIRA 

As 14 horas e 30 minutos, acham
se presentes os Srs. Senadores: 

Adalberto Sena - Arthur Virgi
lio - Milton Trindade - Cattete 
Pinheiro - Menezes Pimentel -
Wilson Gonçalves - Dinarte Mariz 
- Ruy Carneiro- Argemiro de Fi
gueiredo - João Cleofas - Pessoa 
de Queiroz - José Ermirlo - Teo
tônio Vlllela - Rui Palmeira - Jú
lio Leite - Aloysio de Carvalho -
Carlos Lindenberg - Paulo Tôrres 
- Aarão Steinbruch - Mário Mar
tins - Aurélio Vianna - Gilberto 
Marinho - Nogueira da Gama -
Carvalho Pinto - Lino de Mattos -
F111nto Müller - Adolpho Franco -
A,ttil1o Fontana - Guida Mondin -
Daniel Krleger. 

O SR. PRESIDENTE (Cattete Pinhel• 
ro) - A lista de presença acusa o 
comparecimento de 30 Srs. Senadores. 
Havendo número regimental, declaro 
aberta a Sessão. Vai ser lida a Ata. 

O Sr. 2.0 -Secretário procede à lei
tura da Ata da Sessão anterior, que 
é aprovada sem debates. 

O Sr. 1.0-Secretário lê o seguinte 
EXPEDIENTE 

OFICIO 
DO SR. MINISTRO EXTRAORDINA

RIO PARA ASSUNTOS DO GABINE
TE CIVIL, NOS SEGUINTES TS:R
MOS: . 

Of. n.o 326/SAP/68 
Em 25 de março de 1968. 
Excelentíssimo Sr. Primeiro-Secretário: 
Tenho a honra de restituir a Vossa 

Excelência, em face do que dispõe o 

1 4.o do art. 62 da Constituição, os au
tógrafos relativos ao Projeto de Lei Com
plementar n.0 17, de 1967, resultantes de 
vetos parciais não aceitos pelo Congres
so Nacional. 

Aproveito a oportunidade para reno
var a Vossa Excelência os protestos da 
minha alta estima e mais distinta con
sideração. 

Rondon Pacheco - ·Ministro Extraor· 
dinário para Assuntos do Gabinete Civil. 

PARECERES 

PARECER 

N.o 240, de 1968 

da Comissão de Projetas do Exe· 
cativo, sôbre o Projeto de Lei da 
Câmara n.0 19, de 1968 (n.0 956-B/68, 
na Casa de origem), que dá nova re
dação ao art. 3.0 do Decreto-Lei n.0 

210, de 27 de fevereiro de 1967, que 
estabelece normas para o abasteci
mento de trigo, sua industrialb:ação 
e comerclallzação e dá outras pro· 
vidências. 

Relator: Sr. José Ermírlo 

A presente propositura objetiva esten
der o monopólio estatal das importações 
de trigo em grão às importações da fa
rinha daquele cereal. O Govêrno foi le
vado a encarar seriamente o problema 
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em face da pletora de importações de fa
rinha de trigo e demais derivados, que, 
pelo seu volume, ameaçava um status 
"de imprevisíveis conseqüências para o 
parque moageiro implantado no Pais". 

o assunto, pela sua gravidade, foi in
cluído na pauta de debates do Conselho 
Nacional do Abastecimento, que che
gou às seguintes conclusões: 

a) na conformidade do que estabe
lece o Decreto-Lei n.0 210, de 
27-2-67, o Govêrno é único e ex
clusivo comprador do . trigo em 
grão, destinando-o em sua tota
lidade à industrialização; 

b) o volume de trigo em grão ad
quirido (nacional e estrangeiro) é 
determinado em função das ne
cessidades de consumo do produ
to industrializado, isto é, trans
formado em farinha, na base de 
78% de extração do grão; 

c) o parque moageiro nacional dis
põe de grande capacidade ociosa, 
comparativamente às necessida
des de consumo de farinha e de
rivados; 

. d) essa ociosidade, ademais, onera o 
custo da farinha produzida, ex
traída do trigo em grão que é 
colocada à venda, pelo Govêrno, 
aos moinhos por preço no qual se 

e) 

inclui, ainda, uma parcela desti
nada a proteger a triticultura 
nacional (Decreto n.0 60.698, de 
8-5-67); 
as farinhas que eventualmente 
viessem a ser importadas, tendo 
em conta, sobretudo, o subsidio à 
exportação que em geral recebem 
nos países de origem, viriam 
competir vantajosamente com a 
nossa produção, prejudicando in
teiramente a politica traçada pe
lo Govêrno com relação ao trigo 
e seus derivados. 

Assim - e considerando que a altera
ção tem como objetivo o interêsse do 

País - opinamos pela aprovação do pro
jeto. 

Sala das Comissões, em 21 de março 
de 1968. - Wilson Gonçalves, Presiden
te - José Ermírio, Relator - João Cleo
fas - Arthur Virgílio - Carlos Linden
berg- Eurico Rezende- José Leite. 

PARECER 

N.o 241, de 1968 

da Comissão de Projetos do Exe
cutivo, sôbre o Projeto de Lei da 
Câmara n.o 22, de 1968 (n.o ...... . 
961-B/1968), que autoriza o Poder 
Executivo a· permutar imóvel de pro
priedade da União com a Associação 
Leopoldina Juvenil, na cidade de 
Pôrto Alegre, Estado do Rio Gran
de do Sul. 

Relator: Sr. Eurico Rezende 

o projeto ora submetido à nossa con
sideração decorreu de solicitação do Po
der Executivo e tem por objeto autori
zá-lo a permutar imóvel, de proprie
dade da União, com a Associação Leo
poldina Juvenil, em Pôrto Alegre, Esta
do do Rio Grande do Sul. 

Na Exposição de Motivos que acompa
nha a Matéria, o Sr. Ministro da Aero
náutica assim se expressa: 

"0 Ministério da Aeronáutica adqui
riu, há tempos passados, um imóvel 
na cidade de Põrto Alegre, que vem 
servindo de residência oficial do Co
mandante da s.a. Zona Aérea, sedia
da no Estado do Rio Grande do Sul. 
Esta residência, situada em terre
no limítrofe à Associação Leopoldi
na Juvenil, entidade associativa de 
larga difusão na sociedade sul-rlo
grandense, foi aos poucos envolvida 
pelo desenvolvimento do Clube, che
gando, atualmente, a constituir 
uma incrustação na delimitação da. 
quela entidade, que a envolve por 
três de seus lados. 
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Face ao acima, aquela entidade en
trou em ligação com o Comando da 
5.6 Zona Aérea, propondo a permuta 
do imóvel slto na Rua Dr. Timóteo, 
n.O 639, de propriedade dêste Minis
tério, por outro na Rua Portugal, n.0 

973, que seria adquirido pela Asso
ciação Leopoldina Juvenil. 

Aceita a proposta, a referida entida
de entrou em ligação com o pro
prietário do Imóvel e o adquiriu pa
ra efetivação da permuta proposta." 

como se vê, trata o projeto de permu
tar imóveis entre a União e uma asso
ciação juvenil gaúcha, a ser realizada 
sem ônus para o Erário. A operação, se
gundo esclarece o Sr. Ministro da Ae
ronáutica, se fêz revestir de tôdas as 
providências legais cabíveis, entre elas 
a avaliação dos imóveis e parecer favo
rável da Delegacia do Serviço do Patri
mónio da União, de Pôrto Alegre. 

Entendemos, ante o exposto, suficien
temente acautelado o interêsse público 
e nada tendo a objetar ao projeto, opi
namos pela sua aprovação. 

Sala das Comissões, em 21 de março 
de 1968. - Wilson Gonçalves, Presiden
te - Eurico Rezende, Relator - Carlos 
Llndenberg - Arthur Virgilio - João 
Cleofas - José Leite. 

PARECER 

N. • 242, de 1968 

da Comissão de Finanças, sôbre o 
Projeto de Lei da Câmara n.• 22, de 
1968 (n.• 961-B, de 1968, na Câma
ra), que autoriza o Poder Executivo 
a permutar imóvel de propriedade 
da União com a Associação Leopol
dina. Juvenil, na Cidade de Pôrto 
Alegre, Estado do Rio Grande do 
Sul. 

Relator: Sr. Leandro Maciel 

Com a Mensagem n.0 26, de 1968, o Sr. 
Presidente da República submete ao 

Congresso projeto de lei autorizando o 
Poder Executivo a permutar imóvel de 
propriedade da União, com a Associação 
Leopoldina Juvenil, de Pôrto Alegre. 

Na Exposição de Motivos que acom
panha o Projeto, o Sr. Ministro da Ae
ronáutica historia os entendimentos 
havidos com relação ao assunto. 

Assim, é que a Secretaria de Estado 
em questão adquiriu, ha algum tempo, 
na cidade de Pôrto Alegre, imóvel para 
residência oficial do Comandante da 5.a 
Zona Aérea, com sede no Estado do Rio 
Grande do Sul. 

Essa residência situa-se em terreno li
mítrofe aos terrenos da Associação Leo
poldina Juvenil, a qual, tendo desenvol
vido suas atividades, foi aos poucos ad
quirindo áreas próximas, chegando a en
volver aquêle imóvel por três de seus 
lados. 

Ante essa circunstância, a entidade 
interessada promoveu entendimentos 
junto ao Ministério da Aeronáutica, bus
cando permutar o referido imóvel por 
outro, situado na rua Portugal n.0 973, 
a ser adquirido caso lograssem êxito as 
negociações necessárias. 

Aceita a proposta, procederam-se as 
medidas legais cabíveis, tais como: ava
liação, audiência do Serviço de Patri
mónio da União etc. 

Vale ressaltar, do exposto, dois as
pectos: 1.0 - a permuta v!ndicada não 
acarreta despesa para o Erário; 2.0 - a 
operação revestiu-se das cautelas exi
gidas face ao interêsse público que a en
volve. 

Isto pôsto, manifestamo-nos favorá
veis ao projeto. 

Sala das Coínlssões, em 20 de março 
de 1968. - Argemiro de Figueiredo, Pre
sidente - Leandro Maciel, Relator -
Clodomir Millet - Pessoa de Queiroz -
João Cleofas - Manoel Vlllaça - Júlio 
Leite - José Leite - Fernando Corrêa. 
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PARECER 

N.0 243, de 1968 

da Comissão de Projetos do Exe
cutivo, sôbre o Projeto de Lei da Câ
mara n.0 29, de 1968 (n.0 971-B/68, 
na Casa de origem), que dispõe sô
bre o regime de previdência social 
dos servidores e empregados das au
tarquias controladoras do exercício 
profissional. 

Relator: Sr. José Ermírio 

o presente projeto, oriundo de Men
sagem Governamental, tem a recomen
dá-lo elevado sentido social. Instituídas 
por lei e por leis regulamentadas, as au
tarquias que exercem o contrôle do 
exercício profissional no País têm sido 
relegadas no tocante ao amparo do seu 
pessoal. Desempenhando atribuições do 
maior relêvo, as Ordens, os Conselhos e 
organismos congêneres não dispunham 
de um sistema amplo de auxílio, limitan
do-se a obter, através do IPASE, pensão 
e pecúlio, arrolados apenas como bene
fícios-familla. 

Até então o ônus da aposentadoria re
caia sôbre a própria autarquia, a maio
ria delas sem receita para a dimensão 
do encargo. Frise-se, aliás, que a cla
reira do benefício já foi aberta com o 
reconhecimento de direitos prev!denciá
r!os à Ordem dos Músicos e aos Conse
lhos Federal e Regionais de Contabill
dade.· 

Enquadrados, agora, dentro da siste
mática da Lei Orgânica da Previdência 
Social, os servidores a que a lei se re
fere têm atendida Importante e justa 
reivindicação. 

o presente projeto é justo e está em 
paz com o interêsse público. 

Sala das Comissões, em 21 de março 
de 1968. - Wilson Gonçalves, Presiden
te - José Ermírio, Relator - Carlos 
Lindenberg - Arthur Virgílio - João 
Cleofas - José Leite - Eurico Rezende. 

O SR. PRESIDENTE (Cattete Pinhei· 
ro) - Sôbre a mesa, requerimento que 
vai ser lido pelo Sr. 1.0-Secretário. 

É lido o seguinte 

REQUERIMENTO 
Sr. Presidente: 

Nos têrmos c;lo Regimento Interno, re
queiro a Vossa Excelência providências 
no sentido de ser encaminhado, ao Se· 
nhor Ministro da Agricultura, o seguin
te pedido de informação: 

- Quais as providências que estão 
sendo tomadas no sentido de 
aproveitar o excesso de produção 
de leite no Estado do Espírito 
Santo? 

Sala das Sessões, em 26 de março de 
1968. - Raul Giuberti. 

(0 presente requerimento recebeu o 
n.• 272, de 1968.) 

O SR. PRESIDENTE (Cattete Pinhei. 
ro) - o requerimento que foi lido não 
depende de apoiamento nem de delibe
ração do Plenário. Será publicado e, em 
seguida, despachado pela Presidência. 
(Pausa.) 

Sôbre a mesa, requerimento que será 
lido pelo Sr, 1.0-Secretário. 

É lido o seguinte 

REQUERIMENTO 

Sr. Presidente: 
Requeiro, nos têrmos regimentais, a 

transcrição nos Anais do Senado da au
la inaugural do Programa de Formação 
de Assessôres e Executivos do Centro 
Nacional de Produtividade na Indústria, 
proferida pelo Senhor Ministro da In
dústria e do Comércio, General Edmundo 
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de Macedo Soares e Silva, por se tratar 
de documento através do qual Sua Ex
celência, com elevação e lucidez, traça 
rumos válidos para a formação de qua
dros humanos no País, como elemento 
essencial ao desenvolvimento econôml
co e social e a Integração do Brasll, na 
era da tecnologia. 

Sala das Sessões, em 26 de março de 
1968. - Júlio Leite. 

(0 presente requertmento recebeu o 
n.0 273, de 1968.) 

O SR. PRESIDENTE (Cattete Pinhei
ro) - O requerimento que acaba de ser 
1lldo será publicado e encaminhado à 
Comissão competente. (Pausa.) 

A Presidência recebeu oficio do Mi
nistro Extraordinário para Assuntos do 
Gabinete Civil, restituindo, em face do 
que dispõe o § 4.0 do art. 62 da Consti
tuição, os autógrafos do Projeto de Lei 
Complementar n.0 17, de 1967, resultan
tes de vetos parciais não aceitos pelo 
Congresso Nacional. 

Esta Presidência promulgará as par
tes mantidas pelo Congresso Nacional. 
(Pausa.) 

Há oradores Inscritos. 

Tem a palavra o nobre Senador Au
rélio Vlanna. 

O SR. AURÉLIO VIANNA- (Não foi 
revisto pelo orador.) Sr. Presidente, 
nobres Senadores, não uso da tribuna 
neste instante representando o pen
samento da nossa Bancada. Assumo, 
portanto, unicamente eu, em meu pró
prio nome, a responsabilldade das pa
lavras que vou pronunciar. O nosso dis
curso versará sôbre a tese da denomi
nada "pacificação nacional". É assun
to dlscutldisslmo em tôdas as rodas po
liticas dêste País. Em qualquer parte 
do território nacional debate-se a te
se da pacificação e pergunta-se se o 
MDB, partido de oposição, vai aceitá-la, 
encampá-la, e por quê. 

Reconheço, Sr. Presidente, que o ilus
tre Governador da Bahia, Sr. Luis Via
na Filho, é um politico inteligente, cul
to, sagaz. 

o que êle não possui, a meu ver, é 
'competência politica para entender-se 
com a Oposição, e lhe propor a pacifi
cação. 

Que é pacificação.? Nem mesmo S. 
Ex.a a conceituou. É entendimento vi
sando à volta do Pais à normalidade 
democrática? É entendimento dando-se 
ao povo aquêle direito que lhe foi ex
torquido, de escolher, livremente, o Che
fe do Executivo Federal, o Presidente 
da República? 

Pacificação é anistia, é acôrdo das 
partes conflltantes, para o fortaleci
mento da democracia representativa, 
pela modificação da Lei Eleitoral vigen
te e da reforma constitucional que faci
lite e propicie a criação de outros Parti
dos politicos, devolvendo ao povo o di
reito de usar as mesmas denominações 
dêsses Partidos, quando do seu aniqui
lamento, da sua destruição pelo poder 
discricionário? 

Que é pacificação? É compreensão pa
ra a volta dos banidos ao exercicio ple
no de suas atividades politico-partidá
rias? 

Afinal, que é pacificação? Concillação 
ou abdicação? Visando a quê? 

.Até hoje, nem uma palavra o Go
vernador da Bahla, que conheçamos, 
acêrca dêsse assunto que vem realmente 
despertando lnterêsses, polêmlcas, dis
cussões e desentendimentos, quer na 
área da ARENA, quer na área do Movi
mento Democrâtlco Brasileiro. 

Quem delegou podêres, ao Governa
dor da Bahia, para Iniciar um movimen
to até agora incolor, politicamente ino
doro? .Quem delegou êsses podêres? Pa
ra iniciá-lo, talvez não houvesse necessi
dade de delegações, mas para .:onclui
lo há um poder maior que o de S. Ex.n 
o Governador da Bahla. 

l 
• 
\ 
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Não discuto as suas intenções. Cidadão 
que teve neste País a responsabilidade 
de assessorar o ex-Presidente da Repú
blica, sendo um dos seus porta-vozes 
prediletos, ninguém sabe hoje que papel 
exerce. Como delegado da revolução, do 
Poder Revolucionário, defendendo a es
trutura de que foi um dos paladinos? 

Sr. Presidente, afinal hã alguém, há 
um grupo por trás do Governador da 
Bahia, em tôrno dêle ou com êle, na de
fesa desta tese, ou S. Ex.a age de moto 
proprio? 

O nobre Senador Antônio Balbino, 
analista penetrante dos problemas polí
ticos do País, sôbre a pacificação promo
vida pelo Governador da Bahia declara 
textualmente: 

"Não existe até o momento qualquer 
proposta de pacificação, qualquer 
dado concreto." 

Não existe qualquer dado concreto, 
qualquer proposta de pacificação. O que 
existe então? 

Por que conversarmos sôbre o abstra
to? 

Continuou S. Ex.a: 

"Até o momento, a pacificação pode 
ser, no máximo, um estado de es
pírito, do qual participem líderes In
teressados no diálogo democrático 
acima das divisões partldârlas. 
A pac1!1cação apenas se cristaliza
ria caso houvesse, da parte do Go
vêmo, uma proposta concreta." 

Já confessou S. Ex.a que essa proposta 
não existe. 

"Um plano ou um programa mínimo 
de ação política que pudesse ser 
·apresentado à Oposição." 

Não houve até aqui. Para que os polí
ticos dialoguem, hã necessidade da in
tervenção dos partidos aos quais êles 
pertençam? 

Não perdemos o direito de dialogar, 
de trocar Idéias, de conversar sôbre as-

suntos do nosso interêsse, do interêsse 
das nossas regiões, do interêsse do País. 
Mas como pode um partido dialogar com 
um cidadão que não estâ investido de 
certos podêres para decidir sôbre pro
blemas nacionais, de interêsse nacional, 
de grande repercussão nacional e, até 
mesmo, internacional? 

o Senador pela Bahia, ex-Governador 
Antônio Balblno, continuou: 

"O que aconteceu até agora foi a 
declaração de Intenção do Governa
dor Lulz Viana Filho, propondo a 
pacificação." 

Declaração de Intenção. Estamos dls· 
cutlndo sôbre Intenções. Apenas sôbre 
intenções. Não houve qualquer reper
cussão dessa tese na ARENA. Esta, até 
agora, se conserva insensível, como se 
tese, como a que acabamos de menclo· 
nar, não existisse. 

Parece que o verso camoniano estâ na 
mente dos sagazes líderes da ARENA: 

"Cessa tudo quanto a antiga musa 
canta, que outro valor mais alto se 
alevanta." 

Ela acha que hã outro valor multo 
mais alto, que é quem pode decldír sô
bre pacificação no Brasil; é quem pode 
decretar a volta do País à normalidade 
democrática; é quem pode estabelecer 
as premissas para a volta dêste Pais à 
plenitude do sistema democrático de Go
vêrno. 

Se não estamos numa ditadura, a nos
sa democracia é frágil, é incipiente. 

Sr. Presidente, pergunto, novamente: 
qual a manifestação, até agora, da úni
ca autoridade política, no campo parti
dârio-polítlco, que é a ARENA, sôbre a 
denominada pacificação promovida pe
lo Governador da Bahia, Luiz Viana FI
lho? 

Continua o partido governista silen
cioso, como que espiando maré, como se 
diz lã no Nordeste, aguardando aconte
cimentos, sabendo que o poder de deci-
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são ainda é do Presidente da República 
e, se houvesse um conselho revolucioná
rio, dêsse conselho, através do único ór
gão político competente para exercê-lo. 
Qual êsse órgão político? A própria 
ARENA. 

Sabe o partido governista que nunca 
faltou à Oposição lealdade para com o 
povo, disposição de luta a favor do po
vo. Nunca faltou à Oposição, sabe o par
tido governista, patriotismo para votar 
quantos projetas cheguem, visando às 
soluções de problemas nacionais. 

E temos êste sinal que surgiu, essa in
compreensível pacificação. Sabe a ARE
NA, como o MDB, que o diálogo demo
crático é da essência da democracia re
presentativa e que, pelo menos no Con
gresso Nacional, nunca faltou êsse diá
logo. Sabem todos que o que hã de bom, 
na Constituição Federal, no campo das 
garantias aos direitos individuais e co
letivos, é fruto de entendimentos dos 
dois Partidos, só quebrado, à minha ho
ra, pelos motivos que todos nós conhece
mos e que não vêm a pêlo novamente 
analisar-se. 

O Senador Daniel Krieger já falou, 
expressamente, sôbre a doutrina da pa
cificação, apregoada pelo Governador 
da Bahla. Dizem alguns que essa doutri
na ainda se encontra nos espaços eté
reos, não desceu ainda, não se encarnou, 
ainda está, segunda o Senador Antônio 
Balblno, no domínio das Intenções. 

Sr. Presidente, enquanto nós tiver
mos neste Pais apenas duas organiza
ções polítlco-partldârlas, não haverá 
possibllldade de pacificação dos espíri
tos pollticos. 

Continuamos defendendo a tese de 
que, se havia, antes do movimento ar
mado de 1964, inquietação, fruto, segun
do alguns apregoavam, da; existência de 
uns 12 ou 13 organismos politico-parti
dários neste Pais, muito mais inquieta
ção existe hoje e muito mais desenten
dimentos, por extstll·em, apenas, duas 

organizações político-partidárias; por 
consentimento, dentro das quais hâ ele
mentos deslocados, em virtude de só ha
ver dois partidos no País. Surgem, então, 
problemas os mais cruciantes, os mais 
terríveis no campo da política nacional. 
Principalmente a existência de duas 
agrenüações elimina do processo poli
tico brasileiro multidão de jovens, mul
tidão de trabalhadores que, antigamen
te, se abrigavam nesses treze órgãos po
lítico-partidários, revelando-se, expon
do seu pensamento doutrinário, forman
do nova mentalidade, atraindo o povo 
para a luta, para a disputa de cargos 
eletivos. 

Agora, não sei se o aspecto da dita
dura esclareceu a ditadura da cúpula 
de dois partidos. Pertencendo ao Dire
tório Nacional do meu partido, tenho 
plena autoridade para fazer esta pro
clamação. 

Aí daquele, ou daqueles que não este
jam na simpatia, que não gozem da sim
patia da cúpula do seu partido, em cada 
Estado. Jamais será candidato a qual
quer pôsto eletivo, jamais terá voz o que 
se encontra à :frente do grupo dirigente; 
as vagas são poucas e homens de gran
de valor são alienados do processo po
litico brasileiro. 

Eu não estou muito de acôrdo com a 
tese de que só os homens de prestigio, 
em cada partido, participem do proces
so dirigente. Num dado momento, en
traram uns e, dificilmente, cairão. E é 
natural isso. Sempre foi assim, e será 
assim, até quando não sei. 

Eu não estou condenando os partidos; 
condeno os sistemas. 

É bom que se entenda a minha tese. 
E não estou falando em carâter de llder, 
porque nunca perdi as minhas carac· 
teristlcas de cidadão com direito de fa
zer as críticas que acho justas. O pró
prio poder econômlco nunca teve tanta 
vez como está tendo agora. Corromper 
a coletlvldade não é fácil; difícil é cor-
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romper um grupo que tenha doutrina; 
fácil é corromper quem não tenha dou
trina alguma. 

E temos, em ambos os partidos, gru
pos heterogêneos que continuam, em ca
da um dêles, com a sua ideologia pró
pria, peculiar, que não abdicaram dos 
princípios que informavam e informam 
a sua personalidade politica. 

Não pode haver pacificação, mesmo a 
pacificação dos espfrltos para o bom en
tendimento de certos problemas, quan
do a maioria nega a organização de ou
tros partidos politicas neste Pais. 

Eu não estou dizendo que não estou 
satisfeito no MD.B. - nunca disse tal 
coisa. Mas se eu estivesse proclamando 
a minha grande satisfação de estar no 
M.D.B., ainda assim, estaria defenden
do essa mesma tese: dois partidos não 
podem, não devem impedir - criando 
obstáculos legais imensos e quase in
transponíveis, senão intransponlveis -
a criação de novos partidos. 

Sr. Presidente, Srs. Senadores, o "Cor
reio da Manhã" de hoje, num artigo sob 
o titulo "Dilema", aplica esta frase 
quando se refere a um pronunciamento 
do Governador José Sarney: 

"Organizar partidos politicas autên
ticos significa abrir, em sua pleni
tude, o processo democrático." 

Mesmo que êsses dois partidos sejam 
autênticos, genufnos, doutrinàriamente 
verdadeiros, se os dois fechassem as 
portas da lei para a organização doutros, 
estariam transgredindo os princípios de
mocráticos que os dois porventura es
tivessem defendendo. 

A seleção natural é feita pelo povo. 
Ê o povo que elimina. Se a velha Ingla
terra adotasse essa tese esdrúxula da 
existência de dois únicos partidos - que 
seriam os representantes da vontade 
popular - jamais o Partido Trabalhista 
teria ido ao Poder, jamais o Partido LI
beral estaria se recuperando, como está 
agora. 

Mas, lá, existe o Partido Comunista. 
Lá, existem outros partidos. Na própria 
América do Norte, há muitos partidos 
disputando eleições, e o povo é quem faz 
a triagem, é o povo quem faz a seleção. 

Sr. Presidente, o próprio ex-Governa
dor de Minas Gerais, o Chanceler Maga
lhães Pinto, num jornal, também de ho
je, fala sôbre pacificação, nestes têrmos: 

"Sôbre a tese de pacificação po
litica, coordenada pelo Governador 
da Bahia, disse o Sr. Magalhães 
Pinto que continua entendendo que 
ela só será válida na medida em 
que representar um possível desdo
bramento daquela que êle próprio 
preconiza: a pacificação da família 
revolucionária, tornando a integrar 
num mesmo sistema político ho
mens que dêle se afastaram por 
motivos diversos, mas que conti
nuam imbuídos do mesmo espirita 
que arrancou o Pais ao caos há exa. 
tamente quatro anos." 

Princípio primeiro: o Chanceler Ma· 
galhães Pinto reconhece que a área da 
Revolução precisa ser pacificada. Logo, 
há desentendimentos profundos, há dis· 
cordânclas profundas. 

Não admite que se proponha à. Opo· 
sição a tese da pacificação, quando a 
ARENA não está pacificada, quando a 
área revolucionária não está pacificada, 
quando há desentendimentos. 

E continua o artigo: 

"Ressalvou, entretanto, que êste "to
que de reunir" não abrange aquêles 
que, como o ex-Governador Carlos 
Lacerda, hoje se colocam em franca 
oposição ao regime. Julga que uma 
pacificação de âmbito . nacional só 
teria sentido prático e obteria re· 
sultados concretos, na medida em 
que houver motivação para a parti
cipação do povo no processo de de· 
senvolvimento." 

Então êle vai à raiz do problema. 



-384-

Qual a sua participação no processo 
desenvolvimen~ista do País? Qual sua 
participação no processo político do 
Pais? Quando é eliminado de participar 
dêle, através dos óbices que foram 
criados. 

Eu dizia que estamos chegando ao sis
tema, ao processo do poder econômico, 
da corrupção, das tentações de napoleô
nicos que serão tentados pelo poder eco
nômlco, para Indicar determinados no
mes nas chapas eleitorais, sem que qual
quer reação se possa fazer sentir. 

Vamos Impor ao povo poucos nomes 
em cada Estado. 

ll: uma democracia emasculada, sem 
sentido, prenhe de contradições, e por 
Isso o povo se vem manifestando desin
teressado. 

Houve, no passado, na época do Im
perador Pedro II, uma tentativa, que 
deu resultados, de pacificação política 
brasileira e que se concretizou no Minis
tério da Conciliação, presidido por Pa
ranaguá, Ernesto Carneiro Leão. ll:le diz 
mesmo que: 

"A política de conciliação preparou 
homens novos para o govêrno, per
mitiu o aproveitamento de todos os 
capazes no serviço público, contri
buiu poderosamente para a remo
delação, que veio mais tarde, de 
nossos partidos políticos que, no 
caso da monarquia, "porfiavam sem 
se excluírem, substituíam-se sem se 
exterminarem." 

Logo mais, o Visconde de Abaeté, 
presidente do Conselho de Ministros, 
pronunciou algumas palavras na Câma
ra dos Deputados sôbre a conciliação, 
que hoJe tem o nome de pacificação -
ninguém sabe bem: 

"Não sendo, pois, a conciliação um 
sistema de politica, eu entendo que 
o gabinete não deveria considerá-la 
como tal; e é por êste motivo que o 
discurso da Coroa não empregou es
ta palavra, e a substituiu por estas 

- justiça e moderação. Não se tra
ta da justiça aplicada à politica: 
trata-se da justiça que protege to
dos os interêsses legítimos, que 
defende todos os direitos; da justiça 
que vigia incessantemente sôbre a 
fiel execução da constituição e das 
leis." 

Conciliação, para Abaeté, é Isto: o 
cup1prlmento de uma Constituição de
mocrática, justiça que vigiasse Inces
santemente o cumprimento e a fiel ob
servância da Constituição e das leis. 

E, logo mais, ouvimos esta declaração 
de Antônio Paulino Limpo de Abreu: 

"Nem mesmo o seduziam mais os 
encantos da politica de concilia
ção ... " 

Por quê? Antes merecera o seu deci
sivo apoio como Ministro de Estado. 
Mas por que se desencantara êle? Tex
tualmente: 

". . . porque esta se tornara um sim
ples eufemismo para disfarçar a fu
ga de uns para o campo liberal e 
de outros para o campo conserva
dor." 

A política de conclllação dera nisto: 
justificava a passagem de uns do Par
tido Liberal para o Partido Conservador 
e de outros do Partido Conservador para 
o Partido Liberal. Porque os dois Parti
dos se confundiam de tal maneira, que 
eram como que um só. 

Não creio que êste tenha sido o obje
tivo do Governador da Bahia, Sr. Luís 
Viana Filho: confundir de tal modo a 
Oposição, que levasse os seus membros 
com a maior naturalidade a trocarem 
de posição, propiciando-se o mesmo pa
ra os membros da ARENA. 

Não há conciliação? Não há. paz? Não 
somos a mesma coisa, da mesma subs
tância e essência? Não apoiamos o mes
mo Govêrno? Então tanto faz estar aqui 
como acolá. 

Se não deu resultado àquele tempo, 
quando havia o poder moderador, que 
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era imenso, de Pedro II, ·daria hoje? E 
naquele tempo havia o parlamentaris
mo, o sistema era diferente do nosso . 

Será que o Govêrno perdeu a fôrça 
para traçar dlrétrizes? Já naquele tem
po se dizia, Ministros de Estado procla
mavam, grandes figuras do Império pro
clamavam, como Nabuco: 

"Os partidos, em· nossa terra, não 
podem cousa alguma contra a von
tade do Govêmo, e só a fraqueza 
do poder e a pouca vontade de' os 
sujeitar à disciplina é que traz as 
derrotas, quando as tem havido." 

Não estou aplicando o princípio à épo
ca atual, porque reconheço que o Govêr
no é forte, que, quando quer, quer. 

Termino, Sr. Presidente .. 

Os jornais não se cansaram de falar 
sôbre essa. tese, de discuti-la, de deba
tê-la. Nós ainda não estamos. cansados 
de tratar do assunto, mesmo quando 
nosso partido está se reunindo para de
cidir sôbre. esta tese .. 

Quem é contra a ·pacificação politica 
dêste Pais? Quem é contra a tese de que 
os condenados têm o direito elementar 
de defesa? Quem é. contra? Quem é 
contra, no nosso partido, à tese da anis
tia, que é uma tradição no Brasil, e que 
foi defendida algures por. um dos mlll
tares. que se tornou o nume , tutelar do 
Exército brasÚeiro, o. seu .paradigma, que 
foi Caxias? Quem hoJe é contra as elei
ções dlretas, pelo voto secreto para. es
colha do Presidente da República? Quem 
é contra as grandes reformas que se 
traduzam no desenvolvimento nacional, 
no desenvolvimento · económico dêste 
País, doutrina com tanta maestria pre
gada e defendida por homens até nos
sos adversários, como o Sr. Magalhães 
Pinto? 

Sr. Presidente, para dialogarmos, pa
ra aprovarmos leis em benefício de nos
so povo, para defendermos teses que se 
traduzam no reconhecimento dêsse ·po-

der nacional de decidir da sua própria 
sorte, da sorte dêste Pais, não há ne
cessidade de conversas de partidos ou 
Individues, mesmo porque nós somos ra
dicalmente contra o individualismo no 
campo politico. Só as coletividades, atra
vés dos elementos escolhidos por elas, 
com competência para falar em nome 
·delas; só as coletividades politicas de
cidem. Vamos esperar uma proposta da 
ARENA, concreta, para, então, nos reu
nirmos e decidirmos. 

O MDB, com delicadeza, lhaneza, per
mitiu que o seu Presidente ouvisse o 
convidador para saber o que deseja e, 
agora, nós já sábemos. Pela voz do Se
nador Antônio Balbino nós já sabemos 
perfeitamente que nada de positivo, 
nada de concreto, pois tudo não pas
sou de intenções, que o Governador. da 
.Bahia não fêz nenhuma proposta. 

Por Isso, Sr. Presidente, justifico pe
·rante o povo oposicionista o meu voto 
.para que cessemos estas conversas, em 
nome de nosso Partido, com quem não 
tem competência para decidir. Qualquer 
·de nós, repito, pode conversar, deve tro
car idéias, deve dialogar, mas nãrJ em 
:nome do Partido; que agora vive a dar 
explicações ao povo, a quantos o pro
curam e sem saber como explicar o inex
plicável. 

Sr. Presidente, espero, desejo sincera
mente que o Govêrno Federal, que a 
ARENA e o Sr. Presidente da República 
e o Executivo, em se entendendo, em se 
·harmonizando, proponha algo de con
creto, para que possamos nós, da Opo
sição, apreciar, debater, discutir o plu
ripartldarismo para a pacificação .dos 
espíritos. Medidas efetivas contra o lm
.perialismo econômico das poderosas na
ções, sejam elas quais forem, a fim de 
que, emergindo, o Brasil possa se a.pre
sentar forte, coeso, perante as nações 
nos debates internacionais. 

sr. Presidente, restaurem-se as liber
dades sindicais, os grandes princípios 
que todos nós, democratas, vimos de-
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fendendo neste País, inclusive aquêle do 
direito do pronunciamento dos cidadãos 
brasileiros, sem mêdo e sem temor. O 
Correio da Manhã tem razão, e os jor
nais que advogam esta tese: está aí o 
mundo comunista debatendo. Que teses 
está debatendo o mundo comunista? As 
teses da liberdade dos homens e dos ci
dadãos, através da voz admirável de 
uma juventude inconformada, que está 
inconformada ali, como está. aqui, E, sem 
liberdade de debatermos, de nos orga
nizarmos, como se propor tese de pacifi
cação que ainda está no etéreo e no 
dominio da fantasia? (Muito bem! Mui
to bem!) 

O SB. PRESIDENTE (Rui Palmeira) 
- Tem a palavra o Sr. Senador Josa
phat Marinho. 

O SB. JOSAPHAT MARINHO - Sr. 
Presidente, Srs. Senadores, a última se
mana foi marcada por três fatos signi
ficativos na paisagem politica do Pais: 
o encontro do Ministro :Hélio Beltrão 
com uma parcela da representação par
lamentar da ARENA; o artigo do Mare
chal Poppe de Figueiredo, sob o titulo 
"Revisão e Desenvolvimento", e o co
micio do MDB e da Frente Ampla, em 
São Caetano do Sul, no Estado de São 
Paulo. 

Os três acontecimentos coordenam-se, 
fixando certas diretrizes que são essen
ciais à restauração da normalidade po
litica no Brasil. 

Depois de longo periodo de negação 
do valor da politica e dos politicas, de 
recusa à influência da politica no pro
cesso de desenvolvimento social ·e eco
nõmico, o Govêmo, afinal, parou. E, por 
um de seus Ministros, refletiu sensata
mente. Comparecendo a encontro com a 
representação da ARENA, o Ministro do 
Planejamento reconheceu esta verdade 
elementar: "A preliminar po;J.itica é in
dispensável à solução de qualquer pro
blema técnico". 

Afinal, houve alguém que, no Govêr
no da Revolução, se compenetrou de que 

não há, nem pode haver, divórcio entre 
administração e politica, entre proces
so politico e progresso social e econõmi-
co. 

O que é óbvio entre povos de media
na vida democrática custou, no Brasil, 
quase quatro anos de. erros e de equivo
cas de poder discricionário. 

A tecnocracia pretendeu negar os va
lõres do pensamento politico e da ação 
politica, esquecida de que, no plano do 
Estado, não há pensamento técnico que 
possa sobreviver e produzir resultados 
eficazes, se se desvincular das diretrizes 
politicas, visto que elas é que traçam as 
opções de Govêmo. 

Quase quatro anos de desvio lamen
tável encontraram, enfim, uma revisão 
na palavra do Ministro do Planejamen
to. 

Se é de louvar-se a mudança de c'om
portamento do Govêrno, menos não se 
há de lamentar o tempo decorrido, que 
graves efeitos produziu para o desnor
teamento da opinião pública do Pais e 
para. o desvirtuamento das soluções po
liticas adequadas. 

Mal, porém, o Ministro do Planeja
mento; revendo os erros reiterados do 
Govêmo, fêz êsse pronunciamento, eis 
que um Marechal do Exército cobre es
sa atitude com um documento que pre
cisa ser analisado e refletido, principal
mente por parte dos dirigentes revolu-
cionários. · 

:S:sse documento não reflete a palavra 
ou o pronunciamento de um militar es
tranho à Revolução, . ou a ela contrário. 
Traduz, exatamente, o pensamento de 
um Marechal, o Marechal Poppe de Fi
gueiredo, que, em 1964, era o Coman
dante do nr Exército. 

. Decorrido êsse periodo de poder dis
cricionário, mesmo depois da superve
niêncla da Constituição de 1967, o Ma
rechal passou a reexaminar o curso da 
revolução e resume, nesse documento, 
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suas reflexões sôbre os erros cometidos 
pelos que, em nome das Fôrças Arma~ 
das e com a garantia delas, assumiram 
e. dominam o poder. Sem negar a re~ 
volução de que participou, e . opinàndo, 
declaradamente, com o propósito de co~ 
laborar para revisão de rumos, o Mare~ 
chal Poppe de Figueiredo raciocina, en~ 
tretanto, com a serenidade de um 
brasileiro preocupado com a sorte do 
Pais e, não, com o domfnio de uma par
cela ou de uma classe. Assim, reconhe· 
ce êle algumas verdades que têm sido 
reiteradamente proclamadas pela Opo
sição e insistentemente negadas pelo 
Govêrno. ·São do Marechal Poppe de FI
gueiredo, neste documento, "Revolução e 
Desenvolvimento", publicado na edição 
de domingo do .Jornal· do BrasU, em 
seu caderno especial, estas conclusões, 
dignas de meditação, particularmente -
repito - pelos homens do Govêmo: 

"A realidade - proclama o Mare
chal - é que o Povo não est:í. sa
tisfeito. Há um desânimo generaUza. 
do, apatia, Indiferença pelas coisas 
do Pais." 

E adiante, depois de· expor o quadro 
que justamente considera de desânimo: 

"A revoluçãÓ não conseguiu, apesar 
do seu esfôrço, incutir, no Povo 
brasileiro, ~·o espfrl~ de desenvolvi
mento". Há um completo divórcio 
Povo-Govêrno. :S:ste é como um cor
po estranho, apenas tolerado, para a. 
grande maioria dos brasileiros. Em 
conseqüência, deixa de ser emprega
da a melhor arma, talvez, de com
bate à inflação, que é o crescimento 
económico acelerado." 

E nes.se passo, raciocinando como um 
homem público que ajunta ao pensa
mento do político a aptidão do econo
mista, o Marechal assessora: 

"Os planejamentos realizados pelo 
Govêrno não encontram ressonância 
popular, caem no vazio por falta 
dessa vontade de cooperação." 

Perguntar-se-la: a falta de cooperação 
não resultaria de Incompreensão do po
vo com referência aos planos do Go
vêrno? A distância entre a adm1n1stra
ção e a comunidade não decorreria de 
estar a ação do Govêmo acima da 
perspectiva do povo brasileiro? Não. 

DI-lo ainda, e expressamente, o Ma-
rechal revolucionário: 

"Depois de meditarmos longamen
te e de procqrarmos sondar a al
ma de nossa gente, chegamos à 
conclusão. de que ela se Isola as
sim do Go.vêmo por não ter in
fluenciado na sua escolha. O po
vo não se sente responsável por um 
Govêmo eleito à sua revelia. E as
sim sentindo, reage não tomando 
dêle conhecimento, Ignorando-o e 
se mantendo em atitude passiva de 
fria indiferença ante seus atas." 

Estaria dominado por alguma Idéia 
abstrata o Ilustre Marechal? Não, Srs. 
Senadores. Para confirmar a certeza 
dessa assertiva, basta que atentemos na 
Indiferença geral com que o povo, aln
. da há dias, assistiu às solenidades co
memorativas do primeiro ano do Go
vêmo. Costa e Silva - digo assistiu no 
sentido de haver presenciado à distân
cia, alheio, estranho, Inteiramente Ig
norante do que se passava nos circulas 
oficiais, entre as paredes dos palácios 
e as palavras de gentileza e atenção 
politica permutadas. 

O povo não participou de nada, era 
como se a solenidade se referisse a fa
tos passados em outro Pais. 

Diante desta situação, o :Marechal 
Poppe de Figueiredo assinala que urge 
a retlflcação de rumos, Inclusive para 
que as Fôrças Armadas não se tornem 
responsáveis pelo que se está verl!ican
do no País. Impatrlótlco será, no seu 
entendimento, permitir que os desvios 
de ação política conduzam a julgamen-
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to definitivo prejudicial ao comporta
mento das Fôrças Armadas. 

:este, de fato, é o objetivo que nutrem 
todos os brasileiros, inclusive os que mi
litamos nas hostes da Oposição. Quan
do assinalamos os erros da minoria do
minante, inclusive· da minoria militar 
dominante, queremos exatamente res
saivar o destino institucional e. politi
co das Fôrças Armadas, .para que não 
sejam elas comprometidas com os des
vios de ação dos que, em nome do aper
feiçoamento das instituições democrá
ticas; acabaram por implantar uma di
tadura no Pais. E, em verdade, o fize
ram :através do pior processo, • porque 
instalaram a -ditadura envergonhada, 
a que não tem ânimo e disposição de 
proclamar-se como ·tal. Age como dita
dura, procede como ditadura, cria as 
limitações próprias do regime ditato-

. rial, sômente negadas pelos que não 
têm noção .perfeita do que é o regime 
democrático. 

:S:ste é o procedimento . do Govêmo, 
·negado, entretanto; nas· declamações 
formB.l.s de seU: Chefe e de seus auxi
liares: Mas, se 'se engana uma nação 
por algum tempo, não é possivel enga
ná-la permanentemente. Se alguns in
sistem no êrro ou têm vocação de agra
dar, á. maioria, entretanto, é rebelde e 
alcança aquêle instante próprio , da vi
da plena de tôda nação, em que oa er
ros são tangidos para, em lugar dêles, 
repor~se o sistema de normalidade, de 
acatamento às liberdades individuais e 
às prerrogativas da cldadaJ;lla.. · 

. . 

Felizmente, começam os representan
tes das Fôrças Armadas a reconhecer 
.os desvios da revolução e a assinalar a 
necessidade de revisão dos rumos ar
bitrários Impostos à Nação brasileira . 

. E. assim o faz o Marechal Poppe de Fi
gueiredo, reconhecendo a justeza do 
procedimento do clero nordestino na 
luta contra a miséria, e proclamando 
que se tem Indagado, silenciosamente, 

das razões do ânimo de rebeldia da ju
ventude brasileira. 

E, depois de todos êsses raciocfnlos, 
o Marechal-Comandante do _m Exér
cito, em 1964, faz essa observação con-
clusiva: · 

"Se assim é, se o quadro da- atuali
dade brasileira . é o que acabamos 
de interpretar, se· o nosso povo não 
abre! mão de escolher o seu Presl-

.. dente, restituamos a êle êsse di
reito. :S: preciso que confessemos, 
nós que fizemos a Revolução, têr
mos errado ao propor constasse da 
nova Constituição a eleição ind.lre
ta para Presidente da República. 
Tenhamos em 1971 um nôvo Pre
sidente, eleito pelo povo, em su
frágio d.lreto. 
Também - pois que é da indole de 
nossa gente perdoar, esquecer• . .::.. 
concordemos em abreviar o prazo 
da punição. Imposta pela Revolução, 
restabelecendo pela anistia os di
reitos polltlcos caSsados, a partir de 
1971. 
Sabemos bem· o que representa um 
ato -dêsseÍI para a pacificação dos 
espfritos e harmonia social, pois o 
experimentamos ·em ·1930, depois de 
têrmos sido' revolucionários em 1922, 
na antiga · Escola Militar do Rea
lengo; 

· Declare o Govêmo sua intenção de 
apoiar essas medidas e verá _ que o 
Plano Trienal, que acaba de elabo
tar e que presidirá o desenvolvi
mento do Brasil em seus restantes 
anos de govêmo, não cairá no va
zio, como todos ·que o antecederam. 
Terá o povo a seu lado e o Brasil 

. poderá caminhar para dias mais 
felizes." 

:S: possivel, Srs. Senadores, divergir do 
·pensamento do honrado militar, num ou 
noutro ângulo do exame dos fatos que 
amilisou. De nossa parte, por exemplo, 
pensamos que a anistia não deve ser a 
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partir de 1971, mas próxima. De Igual 
modo, entendemos que não · é seguro 
afirmar-se, como o fêz o Ilustre Mare
chal, que no Pais há calma e ordem, pois 
o silêncio ImpOsto pela fôrça não signi
fica tranqilllldade. 

A verdade, entretanto, é que, no con
junto de sua análise, o Marechal Pop
pe de Figueiredo renetlu o pensamento 
geral do povo brasileirO. A Nação . está 
Insatisfeita, Inquieta, Inconformada com 
o regime de opressão a que fol subme· 
tida. Se não há maior movimento de 
agitação, se não há espirita de rebeldia 
em curso, é porque as circunstâncias 
dentro das quais o Govêmo exerce suas 
atribuições não o permitem. 

O Sr. Mário Martlns - V. Ex.a per
mite um aparte? (Assentimento do ora· 
dor.) Nesse documento, realçado, com a 
justiça que merecia e com a palavra vi
va de patrltlsmo de V. Ex. a, há de sedes
tacar não só a bandeira, como aQuêle 
que a sustenta. Quando .se lê êsse do
cumento, em que por várias vêzes o Ma
rechal Poppe de Figueiredo revela a lu
ta intima que ·sustentou no sentido . de 
quebrar a sua modéstia, de não querer 
vir atuar, quase que numa posição es
'cotelra, face àquilo que considera ur
gente a se realizar no Pais, há duas to
nalidades em matéria de Invocação de 
determinadas figuras históricas. Há mo
mentos em que o Marechal Poppe de 
Figueiredo lembra Benjamim Constant; 
há outros em que lembra o próprio pa
trono do Exército, o Duque de Caxias. 
E por uma dessas coincidências, ambas 
as figuras históricas são coestaduanas 
do Marechal Poppe, são fluminenses co
mo êle. De modo que a Impressão que 
se tem é de que é aquela voz do bom
senso da velha provincla fluminense, 
que fol tão fecunda na constituição do 
Brasil - seja quando falava pela voz 
de Benjamim Constant, ou do Duque 
de Caxias - mas achando que o episó
dio deve ser superado pelos deveres 
para com o futuro. De modo que preten-

do até, quando V. Ex.a terminar o seu 
discurso, pedir a transcrição do do· 
cumento nos Anais do Senado. 

Na verdade, constitui uma peça histó
rica que será talvez a pedra inlclal dou
tras que virão para sedimentar uma es. 
trada que nos reconduza ao caminho da 
democracia. 

O SR. JOSAPBAT MARINHO - Diz 
bem V. Ex.a, Senador Mário Martins. O 
documento do Marechal Poppe de FI
gueiredo é uma peça histórica que mere
ce Ingressar nos Anais do Senado, como 
texto para reflexão dos brasileiros e, es
pecialmente, dos politicas. 

:S:sse documento traduz a Inquietação 
que domina o pensamento do homem 
brasileiro,. que, se ainda não se mani
festa em gestos de rebeldia, começa, con
tudo, a refletir-se em manifestações de 
Inconformidade e de reação ao quadro 
dominante. 

Ainda há três dias, na cidade de São 
Caetano do Sul, no Estado de São Pau
lo, .num periodo notOriamente distante 
de eleições, sem um fato emocional, sem 
um acontecimento ocasional; sem· nada 
de Imediato que . dissesse respeito ao ln
terêsse local, uma multidão se · reuniu 
em.praça pública convocada pelo M.D.B. 
e pela Frente Ampla, para a discussão de 
problemas do povo e do Pais. 

. Tive oportunidade de participar do 
acontecimento, e .vi e ouvi com. que ln· 
terêsse o povo acompanhou o desdobra
ménto do debate . público. Não se· llml· 
tou a ouvi-lo. Nêle Interveio, ora com 
aclamações- como, por exemplo, quando 
eram citados os nomes dos lideres cas
sados -, ora com expressões de repúdio 
ao procedimento do Govêmo e à ação de 
determinadas figuras dêle Integrantes. 
E, não obstante a reunião em praça 
aberta, à noite, e com ameaça de chuva, 
o povo permaneceu ouvindo quantos 
oradores se manifestaram, examinando 
os problemas de politica interna e exter
na. E quem quer que divisasse o. massa 
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reunida, via representantes de tôdas as 
classes - a classe média, o operariado, 
os estudantes e, até, membros do Clero, 
entre os quais, o Bispo de Santo André, 
D. Jorge Marcos. 

Participando do debate, nêle Intervin
do, homens do povo revelaram, assim, 
seu lnterêsse pela modificação da situa-

• ção dominante no Pais. 

Mas o que ali se verificou tem um ou
tro sentido: o de mostrar ao Govêrno 
que o exerciclo das liberdades democrá
ticas não é subversão, não Implica per
turbação da ordem pública. 

Não é segurança.o silêncio lmpôsto pe
la fOrça. Segurança é o exerciclo tran
qüllo dos direitos, em que homens e mu
lheres possam reunir-se, uns respeitan
do o pensamento dos outros, todos, po
rém, limitando-se, nas suas divergências, 
em nome de interêsse maior: do respei
to à opinião militante do Pais. 

E foi o que ali se observou: havia os 
que aplaudiam mais o Sr. Juscelino 
Kubltschek do que o Sr. João Goulart; 
havia os que se exaltavam em aplausos 
ao Sr. Jânio Quadros, embora êste não 
participe da Frente Ampla. 

! verdade que alguns dos amigos do 
ex-Presidente Jãnio Quadros já se en
contravam no comiclo e traduzindo o seu 
pensamento, sem que, entretanto, ·o fi
zessem em nome do grúpo a que, his
toricamente, estão vinculados. 

Essencial é que essas manifestações se 
operavam dentro do respeito à liberda
de de pensamento. Há outro fato 'singu
lar. Apesar das provocações, através de 
processos anônlmos, pretendendo criar
se ambiente de agitação e contrário ao 
Sr. Carlos Lacerda, êste foi aplaudido 
pelo povo e respeitosamente ouvido, não 
obstante tratar-se de núcleo popula
cional caracterlzadamente operário. 

:1!: que o povo, sobretudo a massa tra
balhadora, que estâ sofrendo as conae
qüênclas do arrOcho salarial, compre-

endeu a união dos lideres polltlcos, an
tes divergentes, mas agora unidos, não 
em tôrno de interêsses pessoais, mas em 
defesa de propósitos superiores vincula
dos ao destino da Nação. 

Assinalando êsses trê~ fatos, quero, 
sobretudo, Sr. Presidente, esperar que o 
Govêrno retllta nos seus erros, para cor
rigi-los, enquanto é tempo. 

Não se esqueçam os dominadores de 
hoje de que, no processo politico de to
dos os povos, não há exemplo de siste
ma que tenha subsistido indefinidamen
te pela opressão. Há sempre um mo
mento, por vêzes surpreendente para os 
que governam, em que o povo, à reve
lia dêles, reconquista o direto soberano 
de escolher seus dirigentes e de fixar seu 
próprio destino. (Muito bem! 1\luito 
bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Rui Palmeira) -
Com a palavra o nobre Senador Cattete 
Pinheiro. 

O SR. CA'l'TETE PINHEIRO - (Lê o 
seguinte discurso.) Sr. Presidente, Srs. 
Senadores, o Serviço Especial de Saúde 
P!ibllca, hoje denominado Fundação 
Serviço Especial de Saúde . Pública, 
está ameaçado . de extinção, na Ama
zônia. Isso representa, para as popula
ções que vivem no interior da minha re
gião, um golpe inominável e de conse
qüências terrlvels, .. porqu'anto retira, do 
abandonado caboclo amazônico, o único 
serviço que lhe presta assistência e pro
teção à saúde. 

Estive, semana passada, na Capital do 
meu Estado e pude avaliar manobra· que 
está sendo posta em.prátlca, justamen
te num setor de vital Importância. O 
SESP - organização modelar que, du
rante decênios, ·atendeu a Amazônia, 
mantendo hospitais e postos de Saúde, 
Instalando serviços de abastecimento 
d'água ou colaborando no que diz res
peito aos esgotos sanitários - está sen
do asfiXiado, está sendo estrangulado 
por aquêles que pretendem Implantar 
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um mirabolante plano de assistência 
médica executado e dirigido por profis
sionais autônomos. Seria parte de nôvo 
Plano Nacional de Saúde, pelo qual a 
grande massa brasileira, sem Instrução, 
sem poss1b111dades financeiras, não mais 
teria proteção do Estado, no que se rela
clona com a saúde. Assim, miserável e 
doente, a população amazônlca perde
ria a assistência do SESP, ficando obri
gada a pagar os serviços prestados por 
organizações privadas, que passariam a 
executar os programas médico-sanitá
rios. 

A Campanha que, nos bastidores, 
atualmente se executa contra o SESP, 
é nitidamente antlbrasllelra. Ela atin
ge a região amazônlca - a menos de
senvolvida econômlcamente - na ho
ra em que o Pais toma consciência dos 
seus problemas, e luta para solucioná
los; ela vem sendo movida às- escondi
das, a fim de que o povo brasllelr:> não 
tome conhecimento de mais êsse aten
tado contra uma região cobiçada pelo 
estrangeiro; ela fere menos o caboclo 
amazônlco, do que a comunidade brasi
leira, que deve ser alertada para êsse 
atentado. o SESP, que resultou dos 
acôrdos da borracha, firmados durante 
a Segunda Grande Guerra, para assegu
rar proteção à saúde dos que, nos serin
gais, trabalhavam para a vitória contra 
o Eixo, não pode ser extinto nem substl
tuido por planos antibrasllelros ou pro
gramas Irreais, que nenhum sentido têm 
de desenvolvimento. 

O Sr. Lobão da SUvelra - Permite V. 
Ex.8 um aparte? 

O SR. CATI'ETE PINHEIRO - Com 
muito prazer. 

O Sr. Lobão da Silveira - A extinção 
do SESP é uma Injustiça clamorosa. Não 
é posslvel, portanto, ficarmos insenslvels 
a êste fato, que, de certa forma, Impos
sibilitará o progresso da região amazô
nlca. 

O SR. CATTETE PINHEIRO - Grato 
à vallosa colaboração que me traz V. 
Ex. li 

(Lendo.) 

Melhor dizendo, o programa que pre
coniza a extinção do SESP é absurdo, 
inacreditável, pois impedirá o desenvol
vimento econômlco da Amazônia e de 
outras importantes regiões do BrasU. 

Somente quem fôr Inteiramente lnsen
slvel à realldade brasUeira - cuja vida 
rural é lamentàvelmente caracterizada 
pelo paupe-o, pela doença, pelo anal
fabetismo - pode admitir a extinção do 
SESP, mediante a imposição de utópico 
sistema aos cuidados dos profissionais 
que absorveriam totalmente as ativida
des asslstenclais do Estado. Pelo progra
ma, o povo pagaria dlretamente os ser
viços médicos recebidos. Profissionais da 
Medicina organizariam as atividades de 
assistência às populações, que se respon
sab!Uzarlam pelo custo total. Seria, em 
suma, a mercantillzação da medicina, 
num pais e numa hora em que o povo, 
em áreas como a Amazônia, não tem 
como ganhar nem o suficiente para o 
próprio sustento. 

Convém ressaltar que essa ameaça à 
população amazônica é também ameaça 
a tôda a população do interior brasilei
ro. 

As coletlvidades que asseguram, mes
mo simbàllcamente, muitas vêzes, a 
ocupação da Amazônia, com uma renda 
média, na grande maioria, revelando im
pressionante incapacidade financeira, 
até para -a, própria manutenção, con
seqüentemente, não têm condições eco
nômlcas para pagar assistência médi
co-sanitária, cujo custo se eleva, pro
gressivamente, em todos os palses. 

Convoquem-se os Serviços de Saúde da 
Aeronáutica, da Marinha e do Exército; 
ouçam-lhes os depoimentos. Leiam-se os 
relatórios do Projeto Rondon. E tudo se-
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rá avaliado, por depoimentos lnsuspel- Tais fatos são tão alarmantes e lncon
tos, pela palavra dos médicos que vivem testáveis, que estarrecem a gente da 
a realidade do interior do Pais, no tes
temunho, multas vêzes dramático, da 
pobreza e do sofrimento da nossa gen· 
te que ali habita. 

Chegou-me ao conhecimento que, em 
1967, o Ministério da Saúde arrancou, 
ilegalmente, das dotações do Serviço Es· 
peclal de Saúde Pública, cêrca de nove 
milhões de cruzeiros novos, desviados da 
aplicação devida. E no exercício finan
ceiro corrente, foram cortados, drástica 
e inconseqüentemente, do orçamento da
quela Fundação, dez milhões de cruzei
ros novos. lt autêntica dança macabra 
de cortes e de números que, nesse pas
so, levará ao aniquilamento, inapelàvel
mente, uma estrutura médico-sanitária 
que assegura, a centenas de comunida
des da zona rural do Pais, desde 1944, a 
efetividade de programas asslstenclals, 
cujos resultados só têm despertado. ad
miração e respeito. 

Na Amazônia, as unidades médico-sa
nitárias da Fundação SESP estão com 
seus serviços pràticamente em processo 
de paralisação com suas verbas de ma
terial permanente, no exercício de 1968, 
totalmente eUminadas. Assim, o SESP 
está sem verbà para equipamento, fi· 
cando, ainda, reduzidos os recursos, para 
material de consumo, .a um têrço do que 
foi consignado no orçamento de 1967. 
Isto quer dizer: a Fundação está impos
sibilitada de substituir qualquer equi~ 
pamento. Ao. mesmo tempo, as consig
nações orçamentárias que dispunham, 
por exemplo, de seiscentos cruzeiros no
vos, para aquisição de produtos farma
cêuticos, só terão, no exercício corrente, 
duzentos cruzeiros novos. Some-se, à 
drástica' redução, o aumento incontestá
vel e incontrolado do preço dos medica
mentos, e ter-se-á, como resultado, n. 
dura situação já verificada, de falta ab
soluta de remédios, para o atendimen
to das populações que dêles dependem. 

Amazônia, nesta, hora, repito, em que o 
preclaro Presidente da. República, ho
nesta e decididamente, se empenha pe
la integração da grande área-problema 
no desenvolvimento do Brasil. 

O Sr. Edmundo Levl - Permite V .. Ex.• 
um aparte? 

O SR. CATTETE PJNHEmO - Com 
prazer. 

O Sr .. Edmundo Levi - V. Ex.• está 
tratando de um dos assuntos mais ,dra
máticos da Região Amazónica. Refiro
me, apenas, à Região Ama.zônica, não a 
todo o Brasil. V. Ex.11, que pertenceu ao 
SESP, e eu, que assiSti à implantação do 
mesmo na Amazônia, conhecemos mul
to bem o grande papel que aquela or
ganização desempenhou em todo o in
terior da grande área, Após a extinção 
daqueles acôrdos a que V. Ex.11 se refe
riu, começou a luta da extinção do SESP. 
Vimos, dia a dia, essa constante .atuação 
para fazer desaparecer totalmente as 
atividades do SESP, não só porque não 
fornecem à. organização os recursos ma
teriais de que precisa para suas ativi
dades, como porque remuneram pessi
mamente aquêles médicos que ainda têm 
o patriotismo de viver no interior, tra
balhando pelo bem das populações inte
rioranas. l!lsse assunto, portanto, que V. 
Ex.a debate e expõe com conhecimento 
não só de médico, mas de homem que 
ajudou a implantação do SESP, deve 
merecer dos podêres públicos especial 
atenção. Não ficar apenas no rótulo das 
promessas, nas manchetes dos jornais 
ou dessas operações mais para efeito de 
propaganda. Assim, V. Ex.•, no momen
to em que expõe êsse drama que está 
vivendo o SESP, que precisa de ser as
sistido, precisa de recursos, V. Ex.n não 
fala apenas como representante de seu 
Estado, mas, sim, como representante de 
tõda a área Amazónica. 

i 
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O SR. CA'l"l'ETE PINHEIRO - Muito 
grato ao valioso depoimento de V. Ex.a 

(Lendo.) 

A denúncia que ora trago ao conhe
cimento da Nação, no cumprimento de 
dever lndecllnável, que se me impõe, co
mo representante do Pará e da Ama
zônia, preciSa ser apurada em todos os 
seus têrmos. 

Não falo, porém, apenas como parla
mentar da Amazônia. Transmito, ainda, 
a indignação do médico de Saúde Públ1· 
ca, para. a.Jertar que centenas de comu
nidades brasllelras estão ameaçada.s na 
garantlá de proteção à saúde e comba
te à doença, pela pretendida eliminação 
das unidades do SESP. 

Quero, em momento tão grave, ape
Jar para o Presidente Costa e .Sllva, no 
sentido de considerar o significado pro
fundo das palavras que se seguem e que 
tão bem se enquadram no tema que de
bato: 

"0 desconhecimento de que existem 
relações de intima Interdependência 
entre saúde e economia é fator de
termiDante da série de planos Irreais 
que, vez por outra, lláo. apresentaulos 
para dar sol119áo aos problemas mé
dlco-IIIISistenclal.s do País." 

Saúde Pública ·não é mercadoria pa
ra enriquecimento, de um grupo ou de 
quem quer que seja. Saúde Públlca não é 
mercadoria para ser colocada em bal
cão e vendida a quem possa comprar. 
Saúde Públlca é povo, a riqueza maior 
da nação, que cumpre prese"ar e de
fender. Saúde Públlca é o ldea.l mais al
to de servir; é amor à Pátria; é civismo 
consubstanciado na proteção e na defe
sa da criança, do jovem, do adulto, da 
mulher, do homem brasileiro. 

Considero, portanto, criminosos, contra 
o povo e contra a Nação, aquêles que 
pretendem negociar com a saúde do po
vo. 

Orgãos ass1Btenclais do Estado, como 
o Serviço Especial de Saúde Públlca, de
vem ser invloláveiB nas suas reais flna-
11dades, e Intocáveis os recursos a êles 
destinados para assegurar a normalida
de do funcionamento de suas estrutu
ras asslstenciaiB. 

Espero, portanto, que as minhas pala
vras sejam ouvidas pelo Brasll Inteiro. 
Elas são o eco das preocupações e o bra
do de socorro das populações da Amazô
nia e de todo o Brasu. Lembro ainda que 

· a Revolução de 1964 foi a consolldadora 
da Fundação Serviço Especial de Saúde 
Pública, dando-lhe bases financeiras 
consideradas definitivas e garantidoras 
de suas conquistas futuras em fa.vor do 
povo. ll: a sua. preserva.ção, como patri
mônlo das populações do Interior do 
Brasil, que venho pedir seja resguarda
da, e, com ela, a ação médico-assiSten
cial do Estado, como fator Indispensá
vel ao desenvolvimento da Pátria e ao 
bem-estar do povo. 

O Sr. Slretredo Pacheco- Permite V. 
Ex.• um aparte? 

O SR. CA'l"l'ETE PINHEIRO - Com 
multo prazer. 

O Sr. Siretredo Pacheco - Quero 
juntar o apoio· do Plauf ao discurso que 
V. Ex.• está pronunciando. Quero, tam
bém, dizer que .V. Ex.11 é quem maiS servi
ços tem prestado ao SESP e lutado pela 
sua sobrevivência como Mlnlstro da 
Saúde, em tempos passados. ll: a palavra 
que trago quando algumas unidades do 
SESP estão ameaçadas de fechar. Jun
to, portanto, o apoio do Piauí ao apêlo 
de V. Ex.• para que o Presidente da Re
públlca não permita se reallze êsse ato 
atentatório à grandeza do Brasil. Con
tinue o SESP atuando em tôda sua ple
nitude e, cada vez mais, lutando pela 
saúde pública e pelo bem-estar do povo 
brasileiro. 

O SR. CATTETE PINHEIRO - As pa
lavras de V. Ex.11 dão maior ênfase ao 
meu discurso, refletem e traduzem o de-
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poimento de um parlamentar que, como 
V. Ex.a, é testemunha da grandeza da 
obra do SESP no Nordeste do Brasil. 

Agradeço a informação de V. Ex.a 

Era o que tinha a dizer, Sr. Presiden
te. (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Rui Palmeira) 
- Tem a palavra o Sr. Senador Ruy 
Carneiro. (Pausa.) 

S. Ex.a não está presente. 

Tem a palavra o Sr. Senador Arthur 
Vlrgillo. (Pausa.) 

Não está presente. 

Tem a palavra o Sr. Senador Mário 
Martins. 

O SR. MARIO MARTINS - (Não. foi 
revisto pelo orador.) Sr. Presidente, ao 
chegar a Bras11la, hoje, tive a oportu
nidade e a honra de receber telegrama 
do C,el Zeno Marques de Souza Zlellns
kl, que me transforma em mensageiro 
de um protesto ou de uma advertência, 
ou de um apêlo que faz ao Mln!stro da 
Fazenda, a propósito de um Incidente 
que eu, pessoalmente, creio que êle pró
prio admite não ser do conhecimento do 
titular daquela pasta. 

Vou ler o telegrama em aprêço: 

"Peço ao mutto·llilstre amigo protes
tar na Tribuna do Senado pelo ato 
Irresponsável de um assessor do MI
nistro da Fazenda, que fêz' retirar 
da sala de Imprensa daquele Minis
tério o retrato a óleo do saudoso MI
nistro Souza Costa, grande benfei
tor da ABI e um dos titulares da 
Fazenda que mais dignificaram 
aquela Casa, da qual foi chefe du
rante doze anos e autor da constru
ção do Palácio da Fazenda. Como 
Parlamentar foi eleito quatro vêzes 
consecutivas, por unanimidade, Pre
sidente da Comissão de Finanças da 
Câmara. Tendo sido Ministl'o du-

rante tôda a ditádura, morreu pobre, 
deixando aos. pósteros um exemplo 
de honorabllldade. Agora, passados 
cêrca de cinco lustros, enquanto 
exerce a suprema magistratura do 
.pais um seu conterrâneo, um anôni
mo tem a coragem de praticar um 
:vandalismo digno da revolução cul
tural chinesa .. Ninguém melhor do 
que o amigo, que foi adversário de 
Souza Costa, Indicado para profll
gar o fato. Saudações. (a.) C,el Zeno 
Marques de Souza. Zlellnskl." 

Na. verdade, Sr. Presidente, durante a. 
ditadura a. que faz alusão o Coronel Ze
no · Zlellnskl, fui adversário Intransigen
te de todos aquêles, desde Getúlio Va.r
gas, que com êle formavam, salvo raras 
ex~eções de amizade pessoal. 

Mas, passada. a ditadura e mesmo ·no 
seu término, não havia. neste Pais quem 
não considerasse o Mln!stro Souza Cos
ta uma. das figuras mais Importantes 
que estiveram administrando a Fazen
da Nacional. 

O Importante é que, vindo da .dlreção 
do Banco da. Provincla. do Rio Grande 
do Sul, não estando, conseqüentemente, 
afeito ao tratamento dos ·grandes negó
cios públicos, êle se portou de .maneira 
tal que ficou realmente como um exem
plo de capacidade de homem público. 

Há de se destacar que, nas negociações 
que realizou com os demais paises pode.
rosos com que o Brasil tinha. questões 
delicadas, não se .pôde registrar, em um 
único Instante, qualquer cessão de di
reito brasileiro em favor de qualquer 
outra. nação. Discutia, de Igual para. 
Igual, com as;.'flguras mais expressivas 
das finanças Internacionais. 

Passada. a ditadura, quando êle vem, 
pela vontade · do povo gaúcho, ocupar 
uma cadeira na Câmara dos Deputados, 
todos nós, jornalistas ou não, ficamos 
surpresos, .na primeira vez em que êssc 
homem, habituado a lidar com números, 
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com algarismos, com cálculos percen
tuais,. faz o seu discurso, um dos melho
res ouvidos, até hoje, na velha e saudo
sa Câmara dos Deputados no Rio de Ja
neiro. 

E, passado o tempo, passada a sua 
morte, houve aquela noticia que velo, 
realmente, confirmar que era um ho
mem de bem, a ocupar uma pasta de 
tamanha responsab111dade: no seu in
ventário, na sua herança, pouco havia 
o que registrar. Um homem que, duran
te catorze anos, teve em suas mãos, em 
plena ditadura, os negócios públlcos, o 
Tesouro, como seu guardião! 

De modo que não me parece se trate de 
um ato propositado, porque só o fanatis
mo absoluto, só uma ignorância. comple
ta levaria alguém do Ministério da Fa
zenda a fazer a retirada de um quadro 
a óleo, que foi colocado pelos jornallstas 
- que representavam os vários jornais 
do Brasil, não só os do Rio de Janeiro
naquela sala, junto ao Gabinete do Mi
nistro da Fazenda. 

Tratava-se de homenagem justa- da 
qual não participei, porque era contrá
rio ao Govêrno -,de uma Iniciativa es
pontânea dos profisSionais da Imprensa, 
que consideravam Souza Costa não só um 
grande Ministro,_ mas alguém que sem
pre dedicou muito aprêço e respeito à 
opinião dos jornais, à critica dos jorna
listas, não interferindo, jamais, dentro 
de um jornal, para fazer prevalecer o 
seu ponto de vista. 

De modo que não seria justo nem ca
bível que, agora, em outra ditadura, 
viessem a arrancar aquêle quadro, como 
se Souza Costa não merecesse mais o 
respeito dos seus concidadãos. 

Assim, fazendo a comunicação em no
me da fanúlla e, ao mesmo tempo, agra
decendo a honra que me foi dada no 
caso, de ser portador dêsse protesto, fi
co de certa forma orgulhoso em ver que 
se procurou um homem que não era 

amigo de Souza Costa e que por vêzes 
o criticou, durante aquela fase da vi
da pública brasileira, para ser o in
téprete, para reparar uma atitude que 
não pode ser mantida e, ao mesmo 
tempo, expressar, em nome do Estado 
que represento, mais uma vez publica
mente, o reconhecimento ao vulto des
sa figura de rlo-grandense que foi dos 
mais nobilltantes em matéria· de de
dicação à causa pública, na preserva
ção das coisas nacionais. (Muito bem! 
Muito bem!) 

Comparecem mais os Srs. Sena
dores: 

José Guiomard - Oscar Passos 
- Edmundo Levl - Lobão da Sil
veira - Clodomir Millet - Sebastião 
Archer - Petrônio Portela - José 
Cê.ndido - Sigefredo Pacheco -
Luiz de Barros - Manoel Villaça -
Domicio Gondim - Amon de Melo 

. - Leandro Maciel - José Leite -
Antônio Balbino - Josaphat Mari
nho - Eurico Rezende - Raul Giu
berti - Vasconcelos Tôrres - Mil
ton Campos - Benedlcto Vallada
res - João Abrahão - José Fellcia
no - Pedro Ludovico - Fernando 
Corrêa - Ney Braga - Mello Bra
ga - Alvaro Catão - Mem de Sá. 

O SR. PRESIDENTE <Rui Palmeira -
O Sr. , 1.0 -Secretárlo vai proceder à 
leitura de expediente que há sôbre a 
mesa. 

1: lida a seguinte 

. COMUNICAÇAO 

Brasilla, em 25 de março de 1968. 

Exm.0 Senhor Presidente: 

Tenho a honra de comunicar a Vos
sa Excelência que a Vice-llderança da 
ARENA ficará. constituída, na atual 
Sessão Legislativa, pelos Senhores Se
nadores Wilson Gonçalves, Petrônio 
Portela, Manoel Villaça e Antônio Car
los. 
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Desejo comunicar ainda a Vossa Ex
celência que os Vlce-L!deres exercerão 
a Liderança em tôda a plenitude conjun
tamente com o Líder. 

Valho-me do ensejo para apresentar 
a Vossa Excelência os protestos de ele
vada estima e distinta consideração. -
FJUnto Müller, Líder da ARENA. 

O SR. PRESIDENTE (Cattete Pinhei
ro) - Sôbre a mesa, requerimentos de 
Ú1formações que vão ser lidos pelo Sr. 
1.0-Secretárlo. 

'são lidos os seguintes: 

REQUERIMENTO 

Sr. Presidente: 

Requeiro, na forma regimental, seja 
encaminhado ao Exmo. Sr. Ministro do 
Planejamento o seguinte pedido de ln
formações: 

1,0 - Está o Ministério acompanhan
do os trabalhos da Comissão Intermun!
clpal de Contrôle da Poluição das Aguas 
e do Ar (CICPAA), quanto às pesquisas 
que vêm realizando e que acusam um 
alto grau de poluição atmosférica no 
ABC em São Paulo? 

2.0 - Tem presente êsse Ministério 
ação planejada, apoiando o programa de 
expansão da CICPAA, de outros· órgãos 
de Iniciativa governamental ou parti
cular, considerando os altos indlces de 
Infecções nas vias respiratórias registra
dos em decorrência da poluição do ar? 

3,0 - Qual êsse programa, e quais os 
recursos orçamentários à disposição dês
se importante setor de defesa da Saúde 
Públlca? 

4,0 
- considera êsse Ministério a ur

gência da medida em face da gravidade 
que representa para a Saúde Pública da 
população do ABC, as emanações de 31 
fundições que emitem 86,8 toneladas de 
aerosóls, 8 produtores de ácido sulfúrico 
expelindo 269,4 toneladas de anidrido 
sulfuroso e 228,9 de névoa ácida, 258 ln-

dústrlas lançando 1.080 toneladas de 
anidrido sulfuroso e da Refinaria de Ca
puava contaminando a atmosfera, dlà
rlamente, com 15 toneladas de óxido de 
'.!nxôfre? 

5,0 - Examina êsse Ministério os gra
ves riscos que recaem sôbre a saúde da 
população do ABC e adjacências, a l1m1-
tada ação da CICPAA, fiscalizando, 
mensalmente, apenas 8 das numerosas 
Indústrias citadas? 

Sala das Sessões, 26 de março de 1968. 
- Lino de Mattos. 

(0 presente requerimento recebeu o 
n.• 2'14, de 1968.) 

REQUERIMENTO 

Sr. Presidente: 

Requeiro, na forma regimental, seja 
encaminhado ao Exmo. Sr. Ministro da 
Fazenda o seguinte pedido de informa
ções: 

1. 0 ) Está êsse Ministério conside
rando a exposição do Sindicato 
da Indústria de Aparelhos Elé
tricos, Eletrôillcos e Slmilares 
(SINAEES) de São Paulo, em 
que solicita a redução de ali
quotas do IPI para chuveiros, 
ferros elétrlcos e refrigeradores 
a 'gás e querosene? 

2.0 ) Está, também, considerando a 
hipótese, aventada na referida 
exposição, de fazer recair sôbre 
aquêles utens!llos a mesma ali
quota aplicada aos fogões de 
cozinha? · 

Sala das Sessões, 26 de março de 1968, 
- Lino de Mattos. 

(O presente requerime11to recebeu o 
n.• 2'15, de 1968.) 

REQUERIMENTO 
Sr. Presidente: 

·Requeiro, regimentalmente, que se ofi
cie ao Poder Executivo para que sejam 

i ; 

;. ), 
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prestadas, pelo Mlnistério da Educação 
e Cultura, as seguintes informações: 

1) Qual a razão do descumprimento 
da sentença judicial que determi
nou à Diretoria do Ensino Supe
rior (MEC) procedesse à matricula 
dos 334 excedentes de medicina be
neficiados com o mandado de se
gurança que lhes foi concedido? 

Z) li: do conhecimento do Sr. Ministro 
que a decisão da Justiça foi profe
da há seis meses e que, apesar de 
amparados pelos tribunais, os men
cionados excedentes perderam to
do o ano letivo de 1967 e estão 
ameaçados de perder, também, o 
de 1968, se imediatas providências 
não forem tomadas? 

Sala das Sessões, em 26 de março de 
1967. - Aarão Stelnbruch. 

(0 presente requerimento recebeu o 
n.• 276, de 1968.) 

O SR. PRESIDENTE (Rui Palmeira) -
Os requerimentos . que acabam de ser li
dos não dependem de apelamento nem 
de deliberação do Plenário. De acôrdo 
com o artigo 213, d, do Regimento In
terno serão publicados e, em seguida, 
despachados pela Presidência. (Pausa.) 

Sôbre a mesa, requerimento que será 
lido pelo Sr. 1.0 -Secretário. 

li: lido o seguinte 

REQUERIMENTO 

Nos têrmos do art. 212, letra y, do Re
gimento Interno, requeiro transcrição 
nos Anais do Senado do artigo "Revolu
ção e Desenvolvimento", de autoria do 
Marechal Mário Poppe de Figueiredo, 
publicado no Jorual do Brasil, em 24 de 
março de 1968. 

Sala das Sessões, 26 de março de 1968. 
- Mário Martins. 

(0 presente requerimento recebeu o 
n.• 277, de 1968.) 

O SR. PRESIDENTE (Rui Palmeira) -
O requerimento será encaminhado à. Co
missão de Constituição e Justiça. 

Sôbre ·a mesa, requerimentos dos no
bres Senadores Sigefredo Pacheco e 
Adolpho Franco, que serão lidos pelo Sr. 
1.0-Secretário. 

São lidos e aprovados os seguintes: 

REQUERIMENTO 

Senhor Presidente: 

Com fundamento no art. 42, § 1.o, do 
Regimento Interno, requeiro seja consi
derado como de licença para tratamen
to de saúde o periodo de 1.0 a 13 do cor
rente, conforme atestado anexo. 

Em 18 de março de 1968. - Sigefredo 
Pacheco. 

(0 presente requerimento recebeu o 
n.• 278, de 1968.) 

REQUERIMENTO 

Nos têrmos do art. 39 · do Regimento 
Interno, requeiro licença para me afas
tar dos trabalhos do Senado pelo pra
zo de 125 dias, a partir do dia 1.0 de 
abril de 1968. 

Sala das Sessões, em 26 de março de 
1968. - Adolpho Franco. 

(0 presente requerimento recebeu o 
n.• 279, de 1968.) 

O SR. PRESIDENTE (Rui Palmeira) -
Em conseqüência, os pedidos de licen

. ça serão atendidos, na forma solicitada. 

. Será. convocado o Suplente do nobre 
Senador Adolpho Franco. (Pausa.) 

Passa-se à 

ORDEM DO DIA 

Item I 

Votação, em turno único, do Pro
jeto de Lei da Câmara n.o 12, de 1968 
(n.0 846-B/67, na Casa de origem), 
de iniciativa do Sr. Presidente da 
República, que altera e revoga dls-
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positivos do Decreto-Lei n.0 205, de 
27 de fevereu·o de 1967, que dispõe 
sôbre a organização, funcionamento 
e extinção de aeroclubes, e dá ou
tras providências, tendo 
PARECER FAVORAVEL, sob n.0 

188, de 1968, da Comissão 
. - de Projetos do Executivo. 

A discussão do projeto foi encerrada 
na Sessão anterior, sendo adiada a vo
tação por falta de quorum. 

Em votação o projeto. 

Os Srs. Senadores que o aprovam 
queiram permanecer sentados. (Pausa.) 

Está aprovado. 
O projeto irá à. sanção. 

:1!: o seguinte o projeto aprova~o: 

PROJETO DE LEI DA CAMARA 

N.0 12, de 1968 
(N.• 846·8·67, na Casa de origem) 

Altera e revoga dispositivos do 
Decreto-Lei n.0 205, de 27 de feve
reiro de 1967, que dispõe sôbre a or
ganização, funcionamento e extin
ção de aeroclubes, e dá outras pro
vidências. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1.0 - O atual parágrafo único do 

art. 5.0 do Decreto-Lei n.0 205, de 27 de 
fevereiro de 1967,. passa a constituir o 
§ 1.0 , ficando acrescentado o § 2.0 , am
bos com a seguinte redação: 

"§ 1.0 - Excetuam-se dessa deter
minação o Aeroclube do. Brasil, os 
aeroclubes das Capitais de Estados, 
que terão o nome dêstes, bem como 
os que forem organizados com o ob· 
Jetivo de servir a grupos de cidades 
ou munlciplos, ou com denominação 
notória que caracterize a região ser
vida. 
§ 2.0 - o Aeroclube do Brasil, fun
dado em 14 de outubro de 1911, e a 
primeira entidade da aviação bra
sileira com existência legal, por seu 
pioneirismo e pela implantação da 

mentalidade aeronáutica a que deu 
curso, é considerado integrante das 
tradições nacionais na área aero· 
náutica." 

Art. 2.0 - Fica revogado o parágrafo 
único do art. 11 do Decreto-Lei número 
205, de 27 de fevereiro de 1967. 

Art. 3.0 - Esta Lei entra em vigor na 
data de sua publicação. 

Art. 4.0 - Revogam-se as disposições 
em contrário. 

O SR. PRESIDENTE (Rui Palmeira) -
Passa-se ao 

Item 2 

. Discussão, em turno único, do Pa
recer n.O 189, de 1968, da Comissão 
de Constituição e Justiça, proferido 
em atendimento à consulta formula
da pelo Sr. Senador Eurico Rezende 
e que diz respeito à competência do 
Presidente da República para pro
por nomes ao Senado Federal, 
ainda após a Constituição de 1967, 
visando· à efetlvação das primeiras 
nomeações de juizes federais e jui
zes federais substitutos, dos cargos 
ainda. não ·providos, e que permane
cem abertos, porque as mensagens 
hajam sido recusadas, ou arquiva
das, ou não hajam os aprovados to
mado posse. PARECER no sentido 
de o Senado examinar as mensa
gens anteriormente enviadas ou as 
que, em substituição, lhe sejam en
caminhadas atento à norma el'ta
belecida na Léi 5.010, relativa às pri
meiras nomeações (com votos ven
cidos dos Senadores Antônio Balbi
no, Edmundo Levi e Josaphat Ma
rinho). 

Anteriormente, o Sr. Senador Aurélio 
Vlanna encaminhara à Mesa Requeri
mento que tomou o n.0 271, de 1968, pe
~ndo adiamento da discussão. Agora, 
S. Ex.8 envia à Mesa requerimento pe
dindo a retirada do anterior. 

O Sr. 1.0-Secretário vai proceder à lei
tura do requerimento. 

I 
I 
t 
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É lido o seguinte 

REQUERIMENTO 

Nos têrmos do art. 211, letra f, requei
ro a retirada do Requerimento n.0 271, 
de 1968, de minha autoria. 

Sala das Sessões, em 26 de março de 
1968. - AuréUo Vianna. 

(O pr.esente requerimento recebeu o 
n.0 280, áe 1968.) 

O SR. PRESIDENTE (Rui Palmeira) -
Está deferido o requerimento do Sr. Se
nador AÚrélio Vianna. Em conseqüên
cia, vamos passar à discussão do pare
cer, em suas conclusões: 

Em discussão o parecer. 

O SR. JOSAPBAT . MARINHO - Sr. 
Presidente, peço a palavra. 

O SR. PRESIDENTE (Rui Palmelfa) -
Com a palavra o Sr. Senador Josaphat 
Marinho. 

. O SR. JOSAPRAT MARINHO - (Sem 
revisão do orador.) Sr. Presidente, não 
digo que ocupo a tribuna para apreciar 
esta matéria experimentando qualquer 
constrangimento, porque não se· deve ex
perimentar · constrangimento quando se 
cumpre dever. Gostaria, entretanto, de 
não ter oportunidade de fazê-lo, uma 
vez que o exame desta matéria envolve 
imediatamente a situação de interessa
dos, cujos nomes foram submetidos à 
apreciação do Senado antes da vigência 
da Constituição de 1967. 

Parece-nos, porém, Sr. Presidente, da
ta venta do parecer da Co.missão de 
Constituição e Justiça, que o Senado Fe
deral não pode aceitar a conclusão for
mulada sem desrespeitar os limites de 
sua competência e· o que está inscrito 
na Constituição Federal. 

De principio, é necessário esclarecer 
que o pronunciamento da Comissão de 
Constituição e Justiça foge ao que lhe 
foi pedido. É o que, em têrmos judiciá
rios, se chama uma decisão extra ou 
ultrapedido. 

Atentem os nobres Srs. Senadores pa
ra o problema, visto que o precedente 
que se quer fixar é extremamente gra
ve. 

Do ponto de vista da competência do 
Senado, do seu dever de preservar a 
Constituição, afinal em vigor desde 15 de · 
março de 1967, o que ocorreu e o que é 
que se pede? 

Sabem os Srs. Senadores que, duran
te . dias seguidos, até a proximidade de 
entrar em vigor a Constituição de 1967, 
o Senado se reuniu apreciando nomes 
.em quantidade, de cidadãos indicados 
para o cargo de juiz federal. 

As sessões· multiplicavam-se com Or
dem do Dia constando apenas dos exa
mes Indicados, exatamente para que se 
esgotassem as apreciações de todos, an
tes da entrada em vigor da nova Cons
'tituição. 

. Assim se procedia porque era pensa
mento, tranqüUo no Senado, que, super
veniente a nova Constituição, vedado 
estava ao Senado aprovar nomes de jui
zes para nomeação independentemente 
de concurso. 

Ocorreu que certos nomes não foram 
apreciados e o Presidente do Senado de
terminou o arquivamento das respecti
vas mensagens. Meses decorridos, o no
bre Senador Eurico Rezende dirige um 
requerimento à Mesa, cujos têrmos pre
cisam ser delimitados, visto que dêles 
extravasou o Parecer da Comissão de 
Constituição e Justiça. 

O Senador Eurico Rezende pediu ao 
Presidente do Senado que consultasse a 
Comissão de Constituição e Justiça sõ
bre se permanecia a competência do 
Presidente da República de nomear juí
zes Independentemente de concurso, 
apenas com o assentimento do Senado. 

Para evitar dúvidas, convém que se 
acompanhem alguns dos trechos do do
cumento denominado requerimento. 
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Depois de se referir às Indagações, diZ 
o Senador Eurico Rezende: 

"A respeito das últimas, ou seja, as 
que não foram apreciadas até 15 
de março de 1987, V. Ex.• determi
nou seu arquivamento por conside
rar prejudicadas . as respectivas 

. mensagens, e, nos têrmos do arti
go 257 do Regimento Interno, com 
despacho previsto no artigo 322, I 
2.0 , por haverem perdido a oportu
nidade,· arquivou-as, recolhendo-as." 

Adiante, diz S. Ex.•: 
"A decisão de V. Ex.•, adotada com 
fundamento nas disposições regi
mentais, em face das normas cons
titucionais advindàs a 15 de março, 
no que tange ao assunto, implica 
sàmente com a. tramitação daquelas 
mensagens, mas não quanto à in
dagação, que subSiste, a respeito da 
prevalência de competência do Pre
sidente da República para apresen
tar no.vas mensagens; indicando jui
zes federais e juizes substitutos, não 
importando que os nomes sejam os 
mesmos ou alguns .dos mesmos, ou 
outros que não os mesmos .constan
tes das mensagens arquivadas." 

E, para. evitar dúvida quanto .ao 'al
cance do seu pedido, o ilustre Senador 
Eurico Rezende esclarece: 

"Não é, pois, uma reconsideração de 
decisão de Vossa Excelência o que 
aqui se pede, uma vez que o presen
te requerimento não objetiva o pro
cessamento das mensagens · arqui
vadas. o que se requer é que Vossa 
Excelência submeta à alta conside
ração da douta Comissão de Cons
tituição e Justiça indagações quan
to à competência .do Presidente da 
República para propor, ainda após 
a Constituição de 1987, .nomes ao 
Senado Federal, visando à efetiva
ção das primeiras nomeações de jui
zes federais e juizes substitutos, dos 
cargos ainda não providos, e que 

permanecem abertos, porque as 
mensagens hajam sido recusadas, ou 
arquivadas, ou não hajam os apro
vados tomado posse." 

E, conclusivamente, requereu o autor 
do pedido: 

"Assim, solicito de Vossa Excelência. 
encaminhar o presente requerimen
to à Comissão de Constituição e Jus
tiça, para que a mesma responda se 
permanece a eficácia do art. 74 da 
Lei n.0 5.010, quanto ao provimen
to, com a aprovação pelo Senado, dos 
cargos de juizes . federais e juizes 
federàls substitutos, nas primeiras 
nomeações, e até que estas se com
pletem." 

A douta Comissão de Constituição e 
Justiça, por sua maioria, examinando a 
matéria, acabou por fixar. não só a com
petência do Presidente. da República 
para novas ndmeações, independente
mente de concurso, como fixou: 

"Ao Senado cumpre, pois, examinar 
as menságens anteriormente envia
das ou as que, em substituição, lhe 
sejam encaminhadas." 

Vê-se, portanto, que o parecer conclui 
por admitir a competência do Presiden
te . da República para novas nomeações 
independentemente de concurso, e pela 
competência do Senado para apreciar 
nomes na forma da Lei n.0 5.010 e pelo 
desarqulvamento das mensagens ante
riormente encaminhadas ao Senado. 

Ora, Sr, Presidente, quer em face da 
Constituição, quer em face do Regimen
to, essas conclusões são inadmissiveis. 

Em primeiro lugar, convém que se es
clareça que, embora dado ao pedido o 
nome de requerimento, o que nêle se 
formula é uma consulta à Comissão de 
Constituição e Justiça. Essa consulta de
veria traduzir-se, normalmente, numa 
.indicação e nos expressos têrmos do art. 
222 do Regimento, que é o que cogita de 
consulta, pois que, através de requeri
mento, não se faz consulta a ninguém. 

' . 
' . 
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Na forma do art. 222, uma Indicação não 
poderá conter: 

"I - consulta · a qualquer Comissão 
sõbre Interpretação ou aplica
ção de lei; 

II - consulta a qualquer Comissão 
sõbre ato de outro poder ou de 
seus órgãos; 

m - sugestão ou conselho, a qual
quer Poder ou órgão seu, no 
sentido de realizar ou deixar 
de realizar ato de determinada 
maneira." 

o Regimento, portanto, proíbe a con
sulta nos têrmos em que está formulada, 
pois é verdade que o Senado vai deixar 
é in genere, em tese, em princípio, a 
competência do Presidente da República 
para continuar nomeando juizes fe
derais, Independentemente de concurso, 
até prover as vagas Inicialmente exis
tentes. 

Sustentou o nobre Senador Petrõnlo 
Portela, como Relator, que, uma vez que 
se deu ao pedido o nome de requeri
mento, como requerimento deveria ter 
curso e, assim, não Incidiria na proibi
ção do art. 222. 

Essa conclusão, por absurda, conduz 
à situação de admitir-se que um Sena
dor pode, tõda vez que der a um reque
rimento o nome de Indicação, ou a uma 
Indicação o nome de requerimento, al
terar os critérios de processamento das 
proposições nesta Casa, apesar das ex
pressas leis Internas do Senado. Porque 
não é a designação dada pelo Senador, 
ou, eventualmente, pela Mesa, que qua
lifica o documento a ter curso no Sena
do·. A natureza dêle, a sua substância, a 
sua essência é que há de marcar a sua 
tramitação e delimitar a competência do 
Senado Federal. 

Dê-se a êsse documento o nome de re
querimento, de Indicação ou de qual
quer outra proposição, o de que, em ver
dade, se cuida é de uma consulta à Co-

missão de Constituição e Justiça, para 
que diga se o Presidente da República 
permanece com a competência de no
mear juizes federais, lndepententemente 
de concurso e com o simples assentimen
to do Senado, apesar de sobrevinda a 
Constituição de 1967. 

De qualquer sorte, portanto, o Sena
do Inteiro Incidirá em proibição expres
sa da lei Interna da Casa, que veda o 
exame de consulta através da qual se 
vá fixar a competência de outro órgão 
ou Poder, e, sobretudo, como é óbvio, em 
caráter genérico, tal qual se pede no 
suposto requ.erlmento ora submetido ao 
Plenário do Senado. 

Mas, ainda que superada essa difi
culdade de ordem regimental, outra mais 
grave se oporia, como se opõe, à aprova
ção do requerimento, particularmente 
nos têrmos excessivos do parecer da Co
missão de Constituição e Justiça. 

Convém, Inicialmente, que se esclare
ça que a Constituição, nas suas Dispo
sições Transitórias, aprovou os atas le
gislativos baixados com fundamento nos 
Atos Institucionais e Complementares -
vale diZer que as Disposições Transitó
rias não aprovaram as leis votadas pelo 
Congresso Nacional em forma regular. 
Aprovadas foram as medidas legislati
vas consubstanciadas em decretos-leis, 
consubstanciadas em atas Institucionais 
e em atos complementares. Não as me
didas da legislatura ordinária, que eram 
baixadas com fundamento na Constitui
ção de 1946 e não nos atos Institucionais 
e complementares. E a Lei n.0 5.010, que 
tenho· em mãos, não faz qualquer men
ção a ato Institucional ou a ato comple
mentar como base dela. 

o Congresso não deliberou, portanto, 
em função de ato Institucional ou com
plementar, mas em razão de sua com
petência constitucional. 

Ora, se assim é, não há porque admi
tir a possibilidade de sobrevivência da 
Lei n.0 5.010, no que ela entrar em con
flito com a Constituição de 67. 
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Aliás, de maneira mais ampla, poder
se-á dizer que nenhuma disposição legal, 
quer fundada na Constituição anterior, 
quer fundada nos atas complementares 
ou Institucionais subsiste, se afrontar a 
nova Constituição e Isso por um prin
cipio elementar de. hermenêutica: é que 
nenhuma Constituição considera apro
•Vada uma norma que afronte os seus 
próprios dlspos!Íivos. Tôda vez que uma 
constituição, em. disposições transitó
rias, aprova regras legais anteriores, fá
lo apenas nos 11m1tes em que tais regras 
não entrem em conflito com os novos 
dispositivos constitucionais. 

Ora, a Constituição de 1967 estabele-
. c e, . no art 45, Inciso I: 

"Compete ainda, privativamente, ao 
Senado: a> .aprovar previamente, 
por voto secreto, a escolha de Ma
gistrados, quando exigido pela Cons
tituição." · 

A Constituição não exige a aprovação 
de juizes federais pelo Senado. O que 
a Constituição estabelece, com relação 
aos juizes federais, é o que diz o art. 
118: 

"Os juizes federais serão nomeados 
pelo Presidente da República, den
. tre brasileiros, maiores de trinta 
anós, de cultura e idoneidade moral, 
mediante concurso de titulas e pro
vas, organizado pelo Tribunal Fe
deral de Recursos, 'conforme a res
pectiva jurisdição." 

Vê~se, em conseqüência, que, superve
niente a Constituição, nem o Presidente 
da República tem competência para: no
mear juizes federais, Independentemen
te de concurso, nem o Senado tem atri
buição para aprovar-lhes os nomes. 
' 

Em conseqüência, pois, de que prln-
ciplos.válidos o Senado vai aprovar, com 
o requerimento do nobre Senador Eurl
to · Rezende, o parecer da Comissão de 
Constituição e Justiça, para admitir tais 
nomeações, Inclusive pelo Irregular de
sarqu!vamento das mensagens ao Arqul-

vo mandadas pelo Presidente da Casa, 
sem protesto nem recurso de ninguém? 

Não tenho, Sr. Presidente, nenhum 
objetlvo com estas observações, senão o 
de preservar o que me parece ser a cor
reção do procedimento do Senado, até 
limitação de sua competência, e o res
peito à Constituição que combato, mas 
a que me devo submeter, enquanto não 
fôr alterada por meios regulares. 

Por estas razões, não me parece ad
missivel a aprovação do requerimento, 
e ainda menos nos têrmos do parecer 
da Comissão de Constituição e Justiça, 
que frontalmente confllta com a pró
pria Constituição. (Multo bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Rui Palmeira) -
Continua a discussão. 

O SR. PETRONIO PORTELA - Peço 
a palavra, Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Rui Palmeira) -
Tem a palavra, para discussão, o nobre 
Senador Petrônio Portela. · 

O SR. PETRONIO PORTELA - (Não 
foi revisto pelo orador.) Sr. Presidente, 
Srs. Senadores, no âmbito da Comissão 
de Constituição e Justiça o assunto foi 
exaustivamente discutido. Não há, em 
que pêse o brilhantismo das considera
ções expendidas pelo nobre Senador Jo
saphat Marinho, nada de nõvo. Em ver
dade, nos têrmos do parecer daquela Co
missão, não se discutiu, em oportunida
de alguma, a competência do Senhor 
Presidente da Repúbllca, porque, certa
mente, seria impertinente fazê-lo. Toda
via, discutimos, sim, sõbre se cabia ao 
Senado ·o desarqulvamento das proposi
ções apresentadas pelo Sr. Presidente 
da Repúbllca. E S. Ex.a, o ilustre orador 
da Oposição, brilhante Senador baiano, 
fêz questão de deixar bem claro que não 
devemos, absolutamente, ater-nos sim
plesmente aos têrmos literais de um re
querimento ou de uma proposição; te
mos que Ir à sua substância, temos que 
surpreender o ângulo da questão. 
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Foi exatamente o que fizemos. Sr. 
Presidente, se irregularidades houve, a 
primeira delas, a mais séria, a mais res
peitável haveria de ser a do arquivamen
to das proposições. Porque só se arquiva 
uma proposição tramitando pelo Senado, 
se ela se encontra prejudicada. Mas não 
cabe, simplesmente por um .ato adminis
trativo do Sr. Presidente da Casa, decla
rar que tal proposição, já tendo passa
do, já tendo tramitado pela douta Co
missão de Constituição e Justiça, é in
constitucional, ilegal, injurídica. 

Sr. Presidente, êste foi o fato, em ver
dade, a respeito do qual se pediu o exa
me e o parecer da douta ComisSão de 
Constituição ~ Justiça: era regular o 
arquivamento, ou não era? Cabia, pura 
e simplesmente, por um mero ato admi
nistrativo, ao Sr. Presidente man
dar arquivar uma proposição, quando 
esta já havia tramitado pela douta Co
missão de Constituição e Justiça.? Esta, 
a indagação maior. 

O Sr. Josaphat Marinho.- Permite V. 
Ex.a um aparte? 

O SR. PETRONIO PORTELA - Pois 
não. 

O Sr. Josaphat Marinho - Releve-me 
V. Ex.a que, respeitando o seu entendi
mento, não o admita como ajustado ao 
que foi requerido. Expressamente, o Se
nador Eurico Rezende diz: 

"Não é, pois, uma reconsideração de 
decisão o que aqui se pede, uma vez 
que o presente requerimento não ob
jetiva o processamento das Mensa
gens arquivadas." 

Logo, o nobre Senador Eurico Rezen
de não pediu o desarquivamento. E que 
não pediu, S. Ex.• diz no fim. Ao fixar 
a conclusão do seu requerimento, diz 
isto: 

"Assim, solicito de V. Ex.• encami
nhar o presente requerimento à Co
missão de Constituição e Justiça pa
ra que a mesma responda se per
manece a eficácia do art. 74 da 
Lei N.0 5.010." 

O que S. Ex.• quer, portanto, não é o 
exame das Mensagens arquivadas, mas 
o exame da competência genérica do 
Presidente da República nomear in
dependente de concurso. 

O SR. PETRONIO PORTELA ...:. V. Ex.• 
inicialmente frisou que o que se busca 
num documento não é a sua parte for
mal; é exatamente os seus objetivos, os 
seus fundamentos. 

. O Sr. Josaphat Marinho - Sim, Ex~ 
celência, mas não posso alterar a subs
tância do requerimento. 

O SR. PETRONIO PORTELA - V. Ex.• 
não faria a injustiça ao ilustre Senador 
Eurico Rezende de estar postulando re
lativamente aos astros, quando êle pri
ma pela objetividade. 

V. Ex.• sabe, e sabe muito bem, Sena
dor Josaphat Marinho, que, em verda
de, a impertinência começaria por ser 
discutida esta matéria neste recinto. !I:, 
êste sim, um ato de liberalidade do Pre
sidente, que poderia, pura e simples
mente, aceitar o parecer da douta Co
missão de Constituição e Justiça como 
um mero instrumento de assessoria pre
sidencial. 

O Sr. Josaphat Marinho - Permite
me V. Ex.• um aparte? (Assentimento 
do orador.) Mas, no momento em que 
o Presidente não tirou esta conclusão, é 
porque reconheceu a ilegitimidade da 
conclusão. 

O SR. PETRONIO PORTELA - Abso
lutamente, a ilegitimidade estaria - e 
V. Ex.• não poderá contestar -:-, pura e 
simplesmente, no ato presidencial que, 
sem nenhum fundamento na Constitui
ção ou no Regimento, mandou arquivar 
uma proposição, quando já havia pas
sado. pelo crivo da Comissão técnica -
a Comissão de Constituição e Justiça. 

·O Sr; Eurico Rezende - Permite-me 
V. Ex."' um aparte? 

O SR. PETRONIO PORTELA - Pois 
não. 
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O Sr. Eurico Rezende - Quero infor
mar a V. Ex.•, e com remissão ao emi
nente Senador Josaphat Marinho, que 
realmente o Presidente poderia ter 
aproveitado o brilhante parecer de V. 
Ex.•, em têrmos de assessoria para sua 
decisão ... 

, O SR. PETRONIO PORTELA - Exato. 

O Sr. Eurico Rezende - . . . mas pedi 
ao eminente Presidente, Senador OU
berto Marinho, que submetesse o pare
cer à apreciação do Plenário, para que 
não se dissesse depois que se obteve ape
nas uma manifestação setorial da casa, 
vale dizer, da Comissão de Constituição 
e Justiça. O que desejamos é que a ma
téria seja decidida a descoberto, e numa 
discussão clara, sem nenhuma clandesti
nidade. 

O SR. PETR()NIO PORTELA - Multo 
bem! 

Sr. Presidente, Srs. Senadores, causou 
espécie ... 

O Sr. Josaphat Marinho - Permita
me, Ex.• (Assentimento do orador.) O 
nobre Senador Eurico Rezende fêz men
ção dramática a uma decisão a. desco
berto. Se não houve decisão a desco
berto, a. culpa é do partido dêle que ad
mitiu o arquivamento feito por um ilus
tre prócer da ARENA, e, embora tratan
do-se de nomes com vinculação ao Go
vêrno, ninguém pediu o ·desarquivamen
to. Não nos cabe, a. nós da Oposição, oe
nenhuma conivência com atas porventu
ra irregulares. 

O SR. PETRONIO PORTELA - ·Devo 
diZer ·a V. Ex.• que não é simplesmen
te assunto juridico que está agora em 
discussão, razão pela qual o argumen
to de V. Ex.• é dirigido a guerra de di
reito, dispensando-me de tecer consi
derações. 

· O Sr. Josaphat Marinho - Dirigido ao 
ilustre colega de V. Ex.• 

O SR. PETRONIO PORTELA - Mas 
há um argumento juridico, a que fêz 

menção, como de seu estilo, o ilustre 
Senador Josaphat Marinho - exata
mente aquêle que se refere às Dispo
sições Constitucionais Transitórias da 
Carta de 1967, quanto aos atos de natu
reza legislativa, querendo S. Ex.8 , dessa 
expressão, excluir os a tos· emanados do 
Poder Legislativo. 

Não sei, Sr. Presidente, em que se ba
seia S. Ex.8 para afirmar· tal coisa, por
que em verdade nada há, em têrmos ju
rídicos, em têrmos de doutrina ou em 
têrmos de letra expressa da lei, par11. ar
rimar tamanha assertiva que, em ver
dade, só tem importância porque profe
rida por eminente mestre do Direito. 

Ai, contudo, Sr. Presidente, com a de
vida vênia, falou mais o politico do que 
o constitucionalista. 

A lei maior não discrlmlna. A Consti
tuição não diz qual ·a procedência dos 
atos legislativos, não cabendo, por con
seguinte, por mais erudito, por mais bri
lhante que seja, ao intérprete fazê-lo. 

O Sr. Josaphat Marinho - l!: uma 
questão de fato. V. Ex.• me convida ao 
debate; permita, meu nobre Colega, a 
intervenção. A letra da Constituição é 
taxativa - aprovou os atas de nature
za legislativa expedidos com base nos 
atas institucionais e complementares. A 
Lei n.0 5.010 não está entre êsses atos 
legislativos. 

O SR. PETRONIO PORTELA - Exa.to; 
precisamente ai pretendo chegar. 

Sr. Presidente, de onde provieram os 
cargos da Justiça Federal? De ato ins
~itucional. Então, Sr. Presidente, a Lei 
n.0 5.010 não é uma lei baseada em ato 
institucional? Qual é o argumento que 
pode prevalecer contra êste que, neste 
momento, apresento à consideração 
do Plenário? 

Sr. Presidente, o que existe, em ver
dade, é a paixão politica que, lamentà
velmente, ressoa neste Plenário, para 
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obumbrar as Letras Jurídicas, que não 
se rebaixaram no plenário augusto da 
Comissão de Constituição e Justiça. 

O Sr. Eurico Rezende - Permite V. 
Ex.8 um aparte? 

O SR. PETRONIO PORTELA - Pois 
não. 

O Sr. Eurico Rezende - O eminente 
Senador Josaphat Marinho, ao examinar 
a matéria, parece que está lmantado pe. 
lo prolongamento psicológico do acam• 
pamento da Frente Ampla, em São Cae
tano, ontem ou anteontem, onde S. Ex.a 
pontificou como ardoroso e estentórico 
defensor do Sr. Carlos Lacerda. 

O Sr. Josaphat Marinho - Com tris
teza para V. Ex.8 , saudosista da amiza
de com o Sr. Carlos Lacerda. 

O SR. PETRONIO PORTELA - Sr. 
Presidente, Srs. Senadores, vale o sal da 
intervenlêncla do ilustre Vlce-Lider do 
Govêrno e ainda mais o encantamento 
com que ouvimos o ilustre Senador pela 
Bahla, quer no que concerne às questões 
de direito, quer naquilo que diz respeito 
à Frente Ampla, que só tem amplitude, 
em verdade, no verbo fogoso do llustre 
Senador pela Bahla. (Multo bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Rui Palmeira) -
Continua em discussão o parecer. 

O SR. AURJ!:LIO VIANNA - Peço a 
palavra, Sr. Presidente. 

O SR, PRESIDENTE (Rui Palmeira)
Tem a palavra o Sr. Senador Aurélio 
Vlanna. 

O SR. AURJ!:LIO VIANNA - (Sem re
visão do orador.) Sr. Presidente, a apre
sentação do requerimento do Sr. Sena
dor Eurico Rezende foi baseada no art. 
212, Inciso m, letra j, da audiência de 
uma Comissão sôbre determinada ma
téria. 

A votação dêsse requerimento depen
de do quorum de trinta e quatro Sena
dores. Eu consultei a assessoria da Me
sa, sôbre se êste principio regimental foi 

obedecido, a fim de que a dúvida que eu 
tenho seja dirimida. 

Mas, Sr. Presidente, nós lemos, no art. 
220, que a: 

"Indicação corresponde à sugestão 
do Senador ou Comissão para que o 
assunto nela focalizado seja objeto 
de providência ou estudo pelo órgão 
competente da Casa, com a finali
dade do seu esclarecimento, ou for
mulação de proposição legislativa." 

O Senador Eurico Rezende dá a en
tender, claramente, que é uma espécie 
de favor que faz ao Senado de colocar o 
requerimento em debate à nossa apre
ciação, para a nossa decisão, que êle de
seja clara e aberta. 

Ora, se se trata de um requerimento 
de tal teor, para ser apresentado preci
saria da votação de trinta e quatro Se
nadores, no minlmo. Logo, não há qual
quer favor. Pelo contrário, é obrigação 
da Mesa colocar requerimentos dêsse ti
po à decisão do Plenário. Mas, para que 
S. Ex.8 fique mais satisfeito ainda, nós 
Iremos pedir votação nominal para êsse 
requerimento, porque, ai, o desejo de S. 
Ex.8 Irá além daquilo que· determina o 
Regimento, nos casos normais, que é o 
de ser o requerimento definitivamente 
acolhldo. 

Sr. Presidente, é, em essência, uma In
dicação. Que é uma Indicação? :S: suges
tão do Senador ou Comissão para que o 
assunto focalizado nela seja objeto de 
providência ou estudo pelo órgão com
petente da Casa. 

A Comissão foi consultada. A consulta 
é especifica, é sôbre determinado assun
to, e sôbre êsse determinado assunto é 
que ela se deveria pronunciar. O Senador 
Eurico Rezende solicitou da Comissão de 
Constituição e Justiça resposta sôbre se 
permanece a eficácia do art. 74 da Lei 
n.0 5.010, quanto ao provimento para 
aprovação, pelo Senado, dos cargos de 
juiz federal e juiz federal substituto, na 
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primeira nomeação e até que essas se 
completem. 

o senador Petrõnlo Portela, no seu vo-
to, expressamente proclama: 

"Inconformado com o despacho de 
arquivamento, o Sr. Senador Euri
co Rezende pediu audiência da Co
missão de Constituição e Justiça, que 
é chamada a opinar, etc. etc." 

Onde a inconformação, ou a inconfor
midade, do Sr. Senador Eurico Rezende, 
se S. Ex.• no seu requerimento declara: 

"Não é pois uma reconsideração de 
decisão de V. Ex.• o que aqui se pe
de, uma vez que o presente reque
rimento não objetiva o processa
mento das mensagens arquivadas." 

Então, o Senador Eurico Rezenda não 
está inconformado com a decisão da Me
sa, do seu Presidente, que mandou ar
quivar aquela proposição. Deseja S. Ex.• 
saber, claramente, se o Presidente da 
República pode indicar candidatos para 
o exercicio daquelas funções especificas. 

Sr. Presidente, votamos aqui, às vêzes, 
por unanimidade, a favor de diversa!! in
dicações do Presidente da República pa
ra juizes federais e substitutos. Não es
tá em jôgo isto. 

Se o Presidente da República, Mare-.. 
chal Costa e SUva, reconhecesse o direi-
to de nomear, ad referendum do Senado, 
determinados cidadãos· para o exercício 
des8as funções e' indicasse os que já fo.:. 
ram indicados pelo seu antecessor, pro
vàvelmente, muitos dêles, se não todos, 
recebiam o voto da maioria do Senado. 

Não se trata disso. Trata-se de o Se
nado, fora de tempo, do tempo hábll, 
discordar de determinada posição, de 
uma atitude tomada pelo ex-Presidente 
desta Casa, o Senador Aura Moura 
Andrade. 

o assunto não foi provocado pelo 
atual Presidente da Repúbllca. A im
pressão que se tem é de que S. Ex.• con
siderou válida a decisão do Presidente 
do Senado. 

Senadores há - é a impressão que 
temos - que estão mais Interessados do 
que o próprio Presidente da República 
no desarqulvamento dessa matéria, pa
ra ser apreciada pelo Senado. 

Eu não discuto se o Senador Aura 
Moura Andrade procrastinou, protelou o 
envio da matéria ao Plenário para a 
sua decisão, esperando que a nova Cons
tituição fõsse votada e passasse a vlgo. 
rar. Não discuto êsse ponto. 

Mas, qual foi a consulta do Senador 
Eurico Rezende? · 

o que pretendeu foi o que declarou, no 
seu :voto, o Sr. Senador Petrônlo Portela? 
Não, Sr. Presidente !I 

Se aceitarmos a decisão prolatadà pe
la Comissão de Constituição e Justiça, 
teremos, primeiramente, que apreciar 
tOdas as nomeações que foram feitas, 
até que sejam preenchidas tôdas as va
gas, e as que forem, também, pelo atual 
Presidente da Repúbllca. 

Estamos marcando uma posição. 

o voto do Sr. Senador Antônio Balbi
no é de clareza, a nosso ver, meridiana. 

Não se trata, em essência, de um re
querimento, porém de uma indicação; e 
o requerimento não objetivou o proces
samento das Mensagens arquivadas. 
Também é verdade. 

Não foi êste o objetivo de S. Ex." 

A matéria foi exaustivamente debati
da.. Marcamos a nossa posição, que é 
. aquela dos representantes do nosso Par
tido, da nossa Bancada, na Comissão de 
Constituição e Justiça. 

. I 
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Por motivos de considerarem Incons
titucional, ou por motivos de ordem re
gimental, os Senadores do MDB pro
nunciaram-se contra o Parecer do no
bre Senador Petrônio Portela. 

Eu aprendi que à Lei Maior subordi
nam-se tôdas as outras. A Constitui
ção é expressa: exige o concurso de ti
tulas e provas, e o que contrariar ês
se principio constitucional não tem va
lidade. Jl: o que determina o pensamen
to daqueles que estudaram a matéria, 
em nome do MDB. 

Pedimos a V. Ex.8 , Sr. Prestdente, que 
a votação desta matéria seja nominal, 
como, aliás, é o desejo expresso - é a 
inferência que se tira das palavras -
de um dos Lideres da ARENA que, há 
pouco, se manifestou sõbre o assunto. 
(Multo bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Rui Palmeira) -
Esta Presidência espera que o nobre 
Senador Aurélio Vianna formule por es
crito seu requerimento. 

Continua a discussão. (Pausa.) 

Não havendo mais quem deseje usar 
da palavra, dou a discussão como en
cerrada. (Pausa.) 

Sõbx:e a mesa, o requerimento do no
bre Senador Aurélio Vianna, que será 

lido pelo Sr. !.O-Secretário. 

Jl: lido e aprovado o seguinte 

REQUERIMENTO 

Nos têrmos do art. 281, combinado 
com o art. 212, letra n, do Regimento 
Interno, requeiro votação nominal para 
o Requerlinento do Senador Eurico Re
zende (Parecer n.0 189/68). 

Sala das Sessões, 26 de março de 1968. 
- Aurélio Vianna. 

(O presente requerimento recebeu o 
n.• 281, de 1968.) 

O SR. PRESIDENTE (Rui Palmeira) -
Em conseqüência, passa-se à votação 
nominal da matéria. 

Os Srs. Senadores que estlverem de 
acõrdo com o Parecer responderão sim; 
os que estiverem contra, responderão . 
não. 

Val ser feita a chamada .. 

Procede-se à chamada para a vo
tação. 

Respondem à chamada e votam 
"Sim" os Srs. Senadores: 

Milton' Trindade - Cattete Pi
nheiro - Lobão da Silveira - José 
Cândido - Stgefredo Pacheco -
Menezes ·Pimentel - Wilson GonÇal
ves - Lutz de Barros - Dinarte 
Mariz - Manoel· Vlllaça - Domicto 
Gondim - João Cleofas -· Teotô
nto VIlela - Arnon de Melo - Jú
lio Leite - José Leite - Aloysto de 
Carvalho - Carlos Llndenberg -
Eurico Rezende - Raul Gluberti -
Paulo Tôrres - Gilberto Marinho """' 
Benedicto. Valladares - Ltno de 
Mattos - José Feliciano - Fernim
do Corrêa - Filinto Müller - Ney 
Braga - Adolpho Franco - Mello 
Braga - Alvaro Catão - Attillo 
Fontana - Guida Mondin - Daniel 
Krieger - Mem de Sá. 

Respondem à chamada e votam 
"Não" os Srs. Senadores: 

Oscar Passos - Edmundo Levl -
Ruy Carneiro - Argemtro de Figuei
redo - Pessoa de Queiroz - José 
Ermirio - Josaphat Marinho - Má
rio Martins - Aurélio Vlanna -
' Nogueira da Gama - Carvalho Pin-
to - João Abrahão. 

O SR. PRESIDENTE (Rui Palmeira) -
Votaram sim 36 Srs. Senadores; vota
ram não 12 Srs. Senadores. 

Está aprovado o parecer. 
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li: o seguinte o parecer aprovado: 

PARECER 

N.o 189, de 1968 

da Comissão de Constituição e 
Justiça, sôbre o Requerimento s/n.0 , 

do Senador Eurico Rezende, soUci
tando o pronunciamento ~ Comis
são de Coruitituição e Justiça sôbre 
se permanece a eficácia do art. 74 da 
Lei n.o 5.010, quanto ao provimento 
. dos cargos de Juízes Federais e Juí. 
zes Federais Substitutos, nas primei
ras nomeações, até que estas se 
completem. 

Relator: Sr. Petrônio Portela 

Com a entrada em vigor da Consti
tuição de 1967, o ilustre Presidente do 
Senado julgou por bem determinar o 
arquivamento das mensagens do Exe
cutivo em que se submeteram ao exame 
e assentimento da Casa os candidatos às 
primeiras nomeações de Juizes Federais 
e Juízes Federais Substitutos, e que não 
chegaram a ser apreciadas pelo Plenário. 

O despacho de arquivamento embasa
se no pressuposto de que a nova Consti
tuição, tendo revogado tôdas as disposi
ções legais que lhe sejam contrárias, dis
põe Cart. 119) : "Os Juizes Federais serão 
nomeados mediante concurso de titulos 
e provas, organizado pelo Tribunal Fe
deral de Recursos, conforme a respectiva 
jurisdição." 

. As mensagens arquivadas apóiam-se 
em regra transitória (art. 74) da Lei 
n.o 5.010, de 30 de maio de 1966, verbls: 

"As primeiras nomeações de Juizes 
Federais e Juizes Federais Substitu
tos serão feitas por Uvre escolha do 
Presidente da República, dentre bra
sileiros de saber juridico e reputação 
lllbada. 
§ 1.0 - A nomeação do Juiz ·Federal 
e do Juiz Federal Substituto será 
precedida do assentimento do Se
nado Federal." 

Inconformado com o despacho de ar
quivamento, o Senhor Senador Eurico 
Rezende pediu a audiência da Comissão 
de Constituição e Justiça, que é cha
mada a opinar sôbre "se permanece a 
eficácia do art. 74 da Lei n.0 5.010, 
quanto ao provimento, com a aprovação 
do Senado, dos cargos de Juizes Federais 
e Juizes Federais ·Substitutos, nas pri
meiras nomeações, e .. até que estas se 
completem". 

Fundamentando o requerimento, o 
Ilustre Senador apresenta os argumentos 
que, em sintese, são os seguintes: 

O Ato Institucional n.0 2, modificando 
o art. 105 da Constituição de 1946, esta
beleceu que: "Os Juizes Federais serão 
nomeados pelo Presidente da Repúbllca 
dentre cinco cidadãos Indicados, na for
ma da lei, pelo Supremo Tribunal Fe
deral." 

A Lei n.0 5.010, que organizou a Jus
tiça Federal de 1.& Instância, dispôs, de 
forma diferente, quanto às primeiras no
meações dos juizes; segundo se anunciou, 
antes. 

A Constituição de 1967, entretanto, deu 
nova disciplina ao assunto, vinculando o 
Presidente da República a outros crité
rios e omitindo o Senado do processo de 
escolha dos nomeados. 

Ressalta, contudo, que o nôvo diploma 
constitucional, em suas Disposições Ge
rais e Transitórias, aprovou e excluiu de 
apreciação judicial (art. 173, Inciso m> 
"os atos de natureza legislativa expedi
dos com base nos Atos Institucionais e 
Complementares". 

Esta. é a questão, e, nestes têrmos, foi 
posta perante esta douta Comissão. 

Os cargos de Juizes Federais foram 
criados por fôrça do Ato Institucional 
n.0 2 (art. 6,0 ), que modificou a Consti
tuição de 1946, dentre outros, em seus 
artigos 94 e 105, estabelecendo que: "Os 
Juizes Federais serão nomeados pelo 
Presidente da República, dentre cinco ci
dadãos, indicados, na forma da lei, pelo 
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Supremo Tribunal Federal." (0 grifo é 
nosso.) 

Dependendo de complementação legal 
que discipline a forma de Indicação 
dos nomeandos, o texto constitucional 
quedou-se Inerte, com sua execução obs
tada. 

Impunha-se a anunciada providência 
da lei para que a norma produzisse os 
seus efeitos. Não sendo auto-executável, 
dependia de outro diploma. 

. E por lsào mesmo, não havendo dispo
sição de Direito Intertemporal a regular 
a transição, é que o Ato Complementar 
n.0 2 fêz continuar, sob a jurisdição dos 
juizes estaduais, os feitos de competên
cia da Justiça Federal, enquanto não 
empossados seus juizes. 

Posteriormente, foi votada pelo Con
gresso a Lei n.O 5.010, de 30 de maio de 
1966, originária de mensagem do Poder 
Executivo, destinada a disciplinar a Jus
tiça Federal de 1.a Instância. li:, lrrecusà
velmente, ato de natureza legislativa 
expedido com base no art. 6.0 do Ato 
Institucional n.0 2. Com o seu advento, 
permitiu-se o cumprimento de norma 
Institucional dependente de regulamen
tação. 

Seria Impertinente, nesta altura, a 
discussão sôbre se a norma do art. 74 
guardou fidelidade ao Ato Institucional, 
de que se fêz desdobramento necessário. 

As maiores digressões nasceriam dai, 
e Indagações em várias dlreções have
riam de surgir. O Poder Revolucionário, 
através de um diploma, modificou a 
Constituição, estabelecendo normas que 
deveriam, na expressão do próprio texto, 
ser complementadas pela lei. 

O Chefe do Executivo, representante 
da Revolução, teve a Iniciativa de enviar 
ao Congresso o projeto de lei que, apro
vado, contou com a sua sanção. 

Havendo o Ato Institucional n.o 2 de
terminado a forma de provimento dos 
cargos de Juiz Federal, seria permissível 

à lei ordinária dar, mesmo que em ca
ráter transitório, outra forma de pro
vimento? 

Em condições normais, não. Mas,. a 
concomitância de dois Podêres compe
tentes para editar leis, um por outorga 
popular, e outro pela incontrastável fôr
ça da Revolução vitoriosa, e a coincidên
cia entre o Poder que editou o ato cria
dor da Justiça Federal de 1.8 Instância 
e o que propôs, nessa parte, a regula
mentação, pelo Congresso, participando 
de sua aprovação, pela sanção, afastam, 
a nosso ver, eventuais perplexidades ou 
dúvidas. · · 

A Lei n.0 5.010 foi votada, sancionada 
e publicada sem Impugnação, e, se vi
ciada, estaria convalidada, pela fôrça 
do art. ·173, Inciso m, da Constituição. 

Com base nela, Juizes Federais, na sua 
maioria, foram submetidos ao Senado, 
nomeados, empossados e já no desem
penho de suas elevadas funções. Não 
proveio do Poder estável, mas de uma 
situação turbada, que não é dlficU de 
ser caracterizada. 

O Govêrno Federal, representando o 
Poder Revolucionário, que, antes, se pro
clamara esgotado ao editar o Ato Ins
titucional n.O 1, retomou, Inesperada
mente, a plenitude da fôrça e fêz baixar 
o Ato n.0 2. No nôvo Instrumento, pro
fundas modificações se fizeram na Cons
tituição de 1946 e no Ato Institucional 
primeiro. 

Os diplomas revolucionários sucede
ram-se, buscando a fixação de normas 
que assegurassem a permanência do nô
vo regime. Uns revogando, outros e mui
tos complementando e regulamentando 
as novas estruturas. No âmbito dêstes, 
se Inclui a Lei n.o 5.010, que dá a dlre
trlz para implantação de uin órgão de 
Inspiração e criação revolucionárias. 

Identificada a base sôbre que se as
sentou a Lei n.0 5.010, não seria do me
lhor alvitre discuti-la Isolada da fase 
revolucionária. 
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E então as conclusões não se apresen
tariam simplórias, eis que argumentos 
da maior procedência fundamentariam 
c.ontestações dos atas Institucionais e 
complementares, uns em relação aos 
outros, e todos em face da farta legis
lação que, concomitantemente, foi vota
da pelo congresso, com a participação 

• do Chefe do Executivo. 

A ordem juridica, Instável e anómala, 
dependia da vontade do titular do Po
der Revolucionário, contra a qual não 
prevaleciam a Constituição e nem os 
InumeráveiS Instrumentos normativos 
por ela editados. Eram tentativas frag
mentárias de um.a 1nst1tuctona11zação 
não consumada, por Isso mesmo, flu
tuante. 

o que procedia do Executivo hipertro
fiado, ou do Legislativo, cuja· maioria se 
afinava com o nôvo regime, constltuia 
expressão da vontade das Fôrças Revo
lucionárias. 

E, em razão disso, a farta legislação 
refletia, também, as variações de um. 
movimento poUtlco ainda por definir os 
delineamentos juridlcos. Não temos dú
vidas de que o Congresso, ao votar o 
art. 6.0 da Lei n.0 5.010, não se ateve 
aos limites Impostos pelo Ato Institu
cional n.0 2. 

Menos atentos a uma hierarquia 1m· 
posta, que aos desideratos pollticos a se
rem alcançados, os legisladores fixaram, 
em norma transitória, o provimento dos 
primeiros cargos de juizes federais. 

Não desconheceram, todavia, a norma 
geral do art. 6.0 do Ato n.0 2, pois a 
Incorporaram, com eficácia permanente, 
ao texto da Lei n.0 5.010 Cart. 119), para 
reger as nomeações que sucedessem às 
primeiras. 

Se, em face do art. 6.0 do Ato' Institu
cional n.0 2, não foi julgada antijuridlca 
a disposição do art. 74 da Lei n.o 5.010, 
não há como considerá-la destruida pela 
Constituição em vigor. 

"A regra. fundamental é a da Incidên
cia Imediata da. nova. Constituição. Se o 
legislador constituinte prefere que se re
gule a transição, cabe-lhe dizê-lo expli
citamente. ll: a essa politica de normas 
transitórias que se votam os Atas ou 
Disposições Constitucionais transitórias, 
ou melhor, as leis de Dlrelto Intertem
poral." (Pontes de Miranda - Comen
tários à Constituição de 1946, volum.e re
lativo aos arts. 157 e 218, página 349.) 

Se a regra do art. 74 da Lei mencio
nada colidisse com a norma constitu
cional posterior, não haveria como se 
pudesse fazer tramitar, no Senado, a In
dicação de candidatos a juiz · federal. 
Ato complexo, a exigir preliminares ln
dispensáveis à sua constituição, a no
meação abortaria, fulminada, pelo cê.
none maior subseqUente que lhe fôsse 
adverso. 

Mas o que parece claro é que não há 
antagonismo entre a norma que disci
plina o que é transitório e . a que não se 
detém ante o circunstancia~ porque re
gula o que é permanente. 

Há uma distinção fixada pelo próprio 
legislador, entre o primeiro provimento 
dos cargos de Juiz Federal e os subse
qUentes. Aquêles estão relacionados com 
a Instalação e o fllllcionamento do nôvo 
órgão recém-criado: êstes, os que se 
lhes sucedem, relacionam-se com sua 
continuidade. 

Criou-se o mecanismo judicial, para 
funcionar, com urgência, tão Importante 
foi considerada sua ação, como que a 
preencher um vazio ou a suprir um.a 
deficiência enorme, num campo de Inci
dência jurisdicional reservado a causas 
especificas, de lnterêsses mais extensos. 

·A regra legal que dispôs sôbre a Ins
talação da Justiça Federal de 1.11 Ins
tância, regulando a primeira Investidura 
de seus juizes, não foi, portanto, revo
gada pelo art. 118 da atual Constituição, 
que, como dissemos, antes, regula o per
manente, Isto é, o provimento dos cargos 
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que se vagarem. A primeira Investidura 
dêsses cargos não foi objeto de conside
ração pelo legislador constituinte de 
1967, para o efeito de Incluir no texto 
da nova carta a sua disclpllna. :S:ste 
permanece sendo o da Lei n.0 5.010 (ar
tigo 74), a qual só vale, só opera, só exis
tirá até quando houver, dos cargos cria
dos pela lei, algum que não haja sido, 
ainda, preenchido. Sua eficácia é llml
tada, vinculada, prêsa, apenas, aos pri
meiros provimentos. 

Norma especial que é, só há de desa
parecer pela exaustão ou por fôrça de 
outra norma que, expressamente, lhe ne
gasse validade. 

E se dúvida ainda pudesse pairar sô
bre a tese que ora é sustentada, de ple
na compatib111dade e convivência har
moniosa entre as duas normas em estu
do, a Carta Maior aprovou a Lei n.0 ••• 

5.010, que é uma regulamentação do Ato 
Institucional n.0 2. 

"Art. 173 - Ficam aprovados e ex
cluídos de apreciação judicial: 
•••••••••••• o o ••••••• ' •••••• o •• o •••• 

DI - os atos de natureza legis
lativa expedidos com base 
nos Atos Institucionais e 
Complementares." 

Não aceitamos a tese do eminente Pro
fessor Gofredo da Silva Teles Júnior, de 
que a nomeação é constitucional, porque 
a Lei n.O 5.010 foi aprovada pelo art. 1'13 
da atual Constituição. 

:ll:sse é, apenas, um aspecto do proble
ma, e não o bastante. 

Se válida a tese, tôda a legislação re
volucionária continuaria em vigor, en
frentando o nôvo regime constitucional, 
o que não ocorre. 

Situações rigorosamente Iguais às que 
estudamos são aquelas, objeto de dlscl
pllna do Ato Complementar n.0 2, e re
feridas no art. 80 da Lei n.0 5.010: 

"Enquanto não Instalado o nôvo ór
gão da Justiça, nos Estados, a com-

petêncla para julgamento dos feitos 
é dos juizes estaduais." 

E, esclarecendo mais, a norma de di
reito intertemporal evita o confllto de 
jurisdição ao tornar expressa que a 
"competência residual temporária não 
cessará, depois da posse do titular fe
deral, nos processos cuja instrução 
houver sido iniciada em audiência, 
quer perante as Varas Especiais dos 
Feitos da Fazenda Nacional, quer pe
rante as Varas da Justiça Comum, em 
todos· os feitos que passaram para a 
Justiça Federal." (Art. 80, § 1.0 ) 

É inquestionável o que consta, de for
ma clara, no texto transcrito. Sua vi
gência esgotar-se-á, já não . mais ha
vendo os casos nela previstos. 

Sob a vigência da Carta de 1967, que, 
sem contemplar o eventual, o circuns
tancial, fixa, em têrmos gerais, a com
petência dos juizes federais, é que os 
juizes estaduais julgam feitos relativos 
aos casos do art. 119. 

É evidente que, por igual motivo, per
manece válida a norma do art. 80, D 1.0 , 

que se dirige a situações transitórias de 
que não cogitou a Lei Maior. 

A Justiça Federal de 1.a Instância foi, 
apenas, mantida pela nova Constitui
ção, com o elenco de competências fixa
do, anteriormente, na lei. 

Seu. funcionamento ~stá assegurado 
pela regulamentação, que, anterior à 
constituição de 1967, não perdeu a efi
cácia. 

Não é possível desconhecer ·a seqüên
cla de uma politica que, modificando a 
ordem anterior, pretendeu, a começar do 
Ato Institucional n.0 1 até a Constitui
ção de 1967, implantar uma nova situa
ção jurídica no Pais. 

E se, sob a Carta de 1967, Ingressamos 
na plenitude do Estado de Direito, nem 
assim uma ruptura deu com o regime 
anterior. 
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Multo do que a Revolução editou, Inte
grou-se, no texto constitucional, modi
ficando a estrutura dos três Podêres do 
Estado. 

Atos praticados, cujos efeitos cessa
riam, por Imperativo constitucional, fo
ram aprovados (art. 173), perdurando, 
assim, suas conseqüências. 

Pouco Importa que os nomes a serem 
apreciados pelo Senado sejam os ante
riormente Indicados, ou outros de esco
lha do atual Presidente da República. A 
diferença está, apenas, em que uns já 
têm o processo em curso e outros have
rão de ser Iniciados. 

Com o devido respeito, discordamos do 
argumento principal expendldo pelo 
eminente Mestre Vicente Ráo, em pare
cer: 

"A Indicação dos nomes dos juizes da 
Seção de São Paulo foi feita pelo en
tão Presidente da República, no uso 
da faculdade que a mencionada lei 
lhe atribui. A Comissão de Justiça 
do Senado já se pronunciou a res
peito. Todos êsses atas são plena
mente válidos como elementos cons
titutivos do processo de nomeação, 
se o voto do Senado fôr favorável 
aos Indicados. E, assim sendo, a In
dicação do então Senhor Presidente 
da República dev~ ser submetida ao 
conhecimento e votação do Senado, 
visto como os atas restantes, a se
rem praticados, mais não são do que 
atos de prosseguimento ou de e.per
felçoamento do ·ato juridlco· já Ini
ciado. Por outras palavras: o voto 
do Plenário e o decreto de nomea
ção são efeitos ou conseqüência da 
Iniciativa (Indicações) Inicialmente 
exercida, de modo legitimo e legal, 
pelo então Senhor Presidente da Re
pública." 

Não se questionou sôbre a validade dos 
atos praticados pelo antigo Presidente 
da República e nem sôbre a lndlspensa-

bllldade de um processo, com a lnterve
niêncla do Senado Federal. 

Julgamos, entretanto, que o ato de no
meação não seja, apenas, prossegu!men
mento ou aperfeiçoamento do ato jurí
dico já Iniciado. O que antes dêle ocorre 
são preliminares necessárias à sua vali
dade, mas a nomeação em si só se con
suma e realiza através do próprio ato 
formal do Executivo. 

Além do mais, pouco Importa tenham 
sido realizados todos os atos prelimina
res. o problema permanecerá, se o ato 
de nomeação não haja sido baixado an
tes da vigência da Constituição. 

Antagõnico o texto da lei, que autori
zou a nomeação, com o texto maior, 
ruiriam, sem efeito, todos os atos preli
minares, e a nomeação seria ant!juridl
ca, nula. 

No caso, procuramos demonstrar que 
os textos não colidem. 

Ao Senado cumpre, pois, examinar as 
mensagens anteriormente enviadas ou as 
que, em substituição, lhe sejam encami
nhadas, atento à norma estabelecida na 
Lei n.o 5.010, relativa às primeiras no
meações. 

:S:ste, o parecer. 

Sala das Comissões, em 12 de março 
de 1968. - Aloyslo de Carvalho, Presi
dente em exercicio - Petrônlo Portela, 
Relator - Carlos Ltndenberg - Wilson 
Gonçalves - Alvaro Mala - Antônio 
Balbino, vencido, nos têrmos do voto em 
separado - Josaphat Marinho, vencido, 
nos têrmos do voto anexo - Edmundo 
Levi, vencido, adotando o voto do Se
nador Antônio Balbino. 

VOTO EM SEPARADO DO SENADOR 
ANTONIO BALBINO 

1. Votei vencido, quanto à preliminar 
do conhecimento da matéria, por não 
ser de nossa competência regimental, e, 
quanto ao mérito, por não pretender, 
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através de Interpretação obliqua do tex
to legal, Inadequadamente Invocado, 
acrescentar ao Senado competência ex
cepcional que a Constituição vigente não 
lhe permite desempenhar - nos têrmos 
do entilncllmento que resumo · a seguir. 

2. PreUmlnarmente 

· A conclusão do parecer do 1lustre Re
lator foge, por completo, à matéria con
substanciada na proposição de 1n1cia
t1va do Sr. Senador Eurico Rezende, 
submetida à apreciação desta Comissão 
de Justiça. 

s; Ao salientar, como fundamentação 
objetiva do seu chamado requerimento, 
que o Presidente do Senado, usando da 
faculdade que lhe confere o artigo 324, 
§ 2.0 , do Regimento Interno, havia con
siderado prejudicadas as mensagens de 
incllcação de nomes de magistrados para 
a Justiça Federal não apreciadas até a 
data da vigência da nova Constituição, 
o Sr. Senador Eurico Rezende salientou 
que não pretendia requerer nada sôbre 
a tramitação das mensagens arquivadas, 
dizendo textualmente: "o presente re
querimento não objetlva o processamen
to das mensagens arquivadas." 

E esclarece, delimitando, precisa e ine
quivocamente, o único objetivo de sua 
proposição: "O que se requer é que Vos
sa Excelência submeta à alta considera
ção da douta Comissão de Constituição 
e Justiça indagações quanto à competên
cia do Presidente da República para pro
por, ainda após a Constituição de 1967, 
nomes ao Senado Federal, visando à efe
tivação das primeiras nomeações de jui
zes ~ederais e juizes federais substitu
tos, dos cargos ainda não providos e que 
permaneçam abertos, porque as mensa
gens hajam sido recusadas ou arquiva
das, ou não hajam os aprovados tomado 
posse." 

E, finalizando, em têrmos que não 
podem provocar dúvidas, assim o Sena
dor Eurico Rezende se expressou, no en-

terreiramento do objetlvo que inspirou 
sua proposição: 

"Assim, solicito de Vossa Excelência 
encaminhar o presente requerimen
to à Comissão de C~nstltuição e 
Justiça, para que a mesma responda 
se permanece a eficácia do art. 74 
da Lei n.0 5.010, quanto ao provi
mento, com a aprovação, pelo Sena
do, dos cargos de Juizes Federais e 
Juizes Federais Substitutos, nas 
primeiras nomeações e até que estas 
se completem." 

4. O que pede, pois, em sua proposição, 
o Senador Eurico Rezende é que a Co
missão de Constituição e Justiça, que 
S. Ex.a considera órgão competente pa
ra tal, esclareça sôbre a eficácia ou apli
cação de determinado artigo de lei, res
pondendo à sua consulta, formulada em 
têrmos genéricos e em tese, tanto assim 
que Sua Excelência encarece não estar 
solicitando desarquivamento nem peclln
do reconsideração de despachos de ar· 
qulvamento. 

Ora, regimentalmente, o nome que se 
dá a uma proposiÇão, através da qual 
qualquer Senador sugere que um assun
to seja estudado por um órgão da Casa, 
"com a finalidade do seu esclarecimen
to", é, só e exclusivamente, um: indi
cação. ~ o que está escrito, sem qualquer 
possibilidade de dúvida honesta, no ar
tigo 220 do nosso Regimento Interno. 

Sucede, porém, que, para evitar, pre
cisamente, que as questões juridicas, no 
campo da Interpretação e da aplicação 
da lei, em tese, pudessem tumultuar os 
trabalhos parlamentares ou desviá-los 
de suas finalidades, o próprio Regimen
to, no seu artigo 222, limitou o campo 
das incllcações, vale cllzer, dos pedidos 
de estudos, para fins de esclarecimentos, 
proibindo que as Indicações contivessem 
consultas a qualquer Comissão sôbre: 
a) interpretação ou aplicação da lei; e 
b) ato de outro Poder ou de seus ór
gãos. 
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Destarte, o pedido do Sr. Senador 
Eurico Rezende, que é, exclusivamente, 
no sentido de que o Presidente do Se
nado encaminhasse o seu requerimento 
à Comissão de Constituição e Justiça 
para que "a mesma responda se perma
nece a eficácia do art, 74 da Lei núme
ro 5.010", é, no vigor da def1nlção regi
mental "o assunto nela focalizado seja 
objeto de estudo pelo órgão competente 
da Casa, com a finalidade do seu escla
]."eclmento", isto é, uma indicação, e, co
mo Indicação que formula consulta sô
bre interpretação e aplicação de lei, tra
ta-se de proposição que o artigo 222 do 
Regimento Interno proibe e cuja trami
tação é inviável. 

Menos viável será, ainda, tentar-se, 
por subterfúgios de racioc1nlo, assim 
transformar-se o parecer sôbre uma pro
posição antl-regimental, em instrumen
to propiciador de ·um desarquivamento 
que não foi solicitado, ou de reconside
ração de um despacho que o próprio re
querente não impugnou, porque o seu 
requerimento se limita a pedir o enca
minhamento à Comissão de Justiça de 
uma consulta sôbre a aplicação da lei . 
em tese, ou sua Interpretação à luz de 
eventuais conflitos com o texto consti
tucional. 

o parecer, extrapolando os limites da 
matéria da consul~a, acolhe, assim, data 
venia, em Iniciativa temerária, matéria 
que, enquanto vigorar o artigo 222 do 
Regimento Interno, não pode ser apre
ciada por qualquer das Comissões da 
Casa. · 

5. Quanto ao mérito, recusando-me,' 
ainda, a opinar em tese sôbre a questão 
da competência do Presidente da Repú
blica para, na vigência da Constituição 
de 1967, . nomear Juizes Federais inde
pendentemente de concurso, com a sim
ples invocação do artigo 74 da Lei núme
ro 5.010, declaro, no entanto, que nos 
têrmos expressos no artigo 45, Inciso I. 
da Constituição, por se tratar da com~ 
petêncla Inequivocamente definida na 

carta Magna, o Senado só pode aprovar 
a partir de 15 de março de 1967 a escolha 
de magistrados nos casos, segundo ex
pressão da própria Carta Magna, "eld.
gidos · pela. Constituição". Não posso 
compreender como uma simples Invoca
ção a um artigo da lei ordinária, Lei 
n,0 5.010, pela circunstância de estar ge
nericamente aprovada pelo artigo 173 da 
Constituição, possa representar uma no
va . competência do Senado, · de earáter 
excepcional, merecedora de qualificação 
de. "exigida pela Constituiçã!J". De resto, 
acentuo que os atos de natureza legis
lativa, aprovados pela Constituição de 
1967, no artigo 173, foram os expedidos 
com base nos Atos Institucionais e Com
plementares, e não posso compreender 
que a expressão "com base" signifique, 
apenas, "com referência" ou "com Invo
cação". E em relação à Lei n.o 5.010, 
no seu artigo 74, é o próprio ilustre Re
lator quem salienta que, "se as circuns
tâncias fôssem normais", tratar-se-la de 
lei em conflito com o Ato Institucional 
n.0 2. Por conseqüência, não pode ser 
invocado aqui o art. 74 da Lei n.o 5.010, 
como um daqueles atos de natureza le
gislativa com base em Ato Institucional. 

Por estas razões fundamentais, dis
penso-me de outras considerações dou
trinárias mais amplas e saliento, ape
nas, que a competência do Senado na 
aprovação de Juizes não pode ser am
pliada além do quadro restrito definido 
no artigo 45, Inciso I, da Constituição. 

Acrescento, apenas, que será proble
ma do Presidente da República tomar 
as 1nlc1ativas sõbre matérias que jul
gue de sua competência, mas que nós, 
do Senado Federal, extrapolaremos os 
limites da nossa própria competência, 
se quisermos Interferir, fora da Consti
tuição em vigor, no processo de esco
lha de magistrados, e estaremos agindo, 
com grave êrro político e juridlco, se 
~uisermos, sem solicitação do Po
der Executivo, antecipar em abrir pers
pectivas ainda mais amplas e êtlca-
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mente tão insustentáveis ao quadro já 
tão hipertrofiado de suas atribuições. 

Voto vencido. Tranqüilamente venci
do. 

Bl.'asilia, em 12 de março de 1968. -
Antônio Balbino. 

DECLARAÇAO DE VOTO DO SENA
DOR JOSAPHAT MARINHO 

De inteiro acôrdo com o voto do Se
nador Antônio Balbino. Acrescento, ape
nas, que a Constituição de 1967, ao apro
var, em disposição transitória, atos de 
natureza legislativa editados com base 
nos Atos Institucionais e Complementa
res, só o fêz, como é elementar, no que 
tais atos legislativos não entrem em 
contllto com o nôvo sistema do diploma 
superior. 

Assim, mesmo que a Lei n.0 5.010 es
tivesse entre aquêles atos legislativos, 
não poderia prevalecer no que afronta 
a Constituição vigente e foi objeto de 
discussão desta Comissão. 

Sala das Comissões, em 12 de março 
de 1968. - .Josaphat Marinho. 

O SR. CARVALHO PINTO- Sr. Pre
sidente, peço a palavra, para uma de
claração de voto. 

, O SR. PRESIDENTE (Rui Palmeira) -
Tem a palavra o Sr. Senador Carvalho 
Pinto. 

O SR. CARVALHO PINTO - (Lê a se
guinte declaração de voto.) Sr. Presi
dente e Srs. Senadores: 
1. Voto vencido, obedecendo a um im
perativo de consciência. Sem embargo 
do mérito das indicações que suscitaram 
·a matéria ora votada, e a respeito da 
qual não tenho a menor objeção, não me 
convenci da procedência da tese jurldi
ca consagrada neste Plenário, dentre ou
tros, pelos seguintes motivos: 

1.0 
- Nos têrmos do art. 45, item I, da 

Constituição Federal, e conso
ante bem o demonstra o Sena
dor Antônio Balbino, falece ao 

Senado competência para in
terferir na escolha dos juizes 
federais em causa; e, da mesma 
forma pela qual, no respeito ao 
principio fundamental da inde
pendência e harmonia dos po
dêres, tem o Legislativo defen
dido suas prerrogativas inalie
náveis, não lhe caberia agora 
intervir em escolha que,· nos 
têrmos do art. 118 da Carta vi
gente, se deve processar no 
âmbito exclusivo do Judiciário 

. e do Executivo; 
2.0 - o regime de livre escolha pelo 

Presidente da República, prece
dida de assentimento do Sena
do Federal <art. 74 e seu § 1.0 da 
Lei 5.010, de 30 de mato de 1966) 
cessou a partir da vigência, a 
15 de março de 1967, da atual 
Constituição, cujo art. 118 im
põe, sem quaisquer restrições, a 
condição de "concurso de titu
las e provas, organizado pelo 
Tribunal Federal de Recursos, 
conforme a respectiva jurisdi
ção". E a respeito da imediata 
prevalência do texto constitu
cional é tranqillla a doutrina, 
consoante ensina Vicente Ráo, 
citando Carlos Maximiliano e 
Pontes de Miranda: 
"A constituição consagra o di
reito normativo estatutário, or
gânico, da nação constituida 
em Estado; e, considerado em 
seu todo, em sua unidade, co
mo deve ser, possui fôrça obri
gatória mals intensa do que 
qualquer outra norma juridica: 
"A sua aplicação é imediata; 
tudo o que se lhe contraponha 
é e11mlnado. O Poder consti
tuinte é absoluto." "A Consti
tuição têm de amoldar-se as 
leis, assim as leis a serem fei
tas, como as leis já promulga
das. A noção de constituciona
lidade surge, juridicamente, a 
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partir do momento em que co
meça a ter vigor a Constituição: 
todo o material legislativo que 
existe, considera-se revogado 
no que contraria os preceitos 
constitucionais." (IN VICENTE 
RAO - "O Direito e a Vida dos 
Direitos", vol. II, págs. 387/388). 

3.0 - O art. 173 das Disposições Tran
sitórias da Constituição jamais 
poderia, assim, ter o alcance de 
convalidar regras jurídicas ln
compativels com os novos pre
ceitos constitucionais. Observe
se ademais que o citado dispo
sitivo ao ressalvar os referidos 
atos legislativos - longe de os 
declarar mantidos ou em vigor 
- apenas e prudentemente os 
declarou "aprovados e excluídos 
de apreciação judicial", o que 
evidencia o simples propósito 
de legitimar, nos seus efeitos já 
produzidos, os atos legislativos 
eventualmente Irregulares, sem 
contudo sobrepor a vigência de 
suas normas aos novos precei
tos constitucionais editados. 

4.0 - Com relação às Indicações fel
tas anteriormente à vigência da 
atual Constituição, mas não 
aprovadas até essa data, não 
me parece. ainda que o comê
ço de execução do ato comple
xo possa furtá-lo ao regime ju
rídico superveniente, pois "não 
é válido o ato complexo, senão 
quando validar todos os ele
mentos que devem concorrer 
para sua formação" (Tito Pra
tes da Fonseca, Direito Admi
nistrativo, ed. 1939, págs. 371 
e 373). 

Quer dizer que,· havendo sido 
alterado o regime das nomea
ções, não é mais possível con
cluir-se o ato complexo, se êle 
não chegou a perfecclonar-se no 
regime da lei anterior, não só 

porque faltou, em tempo hábil, 
uma condição essencial (a 
aprovação do Senado) como 
porque a própria fase princi
pal (a nomeação) não chegou 
a concluir-se. 

Era o que tinha a dizer, na sintética 
justificação do meu voto. Faço-o com 
o natural constrangimento de quem não 
só nutre sentimentos do maior respeito 
e apreço por vários dos nomes Indica
dos, cujo aproveitamento poderá enri
quecer os nossos quadros judiciários, 
como ainda de quem não desconhece a 
desvalia de sua opinião, ante o autori
zado pronunciamento de eminentes ju
ristas de dentro e de fora desta Casa. 
Mas não me sentiria bem com minha 
consciência, se ocultasse neste Instante 
esta respeitosa discordância ante uma 
orientação jurídica que, data vênla, vem 
Instaurar grave precedente em nossa In
terpretação constitucional e no respeito 
devido · à competência privativa de ou
tros podêres de Estado. • (Muito bem! 
Muito bem! Palmas.) 

O SR. PRESIDENTE (Rui Palmeira) -
Antes de passar à matéria seguinte, da 
pauta, convoco os Srs, Senadores para 
uma Sessão extraordinária a realizar-se 
logo após o encerramento da presente. 

Item 3 

Discussão, em turno único, do Pro
jeto de Lei da Câmara n.0 76, de 1967 
(n.0 1.813-B/64, na Casa de origem), 
que autoriza o Poder Executivo a 
abrir, pelo Ministério da Fazenda, o 
crédito especial de NCr$ 600', 000,00 
( selscen tos mil cruzeiros novos) , des
tinado à regularização de despesas 
de pessoal da Fundação Brasil Cen
tral, tendo 
PARECERES, sob n.0s 193 e 194, de 

1968, das Comissões 
. - de Constituição e Justiça, pela 

constitucionalidade e jurldici
dade; 

- de Finanças, favorável. 
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Em discussão o projeto. (Pausa.) 

Se nenhum Sr. Senador quiser fazer 
uso da palavra, encerrarei a discussão. 
(Pausa.) 

Está encerrada. 

Em votação. (Pausa.) 

Os Srs. Senadores que o aprovam 
queiram permanecer sentados. (Pausa.) 

Está aprovado. Vai à sanção . 

t o seguinte o projeto aprovado: 

PROJETO DE L~l DA CAMARA 

N.o '76, de 196'7 
(N,• 1.813-B/64, na Casa de origem) 

Autoriza o Poder Executivo a 
abrir, pelo Ministério da Fazenda, o 
crédito especial de NCr$ 600.000,00 
(seiscentos mil cruzeiros novos), des
tinado à regularização de despesas 
de pessoal da Fundação Brasil Cen
tral. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.o - t o Poder Executivo auto
rizado a abrir, pelo Ministério da Fazen-
da, o crédito especial de NCr$ . , ....... . 
600, 000,00 (seiscentos mil cruzeiros no
vos), destinado à regularização de des
pesas de pessoal da Fundação Brasil 
Central, já efetuadas e não incluídas no 
auxilio consignado no Orçamento para 
1964. 

Art. 2.0 - A aplicação dos recursos de 
que trata o à.rt. 1.0 será feita pela Fun
dação Brasil Central, a qual se obrigará 
a comprovar as despesas ao Tribunal de 
Contas da União, através do Ministério 
da Fazenda. 

Art. 3.0 - Esta Lei entra em vigor na 
data de sua publicação. 

Art. 4.0 - Revogam-se as disposições 
em contrário. 

O SR. PRESIDENTE (Rui Palmeira) -
Item 4 

Discussão, em turno único, do Pro
jeto de Lei da Câmara n.0 115, de 1967 

(n.O 55-B-67, na Casa de origem), 
que altera dispositivo da Lei n.0 4.215, 
de 27 de abril de 1963, que dispõe 
sôbre o Estatuto da Ordem dos Ad
vogados do Brasil, tendo 
PARECERES CONTRARIOS, sob n.Os 

170 e 171, de 1968, das Comissões 
- de Constituição e Justiça e 
- de Serviço Público Civil. 

Em discussão. 

Se nenhum dos Srs. Senadores quiser 
fazer uso da palavra, encerrarei a dis
cussão. ·(Pausa.) 

Está encerrada. 

Em votação o projeto. 

Os Srs. Senadores que o aprovam quei
ram conservar-se sentados. (Pausa.) 

Rejeitado o projeto. 

t o seguinte o projeto rejeitado: 

PROJETO DE LEI DA CAMARA 

N. 0 115, de 196'7 
(N.• 55-B/67, na Casa de origem) 

Altera dispositivo da Lei n. 0 4.215, 
de 2'7 de abril de 1963, que dispõe sô
bre o Estatuto da Ordem dos Advo
gados do Brasil. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.0 - Ficam excluidos das ln· 
compatlbllidades previstas no art. 84, 
Item VI, da Lei n.0 4.215, de 27 de abril 
de 1963, que dispõe sôbre o Estatuto da 
Ordem dos Advogados do Brasil, as at1-
vldades, cargos e funções de "Contador'' 
de qualquer serviço da União, do Distri
to Federal, dos Estados; Territórios e 
Municípios, bem como autarquias, enti
dades paraestatals, sociedades de eco
nomia mista e emprêsas administradas 
pelo Poder Público. 

Art. 2.0 - Esta Lei entrará em vigor 
30 (trinta) dias após sua publicação. 

Art. 3.0 
- Revogam-se as disposições 

em contrário. 
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O SR. PRESIDENTE (Rui Palmeira) -
·Item 5 

Discussão, em turno único, do Pro~ 
jeto de Resolução n.O 44, de 1963, de 
autoria da Comissão Dlretora, que 
denomina "Edlficlo Isaac Brown" o 
prédio destinado ao Serviço Gráfico 
do Senado, tendo 

PARECER FAVORAVEL, sob n.O 187, 
de 1968, da Comissão 

- de Constituição e Justiça. 

Em discussão o projeto. 

Se nenhum dos Srs. Senadores quiser 
fazer uso da palavra, encerrarei a dis
cussão. (Pausa.) 

Está encerrada. 

Em votação o projeto. 

Os Srs. Senadores que o aprovam quei
ram conservar-se sentados. (Pausa.) 

Aprovado. 

o . projeto irá à Comissão Diretora, 
para redação final. 

l!: o seguinte o projeto aprovado: 

PROJETO DE RESOLUÇAO 

N.0 44, de 1963 

Denomina "Edifício Isaac Brown" o 
prédio destinado ao Serviço Gráfico 
do Senado Federal. 

O Senado Federal resolve: 

· Artigo único - Denomlnar~se~á "Edi
ficlo Isaac Brown" o prédio em que será 
Instalado o Serviço Gráfico· do Senado 
Federal, a que se refere a Resolução n,o 
20, de 1963. 

O SR. PRESIDENTE (Rui Palmeira) -
Item 6 

Discussão, em turno único, do Pro
jeto de Resolução n.0 24, de 1968, de 
autoria da Comissão Diretora, que 
nomeia Adélia Leite Coelho, para o 
cargo de Dlretor, PL~l, do Quadro 
da Secretaria do Senado Federal. 

Em discussão. 

Se nenhum dos Srs. Senadores quiser 
fazer uso da palavra, encerrarei a dls· 
cussão. (Pausa.) 

Está encerrada. 

Em votação o Projeto. 

Os Srs. Senadores que o aprovam quei
ram permanecer sentados. (Pausa.) 

Aprovado. 

o projeto irá à Comissão Diretora, pa
ra redação final. 

:S: o seguinte ·o projeto aprovado: 

PROJETO DE RESOLUÇAO 

N.0 24, de 1968 

Nomeia Adélla Leite Coelho, para 
o cargo de Dlretor, PL-1, do Quadro 
da Secretaria do Senado Federal. 

O Senado Federal resolve: 

Artigo único - l!: nomeada, de acôrdo 
com o art. 85, allnea c, item 2, do Regi
mento Interno, combinado com o art. 75, 
item IV, alinea d, da Resolução n.0 6, 
de 1960, para o cargo Isolado, de provi
mento efetivo, de Diretor, PL-1, do Qua
dro da Secretaria do Senado Federal, a 
Oficlal~Bibllotecária, PL~3, Adélia Leite 
Coelho. 

O SR. PRESIDENTE (Rui Palmeira) ..;.. 
Item 7 

Discussão, em turno único, do Re
querimento n.O 183, de 1968, . do Sr. 
Senador Vasconcelos Tôrres, solici
tando ao Poder Executivo - MiniS· 
térlo da Fazenda - Informações sô
bre Obrigações Reajustáveis do Te
souro Nacional. 

Em discussão. 

Se 'nenhum dos Srs. Senadores quiser 
fazer uso da palavra, encerrare! a dis
cussão. (Pausa.) 

Encerrada. 

Em votação o requerimento. 
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. Os Srs. Senadores que o aprovam quei
ram permanecer sentados. (Pausa.) 

Aprovado. 
1!: o seguinte o requerimento apro

vado: 

REQUERIMENTO 
N.o 183, de 1968 

Sr. Presidente: 
Nà. forma regimental, requeiro sejam 

sollcltadas, através do Ministério da Fa
zenda, as seguintes informações relacio
nadas com as Obrigações Reajustáveis 
do Tesouro Nacional: 

.. , 

1.• - totais. anuais de recursos 11-
quidos originários de subscri
ção do Tesouro Nacional, 
contabilizados em 1964, 1965, 
1966, 1967 e 1968 (até a pre-
sente data) ; 

2.• - totais anuais dos desembolsos 
feitos pelo Tesouro Nacional, 
para atender ao resgate das 

. Obrigações Reajustáveis, na 
mesma faixa de tempo refe
rida no item anterior; 

3.• - método de cálculo adotado 
· para a fixação· ·do valor no

minal unitário das Obrigações 
Reajustáveis do Tesouro Na
cional, considerando o fato de 
que êsses valôi'es diferem, al
gumas · vêzes, dos que seriam 
obtidos com a fiel observância 
da legislação básica atinente 
ao assunto (Lei n.o 4.357, de 
16-7-1964, e Decreto n.o 54.252, 
de 3-9-1964). 

O SR. PRESIDENTE (Rui Palmeira) -
As Informações pedidas no requerimen
to aprovado serão solicitadas. 

Sôbre a mesa, há requerimento que se
rá lido pelo Sr. 1.0 -Secretário. 

1!: lido e aprovado o seguinte 

REQUERIMENTO 
Nos têrmos dos arts. 211, letra p, e 315, 

do Regimento Interno, requeiro dispensa 

de publicação,. para imediata discussão 
e votação, da Redação Final do Projeto 
de Resolução n.0 24, de 1968, .·que nomeia 
Adélla Leite Coelho para o cargo de Di
reter, PL-1; do Quadro da Secretaria do 
Senado Federal. 

Sala das Sessões, em 26 de março de 
1968. - Guido Mondin. 

(0 presente requerimento recebett o 
n.• 282, ãe 1968.) 

O SR. PRESIDENTE (Rui Palmeira) -
Em decorrência da dellberação do Ple
nário; passa-se. à imediata discussão e 
votação da redação final do Projeto de 
ReS()lução n.0 24/68. 

··Em discussão a redação final. 

Se nenhum Sr. Senador desejar fazer 
uso da palavra, encerrarei a discussão. 
(Pausa.) 

Está encerrada. 

Em votação a redação final. 

os Srs. Senadores que a aprovam quei
ram permanecer sentados. (Pausa.) 

Está aprovada. O proj.eto vai à pro-: 
mulgação. 

1!: a seguinte a redação final apro
vada: 

PARECER 

N.0 244, de 1968 

da Comissão Dlretora, apresentan
do a redação final do Projeto de Re
solução n,0 24, de 1968, 

A Comissão Diretora apresenta a re
dação final do Projeto de Resolução 
n.o 24, de 1968, nos seguintes têrmos: 

RESOLUÇAO 

Nomeia Adélia Leite Coelho para 
o cargo de Dlretor, PL-1, do Quadro 
da Secretaria do Senado FederaL 

o Senado Federal resolve: 
Artigo único - 1!: nomeada, de acôr

do com o art. 85, alinea c, item 2, do Re-
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glmento Interno, combinado com o art. 
75, Item IV, alinea d, da Resolução n.O 
6, de 1960, para o cargo Isolado, de pro
vimento efetlvo, de D!retor, PL-1, do 
Quadro da Secretaria do Senado Fe
deral, a Oficial Bibliotecária, PL-3, Adé
lla Leite Coelho. 

Sala da Comissão Dlretora, em 26 de 
março de 1968. - Gllberto Marinho -
Rui Palmeira - Dinarte Mariz - Catte
te Pinheiro - Lino de Mattos - Guido 
Mondin. 

O SR. PRESIDENTE (Gllberto Marl
rlnho) - A Presidência recebeu oficio 
no qual o Sr. Presidente da Câmara dos 
Deputados encaminhou expediente sô
bre a convocação do Congresso Nacional 
para uma Sessão conjunta a realizar-se 
no próximo dia 24 de junho, em come
moração ao Ano Cabrallno. 

De acôrdo com os entendimentos ha
vidos entre esta Presidência e a da Câ
mara, convoco as duas Casas do Con
gresso para uma Sessão conjunta sole
ne, a realizar-se- às 15 · horas do referi
do dia 24 de junho, no Plenário da Câ
mara dos Deputados. 

Na ocasião, farão uso da palavra: 
- o Senador Argemiro de Figueiredo, 

em nome do Senado, e 
- o Deputado Cunha Bueno, em no

me da Câmara. 

Atendendo à necessidade de aprecia
ção de matéria em tramitação conjunta 
nas duas Casas do Congresso Nacional, 
com prazo prestes a se esgotar, esta 
Presidência deliberou cancelar a Sessão· 
marcada para o dia 28 do corrente, às 
21 horas e 30 minutos, para apreciação 
de vetos presidenciais. 

A matéria constante da Ordem do Dia 
da referida Sessão será objeto de deli
beração no próximo dia 25 de abril, às 
21 horas e 30 minutos. 

Nada mais havendo que tratar, vou 
encerrar a Sessão, designando para a 
extraordinária, a realizar-se às 18 horas 
de hoje, a seguinte 

ORDEM DO DIA 
Discussão, em turno único, do Pa

recer da Comissão de Relações Ex
teriores sôbre a Mensagem n.0 85/68 
<n.0 de origem 116/68), de 8 do mês 
em curso, pela qual o Presidente da 
República submete ao Senado a es
colha do Embaixador Sérgio Corrêa 
Affonso da Costa para exercer a 
função de Embaixador Extraordiná
rio e Plenipotenciário do Brasil jun
to a Sua Majestade Ellzabeth II, Rai
nha do Reino Unido da Grã-Breta
nha e Irlanda do Norte. 

Está encerrada a Sessão. 
(Encerra-se a Sesstl.o às 17 horas e 

50 minutos.) 
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27.a Sessão da 2.a Sessão Legislativa da 6.a Legislatura 
em 26 de março de 1968 

(Extraordinária) 

PRESIDtNCIA DO SR. GILBERTO MARINHO 

As 18 horas, acham-se presentes os 
Srs. Senadores: 

Adalberto Sena - José Gulomard 
- Oscar Passos - Edmundo Levl -
Arthur VIrgílio - Milton Trindade 
- Cattete Pinheiro - Lobão da Sil
veira - Clodomlr Mllet - Sebastião 
Archer - Petrônlo Portela - José 
Cândido - Slgefredo Pacheco -
Menezes Plmentel - Wilson Gonçal
ves - Lulz de Barros - Dlnarte 
Mariz - Manoel Vlllaça - Ruy Car
neiro - Argemlro de Figueiredo -
Domiclo Gondlm - João Cleofas -
Pessoa de Queiroz - José Ermirlo 
- Teotônio VIlela - Rui Palmeira 
- Arnon de Melo - Leandro Maciel 
- Júlio Leite - José Leite - Aloy-
sio de Carvalho - Antônio Balblno 
- Josaphat Marinho - Carlos Lln
denberg - Eurico Rezende - Raul 
Giubertl - Paulo Tôrre& - Aarão 
Steinbruch - Vasconcelos Tôrres -
Mário Martins - Aurélio Vianna -
Gilberto Marinho - Milton campos 
- Benedicto Valladares - Nogueira 
da Gama- Carvalho Pinto - Llno 
de Mattos - João Abrahão - José 
Feliciano - Pedro Ludovico - Fer
nando Corrêa - Flllnto Müller -
Ney Braga - Adolpho Franco -
Mello Braga - Alvaro Catão -
Attillo Fontana - Guido Mondin 
- Daniel Krieger - Mem de Sá. 

O SR. PRESIDENTE (Gilberto Mari
nho) - A lista de presença acusa o com
parecimento de 60 Srs. Senadores. Ha
vendo número regimental, declaro aberta 
a Sessão. Vai ser Ilda a Ata. 

O Sr. 2.0-Secretário procede à lei
tura da Ata da Sessão anterior, que 
é sem debates aprovada .. 

O SR. PRESIDENTE (Gilberto Mari
nho) - Sôbre a mesa, requerimento que 
será lido pelo Sr. 1.0-Secretário. 

t lido o seguinte: 

REQUERIMENTO 

N.0 283, de 1968 

Sr. Presidente: 

Requeremos, nos térmos regimentais, a 
constituição de Comissão Especial, com
posta de 5 membros, para representar 
o Senado no II Congresso Nacional do 
Café, a realizar-se em Curltlba, nos dias 
4, 5 e 6 de abril vindouro, sob o patro
cínio da Confederação Nacional da Agri
cultura. 

Sala das Sessões, em 20 de março de 
1968. - Attillo Fontana - Mello Braga. 

O SR. PRESIDENTE (Gilberto Mari
nho)- O requerimento que acaba de ser 
lido será votado logo após a Ordem do 
Dia, nos térmos do Regimento. 

Passa-se à 

ORDEM DO DIA 
Discussão, em turno único, do pa

recer da Comissão de Relações Ex
teriores sôbre a Mensagem n.0 85/68 
(n.0 de origem 116/68), de 8 do mês 
em curso, pela qual o Sr. Presidente 
da República submete ao Senado a 
escolha do Embaixador Sérgio Cor
rêa Affonso da Costa para exercer a 
função de Embaixador Extraordiná-
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rio e Plenipotenciário do Brasil jun
to a Sua Majestade Ellzabeth II, 
Rainha do Reino Unido da Orá
Bretanha e Irlanda do Norte. 

Tratando-se de matéria a ser aprecia
da em Sessão secreta, peço aos Srs. fun
cionários que tomem as providências de 
direito. 

(A Sessão transforma-se em secreta às 
18 horas e 20 minutos e volta a ser pú

, blica às 18 horas e 25 minutos.) 

O SR •. PRESIDENTE (Güberto Mar!· 
nho) - como foi lldo, na hora do Ex· 
pedlente, os Srs. Senadores Attilio Fon· 
tana e Mello Braga sollcitaram a deslg· 
nação de Comissão Especial de cinco 
Membros para representar o Senado no 
Congresso Nacional do Café, a reallzar· 
se em Curitlba, nas dias 4, 5 e 6 de 
abril, sob o patrocinlo da Confederação 
Nacional da Agricultura .. 

Em votação o requerimento. (Pausa.) 

Os Srs. Senadores que o aprovam quei
ram permanecer sentados. 

Está aprovado. 

A Mesa designa os Srs. Senadores 
Attilio Fontana, Mello Braga, Carvalho 
Pinto, Nogueira da Gama e Aarão Steln· 
bruch, além do Sr. Senador Ney Braga, 
Vlce-Presldente da Comissão Especial de 
Estudos do Café, que já havia sido 
designado para representá-la. 

Não há 'mais oradores Inscritos. (Pausa.) 

Não havendo quem peça a palavra, vou 
encerrar a Sessão, convocando os Srs. 
Senadores para uma Sessão extraordi· 
nárla amanhã, às. 10 horas, com a se-, . . 
guinte 

ORDEM DO DIA 

TRABALHOS DE COMISSOES 

Está encerrada a Sessão. 
(Encerra-se a Sessão às 18 horas e 30 

minutos.) 
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28.a Sessão da 2.a Sessão Legislativa da 6.a Legislatura, 

em 27 de março de 1968 

(Extraordinária) 

PRESID:tNCIA DOS SRS. GILBERTO MARINHO E AABAO STEINBRUCH 

As 10 horas, acham-se presentes os 
Srs. Senadores: 

Adalberto Sena - Oscar Passos -
Edmundo Levl - Arthur Vlrgillo -
Mllton Trindade - Cattete Pinheiro 
- Lobão da SUveira - Clodomlr Mi
let - Petrônlo Portela - José Cân
dido - Menezes Plmentel - WUson 
Gonçalves - Luiz de Barros - Di
narte Mariz - Manoel VÍllaça -
Ruy Carneiro - Argemlro de Figuei
redo - Domiclo Gondim - João 
Cleofas - Pessoa de Queiroz - José 
Ermirlo - Teotônlo Vilela - Rui 
Palmeira - Arnon de Melo - Lean~ 
dro Maciel - Júlio Leite - José Lei
te - Aloysio de Carvalho - Antônio 
Balbino - Josaphat Marinho -
Carlos Llndenberg - Eurico Rezen
de - Raul·Glubertl - Paulo Tôrres 
- Aarão Stelnbruch - Vasconcelos 
Tôrres - Mário Martins - Auréllo 
Vianna - Gllberto Marinho - Mll
ton Campos - Benedlcto Valladares 
- Nogueira da Gama - Carvalho 
Pinto - Llno de Mattos - João 
Abrahão - José Feliciano - Pedro 
Ludovico - Fernando Corrêa - Fi
linto Müller - Ney Braga - Adol
pho Franco - Mello Braga - Alvaro 
Catão - Attillo Fontana - Guido 
Mondin - Daniel Krieger - Mem 
de Sá. 

O SR. PRESIDENTE (Gllberto Mari
nho) -A lista de presença acusa o com
parecimento de 57 Srs. Senadores. Há 
número regimental. Declaro aberta a 
Sessão. Vai ser lida a Ata. 

O Sr. 2.o-secretár1o procede à lei

tura da Ata da Sessão anterior, que 

é aprovada sem debates. 

O Sr. 1.0-Secretário lê o seguinte 

EXPEDIENTE 

MENSAGEM 

DO PRESIDENTE DA REP'O'BLICA 

Restituição de autórrafos de projeto de 
lel Sal! clonado: 

- N,0 94/68 (n.o de origem 147/68) -
Projeto de Lei da Câmara n.0 848/67 
(n.o 13/68, no Senado), que isenta 
dos Impostos de importação e sô
bre produtos industrializados equi
pamentos destinados à implantação 
da rêde de telecomunicações no Es
tado do Paraná, e importado pela 
Companhia de Telecomunicações do 
Paraná - TELEPAR (projeto que 
se transformou na Lei n.o 5.401, de 
25 de março de 1968). 
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AVISO 

DO MINISTRO DA VIAÇ.AO E OBRAS 
PúBLICAS 

- N.o 339/GM, de 25 do mês em curso 
- comunicando ao Senado a entre-
ga ao tráfego, no dia 19 do corren
te mês, da ligação Araguari-Uber
lândia, trecho da BR-050, inteira
mente asfaltada. 

PARECER 
PARECER 

N.o 245, de 1968 

da Comissão de Agricultura, sôbre 
o Requerimento n.0 80, de 1968. 

Relator: Sr. Argemiro de Figueiredo 

O Requerimento n.o 80, de 1968, é da 
autoria do nobre Senador Vasconcelos 
Tôrres, que solicita seja convocado o sr. 
Ministro da Agricultura, para prestares
clarecimentos ao Senado sôbre a Impor
tação do leite em pó. 

Esta Comissão é favorável ao deferi
mento do requerimento. Em primeiro lu
gar, porque êle se arrima em textos ex
pressos da Constituição vigente (arts. 87 
e 40), que atribuem ao Legislativo a fa
culdade de convocar Ministros de Estado 
para prestar esclarecimentos sôbre fatos 
determinados. Em segundo lugar, é de se 
atender ao requerimento, de vez que êle 
se ajusta bem aos preceitos da demo
cracia, que é o regime da responsabll
dade e da publlcidade. 

Sala das Comissões, em 26 de março de 
1968. -José Ermírlo, Presidente - Arge
miro de Figueiredo, Relator- João Cleo
fas - Milton Trindade - •reotônio Vile
la, "com restrições, por julgar que a con-' 
vocação devia ser para a Comissão e 
não para o Plenário. 

O Plenário é necessário para uma for
mulação ou explicação de politica geral 
da pasta. 

Entendo que a Mesa pode disciplinar, 
de agora por diante, a matéria. 

De um Ministro de Estado ser cha
mado a cada momento para debate de 
assunto restrito, parece-me pouco rele
vante para o próprio Plenário e a digni
dade da função ministerial. 

Seria o caso, então, nesses casos, o fun
cionamento das Comissões". 

O SR. PRESIDENTE (Gilberto Mari
nho) - O expediente lido vai à publi
cação. 

Sôbre a mesa, projetos de resolução que 
vão ser lidos pelo Sr. 1. 0-Secretário. 

São lidos os seguintes: 

PROJETO DE RESOLUÇAO 

Toma sem efeito as nomeações de 
Vera Lúcia Tollendal Pacheco, Pau
lo Luiz Bastos Serejo, Carlota Bar
rinuevo Martin e Lionéia de Almel· 
da Castro, candidatos habilitados em 
concurso público, para o cargo de 
Taquigrafo de Debates. 

O Senado Federal resolve: 

Artigo único - Ficam sem efeito as 
nomeações feitas de acôrdo com o art. 85, 
alínea c, item 2, da Resolução n.0 2, de 
1959, de Vera Lúcia Tollendal Pacheco, 
Paulo Luiz Bastos Serejo, Carlota Barri
nuevo Martin e Lionéia de Almeida Cas
tro, candidatos habilitados em concurso 
público, para o cargo inicial da carreira 
de Taquigrafo de Debates do Quadro da 
Secretaria do Senado Federal, em virtu
de do decurso de prazo legal. 

Justificação 

Os referidos candidatos foram aprova
dos em concurso público para o cargo 
inicial da carreira de Taquígrafo de De
bates 

Decorrido o prazo legal para posse sem 
que os mesmos tenham comparecido, a 
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Comissão D!retora submete à apreciação 
da Casa o presente projeto de resolução. 

Sala das Sessões, em 27 de março de 
1968. - Gilberto Marinho -Pedro Lu
dovico - Rui Palmeira - Aarão Steln
bruch - Cattete Pinheiro - Guldo Mon
din - Raul Giubertl. 

(!ate projeto. de resolução recebeu o 
n.• 25, ae 1968.) 

PROJETO DE RESOLUÇAO 

Exonera, a pedido, Arimar de Oli
veira Freitas, Taquígrafo de Debates, 
PL-4, do Quadro da Secretaria do 
Senado FederaL 

O Senado Federal resolve: 

Artigo único - É exonerado, a pedi
do, de acõrdo com o art. 85, .letra c, Item 
2, do Regimento Interno, do cargo de Ta
quigrafo de Debates, PL-4, do Quadro .da 
Secretaria do Senado Federal, Arlmar de 
Olivelva Freitas, a partir de 1.0 de março 
do corrente ano. 

Justificação 

A Comissão Diretora apresenta ao Ple
nário o presente projeto de resolução, a 
fim de atender ao pedido formulado pelo 
funcionário em aprêço, que foi nomeado 
para outro cargo público. 

Assim justificado, submetemo-lo à 
consideração da Casa. 

Sala das Sessões, em 27 de março de 
1968. - Gilberto Marinho - Pedro Lu
dovico - Rui Palmeira - Aarão Stein
bruc - Cattete Pinheiro - Guldo Mon
din - Raul Giuberti. 

(!ste projeto de resolução recebeu o 
n.• 26, ãe 1968.) 

O SR. PRESIDENTE (Aarão Stein
bruch) -Os projetas lidos, sendo de au
toria da comissão Dlretora, lndependem 
de pareceres, de acôrdo com o § 3.0 do 
art. 102 do Regimento Interno. Serão 
publicados e, oportunamente, figurarão 
em Ordem do Dia. 

A Presidência deferiu os seguintes re
querimentos de informações: 

De autoria do Senador Llno de Ma.ttos: 

- N.0 ' 256 e 25'7, de 1968, ao Minis
tério da Agricultura. 

De autoria do Senador Aario Steinbruch: 
- N.o 258, de 1968, ao Ministério da 

Agricultura; 

- N,0 268, de 1968, ao Ministério das 
Minas e Energia. 

De autoria do Senador José Ermírio: 

- ·N.0 26'7, de 1968, ao Ministério da . 
Fazenda; 

- N.0 2'70, de 1968, ao Ministério da 
Fazenda; 

A Presidência recebeu Avisos do Sr. 
Ministro das Comunicações, sob n.0s 

GMC-149, de 1968, e GM-150, de 1968, 
comunicando que estão sendo ultimados 
os expedientes relativos às respostas sõ
bre os Requerimentos de Informações 
n.0 • 70, de 1968, e 212, de 1968, de auto
ria do Senador Lino de Mattos. 

No mesmo sentido recebeu, ainda, o 
Aviso n.0 Br.l13, de 25 de março de 1968, 
do Sr. Ministro da Fazenda, relativo ao 
Requerimento n.0 86, de 1968, do Sr. Se
nador Vasconcelos Tôrres. 

Se não houver objeção, esta Presidên
cia considerará prorrogados por 30 dias 
os prazos de respostas dos citados re
querimentos. (Pausa.) 

Não tendo havido objeções, estão pror
rogados êsses prazos. · 

Há oradores inscritos, o primeiro dos 
quais é o nobre Senador Aurélio Vlanna, 
a quem dou a palavra. 

O SR. AURÉLIO VIANNA- (Sem revi
são do orador.) Sr. Presidente, Iremos fo
calizar, nesta Sessão, um assunto da 
mais alta relevância para o País - não 
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sei de outro mais Importante - é a poli
tica salarial do Govêmo em face do 
custo de vida. 

Não é a Frente Ampla, não é o MDB, 
não é a ARENA, que poderiam provocar 
uma eclosão social: a má conselheira é 
a fome, é a miséria, com seu cortejo de 
terr!veis sofrimentos. 

A impressão que se tem é de que as 
classes dirigentes dêste Pais não se preo
cupam com êsse problema, para devida
mente equacioná-lo e resolvê-lo. O fato 
que impressiona o estudioso é o de que, 
de 1964 até os dias que correm, o salário 
real do trabalhador vem decrescendo, o 
seu poder de compra diminuindo. 

Lemos uma estatística que nos levou a 
uma meditação mais profunda do pro
blema. o orçamento mensal de uma fa
milia padrão, em 1958, foi calculado em 
NCr$ 10,16, o salário médio nominal em 
NCr$ 8,54, o salário real em NCr$ 8,54. O 
indice do custo de vida foi de 100, isto 
para efeito de cálculo de referência. 

Em 1959, o orçamento mensal de uma 
familla dada como padrão foi de ... 
NCr$ 14,23, o ind!ce do custo de vida pas
sou para 139; o salário nominal do tra-
balhador, àquele tempo, era de ..... . 
NCr$ 11,53, o salário real de NCr$ 8,29. 
Então, já diminuiu o salário real. 

Em 1960, o orçamento mensal da fami
lla padrão: NCr$ 18,63. O lndice do custo 
de vida subiu para 183, o salário nominal 
para NCr$ 15,85. O salário real era de 
NCr$ 8,66. O poder de compra do traba
lhador continua baixo, terrivelmente 
baixo. 

Em 1961, o orçam~nto mensal da ta
mina-padrão passou para NCr$ 25,96. O 
ind!ce do custo de vida para 256. Então, 
em três anos, de 100 passou para 256. O 
salário nominal: NCr$ 22,99; o salário 
real: NCr$ 8,98. 

Em 1962, o orçamento mensal: 
NCr$ 39,89. Custo de vida: 393. Salário 
médio nominal: NCr$ 36,79. Salário real: 
NCr$ 9,36. 

Em 1963: NCr$ 72,62, o orçamento 
mensal. lndice do custo de vida passou 
para 716. Salário médio nominal: ..• 
NCr$ 66,22. Salário real: NCr$ 9,25. 

1964 - Ano da Revolução vitoriosa. Or
çamento mensal: NCr$ 127,82. lndice do 
custo de vida: 1.261. Salário nominal mé
dio: NCr$ 121,19. Salário real mensal: 
NCr$ 9,61. 

Em 1965: NCr$ 211,76, foi em quanto se 
calculou o orçamento mensal de uma 
tamilla-padrão. O índice do custo de 
vida passou para 2.084; o salário médio 
nominal - NCr$ 169,67. Ora, se o orça
mento mensal era de 211 e o salário no
minal de 169, logo o salário real foi de 
8,14 cruzeiros novos. Então, ai, o salário 
real diminui brutalmente, revelando uma 
situação gravíssima, preocupante, terr!
vel. 

Mas, aconteceu outro fato. Em 1966, o 
orçamento mensal subiu para ........ . 
NCr$ 325,92, o indlce do custo de vida foi 
de 3.208 e o salário nominal de ....... . 
NCr$ 220,58. E o que aconteceu com o sa-
lário real mensal? Desceu para ...... . 
NCr$ 6,871 Comentário: 

"O salário real, que apresentara au
mento até o ano de 1964, atingiu, em 
1966, o nivel mais baixo. E Isto repre
sentou, d~ fato, uma redução de 
15,6% no poder aquisitivo do traba
lhador, evidenciando que não havia 
mesmo condições para aumentar a 
procura de bens e serviços por parte 
dos assalariados." 

E cita o comentarista o Boletim do 
DIEESE n.o 2/3, de junho/julho de 1967. 

Sr. Presidente, todos os jornais respon
sáveis, que estudam a fundo êsse proble
ma, vêm revelando dados que deveriam 
Impressionar as camadas dirigentes, as 
camadas politicas dêste Pais. 

'• 
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Respondendo a requerimento de um 
Deputado do ·Rio Grande do Sul, o Sr. 
Ministro do Trabalho e Previdência So
cial, através do Departamento Nacional 

de Salário, em 6 de dezembro de 1967, 
apresentou o comportamento do salário
minlmo, no Estado da Guanabara, no pe
ríodo 1961/1966: 

I 
Valor VarlaçÍio em Relaçio ao I Varlaçio do Custo de Vida 

Vlrêncla Cr$ Anterior . no Periodo Anterior 

16-10-61 13.440,00 
1-1-63 21.000,00 

24·2-64 42.000,00 
1·3-65 66.000,00 
1-3-66 84.000,00 

Não há necessidade de comentários. 
Esta é a ·situação; êste, o quadro. 

Vem o nôvo salário-minlmo, já está 
decretado. Imediatamente, o aluguel das 
casas é reajustado. Os jornais falam que 
a disposição já foi tomada e o aumento 
virá numa base de 33%: 

"Os aluguéis também vão aumentar: 
em portaria que o Govêrno vai bai
xar nos próximos dias, como conse
qüência da decretação dos novos 1n
dlces de salárlo-minlmo, os aluguéis 
vão aumentar." 

E outro jornal já noticia que os cál
culos foram feitos e vão naquela base a 
que me referi. 

Não somente Isso. Na Guanabara, já se 
anuncia que o gás sofrerá ou já sofreu 
aumento; as passagens nos ônibus, nos 
táxis, também. 

E o Jornal do BrasU, que se vempreo
cupando com êsse problema, e, de um 
modo todo especial, multo objetlvo, re
vela ·que o carioca perde 40% no poder 
de compra e produz duas vêzes mais. E 
que o problema da moradia se agrava 
e que 60% da população da Guànabara 
vivem de salárlo-minlmo, o que Implica 
em. dizer de salárlo~mlsérla, de salário
fome. 

Sr. Presidente, o mesmo Jornal do Bra
sil, dia 25 de março, numa análise de 
Impressionante clareza, não discutindo 

40,00% 42,34% 
56,25% 56,28% 

100,00% 127,67% 
57,14% 82,63% 
27,27% 52,54% 

em tôrno de fórmulas, mas observando e 
fixando, através de dados concretos, o 
problema, revela-nos: na Piedade, subúr
bio da Central do Brasil, a quarenta mi
nutos do Centro, de ônibus, uma casa de 
sala, quarto, cozinha e banheiro custa, 
de aluguel, NCr$ 150,00; no Encantado, 
antes da Piedade, como sabemos, uma 
casa, nas mesmas condições, NCr$ 170,00; 
no Realengo, a cinqUenta minutos de 
trem elétrlco, uma casa com a mesma 
área e os mesmos cômodos, NCr$ 120,00; 
em Vigário Geral, uma casa. de um quar
to e uma sala é alugada por NCr$ 120,00. 

O salário-minimo do trabalhador, na 
Guanabara, todos sabemos qual é. E o 
poder de compra do carioca - estenda
se êste rac1oc1nio ao Brasil Inteiro -
foi reduzido, no ano passado, de 20%, 
quando a Inflação, segundo os dados do 
Govêrno, foi de 24,5%. 

O Jornal do BrasU revela esta estatls
tica, fornecida pela Fundação Getúlio 
Vargas: 66% dos ordenados dos cariocas 
são consumidos por aluguel, alimentação 
e vestuário; para transporte, os cuidados 
de sua saúde, diversões, educação, etc. 
etc. etc.: 34%. 

Não é passivei uma vida digna nestes 
têrmos! 

O Ministério do Trabalho - estatísti
ca que nos foi revelada - descobriu, tex
tualmente: "que das 654.116 pessoas que 
trabalhavam no Rio de Janeiro, em 
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1966, 534. 523 recebiam menos de 
NCr$ 200,00". 

E o Dlretor do DAPC, depondo perante 
uma Comissão, a Comissão Mista que 
trata do problema dos ociosos, fêz esta 
revelação impressionante: 56% do total 
do funcionalismo público dêste País re
cebem em tômo do salário-mlnlmo; 
95% dos servidores percebem abaixo de 
trezentos cruzeiros novos. 

O que significa 10% entre duzentos e 
cinqüenta e trezentos cruzeiros novos. E 
-repito- 56% em tôrno do salárlo-mi
nlmo. 

Continuemos, para algumas conclu
sões: no Estado da Guanabara - é o 
segundo do Brasil - primeiro é São Pau
lo - em renda per capita ânua. Aliás, 
estou em dúvida sôbre se é o primeiro ou 
o segundo. De qualquer modo, o primeiro 
ou o segundo, apenas 33% das. famillas 
cariocas possuem casa própria, enquanto 
52% são inquilinos e 13% vivem nas fa
velas. 

Então, o nôvo aumento de salário-mi
nimo já foi consumido há muito tempo, 
antes de ser decretado já estava consu
mido, porque o salário real do trabalha
dor estava multo abaixo do custo de vida. 

Conversando com um operário de Bra
silla, que trabalha nas obras que se pro
cessam no Senado, êle me disse que paga, 
por mês, por uma vaga, num quarto alu
gado a três rapazes solteiros, cêrca de 
NCr$ 15,00, na favela do IAPI; por duas 
refeições, consumindo em cada uma de
las o que cabe num prato, o denominado 
prato comercial, êle paga NCr$ 2,40; por 
um café da manhã, acompanhado de um 
pão, NCr$ 15,00 por mês. 

Com êsse tipo de alimentação, êle dia
pende, mensalmente, NCr$ 87,00. Para ir 
ao IAPI e voltar- êle vem pela manhã 
e volta à noite- paga NCr$ 0,76, ou seja 
NCr$ 18,24 por mês - mês de vinte e 
quatro dias. Então suas despesas com 
transporte, com alimentação e com uma 
vaga num quarto se elevam, mensalmen
te, a NCr$ 115,24, quando êle ganha 

NCr$ 110,00: "Rapaz, como é que você 
passa?" l!:le diz: "Eu vou passando, dri
blando a vida. Procuro fazer extraordi
nários, viver de biscate." 

o rapaz está magro, pálido. Quais ·as 
calorias que êle consome para exercer o 
trabalho pesado que está exercendo? 

Eu não estou desculpando os governos 
passados. Esta situação vem de anos, tem 
uns dois ou três séculos só no Brasil, 
mas vem-se agravando, enquanto certos 
politlcos se preocupam, apenas, em re
solver os seus problemas, acomodando-se 
e procurando desviar o povo do verda
deiro problema, que é o problema da li
berdade, de não passar fome, de viver 
com dignidade. Agrava-se a situação do 
problema do assalariado; paralisam-se as 
operações comerciais, o crédito é contido, 
firmas cerram as portas, o capital es
trangeiro invade o de ocupação, o Pais 
anlqüllando firmas e emprêsas tradicio
nais. l!:ste, o capital que condenamos, 
não aquêle outro de que todos os pai
ses em desenvolvimento necessitam, o 
capital de empréstimo representando 
um poder de desenvolvimento que nin
guém pode desconhecer. 

E medicamentos? l!:le não toma remé
dios. Então, a sua vida encurta. Roupas, 
sapatos? 

ll: com tristeza que olhamos para êsses 
trabalhadores. Podem estudar? Nem po
dem comprar um cademlnhoi... Não 
têm como. As diversões, aos domingos, 
têm que se circunscrever àquele ambien
te estreito onde êles se encontram. 

Sr. Presidente, nobres Srs. Senadores, 
reconheço que o problema é grave, que 
há intenção de resolvê-lo, que há um 
processo de estrangulamento que vem de 
fora para dentro, como denunciado na 
Conferência que, Infelizmente, fracassou 
êm Nova Delhl. Mas, pelo menos, os ho
mens foram ali representar Nações po
derosas, que não mais se distinguem pela 
coloração ideológica de cada uma delas, 
unem-se, estrangulam as Nações fracas 
econômicamente, impedindo a sua liber-
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tação econômica, o seu desenvolvimento. 
Se se combatem ideologicamente- será 
que há êste combate?-unem-se, não per
mitindo mesmo que as Nações em desen
volvimento, como a nossa, usem o átomo 
para a paz, para o seu desenvolvimento 
através das usinas que deveriam ser cria
das no Brasil. 

Sr. Presidente, é em tôrno dêstes prin
cípios que o Brasn se deve unir, que nos 
devemos entender. 

:1!: bem verdade que se, econômicamen
te, todo nosso povo estivesse satisfeito, 
faltando-lhe o direito de ir e vir, da livre 
manifestação do seu pensamento dentro 
dos quadros constitucionais que os seus 
representantes tivessem estabelecido, 
dentro daquela limitação que o próprio 
povo estabelecesse, o povo não seria feliz. 

Estamos vendo, agora, o que acontece 
em todos os países do mundo, da direita, 
do centro, da esquerda, da extrema-es
querda, uma rebelião universal pelo di
reito de, com segurança, o cidadão dizer, 
expressar o seu pensamento. E isto é um 
dado positivo no mundo convulsionado. 
E me parece estar vendo aquela frase que 
queimou, nos tempos passados, como 
brasa viva: "nem só de pão vive o ho
mem". 

Vive do pão, mas, nem só do pão. Vive 
de mais alguma coisa. 

Para viver uma vida estuante e bela 
precisa de ter garantida a sua liberdade, 
garantidos os seus direitos da livre ma
nifestação das suas idéias. Mas, se nem 
só de pão vive o homem, êle vive de pão. 
O equUibrio é êste, a equação é esta, a 
igualdade é esta: pão de um lado, llber
dade de outro. 

Sr. Presidente, enquanto a Nação se 
conturba e o mundo inteiro está con
turbado, principalmente por isso que nós 
estamos expondo - a luta do homem 
para viver com dignidade, são as massas 
que se transformam em povo e não acei
tam mais o azorrague do feitor Impiedoso 
nem o cabresto - nós, aqui no Brasil, 
estamos votando um projeto que o povo 

classificou projeto dos ociosos. E, quan
do a Oposição levanta a voz e demons
tra por a mais b que a questão está na 
readaptação, para o melhor aproveita
mento dos funcionários públicos dêste 
Pais, nos debates com o Govêrno não se 
considerou a tese a pôr em prática. E 
agora, um dos homens mais inteligentes 
da atual administração, um dos mais in
teligentes e cultos do Ministério Costa e 
Silva, de uma sagacidade politica im
pressionante, que vem tentando elevar
se e salvar a politica do Govêrno, atra
vés de fórmulas e de atitudes e de re
corih:ecimento até mesmo da grande rea- . 
!idade dentro da qual nós vivemos, 1n.:. 
clusive da Insatisfação popular que ai 
está, o Senador Jarbas Passarinho, Mi
nistro ,do Trabalho, defende a mesma 
tese que os parlamentares vêm debaten
do: 

"O Ministro do Planejamento será 
procurado, nos próximos dias, no Rio 
de Janeiro, pelo Ministro do Traba
lho, Sr. Jarbas Passarinho, a fim de 
estudarem a possibilidade de exe
cução do plano que êste preparou 
para aproveitamento e qualificação 
dos funcionários considerados ocio
sos, que, segundo o DAPC, são 200 
mil, aproximadamente. 
Do encontro entre os Ministros Hélio 
Beltrão e Jarbas Passarinho, poderá 
resultar a elaboração de um substi
tutivo, consubstanciando o estudo a 
ser feito, que seria apresentado ao 
projeto do Executivo em tramitação 
no Congresso Nacional para licença 
dos funcionários ociosos. 

O PLANO 
o plano do Sr. Jarbas Passarinho ti
nha como base a existência de 55 mil 
vagas no Serviço Público. No Minis
tério do Trabalho, por exemplo, há 
grande deficiência de Inspetores do 
Trabalho e Inspetores da Previdên
cia, prejudicando consideràvelmente 
a fiscalização e a própria renda. As 
Delegacias do Trabalho têm falta de 
pessoal, mas o DAPC não pode abrir 
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concurso para suprir essas deficiên
cias. enquanto existirem 200 mil 
ociosos. 

Para o Ministro do Trabalho a pri
meira providência a ser adotada se
ria o completo levantamento dos 
ociosos, Incluindo grau de esco
laridade e aptidões, a fim de compa
rá-las com as exigidas para o pre
enchimento das 55 mn vagas. Pode 
ser, argumenta - que êsses claros, 
com ligeiros cursos para os agora 
considerados ociosos, venham a ser 
preenchidos em considerável percen
tagem, com beneficio para o Serviço 
Público." 

Cobram-se 20% pelo plano que êle, se
gundo os jornais, vai apresentar .. 

Mas não é o que desel amos aqui, e por 
diversas vêzes o assunto foi tratado por 
elementos que conhecem a matéria. 

Sr. Presidente, apenas estamos mar
cando a nossa posição. 

Não há povo mais paciente no mundo 
do que o Povo Brasileiro e, paradoxal
mente, não há povo mais revoltado. Mas 
é um povo sem liderança. Os grandes li
deres, assim· considerados, são inautén
ticos. A sua preocupação primeira é com 
o Poder para êles, e não com o Poder 
para o povo. "O Govêrno do povo, pelo 
povo e para o povo", para êles, é forma 
abstrata, é negóCio de Abrahão Lincoln. 
Govêrno do meu grupo, pelo meu grupo, 
desencantado, sofre amargurado e não 
toma uma posição. 

Não há lideres autênticos, do tipo que 
o povo desejaria. Porque, diante dêsses 
quadros que apresentamos, que desafiam 
qualquer argumento em contrário, se 
pergunta: Pode um cidadão viver a exis
tência digna que todos desejamos para 
nós, com salários l~risórlos? 

O fato é êsse. Há, realmente, o contra
argumento, numa pergunta que vem 
sendo feita: Podem os empresários do 
Brasil, na sua generalidade, pagar maio
res salários? Então, a tragédia do Pais 

está ai. Morre cedo o nosso povo porque 
subnutrido. Milhões de analfabetos en
grossam as fileiras dos já existentes. Se, 
percentualmente, diminui o número de 
analfabetos, no Brasil, quantitativamen
te, aumenta. Não é paradoxo algum, por
que a população brasileira cresce explo
sivamente. E se os empregadores, na sua 
generalidade, principalmente os do cam
po, os do mundo desprezado dêste Pais, 
que é o mundo agricola, da lavoura e da 
pecuária; se os pequenos empresários, 
que estão cerrrando as suas portas, 
abrindo falências, não podem pagar um 
salário condigno, isso não significa que a 
análise está Invalidada. A realidade é 
que o trabalhador se encontra nessa sl~ 
tuação. 

E repito: a gravidade da situação do 
Pais é particularmente por Isto. Chega
se a uma situação Insustentável e só as 
grandes medidas, de Governos corajosos 
e apoiados no povo, poderiam resolver o 
problema-parte, a curto prazo,·e par
te, a longo prazo. 

Mas há medidas que o Govêrno pode
ria tomar sem prejuizo daqueles que pro
duzem neste Pais. Seriam aquelas que 
vêm sendo defendidas, nesta Casa, parti..: 
cularmente, e especificamente pelo Se
nador Aarão Steinbruch, de contenção 
da alta dos alugtiéls. 

Sr. Presidente, termino. 

Ontem, tivemos o prazer de um debate 
com o Ministro dos Transportes, o C.oro
nel Mário Andreazza, e tivemos a satis
fação de ter encontrado um homem que 
conhece .os problemas da sua Pasta e que 
foi compreensivo aos' argumentos que a 
Comissão lhe apresentou, na defesa da
quele grande património nacional, que é 
o Lólde Brasileiro. 

Houve um diálogo franco, aberto. E 
quando sugerimos que a prioridade con
dicionada aos interêsses nacionais fôsse 
mantida, ou fôsse estabelecida, e apre
sentamos a fórmula numa emenda que 
diversos estudiosos elaboraram, S. Ex." 
foi sensivel ao problema, foi sensivel aos 
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argumentos. Declarou que não desejava, 
de modo nenhum, aniquilar o Lóide Bra
sileiro e aceitava como colaboração aque
la sugestão, que já está consubstanciada 
- creio -, clara e concretamente, para 
fazer parte do projeto. Não mais se re
voga o § 3.0 do art. 21 da lei que trata 
da prioridade ao Lólde BrasUelro para 
transporte de mercadorias. Terá priori
dade o Lólde. A Comissão de Marinha 
Mercante, quando não houver praça nos 
navios do Lóide e houver mercadorias a 
serem transportadas, poderá então colo
car essas mercadorias nos navios nacio
nais, de emprêsas privadas nativas. En
controu-se uma fórmula que, naquele 
momento, harmonizou. 

· sr. Presidente, são êsses diálogos que 
podem concorrer para o encontro de fór
mulas que possam resolver problemas de 
infra-estrutura, problemas de base, pro
blemas populares, problemas gerais dêste 
Pais. 

Dei uma gargalhada dentro de mim 
mesmo- são as melhores gargalhadas! 
- lá na Guanabara, quando all estive 
há duas semanas - "O Sr. está falando 
pouco ... " Gargalhei dentro de mim mes
mo. Imagine que já me estou enfadando 
de tanto me ouvir. Estou falando pouco! 

Se falar é fôlego, fôlego tenho. 

E voltamos àquele principio, que tanto 
tem empolgado o Senado, do contacto do 
Senado com o povo, através dos instru
mentos que noticiem, e noticiam, as ati
vldades do Congresso. Alguns compreen
deram como se fôsse uma critica à Im
prensa, quando é uma critica ao siste
ma. Como socialista democrático que 
sempre fui, e sou, preocupo-me mais com 
sistemas do que com alguns indlviduos. 
Nunca fui pela tese - não a defendo -
dos salvadores providenciais, dos messiâ
nicos, de certos misticos que, para João 
Mangabelra, eram mais mistificadores 
que mistlcos. 

O homem pode executar uma doutrina 
dentro de.um sistema, mas sem os instru
mentos pouco pode reallzar. 

Sr. Presidente, eis o espectro: miséria, 
fome, inquietação social, desequilíbrio e, 
se não estivermos atentos, o Brasil pro
jetar-se-á no mundo da plena inquieta
ção; do pleno sofrimento. 

Não sou pessimista, não sou cassandra, 
tenho fé neste Pais, tenho fé no nosso 
povo, porque tenho fé em mim mesmo, 
sou parte do povo, sou povo também. 

O Sr. Llno de Mattos - Permite V. Ex.• 
um aparte? 

O SR. AURil:LIO VIANNA - Com 
grande prazer. 

O· Sr. Lino de Mattos - A Impressão 
que se tem é de que as autoridades go- · 
veinamentais admitem que haja, por 
parte do povo, profunda Indiferença pe
los assuntos politlcos. Dai o deslnterêsse 
governamental. Mas não há, por parte 
do povo, despreocupação; bem ao con
trário, sempre que se der oportunidade 
de uma manifestação, o povo dela com
partilha. Nós do MDB, seção de São Pau
lo, nestes últimos meses, promovemos 
três concentrações civlcas em praça pú
bllca. A primeira delas na cidade de São 
José dos Campos. As autoridades gover
namentais, por esta ou aquela razão, tal
vez mera coincidência, no dia programa
do, colocaram, nas ruas da cidade, qua
tro tanques, uma quantidade imensa de 
soldados, dando, assim, a impressão de 
exercícios, mas para o povo estabeleceu
se uma relação de fatos e efeitos porque, 
na noite daquele dia, o MDB iria promo
ver - como efetivamente promoveu -
uma concentração. Apesar dêsse aparato 
mUltar, de pressão ostensiva, houve 
imenso lnterêsse com o comparecimento 
de alguns milhares de pessoas. A tônica, 
nobre Senador Aurélio Vlanna, meu emi
nente Lider, que predommou nessa con
centração foi exatamente a do arrôcho 
salarial. Sempre que os oradores se re
feriam ao problema salarial, a reação 
entusiástica da assistência era ostensiva, 
era vibrante, era realmente uma mani
festação que arrebatava o orador, por
que defendia a tese precisa, exatamente 
a que V. Ex.n defende, neste momento, 
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da tribuna. As outras teses, outros prin
cípios despertavam interêsse menor, mas 
o problema crucial é o problema do sa
lário, o custo de vida. o fato repetiu-se 
na Cidade de Mogi das Cruzes, onde o 
Movimento Democrático Brasileiro, pro
moveu uma segunda concentração po
pular com grande assistência. Finalmen
te sábado, dia 23 do mês de março, pro
moveu a terceira concentração, que a 
Imprensa tõda · noticiou, porque a ela 
compareceu o ex-Governador Carlos La
cerda. Foi uma concentração promovida 
pelo Movimento Democrático Brasileiro, 
na Cidade de São Caetano do Sul, e ain~ 
da, na oportunidade, os oradores pude~ 
ram notar que, realmente, o ponto ne~ 
vrálgico, o ponto crucial é a situação de 
desespêro em que se encontram os traba~ 
lhadores, pela miséria em que vivem de
vido ao salário ínfimo que recebem e 
cuja análise V. Ex.a, há instantes, proce
deu mostrando como êste salário invo
luiu em proporção brutal quanto ao au
mento do custo de vida. Convencido es
tou de que o SNI tem gravado o desenro
lar dessas concentrações, particularmen
te a que. se realizou no último sábado e 
delas tenha tirado os tópicos principais, 
notadamente o salário e o custo de vida 
para mostrar ao Chefe da Nação, Mare
chal Costa e Silva, a razão por que o povo 
está inquieto, desesperado. Lembro ao 
nosso eminente colega, Senador Jarbas 
Passarinho,. que atente para a imensa, a 
estrondosa vaia de que seu respeitável 
nome foi vitima, exatamente porque o 
povo está Inconformado com a · solução 
dada ao problema salário. Congratulo
me càm V. Ex.a pela: oportunidade da 
matéria que está abordando e que me 
enseja pedir as lideranças do Govêmo, 
particularmente ao próprio Chefe da Na
ção, que mande acompanhar de perto, se 
não o está fazendo, as concentrações que 
o MDB de São Paulo vem realizando, pois 
a próxima será na cidade lltorânea de 
Santos, o grande pôrto mundial, a fim 
de que comprovem estas minhas obser
vações, coincidentes com a análise que 
V. Ex." acaba de fazer da tribunn. 

O SR. AURJI:LIO VIANNA ·- O aparte 
de V. Ex.a é precioso, é um depoimento e 
é papel nosso, da Oposição, apresentar 
fatos e sugerir soluções. 

Muitas vêzes, pergunto-me: por que o 
povo não reagiu quando da queda de· al
guns de seus governantes? 

.A grande motivação não existia. Caiu 
Vargas, que era uma espécie de ídolo 
popular, o povo não reagiu. Caiu Café 
Filho, o povo não reagiu. Caiu o Sr. Jâ
nio, o povo não reagiu. Caiu Jango Gou
lart e o povo não reagiu. O povo é ln
sensível? Não há tradição de luta do 
Povo Brasileiro? 

Então, quem faz essa afirmativa não 
conhece a História do Brasil. As grandes 
rebeliões no Pará, no Maranhão, em Per
nambuco, por diversas vêzes, na Paraíba, 
na Bahla, até nas Alagoas, em São Pau
lo, em Minas, no Rio Grande do Sul, es
tendendo-se pelo Paraná., por Santa Ca
tarina, revelou que o nosso povo tem uma 
fibra extraordinária e, quando tem mo
tivos, luta. 

Mas, o povo perguntava: lutar por 
quê? Foi solucionado, nesse período de 
govêmo, o problema da casa própria? 
Não. Os aluguéis das casas se mantive
ram estáveis? Não. O custo de vida au
mentou? Aumentou. O meu salário dá 
para que eu viva com dignidade? Não. 
Posso educar os meus filhos? Não: Posso 
vesti-los? Não. Então, por que é que eu 
vou lutar? Eu gosto de fulano, admiro 
fulano, mas não dou a minha vida por 
êle. 

E o povo fêz multo bem, está fazendo 
multo bem. Não teve motivos para jogar 
a sua vida numa luta Incruenta. Está vi
brando na praça públlca, conforme de
poimento do Senador Llno de Mattos, que 
pudemos testemunhar também em ou
tros Estados que temos percorrido, quan
do se trata do problema do custo de vida 
que o povo relaciona com o arrôcho sa
larial. Não sabendo muito bem o que sig
nifica salário real, entende que, se ga
nha mais, compra menos porque o poder 
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de compra diminui e a miséria aumen-. 
ta. 

Ora, Sr. Presidente, qualquer Govêrno 
que iniciasse o ciclo de uma maior pro
dutividade neste Pais, que iniciasse uma 
política que enfrentasse os grupos que 
vêm impedindo o nosso desenvolvimen
to, uma politica efetiva, real, estaria 
sempre nos braços do povo. E' o que ob
servamos. Por exemplo: em Goiãnia, há 
um môço que é prefeito, fazendo uma 
obra admirável. E' o Sr. Ir1s Rezende. 
Enquanto êle permanecer, e continuar o 
trabalho que vem fazendo, o povo estará 
com êle, será sempre consagrado. Não há 
propaganda que o destrua. Porque o seu 
trabalho responde no momento exato e o 
coloca sempre bem. 

São fatos e que o povo deseja, ou então 
cairão sempre os governantes. Se hou
vesse, hoje, uma quartelada e êste Go
vêrno não tivesse fôrças militares para 
se impor, com o povo não contaria, como 
não contaram os governantes passados. 

Não estou me detendo em fatos atuais. 
Não! O deficit de dez milhões de habita
ções não se deve ao Govêrno Revolucio
nário. Isto vem de muitos anos. 

Acho até graça quando alguns que pas
saram querem orientar os do presente. 
Acho graça! Não resolveram, como não 
resolvem êstes, os governantes atuais, 
porque o sistema lhes nega o poder de 
apresentar e de solucionar problemas, ou 
então são coniventes, como peças de um 
sistema retrógrado e ultrapassado; e 
muitas vêzes são mesmo! 

O Senador· Arnon de Melo, do meu Es
tado, trouxe um depoimento impressio
nante sôbre o uso da energia atôm!ca. 
Diversos outros Srs. Senadores aqui se 
têm manifestado, como o Sr. Senador 
José Ermir!o, a respeito dêste assunto. 

São Irrisórios os dados que apresenta
mos ao mundo, sôbre quanto a Nação 
brasileira contribui para o aproveita
mento do átomo, para a paz, para o de
senvolvimento, para o progresso dl:l 
Pais. 

Clamam pela liberdade de ter reatares 
e não têm dinheiro para comprar reata
res, nem colocam verbas no Orçamento 
que dêm meios ao Govêrno para comprá
los; 

sr. Presidente, termino, agradecendo a 
coragem dos colegas, de se terem manti
do durante todo êste tempo ouvindo e 
debatendo um assunto que, realmente, é 
prioritário - o problema do custo de 
vida. 

O homem passa sem o rádio, sem a te
levisão, mas não passa sem o alimento; 
precisa do alimento, inclusive o do es
pirita - da instrução, da educação. 

No Japão, nos Estados Unidos da Amé
rica, na Europa, até nos Países do Ori
ente, a preocupação que encontramos, 
em caráter prioritário, é a da alimenta
ção, a nutrição do povo. Todo o resto 
vem depois. No nosso Pais, a impressão 
que se tem é de que essa preocupação, se 
existe, é muito pálida, não tem muito 
sentido de luta efetiva, para resolver o 
problema. 

Afinal, enquanto temos tempo e opor
tunidade, discutamos, debatamos e fale
mos. Mas o fato é aquêle que V. Ex.'~ 
apresentou, Senador Lino de Matos, e é 
o que todo o Brasil conhece: o nosso povo 
não está satisfeito, não está feliz; as 
nossas famülas sofrem, estão inquietas 
e revoltadas e continuam dando um cré
dito de confiança. Até quando? - Nin
guém sabe! 

o que desejamos, sinceramente, é que 
o Govêrno acerte. Mas está sendo mui.; 
to timido nas medidas que deveria tomar 
para livrar o povo do desespêro e o Pais 
do caos. (Muito bem! Multo bem! Pal
mas. O orador é ciunprlmentado.) 

O SR. PRESIDENTE (Aarão Steln
bruch) - Tem a palavra o nobre Sena
dor Arthur Virgílio. (Pausa.) 

Ausente. 
Tem a palavra o nobre Senador Mário 

Martins. (Pausa.) 
Ausente. 
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Tem a palavra o nobre Senador Júlio 
Leite. (Pausa.) 

Ausente. 

Tem a palavra o nobre Senador Lino 
de Mattos. 

O SR. LJNO DE MATTOS -( Sem re
visão do orador.) Sr. Presidente, o calen
dário eleitoral, obediente a preceito cons
titucional, marcou eleições municipais, 
no próximo dia 15 de novembro, em mais 
de dois mil Munlciplos dos diversos Es
tados da Federação. 

Em São Paulo, por exemplo, no dia 15 
de novembro, haverá eleições municipais 
para Prefeito, Vice-Prefeito e Vereador, 
em cêrca de quatrocentos Municiplos. 

Quando se menciona a data 15 de no
vembro, a Impressão que se tem é de que 
há multo tempo pela frente. 

Entretanto, não. é a realidade. Nos têr
mos do calendário eleitoral, no dia 15 de 
maio, ou seja, daqui a 45 dias, terá ini
cio o prazo para registro de candidatos. 

Neste particular, gostaria. de merecer 
a honra da atenção do Senador Eurico 
Rezende, Lider do Govêmo nesta Casa, 
para o fato. Daqui a. 45 dias, de acôrdo 
com o calendário eleitoral, lnlcia-se o 
prazo para registro de candidatos a Pre
feito, Vice-Prefelto e Vereador. Em que 
têrmos se realizarão as inscrições? De 
acôrdo co~ a Lei Eleitoral vigente. Por
tanto, há necessidade das convenções 
municipais ou da reunião dos dlretórios 
municipais para escolha de candidatos, 
o que deve operar-se ·antes de 15 de 
maio, isto é, no decorrer do mês de abrU. 

Mas os politicas municipais estão de 
braços cruzados, estão inertes, estão ln· 
diferentes. Por quê? Por culpa do Govêr
no e, em particular, por culpa. das agre
miações partidárias, em especial, da 
ARENA! 

Qual a razão da afirmativa? li: que, de 
meses a esta parte, a Imprensa vem noti
ciando, com Imenso destaque, que o Go
vêrno pretende mandar para esta Casa 
um projeto de lei Instituindo as suble-

gendas, isto é, modificando, inteiramen
te, o sistema eleitoral. Porque, se obedi
entes à Lei Eleitoral em vigor, no dia 15 
de .maio os Partidos podem pedir o regis
tro de um candidato a Prefeito, de um 
candidato a Vlce-Prefelto, de candidatos 
a Vereadores. Entretanto, se a ARENA 
conseguir aprovar - e acredito que o 
consiga; porque se não conseguir a apro
vação em Plenário, conseguirá, certa
mente, pelo decurso de prazo - se a 
ARENA conseguir aprovar o projeto das 
sublegendas, Isto, Sr. Presidente, só se 
verificará depois de 15 de maio. 

Vamos ad!llitlr - e me louvo na Infor
mação recebida pelo eminente Lider, Se
nador Eurico Rezende - que, possivel
mente na próxima semana, o Govêrno 
envie a esta Casa o projeto de suble
gendas; mesmo com aquêle prazo consti
tucional de 45 dias para tramitação, va
mos ter o projeto de sublegendas apro
vado - e estou admitindo que o seja por 
decurso de prazo - depois de 15 de maio, 
quando já se terá aberto o período de 
prazo para registro de candidatos aPre
feito, a Vice-Prefelto e a Vereadores. 

O Sr. Eurico Rezende - Permite V. 
Ex. a um aparte? 

O SR. LINO DE MATTOS - Com pra
zer. 

O Sr. Eurico Rezende - Atendo praze
rosamente ao pregão de V. Ex.a Há ra
zões - e nisso concordo com V. Ex.a -
para uma preocupação, mas não preo
cupação tão acentuada e tão convocató
ria como V. Ex.a quer fazer crer. A par
tir de 15 de maio abre-se a oportunida
de para o processo eleitoral das conven
ções partidárias. 

O SR. LINO DE MA'l'TOS - Das con
venções, não. O período para os registras 
de candidatos, que pressupõem conven
ções antes. 

O Sr. Eurico Rezende - Abre-se a 
oportunidade, e essa oportunidade será 
longa. 

O SR. LINO DE MATTOS - Até 15 de 
agôsto. 
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O Sr. Eurico Rezende - Então, estou 
lnformo.do de que o projeto das suble
gendas - e que não tratará de vincula
ções; mantida apenas a vinculação já 
existente - deverá vir para o Congresso 
esta semana ou, no mais tardar, no prin
cipio da semana vindoura. Estou infor
mado, também, de que virá naquele re
gime de prazo de 45 dias. Teremos o ins
trumento legal modificado, folgadamen
te, até o mês de maio. lt uma questão. 
aritmética, e não de cálculo de apreen
sões. Naturalmente os pollticos munici
pais terão a cautela de não resolverem, 
nas suas convenções, logo de Inicio, por
que sabem que haverá uma alteração 
profunda na Lei Eleitoral. De modo que 
desejo louvar a preocupação de V. Ex.•, 
mas não admiti-la como vâllda no exa
gêro dos têrmos e das apreensões de 
V. Ex.• 

O SR. LINO DE MATTOS - Estou 
convencido, Sr. Presidente, de que não 
exagero. E louvando-me nas próprias pa
lavras do Senador Eurico Rezende, veri
fica-se que, segundo as informações de 
S. Ex.11, o projeto será encaminhado nos 
primeiros dias do mês de abril. Aprova
do por decurso de prazo. será lei na al
tura de 18 a 20 de maio. Acontece, en
tretanto, que o MDB, derrotado em Ple
nário, não vai concordar com a decisão 
da Maioria parlamentar e lançará mão 
do recurso legal, que é bater às portas da 
Justiça, Inicialmente ao Superior Tribu
nal Eleitoral e posteriormente, se fôr o 
caso, ao Supremo Tribunal Federal, para 
ser declarada a inconstitucionalidade da 
criação de sublegendas. Então, a perspec
tiva é de um ambiente da absoluta anar
quia, caótica, porque a essa altura 
o prazo para registro de candidatos es
tará correndo, com ameaça de término 
dia 15 de agosto. 

O Sr. Eurico Rezende- Permite-me v. 
Ex.•? (Assentimento do orador.) En
tão, veja V. Ex." o seguinte: do debate, 
das discussões, já se diz tradicionalmen
te que nasce a luz. A conclusão a que se 
chega, ante as palavras de V. Ex.11, é de 

que a ARENA vai facilitar, tranqüillza: 
os politicas municipais, e o MDB valln
tranqülllzá-los. Então, quem deseja tu
multuar o processo eleitoral não é a 
Maioria Parlamentar: é a honrada Mi
noria Oposicionista. 

O SR. LINO DE MAT'l'OS - .:11: Uação 
de V. Ex.11 

O Sr. Eurico Rezende - Não, V. Ex. • 
falou Isso. V. Ex.• está dardejando amea
ças de recurso ao Judiciário. Nesse caso, 
quem vai causar o caos a que v. Ex." se 
refere é o MDB. Porque nós não iremos, 
não bateremos às portas do Judiciário, 
qualquer que seja a decisão. De modo 
que, neste caso, o juiz da calmaria ou ó 
árbitro da desordem não será a Maioria 
Parlamentar. 

O SR. LINO DE MAT'l'OS - :11: Uação 
de V. Ex.• Há uma deterinlnante que 
criará esta situação. Esta determinação 
não partirá do MDB, e sim do Chefe da 
Nação, Marechal Costa e SUva, que, aten
dendo aos apelos da ARENA, enviará ao 
Congresso o projeto de lei que cria a 
sublegenda. Esta será a origem da situa~ 
ção caótica que estou prevendo. 

Uma vez presente, no Congresso Na
cional, a proposição, então, se dará lniclo 
à situação de desordem, caótica, que es
tou prevendo. V. Ex.•, nobre Senador Eu
rico Rezende, apenas exerce o direito le
gitimo de provar que o projeto de lei, 
criando a sublegenda, é inconstitucional. 

O Sr. Eurico Rezende - Agora estou 
compreendendo: o MDB é contra a sub
Iegenda. Se aprovada esta pelo Congres
so Nacional, deverá, assim, o MDB, bus
car os recursos legais. No entanto, esta
remos tranqüllos, nós da Maioria Parla
mentar, porque temos a certeza de que o 
Supremo Tribunal Federal dará ao caso 
a interpretação adequada e, Implicita
mente, dirá que, não se deve procurar 
ganhar eleição na liça e sim no campo. 

O SR. LINO DE MATTOS - A minha 
palavra quanto à posição do MDB, no 
problema da sublegenda, não é a pala
vra oficial, porque esta tem que partir 
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do líder da bancada. Entretanto, conheço 
e V. Ex." também, o pensamento da lide~ 
rança, já manifestada, algumas vêzes, 
pelo eminente senador Aurélio Vianna, e 
o pensamento dos juristas do .MDB, ten~ 
do à frente o eminente Senador Josaphat 
Marinho. Entendem todos êles que a 
criação da sublegenda é inconstitucional, 
principalmente na parte que se refere à 
soma de votos para os cargos majoritá
rios. Mas, não é meu propósito, eminente 
Senador, discutir o aspecto constitucio
nal da matéria, mesmo por que isto é 
seara dos colegas juristas, constitucio
nalistas, conforme disse, tendo à frente 
o Senador Josaphat Marinho. Quero, 
apenas, manifestar minha preocupação 
quanto ao fator tempo e quanto à situa
ção de desassossêgo, de desorientação, de 
anarquia em que vivem os politlcos mu
nicipais, em .conseqüência da falta de 
um rumo certo, determinado pelos ele
mentos da cúpwada politica nacional. 

O Sr. Eurico Rezende - Mas. V. Ex." 
há de convir que há um fundo de verda
de na sentença popular, que atravessa os 
horizontes do tempo, e que diz que o 
tempo perguntou ao tempo: "Oh tempo, 
quanto tempo tens? E o tempo respondeu 
ao tempo: "tenho tanto tempo quanto 
todo o tempo tem." 

O SR. LINO DE MA'fTOS -l!l como se 
se dissesse: "deixar ficar como está; para 
ver como·é·que fica." 

O Sr. Eurico Rezende - Veja ai, Sr. 
Senador Lino de Mattos, a influência de 
V. Ex." no projeto da sublegendá.V. Ex.11, 

prestou uma colàboração multo ·grande 
para que se erradicassem certas áreas de 
pessimismo do MDB. O projeto viria para 
o Congresso Nacional tratando de suble
genda e de vinculação. Houve sugestão 
de V. Ex.11 que, educadamente, . em 
conta to conosco, nos disse que, se· a Men~ 
sagem do Govêmo não tratar de vincula
ção, a tarefa aqui ficaria muito facl11ta
da. Levamos as ponderações de V. Ex.'~ 
aos frades maiores da maioria parlamen
tar e suas ponderações foram acei
tas. Desejo dar êste depoimento, .em 

homenagem ao espirito suasórlo de 
V. Ex.", ao espirito conc111ador de V. Ex.", 
que, sôbre merecer aplausos, merece ser, 
mais que imitado, seguido. 

O SR. LINO DE MATTOS - As -infor
mações que V. Ex.8 presta são rigorosa
mente verdadeiras. Não vejo, entretanto, 
no depoimento de V. Ex.n confilto com a 
minha presença na tribuna, neste mo
mento. 

O Sr. Eurico Rezende - Não estou di
zendo isto, absolutamente. 

O SR. LINO DE MATTOS - Tôdas as 
preocupações que revelei junto a V. Ex.8 , 

ao Senador Daniel Krleger, ao Senador 
Carvalho Pinto e a outros parlamenta
res da ARENA, se prendem ao meu dese
jo de fazer chegar às áreas municipais 
uma orientação que lhes propicie o sos
sêgo e a esperança de que as eleições 
municipais se ferirão dentro dos prazos 
do calendário eleitoral. Não houve, um 
Instante sequer, em minhas observações, 
em que eu declarasse a V. Ex." e aos de
mais colegas de V. Ex.8 , da ARENA, a 
minha concordância com o projeto de lei 
que cria a sublegenda. Tive oportunida
de de mostrar a V. Ex.'~, com a Consti
tuição nas mãos, que o art. 43, na parte 
referente à composição desta Casa, é ca
tegórico ao afirmar que as eleições, para 
o Senado, são eleições diretas, obedecen
do ao sistema majoritário. E sistema ma
joritário, na minha modesta compreen
são, é aquêle que elege o candidato mais 
votado e não a legenda mais votada. Não 
transigirei, jamais, desta minha. posição. 
Não houve, na minha Interferência, ou
tro propósito que não fôsse sempre o de 
chamar a atenção a respeito do tempo 
que· ·se está escoando com velocidade 
imensa. Tenho a oportunidade de presi
dir uma das mais Importantes seções do 
Movimento Democrático Brasileiro, a 
seção de São Paulo, que elege 23 Depu
tados Federais e cêrca de 54 Deputados 
Estaduais; - 45% da Assembléia Legis
lativa do Estado de São Paulo - e tenho 
a responsab111dade de supervisionar e de 
chefiar eleições municipais em cêrca de 
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400 municípios do meu Estado. Sinto, as~ 
sim, que estou de braços amarrados, por~ 
que, também os politlcos que atuam nas 
áreas municipais estão ·manietados, 
aguardando que o Govêrno tome uma 
decisão, enviando ou não para o Con~ 
gresso o projeto que cria a sublegenda. 

Daí ·a minha Interferência, a minha 
quase aflição para que o Govêmo man~' 
de para cá êsse projeto. Que o faça, 
logo, a fim de que o MDB, dispondo de 
tempo, lance mão de todos os recursos 
a que tem direito, partindo, finalmente,· 
para a última Instância, a última parte, 
que é o Supremo Tribunal Federal, para 
a declaração de Inconstitucionalidade. 

O Sr. Eurico Rezende - Confirmo In
teiramente, a reação de V. Ex.a, quando 
diz que, em nenhum Instante, em nossos 
contatos, aquelas ponderações e suges
tões, no sentido de não se tratar da vl~
culação no projeto, Implicaram em com
promisso de v. Ex.a, no concordar com o 
processo da sublegenda. Ao contrário. V. 
Ex.a sempre o julgou Inconstitucional. 
Disse-nos Isto, reiteradas vêzes. Lembro
me até de que, quando citei o exemplo do 
processo de sublegenda, que Vigorou na 
eleição passada, V. Ex.a discordou, dizen
do que tal acontecia sob a égide de uma 
outra Constituição. 

O SR. LINO DE MATTOS - Sob a égi
de de atas Institucionais e complementa
res. Não fôra tal circunstância e o MDB 
teria recorrido contra a eleição de nosso 
extraordinário colega Guldo Mondln. 

O Sr. Eurico Rezende - Quero dizer a 
V. Ex.a que, por amor à verdade, o MDB 
não se Insurge contra as sublegendas, por 
interêsse do resguardo da Constituição. 
Insurge-se contra a sublegenda porque 
acha que será um bruxaria eleitoral para 
o MDB; acha que, através das sublegen
das, serão sacrificados os seus lnterêsses 
politicas. Essa é que é a verdade. Porque, 
se a perspectiva fôsse de beneficio para 
o MDB, a constitucionalidade estaria 
sendo defendida pelo MDB, e, possivel
mente, a Inconveniência estivesse sendo 
sustentada pela ARENA. Essa é que é a 

verdade. Não é a pudlcicla constitucional 
que está levando a honrada Oposição a 
combater a sublegenda; o lnterêsse é 
meramente eleitoral. 

O SR. LINO DE MATTOS - J!: um jul
gamento de V. Ex.a 

No entanto, por mais. de uma vez, V. 
Ex." ouviu, nesta Casa, e leu, na lmpren..: 
sa, manifestações dos elementos que têm 
responsabilidade, como juristas que são, 
afirmando que o MDB·combate a criação 
da sublegenda, por considerá-la Incons
titucional. · 

O Sr. Eurico Rezende - V. Ex. a vai-me 
permitir: êsse negócio de jurista, êsse ne~ 
góclo de pareceres, na maioria das vêzes, 
não dá certo - a politica de pareceres. 
Lembro-me de que, como numa feitiça
ria na luta pela Presidência do Congres
so Nacional, na sessão da manhã, nós 
encontrávamos um parecer, aqui, a fa
vor de Aur() de Moura Andrade; na ses
são da tarde, parecer a favor do Dr. Pe
dro Aleixo. E, em matéria. de pêso fisico, 
a tonelada a favor de Pedro Aleixo con
feria com a tonelada a favor de Auro 
Moura Andrade. E, em matéria de densi
dade jurídica, eram responsáveis por 
essa densidade, em regime de controvér
sia e de divergência, os luminares da In
terpretação constitucional e jurídica. De 
modo que é multo fácil, na América La
tiria, que Vira as costas - com a licença 
do nobre Senador Arnon de Melo - à 
tecnologia e vive na dissertação literária 
e na exaltação das leis, é multo fácil, 
repito, na América Latina a gente con
seguir um parecer a favor e outro con
tra. Por êsse motivo, já não me oriento 
multo por pareceres. Isso é questão de 
encomenda, nem sempre de convicção. A 
verdade, sem atavios, nem artifícios, re
pito, é esta: o MDB está contra a sub
legenda, não por convicção, nem por de
fesa do Império da Constituição. E', sim, 
por conveniência de ordem político-elei
toral. É um direito que a Oposição tem, 
mas já que estamos sob a Interlocução da 
verdade, em que v. Ex."' confirma as mi~ 
nhas palavras, e eu, as de V. Ex.11, é bom 
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que se diga, de uma vez por tôdas, que 
não há o menor lnterêsse, nesse episó
dio, em se defender a Constituição. O ne
gócio está na Intimidade das umas, ou, 
então, dentro dos limites do processo 
politico: Só Isto, nada mais. 

O SR. LINO DE MATTOS - O argu
mento de V. Ex.• lhe serve, como um dos 
Lideres da ARENA. 

O Sr. Arnon de Melo - Permite-me um 
aparte, nobre Senador? 

O SR. LINO DE MAT'l'OS - Um mo-
mento. ; :, · i 

Qual a verdadeira motivação que levou 
a ARENA a exigir do Presidente da Re
pública, com a responsabilidade de Che
fe da Nação, a remessa a esta Casa do 
projeto de lei que cria a sublegenda? 
Desrespeitar a Constituição? I VIolar pre
ceitos constitucionais, através da mão do 
Presidente da Repúbllca?l 

O Sr. Eurico Rezende - Não. 

O SR. LINO DE MAT'l'OS - Obvia
mente que a Intenção é, eminente e ex
clusivamente, de ordem eleitoral. 

Através de aparte que ofereci a um 
dos oradores que focalizaram o proble
ma, tive oportunidade de declarar que a 
ARENA está com os olhos fitos no exem
plo do Uruguai, onde, graças à artima
nha, à manobra da sublegenda, o Par
tido Colorado conseguiu dominar a si
tuação governamental durante mais de 
90 anos, ou seja, quase um século. Será 
exatamente esta a razão que levou a 
ARENA a pleitear c;lo Presidente Costa e 
Silva, e convencer S. Ex.• de que, através 
dêsse processo, a ARENA, que já domina 
o Govêmo há quatro anos, ficará nêle 
durante um século? 

O Sr. Amon de Melo - Permite-me V. 
Ex.•? 

O Sr. Eurico Rezende- V. Ex.•, Sena
dor Amon de Melo, há de me permitir ... 

O Sr. Amon de Melo - Pois não I 

O Sr. Eurico Rezende - ... a oportu
nidade de prolongar um pouco êste de-

bate. o único motivo - digamos assim 
- da desapropriação de meu projeto, foi 
estabelecer-se um prazo, justamente, 
para evitar a situação de caos, de anar
quia, cuja perspectiva está colocando, 
para alegria nossa, V. Ex.• nesse micro
tone, hoje. J!: que, se ficasse o nosso pro
jeto em tramitação, a matéria não seria 
ultimada, porque, naturalmente, o MDB 
usaria dos recursos legítimos da obstru
ção. Então, vindo a Mensagem do Go
vêmo, com prazo privilegiado, ainda, as
sim, há também a espada de Dãmocles 
da aprovação ficta. Mas a questão está 
com o povo. A sublegenda não estabelece 
eleição lndlreta; mantém a llvre escôlha 
popular, o voto dlreto universaL Por que, 
se a combate, se o Juiz que vai julgar os 
candidatos, é exclusivamente o povo, tão
sàmente o povo, nos gabinetes lndevas
sávels do processo eleitoral? Por que, en
tão? Se o MDB Insiste em achar que a 
simples sublegenda estará incluindo ele
mentos do Congresso Nacional, que só ti
veram o espírito públlco drenado para a 
Câmara e para o Senado, em virtude da 
sublegenda. J!: multo comum se falar, 
aqui, quando se quer caracterizar a cor
rupção da sublegenda, no Senador Guldo 
Mondln. Porque não se fala, também, no 
Senador Mário Martins? Se não houves
se sublegenda S. Ex.• não estaria hon
rando, dignificando e enaltecendo os 
Anais desta Casa. Quem vai resolver é o 
povo, o MDB se tortura com eleição lndi
reta; é justo, é um processo democrático, 
mas a eleição dlreta é um processo mais 
democrático ainda. Ora, se o voto é uni
versal, na sublegenda, se o voto é dire
to, se o voto é secreto, na sublegenda, os 
Partidos que cuidem de exibir, para a 
preferência, o entusiasmo ou então o 
castigo da opinião públlca, candidatos 
bons, candidatos capazes. Eu não come
teria Injúria alguma ao MDB, admitindo 
que não conta com bons candidatos; êle 
os tem, tanto quanto tem a ARENA. São 
Partidos que abrigam bons e maus ele
mentos, como tôdas as corporações so
ciais. Se é o povo que vai resolvel', não é 
o voto lndlreto. Isso criaria Instrumento 
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para subversão? Não compreendo a in
tranqüllidade do MDB. Só poderia com
preendê-Ia 'para justificar as razões ao 
povo da certeza das suas futuras derro
tas eleitorais. 

O SR. LJNO DE MA'rfOS - Não afir
mei, Senador Eurico Rezende, que a fi
gura da sublegenda cria no processo elei
toral a corrupção; a corrupção existe, é 
notória, no sistema eleitoral sem suble
gendas. Afirmo, entretanto, que a suble
genda cria confusão, no espírito do elei
tor. 

Estou de acôrdo com V. Ex.a, quando 
afirma que o juiz é o povo, através do 
eleitorado. M::::;, eu confio nesse eleito
rado, e por is:o entendo que o eleitora
do tem condição de expressar a sua von
tade no sistema eleitoral sem sublegen
das. Ora, confiasse a ARENA, como nós 
do MDB confiamos, no eleitorado e, cer
tamente, nüo haveria essa preocupação 
imensa da criação de sublegendas, por
que o eleitorado teria como escoadouro 
natural da sua vontade, a legenda. 

Dirá V. Ex.a: "Mas é para acomodação 
das várias correntes que se conflitam 
dc:ltro das agremiações partidárias." A 
h:JrD. da acomodação das várias correntes 
que se conflitam dentro das correntes 
partidárias é na convenção. Essa é a 
hora precisa em que as correntes se di
gladiam em busca do candidato. Alcan
çado o candidato dentro da Convenção 
Partidária, cabe, como principio de dis
ciplina, que todos aceitem o candidato, 
que é o único a concorrer, pelo Partido, 
para o Govêrno do Estado, para os car
gos majoritários; por que a sublegenda? 
Para acomodar as várias correntes politi
cas a firo de que elas compareçam peran
te o eleitorado? Aí é que está a confusão. 
Mas Isto serviria também para o MDB 
porque é questão de principio. o MDB, à 
semelhança da ARENA, poderia concor
rer com três candidatos e somar votos. 
Não tem o MDB candidatos para con
correr? Certamente que tem. E V. Ex.a 
cita um exemplo explênd!do e oportuno 
que é o do Senador Mário Martins. 

Aqui volto àquela observação de V. Ex. a, 
quando diz que não é a questão de dou
trina que leva o MDB a esta atitude, para 
reafirmar a V. Ex.a que é questão de 
doutrina, de principio. Entendemos que 
os cargos majoritários são de eleição di
reta, sem o subterfúgio da soma de votos 
porque - isto sim - estabelece a con
fusão, isto é subversão. 

O Sr. Eurico Rezende - V. Ex.6 releve 
mais uma vez, Senador Lino de Mattos ... 

O Sr. Arnon de Melo - Agradeço a 
gentileza do nobre Senador Lino de Mat
tos, roas o que eu desejaria dizer já fo1 
dito neste debate que delicia o Senadq. 

O Sr. Eurico Rezende - V. Ex.a sabe 
que a sublegenda é um mal necessário e 
transitório. 

O SR. LINO DE MA'l"l'OS - Não a 
considero um mal necessário. Conside
ro-a inteiramente .dispensável. 

O Sr. Eurico Rezende - Verificou-se, 
no Pais, a ausência repentina do pluri
partidarismo. Antes, havia um festival 
de treze Partidos, e .de repente, as orga
nizações partidárias se encolheram em 
dois Partidos. Originaram-se, então, 
aquelas várias correntes. O negócio co
meçou com casamento na policia. Agora, 
que o Juiz, o tempo, já vai legalizando 
essa convivência que antes era uma mis
tura e hoje é uma combinação, tanto no 
MDB, como na ARENA, então a suble
genda vai criar oportunidade para a con
vivência das várias tendências em cada 
Partido. 

O SR. LINO DE MATTOS - Já disse 
exatamente isso. Dirá v. Ex.a que é a 
convenção que decide ... 

O Sr. Eurico Rezende - O candidato 
que ganhar. Mas, não é justo que se dei
xem marginalizadas as minorias conven
cionais. A questão é de pôr, digamos em 
linguagem roais objetiva, é de arrumar 
vagas para as minorias que devem dis
putar; também o MDB é minoria nacio
nal, no entanto a lei assegura ao MDB 
competir e disputar eleições. Por que se 
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vai negar às minorias, dentro dos parti
dos, o direito também de se candidatar? 
Por que não se vai arrumar um recurso 
para combater a ditadura dos governa
dores? V. Ex.a sabe que a experiência e a 
observação revelam, e quase que sem so
lução de continuidade, que um Governa
dor deseja egolstlcamente faz!!r seu su
cessor; um Prefeito deseja fazer o seu 
sucessor. V. Ex.a sabe que Governador 
e Prefeito, na área das suas respectivas 
convenções, geralmente têm hierarquia, 
têm dom!nlo. De modo que ai é QUI! a 
sublegenda adquire caráter democrático 
em defesa dos legitlmos interêsses da 
minoria. 

O SR. LINO DE MA'HOS -A ARENA 
é a expressão da Revolução de 31 de 
março de 1964. Interpreta o seu pensa
mento e executa a orientação e as de
terminações dos seus chefes. 

Se isto é verdade, a ARENA ... 

O Sr. Eurico Bezende - V. Ex.11 sabe 
que é verdade. 

O SR. LINO DE MA'l'TOS - Alegra
me ouvir a confirmação de V. Ex.11 Ex
pressão, portanto, da Revolução, a 
ARENA, neste particular, é incoerente. 
Colocou-se contra o número elevado de 
partidos politicas. O Chefe do Govêrno, o 
falecido Mal. Castello Branco, Interpre
tando a Revolução, acabou com os parti
dos politicas por considerá-los desneces
sários e em demasia, e o ato que autori
zou a criação de duas agremiações parti
dárias, calcou a sua decisão neste crité
rio revolucionário. Passados quatro anos, 
vem a ARENA, expressão dessa Revolu
ção, e pretende, não restabelecer um cer
to número de partidos, mas, sim, man
ter dois, criando quatro subpartldos. 

O Sr. Eurico Rezende - São três de 
cada lado. A legenda val-se diluir em 
três sublegendas. · 

O SR. LINO DE MATTOS -Então, são 
seis Partidos. Tiram-se dois que são os 
existentes, e sobram quatro partidos, que 
seriam criados. 

O Sr. Eurico Bezende- São três. V.8• 

Ex.as pedem um terceiro partido e nós 
damos três. 

O SB. LINO DE MA'l'TOS - Agora, 
compreendo, a ARENA transformou os 
dois Partidos em seis subpartidos. In
coerência, nobre Senador Eurico Rezen
de, e incorreção para com o eleitorado, 
que acabou ludibriado, nessa manobra ... 

O Sr. Eurico Bezende - Pelo contrá
rio. Alargou-se a possibllldade de opção. 
Se com dois Partidos o eleitorado tem 
diante de si duzentos candidatos, com 
seis poderá ter multo mais. A opção é 
maior. 

O SB. LINO DE MATTOS - Permita
me V. Ex.a concluir, ludibriando a opi
nl.ã.o pública, que foi induzida a acredi
tar que a Revolução, quando se coloca
ra contra as agremiações partidárias para 
reduzi-las a duas apenas, pretendia ter 
duas autênticas agremiações partidárias, 
com disciplina partidária, educando o 
povo partldàriamente. Mas vejo que va
mos chegar a uma verdadeira subversão, 
porque as minorias partidárias que se de
veriam conformar com as decisões da 
maioria, acabam tendo de concorrer às 
eleições, tendo os seus votinhos somados 
com os votos da maioria. E' o que pode 
haver de mais completo em matéria de 
subversão, de anarquia. 

O Sr. Eurico Bezende - Dou razão à 
tese de V. Ex.11, mas não na dimensão 
em que a coloca. Acho uma inconveniên
cia, mas exprime uma realidade politica. 
A lei eleitoral, para ser autêntica, tem 
de tutelar uma realidade politica e a rea
lidade é esta. E vários elementos do MDB 
são a favor da sublegenda. Aqui mesmo 
temos um batonnier do MDB, do Estado 
do Rio de Janeiro, o eminente Senador 
Aarão Steinbruch, que é a favor da sub
legenda. É uma inconveniência, mas uma 
Inconveniência transitória, não um pro
cesso efetivo. As sublegendas um dia de
saparecerão, assim que os dois Partidos 
atingirem realmente autenticidade, forem 
uma combinação e não uma mistura, as
sim que passarem a ser Partidos e não 
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acampamentos. Porque o que há no Pais 
atualmente é um acampamento eleitoral. 

O SR. LINO DE MATTOS - Criado 
pela Revolução. 

O Sr. Eurico Re~ende - Sim, a Revo
lução tem que produzir, tem que adotar 
medidas antipáticas. As revoluções têm 
que destruir para reconstruir com outros 
critérios, com outros objetivos e com 
outras linhas mestras de equilíbrio social 
e de equllibrio politico. O bipartldarismo, 
na faixa revolucionária, é uma necessi
dade objetlva. No bipartidarismo o Par
tido sltuaclonlsta se coaduna com o Exe
cutivo. 1!: o Instrumento dinâmico da filo
sofia revolucionária. Mas o pluripartlda
rismo se erigiria em instrumento para 
enfraquecer essa filosofia revolucionária. 
Não estamos mais em processos cirúrgi
cos da Revolução, e sim na fase clinlca. 
Em resumo, V. Ex.a tem razão quando 
caracteriza a Inconveniência da suble
genda. Esta é a opinião da ARENA, a opi
nião do Poder Executivo, a opinião de 
todo mundo. Mas, no momento, a suble-· 
genda é um processo transitório na órbi
ta de um mal necessário. Não há como se 
fugir à realidade do momento. Agora, o 
que cabe a nós, políticos da ARENA e do 
MDB, é fazer a união, a unidade das res
pectivas agremiações. Quando Isso fôr al
cançado, não mais haverá necessidade 
desta luta Intestina de tendências, den
tro de cada Partido. 

O SR. LINO DE MATTOS - Sr. Presi
dente, a preocupação que me traz à tri
buna, conforme disse, lnlcialmente, foi 
apenas a de caracterizar bem a corrida 
do tempo, asfixiando a situação lnterio
rana do Pais, por um ângulo excepclo
nalmen te ele! torai. 

Desejava, também, observar a situação 
em que se encontram aquêles municípios 
ameaçados de serem declarados área de 
segurança nacional, e, conseqüentemen
te, incapacitados para o pleito, pelo me
nos de Prefeito e de Vice-Prefeito. 

Mas a distinção e a honra a mim con
feridas pelo nobre L!der do Govêrno nes
ta Casa, Senador Eurico Rezende, 'leva-

ram-me a examinar o mérito da matéria 
relacionada com a sublegenda. Estou cer
to de que muito teríamos, ainda, que di
zer a respeito. Ficará para outra oportu
nidade. 

Encerro satisfeito, porque ouvi, nas 
palavras finais do aparte com que me 
distinguiu o Senador Eurico Rezende, que 
S. Ex.a considera, realmente, a sublegen
da como um mal. 

O Sr. Eurico Re~ende - Um mal ne
cessário e transitório. 

O SR. UNO DE MATTOS - Discordo, 
apenas, de S. Ex.8 , porque não considero 
necessário, mas Inteiramente dlspelÍsã
vel. O eleitorado poderia ou poderá ser 
convocado às eleições municipais de 15 
de novembro . apenas com o MDB e a 
ARENA, permitindo à ARENA, nessa 
proposição que vem aí, a Inclusão de um 
dlsposltlvo, porque o problema da suble
genda se aplicará às eleições de 1970, a 
fim de levar aquêles que se Interessam 
pelas eleições municipais, a paz de espí
rito, afim de que possam, imediatamen
te, organizar os Diretórios municipais, 
realizar as suas Convenções, lançar os 
seus candidatos: um só para Prefeito da 
ARENA, um só para Prefeito do MDB, 
Vlce-Prefeito e os Vereadores, jogando, 
para 1970, o problema da eleição de Go
vernador e de Presidente da República. 

Sou daqueles que, uma vez vitoriosa a 
sublegenda, entendem deva a ARENA ser 
coerente e estendê-la também para. a. 
Presidência, na eleição dlreta. Se o elei
tor minoritário pode manifestar a sua 
vontade nas urnas, votando no candida
to a Governador, numa sublegenda, por 
que não posso eu, que vou discordar do 
candidato a Presidente da República, 
pela ARENA, se o meu voto é válido vo
tando em candidato, em sublegenda, para 
a Presidência da República? 

Tem de haver coerência. Nós também 
somos povo, temos êsse direito. 

Se V. Ex.ns estão tão preocupados em 
reconhecer o direito das minorias eleito
rais - eu sou minoria eleitoral, o MDB 
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é minoria eleitoral - por que não pode
mos votar no nosso candidato, em suble
genda, uma vez aceito o processo, repito, 
para dar maior ênfase? 

O Sr. Eurico Rezende - Essa questão 
de sublegenda vamos encontrar no pro
cesso histórico brasileiro. Deve V. Ex.a 
lembrar-se o que fêz o Presidente Getú
lio Vargas, incontestàvelmente o maior 
lider popular dêste Pais (Multo bem!) no 
passado. S. Ex.a Instalou, embora sem o 
nome de sublegenda, uma sublegenda em 
seu Oovêmo. Notou que a área trabalhis
ta o apoiava; notou que a área conser
vadora o apoiava também. Então, criou 
dois partidos: O PSD e o PTB. Resta sa
ber se era o PTB sublegenda do PSD ou 
se o PSD era uma espécie de sublegen
da do PTB. E foi um mal necessário, em 
têrmos politicas, àquela época, porque 
aquêle saudoso estadista adotou uma 
conveniência de ordem politica: de um 
lado, para ter a Maioria Parlamentar; e 
de outro lado, para evitar, graças à con
tenção emocional do PSD, os passiveis 
exageros esquerdistas ou comunlzantes 
de algumas áreas do PTB. Assim como 
a tradicional coligação PSD-PTB obe
deceu a uma legitima conveniência. de 
ordem politica., não há como negar tam
bém ser legitima a. conveniência. da. ins
tituição de sublegendas, tanto no MDB 
como na.·ARENA. Mas, em resumo, Sena
dor Lino de Matos, o Importante foi res
guardado: quem vai julgar, na. sublegen
da, é o povo, na. soberania. das suas op
ções e de seus veredltos. 

O SR. LINO DE MA'I'TOS - Teremos 
multas outras oportunidades de mani
festar nossa discordância. com V. Ex.a 

Vamos encerrar; e ao fazê-lo, desejo 
lembrar ao nobre Senador Eurico Rezen
de as observações que fazia S. Ex.a, antes 
de iniciarmos êste debate, em têrmos de 
palestra amistosa. 

Sou contra a sublegenda. Entretanto, 
acho que o Oovêmo deve enviar a Men
sagem com urgência, a fim de que tenha
mos tempo - nós, que somos contra 
de combatê-la e também para que sobre 

tempo para os recursos legais e para a 
regularização do pleito eleitoral em cêrca 
de dois mil e tantos municípios, onde, a. 
15 de novembro, o povo será chamado 
para eleger Prefeito, Vice-Prefeito e Ve
readores. (Multo bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Aarão Stein
bruch) - Não há mais oradores Inscritos. 

Se nenhum dos Srs. Senadores (lesejar 
fazer uso da palavra, vou encerrar a pre
sente Sessão, designando para. a Ordiná· 
ria de hoje a seguinte 

ORDEM DO DIA 

1 

Discussão, em turno único, do Pro
jeto de Resolução n.0 20, de 1968, que 
suspende a execução da Lei n.o 2.942, 
de 2 de outubro de 1963, do Estado do 
Rio Grande do Norte (projeto apre
sentado pela Comissão de Constitui
ção e Justiça., como conclusão de seu 
Parecer n.0 172, de 1968). 

2 

Discussão, em turno único, do Pa
recer n.0 5, de 1968, da Comissão Di
retora, sôbre a Indicação n.o 2,' de 
1967, do Sr. Senador Júlio Leite, su
gerindo à Comissão Dlretora. insti
tuir, em colaboração com a Mesa da 
Câmara dos Deputados, um con
curso anual de reportagens sôbre o 
funcionamento do Congresso Nacio
nal e outras providências. (Parecer 
favorável.) 

3 

Discussão, em turno único, do Re
querimento n.0 112, de 1968, do Sr. 
Senador José Ermirlo, solicitando ao 
Poder Executivo - Ministério da Fa
zenda - Banco do Brasil - Cartei
ra de Comércio Exterior (CACEX) -
Informações sôbre exportações de al
godão e outras Indagações, tendo 
PARECER FAVORAVEL, sob n.o 176, 

de 1968, da Comissão 
- de Finanças. 

' ' ' 



·I ., 
; 

:l 
:I 
:) 

' 
-443-

Discussão, em primeiro turno, do 
Projeto de Lei do Senado n.0 30, de 
1964, de autoria do Sr. Senador Ed
mundo Levi, que dispõe sôbre a uni
ficação e descentralização da Previ
dência Social, tendo 

PARECERES, sob n.os 645, 646 e 647, 
de 1965; 620 e 621, de 1966; e 64 e 
65, de 1968, das Comissões 

- de Constituição e Justiça, pela 
constitucionalidade; 

tada, a fim de se aguardar pro
jeto do Poder Executivo; 2.o 
pronunciamento, pelo arquiva
mento. 

5 

Discussão, em 1.0 turno, do Pro
jeto de Lei do Senado n.0 78, de 1967, 
de autoria do Sr. Senador Vasconce
los Tôrres, que dispõe sôbre a assis
tência judiciária gratuita aos neces
sitados, tendo 

PARECERES, sob n.0a 180 e 181, de 
1968, das Comissões 

- de Constituição e Justiça e · 
- de Legislação Social, pela re-

jeição. 

- de Legislação Social: 1.0 pro
nUiliciamento favorável, ~om 
emendas que oferece, sob n,Os 1 
e 2 CLS; 2.0 pronunciamento 
<audiência solicitada pela Co
missão de Serviço Público), 
pelo arquivamento; Está encerrada a Sessão. 

- de Serviço Público Civil: 1.o 
pronúnciamento, pela sobres-

(Encerra-se a Sesslio às 12 horas e 20 
minutos.) 



29.a Sessão da 2.a Sessão Legislativa da 6.a Legislatura, 
em 27 de março de 1968 

PRESID~NCIA DOS SRS. AARAO STEINBRUCH, GILBERTO MARINHO 
E GUIDO MONDIN 

As 14 horas e 30 minutos, acham
se presentes os Srs. Senadores: 

Adalberto Sena - Alvaro Mala -
Menezes Pimental - Wilson Gonçal
ves - Luiz de Barros - Argemlro 
de Figueiredo - Pessoa de Queiroz 
- José Ermirio - Júlio Leite -
Aloyslo de Carvalho - Carlos Lln
denberg - Eurico Rezende - Aarão 
Stelnbruch - Mário Martins -
Aurélio Vlanna - Gilberto Marinho 
- Llno de Mattos - José Feliciano 
- Fernando Corrêa - Ney Braga 
Adolpho Franco - Alvaro Catão -
Attillo Fontana - Guldo Mondln. 

O SR. PRESIDENTE (Aarão Stein
bruch) - A lista de presença acusa o 
comparecimento de 25 Srs. Senadores. 
Há número regimental. Declaro aberta 
a sessão. Vai ser lida a Ata. 

O Sr. 2. 0 -Secretárlo procede à lei
tura da Ata da Sessão anterior, que 
é aprovada sem debates. 

O Sr. 1.0 -Secretárlo lê o seguinte 

EXPEDffiNTE 
PARECERES 

PARECER 
N.o 246, de 1968 

da Comissão de Constituição e 
Justiça, sôbre o Projeto de Lei da 
Câmara n.0 4, de 1968 (N.0 310-B/67, 
na Casa de origem), que revigora, 
por 30 (trinta) dias, dispositivo do 
Decreto-Lei n.0 194, de 24 de feve
reiro de 1967, que dispõe sôbre a 
aplicação da legislação sôbre o Fun
do de Garantia. do Tempo de Servi
ço às entidades de fins filantrópicos. 

Relator: Sr. Aloysio de Carvalho 
O Projeto de Lei da Câmara n.0 4, de 

1968, (n.0 310-B/67, na Casa de origem), 

revigora, por 30 (trinta) dias, a vigên
cia do parágrafo único do art. 1.0 do 
Decreto-Lei n.0 194, de 24 de fevereiro 
de 1967, que dispõe sôbre a aplicação da 
legislação concernente ao Fundo de Ga
rantia do Tempo de Serviço às entida
des de fins filantrópicos enquadradas no 
art. 1.0 da Lei n.0 3.577, de 4 de julho 
de 1959. 

o decreto-lei em causa facultava a 
tais entidades dispensa da obrigação de 
depósitos bancários, para os efeitos 
referidos na legislação do Fundo de Ga
rantia do Tempo de Serviço, quer com 
relação a todos os seus empregados, quer 
com relação aos empregados que não 
optassem pelo regime Instituído nos dois 
últimos diplomas reguladores da maté
ria, Isto é, a Lei n.0 5.107, de 13 de se
tembro de 1966, e o Decreto-Lei n.O 20, 
de 14 do mesmo mês e ano. 

A opção por uma das duas hipóteses 
assim enunciadas· seria irretratável, nos 
têrmos do parágrafo único do artigo 1.0 

do invocado Decreto-Lei n.0 194. Deve
ria manifestar-se, contudo, ao Banco 
Nacional de Habitação no prazo de trin
ta dias, a contar da publicação dêsse de
creto-lei. 

O projeto sob exame apenas reabre o 
prazo, revigorando-o por trinta dias, 
Isto porque multas instituições de fins 
filantrópicos deixaram esgotar-se o lapso 
Inicial, sem manifestarem a preferência 
que lhes era facultada. Não é justo fe
char-lhes a porta, tanto mais que algu
mas chegaram a satisfazer a exigência, 
porém, fora do tempo marcado. 
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Nada há a opor à constitucionalidade 
da proposição. 

Sala das Comissões, em 7 de fevereiro 
de 1968. - Milton Campos, Presidente 
- Aloysio de Carvalho, Relator- Auré
lio Vianna - Antônio Balbino - Wil
son Gonçalves - Alvaro Maia - Petrô
nio Portela - Josaphat Marinho - Car
los Llndenberg - Rui Palmeira. 

.PARECER 

N,0 247, de 1968 

da Comissão de Legislação Social, 
sôbre o Projeto de Lei da Câmara 
n.o 4, de 1968 (n.0 310-B/67, na Câ" 

. mara), que revigora, por 30 (trinta) 
dias, dispositivo do Decreto-Lei n.0 

194, de 24 de fevereiro de 1967, que 
dispõe sôbre a aplicação da legisla
ção sôbre o Fundo de Garantia do 
Tempo de Serviço· às entidades de 
fins filantrópicos. 

Relator: Sr. José Leite 

De autoria do Deputado José Maria 
Ribeiro, o presente projeto revigora, por 
trinta (30) dias, a vigência do parágra
fo único do artigo 1.0 do Decreto-Lei 
n.0 194, de 1967, que facultou às entida
des de fins filantrópicos, enquadradas 
no artigo 1,0 da Lei n.0 3. 577, de 1959, 
a dispensa de efetuar os depósitos ban
cários a que alude o artigo 2.0 da Lei 
n.0 3.507, de 1966, com relação a todos 
os seus empregados ou com relação aos 
seus empregados que não optarem pelo 
regime instituído nestes últimos diplo
mas legais citados. 

1. O parágrafo único do artigo 1.0 do 
decreto-lei em questão estabelece que "a 
preferência por uma das hipóteses pre
vistas no artigo é irretratável, e deverá 
ser comunicada pela entidade interessa
da ao Banco Nacional de Habitação, no 
prazo de 30 dias", a contar da sua 
publicação. 

2. Justificando o projeto, o autor es
clarece: 

"Diversas foram as entidades de fins 
filantrópicos que deixaram de, tem
pestlvamente, usar da faculdade a 
que se refere o art. 1.0 do Decreto
Lei n.0 194, de 24 de fevereiro de 
1967, publicado no Diário Oficial de 
27 de fevereiro de 1967, vindo a re
querer tal benefício quando já de
corrido o prazo de 30 dias (Santa 
Casa de Misericórdia do Rio de Ja
neiro, Pioneiras Sociais, Fundação 
do Ensino Secundário e muitas ou
tras instituições), razão pela qulll 
faz-se mister que o prazo em aprêço 
seja prorrogado." 

3. A Comissão de Constituição e Jus
tiça desta Casa, examinando a matéria, 
após esclarecer tratar-se, no caso, ape
nas, de uma simples reabertura do prazo 
do mencionado diploma legal, para que 
as Instituições de fins filantrópicos que 
deixaram de manifestar a preferência 
possam fazê-lo, e entendendo não ser 
justo "fechar-lhes a porta, tanto mais 
que algumas chegaram a satisfazer a 
exigência, porém fora do prazo", con
cluiu afirmando nada haver a opor à 
constitucionalidade da proposição. 

4 .. No que compete a esta Comissão 
examinar, nada há que possa ser oposto 
ao projeto. O prazo dado no parágrafo 
único do artigo 1,0 do Decreto-Lei n.0 

194, de 1967, às instituições de fins fi
lantrópicos foi, realmente, muito curto. 
A reabertura de prazo proposta, assim, 
é justa e correta. 

Por outro lado, cumpre salientar, tô
das as medidas destinadas a ajudar tais 
entidades devem merecer a nossa apro
vação, uma vez que as mesmas, ajudan
do e amparando as classes menos afor
tunadas em seus momentos de dificul
dades, contribuem, de maneira efet!va e 
concreta, para a tranqü111dade de todos 
e, portanto, para a melllor!Q. do bem-
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estar geral, dentro de um clima de paz 
social, que é o objetivo principal de to
dos os povos. 

5. Diante do exposto, a Comissão de 
Legislação Social opina pela aprovação 
do projeto. 

Sala das Comissões, em 12 de março 
de 1968. - Petrônio Portela, Presidente 
- José Leite, Relator - Artbur Virgílio 
- Josaphat Marinho. 

PARECER 
N.o Z48, de 1968 

da Comissão de Finanças, sôbre o 
Projeto de Lei da Câmara n.0 4, de 
1968 (n.0 310-B/6'7, na Câmara), 
que revigora, por 30 (trinta) dias, 
dispositivo do Decreto-Lei n.0 194, 
de 24 de fevereiro de 196'7, que dis
põe sôbre a aplicação da legislação 
sôbre o Fundo de Garantia do Tem
po de Serviço às entidades de fins 
filantrópicos. 

Relator: Sr. Adolpho Franco 

o presente projeto, de autoria do no
bre Deputado José Maria Ribeiro, revi
gora, por 30 (trinta) dias, a vigência do 
parágrafo único do artigo 1.0 do Decre
to-Lei n.0 194, de 24 de fevereiro de 
1967, que dispõe sôbre a aplicação refe
rente ao Fundo de Garantia do Tempo 
de Serviço às entidades de fins filan
trópicos. 

o artigo 1.0 do referido decreto-lei fa
culta às entidades d~ fins filantrópicos, 
que se enquadrarem no artigo 1.0 da Lei 
n.o 3.577, de 1959, a dispensa de efe
tuar os depósitos bancários de que trata 
o art. 2.0 da Lei n.0 5.107, de 1966, na 
redação dada pelo Decreto-Lei n.o 20, do 
mesmo ano. 

o parágrafo único do mesmo artigo 
reza: 

"A preferência por uma das hipóte
ses previstas no artigo é irretratável 
e deverá ser comunicada pela enti-

dade interessada ao Banco Nacional 
da Habitação no prazo máximo de 
30 <trinta) dias a contar da publica
ção dêste Decreto-Lei n.0 194." 

A justificação do projeto ora em exa
me informa que diversas entidades de 
fins filantrópicos deixaram de, tempes
tivamente, usar a faculdade a que se re
fere o Decreto-Lei n.0 194, vindo a re
querer tal benefício quando já decorri
do o per!odo de 30 (trinta) dias. 

Realmente, o prazo foi excessivamente 
curto, motivo pelo qual nada havendo 
no âmbito da competência regimental 
desta Comissão que lhe possa ser oposto, 
opinamos pela aprovação do projeto. 

Sala das Comissões, em 27 de março 
de 1968. - Argemiro de Figueiredo, 
Presidente - Adolpho Franco, Relator 
- José· Leite - Fernando Corrêa -
Pessoa de Queiroz- Júlio Leite- José 
Ermírlo - Clodomir lYillet, vencido -
João Cleofas - Manoel ViUaça - Mem 
de Sá. 

PARECER 

N.0 249, de 1968 

da Comissão de Serviço Públlco 
Civil, sôbre o Projeto de Lei da Câ· 
mara n.0 37, de 1968 (n.0 4.462-F/62, 
na Câmara), que altera o Quadro do 
Pessoal da Secretaria elo Tribunal 
Federal de Recursos, e dá outras 
providências. 

Relator: Sr. Eurico Rezende 

o presente projeto de lei tem como 
objetivo alterar o Quadro do Pessoal da 
Secretaria do Tribunal Federal de Re
cursos, dando-lhe uma organização mais 
condizente com as atuais necessidades 
daquela Côrte de Justiça. 

O projeto, em tramitação no Congres
so Nacional desde 1962, foi, como é evi
dente, minuciosa e exaustivamente es
tudado na Câmara dos Deputados e, 
portanto, escoimado dos erros e vícios 
que o comprometiam, sendo, afinal, 
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aprovado naquela Casa, na forma do 
Substitutivo da Comissão de Finanças. 

Entre os argumentos expendidos com 
o fim de demonstrar a oportunidade das 
medidas pleiteadas, avulta, por sua sig
nificação, o aumento no volume de ser
viço naquele Tribunal, já em 1960, da 
ordem de 120% (cento e vinte por cen
to) em relação ao ano de 1955. :S:sse 
aumento, por razões óbvias, se vem acen
tuando de ano para ano. 

Se as alterações pretendidas visam a 
melhoria dos trabalhos, como ampla
mente ficou demonstrado nos debates 
sôbre o assunto, na Câmara dos Depu
tados, se o próprio Tribunal solicita tais 
medidas, como meio e condição indis
pensável para o pleno funcionamento 
dos seus serviços, não há como contes
tá-los. 

Somos, assim, pela aprovação do pro
jeto. 

Sala das Comissões, em 26 de março 
de 1968. - Ruy Carneiro, Presidente 
eventual - Eurico Rezende, Relator -
Carlos Lindenberg - Adalberto Sena -
Paulo Tôrres. 

PARECER 

N.o 250, .de 1968 

da Comissão de Finanças, sôbre o 
Projeto de Lei da Câmara n,0 37, de 
1968 (n,0 4.462-F/62, na Casa de ori
gem), que altera o Quadro do Pes
soal da Secretaria do Tribunal Fe
deral de Recursos, e dá outras pro
vidências. 

Relator: Sr. Júlio Leite 

O projeto em exame, oriundo de men
sagem do Presidente do Tribunal Fe
deral de Recursos, objetiva alterar o 
Quadro do Pessoal daquela Côrte de 
Justiça. 

A proposição tramitou demoradamen
te na Câmara dos Deputados, o que obri
gou ao Presidente do citado Tribunal a 

solicitar várias alterações e complemen
tações da mensagem original, com o pro
pósito de atualizar a matéria. 

o projeto transforma, extingue, cria 
cargos e traça normas administrativas 
referentes à politica do pessoal do refe
rido tribunal. 

A proposição indica como fonte da 
despesa prevista com a execução da lei, 
no montante de NCr$ 203.640,00 (duzen
tos e três mil, seiscentos e quarenta cru
zeiros novos), o saldo existente no Or
çamento da União vigente, assim espe
cifi!:ado: 

"Anexo 4-Poder Judiciário 
4. 02. 00 - Tribunal Federal de Re-

cursos 

Categoria Económica 

3.0.0.0 - Despesas Correntes 
3.2.0.0- Transferências Correntes 

01.00 - Pessoal Civil 
NCr$ 203.640,00 

Cuja importância fica automàtica
mente transferida para a Categoria 
Económica: 

3.0.0.0 -Despesas Correntes 
3 .1. o. o - Despesas de Custeio 
3 .1.1. O - Pessoal 
3 .1.1.1 - Pessoal Civil 

01.00 -Vencimentos e vantagens 
fixas - NCr$ 203. 640,00." 

Ante o exposto, analisando o projeto 
sob o ponto de vista financeiro, especi
fico desta Comissão, nada encontramos 
que impeça uma conclusão favorável ao 
mesmo. 

Assim sendo, opinamos pela aprovação 
do Projetó de Lei da Câmara n.0 37, de 
1968, que altera o Quadro da Secretaria 
do Tribunal Federal de Recursos. 

Sala das Comissões, em 27 de março 
de 1968. - Argemiro de Figueiredo, 
Presidente- Júlio Leite, Relator- José 
Ermírio - Carvalho Pinto - Clodomir 
Milet - Mem de Sá - José Leite -
Adolpho Franco - Pessoa de Queiroz 
- Fernando Corrêa - João Cleofas, 



- 448-

PARECER 

N.o 251, de 1968 

da Comissão de Serviço Público 
Civil, sôbre o Projeto de Lei da Câ
mara n.0 40, de 1968 (n.0 976-B/68, 
na Câmara), que reajusta os venci
mentos dos servidores da Secretaria 
do Tribunal de Contas da União. 

Relator: Sr. Carlos Lindenberg 

Com a Mensagem n.0 777, de 26 de 
dezembro de 1967, o Sr. Presidente do 
Tribunal de Contas da União encami
nhou à consideração do Congresso Na
cional o presente projeto de lei, que visa 
a reajustar os vencimentos dos servido
res da Secretaria daquela Côrte. 

A Iniciativa do Sr. Ministro-Presiden
te encontra apoio nos artigos 59, in fine, 
e 110, II, da ConstituiÇão e, bem assim, 
na autorização contida no art. 11 da Lei 
n.0 5.,368, de 1.0 de dezembro de 1967, 
que reajustOu os vencimentos dos servi
dores públicos federais. 

Entendeu a Comissão de Constituição 
e Justiça, da Câmara dos Deputados, que 
a matéria não é daquelas que aconse
lham maiores indagações, tal a sua sim
plicidade, tanto mais quando, como sa
bemos, vem ao encontro dos legítimos e 
incontestes ln terêsses dos funcionários 
daquele Tribunal. 

Igualmente favorável à proposição fo
ram os pareceres das Comissões de Ser
viço Público Civil, qe Orçamento e de 
Finanças, as quais, sem discrepância ou 
restrições, entenderam justos os benefí
cios ali concedidos, uma vez que têm 
como fim dar aos servidores da Secreta
ria do Tribunal de Contas da União o 
mesmo tratamento já atribuído aos ser
vidores do Poder Executivo. 

Não havendo, como realmente não há, 
motivos de qualquer natureza que pos
sam obstaculizar sua normal tramitação, 

opinamos pela aprovação do presente 
projeto. 

Sala das Comissões, em 26 de março 
de 1968. - Eurico Rezende, Presidente 
- Carlos Lindenberg, Relator ...:... Ruy 
Carneiro - Adalberto Sena - Paulo 
Tôrres. 

PARECER 
N.o 252, de 1968 

da Comissão de Finanças, sôbre o 
Projeto de Lei da Câmara n.0 40, de 
1968 (n.0 976-B/68, na Câmara), que 
reajusta os vencimentos dos funcio
nários da Secretaria-Geral do Tri
bunal de Contas da União. 

Relator: Sr. José Leite 

O presente projeto, de iniciativa do 
Tribunal de Contas da União '<Aviso 
n.0 777/67), visa a reajustar os venci
mentos dos servidores da Secretaria-Ge
ral do Tribunal de Contas da União. 

O ex-Senador Freitas Cavalcânti, MI
nistro-Presidente do referido Tribunal e 
signatário do aviso, esclarece que o rea
justamento será nas mesmas bases e 
condições constantes da Lei n.0 5.368, de 
1967, que determinou, a partir de 1.0 de 
janeiro dêste ano, a majoração, em vin
te por cento (20%), dos vencimentos dos 
servidores da União. 

O artigo 3.0 do projeto ora em exame 
diz: 

"Para atender às despesas decorren
tes desta Lei, o Tribunal de Contas 
da União utilizará, respeitados os li
mites máximos para cada elemento 
de despesa, o saldo eventual da di
ferença entre a receita e a despesa 
orçamentária." 

Por conseguinte, êsse artigo 3.o fixa, 
dentro da melhor técnica legislativa, a 
origem dos recursos para o atendimento 
da despesa, o principal aspecto da pro
posição no que compete a esta Comissão 
examinar. 
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Em face destas considerações, opina· 
mos pela aprovação do presente projeto. 

Sala das Comissões, em 27 de março 
de 1968. - Argemiro de Figueiredo, Pre
sidente - José Leite, Relator - Fernan
do Corrêa. - João Cleofa.s - Carlos Lin· 
denberr- Mem de Sá - Clodomir Milet 
- Canalbo Pinto - Manoel VWaça -
José Ermírio - Júlio Leite - Adolpho 
Franco. 

PARECER 
N. 0 253, de 1968 

da Comissão de Seniço PúbUco 
Civil, sôbre o Projeto de Lei da Câ.· 
mara n.0 39, de 1968 (n.0 909-B/68, 
na Câmara), que reajusta os venci
mentos dos servidores da Seeretarla 
do Supremo Tribunal Federal, e dá 
outras providências. 

Relator: Sr. Eurico Rezende 

O Sr. Presidente do Supremo Tribun~l 
Federal, nos têrmos do artigo 59, ln fine, 
e 110, rr, da Constituição do Brasil, com 
a Mensagem n.o 1, de 1967, submete à 
apreciação do Congresso Nacional pro
jeto de lei reajustando os vencimentos 
dos servidores da Secretaria daquele 
Colendo Tribunal, "nas mesmas bases e 
condições constantes das Mensagens 
n.0 ' 750 e 782, de 1967, do Poder Executi
vo, a fim de que não fiquem aquêles 
servidores à margem do aumento geral, 
decorrente da elevação do custo de vida". 

2. Dispõem os artigos constitucionais 
invocados: 

"Art. 59 - A iniciativa das leis cabe 
a qualquer membro ou comissão da 
Câmara dos Deputados ou do Sena
do Federal, ao Presidente da Repú
bllca, e aos Tribunais Federais com 
jurisdição em todo o território ·na
cional." 

"Art. 110 - Compete aos Tribunais: 
•••••••••••••••••••• o •••••• o •••••• o. 

II - elaborar seus regimentos in
ternos e organizar os serviços aux1-

llares, provendo-lhes os cargos na 
forma da lei; propor (art. 59) ao 
Poder Legislativo a criação ou a ex
tinção de cargos e a fixação dos res
pectivos vencimentos. 

3. A matéria, na Câmara dos Depu
tados, foi submetida ao exame das Co
missões de Constituição e Justiça, de 
Serviço Público, de Fiscalização Finan
ceira e Tomada de Contas, de Orçamen
to e de Finanças que opinaram pela sua 
aprovação, ressaltando: 

1.0 ) haver "compatib1lldade da ini
ciativa com dispositivos conso: 
titucionais" - art. 59, ln fJÍle, 
e art. 110, rr; 

2.0 ) que o reajustamento vem ao en
contro dos "legitimos 1nterêsses 
dos funcionários que serão be
neficiados"; 

3.0 ) que o reajustamento proposto 
obedeceu às mesmas bases e 
condições adotadas nas Mensa
gens n.0 ' 750 e 782 do Poder 
Executivo; 

4.0 ) que a proposição autoriza o Po· 
der competente a abrir crédito 
suplementar às dotações pró
prias do Supremo Tribunal Fe
deral, indicando, assim, os meios 
e modo para e sôbre como co
brir a despesa decorrente do 
a\unento; · 

5.0 ) que a majoração de venclmen;. 
tos de que. trata o projeto é de
corrente da Lei n.0 5.368, de 
1967, que determinou o reajus
tamento em 20%, a partir de 
1.0 de janeiro do corrente ano, 
dos padrões, súnbolos e valôres 

· de retribuições fixadas nas ta
belas do Decreto-Lei n.0 81, 
de 1966; 

6.0 ) que os recursos necessários ao 
atendimento da despesa corre
rão por conta do "aumento da 
arrecadação decorrente da ele
vação das aliquotas de que tra-
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· ta o artigo 8.0 e seu parágrafo 
único; da Lei n.0 5.368, de 1.o 
de dezembro de 1967." 

4. Como se verifica, o assunto foi 
ampla e exaustivamente examinado, 
e,m todos . os seus . aspectos, . pela Câmara 
dos Deputados, que. aprovou o projeto. 

5·. ·O Poder Executivo, face · à elevação 
normal do' custo de vida e às necessida
des do seu funcionalismo, recentemente 
concedeu um· aumento geral de 20% sô
bre os valõres dos simbolos retrlbutivos 
do ·SeU pessoal, aumentando, também, o 
valor 'dei. salárlo-familla e abrangendo 
nesta medida, como de inteira justiça, 
os fu.ativos. 

Nada mais justo, assim, do que conce
der-se aos funcionários. do Supremo Trl
.btinal. Federal, submetidos aos mesmos 
problemas e dificuldades do funcionalis
mo dos demais Podêres, · igual trata-
mento. ·. ·· · 

6 .. como se v~rlfica, no que compete 
.a esta ComiSSão examinar, nada há que 
possa ser oposto ao projeto. Multo ao 
contrário, contendo medida da mais In
teira. justiça, é merecedor da· nossa 
aprovàção. 

. ll: o parecer. 

Sala das Comissões,· em 26 de março 
ae 1968 • ....:... . Ruy. Carneiro,' Presidente 
eventuai - Eurico Rezende, Relator -
Adalberto Sena - Carlos Lindenberg -
Paulo Tôrres. 

PARECER 
N;~ 254, .de 196.8 

da Comissão de. Finanças, sôbre o 
PI'QjetO de Lei da Câmara. n.0 39, de 
.1968 (n.0 909-B/68, na Câmara), que 

· ·· ~eajÚStà os vencimentos dos servi~ 
dores da Secretaria· do Supremo Tri
bunal Federal, e dá outras provi-
:dências. · · ' · · 

. Relator:. Sr. M:anoel Villaça ·. 

·o presente projeto, de · Iniciativa do 
Presidente do Supremo Tribunal Federal, 

visa a reajustar os vencimentos dos ser
vidores .da Secretaria daquele Tribunal. 

. A mensagem do S. T .F. informa que 
o reajustamento é concedido "nas· mes
mas bases ·e condições constantes das 
Mensagens nP' 750 e 782, de 1967, do 
Poder Executivo, a fim de que não fi
quem aquêles servidores à margem do 
aumento geral, decorrente da elevação 
do custo de vida". 

Em outras palavras, a majoração de 
vencimentos de que trata o projeto é 
decorrente da Lei n.0 5.368, de 1967, que 
determinou o reajustamento, em 20%, 
a partir de 1.0 de janeiro de 1968, dos 
padrões, simbolos e valôres das retri
buiÇões fixadas nas tabelas do Decreto
·Lei n.0 81, de 1966: 

Oo ponto de vista financeiro, convém 
transcrever os dispositivos que Informam 
a origem dos recursos (arts. 4.0 e 5.0 

do projeto): 

"Art. 4.o -Para atender à despesas 
decorrentes da aplicação • desta Lei, 
fica o Poder Executivo autorlzàdo a 

·abrir ·crédito suplementar às dota
. ções próprias· do Supremo Tribunal 

Federal, até o limite de ........... . 
NCr$. 950.000,00 <novecentos e cln
qüenta m1l cruzeiros novos), e com 
v 1 g ê n c I a até 31 de dezembro 
de 1968." 

... Art. 5.0 -A despesa, a que se re
fere o ·artigo anterior, será coberta 
com a arrecadação decorrente da 
elevação das allquotas de que trata 
o artig.o 8.0 e seu parágrafo único, 
da Lei n.0 5.368, .de 1.0 de dezem
bro. de 1967." 

Como se sabe, a Lei n.0 5.368, de 1967, 
reajustou .os vencimentos dos servido
res civis e militares da União e refor
mulou (art. 8.0 ) a aliquota do Impôsto 
sôbre Produtos Industrializados . 

Diante do exposto, nada havendo no 
âmbito da competência regimental desta 
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Comissão que possa ser oposto ao pro
jeto, opinamos pela sua aprovação. 

Sala das Comissões, em 27 de março 
de 1968. - Argemlro de Figueiredo, 
Presidente - Manoel VWaça, Relator -
Júlio Leite - José Ermírlo - Carvalho 
Pinto - Clodomlr Mllet - Mem de Sá 
- João Cleofas - Pessoa de Queiroz -
Femando Corrêa - Adolpho Franco -
José Leite. 

O SR. PRESIDENTE (Aarão Steln· 
bruch) - Está finda a leitura do Ex· 
pedlente. 

Sôbre a mesa, requerimentos que serão 
lidos pelo Sr. 1.0 -Secretário. 

São lidos os seguintes: 

REQUERIMENTO 

Sr. Presidente: 

Nos têrmos do Regimento Intemo, re
queiro a V. Ex. a providências no sentido 
de ser encaminhado, ao Sr. Ministro do 
Planejamento, o seguinte pedido de ln
formação: 

- Quais as providências que estão 
sendo tomadas no sentido da 
aprovação do financiamento pa
ra a construção de frigorífico no 
norte do Espírito Santo? 

Sala das Sessões, em 27 de março de 
1968. - Raul Giubertl. 

(0 presente requerimento recebeu o 
n. • 284, de J968. ) 

REQUERIMENTO 

Sr. Presidente: 

Requeiro, regimentalmente, se oficie 
ao Exm.0 Sr. Ministro das Minas e Ener
gia, a fim de que o Conselho Nacional 
do Petróleo Informe sôbre o seguinte: 

a) qual o critério adotado, para fi
xar em 10% o aumento da gaso
lina e de óleos combustíveis; 

b) se o percentual do aumento cor
responde, em idêntica proporção, 
às taxas de elevação do dólar, nos 

contratos firmados de Importa
ção de óleo cru, no segundo se
mestre do corrente ano; 

c) se apenas a elevação da taxa do 
dólar nos contratos de Importa~ 
ção foi que determinou o au
mento da gasolina e dos óleos 
com bus tiv eis nos percen~ 
tuais anunciados, ou se, precisa
mente, outros fatôres contribuí
ram para o encarecimento do 
produto, tais como o encareci
mento da mão-de-obra nas refi
narias, com . o aumento do salá
rio-mfnlmo, e outros; 

d) quais as medidas que o Departa
mento Econômlco do Conselho 
Nacional do Petróleo vem toman
do, ou tomou, visando a Impedir 
o aumento do produto. 

Sala das Sessões, em 27 de março de 
1968. - Aarão Steln'bruch. 

(0 presente requerimento recebeu o 
n.• 285, l!e 1968. > 

O SR. PRESIDENTE (Aarão Steln
bruch) - Os requerimentos que acabam 
de ser lidos não dependem, nem de 
apelamento, nem de deliberação do Ple
nário. 

Na conformidade do que dispõe o 
art. 213, letra d, do Regimento Interno, 
serão publicados e, em seguida, despa
chados pela Presidência. 

Há oradores Inscritos, o primeiro . dos 
quais é o Sr. Senador Auréllo Vianna, 
a quem concedo a palavra. 

O SR., AURaiO VIANNA - (Sem re
visão do orador.) Sr.. Presidente, Srs. 
Senadores, o Diário de Notícias de.hoje 
traz uma nota que nos chamou a · aten
ção pelo seu 1neditlsmo: "Nutriclonistas 
promovem greve pela salvação". 

J!: uma greve de caráter sálarlal? Rei
vindicam os nutricionlstas da Guanabá
ra aumento de salário com o qual pos
sam enfrentar o custo de vida? Não! 
Não se trata disto, Sr. Presidente! l!: 
uma greve planejada pelos alunos da Es
cola Central de Nutrição - "a greve da 
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salvação", ou seja, um movimento pa
redista, exigindo· a Imediata devolução, 
à Escola, do laboratório, biblioteca, blo
tério, com todos os seus acervos, que fo
ram transferidos para outros órgãos go
vernamentais,. sem o .conhecimento da 
Dlretoria do Ensino Superior do MEC, 
repartição a. que está subordinada. 

Nunca ouvi falar sôbre greve dêsse 
tipo. Os alunos ·entram em greve por
que desapareceram da sua escola Instru
mentos necessários ao seu funciona
mentol 
· Como funcionar uma escola dêsse tipo, 

sem laboratório, sem biblioteca, sem blo
tério? Mas havia uma biblioteca· ali; 
havia um laboratório all; havia um bio
tério ali, e desapareceram, foram trans
feridos para outros · órgãos governa
mentais. 

Quais?- O jornal também não expli
ca. A revelia, ou, como diz o jornal, sem 
o conhecimento da Dlretoria do Ensino 
Superior do Ministério · da Educação e 
Cultura?.· · 

·como se vê, o sistema não funciona 
bem. Há. uma luta Interna, que não po
demos ignorar. Então, a Escola é inva
dida por elementos que servem ao Go
vêrno, os seus laborâtórios desaparecem 
- para onde, ninguém .sabe - à revella 
de um Ministério, da Dlretoria do Ensi
no Superior do Ministério da Educação e 
cultura? I Será que essa greve vai ser 
proibida? Será que os alunos daquela Es
cola de Nutrição vão ser punidos? 

Não podemos deixa·r ·de manifestar o 
nosso entusiasmo por unia greve dêsse 
tipo. Ela.•:é diferente das outras, mas é 
um protesto - e tôda greve é um pro

. testo - contra aquêles que deveriam ze
lar pelo bem do povo, pelos bens · que 
pertencem ao povo, preservando o ensino 
daquilo que o desmoraliza e preservan
do, também, o principio de autoridade. 
Não é o que tanto se condenava nos. Go~ 
vemos que se foram? l 

Afinal, quem levou o laboratório e a 
biblioteca da Escola Central de Nutri-

ção? Os alunos exigem a devolução da
quilo que pertence, de direito, à escola, 
para que ela possa funcionar convenien
temente. Ou não queremos nutricionls
tas neste Pais? São êles hoje uina ne
cessidade reconhecida por todos os paí
ses clvlllzados; são êles que esclarecem 
o povo, fazendo distinção entre aUmen
tação e nutrição, promovendo debates, 
orientando, dando o seu apoio ao povo, 
no seu desejo de resistir contra aque
las doenças que devoram organismos 
humanos, depauperados, subnutridos. 

Sr. Presidente, os alunos da Escola de 
Nutrição vão fazer um apêlo ao Sr. MI
nistro da Educação e Cultura, velho par
lamentar, que deve, a estas horas, ter 
tomado conhecimento dêste fato des
douroso para o seu Ministério. 

A greve foi decretada pelo Diretório 
Acadêmico Dante costa, que foi um dos 
maiores nutrlcionistas dêste País, quiçá 
das Américas. Além de nutriclonista, um 
sociólogo de pêso e um homem de bem, 
viajado, culto, estudioso, amante de sua 
terra e que vem lutando para que o povo 
brasileiro seja bem nutrido, através de 
uma . politica bem organizada e bem 
orientada. 

E damos o nosso apoio pessoal, como 
representante do Estado da Guanabara, 
aos alunos que estão deflagrando uma 
greve que será comentada no mundo 
que se preocupa com os problemas dos 
em desenvolvimento. 

Não dizíamos, desta tribuna, que se o 
Govêrno não punisse aquêles que orien
taram e praticaram o genocídio, a ma
tança dos nossos indlos, que se o Go
vêrno não tomasse medidas severas e 
Imediatas, haveria a repercussão dêsse 
fato no mundo Inteiro? Pois o mundo 
está comentando o que aconteceu no 
Brasil, e o mundo está perguntando o 
que o Govêrno brasileiro fêz e está fa
zendo para punir aquêles que, como de
legados de uma revolução e, antes dêles, 
outros mais, delegados de outros gover
nos, provocaram a matança de inocen-
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tes para servirem aos senhores do lati
fúndio, para servirem aos tomadores de 
terras públicas, de terras do Es.tado. 

Não dlziamos que as den,únclas dos 
jornais iriam ecoar no mundo inteiro? 
Pois estão ecoando: genocidio e violên
cia, meninas de treze anos de idade vio
lentadas por bandidos que se dizem ci
vilizados. E o desaparecimento de tri
bos inteiras num Pais que combate ·a 
segregação racial, num Pais que comba
te os atentados aos direitos dos cidadãos, 
aos direitos da pessoa .humana. Pois um 
fato que, para muita gente, é tão singe
lo, vai ter repercussão. Porque hoje se 
discute, sôbre o que se passa neste Pais, 
fora dêle. · 

:t que um grupo de alunos que se 
"subleva" - entre aspas - que se re
bela, que promove uma greve para que 
possa êsse grupo estudar, opulentar a 
sua cultura, a serviço do seu Pais, a ser
viço da sua Pátria. Têm êsses alunos 
todo o nosso apoio, o mais inteiro apoio. 

Sr. Presidente, afinal já agora posso 
dizer, e oficialmente, que o Gabinete 
Executivo do Movimento Democrático 
Brasileiro deliberou não mais continuar 
as conversas com o Governador , da. 
Bahla, Sr. Luiz Vianna Filho, conver
sas que não tiveram resultados positivos 
e .que foram como que coroadas com a 
deliberação de se enviar ao Congresso 
Nacional o projeto das sublegendas, que 
o Partido repele entendimentos que fo
ram culminados com a aprovação da Lei 
de Segurança Nacional, que o Partido 
repeliu e repele, e que, provàvelmente, 
Irá à Justiça . para que o Supremo diga 
da sua constitucionalidade, se manifeste 
sôbre sua constitucionalidade. 

Sr. Presidente, um dos jornais que co
mentam o envio do projeto proxima
mente - pois já foi entregue ao Sr. MI
nistro da Justiça - declara que o ante
projeto que o Govêrno preparou teve a 
colaboração, o pláclto dos lideres da 
ARENA; que o texto prevê a vinculação 
do voto para. governador e senador e 

que. fôrças ocultas estão pressionando 
para· que a vinculação seja total. Que 
dá podêres ao Diretórlo do partido para 
vetar a sublegenda: e que cria, o projeto, 
até três sublegendas. 

Não sou daqueles do M.D.B. que fa
tallstlcamente, ou para êles realistica
mente, aceita o principio de 'que estabe
lecida a sublegenda é fatal o anlqulla
mento .e a destruição do MÓB - a faca 
é b~gÜmea, pode cortar de um lado, como 
pode de outro. , 

Só aceito a tese contrária à sublegen.: 
da, primeiro, . porque é partidária, por
que o partido considera. fundamental; 
segundo, porque, pessoalmente conside
rada, é uma válvula de escape para as 
mlnoi:ias. A sublegenda é um golpe, tal
vez mortal, por muitos anos, vibrado com 
mão de mestre, contra o plurlpartldai:is
mo neste Pais; contra a criação de 
novas agremiações J10litlc0-pantdárlas. 
Acomoda, detém presséies, satisfaz mo.
mentâneamente. ·Em ·sintese, como que 
apazigua aquêles que desejam, a organi
zação de outros partidos, partidos com 
doutrina peculiar, própria. · 

Talvez mesmo houvesse oportunidade, 
num dado Instante, da criação .de um 
terceiro. partldo. Não SOU, dos que acre
ditam. em facilidades para criação dou
tros partidos, em ,face dos preceitOs cons
titucionais, que são impeditivos. , 

Se, porventura;' os dois ex-Presidentes, 
com o candidato permanente ·.à Presl
dênclá ·da República, tentassem criar 
um nôvo partido neste Pais e o cónse
gulssem serlâ; em substância; doutrlná
i:ia e Ideologicamente diferente dos exis-
tentes?· · , 

· Haveria possibilidade de se criar; em 
face dos preceitos constitucionais; um 
partido socialista-democrático em nosso 
Pais? Ou um partido trabalhista de 
cunho ·soclalista-democrá tlco? 

Nós lemos, ·agora, sob grande impres
são, que a Tcheco-Eslováquia abriu a 
Imprensa ao povo, cogita de criar novos 
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partidos, substituiu um dirigente que o 
povo considera lnatuallzado e despótico. 
E enquanto, num pais comunista, proces
sam-se tais modificações, no sentido de 
serem abertas as portas à democracia, 
pelo estabelecimento de partidos polltl
cos que debatam, que cresçam - no nos
so Pais, que dizem se fêz uma revolução 
contra uma possivel e em potencial df
tàdura das esquerdas, para manter-se a 
democracia · representativa, impede-se, 
quase diria, proibe;,se que o povo se aglu
tine, se organize em tômo de partidos, 
criando os mesmos, que representem 
uma filosofia politica, uma ideologia, um 
pensamento diferente da Ideologia e dos 
principlos dos partidos já existentes.· 

Então, meu receio não é pelo desapa
recimento do :MDB. Confesso que não 
tenho êlise receio. Com sublegendas, com 
legendas, os fatos se processam como nós 
conhecemos e testemunhamos. 

Sr. Presidente, agora já não há mais, 
dtglmlos, uma hipótese. As fôrças ocultas 
que ainda lutam, hoje, pelo voto vin
culado pleno, não são tão ocultas assim. 

O Globo publica hoje: 
"0 Deputado Costa Cavalcantl, MI
nistro das Minas e Energia, tomou 
por norma não se pronunciar sôbre 
assuntos pollticos, circunscrevendo 
sua ação aos problemas administra
tivos de sua Pasta. Com Intensa 
ativldade politica anterior, no en
tanto, é constantemente procurado 
por parlamentares a êle ligados, de
sejosos de conhecer suas impressões 
pessoais sôbre as questões do mo
mento. A êsses, no fim de semana, 
consultado sôbre a sublegenda, disse 
o Sr. Costa Cavalcântl aceitar a 
tese, como exceção. Como forma de 
consolidar os partidos atuais, nunca 
como Instituição permanente. 
Frisou, no entanto, que não admite 
a sublegenda sem a vinculação to
tal. Para êle, a existência de suble
gendas sem a vinculação total pro
piciaria acôrdos os mais espúrios, em 
todos os Estados." 

E assim por diante. 

O Sr. Clodomlr Mllet- V. Ex. a permite 
um aparte? 

O SR. AUR~LIO VIANNA. ;_ Com 
prazer. 

o Sr. Clodomlr MUet - Tive noticia 
de que o projeto do Executivo remetido 
pelo Presidente da República, ao Con
gresso Nacional, não traz a vinculação. 

O SR. AURWO VIANNA - Vincula
ção total, não. 

O Sr. Clodomlr Mllet - Realmente não 
traz vinculação nova, mas também não 
revoga a existente. Já está na lei a vin
culação de Deputados estaduais e fe
derais que, possivelmente, não será re
tirada. Isso significa que venceu o pro
jeto do Sr. Rondon Pacheco. Dizia eu, 
aqui, há poucos dias, que, se o grupo po
litico orientador na elaboração dêsse 
projeto, nas esferas governamentais, 
fôsse dirigido pelo Sr. Deputado Rondon 
Pacheco, atual Chefe da· Casa Civil da 
Presidência da República, não· haveria 
vinculação, porque S. Ex.a é totalmen
te contrário a ela. Segundo parece, pois, 
a vinculação não virá. E só poderia vir 
se, ao projeto, na Câmara ou no Senado, 
enfim fôsse apresentada no Congresso 
emenda neste sentido. Entretanto, a 
respeito da organização de partidos, li 
uma noticia, no sentido de que o Tri
bunal Superior Eleitoral já entregou a 
um dos seus Ministros a elaboração das 
instruções para regulamentar a Lei Or
gânica dos Partidos Polftlcos, que teria 
de ser adaptada ao que preceitua a 
Constituição. Uma vez que não há qual
quer lei, votada pelo Congresso, mas um 
projeto de um Deputado do partido de V. 
Ex.a, ora em tramitação, na Câmara, 
pode o mesmo ser regulamentado. Mas 
deve sê-lo, tendo-se em conta o que pre
ceitua a Carta Magna. Nosso apelo foi 
atendido. o Tribunal Superior Eleitoral, 
assim, dará, no mais curto prazo, a re
gulamentação da Lei Orgânica dos Par
tidos Politlcos, tendo em vista o que 
dispõe o art. 49 da Constituição, jus-

',! 
·~ 

I :l 
i 



.I 
l 

-.~.J ;j 

,, 
;, ,, 

i 
~ 

i 
I 
l 
l 

! 
' 
~ 

-455-

tamente a modificação, no que diz res
peito ao número de Deputados e Se
nadores, ao número de eleitores etc. 
Mas, com a publicação dessas Instru
ções, V. Ex. a verá que não surgirá di· 
:Rculdade alguma para a organização 
de um ou mais .partidos politlcos, desde 
que os politlcos queiram entrar em ação, 
a fim de levar· ao Tribunal Superior 
Eleitoral justamente os elementos que 
poderão determinar o registro de novas 
agremiações ou de novos partidos. Era 
o que queria dizer a V. Ex.a Pediria aa 
nobre colega, portanto, que esperasse 
um pouco, para que, depois de publl,. 
cadas essas Instruções; depois de. apre
ciado o assunto pelo Superior Tribunal 
Eleitoral, ver o que é necessário para 
organizar um partido politico, o que é 
necessário para que êsse partido funclo~ 
ne. V. Ex. a verá, então, que partidos po
Iitlcos se podem formar, desde que os po
líticos queiram aumentá-los para três 
ou quatro. 

O SR. AURI:LIO VIANNA - Nobre 
Senador Clodomlr Mllet, a nossa diver
gência é no fundamental. Para V. Ex. a, 
regulado o principio constitucional; tô· 
das as facilidades se encontram no sen
tido. da criação de novos partidos. 

Havendo ou não, a nossa discordância, 
repito, é no :fundamental. Um milhão e 
setecentos mil eleitores! V. Ex.• achà 
que tal é facílimo, que é fácil encontrar
se, no Brasil, um milhão e setecentos mil 
eleitores para assinar uma lista de com
promisso para :formação de um nôvo 
partido? · 

Se não fôsse o grande respeito que· eu 
tenho por V. Ex.8 , diria: que santa ln· 
genuldade · arenlstal 

O Sr. Mário Martins- Permite V. Ex. a 
um aparte? 

O SR. AURiLIO. VIANNA - Com 
grande prazer. 

O Sr. Mário Martins - O Senador Clo
domlr Mllet, · que é do Govêrno, que é 
arenlsta - e acredito que no Maranhão, 

possivelmente, haja · mais liberdade do 
que nestas redondezas - deveria lançar 
suas vistas sôbre fato que recentemente 
ocorreu na Guanabara. , Trabalhadores, 
por· solicitarem em bancas, nas. ruas da 
Guanabara, assinaturas para um respei
toso memorial ao Presidente da Repúbli
ca, tiveram essas bancas estraçalhadas. 
Alguns foram presos e a própria Asso
ciação Brasileira de Imprensa . foi. lnva
çiÍd.a. Imagine-se, então, se alguém -
não se! se no Maranhão eXIste mais ga
rantia do que no Estado da Guanaba
ra .:..:. se propusesse a fundar um par-· 
tido de oposição e, ·para tanto, pro
curasse colhêr asslilaturas 'nas fábrlca:i, 
praças· e ruas; encontraria liberdade, 
garantia, segurança para Iniciativa des'
ta ordem? Se, pára uni manifesto · ·ao 
Presidente da República quase apanham, 
Imagine-se para organização de ·.um 
partido de caráter. oposicionista ao Go
vêrnol 

O sr:: Clodomlr Milet - Se ·o nobre 
orador o , permitir, respondere! ao Sr. 
Senador Mário ·Martins. 

O SR. AURI!JLIO · VIANNA ......: Ora, com 
prazer. 

.. o sr. Clodonur Mllet --: v .. Ex.• Iâ~ 
bora num hunentável equivoco ao de
clarar que à Tribunal Superior Eleitoral 
baixará as Instruções necessárias para o 
entendimento ·do que; está· prescrito na 
Constituição, no· que· diz respeito à · or
ganização politicá. Evidentemente, o 
Tribunal' Superior Eleitoral dará tõdas 
as garantias. Se não as houver, então, 
nem os, dois Partidos que ai estão po
derão existir. · A primeira dificuldade 
para organizar um partido .politico. é ... 

O Slt AURI!JLIO VIANNA ;.... A exi
gência conàtl tuclonal de 1. 700. 000 ele!'
tores e· tantos por cento do colégio elei
toral. 

O Sr. Clodomlr Mllet - Para orga~ 
nlzá-lo, desde o Início; precisamos ter 
10% de Deputados e Senadores. Esta, a 
dificuldade. Se o · Tribunal Superior 
Eleitoral decidir que .a prova da exlstên-



-456-

ela dêsse percentual se fará, após o plei
to, como é lógico e natural, a dificuldade 
não existe. Ficaria somente Isso, a que 
V. Ex.• chama de dificuldade lntrans
ponlvel: a da lista dos eleitores para a 
organização de um partido politico, por· 
que a Constituição determina que se 
precisa de 10% do eleitorado que votou 
na última eleição geral. 

O SR. AURUIO VIANNA - Num sls· 
tema de Govêmo parlamentar, V. Ex.• 
sabe que, multas vêzes, o Parlamento é 
dissolvido . porque não inals merece a 
confiança · dô. povo. Como poderiamos 
representar a vontade popular, quando 
n~ sabemos qual, realmente, é essa von
tade, quando se trata da organização de 
partidos polltlcos? . Só se consultando o 
povo! 

Mas quantos meses, ou anos, levariam 
alguns homens pobres, Idealistas, para 
conseguir 10% de um eleitorado, a fim 
de que pudessem organizar. um partido? 

O SR. PRESIDENTE (GUberto Mari
nho) - Sr. Senador Aurélio Vlanna, 
peço vênla a V. · Ex.• para· Interromper 
a oração que está proferindo, a fim de 
assinalar que o Senado acolhe neste Ins
tante eminentes parlamentares alemães, 
com assento na ASsembléia Legislativa 
de Berlim. 

A . ylslta • de representantes de uma 
Nação amiga sempre há. de constituir 
motivo de satisfação para os legisladores 
brasileiros, lnvariàvelmente fiéis aos 
Ideais de cordialidade e fraternidade en
tre os povos, penhor seguro de paz uni
versal. 

Avulta êsse júbilo pelo reconhecimento 
que temos pelo· esfõrço, pela tenacidade 
e pelo trabalho com que os alemães aqui 
recebidos· como Irmãos e seus numerosos 
descendentes nascidos em nosso territó
rio, tanto contribulram para o desenvol
vimento. económico do povo brasileiro. 
(Muito bem! Palmas.) 

Continua com a palavra o nobre Se· 
nador Aurélio Vianna. 

O SR. AUMLIO VIANNA - E assim, 
Sr. Presidente, nos pronunciamos, por
que estamos certos, nós todos, Inclusive 
o Senador Clodomlr Milet, de .que, pre
valecendo para organização de novos 
partidos o principio que a Constituição 
de 67 estabelece, por muitos e muitos 
anos continuaremos na situação em que 
nos encontramos. E um partido socia
lista, por exemplo, um partido de dou
trina socialista jamais, jamais - repi
to -, por multas décadas, teria a possl
bWdade de se organizar, neste Pais. 

Sr. Presidente, o que nós desejarlamos 
é que a liderança do Govêmo pugnasse 
pela reforma da Constituição, que pre
cisa ser emendada - urgentemente re
formada! :S: uma Constituição que não 
nasceu da vontade do povo, que não foi 
consultado, que não foi subscrita pelos 
Deputados e Senadores da Oposição. 
Cheia de falhas, merece ser respeitada, 
mas não pode deixar de ser combatida 
por aquêles que desejam a sua reforma, 
com alterações profundas, para que se 
processe no sistema constitucional vi
gente, principalmente nesse campo, no 
campo da politica partidária, uma or
ganização dos Partidos. 

Sr. Presidente, não cessaremos, um só 
Instante, de clamar contra esta Interpre
tação que se dá ao principio que a Cons
tituição estabelece, e que dificulta, repi
to, a organização de novos Partidos. 

··Pacificação; mas não há. uma propos
ta para reforma da Constituição, para 
que o Pais volte à sua plenitude demo
crática e, porisso mesmo é que a Dlre
ção Nacional do meu Partido, sem ofen
sa a quem quer que seja, sem ferir me
lindres, decidiu objetlvamente, a meu 
ver multo bem. Há fatos concretos, im
portantes. O Govêrno deseja reformar 
a Constituição, em quais os pontos? En
tão, vamos debater. 

Há uma ARENA organizada, venha 
esta ARENA ao MDB e apresente a pro
posta concreta porque as nossas propos
tas, os nossos pontos de vista já são co-
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nhecidos pela ARENA, pelo Presidente da 
República, pelo povo brasileiro; 

Queremos ser uma demoCracia au~ 
têntica e seremos, pela vontade do povo 
e pelas atitudes de seus representantes. 

Democracia, sim; ditadura, jamais. 
(Muito bem! Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Gllberto Mari· 
nho) - Tem a palavra o nobre Senador 
Arthur Virgilio. (Pausa.) 

Não está presente. 
Tem a palavra o nobre Senador Aarão 

Stelnbruch. 
O SR. AARAO Si'EINBRUCR - (Sem 

revisão do orador) Sr. Presidente, Srs. 
Senadores, com a decretação do nôvo 
salário-minimó na base de 23% para 
todo o Pais, como decorrência imediata 
em razão de determinação legal, serão 
automàtlcamente reajustados os alugue
res .na base de 33% para as locações 
feitas antes de 1964, e de 23% para as 
posteriores - de 1964 até 1965.; .estando 
livres as estipulações contratuais sôbre 
alugueres dos imóveis que se vagaram em 
1967, ou daqueles que foram contrata'
dos depois de 1965. 

Significa dizer, Sr. Presidente·, que se 
o maior salário-mínimo do Pais, .a vigo-
rar a partir de 1.0 de abril, é de ....... . 
NCr$ 129,60, equivale dizer que aumen
tou pràtlcamente na Guanabara ;.:_ cujo 
salário era de NCr$ 105,00 - 24 cnizel:. 
ros e pouco. l!:sse aumento decretado no 
saJário-minlmo será absorvido automà.
tlcamente pelo reajustamento dos alu
gueres, sem considerarmos também . a 
situação daque~es que não receberão· ne
nhum aumento porque se encontram na 
faixa um pouco além do salário-mínimo. 

Não obteve sucesso, Sr. Presidente, por 
uma margem de três votos :... se não me 
falha a memória - o projeto que des;. 
vinculava por um período de dois anos 
o aumento do salário-mínimo nos au
mentos dos aluguéis. 

Vamos hoje; Sr. Presidente, junta
mente com o nobre Senador Mário Mar-

tlns, lnegàvelmente um dos que têm tra
balhado em prol dos Inquilinos nesta 
Casa, apresentar proposição que, quere
mos crer solucione, satisfatOriamente, 
a situação dos Inquilinos. 

IÍ: preciso não deixar de levar em 
consideração o fato de que existe, iio 
Brasil, um deficit habitacional da ordein 
de ' nove milhões de . unidades e: se . o 
Banco Nacional de Habitação não tra
balhar a todo o vapor, empregando to~ 
dos os seus recursos, tôda a mão-de-obra 
disponível : da construção civil, . nã9 
atenderá, sequer, ao crescimento. demo
gráfico do Pais, que é. da ordem de mais 
de 3%, portanto com aumentO propor
clonai de mais de dois milhões e meio 
de habitantes; se considerarmos a média 
da famllia brasileira de cinco pessoas, 
teria o Banco. Nacional-de Habitação di
ficuldades de atender pura e simples
mente ao aumento da população. 

O Sr. José Ermírio - Pemiite V. Ex.a 
um aparte? 

O SR. AARAO Si'EINBBUCR ~- Com 
prazer. 

O Sr. José Ermírio - V. Ex. a tem ra
zão quando diz que· precisamos de habi
tações. Porém, ao mesmo· tempo, é pre
ciso que se planeje o fornecimento de 
materiais de construção · a preços ade
qüados. Se não se pensar nisso, ninguém 
mais poderá: comprar casa, porque mes
mo aqui em· Brasilla já· dobraram os 
preços dos materiais de construção, 
areia, cimento, tijolo· etc. 

O SR. AARAO Si'EINBRUCR - V. 
Ex.a tem razão ... Eril virtude, aliás, da 
correção ·monetária e dos· reajustamen
tos' periódicos havidos na Indústria de 
construção civil, se se comprar em ja
neiro um Imóvel financiado pelo Banco 
Nacional de Habitação, em dezembro do 
mesmo ano, pagas as prestações dos doze 
meses, estar-se-á devendo mais ao BNH 
do que quando da aquisição do Imóvel. 

Entretanto, para atender a essa situa
ção, mesmo porque o projeto não des-
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vincula totalmente o salário-mínimo do 
aluguel, apresentamos, juntamente com 
o Senador Mário Martins, a seguinte fór
mula: como há precedente legislativo, 
isto é, se o empregador fornece alimen
tação aos seus empregados e desconta 
até 25% do seu salário - o desconto, 
era de 55% e por lei do Congresso bai
xou para 25% - também a habitação, 
que é um dos fatôres da composição do 
salário-minilrio, como o aUmento, a. hi
giene, o transporte e o vestuário, deverá 
entrar, também, na composição do nôvo 
aluguel reajustado. A. fórmula séria 
também, 25%; 1/4, portanto, do salário~ 
mínimo aumentado seria destinado ao 
pagamento do aumento da habitação. 

Também nas locações, cujos contratos 
são reajustados livremente, admlt·lmos 
uma cláusula segundo a qual o aumento 
continuará livre, desde que não ultra~ 
passe 10% ao ano, ou seja, pràticamen
te 1% ao mês, mesmo porque, conforme 
provei com dados extraídos do Diário da 
Justiça da Guanabara, só no ano passa
do foram propostas cêrca de 30 mil ações 
de despejo, sendo que 70% em razão da 
falta, da lmpontualldade de pagamento. 
Não se pôde sequer purgar a mora. Por 
quê? Porque, ao fazerem o contrato, po
dem pagar aquêle aluguel contratado; 
mas, depois, com o reajustamento que se 
pracessa em razão dêsse mesnao contra
to, no ano. seguinte, não têtn tnals con
dições para pagar, porque o reajusta
tnento foi brutal e pesa grandenaente na 
econotnla do locatário. .· 

Há outro artigo, pelo qual as despesas 
do condotninlo devem ser divididas entre 
locador e locatário. Por que razão Invo
camos nesse aspecto? Mestno porque, 
pela legislação anterior, essa despesa 
corria tôda por conta do locador; depois 
é que foratn transferidas para o loca
tário. Ora, quena' faz parte da assem
bléia do condomínio é o senhorio, o lo
cador, o dono do inaóvel. l!: êle quena de
ternaina as despesas que vão recair sô
bre o itnóvel, tais conao conservação, 
consertos de elevadores, naodiflcação de 

fachadas etc. o inquillno não participa 
dessa assetnbléia. O que tem ocorrido 
multas vêzes é que o senhorio, já sa
bendo que essas despesas são por conta 
do inquilino, as faz à vontade. ·Dai por 
que, se dispusernaos, como dispomos nes
se projeto, que essas despesas correrão 
igualmente por conta do locador e do 
locatário, certamente que o locatário 
não quererá aumentar sobretnaneira as 
despesas do condomfnio. 

E, finalmente, outro dispositivo nos 
parece salutar. 1t que o Impôsto Predial 
não deve ser pago pelo lnquillno. O Itn
pôsto Predial grava o quê? A proprie
dade. Por que razão o inquilino deverá 
pagá-lo? Qual o dispositivo legal, nor
mal, jurídico e moral para que o Inqui
lino pague una itnpõsto que recai sôbre 
a propriedade, que é pago em razão da 
posse, da propriedade do itnóvel? 

Creio, Sr. Presidente, que o projeto 
deverá naerecer a boa acolhida desta 
Casa. Não congelamos nenhum aluguel, 
não o desvlnculatnos do salário-tninitno. 
Determinamos, sina, que a vinculação se 
faça na naesma tnedida ena que o fator 
habitação entrou na composição, com 
outros fatôres, do salário-nafnitno. 

O Sr. Mário Martins - Pertnlte V. 
Ex.• um aparte? 

O SR. AABAO STEINBRUCB - Cotn 
prazer. 

O Sr. Mário Martins - Quero agra;, 
decer a V. Ex.• a honra que tne concedeu 
de subscrever êsse projeto, que é fruto 
da inteligência de V. Ex.•, é produto da 
experiência que v. Ex.• tena sôbre a ma
téria. Quero; :nesta oportunidade, ·re
gistrar mais Utna vez que não há, talvez, 
no Parlatnento Brasileiro quetn tenha 
sido naals: vigilante, quetn tenha sido una 
defensor tnals aguerrido dos inquillnos 
do Brasil que V. Ex.•, tanto na Câmara 
dos Deputados como agora no Senado 
Federal. 

O SR. AARAO STEINBRUCH - Bon
dade de V. Ex.• 
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O Sr. Mário Martins - Na verdade, 
não devemos discutir o vencido. Fomos 
derrotados, no projeto de V. Ex.", que, 
por margem mlnlma, acabou sendo re
jeitado nesta Casa, para desespêro de 
centenas de milhares de famillas brasi
leiras. Estabelecer a concessão do rea
juste de aluguel nas bases do reajuste 
do salário-mínimo é, também, uma me
dida que não tem o menor ajustamento 
à vida realistica da comunidade brasi
leira. De modo geral, enquanto o rea
juste do salárlo-minlmo se refere a uma 
faixa dos assalariados, a medida que 
v. Ex.", como os demais colegas, pre
tendia sustar era precisamente para que 
aquêles que não têm sequer aumento na 
ocasião do salário passem a ter aumen
to na obrigação do aluguel de teto. 
Como V. Ex." disse, o projeto apresenta
do não é o desejável para, de uma vez 
por tôdas, solucionar o problema. Tem 
caráter emergencial, mas vai ao encon
tro daqueles que estão necessitando de 
amparo imediato. Porque se o aluguel 
da casa já vinha sofrendo essa sobretaxa 
constante, agora, nas vésperas da aplica
ção do nôvo salário-mlnimo, vamos abrir, 
de nôvo, as comportas para que as fa
milias sofram um desequilibrio brutal na 
sua economia. Quero agradecer a v. Ex." 
a honra de ser signatário do seu projeto 
e, ao mesmo tempo, registrar que não 
se trata, como não previu V. Ex." no 
seu objetivo, de resolver a matéria em 
definitivo com êsse projeto, mas apenas 
de· levar o alivio à população brasileira 
com a noticia de que o Senado não está 
de costas voltadas para aquêles que vi
vem sob o regime salarial. 

O SR. AARJI.O STEINBRUCB - Agra
deço o aparte de V. Ex. a e devo salien
tar que, na elaboração dessa proposição, 
trocamos até idéias sôbre o assunto. 
Realmente, o .Senado não fêz vistoriar 
a proposição anterior, que desvinculava 
totalmente o salário-mínimo do aluguel, 
o que seria desejável. 

Vamos argumentar com um aluguel de 
80 cruzeiros novos por mês, o que é hoje 

pràticamente impossível. Mas admita
mos que um trabalhador tenha uma 
casa alugada por 80 cruzeiros novos. 
Com o aumento de 23% do salário-mí
nimo- e sabemos que de 80 a 90% dos 
trabalhadores brasileiros navegam, hoje, 
na faixa do salário-mlnlmo ou pouco 
além o trabalhador da Guanabara, onde 
o salário-mlnlmo era de 105 cruzeiros 
novos, passará a ganhar 129 cruzeiros 
novos mensais. Aplicando-se a taxa de 
aumento de aluguel sôbre 80 cruzeiros 
novos, êle vai pagar 33% em razão do 
aúmento do salário-mlnimo. E 33% :so
bre 80 cruzeiros novos, valor Irreal da 
habitação, significa 25 ou 26 cruzeiros 
novos mensais - mais do que ganhou 
com o aumento do salário-mlnimo. As 
despesas de condomlnio, água, luz etc., 
que aumentam normalmente e o próprio 
lmpôsto predial, que também é pago pelo 
inquilino e que, nesta proposição, que
remos seja pago pelo locador, que é o 
proprietário do imóvel. · 

Veja V. Ex." que essa lei vtnculató
ria do salário-mlnlmo com o aumento 
de aluguel é para que se faça um movi
mento nacional, de todos os trabalhado
res, mostrando que não interessa salá
rio-mlnimo, ainda· mais nas bases em 
que foi decretado, porque o próprio au
mento de aluguéis absorve a cota de au~ 
mento de salário-mlnlmo. E assim se 
empurra, cada vez mais, as populações 
operárias para as favelas. 

Creio, portanto, Sr. Presidente,. que 
esta proposição sairá . vitoriosa. Não 
congela os aluguéis, não desvincula, mas, 
pelo menos, determina que o fator ha
bitação entre com 20 ou 25%, em pro
porção com o salário-mlnimo. As loca
ções novas, cujos contratos são estipu
lados livremente, têm um limite de prà
ticamente 1% ao mês. Do contrário, va
mos ver aumentado o número de des
pejos, porque, quem loca, hoje, pode pa
gar para deixar de fazê-lo no ano se
guinte, em 1·azão do aumento consigna
do em cláusula que aumenta o aluguel 
na forma · do aumento puro e simples, 
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fornecida pelo atual Conselho Nacional 
da Politica Salarial. 

São êsses fundamentos, Sr. Presiden
te, que me levaram, e ao Senador Mário 
Martins, a apresentar o projeto, que es
peramos sala vitorioso nesta e na outra 
Casa do Congresso, e não seja, finalmen
te, vetado pelo Sr. Presidente da Re
pública. (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Guido MondJn) 
- Tem a palavra o Sr. Senador Ruy 
Carneiro. 

O Sr. Ruy Carneiro - Desisto da pa
lavra, Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Guido Mondin) 
- O Sr. Senador Ruy Carneiro desiste 
da palavra. 

Com a palavra o. Sr. Senador Mário 
Martins. 

O SR. MARIO MARTINS - (Sem re
visão ·do orador) Sr. Presidente, não 
sei como terão recebido V. Ex. a, os de
mais Senadores e Deputados, e, enfim, 
aquêles que, trabalhando em Brasilia, 
de certa forma, continuam vivendo no 
Rio de Janeiro. A noticia dada em ca
ráter alarmante, na semana passada, de 
que aquela cidade iria ficar sem água 
durante meses, em decorrência de um 
incidente na adutora do Guandu, que 
não poderia ser reparado, em prazo 
menor. 

Acompanhei o noticiário, que procura
va não só causar pânico na população 
carioca como levar certa angústia a to
dos os brasileiros com parentes naquela 
cidade, ou que simplesmente amam a 
cidade do Rio, e sempre que podem ali 
comparecem, para gozar das suas bele
zas, naturais ou não. De outra parte, 
nêle havia também um sentido alarmis
ta com relação ao turismo que se tem 
procurado fomentar nesta fase, e creio 
que com algum resultado. De modo ge
ral, ao menos nesta Casa, observa-se 
maior afluência, nas arquibancadas, 
principalmente, de turistas estrangeiros, 
do que de cidadãos brasileiros, desejosos 

de acompanhar, testemunhar ou ape
nas, por mera curiosidade, conhecer o 
funcionamento do Senado. 

Dada a noticia, em caráter oficial, com 
uma tónica de alarmismo se fêz notar 
no dia seguinte uma divulgação, tam
bém oficial, num sentido pior do que o 
de pretimder levar o pânico às diferen
tes camadas da população do Estado ou 
fora dêle. 

Refiro-me à nota do Exm.0 Sr. Go
vernador do Estado da Guanabara, Sr. 
Negrão de Lima, onde S. Ex.a, ao Invés 
de procurar, ou de pretender procurar, 
esclarecer a população, e dar-lhe conhe
cimento do que ali realmente acontecia, 
Imprimiu, em seu documento, um caráter 
altamente polêmico, desafiador e, ao 
mesmo tempo, querendo chamar contra 
a cabeça do seu antecessor, no caso 
o ex-Governador Carlos Lacerda, res
ponsab1lidade· por uma calamidade que, 
só agora, se apercebia dela e que, talvez, 
nem êste tom ela possua na verdade. 

A nota do Governador Negrão de Lima 
é tôda ela vazada naquele estilo de quem 
quer brigar, de quem quer trazer à liça 
um contendor para, então, transformar 
a cidade do Rio de Janeiro no palco 
de uma disputa de prestigio politico em 
detrimento das medidas necessárias com 
objetivo de regularizar o incidente, ocor
rido na parte da tubulação dà adutora. 

Entretanto, na nota do Dlretor encar
regado dos serviços, o técnico do Depar
tamento de Aguas no Rio de Janeiro, já 
não se observava o mesmo estilo. 

A cidade, então, ficou ciente do que 
havia ocorrido, ou seja, numa extensão 
da tubulação da Adutora do Guandu, ex
tensão essa que atinge 33 quilómetros, 
em determinado ponto, sob um morro 
do Rio de ·Janeiro, teria havido um des
monte das paredes da tubulação. E, em 
conseqüência, certas pedras foram-se 
acumulando, surgindo como uma espé
cie de tumor interno, uma obstrução no 
canal, de 20 ou 30 metros, que só per
mitia a passagem de um têrço da água 
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que deveria passar nonnalmente na 
referida faixa da tubulação. 

Diante da explicação do técnico res
ponsável, dada a autoridade profissio
nal que êle Imprimiu à sua argumenta
ção, mesmo para nós, leigos, fácil foi 
concluir que o acidente, de certo modo, 
pode ser considerado comum em obras 
de engenharia dessa natureza: tôda 
construida embaixo da terra, não ofe
rece condições de fiscalização penna
nente. Dai acidentes, como o aconteci
do no Estado da Guanabara, se verifica
rem também em vários paises, e serem 
passiveis de acontecer em quaisquer ou
tros sistemas de abastecimento d'água 
na cidade. 

Mais se caracterizava então a lnopor~ 
tunidade da argumentação no estilo em 
que a desenvolveu o Governador do Es
tado que tenho a honra de aqui repre
sentar, e que tornava patente, evidente, 
a intenção do Governador de valer-se 
de uma desgraça da cidade, de uma di
ficuldade, para aumentá-Ia sob o pon
to de vista psicológico, levando apreen
são à familia carioca, com a finalidade 
exclusiva de tentar transfonnar em ca
beça-de-turco seu antecessor, o ex-Go
vernador Carlos Lacerda. 

Aos poucos, com a resposta dada pelo 
então responsável pela execução da 
obra no Govêrno Carlos Lacerda, o en
genheiro e hoje Deputado federal Veiga 
Brito, aos poucos todos nós fomos aper
cebendo de que a gravidade não era ta
manha, como anunciavam. l!lsse enge
nheiro, com a autoridade da sua capaci
dade profissional, infonnou ao Estado 
que, se lhe entregassem a obra para re
paração, em 15 dias êle se responsabili
zava em desobstruir inteiramente aquela 
parte da adutora, nos 50 ou 60 metros 
em que estaria interrompido o abasteci
mento d'água, reduzido a um quarto, 
pelo menos, de suas possibll!dades. 

Logo depois, colegas seus, exercendo 
funções oficiais com a responsabilldade 
do serviço, também vieram confirmar a 

tese profissional do Engenheiro Veiga 
Brito. Na verdade, não seria necessário 
tempo tão dilatado, tão vasto para re
compor a nonnalldade dos serviços. 
Desde logo devemos registrar, com pro
fundo pesar, a infelicidade do Governa
dor da Guanabara, diplomata aposen
tado, ao cometer esta deselegância, em 
querer transfonnar um acidente, pràtl
camente nonnal na administração de 
uma grande cidade, em motivos para 
mobl11zar e tentar destruir, na opinião 
do povo desta cidade - e até, dlgamQs, 
de todo o Brasil - a competência do Sr. 
Carlos Lacerda, como administrador! 

O Sr. Filinto MüUer - V. Ex. a me 
permite um aparte? (Assentimento 
do orador) Lamento discordar de V. 
Ex.8 , que está sendo, a meu ver, injusto 
com o Governador da Guanabara, que 
tem consciência de sua grande respon
sabllldade no Govêrno que está exercen
do. S. Ex.8 foi acusado pelos mesmos 
que agora se sentem feridos, quando 
houve calamidade no Rio de Janeiro, um 
desabamento do qual não lhe cabia, ab
solutamente, culpa. Agora, para salvar 
a sua própria responsabl11dade, para que 
amanhã não venham a dizer que êle en
tupiu o Guandu, está no dever de reve
lar à população do Rio de Janeiro que 
havia ocorrido uma falha na construção 
da obra que, segundo os técnicos que a 
examinaram devidamente, foi motivada 
pelo açodamento com que foi feita. A 
obra do Guandu é, sem dúvida, uma 
grande obra. Louvo o trabalho de cap
tação de água para abastecer o Rio de 
Janeiro. Obra, realmente, de grande ad
ministração. Mas o açodamento no ter
minar a obra deu lugar a que ela fi
casse com falhas e viesse a desabar. O 
Governador da Guanabara estava no de
ver de dizer ao povo que a obra havia 
desabado não por culpa do seu Govêr
no, mas por culpa do anterior. ll:le, que 
foi acusado tão Injustamente pelas en
chentes que assolaram a cidade do Rio 
de Janeiro, estava no dever de apontar 
o sucedido ao povo para que não viessem 
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a dizer, mais tarde, que havia recebido 
uma obra perfeita e, sub-repticlamente, 
mandara dinamitá-la. Interrompo V. 
Ex.a, com todo acatamento, para diver
gir da acusação que faz ao Governador 
Negrão de Lima. 

O SR. MARIO MARTINS - Nobre Se
nador Filinto Müller, não tenha V. Ex. a 
cuidado em manifestar o seu pesar 
quando me interrompe em qualquer cir
cunstância, em qualquer momento em 
que eu me esteja pronunciando sôbre 
assuntos públicos. Sobretudo quando 
V. Ex. a vem, com tanto cavalheirismo, 
louvar quem V. Ex.a julga estar mere
cendo um amparo, uma defesa neste 
momento. Louvo V. Ex. a pela atitude 
cavalheiresca para com o Governador da 
Guanabara. 

Apenas diria que poderíamos dividir a 
intervenção de V. Ex.a em duas partes: 
a primeira, o Sr. Negrão de Lima pode
l'ia vir lavar a sua testada, defender a 
sua administração, sem cair naqueles re
quintes que hoje a política não compor
ta mais, requinte que tem sentido pro
vinciano, exagerado, de querer jogar 
sôbre seus antecessores responsab1lida
des que, no caso, não cabem a ninguém. 

A segunda parte é que V. Ex.a também, 
com a experiência de que dispõe, sabe 
que chegamos a um ponto, nesta fase de 
desvalorização da moeda, onde o sentido 
econômico de uma obra, muitas vêzes, 
está mais em decorrência do fator tem
po, do que mesm,o ·em função do custo 
apresentado.no inicio da obra. Como a 
desvalorização da moeda é tão veloz, 
hoje, na vida, na administração pública, 
o maior interêsse é se completar uma 
obra no menor tempo possível, porque 
se torna m1Ús barato e atenderá melhor 
e mais prontamente - é óbvio - às 
necessidades da população. 

O Sr. Aloyslo de Carvalho - Depende 
da natureza. 

O SR. MARIO MARTINS - Depende 
evidentemente da natureza. 

O Sr. Aloysio de Carvalho - Quando 
se trata de um trabalho, como no caso, 
feito apressadamente, joga-se dinheiro 
fora. 

O SR. MARIO MARTINS - No caso, 
creio que a razão principal não foi a 
economia do dinheiro: havia a agonia 
da cidade -e acredito que V. Ex.a te
nha alguma vez testemunhado. A obra 
não foi feita com tal velocidade; ela foi 
feita dentro de todos os recursos técni~ 
cos, e fiscalizada pelas autoridades. 

O Sr. Aloysio de Carvalho - Essa 
parte não nego. Discordo apenas na tese 
de V. Ex.a sôbre a necessidade de fazer 
apressadamente uma adutora. :S: preciso 
distinguir a natureza das obras. Li hoje, 
por exemplo, um artigo do Dr. Mauricio 
Joppert- acho que V. Ex.a não leu -
que me parece muito claro e isento sô- · 
bre o caso. il:le parte, por exemplo, do 
pressuposto de que é sempre condená
vel uma adutora subterrânea e liga exa
tamente esta circunstância ao fato de 
só se ter percebido o defeito quando já 
em situação critica. 

O SR. MARIO MARTINS - Eu, como 
V. Ex.a e a Nação inteira, reconhecemos 
grande autoridade no Professor Mauri
cio· Joppert sôbre esta matéria, porque 
é realmente um especialista. Como sim
ples leitor, muito aprendi, quando S. 
Ex.a, no caso da Construtora Dante 
Conceição, velo a público defender as 
sucessivas rupturas da adutora, sob a 
alegação de que se estava fazendo a 
tubulação subterrânea. Não conheço a 
denominação técnica da constituição 
dessa tubulação, mas ela é tôda circula
da de fios de aço. No projeto, S. Ex.a 
defendeu aquêle tipo de tubulação e jus
tificou as constantes rupturas. Talvez, 
dai, uma das razões por que S. Ex.a hoje 
alega dever tôda tubulação caminhar a 
descoberto. 

O Sr. Aloyslo de Carvalho - Tanto 
quanto possivel. 

O SR. MARIO MARTINS - Claro. 
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O Sr. Aloyslo de Carvalho - Há um 
pormenor Interessante para o-qual cha
mo atenção de V. Ex.a. 1!: que na obra 
da Adutora do Guandu deixou de se fa
zer, em certa parte, um revestimento 
essencial. Ai é que entra a questão da 
pressa para que a obra ficasse pronta 
mais cedo. Essa falta de revestimento 
terá sido, talvez, um dos fatôres do de
feito que se manifestou, agravado pela 
situação da adutora ser subterrânea. 
Nesse particular o ex-Governador Carlos 
Lacerda não tem, realmente, nenhuma 
responsab111dade, nem culpa, pois êle re
cebe um projeto técnico e, como admi
nistrador, se. os técnicos todos aprovam 
o projeto, êle tem que mandar exe
cutá-lo. 

O SR. MARIO MARTINS - Pelo apar
te de V. Ex." estou certo de que, também, 
seria a mesma conclusão do Senador 
Fillnto Müller. Não há nenhum sentido 
de querer condenar um admiÍllstrador 
que se baseia nos seus técnicos de repu
tação, competentes, credenciados. Estou 
convencido de que os Senadores Filinto 
Müller e Aloyslo de Carvalho, pelo seu 
estilo de educação não só politico como 
social, jamais se prevaleceriam de um 
caso desta ordem para - usando de uma 
certa linguagem- "ir à forra", procurar 
levar ao pelourlnho um seu antecessor 
que, no caso como o atual, seguiu uma 
orientação à base de Informações de 
seus técnicos. 

De qualquer modo, pelos pronuncia
mentos posteriores à nota do Palácio 
Guanabara, chegamos à conclusão de 
que, realmente, houve um pouco de ex
cesso na manifestação do Governador, 
que se desgastou demasiadamente em 
saúde, querendo lançar pânico sôbre a 
cidade, relativamente a um problema 
que, na verdade, não tinha aquela gra
vidade iminente que parecia no primeiro 
Instante. 

O Sr. Filinto Müller - Tenho a Im
pressão que tinha e tem essa gravidade. 
Pelas informações e pelos gráficos publl-

cados, v. Ex.a verá que a tubulação do 
Guandu está entupida, em um largo es
paço e com passagem de 80 cm. Todos os 
antigos elementos de fornecimento de 
água para a Guanabara estão .sendo usa
dos, neste momento, para sanar as di
ficuldades decorrentes do entupimento 
do Guandu, para socorrer uma emergên
cia. Mas, êles podem falhar. Então, há 
realmente um perigo lmlnente na CI
dade do Rio de Janeiro. Eu concordaria 
com V. Ex.a em que a reação teria sido 
até certo ponto violenta. Mas, é preciso 
que V. Ex. a se coloque na posição ,de 
quem sempre foi atacado da forma mais 
agressiva pelo antecessor. De forma que 
quem está habituado a receber um tra
tamento multo agressivo é natural que 
esteja em guarda. V. Ex.a não tenha 
dúvida. V. Ex.a se recorda daquela ca
lamidade que desaboÚ sôbre a nossa 
Guanabara, logo após o Início do Govêr
no do Sr. Negrão de Lima. Todos aquê
les que se opunham ao Governador fi
zeram côro de criticas e ataques, dizen
do que S. Ex.a era um Inepto, um ln
capaz, Ineficiente, não tomava provi
dências, quando S. Ex.a não podia to
mar providências Imediatas para evitar 
que a cidade fôsse Inundada ou que a 
chuva caísse. De forma que, agora que 
a cidade está sendo ameaçada por essa 
calamidade da falta d'água, S. Ex.a sen
tiu a necessidade de vir, ràpldamente, a 
público, dizer que havia o perigo dessa 
falta de água total e que êle não era o 
responsável. Se S. Ex.a ficasse calado 
e daqui a um mês a falta de água ainda 
persistisse, diriam que era por culpa do 
atual Govêrno. o perigo é iminente e 
a situação estêve, ·em dados momentos, 
multo grave. V. Ex.a sabe que tenho 
uma filha que, por circunstâncias da 
vida, tem uma clinlca onde trabalha. 
Ela ficou naquel9: clinica sem uma gôta 
de água, sem ninguém a quem apelar, e 
foi socorrida somente por caminhões-pi
pas que a Prefeitura mandou. E na cli
nica havia vários doentes. O Governador 
deve ter ficado profundamente impres-
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sionado e, talvez por isso, teve êsse ex
cesso de reação; sabendo com quem es
tava lidando, veio a público dizer de 
quem era a responsabilidade. 

O SR. MARIO MARTINS - Tenho a 
impressão d.e que a falta de água ocorri
da no hospital a que V. Ex.a se refere, e 
que também sucedeu em outros, foi pre
cisamente naquele período em que . foi 
feito o corte de água para examinar o 
que eXistia na tubulação. Não era tão 
grave a situação. E tanto não era que 
o Govêrno dela tinha conhecimento há 
vários meses. Esperou apenas uma opor
tunidade. fora do período do carnaval e 
da afluência turistica para anunciá-Ia. 
Não era questão de calamidade pública, 
não era U!na emergência. Poderia esco
lher a hora de fàlar, e escolheu a hora 
mais conveniente para falar. A falta 
de água verificou-se quando se cortou a 
água por 48 horas para que pudessem 
os homens-rãs fazer os seus mergulhos 
sem o perigo de serem carregados, pelo 
volume d'água, pelo tubo a dentro. Na 
outra parte da sua intervenção observa
mos - e até digno de certa lamentação 
- que V. Ex.a coloca o Governador da 
Guanabara como um homem que já não 
é senhor de sl, que vive no pânico ... 

O Sr. FWnto Müller - Não apoiado! 

O SR. MARIO MARTINS - ... de que 
alguém possa fazer críticas a êle, no re
ceio de, amanhã, sofrer campanha e crí
tica geral. S. Ex.a então se alarma e 
antes de haver realmente a· calamidade 
já está numa posição assim de insegu
rança total. Então, sal, para prevenir, 
a afirmar que não tinha nada. com êste 
fato, que era da responsab111dade da
quele que construiu, que teve o mérito 
de construir a adutora e não. dêle que 
era,' apenas: quem cobra o' impôs to da 
·adutora que serve à cidade. V. Ex.a, 
que é um homem sereno, que já enfren
tou grandes campanhas e soube sempre 
manter sua posição perante o público, 
sabe como é perigoso para um adminis
trador e governador de Estado viver nes-

te pânico intimo, temendo sempre uma 
campanha. E que campanha, se V. Ex.a 
.permite recordar, houve? Uma campa
nha naquele estilo carioca, que é quase 
uma ·característica histórica da nossa 
gente, aquela campanha da caricatura, 
.da blague, da anedota, ·que não passa 
disto. t verdade que se ajustava à figu
ra do Governador êste tipo de campa
nha, mas não ultrapassou êsse limite, 
não houve, ao que saiba, nenhum dis
curso, · nenhum artigo mais violento 
querendo colocá-lo sob a execração 
pública. O que havia era aquêle bom
humor de carioca e houve até o renasci
mento da caricatura no Rio de Janeiro, 
valendo-se do tipo de S. Ex.a, ilustra
ções nos jornais, mostrando até o lado 
de que S. Ex.a daria 1ná sorte à cidade, 
o que é até uma superstição, dizendo 
que S. Ex.a gostava mais da praia do 
que das obras de engenharia, mas tudo 
dentro da crítica respeitosa. Não houve 
sequer aquêles fàmosos enterros pollticos 
de tempos passados, com relação a de
terminadas figuras, mas, sim, essa coisa 
que se deve suportar sem aquêle azedu
me e sem acumUlar essas raivas para 
desencadeá-las na primeira oportunida
de contra quem, no caso, não estava li
derando campanha alguma. t tal o te
mor que se manifesta, e agora o esta
mos verificando, se é verdade - da par
te do Governador, como ·de outros ho
mens púl:ilicos, com relação ao Sr. Car
los Lacerda, que basta uma situação 
desta ordem, para haver uma mobiliza
ção totali para emparedá-lo, para re
presá-lo quando êle está calado. 

. O Sr. Filinto Müller - Antes que V. 
Ex.a passe adiante, quero dizer que não 
posso concordar com a Interpretação que 
V. Ex. a está dando às palavras que eu 
proferi. V. Ex. a é um homem multo in
teligénte e está dando uma interpreta
ção que não está de acôrdo com o' que 
eu disse. O Governador não está em pâ
nico. Eu admitiria que êle foi agressivo 
na comunicação que fêz à população. 
Mas não está em pânico. Jl:le está, real-
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mente, realizando uma grande adminis
tração. Na Guanabara, hoje em dia, 
podemos verificar, em cada ponto da 
cidade, a grande administração que .S. 
Ex." está realizando. S. Ex.a mostra, 
mais uma vez, a sua capacidade de ad
ministrador. e a Guanabara só pode es
tar satisfeita com o seu administrador, 
que talvez teria sido agressivo, mas não 
está em pânico. V. Ex.a estende essa 
impressão de pânico a outros setores 
politicos. Devo declarar que não consi
dero o ex-Governador da Guanabara 
êsse papão que V. Ex. a diz. 

O SR. MARIO MARTINS - Não es
tou dizendo. Quem diz é o Sr. Negrão de 
Lima. 

O Sr. FWnto MüUer - V. Ex.a, quan
do se referiu às criticas ao Sr. Negrão 
de Lima, disse que eram quase suaves, 
mas o nobre colega não está na pele de 
S. Ex.a 

O SR. MARIO MARTINS - Graças a 
Deus. 

O Sr. FWnto MüUer - Pimenta no 
ôlho alheio é colirio. S. Ex.a levou me
ses sendo alvo de criticas, de caricatu
ras, de acusações injustas e acha V. Ex.a 
que a campanha era suave ... Quando 
S. Ex." faz, agora, essas acusações ao 
seu antecessor, acha que é agressão. 

O SR. MARIO MARTINS~ Eràm hila
riantes, eram ·suaves. 

O Sr. FWnto MüUer - São suaves 
quando não as sentimos na nossa pele. 

O SR. MARIO MARTINS - Reahnente 
não sairam do tom. 

O Sr. Flllnto Müller - A pior campa
nha é aquela que é feita nesses. têrmos. 
:S: pior do que a do discurso forte, do 
entêrro politico. A pior é esta que lns
tila no espírito do povo uma Impressão 
errónea em relação ao Governador do 
Estado, que estava trabalhando, produ
zindo, como tem demonstrado pelas 
obras realizadas. S. Ex.a não preferia 
a praia. :S:le preferia o trabalho. · Não 
preferia divertimento. Estava no seu 

trabalho, com os seus auxiliares, aliás, 
todos de alto valor, para corresponder à 
confiança da · população que o elegeu. 
Quanto à figura do ex-Governador da 
Guanabara, creio que V. Ex.a está ven
do com vidro de aumento. Ninguém, no 
setor político contrário ao do Governa
dor, está vendo nêle êsse "bicho-papão" 
que V. Ex.a está anunciando. 

O SR. MARIO MARTINS - Não! 

O Sr .. FWnto MüUer - Ninguém quer 
emparedá-lo. :S:le que vá à praça públi
ca! :S:le foi, há pouco, em São Caetano, 
e teve um comício dos mais fracos 'lá 
realizados. :S:le que vá sensibilizar, . se 
conseguir, o povo. Então, democràtica
mente, terá conquistado as maneiras de 
atingir o Poder, através da vontade po
pular. 

O Sr. Josaphat Marinho - Permite
me V. Ex.a uin aparte? 

O SR. .MARIO MARTINS- Pois não! 

O Sr. Josaphat Marinho - Não quero 
entrar no particular do debate, mas ape
nas oferecer uma contestação ao nobre 
Senador Filinto. Müller, quanto à afir
mativa que acabou de fazer, de .que o 
comício realizado· em São Caetano do 
Sul, há três· dias, foi dos mais fracos. 
S. Ex.a está positivamente mal informa
do: dos maiores .já realizados· na locali
dade, segundo opinião generalizada, in
clusive .de estranhos, quer ao MDB, quer 
à Frente Ampla. · 

O Sr. Filinto MüUer - Permite-me, 
Senador Márto Martins? Não quero to
mar demais o tempo de V. Ex.• 

O Sr. Josaphat Marinho - E tive 
oportunidade de verificar pessoahnente. 

O SR. MARIO MARTINS - Eu fico, 
·aqui, como um espectador de partida de 
tênlsl 

O Sr. Filinto Müller - Eu quero dei
xar a palavra com V. Ex.a mas não pos
so deixar passar esta oportunidade. O 
Senador Josaphat Marinho deu essa in
formação, com seu testemunho pessoal, 
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e eu: não posso deixar de recebê-la, pois 
tenho por S. Ex.11 o maior aprêço, o 
maior acatamento. Mas. dei essa infor
mação porque ouvi, e não . estou autori
zado a dizer o nome de quem me disse 
-uma figura eminente do MDB, que me 
declaro11 que tinha havido em São Cae
tano.· a inauguração de uma escola pelo 
Governador Abreu Sodré, e que, na inau
guração da escola, que é. um :fato banal 
numa cidade importante como São Cae
·tano, haveria, pelo menos,· o dôbro de 
pessoas do que no comício da "Frente 
Ampla". Se · eu estivesse autorizado eu 
daria o·nome·do Deputado que me pres
:tou ·essa -informação, que é membro do 
MDB, do ·mais alto gabarito.· Essa· ln
formação me foi prestada, numa conver
sa . informal, de que teria sido um dos 
comícios mais fracos havidos eni São 
ca.e.tano, em tôda a sua vida política. 
De modo que foi baseado nessa informa
ção que fiz a declaração, e não posso 
deixar de ter tOdo o acatamento e todo 
o respeito pela informação prestada pelo 
. eminente Senador Josaphat Marinho. 

' · O Sr. Josaphat Marinho - É pena que 
o nome do nosso corréligionário não pos
sa ser. declinado, para um contraste se
guro das duas informações. 

O Sr. :Filinto Müller -. A informação 
de V. Ex.a é, para mim, amplamente sa
tisfatória, 

o Sr. Josaphat Marinho -·Obrigado 
a V. Ex.11 

O Sr. Filinto Müller - Transmiti a in
fo'rmação porque eu, pessoalmente, a 
ouvi como comentário, e não como crí-
'tica. · 

O SR. MARIO MARTINS - Retoman
do a palavra, Sr. Présidente, eu gostaria 
de fazer um teparo às declarações re
petidas do Sr. Senador Fillnto Müller, 
quando informa que eu teria declarado 
que o Sr. Carlos Lacerda é um "bicho
papão". A figura não se ajusta para per
sonificar êsse homem público. Em ne
nhum momento eu disse nada parecido. 

Reconheço que há muita gente que não 
dorme quando pensa que, um dia, .Po
derá ter que ajustar.contas com o Sr. 
Carlos Lacerda: êsses poderão pensar 
que êle seja um "bicho-papão"~· êsses· po
derão ter razões para desejar que ja
mais êle volte a abrir a bôca, neste Pais~ 
Eu, não. Tenho dêle divergido .várias 
vêzes, julgo-o realmente um homem 
.como poucos em matéria de dispor, de 
estar aparelhado para as lutas políticas, 
fui seu companheiro em várias jorna
das, . conheço-lhe as qualidades e as de
ficiências, algumas delas. Jamais, po
rém, o retratei menos como um super
homem e menos ainda como um bicho
papão. 

Acho que a campanha sofrida pelo Sr. 
Negrão de Lima, na ocasião, não partia 
dêle. É possível que êle desse a sua colher, 
que contribuísse individualmente, mas a 
verdade é que o povo fazia a sua .c~ítlca, 
justa ou injusta. Não comunguei delas. 
Escrevia semanalmente vários assuntos 
da Cidade, mas não lhe fazia críticas . 
Não queria afligir o aflito. Reconhecia 
que êle estava numa -fase má, coincidiu 
que êle teve essa coincidência de atrair 
as calamidades por onde passava, mas 
disso êle não tinha culpa, não precisa
ria ir aos "Barbadlnhos", fazer determi
nada penitência, jogar cinza sôbre a .ca
beça. Admitia .que o tempo dar-lhe-ia 
outra figura, outra moldura à sua per
sonalidade. · · · · · 

Estou convencido de que o que há de 
bom na Guanabara, de expressivo, é me
nos o Governante do que o quadro ·ag
ministrativo da antiga Prefeitura do Dis
trito Federal, hoje Cidade do Rio de 
Janeiro. 

Acho que, dificilmente, existem . hoje, 
no Brasil e fora dêle, elementos tão ca
pazes e dedicados, como eu tive a opor
tunidade de observar no Rio de Janeiro 
aquêles que trabalham nos órgãos téc
nicos. da administração da cidade. 

Eu mesmo tenho uma idéia, Senador 
Fillnto Müller - e talvez V. Ex.11 irá 
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concordar comigo, e pela primeira vez 
neste debate - idéia de que quem vive 
no Rio de Janeiro se assemelha muito 
com 'quem vive em. Roma: pode enten
der muito de Roma, como podemos en
tender muito do Rio de Janeiro, mas 
quem vive em Roma não entende deVa
ticano. e quem vive no Rio de Janeiro 
não entende de administração. ll: pre
ciso dar um mergulho. Tive a ventura 
de fazê-lo, quando passei a ser vereador 
na cidade. Foi quando passei a ver, e é 
uma coisa digna de ser visitada pelos 
homens públicos de todos os Estados. 
Se quisermos hoje ter uma noção de 
quais as obras, digamos, túneis que pre
cisam ser feitos no Rio de Janeiro, va
mos ao Plano-Diretor da Cidade. Há 
três, quatro soluções em matéria de 
túneis; há três, quatro soluções em ma
téria de elevados . 

Não há obra de Engenharia na Gua
nabara que já não esteja estudada, que 
já não esteja com a previsão feita, in
clusive custos, que são sempre atualiza
dos. Se quisermos estudar a questão do 
metropolitano, desde o periodo João Car
los Vital até agora, sempre encontramos 
reatilalizados seus preços, custos etc. 

Tenho muita confiança nesses técni
cos, porque têm muita competência. 

O Sr. Flllnto Müller - Neste parti
cular V. Ex.• está. fazendo ato de jus
tiça. Realmente, a administração da an
tiga Prefeitura do Distrito Federal, atual 
Estado da Guanabara, tem um corpo de 
técnicos, de funcionários do melhor 
valor. 

O SR. MARIO MARTINS - E de uma 
dedicação a tôda prova. 

O Sr. Flllnto Müller - E posso dar 
meu testemunho. Acompanhei multo de 
perto a administração Henrique Dods
worth. Acompanhei de perto todos os 
planos realizados na ocasião. Tive opor
tunidade de examiná-los, Inclusive o das 
grandes transversais, que acabaram não 
sendo realizadas; o alargamento do São 
Clemente pela beira da montanha, que 

não foi feito. Enfim, várias obras pla
nejadas desde há muito tempo, e com 
muita precisão, e como diz V. Ex.•, com 
várias hipóteses, podendo ser feita des
ta ou daquela maneira. Então, o corpo 
técnico da Administração da antiga Pre
feitura do Distrito Federal, atual Estado 
da Guanabara, é realmente do mais alto 
nivel, V. Ex.• faz justiça em exaltar es
sas qualidades. 

O SR. MARIO MARTINS - Fico grato 
a V. Ex.• E mais uma vez se verifica 
que não ~stamos tão distanciados. . . 

O Sr. Flllnto Müller - E nos entende
mos fàcilmente. 

O SR. MARIO MARTINS - Voltando 
à capacidade de administração, tanto 
do Sr. Negrão de Lima como do Sr. Car
los Lacerda, e com relação a qualquer 
outro, o que acontece é que quem fôr 
Governador daquele Estado terá junto 
a si, realmente, uma máquina de efici
ência e dedicação. ll: enorme o número 
de funcionários, que eu conheço, que 

. passam conversando as noites, os fins 
de semanas, com seus colegas, sôbre pro
blemas da cidade, em vez de Ir à praia, 
em vez de Ir jogar birlba. Eu diria que 
êles têm uma vocação quase sacerdotal, 
em relação à cidade, da qual todos nós 
somos enamorados, e êles, talvez, mais 
do .llue nós! 

:M:as, voltando à figura do Sr. Carlos 
Laeerda, V. Ex.• traz à baila que houve 
um comicio, em São Caetano, comiclo 
que não correspondeu, segundo a infor
mação que deram a V. Ex.• E como fêz 
V. Ex.• quase em um pregão, uma con
clamação para que s. Ex.• use os seus 
recursos e venha conversar com o povo 
a propósito de sistemas, é que eu quero, 
neste momento, prestar solidariedade ao 
Sr. Carlos Lacerda - solidariedade não 
constante, porque, não é sempre que êle, 
meu amigo de Infância, a tem - por se 
recusar a fazer declarações, salvo se lhe 
forem dâdos os meios de divulgação. 

J!:le quer esclarecer tudo, mas na mes
ma proporção material daqueles que se 
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encontram no .. campo oposto; êle quer a 
liberdade; ·a· televisão. 

Ora, ·parece incrível se· ·tenha· feito 
uina revolução, onde o sr. caries Lacer
da foi um dos Lideres, para que houves
se: desafogo ·no Páis"e que préclsainente 
êsse homem, que .. nã.O estava proibido de 
h! à ·televisão· no Govêrno do Sr. 'João 
Goulart; : fique, 'agora; proibido de· che
gar ante o projetar de televisão; para 
conversar com o povo,· para se justificar, 
.para se defender, para esclarecer os seus 
coestaduanos sôbre .problema da ordem 
do q\].e foi aflorado, com as .característi
ciis 'd'e' panico, pelo Sr. Governador Ne
grão de Lima. 

·•·r• .. , .. 

Estou· informado de que a Assembléia 
Legtslativà do Es~ado instaurou uma Co~ 
missão' de .. '!nquérito e pretende convidar 
os' responsáveis focalizados, neste mo
mento, .para,. o devid~ pronunciamento 
sôb# ó problema. . .. · · · . .. ' 

: Nesta hora; é que estou solidário com 
o Sr. Carlos:Lacerda; ao.se·recusar.a fa
·zer pronunciamentos limitados, que não . 
·tenham:a capacidade .de atingir a: tôdas 
. as distâncias, que não tenham a capaci
dade de penetrar em· todos os· lares, res
guardando-se para oportunidades outrâs 
em que possa falar como sempre falou. 
Nós, cariocas, mesmo os . seus adversá;. 
rios, sempre admitimos que êle assim fa
las~e. 

' : Não seiL''e v:;. Ex.á; Líder do Govêrno, 
talvez pudesse esclarecer .:.... ·porque o sr. 
.Õ!lrlos Lã!ier~a .esta proibido cie falar na 
televisão. NãÓ está êll( Indiciado' em 
qualquer lPM, não. é acusado · de crlnie 
'algum. Apenas por ter entrado 'ein dl
v~rgêncla com o dovêrno ·passado, · êste 

·resolveu proibir ..:... ai é que vem aqÚêle 
temor, ai é que cabe a quéni, ·não sei, 
p~bprlamente, nias sei que não é coriú
go .:;;.;; o homem de de#ubar montanhas, 
·de .. falar, Foi no GÔvêrno passado, no 
tempo do Marechal Castello Branco, que 
o Sr. ·Cari(k Lacerda fico'u Impedido de 
falar. na. televisão. Não se disse que êle 

·haviP.. infringido qualquer artigo do C6-

digo, ou que estaria atentando .contra a 
segurança nacional ou que estaria In
fringindo as normas de bons costumes, 
quando comparecia a uma televisão, nada 
disso. Simplesmente, com aquela auto
ridade de quem não tem respeito pelas 
leis, .pelas liberdades, pelos direitos 
alheios, e principalmente .ao direito do 
povo de ser informado e de ouvir, se 
proibiu o Sr. Carlos Lacerda de 1r à te
levisão. 

Vem o nôvo Govêrno, e resolve, ao ler 
o testamento com que foi beneficiado no 
rol da herança, dar côbro, sustentar tudo 
aquilo que não constitui ponto alto· à 
dignidade do Govêmo passado, e tam
bém Impedir um homem sozinho, desar
mado, de Ir à televisão para debater, 
publicamente, com os defensores do Go
vêrno, problemas de ordem pública. 

Nesta altura, o Sr. Negrão de Lima, 
ciente e consciente de que o Sr. · Car
los Lacerda não tem poàslbl11dadés ·de 
refutar as suas assertivas, pela televi~ 
são ou pelo rádio, faz aquilo que todos 
nós já vimos, e, estou certo de que V. 
Ex.a• já viram várias vêzes, e com o que 
devem ter ficado revoltados. Sempre 
que vamos a um Zôo encontramos lá um 
sujeito que, exaniln.ando ·as feras e con
cluindo que se os leões estão bem en
jaulados, que .os animais não podem rea
gir.. .começa a jogar nêles pedrinhas, 
pontas de, cigarros acêsas e a desafiá-los. 

O SR: PRESIDENTE (Aario Stein
brucb) - Lembro ·a V. Ex. a que· o 
tempo de que dispunha está esgotado. 

Ainda há o~tros oradores inscritos. 

O SR. MARIO MARTINS ,.... Vou con-
.cluir, Sr~ Presidente. 

· É o que está acontecendo. Creio que 
V. Ex. a• já assistiram alguém, por covar
dia, ao· verificar que o leão está enjau;. 
lado, que não há perigo de êle reagir, 
então se toma de ares de valente e co
.meça a· cutucar o leão com varinha, 
como diz a gíria, mas, de longe, fora 
das grades, a jogar. pedrinhas. 
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Parece-me que o Governador da Gua
nabara, toma atitude desta ordem. Cien
te e consciente, seguro de que o ex-Go
vernador, o seu antecessor, não teria 
condições de reagir, a não ser com uma 
carta em jornal, que seria publicada ou 
não, para si mesmo diz: é o meu mo
mento, é o momento que tenho de mo
b!llzar esta Cidade contra aquêle que me 
tira o sono e· que me acabrunha. · 

Não sei se seus sentimentos decorrem 
de quando nivela a sua obra com a dêle, 
ou se .quando nivela a sua Inteligência 
com a do outro. 

Tomou esta atitude o Embaixador Ne
grão de Lima, que, aliás, não- se ajusta 
ao passado seu, uma .espécie de. diplo
mata em férias. 

O sr; Ruy Camelro .... :;Permita-me V. 
Ex.a, Senador Mârlo Martins. (Assenti
mento do orador.) Quero dizer a V. Ex. a, 
digno representante do Estado da Gua
nabara, homem do meu partido, a quem 
aprecio multo, assim como aprecio · tam::
bém sua terra, que eu como o Senador 
Filinto Müller, somos hóspedes do. Es
tado da Guanabara. 

O SR. MARIO MARTINS - Com mui
ta honra para ·nós. 

O Sr. Ruy Cameiro - Assim, quere
mos bem à sua terra e ao seu povo. 
Quero dizer a V. Ex. a que o Embaixador 
Negrão de Lima não precisa de palavras 
minhas a seu favor neste caso. Mas .eu, 
tendo governado a Paraíba, sei o que 
é situação desta natureza. E note-se 
que a Paraíba é uma coisinha pequeni
na em relação à Guanabara. Não entro, 
pois, absolutamente, no mérito do que 
V. Ex. a está dizendo, nem do que V. iilx:a 
está pensando ou que outras pessoas 
possam pensar. Acredito que S. Ex.a· se 
alarmou, multo naturalmente, humana• 
mente, com o perigo de uma cidade 
como o Rio de Janeiro, um verdadeiro 
formigueiro humano, ficar sem água. 
Quanto às questões pessoais de S. Ex.a 
com o ex-Governador Carlos Lacerda ou 
às lutas ·politicas locais, não entro . na 

apreciação .. · Repito, ·apenas;. que ·a ati:, 
tude de··S.;·:-Ex;l!:,:fo!· humana. o receio; 
o arrepio· que teve, foi justo, e Deus me 
livre ·de ter· um .igual: estar no Govêrno 
do Estado da . Guanabara . e acontecer 
uma coisa assim. Dai E:U achar ,que·'êle 
assim agiu,. não com o .Intuito de des
lustrar ·à obra de seu · antece~sor, mas 
porque, na realidade, a situação era· gra-
víssima .... · · · ··. · 

O S~ .. MARIO MARTINS -:- Co~tumo 
dizer que o Senador Ruy Carneiro - e o 
d!gq convicto - é, realmente, uma d,lls 
melhores almas dêste Senado.:.·: .. · 

O Sr. Ruy ·carneiro - MuitO· obrigado 
a V.· Ex.a ·· ····. ·: 

O SR. MARIO. ,MARTINS - .... pela 
sua formação moral e seu. estilo de. ele
gância. De .modo que à mim nãci .. sur
preeride . .à lritervençao . com :·que 'acaba 
de me honrar, ai>e.n~s diria: $e .o .inices
sor do· SI;'. Ruy. êarnelro~ na Pil.r.aíba, 
amanhã. viesse a se· áproveitar .de ·uma 
d.as falhas que.estií. .. no:sub~àlo·, feita por 
engenheiros, flscallzadà por engênhelros, 
pàrá: tentar. denegrir a'.i:-eputação do sr. 
Ruy carneiro, ·eu: estaria aqui, na prtmel
ra· fila, defendendo. o Sr.~·.:Ruy Carneiro, 
como defenderei· todo aquêle·.que fôr·crl
ticado sem justeza, em oportunidade des~ 
ta .. ordem .. 

' o ' o o' ' M 

Eu quero atender à determinação .de 
V. Ex. a e peço esc.usas àqueles que. estão 
Inseri tos, para falar e~ seguida, de dizer 
que minha presença 'nesta· tribuna ·v~lo 
movida por Ímpetô' pessoal. · 

Se o Sr.· Negrão de Lima tivesse sido 
criticado. pela OposiÇão;··com relação aó 
que aconteceu na obstrução do Guandu, 
era (ie seu dever, de:·sua obrigação, vir a 
público e dar as razões de ordem técni:" 
c a. Mas, não houvf!. Isso, como também 
não houve justificação de ordem técni
ca. Houve, apenas, ·explicação despropo
sitada com o objetlvo apenas polê!l11Co, 
em estilo, exclusivamente polêmlco, que 
surpreendeu a cidade: :Onde. faltanl ra
zões é. que há necessidade de argumen
tos dêsse jaez, dêsse tipo, dêsse estilo; 
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que, confesso, também surpreenderam, 
porque tínhamos Imagem diferente do 
Sr. Negrão de Lima e a Impressão de 
que S. Ex.a saberia resguardar a digni
dade do seu cargo, não descendo a ma
nifestações tão pequenas. (Muito bem!) 

Comparecem mais os Srs. Se
nadores: 

José Gulomard - Oscar Passos -
Edmundo Levl - Arthur VIrgílio -
Milton Trindade - Lobão da Silvei
ra - Clodomlr Mllet - Sebastião 
Archer - Petrônlo Portela - José 
Cândido - Slgefredo Pacheco - Dl
narte Mariz - Manoel Vlllaça - Ruy 
Carneiro - Domiclo Gondlm -
João Cleofas - Teotônlo Vilela -
Rui Palmeira - Amon de Melo -
Leandro Maciel- José Leite- An
tônio Balblno - Josaphat Marinho 
- Raul Glubertl - Paulo Tôrres -
Vasconcelos Tôrres - Milton Cam
pos - Benedlcto Valladares - No
guelra da Gama - Carvalho Pinto 
- João Abrahão - Pedro Ludovico 
- Filinto Müller - Mello Braga -
Daniel Krleger - Mem de Sá. 

O SR. PRESIDENTE (Aarão Steln
brucb) - Tem a palavra o Sr. Senador 
Júlio Leite. 

O SR; JtJLIO LEITE - Desisto da pa
lavra, Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Aarão Steln
brucb) - S. Ex.• desiste da palavra. 
Não há mais oradores Inscritos. 

Convido o nobre Senador :Ruy Carnei
ro para secretariar os trabalhos da 
Mesa. 

O Sr. 1.0 -Secretário Irá proceder à lei
tura de comu:r;1lcação. 

1!: lida a seguinte 

COMUNICAÇAO 

Sr. Presidente: 

Na forma regimental, Indico a V. Ex.• 
o Deputado José Mandelll para Integrar 
a Comissão Mista Incumbida do estudo 

dos problemas agropecuárlos e seus re
flexos na economia nacional, em substi
tuição ao Deputado Nadlr Rossetl. 

Em 26 de março de 1968. - Paulo 
Macarinl, no exercício da Liderança 
do MDB. 

O SR. PRESIDENTE (Aarão Steln· 
brucb) - Assim, nos têrmos do expedi
ente lido, designo o Deputado José Man
dell para Integrar a Comissão Mista In
cumbida do estudo dos problemas agro
pecuários e dos reflexos na economia 
nacional, em substituição ao Deputado 
Nadlr Rossetl. 

O Sr. 1.0 -Secretário vai proceder à lei
tura de projeto de lei. 

l1: lido o seguinte 

PRO.JE'l'O DE LEI DO SENADO 

Estabelece limitações ao reajusta
mento dos alugueres residenciais, e 
dá outras providências 

Art. 1.0 - o aumento dos alugueres 
residenciais decorrente da elevação do 
salário-mlnlmo não ultrapassará, em ne
nhuma hipótese, a 1/4 (um quarto) da 
percentagem em que êste foi reajustado. 

Art. 2.0 
- Nenhum a.umento do alu

guel residencial, nas locações livremen
te ajustadas, será superior, anualmente, 
a 10% (dez por cento). · 

Art. 3.0 - Nas locações residenciais, 
as despesas de condomínio serão dividi· 
das, em partes Iguais, entre o locador e 
o locatário. 

Art. 4.0 - O lmpôsto predial é tributo 
devido pelo proprietário do Imóvel, exi
mindo-se o locatário de qualquer obri
gação quanto ao seu pagamento. 

Art. 5.0 - Esta Lei entrará em vigor 
nesta data, revogadas as disposições em 
contrário. 

Justificação 

ll:ste projeto não suprime o reajusta
mento dos alugueres, não pretende o seu 
"congelamento", nem, tampouco, modi
fica a periodicidade de sua revisão, que 

·~ 
-· :; 

., ., 
:, ~ 
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mantém, conforme a sistemática vigen
te, vinculada à das bases do salário
mínimo. 

Mas, através de normas e critérios que 
em su~s disposições consubstancia, es
tabelece bases mais reais, mais justas e 
mais humanas para que o reajustamen
to· do aluguel não se converta, como está 
acontecendo, num foco de lntranqülli
dade e de injustiça sociais . 

De fato, a situação a que os critérios 
implantados a partir de 1964 levaram. o 
problema do aluguel atinge, sob. todos os 
aspectos, o paroxismo da balbúrdia, da 
Injustiça e do llogismo. Senão, vejamos. 

Pela legislação ·vigente, a decretação 
de novos níveis de salário-mínimo acar
reta, para as locações ajustadas a par
tir da .Lei n.0 4.494, de 1964, até 30 de 
nove.mbro d!! 1965, reajustamento em 
igual percentagem; para as locações an
teriores à Lei n. 0 4 . 494, o reajuste se 
farâ, também, na percentagem em que 
foi elevado. o salário-mínimo, acrescida, 
porém, de 10%; . as locações ajustadas 
depois de 30 de novembro de 1965 e até 
7 de abril de 1967 são aumentadas se
gUndo dispõem os respectivos contratos, 
observado, porém; o limite· da percenta
gem da elevação do salário~minlmo; por 
fim,· quanto aos álugueÍ:es contratados a 
partir de 7 de ·abril de 1967, é llvre a 
sua convenção e reajustamento, não Im
portando a revisão do salário-mínimo 
em qualquer alteraÇão. 

Assim, como a recém-decretada revi
são' do salário-mínimo exprimiu um aú
mento de ·Cêrca de 23%, a maior parte 
.dos alugueres residenciais, aquela rela
tiva aos contratos ajustados anterior
mente a 1964 e prorrogados por fôrça de 
lei, será majcirada em 33%, ou sejam os 
23% do percentual do salário-mínimo 
mais o fixo de 10% estipulado ·no art. 2.o 
da .. Lei n.O 5.334, de 12 de outubro 
de 1967. · 

Tomemos, então, o exemplo de um tra
balhador que percebe o salário-mínimo, 
na Guanabara, e que pague, atualmente, 

NCr$ 80,00 de aluguel, apenas ·NCr$ 80;00, 
que é aluguel que, na realidade, não se 
encontra~ Pois bem: êsse trabalhador 
que, por fôrça da elevação do salário
mínimo, obteve aumento de· NCr$ 24,60 
(diferença entre o antigo e ·o nôvo mí
nimo), irá ter acréscimo em sua despesa, 
só no aluguel propriamente dito, sem 
computar. os refiexos lndlretos e . reper
cussões do aumento do salário•minimo 
no custo de vida em geral - só de alu
guel êle terá um acréscimo de· despesa 
de NCr$ 26,401 Assim, em vez de melho
ria efetiva, a elevação do salário-mini
mo traz, para êsse trabalhador,. ·na rea
lidade, nova redução em seu salário-real, 
em seu padrão de vida. .Sob a capa de 
um aparente aumento, portanto,. ·o rea
juste do salário-minlmo, neste caso, · es~ 
conde um nôvo nó no arrôcho Iniciado 
em 1964. Se nesse exemplo assim é, que 
dizer daqueles outros trabalhadores que 
percebem acima do salário-mínimo · e 
que, sem beneficiar-se das vantagens 
decorrentes da recém-decretada revisão, 
suportarão, inelutàvelmente, .o aumento 
que ela irá produzir ne~s aluguéis? 

De outrp lado, é ·irreal; ilusório e im~ 
praticável, diante .de nc;~ssa realidade 
econômico-social, permitir-se· lin:e con
venção e reajuste nas locações nov.as, 
assim consideradas. as ajustadas a par
tir de 7 de abril de -1967 .. Com efeito, .o 
deficit habitacional com que nos. defron
tamos subverte, totalmente, as condiç!)es 
necessárias para que os aluguéis lle fi
xem em níveis ideais segundo a lei da 
oferta e da · procura. o lo~atário, se~ 
altemati:va ou opção, é prêsa inerme do 
locador e se curva, dócil,· ~s suas condi
ções e imposições. 

Bem se vê, assim, que a polittca inau
gurada pelo . Govêrno, nesse campo, a 
partir de 1964, não. cuida de ·atender aos 
interêsses da tranqüllldade e .. do bem
estar social. lll uma politica tecnocrata, 
inflexível, desumana, e, por lsso, merece, 
urgentemente, profunda revisão. 

:tl:ste é o nosso objetivo ao submeter ao 
Congresso o presente projeto ... Por êle, 
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o reajustamento cabível nos alugueres, 
em decorrência da fixação de novos ní
veis para o salário-minlmo, terá por li
mite 1/4 (um quarto) do percentual com 
que se procedeu a esta revisão. O 
quantUm de 1/4 não é estipulação arbi
trária ou empirlca. Corresponde, apro
ximadamente, à proporção em que o fa
tor habitação, um dos componentes do 
salárlo-minlmo, Incide na determinação 
dêle, constituindo, por conseguinte, o li
mite legal do desconto que o emprega
dor pode fazer ao empregado quando lhe 
fornece habitação. Ora, se o elemento 
habitação, na formação do salário-mini
mo, Influi na base de 25%, ou seja, 1/4, 
é lógico e é justo que somente nessa 
proporção de· 1/4. o aumento do salário
mínimo Incida sóbre o reajuste dos alu
gueres. Aliás, 25% é o máximo que, a 
titulo de alimentação, pode o emprega
dor descontar a seu empregado, quando 
preparada e fornecida no próprio esta
belecimento, conforme dispõe a . Lei 
n.0 3.030, de 1956. 

No art. 2.0 , o projeto contempla a h1~ 
pótese das locações convencionadas a 
partir de 7 de abril de 1967, que, nos 
têrmos da legislação vigente, foram li
beradas tanto na fixação do preço como 
na estipulação do reajuste. · Para a li
mitação do reajustamento, nestes casos, 
também, valemo-nos do critério lógico 
de fixá-la em nivel aproximado da taxa 
legal de remuneração do capital, que é 
de 12% ao ano. 

Nas duas disposições seguintes se Ins
crevem normas de Irrespondível e ln
questionável justiça, Inspiradas, exata
mente, nas práticas abusivas que a sua 
!alta ensejou. Assim, dispõe-se, no ar
tigo 3.0 , que .as despesas de condomínio 
se repartirão entre locador e loca tálio . 
Com Isso se evitará que o locador, que é 
quem participa e delibera na assembléia 
de condóminos, endosse despesas Irreais 
e supérfluas, como· vem acontecendo, 
simplesmente porque serão suportadas 
pela bôlsa de outrem, o Inquilino. Tor
nando-se responsável pela metade de-

las,. certamente, agirá o senhorio com 
maior parcimônia, critério e cautela na 
subscrição dessas despesas. Quanto ao 
lmpôsto predial, é. Inexplicável que se 
atribua o respectivo ónus a outra pessoa 
que não o detentor do patrlmônlo em 
que se constitui o Imóvel. O tributo tem 
por fundamento económico, não· a loca
ção, mas a propriedade· do Imóvel. Dai 
dispor o art. 4.0 do projeto que "o lni
pôsto predial é· tributo devido pelo pro
prietário do Imóvel, eximindo-se c:i loca
tário de qualquer obrigação quanto ao 
seu pagamento." 

Finalmente, a proposição prevê sua vi
gência "nesta data" para que o nôvo re
gime passe a produzir efeitos, Inclusive, 
com relação ao ·reajustamento salarial 
recém;.decretado. 

Sala das Sessões, em 27 de março de 
1968. - Aarão Steinbruch - Mário 
Martins. 

<O presente PLS recebeu o n.• 28, de 
1968, e foi distribuído às Comlssiles de 
Constltulçao e . Justiça, de Leglslaçflo 

· ·Soolal e de Finanças.> · 

O SR. PRESIDENTE (Aarão Stein
bruch) - O projeto lido, depois de pu
blicado, será remetido às Comissões 
competentes. . 

Sóbre a mesa, requerimento de licença, 
que vai ser lido pelo Sr. 1.0-Secretárlo. - . . 

:a: lldo e aprovado o seguinte 

REQUERIMEN'l'O 

Sr. Presidente: 
Requeiro, nos têrmos do que dispõem 

o art. 38, I 1.~ da Constituição, e o art. 42 
do Regimento Interno, licença para tra
tamento de saúde, pelo prazo de 125 
(cento e vinte e cinco dias) a lnlclar-se 
no dia 1.0 de. abril vindouro. 

Sala das Sessões, em 27 de março de 
1968. - Júlio Leite, Arena - SE. 

<O presente requerimento recebeu o 
n.• 286, de 1968.) 

O SR. PRESIDENTE (Aarão Steln
bruch) - Em vista da aprovação do Se
nado, é concedida a licença, nos têrmos 

I. 
I' 

I 
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requerido, e ·será feita a convocação ·do 
suplente do Sr. Senador Júllo Leite.· . 

Sõbre a mesa, requerimento de ·dispen
sa de intersticio, que val ser lldo pelo 
Sr. 1.0 -Secretário. 

11: lldo e aprovado o seguinte 

REQUERIMENTO· . 

Nos têrmos do art. 211, letra n, do Re
gimento Interno, requeremos dispensa de 
intersticio e prévia· distribuição de avul
sos para .o Projeto de Lei dà. Câmara 
n.0 4.168, que revigora por 30 dias dis
positivo do Decreto-Lei n.0 194; de 24 de 
fevere~ro de 1967, que dispõe · àõbre a 
apllcação da legislação sôbre o Fundo de 
Garantia de Tempo de Serviço às .. enti
dades de fins filantrópicos, a fim· de que 
figure na· Ordem do Dia da Sessão ordi
nária seguinte. 

Sala das Sessões, . em 27 de março·· de 
1968. - Daniel Krlerer - Glildo Moniun 
- Mem de Sá. · · 

(0 pruente requenmento. recebeu. o n.• 287, de 1961.) · · ·· · 

O SR. PRESIDENTE CAarão Stein
brach) - ·o projeto a que se refere o 
requerimento lldo figurará na Ordem do 
Dia da próxima SessãO. 

Sôbre a mesa, requeriment~, .que . será. 
lldo pe~o Sr. 1.0 -Secretário. 

Jll lldo. e aprovado o seguinte 

REQUERIMENTO 

Nos têrmos do art. 211, letra .n, do 
Regimento Interno, requeiro dispenSa de 
intersticio e prévia distribuição de. avul
sos para o Projeto de Lei da Câmara 
n.o 37, de 1968 Cn.0 4.462-F/62, na Càsa 
de origem>, que altera o Quadro do Pes
soal da Secretaria do Tribunal Federal 
de Recursos, .e dá outras .providências, a 
fim de que figure na Ordem do Dia da 
Sessão ordinária seguinte. 

Sala das Sessões, em 27 de março de 
1968. - Guido Mondln. · · 

CO presente requenmento recebeu o n.• 288, de 1968.) 

O SR. PRESIDENTE (Aarão Steln· 
bruch) ·- O projeto a que se refere o 
requerimento lldo figurará na Ordem do 
Dia da próxima Sessão. 

Sôbre a mesa, requerimento, que . será 
lldo pelo Sr. 1.0 -Secretário. 

11: lldo e aprovado o seguinte 

REQUERIMENTO 
Nos têrmos do art. 211, letra n, do 

Regimento Interno, requeiro dispensa de 
intersticio e prévia distribuição de avul
sôs para c:i 'Projeto de Lei da Câmara 
n.o 39, de 1968 <n.0 909-B/68, na Casa 
de ortgem>, que reajusta os vencimentos 
dos servidores da Secretaria do Supremo 
Tribunal Federal, e dá outras providên
cias, a fim de que figure na Ordem do 
Dia .. da Sessão ordinária seguinte. 

Sala · das Sessões, em 27 de março de 
1968. - Guldo Mondln. 

(0 pruente requenmento recebeu o 
n.• 289, de 1968.) 

O SR. PRESIDENTE CAarão Stein
lii'iicli) - O projeto a que se refere o 
requerimento lldo figurará na Ordem do 
Dia da próxima Sessão. 

Sôbre a mesa, requerimento, que será 
lldo pelo sr. 1.0 -Secretário. 

. . \ 
Jll lldo e aprovado o seguln te 

REQUERIMENTO 

Nos têrmos do art. 211, letra n, do 
Regimento Interno, requeiro dispensa 
de tntersticio e prévia distribuição de 
avulsos para o Projeto de Lei da Câmara 
n.0 40/68, que reajusta os vencimentos 
dos serVidores da · secretaria-Geral do 
Tribunal de Contas da União, a fim de 
que figure na Ordem do Dia da Sessão 
ordinária seguinte. 

Sala das Sessões, em 27 de março de 
1968. -MeDo Braga. 

CO presente requerimento recebeu o 
n.• 290, de 1968.) 
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O SR. PRESIDENTE . (Aârão Stein
bruch) - O projeto a ·que se refere o 
requerimento figurará na Ordem do Dia 
da próxima Sessão. 

Passa.-se à · 

.ORDEM PO.DIA ,· 

Item 1 

Discussão, em .turno *nico, do. Pro
jeto de Resoluçãó n.O '20, de 1968, que 
suspende a execução da Lei' n.0 2.942, 
de 2 de outubro de 1963, do Estado 
do Rio Grande c;lo Norte · (projeto 
apresentado pela Comissão de Cons
tituição e Justiça, cQmo conclusão de 
seu Parecer n. ~ 172, de. 1968.i. · 

Em discussão o projeto. 

Se nenhum dos Srs. Senadores 'quiser 
usar·da palavra, para discussão, dá~la-el 
como encerrada. ·<Pausa.). 

Está encerrada. 

Em votação. 
'· . ' 

Os· Srs. Senadores· que o aprovam 

queiram conserVar-se sentados~ (Pausa.) 

Aprovado. 

o projeto Irá à Comlssao de Re,daÇão. 

1!: o seguinte o p.roj~to. aprovado: 

PROJETO QE RESO~UÇAO 

N.0 20, de 1968 
' . '· "' ,. 

Suspende . a execução da Lei., n.? 
2.942, de. 2 de ou~ubro de )963, dp 
Estado do Rio Grande do Norte. 

' ' I 

Art. 1.0 · - Fica· suspensa , a execução . ~ . . 

da Lei n.0 2. 942, de 2 de outubro de 
1963, do Estado do Rio Grande do Nor
te, que criou o M:unlciplo ,c;le· Serririha, 
desmembrado do de santo Antônio, rios 
têrmos do acórdão do Supremo Tribunal 
Federal, de 30 de agôsto· de 1967, que de
clarou sua Inconstitucionalidade . nos 
autos da Representação .n.0 642, de 22 de 
outubro de 1964; ·· ' . 

· Art. ·. 2.0 - Esta. Resolução· entra em 
vigor ria data. de sua publicação, · revo
ga(:las as disposições em con trárlo . · 

O SR. ·PRESIDENTE . (Aarão Stein• 
bruch): 

Item 2 . "' 

Discussão,. em turno único, do Pa
re~er 1).. 0 ,li, de 1968, da Com,lssãq J;ll
retora, sõbre a ·Indicação n:o 2, de 
196'7, do Sr. Senador Júlio Leite, su·~ 

· gerindo à comissão Diretora ltJstl.: 
tu~r, em colaboração. coii). "a ·:Me~ .da 

· Câmara: dos· Deputados, um· concu~so 
anual de repQrtagens sôi1re o funcio,. 
namerito do Congresljo Naclona~, e d~ 

.. outras providências (parecer· .favo-
rável.)· · 

·A co!lússão'Diretora opinou favoràvel::. 
mente à Indicação, embora·· rião tenha 
formulado , a proposição legislativa· .cor
respondente, na conformidade do cÜspos
to no art. 220 do Regimento ~temo, 
uma vez que sua elaboração dependia 
aindã.'Cie' ser o'üvtda a Mésa da. Câmara 
dos Deputados. 

' . ' .. . ., ' ~ 

Se·aprovado o parecer da Comissão Dl
retora; ficará .esta: apta a se entender 
com a Mesa da Câmara, a fim· de elabo" 
r11!-'. proposição consubstanc111ndo as su
gestões formula~as no referido parecer. 

Em .discussão o parecer. da Comissão 
Dlretora; . com as sugestões nêÍe for
muladas. 

·· se·nerihum Sr. senador desejar fazer 
uso da palavra, encerrarei a dlscuss'ao : 
<Páusa:> :. · · · · 

.. " Está !!ncerr.ada ... ,·' 'I 

•, . 
.'Em. votação; . 

... 
' ' 

Os Srs: Senadores que aprovam o pa
recer q u e I' r a m permanecer sentados·. 
(Pausa.) 

· Está aprovado. · 

A. matéria irá à Comissão. Dlretora 
para as providências cabivels. . · .· ,. · 
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lll a seguinte a matéria aprovada: 

PARECER 

N.0 5, de 1968 

da Comissão Diretora, sôbre a In
dicação n. 0 2, de 1967, do Sr. Sena
dor Júlio Leite, surerlndo à Comis
são Diretora Instituir, em colabora
ção com a Mesa da Câmara dos 
Deputados, um concurso anual de 
reportarens sôbre o funcionamento 
do Conrresso Nacional, e dá outras 
providências. 

Relator: Sr. Cattete Pinheiro 

O eminente Senador Júlio Leite, na 
forma regimental, Indica à Comissão Dl
retora examinar a posslbll1dade e a con
veniência de adotar as seguintes pro
vidências: 

I - I n s t I tu I r, em colabora-
. ção· com a Mesa da Câma
ra dos Deputados, um con
curso anual de reportagens 
sõbre o funcionamento do 
Congresso Nacional e a im
portância do Poder Legis
lativo no regime democrá
tico; 

n - criar .um prêmio anual a 
ser dlstribuldo entre alunos 
dos cursos superiores do 
Pais, paralelamente a ou
tro destinado a estudante 
de nlvel secundário, em 
concursos que versem te
mas relativos ao Congresso 
Nacional e cujas bases se
rão Igualmente fiXadas pe
las Mesas das duas Casas; 

m - organizar, 'junto à Presi
dência do Senado ·Federal, 
com a mobll1zação dos 
meios e recursos humanos 
disponíveis, um Serviço de 
Relações Públicas que, além 
da atribuição usual de re
ceber os visitantes desta 
Casa, Incluem, em seu pro
grama de atlvldades, pro-

mover visitas orientadas de 
estudantes de tõdas as par
tes do Brasil ao Congresso, 
a tlm de que possam tomar 
conhecimento dos diferen
tes aspectos da vida parla
mentar, ensejando-lhes, In
clusive, contatos com re
presentantes de todos os 
Estados; 

IV - promover, através da Dlre
toria de Publicações, a edi
ção de um pequeno· pros
pecto Ilustrado, de caráter 
promocional, no qual se
jam abordados, de manei
ra accesslvel, sintética e 
atraente, os aspectos mais 
relevantes relativos ao re
gime democrático e à me
cânica de seu funcionamen
to, dando-se especial relêvo 
à representação popular, 
destinado a ser dlstribuldo 
aos visitantes do Senado, 
notadamente aos jovens es
tudantes; 

V - atribuir, aos prêmios a se
rem instituídos, a denomi
nação de vultos históricos 
cuja atlvldade pública te
nha-se destacado pelo de
votamento ao regime de
mocrático e às instituições 
legislativas; 

VI - fiXar, para a distribuição 
dos prêmios, uma data s1g
n1t1cat1va para o Poder Le
gislativo, como a da promul
gação da atual Constitui
ção Federal ou a da Insta
lação da primeira Assem
bléia Constituinte. 

2. O Uustre representante de Sergipe 
justifica amplamente as medidas suge
ridas, dizendo, a certa altura de sua ar
gumentação: 

"Acreditam muitos que não é fun
ção do Poder Público promover-se, 
nem mesmo ressaltando os aspectos 
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mais positivos de sua atuação, por
que vêem nisso uma forma deletéria 
e totalitária de propaganda. l!:sse 

. conceito, entretanto,· vai aos poucos 
se modificando, e o melhor exemplo 
da importância da comunicação com 
.as massas vem de ser dado pela ini
ciativa auspiciosa ·de Sua Santidade 
o . Papa Paulo VI, ao patrocinar o 
Dia Mundial da Comunicação. Foi 
compreendendo êsse importante as
pecto do problema que o Presidente 

. Eduardo Frei propôs ao Parlamento 
de seu Pais· a criação do Ministério 
da Promoção Popular, entregue a um 
de seus mais competentes auxilia
res. AqUi mesmo no Brasil, diversos 
órgãos da administração federal, es
tadual e municipal já cuidam dêsse 
relevante aspecto da modema Ad
ministração, e o .Presidente Costa e 
Silva determinou, logo após a sua 

. posse, a instituição de .um Grupo de 
Trabalho de Relações Públicas, com 
o fim de divulgar os atas mais im
portantes, em. todos ·os setores go
vernamentais, que ·Já vem atuando 
proveitosamente para a divulgação 
das decisões mais importantes do 
Poder Executivo." 

E mais: 
"Não se trata de promover o proseli
tismo, nem a propaganda facciosa, 
mas tão-somente de divulgar, como 
fazem as democracias mais autênti
cas; os valôres que as ·sustêm e que 
compõem o patrimô~o cívico da Na
ção. O Congresso · americano, no 
particular, dispõe das ·inala variadas 
formas de valorização da função 
parlamentar, uma das quais, de ine
gável sucesso, é a visita orientada 
que promovem. as suas instalações, 
grupos de estudantes nacionais ·e es~ 
trangelros, proporcionando-lhes ·Con~ 
tatos com os representante~:·popula
res de todas as regiões, iniciativa 
que também é de praxe do · ;Exe
cutivo." 

3. A proposição do Senador Júlio Leite, 
digamos logo, merece .Inteira acolhida, 
pois vem responder ·a uma indiscutível 
necessidade. · · · 

Numa hora em que, nos quatro· cantos 
da Tima, tôrças poderosas se aglutinam 
contra a Democracia, toma-se imperioso 
que esta não só adote uma atitude de 
de'tesa, .. como tani.bém de ataque,: pois 
só asslni poderá. sobreviver. 

Ora, Democracia e Congresso são duas 
coisas que se confundem·. Na :realidade, 
onde não há Congresso não há Demo
cracia, pois esta só existe com êle, nêle, 
através. dêle. Não ·é à toa que, quando 
vencem os totalitários de todos os mati
zes,: a primeira providência que · tomam 
é o 'fechamento do Congresso. 

, O Brasu,. sabemos, não é uma exceção. 
Pelq·contrá,rio: País· em desenvolvimento, 
sujeito às na.turals crises de crescimen
to, por isto mesmo· .a nossa Democracia 
está sujeita a constantes impactos, o que 
toma Jmpresclndivel, para nós, uma ar
reglmentação total de·.fôrças, em todos 
os, setores de atlvldade, a tim de a res
guardarmos dos perigos que a cercam. 

Aléni do· ínals, ·forçoso é reconhecer 
q)le 'Somos,· também, · subdesenvolvidos 
culturalmente: basta ver. a maneira sem
cerimoniosa. como' a . imprensa se retere 
.â~s·' homens. e. às coisas do Congresso e 
ao espaço. limitado que reserva às Inicia
tivas dos parlamentares. 

· -:ifá, · ~videntemente, uma certa negli
gência de nossa imprensa, relativamen
te ao Parlamento. 

Divulgar, .portanto, os trabalhos do Se
nado e· da Câmara;· abrir as portas do 
Parlamento a quantos queiram senti-lo 
e· compreendê-lo . de perto; possibilitar 
um·,. contato· :m:ais íntimo das diversas 
classes com. os ·representantes do povo, 
são, 'em suma, ma11eira objetlvas de tor
nar: o Congresso rnals COllhecldo, mais 
querido e. mais respeitado por todos. 
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A instituição, como se sugere na Indl~ 
cação, de prêmios destinados a concur
sos que· visem à promoção do Congresso, 
afigura~se~nos, dêsse modo, de grande 
lnterêsse. e oportunidade, pelo que opl~ 
namos no sentido de ser tratado por es~ 
ta Comissão, jun.to à da Câmara, do as-
sunto em tela. ·· 

Queremos, no entantO, sugerir duas 
medidas aos eminentes colegas, caso a 
Indlcaç~o seja aceita: a primei~a •. con~ 
slste . em ~rolbir, taxativamente, que 
.senadores, Deputados, Funcionários da 
Câmara e do . Senado, ainda que · jorna
listas, possam inscre:ver~se nos co'ncursos 
acfina referldos; a segunda, fixando, 
P.ara a entrega dos .prêmios, a data de 
24 de fevereiro, quando foi . promulgada 
a primeira Constituição Repubilcima do 
Brasil. · .. · . 

Sala da Comissão Diretora, ei:n 22 de 
novembro de 1967. ,;_ Moura AD· 
drade, Presidente .- Cattete l"inlieilO, 
Relator - Nogueira da Gama .:.... Gilber
to Marinho - Dinárte Mariz ..;,. Edmun
do Levi. 

O SR. PRESIDENTE' (ÀarãÓ Stein
bruch): 

Item 3 

Discussão, .em turno único,. do Re· 
querimento n.0 112, de · 1968, · do Sr. 
Senador José Ermlrio, sollcltando ao 
·Poder Executivo -' Minlstério da 
Fazenda:...... Banco do.Brasil- car• 
teira de Comércio Exterior (CACEX) 
- informações sôbre as exportações 
de algodão e outras indagações, 
tendo · · 

PARECER FAVORAVEL, sob n.o 1ol6, 
de 1968, da Comissão 
- de Finanças. 

Em discussão o requerimento .. 

Se nenhum Sr. senador deséJar fa
zer uso da palavra, encel;'rarel a dis
cussão. (Pausa.) 

Está encerrada. 

Em votação o requerimento. 

Os Srs. Senadores que o aprovam que!~ 
ram permanecer sentados. (Pausa.) 

' ' 

Está ·aprovado. Serão solicitadas as 
informaÇões requeridas pelo Sr. Sena
dorJosé ErnlÚrto. 

J!: .o seguinte o requerimento apro
vado: 

REQUERIMENTO 

N.0 112, de 1968 

· Requeilo à Mesa, nos têrmos regimen
tais, nos Informe o Poder Executivo, 
através da CACEX, Carteira de Comér
cio·. Exterior .. do Banco do Brasn S. A., 
vinculada . ao · Ministério da Fazenda, o 
seguinte: 

· 1' ~ quanto o Brasil exportou de 
algodão, durante todo o ano de 
1967 até janeiro de 1968, men-- ... 

. clonando-se mês a mês e esti
pulando o preço que nos foi 

. . pago FOB e CIF, o pêso, tipo e 
portos de embarque; 

2. :_·relacionando-se, da mesma ma
. . neira, quais as firmas exporta

doras de algodão, durante êsse 
penodo; 

3 - se ó nosso País aproveitou a alta 
dos· preços· no mercado de . al-

, , .. godão que, em novembro do 
~o .. passado, estava em ..... . 
US$ 0,28.10; em dezembro ... . 
US$ 0,28.80 e, em janeiro dêste 
ano, atingiu a US$ 0,31.00 por 
libra; · 

4 - s.~ ·existe verificação correta de 
clS:ssiflcação dos produtos ex
portados pelo País · e quais os 
ó r g ã o s encarregados dessa 
classificação; 

5 - se durante o período de janeiro 
de 1967 a janeiro de 1968 foi en
contrada alguma diferença na 
classificação entre o produto 
exportado e a revisão feita por 
órgãos fiscalizadores. 
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O SR. PRESIDENTE (Aarão Stein
bruch): 

Item 4 
Discussão, em primeiro turno, do 

Projeto de Lei do Senado n.0 · 30, de 
1964, de autoria do Sr. Senador 
Edmundo Levl, que dispõe sôbre a 
unificação e descentralização da 
Previdência Social, tendo 
PARECERES, sob n.0 ' 645, 646 e 647, 

de 1965; 620 e 621, de 1966; 64 e 65, 
de ~968, das Comissões 
- de Constituição e Justiça, pela 

constl tuclonalidade; 
- de Legislação Social: 1.0 pro

nunciamento, favorável, com 
emendas q)le oferece, de. núme
ros 1-CLS e 2-CLS; 2.0 pro
nunciamento (audiência solici
tada pela Comissão de Serviço 
Público Civil), pelo arquiva
mento; 

- de Serviço PúbUco CivU: 1.0 

pronunciamento, pela sobres
tada, a fim de se aguardar pro
jeto do Poder Executivo; 2.0 

pronunciamento, pelo ·arquiva
mento. 

As Comissões às quais cabia o pro
nunciamento sôbre o mérito da matéria, 
em seus últimos pareceres, se manifes
taram pelo arquivamento da proposição, 
em face do Decreto-Lei·n.0 72, de 1966, 
que unifica os Institutos de Aposentado
ria e Pensões e cria o Instituto Nacional 
de Previdência Social. 

Nos . têrmos regimentais Cart. · 136, 
§ 1. 0 ), êstes pareceres são tidos, em suas 
conclusões, como pela rejeição. 

Em discussão o projeto, em primeiro 
turno. (Pausa.) 

Não havendo quem peça a palavra, en
cerro a discussão. 

Em votação. 
Os Senhores Senadores que o rejeitam 

queiram permanecer sentados. (Pausa.) 
Está rejeitado. o projeto será ar

quivado. 

É o seguinte o projeto rej eltado: 

PROJETO DE LEI DO SENADO 

N.o 30, de 1964. 

Dispõe sõbre a unificação e des
centralização da previdência social, 
e dá outras providências. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.o - A previdência social, desti
nada a garantir proteção organizada 
contra os riscos sociais mediante planos 
de seguro, será realizada por entidades 
regionais descentralizadas, Integrantes 
de um sistema único e sob a orientação, 
contrôle e responsab111dade do Ministé
rio do Trabalho e Previdência Social, 
através do respectivo órgão competente~ 

Parágrafo único - Para os e f e 1 t o s 
desta Lei, denominam-se riscos sociais 
aquêles acontecimentos, certos ou pro
váveis, geradores de necessidades, co
muns a todos os sêres humanos ou que 
ameaçam, em. particular, o trabalhador. 

Art. 2.0 - Haverá, no Distrito Federal 
e em cada Estado, com sede na respec
tiva capital, uma organização sob o ln
titulatlvo de Instituto Federal de Pre
vidência complementado com o nome do 
Estado em cuja área jurisdicional deve
rá exercer a sua ativldade. 

Parágrafo único - O c o n j u n to de 
Institutos a que se retere êste artigo 
constituirá um todo harmónico e homo
géneo destinado ao mesmo fim em todo 
o território nacional. 

Art. 3.0 
- Ficam extintas, nesta data, 

as Instituições de previdência a que se 
retere o art. 88, II, a, da Lei n. 0 3 . 807, 
de 26 de agôsto de 1960. 

Art. 4.0 
- O Instituto Federal de Pre

vidência, em cada Estado, será constl
tuido pela fusão das organizações exis
tentes dos Institutos a que se refere o 
artigo anterior, Incorporando todos os 
encargos e serviços das entidades subs
tltuidas. 
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.. Art .. 5.0 ....,. Os bens móveis e Imóveis, 
existentes na área :do .Estado. ·de jurls· 
dlção do nôvo órgão e pertencentes· às 
.entidades prevlqenclárlas .extintas · em 
-virtude desta Lei, passarão ao patrlmô· 
nlo do Instituto .local que se constituir. 
No. caso de excesso de. equipamento :num 
Instituto, o Depar~mento 'Nacional . de 
Previdência Social fará, a seu. critério, 
·distribuição ·do ·material excedente ao.s 
Institutos sedlàdos riás regiões menos fa-
vorecidas. · · .. 

.. ' 

Art. 6.0 - O pessoal .lotado nas s.edes, 
nas delegacias e agências dos Institutos 
·extlntos·pa8sará'a lritegrar o Quadro· de 
Péssoal da· nova entidade no ·Estado em 
que tinha exercício. 

§ 1.0 - O Quadro de Pessoal, re
sultante da fusão do conjunto· cio pes
soal. dê 'tôdas as entidades locais de que 
trata esta' -lei, será.· submetido à apro
vação do Presidente da República àtra
_vés do Ministério do. Trabalho e Previ
dência Social, ouvido o Departamento 
Administrativo do Serviço Público, e se 
constituirá dos cargos, funções e.· cari'el-:. 
iàs estrltàmente lridlspensávels aó fun;. 
clonameilto da . organização. · · · 

' '• .· ,, . 
§ 2.0 -Serão considerados auto

màtlcamente· extintos, na ·data de sua 
vacância,· 'Independentemente de ·qual
quer ato, os cargos excedentes,- isolados 
·ll Iniciais ou não de carreiras, desde, que, 
neste ultimo . caso, não haja cargo de 
classe !mediatamente . Inferior dev.lda
mente preenchido por titular com d.lrel-
to à promoção. · · ' 

§ 3.0 .- os titulares de cargos ex
cedentes, Isolados ou de carreiras, po
derão ser readaptados, . ex offJcJo ou a 
requerimento de conformidade com o 
disposto iio art. .71 do Estatuto dos· 
FÜnclonârlos Públicos Clvls dà. União e 
desde. que exista vaga. ' 

§ 4.0 - Nenhuma nomeação se r á 
feita, a qualquer pretexto, para o Qua
dro de Pessoal dos Institutos enquanto 
houver ocupante excedente de cargo lso-

lado· ou de carreira :em condição de rea
daptação. 

Art. '1.0 ...:. Cada Instituto Federal de 
Previdência será administrado por um 
ponselho Admlnlstratlv.o (CA) compos
·to de um-representante do Govêmo Fe
deral, um representànte do Govêmo Es
tadual, um dos empregados, um dos em
pregadores e 'outro dos profissionais li
berais. 

11 1.0 - O representante do Govêr
rio Federal, bem como o do Govêmo es
tadual, mediante ·Indicação dêste, serão 
designados pelo Ministro do Trabalho e 
Previdência Social. Os representantes 
·dos empregados, dos empregadores e dos 
profissionais liberaiS serão também de
signados pelo Ministro do Trabalho e 
·Previdência Social dentre os eleitos em 
lista tríplice, pelos respectivos colégios 
eleitorais formados.pelo Conselho de Re
.presentantes das federações regionais ou 
dlretorlas dos sindicatos, se não houver 
federação; em número· de dois delegados 
para ·cada federação e de um para cada 
sindicato. As classes liberais não slndi
caUzadas farão a escôlha dos seus de
legados~eleltores através . dos Conselhos 
das respectivas Ordens ou Conselhos Re
gionais, ou, não os havendo, por Inter
médio da assembléia-geral das suas as
sociações · .legalmente existentes, em 
número de dois para o primeiro caso e 
de um na ocorrência da segunda hi
pótese. · 

. § 2.0 - Juntamente com os titula
res,· serão designados os respectivos su
plentes os quais, em se tratando de re
presen tari tes de · c a tegorlas· profissionais 
económicas ou liberais, deverão ser es
colhidos dentre os componentes das lis
tas ti-ipllces a que se refere o parágrafo 
anterior.· · 

Art. 8.0 
- Junto a cada Instituto ha

verá um Conselho Fiscal (CF), composto 
de· um· representante dos empregados, 
um ·.dos empregadores e outro dos pro
fissionais liberais, designados na forma 
estabelecida para a designação do Con-
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selho Administrativo e acrescido de um 
representante da instituição, eleito pelos 
respectivos funcionários estáveis. 

Parágrafo único - Concomitantemen
te com os titulares do Conselho Fiscal, 
serão também designados os respectivos 
suplentes. 

Art. 9.0 
- o ·Presidente do Conselho 

Administrativo, nomeado em coMtssão 
pelo Presidente da ~epública, dentre os 
integrantes daquele órgão, será, tam
bém, nessa qualidade, o . Presidente ~o 
Instituto. 

O Presidente do Conselho· Fiscal será 
eleito pelos seus pares. 

Art. 10 - Os Conselhos Administrati
vos reunir-se-ão duas vêzes por ano, por 
periodo não superior a quarenta·e cinco 
(45) dias de cada vez, com o flm de. au
torizar e julgar os atos do Presidente, 
apreciar relatórios, discutir. o orçamento 
do Instituto, tomar conhecimento do ba
lanço, examinar e aprovar ·o plano de 
trabalho para o exerciclo futuro.· 

Os Conselhos Fiscais funcionarão per-
manentemente. · · ·· 

Art. 11 - O Departamento Nacional 
da Previdência Social (DNPS), órgão de 
contrôle, será dirigido por um Dlretor
Geral nomeado,·. em. comissão, pelo Pre
sidente da República, com a colaboração 
de um Conselho Dlretor <CD> constitui
do de um representante do .Serviço 
Atuarial do Ministério do Trabalho e 
Previdência Social, um do . Ministério 
Público do Trabalho, um do Ministério 
da Fazenda e um do Ministério da Saúde 
designados pelo Ministro do Trabalho e 
Previdência Social. Na composição do 
Conselho Diretor do DNPS haverá,· ain
da, representantes classlstas designados 
mediante Indicação em lista triplice, das 
entidades sindicais de empregados e de 
empregadores, eleitos em colégios. elei
torais constituidos de acôrdo com os pa
rágrafos primeiro e segundo dêste ar
tigo. 

li 1.0 _.. Para efeito das eleições de 
que irata êste artigo, as federações de 
empregados e de empregadores serão 
reunidas em cinco grupos regionais 
<Norte, Nordeste, Leste, Centro-Oeste e 
Sul), de conformidade com a divisão 
geográfica ·do Pais adotada pelo Conse
lho Nacional de Geografia. 

J1 2.0 -.Cada colégio eleitoral. será 
formado por delegados eleitores esco
!lifdos pelos Conselhos de Representan
tes, em número de dois para cada fe
deração da região. 

A reUnião dos colégtos se fará nas ca
ptta!s previamente designadas pelo MI
nistro· dÓ Trabalho e Previdência So
cial na época das eleições. 

11 3.0 ...:.. Haverá um representante 
.de empregado e outro de empregador 
de cada região, com suplente designado 
conjuntamente. 

.Art. 12 - o· Conselho Dlretor do De
partamentO Nacional da Previdência So
cial reunir-se-á uma vez por ano, por 
peiiodo não superior a sessenta (60) 
dias, para · aprovação de orçamentos, 
apreciação dos· relatórios ·e balanços dos 
Institutos, estudo de normas e métodos, 
acêrto de ·providências, adoção de me
didas e tomada de deliberações da com
petência do órgão. 

Art. 13 - O Ministro do Trabalho e 
Previdência· Social, na ocorrência de fal
ta grave ou procedtlnento Irregular, po
derá suspender em cada Instituto: 

a) o respectivo Consellio Admlnls
tratlvo ou qualquer um de seus 

· meinbros, mediante representação 
dei DNPS, · do Ministério Públlco 
do Trabalho junto ao Conselho 
Superior da Previdência Social e 
do Conselho Fiscal; 

b) o respectivo Conselho Fiscal ou 
qualquer de seus membros me
diante. representação do Departa
mento Nacional da Previdência 
Social. 
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Parágrafo único - A suspensão é me
dida preliminar para destituição, afinal, 
no caso de se comprovar a falta ou irre
gularidade imputada. 

Art. 14 - Dentro de cento e vinte 
(120) dias da publicação desta Lei, o 
Poder Executivo enviará ao Congresso 
Nacional projeto de reorganização do 
Departamento Nacional da Previdência 
Social, no sentido de estruturá-lo como 
órgão superior de contrôle, orientação, 
supervisão e responsável pela unicidade 
e solvibilldade do sistema nacional de 
previdência. 

Art. 15 ·- O Poder Executivo, até cen
to e vinte (120) dias da publicação desta 
Lei, enviará ao Congresso Nacional pro
jetas de lei sôbre o Serviço de Alimen
tação de Previdência Social CSAPS) e o 
Serviço de Assistência Médica Domici
liar e de Urgência (SAMDU) . 

Art. 16 - No decurso dos trinta dias 
subseqüentes à publicação desta Lei, o 
Ministro do Trà.balho e Previdência So~ 
cial designará Juntas Regionais de Or
ganização, integradas de representantes 
de todos os Institutos, pelos seus órgãos 
locais, para proceder a fusão e consti· 
tuição dos .Institutos . Federais de Previ
dência no Distrito Federal e nos Es
tados. 

§ 1.0 - Cada Junta elegerá, dentre 
os seus. componentes, o respectivo pre
sidente. 

.§ 2.0 - As Juntas Regionais de Or
ganização requisitarão aos Institutos ou 
às suas Delegacias, conforme o caso, tô· 
das as providências e os recursos, em 
material e pessoal, indispensáveis ao ca
bal desempenho de suas atribuições. 

Art. 17 -As Juntas Regionais de Or
ganização terão o prazo improrrogável 
de seis meses, a partir da respectiva de
signação, para submeterem ao Ministro 
do Trabalho e Previdência Social o re
latório de suas atividades, devidamente 
concluídas, acompanhado da proposta da 
organização do Instituto a ser instalado. 

Art. 18- Haverá uma Junta Nacional 
de Organização, designada pelo Presi
dente da República, composta de repre· 
sentantes das administrações centrais 
dos Institutos abrangidos por esta lei e 
de um representante do Serviço Atuarial 
do Ministério do Trabalho e Previdência 
Social, um do Ministério da Fazenda, um 
do Ministério da Saúde e dois do Depar
tamento Administrativo do Se r v iço 
Público. 

Parágrafo único - A Junta Nacional 
de Organização, que será também de
signada dentro de trinta dias da publi· 
cação desta lei, será presidida pelo Di· 
reter-Geral do Departamento Nacional 
de Previdência Social e terá por finali
dade orientar e rever os trabalhos das 
Juntas· Regionais. 

Art. 19 - A Junta Nacional de Orga
nização, por cujo intermédio as Juntas 
Regionais submeterão os seus relatórios 
ao Ministro do Trabalho e Previdência 
Social, terá o prazo improrrogável de um 
(1) ano, a contar da sua designação, 
para concluir todos os seus trabalhos. 

Parágrafo único - O Ministro do Tra
balho e Previdência Social expedirá as 
instruções que se fizerem necessárias ao 
exató funcionamento das Juntas Nacio
nal e Regionais de Organização e ao rá
pido e seguro desempenho das suas atri
buições. 

· Art. 20 - O Ministro do Trabalho e 
Previdência Social, de posse ·dos traba
lhos da Junta Nacional, submeterá à as
sinatura do Presidente da República de
creto declaratório da constituição de 
cada· Instituto. 

Art. 21 - O Poder Executivo, uma vez 
constituída a maioria dos Institutos, 
baixará nôvo Regulamento-Geral da 
'Previdência Social, em substituição ao 
aprovado pelo Decreto n.0 48.950-A, de 
19 de setembro de 1960. 

Art. 22 - Cada Instituto terá o seu 
Regimento aprovado por decreto do Pre
sidente da República. 
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Art. 23 - Enquanto não se constitui
rem os Institutos Federais de Previdên
cia, continuarão a desempenhar nor
malmente as suas atlvtdades os atuais 
lapês, vedadas, porém, quaisquer nomea
ções, seja qual fõr o pretexto, sob pena 
de nulidade do ato e responsabllldade 
civil e criminal de quem as praticar. 

Art. 24 - Os trabalhadores Integran
tes de categorias profissionais relacio
nadas com serviços públicos de âmbito 
nacional ou abrangentes de mais de um 
Estado serão segurados do Instituto em 
cuja jurisdição residirem. 

Art. 25 - Os Territórios Federais, en
quanto não se constituírem em Estados, 
ficarão sob a jurisdição do Instituto se
diado no Estado limítrofe em que tam
bém tiver sede a Delegacia Regional do 
Trabalho a que incumbe a fiscalização 
da lei de proteção ao trabalho na área 
do Território. 

Art. 26- Sàmente o segurado quite 
com a previdência social poderá concor
rer a qualquer cargo ou função represen
tativa em órgão a ela relativo. 

Art. 27 - Nos seus atas e papéis, os 
Institutos poderão usar o seu intltulatl
vo por inteiro ou sàmente a sigla for
mada pelas iniciais IFP seguidas das cor
respondentes ao nome do Estado em que 
operarem. 

Art. 28 - O ato de déslgnação para 
qualquer órgão da previdência social 
terá efeito vinculatório por dois anos. 
As designações para os Conselhos Admi
nistrativos, Conselhos Fiscais de todos os 
Institutos e Conselho Dlretor da DNPS 
deverão ser feitas concomitantemente, 
de modo que haja coincidência de pe
ríodos. Os atas deslgnatórios serão pu
blicados pelo menos quinze dias antes 
de expirado o período de xerclclo dos 
membros em função. 

Art. 29 - O prazo vinculatório da de
signação dos primeiros Conselhos Ad
ministrativos e Fiscais será · contado, 
pa1·a efeito de uniformidade, da data do 

ato que declarar constituído o primeiro 
Instituto. 

§ 1.0 - As designações a que se re
fere êste artigo poderão ser feitas, se 
houver conveniência, livremente pelo 
Ministério do Trabalho e Previdência So
cial, respeitado, contudo, o sistema de 
representação estabelecido nos artigos 
7.0 e s.o desta Lei; mas, neste caso, a 
duração da representação não será su
perior a doze. meses contados na forma 
prevista neste artigo. 

11 2.0 - O Ministro do Trabalho e 
Previdência Social poderá designar, den
tre os membros da Junta Regional, ad
mln1strador para cada Instituto consti
tuído, que o dirigirá durante exclusiva
mente o prazo necessário à organização 
e instalação do seu Conselho Adminis
trativo. 

Art. 30 - Continua em vigor, exceto 
quanto ao expressamente regulado nes
ta Lei ou no que fôr inconcWável com 
suas disposições, a Lei n.0 3.807, de 20 
de agõsto de 1960. 

Art. 31 - Os artigos 88, II, a, 96, Ul, 
112, I e II, e 155 da Lei Orgânica· da Pre
vidência Social, de 26 de agôsto de 1960, 
passam a ter a seguinte redação: 

"Art. 88- ........................ . 
I- ............................. .. 
D- ............................ .. 
a) Institutos Federais de Previdên
cia <IFP>: 
Art. 90 - As decisões das Turmas, 
quando proferidas contra disposição 
legal, poderão ser reformadas pelo 
Ministro do Trabalho e Previdência 
Social ex oflicio, mediante promoção 
do Ministério Público da Justiça do 
Trabalho junto ao CSPS ou em face 
do requerimento de parte Interessa
da, formulados, promoção e reque
rimento, dentro de quarenta e cinco 
dias da publicação da decisão no 
Diário Oficial. 

Art. 111 - Na sede de cada Insti
tuto haverá uma Junta de Julga-
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mento e Revisão (JJR) constituída 
do Presidente do Instituto e de dois 
membros, representantes dos segu
rados e . das emprêsas, eleitos pelos 
sindica tos, das categorias profissio
nais e econômicas com base territo
rial na jurisdição do Instituto. 

§ 1.o- O mandato dos membros 
classistas será de dois anos, caben
do ao Presidente do Instituto a pre
sidência da Junta. 

' ' 

· § 2.0 - Cada membro terá um .su-
plente eleito na forma dêste artigo, 
que funcionará nos seus impedimen
tos; nos impedimentos do Presiden
te, funcionará o seu substituto legal 
previsto no Regimento. 

Art. 112- Compete à JJR: 
I - Julgar, originàriamente, os dé
bitos das emprêsas resultantes de 
leis novas, bem como, definitivamen
te, os decorrentes de contribuições 
pacíficas e os recursos interpostos 
das multas· aplicadas pelos dirigen
tes ou chefes de setores e serviços 
em virtude de infrações legais e re
gulamentares; 
D - rever, ex offlclo, sem efeito 
suspensivo, ou a requerimento, em 
ambos os casos dentro de trinta dias 
de proferidas, as decisões do Presi
dente do Instituto relativas a bene
ficias. 

Art. 120 - O fôro das instltúlções 
de previdência social é o da respec
tiva sede, ou o da sede da comarca 
em que houver órgão local, para os 
atos dêste emanados. O réu será 
acionado no fôro do seu domicílio. 

Art. 155 - A infração de qualquer 
dispositivo desta lei, para a qual não 
haja penalidade expressamente con
signada, sujeitará os responsáveis à 
multa de um décimo até o total de 
duas vêzes o salário-mínimo da re
gião do infrator, conforme a gravi
dade da infração e as condições eco
nômicas do infrator, impostas e co-

brada nos · têrmos dos artigos 85 
e 86." 

Art. 32 - Os saldos verificados nos 
Institutos serão recolhidos ao Banco do 
Brasil S.A., à disposição do Departa
mento Nacional da Previdência Social, 
de acôrdo com instruções por êste ex
pedidas, e passarão a integrar o fUndo 
de garantia do siStema nacional de pre
vidência. 

Art. 33.- Revogadas as disposições em 
contrário, esta Lei entrará em vigor na 
data de sua publicação. 

O SR. PRESIDENTE (Aarão Stein· 
bruch): 

Item 5 
Discussão, em 1.0 turno, do Proje

to de Lei do Senado n.0 78, de 1967, 
de autoria do Sr. Senador Vascon
celos Tôrres, que dispõe sôbre a as
sistência judiciária gratuita aos ne-

. cessitados, tendo 
PARECERES, sob n.0 • 180 e 181, de 

1968, das Comissões 
- de Con!titulção e Justiça e 
- de Legislação Social, pela re-

jeição. 
Em discussão o projeto. (Pausa.) 
Não havendo quem peça a palavra para 

a discussão, dou-a como encerrada. 
Em votação o projeto. 
Os Srs. Senadores que o rejeitam quei· 

ram permanecer sentados. (PaUsa.) 

· Rejeitado. Será arquivado. 
:S: o seguinte o projeto rejeitado: 

PROJETO DE LEI DO SENADO 
N.0 78, de 1967 

Dispõe sôbre a assistência judiciá· 
ria gratuita aos necessitados. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1.0 - A assistência judiciária aos 

necessitados, prevista no § 32 do arti
go 150 da Constituição Federal, será 
prestada segundo as disposições desta 
Lei. 
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Art. 2.0 
- A assistência judiciária aos 

necessitados é gratuita, entendida a ex
pressão no sentido amplo e categórico. 

Art. 3.0 
- O documento hábil para 

caracterizar a situação de necessitado a 
que se referem os artigos anteriores é o 
atestado de pobreza, expedido pela auto-

• ridade policial da zona em que o inte
ressado trabalhar ou residir: 

I - o individuo em estado de 
mendicância poderá reque
rer o atestado de pobreza, 
sem mencionar o local de 
domicilio e de trabalho; 

n - o atestado de pobreza para 
os fins previstos neste ar
tigo é isento de ônus de 
qualquer espécie, inc~usive 
no que se refere ao reque
rimento para sua obtenção; 

m .:... a autoridade .policial tem o 
prazo improrrogável de 15 
(quinze) dias úteis para 
despachar as petições de 
atestado de pobreza a ela 
dirigidos e expedir o do
cumento, q u a n d o fôr o 
caso; 

IV - o atestado de pobreza va
lerá como prova de identi
dade, quando o interessa
do não dispuser de outro 
documento para êsse fim; 

V -:- o atestado de pobreza será 
e x p e d i d o em formulário 
próprio e deverá ser ac:eito 

nas repartições da Justiça, 
sem exigência do reconhe
cimento da firma da auto
ridade policial. 

Art. 4.0 - Até 60 dias após a promul
gação desta Lei, os Tribunais de Justiça 
da União baixarão normas disciplinado
ras da prestação .de assistência judiciá
ria gratuita aos necessitados, fixando 
prazos rigidos para o atendimento aos 
beneficiários, · bem como sanções seve
ras a que ficarão sujeitos aquêles que, 
por ação ou omissão devidamente com
provadas, concorrerem para a frustra
ção do beneficio ora estabelecido. 

Art. 5.0 -Esta Lei. entrará em vigor 
na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

O SR. PRESIDENTE (Aarão Stein
bruch) - Esgotada a matéria da Ordem 
do Dia. 

Não há oradores inscritos. (Pausa.) 

Lembro aos Srs. Senadores que hoje, 
às 21,30 horas, haverá Sessão Conjunta 
do Congresso Nacional para apreciação 
da maténa já àriunciada. 

Convoco os Srs. Senadores para uma 
Sessão extraordinária, amanhã, às 10 ho
ras, .com a seguinte 

ORDEM DO DIA 
TRABALHOS DE COMISSOES 

Está encerrada a Sessão. 
(Encerra-se a Sesstio às 16 horas e 40 

minutos.) 



30.8 Sessão da 2.8 Sessão Legislativa da 6.8 Legislatura, 

eEn 28 de Enarço de 1968 

(Extraordinária) 

PRESID8NCL\ DO SR. RUI PALMEIRA 

As 10 horas, acham-se presentes os 
Srs. Senadores: 

Adalberto Sena - José Guiomard 
- Oscar Passos - Alvaro Maia -
Edmundo Levi - Arthur VirgWo 
- Milton Trindade - Lobão da Sil
veira - Clodomir Milet - Petrõnio 
Portela- José Cândido - Sigefre
do Pacheco - Menezes Pimentel -
Wllson Gonçalves - Luiz de Barros 
- Dinarte Mariz - Manoel Villaça 
- Ruy Carneiro - Argemlro de Fi-
gueiredo - Domicio Gondim - João 
Cleofas - Pessoa de Queiroz - Jo
sé Ermirio - Teotónio Vilela - Rui 
Palmeira - Amon de Melo - Lean
dro Maciel - Júlio Leite - José 
Leite - Aloysio de carvalho - An
tônio Balbino - Josaphat Marinho 
- Carlos Lindenberg - Eurico Re
zende - Raul Giuberti - Paulo Tôr
res - Aarão Stelnbruch - Vas
concelos Tõrres - Mário Martins 
- Aurélio Vianna - Gilberto Ma
rinho - Milton Campos - Bene
dicto Valladares - Nogueira da Ga
ma - Carvalho Pinto - Lino de 
Mattos - João AbrÍI.hão - José Fe
liciano - Pedro Ludovico - Fer
nando Corrêa - Filinto Müller -
Ney Braga - Adolpho Franco -
Mello Braga - Alvaro Catão ~ At
tilio Fontana - Guida Mondln -
Daniel Krieger - Mem de Sá. 

O SR. PRESIDENTE (Rui Palmeira) 
- A lista de presença acusa o compa
recimento de 59 Srs. Senadores. Haven
do número regimental, declaro aberta 
a Sessão. Vai ser lida a Ata. 

O Sr. 2.0 -Secretário procede à lei
tura da Ata da Sessão anterior, que 
é sem debate aprovada. 

O Sr. 1.0 -Secretário lê o seguinte 

EXPEDIENTE 
OFICIO 

DO SR. PRIMEmO-SECRETARIO DA 
CAMARA DOS DEPUTADOS 

- N.0 1.331, de 25-3-68 - enviando 
autógrafos do Projeto de Lei da 
Câmara n.0 519-B/67 (n.0 9/68, no 
Senado), que modifica o Decreto-Lei 
n.0 151, de 9 de fevereiro de 1967, 

· que dispõe sôbre os depósitos ban
cários do SESI, BESC, SENAI, 
SENAC e das entidades sindicais, a 
fim de substltufrem os enviados an
teriormente, pois apresentavam ln
correções. 

PARECERES 
PARECER 

N.o 255, de 1968 

da Comissão de Finanças, sôbre 
o Projeto de Lei da Câmara n.0 31, 
de 1968 (n,0 967-B/68, na origem), 
que concede estímulos fiscais às in
dústrias de celulose, de pasta me
cânica e de papel em geral, e dá 
outras providências. 

Relator: Sr. Manoel Villaça 
O presente projeto, de iniciativa do 

Poder Executivo, dispõe sôbre a con
cessão de estímulos fiscais às indústrias 
de celulose, de pasta mecânica e de pa
pel em geral. 
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A isenção de impostos de importa
ção e sõbre produtos industrializados, 
a que se refere a proposição (art. 1.0), 
é concedida, por quatro (4) anos, para 
Importação de bens de capital destina
dos especificamente às indústrias pro
dutoras não apenas de bens de consu
mo Intermediário, mas, também, de 
bens de consumo final. Excetuam-se os 
bens com similar nacional ( § 1.0 ) e os 
mencionados em legislação anterior 
(§ 2.0), isto· é, equipamentos destinados 
a jornais e livros <Lei n.0 4.950/66 e 
Decreto-Lei n.0 46/ 66). 

O art. 2.0 da proposição ora em exa
me diz que as isenções somente serão 
concedidas se os projetos de investi
tnento forer.n aprovados por órgãos go
vemar.nentais especializados. 

O art. 3.0 estende · a concessão aos 
bens já deser.nbaraçados nas Alfândegas 
mediante· têrmo de responsabilidade, 
considerados de lnterêsse para o desen
volvitnento nacional, conforme o dispos
to na alinea b do art. 42 da Lei n.0 

3.244, de 1957, que dispõe sõbre a Re
forma da Tarifa das Alfândegas. 

A . exposição de motivos do. Ministro 
da · Indústria e do Comércio, anexa à 
mensagem, justifica o projeto segundo 
utna técnica de análise setorial adota
da pela CEPAL ;..._ Comissão Econõmi· 
ca para a América Latina (ONU), fun
damentando-se, também, na legislação 
vigente e nas diretrizes da politica na
cional de desenvolV'inlento, . o que, de 
nossa parte, só merece encômios. 

Sem embargo, entretanto, a Comis
são de Finanças da Câmara apresentou 
uma emenda introduzindo a expressão 
"aos bens mencionados no art. 1.0", no 
art. 3.0 do projeto original, reda.ção que 
foi aprovada pelo Plenário daquela Casa 
do Congresso. 

E isso porquanto, diz aquela comis
são: "A utillzação dos efeitos extrafls
cais dos tributos para estimulo à eco
nomia nacional" "é um recurso válldo 

e mesmo recor.nendável. Mas é mister 
observar, na conjuntura brasileira, a 
fragilidade da receita, que, apesar da 
exacerbação das aliquotas tributárias, 
não tem sld.o suficiente para cobrir as 
despesas públicas acrescidas a cada 
ano pelo precário disciplinamento que 
lhe tem sido dado. 

· Esclarece ainda: 

"O art. 3.0 do projeto está "a mere
recer mais apropriada e merecida re
dação". 
"Os benefícios previstos no dispo
sitivo são aplicáveis", "estrita
mente, aos bens referidos no art. 1.0 , 

e não a quaisquer bens desembara
çados na.S Alfândegas mediante "têr-

. · mo de responsabil1dade." 

Diante do exposto e em razão· do pre
sente projeto. ir ao encontro da expan
são do mercado interno nacional, opl· 
riamos por sua aprovação. 

Sala das Comissões, em 27 de março de 
1968. - Argemlro de Figueiredo, Presi
dente- Manoel Villaça, Relator -José 
Leite - Fernando Corrêa - Pessoa de 
Queiroz - João Cleofas - Clodomlr Mi
let - Mem de Sá - Carvalho Pinto -
Adolpho Franco - José Ermírlo. 

PARECER 

. N.0 256, de 1968 

da Comissão de Constituição e Jus
. tiça, sôbre ·o Projeto de Lei do Se· 
· nado n.0 22, de 1968, que autoriza 
a Prefeitura do Distrito Federal e 
a Fundação Zoo botânica· do Distri
to Federal a celebrarem contrato de 
financiamento. 

Relator: Sr. Carlos Lindenberg 

·Com a Mensagem n.0 ilo, de 1968, o 
Sr. Presidente da República submete à 
deliberação do Senado Federal, nos têr
mos do artigo 54, § 1.0 , combinado com 
o artigo 60, inciso IV, e com ·o artigo 17, 
§ 1.0, da Constituição do Brasil, projeto 
de lei autorizando a Prefeitura do Dis-

i ,. 
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trito Federal e a Fundação Zoobotânl
sa do Distrito Federal a celebrarem con
trato de financiamento. 

No primeiro caso, o financiamento, 
até o montante de NCR$ 6.678.887,00 
(seis milhões, seiscentos e setenta e oito 
mll, oitocentos e oitenta e sete cruzeiros 
novos), destina-se à aquisição de máqui~ 
nas, motores, veiculas, equipamentos e 
implementas agrfcolas para a Secretaria 
de Agricultura e Produção. l!:sse total, 
segunda consta do art. 1.0 , é fraclona
do em três parcelas, que deverão cons
tar dos Orçamentos de 1968, 1969 e 1970, 
acrescidas dos juros para a liquidação 
das responsab!Udades. 

Pelo artigo 2.0 do projeto, concede-se 
o mesmo tipo de autorização à Funda
ção Zoobotânlca do Distrito Federal, ór
gão descentralizado vinculado à Secre
taria de Agricultura e Produção, para 
financiamento até o montante de ..... . 
NCr$ 2.321.113,00 (dois mllhões, tre
zentos e vinte e um mil, cento e treze 
cruzeiros novos), a serem utilizados na 
"realização de obras, aquisição de equi
pamentos e instalações destinados à 
consecução dos seus objetivos". Essa 
Importância, também, é dividida em 
duas parcelas, que deverão ser incluidas 
nos Orçamentos de 1968 e 1969, acrescida 
dos juros, para a satisfação das obri
gações contratuais. 

2. Em exposição de motivos sôbre a 
matéria, o Prefeito do Distrito Fede
ral afirma haver "Imperiosa necessida
de de que a Secretaria de Agricultura 
e Produção se equipe, a curto prazo, a 
fim de iniciar Imediatamente o plano 
de trabalho elaborado, visando a tirar 
a atividade agropastoril desta região da 
fase primitiva e estacionária em que se 
encontra, para transformá-la em fonte 
dinâmica de riqueza, cheia de atrati
vos para as Inversões". Esclarece, ainda, 
que a autorização legislativa desejada 
não implica em outorga de novos cré
ditos, uma vez que as importâncias re
lativas aos contratos pretendidos serão 

liquidadas· "com as verbas previstas na 
proposta orçamentária de 1968 e na plu
rianual ora em elaboração, relativa aos 
exercicios de 1968, 1969 e 1970". 

3. Estamos no inicio de uma nova fase 
de trabalhos legislativos no Senado, qual 
seja a da sua competência privativa pa
ra "legislar sôbre o Distrito Federal, na 
forma do art. 17, § 1.0 ", estabelecida no 
art. 45 da Constituição do Brasil. 

Surge,· portanto, um nôvo tipo de pro
posição: o "Projeto de Lei do Senado", 
que não será submetido à apreciação da 
Câmara dos Deputados, dispondo sôbre o 
Distrito Federal. 

A iniciativa dêsses projetas caber a 
qualquer Senador, exceto quando versa
rem sõbre matéria financeira ou sõbre a 
administração do Distrito Federal. Nes
ses casos, a lnlciativa. é da competên
cia exclusiva do Presidente da Repúbli
ca, face ao disposto nos Itens I e IV do 
artigo 60 da Constituição. 

4. A necessidade de autorização legis
lativa, pleiteada no presente projeto, 
conforme foi, allás, salientada na expo~ 
sição de motivos do Prefeito . do Distri
to Federal, encontra arrimo no estabe
lecido no § 4.0 do art. 65 da Constitui
ção, verbis: 

"Nenhum projeto, programa ou des
pesa, cuja execução se prolongue 
além de um exercício financeiro, po
derá ter verba consignada no or
çamento anual, nem ser. lnlclado ou 
contratado, sem prévia Inclusão 
no orçamento plurianual de Investi
mento, ou sem prévia lei que o auto
rize e fixe o montante das verbas que 
anualmente constarão do orçamento, 
durante todo o prazo de sua exe
cução." 

5. Estudado devidamente o presente 
projeto, no âmbito da competência regi
mental desta Comissão, verifica-se que 
o mesmo se encontra na mais devida 
ordem juridico-constitucional. Versa sõ
bre a administração do Distrito Federal, 
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trata de matéria financeira e foi iniciado 
pelo Presidente da República. Atendidas, 
assim, com a sua tramitação no Senado, 
as disposições dos arts. 45, item m, 17, 
§ 1.o, 60, itens I e IV, e 65 da Constitui
ção do Brasil. 

Diante do exposto, a Comissão de 
Constituição e Justiça opina pela aprova
ção do projeto, por constitucional e juri
dico. 

Sala das· :comissões, em 12 de março 
de 1968. - Aloyslo de Carvalho, Presi
sidente em exercício - Carlos Llnden
berg, Relator - Antônio Balbino - Jo
saphat Marinho - Edmundo Levi - AI
varo Maia -·Wilson Gonçalves, 

PARECER 

. N.o 257, de 1968 

da Comissão do Distrito Federal, 
sôbre o Projeto de Lei do Senado n.0 

22, de 1968, que autoriza a Prefeitura 
do Distrito Federal e a Fundação Zo• 
obotânica do Distrito Federal a cele
brarem contrato de financiamento. 

Relator: Sr. Aurélio Vianna 

O sr. Prefeito do Distrito Federal, Dr. 
Wadjô da Costa Gomide, pleiteou do 
Exm.o Sr. Presidente da República o en
vio, a esta Casa do Congresso Nacional, 
de um projeto de lei visando a permitir 
que a Prefeitura do Distrito Federal pos
sa · "celebrar contrato de :financiamento 
para aquisição de máquinas, motores, 
implementas agricolas, viaturas, bem co
mo construção e equipamento dos Labo
ratórios de Patologia Animal, Vegetal e 
de Solos e conclusão de galpões e oficinas 
para a mecanização agrícola, destinados 
à Secretaria de Agricultura e Produção, 
que se encontra presentemente dêles des
provida na quantidade suficiente para 
promover o desenvolvimento da agri
cultura e da pecuária no Di~trito Fe
deral". 

'A área de Brasilla é de cêrca de ..... . 
5.000Km2. Ao lado de algumas manchas 
de terras :férteis há o grande cerrado 

go!ano que pode ser racionalmente apro
veitado. 

A renovação de sistema e dos métodós 
da exploração do solo poderá colocar 
Brasília numa posição ímpar no Planal
to Central Goiano. 

Na época da tecnologia aplicada, não 
é mais possível o emprêgo de métodos 
rotineiros e empíricos para o aproveita
mento do solo. 

A nossa agricultura está visivelmente 
descapitalizada. E não vem a pêlo, no 
momento,. analisar as causas remotas e 
próximas. 

As autoridades governamentais estão 
cientes dêsse problema e de tal modo 
que o próprio Chefe do Govêmo emitiu 
o seu pensamento nestes têrmos: 

"Precisamos sair, urgentemente, dês~ 
se quadro de sombras. Devemos ata
car vigorosamente o setor da agro
pecuária como condição para dar 
consistência e efetividade ao pro
cesso de industrialização, pois hão 
de ser ambos entendidos como eixo 
conjugador do .desenvolvimento." 

A agricultura ainda se encontra, em 
Brasilia, em plena fase primária. 

O Sr. Prefeito, na sua exposição de 
motivos, reconhece que nos achamos na 
fase "primitiva e estacionária", urgindo 
o emprêgo de métodos modernos para 
transformar a agricultura · do Distrito 
Federal em "fonte dinâmica de riqueza, 
cheia de atrativos para as inversões". 

Brasi11a deve ser um exemplo para o 
Brasil; em todos os setores das suas ati-
vidades. · 

As indústrias que para aqui vierem 
devem ser altamente produtivas e os es
tabelecimentos agricolas, uma verdadeira 
amostragem que motive e que desperte os 
observadores para atividades até bem 
pouco tidas como secundárias e despre
zíveis. 

Na época das. máquinas, a Prefeitura 
do Distrito Federal as pede para reall-

I , 
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zar uma obra desenvolvimentista que, 
além de fixar o homem à terra, o leve 
a ser útil à coletividade. 

A iniciativa de se edificarem e se equi
parem em Brasilla Laboratórios de Pato
logia Animal, Vegetal e de Solos merece 
todo o apoio da Comissão do Distrito Fe
deral e, ao certo, de todo o Senado, sem 
distinção polítlco-partldârla. 

ll:sses Laboratórios vão servir também 
às regiões que se limitam com Brasília, 
àqueles "cinturões verdes" dos quais não 
podemos prescindir. 

Quando pelas nossas andanças pelo 
Mundo Civilizado chamou-nos a atenção 
o fato de que tôdas as nações poderosas 
têm uma preocupação absorvente e que 
se torna prioritária: alimentos fartos e 
acessíveis à bôlsa do povo. 

Todos sabem que não hã paz social, 
não hã compreensão, não hã entendi· 
menta entre Govêrno e povo quando o 
espectro da fome se apresenta à frente 
dos homens. 

Dai a frase do saudoso Presidente 
Kennedy, frase que se tornou legenda: 
" ... o alimento é fôrça, o alimento é paz, 
o alimento é liberdade ... " 

Uma das quatro liberdades roosevel
tlanas era a do povo não ter fome. 

O setor agropastorll de Brasília tem 
tome da máquinas. 

As propriedades rurais que aqui exis
tem, as suas granjas, os estabelecimen
tos agriocas do Estado têm que ser al
tamente produtivos, emergindo da roti
·na tradicional para o nôvo mundo da 
produtividade e das realizações positivas. 

Como transformar as terras do Esta
do em fazendas experimentais, sem má
quinas modernas e sem fertilizantes? 

Utilizemos equipamentos mecânicos 
para o preparo da terra e adotemos uma 
política racional para o seu aproveita
mento e assistiremos à transformação 
almejada. 

A Prefeitura ou o Ministério da Agri
cultura que usem a terra visando ao de
senvolvimento global do Pais, não as 
transformando num mero concorrente, 
mas num grande organismo de motiva
ções. 

Não é êste um dos objetivos da Carta 
de Brasilla? 

Para que implantar técnicas e utilizar 
equipamentos mecânicos? 

A resposta não pode ser outra: 
para "distribuir amplamente semen
tes, mudas, fertllizantes, correti
vos de solo, defensivos agricolas e ve
terinários"; 
para "estimular a criação de forra
gens e pastagens"; 
para "elevar os níveis de renda das 
unidades agricolas"; 
para "Intensificar a Assistência Téc
nica, Sanitária e Educativa, em al
ta escala, às condições rurais"; 
para "formar técnicos e manter trei
namento permanente dos agentes da 
atividade rural". 

Essas metas poderão e deverão ser al
cançadas, a curto e longo ·prazo. 

Para Isso, a Secretaria da Agricultura 
e Produção da Prefeitura do Distrito Fe
deral precisa equipar-se o quanto antes. 

O contrato de financiamento é essen
cial à reallzação da política proposta, 
objeto da nossa anállse. 

Sôbre matéria financeira, pronunciar
se-à a Comissão competente, que é a de 
Finanças; 

A de Constituição e Justiça opinou fa
voràvelmente. 

E favoràvelmente. nos pronunciamos 
nós, como relator da Comissão do Distri
to Federal. 

ll:ste, o nosso parecer. 
Sala das Comissões, em 20 de março 

de 1968. - João Abrahão, Presidente -
Aurélio Vianna, Relator - Júlio Leite -
Adalberto Sena - Petrônio Portela -
Manoel Villaça - Clodomir Milet -
Attilio Fontana. 
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PARECER 

N,o 258, de 1968 

da Comissão de Finanças, sôbre o 
Projeto de Lei do Senado n.0 22, de 
1968, que autoriza a Prefeitura do 
Distrito Federal e a Fundação Zo
obotânica do Distrito Federal a ce
lebrarem contrato de financiamento. 

Relator: Sr, Manoel Villaça 

O presente projeto, de iniciativa do 
Poder Executivo autoriza a Prefeitura 
do Distrito Federal e a Fundação Zoobo
tànica do Distrito Federal a celebrarem 
contrato de financiamento para aqui
sição de equipamento e construção, para 
o fim de promover o desenvolvimento 
agrícola do Distrito Federal. 

Na exposição de motivos se esclarece 
haver "Imperiosa necessidade de a Se
cretaria de Agricultura e Produção se 
equipar, a curto prazo, a fim de iniciar 
imediatamente, o plano de trabalho ela
borado, visando a tirar a atlvldade agro
pastoril desta região da fase primitiva 
e estacionária em que se encontra, para 
transformá-la em fonte dinâmica de 
riquezas cheias de atrativos para as 1n· 
versões". 

A autorização sollci tada, no art. 1. 0 , se
rá até o montante de NC$ 6.678.887 <seis 
milhões, seiscentos e setenta e oito mil, 
oitocentos e oitenta e sete cruzeiros no
vos), devendo constar dos Orçamentos 
de 1968, 1969 e 1970, dotações anuais, no 
valor aproximado de um têrço do aludl
dldo montante, acrescidas dos juros, pa. 
ra .liQuidação das responsabilidades. 

A Fundação Zoobotánlca do Distrito 
Federal, órgão descentralizado e vincula
do à Secretaria de Agricultura e Pro
dução, poderá, pelo § 1.o do art. 1.o do 
projeto, celebar outros contratos, com 
objetlvos semelhantes, até o montante de 
NC$ 2.321.113,00 (dois milhões, trezen
tos e vinte e um mil, cento e treze cru
zeiros novos), fazendo Incluir, nos Orça-

mentos de 1968 e 1969, dotações anuais, 
no valor aproximado de ............. . 
NCr$ 1.160.000,00 (um milhão, cento e 
sessenta mil cruzeiros novos), acrescidas 
dos juros para satisfação das obrigações 
contratuais. 

Por conseguinte, os contratos de finan
ciamento pretendidos· atingem a Impor
tância de NCr$ 8. 910.000,00 (oito mi
lhões, novecentos e dez mil cruzeiros no
vos). 

Conforme reza o § 2.0 do art. 1.o do 
projeto, os recursos que custearão os fi· 
nanclamentos de que tratam o art. 1.0 

e o seu § 1.0 correrão por conta de re
ceitas próprias da Prefeitura do Distrito 
Federal ou de suas entidades de admi
nistração indlreta. 

Diante do exposto, opinamos pela 
aprovação do presente projeto. 

Sala das Comissões, em 27 de março de 
1968. - Argemiro de Figueiredo, Presl
sldente - Manoel Villaça, Relator, 
- Adolpho Franco - Fernando Corrêa 
- Pessoa de Queiroz - Júlio Leite -
Jão Cleofas - Carlos Lindenberg - José 
Leite - José Ermírio - Clodomir Milet 
- Mem de Sá. 

PARECER 

N.0 259, de 1988 

da Comissão de Minas e Energia, 
sôbre o Requerimento n,o 159, de 
1988, do Sr. Senador José Ermírio, 
solicitando seja submetida à aprecia
ção da Câmara dos Deputaclos a 
criação de uma Comissão Mista 
composta de seis Senadores e seis 
Deputados, para, no prazo de 180 
dias, examinar e estudar a legislação 
mineralógica e formalizar sugestões 
destinadas à valorização, contrôle, 
produção e comércio dos produtos 
minerais do Brasil. 

Relator. Sr. Paulo Tôrres 

O eminente Senador José Ermfrlo, 
pelo Requerimento n.0 159, de 1968, 

I 
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com base no disposto no artigo 63 
do Regimento Interno do Senado, com
binado com o art. 29, alinea b, do Regi
mento Comum, solicita a criação de Co
missão Mista, de seis Senadores e 
seis Deputados, para, no prazo de cento 
e oitenta dias, "examinar e estudar a 
legislação mineralógica do Brasll, em to
dos os seus aspectos, e formalizar, afi
nal, proposições e sugestões destinadas 
à valorização, contrôle, produção, Indus
trialização e comércio dos produtos mi
nerais do Brasil, Inclusive modificando, 
atuallzando e consolidando o Código de 
Minas (Decreto-Lei n.0 1.985, de 1940, al
terado pelo Decreto-Lei n.O 227, de 1967) 
e demais legislação pertinente à maté
ria". 

2. Justificando a medida proposta, o 
llustre Senador José Ermirlo de Moraes 
chama a atenção para a enorme com
plexidade e confusão reinante no setor 
legislativo referentes a minerais. Sali
enta o grande número de projetas de 
lei existentes no Congresso e de leis que 
alteraram o Código de Minas. Anexa 
uma relação dêsses textos, como prova 
da desatuallzação das leis específicas. No 
seu entender, é suficiente um simples 
e breve estudo comparativo entre o nos
so Código de Minas e os existentes nos 
demais países para demonstrar o seu 
atrazo. 

Após lembrar a situação do Código de 
Águas Minerais, sem alteração desde 
1945, e a imensa· confusão reinante no 
campo de Incidência do impõsto único 
sõbre minerais, o Autor, ressalta, ainda, 
em sua justificação: 

"No setor dos minerais nucleares, 
conforme jâ dissemos reiteradamen
te perante o Senado Federal, a situa
ção é calamitosa. As nossas reser
vas de minerais nucleares são, ain
da, uma Incógnita, pois somente parte 
das de tório são conhecidas, sendo 
completamente Ignoradas as de urâ
nio. Quando todo o mundo volta as 
suas vistas para tão magno problema, 

preocupando-se com o futuro, com 
o progresso da tecnologia, que esta
rã, sem dúvida, calcada na energia 
nuclear, o Brasil relega êsse assunto 
a um segundo plano, e a legislação 
especifica é de molde a desencora
jar quem quer que seja a dedicar-se 
à exploração, industrlallzação e co
mércio dêsses minerais. 

Por outro lado, o Brasll é Imensamen
te rico em minerais de tõda sorte e 
dêles precisamos cuidar com cautela, 
permitindo a sua exploração, Indus
trialização e comércio, em têrmos 
adequados e próprios, com vistas, ca
da vez mais, à sua ut111zação pará o 
progresso e bem-estar do nosso povo. 

Urge, assim, sejam dados novos ru
mos a tão Importante matêrla, den
tro de um pensamento nacionalista 
sadio, sem Idéias preconcebidas e 
de acôrdo com as necessidades do 
nosso Pais reformulando-se tôda a 
legislação existente sôbre minerais." 

3. Realmente, assiste razão ao autor 
do Requerimento ora sob a nossa apre
ciação. A legislação braslleira sôbre mi
nerais, em todos os seus aspectos, pre
cisa ser consolidada e atualizada, con
forme, allãs, evidencia a leitura das ar
gumentações do Senador José Ermirlo 
e das relações por êle enexadas ao Re
querimento. 

4. O assunto é relevante e grandes são 
as suas repercussões na vida nacional, 
razão pela qual deve ser tratado com a 
mâxima atenção pelos legisladores. Jul
gamos, assim, louvâvel a 1n1ciat1va do 
Senador José Ermirlo e com ela concor
damos plenamente. 

5. Diante do exposto, a Comissão de 
Minas e Energia opina favoràvelmente à 
criação da Comissão Mista proposta pelo 
presente Requerimento. 

Sala das Comissões, em 27 de março 
de 1968. - Josaphat Marinho, Presidente 
- Paulo Tôrres, Relator- Domício Gon
din- José Leite- José Ermírio. 
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PARECER 
N.o 260, de 1968 

da Comissão de Constituição e Jus
tiça, sôbre o Requerimento n.0 153, de 
1968, do Senador Duarte Fllbo, no 
qual sollcita, nos têrmos do art. 212, 
letra "y'', do Regimento Interno, 
transcrição nos Anais do Senado do 
discurso pronunciado pelo Sr. Tarso 
Outra, Ministro de Estado da Edu
cação e Cultura do BrasU, na sessão 
inaugural, reallzada a 15 de fevereiro 
de 1968, da Quinta Reunião do 
Conselho Cultural Jnteramericano. 

· Relator: Sr. Wllson Gonçalves 

Na sessão de abertura da Quinta Reu
nião do Conselho Cultural Interameri
cano, ocorrido na Venezuela, no dia 15 
de fevereiro próximo passado, por deci
são dos Chefes das Delegações das Re
públlcas Americanas, o Sr. Tarso Dutra, 
llustre e digno Ministro da Educação e 
Cultura, representando o nosso Pais, foi 
escolhido para saudar, em nome de to
dos os participantes do conclave, o Go
vêrno Venezuelano, proferindo, então, 
importante discurso cuja cópia acompa
nha o requerimento em aprêço. 

A iniciativa do nobre Senador Duarte 
Fllho, que integrou a Delegação BrasUei
ra, tem assento expresso no art. 212, le
tra "y", do Regimento Interno, e envol
ve uma providência justa e oportuna no 
sentido de dar o merecido relêvo ao pro
nunciamento do nosso il)Blgne represen
tante. 

Com efeito, no seu brilhante discur
so, todo êle vasado nos postulados da 
fraternidade americana, o nobre Minis
tro brasileiro, saUentando o alto alcan
ce da Declaração dos Presidentes da 
América, firmada em Punta dei Este, 
em 14 de abrll do ano passado, destaca 
a missão de tôdas as nações irmãs no 
seu esfôrço comum de integração conti
nental, no qual, orientadas pelos princí
pios morais e politicas que constituem a 
nossa tradição, haveremos de lançar mão 

da ciência e da tecnologia a serviço do 
trabalho, da cultura, do bem-estar e da 
fellcldade da comunidade americana. 

Trata-se, pois, de um documento· de 
real importância, que bem reflete o pen
samento braslleiro frente aos superiores 
e inalienáveis interêsses do nosso Con
tinente. 

Diante do exposto, a Comissão de Cons
tituição e Justiça manifesta-se favorá
vel à transcrição solicitada. 

Sala ·das Comissões, em 26 de março 
de 1968. - Milton Campos, Presidente -
Wylson Gonçalves, Relator - Aloyslo 
de Carvalho - Josaphat Marinho -
Edmundo Levi - Carlos Lindenberg -
Eurico Rezende - Artbur Vlrgillo 

PARECER 
N.o 261, de 1968 

da Comisão de Finanças, sôbre o 
Requerimento n.0 143/68, do Senador 
José Ermírlo, solicitando 
ao Poder Executivo - Ministério da 
Fazenda - Informação sôbre firmas 
que se beneficiaram das disposições 
do Acôrdo de Garnatla de Jnvesti
tlmentos entre o Brasll e os Estados 
Unidos. 

Relator: Sr. Clodomir Milet 
O presente Requerimento, de autoria 

do llustre Senador José Ermlrio de. Mo
mais, visa a obter, do Poder Executivo, 
através do Ministério da Fazenda, infor
mações sôbre firmas que se beneficia
ram das disposições do Acôrdo de Ga
rantia de Investimentos entre o Brasil 
e os Estados Unidos. 

As informações solicitadas nos itens 
1·2-3-4 são justificadas: 

a) pela ação fiscalizadora que o Con
gresso deve. exercer; 

b) pelo tratamento que nos é impôs
to quando da apllcação de capi
tais em nações receptoras, como 
é o caso dos Estados Unidos; 

c) pela proteção demasiada ao capi
tal aUenigena, em detrimento do 
capital nacional. 

J 
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Os Itens 5 e 6 do Requerimento estão 
fundados na falta de Informações sõ
bre possíveis divergências encontradas 
na execução prãtlca dêste .Acõrdo, nas 
soluções adotadas e nas modificações 
Inseridas no referido Ajuste e, ainda, 
nos possíveis prejuízos causados à eco
nõmla nacional. 

Como se vê, a matéria tratada no pre
sente requerimento é relevante e atual, 
nada havendo, no âmbito da competên
cia regimental desta Comissão, que lhe 
possa oposto, razão por que opinamos 
pelo seu encaminhamento. 

Sala das Comissões, em 13 de março 
de 1968. - Al'gemlro de Figueiredo, Pre
sidente - Clodomir Milet, Relator -
Adolpho Franco - Fernando Corrêa -
João Cleofas - Pessôa de Queiroz - Le
andro Maciel - José Leite - Oscar Pas
sos - José Ermírio 

PARECER 

N.0 262, de 1968 

da Comissão de Constituição e 
Justiça, sôbre o Requerimento n.o 
143/68, do Senador José Ermírlo, 
solicitando ao Poder Executivo 
- Ministério da Fa~:enda - infor
mações sôbre firmas que se benefi
ciaram das disposições contidas no 
Acôrdo de Garantias de Investimen
tos entre o Brasil e os Estados Uni
dos. 

Relator: Sr. Carlos Lindenberg 

O Senador José Ermírlo de Moraes, no 
presente Requerimento, demonstra preo
cupação com as consequências do Acôr
do de Garantia de Investimentos fir
mado entre o Brasil e os Estados Uni
dos, em 6 de fevereiro de 1965. Conside
ra "Impressionante o rol de favores e 
concessões ao capital alienígena", o que 
traz às emprêsas nacionais "dificuldades 
para subsistirem, pois os favores são con
cedidos às estrangeiras, que continuam 
a capltallzar, e cada vez mais, as atl
vldades lucrativas do Pais". 

O autor do Requerimento em estudo 
deseja conhecer a "ação dos grupos pri
vilegiados" que, segundo a justificação, 
agem de maneira corrosiva e absorven
te contra a ordem econômica nacio
nal. 

Em discurso pronunciado no perío
do de discussão do Projeto de Constitui
ção, que resultou na Carta vigente, n 
Senador José Ermírio mostrou que a 
Companhia do Vale do Rio Doce "jã 
vendeu minério a dezoitos dólares e, ho
je, é. forçado, pelos grupos internacionais, 
a vendê-lo a sete dólares e 60 cents". : · , 

Cabe ao Congreso Nacional o exer
cício de ação fiscalizadora dos acôrdos 
firmados pelo Executivo. :li: competência 
constitucional, portanto, a fiscalização 
das consequências de tratados e acôr
dos, como o referido no presente Reque
rimento. Assim, do ponto de vista cons
titucional e jurídico, nada pode ser ar
güido contra o Requerimento, cuja opor
tunidade é indiscutível. 

Ante o exposto, somos pelo encami
nhamento da matéria. 

Sala das Camisões, em 26 de março 
de 1968. - Milton Campos, Presidente -
Carlos Llndenberg, Relator - Wilson 
Gonçalves - Aloysio de Carvalho - Jo
saphat Marinho - Edmundo Lelj• -
Eurico Rezende - Arthur Virgillo 

PARECER 
N.0 263, de 1968 

da Comissão dos Estados para 
Alienação e Concessão de Terras Pú
Públicas e Povoamento, sôbre o Re
querimento n.0 63/1968, de autoria 
do Senador Cattete Pinheiro, solici
tando transcrição nos Anais do Se
nado Federal do discurso proferido 
pelo Sr. Sebastião Dante de Camargo 
Jíinior, ao tomar posse no cargo de 
Superintendente do Desenvolvimento 
da Região Centro-Oeste. 

Relator: Sr. Milton Trindade. 
Com rara felicidade e numa síntese ad

mirável, soube o Senador Cattete PI-
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nhelro, na solicitação que formula, 
focalizar os pontos principais e substan
c!osos do discurso em apreciação. 

Na verdade, a fala do Engenheiro Se
bastião Dante de Camargo Júnior é tô
da ela uma afirmação de patriotismo e 
decidida vontade de realizar programa de 
ação administrativa à altura do cargo em 
que se -empossou. 

O destaque que o nôvo Superinten
dente qo Desenvolvimento da Região 
Centro-Oste deu à 'integração da eco
nomia do oeste e da faixa oriental dos 
Andes" que se constituirá no "ponto de 
apôlo e base para a avanço ordenado, 
111stemático e consciente que vai ocupar 
a Amazônia", ao salientar a importân
cia da construção da rodovia BR-364 
<Brasuta-cu1abâ-Acre-L1ma), diz bem, 
e, à saciedaiXe, do acêrto do Govêmo 
Federal na escolha de seu alto auxiliar. 

Dessarte, nada temos a objetar quan
to à transcrição pretendida. 

Sala das Sessões, em 27 de março de 
1868. - Alvaro Maia, Presidente - Mil
ton Trindade, Relator - Fernando Cor
rêa - Adalberto $ena - Paulo Tôrres -
Ruy Carneiro. 

PARECER 
N,0 ; 264, de 1968 

da Comissão ele Constituição e Jus
tiça, sôbre o Requerimento n.0 144, 
de 1968, do Senador Cattete Pinheiro, 
solicitando transcrição· nos Anais do 
Senado das homenagens prestadas à 
memória do Dr. Isaac Brown, por 
ocasião da inauguração do seu re
trato na sala da Secretaria-Geral 
da Presidência do Senado Federal. 

Relator: Sr. Carlos Lindenberg 

O Senador Cattete Pinheiro, com o 
Requerimento ora submetido ao exame 
desta Com!são, sol1clta a transcrição, 
nos Anais do Senado, das homenagens 
prestadas à memória do Doutor Isaac 
Brown, por ocasião da inauguração do 

seu retrato na Sala da Secretaria-Geral 
da Presidência do Senado Federal. 

A matéria constava da Ordem do Dia 
da Sessão do dia 18 do corrente, ma~o 
velo à audiência desta Comissão em Vir
tude da aprovação do Requerimento n.O 
167, do SeneCior Aloysio de Carvalho. 

convém, de inicio, assinalar que as 
homenagens prestadas ao Dr. Isaac 
Brown constaram da inauguração do 
seu retrato na Sala da Secretaria-Geral 
da Presidência do Senado Federal, e 
de discurso pronunciado pelo Senador 
Gu!do Mond!n. Foram homenagens rea
lizadas dentro da maior singeleza, como 
modesta rol a vida do homenageado. 

O retrato a óleo ali colocado é da lavra 
do pintor Gu1do Mondln, em cujo traba
lho empregou não só a sua arte natural, 
como a inteligência de sua sabedoria: 
traduzindo a estima, a admiração e a 
saudade do homenageado. O discurso 
pronunciado pelo Senador Gu!do Mond!n 
na presença dos que tiveram a oportuni
dade de assistir às homenagens traduz 
uma saudade Infinita, a admiração e 
o respeito devidos ao homem, ao· fun
cionário e ao amigo que, sob todos os 
pontos de vista, com perfeição conscien
te, soube cumprir os seus deveres, até 
com exagêro. 

Os exemplos deixados por Isaac Brown, 
que nós - contemporâneos seus - co· 
nhecenios, são lições de civismo, de pa
triotismo, de moral, de dignidade que os 
pósteros precisam conhecer, tanto quan
to nós. Dai por que nos parece oportuna 
a transcrição, nos Anais do Senado Fe
deral, das homenagens prestadas ao Dr. 
Isaac Brown conforme deseja o Reque
rimento, fixando-se em letras de fôrma, 
para sempre, as justas homenagens de 
que foi alvo, pelo seu alto mereciment.o 
e a exaltação dos seus atos, de sua. vida, 
de sua memória como roteiro de corre
ção e dignidade, como catecismo para os 
presentes e para os homens do futuro. 
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Não há na proposição do Senador Cat
tete Pinheiro qualquer eiva de inconsti
tucionalidade e, além disso, é matéria da 
maior oportunidade. 

Diante do exemplo exposto, julgamos 
encontrar-se o Requerimento em condi
ções de ter tramição normal, transcre
vendo-se o discurso, na oportunidade, 
proferido pelo Sr. Senador Guida Mon
dln, na forma solicitada. 

Sala das Comissões, em 25 de março 
de 1968. - Milton Campos, Presidente 
- Carlos Lindenberg, Relator - WUson 
Gonçalves - Aloysio de Carvalho, pela 
conclusão - Eurico Rezende - Edmundo 
Levi - .Josapbat Marinbo. 

PARECER 

N.0 265, de 1968 

da Comissão de Economia, sôbre 
o Projeto de Lei da Câmara n.0 9, 
de 1968 (n.0 519-B/6'7, na Casa de 
origem), que modifica o Decreto-Lei 
n.0 151, de 9 de fevereiro de 196'7, que 
dispõe sôbre os depósitos bancários 
do SESI, SESC, SENAC, SENAI e das 
entidades sindicais. 

Relator: Sr. Carlos Lindenberg 

O Projeto, ora submetido à considera
ção desta Comissão, extingue exclusivi
dade concedida pelo Decreto-Lei n.0 

151/67 ao Banco do Brasil S. A. e às 
Caixas Económicas Federais, estendendo 
o depósito de dois terços das disponibi
lidades do SESI, SESC, SENAI, SENAC 
e órgãos representativos das categorias 
económicas e profissionais ao Banco da 

. Amazônia S. A., Banco do Nordeste do 
Brasil S. A., Caixas Econômocas Esta
duais e Bancos Oficias dos Estados. 

Além disso, faculta o depósito do têrço 
restante daquelas disponibllidades na rê
de bancária particular. É ressalvada, no 
entanto, a situação especial dos Sindica
tos sedldados em localidades em que ine
xista agência dos estabelecimentos ban
cários referidos, que são excluídos da 
obrigatoriedade do depósito. 

Na Câmara, a matéria foi aprovada, 
após manifestação favorável das Comis
sões Técnicas, que ressaltaram os se
guintes pontos: 

I - o Decreto-Lei n.0 151/67 contra
ria a politica económica e fi
nanceira do Govêrno, que se 
empenha em fazer baixar o cus
to da produção, para que os 
bens cheguem ao consumo em 
bases acessíveis à bôlsa po
pular; 

n-o alto custo do dinheiro é agra
vado em consequência das dis
posições do Decreto-Lei n.0 

151/67; 
m - a concentração dos recursos das 

entidades apontadas, no Ban
Banco do Brasil S. A. e nas 
Caixas Económicas Federais, 
onerou os serviços dêsses 
estabelecimentos, em detrimen
to de outros Bancos oficiais. 

As ponderações alinhadas acima po
dem ter validade. Convém salientar, con
tudo, que o Decreto-Lei n.0 151/67 pro
duz resultados benéficos à situação do 
Pais, no plano econômlco-flnancelro. Dai 
por que entendemos que o referido de
creto deve ser mantido como está, sen
do absolutamente inconveniente autori
zar depósitos em Bantos particulares, 
tendo em vista fatos já ocorridos e que 
mativaram a providência. 

Sendo o Decreto n.0 151, incontestá
velmente moralizador deve ser mantido. 
É possível que, com a . consolidação da 
situação financeira do Pais, possa haver 
modificação, quando fõr oportuno. 

Assim, somos levados a dar parecer 
contrário ao projeto, no próprio interês
se público. 

Sala das Comissões, 21 de fevereiro de 
1968. - Carvalh41 Pinto, Presidente -
Carlos Lindenberg, Relator - .Júlio Leite 
- .José Leite - Domício Gondim - Lino 
de Mattos - José Ermírio - Mário Mar
tins. 



-496-

PARECER 
N.0 266, de 1968 

da Comissão de Finanças, sôbre o 
o Projeto de Lei da Câmara n.0 9, 
de 1968 (n.0 519-B/67, na Câmara), 
que modifica o Decreto-Lei n.0 151, 
de 9 de fevereiro de 1967, que dispõe 
sôbre depósitos bancários do SESI, 
SESC, SENAC, SENAI e das entida
des sindicais. 

Relator: Sr. José Leite 

O presente projeto, de autoria do no
bre Deputado Pedro Faria, pretende mo
dificar o Decreto-Lei n.0 151, de 1967, que 
dispõe sôbre depósitos bancários do SESI, 
SESC, SENA!, SENAC e das entidades 
sindicais. 

O referido Decreto-Lei determina que 
as disponibilldades monetárias daquelas 
entidades sejam depositadas, exclusiva
mente, no Banco do Brasil S/A e nas 
Caixas Económicas Federais. 

Justificando a proposição, seu ilustre 
autor lembra que foram omitidos os ban
cos cujo contrôle acionário pertence aos 
Estados-Membros, "concentrando-se no 
Banco do Brasil os recursos dessas enti
dades, agravando os serviços normais 
das mencionadas instituições em detri
mento do próprio banco oficial". 

Na tramitação do projeto na Câmara 
dos Deputados, fói apresentado pelo no
bre Deputado Abrahão Sabbá à Comis
são de Economia um substitutivo (DCN 
de 10-10-67 - pág. 6.462 - 1.8 coluna). 
Todavia, "o Sr. Israel Pinheiro Filho, 
na discussão, apresentou subemenda su
'primlndo no artigo 1.0 a expressão dois 
terços (2/3) 'de, bem conio o parágrafo 
2.0 do mesmo artigo. Em votação, é apro
vado. substitutivo com a subemenda su
pressiva do Sr. Israel Pinheiro Filho". 

Assim, a redação do substitutivo é a 
que consta do avulso da Câmara, à fô
lha 6 da proposição ora. em exame (DCN 
de 17-ll-67-:- pág. 7.729- 1.a coluna). 

. o substitutivo assim redigido foi tam
bém o aprovado pelo Plenário da Câ-

mara, como se depreende da leitura do 
Diário do Congresso Nacional (Seção I) 
de 24 de de janeiro de 1968, página 291, 
28 coluna. 

Inexpllcàvelmente, a redação final pu
blicada no DCN de 27-1-68, página 381, 
18 coluna, reintroduz o parágrafo 2.0 e 
a.expressão dois terços de rejeitados pe
la Comissão de Economia, significando 
que um têrço das disponibllidades das 
entidades a que se refere o projeto se
ria depositado em bancos particulares. 

Esta redação final é a que consta do 
processo, como Projeto de Lei n.0 519-B, 
de 1967, da Câmara dos Deputados. A fim 
de esclarecer a esta Comissão se a reda
ção enVIada é a que foi aprovada ou se 
houve engano da parte da Secretaria 
da Câmara, opinamos seja pedida di
ligência junto à Câmara dos Deputados. 

É nosso parecer preliminar. 

Sala das Comissões, em 27 de março 
de 1968. - Argemiro de Figueiredo, Pre
sidente - José Leite, Relator - Júlio 
Leite - Manoel VUlaça - Carvalho Pin
to - Clodomir Milet - Carlos Llnden
berg - João Cleotas - Pessoa de Queiroz 
- Femando Corrêa - Adolpho Franco. 

PARECER 
N.o 267, de 1968 

da Comlsão de Finanças, sôbre o 
Projeto de Lei da Câmara n.0 14, de 
1968 (n.0 845~8, de 1967, na Casa de 
origem), que dispõe sôbre medidas 
financeiras referentes à arrecadação 
da Dívida Ativa da União, juros de 
mora nos débitos para oom a Fazen
da Nacional e dá outras providên
cias. 

Relator: Sr. Adolpho Franco 

O Poder Executivo, com a Mensagem 
n.0 770/67, submete à deliberação do Con
gresso Nacional - na forma do Art. 34, 
parágrafo 1.0 e 2.0 , da Constituição -
o presente Projeto de Lei, que dispõe sô
bre medidas financeiras referentes à ar-
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recadação da Divida Atlva da União, ju
ros de mora nos débitos para com a Fa
zenda Nacional e dá outras providên
cais. 

Em Exposição de Motivos sôbre a 
matéria, o Ministro da Fazenda afirma 
ser necessário corrigir, com urgência, 
"certas deformações da legislação em vi
gor, sobretudo no que tange à cobrança 
da Divida Ativa da União", e destaca os 
seguintes pontos, como de interêsse vital 
para a administração: 

a) indicação precisa e clara dos en
cargos do executado <art. 1.0 ); 

b) uniformização da multa obriga
tória <arts. 2.0 e 3.o); 

c) cancelamento dos débitos ins
critos até a data da nova, lei, de 
valor originário interior a cem 
cruzeiros novos (art. 4.0 ); 

d) definição do que venha a ser 
"valor originário" (art. 5,0 ); 

e) esclarecimento sôbre a anistia 
concedida pelo Decreto-Lei n.0 

326, · de 8 de maio de 1967 <art. 
6,0) 

f) regra nova sôbre "devedor remis
so" (art. 7.0 ); 

g) garantia de instância aos recur
sos fiscais (art. 8.0); 

h) limitação de vantagens financei
ras relativas à participação de 
servidores no processo de cobran
ça executiva (art. 9.0 ). 

A cobrança atribui, ainda, ao execu
tado, os encargos decorrentes da cobran
ça judicial das dívidas para com a União, 
esclarecendo a Exposição de Motivos, que 
tódas as providências que o Projeto su
gere "são disposições e medidas de ab
soluto interêsse para o' Ministério da 
Fazenda, notadamente com o propósi
to de assegurar, com a melhor arreca
dação, a melhor distribuição da justi
ça fiscal, que não tolera o nivelamento 
do contribuinte relapso e do contribuin
te pontual." 

Na Câmara, a matéria foi aprovada, 
após manifestação das Camisões de Fi
nanças e Constituição e Justiça, com 
duas emendas desta última: uma, acres
centando parágrafo único ao art. 1.o, 
e a outra dando nova redação ao art. 9.0 

O presente Projeto é da maior impor
tância, porquanto modifica principias 
relativos à cobrança judicial da Divida 
Ativa da União, atavés de ação execu
tiva, estabelecendo juros de mora, per- · 
centagens, custas e despesas judiciais 
(art. 1.0), com o objetivo único de coa
gir o contribuinttl rebelde a cumprir 
com a sua obrigação para com o Fisco. 

Sabe-se que o processo de cobrança da 
Divida Ativa - entendida esta como 
"a proveniente de impostos, taxas, 
constribuições e multas de qualquer na
tureza, foros, laudêmios e alugueres, al
cance dos responsáveis e reposições" 
(art. 1.0 do Decreto-Lei n.0 960, de 17 
de dezembro de 1938) - é o executiv:> 
fiscal. E, pelo presente Projeto, o con
tribuinte faltoso é levado, compulsória
mente, a assumir encargos decorrentes 
da cobrança judicial. Isto significa, para 
o contribuinte acionado, uma punição 
pelo descumprimento da obrigação. Na 
verdade, a cobrança judicial implica em 
maior ônus para o referido contribuin
te que, pelo Projeto, fica responsável pe
las despesas oriundas da execução fiscal. 

De acôrdo com o que entendem as au
toridades fazendá.rias, o Projeto em estu
do complementa e corrige as normas 
atuals de defesa dos interêsses da Fa
parece-nos preferível o texto encami
nhado pelo Executivo a primeira -
zenda, em Juizo. Aceitando êsse ponto 
de vista, chega-se à conclusão de que a 
proposição é da mais alta conveniência 
para a Fazenda Nacional. 

Relativamente às Emendas aprovadas 
pela Câmara, parece-nos preferível o 
texto encaminhado pelo Executivo. A pri
meira - que acrescentá parágrafo único 
ao art. 1.0 - encerra flagrante injus
tiça, ao excluir da participação das 
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percentagens os funcionários que, requi
sitados ou postos à disposição dos órgãos 
da Procuradoria da Fazenda Nacional 
ou das Procuradorias da República, exe
cutam trabalho Igual ao dos titulares. 

Aliás, é bom salientar que os "servi
dores requisitados ou postos à disposi
ção", a que se refere o dispositivo, são, 
no caso da Procuradoria-Geral da Re
pública, os membros do Serviço Jurídi
co da União e das Autarquias, ou do Mi
nistério Público do Distrito Federal, re
quisitados na forma do art. 91, e seus 
§§ , da Lei n.o 5.010, de 30 de maio de 
1966. Ora, tais servidores desempenham, 
como se vê nos §§ 2.0 e 3.0 do citado 
dispositivo, as mesmas funções atribui
das aos Procuradores da República. O 
parágrafo encera, assim, uma Injustiça 
flagrante, mormente se considerarmos 
que a vantagem em questão é fruto do 
trabalho desenvolvido em comum pelos 
Procuradores titulares e requisitados. Em 
Brasllla, para onde convergem, em re
curso, tôdas as questões de lnterêsse da 
União Federal, o número de requisitados 
excede, atualmente, ao de efetlvos. 

Releva notar, outrossim, que a perda 
dessa. vantagem - já reconhecida aos 
Procuradores requisitados em despacho 
do Presidente da República, ao aprovar 
parecer do Consultor Geral da Repúbll
cà - acarretaria · desestimulo, para os 
servidores em causa, trazendo, como con
seqüência, dificuldades para a Procura
doria Geral em obter a cooperação de 
outros dêsses funcionários éspeciàllza
dos. E isto aconteceria justamente agora 
que, com a Instalação e funcionamento 
da Justiça Federal, o Ministério Público 
da União teve seus trabalhos conslderà
velmente aumentados. 

A Segunda Emenda, aprovada na Câ
mara, oferecendo nova redação ao pará
grafo 2°. do Art. 9.o parece desajustada 
ao espírito de Justiça que o Projeto pre
coniza. li: melhor, portanto, restabelecer 
o texto original, pois a substituição da 
palavra "lotados" por "com exercício", se 

é válida para os Procuradores da Re
pública, é Inaplicável aos da Fazenda Na
cional. O restabelecimento do texto a::l
terior, porém, não Impede a extensão do 
beneficio aos Procuradores da Repúbli
ca. 

O Senador Paulo Torres, em emenda, 
propõe a exclusão dos membros do MI
nistério Público da restrição contida no 
art. 9.0 , caput. Afirma que "o Ministério 
Público, tendo Lei Orgânica própria, tô
das as questões relativas às suas atribui
ções, privilégios, direitos e vantagens 
somente por ela devem ser reguladas". 

Sucede que o próprio texto da Emenda. 
Paulo Tôrres manda observar o disposto 
no § 2.o do art. 35 do Decreto-Lei n.0 

81/66. Ora, o artigo 35 do referido De
creto-Lei n.0 81/66 proíbe aos servido
res públicos civis e militares, ativos e 
!nativos, da administração centralizada 
e das Autarquias, a percepção mensal de 
importância total superior a 90% dos 
vencimentos fixados para os Ministros de 
Estado. 

O parágrafo 2.0 do mesmo art. 35 ex
clui da limitação a "participação em 
multas ou no produto do leilão de mer
cadorias e as percentagens sôbre a co
brança da divida ativa da União, paga 
pelos devedores". Assim, a Emenda em 
aprêço procura excluir os membros do 
Ministério Público, mas os vincula ao 
§ 2.0 do art. 35, o que nos leva a optar 
pelo texto original. 

Diante do exposto, opinamos pela apro
vação do Projeto, com as àlterações cons
tantes das seguintes emendas: 

EMENDA N.0 1 - CF 

Suprima-se o parágrafo único do 
art. 1.0 

EMENDA N.0 2 - CF 

O § 2.0 do art. 9.o passa. a ter a se
guinte redação: 

"Art. 9.0 ••••••••••••••••••••••••••• 
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§ 2.0 - Até a definitiva instalação, 
em Brasílla, do órgão central da 
Procuradoria-Geral da Fazenda Na
cional, as percentagens depositadas 
no Distrito Federal serão somadas 
às referentes ao Estado da Guanaba
ra, para efeito de rateio entre os 
Procuradores da Fazenda Nacional 
lotados nas Procuradorias, naquelas 
Unidades Federativas." 

EMENDA N.0 3-CF 

Ao art. 1.0, n, após as palavras "bem 
como", acrescente-se: 

"aos Subprocuradores-Gerals da Re
pública ... ". 

Justificação 

Não se justifica a exclusão dos Sub
procuradores-Gerais da República que 
funcionam junto ao Supremo Tribunal 
Federal e ao Tribunal Federal de Re
cursos, no que se refere à participação 
na percentagem relativa à cobrança da. 
dívida ativa da União, pois que, tanto 
quanto, ou mesmo mais, do que os Pro
curadores da República que servem na 
Procuradoria-Geral da República e na 
ta Subprocuradoria-Geral da. República, 
defendem os lnterêsses da União nos 
processos referentes àquela cobrança. 
Não só subscrevem os pareceres dos Pro
curadores da República, sem o que ês
tes não são aceitos, como também emi
tem pessoalmente parecer nos recur
sos interpostos nos processos de exe
cutivo fiscal, de anulação de débitos fis
cais e em tõdas as causas que dizem 
respeito ao recolhimento de tributos aos 
cofres da Fazenda Nacional. Ao mesmo 
tempo, são os Subprocuradores-Gerais 
da República que sustentam oralmente 
os pareceres emitidos sõbre essas ma
térias perante o Plenârio dos referidos 
Tribunais. 

Por outro lado, a não-atribuição de 
percentagens relativa à cobrança da dí
vida ativa àqueles Subprocuradores-Ge
rals, acarreta desnível salarial, incom
patível com a hierarquia funcional, per-

mitlndo que os Procuradores da ~epúbl1-
ca, subordinados hleràrqulcamente aos 
Subprocuradores-Gerals, percebam estl-: 
pêndios superiores aos atribuídos a êstes, 
pois que a diferença de vencimentos 
existente entre os cargos em questão é 
superada pela percentagem que os Pro
curadores recebem. 

EMENDA N.0 4-CF 

Acrescente-se ao texto do projeto o se-
guín te artigo: · 

"Revogados o art. 2.o e seus parâ
grafos do Decreto-Lei n.o 231, de 28 
de fevereiro de 1967, e revigorado o 
item IV do artigo 27 do Decreto-Lei 
n.O 147, de 3 de fevereiro de 1967, 
fica êste acrescido de mais um item, 
com a seguinte redação: 
V - Assistente Jurídico do Ministé

rio da Fazenda admitido, me
diante prova de habllltação ou 
concurso, antes da vigência 
dêste Decreto-Lei." 

Justificação 

A emenda visa a reparar flagrante in
justiça cometida pelo Decreto-Lei n.0 

147, de 3 de fevereiro de 1967, ao trans
formar em cargos de Procurador da Fa
zenda Nacional de 1." Categoria cargos 
de Assistente Jurídico integrantes da lo
tação das Procuradorias da Fazenda Na
clonai. 
2. Circunscrevendo-se ao critério da lo
tação apenas, deixou o laglslador de a
branger também outros As'slstentes Jurí
dicos que, embora· não lotados eventu
almente nas Procuradorias, tinham, na 
realidade, mais de quinze (15) anos de 
exercício no Ministério da Fazenda, ha
vendo sido admitidos na função median
te prova pública realizada pelo então 
D.A.S.P .. 

3. Impõe-se assim a correção da igno
miniosa discriminação que trouxe indls
farçâvel dano moral a uns poucos Assis
tentes Juridlcos (não mais de 6), com 
longos anos de bons serviços prestados 
ao Ministério da Fazenda. 
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4. Sallente-se que a emenda não im
porta em qualquer aumento da despesa 
públlca, visto serem os vencimentos de 
Assistentes Jurídicos e de Procurador da 
Fazenda Nacional de 1" categoria, os 
mesmos, ex vi legls, pelo que não cabe 
apllcar-se o disposto no artigo 67 da 
Constituição, ante o que se observa nos 
artigos 1.0 e 9,0 e seu parágrafo 1.0 do 
projeto. 

Sala das Comissões, em 27 de março de 
1968. - Argemiro de Figueiredo, Presi
dente - Odolpho Franco, Relator - Fer
nando Corrêa - Manoel VlDaça - Mem 
de Sá - João Cleofas - José Leite -
Clodomir Mllet - Carlos Lindenberg -
José Ermírlo - Júlio Leite. 

O SR. :PRESIDENTE (Rui :Palmeira) -
Há expediente que será Ilda pelo Sr. 
1. o-secretário. 

É Ilda a seguinte 

INDICAÇAO 

N.O CN-12-A/68 
Senhor Presidente: 
Na forma regimental, indico a Vossa 

Excelência o nome do Deputado GE
TO'LIO MOURA para Integrar, como re
presentante do M.D.B., a Comissão Mis
ta Incumbida de estudo e parecer sôbre 
o Projeto de Lei n.0 12, de 1968 (CN), 
que "Dispõe sôl:ire o pagamento de dí
vidas prevldenclárlas através de Imó
veis desonerados e dá outras providên
cias", em substituição ao Deputado ARIO 
THEODORO. . 

Sala das Sessões, em 27 de março de 
1968. - Mário Covas - Líder do M. D. B. 

O SR. :PRESIDENTE (Rui :Palmeira) -
Fica, assim, designado o Sr .. Deputado 
Getúlio Moura, em substituição ao Sr. 
Deputado Arlo Theodoro, conforme so
licitado em ofício. 

A Presidência recebeu respostas aos 
s~gulntes Requerimentos. de Informa
ções: 

- N.0 981/67, de autoria do Senador 
Vasconcelos Tôrres, enviada pelo 

Ministério dos Transportes <Aviso 
n.o 344/GM, de 23/3/68); 

- N.o 1.033/67, de autoria do Senador 
Raul Giuberti, enviada pelo Minis
tério dos Transportes (A v i s o n.O 
347/GM, de 26/3/68); 

- N.0 54/68, de autoria do Senador 
Vasconcelos Tôres, enviada pelo MI
nistério dos Transportes (Aviso n.0 

345/GM, de 26/3/68); 

- N.0 66-68, de autorlà do Senador 
Mário Martins, enviada pelo Minis
tério das Relações Exteriores (Avi
so n.o 19/2-B, de 27/3/68); 

- N.0 74/68, de autoria do Senador 
Vasconcelos Tôrres, enviada pelo 
Ministério dos Transportes (Aviso 
n.o 346/GM, de 26/3/68) ; 

- N.0 155/68, de autoria do Senador 
Llno de Mattos, enviada pelo MI
nistério do Exército (Aviso n.0 30-
GB, de 27/3/68). 

Encerrou-se na Sessão de ontem o pra
zo para recebimento de emendas ao Pro
jeto de Resolução n.0 23, de 1968, que 
dá nova redação ao art. 90-A do Regi
mento Interno, que dispõe sôbre a cozn
petência da Comissão do Distrito Fe
deral. 

Não foram oferecidas emendas ao Pro
jeto. 

A Presidência vai remeter a matéria 
às Comissões de Constituição e Justi
ça e Dlretorà. 

Há oradores Inscritos. 

Tem a. palavra o Sr. Senador Aarão 
Stelnbruch .. 

O SR. AARAO STEINBRUCH - (Lê o 
seguinte discurso.) Sr. Presidente, Srs. 
Senadores, a Constituição da União das 
Repúblicas Soclallstas Soviéticas, em seu 
artigo 125, estipula que: "De acôrdo com 
os lnterêsses dos trabalhadores e com o 
objetlvo de fortalecer o sistema socia
Ilsta, os cidadãos soviéticos têm garan-
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tidos pela lei: a) o direito de palavra; b) 
a liberdade de Imprensa; c) a liberdade 
de reunião; d) a liberdade de desfilar e 
manifestar-se na rua. :S:sses direitos dos 
cidadãos são assegurados aos trabalhado
res e suas associações pela concessão de 
instalações para imprimir suprimentos 
de papel, edifícios públicos, ruas e meios 
de comunicação e outras condições ma
teriais necessárias, à sua realização". 

!!: sõbre.êste artigo da Carta Magna da 
URSS, a propósito dos acontecimentos 
verificados neste pais de tempos para cá, 
abstraída a era stalinista de trágica me
mória, e que absolutamente não condi
zem ou concordam com o espírito que 
inspirou sua redação, que desejo tecer 
algumas considerações a respeito do pro
blema da salvaguarda das liberdades in
dividuais dos cidadãos soviéticos, bem 
como as recentes manifestações de cará
ter tipicamente anti-semita, estas ocor
ridas na Polônla. 

Em fins de agôsto de 1967, com sen
tença proferida em setembro subseqüên
te, quatro jovens Intelectuais russos fo
ram condenados a penas várias de pri
são em campos de trabalho, depois de 
julgamento quase sumário, que, para 
muitos observadores internacionais, fol 
um símbolo da crescente luta entre os 
teóricos do Partido Comunista, decididos 
a manter a ortodoxia. no Poder do Esta
do, e os intelectuais, que lutam por maior 
liberdade de expressão. Naquela época, 
as sentenças da côrte municipal - como, 
aliás, se esperava - concordaram com 
as que foram pedidas pelo procurador 
do Estado para os acusados de agita
ção e propaganda antl-sovlética. Os dois 
principais indiciados do grupo foram o 
ex-jornalista da Juventude comunista, 
Alexander Oinzburg, autor do "Livro 
Branco", sôbre o caso Sinyavsky-Daniel, 
em 1966, e o arquivista literário Yuri Oa
lanskov, cujas sentenças foram de 5 anos 
de prisão cada, por terem copllado e 
publlcado obras literárias clandes
tinas e mantido contato com uma or-

ganização de emigrantes anti-sovléticos. 
Oalanskov ainda teve sua pena acres
cida de dois anos, sob acusação de tro
cas ilegais de dólares que teria recebido 
do grupo de emigrados por rublos no 
mercado-negro. A mesma sentença atin
giu ainda Alexel Dobrovolsky, gráfico, 
que se declarou Inocente e testemunhou 
contra os companheiros, sendo por 
Isso condenado a apenas dois anos num 
campo de trabalho, e a estudante de 
teatro Vera Lashkova, condenada a um 
ano por haver confessado ter datilo
grafado os manuscritos, embora haja 
negado que Isso fôsse crime. Esta última 
talvez hoje em dia já deva encontrar-se 
~ liberdade, porquanto, à época do 
julgamento e condenação, já se achava 
detida como todos os demais há quase 
um ano, por razões de averiguações. 

Por outro lado, nessa ocasião, e em 
virtude dêstes fatos, Maxim Pavel M. 
Litvlnov, que então ocupava o cargo de 
assistente da cadeira de Física do Ins
tituto de Precisão e Tecnologia Quimlca 
da Universidade de Moscou, e neto do ex
Chanceler soviético Litvinov, Ministro da 
União Soviética de 1930 a 1939 (era sta
llnista), hoje falecido, velo a público em 
defesa dos Intelectuais condenados. 

Pavel Litvinov consubstanciou sua ma
nifestação num apêlo por êle mesmo 
classificado de texto pró-soviético, e que 
entregou para divulgação à imprensa 
ocidental, a favor dos quatro Intelectuais 
russos encarcerados em estrito regime de 
campos de trabalho, diga-se de passa
gem, a segunda categoria de campos em 
ordem de severidade. 

Aliás, êsse neto do ex-Ministro das Re
lações Exteriores da União Soviética te
ve ocasião, quando entregou o seu ma
nifesto aos jornalistas credenciados pe
los grandes órgãos da imprensa mundial 
junto ao Oovêrno Russo, de solicitar se 
juntasse a voz do Mundo Inteiro à sua 
voz de protesto contra essa discrimina
ção, essa intolerância, essa perseguição. 
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Neste apêlo, o cientista russo e Laris
sa Bogoroz, espôsa do escritor Yuri Da
niel, processado, sentenciado e encarce
rado desde 1966, por ter sido considera
do responsável pela distribuição de ar
tigos anti-sovléticos no ocidente, pedi
ram a anulação do processo e a llber
dade para os quatro condenados. 

Tais declarações foram formuladas na 
porta do tribunal de Moscou, onde se en
contravam reunidos inúmeros jomallstas 
ocidentais que, impedidos de entrar no 
recinto da côrte municipal, all espera
vam o veredicto. E, Indagado por um dos 
correspondentes sôbre por que havia 
redigido um tal documento, respondeu: 
"Porque amo o meu pais e desejo que 
as leis sejam respeitadas." E na mesma 
oportunidade, acrescentou que o do
cumento não poderia nunca ser conside
rado anti-sovlético e, sim, pró-soviético, 
porque êsse é o seu verdadeiro sentido. 
Para quantos se interessarem, posso adi
antar que o Estado de São Paulo, de 
13 de janeiro do corrente ano, publicou 
na integra o apêlo de Pavel Litvinov. 

A posição assumida pelo assistente de 
física do Instituto de Precisão e Tecno
logia Química da Universidade de Mos
cou, seguiram-se manifestações de ou
tros jovens intelectuais dissidentes, in
tensificando a · campanha pela liberta
ção dos quatro condenados. 

Depois dêsse memorial entregue pelo 
cientista soviético, neto de Litvinov, :foi 
êle afastado das funções que exercia 
na cátedra da Universidade de Moscou. 
E alcançou t a m a n h a repercussão 
que culminou com a circulação de 
dois outros documentos para angariar 
assinaturas, consistindo em petições des
tinadas pessoalmente ao Primeiro-Minis
tro Alexei Kosslguln, em favor de Ale
xander Glnzburg, Yuri Galanskov, Alexei 
Dobrovolky e Vera Lashkova. 

Nos círculos Intelectuais soviéticos, 
tem-se a nítida impressão de que êsses 
casos estarão sendo revistos em um alto 

nível político, com a oposição de ln
fluentes membros da Comissão Central 
do Partido Comunista da URSS, que não 
temem a repetição dos refleJCos nega
tivos causados por outro processo an
terior, conduzido no mesmo estilo -
aquêle que condenou os escritores An
drei S!nyavsky e Yurl Daniel, em 1966. 

Paralelamente, cópias dos dois apêlos 
destinados ao Premier soviético, um com 
44 e outro com mais de 100 assinaturas, 
foram endereçados no fim do ano que 
passou a vários órgãos oficiais, inclusive 
ao Procurador-Geral da União Soviéti
ca. Entre os signatários de ambos os do
cumentos figuram nomes como o do ro
mancista VassUy Asyonov, o do poeta 
Bella Akhmadulina, o do pintor Vladimir 
Weissberg e o do professor lgor Sha:fare
vich, Prêmio Lenine de matemática. Pelo 
que se soube, constam de seus textos. a
cusações à. política de desrespeitar a lei, 
retendo os quatro Intelectuais por mais 
de 9 meses sem julgamento. o professor 
Litvtnov já era conhecido por outra ati
tude anterior sua, multo próxima da re
ferente a êste que já se chamou "julga
mento das bruxas" pela imprensa euro
péia, quando, mesmo advertido pela 
K. G. B., insurgindo-se contra o jul
gamento do poeta Vladimir Bukovsk. 
erelíuado a portas :fechadas para o oci~ 
dente, divulgou sôbre êle acerbas comen~ 
tárlos, publicados no seu Inteiro teor, no 
Brasil, pelo Jornal do Brasil, exemplar 
dominical de 14 de janeiro de 1968. A 
certa altura do seu depoimento de defe
sa, o jovem poeta russo ali declara, alu
dindo ao processo instaurado pelo Govêr
no de Madrid contra estudantes acusa
dos de participar de uma manifestação 
de 1.0 de maio, estribado em recente 
lei promulgada pelo Govêrno espanhol 
estabelecendo prisão de 1 ano e melo a 
tês anos por participação em demons
trações "não aprovadas prêviamente" -
o Govêmo espanhol condena qualquer 
manifestação estudantil com pena de um 
ano e meio a três de prisão, desde que 
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esta manifestação seja feita sem aquies
cência prévia do Govêrno -, declarava 
ver uma perturbadora identidade entre o 
fascismo espanhol e a legislação sovié
tica sob a interpretação das autoridades 
atuals. Aliás, Pavel Lltvinov, falando aos 
jornalistas defronte ao tribunal, compa
rou o 'julgamento a uma "caça às bruxas" 
e disse que o episódio traz à memória do 
povo soviético os "expurgos sangrentos do 
stalinlsmo". 

Ginzburg tem 32 anos. Os demais 
variam de 21 a 29 anos. Todos jovens, 
portanto. Visto sob êsse prisma, é verda
deiramente Impressionante o processo da 
nova geração de Intelectuais soviéticos 
que não se conforma com as melas-liber
dades Instituídas pelo regime posterior 
à morte de Stalln. 

Sr. Presidente, causa surprêsa e decep
ção tais fatos sucedendo num país que 
se diz socialista e cuja política inter
nacional timbra por condenar em outros 
semelhantes processos coercitivos da li
berdade de pensamento e de palavra, se
ja falada ou escrita. Acho até que, ten
do-se em conta a longa campanha que 
vem movendo em defesa dos povos e das 
populações contra as mais variadas for
mas de opressão, estaria na obrigação 
moral de se constituir em um exemplo 
para todo o mundo, ao Invés de prati
car em seus domínios quaisquer formas 
de opressão sôbre o livre direito de ex
pressão, garantia essa que, como já assi
nalei, consta de sua própria Constituição. 

Os acontecimentos que tive a oportu
nidade de relatar a êsse augusto Plenário 
permitem Interpretar que a autoridade 
soviética não se está atendo ao texto de 
sua· lei, e move perseguições num estilo 
lncondizente com os postulados que o 
Govêrno socialista sempre advogou. 

Por outro lado, noticia-se amplamente 
pela imprensa brasileira a eclosão e o 
desenvolvimento da crise politico-social 
polonesa. Porém, nela, causa a maior es
pécie tudo aquilo que alude às tentati
vas havidas de uns dias para cá, dos di-

rigentes daquela outra república socia
lista, de procurarem responsabilizar, pe
rante a opinião pública nativa e Inter
nacional, os judeus da Polónia. e o Mo
vimento Sionista Mundial pelos graves 
distúrbios lá verificados. 

O fato, ninguém se engane, precisa ser 
encarado dentro das verdadeiras dimen
sões com que se apresenta, qual seja a 
de uma nova perspectiva de ressurgi
gimento do secular ódio anti-semita, 
cujos repugnantes exemplos perpetrados 
pelo nazismo de Hitler, ao que parece, 
não foram suficientes para erradicá-lo 
do cenário europeu. Agora, mesmo, divul
ga-se que o Primeiro-Secretário do Parti
do Comunista polonês, Sr. Vladimir Go
mulka, em discurso pronunciado em Var
sóvia, o primeiro que se verifica depois 
dos levantes estudantis, ato ao qual esti
veram presentes tôdas as personalida
des máximas do regime, vem a público 
declarar que a agitação da juventude es
tudiosa tem um caráter reacionário, 
inspirado por escritores e filósofos mar
xistas não afinados com as interpreta
ções da ortodoxia. Mas não se esquece 
de destacar, porém, que as recentes ma
nifestações de rua devem ser compreen
didas como "parte de uma luta contra P 

Partido e as autoridades populares", e o 
povo polonês "acusa os estudantes judeus 
de participarem destacadamente na agi
tação". 

Sr. Presidente, parece que é possível 
perceber que o Primeiro-Secretário do PC 
polonês procura configurar os Israe
litas poloneses aos olhos de seu povo 
como minoria segregacionista e reacio
nária, antipática c condenável, numa 
atitude inteiramente Incompreensível 
para um chefe de Estado dito socialis
ta! A impressão que se tem é a de que, 
por razões com as quais é dlfícel con
cordar, procura-se reapresen tar a figur~t 
do milenar bode expiatório bíblico, per
sonificado nos judeus poloneses. Isto por
que chega mesmo a detalhes de classifi
car em espécies os Israelitas que vivem 
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na Polônla, acusando-os de não possui
rem o sentimento da nacionalidade ou 
se considerarem, antes de verdadeiros 
poloneses, súdltos no nôvo Estado de 
Israel. Estará a acontecer, hoje, aquilo 
que presenciamos no passado? A tragé
dia está em que semelhante atitude pre
cisamente Irá compelir os judeus a se
gregarem-se! Perseguindo-o, não delxaJ» 
ao povo judeu outra solução senão ser 
judeu- verdadeiramente por uma ques
tão de sobrevivência! ! líl preciso assina
lar-se enfàtlcamente êste aspecto, por
que o chamado Israelita, que hoje em 
dia vive e trabalha na Polônla, pelo sim
ples fato de ser comunista, sabido que a 
condição basilar para alguém ser judeu 
reside na convicção religiosa - há mul
to que deixou de ser verdadeiramente 
judeu, e está perfeitamente integrado 
na vida daquela sociedade, tal e qual o 
cidadão de sua mais tradicional e remo
ta estirpe nativa! Pois a verdade é que: 
deixando de ser judeu - tomou-se tão 
polonês como todos os poloneses! As 
atitudes do Primeiro-Secretário do PC 
dão a entender, como é de óbvia percep
ção, aquela intenção de apresentar os 
Israelitas poloneses aos olhos da Polônla 
como uma minoria reaclonárla, culpada 
de todos os males que a Polônla enfren
ta, conforme já destaquei! Cumpre evi
tar e combater tal propósito! 

A Associação Internacional de Escrito
res, com sede em Londres, formulou 
enérgico protesto contr~ a condenação 
dos quatro jovens intelectuais russos, ao 
mesmo tempo que o dramaturgo Arthur 
Miller, presidente daquela entidade, e 
seu secretário-geral, David Carver, diri
giram ao Sr. Konstantln Fedln, primei
ro-secretário da União dos Escritores So
viéticos, um telegrama solicitando sua 
Intervenção em favor dos condenados. 
Dezenas de Intelectuais dinamarqueses 
entregaram à Embaixada soviética em 
Copenhague uma carta de protesto con
tra a condenação dos Intelectuais rus
sos. li: preciso assinalar que um de seus 

signatários é, nada menos, que o Sr. Ole 
Wiwel, uma das figuras mais destacadas 
do movimento dinamarquês do Trlb.unal 
Internacional de Bertrand Russel contra 
os crimes de guerra no Vletnã. Nela, 
seus subscritores estranham que o Esta
do soviético possa julgar sua segurança 
ameaçada pela conduta de quatro jo
vens, principalmente dos dois que são In
telectuais militantes. 

A mocidade tem o direito de ser di
nâmica, agitada, inconformada e exage
rada! Está em seu próprio cerne, na sua 
própria razão de ser o exagerado e a 
afirmação. A juventude representa, em 
todo o mundo, o futuro da sociedade e, 
nada mais autêntico que possua suas 
Idéias multo pessoais sôbre a época em 
que desabrocha. Consiste um dever ine
lutável para as gerações mais velhas es
forçar-se em compreender o verdadeiro 
sentido dêsse dinamismo, ao mesmo 
tempo que reconhecer o direito de discor
dar dos padrões do pensamento orto
doxo vigente, pois nêle se Incute os es
piritos do progesso, de melhores con
quistas para a saciedade na qual vive 
essa mocidade turbulenta de projetas e 
Ideais, juventude que observa e critica 
os êrras aos quais já nos acostumamos. 
Aqui em nosso Brasil, por diversas vêzes, 
levantei-me contra violências praticadas 
sôbre estudantes, e a minha razão funda
mental sempre foi precisamente essa! 
Não é possível compreender, dentro de 
uma concepção de vida democrática e n
beral, outra coisa que não a amparo e 
até mesmo, às vêzes, a condescendência 
da autoridade para com os arroubos da. 
juventude, quando peca par exagêro, 
nas atitudes com que se identifica ao 
tentar incorporar-se ao esfôrço comum 
da colet!vldade para melhoria e malar dis
tribuição de bens ao povo. Quando, por 
ocasião das recentes repressões pallcais 
contra a classe estudantil, ordenadas pe
la Executivo brasileiro, fui um das que 
mais enêrglcamente combateram êsses 
atas, que classifique!, todas, de atentató
rios ao renome Internacional do Brasil. 

' . ' ~ 
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O que as autoridades encarregadas do 
trato com os estudantes deveriam fazer, 
antes de mais nada, seria promover o 
diálogo em bases elevadas e de grande 
compreensão, onde pudessem acatar os 
anseios diretores das atitudes e manifes
tações públicas levadas a cabo pela mo
cidade estudiosa. tsse o verdadeJro pa
pel, a verdadeira missão do orientador 
estudantil! 

Qualquer outra atitude pode, sem es
fôrço, ser tachada de obscurantista, em 
têrmos de progresso e visão ampla das 
conquistas que o futuro nos reserva, das 
quais esta juventude irá ser a concreti
zadora. Na altenativa, estará o govêrno 
derivando para os caminhos perigosís
slmos do retrocesso cultural que inces
santemente tenho combatido desta Casa. 

Cercear a liberdade de expressão e ma
nifestação do pensamento jovem, tanto 
na Brasil como em qualquer outra pais, 
equivale a promover o enquistamento da 
cultura, estruturando-a totalmente des
vinculada da que se passa na resto da 
mundo. E como sabemos à bastança que 
atualmente a ciência é por eminência 
universal, a proibição de qualquer in
tercâmbio será o mesmo que condenar 
ao atraso e posterior fracassa irreme
diável a formação aculturante que se 
edificar sôbre essas bases! 

Melhor atitude é ·impossível adotar 
que aquela de ir ao encontro da moci
dade, abrir-lhe os braços e procurar en
tendê-la no que propugna, no que aspi
ra, para propiciar-lhe os meios sufici
entes à sua realização total e mais com
pleta!! 

E, quanto aos acontecimentos que tive
ram lugar na Polônia, e nas quais to
maram parte destacada também os jo
vens poloneses, Igualmente sou de opi
nião que se deve, quanto antes, alertar 
a opinião mundial contra a embrioná
ria ameaça de se reeditar em estilo nôvo 
o massacre do Gueto de Varsóvia em 
1940. Com êsse propósito, quero solida-

rizar-me Intransigentemente com todos 
os que, no Mundo Inteiro, vêm pro
pagando essa atitude nefasta do govêrno 
polonês de "denunciarem os judeus para 
desviar a atenção do povo dos problemas 
internos". 

Sr. Presidente, tôdas estas manifesta
ções na cenário Internacional estão con
substanciando um grande e universal 
apêlo que tenho a honra de fazê-lo tam
bém meu, no sentido do retôrno das au
toridades soviéticas e polonesas ao ver:
dadelro sentido e significado do socia
lismo. Proclamo daqui a minha esperan
ça pessoal de que o gavêmo da União 
das Repúblicas Socialistas Soviéticas re
examine sua posição, tanto quanto a ês
ses quatro jovens Intelectuais hoje en
carcerados, como a todas os outros que 
porventura tenham sido privados da liber
dade sob as mesmas alegações. Benefi
ciando-os com uma anistia ampla, um 
ato desta estatura - tenho certeza -
iria merecer o aplauso mundial o mais 
irrestrito possível! I E não seria de se es
perar menos do govêrno da Polônia, 
por seu turno reformulando o entendi
mento oficial quanto aos judeus de seu 
pais e de seus estudantes e intelectuais. 

Assim como a opinião mundial já ma
nifestou, através de inúmeros pronuncia
mentos, o seu repúdio inequívoco a essas 
atitudes reacionárias e discriminatórias, 
também nós não podemos ficar Insen
síveis nem Imunes a êste clamor em :ta
vor de oprimidos, sejam êles de que na
cionalidade forem, pois em principio 
estamos e estaremos sempre consonan
tes com os mais sagrados e respeitáveis 
sentimentos de solidariedade humana!! 
(Muito bem! Muito bem!) 

SR. PRESIDENTE (Rui Carneiro) -
Dou a palavra ao seguinte orador inscri
to, Sr. Mário Martins. (Pausa.) 

S. Ex.a não está presente. 

Com a palavra o Sr. Senador Attíllo 
Fontana. (Pausa.) 

S. Ex." não está presente. 
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Com a palavra o Sr. Senador Mello 
Braga. (Pausa.) 

S. Ex.a não está presente. 

Com a palavra o Sr. Senador Júlio Lei
te. (Pausa.) 

S. Ex.8 não está presente. 

Com a palavra o Sr. Senador Alvaro 
Catão. (Pausa,) 

S. Ex.a também não está presente. 

Esgotada a llsta de oradores, antes de 
passar-se à Ordem do Dia, o Sr. 1.0 -Se
cretário vai proceder à leitura de reque
rimentos que se acham sôbre a mesa. 

São lidos os seguintes: 

REQUERIMENTO 

Sr. Presidente: 

Requeiro, na forma regimental, seja 
encaminhado ao Exmo. Sr. Ministro da 
Agricultura o seguinte pedido de infor
mações: 

Considerando as dificuldades em que 
se defrontam as populações pobres do 
País, no setor da aUmentação; 

Considerando a constante alta dos 
custos, mesmo nos produtos considerados 
básicos ao sustento da própria Infância, 
vendo-se o Govêrno, a cada instante, 
compelido a concordar com sucessivos 
pedidos de aumento, como no caso do 
leite; 

- Existem estudos em andamento, no 
âmbito dêsse Ministério, visando 
à possibilidade de isenção, ou dimi
nuição das aliquotas do ICM que 
recai sôbre as Cooperativas de La
ticínios, em todo o território nacio
nal, especialmente no fornecimento 
de leite à população? 

Sala das Sessões, 28 de março de 1968. 
- Lino de Mattos. 

(0 presente requerimento recebe!! o 
n.0 291, de 1968.) 

REQUERIMENTO 

Sr. Presidente: 

Requeiro, na forma regimental, seja 
encaminhado ao Exmo. Sr. Ministro da 
Justiça o seguinte pedido de informa
ções. 

1.0 - Quais as penalidades a que es
tão sujeitas as gravadoras de 
discos que produzem e vendem 
composições musicais com tex
tos de baixo conteúdo moral? 

2.0 
- O Serviço de Censura, através de 

suas representações em todo o 
Pais, aprova por antecipação 
êsses textos? 

Justificação 

Parece contrastante que a Censura, ri
gorosa na fiscallzação das peças teatrais, 
apenas assistidas por uma minoria que 
comparece, espontâneamente, às casas 
de espetáculos, se revele complacente 
face a determinadas composições musi
cais cujos textos eivados, de expressões 
amorais e mesmo imorais, são transmi
tidos, livremente, pelas estações de rá
dio e de televisão, adentrando os lares 
e o recesso das famillas, obrigadas a es
cutá-los, à revella da própria vontade. 

Sala das Sessões, 28 de março de 1968. 
- Lino de Mattos. 

(O presente requerimento recebeu o 
n.0 292, de 1968.) 

REQUERIMENTO 

Senhor Presidente: 

Requeiro, na forma regimental, que 
o DNER, através do Ministério dos Trans
portes, informe: 

1. É fato que, alguns anos atrás, 
quando se cogitou da llgação rodoviária 
Brasíila-Manaus, o DNER, por sua dire
ção técnica especializada, aproveitando 
o período das cheias, para melhor obser
vação, procedeu a reconhecimentos aé
reos no. trecho Porto Velho-Manaus? 
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2. :!!; fato que nesses reconhecimentos, 
levados a efeito por profissionais de ele~ 
vada competência e reconhecida pro~ 
bidade, foram constatadas áreas inunda~ 
dadas que se estendiam, aproximada~ 
mente, por trezentos (300) qullômetros e 
que, nestas circunstâncias, foi aconce~ 

lhado, quando multo, que a ligação ro~ 
doviária em causa poderia processar-se 
entre Porto Velho e Beruri, localidade 
às margens do Rio Purus e a 250 qu!lô~ 
metros de Manaus, tudo de modo a esta
belecer-se um sistema misto de transpor
te: fluvial até Beruri, e rodoviário, daí 
por diante? 

3. :!!;, ou não, fato de técnica elementar, 
que nos estudos e projetos de estrada, no
tadarnente em áreas alagadiças da Ama~ 
zônia, se definam, rigorosamente, com 
.levantamentos altlmétrlcos as cotas das 
enchentes máximas de maneira a pro
jetar a altura dos aterros e das pontes 
acima das cotas dessas inundações; as
sim procedendo, automàticamente, fica 
determinado o número de quilômetros 
exatos contidos nas áreas inundadas? 

No caso afirmattivo, como explicar o 
contido às páginas onze (11) das "Espe
cificações para Serviços de Implantação 
da ·BR-319, trecho Pôrto Velho-Ma~ 
naus" - Edital de Concorrência Pública 
01/68/ e 02/68, publicado no Diário Ofi
cial do Estado do Amazonas, em 21-1-68, 
onde há o seguinte parágrafo: "Nas re
giões inundadas será exigida a compac~ 
tação das saias dos aterros. Esta compac~ 
tação deverá executar-se até a comple
ta selagem da superfície compactada. A 
área inundada, para efeito de orçamento, 
será considerada nos primeiros trinta 
(30) quilômetros a partir do terminal do 
Carneiro. Poderá, entretanto, ser aumen
tada ou diminuída, a critério da fiscali
zação." 

Há registro, nos anais das ativldades 
rodoviárias do DNER, de especificações 
em que as áreas inundadas ficavam 
a critério de flscaJizações? 

4. Para melhor llustrar o nosso Reque
rimento, anexamos algumas plantas que 
consignam o projeto da BR-319, ligação 
Porto Velho-Manaus. 

Por elas se constata que vários grei~ 

des foram lançados em nível, nos cor
tes. 

ti:sses greides proj etados estão rigoro
samente dentro das normas técnicas ro~ 
doviárias vigentes no País? Qual a taxa 
de. declividade mínima estabelecida pe~ 
las mesmas normas? 

5. Obedecem, as demais plantas, às nor
mas legais vigentes? 

6. Ainda pelas plantas anexadas ver!~ 

fica~se uma discrepância nas· cotas tra
dutoras das inundações máximas que re
gularam as alturas das pontes nas es
tacas 6. 730 e 7 .180, na travessia dos iga~ 
rapés Purus e Piquiá. 

Esta discrepância não poderá acarretar 
a queda das pontes e a destruição dos 
terraplenos de acesso, se a construção 
obedecer, rigorosamente, ao projeto? 

'7. Os estudos, projetas, especificações, 
cubações e orçamentos para a constru~ 
ção da BR-319 foram adjudicados pelo 
DER-AM a :firma particular, através de 
concorrência pública? 

No caso afirmativo, fornecer os edi
tais e côpia do contrato em que conste 
o preço dos serviços contratados, espe
cificando as obrigações estipuladas no 
têrmo. 

8. Fornecer o método e o cálculo usa
sados pelos executores dos projetos da 
BR-319 no que tange à determinação das 
vazões para cotar as secções das obras 
de arte que ilustrem o projeto. 
9. Há obrigatoriedade, por parte dos Es
tados da Federação, com obras delegadas 
pelo DNER para construção de estra
das federais, de submeter à apreciação e 
julgamento do DNER todos os estudos, 
projetos e especificações, antes de ini~ 
clar qualquer medida visando à constru
ção da estrada, como seja, a concorrên-
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ela pública para a execução dos traba
lhos? 

caso afirmativo, houve o cumprimen
to dêste dispositivo por parte do DER
AM? 

10. Se constatado que as especifica
ções e projetes estão fora das normas 
legais e que, apesar disso, regularam a 
concorrência Pública de 11/03/68, para 
a construção da BR-319, quais as san
ções de natureza jurídica aplicáveis? 

Sala das Sessões, 28 de março de 1968. 
- MeDo Braga, 

(0 presente requerimento recebeu o 
n.• 293, de 1968.) 

O SR. PRESIDENTE (Rui Palmeira) -
:S:sses requerimentos não dependem de 
apelamento e nem de deliberação do Ple
nário. De acôrdo com o art. 213, letra d, 
do Regimento Interno, os requeri
mentos serão publ!cados e, em seguida, 
despachados pela Presidência. 

Sôbre a mesa, oficio que será lido pelo 
Sr. 1.0-Secretárlo. 

t lldo o seguinte 

OFiCIO 

Brasília, 27 de março de 1968. 

OF. SCM/CM N.0 696/68 

Senhor Presidente: 

Tenho a honra de ·comunicar a Vossa 
Excelência que a Comissão Mista In
cumbida de examinar a legislação ca
feelra e a estrutura do Instituto Brasi
leiro do Café, elaborar projeto de lei 
que atuallze e consolide aquela legisla
ção e que reestl'll:tura essa autarquia, nos 
têrmos regimentais far-se-á representar 
no Il° Congresso Nacional do Café, em 
Curltlba, a partir de 1° de abril, p. vin
douro. 

outrossim, esclareço a Vossa Excelên
cia, para os fins previstos nos artigos 
306 e 318, n.0 II, da Resolução n.o 6, de 
1960, que acompanhará esta Comissão o 
funcionário Claudio Carlos Rodrigues 

Costa, Auxiliar Legislativo PL-9, na qua
lidade de Secretário. 

Aproveito a oportunidade para reiterar 
a Vossa Excelência os protestos de mi
nha mais ·alta estima e distinta consi
deração. - Senador Carvalho Pinto -
Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Rui Palmeira) -
A Ordem do Dia consta de Trabalhos 
de Comissões. 

Assim sendo, dou a palavra ao Sr. Se
nador Júlio Leite. 

O SR. JúLIO LEITE - (Lê o seguinte 
discurso.) Sr. Presidente, Srs. Senadores, 
a pesquisa científica e a tecnologia são 
assuntos que hoje ocupam a atenção dos 
homens públicos, legitimamente preo
cupados com os destinos da Humanidade 
no alvorecer do último quartel do século. 

A advertência do ex-Presidente Eise
nhower, sôbre a revolução tecnológica a 
que o mundo assiste há algumas décadas, 
adquire assim um sentido de atuallda
de que é conveniente lembrar, Invocan
do o que disse o eminente homem de 
Estado, na oportunidade em que trans
mitiu ao Presidente Kennedy o cargo de 
primeiro mandatário dos Estados Unidos: 

"Em ligação com as radicais mo
dificações ocorridas em nosso dispo
sitivo Industrial-militar, e em boa 
parte responsável por elas, acha-se 
a revolução tecnológica das últimas 
décadas. A pesquisa tornou-se o ele
mento central desta revolução. Tor
nou-se, também, mais estruturada, 
complexa e cara. Parte crescente 
dela é realizada para o Govêrno Fe
deral, por · êle próprio, ou ainda sob 
a sua d!reção. Hoje, o Inventor so
litário, que martela em sua oficina, 
foi obscurecido por equipes de cien
tistas, nos laboratórios e campos de 
experiência. Da mesma forma, a uni
versidade livre, fonte histórica de 
Idéias livres e de descoberta cien
tífica, passou por uma revolução na 
condução da pesquisa. Em parte, por 
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causa dos grandes custos envolvidos, 
o contrato governamental tornou-se 
o substituto da curiosidade intelec
tual. Para cada velho quadro-negro, 
há agora centenas de computadores 
eletrõnicos." 

São palavras revestidas de autoridade, 
quando se sabe que foi por iniciativa de 
seu autor que se convocou a primeira 
conferência para os usos pacificas da 
energia nuclear, reunião da qual re
sultou a criação da Agência Internacio
nal de Energia Atómica. 

Não se pode deixar de reconhecer que 
o desenvolvimento da tecnologia nuclear 
na última década e, paralelamente, o 
da pesquisa cientifica, tomaram-se fa
tõres decisivos, na promoção do bem
estar social, no aumento dos padrões de 
vida e no progresso econõmtco. 

A tecnologia, conceituada como o em
prêgo de novas técnicas e processos des
tinados ao aproveitamento das riquezas 
económicas e à criação de novos produ
tos, a um custo cada vez menor, é a cha
ve mais atua.l do aceleramento indus
trial. Transformou-se, assim, num pro
cesso integrado que pode funcionar, com 
eficiência antes desconhecida, para su
perar o "gap" que separa o mundo sub
desenvolvido das potências que se en
contram na trilha da era pós-industrial. 

Mas, assim como a· pesquisa depende da 
estruturação eficiente do ensino e da 
Universidade, a tecnologia é filha dileta 
da pesquisa. Uma e outra exigem, por
tanto, uma preparação humana, no ca
ráter estrutural de nossas instituições, 
para a qual temos que nos preparar. 
Para isso, devemos, sem demora, armar
mo-nos dos instrumentos que permiti
rão essa transformação básica, refor
mando a Universidade e o sistema edu
cacional, fixando-os na base sólida do 
melo em que vivem e ao qual devem ser
vir. 

São duas teses, Senhor Presidente, 
enunciadas com admirável riqueza de ar
gumentos, em dois pronunciamentos cuja 

transcrição solicitei nos Anais do Se
nado, quer pelo valor lntrinseco de que 
se revestem, quer pela posição que 
ocupam os seus autores, de autêntica 
liderança em nossa vida pública. 

O primeiro dêsses pronunciamentos é 
a aula inaugural proferida pelo Ministro 
Edmundo de Macedo Soares, titular da 
Pasta da Indústria e do Comércio, no 
Programa de Formação de Assessõres e 
Executivos, do Centro Nacional de Pro
dutividade na Indústria, da Confedera
ção Nacional da Indústria. Defendendo 
uma posição agressiva na preparação dos 
quadros humanos, mostra o conferencis
ta como é vital em nosso século a for
mação especializada para as novas ta
refas que dia a dia estão sendo colocadas 
sob a responsabllldade dos quadros di· 
rigentes em tõdas as sociedades. 

Afirma nesse documento aquêle ilustre 
homem público que "no Brasil, o ensino 
não conduz à pesquisa, e a Universida
de, mesmo, pouco experimenta", embo
ra a ela esteja reservada a função his
tórica de adaptar o Pais, capacitando-o 
a ingressar na era da grande emprêsa, 
cujo símbolo deixou de ser a estrutura 
até então conhecida, para ajustar-se à 
"tecnicoestrutura" a que se refre o Eco
nomista e Professor John Kenneth Gal
braith. 

O segundo pronunciamento, Senhor 
Presidente, é também uma aula inaugu
ral pronunciada por nosso eminente co
lega, Senador Carvalho Pinto, no Ins
tituto Tecnológico .de Aeronáutica de São 
José dos Campos. 

Trata-se de um documento sóbrio que 
contém uma análise profunda e erudita 
sõbre a importância da pesquisa, atra
vés da qual sua Excelência mostra que 
"a implantação definitiva da tecnologia 
no Brasil depende, estruturalmente, da 
vitalidade económico-financeira do país". 

Penso, Senhor Presidente, que êste li
vro extraordinário com que o escritor 
Jean-Jacques Servan-Schreiber está aba
lando a consciência européia - "Le Defl 
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Americain" - dever servir também de 
advertência aos países latino-america
nos. 

Como que fazendo eco à advertência 
do Presidente Eisenhower a que inicial
mente me referi, mostra o autor dêsse 
"best-seller" como as indústrias america
nas alcançaram o estágio atual de do
minação dos mercados europeus de con
sumo, graças ao apoio e ao incentivo 
protecionista que lhes assegura a polí
tica de defesa dos Estados Unidos. 

Assim é que, segundo êle, a situação de 
inferioridade da emprêsa européia tra
dicional se afere por dois fatos: "o apoio 
sistemático e organizado do govêrno fe
deral dos Estados Unidos às suas in
dústrias", que se traduz no fato de que 
a indústria eletrônica - onde é maior 
o desnível da concorrência - se benefi
cia de contratos e encomendas de órgãos 
públicos num total equivalente a 63% de 
suas vendas, enquanto êsse mesmo nível 
na Europa não atinge senão 12%. O se
gundo diz respeito ainda ao protecio
nismo dispensado pelos podêres públicos, 
"que financiam a pesquisa e o desenvol
vimento de suas emprêsas, no montante 
de 85% dos gastos realizados com êsse 
fim", enquanto as indústrias européias 
não conseguem cobrir com financiamen
tos mais do que 12% dêsses dispêndios. 

Mais eloqüente, no entanto, é a cons
tatação de que e3sa dominação só se 
tornou possível, na medida em que a tec
nologia foi-se tornando a componente es
sencial dos novos produtos. Afirma êle 
que tanto maior é o grau monopoliza
dor, quanto maior é o índice de "tecni
cidade" exigido. Tanto assim que as em
prêsas americanas controlam na Euro
pa: 

"- 15% da produção de bens de con
sumo, como receptores de rádio, tele
visão, gravadores, etc.; 

- 50% da produção de semiconduto
res que substituem as antigas válvulas 
eletrônicas; 

- 80% da produção dos calculadores 
eletrônicos de grande capacidade; que 
transformam, entre outras, a gestão das 
emprêsas; e 

- 95% do nôvo mercado de circuitos 
integrados, que são conjuntos-miniatu
ras dos quais dependem os engenhos ba
listicos e a nova geração de cérebros 
eletrônicos. 

O que dizermos nós, latino-americanos, 
tradicionais importadores de "know
how" da Europa e dos Estados Unidos? 

Os pronunciamentos feitos por vozes 
autorizadas nesta e na outra Casa do 
Congresso mostram, Senhor Presidente, 
que estamos todos vivamente preocupa
dos com o despreparo de nossas estrutu
ras tradicionais para enfrentar o desa
fio que o mundo moderno impôs às na-' 
ções em desenvolvimento. Julgo, porém, 
que não basta procupar-nos. As circuns
tâncias do tempo impõem-nos o dever 
de agir, porque, como evidenciou com 
propriedade o autor de "Le Defi Ame
ricain", enquanto Splenger filosofava em 
1923 sôbre o "Declínio da Europa", acen., 
tuava-se a decalagem entre êsse Conti
nente e os Estados Unidos, restando aos 
europeus, atualmente, o tempo suficien
te apenas para se aperceberem dêsse de
clínio, que é hoje evidente, face aos novos 
padrões impostos ao mundo pelas su
perpotências. 

Ao Brasil, Sr. Presidente, não res
tam alternativas. Há apenas uma 
opção: a de reformar-se para sobreviver 
em consonância com as novas estrutu
ras, ou retirar-se para o destino triste 
do subdesenvolvimento. Não nos esque
çamos, no entanto, do que nos disse, com, 
propriedade, em sua última Mensagem, o 
Presidente Costa e Silva: que o nosso 
destino ê "historicamente seguro, mas, a 
curto prazo, depende de nossa geração e 
do nosso trabalho de cada dia". {Muito 
bem! Muito bem! Palmas.) 

O SR. PRESIDENTE {Rui Palmeira) -
Com a palavra o Sr. Senador Mello Bra
ga. 
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O SR. MELLO BRAGA - (Sem revisão 
do orador.) Sr. Presidente, há poucos 
dias, lemos no Diário de Notícias do Rio 
de Janeiro uma nota que, pelos seus têr
mos, despertou a nossa curiosidade. Daí 
procurarmos sindicar, procurarmos ele
mentos que pudessem comprovar a ve
racidade da notícia para uma eventual 
contestação neste Plenário. 

Infelizmente, não encontramos os ele
mentos através dos quais pudéssemos 
contestar a nota. O fato nos levou a en
caminhar um requerimento de infor
mações, por intermédio da Mesa, ao Sr. 
Ministro dos Transportes, Sr. Mário An
dreazza, para que o DNER venha, em 
época breve, a nos responder. 

Apresentamos êste requerimento de in
formações em virtude do nosso zêlo por 
aquêle Ministério e seu ilustre Ministro, 
pois consideramos o Sr. Mário Andreazza 
homem de bem, honesto e trabalhador, 
e não desejamos que o seu nome venha, 
no futuro, a ser arranhado, como con
seqüência de atos praticados por órgãos 
que, embora um tanto distanciados de 
sua administração, poderão sóbre ela re
fletir. 

A nota que lemos, no Diário de Notí
cias do dia 13 de fevereiro de 1968, diz 
o seguinte: 

"ESTRANHA CONCORR:S:NCIA 
Os círculos políticos estão estra
nhando uma concorrência aberta 
pelo Departamento de Estradas de 
Rodagem do Amazonas para constru
ção da rodovia Manaus-Pórto Velho, 
margeando o Rio Madeira. 
Mas não é êsse o principal motivo 
de estranheza, mas sim o fato de o 
respectivo edital prever a concorrên
cia para construção de dois trechos 
de 400 quilómetros cada um, quando 
o normal seria que a divisão fósse de 
100 quilómetros, no máximo, interes
sando maior número de einprêsas. 
Além disso, só poderão habllltar
se emprêsas possuidoras de 28 "scra-

pers", no minimo. E no Brasil só há 
duas companhias com tão valioso 
acervo. 
Valor de cada trecho de 400 quiló
metros: NCr$ 30 milhões." 

Sabemos, Sr. Presidente, que, pela na
tureza da região em que se pretende 
construir essa estrada, a obra impli
cará em trinta milhões de cruzeiros no
vos, para cada trecho de 400km, ou seja, 
sessenta milhões para cada trecho de 
oitocentos quilómetros, o que significa 
despesa mlnlma para sua execução. 

Ressalte-se que tal construção conta
rá com recursos do DNER, do mRA ou 
do INDA. 

Haverá também os proporcionados pe
lo Ministério do Interior, além de, for
çosamente, empréstimos externos de 
grande vulto, visto que existe grande in
terêsse por parte de firmas empreiteiras 
na realização dêsse empreendimento, e 
que pagarão comissões aos intermediários 
que conseguirem empréstimos. 

Assim, Sr. Presidente, como Membro 
da ARENA, partido do Govêmo, não de
sejo que o Govêmo do Presidente Cos
ta e Silva seja, amanhã, acusado de 
qualquer negócio !lícito. Daí o requeri
mento que encamihamos à Mesa, va
zado nos seguintes têrmos: 

"Senhor Presidente: 
Requeiro na forma regimental, 
que o DNER, através do Ministério 
dos Transportes, informe: 
1. :S: fato que, alguns anos 
atrás, quando se cogitou da ligação 
rodoviárIa Brasilla-Manaus, o 
DNER, por sua dlreção técnica es
pecializada, aproveitando o perío
do das cheias, para melhor obser
vação, procedeu a reconhecimentos 
aéreos do trecho Põrto Velho-Ma
naus? 
2. ll: fato que nesses reconheci
mentos, levados a efeito por pro
fissionais de elevada competência e 
reconhecida probidade, foram cons-
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tatadas áreas inundadas que se es
tendiam, aproximadamente, por tre
zentos (300) qullômetros e que, nes
tas circunstâncias, foi aconselhado, 
quando muito, que a ligação rodoviá
ria em causa poderia processar-se 
entre Pôrto Velho e Beruri, localida
de às margens do Rio Purus e a 250 
quilômetros de Manaus, tudo de mo
do a estabelecer-se um sistema misto 
de transporte: fluvial até Beruri, e 
rodoviário, dai por diante? 

3. ll:, ou não, fato de técnica ele
mentar, que nos estudos e projetas 
de estradas, notadamente em áreas 
alagadiças da Amazônia, se definam, 
rigorosamente, com levantamentos 
altimétricos as cotas das enchentes 
máximas de maneira a projetar a 
altura dos aterros e das pontes aci
ma das cotas dessas inundações? 

Assim procedendo, automàticamen
te, fica determinado o número de 
quilômetros exatos contidos nas 
áreas inundadas? 

No caso afirmativo, como explicar o 
contido às páginas onze (11) das 
"Especificações para Serviços de Im
plantação da BR-319, trecho Pôrto 
Velho-Manaus"-Editais de Concor
rência Pública 01/68 e 02/68, publi
cados no Diário Oficial do Estado do 
Amazonas, em 21/01/68, onde há o 
seguinte parágrafo.: "Nas regiões 
inundadas será exigida a compacta
ção dos salas dos aterros. Esta com
pactação deverá executar-se até a 
completa selagem da superfície com
pactada. A área inundada, para efei
to de orçamento, será considerada 
nos primeiros ttinta(30) quilômetros 
a partir do terminal do Carneiro. Po
derá, entretanto, ser aumentada ou 
diminuída, a critério da fiscalização." 

Há registro, nos anais das atividades 
rodoviárias do DNER, de especifica
ções em que as áreas inundadas fi
cavam a critério de fiscalizações? 

4. Para melhor ilustrar o nosso re
querimento, anexamos a 1 g u m a s 
plantas que consignam o projeto da 
BR-319, ligação Pôrto Velho-Ma
naus. 

Por elas se constata que vários grel
des foram lançados em nível, nos 
cortes. 

:S:sses greldes projetados estão rigo
rosamente dentro das normas técni
cas rodoviárias vigentes no País? 
Qual a taxa de declividade mínima 
estabelecida pelas mesmas normas? 

5. Obedecem, as demais plantas, às 
normas legais vigentes? 

6. Ainda pelas plantas anexadas 
verifica-se uma discrepância nas co
tas tradutoras das inundações máxi
mas que regularam . as alturas das 
pontes nas estacas 6.730 e 7.180, na 
travessia dos igarapés Purus e Pi
qulá. 

Esta discrepância não poderá acar
retar a queda das pontes e a destrui
ção dos terraplenos de acesso, se a 
construção obedecer, rigorosamente, 
ao projeto? 

"1. Os estudos, projetas, especifica
ções, cubações e orçamentos para a 
construção da BR-319 foram adjudi
cados pelo DER-AM a firma parti
cular, através de concorrência pú
blica? · 

No caso afirmativo, fornecer os Edi
tais de Concorrência e cópia do con
trato em que conste o preço dos ser
viços contratados, especificando as 
obrigações estipuladas no têrmo. 

8. Fornecer o método e o cálculo 
usados pelos executores dos projetas 
da BR-319 no que tange à determi
nação das vazões para cotar as sec
ções das obras de arte que ilustram 
o projeto. 

9. Há obrigatoriedade, por parte dos 
Estados da Federação; com obras de
legadas pelo DNER para construção 
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de estradas federais, de submeter à 
apreciação e julgamento do DNER 
todos os estudos, projetas e especi
ficações, antes de iniciar qualquer 
medida visando à construção da es
trada, como seja a Concorrência Pú
blica para a execução dos trabalhos? 
Caso afirmativo, houve o cumpri
mento dêste dispositivo por parte do 
DER-AM? 
10. Se constatado que as especifi
cações e projetas estão fora das nor
mas legais e que, apesar disso, re
gularam a Concorrência Pública de 
ll/03/68, para a construção da BR-
319, quais as sanções de natureza 
juridica aplicáveis?" 

Sr. Presidente, êsse o requerimento 
que passo às honradas mãos de V. Ex.8 , 

para que o Ministério dos Transportes, 
em época oportuna, nos Informe a res
peito, mesmo porque jornais do Rio, 
como O Globo -:- se não me falha a me
mória - vêm noticiando que determina
da firma havia contratado os serviços 
de exploração naquela área. Semanas 
depois, outra firma Vinha declarar que 
era ela a firma empreitelra, Incumbida 
de fazer o levantamento da região onde 
se executava êsse serviço. 

Dai, Sr. Presidente, nossa preocupa
ção, e o desejo de térmos Informações 
no mais curto espaÇo de tempo, para 
oportunamente tecermos comentários 
julgado.s justos, e se fôr necessário, pe
dirmos que o Govêrno tome as provi
dências que julgar convenientes. 

Era o que tinha a dizer. (Multo bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Rui Palmeira) -
- Tem a palavra o nobre Senador Clo-
domir Milet. · 

O SR. CLODOMm l.WLET - (Sem re
visão do orador.) Sr. Presidente, Srs. Se
nadores, como deverei entrar em licen
ça, para tratamento de saúde, e não po
derei acompanhar, no Congresso Nacio
nal, a discussão do projeto, que se anun
cia virá nos próximos dias para ser dls-

cutldo, possivelmente em reunião conjun
ta das. duas Casas, eu me permito fazer, 
por antecipação, alguns comentários 
complementares a tudo quanto já disse, 
aqui, em relação a êsse problema, que 
está interessando vivamente os meios po
Iiticos. 

Sr. Presidente, o Diário de Notícias pu
blicou, ontem, o que seria o anteprojeto 
elaborado pelo Ministro para os Assuntos 
do· Gabinete Civil, o Deputado Rondon 
Pacheco, adiantando que êsse projeto 
deverá vir ao Congresso Nacional nos 
próximos dias. 

Deve lembrar-se a Casa de que eu, 
num dos primeiros discursos que aqui 
proferi sôbre a matéria, alertava os Se
nadores e Deputados, que tanto se bate
ram, lutaram e tanto perderam tempo, 
durante o ano de 1967, para encontrar 
uma fórmula que conciliasse os lnterês
ses dos diversos grupos que queriam as 
sublegendas, tendo em vista as peculia
ridades das suas regiões, e, multas vê
zes, seu caso pessoal; eu alertava S. 
Ex.as para o fato de que, se não haviam 
chegado a um acôrdo, aqui, de certo, 
não iriam ficar satisfeitos com o proje
to que haveria de vir do Poder Exe
cutivo. Porque, se êle fôsse elabo
rado pelo Sr. Rondon Pacheco, deveria 
trazer a marca do grupo mineiro a que 
está filiado o Ministro para os Assuntos 
do Gabinete Civil; e caso fôsse elabora
do pelo Ministro da Justiça, deveria re
fletir, naturalmente, os interêsses do 
grupo político de São Paulo, que o apóia, 
ou que é por S. Ex.8 apoiado. 

Tal como eu previa, Sr. Presidente, o 
projeto que se diz elaborado pelo Depu
tado Rondon Pacheco não vai, abso
lutamente, atender, já não digo àqueles 
lnterêsses regionais dos diversos compa
nheiros nossos, ou dos diversos Deputa
dos que se batiam pela Instituição da 
sublegenda, não vai interessar a nin
guém. Porque, na verdade, pelo menos 
no que diz respeito às eleições de gover-
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nadores, eu acredito que não haverá sub
Iegenda em nenhum dos Estados do Bra
sil, se os governadores não quiserem que 
haja a sublegenda. 

Assim leio, neste anteprojeto: 
"Art. 1.0 - os partidos politicos 
poderão Instituir, no forma prevista 
nesta lei: até três sublegendas nas 
eleições proporcionais e nas majo
ritárias, salvo nas referentes a Pre
sidente e Vlce-Presidente da Repú
blica; 
Art. 2.0 -A Instituição de suble
genda será decidida pela convenção 
partidária competente. 
!I 1.0 - Não será admitida a Insti
tuição de sublegendas fora do perfo
do de seis meses antes da eleição. 
!I 2.0 -Quando se realizarem elei
ções simUltâneas, o partido poderá 
concorrer em tôdas com sublegen
das, ou apenas naquelas em que a 
convenção decidir. 

Art. 3.0 - A convenção para escolha 
dos candidatos será realizada, no 
máximo, até trinta dias antes do 
término do prazo para o respectivo 
registro. 

Art: 4.0 .- Resolvida a Instituição de 
sublegendas, os convencionais Indi
carão a sublegenda de sua preferên
cia. 

Art. 5,0 -Para as eleições propor
clonais cada partido poderá registrar 
tantos candidatos quantos forem os 
lugares a prencher mais sessenta por 
cento nas eleições para a C!\mara 
dos Deputados e Assembléias Legis
lativas, e mais cem por cento nas 
eleições para 'as Câmaras Munlcl
pals, haja ou não sublegendas." 

Estou lendo os artigos sôbre os 
quais farei alguns comentários, omitin
do aquêles que não Interessam à dis
cussão, no momento. 

"Art. 8.0 - Serão Instituídas duas 
sublegendas, ainda que a maioria dos 

convencionais vote contra, se pelo 
menos um têrço optar pela Institui-
ção. · 
Parágrafo único - Nesse caso, a que 
fõr apoiada pela maioria dos con
vencionais será a de número um e 
poderá Indicar, nas eleições propor
clonais, até dois terços dos candi
datos do partido. 

Art. 9.0 - Quer sejam Instituídas 
até três sublegendas, quer apenas 
duas, na forma do artigo anterior, 
será sempre lavrada apenas uma ata 
da convenção realizada para a es
colha de candidatos de tôdas as sub
legendas. 

Art. lO - o resultado da conven
ção somente será considerado ho
mologado para · efeito de registro 
dos candidatos na Justiça Eleitoral, 
se, no prazo de quinze dias, a contar 
da data do encerramento da conven
ção, o Dlretórlo Nacional não se ma
nifestar contràrlamente perante o 
Tribunal Regional Eleitoral compe
tente. 

Art. 19 - As convenções serão cons
tltuidas na forma prevista na Lel 
Orgânica dos Partidos (Lel n.o 4. 740, 
de 15 de junho de 1965) ." 

Sr. Presidente, isto quer dizer que, para 
ser aceita uma sublegenda, é preciso que 
a Convenção vote. E qual essa Conven
ção? -A que está regulada na Lei Or-
gânica dos Partidos. · 

Para não me alongar, vou ler o art. 
39 da Lei Orgânica dos Partidos, que es
tabelece, especifica ou define a consti
tUição da Convenção Regional, que é a 
que nos interessa, porque discutimos o 
problema das eleições nos Estados: 

"Art. 39 - Constituem a convenção 
regional: 

I - o diretório regional; 
n - os delegados municipais; 

DI - os representantes do partido 
no Senado Federal, Câmara 

I 
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dos Deputados e Assembléia 
Legislativa. 

§ 1.0 - Cada Município terá direi
to a um delegado para cada 1.000 
(mil) votos de legenda ou !ração su
perior a 500 (quinhentos), obtidos 
pela média dos votos na legenda 
partidária, na última eleição reallza
da para renovação da Assembléia 
Legislativa e da Câmara dos Depu
tados, até o limite de 60 <sessenta). 

§ 2.0 - ll: assegurado, aos Municí
pios onde o partido tiver diretório 
organizado, o direito, no minimo, a. 
um delegado." 

Então, sr. Presidente, se o que se te
.mia, nos Estados, era que os governa
dores, monopolizando o partido, mono
polizando as convenções, pudessem im
pedir outras candidaturas, mesmo em 
. sublegenda, que viriam desafiar o candi
dato oficial apoiado pelo governador, 
como essa era a luta, Sr. Presidente, que
ro declarar que será multo difícil, em 
·qualquer Estado, haver uma convenção 
com tão grande número de membros pa
ra aprovar a Instituição de sublegendas, 
se isto não fôr do agrado do governador. 
Poderá haver sublegenda· para deputado, 
e até para senador, porque, pelo pro
jeto, somam-se os votos. Mas, sublegenda 
para governador, em qualquer Unidade 
da Federação? 'Duvido, pelo menos no 
meu Partido; se o governador não qui
ser, não haverá sublegenda. E êle não vai 
querer. 

Citemos, por exemplo, São Paulo. Se 
·o que se diz é verdade, em relação ao 
nosso prezado companheiro Carvalho 
Pinto, isto é, que S. Ex.a não teria. o 
apoio do governador para sua candidatu
ra à governança em 70 - candidatura 
essa já. do domínio público -, duvido 
que o Senador Carvalho Pinto consiga 
pelo menos um têrço dos convencionais, 
para que a convenção homologue, sem 
votação, a sublegenda !nstitulda. 

O Sr. Josaphat Marinho - Permite
me V. Ex.n uma intervenção? 

O SR. CLODOMIR MILET - :G: o que 
afirmo, Sr. Presidente, porque da con
venção fará. parte - São Paulo tem 500 
e tantos municípios, com o niinlmo de 
um representante para cada município, e 
tem ainda delegados, tem um represen
tante em cada Município, que serão na 
base de um para cada mil votos de le
gendas num fator superior a quinhentos 
com~utados em relação ao último pleito. 
E~tão, os Deputados Federais, Deputados 
Estaduais, os Senadores, os Membros: do 
Dlretório somam de setenta a noventa 
convencionais. 

Em São Paulo haverá., no mínimo, mil 
e quinhentos ou dois mil convencionais. 
Isso significará que, para que uma sub
legenda seja aprovada automàticamen
. te, necessário seria que seiscentos ou se
tecentos convencionais apoiassem a ins
tituição daquela sublegenda . 

Quem conhece a luta nos Estados, 
.conhece a fôrça de um governa
dor, quando tem lnterêsse em não dei
xar que aquêle que lhe pode prejudicar 
seja candidato para vencer, ou se tem 
possibllldade de vencer, sabe que é im· 
praticável. 

Referi-me a São Paulo, como poderia 
citar outros casos, como o caso de Cid 
Sampaio, de Pernambuco, de Pedro Gon
din, da Paraíba, onde seria impraticá
vel até a sugestão da sublegenda, para 
que a convenção pudesse tomar uma de
cisão. 

Ouço o nobre Senador Josaphat Ma
rinho.' 

O Sr. Josaphat Marinho - Além da ln
constitucionalidade do Projeto, que sus
tento, vê-se que está em elaboração, se
guando as pormenorizadas observações 
de V. Ex.8 , não uma lei, mas um alçapão 
que visa a pegar multo ilustre chefe da 
própria ARENA. 

O SR CLODOMIR MILET - Não usa
ria o têrmo alçapão. Prefiro dizer que, se 
foi realmente o Deputado Rondon Pa
checo o elaborador do projeto, deve tê-
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lo feito usando aquela malicia mineira, 
aquela proverbial sabedoria mineira que 
ensina ou, pelo menos, nos ensina que, 
em determinadas circunstâncias, não se 
deve dizer claramente aquilo que se pre~ 
tende, principalmente em assuntos de 
natureza politica, 

O Governador de Minas é contra a 
sublegenda, já o declarou; o Presidente 
da ARENA em Minas é contra a suble~ 
genda. Evidentemente, não se poderia 
fazer uma lei que viesse declaradamente 
dizer que não há sublegenda. 

Há quem esteja a favor. Neste caso é 
possivel atender a uns e outros, crian
do-se determinadas condições a serem 
cumpridas para a sublegenda. Na prá
tica, essas condições não serão atingi
das; conseqüentemente, vence aquela 
ala do Partido que não pretendeu sub
legenda. 

Em Minas, ao Governador, que é do 
antigo PSD, não será dificil aceitar um 
elemento da UDN para que o casamento 
se faça perfeito e possa, daqui para a 
frente, trabalhar com mais segurança 
para alcançar êxito, na fusão dêsses 
dois antigos Partidos. 

ll:ste é o caso mineiro, porque mineiro 
é o autor dà projeto que virá a esta 
Casa. 

Mas o anteprojeto, como será redigido, 
não está mal, está um p~uco confuso -
a confusão talvez seja, em determinado 
sentido, proposital -mas no fundo não 
está mal. Há algumas coisas que são até 
de regimento, de instrução. Mas há algo 
um pouco mais sério. Por exemplo: quan
do se diz que serão nomeados delegados 
especiais para acompanhar o processo 
da eleição, desde a escolha das suble
gendas e candidatos até à diplomação 
dos eleitos, êsses delegados especiais no
meariam os delegados e fiscais perante a 
Justiça Elel toral 

Isto significa que vamos ter, na Jus
tiça Eleitoral, não uma disputa entre os 
dois Partidos adversários, mas disputas 

das sublegendas, como se Partidos fôs
sem, para assegurar a vitória daqueles 
candidatos que, naturalmente, estivessem 
vinculados àquelas sublegendas, ou para 
tentar a derrota daqueles contra os quais 
se insurgem os delegados das sublegen
das que não alcançaram a votação. 

Isto significa que estamos criando, 
realmente, Partidos dentro dos Partidos, 
e ai volto a insistir: é preferivel que 
haja três ou quatro Partidos funcionan
do normalmente neste Pais, a se cria
rem subpartidos dentro dos dois Parti
dos existentes, para prejudicar a nossa 
vida democrática. 

E todos nós queremos que se implante 
definitivamente, ·em têrmos absoluta
mente institucionais, respeitados os dis
positivos da Constituição em vigor, se 
não se puder, até lá, alterar a Constitui
ção, para que algumas outras conquis
tas possam ser incorporadas ao seu tex
to. 

Mas, Sr. Presidente, quando se dis
cutiu o assunto, ful chamado para dar 
opinião a respeito dos diversos projetas 
apresentados a uma Comissão aqui orga
nizada, com elementos do Senado e da 
Câmara dos Deputados, no sentido de 
encontrar uma solução para o caso das 
sublegendas. O ponto de vista que ma
nifestei na ocasião, e renovo hoje, era 
o seguinte: aceito a sublegenda, e não 
considero inconstitucional. Havendo ape
nas dois partidos, admito haja até a ne
cessidade das sublegendas como para dar 
representação a uma minoria expressi
va que tem direito de se manifestar, co
mo de se fazer representar nas Assem
bléias, no Senado e na Câmara e até no 
Executivo. 

Mas, Sr. Presidente, recuso-me a acei
tar, sem maiores explicações, uma Lei 
Especial criando a sublegenda. 

Entendo que a reformulação do Código 
Eleitoral e da Lei Orgânica dos Partidos 
Políticos é que terá de ser feita, para 
adaptar êsses dois mandamentos legais 
aos novos dispositivos da Constituição. 
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Admito que, quando da reforma da 
Lei Eleitoral e da reforma da Lei Orgâ
nica dos Partidos, incluam-se os dispo
sitivos permitindo a sublegenda. 

Sr. Presidente, cheguei a redigir suges
tões que seriam emendas à Lei Eleitoral, 
emendas ao Estatuto dos Partidos Poli
ticas, alterando ou modificando artigos 
dessas duas leis para que se possa ad
mitir a sublegenda no corpo da lei elei
toral. 

Como, repito, não estarei aqui por oca
sião da discussão, deixarei, como subsi
dio àqueles que vão estudar a matéria, 
os elementos que agrupei sob forma de 
emendas que seriam apresentadas à lei 
ou sob a forma de emendas a serem a
presentadas a diversos artigos da lei 
eleitoral 

Vou ler sugestões que apresentei tendo 
em vista o que se discutiu nesta Casa, 
tendo em vista as aspirações daqueles 
que se batiam pela extinção da sublegen
da, para que esta sublegenda, realmen
te, vindo, possa atender àqueles casos 
em que se esperava, como se espera, 
possa haver. desencontros de oplnlões, 
desejo ou aspirações de disputarem 
vagas, sem que êsses candidatos tenham 
o apoio da maioria do diretório ou do 
Governador do Estado, que é realnlente 
quem tem fôrça politica no momento, 
como antigamente - não mudou com 
a revolução; continua a mesma coisa-, 
para submeterem o registro de candida
tos à Justiça Eleitoral. 

As minhas sugestões eram as seguintes: 
"Alterações e modlticações a serem 
Introduzidas na Lei 4.137, de 15 de 
julho de 1965, (Código Eleitoral), 
para modificar os seguintes artigos: 
"Art. 87 - Sõmente podem concor
rer às eleições candidatos registra
dos por partidos, admitindo-se o re
gistro de sublegendas. 
§ 1.o - No caso das eleições de que 
trata o artigo 83, à exceção das de 
Presidente e Vice~Presidente da Re
pública, podem ser registrados até 

3 (três) candidatos em cada vaga, 
em sublegendas requeridas por mais 
de 25% (vinte e cinco por cento) 
dos membros do respectivo dlretó~ 

rio e votadas pela Convenção par
tidária, considerando-se aprovadas, 
qualquer que seja o número de votos 
obtidos." 

Isso, Sr. Presidente, era para evitar que 
uma convenção registrasse a sublegen
da~ Então, nós admitimos que, se o di-. 
retório aprovasse a sublegenda, a con
venção homologaria a sublegenda com 
qualquer número de votos, uma vez que 
fôssem satisfeitas as exigências da lei, 
uma vez que houvesse algum voto na 
convenção. 

Não se admitia que a sublegenda fôsse 
apresentada à convenção e não tivesse 
qualquer voto. Mas se ela, apresentada 
ao diretório, tivesse, para sua instituição, 
determinado n ú m e r o de assinaturas, 
é evidente que êsse número de mem
bros do Dlretório que tinham tomado 
parte na convenção votariam nessa sub
legenda. E, assim, com qualquer número 
de votos seria aprovada a sublegenda. 

"11 2.0 - Quando se tratar de elei
ções que obedecem ao principio da 
representação proporcional (art. 84), 
as sublegendas serão requeridas à 
Convenção e votadas, desde que sa
tisfaçam as seguintes exigências, 
considerando-se aprovadas as três 
primeiras colocadas na ordem de vo
tação: 
I - Para deputados federais e esta
duais: 
a) apoio de, pelo menos, 25% (vinte 
e cinco por cento) dos membros do 
diretório regional; 
b) apoio de, pelo menos, 25% (vinte 
e cinco por cento) da soma dos re
presentantes do Partido no Congres
so Nacional e na Assembléia Legis
lativa." 

Ora, se um deputado do partido não 
pudesse contar, no momento, com os 
25% do diretório, mas pudesse contar 
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com os 25% do total das representações 
no Senado Federal, Câmara dos Depu
tados e Assembléia Legislativa, então se 
poderia instituir a sublegenda para aten
der justamente à aspiração daqueles que 
seriam sacrificados naturalmente pela 
falta de apoio no diretório regional. 

"ll - Para vereadores: 

a) apoio de, pelo menos, 25% (Vinte 
e cinco por cento) dos membros dos 
diretórios municipais; 
b) apoio de, no mlnlmo, 25% (vinte 
e cinco por cento) dos membros da 
Convenção." 

' Aqui seria diferente, porque teríamos 
que recorrer à convenção, uma vez que o 
diretório já compreende os vereadores e 
não seria justo que um partido, num mu
nicípio que tenha sete vereadores, com 
apenas 25% dêsses vereadores pudesse In
dicar sublegenda. Somaríamos, então, 
com outros representantes que compõem 
a convenção e teríamos 50% dos mem
bros da convenção para que se fizesse 
uma sublegenda municipal. 

"§ 3.0 - Em qualquer dos casos, não 
será permitida a assinatura de qual
quer representante, seja do diretório, 
seja da convenção, em mais de um 
requerimento de sublegenda, consi
derando-se válida, apenas, a aposta 
no que der entrada em primeiro lu
gar. 

§ 4.0 - Nenhum registro será admi
tido fora do período de 6 (seis) me
ses antes da eleição, não podendo a 
convenção partidária deixar de sub
meter à deliberação os requerimen
tos de sublegenda ·que satisfaçam as 
condições estabelecidas nesta lei. 

§ 5.0 - Cada sublegenda poderá 
representar-se perante a Justiça 
Eleitoral pelos seus delegados, os 
quais serão indicados ao Juízo Elei
toral pela maioria dos seus subscri
tores e exercerão tôdas as atribuições 
conferidas aos delegados de partido, 

inclusive o registro da sublegenda e 
dos seus candidatos, na forma do 
artigo 94. 
§ 6.0 - Os delegados das sublegen
das indicarão os fiscais que deverão 
atuar, na eleição e na apuração, pe
rante os Juizes e Juntas Eleitorais." 

Tudo isto, repito, são modificações a 
serem introduzidas no Código Eleitoral, 
visando, justamente, as sublegendas, 
cuja instituição estaríamos fazendo atra
vés dos artigos já referidos. 

"Art. 92 - Para as eleições que obe
decerem ao sistema proporcional, ca
da Partido poderá registrar tantos 
candidatos quantos forem os 'lugares 
a preencher, mais setenta e cinco 
por cento (75%) para as eleições fe
derais e estaduais, e mais cem por 
cento (100% l para a eleição de ve
readores." 

Houve uma grita contra isso. Seriam 
100% a mais. E o que vem no projeto são 
apenas sessenta por cento. Por conse
guinte, entendo que atualmente se dá 
1/3 a mais. Teríamos os 3/4 e, com isso, 
se evitariam sublegendas, multas vêzes, 
nas eleições proporcionais, porque o nú
mero de candidatos, mesmo com tôdas as 
divergências que houvesse dentro do par
tido, raramente chegaria a atingir êsse 
número permitido, normal, com mais 
75%. 

"§ 1.0 - No caso de registradas sub
legendas, o número de vagas a caber 
a cada uma será de 20% (vinte por 
cento), sendo as restantes divididas 
proporcionalmente à votação obtida 
pela sublegenda na convenção. 
§ 2.0 - As sublegendas serão identi
ficadas pela sigla partidária, acres
cida dos números de 1 a 3, na ordem 
da votação que tiver alcançado na 
convenção." 

O artigo 99 é um dispositivo sujeito à 
discussão, porque a Constituição, agora, 
proibe a collgação partidária. Mas o Có· 
digo Eleitoral, que ainda está em vigor, 
admite que um partido possa registrar 
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um candidato já registrado por outro 
partido nas eleições majoritárias. Se ês
te artigo não fôr considerado incons
titucional, ou seja, se, nas eleições ma
joritárias, Isso não fôr considerado co
ligação, eu sugeriria a seguinte modlf1· 
cação: 

"Nas eleições majoritárias, poderá 
qualquer partido registrar, na mes
ma circunscrição, candidato já por 
outro registrado, desde que o outro 
partido e o candidato consintam, 
por escrito, até 10 dias antes da elei
ção, observadas as formalidades do 
art. 94, salvo se houve o registro de 
mais de uni candidato, sendo, nesse 
caso, as sublegendas igualadas ao 
partido para todos os efeitos legais. 
§ 1.0 - No caso de haver registro de 
mais de um candidato pelo partido, 
através de sublegendas, é defeso a 
outro parti d o registrar qualquer 
dos nomes já registrados pelo parti
do ou em sublegendas, mesmo que 
haja a concordância de que trata 
êste artigo." 

Quando houver sublegenda, não se ad
mitirá, evidentemente, o apoio de outro 
partido a um dos candidatos da· suble
genda. Para evitar isso, que está ame
drontando todo mundo, é que estabele
cemos que, se um partido, por exemplo, o 
MDB, resolver apQiar, em determina
do Estado, um candidato registrado pe
lo outro partido, no caso de haver dois 
ou três candidatos registrados pela 
ARENA, em sublegenda, não pode o MDB 
registrar êsse candidato, mesmo que êle 
consinta. Então, é proibido. Mas Isso pa
rece que é Inconstitucional, tendo em 
vista que a Constituição, agora, já es
tabelece que é proibida a coligação par
tidária. 

Isto, aqui, foi feito, evidentemente, sem 
examinar essa parte da inconstitucio
nalidade, e no momento em que a maté
ria fôr discutida é que se poderá veri
ficar se tem. ou não fundamento. 

O Sr. Adalberto Sena - Permite-me 
V. Ex.n um aparte? (Assentimento do 

orador.) Eu queria um esclarecimento: 
V. Ex.a acha que Isso é inconstitucional. 

Mas manifestou dúvida a êsse respei
to quanto à interpretação de outras pes
soas. V. Ex.a acha possível admitir-se que 
êsse preceito - de poder um candidato 
ser Inscrito por outro partido - não é 
coligação? 

O SR. CLODOMIR MILET - Não 
admiti e nem deixei de admitir. O que . 
existe é o que está no Código Eleitoral: 

"Art. 94 - :Bl permitido registro do 
candidato ... " 

O Sr. Adalberto Sena - Não sou ju
rista, mas tenho a Impressão de que essa 
dúvida não se justifica. :S: coligação, e a 
lei não pode ser desrespeitada median
te eufemismo. 

O SR. CLODOMIR MILET - Ao lnvP.s 
disso, que seria uma modificação do que 
está no Código Eleitoral, para atender 
aos casos de sublegendas, proibindo, in
clusive, o registro de candidatos por 
outro partido, deveria ser apresentada 
emenda suprimindo o art. 94 do Código. 

O fato é o seguinte: o Código existe, 
e êsse artigo está no Código. A Consti
tuição é posterior ao Código. Assim sen
do, temos que suprimir o artigo do Có
digo ou modificá-lo, se não houver, com 
essa adaptação, qualquer arranhão na 
Constituição. 

Eu mesmo tive a dúvida e alerte! para 
Isso, mas como já estava nas sugestões 
que apresentei, estou lendo tal como 
redigi na ocasião: 

"§ 2.0 - Quando se tratar da re
novação de dois terços do Senado 
Federal, o registro dos candidatos, 
mesmo por sublegendas, far-se-â 
separadamente, um para cada vaga, 
e essa separação será observada 
também nas cédulas oficiais". 

Veja V. Ex. a que Isso é de multa Impor
tância, porque o que está no projeto, a 
respeito, é o seguinte: 

"Art. 14 - Nas eleições majorltá
rals, havendo sublegendas, somar-se-
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ão os votos dos candidatos do mes
mo partido." 
§ 1.0 - Sé o ·partido vencedor tiver 
adotado sublegendas, considerar-se-à 
eleito o mais votado dentre os seus 
candidatos. 
§ 2.0 - Nas eleições para a renova
ção de dois terços do Senado Fede
ral, se o partido vencedor houver 
Instituído sublegendas, conslderar
se-ão eleitos os dois mais votados 
dentre os seus candidatos." 

Sr. Presidente, embora não esteja 
multo clara a redação, e possa estar su
jeita a qualquer outra Interpretação, evi
dentemente, pode-se chegar a admitir 
que o que está dito aqui é que, na reno
vação dos dois terços do Senado, os vo
tos dos dois· candidatos serão somados, 
e vencedor será o partido que tiver ob
tido maior soma de votos. 

Neste caso, os dois mais votados, ha
vendo sublegendas, serão os eleitos do 
Partido. O Partido faria os dois candida
tos se a soma dos votos dos dois candi
datos fôsse superior á soma dos dois ou
tros do outro Partido. 

Não penso assim; chego a admitir que 
é inconstitucional êsse dispositivo. 

Quando, outro dia, retrucava ao Se
nador Josaphat Marinho, dizendo que 
sem a soma de votos não havia necessi
dade de sublegendas, eu me referia às 
eleições proporcionais, às eleições de Go
vernador com um candidato, às eleições 
de Senador numa vaga só, ou no caso de 
dois Senadores em cada sublegenda para 
uma vaga. 

Era assim que eu pensava e assim es
tá escrito nas sugestões que apresentei 
à Comissão que estudou a matéria. E 
se verá num dos artigos, adiante, como 
eu entendo que deve ser feita a apuração 
dos votos, no caso de as vagas serem de 
dois Senadores, como vai ocorrer em 
1970. 

"Art. 100 - Nas eleições realizadas 
pelo sistema proporcional, deferi
dos todos os pedidos de registro, o 

Tribunal Regional, ou o juiz eleito
ral, reservará para cada partido, por 
sorteio, em sessão ou em audiência 
· realizada na presença dos candida
tos e delegados de partido, uma série 
de números, a partir de 100 (cem). 

Art. 101 - Pode qualquer candidato 
requerer, em petição com firma re
conhecida, o cancelamento do seu 
nome do registro, ficando nesse caso 
reduzido para 3 (três) dias o prazo 
para a convocação da convenção 
destinada à escolha do substituto." 

Evidenté que não se poderia, no caso 
de alguém desistir de sua candidatura, 
dar poder ao Partido para substitui-lo, 
quando o candidato tenha sido registra
do pela sublegenda que êle adotará. 

"Acrescentem-se os seguintes pará
grafos ao art. 107 da Lei 4.737, de 15 
julho de 1965 - Código Eleitoral: 
Art. 10'7 - ........•.•......•.....• 
§ 1.0 - No caso de haver registro de 
sublegenda, apura-se o quociente 
partidário, dividindo-se pelo quoci
ente eleitoral a soma dos votos váli
dos obtidos por tõdas as sublegendas. 
§ 2.0 - Apura-se o quociente parti
dário em cada sublegenda, dividin
do-se pelo quociente eleitoral o nú
mero de votos dados aos candidatos 

. da sublegenda. 
Modificar o artigo 108: 
Art. 108 -Estarão eleitos tantos 
candidatos registrados por um parti
do quantos o respectivo quociente 
partidário indicar, na ordem da vo
tação nominal que cada um tenha 
recebido, apllcando-se a operação em 
relação a cada sublegenda, se tiver 
havido registro de candidatos em 
sublegendas. 
Acrescente-se o seguinte parágrafo 
ao 'artigo 109: 

Art. 109 ...........••.............. 
· § 3.0 - Havendo sublegendas, as 
sobras serão distribuídas, por ordem 
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de votação de todos os candidatos do 
partido, independente da sublegen
da a que pertença. 
Modificar os artigos 111 e 112: 
Art. 111 - Se nenhum partido al
cançar o quociente eleitoral, consi
derar-se-ão eleitos, até serem preen
chidos todos os lugares, os candida
tos mais votados, mesmo que haja 
registro de sublegendas. 
Art. 11Z - Considerar-se-ão su
plentes da representação partidária: 
I - Os mais votados, sob a mesma 
legenda, incluindo as sublegendas, e 
não eleitos efetivos das listas dos 
respectivos partidos. 
n - Em caso de empate na vota
ção, na ordem decrescente de idade, 
considerando-se, inclusive, os candi
datos das sublegendas. 
Acrescentem-se ao art. 178 os se
guintes parágrafos: 
Art. 178 ..........................• 
§ 1.0 - Havendo candidatos regis
trados em sublegendas na eleição 
majoritária, à exceção da de Presi
dente da República, somam-se os 
votos de cada candidato, indepen
dentemente de sua sublegenda, sen
do vencedor o Partido que obtiver 

maior votação, e, dentro dêste, o can
didato mais votado. 
§ 2.0 - No caso de renovação de 
dois terços do Senado, sendo o regis
tro de um candidato para cada vaga, 
a soma dos votos far-se-á. em rela
ção aos candidatos registrados para 
a mesma vaga, havendo ou não re
gistro de sublegendas." 

Isso foi o que ocorreu no Ceará, na 
última eleição para duas vagas de Se
nador. A Justiça Eleitoral aceitou uma. 
sublegenda para cada vaga, mas dois 
ou três candidatos para uma vaga, e 
dois ou três candidatos para outra va
ga. 

A não ser assim, a admitir que esta 
disposição contida no anteprojeto ve
nha a prevalecer, entendo que estaremos 

fazendo uma legislação até certo ponto 
draconiana e prejudicial aos interêsses 
partidários. 

Geralmente vai acontecer com o MDB, 
mas haverá Estados em que o Partido 
prejudicado seja a ARENA. 

E, sobretudo, como acaba. de explicar o 
Senador Adalberto Sena, entendo que 
a soma dos votos dos dois candidatos, 
como· se fõsse uma eleição só, quando, 
na verdade, há eleição de um e do ou
tro, esta soma dos votos transferidos 
de um para o outro, para que sejam elei
tos os dois mais votados, é absolutamen
te inconstitucional. 

Sr. Presidente, o art. 16 do Projeto 
do Deputado Rondon Pacheco diz o se
guinte: 

"Seja ou não instituída a sublegenda, 
somente pode ser candidato cidadão 
fillado ao Partido até um ano antes 
da eleição." 

Votamos, há pouco tempo, uma lei per
mitindo que as eleições dos diretórios 
municipais, regionais e nacionais se fa
çam em 1969, em julho, agôsto ou setem
bro. Então, quem não estiver registrado 
no Partido, até essa data, não poderá 
concorrer às eleições de 1967. 

Atualmente, só estão f!llados aos Par
tidos os Deputa.dos e Senadores que aqui 
declararam a sua fillação partidária. 
Aquêle livro que se instituiu, por fôrça 
do hábito, não tem mais qualquer valor. 
A meu ver, é preciso que o eleitor que 
queira participar de um Partido se ins
creva e preencha a sua ficha. Como não 
há ficha nenhuma ainda feita, não exis
te ninguém filiado a qualquer Partido, 
atualmente, a não ser os seus Deputados 
e Senadores, os Deputados estaduais e os 
Vereadores. Os próprios Governadores 
podem não estar vinculados a Partido, 
porque não assinaram sua ficha e não 
tiveram de fazer nenhuma declaração de 
f1llação. Foram eleitos, como no meu Es
tado, por uma coligação de Partidos, an
tes da Revolução. Não puderam figurar 
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no Diretório, porque o estatuto proíbe 
que exerçam qualquer função partidá
ria dentro do Diretório. 

Então é verdade que se esclareça real
mente o sentido desta vinculação ou 
desta flllação, para evitar aborrecimen
tos e contrariedades, e, até certo ponto, 
para evitar que sejam prejudicados os 
interêsses dos dois Partidos existentes. 

Ainda acredito que, até 1970, teremos 
mais de dois Partidos. Não participo da 
idéia do Sr. Senador Aurélio Vianna, de 
que é muito difícil organizar-se um Par
tido. Não. Acho que, se o Tribunal Su
perior Eleitoral baixar ràpidamente as 
instruções, como está querendo fazer, e 
achar que, para a constituição ou fun
dação de um Partido politico, basta que 
se apresentem as listas dos eleitores que 
votaram na. última eleição, correspon
dentes a 10% do total dos votantes, ou 
seja, 1.700.000 votos, em 2/3 dos Estados, 
com um mínimo de 7% em cada Estado, 
é fácil criar novos partidos politicos. O 
resto que a Constituição exige como fun·· 
damental, para organização e funciona
mento dos Partidos politicas, deve di
vidir-se :para as três etapas: 

Por exemplo, a prova de que os Parti
dos fizeram tantos Deputados e tantos 
Senadores, evidentemente, só pode ser 
feita depois da eleição .. 

Não pode um Partido se organizar, 
agora, levando Deputados .e Senadores 
já a êle filiados e que assim se declara
ram ao Senado. 

A Constituição :tala em eleitos pelo 
Partido. Como se pode fazer prova de 
que foi eleito pelo Partido, se o Partido 
não existe? 

l!l um . absurdo pretender-se a prova, 
antes da eleição. 

A Lei Orgânica dos Partidos diz, cla
ramente, que dois terços do eleitorado, 
que votou na última eleição, servirão à 
organização das listas depois de um ano. 
Quando organizados tantos diretórios, no 
País, com o mínimo de tantos municí-

pios, em cada Estado, para que conti
nuassem funcionando, sob pena de ex
tinção, depois da eleição, seria :feita a 
prova de que tinham sido eleitos tantos 
Deputados e que houvessem obtido dois 
terços do número total de legendas. 

A Constituição atual não exige a. pro
va. de 10%. Admitamos que a. Constitui
ção pudesse ser modificada, dizendo que 
as listas de 10% do eleitorado, neste pe
ríodo, seriam de tantos por cento, antes, 
para organização, e tantos por cento, de
pois da eleição, para se saber se, real
mente, foi atendido o total exigido. 

Temos, então, de aplicar a Constitui
ção, que diz que a eleição deverá ser de 
um ou dois terços. Então, se tivéssemos 
organizado o partido, antes da última 
eleição, teríamos a. renovação de 1/3 do 
Senado. Poderíamos, assim, exigir que o 
partido apresentasse prova de qué elegeu 
10% do Senado, ou, apenas, os 22 eleitos 
nessa eleição? 

O Sr. Adalberto Sena. - Um Deputado 
pode pertencer a um partido, ter sido 
eleito por determinado partido e se pas
sar para outro. 

O SR. CLODOMIR MRET - Por Isso 
se exige a prova de eleição. :S: o que diz 
a Lei Orgânica dos partidos, e a própria 
Constituição, no seu art. 149: 

"A organização, o funcionamento e a 
extinção dos partidos políticos serão 
regulados em lei federal, observados 
os seguintes princípios: 

VII - exigência de dez por cento do 
eleitorado que haja votado na. últi
ma eleição geral para a Câmara dos 
Deputados, distribuídos em dois ter
ços dos Estados, com o mínimo de 
sete por cento em cada um dêles, 
bem assim dez por cento de depu
tados, em, pelo menos, um têrço dos 
Estados, e dez por cento de sena· 
dores;" 
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Assim, a Lei Orgânica dos Partidos, 
anterior à Constituição, já dizia no seu 
art. 7.0 : 

"0 partido político constituir-se-á, 
originàriamente, de, pelo menos, 3% 
do eleitorado que votou na última 
eleição geral para a Câmara dos 
Deputados, distribuídos em 11 ou 
mais Estados, com o mínimo de 2% 
em cada um." 

E como essa Lei Orgânica dos Partidos 
dizia, no seu artigo 47: 

"Ainda se cancelará o registro do 
partido que não satisfizer as seguin-
tes condições: · 
I - apresentação de provas ao Tri
bunal Superior Eleitoral, no prazo 
improrrogável de 12 (doze> meses, 
contados da data do seu registro, de 
que constituiu legalmente diretórios 
regionais em, pelo menos, 11 (onze) 
Estados; 
D - eleição de 12 (doze> depu
tados federais distribuídos por 3 
(três) Estados, pelo menos; 
m - votação de legenda em elei
ções gerais para a Câmara dos Depu
tados, correspondente, no mini
mo, a 3% (três por cento) do elei
torado inscrito no Pais." 

Verifica-se, assim, que a Constituição 
estabelece que a lei federal regu
lará a criação, o funcionamento e. a ex
tinção dos partidos políticos, obedecidos 
os princípios seguintes. Mas, tal já exis
te, a lei federal existe, pois não foi re
vogada. O que é preciso é adaptá-la à 
Constituição. 

Já estamos com ela pronta, dizendo o 
que é preciso para se organizar os par
tidos. Bastará que o artigo 7.0 seja mo
dificado. 

Onde se diz 3%, diga-se 10% do elei
torado; onde se diz 2% em cada Estado, 
diga-se 7% em cada Estado; onde se diz 
dos Estados, diga-se 2/3 dos Estados. Mo
difique-se o artigo, como se modifica
rá o artigo 47, .para dizer: "eleição de 
10% de Deputados e Senadores, eleitos 
na última eleição." 

Poderá, então, estabelecer-se que a 
prova da eleição de 10% se faça depois 
de duas eleições, porque 10% de Senado
res não podem ser obtidos numa só elei
ção, quando se renovam apenas 2/3 do 
Senado. Dez por cento de senadores se 
referem à eleição. E, quando se diz 10% 
do Senado, deve dizer-se depois de duas 
eleições. 

O Partido, assim, continuaria existindo, 
até que 'houvesse segunda eleição, quan
do se completariam os 10%. O Tribunal 
regulará aquêles 10% de eleitos. 

Esta, evidentemente, é a interpretação 
correta, porque, a não ser assim, esta
riamos, desde agora, fraudando a lei. 
Para organizarmos um partido, teríamos 
que arranjar Deputados e Senadores elei
tos por outros partidos. 

Então, isso não provaria nada. Qual 
o princípio que se estabeleceria para a 
extinção dos partidos? ou para demons
trar que um partido não poderia conti
nuar a existir? Quando a Constituição 
fala na organização, funcionamento e 
extinção dos partidos, diz que a matéria 
será regulada por lei federal, que é esta 
que existe. Não fala, somente, nas exi
gências. Estabelece diversos princípios, 
entre os quais: 

"IV - fiscalização financeira; 
v - disciplina partidária; 

VI - âmbito nacional, sem pre
juízo das funções deliberati
vas dos diretórios locais; 

VDI - proibição de coligações par
tidárias." 

Não se trata, pois, do principio do par
tido, para a organização do partido so
mente, mas para o tempo em que acumu
larem as eleições. Assim, não se preten
de que essas exigências sejam obriga
tórias para a fundação do partido. l!: para. 
o seu funcionamento e extinção. A lei 
é que vai decidir. 

Acredito que não será difícil a orga
nização de partidos políticos, principal
mente agora, quando se vai começat· a 
discutir o projeto de sublegenda que, co-
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mo disse, não vai atender, absolutamen
te, aos interêsses e aspirações daqueles 
que tanto esperavam da Instituição da 
sublegenda para até sobreviver politi
camente. 

Sr. Presidente, estas· as considerações 
que desejava fazer, chamando a aten
ção dos ilustres colegas para que, na 
ocasião em que fôr debatida a matéria, 
procurem verificar, realmente, o que pode 
ser permitido na lei, face ao que pre
ceitua a Constituição, e o que deve ser 
aceito, tendo em vista os interêsses po
liticas, particularmente das regiões em 
que se divide o Pais. 

Nós temos que legislar, atendendo a 
peculiaridades nas diversas regiões do 
Pais. Não podemos continuar fazendo 
leis abstratas, pensando que, com elas, 
resolveremos os problemas, principalmen
te os politicas. Os problemas politicas são 
sutls. t preciso que haja compreensão 
para que possamos formular uma regu
lamentação. Esta seria feita, através de 
lei e no sentido de possibilitar às orga
nizações partidárias, criadas por decre
to e que ainda persistem, a tal ponto 
que os dois partidos estão-se esforçando 
para que não haja criação de outros par
tidos - há o mêdo de que, havendo ou
tros partidos, fiquem desfalcados em 
seus elementos - é preciso, repito, criar 
condições para que êsses partidos possam 
continuar vivendo e possam resolver seus 
casos, que sempre existiram:, em tôdas as 
agremiações politicas, mesmo quando o 
Pais as tinha em número de 13. 

Quem não se lembra, quem não sabe 
que, em cada partido politico, havia, 
multas vêzes, lutas sérias, resolvidas, 
constantemente, pela pressão, porque, se 
assim não fôsse, o prejudicado se passa
ria para outra legenda. 

Mas, havia casos desta ordem e de
fecções de partidos multas vêzes na hora 
das eleições, porque os lnterêsses contra
riados, os prejuízos ma te riais a colégio 
eleitoral de determinado candidato, por 
fôrça política, levam a uma solução ex-

trema. E Isto sempre existiu. Pudésse
mos conciliar os lnterêsses dos diversos 
elementos que, hoje, compõem os parti
dos, de modo a que expressassem as as
pirações populares de tôda a Nação, e 
evidentemente não teríamos por que es
tar pleiteando a criação de novos parti
dos. Mas os partidos atuals foram orga
nizados de cima para baixo, e a tal pon
to que, até hoje, não se possibilitou ao 
povo manifestar-se em cumprimento da 
lei, feita para permitir que os dlretórlos 
fôssem eleitos pelo povo e, depois, en
tão, elegessem os candidatos. Antes o 
povo, que elegia candidatos para o Go
vêrno, as Câmaras, as Assembléias, de 
parte não se pronunciava em eleição dos 
dlretórlos dos partidos. Agora, não I Pela 
lei, o povo toma parte, os eleitores se 
filiam ao partido e votam nos órgãos 
dlretores dêsse partido. Mas, até hoje, 
não se fêz Isto. Tem-se prorrogado in
def!nldamente a entrada em vigor da 
prática dêsse dispositivo da lei. 

Eu já disse que só em julho, agôsto 
ou setembro de 1969 é que terão lugar 
as primeiras eleições para os dlretórlos 
municipais. As eleições que se processa
rão êste ano, para prefeito, como, no 
próximo ano, para prefeito, até 1970, as 
eleições de 1968 e as de 1969 serão :feitas 
pelos dlretórlos regionais, pràtlcamente 
nomeados e que tiveram os seus manda
tos prorrogados por um ato, e, depois, 
novamente prorrogados por uma lei, que 
nós votamos. 

Sr. Presidente, partidos nessas condi
ções não podem, absolutamente, decla
rar-se representantes autênticos da 
vontade popular;• Não! Poderão vir a sê
lo quando a lei· fôr observada, quando 
dentro da organização dos quadros parti
dários se cumprir a lei, de modo a atin
gir os seus objetlvos. 

' Sr. Presidente, nosso Intuito é alertar 
o Senado para o perigo de uma votação 
precipitada de projeto dessa envergadu
ra, que poderá, ai sim, criar cisão de tal 
ordem que periclite a segurança de cer-
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tas instituições, caso certos setores se 
alarmarem com a desconfiança ou com 
o desavisado que possa haver. 

O Sr. Manoel Villaça - V. Ex. a permi
te um aparte? 

O SR. CLODOMIR MILET - Pois não. 

O Sr. Manoel VlUaça - Não é bem um 
aparte, mas uma sugestão que queria dar 
a V. Ex.a, que, por duas vêzes, se mani
festou neste Plenário com muito conhe
cimento de causa, a respeito do proble
ma da sublegenda e da organização par
tidária. Segundo estou informado, V. 
Ex.a entrará de licença a partir de hoje. 
Prevê-se que o projeto da sublegenda nos 
será encaminhado exatamente no perío
do de ausência de V. Ex. a; permito-me, 
então, sugerir que, durante êsse tempo, 
através de artigos para jornais ou cor
respondência, V. Ex.a nos dê a nós, ma
nos afeitos ao estudo dos problemas de 
organização partidária, o seu concurso 
sôbre o estudo dessa matéria na qual V. 
Ex.a se tem revelado um grande conhe
cedor, nos dois pronunciamentos que fêz 
no Senado. 

li: o que sugiro a V. Ex.a, a fim de que 
não fiquemos privados da sua colabora
ção, que parece multo valiosa. 

O SR. CLODOMIR MILET - Muito 
obrigado a V. Ex. a 

Por antecipação, deixo a minha cola
boração, através de sugestões que serão 
publicadas com o meu discurso e acei-

. tas como tal, se prevalecer o critério no 
sentido de que se faça alteração no Có
digo Eleitoral; ou aceitas com as cor
reções necessárias e atendendo às cir
cunstâncias diversas, ocasionais, como 
subsidio à própria lei que se está elabo
rando. 

Sr. Presidente, assim, através dos meus 
discursos, já dei o meu ponto de vista 
sôbre a matéria. 

o problema é complexo, envolve inte
rêsses reputados sagrados para certos se-

tores políticos, particularmente de cer
tas Individualidades politicas. 

Temo que, não se chegando a um acôr
do, os acontecimentos possam precipitar
se e sequer cheguemos a cuidar da or
ganização das novas legendas. 

Espero que todos, aqui, contribuam pa
ra que possamos sair imediatamente pa-· 
ra a organização de dois ou três partidos 
a mais; que teriam na sua organização 
elementos que não encontram guarida ou 
apoio nos outros partidos a que perten
cem. 

O Tribunal Superior Eleitoral está re
digindo as instruções, segundo soube, e 
posso declarar que não há dificuldade 
nenhuma, dentro da Constituição, para 
se organizarem êsses Partidos. 

o que se diz - e era o que há pouco 
me relatava o nobre Senador Mário Mar
tins - é que, se os próprios trabalhado
res não podem conseguir assinaturas nu
ma banca posta defronte da Central do 
Brasil, assinaturas para memoriais que 
seriam enviados ao Govêrno, protestan
do contra o arrôcho salarial, como ad
mitir possam ser organizados partidos, 
como admitir eleitores assinando fi
chas de partidos que se proclamam logo 
oposicionistas? I 

Primeiro: não há necessidade de os 
partidos se proclamarem oposicionistas. 
Os partidos têm programa. O fato de o 
Govêrno atual não estar de acôrdo com 
aquêle programa e os que querem orga
nizar o partido não estarem de acôrdo 
com êste Govêrno, não quer dizer que 
o partido se funde apenas tendo como 
principio básico fazer oposição ao Go
vêmo. É coisa aleatória. 

Funda-se um partido para que êle exis
ta permanentemente, para defender tais 
e tais programas, apoiando naturalmen
te o Govêrno no que for coerente com o 
programa do partido, como está aconte
cendo agora com o MDB, que apóia o 
Govêrno no caso de Legislação Atôml-
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ca, e de certas providências de política 
exterior. 

Quando a ação do Govêmo contraria 
o programa do partido, o partido é opo
sição ao Govêmo. 

O fato de ser ou não ser oposição 
. nenhuma importância tem para a or
ganização do partido. 

Atentemos para os fatos: a lei exige 
10% do eleitorado que votou na última 
eleição. A última eleição acusou 17 mi
lhões e tantos mil eleitores no País. A 
lei exige apenas 1 milhão e 700 mn elei
tores, distribuídos em 15 Estados, e exis
tem dois terços dos Estados com o míni
mo de 7% em cada Estado. 

De 60 para cá, até se organizarem os 
partidos, êsse eleitorado já vai a 25 mi
lhões; sem considerarmos os moços que, 
atingida a idade de 19 anos, são obriga
tôriamente eleitores - num total apro
ximado de 2 ou 3 milhões de eleitores 
novos. E para êste fim, aó Govêmo não 
interessa saber se êles assinaram ou não 
listas também para a criação e registro 
de novos partidos. Nenhuma dificulda
de há em que se assinem listas. Isto por
que a assinatura de lista com êsse fim 
tem o significado de "dar apoiamento". 
Só isso. 

Aqui, todos nós assinamos uma propo
sição apenas para apoiá-la, .e ela possa 
ter tramitação. Mas não somos por isso 
obrigados a votá-la. E quando a lei fala 
em assinatura de listas para que o Tri
bunal acolha a petição de registro de um 
Partido politico, não está obrigando és
ses assinantes a que se fillem ao Partido. 
A filiação é posterior ao registro do Par
tido. É preciso que se organize o Parti
do, e que se façam os fichários dos que se 
proclamam membros dos partidos, sujei
tando-se a obrigações e deveres, pagan
do suas contribuições, etc. Assinada a fi
cha - aí, sim -, está o Indivíduo iden·· 
tiflcado como partidário. Propaganda 
nesse sentido esclarecedora é que deve ser 

feita. É tão fácil dar conhecimento ao 
povo em vez de se estar por ai defen
dendo teses personallstas, que nada sig
nificam na emergência, no que diz res
peito à vida política, social, económica ou 
que fôr, dêste País, que se faça propa
ganda no sentido de que todos colaborem 
para que as instituições se orga
nizem, e possa o Pais viver num regime 
realmente democrático, com tôdas as 
suas instituições funcionando. 

É a propaganda que temos de fazer, 
pelo rádio, pela televisão, pelos jornais. 
Temos as Câmaras, as Assembléias Le
gislátlvas, para que o povo, tomando 
consciência através dos Partidos políti
cos, devidamente organizados, possa se 
manifestar e se bater em defesa de seus 
direitos. 

Essa a propaganda que acho Importan
te, e, no dia em que o Govêmo se aper
ceber de que é necessária, indispensável, 
para que a ordem seja mantida e as ins
tituições respeitadas, será o próprio Go
vêmo que vai se interessar pela for
mação de novos Partidos. 

Por que êsse temor de Partidos novos? 
Quem estiver satisfeito com a ARENA, 
fica na ARENA; quem estiver satisfeito 
com o MDB, fica no MDB; mas o povo, 
até hoje, não se incorporou a qualquer 
dêsses dois Partidos, não assinou qual
quer lista. 

Os 17 milhões de eleitores que vota
ram podem se1· chamados a assinar qual
quer lista de nôvo Partido; os dois Par
tidos já se registraram definitivamente, 
já fizeram a prova de que tinham elei
to 12 Deputados, êsses Partidos estão 
com a sua vida, a sua existência assegu
rada, estão registrados definitivamente, 
não há perigo do ponto de vista de amea
ça à sua sobrevivência. Não há neces
sidade de lista de eleitores para êsses dois 
Partidos e não há necessidade de fazer 
prova de eleitores para Deputados e Se
nadores, porque já fizeram a prova. 
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Portanto, não há perigo algum que 
possa ameaçar, repito, a existência dês
ses Partidos. O eleitorado que se apre
sentou na última eleição ai está, e o nôvo 
eleitorado está esperando uma palavra, 
uma mensagem. l!:ste eleitorado pode as
sinar qualquer lista. 

Sr. Presidente, eram estas as obser
vações que queria fazer. Agradeço a aten
ção e me permito declarar que, renovan
do ponto de vista expresso várias vêzes 
nesta Casa, sou, na emergência, a favor 
das sublegendas, não achando discutível 
sequer a sua constitucionalidade - con
sidero-a perfeitamente constitucional. 
Nas circunstâncias atuais, havendo dois 
Partidos políticos, há necessidade de 
sublegendas que possam, repito, expres
sar a vontade de uma minoria que tem 
o direito de se fazer representar. Assim 
entendo a sublegenda. 

Mas quero dizer que, nos têrmos em 
que está redigido o anteprojeto, não vai 
haver sublegenda alguma naquilo que 
mais interessa aos meios politicas nos 
Estados, que é a eleição dos governado
res. A minha opinião pode estar errada, 
mas deixo aos Srs. Senadores o exame 
da matéria por ocasião da vinda a esta 
Casa ou à outra Casa do Congresso, ou 
ao Congresso reunido, do anteprojeto, que 
nos enviará o Sr. Presidente da Repúbli
ca, e, segundo se proclama, foi redigido 
pelo nosso amigo Deputado Rondon Pa
checo, Ministro para os Assuntos do Ga
binete CivU, que empregou na. redação do 
projeto tôda aquela malícia, aquela sa
bedoria mineira, que continua sendo mui
to respeitada por nós, e por mim parti
cularmente. (Multo bem!) 

O SR, PRESIDENTE (Rui Palmeira) -
Tem a palavra o nobre Senador Arthur 
Virgílio, 

O SR. ARTHUR VmG:tLIO - (Sem re
visão do or ador.) Sr. Presidente, Srs. Se
nadores, registro, com profundo pesar, o 
falecimento, no Município de Humaltá, 
no meu Estado, da veneranda Senhora 

Josefina Botelho Maia, casada com o des
bravador do Rio Madeira, cearense que 
como muitos outros deixou um sertão 
esturricado para ir viver e trabalhar no 
sertão alagado. 

Esta senhora era um paradigma da 
bravura e da dignidade da mulher ama
zonense. 

Não tive, Sr. Presidente, a ventura 
de conhecê-la pessoalmente, mas ouvi 
depoimentos daqueles que com ela pri
varam e sentiram a grandeza de sua al
ma, a imensidão do seu amor pela terra, 
seus dotes de mãe. Ouvi dessas pessoas 
elogios que alcandoram e dignificam a 
mulher, que fazem com que êsse lutuo
so acontecimento não passe sem um 
registro muito especial, e que faço, como 
disse, com profundo pesar. 

Tinha Dona Josefina singularidades 
notáveis na sua vida, e entre elas o seu 
apêgo ao chão onde nasceu, onde seu 
espôso trabalhou, onde nasceram seus 
filhos e que só de raro em raro abando
nava, e assim mesmo por pouco tem
po. 

Mãe de uma prole de homens que se 
fizeram ilustres, entre os quais o nosso 
eminente colega, Senador Alvaro Bote
lho Maia, não saiu do seringal, do pe
queno seringal do seu marido, mesmo 
quando o filho foi Interventor e Gover
nador, para ir viver em Manaus. 

Sr. Presidente, comungo do pesar do 
nosso eminente colega e faço êste regis
tro profundamente magoado, tendo a 
certeza de que o meu Estado, por intei
ro, que conhece por tradição a vida des
sa dama, comunga, também, do pesar da 
familla Botelho Mala. 

O Sr. João Abrahão- Permite V. Ex.11 

um aparte? 

O SR. ARTHUR VmGtLIO - Com to
to o prazer. 

O Sr. João Abraltão - Associo-me às 
palavras de V. Ex.11, quando manifesta 
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seu sentimento de pesar pelo falecimen
to da veneranda mãe do nosso nustre 
colega Senador Alvaro Maia. Desejo, tão
somente, associar-me a V. Ex.a nessa 
homenagem tão justa que presta, no 
dia de hoje, à extinta senhora. 

O Sr. Manoel ViUaça - Permite o ora
dor um aparte? 

O SR. ARTBUR VIRGíLIO - Com to
do o prazer. 

o Sr. Manoel ViUaça- Em nome da 
Bancada da ARENA, desejo associar~me 
às manifestações de pesar que V. Ex. a 
comunica a esta Casa, em virtude do de· 
saparecimento da Excelentíssima Senho~ 
.ra genitora do prezadissimo colega Ãl~ 
varo Mala, e acredito que tôda a Casa, 
tôda a Bancada da ARENA, comunga do 
mesmo sentimento com que V. Ex.a tão 
bem se expressa neste momento. 

O Sr. Alvaro Maia - Permite V. Ex.a 
um aparte? 

O SR. ARTHUR VIRGíLIO - Com 
prazer. 

o Sr. Alvaro Maia - "''nicamente para 
inserir nas manifestações generosas de 
v. Ex.a os meus profundos agradecimen
tos. Devo declarar que minha genitora 
foi minha primeira professõra e quem 
me encaminhou . na vida. Mas, não 
sou eu somente filho de seringalistas. 
Também a genitora de V. Ex. a, que a~ 
companhou seu pai ilustre, nas suas an
danças de juiz de direito P!'!lO interior 
do Amazonas, merece as nossas homena
gens pelos mesmos motivos. Igualmente 
o Senador Edmundo Levi e o Senador 
Adalberto Sena têm ou tiveram mães 
seringalistas. E aproveito, também, o 
momento para. agradecer desta tribu~ 

na as generosas referências do Depu
tado José Lindoso, na Câmara dos Depu
tados, e, também, do Deputado Daniel 
Faraco, na IAssembléia Leglslativa.. E, 
ainda, agradecer ao Presidente do 3e~ 
nado, o nobre Senador Gilberto Mari
nho, tôdas as facil!dades que me propor-

clonou quando solicitei oito dias para tr 
ao Amazonas, onde realmente estive, per
correndo milhares de quilômetros em 
aviões "Electra", "Douglas" e "Cessna"; 
para atingir o Alto Madeira, na Ron~ 
dônia, quase exatamente naquele ponto 
nevrálgico há pouco citado pelo Senador 
Mello Braga. Sr. Senador Arthur Virgi
lio, nós já nos encontramos abraçados 
nas lutas politicas de outras vêzes com
batendo nas tribunas públicas, e, hoje, 
estamos aqui novamente abraçados. E 
eu, com o coração como se fôra uma 
taça, agradeço a sua bondade e a sua 
generosidade nas referências à minha 
genitora. Muito agradeço também aos 
ilustres Senadores que tiveram a bon
dade e a generosidade de apresentar 
condolências nesta hora singular da mi
nha vida. 

O SR. ARTHUR VIRGíLIO - V. Ex.11, 

na verdade, nada tem a agradecer. Como 
disse, presto sentida homenagem a uma 
mulher que foi, de fato, paradigma da 
mulher amazonense, pela sua estatura 
moral, pela sua bravura, pela sua quali
dade de mãe, acompanhando sempre c 
desbravador em tôdas as conquistas do 
Madeira, que foi Fausto Pereira Mata. 

Sr. Presidente, era o registro que dese
java fazer, manifestando um luto que sei 
é de todo o Estado do Amazonas. (Muito 
bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Rui Palmeira) -
Não há mais oradores inscritos. (Pausa.) 

Nada mais havendo que tratar, encer
ro a presente Sessão, designando para a 
ordinária de hoje a seguinte 

ORDEM DO DIA 

1 
Discussão, em turno único do Pro

jeto de Lei da Câmara n.0 4, de 1968 
{n.0 310-B-67, na Casa de origem), 
que revigora por 30 dias dispositivos 
do Decreto-Lei n.o 194, de 24 de fe
vereiro de 1967, que dispõe sôbre a 
aplicação da legislação sôbre o Fun-
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do de Garantia do Tempo de Servi~ 
ço às sociedades de fins filantrópi
cos (incluído em Ordem do Dia em 
Virtude de dispensa de interstício, 
concedida em Sessão anterior, a re
querimento do Senador Daniel Krie
ger), tendo 
PARECERES FAVORAVEIS, sob n.o• 

246 a 248, de 1968, das Comissões 
- de Constituição e Justiça; 

- de Legislação Social; e 

- de Finanças, com voto vencido 
do Senador Clodomir Milet. 

2 

Discussão, em turno único, do Pro
jeto de Lei da Câmara n.0 24, de 
1968 <n.0 965~B-68, na Casa de ori
gem), de iniciativa do Sr. Presiden
te da República, que extingue a taxa 
de imigração criada pelo Decreto
Lei n.0 496, de 4 de maio de 1968, 
que dispõe sôbre a entrada de es
trangeiros no território nacional, 
modificado pelo Decreto-Lei n.o 639, 
de 20 de agôsto de 1968, tendo 
PARECER FAVORAVEL, sob n.o 

225, de 1968, da Comissão 

- de Finanças. 

3 

Discussão, em turno único, do Pro
jeto de Lei da Câmara n.0 33, de 
1968 (n.0 975-B-68, na Casa de. ori
gem), de iniciativa do Sr. Presidente 
da República, que isenta dos impos
tos de importação e sôbre produtos 
industrializados equipamentos desti
nados à importação pela Companhia 
Estadual de Telefones da Guanaba
ra - CETEL, tendo 
PARECER FAVORAVEL, sob n.o 226, 

de 1968, da Comissão 

- de Finanças. 

4 

Discussão, em turno único, do Pro
jeto de Lei da Câmara n.o 37, de 
1968 <n.0 4.462-F-62, na Casa de ori-

gem), que altera o Quadro do Pes
soal da Secretaria do Tribunal Fe
deral de Recursos e dá outras pro
vidências (incluído em Ordem do 
Dia em virtude de dispensa de in
terstício, concedida em Sessão ante
rior, a requerimento do Senador 
Guida Mondin), tendo 
PARECERES FAVORAVEIS, sob n.os 

249 e 250, de 1968, das Comissões 
- de Serviço Público Civil; e 
..:... ·de Finanças. 

5 

Discussão, em turno único, do Pro
jeto de Lei da Câmara n.0 39, de 
1968 <n.0 909-B-68, na Casa de ori
gem), que reajusta os vencimentos 
dos servidores da Secretaria do su
premo Tribunal Federal e dá outras 
proVidências (incluído em Ordem do 
Dia em virtude de dispensa de in
terstício, concedida em Sessão an
terior, a requerimento do Senador 
Guida Mondin), tendo 
PARECERES FAVORAVEIS, sob n.os 

253 e 254, de 1968, das Comissões 
- de Serviço Público Civil; e 
- de Finanças. 

6 

Discussão, em turno único, do Pro
to de Lei da Câmara'. n.0 40, de 1968 
<n.0 976-B/68, na casa de origem), 
que reajusta os vencimentos dos ser
vidores da Secretaria-Geral do Tri
bunal de Contas da União (incluído 
em Ordem do Dia em virtude de 
dispensa de interstício, concedida em 
Sessão anterior, a requerimento do 
Senador Mello Braga), tendo 
PARECERES FAVORAVEIS, sob n.o• 

251 e 252, de 1968, das Comissões 

- de Se1·viço Público Civil; e 

- de Finanças. 

Está encerrada a Sessão. 
(Encerra-se a Sessão às 12 horas e 5 

minutos.) 



3l.a Sessão da 2.a Sessão Legislativa da 6.a Legislatura 
em 28 de março de 1968 

PRESID:f.:NCIA DOS SRS. GILBERTO MARINHO, GUIDO 
MONDIN E AARAO STEINBRUCH 

As 14 horas e 30 minutos, acham
se presentes os Srs. Senadores: 

Adalberto Sena - Alvaro Maia -
Edmundo Levi - Arthur Virgílio -
Milton Trindade - Aquiles Cruz -
Menezes Pimentel - Argemiro de 
Figueiredo - José Ermírio - Rui 
Palmeira - Júlio Leite - José Leite 
- Aloysio de Carvalho - Josaphat 
Marinho - Carlos Lindenberg -
Eurico Rezende - Raul Giuberti -
Aarão Steinbruch - Mário Martins 
- Aurélio Vianna - Gilberto Mari
nho - Milton Campos - José Feli
ciano - Adolpho Franco - Guida 
Mondin - Daniel Kr!eger. 

O SR. PRESIDENTE (Gilberto Mari
nho) - A lista de presença acusa o 
comparecimento de 26 Srs. Senadores. 
Havendo número regimental, declaro 
aberta a Sessão. Vai ser lida a Ata. 

O Sr. 2.0 -Secretár!o procede à lei
tura da Ata da Sessão anterior, que 
é sem debates aprovada. 

o Sr. 1.0 -Secretário lê o seguinte 

EXPEDIENTE 
MENSAGEM 

DO SR. PRESIDENTE DA REP'O'BLICA 
Indicando· nome para cargo cujo provi

mento depende de prévia autorização 
do Senado, nos seguintes têrmos: 

MENSAGEM 
N.0 95, de 1968 

(N.• 153/68, na origem) 

Excelentíssimos Senhores Membros do 
Senado Federal: 

Na forma do artigo 7.o da Lei n.0 4.510, 
de 1.0 de dezembro de 1964, tenho a hon
ra de submeter à aprovação de Vossas 

Excelências o nome do Senhor Roberto 
de Faria Melo, para integrar o Conselho 
Deliberativo da Casa da Moeda, como 
representante do Departamento de Ren
das Internas. 

Conforme se verifica do anexo "curri
culum vitae", o indicado preenche todos 
os requisitos legais para a investidura. 

Brasília., em 27 de março de 1968. 
A. Costa e Silva. 

"CURRICULUM VITAE" 
DO SR. ROBERTO DE FARIA MELO 

Natural de Abadiânia, Estado de Goiás, 
nascido aos 11 de julho de 1932, filho 
de Vicente Soares de Melo e Maria Rita 
de Faria. 

1949 - Curso Ginasial no Colégio D. 
Basco, Goiânia- GO. 

1952- Curso Cientifico, idem. 

1952 - Técnico em Contabilidade pela 
Escola Técnica de Comércio de Goiân!a, 
anexa ao Colégio D. Basco. 

1950/1955 - Professor de Matemática, 
Português e História no Colégio D. Bas
co e na Escola Técnica de Comércio de 
Goiânia. 

1953/1955 - Empregado do Banco do 
Estado de São Paulo S.A., Agência de 
Golânia. 

1956 - Professor de Matemática no 
Ginásio Arquidiocesano de Jaraguá, Es
tado de Goiás. 

1957 - Professor de Matemática no 
Ginásio e Escola Técnica de Comércio 
Imaculada Conceição, de Ceres - GO. 

1957 - Bacharel em Direito pela Fa
culdade de Direito de Goiás (Federal) . 
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1956/1961 - Advogado nas Comarcas 
de Jaraguá, Ceres e cidades vizinhas 
(Estado de Goiás). 

1961/1967 (março) - .Advogado da 
Centrais Elétrlcas de Goiás S.A. 

1963 (setembro) - 1964 (novembro) 
- Procurador do Govêmo de Goiás no 
Estado do Pará. 

1967 <março) - Nomeado Agente Fis
cal de Rendas Internas (concurso). 

(A Comissfio de Economia.) 

O SR. PRESIDENTE (Gilberto Mari
DIÍo) - O Expediente lido vai à publi
cação. 

Sôbre a mesa, requerimentos que serão 
lidos pelo sr. 1.0-Secretário. 

São lidos os seguln tes: 

REQUERIMENTO 

Sr. Presidente: 
Nos têrmos do Regimento Interno, re

queiro a Vossa Excelência se digne de
terminar providências no sentido de ser 
encaminhado, ao Senhor Ministro da 
Agricultura, o seguinte pedido de infor
mações: 

Quais as medidas que estão sendo to
madas com a finalidade de esclarecer o 
meio agrícola. se o seguro rural é obriga
tório somente para as operações de fi
nanciamento ou se também se aplica. a 
máquinas e tratares utilizados na lavou
ra. 

Sala das Sessões, em 28 de março de 
1968. - Raul Giuberti. 

(O presente requerimento recebeu o 
n.0 294, de 1968.) 

REQUERIMENTO 

Requeiro, regimentalmente, se oficie 
ao Exm. o Sr. Ministro da Fazenda., a 
fim de que informe sôbre o seguinte: 

a) quais os estudos, até agora efeti
vamente realizados, pelo Minis
tério da Fazenda, no sentido de 
promover a reformulação da po
lítica de contrôle de preços; 

b) se, na persecussão de tal objetivo, 
foram consultadas ou tomaram 
parte nos trabalhos, através de 
contribuição, debates, consultas 
e sugestões, representantes das 
classes produtoras e das classes 
trabalhadoras; 

c) quais dêsses órgãos cla.ssistas até 
agora foram convocados; 

d) se, nas medidas até agora. acor
dadas para base dessa nova poli
tica. de contrôle de preços, está 
incluido, como base ou escopo 
fundamental, o diálogo constante 
entre os produtores, consumido
res e Govêmo, de tal forma que 
o último possa acompanhar, 1m-

. parcialmente, a evolução dos 
custos e preços dos produtos in
dustrializados; sem interferir na 
sua formação, exceto quando se 
configurarem situações de mono
pólio ou perturbações outras nos 
mecanismos da .formação de pre
ços; 

c) quais as vantagens que se podem 
esperar dêsse nôvo sistema sôbre 
o vigente, em têrmos que impor
tem no abandono do Govêrno a.o 
processo de sanções, punições, 
possibilldade do tratamento se
tonal dos problemas relativos aos 
preços de mercado e, principal
mente, melhoria do poder de 
competição no exterior para. os 
produtos brasileiros, em geral. 

Sala. das Sessões, em 27 de março de 
1968. - Aarão Stelnbruch. 

(O presente requerimento recebeu o 
n. 0 295, de 1968.) 

O SR. PRESIDENTE (Gilberto Mari
nho) - Os requerimentos que acabam 
de ser lidos serão publicados e, em se
guida, despachados pela Presidência. 

Hã requerimento de urgência, nos têr
mos do art. 326 do Regimento Interno, 
cuja leitura vai ser feita pelo Sr. 1.0 -Se
cretãrio. 
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É lido o seguinte 

REQUERIMENTO 

Requeremos urgência, nos têrmos do 
art. 326, n.o 56, do Regimento Interno, 
para o Projeto de Lei da Câmara n.0 38, 
de 1968 (número 1050/68, na Casa de ori
gem), que autoriza o Tesouro Nacional 
a promover a elevação do capital da 
Companhia Siderúrgica Nacional, a ga
rantir empréstimo externo para ampliar 
as instalações industriais da Usina de 
Volta Redonda e dá outras providên
cias. 

Sala das Sessões, em 28 de março de 
1968. -Filinto MüJier, Lider da ARENA 
- AuréUo Vianna, Lider do MDB. 

(0 presente requerimento recebeu o 
n.0 296, tle 1968.) 

O SR. PRESIDENTE (Gilberto Mari· 
nho) - O requerimento será votado ao 
fim da Ordem do Dia, nos têrmos do 
art. 326 do Regimento Interno. 

Dia 4 de abril, às 21,30 horas: 

PROJETO N.o 

S.F. 

103/67 

51/65 

80/67 

136/67 

C.D. 

456/67 

3.619/66 

112/67 

526/67 

A Presidência deferiu os seguintes Re
querimentos de Informações: 

- N.0 272/68, de autoria do Senador 
Raul Giuberti, enviado ao Ministé
rio da Agricultura; 

- N.o 274/68, de autoria do Senador 
Lino de Mattos, enviado ao Minis
tério do Planejamento e Coordena
ção-Geral; 

- N.0 275/68, de autoria do Senador 
Lino de Mattos, enviado ao Minis
tério da Fazenda; e 

- N.0 276/68, de autoria do Senador 
Aarão Steinbruch, enviado ao Mi
nistério da Educação e Cultura. 

Esta Presidência, tendo em vista a me
lhor distribuição, para pronunciamento 
do Congresso Nacional, dos vetos presi
denciais ainda pendentes de apreciação, 
resolve alterar as matérias constantes 
da Ordem do Dia das convocações feitas 
para 4, 16 e 25 de abril próximo vindou
ro, passando a prevalecer a seguinte dis
criminação: 

EMENTA 

Altera dispositivos da Lei n.0 5.173, de 
27-10-66, que dispõe sôbre o Plano de 
Valorização Económica da Amazônia 
CSPEVEA), cria a Superintendência 

. do Departamento da Amazônia 
CSUDAN), e dá outras providências. 

Altera o art. 79 da Lei n.0 1. 711 de 28 
de outubro de 1952 (Estatuto· dos 
Funcionários. Públicos Civis da União. 

Cria o . Serviço Nacional de Bibliotecas 
Municipais, e dá outras providências. 

Autoriza o Poder Executivo a proceder à 
alteração da Lei Orçamentária núme
ro 5.189, de 8-12-66, na parte da do
tação pertinente ao Tribunal Regional 
Eleitoral de São Paulo, sem aumento 
de despesas. 
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Dia 16 de abril, às 21,30 horas: 

PROJETO N.o 

S.F. 
30/66 

60/67 

135/67 

C.D. 

4.071/66 

3.227/65 

121/67 

Dia 25 de abril, às 21,30 horas: 

PROJETO N.o 

S.F. 

58/67 

117/67 

1/68 

C.D. 

1.438/60 

607/67 

315/67 

Há oradores Inscritos. 

Tem a palavra o Sr. Senador Mem de 
Sá. 

O SR. MEM DE SA - (Lê o seguinte 
discurso.) Sr. Presidente, Srs. Senadores, 

EMENTA 

Autoriza consignação em fôlha de paga
mento a favor da Sociedade Financial 
dos Servidores Públicos do Brasil 
(FINABRA); 

Estende a entidades de assistência mé
dico-hospitalar o disposto no art. 5,0 

da Lei n.0 1.046, de 2 de janeiro de 
1950, que dispõe sôbre a consignação 
em fôlha de pagamento; 

Concede aos servidores públicos da União 
e aos das entidades autárquicas ou 
páraestatais federais, que lidam com 
raios X ou substâncias radloativas, a 
aposentadoria facultativa aos 25 anos 
de serviço e a obrigatória aos 65 anos 
de idade. 

EMENTA 

Concede isenção, pelo prazo de 1 <um> 
ano dos impostos de importação e de 
consumo, para a importação de ma
teriais destinados à fabricação, no 
Pais, de centrais telefónicas automá
ticas; 

Cria 2 (dois) cargos de Juiz Substituto 
do Trabalho, no Quadro da Justiça do 
Trabalho da 8.a Região, em Belém, Es
tado do Pará; 

Cria, na 3.a Região da Justiça do Tra
balho, 8 (oito> Juntas de Conclllação 
e Julgamento, com sede em Belo Hori
zonte, Estado de Minas Gerais. 

venho de uma demorada visita a meu 
Estado natal. Para lá vai, dentro de pou
cos dias, S. Ex.a o Presidente da Repú
blica com sua luzida comitiva de Minis
tros, assessôres e amigos. 
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Se tempo lhes sobrar, do Intenso pro
grama traçado, e olhos de ver, verifica
rão, como eu tristemente o fiz, que o 
Rio Grande do Sul, outrora chamado 
"celeiro do Brasil", próspero e de sólida 
economia, atravessa atualmente uma 
fase de depressão em sua produção agro
pastoril que está levando seus homens 
ao desalento, quando não ao desespêro. 

Apresso-me a declarar que isto ocorre, 
não obstante a operosidade e dedicação 
do govêrno do Sr. Perachl Barcelos, a 
quem nenhuma responsab111dade é lfcl· 
to atribuir no quadro que vou esboçar. 
Pretendo, Sr. Presidente, levar aos alto· 
Podêres da República a mensagem da 
amargura, que trago de meus ' coesta
duanos, ao eminente patricia que hoje 
dirige a Nação. 

Fá-lo-e! em forma esquemática e su
mária, a fim' de não furtar o tempo pre
cioso de quem tantas festividades e preo
cupações tem a enfrentar. 

Comecemos enumerando os fatôres 
ocasionais ou conjunturais dos Infortú
nios que atormentam os gaúchos neste 
comêço de 1968: 

a) a safra de lãs foi normal em 
quantidade e qualidade, mas pa
deceu da ,queda do preço Interna
cional do produto (superior a 
15%), da qual somente agora 
principia a haver reação; 

b) a colheita do trigo, ~mbora tives
se havido um substancial aumen
to na área cultivada, sofreu os 
habituais desfavores climáticos, 
oferecendo uma produção multo 
menor que a esperada, com a 
conseqüente elevação dos custos 
médios da tonelada; 

c) e, depois, Srs. Senadores, depois, 
a estiagem, uma das mais violen
tas e devastadoras dos últimos 
tempos. Não foi - é verdade -
de Igual Intensidade em todo o 
Estado, mas se revelou particular
mente Inclemente nas zonas da 
fron telra, de pastagens mais finas 

e criação pecuária de raças mais 
exigentes. Ali, em Bagé, Uru
gualana, D. Pedrito, Livramento,· 
S. Gabriel - para citar alguns 
dos principais -, já o gado não 
morria apenas por falta de ali
mento, devido às pastagens tor
radas pela crueldade do sol sem 
chuvas, mas morria também, 
simplesmente, por falta de água 
para beber. Graças à Divina MI
sericórdia, as chuvas abundantes 
caldas a 15 dêste mês puseram 
têrmo à mort11ndade. Mas, em 
conseqüência da sêca, no corrente 
ano, meu Rio Grande não terá 
safra de gado gordo para abate~ 
porque, até fins de junho, não ha
verá tempo para restaurar os re
banhos combalidos. Mais grave e 
pior que Isto: - as vacas e re
produtores não estarão em con
dições satisfatórias para a pro
dução de crias, o que dará a meus 
pagos mais baixa, senão intima, 
percentagem de aumento de des
frute nos próximos anos. Mais 
grave ainda que tudo será a cala
midade a esperar, se tivermos, de
pois de um estio nefasto, um In
verno rigoroso ou multo duro, 
como é de regra naquelas plagas 
do Sul. Em tal hipótese- de que 
só a Bondade de Deus nos livra
rá - a mortandade de vacas e 
ternelros baterá um lúgubre re
corde, com prejuizos acabrunha
dores para nossa economia; 

d) a estiagem não se mostrou ad
versa sõmente para a pecuária 
bovina. As perdas na colheita do 
milho não serão menores de 50%, 
segundo todos os entendidos, o 
que se refletirá no rebanho e na 
produção e engorde de suinos. E 
o feijão-soja- cuja expansão no 
Rio Grande bateu tôdas as mar
cas conhecidas (crescendo a área 
cultivada mais de 1. 700% em 15 
anos, concorrendo com cêrca de 
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70% da produção nacional) - o 
feijão-soja, de que se esperava 
uma colheita vizinha das 500 mil 
toneladas, terá uma quebra não 
menor de 30%, por fôrça da cruel
dade das soalheiras sem chuvas. 
Assim, das grandes safras rio
grandenses, de fins de 1967, co
meços de 1968, só a do feijão e do 
arroz curtiram menores prejuí
zos, estimados em tômo de 10%, 
infelizmente incidentes apenas 
sôbre os pequenos lavoureiros de 
beira de água; 

e) além da sêca, com sua côrte de 
desgraças, mais dois desfavores, 
somados aos outros, acabam de 
asfixiar os criadores de meu Es
tado: - ll a espantosa e inexpli
cável establlldade de preços dos 
bovinos (quer de cria, quer de 
engorde) nestes dois últimos anos, 
embora a inflação e o custo de 
vida <em que pesem os êxitos da 
gestão financeira do Ministério 
da Fazenda) continuem se fazen
do sentir nos preços de todos os 
outros bens - excetuado, mlste
teriosamente, como disse, o dos 
gados; 

O segundo suplicio do criador gaú
cho - associado e conseqüência, em 
parte, do primeiro - reside nas apertu
ras e dificuldades do crédito. EscaSilo e 
a curto prazo bancário, as aflições, o 
desespêro, a irreflexão ou desconheci
mento de causa, em muitos casos (e, 
noutros, uma certa dose de aventureiris-

. mo e imprudência) levaram muitos pe
cuaristas a recorrer à miragem dos pra
zos maiores que as sociedades financei
ras, através de agentes ladinos e loqua
zes, lhes ofereciam. 

Felizmente, não são significativas as 
somas tomadas em empréstimo, median
te emissão de notas promissórias rurais 
-· cêrca de 60 milhões de cruzeiros novos 
-, sendo certamente algumas vêzes 
maior o montante das dividas perante 
os bancos privados e o do Brasil. 

Devo acentuar, a bem da verdade e 
rendendo honras a quem a elas faz jus, 
que os dirigentes da classe rural sul-rio
grandense (nomeadamente a FARSUL) 
nunca, jamais, admitiram que a crise fi
nanceira e credlticla tivesse o desfêcho 
fácil, cómodo à demagogia e de tão tris
tes recordações, dos famigeradas "reajus
tamentos rurais" e das não menos fa
mosas moratórias. 

Segundo estou Informado, bem recebi
da a delegação das associações de classe 
pelo Presidente do Banco Central e pelo 
Ministro da Fazenda, com êles foram as
sentadas as medidas de emergência que, 
por intermédio dos bancos privados e do 
Banco do Brasil, Irão socorrer e salvar 
os ruralistas merecedores de amparo, 
tendo em conta a situação pessoal de 
cada um e a da extensão dos danos da 
estiagem em cada zona do Estado. 

O Sr. João Cleofas- V. Ex.a me per
mite um aparte? 

O SR. MEM DE SA- Pois não, com 
multo prazer. 

O Sr. João Cleofas - Antes de mais 
nada, quero trazer a minha .solidarieda
de às declarações que V. Ex.a faz, refe
rentes à calamidade climatérica que 
atinge à zona pecuária, sobretudo na 
fronteira sudoeste do Rio Grande do Sul. 
E gostaria que V. Ex.a pudesse res
ponder-me sôbre os serviços ali em exe
cução, pela Superintendência da Frontei
ra Sudoeste, criada, Inicialmente, sob a. 
base de uma comissão. Quando estive no 
Ministério da Agricultura, realmente 
multo me impressionou 'o fato de verifi
car pessoalmente a mortandade do gado, 
simplesmente pela falta de água. O pro
blema de obtenção de água naquela re
gião é bem mais fácil, lncomparàvel
mente mais fácil, do que aquêle que nós 
sentimos na minha região, o Nordeste 
Brasileiro. Basta apenas fazer-se a per
furação de poços, técnica hoje realmente 
avançada e de baixo custo, e fazer-se a 
construção de pequenas, de elementares 
barragens. Eu pergunto a V. Ex.11, tra-
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zendo, como quero reafinnar, a minha 
solidariedade para êste relatório que 
V. Ex." faz com tanto interêsse, tanto 
desvêlo, pelo seu grande Estado, se a Su• 
perintendência da Fronteira Sudoeste 
está realmente funcionando para exe~ 
cutar serviços elementares, sel'Viços que 
despertam, desde logo, a atenção de cada 
um de nós que conhecemos os problemas 
rurais do Pais; pergunto se a Superinten~ 
dência da Fronteira Sudoeste está exe
cutando qualquer ativldade prática que 
realmente venha melhorar os efeitos da 
calamidade a que V. Ex.a se refere. Per
doe-me a extensão do aparte. É apenas a 
curiosidade de um parlamentar também 
sensível aos problemas que atingem seu 
Estado. · 

O SR. MEM DE SA - O aparte de 
V. Ex.a não foi longo, e êle é uma con~ 
tribuição preciosa, e multo ilustra o meu 
discurso. A. continuação dêste dará res
posta a V. Ex.a A Superintendência da 
Fronteira Sudoeste tem tido uma exis~ 
tência atribulada no Rio Grande do Sul, 
com periodos de certa intensidade no 
seu trabalho e com periodos de comple~ 
ta estagnação. Ela, o que está fazendo 
de útil, e que terá um resultado futuro 
multo grande, é resolver, graças à cola
boração da ONU, e do Banco Internacio
nal de Desenvolvimento, um dos proble
mas mais interessantes para a agricultu
ra do Brasil, o chamado problema da 
Baixada Rio-Grandense. É um problema 
de engenharia hidráulica que evitará o 
transbordamento da Lagoa Mirim, sali
nizando uma extensão de cêrca de 350 
mil hectares de terras boas ao longo da 
Lagoa. Esta. área, quando recuperada 
através desta obra de engenharia, que 
órgãos internacionais prometem finan~ 
ciar, será de grande i.nterêsse pela. divi
são de propriedades em pequenas pro~ 
priedades de alta produtividade, sobre
tudo do arroz. 

Mas, a respeito do problema pastoril e 
pecuário, infelizmente, não tem havido 
resultado, sobretudo quanto ao poço ar
tesiano, a que V. Ex.11 se refere, que é 

uma solução apenas para água de 
beber ... 

O Sr. João Cleofas - É uma solução 
para as fazendas. 

O SR. MEM DE SA- É uma solução 
para dar água para beber, mas não para 
pastagem artificial. 

O Sr. João Cleofas - Pennita-me Vos~ 
sa. Excelência: de pastagem, não; mas 
para permitir a subsistência do gado de 
cada fazendeiro,· do estancieiro, sim. 

O SR. MEM DE SA- Para beber seria 
a solução, mas o problema da estiagem 
raramente mata por falta de água. É ex
cepcional e rara a mortandade de gado 
por falta de água. O que é comum é a 
mortandade por falta de pasto, porque 
as pastagens são muito finas, numa zona 
cuja profundidade agrostológica é muito 
baixa. 

V. Ex. a, que foi Ministro da Agricultura, 
sabe que todo o solo da fronteira não 
tem mais do que quinze ou vinte e cinco 
centímetros de solo depois da rocha, daí 
a falta de reserva de umidade. 

Quando a estiagem é de dois a três 
meses, há uma diferença entre a estia~ 
gem do Sul e a do Norte. No Nordeste, es
tiagem é sêca de duração de um ano, 
mas no Rio Grande do Sul, na zona dos 
campos melhores, das pastagens e do 
gado melhor, uma estiagem dura três 
meses; torra a pastagem, e o animal 
emagrece e morre por falta de alimento. 

Evidentemente que a morte por falta 
de alimento só se verifica quando a es
tiagem é muito prolongada. Nonnal
mente, há tempo de retirar o gado para 
os campos mais grossos, mais resisten
tes do centro do Estado. De modo que a 
mortandade não é de multo vulto por 
falta de alimento; por falta de água é 
excepcional. 

Estou de acôrdo com V. Ex. a, em que 
a mortandade, por falta de água, é per
feitamente corrigida e já devia, há mui
to tempo, ter sido corrigida, se a Supe-

I 
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rintendência da Fronteira Sudoeste, o 
Ministério da Agricultura ou a Secre
taria de Agricultura do Rio Grande do 
Sul tivessem promovido, pelo menos, há 
vlnte anos, como no programa de Go
vêrno que o então candidato do Partido 
Libertador, em 1947, se propunha a reali
zar. O Partido Libertador se deu ao luxo, 
em 1947, de ter um candidato próprio ao 
Govêrno do Estado, que se apresentou 
com um programa tendo como uma de 
suas metas de ação intensiva a perfura
ção de poços artesianos em todo o Es
tado e a construção de pequenas bar
ragens para assegurar água para 'beber, 
sobretudo nessa zona. Isso, entretanto, 
não resolve o problema. 

O Sr. José Ermírio - Permite Vossa 
Excelência um aparte? 

O SR. MEM DE SA- Com prazer. 

O Sr. José Ermírio - Além da pecuá
ria, eu gostaria de trazer ao Plenário 
desta Casa o que aconteceu com dois 
produtos importantes do Estado de Vossa 
Excelência. 

O SR. MEM DE SA - Já vou tratar 
dêles. 

O Sr. José Ermírio - Um foi a lã, que 
baixou de mil, cento e sessenta e cinco 
cruzeiros, por tonelada, para novecentos 
e quarenta e três cruzeiros. 

O SR. MEM DE SA -Eu já disse isso. 

O Sr. José Ermirio - O outro foi a 
soja. 

O SR. MEM DE SA- Mais adiante 
falo dela. 

O Sr. José Ermírio- A soja, de cento 
e sete, baixou para noventa e sete, apre
sentando uma diferença de oito milhões 
de dólares de prejuízo. Mas a produção 
por hectare, no Rio Grande do Sul, ne
cessita de providências adequadas, a não 
ser o arroz, cuja produção é de dois 
mil e oitocentos quilos por hectare, a 
maior do Brasil. O resto não tem condi
ções de produção muito grande, pois a 
média é de mil e cem a mil e quinhen-

tos por hectare, o que é uma. produção 
muito baixa. Portanto, a correção do 
solo,. a. falta de rotação de culturas e a. 
falta de fertilizantes são assuntos da 
maior importância para uma terra real
mente dadivosa como a. de V. Ex.a. 

O SR. MEM DE SA- Muito obrigado 
a V. Ex.a O aparte de V. Ex.a anteci
pou-se ao meu discurso, e por isso é con
fortado·r, porque é um aval antecipado 
ao que eu vou citar. Já me havia refe
rido ao problema da lã; V. Ex.a não 
ouviu. 

A safra de lã, como eu disse, foi nor
mal quanto à quantidade e qualidade, 
mas anormal devido à queda de preço 
no mercado internacional, sendo que o 
Rio Grande do Sul, aliás, sofreu menos 
que o Uruguai e a Argentina, porque dis
põe do seu mercado interno para a lã, 
enquanto que aquêles dois paises depen
dem do mercado internacional, exclusi
vamente. Houve queda no mercado in· 
ternacional, por excesso de produção 
nesse ano. 

Vou, portanto, retomar a leitura. 

(Lê.) 

Graças à Divina Misericórdia, as chu
vas abundantes caídas a 15 dêste mês 
puseram têrmo à mortandade. Mas, em 
conseqüência da sêca, no corrente ano, 
meu Rio Grande não terá safra. de gado 
gordo para. abater, porque, até fins de 
junho, não haverá tempo para. restau
rar os rebanhos combalidos. Mais grave 
e pior que isto: -as vacas e reproduto
res não estarão em condições satisfató
rias para a produção de crias, o que dará 
a meus pagos mais baixa, senão intima 
percentagem de aumento de desfrute nos 
próximos anos. 

Como é fácil de compreender, não ha
vendo produção de terneiros nesse ano, 
nos próximos anos haverá falta de ani
mais para engordar. 

Mais grave ainda que tudo, porém, será 
a calamidade a esperar, se tivermos de
pois de um estio nefasto, um inverno ri-
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goroso ou multo duro, como é de regra 
naquelas plagas do Sul. Em tal hipóte
se - de que só a Bondade de Deus nos 
llvrará - a mortandade de vacas e de 
ternelros baterá um lúgubre recorde, 
com prejuízos acabrunhadores para nos
sa economia. 

Normalmente, os rebanhos do Rio 
Grande entram no Inverno, que começa 
em julho, no esplendor do seu estado de 
gordura. E durante quatro meses ema
grecem em média de 50 quilos por 
mês, porque os pastos são cada vez mais 
escassos, devido ao inverno e à falta de 
melhoramento das pastagens boas. De 
forma que, quando chega o mês de outu
bro, os animais estão multo magros e dai 
êste fenômeno que nos Inferioriza, que é 
o fenômeno da mortandade multo eleva
da e das baixas percentagens de procria
ção, como vou citar mais adiante .. 

d) A estiagem não se mostrou adversa 
sàmente para a pecuária bovina. As per
das na colheita do milho não serão me
nores de 50%, segundo todos os enten
didos, o que se refletirá no rebanho e na 
produção e engorde de suinos. 

O suino é apenas uma fábrica de car
ne e de banha, cuja matéria-prima é o 
milho. 

E o feijão-soja. - cuja. expansão no 
Rio Grande bateu tôdas as marcas co
nhecidas <crescendo a. área cultivada. 
mais de 1. 700% em 15 anos, concorrendo 
com cêrca de 70% da. produção n~lo
nal> - o feijão-soja., de que se esperava 
uma colheita vizinha das 500 mil tone
ladas, terá uma quebra. não menor de 
30%, por fôrça da crueldade das soalhei
ras sem chuvas. Assim, das grandes sa
fras rlograndenses, de fins 1967, come
ços de 1968, só a do feijão e do arroz 
curtiram menores preju!zos, estimados 
em tôrno de 10%, Infelizmente Inciden
tes apenas sôbre os pequenos lavourei
ros de beira de água. 

A colheita. do arroz será das melhores 
dos últimos anos, não só quanto à quan
tidade como à qualidade, e nós podere-

mos, êste ano, ter uma grande exporta
ção. 

e) Além da sêca, com sua côrte de des
graças, mais dois desfavores, somados 
aos outros, acabam de asfixiar os criado
res de meu Estado: .:.... 1) a espantosa e 
inexplicável estab!lldade de preços dos 
bovinos (quer de cria, quer de engorde) 
nestes dois últimos anos, embora a in
flação e o custo de vida (em que pêse 
aos êxitos da gestão financeira do Minis
tério da Fazenda) continuem se fazen
do sentir nos preços de todos os outros 
bens - excetuado, misteriosamente, 
como disse, o dos gados. 

Há êste fenômeno curioso; como todos 
sabem, os preços têm subido, e nos dois 
últimos anos, somados os indices de ele
vação, não teremos menos de cinqüen
ta por cento. Pois bem, o gado, quer o 
gado de cria, quer o gado de engorda, 
continuam com os mesmos preços de 
1965. 

2) o segundo suplicio do criador 
gaúcho - associado e conseqüência, em 
parte, do primeiro - reside nas apertu
ras e dificuldades do crédito. Escasso e 
a curto prazo bancário, as aflições, o 
desespêro, a Irreflexão ou desconheci
mento de causa em muitos casos (e, 
noutros, uma certa dose de aventurelr!s
mo e imprudência) levaram muitos pe
cuarlstas a recorrer à miragem dos pra
zos maiores que as sociedades financei
ras, através de agentes ladinos e loqua
zes, lhes ofereciam. 

Felizmente, não são significativas as 
somas tomadas em empréstimo, median
te emissão de notas promissórias rurais 
- cêrca de 60 milhões. de cruzeiros novos 
-. sendo certamente algumas vêzes 
maior o montante das dividas perante 
os bancos privados e o Banco do BrasU. 

Estima-se, no Rio Grande do Sul, que 
os pecuarlstas devem, com vencimento 
para êste segundo trimestre do ano, 60 
bilhões de cruzeiros antigos às compa
nhias financeiras, com juros de 6%, que 
é verdadeiramente Inacreditável, e cêrca 
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de 240 bilhões de cruzeiros antigos aos 
bancos privados e ao Banco do Brasil. 

Devo acentuar, a bem da. verdade, e 
rendendo honras a quem a. elas faz jus, 
que os dirigentes da classe rural sul-rio
grandense (nomeadamente a FARSUL) 
nunca, jamais, admitiram que a. crise fi
nanceira. e crediticla. tivesse o desfêcho 
fâcll, cômodo à demagogia. e de tão tris
tes recordações, dos famigeradas "rea
justamentos rurais" e das não menos fa
mosas moratórias. 

Segundo estou informado, bem rece
bida a. delegação das associações de clas
se pelo Presidente do Banco Central e 
Pelo Ministro da. Fazenda, com êles fo
ram assentadas as medidas de emergên
cia. que, por Intermédio dos bancos pri
vados e do Banco do Brasil, irão socor
rer e salvar os ruralistas merecedores de 
amparo, tendo em conta a. situação pes
soal de cada. um e a da extensão dos 
danos da. estiagem em cada zona do Es• 
tado. 

O Sr. Argemlro de Figueiredo - Per
mite V. Ex.• um aparte? (Assentimento 
do orador.) Senador Mem de Sá, V. Ex.• 
está pronunciando um belo discurso, com 
uma exposição extraordinária, bem con
catenada, bem ordenada, sôbre a situa
ção econômlca do Rio G. do Sul, neste 
momento. V. Ex.• já recebeu, como ouvi
mos nos apartes anteriores, a solidarie
dade dos seus colegas do Nordeste, habi
tuados a sofrer também. E não quero 
que V. Ex.• termine o seu discurso sem 
satisfazer aqullo que é um anseio do 
meu intimo, do meu coração de brasilei
ro, também, de manifestar minha soli
dariedade a tudo quanto V. Ex.•, em 
nome do Rio Grande do Sul, pleitear. 
Não podemos esquecer nunca. o que foi 
a solidariedade de V. Ex.11, dos seus com
panheiros, o que foi a sollda.rtedade dos 
homens de tôdas as regiões do Brasil, 
quando se cogitava de estabelecer medi
das excepcionais, medidas privllegladas 
para a salvação do Nordeste, quando se 

criou a SUDENE. Essa solidariedade, 
Senador, nunca poderiamos esquecer, e, 
agora, sinto-me no dever de manifestar 
a V. Ex.11, mesmo valendo pouco, a mi
nha solidariedade de nordestino, quan
do V. Ex.a pleiteia., do Govêmo, a.qullo 
que é realmente necessário para retirar 
o Rio Grande do Sul da. situação angus
tiosa em que se encontra.. V. Ex.• ouviu 
o aparte do eminente representante de 
Pernambuco, sa.llentando a conveniên
cia, para estabilizar a economia. do Rio 
Grande do Sul, da. perfuração de poços 
tubulares ou poços arteslanos. Realmen
te, é uma. solução, mas como V. Ex.• de
clarou, não serve para resolver o grande 
problema.; é solução individual, pessoal, 
para o fazendeiro, porque, naturalmente, 
com poços artesianos ou tubulares, na 
sua propriedade, o gado não morreria, 
pelo menos, de sêde. Mas o problema. é 
de alta envergadura, de establlldade 
econômlca, de colocar o agricultor ou o 
pecuarista do Rio Grande em condições 
de dispor, permanentemente, de pasta
gem, para evitar os prejuizos individuais 
e coletivos no Estado. Então, êsse proble
ma só teria e só terá solução - a meu 
ver, de homem que tem vivência tam
bém em região assolada. pela sêca, e no 
caso do Estado de V. Ex.• a. sêca. é uma 
exceção, ao passo que, no nosso caso, a 
sêca é comum e nos constrange de vez 
em quando - que é aquela adotada por 
todos os paises civilizados: é a irrigação, 
é captar a água onde houver, prepa
rando os campos, obtendo pastagens ar
tificiais e ensllá-las na oportunidade 
conveniente, de modo que o homem 
possa. governar e dirigir a economia 
agropecuária sem essas incertezas de
correntes da influência climática. Vossa 
Excelência, Senador Mem de Sá, tem a 
nossa solidariedade. Partindo a mani
festação de um elemento oposicionista, 
de certo a minha voz vale multo pouco, 
mas quero dar expansão aquilo que está 
no nieu intimo, retribuindo a grande so
lidariedade - que até agora nos como-
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ve _; que todos nós, nordestinos, recebe
mos dos gaúchos desta Casa. 

O SR. MEM DE SA - O aparte de 
V. Ex.n me deixa extremamente sensibi
lizado e emocionado. Longe da desvalla, 
que V. Ex.n modestamente declara, a 
sua voz é de Imensa e Inapreciável sig
nificação para nós: ela demonstra isso 
que é - penso eu - o maior apanágio, 
o maior título de ufanismo do Brasil, a 
unidade nacional através da diversida
de dos homens e das regiões. 

Conseguimos, graças, creio eu, às ln
fluências lusitanas, êsse milagre: en
quanto que a América Espanhola se di· 
vidiu em vinte e tantas repúblicas, nós 
nos conservamos com essa unidade que, 
até hoje, é monolitlca. E, assim como 
nós, do Sul, entendemos que não deve
mos solidariedade ao Nordeste apenas 
por ser nosso irmão, mas por estarmos 
socorrendo o Brasil, verificamos que o 
sentimento é recíproco e que V. Ex." 
'nos devolve em cem aquilo que nós pu
demos dar, quando o Nordeste de nós 
precisou. 

Agradeço e prossigo. 

(Lendo.) 

Mas, Sr. Presidente, traçado sobria
mente o quadro da conjuntura que ora 
nos angustia, devo afirmar aos nobres 
colegas - assim como desejo que o Ma
rechal Costa e Silva conheça - que, a 
mim, o que sobretudo Inquieta é a situa
ção, por assim dizer, normal ou estrutu
ral, da economia agropastorll sulina. Por 
décadas, foi o Rio Grande celeiro do Bra
sil, de seus rebanhos safa o charque que 
alimentava o Norte e o Nordeste 

Impressiona, porém, verificar a alar
mante estagnação do rebanho bovino. 
De 1920 a 1965, êle passou de pouco mais 
de 9 para pouco mais de 11 milhões de 
cabeças (estimativa, a meu ver, otimls
ta) . Em 1920, a relação era de 4,2 bovi
nos para cada habitante; 1965, a rela
ção cal para 1,7. Enquanto isto, do maior 
rebanho do Brasil, temos hoje o 4.o lu-

gar, com Minas Gerais, Mato Grosso e 
São Paulo à nossa frente, pelo menos em 
quantidade. 

Muito mais grave, entretanto, é reco
nhecer que o chamado "desfrute" de 
nosso gado vacum (isto é, capacidade de 
abate do rebanho) vem decrescendo, 
passando de 15% em 1940 para 11,4%, 
em 1955, e para cêrca de 10%, escassos, 
na década atual, enquanto o desfrute do 
rebanho paulista é duas vêzes maior, o 
da Argentina três vêzes maior e o dos 
Estados Unidos quatro vêzes maior. Por 
que? Porque, ao passo que nos pafses 
mais desenvolvidos, o índice de natalida
de alcança 80 e 90%, no Rio Grande mal 
atinge, quando atinge, a 50% .e a mor
tandade do gado, por falta de aUmento 
no Inverno, chega a 5 e 7%. Não é outra 
a causa da. ínfima. natalidade: - o en
fraquecimento das vacas no periodo de 
julho a. outubro, por falta de pastagens. 
"Com pastagens artificiais e melhora
mento das nativas- diz o M. da Agri
cultura -, o percentual de parição pode 
atingir 80%, no Estado." 

A conseqüência de tais fatôres se reve
la no quadro organizado no Instituto de 
Carnes do Rio Grande do Sul e trans
crito na "Análise" da Comissão de De
senvolvimento Econômico, de que foi re
lator o Deputado Getúlio Marcantonio. 
Em restim.o: -enquanto em 1940 a ma
tança de bovinos no Estado superava de 
850 mil cabeças exclusivamente para a. 
Indústria, em 1962 mal chegou a. 477 mil 
e em 1963 a 422 mil, com tal finalidade; 
para o consumo interno do Estado, os 
números se invertem: em 1940 matavam
se 398 mil reses para a alimentação do 
rlo-grandense e em 1963 o abate, com tal 
objetivo, sobe para 530 mil. Em 1940, o 
total das matanças quase atingia. 15%, e 
em 1963 mal alcança os 10% do rebanho. 

(Interrompendo a leitura.) 

Aumenta, portanto, a matança para 
alimentação interna, porque a população 
vai crescendo, mas para industrializa-
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ção e para exportação a queda é alar
mante. 

O Sr. Attillo Fontana - Permite v. 
Ex.e. um aparte? 

O SR .. MEM DE SA- Dou o aparte a 
V. Ex.a, que é homem de lá; embora seja 
de região agrícola, conhece bastante o 
problema, porque tem frigorífico de sui
nos ali perto. 

O Sr. Attillo Fontana - Obrigado a 
V. Ex.a Nobre Senador, realmente esta
mos acompanhando, e até mesmo sen
tindo o problema da pecuária nacional. 
Desde há multo que verificamos como 
tem sido conduzida a orientação politi
co-económica no setor da pecuária: por 
parte do Govêrno, não tem trazido con
dições de estimulo ao desenvolvimento 
da pecuária. V. Ex.e. deve estar acom
panhando êste problema, sabe que sem
pre houve uma orientação, da parte do 
Govêrno, de conter a alta do preço do 
boi, que deveria acompanhar a desvalo
rização da nossa moeda, a inflação, en
fim. Em conseqüência, naturalmente 
não há entusiasmo, não há estimulo ~ 
êsse setor. No Estado do Rio Grande do 
Sul, que digna e elevadamente v. Ex. a 
representa nesta Casa, tem havido até 
mesmo uma forma de diversificação de 
atlvidades, passando zonas pastoris a 
desenvolver alguns setores da lavou
ra, como é o caso do feijão-soja e, até 
mesmo, do trigo, muito embora essa po
lítica também não tenha sido muito bem 
conduzida. 

O SR. MEM DE SA - Não tem atin
gido multo a pecuária, não. 

O Sr. Attílio Fontana - De qualquer 
maneira, há regiões, como na Serra do 
Rio Grande, em que zonas de pecuária 
foram transformadas em lavouras de tri
go e soja. De sorte que o Govêrno preci
saria considerar que não podemos conti
nuar fazendo com que a carne bovina, 
que é uma carne nobre em tôda a parte 
do mundo, seja no Brasil a carne po
pular. 

Verifica-se que o reflexo da politica do 
preço da carne bovina no País também 
atinge o desenvolvimento da pecuária de 
pequeno porte, como é, no próprio Rio 
Grande do Sul, a criação de suinos, e em 
outras regiões, também no referido Es
tado, a avicultura. Enquanto em· outros 
países temos essa diferença entre o pre
ço da carne bovina e a suina, principal
mente, que a carne de suínos e de aves. 
bovina está pelo mesmo preço, pràtlca
mente, que a carne de suinos e de aves. 
O resultado, nobre Senador, é que, em 
lugar de exportarmos carne, exportamos 
forragem, propiciando, assim, condições 
para produzir carne aos países que nos 
compram a forragem, o que ocorre, prin
cipalmente, na Europa. O Govêrno preci
sa olhar para êste setor, propiciando 
maior estímulo àqueles que se dedicam 
à pecuária bovina. Daí por que o Rio 
Grande do Sul e outros Estados também 
passam por esta mesma situação. No Es
tado de São Paulo a situação é um pou
co diferente, porque o consumo da carne 
lá é grande e, em regra geral, o seu pre
ço é mais elevado do que no Rio Grande 
do Sul. Além do mais, o Estado de São 
Paulo tem condições para produzir fer
tilizantes e, dêste modo, beneficiar suas 
próprias pastagens. 

O SR. MEM DE SA - Agradeço o 
aparte de V. Ex.11, que está tratando de 
aspectos dos mais conhecidos. No entan
to, quero dar ênfase ao problema da 
economia que, a meu ver, tem· tanto ou 
mais importância do que êste de que 
V. Ex.e. tratou, e que, realmente, é a tó
nica do meu discurso. 

Quanto ao preço, é assunto muito co
nhecido, multo batido, muito repisado; é 
evidente que só no Brasil é que se vê tal 
absurdo: carne de boi muito menos cara 
que a carne de galinha, quando da gali
nha; em três meses, se pode apurar um 
quilo, enquanto que o boi precisa de 
cinco anos para o seu abate. 

Mas não é êste o problema que me 
preocupa. 
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Mostrava eu que a quantidade de ani
mais, para a industrialização, vai cain
do. :S:ste o. aspecto grave de que falarei 
a seguir. Essa queda de abate, para ex
portação, tem um sentido não determi
nado pelo pêso, e sim por determinado 
fator que ·pesa muito mais gravemente 
sôbre o Rio Grande do Sul. 

(Retomando a leitura.) 

Não pretendo, com o que digo, senão 
repetir o que por demais sabido é, quer 
das autoridades federais, quer das esta
duais. A pecuária bovina gaúcha tem de 
enfrentar e resolver dois problemas fun
damentais - pois o da qualidade dos 
rebanhos solucionado já está, sobretudo 
graças ao sacrifício do criador rio-gran
dense: o problema das pastagens, ou 
da melhoria e armazenamento das pasta
gens, e o problema dos mercados de es
coamento para sua produção. 

Quanto ao primeiro, bastam êstes 
dados: - São Paulo, com um rebanho 
maior do que o rio-grandense, ocupa 8 e 
meio milhões de hectares com a pecuá
ria, enquanto no extremo sul há cêrca 
de 14 e meio milhões de hectares des
tinados a vacuns e ovinos. Lá, apenas 
500.000 hectares, consoante avaliação da 
Secretaria da Agricultura, são de pas
tagens artificiais. 

Mas, tanto em Vacaria, como em Ja
guarão, São Gabriel ou qu\).lquer outro 
município, as experiências com tais pas
tagens são de resultados espetaculares. 
E não somente de pastos artificiais se 
fala; o melhoramento das pastagens 
nativas, o pastoreio rotativo, a adubação 
e a calagem trazem frutos igualmente 
esplêndidos. 

No Uruguai, por exemplo, passou-se a 
adotar sistema altamente produtivo, que 
não consiste em fazer pastagens artifi
ciais, mas escarificação dos campos. Sõ
bre o escarificado, cem máquina própria 
puxada por um trator, se lança fertill
zante e cal. :S: a demonstração de que o 
fortalecimento da terra tem êste duplo 

efeito: a terra fértil extingue a grama 
de qualidade inferior e estimula o flo
rescimento de pastagens mais nutrien
tes. De modo que, Já para não falar na 
pastagem artificial, que é mais cara, o 
melhoramento da pastagem nativa, o 
pastoreiro rotativo, tão preconizado lá, 
nos traria resultados excelentes. 

Fácil nos seria, por métodos racio
nais de pastoreio e de criação intensi
vos e semi-lntensivos, chegar a um re
banho de 15 a 20 milhões de cabeças, 
com um indice de natalidade entre 70 e 
80% e um desfrute de três milhões de 
animais, de raças européias e carnes de 
superior qualidade. 

Nós temos 11 milhões de cabeças e po
deríamos chegar, em poucos anos, a 15 
milhões e com um índice de natividade 
de 50% a 70% . Jl: um desfrute de 15 mi· 
lhões de animais das melhores raças. 

O Sr. Attillo Fontana - Permite V. 
Ex.a um rápido aparte? 

O SR. MEM DE SA- Espero que seja 
rápido. · 

O Sr. Attílio Fontana - Tudo Isso tem 
relação dlreta com o problema do preço. 
Não pode haver estimulo para melhorar 
pastagens ... 

O· SR. MEM DE SA- Se V. Ex.a es
perar, chegarei lã, por processo lndlre
to. Não me preocupo com o problema 
a que V. Ex.a se refere, porque não sou 
criador. A mim me preocupa o problema 
econõmico, e o problema do prêço é uma 
decorrente. V. Ex.a vai ver que eu chego 
ao problema do preço, por um caminho 
indlreto, o caminho que está impõsto ao 
Rio Grande do Sul, que não tem outra 
saida. Ai, então, os preços não serão de
tidos por nenhuma SUNAB. V. Ex.a es
pere, que ouvirá. 

O Sr. Attílio Fontana. - Com muito 
prazer. 

O SR. MEM DE SA - (Lendo,) Como 
se vê das cifras acima, preferimos usar 
previsões modestas, já tendo em conta 
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os percalços que adiante apontaremos, já 
considerando que, em largas zonas de 
nossa fronte ira, as pastagens artificiais 
se tomam de difícil ou antieconômica 
realização, devido à necessidade da ir
rigação, a qual, como demonstra o Sr. 
Paulo A. Gonçalves, com sua 1ndisputada 
autoridade, não pode ser feita, em maio
res extensões, pelo sistema de poços ar
tesianos. 

Quer dizer: para que aquêles municl~ 
pios da fronteira oeste do Rio Grande 
façam pastagens artificiais, é preciso tal 
quantidade de poços arteslanos, que 
torna o processo multo difícil. As pas
tagens artificiais e o seu melhoramento 
cabem exatamente nas zonas Interiores, 
onde os campos são mais profundos e as 
pastagens robustas. 

Mas, atendido o problema exposto, terá 
o Rio Grande de arrostar o outro: - o 
dos mercados de escoamento. :&ste pro
blema-desafio já existe. Já. hoje está 
sendo nosso Estado progressivamente 
marginalizado no abastecimento de car
nes para o Brasil, já. porque' o charque é 
produto superado e antieconômico, já 
considerando que as regiões produtoras 
centrais excluem, naturalmente, a con
corrência dos produtos gaúchos; já tendo 
em conta, ainda, que nem temos organi
zação eficiente para o transporte, o ar
mazenamento e a distribuição regulares 
de carnes congeladas, nas grandes cida
des brasileiras, nem admitem suas po
pulações o consumo delas. Embora seja 
de carnes congeladas o maior consumo 
no mundo, por um hábito arraigado e 
aperentemente invencível, o brasileiro se 
dá ao luxo de não as tolerar, nem as bo
vinas, nem, muito menos, as de ovinos. 

Estamos sem posslbllldades de alcan
çar os centros de consumo nacionais. 
Por outro lado, já não se eonsome char
que, e quando se consome, é o charque 
fresca! de Mato Grosso e de Minas, se 
não podemos colocar nas grandes cida
des brasileiras a carne congelada, porque 
não temos sistema nem organização para 

isso, parece que o lógico e vantajoso será 
liberar permanentemente as sobras de 
produção sulina para os mercados Inter
nacionais. 

O Sr. Attíllo Fontana - Permita-me, 
nobre Senador - a meu ver, deveria
mos firmar-nos no mercado para expor
tação de carne. A Argentina tem no 
mercado de exportação de carne uma 
fonte de divisas igual à que temos com 
a exportação do café. 

O SR. MEM DE SA - l!: a minha tese, 
se V. Ex. a tiver a bondade de esperar 
que complete o meu raciocínio. 

(Lendo. i 
Se estamos sem possibllldades de al

cançar os centros de consumo nacional 
- parece-nos que o lógico e vantajosc 
será liberar permanentemente as sobrae 
da produção sulina para os mercados ln· 
temacionais. A fórmula, além de outros 
méritos, tem o de se entrosar no Plano 
Estratégico Económico, anunciado pelo 
ilustre Ministro do Planejamento, em 
que se preconizam, como todos os gover
nos anteriores o fizeram, o Incremento e 
a diversificação de nossas exportações. 

Tomemos a liberdade de recordar ao 
honrado Govêrno do gaúcho Costa e 
Silva, entretanto, que quem deseja ob
jetivos determinados precisa, neces
sàriamente, fornecer os meios eficientes 
para atingi-los, ou está conversando 
fiado. 

Ora, para que as carnes rio-granden• 
ses enfrentem a dura concorrência mun
dial, competindo com a Austrália, a Ar
gentina e a Nova Zelândia, por exemplo 
- e se o Brasil assim decide -, imperio
so e urgente é satisfazer, pelo menos e 
imediatamente, as seguintes condições: 

l.a) Que seja garantida, de forma 
permanente e sem interrupções, a liber
dade de exportar, ou as sobras totais de 
sua produção de carnes, ou, pelo menos, 
uma quota certa e substancial. 

:S:ste requisito - diga-se de passagem 
-vale igualmente para o arroz e outros 



-544-

produtos agrícolas de minha terra. Para 
conquistar mercados internacionais de 
maneira duradoura e segura, antes de 
mais nada, impõe-se conquistar a con
fiança dos importadores, acêrca da cer
teza e regularidade do fornecimento 
anual e da qualidade do produto. Obter 
contratos esporádicos por um, dois ou 
três anos e depois passar outros tantos 
sem atender a encomendas, força, fatal
mente, os mercados consumidores a pro
curar fontes de abastecimento menos 
aleatórias e mais sérias. Isto, entretan
to, tem repetidamente sucedido às ten
tativas rio-grandenses, quer em matéria 
de carnes, quer em matéria de arroz. O 
Rio Grande, patriõticamente, fica com
pelido a suportar a condição de fonte 
supletiva e eventual de abastecimento, 
sempre que falha a produção das demais 
zonas de produção concorrente, no mer
cado interno. O prejuízo, em tais casos, 
é sempre do Brasil, mas quem o padece, 
integralmente, é o Rio Grande. 

Isso tem acontecido sobretudo com o 
arroz. 

Temos uma situação excepcional com 
relação à rizicultura: a nossa safra co
meça em abril, que é justamente quan
do terminam as safras dos concorrentes. 

De modo que, cie abril até meados de 
setembro, pràtlcamente, o Rio Grande 
do Sul tem condições excepcionalmente 
boas para exportar arroz. 

Ocorre que, quando o Rio Grande do 
Sul começa a conquistar mercados atra
vés de contratos, sobrevém um ano de 
sêca, ou qualquer outro infortúnio nas 
regiões produtoras centrais - São Pau
lo, Minas Gerais, Goiás e Maranhão. E 
o Govêrno proibe a expol'tação do arroz 
rio-grandense. Cada proibição significa. 
a perda de anos de trabalho para con
quistar os mercados. 

Penso que, nessas ocasiões, é mais in
teligente e mais interessante importar, 
quando faltar, para depois pagar com a 
exportação, criando condição de não 
perdermos os mercados conquistados. 

O mesmo vale para a carne. Temos 
que enfrentar - e, ai, então, não esta
remos mais sujeitos aos preços da 
SUNAB - os preços dos mercados in
ternacionais. Teremos de produzir com 
custos baixos, porque já houve tempo 
em que a carne era um mercado em que 
a oferta era menor que a procura. 

Hoje, não é assim, porque, infelizmen
te, os grandes mercados consumidores 
não têm capacidade aquisitiva. De nada 
nos adiantam as centenas de milhares 
de habitantes da Africa e da Asla, se êles 
não têm capacidade aquisitiva para 
comprar carne. 

Assim, afirmo: 

2.•) Que seja garantida a. concessão 
de créditos e financiamentos, aos produ
tores pastoris do Sul. :1!: humanamente 
impossível - salvo o caso de milagre bí
blico - pretender que algum pecuarista 
arroste os percalços da plantação ou da 
melhoria de suas pastagens, pagando os 
preços desvairados que custam os tràto
res e os fertilizantes, se não lhes forem 
garantidos (garantidos de verdade) pre
ços compensadores para os investimen
tos e despesas feitas e se lhes não forem 
concedidos financiamentos de prazos e 
juros adequados à finalidade indicada. 
Não estamos defrontando a. situação da 
indústria, mas a da agricultura - com 
suas imensas diversidades e desvanta
gens que a. caracterizam. 

A indústria pode suportar custos e fi
nanciamentos de 20, 30 e 40%, porque 
ela acrescenta nos custos; aumenta o 
núm.ero de importações, e o consumidor 
continua comprando. 

Os gêneros alimentícios e a carne, 
porém, são tabelados e não suportam os 
custos de financiamento que, atualmen
te, prevalecem no Brasil, multo menos 
êles podem suportar êsses custos de fi
nanciamento para enfrentar a concor
rência de vizinhos tão poderosos ou de 

I 
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mercados tão poderosos, como são o ar
gentino, o austra.llano e o neozelandês. 

(Lendo.) 

Veja-:-se, apenas para exemplificar, que, 
em 1950, adquiria-se um tratar com a 
receita de 500 sacos de arroz; já em 1965, 
necessitava-se de 900 sacos da graminea 
para comprar o mesmo tratar. Veja-se 
que o fertilizante mais Indicado e neces
sário chega ao Rio Grande por 160 cru
zeiros novos a tonelada. Observe-se que 
há cêrca de mela dúzia de fábricas de 
tratares para produzir 2 ou 3 mil unida
des por ano, e se há de concluir que 
apenas com financiamentos de longo 
prazo e baixos juros (pelo menos 7 anos 
para a compra de um tratar e 2 para a 
do fertlllzànte) pode-se razoàvelmente 
fornecer aos pecuaristas gaúchos as con
dições de superar as imensas dificulda
des atuals e, de igual passo, de concor
rerem para o aumento quantitativo e 
qualitativo de seus rebanhos, carreando 
para o Brasil multas dezenas de milhões 
de dólares em divisas, através de uma 
exportação regular e permanente de 
centenas de mllharea de toneladas de 
carne. 

Entretanto, através de um programa 
Inteligente, lúcido, administrado com 
pertinácia, em 10 anos poderemos expor
tar duas mil cabeças pam os mere;}.dos 
Internacionais. 

Sr. Presidente, não sou homem de 
palavra fácil, nem de espírito sugestio
nável. Afirmo, porém, BD Senado, à. Na
ção e em especial ao Exm0• Sr. Presiden
te da República, que é de desalento e 
amargura o .ambiente das classes pasto
ris do ruo Grande do Sul. Há centenas 
de propriedades à venda, pois há cen
tenas de proprietários dispostos a trocar 
os .sobressaltos e prejuízos de sua duris
slma vida rural pelas facilidades e lucros 
das valorizações imobiliárias e dos altos 
juros dos valôres mobiliários, no con
fôrto citadino. 

Sei que o Sr. .Ministro da Fazenda e o 
Sr. Presidente do Banco Central lucida-

mente compreenderam a gravidade agu
da da. situação financeira ora vigente e 
estão adotando providências sensatas e 
eficazes para conjurar as desgraças, 
sem favorecer os imprudentes. 

Mas não podemos viver de crise em 
crise, porque na raiz de tôdas está o tor
mentoso problema ·da. falta de mercados 
para as cames rio-grandenses e a im
possibilidade de tomar econômlca uma 
producão de importância vital para o 
Pais, porque os juros bancários e os pra
zos de financiamento vigentes esmagam, 
antecipadamente, tôdas as esperanças e 
abortam tôdas as tentativas .. 

O Sr. AuréUo Vlanna - Permite V. 
Ex.a um aparte, nobre Senador Mem de 
Sá? 

O SR. MEM DE SA - Com multa 
honra, é de um pecuarista ilustre que eu 
vou ouvir êste aparte. 

O Sr. Aurélio Vianna- V. Ex.a está 
pronunciando um discurso de lucidez in
contestável, um dos mais objetlvos que 
eu tenho ouvido nesta Casa. Posso afir
mar que o problema do seu grande Es
tado é o problema de quase todo o Bra
sil. Nesse instante, por tôda. a parte por 
onde nós passamos, encontramos aque
la tabuleta "Vende-se". J!: uma proprie
dade rural à venda; o intermediário 
percorre o Pais oferecendo e não há 
quem queira comprar propriedades ru
rais. V. Ex.tl, Parlamentar consciente de 
suas obrigações, está cumprindo o dever 
de alertar o Govêmo, porque há Indivi
dualidades que estão carregando nas 
tintas, no sentido de apresentar a. situa
ção nacional dentro de um espírito de 
euforia que não resiste à .crítica ... 

O SR. MEM DE SA - Multo bem! 

O Sr. Aurélio Vianna- ... mais sim
ples, mais modesta. Vamos ver como o 
nosso povo se encontra, como os proprie
tários rurais estão, como se encontram 
os industriais, em síntese, qual a. manei
ra de dar satisfação efetlva ao nosso 
povo, .à nossa gente. V. Ex.'1 apresenta. 
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fatos concretos, e espero em Deus que 
o discurso de V. Ex. a seja examinado, le
vado na maior consideração, como ponto 
de partida. para soluções efetivas que nos 
levem a sair dessa situação deprimente 
em que nos encontramos. 

O SR. MEM DE SA - Sinto-me hon
rado e sensibilizado · com o ·aparte de 
V. Ex. a. Desejo ressaltar no aparte dois 
pontos que coincidem, exa.taznente, com 
os meus propósitos: antecipei minha 
viagem de regresso do Rio Grande do 
Sul, para pronunciar êste discurso· antes 
da lda do Presidente Costa e Silva a 
nossos pagos, meus e dêle, na esperança 
de que S. Ex.a o leia, pelo menos, no 
avião. · 

Vou mandar-lhe uma cópia. Penso, 
como V. Ex.a, que, realmente, um dos 
desfavores, uma das desvantagens de 
que padéce o atual e eminente Presi
dente Costa e Silva está em não querer 
ouvir coisas desagradáveis. 

Os governantes só gostam de ouvir 
noticias alvlçareiras, para terem a 1m
pressão de que o seu govêmo está sen
do um grande e completo sucesso. Neste 
momento, estou sendo furiosamente go
vernista, porque pretendo despertar o 
gaúcho Costa e Silva para os problemas 
da nossa terra. .Se na estada de seis 
dias, no Rio Grande do Sul, S. Ex.a, len
do estas linhas, abordar o problema e 
quiser depois encará-lo de forma obje
tiva e prática, ficará consagrado para .o 
Rio Grande do Sul e para o Brasil. Mul
to agradecido a V. Ex. a 

(Lendo.) 

Dir-me-ão V. Ex. as que eu não estou 
senão particularizando, em favor da pe
cuária de meu Estado, uma situação co
mum a tôda a lavoura e a tôda a criação 
brasileira. Pedir financiamentos longos e 
juros baixos, sômente para alguns milha
res, será criar uma nova classe de pri
vilegiados ... 

Reconheço, lisamente, que o Brasil, 
por seus próprios meios e fôrças, não 

teria como conceder aquelas benesses, 
nem a muitos, nem a poucos necessita
dos. Mas quero lembrar que há cêrca 
de um ano se ouve falar, entre nós, de 
um empréstimo, a prazo extenso, de 40 
milhões de dólares, de parte do Banco 
Mundial (B.I.R;D. ), aos quais o Bra.sll 
acrescentaria quantia equivalente, em 
cruzeiros, para a constituição de Um 
fundo para o desenvolvimento e o aper
feiçoamento da pecuária nacional. 

Não sel que destino teve êsse emprés
timo, mas tenho a certeza de haver .lido 
sucessivas noticias sôbre a concessão, já 
decidida, do empréstimo de 40 milhões 
de dólares pelo B.I.R.D., que seriam so
mados a 40 milhões de dólares, em cru
zeiros, pelo Brasil, para melhoramento 
da pecuária. 

Ai encontro eu a fórmula s~vadora e 
única. Com tal massa de recursos, se 
administrados de maneira planejada e 
criteriosa, poderíamos ter o comêço do 
que cansativamente fiz por Indicar. 

Srs. Senadores, jamais faltou o rio
grandense ao Brasn. Não há gente mais 
patriota e dedicada à causa nacional, 
mais desejosa de cooperar, do que aquela 
da extremadura sul do Pais. O eminente 
Ministro do Planejamento Incita-nos a 
retomar o ritmo de 6% de aumento 
anual do Produto Interno Bruto. 

· Outro não é o anseio do Rio Grande. 
Oferece êle o que de melhor·possul e o 
que, com mais segurança e certeza, po
deria Incrementar as divisas das expor
tações nacionais. Nós, do Rio Grande, 
só lhe pedimos os meios, para colhêr a 
glória de estarmos presentes nesta. ar
rancada pelo desenvolvimento auto-sus
tentável. Se não formos atendidos, pior 
que a pobreza, pior que. a liquidação das 
terras e a queda da produção, pior que a 
amargura da. crise será a. dor de verifi
carmos que o ·Brasil nos recusa. a honra 
de nos ter alistados no exército e na ba
talha do progresso, para que também 
nela possamos repetir as páginas len-
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dárlas de nossa mstórla. (Muito bem! 
Muito bem! Palmas.) 

O SR. PRESIDENTE (Gilberto Mari· 
nho) - Tem a palavra o Sr. Senador 
Alvaro Catão. 

O SR. ALVARO CATAO- (Sem revi
são do orador.) Sr. Presidente, Srs. 
Senadores, dirijo-me hoje, neste instan
te, pela primeira vez, aos meus eminen
tes pares desta Casa, a êste Plenário, e, 
através desta alta Intermediação, ao 
povo do meu Estado e a todo o povo 
brasllelro. 

Faço-o com sincera emoção e possuido 
de um sentimento de responsabllldade e 
de humildade. 

Não bastasse para tanto a circunstân
cia de estar o meu Estado representado 
por vultos do gabarito de Attillo Fonta
na, de Antônio Carlos Konder Reis e de 
Celso Ramos, a quem tenho a honra de 
substituir neste momento; não bastasse 
o fato· de estarem aqui presentes emi
nentes representantes das bancadas dos 
demais Estados da Federação, mestres 
eminentes em tôda. a. gama do conheci
mento humano, e de quem tanto pode· 
mos aprender e a quem tanto respeita
mos e admiramos; não bastasse tudo 
isso, Sr. Presidente e Srs. Senadores, há. 
ainda uma outra circunstância que por 
si justifica êste meu sentimento, esta 
minha emoção. 

l!: que sou descendente de alguém que, 
muitos anos atrás, para aqui foi con
duzido pelo .voto do povo. Para aqui foi 
.eleito por 3 vêzes, tendo, inclusive, sido 
eleito Vice-Presidente da Casa, que tan
to honrou e serviu. 

Foi um grande vulto, um grande jor
nalista, o grande propagandista da Re
pública. Foi o ministro das Relações Ex
teriores do govêrno provisório presidido 
por Deodoro, governador do Estado do 
Rio de Janeiro. Era homem integro, de 
atitudes retilineas, elegantes, indepen
dentes e patrióticas, que morreu na des
valia de recursos materiais e chegou a 

merecer, por parte de seus amigos e dos 
seus Pares nesta Casa, um movimento 
que conduZiu a uma. subscrição popular, 
para que, na sua velhice proba, porém 
sem recursos, como disse, pudesse aten
der aos seus familiares. 

Refiro-me, e talvez já tenham perce
bido, a Qulntino Bocaiuva. l!: êle um 
exemplo que bem justifica êste senti
mento de responsab1Ildade, êste senti
mento ·de humildade e esta minha emo
ção. 

Desejo, neste instante, Sr. Presidente 
e Srs. Senadores, fazer uma referência • 
ainda que breve, ao fato de que eu par-
ticipei de uma chapa em que, de um 
lado, como candidato a Senador, estava 
o meu eminente amigo e ex-Governador 
Celso Ramos e, de outro lado, como seu 
suplente, êste modesto orador; a qual 
constituia, pode-se dizer, uma chapa 
quase ecuménica, eis que se via, pela vez 
primeira, em meu Estado, como um fato 
inédito, unidos representante'> de parti
dos até então tradicionalmente em fran
ca e completa oposição. Tivemos o pra
zer de ver nossos nomes sufragados nas 
umas, através de uma votação que con
sagrou o acêrto dessa união e que foi a 
maior até então recebida por qualquer 
candidato a pôsto eletivo em meu Estado 
de Santa Catarina. 

Justo é, por conseguinte, Sr. Presiden
te e Srs. Senadores, que, neste momento, 
eleve meu pensamento àqueles que na 
minha antiga área politica confiaram 
em mim, neste instante em que estou no 
exercício do mandato de Senador, repre
sentando o meu Estado, agradecendo· 
lhes a confiança e reafirmando-lhes 
meus sinceros propósitos de bem servir 
nesta Casa aos legítimos interêsses de 
meu Estado e do Pais. 

Sr. Presidente, gostaria de fazer alu
são, ainda que breve, a alguns proble· 
mas de Santa Catarina, que, por certo, 
em outras oportunidades, voltarei a 
abordar nesta Casa, desta tribuna. 
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Como sabem, Santa Catarina é um 
Estado de pequena área e população, de 
povo ordeiro e trabalhador, onde predo
mina a pequena propriedade, como con
seqüência natural do fluxo das imigra
ções européias que, em boa hora, lhe per
mitiram receber a participação útll e 
oportuna da boa gente de Portugal e dos 
valorosos representantes da Itâlia e da 
Alemanha, os quais souberam, no solo 
pátrio, contribuir com seus esforços, o 
seu trabalho e a sua cultura, inclusive 
tecnológica, para desenvolver os vários 
setores para onde foram encaminhados 
naquela ocasião. 

O Sr. Aitíllo Fontana - V. Ex.• per
mite um aparte? 

O SR. ALVARO <JATAO- Com muito 
prazer. 

O Sr. Attillo Fontana - Estou. ouvin
do V. Ex." abordar problemas e situa
ções que merecem ser realmente do co
nhecimento públlco, a começar pela coe
são tio partl.do que nos uniu, a ARENA. 
A votação que V. Ex.• recebeu, junta
mente com o nobre Senador Celso Ra
mos, foi uma consagração, e também 
uma demonstraÇão da união dentro da 
ARENA, dos antigos PSD, UDN e outros 
partidos. Certamente, seria de desejar 
que isso pudesse e:dstir em todos os de
mais Estados do Brasil. V. Ex." falou 
também que Santa Catarina é um Esta
do territorlalmente pequenÇ). Realmente. 
comparativamente com os próprios Es
tados vizlnbos -lUa Grande do Sul, São 
Paulo, Minas Gerais e outros - é peque
no, mas tem dado uma contribuição tão 
grande quanto a de outros de maior su
perficle, pol'que, entre os 22 Estados da 
Federação, Santa Catarina está em quin
to lugar na arrecadação do Impôsto de 
'Renda ... 

O SR. ALVARO CATAO- Ia referir
me justamente a isso. 

O Sr. Attíllo Fontana - . . . e em sexto 
lugar na parte atinente a Impostos em 
geral. V. Ex.n está focalizando um pro-

blema que deve ser examinado. E espe
ro que Santa Catarina possa merecer, 
de parte do Govêmo, um tratamento 
melhor, no setor rodoviário e em outros 
da economia catarinense. 

O SR. ALVARO CATAO- Muito gra
to, nobre Senador e eminente amigo, 
pelo aparte que tanto honra e ilustra 
minha modesta oração. 

Exatamente, chegaria até ao ponto que 
V. Ex.a bem focalizou. 

Apesar da pequena extensão territo
rial de nosso Estado, não deixa de ser 
grande e muito exPressiva a contribui
ção de Santa Catarina, principalmente 
para o abastecimento do Pais. Bem sa
bemos, em Santa Catarina. temos 11 
grandes frigoríficos para industrializa
ção de sulnos, sendo que o maior dêles, 
talvez o maior do nosso Pais, existe gra
ças à oportuna inlciativa de Vossa Ex
celência.. 

Sabemos que, em Santa catarlna, lo
call.zam-se as únicas reservas de carvão 
coqueWcável do nosso Pais, que preci
sam e devem ser aproveitadas dentro da 
melhor técnica e das melhores J>OsslbW
dades da tecnologia modema. 

Sabemos que santa. Catarina tem, tal
vez, as maiores reservas de pinheirais, 
que representam, realmente, um dos 
matares 1ndtces da exportação do pinho 
e que tanto valor pode ter, não só 
para obtermos d.tvJsas, mas também para 
a nossa pn)gramaçio habttacional, mor· 
mente no momento em que, eliminando 
certos tabus, passamos a aproveitar a 
madeira, depois de ·devidamente apare
lhada e tratada, para melhor resistir, 
como ocorre em outros países, na cons
trução de casas pre!abrlcadas ou na de 
seus componentes modulados. 

Temos, em Santa Catarina, regiões 
onde a industrialização é um fato que 
pode orgulhar o Estado e o nosso Pais, 
como é o caso do Vale do Itajai e a área 
que tem Joinvllle como centro. Temos 
regiões de grande capacidade de produ-

I 
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ção agrícola, como o oeste, o melo-oes
te catar!nense, uma e outra, porém, de
pendendo de providências do Govêmo 
Federal, quais sejam, respectivamente, a 
BR-101 e a BR-282, que representam ou
tros tantos compromissos do Sr. Presi
dente da República, no sentido de que 
essas obras sejam dinamizadas, duran
te o seu mandato, para permitir o escoa
mento da produção e sua colocação, a 
preços competitivos, nos grandes merca
dos consumidores. Bem sabemos o que 
representa, para o Vale do Itajaí, para 
Joinv1Ue, o !ato de o trecho até Curitl
ba não estar terminado, possuindo um 
tráfego Intenso, passando por aquêles 
lamaçais ou enfrentando Intensa poeira, 
uma estrada que, no momento, nem me
rece êsse qualificativo: é menos que um 
caminho - é um descaminho. 

Defrontamo-nos com vários outros 
problemas que, em outra oportunidade, 
pretendemos abordar como, por. exem
plo, o problema da pesca. 

Santa Catarina, com sua área territo
rial, como que em forma de leque, com 
seus cinco portos, a sua Infinidade de 
reentrâncias em seu litoral, facllltando 
carga e descarga e, naturalmente, aces
so a embarcações pesqueiras ou até ter
minais pesqueiros, tem, realmente, uma 
vocação para o mar e para a Indústria 
da pesca. Por Isso mesmo, várias Inicia
tivas estão sendo tomadas nesse sentido, 
que merecem ser amparadas e dinami
zadas pelo Poder Público. 

Gostaria ainda de frisar que, apesar 
de não ter obtido ainda recursos federais 
no setor do crédito, na medida de suas 
necessidades, o crédito é outro ponto 
multo Importante para Santa Catarina, 
em que pesem os esforços do Govêmo, 
em que pesem os esforços do Banco do 
Brasil, no CREAI e da Carteira de Cré
dito Real, onde temos um insigne re
presentante - Santa Catarina. precisa 
ter a sua faixa de crédito adequada às 
reais necessidades de sua produção agrí
cola e Industrial. 

Voltarei, nobres Colegas, a esta tribu
na, para esmiuçar run· pouco mais, para 
entrar mais a fundo em cada um dêsses 
problemas do meu Estado. 

Desde já, quero reiterar, desta tribu
na, ao Sr. Presidente da República e ao 
Sr. Ministro dos Transportes, o que re
presenta, realmente, de importante a 1n
tenslf1cação do ritmo de construção da 
BR-101 e o Imediato reinicio, em ritmo 
Intenso, da BR-282, estrada de Integra-. 
ção, ligando o interior aos portos no li
toral, interrompida desde 1962. 

Há pouco, aqul estêve o Sr .. Ministro 
dos Transportes, informando-nos das 
últimas providências nesse sentido, e es
pero, confiante, que as providências se 
concretizem e, até o fim do mandato do 
atual do Presidente da República, o meu 
eminente amigo Arthur da Costa e Sil
va, possamos ver inauguradas e entre
gues ao tráfego as duas importantes ro
dovias. 

O Sr. Attíllo Fontana - Permite V. 
Ex.a um aparte? 

O SR . .UVARO CATAO - Pois não. 

O Sr. Attíllo Fontana - Devemos le
var em consideração que as escassas 
dotações orçamentárias para 1965, 1966 
e 1967 não foram apllcadas naquelas es
tradas, principalmente na BR-282. Não 
podemos evidentemente, viver de pro
messas. O de que precisamos é que essas 
verbas específicas sejam aplicadas e 
não tardem tanto, porque aquela região 
- como V. Ex. a bem acentuou - é 
grande produtora de riquezas, mas res
sente-se da falta de transporte. La
mentàvelmente, o que se tem verificado 
é que Santa Catarina não tem sido aten
dida, nem mesmo -repito - receben
do verbas orçamentárias. Esperamos 
que o Ilustre Ministro Mário Andreazza 
tome as providências devidas para o rei
nício da construção, principalmente, da 
BR-282, porque, depois da revolução de 
64, nada mais foi feito naquela estrada. 



'·. 

-550-

O SR. ALVARO CATAO- Muito gra
to, nobre Senador Attilio Fontana, por 
mais êste valioso e oportuno aparte. 

Estou inteiramente de acôrdo com 
V. Ex. a, no sentido de serem cumpridas 
efetivamente as promessas, aplicadas as 
verbas e obtidos novos recursos, para 
que se concretize, realmente, o compro
misso do Govêmo, porque - como fri
sou o nobre colega - a contribuição de 
Santa Catarina nos impostos e na pro
dução de alimentos e de tantos outros 
itens do maior interêsse para o País e 
para a exportação, bem merece essa re
tribuição. 

Sr. Presidente, a hora já está bem 
adiantada. 

Vou procurar resumir a parte final de 
meu discurso. 

Na oportunidade, quero focalizar ain
da o problema crucial, o verdadeiro de
safio, de que fala Arnold Toynbee, qual 
seja, o problema do subdesenvolvimen
to em que ainda se situa infelizmente 
o nosso F'ais. 

Vive o Brasil a sua hora da verdade 
em relação à arrancada para o desen
volvimento. O subdesenvolvimento é 
curioso; como problema, é relativamen
te recente, pois se trata de situação 
apontada já na Biblla, e considerada, 
até há poucos anos - há uma geração 
- fato inelutável, contra o qual, pràtica
mente, nada se poderia fazer. 

A revolução industrial, os recursos 
quase que ilimitados da ciência e da 
tecnologia modema, abriram, porém, 
novos horizontes. Ao mesmo tempo, sur
giu uma nova consciência; do fenômeno, 
como problema que merece e pode ser 
resolvido. Ainda há poucos dias, coln
pareceu à outra Casa do Congresso, para 
uma exposição, o Sr. Ministro do Pla
nejamento e Coordenação Econôm\ca, 
que solicitou a solidariedade da classe 
politica, dos representantes do povo bra
sileiro, para o programa de desenvolvi
mento do Govêrno. Mencionou uma 

nova estratégia de desenvolvimento au- . 
to-sustentado, a que fêz referência, no 
seu brilhante discurso, o nobre Senador 
pelo Rio Grande do Sul, Senador Mem 
de Sá. Solicitou S. Ex.a o Ministro do 
Planejamento ·e Coordenação-Geral o 
nosso apoio para formar o consen
so indispensável, não só da classe, assim 
como a nossa interferência, e a de todo 
o povo brasileiro, sem o que, qualquer 
programa de desenvolvimento é de todo 
lmpossivel. 

Fêz referência S. Ex.a a uma série de 
providências, por parte do Govêmo, 
através das quais, todos sabemos, algu
ma coisa já foi obtida, como, por exem
plo, a taxa da inflação, que foi bem ate
nuada, passando de 7% ao mês - que 
foi a média de 1964 - para cêrca de 
1,5% no ano passado. Já é um resul
tado. 

Sabe-se dos esforços do Govêmo, em 
vários setores, mesmo no de estradas, na 
produção de energia elétrlca, setor de 
educação, setor dos transportes maríti
mos. Tudo isto foi atacado, tudo isto 
está sendo feito e multo mais do que 
isto deverá ser feito. 

Entretanto, temos que nos unir, por~ 
que não podemos concordar ainda com 
o ritmo atual. Com a consciência do 
problema que o povo brasileiro tem, pre
cisamos ganhar a batalha contra o pró
prio tempo. Julgo indispensável que o 
Govêmo cumpra sua missão, aumentan
do a produtividade no seu setor, para 
exigir aumento no setor privado. Assim, 
quanto antes, deverá ser realizada a ta
refa gigantesca. de criar uma infra-es
trutura para. nela se apoiar a. livre em
prêsa - justamente o setor mais dinâ
mico - para acelerar o ritmo de de-
senvolvimento. · 

Segundo noticias que nesta Casa nos 
foram dadas pelo eminente Senador 
Mem de Sá, e conforme, há poucos dias, 
também atestava o nobre Deputado Her
bert Levy, digno Secretário de Agricul
tura do Estado de São Paulo, infeliz-
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mente, há enorme descapitalização no 
setor da agricultura. Para se comprar de
terminado implemento agrícola, as uni
dades de produção da lavoura e da pe
cuária, em vez de ter seus números re
duzidos, aumentando o poder aquisitivo 
do homem do campo, ao contrário, cada 
vez mais se usam mais sacas de arroz, 
de milho, ou se deve vender maior 
número de reses, para comprar tratares, 
trilhade!ras, moinhos ou qualquer outro 
instrumento de trabalho ou equipamen
to de mecanização, indispensáveis para 
aumentar a produtividade agricola. 

Permitam-me ler pequeno artigo do 
eminente jornalista Austregésllo de 
Athayde, publicado dias atrás: 

"SENDO ASSIM, NAO ·HA REW:
DIO 
O fazendeiro ou dono de sitio que 
constrói casas de alvenaria para os 
empregados, dando-lhes o confórto 
minimo de lavatório, banheiro com 
água corrente, recebe o castigo de 
contribuições mais elevadas para o 
Estado. 
Se o mesmo fazendeiro tem a velei
dade de levantar uma escola, peque
na capela e um clube para uso do 
seu pessoal, aquelas contribuições 
aumentam ainda mais. 
Agrava-se o castigo. 
Se assentar geradores elétricos para. 
ter luz e fórça, então o fisco toma
se furioso. 
Como aquelas benfeitorias fazem 
crescer o valor da propriedade e é 
pelo valor que se calcula o Imposto, 
quem não estiver disposto a engor
dar o fisco, deve evitá-las. 
Deixe os camaradas Viver em cafuas 
de palha, contente-se com a luz de 
querosene, não tente, nem por som-

. bra, introduzir o menor progresso na 
exploração da terra. 
A posse de um tratar pelo fazendei
ro é, aos olhos do Govêrno, um cri
me a ser punido com severidade. Em 
dinheiro, é claro. 

O lógico seria que somente a pro
dução respondesse e que a taxação 
da terra obedecesse somente ao cri
tério de fazê-la produzir. 
Infelizmente, não é assim. 
O mRA está ai mesmo, com o mis
tério de seus questionários e a com
pleta Irracionalidade dos seus mé
todos. 
Dizém que não pode ser de outro 
modo e o que se faz aqui é o mesmo 
que é feito no resto do mundo. Sen
do assim, não há que reclamar." 

Não me quero alongar nestas conside
rações. No entanto, tenho a dizer, ainda, 
que a carga tributária chegou ao seu li
mite extremo. Já dizia Clemenceau, re
ferindo-se à Alemanha, "que se tratava 
de um exército que dispunha de uma 
nação". Fazendo uma adaptação, não 
queremos chegar a dizer que o Brasil é 
uma estrutura fiscal que dispõe de um 
pais, porque o fisco é importante e for
nece os recursos para serem bem empre
gados. Mas há. limites que precisam ser 
respeitados. E a situação de empobreci
mento e de descapitalização, que se vem 
verificando na área rural, apontada por 
homens do quilate do Senador Mem de 
Sá, no Rio Grande do Sul, e por Herbert 
Levy, em São Paulo, e as distorções fis
cais por jomallsta ilustre como Austre
gésilo de Athayde, são de molde a ln
quietar. O fomento do desenvolvimento 
económico e social é o problema verda
deiro que deve preocupar, prioritària
mente, ao Govêmo e a todos nós. Faze
mos parte do Govêmo, queremos parti
cipar dessa programação, estamos pron
tos a atender ao chamamento do Go
vêmo para a retomada, a arrancada 
para o desenvolvimento económico e 
social. 

Aqui, no Senado, no convívio de pou
cas semanas, tive a oportunidade de ve
rificar a seriedade, o clima de estudos, e 
que todos estão interessados pelos gran
des temas, pelos grandes problemas na
cionais. O Senado, dêste modo, há de ser 
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o grande baluarte, o grande bastião a 
representar um polo de irradiação na 
luta contra o subdesenvolvimento. 

Paulo VI diz que o desenvolvimento 
é o nôvo nome da paz. Podemos, tam
bém, afinnar que o desenvolvimento 
económico e social do Brasil é o nôvo 
nome da pacificação e do congraçamen
to politico, e para que êste Pais possa 
urgentemente resolver seus problemas, 
melhorar o padrão de vida de seu povo, 
atingir seus destinos, no concêrto das 
Nações. {Muito bem! Muito bem!) 

Comparecem mais os Srs. Sena
dores: 

José Guiomard - Oscar Passos 
Lobão da Silveira - Clodomir Milet 
- Petrônio Portela -José Cândido 
- Sigefredo Pacheco - Wilson Gon-
çalves - Luiz de Barros - Dinarte 
Mariz - Manoel Villaça - Ruy Car
neiro - Domicio Gondim - João 
Cleofas - Pessoa de Queiroz - Teo
tónio Vilela - Arnon de Melo -
Leandro Maciel - Paulo Torres -
Vasconcelos Tôrres - Benedicto 
Valladares - Nogueira da Gama -
carvalho Pinto - L1no de Mattos -
João Abrahão - Pedro Ludovico -
Fernando Corrêa - Filinto Müller 
- Ney Braga - Mello Braga -
Alvaro Catão -= Attílio Fontana -

· Mem de Sá. 

O SR. PRESIDENTE (Aarão Steln· 
bruch) - Sôbre a mesa, requerimento 
que vai ser lido pelo Sr. 1.0 -Secretário. 

:S: lido o seguinte 

REQUERIMENTO 

Sr. Presidente: 

Requeremos, nos tênnos regimentais, 
a transcrição nos Anais do discurso pro
nunciado pelo Governador Lamenha FI
lho, durante a solenidade de instalação 
do Conselho Estadual de Cultura, reali
zada em 8 do corrente mês de março, em 
Mace!ó, por se tratar de pronunciamen-

to cujos tênnos elevados e cultos hon
ram e enriquecem a cultura alagoana. 

Sala das Sessões, em 28 de março de · 
1968. - Amon de Melo - Teotônio Vi
lela. 

(O presente requerimento recebeu o 
n.0 297, de J968; e foi tUatribuf4o à Co
missão de Constituiç{io e Jwtiçrl.) 

O SR. PRESIDENTE (Aarão Steln
bruch). - O requerimento lido será en
caminhado à Comissão de Constituição 
e Justiça. · 

O SR. PRESIDENTE (Aarão Stein· 
bruch) - Sôbre a mesa, requerimento, 
que será lido pelo Sr. 1.0-Secretário. 

:S: lido e aprovado o seguinte 

REQUERIMENTO 

Sr. Presidente: 

Requeiro, nos tênnos do que dispõem 
o art. 38, § 1.0, da Constituição, e o art. 
42 do Regimento Interno, licença para 
tratamento de saúde, pelo prazo de 125 
(cento e vinte e cinco dias). 

Sala das Sessões, em 28 de março de 
1968. - Clodomir Mllet. 

(0 presente requerimento recebeu o 
n.0 298, de 1968.) 

O SR. PRESIDENTE (Aarão Steln
bruch) - De acôrdo com o disposto no 
Regimento Interno, a Licença concedida 
será contada. a partir da presente data.. 

Para substituir· o Senador Clodomir 
Milet, a Presidência convoca seu suplen
te, Sr. Achllles de Almeida Cruz. Achan
do-se presente, será Introduzido em Ple
nário, para prestação 'de compromisso 
regimental, por uma comissão composta 
dos Srs. Senadores Manoel Villaça, José 
Leite e Ruy Carneiro. (Pausa.) 

(Acompanhado da Comissflo, entra no 
recinto, presta o compromisso regimental 
e ocupa lugar nas bancadas o Sr. Achilles 
de Almeida Cruz.) .(Palmas.) 

O SR. PRESIDENTE (Aarão Stein
bruch) - Sôbre a mesa, comunicação 
que vai ser lida pelo Sr. 1. 0 -Secretário. 

• 

I 
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li: lida a. seguinte 

COMUNICAÇAO . 

Em 28 de março de 1968. 

Sr. Presidente: 

Tenho a honra de comunicar a Vossa 
Excelência, à vista do disposto nos ar
tigos 9.o e seu § 1.0 e 10 e seu § 1.0 , do 
Regimento Interno, que, assumindo o 
exercício da representação do Estado do 
Maranhão, em substituição ao Sr. Sena
dor Clodomir Mllet, adotarel o · nome 
parlamentar abaixo consignado e Inte
grarei a bancada da ARENA-Maranhão. 

Atenciosas saudações. - Achilles de 
Almeida Cruz 

Nome parlamentar: - Achilles Cruz 

Endereços: 
Em Brasília: Hotel Nacional - Apt.o 

613 

No Estado de origem: Caxias - Ma
ranhão 

Minas Gerais: Rua Araguari 1269 -
Apt.0 202 -Belo Horizonte. 

O SR. PRESIDENTE (Aarão Stein
bruch) - O Sr. 1.0 -Secretário irá pro
ceder à leitura de requerimento de li
cença para tratamento de saúde. 

1t lido e aprovado o seguinte 

REQUERIMENTO 

Nos têrmos do art. 42 do Regimento 
Interno, requeiro 125 dias de licença 
para tratamento da ·saúde, a partir de 
1.0 de abril de 1968. 

Sala das Sessões, em 28 de março de 
1968. - Ruy Carneiro. 

(0 presente requerimento recebeu o 
n.o 299, !te 1968.) 

O SR. PRESIDENTE (Aarão Stein
bruch) - Concedida a licença, nos têr
mos requeridos, será convocado· o su
plente do nobre Senador Ruy Carneiro. 

o Sr. 1.o-secretário irá proceder à lei
tura de requerimento de dispensa de in
terstício. 

É lido e aprovado o seguinte 

REQUERIMENTO 

Nos têrmos do art. 211, letra n, do 
Regimento Interno, requeiro dispensa de 
lntersticio e prévia distribuição de avul
sos para o Projeto de Lei do Senado 
n.0 22/68-DF, que autoriza a Prefeitura 
do Distrito Federal e a Fundação Zoobo
tânlca do Distrito Federal a celebrarem 
contrato ·de financiamento, a fim de que 
figure na Ordem do Dia da Sessão se
guinte. 

Sala das Sessões, em 28 de março de 
1968. -Aurélio Vianna. 

(0 presente requerimento recebeu o 
n.• 300, !te 1968.) 

O SR. PRESIDENTE (Aarão Stein
bruch) - o projeto a que se refere o 
requerimento figurará na Ordem do Dia 
da próxima Sessão. 

A Presidência recebeu ofício que vai 
ser lido pelo Sr. 1. 0 -Secretário. 

1!: lido o seguinte 

OFtCIO 

Assunto: Documentos adicionais 
ao Oficio 305/68, que solicita autori
zação para financiamento externo. 

Sr. Presidente: 

Em aditamento ao Oficio 305/68, de 
05-03-68, no qual tive a honra de solici
tar a aprovação do Egrégio· Senado Fe
deral para os financiamentos externos, 
previstos no Termo Aditivo ao Contrato 
para a elaboração do Estudo Econômico 
Financeiro e Pré-Projeto de Engenharia 
e no Contrato para a elaboração dos 
Projetas Construtivos da linha Norte
Sul do Metrô de São Paulo, tenho o pra
zer de encaminhar a V. Ex. a cópia dos 
ofícios DmUR-197/68 e DmUR-198/68, 
de 25-03-68, do Banco Central do Brasil 
que, respectivamente, comunicam a 
aprovação dos contratos acima referi
dos. 
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Ambos os ofícios citados fazem refe
rência ao fato de que a emissão dos res
pectivos Certificados do Registro dos fi
nanciamentos ficam subordinados à 
aprovação do Senado Federal, na forma 
estabelecida pelo art. 45 da Constitui
ção Federal, para o que mais uma vez 
rogo as providências de Vossa Excelên
cia. 

Aproveito a oportunidade para reno
var a Vossa Excelência e ao Senado Fe
deral os protestos do meu profundo res
peito. - J. V. de Faria Lima - Prefeito 

sr. Prefeito: 

Tenho a honra de comunicar a Vossa 
Excelência a aprovação, por êste Banco 
Central, do contrato assinado por essa 
Prefeitura para execução de tarefas 
adicionais relacionadas com a elabora
ção do estudo econômico-financeiro e 
do pré-projeto de engenharia do metrô 
de São Paulo, com as seguintes caracte
rísticas: 

- Emprêsas estrangeiras: 

- Hochtief Aktiengesellschatt für 
Hoch-uild 
Tiefbauten, vorm. Gebr. Helt
mann - Essen - RFA 

- Deutsche Eisenbah Consulting 
GmbH . 
Frankfurt (Main) - RFA 

-Data: 

29-2-68. 

-Valor: 

DM 7.430.700,00 dos quais DM 
l. 430. 700,00 correspondentes a 
juros de 7,6% a. a. sôbre o saldo 
devedor da parte financiada. 

A emissão do respectivo Certificado 
ficará na dependência da aprovação do 
Senado Federal, na forma estabelecida 
pelo art. 45 da Constituição Federal. 

Aproveito a oportunidade para apre
sentar a V. Ex." os protestos de minha 
estima e consideração. - Ary Burger, 
Diretor. 

O SR. PRESIDENTE (Aarão Steln• 
bruch) - o documento será enviado às 
Comissões competentes para anexação 
ao processado. 

Passa-se à 

ORDEM DO DIA 
Item 1 

Discussão, em turno único, do Pro
jeto de Lei da Câmara n.0 4, de 1968 
(n.o 310-B-67, na Casa de origem), 
que revigora, por 30 dias, dispositivos 
do Decreto-Lei n.0 194, de 24 de fe
vereiro de 1967, que dispõe sObre a 
aplicação da legislação sôbre o Fun
do de Garantia do Tempo de Serviço 
às sociedades de fins filantrópicos 
(incluído em Ordem do Dia, em vir
tude de dispensa de interstício, con
cedida em Sessão anterior, a requeri
mento do Senador Daniel Krieger), 
.tendo 
PARECERES FAVORAVEIS, sob n,DI 

246 a 248, de 1968, das Comissões 
- de Constituição e Justiça; 
- de Legislação Social; e 

- de Finanças, com voto vencido 
do Senador Clodomir Milet. 

Em discussão o projeto. (Pausa.) 

Como nenhum dos Srs. Senadores de
seja discuti-lo, declaro encerrada a dis
cussão. 

Em votação. 

Os Srs. Senadores que o aprovam quei
ram conservar-se sentados. (Pausa.) 

Foi aprovado. 

Vai à sanção. 
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J!: o seguinte o projeto aprovado: 

PROJETO DE LEI DA CAMARA 

N.0 4, de 1968 
. (N.o 310-B/67, na Casa de onsem) 

Revigora, por 30 (trinta) dias, dis
positivo do Decreto-Lei n.0 194, de 
24 de fevereiro de 1967, que dispõe 
sôbre a apUcação da legislação sôbre 
o Fundo de Garantia do Tempo de 
Serviço às entidades de fins fllan
tróplcos. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1. 0 - Fica revigorada, por 30 
(trinta) dias, a vigência do parágrafo 
único do art. 1.o do Decreto-Lei n.0 194 
de -24 de fevereiro de 1967, que dispõe 
sôbre a aplicação da legislação sôbre o 
Fundo de Garantia do Tempo de Ser
viço às entidades de fins filantrópicos. 

Art. 2.0 - Esta Lei entra em vigor na 
data de sua publicação. 

Art. 3.0 - Revogam-se as disposições 
em contrário. 

O SR. PRESIDENTE (Aarão Steln· 
brucb): 

Item 2 
Discussão, em turno único, do Pro

jeto de Lei da Câmara n.0 24, de 
1968 (n.0 965-B-68, na Casa de ori
gem), de iniciativa do Sr. Presidente 
da República, que extingue a taxa de 
Imigração criada pelo Decreto-Lei n.0 

406, de 4 de maio de 1938, que dis
põe sôbre a entrada de estrangeiros 
no território nacional, modificado 
pelo Decreto-Lei n.0 639, de 20 de 
agôsto de 1938, tendo 
PARECER FAVORAVEL, sob n.0 225, 

de 1968, da Comissão 
- de Finanças. 

Sôbre a mesa, requerimento, que vai 
ser lido pelo Sr. 1. 0-Secretárlo. 

J!: lido e aprovado o seguinte 
REQUERIMENTO 

Nos têrmos dos arts. 212, letra I e 274, 

letra b, do Regimento Interno, requeiro 
adiamento da discussão do Projeto de 
Lei da Câmara n.0 24, de 1968, que ex
tingue a taxa de Imigração criada pelo 
Decreto-lei n.0 406, de 4.5.1938, que dis
põe sôbre a entrada de estrangeiros no 
território nacional, modificado pelo De
creto-lei n.0 639, de 20 de agôsto de 1938, 
a fim de ser feita na Sessão de 3 de 
abril. 

Sala· das Sessões, 28 de março de 1968. : 
- Daniel Krieger. 

co presente requerimento recebeu o 
n. o 301, de 1968.) 

O SR. PRESIDENTE (Aarão Stein· 
brucb) - A matéria sai da Ordem do 
Dia, para voltar no dia 3 de abril, con
forme o requerimento aprovado pelo 
Plenário. 

Item 3 

Discussão, em turno único, do Pro
jeto de Lei da Câmara n.0 33, de 
1968 <n.0 975-B-68, na Casa de ori
gem), de Iniciativa do ·Sr. Presiden
te da República, que isenta dos im
postos de Importação e sôbre produ
tos Industrializados equipamentos 
destinados à Importação pela Com
panhia Estadual de Telefones da 
Guanabara - CETEL, tendo 
PARECER FAVORAVEL, sob n.o 226, 

de 1968, da Comissão. 
- de Finanças. 

Sôbre a mesa, requerimento, que vai 
ser lido pelo Sr. 1.0 -Secretário. 

J!: lido e aprovado o seguinte 
REQUERIMENTO 

Nos têrmos dos arts. 212, letra 1 e d 
274, letra b, do Regimento Interno, re
queiro adiamento da discussão do Pro
jeto de Lei da Câmara n.0 33, de 1968, 
que Isenta dos Impostos de ImportaÇão e 
sôbre produtos Industrializados, equipa
mentos destinados à Importação pela 
Companhia Estadual de Telefones da 
Guanabara - CETEL, a fim de ser feita 
na Sessã.o de 3 de abril. 
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Sala das Sessões, em 28 de março de 
1968. - Daniel Krleger. 

<O pr&ente requerimento recebeu o 
n. • 302, de 1968.) 

O SR. PRESIDENTE (Aarão Steln
bruch - A matéria sal da Ordem do Dia 
para voltar na do dia 3 de abril, nos têr
mos do requerimento aprovado. 

Item 4 

Discussão em tumo único, do Pro
jeto de Lei da Câmara n.0 37, de 
1968 Cn.0 4.462-F-82, na Casa de ori
gem), que altera o Quadro do Pes
soal da Secretaria do Tribunal Fe
deral de Recursos e dá outras provi
dências (Incluído em Ordem do Dia, 
em virtude de dispensa de lntersti
cio concedida em Sessão anterior, a 
requerimento do Senador Guido 
Mondln), tendo 
PARECERES FAVORAVEIS (sob n,0s 

249 e 250, de 1968) das Comissões 
- de Serviço PúbUco Civil; e 
- de Finanças. 

Em discussão. 
Se nenhum Sr. Senador desejar fa

zer uso da pal'avra, encerrarei a dis
cussão. (Pausa.) 

Está encerrada. 

Em votação. 

os Srs. Senadores que aprovam o pro
jeto queiram permanecer sentados. 
(Pausa.) 

Está aprovado e irá à Sl'onção. 
li: o seguinte o projeto aprovado: 

PROJETO DE LEI DA CAMAR& 
N.o 3'7, de 1968 

(N.• 4.46Z·F/6Z, na Casa de orlrem) 

Altera o Quadro do Pessoal da Se
cretaria do Tribunal Federal de Re
cursos, e dá. outras providências. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1.0 - O Quadro do Pessoal da Se

cretaria do Tribunal Federal de Recursos 
passa a vigorar de acôrdo com a tabela 
anexa e demais disposições desta Lei. 

&rt. 2.o - São transformados do Qua
dro do Pessoal da Secretaria do Tribu
nal Federal de Recursos, os seguintes 
cargos: 

I- mantidos os mesmos símbolos: 

A) quando vagar: 

1) isolados, em comissão: 
2 de Diretor de Divisão, 
simbolo PJ-O, atualmente 
Vice-Diretor-Geral · e Sub
secretário, Isolados, de pro
vimento efetlvo; 
6 de Diretor de Serviço, 
simbolo PJ-1, atualmente 
de igual denominação, iso
lado, de provimento efe
tlvo; 
1 de Chefe de Portaria, 
simbolo PJ-3, atualmente 
Porteiro, isolado, de provi
mento efetivo; 
1 de Médico, símbolo PJ-3, 
atualmente de igual deno
minação, Isolado, de provi
mento efetivo; 

Bl automàttcamente: 
1) isolado, em comissão: 

1 de Dlretor-Geral, simbolo 
PJ, atualmente de igual de
nominação, Isolado, de pro
vimento efetlvo; 

2) de carreira: 
20 de AuxWar de Portaria, 
slmbolo PJ-7, atualmente 
Ajudante de Porteiro, isola
do, de provimento efetivo; 
1 de Telefonista, símbolo 
PJ-12, atualmente Auxiliar 
de Conservação, c 1 a s s e 
PJ-12, de carreira; 

II - com alteração de símbolos: 
A) quando vagar: 

1) de carreira: 
4 de: Auxlllar de Conserva
ção; símbolo PJ-12, atual
mente de igual denomina
ção, de carreira, classe 
PJ-11; 
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Bl automàtlcamente: 
1) de carreira: 

7 de Oficial Judiciário, sim
bolo PJ-3, atualmente de 
igual denominação, de car
reira, classe PJ-6; 
1 de Oficial Judiciário, sim
bOlo PJ -4, atualmente de 
Igual denominação, de car
reira, classe PJ -6. 

Ari. s.o - São extintos no Quadro elo 
Pessoal da Secretaria do Tribunal Fe
deral de Recursos: 

A) quando vagar: 
1 cargo de Auxiliar. de Por
taria, símbolo PJ-7, com a 
criação concomitante de 1 de 
Auxiliar de Portaria, simbo
lo PJ -8, a fim de retiflcar a 
estrutura da nova carreira; 

B) automàtlcamente: 
1 função gratificada de Se· 
cretário da Presidência, 
símbolo 3-F; 
1 função gratificada de Se
cretário do Dlretor-Geral, 
símbolo 3-F. 

Art. 4. 0 - São criados no Quadro do 
Pessoal da Secretaria do Tribunal Fe
deral de Recursos os seguintes cargos: 

I- Isolados, em comissão: 
1 de Dlretor de Secretaria 
do Conselho da Justiça Fe
deral, simbolo PJ-O; 
4 de Diretor de Serviço, 
simbolo PJ-1, destinados 
aos serviços criados de Ta
quigrafia, Orçamento e Ma
terial do Tribunal Federal 
de Recursos e para a do 
Conselho {la Justiça Fe
deral de 1.• Instância Ad
ministrativa; 
2 de Assessor Judiciário, 
símbolo PJ-2, para o Gabi
nete da Presidência e do 
Diretor-Geral; 

1 de Admillltrador de Edl
ficlo, símbolo PJ-3, para a 
supen'isão do prédio do 
Tribunal Federal de Re
cursos, exigida a capacida
de técnico-profissional pa
ra o desempenho da fun
ção, a ser preenchido com 
a inauguração do nôvo 
imóvel em construção; 

n -1solado, de proVImento efe
tlvo: 
1 de Auxlllar de BlbUote
cário, simbolo PJ-3; 
2 de Contador, simbolo 
PJ-5; 

DI - de carreira: 
1 de Oficial Judiciário, sím
bolo PJ-3; 
1 de Oflcial Jlldlclárlo, 
simbolo PJ-4; 
1 de Oficial Judiciário, 
símbolo PJ-5;; 
1 de Oficial J'lldlciárlo, 
simbolo PJ-6; 
2 de AuxWar Judiciário, 
simbolo PJ-7; 
2 de Auxiliar .Judiciário, 
simbolo PJ-8; 
1 de Awdliar de Portaria, 
simbolo PJ-8, com a extin
ção, quando vagar, de 1 de 
Auxlllar de Portaria, sim
bolo PJ-7, a flm de corri
gir a estrutura da nova 
carreira; 
1 de Auxiliar de Conserva
ção, simbolo PJ-12; 
1 de Telefonista, símbolo 
PJ-11; 
1 de Telefonista, símbolo 
PJ-12. 

§ 1.o - A criação do cargo de DI
reter da Secretaria do Conselho da Jus
tiça Federal, privativo de bacharel em 
Direito; de 1 (um) cargo de Diretor de 
Serviço, bem assim de 2 (dois) cargos de 
Contador, de 4 (quatro) de Oficial Ju
diciário, 4 (quatro) de Auxiliar Judiciá-
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rio e 4 (quatro) de Auxiliar de Conserva
ção, destina-se ao funcionamento da Se
cretaria do Conselho da Justiça Federal 
da 1.a Instãnc1a, em obediência ao dis
posto no art. 13 do Decreto-Lei n.0 253, 
de 1967, que regulou a Lei n.0 5.010, 
de 1966. 

§ 2.0 - O Serviço de Datllografia e 
o de Legislação e Jurisprudência passam 
a denominar-se, respectivamente, Servi
ço de Mecanografia e Serviço de Juris
prudência e da Revista, cabendo a su
pervisão dêste a um dos MiniStros do 
Tribunal Federal de Recursos, que será 
o Diretor da Revista. 

§ 3.0 - A direção do Serviço de 
Taquigrafia será provida por um Ta
quigrafo, 

Art. 5.0 - o pessoal da Revista do 
Tribunal Federal de Recursos - "TFR 
- Jurisprudência", com exceção do Se
cretário, que será escolhido dentre os 
funcionários do Quadro da Secretaria do 
Tribunal Federal de Recursos, bacharéiS 
em Direito, será subordinado, nas rela
ções de emprêgo, ao regime da Consoli
dação das Leis do Tra'l_)alho. 

Parágrafo único - Salvo o pessoal su
balterno, é condição para o preenchi
mento de cargos técnicos ser acadêmico 
de Direito. 

Art. 6.0 - Ressalvada a criação dos 8 
cargos em comissão providos segundo o 
§ 2.o do art. 95 da Constituição, a no
meação nos cargos isolados de provi
mento efetivo, bem como nos de carrei
ra, ·excetuados os casos consignados 
no art. 255 da Lei n.0 1.711, de 1952, 
bem assim o provimento por readapta
ção ou transferência de funcionários do 
próprio Quadro do Tribunal Federal de 
Recursos, efetivos e ·em gôzo de estabi
lidade, ou o aproveitamento dos rema
nescentes servidores "FT" ·(temporá
rios) possuidores de estab111dade estatuí
da no art. 177, § 2.0 , da Constituição, 
será efetuada. nas classes singulares ou 
iniciais mediante concurso público de 
provas, vedada a nomeação interina nos 

têrmos do art. 102 do Decreto-Lei n.0 200, 
de 1967. 

Art. 7.0 - Constituem carreiras prin
cipais a de Oficial Judiciário, em rela
ção à de Auxiliar Judiciário; a de Au
xiliar de Portaria, em relação à de Au
xiliar de Conservação, bem assim os car
gos isolados de Taquígrafo-Revisor re
lativos· à carreira de Taquigrafo. 

Art. 8.0 - Os atuais cargos isolados 
de provimento efetivo de .Ajudante de 
Porteiro, símbolo PJ-7, que voltam a de
nominar-se Auxiliar de Portaria, bem 
como o de Telefonista, símbolo PJ-11, 
passam a constituir-se em carreira, re
estruturada a mesma, consoante tabela 
anexa. 

Art. 9. 0 - Os cargos em comissão de 
que se ocupa esta Lei, salvo os de Dire
tor-Geral, Administrador de Edifício e 
Médico, serão providos por funcionários 
do respectivo Quadro, escolhidos livre
mente pelo Presidente do Tribunal. 

Art. 10 - C a b e r á ao Presidente do 
Tribunal Federal de Recursos aplicar o 
disposto no art. 11 da Lei n.0 4.345, de 
1964, modificado pelos artigos 7.0 da Lei 
n.O 4.863, de 1965, e 5.0 do Decreto-Lei 
n.o 81, de 1966, regulamentado pelo De
creto n.0 60.091, de 1967. 

Art. 11 - A despesa de ............ .. 
NCr$ 203.640,00 (duzentos e três mil, 
seiscentos e quarenta cruzeiros novos), 
decorrente da execução da presente Lei, 
a viglr de março a dezembro de 1968, 
correrá por conta do saldo existente no 
atual Orçamento da União, Lei n.0 5.373, 
de 6 de dezembro ·de 1967, na forma 
abaixo: 

I • 

Anexo 4 - Poder Judiciário 
4. 02. oo - Tribunal Federal de Re-

cursos 
Categoria Econômica: 
3.0.0.0- Despesas Correntes 
3.2.0.0 -Transferências Correntes 
3.2.3.0 -!nativos 

01. o o - Pessoal Civil 
NCr$ 203. 640,00 
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Cuja importância anterior fl~a auto
mà.tlcamente transferida para a Ca
tegoria Económica: 

3.0.0.0- Despesas Correntes 

3 .1. O. O - Despesas de Custeio 
3.1.1.0- Pessoal 

3.1.1.1 -Pessoal Clvll 

01.00- Vencimentos e Vantagens 

Art. 12 - O saldo existente no Banco 
do Brasll no dia 31 de dezembro de cada 
exercício financeiro, destinado a paga
mento de precatórlos, continuará no 
exercício seguinte à disposição do Tribu
nal, mediante solicitação por oficio ao 
referido Banco, pelo Presidente do Tri
bunal. 

Art. 13 - Esta Lei vigora a contar da 
data de sua publicação. 

Fixas Art, 14 - Revogam-se as disposições 
NCr$ 203.640,00. em contrário. · 

TRIBUNAL FEDERAL DE RECURSOS - SECRETARIA - QUADRO DE PESSOAL 
TABELA A QUE SE REFERE O ART. 1.0 DESTA LEI 

SITUAÇAO ATUAL SITUAÇAO NOVA AUMENTO 

I) CARGOS ISOLADOS, EM COMIBSAO 

I Dlretor-Geral . PJ !sol. efet. 1 Dlretor-Geral PJ comissão 
1 Vlce-D!r.-Geral PJ-O .. .. 

2 Dlret. Divisão PJ-O " 
1 Subsecretário PJ-O .. .. 

1 Dil'. de Secretaria 
Cons. Justiça Fe-

6 Dlr. de Serviço PJ-1 .. .. 
dera.l PJ-O " 

1 Porteiro PJ-3 .. .. 
PJ-1 " 10 D!r. de Serviço 

2 Assessor Judiciá-
rio PJ-2 " 

1 Chefe Portaria PJ-3 " 
1 Admln. Edficlos PJ-3 
1 Médico PJ-3 " 

1 
4 

2 

1 

--Subtotal 8 
II) CARGOS ISOLADOS, DE 
PROVIMENTO EFETIVO 
1 Arquivista PJ-2 lsol. efet. 1 Arquivista PJ-2 !sol. efet. 
1 Bibliotecário PJ-2 .. " 1 Bibliotecário PJ-2 " " 
1 Aux. B!bllotec. PJ-3 .. .. 2 Aux. Blbllotee. PJ-3 " " 1 
4 Taquigrafo-revi- 4 Taquigr.-revlsor PJ-2 " " 

sor PJ-2 .. .. 1 Mecanógrafo PJ-5 " " 
1 Médico PJ-3 .. " 2 Contador PJ-5 " " 2 
1 Mecanógrafo PJ-5 .. .. 1 Enfermeiro PJ-6 " " 

1 Eletriclsta PJ-6 " " 
1 Enfermeiro PJ-6 .. " 2 

1 Eletrlclsta PJ-6 .. " 
20 Ajud. Porteiro PJ-7 .. " Subtotal 3 
1 Telefonista PJ-11 .. .. 
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SITUAÇAO ATUAL 

m> CARGOS DE CARREIRA 

15 Oficial .Judiciário P.T-3 carreira 
21 Oficial .Judiciário PJ-4 " 
22 Oficial Judiciário PJ-5 " 
30 Oficial Judiciário PJ-6 " 
24 Aux. Judiciário PJ-7 " 
24 Aux. Judiciário PJ-8 " 
8 Taquigrafo PJ-3 " 
8 Taquígrafo PJ-4 " 

18 Aux. de Portaria PJ-8 " 
19 Aux. de Portaria PJ-8 " 
12 Aux. Conservação PJ-11 " 
4 Aux. Conservação PJ-12 " 

IV) FUNÇOES GRATIFICADAS 

1 secretário da Presidência 3-F 
1 Secretário do Dlretor-Oeral 3-F 

Obs, - 1 cargo de Auxillar de Conser
vação, PJ-12, transformado em 
cargo de carreira de Telefonis
ta, PJ-12; 
7 cargos de carreira de Oficial 
Judiciário, PJ-6, transforma
dos em cargos de carreira de 
Oficial Judiciário, PJ -3; 
1 cargo de carreira de Oficial 
Judiciário, PJ-6, transformado 
em cargo de carxeira de Ofi
cial JudiclãrJo, PJ-4; 
8 cargos de carreira de Oficial 
Judiciário, PJ -6, extintos com 
essa transformação; 
1 cargo de carreira de Auxiliar 
de Portaria, PJ-7, a ser extin
to, quando vagar, com a cria
ção concomitante de 1 cargo 
de Auxlllar de Portaria, PJ-8. 

SITUAÇAO NOVA AUMENTO 

23 Oficial Judie. PJ-3 carreira 1 (+7) 
23 Oficial Judie. PJ -4 " 1 <+1) 
23 Oficial Judie. PJ-5 " 1 
23 Oficial Judie. PJ -6 " 1 <+8> 
26 Aux. Judie. PJ-7 " 2 
26 Aux. Judie. PJ-8 " 2 
8 Taquigrafo PJ-3 " 
8 Taquigrafo P,T-4 " 

19 Aux. Portaria PJ'-7 " (-1) 
19 Aux. Portaria PJ-8 " - <+1> 
19 Aux. Portaria PJ-9 " 
8 Aux. Conserv. PJ-11 " (--4) 

8 Aux. Conserv. PJ-12 " 1 C+5J 
2 Telefonista PJ-11 " 1 
2 Telefonista · PJ-12 " 1 

Subtotal 11 

TOTAL 22 

O SR. PRESIDENTE (Aarão Steln
bruch) - Passa-se ao 

Item 5 

Discussão, em turno único, do Pro
jeto de Lei da Câmara n.0 39, de 
1968 {n.0 909 B-88, na Casa de ori
gem), que reajusta os vencimentos 

.dos servidores da Secretaria do Su-
.. premo Tribunal Federal e dá ou
.. tras provldênclas (incluído em Or

dem do Dia, em virtUde de dispensa 
· de interstício, concedida em sessão 

anterior, a. requerimento do Senador 
Ouido Mondin), tendo 
PARECERES FAVORAVEIS (sob n.0s 

253 e 254,_ de 1968) das Comissões 

- de Serviço Público Civil e 

- de F'manças. 
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Em discussão o projeto. 

Se nenhum Sr. Senador desejar fazer 
uso da palavra, encerrarei a discussão. 
(Pausa.) 

Está encerrada. 

Em votação. 

Os Srs. Senadores que aprovam o pro
jeto queiram permanecer sentados. 
(Pausa.) 

Está aprovado e irá à sanção. 
li: o seguinte o projeto aprovado: 

PROJETO DE LEI DA CAMARA 

N.o 39, de 1968 
(N. o 309-B/68, na Casa de orlcem) 

Re~~riusta os vencimentos dos ser
vidores da Secretaria do Supremo 
Tribunal Federal, e dá outras provi
dências. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.0 - Ficam majorados de 20% 
(Vinte por cento), a partir de 1.0 de ja
neiro de 1968, os valõres dos símbolos de 
retribuição dos funcionários do Quadro 
da Secretaria do Supremo Tribunal Fe
deral, atualmente em vigor. 

Art. 2.0 - Aplica-se aos !nativos da 
Secretaria do Supremo Tribunal Federal 
a majoração a que se refere o art. t 0 , 

calculada na :forma da Lei n.0 2.622, de 
18 de outubro de 1955. · 

Art. 3.0 - o salário-familla passará 
a ser pago na base de NCr$ 12,00 <doze 
cruzeiros novos> mensais por dependen-
te. · · 

Art. 4.0 - Para atender às despesas 
decorrentes da aplicação desta Lei, fica 
o Poder Executivo autorizado a abrir 
crédito suplementar às dotações próprias 
do Supremo Tribunal Federal até o limi
te de NCr$ 950.000,00 <novecentos e. cin
qüenta mil cruzeiros novos) e com vi
gência até 31 de dezembro de 1968. 

Art. 5.0 - A despesa, a que se refere 
o artigo anterior, será coberta com a 
arrecadação decorrente da elevação das 

aliquotas de que tratam o art. 8.0 e seu 
parágrafo único da Lei n.0 5.368, de 1." 
de dezembro de 1967. 

Art. 6.0 - Esta Lei entra em vigor na 
data de sua publicação. 

Art. "1.0 - Revogam-se as disposições 
em contrário. 

O SR. PRESIDENTE (Aaráo Stein
bruch): 

Item 6 

Discussão, em tumo único, do Pro
jeto de Lei da Câmara n.0 40, de 
1968 (n.0 976-B-68, na Casa ãe ori
gem>, que reajusta os vencimentos 
dos servidores : da Secretaria-Geral 
do Tribunal de Contas da União (In
cluído em Ordem do Dia, em virtu
de de dispensa de interstício, conce
dida em Sessão .anterior, a ·requeri
mento do Senador Mello Braga), 
tendo 
PARECERES FAVORAVEIS, sob n.os 

251 e 252, de 1968, das Comissões 
- de Serviço Público Civil e 
- de Finanças. 

Em discussão o projeto. 
Se nenhum Sr. Senador desejar fazer 

uso da ·palavra, encerrarei a discussão. 
(Pausa.) · 

Está .encerrada. 
.Os Srs; S.enadores que aprovam o pro

jeto queiram permanecer sentados. 
(Pausa.) 

Está aprovado e vai à sanção. 
li: o seguinte o projeto aprovado: 

PROJETO DE LEI DA CAMARA 

N.o 40, de 1968 
(N.• 976-D/68, na casa de origem) 

Reajusta os vencimentos dos ser
vidores da Secretaria-Geral do Tri
bunal de Contas da União. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1.0 - Ficam majorados, a partir 

de 1,0 de J anelro de 1968, observado o 
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percentual fixado no art. 1.0 e seu pa
rágrafo único da Lei n.O 5.368, de 1.0 de 
dezembro de 1967, os valôres dos sim
bolos de retribuição dos funcionários, 
atlvos e !nativos, do Quadro da Secreta· 
ria-Geral do Tribunal de c o n t a s da 
União. 

Art. 2.0 - O salârio-familla pasarâ 
a ser pago na base de NCr$ 12,00 (doze 
cruzeiros novos) mensais por dependen
te. 

Art. 3.0 - Para atender às despesas 
decorrentes desta · Lei, o Tribunal de 
Contas da União utUizará, respeitados os 
limites máximos para cada elemento de 
despesa, o saldo eventual resultante da 
diferença entre a receita e a despesa or· 
çamentâria. 

Art. 4,0 - Esta Lei entra em vigor na 
data de sua publicação. 

Art. 5.0 - Revogam-se as disposições 
em contrário. 

O SR. PRESIDENTE (Aarão Steln
. bruch) - Está esgotada a matéria cons
tante da Ordem do Dia. 

Na Hora do Expediente, foi lldo o Re
querimento n.O 296, de urgência para 
o Projeto de Lei da Câmara n.0 38, de 
1968, que autoriza o Tesouro Nacional 
a promover a· elevação do capital da 
Companhia Siderúrgica Nacional e a ga
rantir empréstimo externo para ainpllar 
as instalações Industriais da Usina de 
Volta Redonda, e dá outraa providências. 

Em· votação o requerimento. 
Os Senhores Senadores que o apro

vam queiram permanecer sentados. 
(Pausa.) 

Aprovado. 
Vou suspender a Sessão por 5 minu

tos, para ordenar o andamento da pro
posição, cuja urgência foi requerida e 
aprovada. 

Está suspensa a Sessão. 
(A Sessao foi suspensa às 16 horas e 

35 minutos e reaberta às 16 horas e 40 
minutos.) 

O SR. PRESIDENTE (Aarão Stein
bruch) - Está reaberta a Sessão. 

Tendo sido aprovado o Requerimento 
de urgência n.0 296, passa-se imediata
mente à apreciação da matéria. 

· Discussão, em turno único, do 
Projeto de Lei da Câmara n.o 38, de 
1968 Cn.0 1.050-B/68, na Casa de ori
gem>, de ln!clatlva do Sr. Presiden
te da República, que autoriza o Te
souro Nacional a promover a ele
vação do capital da Companhia SI
derúrgica Nacional e garantir em
préstimo externo para ampliar as 
Instalações Industriais da Usina de 
Volta Redonda e dá outras provi
dências. 

Depende a matéria de pareceres das 
Comissões de Constituição e Justiça, de 
Projetes do Executivo e de Finanças. 

Solicito o parecer da C o m 1 s s ã o de 
Constituição e Justiça ao Sr. Relator, Se
nador Eurico Rezende. 

O SR. EURICO REZENDE - (Lê o se
rulnte parecer.). Sr. Presidente, na forma 
do artigo 54, parágrafos 1.0 e 2.0 , da Cons
tituição, o Senhor Presidente da Repú
blica submete à apreciação do Congres
so Nacional projeto de lei que autori
za o Tesouro Nacional a promover a ele
vação do capital da Companhia Siderúr
gica Nacional, e garan~r ,empréstimo 
externo para ampliar as Instalações ln· 
dustrials da Usina de Volta Redonda e 
dá outras providências. 

A Mensagem presidencial faz acompa
nhar-se de Exposição de Motivos do Se
nhor Ministro da Indústria e do Comér
cio, a qual demonstra a necessidade pre
sente que tem a Companhia Siderúrgica 
Nacional de ter seu·capltal elevado, para 
fazer face à politica ·siderúrgica progra
mada pelo Govêmo da União. Além dessa 
medida, demonstra-se a conveniência da 
obtenção de garantia do Tesouro Nacio
nal para a realização de empréstimo a 
ser contraido pela Companhia Siderúr
gica Nacional com· o Export-lmport 
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Bank of Washington, operação já apro
vada pelo banco, que possibilitará à em
prêsa a execução do primeiro estágio de 
seu Plano de Expansão para 2.500.000 
toneladas de lingotes de aço por ano. 

A proposição determina, ainda, a di
latação, para cinco (5) anos, do prazo de 
1 <um> ano estabelecido no parágrafo 
1.0 do artigo 9.0 da Lei n.o 4.728, de 14 
de julho de 1965, que dispõe: 

"A partir de um ano, a contar da vi
gência desta Lei, prorrogável, no má
ximo, por mais 3 meses, a critério do 
Conselho Monetário Nacional, será 
facultativa a intervenção de corre
tores nas operações de câmbio· e ne
gociações das respectivas letras, 
quando realizadas fora .das Bôlsas." 

O projeto também prorroga, para o 
exercício de 1968, a vigência do art. 4.0 

do Decreto-Lei n.0 .157, de 10 de feve
reiro de 1967, com a nova redação que 
lhe foi dada pelo art. 2.0 do Decreto-Lei 
n.0 238, de 28 de fevereiro de 1967, que 
reza: 

"Art. 2.0 - O artigo 4.0 , do Decreto
Lei n.0 157, passa a ter a seguinte 
redação: 

"Art. 4.0 - As pessoas jurídicas, 
obedecidas as condições menciona
das no artigo anterior, poderão 
deduzir do impõsto de renda devi
do, no exercício financeiro de 1967, 
a importância equivalente a cinco 
por cento (5%) dêsse impôsto, des
de que a mesma importância seja 
aplicada na efetlvação do depósi
to ou na compra de certificados 
referidos no art. 2. 0 " 

O ilustre Senador Vasconcelos Tôrres 
apresentou uma emenda, destinando à 
Companhia Siderúrgica Nacional UIX1 

percentual não inferior a 10% de suas 
rendas, para a Fundação Falcão Neto, 
entidade que cuida do estimulo à cria
ção de faculdades de nivel universitário. 

Do ponto de vista jurídico.-constltu
clonal, específico desta Comissão, nada 

encontramos que impeça o acolhimento 
da proposição. Quanto à emenda, em que 
pesem os elevados propósitos de seu au
tor, julgamos ser a mesma inoportuna, 
por onerar a renda da Companhia Side
rúrgica Nacional, quando a proposição 
em tela objetiva criar melhores condi
ções de funcionamento para a emprêsa, 
no campo econômlco-flnanceiro. 

AssiiXl sendo, somos pela aprovação 
do projeto e pela rejeição da emenda. 

O SR. PRESIDENTE (Aarão Stein
bruch) - Sôbre a Mesa, parecer da Co
missão de Projetas do Executivo, que 
vai ser lido pelo Sr. 1.0-Secretário. 

l!: lido o seguinte: 

PARECER 
N.0 288, de 1988 

da Comissão de Projetos do Exe
cutivo, sôbre o Projeto de Lei da Câ
mara n.0 38, de 1968, que autoriza o 
Tesouro Nacional a promover a ele
vação do capital da Companhia Si
derúrgica Nacional, e garantir em
préstimo externo para ampliar as 
instalações industriais da Usina de 
Volta Redonda e dá outras provi
dências. 

Relator: Sr. Eurico Rezende 
· O presente Projeto, de Iniciativa do 

Poder Executivo, autoriza o Tesouro Na
cional a promover a elevação do capital 
da Companhia Siderúrgica Nacional e a 
garantir empréstimo externo para am
pliar as instalações industriais da Usi
na de Volta Redonda. 

Pelo artigo 1. 0 da proposição em exa
me, o capital da Companhia Siderúrgi
ca Nacional passará da cêrca de NCr$ 
300.000.000,00 (trezentos milhões de cru
zeiros novos) para NCr$ 500.000.000,00 
(quinhentos milhões de cruzeiros novos), 
aproximadamente. 

O Ministério da Fazenda é autorizado, 
pelo artigo 2.0 , a subscrever, pelo Tesou
ro Nacional, as ações necessárias à in
tegralização do nôvo capital. 
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O artigo 3.0 da proposição, ora em exa
me, autoriza o Poder Executivo a abrir 
um crédito especial, até o montante 
aproximado de NCr$ 150.000.000,00 (cento 
e cinqüenta milhões de cruzeiros novos); 
destinado a atender à despesa com a in
tegralização das ações. 

É, também, o Ministério da Fazenda, 
pelo artigo 5.o do projeto, autorizado a 
dar a garantia do Tesouro Nacional a 
um empréstimo a ser contraído pela Si
derúrgica Nacional com o Export Import 
Bank of Washington, até o montante de 
US$ 30.000.000,00 <trinta milhões de dó-: 
lares), cêrca de NCr$ 96.000.000,00 <no
venta e seis milhões de cruzeiros novos), 
destinado à cobertura do custo de equi
pamentos necessários ao aumento da 
escala de produção da Usina de Volta 
Redonda (artigo 6.0 ). 

A Exposição de Motivos esclarece que 
o Govêmo "vem procurando elevar a ca
pacidade de produção de aço do par·· 
que siderúrgico brasileiro com o minimo 
de dispêndio de capital, o que resulta em 
dar-se preferência aos projetas das usi
nas integradas, de grande porte, já em 
operação". 

O sentido de investir onde haja ocio
sidade ou onde o custo marginal seja de
crescente é, também, evidenciado no se
guinte trecho da Exposição do Sr. Mi
nistro da Indústria e do Comércio: 

"Dentre os estudos realizados, avul
ta o projeto de ampliação da Usina 
de Volta Redonda como aquêle que 
assegurará maior incremento da 
produção, de vez que não somente 
dá ênfase ao aproveitamento dos fa
tores materiais e ·humanos já dispo
níveis, mas também atende, em tôda 
plenitude, à demanda nacional de 
fôlha de flandres e chapas galva
nizadas, aliviando, ainda, o deficit 
previsto de laminados estruturais." 

Foi apresentada uma emenda, de au
toria do Senador Vasconcelos Tôrres, pe
rante esta Comissão, destinando um 

percentual (10%) da renda da Compa
nhia Siderúrgica Nacional à Fundação 
Falcão Neto, entidade que cuida do.estí
mulo à criação de faculdades de nível 
universitário .. 

Não obstante os aspectos .positivos da 
iniciativa, a situação liquida da Siderúr
gica Nacional contraindica, no momen
to, tal tipo de investimento. 

Diante do exposto, opinamos pela 
apro\tação do projeto e pela rejeição 
das emendas de autoria do Senador 
Vasconcelos. Tôrres e do Senador Carva
lho Pinto. 

Sala das Comisões, em 28 de março de 
1968.- WDson Gonçalves, Presidente
Eurico Bezende, Relator, contra a Emen
da n.0 2 (dois) -José Fellclano:....;, Car
valho Pinto - Paulo Torres - Mem de 
Sá - Carlos Llndenberg, vencido quan
to ao artigo 10 (dez) - Mário Martins, 
"com restrições, uma vêz que fui vencido 
quanto à pertinência do artigo 10 (dez>" 
- José Ermírio. 

EMENDA N.o 2 

Suprima-se o artigo 9.0 de projeto 
aprovado pela Câmara dos Deputados. 

Justificação 

· Trata-se de matéria estranha aos ob
jetivos do projeto originário, cuja apre
ciação melhor poderia ser realizada em 
proposição autônoma, submetendo-se 
então a um tratamento mais completo 
e sistemático. 

Sala das Comissões, em 28 de março 
de 1968. - Carvalho Pinto. 

O SR. PRESIDENTE (Aarão Stein
bruch - Solicito o parecer da Comissão 
de Finanças, de que é relator o Sr. Se
nador José Ermirio; 

O SR. JOS:t ERMtRIO - (Lê o se
guinte parecer.) ·Sr. Presidente, o pre
sente projeto de lei objetiva autorizar o 
aumento de capital de NCr$ 297.870.170,00 
para NCr$ 498.217.096,00, ou seja, um to
tal de NCr$ 200.346.926,00. 

I 
j 

'! 
i 
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. Em Exposição de Motivos ao Senhor 
Presidente da República, o Senhor Mi
nistro da Indústria e do Comércio en
fatiza a necessidade da ampliação da 
Usina de Volta Redonda, com o decor
rente aumento da produção, visto como 
é crescente a necessidade de atendimen
to ao mercado nacional na. parte que 
se refere ao consumo de fôlha de flan
dres e chapas · galvanizadas, assim co
mo se torna imperioso aliviar o previsto 
"deficit" de laminados estruturais. 

Ressalta, ainda, outro aspecto do pro
jeto, referente à obtenção de garantia do 
Tesouro Nacional para a realização de 
empréstimos de US$ 30.000.000,00 a ser 
contraído pela CSN com o Export-Im
port Bank of Washington. A referida 
operação, já aprovada por aquêle Ban
co, possibilitará à emprêsa a execução 
do primeiro estágio do Plano de Ex
pansão para 2.500.000 toneladas de lin
gotes de aço por ano. 

Louvável o presente projeto, notada
mente no que toca à obtenção de garan
tia do Tesouro Nacional para uma apli
cação genuinamente brasileira. A pre
sente propositura, pelo que representa 
para o progresso do País, além de· apoio, 
merece calorosos aplausos. 

Vale assinalar ainda a inclusão do art. 
10, pela Câmara Federal, que diz: 

"Art. 10 - Fica prorrogada para o 
exercício de 1968 a vigência do art. 
4.0 do Decreto-Lei n.O 157, de 10 de 
fevereiro de 1967, com a nova reda
ção que lhe foi dada pelo art. 2.0 do 
Decreto-Lei n.0 238, de 28 de feve
reiro de 1967." 

A prorrogação em tela vem garantir o 
estimulo fiscal decorrente do emprêgo 
de 5% do Impôsto de Renda para as 
pessoas jurídicas, que, poderão, destarte, 
investir em títulos em qualquer parte do 
terrlt6rlo nacional, em benefício do de
senvolvimento do Pais. 

Não obstante o caráter amplo e genéri
co da prorrogação, que tantos e tão assl-

nalados benefícios prevê para a infra-es
trutura do desenvolvimento brasileiro, 
merece especial menção o que se poderá 
carrear para a Companhia Siderúrgica 
Nacional .. Através de estímulos fiscais, a 
Administração se substitui, em parte, na 
obrigação de comandar o progresso do 
Pais, mercê da participação tributária, 
cedendo ao contribuinte oportunidade de 
Influir dlretamente nos grandes empre
endimentos, a êles se associando e ·cc
participando materialmente de seu êxi
to. 

A Companhia Siderúrgica Nacional, de 
sua parte, merece especial preferência, 
pois em tôdas as oportunidades em que 
aumenta o seu potencial, com ela cres
ce o próprio País. 

E, por fim, necessário se torna uma 
séria advertência: os que direta ou in
diretamente sejam responsáveis pela 
aplicação do percentual de estimulo, de
vem ter em vista investimentos nlda
mente brasileiros, em companhias reco
nhecidamente brasileiras. De contrário, 
estaríamos plantando aqui para, per
plexos, assistirmos frutificar lá fora. As 
companhias nacionais rotulares arreca
dariam o esfôrço nacional, infiltrando-se 
no mercado de ações para aumentar seu 
poderio e arrebanhar mais e mais lu
cros a serem remetidos para as matri
zes no Exterior. Contra êste abuso deve
mos permanecer vigilantes, sob pena de 
convertermos em pobreza o que hoje de
sejamos seja um estimulo. 

Pela aprovação. 

Existem duas emendas, uma do nobre 
Senador Vasconcelos Tôrres, assim re
dirigida: 

"A Diretorla da Companhia Side
rúrgica Nacional destinará um per~ 
centual das suas rendas, não Infe
rior a 10%, para a Fundação Falcão 
Neto, sediada em Volta Redonda, Es
tado do Rio de Janeiro, entidade 
que cuida do estímulo à criação de 
faculdades de nível universitário." 
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Sr. Presidente, somos contrários à 
emenda. 

A Fundação Falcão Neto não pode au
ferir lucro de quem não ganha dinheiro, 
da Companhia Siderúrgica Nacional, que 
tem tido prejuízos imensos e não tem, 
portanto, condições de dar êsses 10%. 

A outra emenda, de autoria do Sr. 
Senador Carvalho Pinto, votamos con
tràriamente à sua aprovação, porque já 
são decorridos três anos, faltando ape
nas dois, e por dois anos nada poderá 
fazer de mal ao País, e sim auxiliar a 
emprêsas como a Companhia Siderúrgi
ca Nacional, Companhia Hidrelétrica do 
São Francisco e outras, que precisam, 
!negàvelmente, realizar a expansão do 
seu parque Industrial em bases sadias 
com êsse auxílio. 

S: o nosso parecer. 

O SR. PRESIDENTE (Aarão Stein
bruch) - O Parecer da Comissão de 
Constituição e Justiça foi favorável ao 
projeto e contrário às Emendas n.0s 1 e 2. 

O Parecer da Camisão de Projetas do 
Executivo foi favorável ao Projeto e à 
Emenda n.0 2 e contrário à Emenda 
n.0 1. 

O Parecer da Comissão de Finanças foi 
no mesmo sentido do da Comissão de 
constituição e Justiça. 

Estabelece a Constituição que, em se 
tratando de matéria desta natureza, o 
pronunciamento das Comissões sôbre as 
emendas é final, salvo se um têrço dos 
Membros da Casa pedir a votação, em 
plenário, sem discussão, de emenda apro
vada ou rejeitada nas Comissões. 

O SR. DANmL KRIEGER - Sr. Presi
dente, pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Aarão Stein
bruch) - Tem a palavra, pela ordem, o 
nobre Senador Daniel Krieger. 

O SR. DANmL KRIEGER - (Pela or
dem.) Sr. Presidente, o nobre Senador 
Flllnto Müller, que representa a ARENA 

e, portanto, mais de dois terços desta 
Casa, requereu votação especial para a 
Emenda rejeitada pelas Comissões. 

O SR. PRESIDENTE (Aarão Steln· 
bruch) -Realmente, está sôbre a mesa o 
requerimento de S. Ex.a o Senador FI
Unto Müller, o qual será lido pelo Sr. 
!.O-Secretário. 

Quanto à Emenda n.0 1, de parecer 
contrário, não havendo requerimento 
neste sentido, é considerada rejeitada. 
(Pausa.) 

Sôbre a mesa .• requerimento que será 
lido pelo Sr. 1.0 -Secretárlo. 

11: lido o seguinte 

REQUERIMENTO 

Requeremos, nos têrmos do art. 67, 
§ 2.0 , da C o n s t1 tu I ç ã o Federal, seja 
submetida a votação em separado a 
emenda de n.0 2, de autoria do Sr. Sena
dor Carvalho Pinto, oferecida ao Projeto 
de Lei da Câmara n.0 38, de 1968 {n.o 
1.050-B/68, na Casa de origem), para efei
to de sua rejeição e conseqüente manu
tenção do texto do projeto vinda da 
Câmara. 

Sala das Sessões, em 28 de março de 
1968. - Filinto Müller. 

(O . presente requerimento recebeu o 
n.• 303, de 1968.) 

O · SR. PRESIDENTE (Aarão Stein
bruch) - :S:ste requerimento independe 
de votação. A Emenda n.0 2 será subme
tida a voto, posteriormente, (Pausa.) 

Em discussão o projeto. 

O SR. MARIO MARTINS - Peço a 
palavra, ~r. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Aarão Steln
bruch) - Tem a palavra, para a dis
cussão, o nobre Senador Mário Martins. 

O SR. 1\IARIO MARTINS - {Sem revi
são do orador.) Sr. Presidente, eu tive a 
oportunidade de apresentar à Mesa dois 
Requerimentos, sollcitando destaque pa
ra os artigos 9.0 e 10. 
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Vou dar o meu voto favorável ao Pro
jeto, ressalvados os destaques. 

O Projeto, em si, é, realmente, daque
les que devem levar a Casa. a prestar o 
seu concurso, o seu apoio, votando fa
voràvelmente. Dêste modo, habUitaremos 
a Companhia Siderúrgica Nacional, sob 
o ponto de vista de capital, a ter maio
res dlsponlbllldades para dar curso ao 
seu natural e auspicioso crescimento. 

Acontece, entretanto, Sr. Presidente e 
Srs. Senadores, que, neste Projeto, fo
ram - é possivel que nem todos gostem 
da expressão - . enxertados dois artigos 
que têm a ver com matérias extempo
râneas, em conseqüência, reconhecida
mente Impertinentes: os arts. 9,o e 10. 

Quanto ao art. 9.0 , a Comissão que es
tuda os Projetes do Executivo, ln Umlne, 
o rejeitou, por proposta, aliás, do Sena
dor Carvalho Pinto, pois pretendia dila
tar, para cinco anos, o prazo de um ano 
estabelecido no § l.o da Lei n.o 1.428, 
de 14-6-65. 

ll: claro que estamos vivendo, de uns 
tempos para cá, uma certa nonchalance 
legislativa, nesta Casa. Já.não há a preo
cupação de cumprir o Regimento, de 
aparelhar os Senhores Senadores, de 
acôrdo com as nossas leis internas, fa
zendo juntar, aos avulsos, as leis sõbre 
as quais se pretende introduzir modifi
cações. 

Entretanto, no debate na Comissão, 
com esclarecimentos trazidos por Senho
res Senadores, ficou do conhecimento 
geral que se tratava de dilatar uma prer
rogativa, um monopólio, um favoritismo 
que se concede aos homens que lidam 
no mercado de titulos, aos Corretores 
das Bôlsas. Pretendia-se dilatar um pra
zo para que êles tivessem a grande re
galia de não haver nenhuma operação 
em matéria de ações, senão por seu in
termédio. 

Ouvi de companheiros, colegas, nobres 
Senadores, que isto estava dando mar
gem a um favoritismo tremendo. Para 
citar um exemplo, mencionarei o das 

emprêsas mistas, emprêsas governamen
tais. A própria Companhia Siderúrgica 
Nacional, se tiver de fazer operações no 
mercado, terá de fazê-lo por intermédio 
dos corretores. Tive ocasião de relatar o 
fato que se refere à Companhia Vale do 
Rio Doce. Esta, nas suas relações nor
mais, relações cambiais, é obrigada a dar 
uma comissão que, na percentagem, é 

. minlma, mas, no volume das transações 
comerciais, com praças exteriores, · tem 
uma repercussão enorme. Isto não fa
vorece ao Pais e sim apenas uma classe, 
a dos corretores. Trata-se de classe 
nobre, tão nobre quanto a antiga classe 
dos donos de cartórios. De modo que 
não nos parecia justo prorrogar-se 
êsse favo.rltlsmo por cinco anos. 
Em conseqüência, é claro, não da minha 
argumentação, mas do depoimento de 
V. Ex.as, Srs. Senadores, considerou a 
Comissão que, realmente, a matéria era 
Impertinente, não entrou no seu mérito 
e a rej eltou. 

O Sr. Eurico Rezende - Permite-me 
v. Ex.•? 

O SR. MARIO MARTINS - Com pra
zer. 

O Sr. Eurico Rezende - Bate-se V. 
Ex.• multo, nesta Casa, pela Igualdade 
de direitos perante a lei. E por saber que 
o espirlto público de V. Ex.• está em 
têrmos e Inspiração de coerência, que
ro lembrar que a rejeição dêsse disposi
tivo colocará a classe de corretores ga
nhando, vale dizer, exercendo a sua pro
fissão, e a outra classe Inteiramente or
fanizada do exercício profissional. Quan
to ao caráter nababesco que V. Ex.• atri
bui à classe dos corretores, chegando ao 
ponto de os equiparar aos donos de car
tórios, devo tranqüUizar V. Ex.", porque 
o Govêmo colocará em limites razoáveis 
o ganho desta nobre classe. Devo ainda 
dizer a V. Ex." que não participo da 
inquietação espiritual de V. Ex.• Estou 
tranqüilamente seguro de que pratico 
ato de justiça, dando parecer favorável 
a êste dispositivo. 
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O SR. MARIO MARTINS - Nobre Se
nador Eurico Rezende, quero, de Inicio, 
congratular-me com o Vice-Lider do Go
vêrno, nesta Casa, pois S. Ex.•, dentro 
de uma população de oitenta milhões, 
pode considerar-se o homem mais feliz 
dêste Pais, porque é um homem tran
qüUo. Creio que nem o próprio Presiden
te da República seja, hoje, um homem 
tranqüUo. 

Todos aquêles. que vivem o momentO 
atual, conhecem os problemas nacionais, 
não têm essa tranqüUidade, que fie~ 
muito bem em V. Ex. a ·e · que desej"o 
se prolongue, para que se prolongue uma 
vida tão preciosa quanto a .de V .. Ex.11 . 

O Sr. Eurico Rezende - Como a iro
nia de V. Ex.11 não provocou riso.s da 
Casa, eu não irei à réplica. 

O SR. MARIO MARTINS - Nobre Se
nador Eurico Rezende, eu responderia o 
seguinte: o nobre· V!ce-Líder do Govêr
no considera que a Ironia tem, assim, 
um nível de piada. A piada, s!m, quan
do jogada no cenário, é, justamente, Pll:
ra provocar hilaridade; a Ironia, não. 

A ironia é coisa sutll e, no caso, não 
houve, porque a Ironia requer a lntell
gênc!a que 'me falta. 

Mas a verdade é que, se houvesse a 
Ironia, cada um riria illtlmamente, sor
riria; não haveria o gargalhar. O gar
galhar é para piada. E gargalhar é co
m.um no teatro chão, no teatro de rebo
lado, no Teatro Recreio. Já a Ironia n.ão 
tem êste aspecto. 

No caso, se houvesse ironia, ela. teria 
que ter, como alvo primacial, a. Inteli
gência do nobre Senador Eurico Rezen
de. Mas no caso, não há Intenção de 
Ironia, mas, sim, de uma análise mo
desta. 

O Sr. Eurico Rezende - Permita V. 
Ex.11 um aparte. (Assentimento do ora
dor.) V. Ex.a está duplamente Infeliz. No 
exame de admissão da Ironia, V. Ex.11 

não foi aprovado; e no vestibular da 
piada, foi reprovado. 

O SR. MARIO. MARTINS - Vejam V. 
Ex.11s: em vez de têrmos aqui o Vlce
Líder · do Govêrno na posição de Líder, 
vemos S. Ex .. a assumir a posição de be
del, que está aquém. da sua 1ntel!gênc1a, 
coloc9,Ildo-o numa posição mais distante 
do que poderíamos aceitar neste Plená
rio. Não considero o Senador Eurico Re
zende. como homem de. mentalidade de 
bedel. 

O Sr. Eurico Rezende - V. Ex.a está 
atacado de passlonallsmo politico, e re
fugido das suas próprias convicções. 

:: O SR. MARIO MARTINS - Vêem V. 
Ex.aa Digo que não considero o Senador 
Eurico Rezende com mentalidade de be
del, e vem agora S. Ex.• a exigir que o 
considere como tal, exatamente quando 
faço uma . homenagem à Inteligência de 
S. Ex.a. 

O Sr. Eurico Rezende - V. Ex.• per
deu a serenidade, e Ingressou nos porões 
e no subsolo da falta de ética. V. Ex.a. 
está-se revelando. Enquanto eu discuto 
com V. Ex.• num rendilhado de esponta
neidade, dando ao assunto até um tom 
jocoso, V. Ex.a descamba, e se estatela 
·em cacos pelo chão da falta de educação 
parlamentar. Porque bedel é V. Ex.8 

. O SR. MARIO MARTINS - Se eu sou
besse que o Sr. Eurico Rezende ficaria 
tão afrontado, pela ·circunstância de eu 
vir aqui dizer que êle não tem mentali
dade de bedel, eu não teria feito esta de
fesa espontânea da Intelectualidade de 
S. Ex.8 Ademais, a profissão de bedel 
não tem a característica de porão ou de 
subsolo.· 

Vê V. Ex.8 , Sr. Presidente, que eu não 
que,ro dar um tom pessoal às minhas pa
lavras, nem há por quê. 

O Sr. Eurico Rezende - V. Ex.8 está 
aqui ofendendo as profissões de escri
vão e de bedel, e agora V. Ex." falta aos 
elementares deveres da ética parlamen
tar. E a Casa é testemunha disso. Eu não 
conduz! o assunto para nenhum terreno 
áspero. V. Ex.& é que se despiu Inteira-
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mente das suas obrigações de homem 
educado. 

O SR. MARIO MARTINS.....:: Terminou? 

O Sr. Eurico Rezende - Depende. · 

O SR. MARIO MARTINS - Se V. Ex. a 
quiser continuar, eu cederei a palavra. 

Sr. Presidente, vê V. Ex:a, e vê. a Casa, 
que, pela primeira vez, sou aqui acusàdo 
de ser homem mal-educado. E IstO, por
que procurei tirar ilações de um julga
mento em que pretendiam apontar-ine 
como homem lrônico, no debate. 

E eu, como reconheço as minhas limi
tações de intefigência, com humildade ... 
(0 orador interrompe, para dirigir-se 
ao Senador Daniel Krieger;) O Senador 
Daniel Krleger deseja apartear? 

O Sr. Daniel Krieger - Não aparteel; 
eu estava dizendo ao Sr. Senador Eurico 
Rezende que êle tem o direito de reagir, 
que estou solidário com êle, e a V. Ex.• 
darei a resposta necessária, no momento 
oportuno. 

O SR. MARIO MARTINS - Eu aguar
darei, com Imenso prazer. 

Sr. Presidente; o que ficou evidenciado 
neste debate, que não tem nenhum 
cunho personalista, é que, tendo o ilus
tre Vice-Lider do Govêrno declarado que 
eu estaria usando da Ironia, eu, com a 
humildade que cultivo, declarei. .. 

O Sr. Mem de Sá - V .. Ex.• cultiva a 
humildade? 

O SR. .l\'IARIO MARTINS - Ac.redito 
que sim. 

O Sr. Mem de Sá - li: novidade para 
mim. 

O SR. MARIO MARTINS - Pelo que 
vejo, hoje estou num dia excelente para 
moblllzar aquêles que ficam quietos até 
certa hora, e não se manifestam até que 
vejam que não estão sàzinhos. 

O Sr. Mem de Sá - V. Ex." julga que 
preciso estar acompanhado para apar
tear V. Ex.11? 

O SR. MARIO MARTINS - Estou fa
lando em tese, não estou insultando, nem 
agredindo ninguém. Pelo fato de di
zer que presumo ser, e me esforço por 
ser um homem humilde, vem V. Ex.• e 
me contesta. :1!: uma questão intima, sub
jetiva; eu.ine esforço por ser um homem 
humilde, mas reconheço que não tenho 
suficiente inteligência para ser irânico. 

']:,nessa altura, em que me supunha em 
debate cordial com o Sr. Senador Euri
co Rezende, e S. Ex.• assim não julgou, 
:vem em sua ajuda o Lider, e outra figura 
eminente vem em socorro do Lider e do 
Vlce-Lider. E, devo registrar, nunca vi 
tamanha mobilização por tão pouco, so- · 
bretudo quando o personagem - quei
ram perdoar - é tão humilde. 

Mas, voltando ao projeto, que é o que 
Interessa, dizia eu que o projeto, em si, 
é digno de aplausos. Acontece, porém, 
que o art. 9.0 Introduz matéria que nada 
.tem a ver com o projeto em que se pre
tende dllatar, está dito, quer dizer, pror
,rogar, \Segundo qualquer um ,entende, 
determinados favores e prerrogativas 
que, hoje, são concedidos à classe dos 
corretores na Bôlsa de Valôres. Então, 
declarei que a comissão especifica que 
analisou a matéria, ou seja, a Comissão 
de Projetas do Executivo, acabou por 
rejeitar êste artigo, por proposta, aliás, 
do nobre Senador de São Paulo, o Sr. 
Càrvalho Pinto. E rejeitou por cinco a 
três. 

Sucede que ao art. 10, na Comissão, 
apresentei também um destaque, que foi 
enviado à Mesa. 

O Sr. J'osé Ermirio - Permite v. Ex." 
um· aparte?· (Assentimento.) Desde 1933, 
quando eu era Presidente da Bôlsa de 
Mercadorias de São Paulo, conhecia os 
corretores. Em certa ocasião, teve de sair 
da Bôlsa, pôsto para fora, pelo Presiden
te, que era eu, um dos maiores indus
triais de São Paulo, que se negava a 
cumprir deveres regimentais da Bôlsa. 
Não sei como é que se pode, no Brasll, 
levantar dinheiro sem corretores. Fun-
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de V. Ex." uma emprêsa, e, se não pa
gar comissão, acho difícil encontrar V. 
Ex.& corretores que trabalhem de graça. 

O SR. MARIO MARTINS - De pleno 
acôrdo com V. Ex.& Não estou contra a 
classe dos corretores, apenas acho que 
não hâ nada, nem se apresentou qual
quer justificação para dar privilégios a 
uma determinada classe. E exemplificava. 
com as próprias emprêsas estatais, cltel 
duas - que nas operações bancárias com 
o exterior são obrigadas a. se valer da. 
cooperação, da intermediação dos corre
tores, pagando percentualmente uma. ta
xa que pode parecer núnima, mas que, 
no volume, pode ser muito grande. Foi 
ai que o espanto do Vlce-Lider do Govêr
no se insurgiu, quando fiz uma. compa
ração que não é minha, que jâ é consa
grada, de que a classe dos corretores, fa
ce a êsse privilégio, acabou por substi
tuir a grande classe privilegiada dos do
nos de cartório. Bastou essa frase, essa 
comparac;.ão, para que o Vice-Lider do 
Govêmo se julgasse pessoalmente Insul
tado, e achar que eu Insultava tôda uma 
classe. Ora, se nisso houvesse Insulto a 
corretores, eu estaria automàt!camente 
Insultando os donos de cartório. Temos 
que analisar o projeto sem paixão, sem 
sentido pessoal, porque, do c~ntrâr!o, 
perderemos, inclusive, a liberdade de nos 
manifestarmos, cada um como pode, des
de que dentro da ética e do Regimento, 
como espero estar fazendo neste momen
to. 

O fato é que êste artigo foi rejeitado 
na Comissão. 

O que pretendo é dar uma certa ênfase 
ao meu apêlo ao Senado, para que recuse, 
rejeite o art. 10. Nesse sentido é que 
pedi destaque para. o artigo 10. 

O art. lO diz o seguinte: 
"Fica prorogada para o exercício de 
1968 a vigência do Art. 4.o, do De
creto-Lei n.0 157, de 10-2-67, com a 
nova redação que lhe foi dada pelo 
Art. 2.0 do Decreto-Lei n.o 238, de 
28.3.67." 

A Casa se lembra, tem de memória to
do êsse texto, Inserido, em forma de ar
tigo, neste projeto. tle não é nada· mais, 
nada menos, do que a reprodução fiel 
daquilo que o Senado recusou, por maio
ria expressiva, há duas semanas, quando 
se pretendia prorrogar, em favor de em
prêsas privadas, do mercado de titules, 
dos corretores, a isenção do Impôsto de 
Renda para pessoa juridica, na base de 
5%. Naquela ocasião em que o Senado, 
na minha opinião, se engrandeceu em-

. ' 
bera não me tenha surpreendido, rejei-
tando essa emenda, além das palavras 
dos Senadores Ruy Carneiro, Aurélio 
Vlanna, Clodomir Mllet e outros, houve, 
na verdade, da parte dos dois últimos, 
um depoimento que muito me lmpreslo
nou e que não me havia acudido na oca
sião em que analisava o assunto: é que 
o artigo do decreto-lei, quando dizia que 
prorrogava o art. 4.0 do. Decreto-Lei n.o 
157, não dizia "ficam prorrogados o art. 
4.0 e o seu parágrafo único do Decreto
Lei n.0 157". O que se pretendia?. - li: 
que, realmente, sem haver a ressalva to
tal do parágrafo único, aquêle que limi
tava em 55% os descontos totais do im
pôsto de Renda, eis que passava - na 
Interpretação dos autores daquele pro
nunciamento - a atingir dlretamente o 
Nc>rdeste. e a Amazônia, porque delxs.va 
de haver o limite dos 55% e ficava pre
valecendo o anterior. 

Eil não votel contra por essa razão, 
mas, sim, porque considero um absurdo, 
numa hora em que o Congresso Nacio
nal não tem fôrça para proposições que 
.envolvem despesas, numa hora em que 
vem a prorrogação de um decreto-lei 
que foi dado pelo período de um ano, 
como concessão para fomentar o mer
cado de capitais e a capitalização de em
prêsas privadas, se pretende estender, 
por mais um ano e dentro daquela ten
dência multo brasileira de que tudo que 
aqui é provisório acaba sendo perma
nente. 

' 
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De modo que o Senado rejeitou bem, 
na minha opinião, e creio que na opinião 
daquela maioria expressiva que assim o 
fêz. 

Sucede que no dia seguinte, após a 
matéria ter sido discutida. durante cinco 
dias, em quatro sessões consecutivas, pe
lo menos três -com o intervalo no sá
bado e do domingo - a imprensa, refle
tindo as entrevistas e as informações dos 
interessados, e os próprios interessados, 
em palavras textuais, anunciaram a to
do o Brasil que o Senado havia cometido 
um equivoco; que o Senado tinha come
tido um cochilo; que o Senado não esta
va preparado para deliberar e que, só 
por isso, havia errado. Entretanto, não 
tinha importância, porque o Ministro da 
Fazenda já havia prometido, como de 
fato anunciou, que apresentaria uma 
emenda, em outro projeto de lei, e, en
tão, tanto a Câmara quanto o Senado 
acabariam por votar, com presteza, aqui
lo que os interessados desejavam. 

Longe de mim, Sr. Presidente, admitir 
que iremos consagrar aquêle ·conceito, 
aquela acusação, divulgados por todos os 
cantos do Pais, de irresponsáveis, daque
les que não estão vigilantes, que votam 
sem saber o que estão votando, que são 
como que uma espécie de "paus-manda
dos", uns inconscientes, uns "borocoxôs", 
uns débeis mentais, uns senis. 

Esta, a interpretação, repetida e reno
vada, em tôdas as publicidades feitas 
sôbre a matéria. 

Então, Sr. Presidente, chegou o mo
mento em que o Senado há de provar 
se realmente corresponde a essas acusa
ções, a êsses conceitos desairosos, se so
mos constituidos de figuras displicentes, 
desinteressadas, incapazes de saber onde 
está o bem e o mal, a conveniência ou a 
inconveniência do País, se somos homens 
tangidos ou homens preocupados com a 
sorte do Pais. Só falta votarmos favorá
velm.ente à Emenda, para confirmar o 
que se dizia. 

Tudo que o Ministro da Fazenda decla
rou, tudo que o Presidente da Bôlsa de 
Valôres declarou, tudo que os interessa
dos e jornais associados com os correto
res declararam, é que não havia impor
tância, porque o Senado agia irrefletida
mente, inconscientemente, displicente
mente, mas que o Govêmo corrigiria essa 
falha, êsse equivoco, êsse êrro, essa dis
plicência - eu diria êsse crime - do 
Senado, e mandaria - como mandou -
'um deputado formular emenda nuin' ou
tro projeto, restabelecendo totalmente o 
que continha a Mensagem recusada. · 

Ora, Sr. Presidente, estamos sob a vi
gência óe uma figura austera, e até 
môça, e que, segundo o Presidente da Re- · 
pública, há de ficar por muito tempo 
virgem. Trata-se da Constituição de 67. 

Diz a Constituição de 67 que não pode 
na mesma Sessão Legislativa ser reno
vado qualquer projeto, qualquer matéria 
derrotada naquela mesma Sessão. 

O Sr. Teotônio Vilela - Permite-me 
V. Ex.• o aparte agora? 

O SR. MARIO MARTINS - Com muito 
prazer! 

O Sr. Teotônio Vilela - Antes de V. 
Ex.• fazer a análise sob o ponto de vista 
constitucional, tenho de fazer um repa- · 
rode ordem pessoal. Permita-me V. Ex.• 

O SR. MARIO MARTINS - V. Ex.• 
será sempre bem-vindo. 

O Sr. Teotônio Vilela - Votei contra 
. a proposição na Sessão passada, mas vo
tei por um argumento, porque entendia 
que não possuia dados, esclarecimentos 
suficientes a respeito de qualquer pre
juízo que viesse ocorrer ao Nordeste com 
a extensão, sem maiores explicações da 
prorrogação dos incentivos fiscais. Meu 
ponto de vista estava prêso ao problema 
dos incentivos fiscais que foram criados 
para incrementar o · desenvolvimento 
económico. Esta é tese não politica, mas 
tese sóclo-econômlco-flnancelra. Hoje, 
com as explicação que me foram dadas, 
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de que não oferece qualquer perigo para 
os incentivos no Nordeste, vou votar a 
proposição tal qual veio. Esclareço a 
v. Ex. a que êste voto não vai, de forma 
alguma, incorrer nas suposições que V. 
Ex.a levantou, quanto à modificação de 
votos daqueles Senadores. Nesta Casa, 
tenho tomado atitudes clarissimas, com 
pontos de vista bem definidos, e qual
quer modificação minha será fruto de 
uma convicção de leitura e de aprendiza
gem! Nunca por qualquer injunção po
litica! De maneira que, V. Ex. a vai permi
tir, não aceito os adjetivos· que jogou 
àqueles que, porventura, venham a .mu
dar de voto. V. Ex.a queira me desculpar, 
foi deselegante incluindo todos nós den
tro de uma vala, sem que queira, pelo 
menos, distinguir que sou, como V. Ex.a., 
um velho jornalista que aprendeu a ler e 
escrever raciocinando! Não por imposi
ção! 

O SR. MARIO MARTINS - V. Exa 
vai me perdoar, prlméiro, se há 'alguém 
nesta Casa que tem autoridade para fa
lar comigo neste tom e até em tom mais 
elevado, mais cáustico, um dêsses, que 
não são poucos, é V. Ex.a 

O Sr. Daniel Krieger -Eu perguntaria 
a V. Ex.a se outros não têm essa autori
dade. 

O SR. MARIO MARTINS - Eu disse 
que não são poucos. v. Ex.a não há de 
querer que, neste momento; eu pegue a 
llsta e comece, do Norte para o Sul, a 
enumerá-los. Acabarei reconhecendo és
se direito em quase todos. 

O SR. PRESIDENTE (Aarão Steln
bruch) ..; (Fazendo soar as cam
painhas.) Peço ao nobre orador que con
clua o seu discurso; de vez que o tempo 
está esgotado. 

O SR. MARIO MARTINS - Pois não, 
Sr. Presidente. 

V. Ex.a, talvez por deficiência minha 
em matéria de capacidade de me fazer 
expressar, interpretou mal o que foi di
to. Eu não disse, em nenhum momento, 

que considerava aquêles que votaram, ou 
que viriam a votar a favor desta emen
da,· incompetentes, displicentes, .incons
cientes. O que eu disse é que, na argu
mentação jornalística encomendada, fel
ta contra. o Senado, na ocasião em que 
votamos rejeitando aquêle C\ecreto-lel, 
foram êsses os conceitos, em forma um 
pouco mais suaves algumas vêzes, com 
que procuraram retratar o Senado, pela 
circunstância de. haver, conscientemente, 
deliberadamente, rejeitado. aquêle decre
to-lei. 

O Sr. Daniel Krieger - Permite V. 
Ex.a. um aparte? 

O SR. MARIO MARTINS - Concede
rei o aparte a V. Ex.8 com mu1to prazer; 
J>eço-lhe apenas um instante. 

V. Ex.a não queira emprestar-me con
ceitos que não foram pronunciados . por 
mim. Não quero colocar ninguém na va
la comum, a não ser para render home
nagem e, mesmo assim, costumo desta
car~. e neste caso sempre destaco V. Ex.a 

V. Ex.a não pode querer atribuir-me o 
que não disse. O que falei, e V. Ex.a sa
be - se quiser, mando buscar um monte 
assim de recortes - é que se apontou o 
Senado coxno um órgão que está enve
lhecido, ainda não envllecido, displlcen
te, que vota por equivoco, que vota sem 
consciência. Então, disse eu, realxnente, 
se formos agora, em virtude de pressões 
desta ordem, sexn que haja modifi
cação - porque não houve modifi
cação no texto - porque os corretores 
nos advertiram, os homens da Bôlsa, os 
~specula:dores nos advertlraxn, aquêles 
que lançaraxn açÕes nas vésperas das de
clarações dos Impostos de renda, pro
curando capital entre o público, nos ad
vertiram, então, ai, pode parecer a mul
ta gente que aquêles que nos acusavaxn 
de displicentes, inconscientes, possuíam 
alguxnas razões. 

De modo que V. Ex.a há de me dar 
êste crédito, rememorando uma declara
ção recente, que em absoluto não f.!z 

! 
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qualquer acusação, nem sequer endossei; 
Ao contrário, por estar contra êsses con
ceitos é que estou aqui. Agora terei mui
to prazer em ouvir o aparte de v. Ex.a 

O Sr. Daniel Krieger- Multo obriga
do. 

O SR. PRESIDENTE (Aarão Steln
bruch- A Presidência pede a V. Ex. a que 
não aparteie mais o orador, uma vez 
que foi advertido de que o tempo está 
findo. 

O Sr. Daniel Krleger - Atendo a 
V. Ex.6 

O SR. MARIO MARTINS- V. Ex. a, Sr. 
Presidente, é o responsável pelo R.e!ii
mento, mas pode estar certo de que, nes
ta tarde, V. Ex. a retirou nesta Sessão um 
dos grandes prazeres da Casa, e parti
cularmente meu, que seria ouvir o apar
te do nobre Senador Daniel· Krieger, 
cujas intervenções, de um modo gera,l, 
são sempre elucidativas e autorizadas, 
muito embora nem sempre eu esteja de 
acôrdo com S. Ex.a 

Mas, Sr. Presidente, voltemos ao art. 
10. O que é que fêz o Govêrno, ·depois de 
anunciar que nos iria tratar como meni
nos de colégio, mandando uma emenda 
para a Câmara, pela mão de um Depu
tado, restabelecendo totalmente o tex
to do decreto-lei? Verificamos que, ·na 
Câmara, .esta passou sem maiores dis
cussões, sem pareceres nas Comissões, 
tudo oral, tudo. correndo, e correndo nes
ta velocidade espantosa que se caracte
riza com o pedido de urgência de hoje. 
Então, vem novamente, em· ·matéria 
com a qual não tem nenhum pertinên
cia e sem o menor respeito àquela figu.:. 
ra. veneranda que eu dizia que era · a 
Constituição atual, porque não vem se;. 
quer assinada com o número exigido ré;. 
gimentalmente, constitucionalmente, ·de 
um têrço de subscritores, se não me fa
lha a memória. Veio realmente - .. f! ai 
não há por que a gente cair em. excesso 
de pruridos - como quem sabe· que ti
nha que vir, que temos que votar com 
urgência, e tendo a certeza de que se vai 

votar, sem respeito à Constituição, sem 
haver o quorum neces&ário de seus subs
critores e sem sequer se prestar qualquer 
homenagem aos representantes do Nor
deste e da Amazônia, porque restabelece 
inteiramente, sêcamente, o decreto-lei, 
Isto é, a prorrogação do art. 4.0 E por 
que não dizem a prorrogação do art. 4.o 
e do seu parágrafo único? O que dizia o 
parágrafo único? Era a limitação, o teta 
.em matéria de desconto. De modo $1Ue, 
não havendo o parágrafo único, o· Nor
deste e a Amazônia vão sofrer. 

Mas tenho a certeza de que mesmo os 
representantes dessas duas regiões, como 
o meu ilustre e honrado amigo Senador . 
Teotônlo Vilela, não estão preocupados 
unicamente com a sorte do Nordeste; são 
acima de tudo brasileiros. É claro, têm o 
imperativo de zelar, primeiro, pelo seu 
chão, mas, na verdade, a êles nada esca-, 
pa que possa atentar contra o interêsse 
geral do Brasil. 

Ora, se há um desconto de 5% que, co
mo ·.está no· projeto, vai atingir ao Nor
deste e à Amazônia, mas, ainda que não 
atingisse, atinge diretamente o Tesou
ro Nacional, · estou convencido de que 
não haveria homem do Nordeste que não 
estivesse na primeira fila, e ponho ·em 
destaque o Senador Teotônio Vilela, pa
ra defender ·o Tesouro Nacional, quer di
zer, a economia brasileira, o País inteiro. 

Peço desculpas por qualquer excess.o 
que porventura tenha cometido quanto 
ao tempo. Quanto à palavra, não tenho 
porque bater no peito, uma vez que não 
fui movido a dizer qualquer coisa que pu
desse ferir ou diminuir qualquer colega, 
mas que me dêem o mesmo tratamento 
que têm dado àos eminentes Senadores. 
Se alguém se julgar atingido por palavra 
mais ardorosa ou menos feliz de minha 
parte, apresso-me a retirá-la, desde que 
haja reciprocidade neste sistema, neste 
entendimento, neste - diria - comér
cio de Idéias e comércio de educação. Es
tou convencido de que isso deve existir. 
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Nessas condições, termino minhas pa
lavras dizendo que, na verdade, estou 
convencido de que não podemos desvir
tuar uma questão tão séria, para deta
lhes tão secundários, e transformá-la em 
questão pessoal de grupos ou de parti
dos, em matéria que afeta profundamen
te o Brasil e o conceito do Senado. (Mui· 
to bem! Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Aarão Steln· 
bruch) - Continua em discussão o pro
jeto. 

Tem a palavra o nobre Senador Auré
lio Vlanna. 

O SR. AURÉLIO VIANNA - (Sem re· 
visãD do orador.) Sr. Presidente, fomos 
convocados para discutir e votar o Pro
jeto de Lei da Câmara n.0 38. 

Na Câmara dos Srs. Deputados, como 
já foi dito, foram enxertadas, Incluídas 
2 emendas. Uma delas é o artigo 9.0 do 
projeto em causa, a outra é o seu artigo 
10. 

Na Câmara dos Srs. Deputados, foi sus
citada uma questão de ordem, sôbre a 
constitucionalidade da emenda apresen
tada ali, em face de ter sido recusada 
uma proposição do Executivo, que trata 
exatamente da mesma matéria. 

O Presidente da Câmara decidiu pela 
constitucionalidade da matéria. 

E se recorreu, então, da decisão do 
Presidente daquela outra Casa. do Con
gresso Nacional para a Camisão de Cons
tituição e Justiça, que, até agora, não opi~ 
nou, ainda está estudando a matéria, si
lenciosamente. 

Então, o primeiro ponto que deveria 
ter sido apontado era o da constitucio
nalidade do art. 10 do. projeto, que re
produz o que foi rejeitado pelo Senado 
Federal. 

Aqui, foi suscitada, na Comissão de 
Projetas do Executivo, a questão da Im
pertinência. As duas matérias contidas 
nos dois artigos que citamos não tinham 
pertinência; em substância, não pode-

riam - porque, de algum modo, contli
tantes -conter-se no corpo de uni pro
jeto. Como que um corpo estranho en
xertado noutro corpo, dando-se o fenô
meno da repulsão do corpo estranho. 

O art. 9.0 foi considerado Impertinen
te por provocação do nobre Senador Car
valho Pinto, digno representante do Es
tado. de São Paulo, porém, o art. 10 as
sim não foi considerado. Duas matérias 
estranhas à substância de um projeto; 
uma delas é considerada pertinente, e a 
outra, Impertinente. Esta é a situação. 

Sr. Presidente, quanto à matéria con-
tida no art. 9.0: 

"Fica dUatado para cinco anos o 
prazo de um ano estabelecido no pa
rágrafo 1.0 do art. 9.o da Lei n.o 
4.'128, de 14 de julho de 1965." 

Fui Informado de que êsse prazo é 
contado de 1965. 

Vamas, agora, entrar no exame do 
mérito. 

Os corretores são uma classe necessá
ria ao Pais, em virtude da organização 
do Estado, que todos conhecemos? Pa
ra mim, sim. Num estado liberal-demo
crata, mesmo forte, os corretores são ne
cessários. Não falei na palavra Indispen
sáveis. 

Procurei Informar-me acêrca dos cor
retores, da sua função especifica, o que 
resultaria da rejeição da emenda, que 
hoje é o art. 9.0 do Projeto 38. 

Uma das Informações - que, enquanto 
não fôr contestada, prevalecerá para 
mim: - rejeitada a emenda, Isto é, o 
art. 9.0 , os exportadores e importadores 
brasileiros ficariam à mercê da rêde 
bancária, que por si não estaria em con
dições de operar nesse setor especiali
zado. 

Que resultaria? O fechamento de al
gumas bôlsas de valôres, principalmente 
dos Estados mais atrasados econômlca
mente. Calcula-se, cêrca de 16 bôlsas de 
valôres cerrariam as portas. 

t 
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Desapareceriam, p o r ta n t o, vários 
escritórios e muitos corretores, porque o 
custo da manutenção dêles é elevadissl
mo e o mercado de títulos ficaria, por 
conseqüência, à mercê dos Bancos, tex
tualmente, e de um mercado marginal 
sem atividade reconhecida, até, pelas au
toridades financeiras do Pais, de con
trôle e fiscalização exercidos pela classe, 
em defesa da legitimidade da operação 
com a taxa real do mercado. 

Haveria o tumultuamento do merca
do, infundir-se-la a desconfiança nas 
operações de câmbio. E, portanto, pas-
saríamos ao caos. · 

Eu sei que, agora, a matéria não inte
ressa; os debates acres interessam multo 
mais. 

Quando fui Deputado, era assim, na ou
tra Casa do Congresso Nacional. A aná
lise de um problema, a análise feita de 
cabeça fria esvazia a Casa. O sabor, par
ticularmente, não existe. 

Mas, Sr. Presidente, fui informado, 
com segurança, por pessoas, até prova 
em contrário, idôneas, de que, se o art. 
9.0 do projeto não fôsse mantido - ou 
se, acrescento eu, não viesse uma men
sagem do Executivo justificando, escla
recendo a fim de que fôsse mantida, 
mesmo noutra proposição -, teríamos 
os seguintes resultados: não haveria 
posslbllldade de cumprimento do dispos
to pelo item 10, da Resolução n.0 SB, do 
Banco Central, que ordena ser processa
. da a fixação do curso de câmbio atra
vés das relações fornecidas pelas ·socie
dades corretoras e firmas individuais fi
liadas às Bôlsas, oriundas das operações 
em que interviessem, disposição essa que 
ficaria frustrada se rião se referisse a tô
das as operações realizadas em Bôlsa; 
não haveria a fiscalização, "a priori", por 
instituições financeiras subordinadas di
retamente ao Banco Central e também 
às Bôlsas, assegurando-se o fiel cumpri
mento das disposições legais e regula
mentares vigentes; não poderia ha-

ver rápida apreciação das normas dis
ciplinadoras atlnentes à matéria cam
bial através do número conhecido de 
operadores, facilitado pela· possibilidade 
de imediata comunicação na Bôlsa com 
as sociedades corretoras a ela filiadas; 
não haveria possibilidade de impe
dir-se o aparecimento de operadores es
púrios, em virtude de cadastro e registro 
de assinaturas dos representantes. cre
denciados das sociedades corretarás, o 
que não ocorreria com prepostos das 
partes contratantes ou pseudo-emprega
dos, que êles chamam de "zangões". 

Afirmou-se que a intervenção, nas 
operações de câmbio, dos corretores, 
realmente, é a pedra angular na edifi
caçãO do mercado, a que se refere o ar
tigo; que essa obrigatoriedade represen
ta o estimulo, justo, indiscutível, capaz 
de propiciar meios de subsistência às 
Bôlsas, notadamente às de pequeno por
te, através da contribuição de seus asso
ciados, etc. 

No mérito, portanto, Sr. Presidente, 
eu estaria em condições - a não ser que 
outros argumentos surgissem que me 
convencessem do contrário - de votar 
a favor do art. 9.o. 

Não entendo, entretanto, como o Go
vêmo, tendo instrumental nas suas 
mãos, para, cumprindo a Constituição 
e as Leis vigentes, enviar proposição 
desta, plenamente justificada, para co
nhecimento dos Congressistas, o faça, 
através de emenda, sem qualquer justi
ficação, apresentada por· um Parlamen
tar. 

. Temos que reconhecer que há falta de 
Informações para o bom entendimento 
das matérias que chegam a esta Casa e 
à outra do nosso Congresso. Acredito, pia
mente, que o nobre Senador Carvalho 
Pinto, em tendo votado pela Impertinên
cia, não o faria quanto ao mérito da 
matéria. 11: o meu pensamento pessoal. 
S. Ex." está na Casa. Poderia contestar 
ou fazer uma declaração, expressando 
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que estaria contra a matéria no mérito 
e também quanto à sua impertinência 

Passemos à segunda parte. 

A inconstitucionalidade é manifesta, 
creio eu, e a impertinência, ainda maior. 
E a Comissão, que considerou a primeira 
matéria Impertinente, a segunda consi
derou pertinente. 

sr. Presidente, já não entro mais no 
debate sôbre os prejuízos que o Nordeste 
e o extremo Norte teriam pela aprova
ção do art. 10 do projeto. 

Oficialmente, o Govêmo Ignorou o. Se
nado Federal, ao não lhe enviar os. es
clarecimentos solicitados da outra ·vez, e 
necessários ao bom entendimento da ma
téria, para votação conseqüente e segÚra 
da nossa parte. 

Eu sou daqueles que defendem o prin
cípio de que os homens erram, mas que 
não estão obrigados a permanecer. no 
êrro. 

Eu posso, antes, ter votado a favor de 
uma proposição e, hoje, vuta11 contra 
ela, e vlce-versa. 

Não fico magoado em modificar o meu 
voto de consciência, quando esclarecido. 
Quantos de nós não mudaram os seus 
conceitos sôbre a vida, mesmo sôbre po
litica, sôbre Partidos politicos, sõbre Ideo
logia? Nós não somos estáticos, nós so
mos criaturas dinâmicas, porque Inteli
gentes. 1!: da luta natural, nos Parlamen
tos, a Oposição tentar convencer os Go
vernistas de que devem mudar, adotan
do outras posições; e os Governistas ten:
tarem convencer a Oposição de que de
vem modificar o seu pensamento acêrca 
de certos projetas, de certos princípios, 
de certas atitudes. 

l!:ste convivlo democrático é que valo
riza, e como que santifica, o sistema de:
mocrátlco de Govêrno. 

Sr. Presidente, quanto ao . art. lO, a 
própria Comissão Nacional de Bôlsas de 
Valôres - não o Govêrno, através de 

qualquer dos seus órgãos- teve a genti
leza de, através de seu Presidente, o Sr. 
João Osório de Oliveira Germano, en
viar-me. algumas informações que S. Sa. 
julgou de grande Importância para que 
eu, e aquêles que porventura me ouvis
sem, pudessem entender matéria tão dis
cutida como a contida no art. 10. 

Notei; Sr. Presidente, a respeito, quan
do conversei com diversos colegas, que 
não havia ainda um esclarecimento. Ulll 
dêles, industrial, homem de emprêsa, de 
grandes recursos, me disse: não, eu uso 
o d~sconto que faço do Impôsto de Ren
da, assim como as minhas emprêsas o 
fazem, como . bem o queremos. Eu com
pro as ações, eu indico 'a entidade finan
ceira encarregada da operação, como de
sejo, como as minhas emprêsas o dese
jam. Eu repliquei: não é assim que a 
~ôlsa de Valôres declara. De modo ne
nhum. 
· Aquêles que são Isentos dos 5% não 

podem usar daquela percentagem, des
contada do Impôsto de Renda, a seu ta
lante: não o podem fazer, em quaisquer 
operações de compras de ações de qual
quer emprêsa, multo menos das suas. 
Quem determtita é o. Estado. (Lendo.) 

"TrazeJDoS à. consideração de V. Ex. a 
a circunstância de que com a auto
'rli!!ação do sistema adotado com os 
estímulos fiscais, dirigidos para em
preendimentos prêviamente seleclo
nados pelos organismos próprios do 
Estado e dirigidos por empresários 
que já se submeteram àquele crivo, 

· estar-se-á estimulando a democrati
zação do capital das emprêsas, a 

· racloclnallzação da tecnologia, aos 
moldes do mundo moderno, fazendo 
delas participar um maior número 
de beneficiários." 

Então, o meu colega que, Inclusive, foi 
relator da proposição numa das Comis
sões,· está, de acôrdo com as Informações 
da Bôlsa de Valôres, equivocado. 

E dai umr; objeção que fizemos. Se 
houvesse o .cuidado do Estado, do Go• 

I: 
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vêrno, de estabelecer condições para 
compra de ações, e estas condições fôs
sem de emprêsas nacionais, provàvel
mente muitos de nós estaríamos conven
cidos da segurança de propósitos. Mas, 
emprêsas estrangeiras podem ser bene
ficiadas em detrimento de emprêsas na
clonais, porque . haverá a seleção feita 
por órgãos do Estado. 

Por exemplo, no caso da prioridade pa
ra o Lólde Brasileiro no transporte de 
mercadorias, aconteceu um fato: é que 
a prioridade é condicionada aos lnterês
ses nacionais. Mas, quando os navios do 
Lóide estiverem cheios, quando não hou
ver praça no Lóide Brasileiro, as merca
dorias que sobrarem só poderão ser des
tinadas, embarcadas em navios nacio
nais. 

Então, o Mlnlstro dos Transportes, Sr. 
Mário Andreazza, sensível aos argumen
tos que lhe foram apresentados naquela 
Comissão, entendendo que não prejudi
caria à Nação Brasileira o transporte de 
mercadorias através do Lóide, em cará
ter prioritário, aceitou e aperfeiçoou as 
emendas que na Comissão nós apresen
tamos - elementos do M.D.B. e elemen
tos da ARENA. · 

ll:sse cuidado, a nosso ver, deveria ter 
tido o Govêrno, o Executivo Federal, no 
que tange às operações fruto dêsse des
conto de 5%. As entidades encarregadas 
da seleção, seleclonarlam as emprêsas 
que manipulassem com capitais nacio
nais ou capitais de empréstimo, para que 
o parque Industrial brasileiro, o parque 
Industrial que manipula com capitais 
próprios ou de empréstimos, pudesse 
desenvolver-se e fazer face às emprêsas 
estrangeiras dentro do próprio Pais. 

sr. Presidente, o segundo argumento 
que temos a apresentar é o seguinte: os 
tributos lndlretos estão consumindo o 
nosso povo. Todos os países democráti
cos e progressistas proclamam, anun
ciam que os mais iníquos dos tributos 
são os indiretos. Então, preocupam-se em 

tributar através do impôsto de renda -
os mais poderosos, em beneficio dos mais 
fracos, dos menos poderosos. 

No Brasil, o fenômeno é Inverso. Se o 
tributo do impôsto de renda é extorsivo, 
então que se dfmlnua o tributo, que sere
conheça que é demais, que os empresá
rios nacionais, e o povo em geral, não es
tão em condições de arcar com essa res
ponsabllldade onerosa. 

Mas,' o fenômeno é que o Govêmo ti
ra do pobre para dar ao poderoso. Sim! 
Porque, quando o Govêrno central decla
ra ao Pais que coloca no plano de con
tenções de despesa mais de um trllhão 
de cruzeiros novos, porque a arrecada
ção de 1968 será deficiente para que o 
Estado faça as obras consignadas na 
despesa e, ao mesmo tempo, paradoxal 
e Incongruentemente dispensa do paga
mento do lmpôsto de renda as pessoas 
jurídicas, então aquêles que pagam os 
tributos lndlretos - o povo, os humil
des, os sacrificados- perguntam: 
"Como é possível? Quem tem, mais se 
lhe dá. Quem não tem, do pouco que tem 
se lhe tira?" 

Então, esta é a segunda objeção que 
fazemos. E não houve nenhum entendi
mento sôbre êsse assunto. 

Sr. Presidente, três pontos estão pos
tos. Primeiro, Inconstitucionalidade. Se
gundo, Impertinência. Terceiro,· falta· de 
plasticidade politica, de compreensão po
litica, de compreensão do fenômeno, de 
compreensão do nosso dever de repre
sentantes do povo e dos Estados, que te
mos, queiramos ou não, de dar satisfa
ções àqueles que nos e 1 e g e m, mesmo 
àqueles que não votam em nós, mesmo 
àqueles que não podem votar, das nossas 
atitudes, dos nossos propósitos. 

Então, cêrca de 70, dizem uns, de 80, 
dizem outros, bilhões de cruzeiros novos 
são tirados do erário federal e colocados 
nas mãos de emprêsas. Quais? As nacio
nais? o Govêrno silencia. As Internacio
nais? O Govêrno silencia. Tanto podem 
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ser ·nacionais, como podem ser estran
geiras. Não sou xenófobo, não sou ja
cobino, mas não me envergonho,' nem 
me acanho de.,proclamar que sou socia
ilsta.- nacionalista - democrático ·
nativista. ~ como me proclamo p'ara ficar 
bem. claro; bem entendido. :t o que tenho 
a obrigaÇão, à minha maneira - por
que. cada 'qual tem obrigação à sua ma
neira; cada qual sempre acha que vota 
certo - e que o juiz do nosso voto, de 
nossa atitude, está lá fora .:..... e aqui 
nas ·galerias; são poucos· os que aqui se 
encontram - o fuiz é o povo, e as suas 
repercussões. O Pais, os· governistas, os 
Ministros, ·apresentam-se eufóricos, por
que o prodúto nacional bruto está cres~ 
cendo um pouco. Apresentam-se eufóri
cas: o Pids est'á salvo da crise económi
ca> e financeira; 

É como se um cidadão que estivesse 
em estado de riqueza plena, num grande 
palácio, cercado de seryos, . de e~prega
dos, e nada lhe faltando, ., encarasse . o 
mundo : dos desgraçados pela situaçãÓ 
dêle .. Quando um pais tem dez milhões 
de casas para ser' construidas, com um 
deficit habitacional da ordem de 9 a 10 
riillhões· de unidàdes, conforme honesta
mente declara o próprio áovêmo; quari~ 
do um pais tem mais da metade do seu 
funcionalismo público recebendo o equi
valente ao salário-mlnlmo anterior; 
quando o poder aquisitivo do povo dimi
nui e.o salário ·real cal; quando um pais 
não está plenamente Industrializado, não 
tem' máquinas que fabricam máquinas; 
quando o grau de produtividade das fá· 
bricas. ainda' é deficiente; quando as 
multidões não podem Ir aos :hospitais, 
porque não há vagas; não podem colo
car seus filhos nas escolas, porque não 
existem escolas ou não há vagas, só um 
grUP,O pequeno ,de . privilegiados pode 
chegar aos .cursos superiores. 

Sr. Presidente, não continuo na ar
gumentação, mas concluo: êste .pais não 
resolveu o problema econômlco e finan
ceiro. Há tristeza, há angústia, há re-

volta, provocadas pela depreciação da 
moeda, pela diminuição do poder aqui
sitivo; pelos salários reais baixos, pelas 
desilusões. 

A Bôlsa de Valôres tem vantagem nes
sa situação? Não! Eu mesmo ouvi de 
elementos que compõem êsses organis
mos, necessários no sistema capitalista, 
que o Govêrno deve preocupar-se em 
dar leis que Informem, inclusive, o mer
cado de titules, o mercado cambial. 

Há um clamor generalizado. Todos se 
sentem inseguros por falta do instru
mental necessário para que o Pais dis
pare para o progresso, para o seu desen
volvimento. Dentro em pouco, ninguém 
se admire, poderá vir uma mensagem 
aumentando as alíquotas do Impôsto de 
Renda para as pessoas físicas; pode vir 
uma mensagem para que o equllibrio 
orçamentário se faça sentir e o Estado 
possa realizar grandes obras. Certos tri
butos indiretos devem ser majorados. E 
lá vem a mensagem. 

E, de perplexidade em perplexidade, o 
povo chegará a um despertar. E, por
que não entende ainda êsse mecanismo, 
não compreendeu ainda a causa dos seus 
males, sente que está ferido nos seus 
lnterêsses, que não está sendo tratado 
como deve; não sabe como equacionar 
o problema para sair da situação em 
que se encontra. 

Sr. Presidente, declaro mais uma vez 
que não cUlpo a êste Govêmo pelo defi· 
cit de dez milhões de moradias. Esta mi· 
nha declaraÇão seria recebida com uma 
gargalhada; não o culpo pelo custo de 
vida Insuportável - venho culpando 
aquêles do passado, até um passado mais 
remoto, como · aquêles de um passado 
mais próximo, como êste de um passado 
que vem da Revolução. 

E assim, Sr. Presidente, sem discutir 
mais os pontos que foram abordados pe
lo Senador Mário Martins, de referência 
à atuação nobre, regional e nacional, do 
Senador Ruy Carneiro, procurei deter-
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me em alguns pequenos pontos, que achei 
deveria focalizar, porque, repito, o Go
vêrno continuou no seu propósito de não 
escalerecer, de não dizer as razões po
derosas que o fizeram, através de um 
Deputado, repetir o Decreto rejeitado 
por esta Casa. 

Muitas vêzes, as incompreensões fazem 
com que nós exaltemos, mas não alimen
temos a exaltação. 

Há um momento em_ que reagimos. Ca
da qual que reage acha que está com a 
razão, mas não vamos criar condições 
para que continuemos a nos preocupar 
em defender-nos de ataques porventura 
feitos a cada qual, ignorando o que hã 
de mais importante, que são os interês
ses nacionais. 

Não alimentemos isso, porque teremos 
mais incidentes. Eu terei e outros terão. 

Para todos nós, cristãos, está escrito: 

mente democrãtico, mas neste país 1n
fracap1tal1sta que, quer ser capitalista, 
mas não é ainda. 

Sou pelo art. 9.0 , conscientemente, no 
mérito. Amanhã, não me apresentem co
mo contraditório. 

E quanto ao 10, conscientemente, no
vamente, assumo a responsabilidade de 
votar contra êle. Não estou convencido, 
me modo nenhum, de que 60, 80 milhões 
de cruzeiros novos representam a sal
vação do capitalismo brasileiro, da In
dustria brasileira, dos empregadores bra
sileiros. O de que estou convencido é que 
êsses 60, 80 bilhões de cruzeiros vão au
mentar aquêles trllhões e quantos bi· 
lhões de cruzeiros novos que foram jo
gados no plano de economia pelo Esta
do, por reconhecer que a arrecadação 
não reage, conforme o desejou o pró
prio Executivo Federal. 

"bem-aventurados os pacificadores". Eis, Sr. Presidente, as razões que me 
o sr. Mário Martins _ E os pobres . motivaram vir à tribuna. 

de espírito. 

O SR. AURtLIO VIANNA - Sr. Pre
sidente, pressentindo que a procellnha 
pode transformar-se numa tempestade, 
estou-me pronunciando desta forma, por
que passoas que não devem sentir-se 
ofendidas podem tomar as dores dos, 
porventura, ofendidos. E, então, como a 
Casa é de debates, vez por outra tem de 
haver entusiasmo, vibração e, mesmo de 
certas cicatrizes, pode dar um exemplo 
que não Irã, de maneira nenhuma, digni
ficá-la nem honrá-la, porque o Congres
so está certo de que seus inimigos não 
estão aqui dentro. Os seus principais 
inimigos estão lâ fora. Só deve ser con
denado aqui dentro quem é instrumento 
dos de fora, para desmoralização das 
instituições. 

Portanto, Sr. Presidente, eis os motivos 
por que, no mérito, a não ser que me 
provem com provas muito bem prova
das, porque não estou vivendo num pais 
socialista, nem num pais supina e alta-

Quanto a nós, do M.D.B., há plena li
berdade, porque não nos reunimos para 
decidir sôbre questão fechada ou não, 
nem a bancada foi consultada para isto. 
Cada qual vota de acôrdo com a sua 
consciência - estou falando do M.D.B., 
para que, num momento de exaltação, 
não se pense que estou aconselhando o 
outro lado - de acôrdo com a sua cons
ciência, suas convicções, seus principios 
(Multo bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Aarão Stein
bruch) - Com a palavra o nobre Sena
dor Daniel Krieger. 

O SR. DANmL KRmGER - (Sem re
visão do orador.) Sr. Presidente, Srs. Se
nadores, a Câmara dos Deputados apre
sentou duas emendas ao projeto ora em 
discussão. 

A primeira emenda é a que permite a 
aplicação de 5% do impõsto de renda na 
compra, na aquisição, de ações de com
panhias particulares. 
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A segunda é a que permite que os 
corretores permaneçam com as suas ati
vidades durante mais dois anos, porque 
três já foram transcorridos. 

A primeira parte, Sr. Presidente e Srs. 
Senadores, não há dificuldade em expli
car: o Govêrno da República abre mão 
de 5% do impõsto de renda para esti
mular a lnlclatlva privada, para que os 
devedores dessa Importância possam 
usar êsse crédito para desenvolver a Ini
ciativa privada, lmprescendivel ao · de
senvolvimento do Pais. 

Creio que ninguém, em sã consciência, 
pode opor-se a êsse objetlvo do Govêrno, 
que é altamente salutar e dará uma ln
jeção na indústria privada. 

Aquêles que levantaram a hipótese de 
que só seriam prejudicados os investi
mentos no Nordeste, com a aplicação 
dêsse dispositivo, estão totalmente des
tituídos de fundamento, porque êsses 5% 
podem ser empregados tanto no Norte, 
como no Sul. 

Hoje, ainda, me declarava um eminen
te Senador pelo Estado do Pernambuco 
que la empregar no Nordeste mais de 1 
milhão de cruzeiros novos. Portanto, não 
há nenhuma discriminação em favor de 
região do Brasil. Em qualquer parte po
de~-se aplicar êsses 5%, tanto no Nor
te, no Centro, como no Sul. 

Creio, Sr. Presidente, Srs. Senadores, 
que essa decisão do Govêrno é profun
damente salutar. 

11: um impulso ao desenvolvimento, é 
um impulso à indústria privada, Inclusi
ve com a ajuda do Govêrno, porque êste 
é um dos deveres do Govêrno- ajudar 
o desenvolvimento da indústria privada. 

Não creio que ninguém, em sã consci
ência, nesta Casa, pode opor-se a êsse 
propósito do Govêrno, que abre mão de 
uma porcentagem que lhe cabe, no lm
pôsto de renda. Poderia objetar alguém: 
êle poderia aplicar isto em outros obje
tlvos, mas eu respondo: êle recuperará, 

com multo maior índice, se empregar no 
desenvolvimento do Pais. ll:ste é o obje
tlvo do Govêrno - o desenvolvimento da 
Nação. Portanto, me r e c e, em vez de 
agravos, em vez de apodos, em vez de 
ataques, o maior apreço à sua iniciativa, 
ao abrir mão de 5% no impôsto de· renda, 
para que o País possa encaminhar-se no 
desenvolvimento. 

Seria atribuir a qualquer homem do 
Senado da. República. um espírito regres
sivo e, mais do que isto, atrasado, se não 
compreendesse essa. alta e nobre Inten
ção do Govêrno da. República.. 

Creio que nenhum dos Srs. Senadores 
da República, homens com larga experi
ência, com profundos conhecimentos, 
poderia Insurgir-se contra medida que 
outra coisa não visa senão ao desenvol
vimento do Pais, à criação de mercado 
de trabalho e à prosperidade da. Nação. 

O segundo dispositivo se estende aos 
corretores. Falei hoje, Sr. Presidente, com 
o Sr. Ministro da. Fazenda, e S. Ex.a de
clarou-me que não tinha nenhum óbice 
à aprovação, porque reputava indispen
sável a colaboração dos homens que. in
tegram as Bôlsas no desenvolvimento e 
na aplicação de valôres. 

O SR. PRESIDENTE (Aarão Stein
bruch) - (Fazendo soar a campainha.) 
Interrompo o nobre orador para propor 
aos Srs. Senadores a prorrogação da Ses
são por uma. hora., para votação da ma
téria, que está em regime de urgência. 

Os Srs. Senadores que concordam com 
a proposta de prorrogação da Sessão 
queiram conservar-se sentados. (Pausa.) 

Está aprovada. 

Continua com a palavra. o Sr. Senador 
Daniel Krleger. 

O SR. DANmL KRmGER - Nesta. ho
ra, há uma profunda Inquietação dos Srs. 
Parlamentares. o Govêrno teve um pro
pósito: eliminar os Intermediários. 

No entanto, o Senado e a Câmara se 
opuseram frontalmente a essa decisão. 



j 

I 
I 

I 

l -581-

E, ainda agora, tiveram sôbre os des
pachantes aduaneiros, quando concedi
das três revisões do processo, para que se 
encontrasse uma solução que atendesse 
aos requisitos; ainda agora, mais uma 
emenda para aprovação. 

Será que êsses que assim entendem, 
que assim pensam, querem eliminar os 
corretores das operações? 

Quero declarar, ainda, Sr. Presidente e 
Srs. Senadores, que o Govêmo está apa
relhado, e quem deve decidir, ultima ra
tlo, sôbre isso, é o Banco Central do Bra
sil. 

:alie vai reduzir sensivelmente as con
tribuições dos corretores e, portanto, se
ria injusto, diante dessa filosofia, sus
tentar que o Congresso tem adotado eli
miná-los. 

Não compreendo tratamento diferen
te para situações semelhantes. Trata
mento diferente para situações seme
lhantes constitui uma grave injustiça, a 
que nenhuma consciência bem formada 
se submete de boa-vontade. 

Sr. Presidente e Srs. Senadores, deve
mos aprovar, portanto, êsse dispositivo, 
que permite a aplicação dos incentivos 
fiscais, em 5%, numa injeção à indús
tria para o desenvolvimento do País. E 
devemos, também, aceitar aquêle outro 
dispositivo - que não significa 5 anos, 
como possa parecer, mas apenas 2 anos 
- porque 3 anos já são transcorridos -
para que êles possam ajustar à realidade 
brasileira os títulos de mercado. 

Sr. Presidente, Srs. Senadores, sou um 
homem profundamente tranqüilo e se
reno na análise que faço. Coloco, sem
pre, acima de tudo, os interêsses do meu 
Pais, e ponho abaixo qualquer sentimen
to menos nobre que possa empolgar-me; 
acima de tudo, vejo Stlmpre o Brasil e o 
regime democrático, que deve rege-lo. 

Sr. Presidente, Srs. Senadores, é o apê
lo que hoje faço à bancado. da ARENA, 
na qualidade de Presidente do Pa.rtido 

e de Líder do Govêrno. Não me dirijo a 
outros, dirijo-me apenas ao meu parti
do, para que aprove medida que consul
ta, indiscutivelmente, à Nação Brasileira 
e aos interêsses do Pais. (Muito bem! 
Palmas.) 

O SR. PRESIDENTE (Aarão Stein· 
bruch) - Continua em discussão o pro
jeto. 

O SR. JOSAPBA'l' MARINHO - Sr. 
Presidente, peço a palavra. 
. O SR. PRESIDENTE (Aarão Steln· 

bruch) - Tem a palavra o nobre Se
nador. 

O SR. JOSAPHA'l' MARINHO - (Não 
foi revisto pelo orador.) Sr. Presidente, 
não vou entrar na análise do mérito do 
projeto. Não lhe vou apreciar as conse
qüências, tão longamente discutidas nes
te Plenário. 

A meu ver, há duas preliminares que 
funcionam como prejudiciais da aprova
ção da matéria, quanto aos artigos 9.0 e 
10. O regimento da Casa estabelece no 
art. 226: 

"Não se admitirá emenda: 
a) Sem relação com a matéria da 

disposição emendada." 

A emenda apresentada ao Projeto, na 
Câmara dos Deputados, e que se confi
gurou no art. 9.0 do Projeto, é mani
festamente estranha ao objeto da pro
posição encaminhada pelo Poder Exe
cutivo. 

O Poder Executivo cogitou, na Mensa
gem e no Projeto que a acompanha, de 
autorizar o Tesouro Nacional a promo
ver a elevação do capital da Companhia 
Siderúrgica Nacional e a garantir em
préstimo externo para ampliar as insta
lações industriais da Usina de Volta Re
donda. As providências complementares 
constantes do projeto são apenas refe
l'entes à Companhia Siderúrgica Nacio
nal. 

O artigo 9,o do projeto, oriundo de 
emenda apresentada na Câmara dos 
Deputados, cuida de manter a obrlgato-
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O SR. AUR'tLIO VIANNA - (Pela or
dem.) Sr. Presidente, continuo Ignorando 
o pronunciamento da Comissão de Cons
tituição e Justiça desta Casa, porque a 
outra, a da Câmara, ainda não se pro
nunciou. 

o Senador Eurico Rezende deve es
tar equivocado. Há na Comissão de 
Constituição e Justiça um pronuncia
mento do Lider do MDB, recorrendo da 
decisão do Presidente da Câmara para 
a Comissão de Constituição e Justiça sô
bre a constitucionalidade da matéria. E 
até agora, segundo me Informou o Li
der Mário Covas, não houve qualquer 
pronunciamento daquela Comissão, e 
não me consta - porque ouvi Senado
res que pertencem à Comissão de Cons
tituição e Justiça - que a do Senado 
se tivesse pronunciado sôbre esta maté
ria. 

Era êste o esclarecimento, Sr. Presi
dente. 

O SR. PRESIDENTE (Aarão Steln· 
brueb) - Respondendo à questão de or
dem formulada pelo nobre Senador Au..: 
réllo Vianna, devo adiantar que a Co
missão de Constituição e Justiça não de
clarou a inconstltuclonalldade do artigo 
declinado, agora, pelo nobre Senador 
Aurélio Vianna. 

Há destaque para rejeição dêste arti
go, porque o nobre Senador Mário Mar
tins o julga inconveniente e inconstitu
cional. 

Vai ser votado o destaque. 

O SR. AURUIO VIANNA - Há pare
cer da Comissão de Constituição e Jus
tiça desta Casa sôbre esta matéria? Per
gunto, porque os Srs. Membros da Co
missão de Constituição e Justiça con
tinuam afirmando a mim que · não há 
tal parecer. 

O SR. PRESIDENTE (Aarão Steln
brueh) - O parecer já foi proferido, sen
do Relator o nobre Senador Eurico Re
zende, que conclui, com apelamento da 

comissão, pela constitucionalidade da 
proposição que é originária da Câmara 
dos Deputados. 

O SR. MARIO MARTINS - Sr. Pre
sidente, peço a palavra, pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Aarão Steln
brueb) - Tem a palavra, pela ordem, o 
nobre Senador Mário Martins. 

O SR. MARIO MARTINS - (Pela or
dem. Sem revisão do orador.) Sr. Pre
sidente, V. Ex.a, respondendo à questão 
de ordem levantada pelo nobre Sena
dor Aurélio Vlanna, informa que teria 
havido decisão da Comissão de Consti
tuição e Justiça, aprovando um parecer 
de autoria do nobre Senador Eurico Re
zende. 

Devo declarar a V. Ex.a que não dis
ponho dêsse avulso. Ignoro que a Comis
são de Constituição e Justiça se tenha 
reunido, para tratar dessa matéria. 

Quer-me parecer que houve a leitu
ra de um projeto, ou de um substituti
vo, em Plenário, porque em avulso nada 
consta. Eu, pelo menos, não disponho 
dêle. 

De modo que a questão de ordem é no 
sentido de se fazer chegar às mãos dos 
Srs. Senadores êsse avulso, de acôrdo 
com o Regimento, se há êsse parecer e se 
a comissão se reuniu sôbre êsse parecer. 

O SR. EURICO REZENDE - Sr. Pre
sidente, peço a palavra, pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Aarão Stein
brueh) - Tem a palavra v. Ex.a 

O SR. EURICO REZENDE - (Pela or
dem. Sem revisão do orador.) Sr. Pre
sidente, naturalmente o ilustre Senador 
Mário Martins não se encontrava pre
sente na etapa de instrução do projeto. 
Deferido o regime de urgência, dei pare
cer em nome da Comissão, concluindo 
pela aprovação do projeto. Não se distri
buem avulsos em regime de urgência, 
porque a discussão é Instantânea e pres
cinde das formalidades regimentais que 
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ocorrem normalmente em outros pro~ 

cessas de discussão. 

De modo, Sr. Presidente, que ests.mos 
em condições de votar o destaque for~ 

mulado pelo eminente Senador Mário 
Martins. 

O SR. PRESIDENTE (Aarão Steln· 
bruch) - Determina o Regimento In
terno, no art. 326: 

"A urgência dispensa, durante tôda 
a tramitação da matéria, intersticlo 
e formalidades regimentais, salvo 
Parecer da Comissão - e êste foi 
lido para o Plenário - quorum para 
deliberação, publicação ou distribui
ção de cópias das proposições princl~ 
pais e acessórias aos Senadores pre~ 
sentes." 

Antes de iniciar a discussão do proje~ 
to, foi lido perante o Plenário desta Ca~ 
sa o P a r e c e r da douta Comissão de 
Constituição e Justiça, que julgou cons~ 
t!tucional a proposição. E, de acôrdo com 
a redação do artigo há pouco l!do, são 
dispensadas as distribuições entre os Srs. 
Senadores de cópia dêsse Parecer. 

O Sr. 1.0~Secretário procederá à leitu~ 
ra do requerimento de destaque ao artl~ 
go 9.0 , apresentado pelo Sr. Senador Má~ 
rio Martins. 

li: Ildo o seguinte 

REQUERIMENTO 

Nos têrmos dos arts. 212, letra n, e 310, 
letra b, do Regimento Interno, requeiro 
destaque, para votação em separado, da 
seguinte parte do Projeto 38/1968 e seu 
substitutivo: artigo 9.o 

Sala das Sessões, em 28 de março de 
1968. - Mário Martins. 

(O presente requerimento recebeu o n.• 
n.• 304, de 1968.) 

O SR. PRESIDENTE (Aarão Stein
bruch) - Esta Presidência esclarece que, 
tendo sido apresentado requerimento pa
ra votação da Emenda n.0 2, que visa à 
supressão do artigo 9.0 do projeto, está 

conseqüentemente destacado, para vota
ção em separado, êste artigo. 

Assim sendo, fica prejudicado o re~ 
querimento que acabou de ser lido. 

o Sr. 1.0~Secretário irá proceder à lei~ 
tura de outro requerimento de desta~ 

que, de autoria do Sr. Senador Mário 
Martins. 

l!: lido o seguinte 

REQUERIMENTO 

Nos têrtnos dos arts. 212, letra n, e 
310, letra b, do Regimento Interno, re~ 
queira destaque, para votação em sepa
rado, da seguinte parte do Pro j e to 
38/1968 e seu substitutivo: artigo 10. 

Sala das Sessões, em 28 de março de 
1968. - Mário Martins. 

(0 presente requerimento recebeu o n.0 

n.• 305, de 1968.) 

O SR. PRESIDENTE (Aarão Steln· 
bruch) - Vai ser votado o requerimento 
que acaba de ser lido. 

O SR. AURJ'i:LIO VJANNA -- Sr. Presi
dente, peço a palavra, pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Aarão Steln
bruch) - Tem a palavra o Sr. Senador 
Aurélio Vianna. 

O SR. AURli:LIO VIANNA - (Para uma 
questão de ordem - Sem revisão do ora
dor.) Sr. Presidente, diz .o art. 278 do 
Regimento, letra a-8, que será secreta a 
votação: 

"a-8 - proposição que trate de 
auxílios, isenções tributárias, criação 
de cargo público, ou disponha sôbre 
vencimentos, vantagens ou qualquer 
modalidade de interêsse de classes 
e seus órgãos representativos, servi~ 
dores públicos civis e militares e 
membros dos Podêres da União, ex~ 
cetuados os Senadores e Deputados, 
bem como os casos de que trata o 
art. 85, c-2." 

Então, na forma do Regimento, sollci~ 
tarla que a votação fôsse feita, como a 
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própria lei normativa dos nossos traba
lhos estabelece, Isto é, secreta. 

O SR. PRESIDENTE (Aarão Stein
bruch) - Vou acolher a questão de or
dem levantada pelo Sr. Senador Aurélio 
Vlanna para votação da matéria em es
crutínio secreto. Agora, estamos votando 
apenas o requerimento do nobre Sena
dor Mário Martins. 

Em votação o requerimento. 

Os Srs. Senadores que rejeitam o re
querimento queiram permanecer senta
dos. (Pausa.) 

Está rej e! ta do. 

O SR. MARIO MARTINS - Sr. Presi
dente, peço verificação. 

O SR. PRESIDENTE (Aarão Stein
bruch) -.Vai-se proceder à verificação 
da votação requerida pelo Sr. Senador 
Mário Martins. 

Os Srs. Senadores que aprovam o re
querimento queiram levantar-se. (Pau
sa.) 

Onze Srs. Senadores aprovaram o des
taque para o requerimento. 

Os Srs. Senadores que rejeitam o des
taque queiram levantar-se. (Pausa.) 

Trinta Srs. Senadores rejeitaram ore
querimento. 

Está, portanto, reieltado o requerimen
to que acabou de ser lido pelo Sr. 
1.0 -Secretário. 

Em votação o projeto e~ escrutí
nio .secreto, sem prejuízo da Emenda 
n.0 2. 

O SR. AURÉLIO VIANNA - Peço a 
palavra, Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Aarão Stein
bruch) - Tem a palavra ·o nobre Sena
dor Aurélio Vlanna, para encaminhar a 
votação. 

O SR. AURÉLIO VIANNA - (Para en
caminhar a votação. Não foi revisto 
pelo orador.) Sr. Presidente e Srs. Se-

nadares, tiraram os nobres colegas da 
ARENA o direito da Oposição de votar 
determinada matéria de um projeto que 
se argülu de Inconstitucionalidade. O Se
nado e a Nação registrem: !amos votar 
unânlmemente a favor do projeto oriun
do de Mensagem do Chefe do Poder Exe
cutivo. E porque, certos da consciência 
da inconstitucionalidade daquela maté
ria estranha ao projeto, fariamos um 
outro pronunciamento sóbre aquela ma
téria específica. É que, repito, não foi 
oriunda de Mensagem do chefe do Po
der Executivo. 

Os nobres colegas da ARENA coloca
ram o MDB numa situação, não digo dl
ficll, mas constrangedora. Votar contra 
um projeto que vai causar um desenvol
vimento maior à Siderúrgica não o fa
ríamos. Mas votar a favor de um pro
jeto, quando, de consciência, estamos 
convencidos de que nêle existem duas 
matérias, particularmente uma, que é 
flagrantemente inconstitucional, além de 
Impertinente?! 

Sr. Presidente, relevem-me os nobres 
colegas, mas o que nos está surpreenden
do, a mim pelo menos, é esta atitude 
mais ou menos Ininteligível. Está mar
cada nossa posição. Pessoalmente - eu 
não estou falando como Líder do MDB -
não posso votar esta matéria. Não estou 
em condições de fazê-lo contra o que eu 
quero aprovar e a favor do que eu quero 
rejeitar! 

Conseqüentemente, quando houver um 
voto "abstenção", é o meu. Eu, que não 
gosto de abster-mel (Multo bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Aarão Stein· 
bruch) - Val-se proceder à votação do 
projeto, em escrutínio secreto, sem pre
juízo da Emenda n.0 2. 

(Procede-se à votação.) 

Vai ser feita a apuração. (Pausa.) 

Votaram sim 35 Srs. Senadores, e 
não, 6. 

Houve 6 abstenções. 
O projeto foi aprovado. 
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li: o seguinte o projeto aprovado: 

PROJETO DE LEI DA CAMARA 
N,0 38, de 1968 

(N.o 1.050-B/68, na Casa de origem) 

Autoriza o Tesouro Nacional a pro
mover a elevação do capital da Com
panhia Siderúrgica Nacional e a ga
rantir empréstimo externo para am
pliar as instalações indu.strials da 
Usina de Volta Redonda, e dá outras 
providências. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.0 - li: o Tesouro Nacional auto
rizado a promover a elevação do capital 
da Companhia Siderúrgica Nacional de 
NCr$ 297.870.170,00 (duzentos e noventa 
e sete milhões oitocentos e setenta mll 
cento e setenta cruzeiros novos) para 
NCr$ 498.217.096,00 (quatrocentos e no
venta e oito milhões, duzentos e dezesse
te mil e noventa e seis cruzeiros novos) 
a ser realizado, 40% (quarenta por cen
to) no ato da subscrição e o restante 
em parcelas de 20% (vinte por cento), 
em 3 <três) prestações semestrais sub
seqüentes, a partir de 1969. 

§ 1.0 - O aumento de que trata ês
te artigo será dividido em ações do valor 
nominal de NCr$ 1.00 <um cruzeiro nô
vo) cada uma; 

§ 2.0 -Aos atuais acionistas é asse
gurado o direito de preferência para a 
subscrição proporcional de ações. 

Art. 2.0 - li: o Ministério da Fazenda 
autorizado a subscrever pelo Tesouro 
Nacional as ações necessárias à inte
gralização do nôvo capital. 

Parágrafo único - Parte das ações or
dinárias, que o Tesouro Nacional' subscre
ver, guardada a proporção que o mante
nha detentor, no minimo, da metade do 
capital em ações, mais uma, poderá ser 
cedida a terceiros, se houver conveniên
cia, pelo valor do capital já realizado. Os 
cessionárlos pagarão à Companhia Side
rúrgica Nacional as prestações restantes. 

Art. 3.0 - li: o Poder Executivo auto
rizado a abrir o crédito especial até a 
importância de NCr$ 150.419.771,00 (cen
to e cinqüenta milhões, quatrocentos e 
dezenove mil, setecentos e setenta e um 
cruzeiros novos), destinado a atender, 
nas épocas próprias, à despesa com inte
gralização das ações a que se refere o 
art. 1.0 desta Lei. 

Parágrafo único - Para efeito do es
tabelecido no presente artigo, fica o Mi
nistério da Fazenda autorizado a colocar 
Obrigações do Tesouro até o valor cor
respondente ao crédito especial acima 
referido. 

Art. 4.0 -No pagamento das chama
das de aumento de capital, a que esti
ver obrigado o Tesouro Nacional, nos 
têrmos desta Lei, serão ut111zados os re
cursos provenientes das ações da Com
panhia Siderúrgica Nacional, de acôrdo 
com a Lei n.O 5.114, de 23 de setem
bro de 1966, devendo o Tesouro Nacional, 
quando necessário, completar o valor das 
chamadas ou atendê-las no seu total em 
dinheiro. 

Art. 5. 0 - li: o Ministério da Fazenda 
autorizado a dar a garantia do Tesouro 
Nacional a um empréstimo a ser contrai
do pela Companhia Siderúrgica Nacio
nal com o Export-Import Bank of Was-
hington, até o montante de US$ ..... . 
30.000.000,00 (trinta milhões de dólares) 
mais os respectivos juros e despesas. 

Art. 6.0 - O produto dêsse emprésti
mo será destinado à cobertura do custo 
de maquinarias, equipamentos, materiais 
e serviços necessários ao aumento das 
instalações industriais da Usina de Volta 
Redonda. 

Art. '/,0 - Ao serviço de empréstimo, 
contraido na forma da presente Lei, são 
concedidos os mesmos privilégios dos 
serviços dos empréstimos externos fede
rais, estaduais e municipais. 

Art. 8.0 - No exercício da autoriza
ção contida no art. 5.0 desta Lei, o Po
der Executivo incumbirá o Tesouro Na-
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clonai, como fiador e principal pagador 
da quantia mutuada, mais os respectivos 
juros e despesas, de praticar todos os 
atas julgados necessãr!os ao aludido fim. 

Art. 9.0 -Fica d!latado para 5 (cinco) 
anos o prazo de 1 (um) ano estabeleci
do no § 1.0 do art. 9.0 da Lei n.O 4. 728, de 
14 de julho de 1965. 

Art. 10 - Fica prorrogada para o exer
clc!o de 1968 a vigência do art. 4. 0 do 
Decreto-Lei n.0 238, de 28 de fevereiro 
de 1967. 

Art. 11- A presente Lei entra em vi
gor na data de sua publ!cação. 

Art. 12 - Revogam-se as disposições 
em contrãr!o. 

O SR. PRESIDENTE (Aarão Stein
bruch) - Em votação a Emenda n.0 2, 
também em escrutlnio secreto. 

O SR. DANIEL KRIEGER - Sr. Pre
dente, peço a palavra, pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Aarão Stein
bruch) - Tem a palavra o Sr. Senador 
Daniel Krleger. 

O SR. DANIEL KRIEGER - (Para en
caminhar a votação. Sem revisão do 
orador.) Sr. Presidente, concorde! em 
que se votasse, em escrutínio secreto, a 
proposição trazida da Câmara. Não se 
trata de matéria que éievesse ser votada 
em escrutínio secreto, mas eu fiz ques
tão de que se fixasse que os elementos 
da ARENA tanto votam em escrutínio 
secreto, como em escrutínio públ!co. 

Fizemos questão de dar essa demons
tração. Para nós é indiferente qualquer 
forma de votação, desde que ela expres
se o nosso pensamento, a nossa vonta
de, e esta é a expressão do'nosso pensa
mento e da nossa vontade. 

O SR. MEM DE SA - Sr. Presidente, 
pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Aarão Stein
bruch) - Tem a palavra, pela ordem, o 
Sr. Senador Mem de Sã. 

O SR. MEM DE SA - Sol!cito que seja 
l!do o teor da Emenda n.0 2, que vai ser 
votada. 

O SR. PRESIDENTE (Aarão Stein
bruch) - Antes,.queria responder ao Sr. 
Senador Daniel Kr!eger que a Mesa de
feriu a questão de ordem proposta pelo 
nobre Senador Aurél!ó Vianna, na con
formidade do disposto no nosso Regi
mento, que reza o seguinte: 

"Art. 278 - Será secreta a votação: 

a-8 - proposição que trate de auxi
l!os, isenções tr!butãrias, criação de 
cargo públ!co, ou disponha sôbre 
vencimentos, vantagens ou qualquer 
modal!dade de !nterêsse de classes 
e seus órgãos representativos, servi
dores públ!cos civis e m!litares e 
membros dos Podêres da União, ex
cetuados os Senadores e Deputados, 
bem como os casos de que trata o 
art. 85, c-2.'' 

A Mesa, portanto, orientou-se nos têr
mos expressos, claros e precisos do Re
gimento Interno. 

Vai-se proceder à leitura da Emenda 
n.0 2, requerida pelo nobre Senador Mem 
de Sã. 

O SR. DANIEL KRIEGER - Sr. Pre
sidente, peço a palavra, pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Aarão Stein
bruch) -Tem a palavra o nobre Senador 
Daniel Kr!eger. 

O SR. DANIEL KRIEGER - Pela or
dem.) Sr. Presidente, apenas para es
clarecer que os que desejarem aprovar 
a Emenda votarão "sim", e os que dese
jarem recusã-Ia votarão "não". 

O SR. PRESIDENTE (Aarão Stein
bruch) - Perfeitamente. 

Val-se proceder à leitura da Emenda 
n.0 2, a requerimento do nobre Senador 
Mem de Sá. 

O SR. AURÉLIO VIANNA - Sr. Pre
sidente, pela ordem. 
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O SR. PRESIDENTE (Aarão Stein
bruch) -Tem a palavra o nobre Senador 
Aurélio Vianna. 

O SR. AURÉLIO VIANNA- Sr. Pre
sidente, qual é a emenda vinda da Câ
mara que vai ser votada agora? 

O SR. PRESIDENTE (Aarão Stein
bruch) - J!: a Emenda n.0 2, de autoria 
do Sr. Senador Carvalho Pinto. 

O SR. AURÉLIO VIANNA - Ouvi di
zer "vinda da Câmara". Então, é do Se
nado. Agradecido a V. Exa. 

O SR. PRESIDENTE (Aarão Stein
bruch) - O nobre Senador Daniel 
Krieger equivocou-se, quando atribuiu a 
sua origem à Câmara, mas pediu que os 
Srs. Senadores que votassem favoràvel
mente votariam "sim", e os que a rejei
tassem votariam "não". 

Vai ser lida a Emenda n.o 2. 

É Ilda a seguinte 

EMENDA 

"Suprima-se o art. 9.0 do projeto 
aprovado pela Câmara". 

O SR. DANIEL KRmGER - Sr. Pre
sidente, pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Aarão Stein
bruch) - Tem a palavra o Sr. Senador 
Daniel Krleger. 

O SR. DANIEL KRIEGER - (Pela 
ordem.) Sr. Presidente, desejo dizer que 
se quisermos rejeitar a emenda devere
mos votar "não", e se a quisermos apro
var deveremos votar "sim". 

· O SR. PRESIDENTE (Aarão Stein
bruch) - Val-se proceder à votação, por 
escrutínio secreto, pelo processo eletrô
nlco. (Pausa.) 

O SR. AURÉLIO VIANNA - Pela or
dem, Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Aarão Stein
bruch) - Tem a palavra, pela ordem, o 
nobre Senador Aurélio Vianna. 

O SR. AURÉLIO VIANNA - (Pela or
dem.) Sr. Presidente, pediria a V. Ex.a 
que esclarecesse provável equívoco. O 
sim é a favor da emenda supresslva, o 
não é contra a emenda supresslva? 

O SR. PRESIDENTE (Aarão Stein
bruch) -Votarão não os que rejeitam a 
emenda; e sim, os que a aprovam, na 
conformidade da orientação da Mesa. 
(Pausa.) 

Em votação a Emenda n.0 2. 

Os Srs. Senadores já podem votar. 
(Pausa.) · 

(Procede-se à votação.) 

Vai ser feita a apuração. (Pausa.) 

O SR. PRESIDENTE (Aarão Stein
bruch) - Votaram não 30 Srs. Senado
res; votaram sim 14 Srs. Senadores. Hou
ve duas abstenções. 

A emenda foi rejeitada. 

Aprovado o projeto e rejeitada a 
emenda, a matéria vai à sanção. 

O SR. CARLOS LINDENBERG - Peço 
a palavra, Sr. Presidente, para uma de
claração de voto. 

O SR. PRESIDENTE (Aarão Stein
bruch) - Com a palavra o Senador 
Carlos Lindenberg, para declaração de 
voto. 

O SR. CARLOS LINDENBERG - (Pa
ra uma declaração de voto. Sem revisão 
do orador. ) Sr. Presidente, na reu
nião da Comissão, hoje pela manhã, votei 
a favor das duas emendas, Isto é, pela 
supressão no projeto dos artigos 9.0 e 
10; entendo que êsses dois artigos são 
absolutamente fora da norma do projeto, 
que devia constituir projeto em sepa
rado. Entretanto, votei contra o requeri
mento de preferência e a favor da apro
vação do projeto, em face do apêlo aqui 
feito pelo nosso digno Presidente, que 
colocou a questão como sendo de discl
pllna partidária. E como sou homem de 
Partido e disciplinado, entendi que de
via dar o voto político, portanto, a fa
vor do projeto. 
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O SR. PRESIDENTE (Aarão Stein
bruch) - A declaração de voto de V. Ex. a 
constará da Ata. 

Lembro aos Srs. Senadores que have
rá Sessão conjunta do Congresso, hoje, 
à 21 horas e 30 minutos, para aprecia
ção de proposição do Poder Executivo. 

Nada mais havendo que tratar, vou 
encerrar a Sessão, designando para a 
Sessão Ordinária de amanhã, às 14 horas 
e 30 minutos, a seguinte 

ORDEM DO DIA 
1 

em virtude de dispensa de interstí
cio, concedida na Sessão anterior, a 
requerimento do Sr. Senador Auré
rélio Vianna), tendo . 
PARECERES FAVORAVEIS, sob n.os 

256 a 258, de 1968, das Comissões 
- de Constituição e Justiça, 
- do Distrito Federal e 
- de Finanças. 

2 

Discussão, em turno único, do Pro
jeto de Resolução n.O 22, de 1968, que 
suspende a vigência do art. 5.0 do 
Decreto-Lei n.0 322, de 7 de abril de 
1967 (projeto apresentado pela Co
missão de Constituição e Justiça, em 
seu Parecer n.0 223, de 1968). 

Discussão, em turno único, do Pro
jeto de Lei do Senado n.0 22, de 
1968 (DF), que autoriza a Prefeitu
ra do Distrito Federal e a Funda
ção Zoobotânica do Distrito Federal 
a celebrarem contrato de financia
mento (incluído em Ordem do Dia, 

Está encerrada a Sessão. 
(Encerra-se a Sessão às 19 horas e 

20 minutos.) 



32.a Sessão da 2.a Sessão Legislativa da 6.a Legislatura, 
em 29 de março de 1968 

PRESID1!:NCIA DOS SRS. GILBERTO MARINHO, GUIDO MONDIN 
E PEDRO LUDOVICO 

As 14 horas e 30 minutos, acham
se presentes os Srs. Senadores: 

Adalberto Sena - Edmundo Levi 
- Arthur Virgílio - Achilles Cruz -
Sigefredo Pacheco - Menezes Pi
mente! - Luiz de Barros - Ruy 
Carneiro - Argemiro de Figueire
do - Pessoa de Queiroz - José Er
mirio - Júlio Leite - Aloysio de 
.Carvalho - Josaphat Marinho -
- Carlos Lindenberg - Eurico Re
zende - Aarão Steinbruch - Aurélio 
Vianna - Gilberto Marinho - No
gueira da Gama- João Abrahão
Pedro Ludovico - Fernando Corrêa 
- Attil1o Fontana - Guido Mondin. 

O SR. PRESIDENTE (Gilberto Mari
nho) - A lista de presença acusa o com
parecimento de 25 Srs. Senadores. Há 
número regimental. Declaro aberta a 
Sessão. Vai ser lida a Ata. 

O Sr. 2.0 -Secretário procede à lei
tura da Ata da Sessão anterior, que 
é aprovada sem debates. 

O Sr. 1.0 -Secretário lê o seguinte 

EXPEDffiNTE 
MENSAGENS 

DO SR. PRESIDENTE DA REP'O'BLICA 

Datadas de 28 do mês em curso 
- N.0 96-68 (n.0 de origem 155-68) -

com referência ao Decreto Legis
lativo n.0 20, de 1968, que aprova o 
texto do Decreto-Lei n.0 337, de 19 
de dezembro de 1967; 

- N.0 97-68 (n.o de origem 156-68) -
com referência ao Decreto Legisla
tivo n.0 14, de 1968, que aprova o 

texto do Decreto-Lei n.0 343, de 28 
de dezembro de 1967, que altera a 
legislação do impôsto único sôbre 
lubrificantes e combustíveis líquidos 
e gasosos, e dá outras providências; 

- N.0 98-68 (n.o de origem 157-68) -
com referência. ao Decreto Legisla
tivo n.0 18, de 1968, que aprova o 
texto do Decreto-Lei n.o 339, de 19 
de dezembro de 1967; 

- N.0 100-68 (n.0 de origem 159-68) -
com referência ao Decreto Legis
lativo n.0 17, de 1968, que aprova o 
texto do Decreto-Lei n.0 345, de 28 
de dezembro de 1967; 

- N.0 101-68 (n.o de origem 160-68) 
- com referência ao Decreto Legis-
lativo n.0 15, de 1968, que aprova o 
texto do Decreto-Lei n.o 348, de 4 
de janeiro de 1968, que dispõe 
sôbre a organização, a competência 
e o funcionamento do Conselho de 
Segurança Nacional, e dá outras 
providências; 

- N.0 102-68 (n.0 de origem 161-68) 
- com referência ao Decreto Le-
gislativo n.0 16, de 1968, que aprova 
o texto do Decreto-Lei n.0 349, de 
24 de janeiro de 1968, que altera 
dispositivos dos Decretos-Leis n.0s 
238 e 263, de 28 de fevereiro de 1967. 

DO SR. PRIMEIRO-SECRETARIO DA 
CAMARA DOS DEPUTADOS 

Restituição de autógrafos de projeto de 
lei sancionado: 
- N.0 1.352, de 28-3-68 - autógrafos 

do Projeto de Lei da Câmara núme
ro 808-67 (n.0 6-68, no Senado), 
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que provê sôbre a alfabetização de 
adultos em Idade militar. Projeto 
sancionado em 21 de março de 
1968. 

PARECERES 

PARECER 

N. o 269, de 1968 

da Comissão de Constituição e Jus
tiça, sôbre o Projeto de Resolução 
número 102, de 196'7, que aposenta, 
por invalidez, Ruy Ribeiro Cardoso, 
Oficial Legislativo PL-5, do Quadro 
da Secretaria do Senado Federal. 

Relator: Sr. Carlos Lindenberg 

A ilustre Comissão Dlretora desta Casa 
submete à nossa consideração o pre
sente projeto de resolução, que aposen
ta, por invalidez, o Oficial Legislativo 
Ruy Ribeiro Cardoso, acometido de car
diopatia grave. Ocorre, entretanto, que 
não obstante os esforços despendidos pe
la administração do Senado que, conhe
cedora da gravidade do estado de saúde 
do funcionário em questão, tomou, com 
a máxima urgência, as providências ne-

, cessárias para aposentá-lo, êste velo a 
falecer, sem que o presente projeto pu
desse ser votado. 

Assim sendo, consideramos o projeto 
prejudicado, em face da morte do fun
cionário. 

A familia do falecido caberão os be
nefícios da pensão, garantida por lei. 

Ante o exposto, opinamos pelo arqui
vamento do projeto. 

Sala das Comissões, em. 1.0 de março 
de 1968. - Aloysio de Carvalho, Presi
dente em exercício - Carlos Linden
berg, Relator - Eurico Rezende - Fi
linto Müller - Josaphat Marinho - Clo
domir Milet - Edmundo Levi - Au
rélio Vianna. 

PARECER 
N. 0 270, de 1968 

da Comissão de Projetos do Exe
cutivo, sôbre o Projeto de Lei da 
Câmara n.0 20, de 1968 (n.0 957-B/68, 
na Câmara), que altera o § 2.0 do 
art. 26 da Lei n. 0 4. 239, de 2'7 de ju
nho de 1963, que aprova o Plano 
Diretor do Desenvolvimento do Nor
deste para os anos de 1963, 1964 e 
1965 e dá outras providências. 

Relator: Sr. Wilson Gonçalves 
O Senhor Presidente da República, 

através da Mensagem n.0 23, de 17 de 
janeiro do corrente ano, submete à con
sideração do Congresso Nacional o pre
sente projeto de lei, que dá nova reda
ção ao texto do § 2.0 do art. 26 da Lei 
n.0 4.239, de 27 de junho de 1963, e lhe 
acrescenta dois parágrafos, sob n.0 ' 6.o 
e 7.0 

Na exposição de motivos, que instrui 
a iniciativa governamental, o ilustre Mi
nistro do Interior alega: 

"Visa a proposição ao atendimento, 
por entidades e órgãos estaduais, de 
atribuições, até agora, privativas de 
órgãos federais, no que tange à exe
cução de serviços e obras de cará
ter assistencial, custeados com re
cursos integrantes do Fundo de E
mergência e Abastecimento do Nor
deste (FEANE), além de outros para 
êsse fim destinados." 

E acrescenta: 
"Pretende-se, ademais, restringir as 
formalidades exigidas, usualmente, 
para a celebração de convênios entre 
a SUDENE e os órgãos executantes, 
a fim de propiciar maior rapidez e 
eficiência no atendimento às popu
lações vítimas de calamidades pú
blicas, decorrentes de sêca ou en- · 
chentes." 

Após salientar, ainda, que o DNOCS e 
o 1.0 Grupamento de Engenharia en
frentam limitações de ordem especial na 
sua atua.ção nas mencionadas emergên-
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elas, confessa que a SUDENE não dis
põe de estruturas para a execução de 
serviços dessa natureza, tornando-se sua 
ação pràticamente inexeqüível, quando 
aquêles fenômenos, por si aleatórios, 
ocorrerem em maior amplitude. 

Como se vê, a medida tem por ob
letivo principal assegurar celeridade 
e eficiência na execução de obras e ser
viços de emergência em casos de calami
dade pública, decorrentes de sêca ou 
enchente, na área de ação da SUDENE, 
permitindo que, em certos casos e me
diante convênios, aquelas tarefas possam 
ser realizadas, também, por entidades 
e órgãos estaduais. 

A proposição está plenamente justifi
cada e nos parece de inteira conveniên
cia. 

Em face do exposto, a Comissão de 
Projetas do Executivo manifesta-se pela 
sua aprovação. 

Sala das Comissões, em 28 de mar
ção de 1968. - Carlos Lindenberr, Pre
sidente - Wilson Gonçalves, Relator -
Paulo Tôrres - Carvalho Pinto - José 
Felieiano - Mem de Sá - José Ermírlo. 

PARECER 

N.0 270-A, de 1968 

da Comissão de Finanças, sôbre o 
Projeto de Lei da Câmara n.0 20, de 
1968 (n.0 957-B/68, na Câmara), que 
altera .o parágrafo 2.0 do art. 26 da 
Lei n.0 4.239, de 27·6-63, que aprova o 
Plano Diretor do Desenvolvimento do 
Nordeste para os anos de 1963, 1964 
e 1965, e dá outras providências. 

Relator: Sr. João Cleofas 

Com a Mensagem n.0 23, de 17 de ja
neiro de 1968, o Senhor Presidente da 
República submete à apreciação do Con
gresso Nacional o presente Projeto de 
Lei alterando a redação do § 2.0 do art. 
26 da Lei n.0 4.239, de 1963, acl'escentan
do ao mesmo diploma legal dois novos 
parágrafos (6.0 e '1.0). 

Segundo informa o Ministro do Inte
rior, em Exposição de Motivos sôbre a 
matéria, a proposição 

"visa ao atendimento, por entidades 
e órgãos estaduais, de atribuições .até 
agora privativas de órgãos federais, 
no que tange à execução de serviços 
e obras de caráter assistencial custe
ados com recursos integrantes do 
Fundo de Emergência e Abasteci
mento do Nordeste CFEANE>, além 
de outros para êsse fim destinados. 
Pretende-se, ademais, restringir as 
formalidades exigidas, usualmente, 
para a celebração de convênios en
tre a SUDENE e os órgãos executan
tes, a fim de propiciar maior ra
pidez e eficiência no atendimento às 
populações vitimas de calamidades 
públicas, decorrentes de sêca ou en
chentes". 

Diz ainda a Exposição de Motivos que 
as modificações se fazem tanto mais 
oportunas quanto necessárias, ao se ter 
presente o que ocorreu por ocasião da 
sêca de 1961 e 1965, quando a SUDENE, 
sem estar devidamente aparelhada para 
tal, teve de agir por adminlstração di
reta nas áreas onde não atuam, nem o 
DNOCS, nem o 1.0 Grupamento de Enge
nharia. 

Inegàvelmente, as modificações pro
postas têm, tôdas elas, o objetivo de 
aperfeiçoar a legislação a que se refe
rem, no sentido da obtenção de resulta
dos mais práticos e realmente eficien
tes. 

Ista considerado, nada havendo, no 
âmbito de atribuições desta Comissão, 
que possa invalidar o Projeto, opinamos 
por sua aprovação. 

Sala das Comissões, em 20 de março de 
1968. - Argemiro de Figueiredo, Presi
dente - João Cleofas, Relator - Pessoa 
(le Queiroz - Clodomir Milet - Leandro 
Macicl - Manoel Villaça - Júlio Leite 
- José Lefte - Fernando Corrêa. 
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PARECER 

N. 0 271, de 1968 

da Comissão de Constituição e Jus
tiça, sôbre o Projeto de Lei da Câ

.. mara n.0 30, de 1968 (n.o 987-B/68, 
na Casa de origem), que dispõe sô
bre perícia para caracterização e 
classificação de Insalubridade e pe
riculosldade. 

Relator: Sr. Carlos Llndenberg 

Na forma do artigo 54, parágrafos 1.0 

e 2.0 , da Constituição do Brasil, o Senhor 
Presidente da República enviou ao Con
gresso Nacional o presente projeto de 
lei, que dispõe sôbre perlcla para ca
racterização e classificação de Insalu
bridade e perlculosldade. 

A mensagem presidencial se faz acom
panhar de Exposição de Motivos do Se~ 
nhor Ministro do Trabalho e Previdên
cia Social, que aponta as dificuldades 
atualmente encontradas pelas Delega
cias do Trabalho para atender as soli
citações de perícias formuladas pela Jus
tiça do Trabalho, para fins de instrução 
de casos litigiosos referentes a fatôres 
de insalubridade e periculosldade, face 
à falta de pessoal técnico e ao grande 
volume de pedidos da citada providên
cia. 

Com o objetlvo de superar essas difi
culdades de ordem administrativa e pos
sibilitar maior presteza na elaboração 
das perlclas em questão foi enviado ao 
Congresso Nacional o presente· projeto, 
que possibilitará às autoridades judiciá
rias a designação dos peritos encarrega
dos de caracterizar e classificar a lnsa~ 
lubridade. Essa designação, segundo a 
proposição estabelece, recairá, exclusiva
mente, sôbre médico, préferentemente 
especializado em saúde pública ou higie
ne industrial, e sôbre engenheiro. 

Consideramos as medidas propostas 
válidas, pois contribuirão, a nosso ver, 
para dotar a Justiça do Trabalho de 
elementos processuais mais técnicos e 
especializados, o que possibilitará maio-

res facilidades aos Senhores Juízes no 
julgamento dos processos. 

Do ponto de vista constitucional e ju
rídico, específico desta Comissão, nada 
temos a opor à. proposição, razão pela 
qual opinamos pela sua aprovação. 

Sala das Comissões, em 19 de março de 
1968. - Aloyslo de Carvalho, Presidente 
- Carlos Lindenberg, Relator - Eurico 
Rezende - Edmundo Levl - Clodomir 
Milet - Petrônio Portela - Josaphat 
Marinho - Filinto Müller. 

PARECER 
N.0 272, de 1968 

da Comissão de Projetos do Exe
cutivo, sôbre o Projeto de Lei da Câ· 
mkra n.0 30, de 1968 (n.0 987-B/68, 
na Casa de origem), que dispõe sô
bre a perícia para a classificação de 
Insalubridade e periculosidade. 

Relator: Sr. Carvalho Pinto 

O Senhor Presidente da República, 
com a Mensagem n.o 43, de 1968, enca
minhou ao Congresso Nacional o presen
te projeto, que dispõe sôbre a perlcla 
para caracterização e classificação de 
Insalubridade e perlculosldade. 

o projeto, no seu artigo 1.0 , acrescenta 
mais um par~grafo ao artigo 209 da 
Constituição das Leis do Trabalho, com 
o fim de exigir que, na instrução do 
processo j udiclal, a caracterização e clas
sificação da Insalubridade sejam feitas, 
exclusivamente, por médico-perito, de 
preferência especializado em saúde pú
blica ou higiene Industrial, designado 
para êste fim, pela autoridade judiciá
ria. 

A exigência de que o médico-perito 
seja, preferentemente, especializado em 
saúde pública ou higiene Industrial, é 
proveniente da emenda do Deputado Jo
sé Maria Ribeiro, aprovada na Câmara, 
por ser uma providência correta e jus
ta, pois o médico, evidente, deve ser es
pecializado para melhor desempenhar as 
suas funções. 



-595-

O artigo 2.0 do projeto altera a redação 
do art. 6.o da Lei n.0 2.573, de 15 de 
agôsto de 1955, com a finalidade de 
adaptá-Ia à modificação proposta no 
art. 1.0 

Na Exposição de Motivos, dirigida pelo 
Ministro do Trabalho e Previdência So
cial ao Senhor Presidente da República, 
está dito o seguinte: 

"A impossibilldade de pleno e eficaz 
atendimento aos reclamos da Jus
tais casos, tem provocado inúmeros 
tais casos, tem provocado inúmeros 
protestos e reclamações de autori
dades judiciárias. Parece-nos, assim, 
que sõmente uma providência pode
rá trazer solução para o problema em 
curto prazo e de efeito duradouro: 
conferir-se às autoridades judiciá
rias faculdades para designação de 
peritos próprios - médicos e enge
nheiros - com o fim especial de 
p r o c e d e r em à caracterização e 
classificação de insalubridade e de 
periculosidade nos locais de traba
lho, com vistas à instrução dos casos 
litigiosos, para efeito de pagamento 
dos respectivos adicionais estipula
dos em lei." 

A douta Comissão de Constituição e 
Justiça da Câmara dos Deputados, opi
nando sôbre a matéria, declarou: 

"O projeto é constitucional e jurídi
co, além de acolher orientação salu
tar, qual seria de permitir que as De
legacias do Trabalho se dediquem, 
com mais eficiência, às tarefas que 
lhes são especificas e dotando a Jus
tiça de elementos processuais, para 
classificar e caracterizar a insalubri
dade e a periculosidade." 

Como se vê, no mérito, a proposição 
em aprêço visa a permitir que a ins
trução do processo judicial para paga
mento de sobretaxas de insalubridade 
ou periculosidade seja feita com maior 
rapidez, permitindo-se que a autorida
de judicial tenha a competência de de
signar perito para determinar a carac-

terização e classificação das circunstân
cias insalubres ou perigosas, onde se de
sE:nvolve o campo da atividade laborial. 
Essa providência vem, ainda, aliviar as 
Delegacias do Trabalho, sobrecarregadas 
diante do vultoso número de pedidos de 
perícia, formulados pela Justiça. Esta, 
aliás, é uma medida que proporciona ao 
pessoal técnico regional dedicação exclu
siva "nos verdadeiros misteres de suas 
atividades especificas, quais as de pes
quisar ·os métodos e locais de trabalho 
para assegurar condições higldas de tra
balho". 

Assim, opinamos pela aprovação do 
presente projeto, por reconhecer a sua 
justiça e conveniência. 

Sala das Comissões, em 28 de março de 
1968. - Wilson Gonçalves, Presidente -
Carvalho Pinto, Relator- José Ermírlo 
- Mem de Sá - Carlos Llndenberr -
Paulo Tôrres - José Fellciano - Má
rio Martins. 

PARECER 
N.0 273, de 1968 

da Comissão de Projetos do Exe
cutivo, sôbre o Projeto de Lei da 
Câmara n.0 35, de 1968 (n,0 972-B, 
de 1968, na Casa de orirem), que mo- . 
diflca a redação de dispositivos da 
Consolidação das Leis do 'l'rabalho 
e dá outras providências. 

Relator: Sr. José Ermírlo 
Originário de mensagem do Poder Exe

cutivo, o presente projeto tem como es
copo alterar os artigos 670, 672, 678, 679 
e 693 e suas alineas, mantidos os res
pectivos parágrafos, 694, êste restabele
cido, 697, 894, 896 e seu parágrafo 4.0 , 

899, restabelecendo, também, o art. 680 
da Consolidação das Leis do Trabalho, 
aprovada pelo Decreto-Lei n.0 5.452, de 
1/5/1943. 

Cogita, ainda, o presente projeto go
vernamental de regular o preenchimen
to de vagas de Juiz Togado do Tribunal 
Superior do Trabalho e da criação de 
24 cargos de Juiz Togado vitalício, 12 
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cargos de Juiz classlsta temporário, dis
pondo, também, sôbre a substituição de 
Ministro do Tribunal Superior do Traba
lho, propondo, ao final, revogação dos 
arts. 675, 682 item I, 684 § 2.0 e 709, item 
nr e modificando o § do art. 684, todos 
da Consolidação das Leis do Trabalho. 

O presente projeto de lei, tendo so
frido alterações na Câmara, sem pro
fundidade maior, todavia, velo ao Se
nado da República para o pronuncia
mento revisor. 

Trata-se de pro,leto substancialmente 
técnico, no sentido de viabilizar a Infra
estrutura judiciária trabalhista e poder 
cumprir, satisfatoriamente, a sua missão. 
Há Incisos de maior alcance que são, em 
última análise, reprlsados da própria 
Constituição, como o art. 693, art. 689, 
constantes do art. 1.0 do projeto, assim 
como Integralmente o art. 2.0 , repete o 
art. 133, letras a e b da Carta Política de 
1967. 

Outra alteração enfatizada pelo Po
der Executivo, através da Exposição de 
Motivos apresentada pelo Senhor MI
nistro da Justiça, está na permlsão de 
recursos' de revista, quando ocorrente 
divergência na interpretação do mesmo 
dispositivo legal entre as Turmas dos 
Tribunais Regionais. Outra modificação 
importante, originária da propositura go
vernamental, é a que' diz respeito ao re
curso de embargos das decisões defini
tivas das Juntas e Juízes e nos casos de 
alçada, eliminados pelo projeto, que pas
sa a sujeitar as sentenças de'flnltlvas 
de primeira instância trabalhista, sem 
excessão, ao recurso ordinário. 

o presente projeto foi multo bem es
tudado pela Câmara dos Deputados e, 
como se acha, está. a merecer a nossa 
aprovação. 

Sala das Comissões, em 28 de março de 
1968. - Wilson Gonçalves, Presidente -
José Ermírio, Relator - José Feliciano 
- Carvalho Pinto- Paulo Tôrres- Má
rio Martins - Mem de Sá - Eurico Re
zende - Carlos Lindenberg. 

PARECER 

N.0 ~74, de 1968 

da Comissão de Finanças, sôbre o 
Projeto de Lei da Câmara n.0 35, 
de 1968 (n.0 9'72-B/68, na Câmara), 
que modifica a redação de disposi
tivos da Consolidaçoo das Leis do 
Trabalho e dá outras providônclas. 

Relator: Sr. Pessoa de Queiroz 

O projeto sôbre o qual somos chama
dos a opinar decorreu de solicitação do 
Poder Executivo e tem por objetlvo al
terar dispositivos da Consolidação das 
Leis do Trabalho. 

Na Exposição de Motivos que acompa
nha a proposição, o Sr. Ministro da Jus
tiça esclareceu que a matéria foi en
caminhada ao Executivo, pelo Presiden
te do Tribunal Superior do Trabalho. 

Após estudar o assunto, concluiram as 
autoridades do Ministério pela conve
niência de encaminhá-lo ao Congresso, 
feitas, no entanto, certas alterações, que 
enumeram. 

A primeira relaciona-se com a esco
lha dos Juizes Togados dos Tribunais Su
periores e Regionais. 
Diz respeito a segunda ao recurso de 

embargo das decisões definitivas das 
Juntas e Juizes nos casos de alçada. 

Na terceira modificação é estabelecida 
matéria constante do atual art. 697, da 
C.L.T., reVigorando seu conteúdo no 
art. 680. 

Finalmente, propõe-se que se permita 
recurso de revista, quando ocorrer dis
crepância na Interpretação do mesmo 
dispositivo legal entre as Turmas dos 
Tribunais Regionais, possibilitando, as
sim, a atuação revisora uniformizada do 
Tribunal Superior do Trabalho. 

Na Câmara, a matéria foi amplamente 
debatida, tendo sofrido modificações, re
sultantes de emendas. 

O projeto cria, também, vinte e quatro 
Cargos de Juiz Togado vltaliclo e doze 
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cargos de Juiz classlsta temporário, am
pliando os quadros dessa Justiça espe
cializada. 

A proposição, submetida a um exame 
mais acurado, evidencia aspectos posl
tl vos e deficiências. 

Entre os primeiros podemos mencio
nar: 

a) permite que os Tribunais Regionais 
se desmembrem em Turmas, o que 
virá acelerar os julgamentos com 
real proveito para as partes; 

b) regula, através da nova redação do 
art. 650, o problema da jurisdição 
das Juntas, ajustando-o ao pará
grafo 4.0 do art. 133 ·da Constitui
ção Federal; 

c) restabelece a antiga redação do ar
tigo 656 da C.L.T., dando à Inves
tidura dos Juízes Substitutos o ca
ráter legal Indispensável aos atos 
da Justiça. 

Quanto aos aspectos negativos, ressal
tamos: 

1.0 - O art. 678, ao discriminar a com
petência dos Tribunais Regio
nais, quando divididos em Tur
mas ou em reunião conjunta, 
Isto é, plena, diz: "aos Tribu
nais, quando divididos em Tur
mas, compete: 
I - ao Trlbunal Pleno, espe

cialmente." 
Ora, se o Tribunal está dividido em 

Turmas, conforme enuncia o artigo, não 
deveria seu Inciso I conter disposições 
referentes ao Tribunal Pleno. 

z.o - o artigo 8.0 manda contar co1no 
tempo de serviço na magistra
tura, para todos os efeitos, o 
prestado no Ministério Público, 
no Poder Judiciário e em cargo 
público de provimento privativo 
por bacharéis em Direito. 

O mencionado dispositivo é contradi
tório, pois trata de tempo de serviço no 
cargo de Juiz e, em seguida, manda com
putar como tal o prestado por bacha-

réis, membros do Ministério Público etc. 
Pela redação dada, um simples Assisten
te Jurldico de Prefeitura Municipal, por 
exemplo, ao Ingressar na magistratura 
trabalhista, contaria seu tempo ·de as
nl~tente como se já fôra Juiz desde aque
la Investidura, passando à :frente de seus 
colegas Juízes mais antigos na função, na 
lista de promoção por antiguidade, o que 
constituiria verdadeira aberração, 

Trata, Inclusive, a hipótese, de violação 
de direito 'sem precedentes na nossa le~ 
glslação. Proporemos, ·assim, sua substl.; 
tuição por dispositivo mais consentâneo 
com o espirlto da lei e que, salvo melhor 
juízo, não ferirá direitos dos Ilustres ma
gistrados de que cogitamos. 

3,o - o artigo 2.0 do projeto, ao esca
lonar a ordem dentro da qual o 
Sr. Presidente da República de
ve proceder às nomeaÓões dos 
Juizes do Tribunal Superior do 
Trabalho, cerceia atribuições 

· constitucionais do mesmo, as
segllradas pelos artigos 113, pa
rágrafo 1.0 , e 133, parágrafo 1.0 , 

da Carta Magna, praxe adotada 
quanto a todos os outros Tribu
nais Superiores - Tribunal Fe
deral de Recursos, Tribunal de 
Contas da União e Superior Tri
bunal Militar. 

Evidencia-se do exposto que a propo
sição em exame faz diversas alterações 
em nossa legislação trabalhista, aumenta 
a composição de seus Tribunais especia
lizados, etc. As modificações são, em seu 
cômputo geral, úteis. Lamentamos, no en
tanto, que o Consolidação das Leis do 
Trabalho seja reformulada fragmentàrla
mente, quando está a precisar, de há 
multo, de reV!isão geral, deixando de 
constituir-se numa colcha de retalhos, 
para converter-se numa legislação ho~ 
mogênea e dinâmica, de que tanto ca
rece um País com 90 milhões de habi
tantes. 

Diante do exposto, nada há que con
tra-indique sua aprovação. 
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Somos, portanto, favorável ao proje
to, ouvindo-se, também, a Comissão de 
Legislação Social. 

Sala das Comissões, em 27 de março 
1968. - Argemiro de Figueiredo, Presi
dente - Pessoa de Queiroz, Relator -
Carlos Llndenberr - José Ermírlo -
João Cleofas ,;_, Clodomlr Milet - Fer
nando Corrêa - Mem de Sá. - Manoel 
Vlllaça - Júlio Leite - José Leite. 

PARECER 

N.0 275, de 1968 

da Comissão de Legislação Social, 
sôbre o Projeto de Lei da Câmara n.0 

35, de 1968 (n.0 972-B/68, na Câma· 
ra), que modifica a redação de dls· 
positivos da ConsoUdação das Leis 
do Trabalho. 

Relator: Sr •. AttíUo Fontana 

De Iniciativa do Poder Executivo (Men
sagem n.o 36, de 1968), o presente pro
jeto modifica a redação de vários dls· 
positivos da Consolidação das Leis do 
Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n.0 

5.452, de 1943. 

Z. Em Exposição de Motivos sôbre a 
matéria; o Ministro da Justiça Informa 
ser o assunto originário de soUcltação do 
Mlnlstro-Presldente do Tribunal Superior 
do Trabalho, que encaminhou àquele MI
nistério anteprojeto de lel visando a dar 
cumprimento a mandamentos constitu
cionais relativos à Justiça do Traba
lho. A êste estudo original, o Ministé
rio da Justiça julgou conveniente, após 
detido exame, Introduzir algumas modi
ficações, melhor adaptando a matéria 
aos preceitos da Constituição do Brasll. 

3. Em sintese, a proposição trata de 
problemas relativos à jurisdição das Jun
tas de Conc111ação e Julgamento, à com
posição dos Tribunais Regionais, seu fun
cionamento, competência, etc., à do Tri
bunal Superior do Trabalho, competên
cia, funcionamento, etc., ao cabimento 
de diversos tipos de recursos trabalhis
tas, sua Interposição, prazos etc., bem 

como dispõe sôbre a criação de vinte e 
quatro (24) cargos de Juiz Togado vi
taliclo e doze < 12) cargos de Juiz Clas
slsta temporário. 
4. Na Câmara dos Deputados, a maté
ria foi amplamente examinada, tendo 
sofrido algumas alterações, que melho
raram a proposição. 

5. Como se sabe, a Consolidação das 
Leis do Trabalho, em vigor desde 1943, 
está completamente desatuallzada e ne
cessitando de uma reforma ampla e ge
ral. A Justiça do Trabalho, especialmen
te, não se encontra mais em condições 
de atender, de forma rápida e precisa, 
às finalidades para as quais fol institui
da. Assim, enquanto não se procede à 
revisão geral da referida ConsoUdação, 
urge que se dê a essa Justiça, altamente 
especializada, as condições minimas ne
cessárias ao seu funcionamento. 
6. O projeto consubstancia estudos 
complexos e amplos, efetuados pela pró
pria Justiça Interessada, estando as al
terações solicitadas, portanto, baseadas 
na execução prática da legislação vigen
te. Tais estudos, cumpre repetir, foram 
complementados pelo Mlnlstérlo da Jus
tiça e pela Câmara dos Deputados, en
contrando-a~ assim, a proposição, em 
condições de ser aprovada. 

7. A redação dada ao art. 2.0 do pro
jeto, no entanto, merece reparos. Aco
lhendo várias sugestões que nos foram 
encaminhadas por técnicos e interessa
dos na matéria, apresentamos emenda ao 
referido artigo, colocando-o em situa
ção, a nosso ver, mais perfeita. 
8. Diante do exposto, a Comissão de Le
gislação Social opina pela aprovação do 
projeto, com a alteração constante da 
seguinte 

EMENDA N.0 1-CLS 
Dê-se ao artigo 2.0 do projeto a se-

guinte redação: 
"Art. 2.0 - As vagas de Juizes to
gados do Tribunal Superior do Tra
balho deixadas pelos atua!s ocupan-
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tes dos cargos serão preenchidas por 
magistrados, membros do Ministério 
Público junto à Justiça do Trabalho 
e advogados, na forma dos artigos 
113, § 1.0, 133, § 1.0, da. Constituição 
do Brasil." 

Sala. das Comissões, em 28 de março 
de 1968. - Mello Braga, Presidente em 
exerciclo - Attílio Fontana, Relator -
Domício Gondim - Júlio Leite. 

PARECER 

N.o 276, de 1968 

da Comissão de Constituição e Jus
tiça, sôbre o Projeto de Lei do Sena
do n.0 22, de 1966, .que dá nova re
dação aos arts. 31 da Lel n.0 3.80'7, 
de 26 de agôsto de 1960, e 65 do De
creto n.o 48.959-A, de 19 de setem
bro de 1960. 

Relator: Sr. Aloysio de Carvalho 

O Projeto de Lei do Senado n.0 22, de 
1966, apresentado em Sessão de 25 de 
maio do ano passado, pelo Senador. 
Aarão Stelnbruch, modifica a redação do 
artigo 31 da Lei n.0 3.807, de 26 de agôs
to de 1960, que dispõe sôbre a Lei Or- ! 
gânlca da Previdência Social, e a re
dação do artigo 65 do Decreto n. 0 

48.959-A, de 19 de setembro do mesmo· 
ano, que aprova o Regulamento Geral 
da Previdência Social, no sentido de ser 
extensiva aos que trabalham · em servi
ços considerados perigosos ou insalubres, 
dada a natureza de suas funções, a apo
sentadoria. com 35 (trinta e cinco> anos 
de serviço, indepentemente da Idade do 
aposentando. 

Argumenta-se, na justificação, que se 
tal requisito é dispensado pela Lei Or
gânica da Previdência. Social, para os 
seus segurados, com maior razão deve 
ser para os mencionados trabalhadores. 

Reza o citado artigo 31 da Lei n.0 

3. 807, que a "aposentadoria. especial" se- ' 
rá concedida ao segurado que contar, 
no minlmo, 50 (clncoenta) anos de ida
de e 15 anos de contribuições, tenha 

trabalhado durante 15 (quinze), 20 (vin
te) ou 25 (vinte cinco) anos, pelo me
nos, conforme a atlvldade profissional, 
em serviços que, para êsse efeito, forem 
considerados penosos, insalubres ou pe
rigosos, por decreto do Poder Executi
vo". Transformado em lei o Projeto, de
sapareceria do texto a referência à ida
de minlma de clnqüenta anos do se
gurado, ficaria substltuida a expressão 
"quinze. anos de contribuições" . por "180 
(cento e oitenta) contribuições mensais", 
o que representa, por outras palavras, a 
mesma condição, e, finalmente, seria 
acrescentada a indicação do Decreto re
gulamentar n.0 48.959-A, de 19 de setem
bro de 1960, como aquêle em que se de
finem os serviços que dão lugar a essa 
aposentadoria especial. 

Por sua vez, o projeto altera a reda
ção do artigo 65 do mesmo Decreto n. o 
48.959-A, para adaptá-lo, como neces
sário, ao nôvo texto da lei. 

Em Sessão de 10 de junho, a Comissão 
de Constituição e Justiça, atendendo ~ 
que o projeto mudaria "o regime legal 
da aposentadoria dos segurados dos Ins
titutos de Aposentadoria e Pensões, sem 
a indispensável verificação dos cálculos 
atuarlals e das posslbllidades financei
ras das instituições de previdência so
cial", converteu o julgamento em dl11-
gêncla, para o pronunciamento do Minis
tério do Trabalho e Previdência Social. 
:S:ste, surprêso, talvez, de lhe ser pedido 
parecer por um órgão do Parlamento in
cumbido de dizer, tão só, da constitu
cionalidade da proposição, silenciou a 
respeito, e, apesar de ·mais quatro vê
zes advertido pela Presidência desta Co
missão, continuou sllenclancio ... 

Nenhuma norma da Constituição vi
gente, nem, especlflcadamente, a que no 
artigo 158 enumera as exigências mini
mas que uma legislação do trabalho deve 
conter, com o fito da melhoria da con
dição social do trabalhador, Impede a 
tramitação do projeto. 
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Se a modificação proposta corresponde 
aos cálculos atuarlals, dentro das pos
sibilidades financeiras da Previdência 
Social, hoje unificada, dirá a Comis
são de Legislação Social, por· si, ou de
pois de audiência do Ministério do Tra
balho. 

11: o parecer. 
Sala das Comissões, 31 de março de 

1968. - Milton Campos, - Presidente -
Aloyslo de Carvalho, Relator - Menezes 
Plmentel - Carlos Llndenberg - Pe
trônlo Portela - Wilson Gonçalves. 

PARECER 
N.o 277, de 1968 

da ·Comissão de Leplação Social, 
sôbre o Projeto de Lei do Senado n.o 
22, de 1966, que dá nova redação 

.. aos arts. 31 da Lei n.0 3.807, de 26 
de arôsto de. 1960, e .::s do Decreto 
n,o 48.959-A, de 19 de setembro de 
1960. 

Relator: Sr. MeDo Brasa 

De autoria do Senador Aarão Steln
bruch, o presente projeto dá nova reda
ção ao art. 31 da Lei n.0 3.807, de 1960 
(Lei Orgânica da Previdência Social), e 
ao art. 65 do Decreto n.0 48 .959-A, com 
o objetlvo de alterar o sistema vigente 
para a concessão da "aposentadoria es
pecial", eliminando o Úmlte de Idade fi
xado no mencionado artigo. . 

2. A "aposentadoria especial", .cumpre 
lembrar, é a concedida aos segurados 
que, contando no m!nlmo clnqüenta (50) 
anos de Idade e quinze (15) de contribui
ções, tenham trabalhado durante quln-: 
ze (15), vinte (20) ou vinte e cinco (25) 
anos, pelo menos, em serviços considera
dos penosos, Insalubres ou perigosos, por 
decreto do Executivo. 

3. O autor Invoca, em abono da sua 
proposição, o fato de que a aposentadoria 
por tempo de serviço - concedida aos 
segurados que contem trinta e cinco 
(35) anos de serviço - lndepende da 
Idade dos segurados, o mesmo devendo 

acontecer, com mais justa razão, em re
lação à aposentadoria especial, relati
va aos que trabalham em serviços pe
nosos, Insalubres ou perigosos. 

4. A Comissão de Constituição e Justiça, 
ouvida a respeito, manifestou-se no sen
tido de que nenhuma norma da Consti
tuição vigente Impede a tramitação do 
projeto. 

5. Esta Comissão, no entanto, antes de 
emitir um pronunciamento definitivo sô
bre a matéria, julgou conveniente soll
cltar a audiência do Ministério do Tra
balho e Previdência Social. 

6. ·O Ministro do Trabalho e Previdên
cia Social, em oficio de 5 de fevereiro 
do corrente ano, encaminhou ao Senado 
Federal os pareceres do Departamento 
Nacional da Previdência Social <DNPS) e 
do Serviço Atuarlal daquele Ministério, 
esclarecendo que o "problema da apo
sentadoria especial é, no momento, ob
jeto de reexame geral por parte da Co
missão Especial dêste Ministério, onde 
técnicos de tôdas as especialidades que 
compõem êste complexo assunto estu
dam a reformulação da matéria". 

7. O parecer do Serviço Atuarlal do M. 
T .P .S. ressalta, entre outros, o seguin
te aspecto do problema: 

"A ausência de dados especificos re
lativos à massa em aprêço, resultan
te principalmente de se tratar de 
beneficio de extensão e tempo de 
apllcação ainda reduzidos, não per
mite uma avallação rápida e pre
cisa do aumento de encargos resul
tante da alteração a que visa o 
projeto de lei em estudo. 
De qualquer forma, entretanto, pode 
concluir-se, atendendo aos resultados 
relativos à aposentadoria por tempo 
de serviço, que a supressão do li
mite de Idade para a aposentadoria 
especial virá elevar bastante o seu 
custo. 
Allás, convém observar que a referi
da supressão permitirá a aposenta-
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dorlo. de trabalhadores com pouco 
mais de 30, 35 e 40 anos de Idade nas 
atividades em que o tempo de ser
viço necessário é de 15, 20 e 25 anos, 
respectivamente, bastando para isso 
que êsaes trabalhadores comecem a 
trabalhar jovens em tais atividadea". 

A Assessoria Técnica do Conselho Di
retor do Departamento Nacional da Pre
vidência Social, opinando contràriamen
te ao mérito do projeto, após lembrar 
que o mesmo altera o Decreto n.o .... 
48.959-A, de 1960, "que não está mais em 
vigor, eis que foi substituído pelo de n.o 
60.501, de 14-3-67, e êste já não é mais 
acompanhado de qualquer quadro con
cernente à classificação das atlvidades 
penosas, . perigosas e insalubres, o que 
toma, também, nessa parte, desatuali
zado o projeto de lei em causa", salien
ta: 

"Por outro lado, a abolição do limi
te de Idade possibllitaria uma saída 
em massa da atlvldade, dado 0 gran
de número de segurados abrangi
dos pelo Decreto n.0 53.831/64, pela 
generosa conceituação de trabalhos 
perigosos e penosos, e Isso acarreta
ria, do ponto de vista financeiro, 
danosas . conseqüências para o INPS, 
sem a competente cobertura, como 
acontece com o projeto, que não 
atende, assim, à regra inserta no 
artigo 158, § 1.0 , da Constituição, co
mo já ficou assinalado no parecer do 
Serviço Atuarlal. 

Saliente-se, ainda, que somente com 
a combinação dos dois elementos -
Idade e tempo de serviço - é que se 
caracteriza o desgaste físico capaz 
de justificar a concessão da aposen
tadoria. Não Importa que, para a 
aposentadoria por tempo de serviço 
ordinária, como era chamada ante
riormente, tenha sido suprimido o 
limite de idade. Primeiramente, cum
pre não perder de vista que se trata 
de orientação meramente conjuntu
ral e não técnica. Mas ainda que as-

sim não fôsse, é bem de ver que, nes
se último tipo de aposentadoria, o 
tempo bem maior de serviço (30 ou 
35 anos) já é de molde a caracteri
zar o desgaste físico que justifica a 
antecipação da aposentadoria." 

8. Como se vê, os órgãos técnicos com
petentes do Ministério do Trabalho e 
Previdência Social foram contrários ao 
projeto,. em seu mérito, por entenderem, 
principalmente, que haverá, caso apro
vado, grande aumento de despesas para 
a Previdência Social, sem a devida co
bertura financeira. 

9. Os Intuitos que levaram o Ilustre Au
tor da proposição a apresentá-la são lou
váveis e merecedores de encômios: a pro
teção de uma classe de trabalhadores 
que é submetida aos mais variados pe
rigos. 
10. A legislação social, no entanto, deve 
ater-se aos princípios e obj etivos do que 
se denomina Justiça Social- que é equi
Ubrlo, é bom senso, é a obtenção do meio 
têrmo justo e equitativo nas relações en
tre todos os Individuas, no reconheci
mento dos mais variados direitos, às mais 
diferentes classes, no conjunto da coleti
vidade, sem ferir ou prejudicar a nin
guém. 

A. proposição, entretanto, não atinge 
aos objetivos colimados pela Justiça So
cial, que é o desideratum final de todos 
os que se interessam pelo bem-estar do 
nosso povo, uma vez que, para conceder 
maiores vantagens e benefícios a uns 
poucos- já devidamente amparados pe
la legislação especifica -, prejudica a 
grande maioria dos segurados da Pre
vidência Social. O projeto não cria ou 
Indica qualquer nova fonte de receita. 
Não dá, dessa forma, a devida cobertu
ra financeira para o aumento de des
pesa que, conforme salientaram os ór
gãos técnicos do Ministério do Trabalho 
e Previdência Social, haverá, se aprova
do. 1!:sse ónus financeiro, assim, recairá, 
sôbre os recursos normais da Previdência 
Social, já tão onerada com o imenso 
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número de benefícios existentes, Eviden
temente, com a diluição dêsses recursos 
normais da previdência haverá diminui
ção e, mesmo, verdadeiro prejuízo, na 
concessão dos demais benefícios à gran
de massa de segurados, que tanto neces
sita dos mesmos, uma vez pertencer, em 
sua maioria, à classe econômicamente 
mais fraca. 

11. Pelas razões expostas e por concor
dar inteiramente com o ponto de vista 
expendido pelos órgãos competentes do 
Ministério do Trabalho e Previdência 
Social, a Comissão de Legislação Social 
opina pela rejeição do projeto. 

Sala das Comissões, em 28 de março de 
1968. - AttíUo Fontana, Presidente -
Mello Braga, Relator - JúUo Leite -
Donúcio Gondim. 

PARECER 
N.0 278, de 1968 

da Comissão de Educação e Cultu
ra, sôbre o Projeto de Lei da Câma
ra n.0 7, de 1968 (n,o 3.380-B/65, na 
Câmara), que institui o "Dia da Cul
tura e da Ciência" e dá outras pro
vidências. 

Relator: Sr. Alvaro Mala 

De iniciativa do Depuutado Jorge Ka
lume, o presente projeto, em seu artigo 
1.0, Institui o "Dia da Cultura e da Ciên
cia", a ser comemorado a cinco de no
vembro de cada ano, como homenagem 
à data natalícia de figuras exponenciais 
das letras e das ciências, no Brasil e no 
Mundo. 

Conforme dispõe o parágrafo único do 
mesmo artigo, essas comemorações "te
rão como escopo o Conselheiro Rui Bar
bosa, nascido a 5 de novembro de 1849". 

2. O artigo 2.0 determina que o Minis
tério da Educação e cultura estabelece
rá as normas para a divulgação da vida 
e da obra de Rui Barbosa, principal
mente nos estabelecimentos de ensino 
do Pais. 

3. A proposição, em sua forma original, 
instituía o "Dia Nacional da Cultura", 
a ser comemorado, unicamente, em ho
menagem a Rui Barbosa. Na Comissão de 
Constituição e Justiça da Câmara, en
tretanto, foi apresentado Substitutivo, de 
autoria do Deputado Geraldo Freire, am
pliando as disposições do projeto, que 
passou a instituir o "Dia da Cultura e 
da Ciência" como homenagem não só a 
Rui Barbosa, senão, também, a outras 
figuras "excepcionais das letras e das 
ciências, no Brasil e no mundo". 

4. Concordamos plenamente com os ob
jetlvos da proposição inicial e do Subs
titutivo da Comissão de Constituição e 
Justiça da Câmara. 

5. Conforme salientou o autor do pro
jeto, em sua justificação, nada mais jus
to do que prestarmos tal homenagem à 
figura de Rui Barbosa, perpetuando e 
divulgando, nos meios estudantis de nos
sa Pátria, a sua vida e obra, pois: 

"glória da Pátria, orgulho de tôda 
uma geração, é, ainda hoje, e o será, 
sem dúvida, por todo o tempo, a ex
pressão máxima da inteligência bra
sileira. 
Orador, filósofo, poliglota, jurista, 
escritor, estadista, marcou com a sua 
presença a mais áurea época de que 
se tem memória nos anais da 
vida cultural da nossa terra". 

A Constituição de 1946, aliás, já pres
crevia no art. 33 de suas Disposições 
Transitórias: 

"O Govêmo mandará erigir, na ca
pital da República, um monumento 
a Rui Barbosa, em consagração dos 
seus serviços à Pátria, à Liberdade e 
à Justiça." 

6. Por outro lado, é Igualmente justo 
que se homenageie, na mesma oportuni
dade, "todos os pensadores que nasce
ram nesta data" e "quantos cientistas 
vieram ao mundo neste dia". 
7. Entendemos, entretanto, desneces
sária, por ser redundante, a repetição 
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das palavras "Cultura" e "Ciência", uma 
vez que, na compreensão gramatical e 
literal da primeira, já está compreendi
da a segunda. 
8. Diante do exposto, opinamos pela a
provação do projeto, com a alteração 
constante da seguinte 

EMENDAN.0 1.-C.E.C. 
No artigo 1.0 , onde se lê 

"Dia da Cultura e da Ciência", 

leia-se: 
"Dia da Cultura". 

Sala das Comissões, 28 de março de 
1968. - Menezes Pimentel, Presidente -
Alvaro Mala, Relator - Adalberto Sena 
- Aloyslo de Carvalho. 

O SR. PRESIDENTE (GUberto Mari
nho) - O expediente lido será publica
do. 

A Presidência recebeu respostas aos se
guintes Requerimentos de Informações: 

- N.0 691/67, de autoria do Senador 
Desiré Guarani, enviada pelo Mi
nistério da Justiça. 

- N.0 57168, de autoria do Senador 
Júlio Leite, enviada pelo Ministério 
das Minas e Energia. 

Há, sôbre a mesa, requerimento de in
formações, cuja leitura vai ser feita pelo 
Sr. 1,0 -Secretário. 

ll: lido o seguinte 

REQUERIMENTO 

Sr. Presidente: 

Requeiro, regimentalmente, se ofi
cie ao Exmo. Ministro da Agricultura, 
a fim de que o Instituto Brasileiro do 
Desenvolvimento Florestal, informe sô
bre o seguln te: 

a) Tendo em vista as recentes cala
midades registradas em diversos Es
tados da Federação, com as inun
dações provocadas pelas fortes chu
vas, em Minas Gerais, e a sêca pro
longada, rio Rio Grande do Sul, a
fetando, sobremaneira, essas reser-

vas florestais, quais as medidas que 
o I.B.D.F. adotou, a fim de promo
ver efetlvamente o reflorestamento 
rápido destas zonas devastadas? 

b) Além do Decreto 59.615, de 1966, 
que regulamenta a Lei n.0 5.106, de 
1966, possib111tando às pessoas tisi
cas abaterem de suas declarações 
de renda as quantias aplicadas no 
plantio de árvores, de que outros in
centivos fiscais cogita o I.B.D.F. 
no sentido de motivar o refloresta
mento? 

c) Qual o aparelhamento de fiscaliza-
. ção de que dispõe o I.B.D.F. para 
verificar efetivamente .se as pes
soas fislcas que requererem dedu
ções fiscais nas declarações de ren
da sob esta alinea, realmente apli
caram as importâncias declaradas 
no replantio de terras desmata
das? 

d) Quais as disponibUidades do I.B. 
D.F. em estudos sôbre a taxiono
mia mais adequada a cada uma das 
diferentes regiões do Pais, se exis
te algum levantamento fitogeo
gráfico atualizado, e se se encontra 
aparelhado para o fornecimento de 
mudas adequadas a cada região, às 
pessoas que lhe solicitaram ajuda 
e orientação no sentido de promo
verem o reflorestamento do solo 
brasileiro? 

Sala das Sessões, em 28 de março de 
1968 - Aarão Stelnbrucb. 

(O presente requerimento recebeu o 
n.• 360, de 1968.) 

O SR. PRESIDENTE (GUberto Mari
nho) - O requerimento lido será publi
cado e, em seguida, despachado pela Pre
sidência. 

Há requerimento, cuja leitura será fel
ta pelo Sr. 1.0 -Secretárlo. 

ll: lido e aprovado o seguinte 
REQUERIMENTO 

Requeiro, nos têrmos do Regimento In
terno, que a primeira parte da Sessão de 
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hoje seja dedicada à análise das ocor
rências de ontem, no Estado da Guana
bara, que culminaram com o brutal as
sassinato, pela Policia Mllltar, do estu
dante Edson Luiz Lima Souto. 

Sala das Sessões, em 29 de março de 
1968. - Arthur Virgílio - Argemiro de 
Figueiredo - Aarão Stelnbruch - Car
los Lindenberg - José Ermírio - Ed
mundo Levi - Attíllo Fontana - Adal
berto. Sena. 

(O presente requerimento recebeu o 
n. o 307, de 1968 .) 

O SR. PRESIDENTE (GUberto Mari
nho) - O orador Inscrito para falar sô
bre a matéria que acaba de ser apro
vada é o nobre. Senador Arthur Virglllo, 
primeiro signatário do requerimento, a 
quem dou a :palavra. 

O SR. ARTIIUR VIRGíLIO - (Sem 
revisão do orador.) Sr. Presidente, Srs. 
Senadores, a Nação brasileira está trau
matizada com os gravíssimos aconteci
mentos de lntem, no Estado da Guana
bara, que culminaram com o estúpido 
assassinato de um estudante paraense. 

:S:sse doloroso evento deixa todos nós 
perplexos. É a conseqüência de séria de
sunião criada entre a classe estudan
til e os governos. A falta de diálogo, a 
falta de entendimento, de compreen
são dos anseios, e até da revolta da moci
dade, levou a que todos os encontros en
tre as autoridades e a juventude fôssem 
em têrmos de Incompreensão por parte 
daqueles que deveriam criar condições 
para que estudantes e autoridades pu
dessem sentar à mesa, debater os pro
blemas e alcançar soluções consentâneas 
com a paz, a ordem e 'o aproveitamento, 
cada vez maior, dos estudos. 

Ao Invés disto, vem-se notando que o 
estudante, cada vez mais, é marginali
zado e todos os seus movimentos, embo
ra legítimos, são considerados subversi
vos e sofrem, de Imediato, a repressão 
policial. 

Ainda estão bem vivas, na lembrança 
de todos, as ocorrências, quando tenta-

ram os estudantes realizar o Congresso . 
da UNE. Tiveram que abrigar-se nos po
rões dos conventos, proteger-se sob o pá
lio das Igrejas para dialogarem entre si, 
debaterem os seus problemas e apresen
tarem suas sugestões ao Govêrno. E na 
Guanabara, sobretudo, Sr. Presidente, o 
que vinha acontecendo nas relações en
tre a policia e a mocidade estudiosa atin
gia um plano de verdadeira selvageria. 
Movimentos tranqüllos, em que a moci
dade apenas pedia, solicitava, reinvln
dicava, foram sempre brutalmente dis
solvidos. 

O que ocorreu na Praia Vermelha, o 
ano passado, foi de uma brutalidade Ino
minável. Rapazes e moças encontravam
se na Faculdade de Medicina, da Praia 
Vermelha, apenas reunidos, sem provocar 
desordens ou depredações, quando a Po
licia M111tar, comandada por êsse mes
mo Gen. Oswaldo Nlemeyer, agindo como 
verdadeira bêsta humana, espancou mô
ças e rapazes, com requintes de perver
sidade, até desrespeitando as môças em 
têrmos mais grosseiros e ob.scenos. 

Não houve, Sr. Presidente, àquela al
tura, ·a reaçãó que seria de se esperar. 

Nenhum oficial da Policia Militar foi 
punido. O Gen. Oswaldo Nlemeyer per
maneceu no cargo. E sucederam-se ou
tros fatos dolorosos que c:ulminaram, Sr. 
Presidente, com essa tragédia. Está mor
to um jovem brasileiro. 

Isto aqui é a Alemanha de Hitler, Sr. 
Presidente? Esta Nação se transformou 
na Itália de Mussolini, ou na Rússia de 
Stalin? 

Ficará Impune êsse crime que avilta 
os nossos.·toros de nação civ111zada; que 
degrada esta Nação aos olhos do mun
do? Ficaria Impune êsse crime? A Nação 
espera que não, Sr. Presidente. Apesar 
do cinismo dêsse Gen. Oswaldo Nlemeyer, 
que teve o desplante de declarar, na As
sembléia Legislativa da Guanabara, que 
a Policia assim agira, porque os estu
dantes estavam mais fortemente arma
dos, ·com Isso já buscando a saída na ba-
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se· da mentira, da mistificação, do en
gôdo, para a bárbara chacina. 

Sr. Presidente, tenho três filhos ho
mens, e é como pai, também, que eu ma
nifesto a minha Indignação e a minha 
revolta. Jl: como pai, também, que venho 
a esta tribuna exigir do Govêmo a pu
nição dos.culpados. Que não se tente a
cobertar os assassinos dêsses jovens, para 
que não se aviltem os homens que estão 
no poder; que não se tente acobertar 
os assassinatos dêsse jovem brasileiro, 
mlseràvelmente assassinado ... 

O Sr. João Abrahão - Permite V. 
Ex.a. um aparte-

O SR. ARTBUR VmGíLIO - Com 
multo prazer. 

O Sr. João Abrahão - Quero congra
tular-me com V. Ex.a. pelo seu pronun
ciamento na tarde de hoje, fazendo côro 
às palavras de ilustres Deputados, profe
ridas na madrugada na reunião do Con
gresso Nacional. Nobre Senador, "quem 
planta ventos colhe tempestades". Jl: o 
que tem acontecido na Pátria Brasileira, 
desde primeiro de abril de 1964, princi
palmente no setor univers!târlo, na clas
se estudantil, que representa o .futuro do 
Brasil. 

O espetáculo tem-se repetido, daquela 
época até esta, numa verdadeira afron
ta, especialmente aos pais de familla e a 
quantos desejam um porvir para· esta 
Nação. Tivemos a oportunidade, lustre 
Senador Arthur Vlrgilio, de percorrer, há 
bem pucos meses, vários palses, entre 
êles o Japão. E pudemos sentir o signi
ficado que tem para êsses povos a edu
cação, que é, sem dúvida alguma, o úni
co melo capaz de promover o desenvol
vimento de qualquer Nação. Por incrí
vel que pareça, no Brasil, o setor da Edu
cação tem sido o mais sacrificado, desde 
1.0 de abril de 1964. Parece, até, que é de 
propósito, que não querem o desenvolvi
mento do Brasil. Congratulo-me com V. 
Ex.o. pelo pronunciamento de hoje, e co
mo pai de famil!a, também quero deixar 

meu protesto contra a violência, contra 
a arbitrariedade, contra a truculência 
que, no século XX, não é mais permiti
da em nenhum pais do mundo, mas que 
vemos, ainda hoje, no Brasil 

Não se! se por Ironia ou por Ingenui
dade V. Ex.a pergunta se êsse crime se
rá punido. Eu pergunto a V. Ex. a se cri
me dessa natureza, praticado no regime 
m!l1tarlsta existente no Brasil, será pu
nido. ·Será, sim, sacrificado o pai que 
perde o filho, como será sacrificada a 
mãe que chora diante do seu filho mor
to; e será beneficiado o Govêmo, que te
rá um excedente a menos, no dia de 
amanhã, após um vestibular de Medici
na. Isto é o que estâ acontecendo na 
Pátria Brasileira. 

O SR. ARTBUR VIRGíLIO - Agrade
ço a contribuição que V. Ex. a. traz ao 
meu discurso, manifestando, também, a 
sua revolta, a sua Indignação contra es
se abominável atentado ... 

O Sr. João Abrahão - Jl: a revolta de 
tôda a Pátria, ilustre Senador. 

O SR. ARTBUR VmGíLIO - ... que 
vitimou um jovem patricia nosso. 

O Sr. Eurico Rezende - Permite V. 
Ex.a um aparte? 

O SR. ARTBUR VmGtLIO -Pois não. 

O Sr. Eurico Rezende - Depois do lon
go aparte do eminente Senador João 
Abrahão, V. Ex. a. reagiu em têrmos de 
agradecimento, e sublinhou a va.llosa 
contribuição da intervenção de S. Ex.a. 
Mas, a meu ver, não devia ter agradeci
do, pois enquanto V. Ex. a. pede a pu
nição dos responsáveis, o eminente Se
nador por Goiás entende que o crime fi
cará em regime de Impunidade, mesmo 
quando todos sabemos que o Inquérito foi 
aberto, que a lei está sendo aplicada e 
que o Governador da Guanabara, agindo, 
por certo, com a serenidade que outros 
podem não ter, mas que nós outros de
vemos ter, prestará contas à Nação do 
resultado daquele procedimento lnvesti
gatório. 
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O SR. ARTHUR VIRGíLIO - As dúvi
das do Sr. Senador João Abrahão são jus
tificá veis. 

O Sr. Eurico Rezende - Dúvidas poli
ticas. 

O SR. ARTHUR VmGíLIO - E o são 
porque houve um assassinato, no Rio 
Grande do Sul, de um prêso politico, e 
êsse crime está impune e os criminosos 
estão sendo acobertados pelas autorida
des governamentais. V. Exa. sabe que 
foi encontrado num rio, no Rio Grande 
do Sul, um ex-sargento das Fôrças Ar
madas, com as mãos atadas às costas, 
e morto pela policia politica daquele Es
tado. E, até hoje, os criminosos não fo
ram levados à barra da Justiça. 

São, portanto, justificáveis as apreen
sões do Senador João Abrahão. E eu con
fesso a V. Ex. a que, na hora em que peço 
a punição dos responsáveis por êsse abo
minável crime, também tenho dúvidas 
de que êle venha a ser punido. 

O Sr. João Abrahão - Permita-me V. 
Ex.a outro aparte. Lamento, Senador Ar
thur Virgilio, que o Govêrno, através do 
seu Ilustre Lider, Interprete o nosso apar
te como politico. Aparte politico, quan
do corre o sangúe de um brasileiro, pela 
violência dêste Govêrno? I Aparte politi
co, quando um pai de familia perde um 
filho, que também podia ser o nosso fi
lho, por violência do Govêrno atual? I 
Aparte politico, Senador Arthur Vlrgillo, 
quando o Govêrno, através do seu Lider, 
diz que o Chefe do Executivo da Guana
bara está tendo cuidado e zêlo e que 
abriu inquérito? I Mas tôda. a. Nação bra
sileira sabe que todo!l os chefes desta 
policia, todos os Secretários de Seguran
ça Pública de todos os Estados da Fe
deração são elementos de estrita e abso
luta confiança do atual Presidente da 
República. Por que o Sr. Negrão de Lima, 
se a culpa é do Presidente da República, 
o responsável pelo Secretário de Segu
rança Pública de todos os Estados da 
Federação Brasileira? 

O SR. ARTHUR VmG1LIO - Inegà
. velmente, o Govêrno da União não pode, 
também, fugir a essa responsabilidade. 
Porque - V. Ex. a acentua multo bem -
a liquidação da Federação, com a inter
venção ostensiva da União nos Estados, 
pràtlcamente acabou com a autonomia 
dêstes. 

Em verdade, todos os Secretários de 
Segurança, todos os Comandantes da 
Policia Militar são elementos indicados 
pelo Govêrno Federal. 

O Sr. Pedro Ludovico - Permite V. 
Ex.a um aparte? 

O Sr. Aloyslo de Carvalho - Permite 
V. "Ex.a um aparte? 

O SR. ARTHUR VmG1LIO - Conce
derei os apartes. 

Ouço V. Ex.a, nobre Senador Pedro 
Ludovico. 

O Sr. Pedro Ludovico - nustre Senador 
Arthur Virglllo, estou chegando, neste 
momento, ao Plenário do Senado. De 
modo que não ouvi o inicio de seu dis
curso, mas não podia ficar calado, si
lencioso, diante dêsse fato revoltante que 
está repercutindo em todo o Brasil. Jl: 
lncrivel que ocorra um acontecimento 
como o verificado na Guanabara, quan
do nos paises da "Cortina de Ferro", na 
Tcheco-Eslováquia, na Polônia e na Ru
mânia, os estudantes têm-se reunido em 
praça pública, têm tido até choques com 
a Policia e não houve nenhuma morte, 
nenhum assassinato. Dizem que nos re
gimes comunistas é que há as maiores 
violências. No entanto, aqui, em que se 
diz que há democracia, a Policia assassi
na, friamente, um jovem de 17 anos 
que estava num comicio, defendendo um 
direito seu, a respeito do Restaurante do 
Calabouço. De sorte que eu me sentiria 
dlminuido se, também, não levantasse a 
minha voz para lamentar êsse aconteci
mento, êsse fato doloroso, ocorrido, on
tem, na Guanabara. 

O SR. ARTHUR VmGtLIO - Note V. 
Ex.n como ocorreu o incidente. Os ra-
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pazes, nem sequer, estavam na rua. En
contravam-se no Restaurante do Cala
bouço, com algumas faixas, segundo re
lato Imparcial de todos os jornais da 
Guanabara, quando choques da Policia 
Militar, armados e embalados, Invadiram 
aquêle prédio estadual e Iniciaram o 
massacre, a cassetetes e coronhadas, pa
ra, depois, covardemente, usar as suas 
armas contra os moços que, apenas, ti
nham os braços para lutar. 

Vejam V. Ex.• e o Senado a frieza e 
a estupidez com que foi praticado o cri
me, e o cinismo posterior, a desfaçatez 
dêsse homem que está aviltando a farda 
gloriosa que envergou, êsse General Os
waldo Nlemeyer, ao declarar que os po
liciais atiraram devido à superioridade 
de armas dos jovens estudantes. 

Concedo o aparte ao nobre Senador 
Aloyslo de Carvalho. 

O Sr. Aloysio de Carvalho - O aparte 
que eu havia pedido a V. Ex.• visava a 
determinada afirmativa do seu discurso. 

J!:le talvez perdesse já a oportunida
de - a de que todos os Secretários de 
Segurança dos Estados são oficiais do 
Exército. 

O SR. ARTIIUR VIRGtLIO -Não! São 
Indicados pelo Govêmo Federal. 

O Sr. Aloysio de Carvalho- Então, pe
diria licença ao nobre colega para, em 
relação à Bahia, contestar o equivoco 
de V. Ex.• 

O SR. ARTBUR VmGtLIO - Mas falei 
que são indicados. Têm que ter o bene
plácito do Govêrno Federal. 

O Sr. Aloysio de Carvalho - Mes nem 
mesmo Indicado no caso. Quanto aos Co
mandantes das Policias Militares, evi
dente que não vou contestar V. Ex.•, 
porque não conheço a situação de todos 
os Estados. O Secretário de Segurança 
da Bahia é um civil, amigo, da intimi
dade do Governador do Estado e, por ês
te, livremente escolhido, posso afirmar a 
V. Ex.11 Não quero também deixar con
cluir meu aparte, sem expressar ao no-

bre Senador que não haverá no Brasil 
ninguém, no momento, que não esteja la
mentando ... 

O Sr. Eurico Rezende - Multo bem! 

O Sr. Aloysio de Carvalho-... e con
denando a ocorrência de ontem, no Rio 
de Janeiro. Não sou correligionário po
litico do Sr. Negrão de Lima, nem seu 
amigo pessoal. Considero-me apenas 
admirador de algumas das boas qualida
des qUe S. Ex.• tem, e admirador que até 
sentiu satisfação, quando S. Ex.a foi 
eleito pelo voto livre do povo da Gua
nabara. Considero as duas notas que o 
Sr. Negrão de Lima publicou, na impren
sa, satisfatórias para o momento grave 
que realmente êle, como Govêmo, atra
vessa. De modo que - penso - devemos 
encarar os acontecimentos condenan
do-os veementemente, porque, na ver
dade, foi uma violência desnecessária, 
injustificada, mas vamos aguardar, pelo 
menos, que o Governador da Guanaba
ra possa enfrentar esta situação e pu
nir os responsáveis. Chamo a atenção de 
V. Ex.• que o Govêrno do Estado pediu 
à Ordem dos Advogados para Indicar 
um advogado, e ao Procurador-Geral, que 
Indicasse um Promotor Público para as
sistir às Investigações. Peço a v. Ex. a que 
entenda que nenhuma ressalva dessa na
tureza significa que eu não preste a mais 
formal condenação aos acontecimentos 
de ontem, desejando que os responsá
veis sejam devidamente punidos. 

O SR. ARTRUR VmG1LIO - Não po
deria esperar outra. manlfet~tação, de 
um homem da. categoria de V. Ex.81 

Aceito, em parte, o reparo que fêz à mi
nha afirmativa segundo a qual os Se
cretários de Segurança são indicados 
pelo Govêrno Federal. 

O Sr. Eurico Rezende - Permite V. 
Ex.11 um aparte? 

O SR. ARTBUR VIRG1LIO - Um mo
mento, Senador. Mas a verdade é que 
o Sr. Governador Negrão de Lima (em 
quem vejo também boas qualidades, para 



-608-

serem confrontadas com os eventuais de
feitos que todos nós possuimos) não teve 
liberdade para nomear seu Secretário de 
Segurança. o Secretário de Segurança 
do Sr. Negrão de Lima foi indicado pelo 
Govêmo Federal. 

Já não digo o Sr. Luiz Vianna, que é 
um papa da chamada Revolução. Era um 
dos homens da Linha Dura na Casa Ci
vil do Govêmo passado e patrocina
dor de multas daquelas medidas arbitrá
rias que foram praticadas na ocasião. 
:S:sse, certamente, teve liberdade de es
colher o seu Secretariado, e acredito 
que o mesmo aconteceu com o Gover
nador João Agripino, que não aceitou In
dicação, que reagiu às pressões para que 
seu secretariado fôsse escolhido fora da 
linha de confiança que tinha traçado 
para si mesmo. 

Esta exceção não se estenderá, abso
lutamente, a todos os Governadores do 
Pais, porque sabemos que essas nomea
ções passam sempre pelo crivo do SNI. 
É fato notório; tôdas essas nomeações 
passam pelo crivo do SNI. E, se passam, 
há interferência do Govêmo Federal, e 
há responsabüidade do Govêmo Fede
ral. 

Concedo o aparte ao nobre Senador 
Eurico Rezende. 

O Sr. Eurico Rezende - V. Ex.a fêz 
a afirmativa, no sentido de que todo Se
cretário de Segurança dos Estados ... 

O SR. ARTBUR VIRGíLIO -Eu já 
modifiquei a afirmativa inicial, tendo em 
vista o reparo feito pelo Senador Aloyslo 
de Carvadho. Digo, agora, que passam 
pelo crivo do SNI. 

O Sr Eurico Rezende - Dessa afirma
tiva, o aparte do eminente Senador Aloy
slo de Carvalho retirou uma banda da 
assertiva. Agora quero retirar a outra, 
para dizer a V. Ex. a que o Secretário de 
Segurança do meu Estado foi escolhido, 
livremente, pelo nosso eminente Gover
nador. Quanto ao SNI, posso acreditar 
até que êsse Serviço de Informações de-

bruce a sua atenção, apenas, sôbre o Se
cretário de Segurança, mas é do seu de
ver legal, através de lei votada por nós, 
colhêr informações, não só para assesso
rar o Govêmo Federal, mas para assesso
rar os próprios Governos dos Estados. 
Digo a V. Ex. a que a escolha do Secre
tário de Segurança do meu Estado não 
foi Indicação do Govêmo Federal, nem 
sequer foi precedida de consulta ao Ser
viço Nacional de Informações. 

O SR. ARTBUR VmG:ILIO - Eminen
te Senador Eurico Rezende, o Serviço 
Nacional de Informações tem estas atri
buições tôdas, · porque nós vivemos em 
regime pollcialesco, regime de espiona
gem a que nem ·os Ministros de Estado 
escapam. 

Recentemente, o Sr. Ministro Delfim 
Neto teve um encontro com jornalistas, 
no Estado da Guanabara. Pois bem, a 
Nação foi surpreendida, ao ler na Impren
sa, no dia seguinte, que estava um agen
te do SNI fantasiado de garçon, a espio
nar a reunião de um Ministro de Estado, 
dêste Govêmo, com os repórteres daque
la Cidade-Estado! 

Enquanto a Nação gasta um fábula de 
dinheiro com esta espionagem, a fome 
campela, a miséria se alastra e esta Na
ção vive entre perplexa e angustiada, 
porque tôda ditadura, semldltadura ou 
quase-ditadura, como a nossa, é um re
gime de mêdo, que vive sob o signo do 
mêdo, que faz com que se criem poli
ciais dessa natureza para andar espio
nando a tudo e a todos. 

Mas chamo a atenção de V. Ex.a para 
outra circunstância: o Governador do 
Estado de v. Ex. a foi escolhido pelo Pre
sidente da República,. à revelia da von
tade do povo do seu Estado, para ser elei
to por uma Assembléia coagida pelo Ato 
Institucional n.0 2; uma Assembléia sem 
autoridade, sem autonomia, como eleitos 
foram Inúmeros outros Governadores na 
mesma situação e êstes, sequer têm au
toridade para escolher seus Secretários 
de Estado. 
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O Sr. Eurico Rezende - Permita y. 
Ex.• êste aparte. (Assentimento do ora
dor.) V. Ex.• agora levanta uma sus
peição ali, no circulo do meu Estado. ~ 
!ato que o eminente ex-Deputado Cris
tina Dias Lopes foi escolhido pelo voto 
lndlreto da Assembléia, mas !o! esco
lhido um bom Governador e um homem 
honrado. 

O SR. ARTBUR VIRGíLIO - Não dis
cuto. Não levantei suspeita a êsse respei
to, nem o !arla, porque não o conheço, 
sequer. 

O Sr. loão Abrahão - Prossiga v. Ex.• 
no discurso sôbre o assassinato nas ruas 
do Rio de Janeiro de um jovem brasi
leiro. 

O Sr. Aarão Stelnbruch - Realmente 
tem razão o nobre Senador João Abra
hão. V. Ex.• não deve desviar-se do cur
so do pronunciamento que está fazen
do, de vez que essa Sessão, no Grande 
Expediente, é destinada, exclusivamente 
à análise do trágico fato que ocorreu n~ 
Guanabara. Mas, já que o nobre Sena
dor Eurico Rezende entende que v .. Ex.• 
deve processar o Sr. Arthur Reis, e Já 
que o Líder do Govêmo admitiu que êsse 
Governador é débil mental, V. Ex.• não 
poderá processá-lo criminalmente, por
que terá que ser nomeado um curador 
para o ex-Governador do Amazonas. 

.. O Sr. Eurico Rezende - V. Ex.• dá um 
bom curador .. 

O Sr. Aarão Stelnbrucb - v. Ex.•, que 
pensou que estivesse defendendo o ex
Governador do Amazonas, chamou-o de 
débil mental. Mas creio que não deve
mos nos desviar no decurso desta Sessão 
destinada a prantear o assassinato de 
uma vitima indefesa, um estudante que 
estava no direito legítimo e justo de 
pugnar por melhor comida no Restau
rante do Calabouço. 

O Sr. Eurico Rezende - Ninguém está 
negando . isso. A história é outra. v. 
Ex."' estão numa geografia diferente. 

. O SR. ARTHUR VIRGíLIO - Houve 
um desvio do tema central do meu dis
curso, desvio para, o qual fui conduzido 
e que não desejava em absoluto. Mas 
volto a dizer que êsse crime abominável 
não pode ficar impune. Que êle sirva para 
alertar os homens responsáveis dêste 
Pais para a necessidade do restabeleci
mento imediato do diálogo com a juven
tude, que está, desde abril de 1964, mar
ginalizada, tratada como se não repre
sentasse um papel preponderante para o 
futuro do Brasil, sem o direito de ré!.: 
vindicar, de se reunir, de debater pro
?lemas que são seus, que dizem respeito 
a sua vida de estudantes. 

O Sr. Argemiro de Figueiredo - Per
mite-me V. Ex.• um aparte? 

O SR ARTBUR VIRGíLIO- Pois não! 

O Sr Argemiro de Figueiredo - Emi
nente Senador Arthur Virgílio, estava eu, 
também, inscrito para falar, nesta opor
tunidade, subscrevendo, como subscre
vi, o requerimento formulado por V. 
Ex.", no sentido de transformar parte de 
nossa Sessão de hoje nesta análise sôbre 
os fatos gravíssimos ocorridos na Gua
nabara. Após o discurso brilhante, que 
V.· Ex." esta. pronunciando, não mais 
havia necessidade. Ademais, um emlnen
nente colega, a quem eu não podia fal
tar, solicitou que eu lhe cedesse minha 
vez e eu o fiz com multo prazer, cance
lando minha Inscrição e cedendo-a a 
êsse eminente companheiro, que, com 
maior brilho, poderá falar sôbre a ma
téria. Mas não quero omitir-me. V. Ex.• 
referiu-se aos pais de família, e eu, tam
bém, o sou - tenho filhos. E, mesmo que 
não os tivesse, havia de sentir a gravi
dade extraordinária dêsse acontecimento 
ocorrido, que revela., não tenhamos dú
vidas, uma. cena de selvageria talvez sem 
par na vida política do nosso Pais. Que
ro manifestar a V. Ex." minha solida
riedade Integral ao protesto que formu
la contra a cena de vandalismo da Po
licia Mllltar da Guanabara, e, ao mes
mo tempo, espero que as autoridades go-
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vernamentais, a partir do Presidente da 
República, tomem medidas de tal natu~ 
reza que salvem alguma coisa do concei~ 
to, da seriedade, que ainda se possa es
perar ·do movimento revolucionário que 
domina êste Pais. Espero~o, serenamen~ 
te- e V. Ex.a conhece o.meu tempera
mento de homem calmo, sereno, pruden~ 
te, mas nunca deixando de me manifes
tar em ocasiões em que a ordem juridica 
e social do Pais está alterada, como ve
mos, nesta oportunidade. V. Ex. a tem a 
minha solidariedade nesse protesto e, ao 
mesmo tempo, a manifestação de pro
fundo pesar pelo fato de ver desapare~ 
cer quase uma criança diante da ação 
brutal da Policia, que tem, sem dúvida, 
o dever de manter a ordem, de garantir 
os estudantes, de garantir a manifes~ 
tação pública de tõdas as classes sociais, 
de promover, pelos meios a seu cargo, a 
garantia dos direitos individuais. Nessa 
manifestação de protesto e de pesar, re
gistre a minha completa e integral so
lidariedade. 

O SR. ARTBUR VmGlLIO - Muito 
obrigado pelo aparte com que me honrou 
o Senador Argemiro de Figueiredo. 

Espero, Sr. Senador, que êsse doloroso 
e sangrento episódio sirva para que o 
Govêmo dêle extraia, pelo menos, a ne
cessidade de adotar posição diferente da 
que vem ocupando em relação à moci
dade. 

Verifica o Govêmo que não é exaltan~ 
do o fervor fanático que êle irá dominar 
uma juventude rebelada e inconformada, 
aqui e alhures, que, ~om Idealismo de ex~ 
traorinária. beleza, luta por condições de 
vida melhores para o povo. A mocida
de Inconformada e rebelada nesse seu 
Idealismo não irá ceder, não se irá ln~ 
timldar, nem pedir licença a êsse ou a 
outro qualquer Govêrno, para pensar e 
expressar seu pensamento. 

Se o Govêmo não mudar a sua orien
tação, se o Govêmo persistir em mar~ 
ginallzar a nossa mocidade, irá ser res-

ponsável, no futuro, por outros crimes 
bárbaros e estúpidos, semelhantes a êsse 
que ocorreu na Guanabara. 

O Sr. Edmundo Levi - Permite V. 
Exa um aparte? 

O SR. ARTBUR VmG1LIO - Pois não. 

O Sr. Edmundo Levi - Nobre Senador 
Arthur Virgilio, tenho muito receio · de 
que não se concretize a esperança que 
v. Ex.a manifestou, de que o Govêmo, 
dêsse trágico acontecimento, possa 'tirar 
lições para corrigir a sua conduta. Ain
da ontem, ouvi, na Câmara dos Deputa
dos, um dos Lideres do .Govêrno preten
der, de antemão, destorcer os fatos, di
zendo que a mocidade da Guanabara, 
aquêles jovens, em cujo melo se encon~ 
trava aquela criança assassinada, se di
rigiam provocativamente em passeata 
empunhando uma Bandeira do BrasU, 
mas levando, também, a Bandeira do 
Vietcong. 

O SR. ARTBUR VmGlLIO -li: a im
postura mais deslavada que vem sendo 
usada neste Pais, há multo tempo: em 
tudo colocar, de frente, a luta antico
munista. Como se essa mocidade, brava 
e corajosa que quer apenas a liberda
de, a democracia e que está vendo o re
sultado de um regime de fôrça agora na 
Polônla, onde os jovens estão lutando 
com a Policia, e também apanhando 
para terem o direito de pensar, como se 
a nossa mocidade estivesse de acõrdo 
com essa politica extremista. 

O Sr. Edmundo Levl - O Govêrno pro
mete a apuração dos fatos, para puni
ção dos culpados, mas talvez isso não 
se realize, porque já de agora está pre
parando o espirita público, pretendendo 
insinuar que a mocidade estaria a ser
viço do extremismo politico. 

Está V. Ex.a 'tratando de assunto que 
envergonha a todos nós, e que nos entris
tece, e deixa com o coração em franga
lhos diante da figura estampada nos 
jornais de hoje, do cadáver de uma 
criança. Esperamos, entretanto, que os 
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homens conscientes dêste Pais consi
gam Influir no ânimo daqueles· que de
têm o poder, para evitar que tais fatos 
se reproduzam, e a mocidade possa ca
minhar consciente de que vive um pais 
livre e que pode dizer-se não escravos 
de uma organização que se intitula de
mocrática, sinta que serve, realmente, a 
um pais que honra a cultura universal! 

O SR. ARTBUR VlRG:tLIO - Muito 
obrigado V. Ex.• Que não dêem os ho
mens do Govêrno essa dolorosa, essa 
triste impressão ao Pais, de que não ti
veram essa idade, de que não tiveram 
17, 18 anos, de que não foram estudan
'tes, e no arroubo, muito próprio da mo
cidade, cometeram alguns desatinos. Eu, 
por exemplo. Srs. Senadores, como 
acadêmico de Direito, saia à rua em 
plena ditadura, ameaçado de prisão e 
de espancamentos, pela policia. Consi
dero essa a fase mais bela da minha 
vida, êsse movimento que eu chefiei, 
o mais Idealista dos que até hoje eu te
nha participado. 

O Sr. Oscar Passos- V. Ex.• permite? 
(Assentimento do orador.) Nobre Se
nador Arthur Vlrgillo, é Justa a dúvida 
manifestada pelo nobre Senador Edmun
do Levl de que o Govêrno venha a enca
rar os fatos desenrolados na Guanaba
ra sentindo a necessidade de apurá-los 
convenientemente e evitar a sua re
petição. Também participo dessa dúvida, 
porque êsses fatos não surgiram ontem, 
na Guanabara. l'!lles se reproduzem, têm
se reproduzido por todo o Brasil. Ainda 
no ano passado, e eu denunciei Isto aqui, 
os estudantes glnaslanos e até de curso 
primário, em Rio Branco, no Acre, fize
ram passeata de protesto pela falta de 
·PÍ'ofessôres e foram espancados bàrbara
mente pela polícia do Estado. O fato foi 
denunciado por mim, o eminente Líder 
do Govêrno prometeu que seria apurado, 
e não apurou coisa alguma. HoJe, êle 
se repete, com as lamentáveis conse
qüências de ontem, no Estado da Gua
nabara. 

O SR. ARTHUR VffiGíLIO - Inegà
velmente, as relações entre o Govêrno 
e os estudantes são feitas por Intermé
dio do cassetete dos policiais. E nisso o 
Govêrno até se aprimorou, porque foi 
depois de 1964 que apareceram os casse
tetas tamanho famllla: um pedaço de 
pau de um metro de comprimento que os 
policiais não se têm cansado de usar em 
todo o Brasil, cada vez que os estudan
tes se abalam a tazer um movimento 
reivindicatório qualquer. 

O Sr. Eurico Rezende - Permite V. 
Ex.• um aparte? (Assentimento do ora
dor.) Apenas para dizer ao Senador· OS
car Passos que não ouvi, neste Plenário, 
menção dos fatos que teriam aconteci
do com estudantes do Estado do Acre e, 
por via de conseqüência, não prometi co
lhêr informações e dá-las a S. Ex.• De
ve ter sido o Líder Flllnto Müller, ou en
tão o Líder Daniel Krleger. Quanto . a 
mim, não me lembro. Estou ouvindo, ago
ra, o relato dêsse episódio. 

O Sr. Oscar Passos - V. Ex.• perdeu 
a memória dêsse episódio, porque Já faz 
.alguns meses, e de lá· para cá oútros es
pancamentos ocorreram. De sorte que 
isto tudo se misturou na memória de 
V. Ex.• 

O Sr. Eurico Rezende - O eminente 
pacificador, Senador Oscar Passos, deve 
estar enganado. Apelo para a memória 
de S. Ex.8 , e se esta fracassar, temos 
os Anais da Casa, temos o apanhamen
to taquigráflco. Creio que S. Ex.• es
queceu de cumprir o seu dever de denun
ciar êsse fato à Casa. o Senador Oscar 
Passos desejou pedir minha colabora
ção mas, naturalmente, esqueceu, pois 
S. Ex.• está preocupado, ocupado, afai
nado, extenuado nas frentes, nos traba
lhos e nas oficinas de sua pacificação 
nacional. 

O SR. ARTHUR VffiGíLIO - Nobre 
Senador Eurico Rezende, não quero me 
desviar do tema do meu discurso para 
outro tipo de debate. 
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Sr. Presidente, vou deixar a tribuna. 
Há outros oradores que, certamente, Irão 
manifestar-se sôbre o acontecimento. 

Lavro, aqui, desta alta tribuna do Pais, 
. o meu mais candente, revoltado e lndig~ . 
nado protesto contra a Ignomínia que 
enluta o Pais. 

Espero que, para honra da Nação bra
sileira, o estigma seja apagado; o es
tigma que está marcando os administra
dores atuals como se fôra com ferro In
candescente; que êsse estigma desapa
reça, e os bandidos fardados que assas
sinaram o 'jovem Edson Lulz de Lima 
Souto, e que, mesmo depois do assassi
nato, ainda foram para a frente da As
sembléia Legislativa arrogantemente 
soltar bombas e praticar novos espan
camentos. Espero, Sr. Presidente, que ês
ses bandidos fardados sintam o castigo da 
justiça. (Muito bem! Muito bem! Pal
mas.) 

O SR. PRESIDENTE (Guido Mondln) 
- Tem a palavra o Sr. Senador Aarão 
Stelnbruch. 

O SR. AARAO STEINBRUCH - (Sem 
revisão do orador.) Sr. Presidente, Srs. 
Senadores, quero, antes, agradecer a ní
mia gentileza do nobre Senador Argeml
ro de Figueiredo, que cedeu sua vez, para 
que eu pudesse fazer êste pronunciamen
to sôbre os lamentáveis Incidentes ocor
ridos ontem na Guanabara. 

(Lendo.) 

A cidade do Rio de Janeiro, Estado 
da Guanabara, ao término da tarde de 
ontem, to! palco de uma lmpresslonate 
tragédia. A Imprensa brasileira de hoje 
registra copiosamente o fato que se re
veste de aspectos tão hediondos, que é 
iinpossivel encontrar um pariüelo nesta 
triste história de repressão em nossa Pá
tria. Culminaram os acontecimentos ali 
registrados, como tôda a Nação já sabe, 
com o massacre do estudante Edson Lulz 
de Lima Souto. 

E,· ainda, ferimentos graves em um ou
tro.· 

Sr. Presidente, a vitima contava ape
nas 16 anos! Verdadeiramente, foi uma 
criança que entregou sua vida por um 
Ideal digno de homens adultos e que por 
nós deveria estar sendo pugnado. Num 
pais que se diz democrático e onde os 
responsáveis pelos seus destinos vêm ln
slstemente a público declarar haver um 
clima de paz e tranqüllldade nacional, 
não se compreende semelhante selvage
ria. Mas será essa a paz tão decantada, 
tão reafirmada e de cujas provas todo 
mundo se atropela para ser o primeiro a 
apresentar? 

Sr. Presidente, ainda estão neste Pfe
nárlo os ecos das minhas palavras, a·
quelas mesmas que tive ocasião de profe
rir na Sessão matutina de ontem. Na
quela oportunidade Insurgi-me contra 
abusos desta espécie que se estão prati
cando no mundo contra Intelectuais, ci
entistas, literatos, pensadores e estudan
tes. Parecem agora proféticas, aquelas 
minhas palavras. Eu dlrla mesmo triste
mente proféticas, em virtude dos senti
mentos de desespêro e dor que me as
saltam, quando vejo que na minha pró
pria terra, no meu proprlo Pais, a des
peito dos brados de alerta que se vêm 
fazendo há tanto . tempo, a resposta da
queles que deveriam ouvir é, justamen
te, em contrário das atitudes que lhes 
deveriam ser o traço fundamental. Os es
tudantes que se reuniram, ontem, no 
Calabouço, protestavam, apenas, contra 
as precárias· condições de higiene de seu 
restaurante. Nada mais justo e proce
dente do que Isso, principalmente quan
do se atenta para o fato de que o Estado 
vem-se mantendo Insensível diante das 
reiteradas reclamações estudantis. Mas, 
apesar da legitimidade do protesto estu
dantil, a Policia resolveu revid!lr a bala. 

O Sr. João Abrahão- Permite V. Ex.a 
um aparte? 

O SR. AARAO STEINBRUCH - Com 
multo prazer. 

O Sr. João Abrahão - Interrompo V. 
Ex." apenas para dizer que o diálogo que 

/: 
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V. Exa. reclama não pode existir nesta 
fase por que atravessa o Pais. Temos, 
como Superm!nlstro da Educação, o Cet 
Melra Matos, tão bem conhecido nesta 
Casa, e que pelos seus relevantes serviços 
prestados, principalmente à causa es
tudantil, através de cassetetes e de bar
rachadas, foi, agora, promovido a gene
ral. lt o aparte que desejaria fizesse par
te do pronunciamento de V. Ex.• 

O SR. AARAO STEINBRUCH - Multo 
obrigado a V. Ex.• 

(Retomando a leitura.) 

Sr. Presidente, onde está o diálogo que 
se deve manter com a mocidade? Onde 
se encontra aquêle espirlto de compren
são e condescendência para com os pos
síveis exageros de uma juventude que 
nada mais está fazendo do que manifes
tar os seus mais legitimas anseios? Os 
problemas estudantis que, hoje em dia, se 
acerbam, é preciso entendê-los como re
almente são, o produto do desajuste que 
todos se acostumaram a ver em seus 
próprios lares, oriundos das lnjlistlças 
sociais, do escorchante custo de vida e 
da miséria em que está mergulhado nos
so povo. O ato de depredação do restau
rante pelos policiais, após a fuzilaria e 
a chacina, é o atestado Irrespondível de 
que a Policia Mliitar não obedeceu a ou
tro propósito senão ao de Implantar o 
terror entre os estudantes da Guanaba
ra. 

Por que razão, eu me pergunto, foram 
armados para vigiar os estudantes que 
apenas protestavam contra a má comi
da fornecida. naquele restaurante? Por 
q)le não foram desarmados ou mesmo 
munidos com os seus próprios cassete
tas? Não; foram armados de metralha
doras, de revólveres, para disparar a és
mo . E, parece, propositadamente, feri
ram um estudante, vitima de um tenente 
assassino, segundo noticia a Imprensa. 

Isto ficará sempre em nossa História, 
como um capítulo vergonhoso do rea
clonarlsmo que, hoje em dia, domina as 
classes dlrlgen tes. 

Sr. Presidente, é necessário, é huma
no, é obrigatório que a autoridade bra
sileira passe, o quanto antes, a uma ou
tra atitude diante dos estudantes de nos
sa Pátria. Antes de reprimi-los, é capital 
que se entenda que o jovem brasileiro é o 
futuro herdeiro dos destinos desta nossa 
terra, e, antes de ser plsoteado, enxo
tado, reprimido, e ter negado o menor 
direito de participação, êle tem que ser 
é aproveitado, no que tem de útil, em di
namismo, em vigor e se:aalbllldade, e 
motivado· e estimulado, para Ingressar, 
desde já, na sociedade, em têrmos da 
realização que pretende Introduzir. 

Ao concluir, Sr. Presidente, estas bre
ves palavras, palavras que pronuncio 
com o coração cheio de tristeza pelo jo
vem que ontem assassinaram, quero cha
mar, mais uma vez, a atenção dêste Ple
nário para o aspecto de que êste massa
cre não pode nunca ser encarado Iso
ladamente. :&:le é o produto de um es
tado de espírito, onde a :fôrça e a Vio
lência prevalecem sôbre a razão, a ló
gica e a justiça. (Multo bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Guido Mondin) 
- Tem a palavra o Sr. Senador Aurélio 
Vlanna. 

O SR. AURtLJO VIANNA - (Não foi 
revisto pelo orador.) Sr. Presidente, 
ontem à noite, na sessão do Congresso 
Nacional, tive a oportunidade de, em no
me de nossa bancada, protestar contra 
a violência que se praticou na Guana
bara, num atentado inominável à ju
ventude do nosso Pais. As classes diri
gentes, politicamente envelhecidas, te!
. mam em desconhecer que o mundo 
atual é o mundo dos Jovens. O fenôme-
no é universal. A juventude, que sempre 
fôra dependente, exige participar, e atl
vamente, no proceso do desenvolvimen
to· das Nações, dos povos. E os protes
tos ecoam em tôda parte. Protesta a mo
cidade contra o atraso e a Ignorância; 
protesta a mocidade contra o analfabe
tismo; protesta a mocidade contra a ti
rania em qualquer parte da terra; pro-
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testa a mocidade contra o ódio; protes
ta a mocidade contra a censura; protes
ta a mocidade contra o colonialismo mi
litar e. económico; protesta a mocidade 
c!:mtra os maus professõres, contra um 
sistema de ensino obsoleto e falho em 
todos os seus graus; protesta a moci
dade contra a falta de escolas, contra a 
falta de hospitais; protesta a mocidade 
contra a rotina tradicional, contra a 
alta acelerada do custo de vida, que im
pede, por via de conseqüência, o desen
volvimento e o progresso; protesta a 
mocidade contra a violência e contra a 
guerra. 

A diferença está em que, nos países 
democráticos, a mocidade é respeitada 
e é ouvida, os seus protestos são levados 
em consideração. Nos outros, nos totali
tários, nos paratotalltárlos, nos deno- · 
minados países de democracia forte ou 
ultraforte, o estudante é marglnallzado. 
· Por que essa repressão violenta a que 

o Pais assiste e vem assistindo, de há 
multo tempo? 

Os acontecimentos de ontem, na Gua
nabara, constituem mais um elo na gran
de cadela de repressão violenta que se 
vem construindo, há diversos anos. 

A quem está ou a quem vai interessar 
e quem se vai aproveitar dêste clima de 
mêdo e de violências que se vêm prati
cando em nosso Pais? -Oposição? Ja
mais, Sr. Presidente! Os grupos millta
res, talvez insuflados por certos grupos 
políticos que não aceitam criticas? -
Possivelmente! Que existe inquietação, 
ninguém o contesta, no BrasU e no mun
do Inteiro. O problema é setorial e o pro
blema é global. 

Nos países onde o direito da :tõr~a se 
sobrepuja à fôrça do direito, a repressão 
contra a juventude é um fato Incontes
tável. Há · uma consciência mõça, no 
mundo; despertou a juventude exigindo 
liberdade. Não deseja que a Carta das 
Nações Unidas seja um documento hi
pócrltc., um conjunto· de palavras mor
tas, de letras desaparecidas; exige que 

aquêles que se consideram adultos em 
politica, cumpram as determinações que 
êles próprios colocaram, esculpindo-as 
naquela grande Carta que honra a Inte
ligência dos que a organizaram. 

Na Polónia, na Tchecóslováqula, na 
União Soviética, na Inglaterra, nos Es
tados-Unidos, na Alemanha- nas duas, 
a Ocidental e a Oriental - na Itália, 
na Espanha, em Portugal, no Brasil e 
em tôda.parte, a juventude demonstra o 
seu lnconformlsmo, organizando-se par
ticularmente nessa luta tremenda contra 
a guerra total, arqultetada, construída e 
organizada pelos mais velhos, pelos di
rigentes, pelos que deviam promover a 
paz, ao Invés do ódio. 

No Brasil, é o mesmo processo: a nossa 
juventude desperta e se organiza. Sabe 
que, sem universidades. organizadas pa
ra fazer face às solicitações do mundo 
moderno, nenhum pais rompe as barrei
ras do subdesenvolvimento. E a revo
lução brasileira, genulna, está partindo 
das universidades. Revolução no seu sen
tido lato, que envolve a Infra-estrutura, 
velha ·e ultrapassada, para plantar, ali, 
os alicerces de um nôvo mundo, que é o 
mundo da juventude, que conosco, os 
mais velhos, essa juventude construirá, 
e não destruirá. 

Sr. Presidente, os jornais dizem, 
todos os dias: a mocidade levanta-se e 
condena a !alta de vagas nas universi
dades e nos cursos médios. E por que 
protesta, e pede e exige solução, é re
primida pela violência. A mocidade, reu
nida, pede mais vagas nas ·universida
des. Os moços aprovados nos vestibula
res desejam continuar os seus estudos 
nos cursos superiores. Resposta das au
toridades: violência, repressão, Incom
preensão. Até atestados de ideologia são 
exigidos da nossa juventude. E a juven
tude protesta, mas o seu protesto cai 
no vácuo governamental .. 

As universidades reabrem as suas por
tas e milhares de estudantes no Brasil 
Inteiro ficam de fora, assistindo à pas-

I 
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sagem de um grupo com a desilusão e a 
revolta na alma. 

Jornais - estou lendo - de diversas 
partes, de diversas tendências denun
ciam que educação está sendo tratada 
no Brasil como subversão. Ai de um povo 
que confunde educação com subversão! 
E a mocidade protesta, porque os nossos 
cientistas saem no Brasil, porque te
mos a matéria-prima para a construção 
de reatares atômlcos na era da Eletrõnl
ca, da Tecnologia aplicada ao desonvol
vlmento dos povos e não os construimos. 
Então a mocidade sofre e, pela violência, 
é ácuada. Vencida, às vêzes, não conven
cida, porque sabe que o Brasil só desper
tará para o progresso, quando o campo 
do ensino propiciar, à juventude, a opor
tunidade de desenvolver o seu intelecto. 

Sr. Presidente, lemos que, para cem 
vagas, numa Escola de Quimica de En
sino Superior, há milhares de candidatos 
E a mocidade não aceita êste fato, sem 
apresentar o seu protesto mais formal, 
embora pacifico 

Quer reunir-se e lhe negam o direito 
primário, numa democracia, de reunião. 
E a negativa comprova a tese - não há 
democracia plena neste Pais; há um en
saio muito remoto de democracia. Os 
estudantes reúnem-se e, diante dessa ve
lharia, que é o nosso ensino superior, 
num atraso que causa dó - falo no seu 
conjunto-, elaboraram planos pa.ra o 
desenvolvimento do nosso ensino univer
sitário. Nos pa.ises progressistas, em que 
os dirigentes têm bom senso para ouvir, 
êsses planos seriam analisados, se
riam aperfeiçoados. A mocidade seria 
convocada. para uma participação ativa 
e efetiva no desenvolvimento do ensino, 
em todos os seus graus, particularmente 
no Universitário. No Brasil: repressão. 

E o que é mais notável é que essa re
pressão- a mais violenta, contra a cul
tura, contra a arte, contra o estudo, na 
pessoa de artistas, de intelectuais, de 
estudantes, para não falarmos dos Li
deres Sindicais - tem o seu ponto mais 

sensível num dos Estados mais politiza
dos do Pais, de renda per capita talvez a 
maior do Brasil, senão a segunda, que é 
o Estado da Guanabara. 

Sr. Presidente, se os alunos denunciam 
irregularidades que se processam em 
multas Faculdades de Ensino Superior, 
neste Pais, em vez de serem apuradas 
as suas denúncias, são castigados, são 
violentados; 

O Sr. Oscar Passos - Permite V, Ex. a 
um aparte? 

O SR. AURÉLIO VIANNA- Com gran
de prazer. 

O Sr. Oscar Passos - Permita v. Ex.a 
que eu insira no seu discurso um aparte, 
complemento do que dei, ainda há pou
co, ao discurso do eminente Senador Ar
thur Vlrglllo. Disse eu que os fatos não 
são triste privilégio da Guanabara; êles 
se têm desenrolado pelo Brasll afora, 
inúmeras vêzes. Citei uma denúncia que 

· fiz desta tribuna, de episódios ocorri
dos no Acre, e lancei, neste momento, 
uma acusação ao Lfder do Govêrno, Se
nador Eurico Rezende. S. Ex.a me contes
tou e quero confessar que realmente eu 
não tinha razão. Falhou a minha memó
ria. Tenho em mãos o Diário do Congres
so que publicou o meu discurso, nobre 
senador Aurélio Vianna, e verifico que 
quem me aparteou fol realmente o no
bre Senador Eurico Rezende, e não o 
Senador Daniel Krleger. Mas S. Exa. não 
prometeu providências do · Govêrno. 
s. Ex.a disse que era preciso acabar com 
o rea.leio de sempre se dar razão aos es
tudantes, defendendo atos da Policia do 
Acre que os espancava, na mesma 
o c a s i ã o em que a Policia do Rio 
Grande do Sul espancava os de lá. Agra
deço a V. Ex.a a bondade de ter-me 
concedido êste aparte. 

O SR. AURÉLIO VIANNA - Ninguém 
desconhece, êsses fatos são públlcos e 
notórios. Podem ser explicados, as ex
plicações não serem aceitas. Desconhe
cê-los? Seria faltar-se com a verdade. 
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Nas grandes reuniões de Reitores das 
nossas Universidades, ouvimos palavras 
como estas: 

"0 Reitor da Universidade de Brasí
lia condenou o sistema educacional 
brasileiro, que é, na sua opinião, có-

• pia de padrões estranhos à reaUda
de nacional e :Incapaz de .adaptar
se à evolução do melo social." 

Isto, na Camisão Parlamentar de In
quérito da Câmara ·dos Deputados que 
Investigava a situação do ensino supe
rior no Brasil. 

"Pediu ampla reforma universitária 
no Pais, de maneira dinâmica, de 
modo que não exista sômente um pa
drão uniforme para tôdas as unida
des do ensino superior. 

. Declarou ainda que as nossas univer
sidades não terão autonomia'de fato, 
enquanto não contarem com recur
sos financeiros próprios. 
E demonstrou os cortes orçamentá
rios, que vêm Impedindo que as nos
sas universidades se atuallzem." 

E quando a juventude se levanta para 
defender essas mesmas teses, com o ar
dor do jovem, com a energia do jovem, 
com o poder ldeaUsta do jovem, é a ju
ventude massacrada, violentada, lncom
preendlda, chacinada, assassinada! 

O problema é multo mais profundo, é . 
de Impressionante grandeza. Merece ser 
tratado sem parti pris, sem partldaris
mo. 

Todos nós somos responsáveis, porém 
multo mais que nós são os nossos exe
cutivos, que impõem seu pensamento pe
la fôrça, por lhes falecer autoridade pa
ra a imposição pela lógica e pelo racio
cínio. 

O Sr. Josaphat Marinho- Permite V. 
Ex.a um aparte? 

O SR. AUMLIO VIANNA - Com pra
zer. 

O Sr. Josaphat Marinho - Sr. Senador 
Aurélio Vianna, era meu propósito jun-

tar o meu protesto à voz de quantos es
tão condenando as brutaUdades poli
ciais no Estado da Guanabara. No mo
mento, porém, em que V. Ex.a, ocupan
do a tribuna, fala por nossa bancada, 
expressa, em realidade, o pensamento de 
todos nós, eu não preciso Ir à tribuna. 
O protesto de V. Ex.• é o nosso protesto. 

O SR. AURitLIO VIANNA - Obrigado 
V. Exa. 

O Sr. Josaphat Marinho - Permita
me, porém, neste aparte, aproveitar uma 
observação que acaba de fazer para 
acrescentar um julgamento. V. Ex.• as
sinalou, há pouco, que êsses atos de vio
lência são sempre explicados. 

O SR AURitLIO VIANNA -:11: verdade. 

o Sr. Josaphat Marinho - Só não são 
legitimados. E êste é o grande engano do 
Govêrno. As providências a posterlorl, 
como as que acabam de ser adotadas 
no Estado da Guanabara, podem reduzir 
as manifestações de repulsa contra os 
govl!rnantes, mas, essas providências 
tardias não justificam o reiterado êrro 
dos ·Governos no procedimento arbitrá
rio contra os estudantes. l1: relativamen
te fácil demitir autoridades e prometer 
outras providências Impeditivas de no
vos abusos, quando os fatos extremos já 
ocorreram, como a morte dêsse jovem. 
Mas, são os fatos já verificados que con
denam o sistema .. E o que está em jôgo 
no Brasil não é, neste instante, a apura
ção da responsabllldade eventual do Go
vernador da Guanabara., do Comandante 
da. Policia Milltar ou das autoridades 
federais. o que está em julgamento pe
rante o povo brasileiro é o sistema de 
abuso, de arbítrio, a ditadura Imposta no 
Pais. Quando as desgraças ocorrem, os 
governantes bu.scam aliar-se ao povo 
para reduzir a condenação que sôbre êles 
Incide. Mas, o povo brasileiro e a sua mo
cidade estão devidamente amadurecidos 
para não aceitar as meras providências 
de emergência ou de oportunidade, que 
visam menos a sanar os erros do que 
a reduzir as manifestações de revolta da 

·l 
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opinião contra os dirigentes. Cuidem êles 
de mudar o sistema porque, se não, a 
opinião pública saberá, no tempo pró
prio, dar-lhes cabo juntamente com o 
sistema que, êste, sim, é um sistema po
litico que degrada o Pais, 

O SR. AUB~LIO VIANNA -Nobre Se
nador Josaphat Marinho, ao correr do 
nosso raciocfnio, porém com mais pro
fundidade, V. Ex.•, num aparte, fêz a 
sintese da situação. Realmente, a perda 
de uma vida é um episódio. Pune-se o 
culpado, mas quem perdeu um fllho, um 
jovem, responde: "l!:le morreu! ... Foi 
assassinado! Não voltará à. vida!" E, se 
o sistema de violência continua, outros 
jovens perecerão. Novas punições para 
coonestarem a violência ou não. Novas 
perseguições e novas punições, e o sis
tema propiciará a continUidade e a im
punidade. 

Desejo, como v. Ex.•, como todos nós 
desejamos, que os culpados pela chacina 
sejam punidos e que o sistema se altere, 
porque, inclusive, militares de grande 
prestigio já se vêm pronunciando, mesmo 
aquêles da corrente mais legitimamente 
revolucionária, como o General Mourão 
Filho, o General Poppe de Figueiredo, o 
General Pery Bevllácqua, uma das gran
des culturas do Pais civil e do Pais mi
lltar. E quantos, e quantos, e quantos, 
vêm pedindo uma modiftcação do siste
ma, para que a genufna pacificação, que 
é a pacificação dos espfrltos que dá. paz 
e tranq!Ulldade para que todos traba
lhem, para o bem comum e o bem de to
dos, surja neste Pais, humanista por ex
celência, e as vinditas cessem, e a com
preensão da problemática nacional sur
ja, e a nossa mocidade participe, e o nos
so Pais tenha. oportunidades, grandes 
opotunidades, de. emergir do subdesen
volvimento e se afirme como grande po
tência que fatalmente o será! 

O Sr. Eurico Rezende - (Com assenti
mento do orador.) Lamento a ausên
cia do eminente Senador Josaphat Ma
rinho, eis que a minha intervenção se re
laciona com o aparte :formulado por S. 

Ex.a Foi um aparte evidentemente poli
tico,. querendo responsabllizar o Sistema 
do Govêrno vigente no Brasil, em têrmos 
globais e em têrmos·federa.is, quanto a 
êsse episódio verificado no Estado da 
Guanabara. Eu iria dizer a S. Ex ... que, 
nem. sempre, essas interpretações são 
válidas. Lembro-me, perfeitamente, de 
que, no Govêrno do Br. Carlos Lacerda, 
na Guanabara, ocorreram dois fatos ... 

O SR. AURtLIO VIANNA - Houve 
grandes violênCias I 

O Sr. Eurico Rezende - . . . graves: 
espancamento de estudantes - S. Ex.e. 
não tinha responsabilldade naquele fato, 
mas toi acusado de responsável pelo cita
do fato. o outro episódio: a drenagem de 
corpos para o Rio Guandu. A Oposição, 
então, acusou o Sr. Carlos Lacerda, por 
aquêle verdadeiro genocfdio. No entanto, 
o ex-Governador da Guanabara nada ti
nha com . o fato. :&:sse complemento fal
tou no aparte do eminente Senador Jo
saphat Marinho, que, hoje, tem como 
chefe o próprio Sr. Carlos Lacerda. S. 
Ex.' seria coerente se, no inicio do seu 
aparte, explicasse, com base nas injus
tiças praticadas contra o ar. Carlos La
cerda, que, nem sempre, os governos têm , 
culpa. Ao contrário: os governos são vi
timas dos maus agentes da autoridade. 

O SR. AURtLIO VIANNA- Meu nobre 
colega, quando talo no Sistema, interpre
to a palavra no seu sentido mais lato. 
Lembro-me de que, quando o Presidente 
Juscelino Kubitschek governava. êste 
Pais, e era Prefeito da atual Guanabara 
o atual Governador, foram espaldeira
dos, defendendo os estudantes, o atual 
Ministro do Supremo, o então Deputado 
Adauto Lúcio Cardoso, o Vereador Val
cácer e o que fala com V. Ex. a 

Conversava há pouco, na presença do 
Senador Gilberto Marinho. Quando êle 
estudante e eu parlamentar, represen
tando o Estado das Alagoas, fomos coa
gidos pela Policia que, de cassetete, se 
jogou contra nós, espancando a parla
mentares, a estudantes, a quantos defen-
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diam o direito do povo carioca, quando 
daquela alta terrivel no preço das passa
gens dos transportes colettvos,.nos refu
giamos na sede da UNE. Lembro de que, 
com a estudantada da Faculdade de Di-

, rei to da Guanabara, refugiados todos nós 
na nossa Faculdade de Direito daquele 
Estado, fomos cercados. Bombas de gás 
lacrimogêneo foram jogadas dentro da 
Faculdade. 

Por isso, sempre declarei que o siste
ma de Govêrno cria condições para essas 
violências. 

Mesmo na época do Presidente Vargas, 
houve violências. Não há dúvida nenhu
ma, não o contesto. Mas não justifico as. 
outras violências, porque houve violên
cia no passado. 

Por êsse motivo, luto pela transforma
ção, pelo aperfeiçoamento das institui
ções democráticas. E não se! se os nobres 
colegas têm notado que tôda vêz que falo 
sôbre o nosso Pais, quanto aos seus pro
blemas polltlcos, não gosto da palavra 
redemocratlzação. Sempre · · uso outros 
têrmos: instituição de um sistema demo
crático de Govêmo autêntico -, porque 
nós temos tido arremedos de Govêmo 
democrático, neste Pais. 

VImos lutando, talvez, hoje, multa 
gente da própria. área· governamental 
também esteja lutando para a Instaura
ção, neste Pais, de uma genufna e ver
dadeira democracia. Mas um sistema -
por exemplo - ditatorial, é a geratriz 
das· violências. Olhemos para a Espanha 
de agora, dominada pelo Caudilho Fran
co, há cêrca de 40 anos. Há a rebelião 
da juventude, principalmente da juven
tude universitária, pela instauração, ali, 
de um sistema de Govêmo democrático, 
autêntico, genulno, verdadeiro,' legitimo. 

Procuro ser coerente desde os primór
dios de minha vida pübllca. 

O Sr. Dlnarte Mariz - Dá-me V. Ex.8 

um aparte? 

O SR. AUR!1:LIO VIANNA - Um mo
mento. 

Meu apêlo é para que se ente11da a 
nossa juventude, se compreenda a nossa 
juventude. 

Um mllltar dizia ontem, a mim e a 
outro Senador,· que aqui está presente -
e darei o aparte a V. Ex.8 : "Enquanto a 
juventude- mais ou menos assim- es
tiver lutando para ter mais escolas, para 
ter onde se abrigar, para ser melhor 
atendida, para ter ciência neste Pais -
e a[ foi desfilando - deverlamos estar 
tranqüllos. Quando ela se reunir para 
pleitear outras coisas, ai é que deveria
mos estar intranqüllos. Pois o que se está 
observando, a Impressão que se tem, é 
que não há tranqüllidade. Refiro-me, 
agora, à Guanabara porque o requeri
mento foi feito para análise do problema 
no seu sentido mais setortal. 

Não estão entendendo isto. E então, 
pelo desespêro, a mocidade faz, como 
meu filho quando fol punido, por um sa
cerdote que jamais deveria ter vestido 
aquêle hábito - meu filho, o do. Senador 
Clodomlr Mllet e outros. Meu filho disse: 
- "Meu pai, o senhor me aconselha 
equillbio. Está ai em que deu o equWbrlo I 
Fui punido com uma declaração de que 
sou um dos estudantes mais pacificas e 
mais equilibrados do CIEM." 

o sr. Dlnarte Mariz - Permite V. Ex.• 
um aparte? 

O SR. AURIU.IO VIANNA- Com gran
de prazer, Senador Dinarte :Mariz. 

O Sr. Dlnarte Mariz - Tenho a Im
pressão de que, neste Pais, não hâ um só 
patriota, um só braslleiro que não conde-· 
ne os lamentáveis acontecimentos da 
Guanabara. Todos nós, reprêsentantes do 
povo nesta Casa, ·tenho a impressão de 
que condenam veementemente, e lamen
tam, o ocorrido. Dai a querer evoluir, no 
sentido de· atribuir a responsabilldade 
por êsses acontecimentos a um sistema 
que só tem trazido a êste Pais ordem e 
tranqüllidade, eu acho multo. Perdoe-me 
o nobre Senador Josaphat Marinho, mas 
acredito que se nós formos analisar os 
acontecimentos de ontem e pesquisar as 
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responsabU!dades, talvez elas mais cou
bessem àqueles que, nesta hora, estão 
procurando agitar êste País, através de 
um movimento politico, do qual são fUla
dos. Esta a minha opinião desapaixona
da, de um homem que acompanha os 
acontecimentos politicos de seu Pais com 
equillbrio, e consciente de suas conVic
ções. Quero deixar bem patente que, se 
fizéssemos aqui um cotejo entre o siste
ma atual e os Governos passados, veri
f!cariamos que nunca o Pais atravessou 
fase de tanta tranqüilldade para os que 
querem trabalhar; nunca houve tanta 
ordem e tanto esfôrço de nenhum Go
vêrno para trazer ao Pais a tranqWllda
de, a ordem necessária aos que traba
lham, e para encaminhá;.Io no rumo da 
verdadeira democracia responsável. 

O SR. A'VRtLIO VIANNA -Nobre Se
nador Dinarte Mariz, respeito aa suas 
convicções. Ordem, admlte-se que haja 
no País. Tranqü1lldade? Não, Senador 
Dinarte Mariz. Há uma diferença funda
mental entre ordem e tranqü1lldade. Nós 
sabemos que não há tranqiillldade ... 

o Sr. DJnarte Mariz - Eu reputo que a 
ordem é companheira inseparável da 
tranqü1lldade. 

O .SR. AURtLIO VIANNA- •.• não há 
no Partido de V. Ex.a, não há no meu 
Partido; não há entre os industriais, não 
há entre os operários. Não há. entre os 
intelectuais, não há entre os cientistas, 
não há entre os estudantes. Não há, nem 
mesmo entre os mUltares que estão in
tranqüllos, porque há ordem, mas não há 
satisfação coletlva. A base fundamental, 
para haver tranqüilidade, é uma ordem 
económica justa, em que os homens. te
nham oportunidades com grandes possi
bllidades. 

O Sr. Dlnarte Mariz - De pleno acõr
do. 

O SR. AURÉLIO VIANNA -Por isto eu 
fujo da. análise pequenina, llllput!ana, do 
ataque pessoal, apenas parai situar a 
questão num plano mais alto, fruto de 
uma certa experiência, embora não faça 

uma análise como os doutos gostariam 
tôsse feita, mas, com as minhas possibi
lidades, procuro desenvolver o racioci
nlo nestes têrmos. Como V. Ex.a verifica, 
tenho em mãos vários jornais: CorreJo 
da Manhã, Estado de São Paulo, Jornal 
do BrasU .e muitos outros. Tomemos um 
assim de repente: 

(Lendo.) 

"Um por um, cada Estado do Brasil 
revela o descalabro que é a Educa
ção Na:cional. 
••• o , •• o ••• o ••• o ••• o • o ••• o o o • o • o o • o •· 

Por isso é que de cada m1l crianças 
pernambucanas que se matriculam. 
na primeira série primária, só 66 
chegam à quinta série. No Brasil, em 
geral, a situação não é multo melhor: 
chegam à quinta série 73." 

Acontece é que, quando nós outros, os 
que condenamos o sistema, declaramos 
que esta situação é fruto do sistema que 
vem do passado e cujo agravamento 
sentimos no presente, há quem conteste. 
Como? Por quê? 

Sr. Presidente e nobres Srs. Senadores, 
somos solldários - e allás o Senador Di
narte Mariz já o declarou, todos nós, sem 
distinção-, com aquêles que foram mal
tratados, que foram feridos, que foram 
incompreendldos e que foram sacrifica
dos. Somos solidários com suas famillas. 
Pedimos a punição dos culpados. Que o 
Governador da Guanabara, no caso ver
tente o maior responsável -, não nos 
desviemos do problema -, porque êle é 
chefe das Fôrças Armadas do seu Estado 
e o responsável pela tranqü111dade ou 
pela paz ou pela ordem no seu Estado, 
cumpra o seu dever constitucional: 
puna.; mas, em punindo e recebendo o 
nosso respeito, se cumprir com o seu 
dever funcional, ainda assim não nos 
afastaremos da grande tese: há necessi
dade de uma moditlcação profunda no 
sistema que vem sendo responsável, atra
vés dos anos, das décadas, das Idades, 
pelo atraso em que nos encontramos. 
Dessa tese não nos afastaremos. A ju
ventude tem a nossa solidariedade com-
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pleta, Integral, de todos os homens de 
consciência dêste Pais. E não queremos 
explorá-lo sectarlzando politicamente o 
acontecimento de ontem, porque é uma 

• vergonha nacional como o genocídio, o 
genocidlo praticado contra os incUos, que 
leva perante o· mundo a uma posição 
primária, secundária, atrasada,· revoltan
te e sem sentido. 

Eis, sr. Presidente, os motivos das nos
sas palavras, situando os acontecimen
tos, protestando contra a violência, co
mo sempre o fizemos desde nosso pri
meiro dia no Parlamento Estadual, até 
hoje. 

E, pedimos compreensão, de todos, 
principalmente dos dirigentes para o 
problema da nossa juventude, para o 
problema do nosso povo. 

Era o que eu tinha a dizer, Sr. Presi
dente. (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Pedro Ludovico) 
- Tem a palavra o Senador Eurico Re
zende, Lider do Govêrno. 

O SR. EURICO REZENDE -Sr. Presi
dente, Brs. Senadores, a Liderança do 
Govêrno se associa às homenagens, aqui 
prestadas ao estudante morto, e estende 
o gesto da sua solidariedade aos famWa
res enlutados, ao mesmo tempo em que 
lamenta as ocorrênciaS, ontem verifica
das, estritamente no âmbito do Estado 
da Guanabara. 

Nós, que exibimos aqui um sentimento 
sincero, lamentamos, tambéDi, atraVés 
dos temas meramente polfticos que estão 
sendo expostos, um outro crime, um ou
tro dellto que é a profanação de uma 
memória, na mastigação meramente elei
toral. Cabe, aqui, examinar o episódio 
com absoluta serenidade, Inteiramente 
refugido o Congresso Nacional do pas
slonallsmo que não constrói, que não jus
tifica, que não absolve e que não conde
na ninguém. 

Lamentamos, Sr. Presidente, a explo
ração miserável que se faz em tôrno da
queles acontecimentos, procurando colo
car, no seu dorso e na sua Intimidade, a 

participação dlreta, panorâmica ou re
mota do sistema politico ou do Govêrno 
Federal e até parece por certas reações 
observadas, que desgraçadamente, colo
caram em regime de alegria politica, o 
cadáver 1nsepulto. Tem sido, aliás, uma 
constante na vida pública brasUelra a 
exploração de cadáveres, e Isto, Infeliz
mente, verificamos a partir de ontem. 

O Sr. João Allrahão - Permite V. Ex.• 
um aparte? 

O SR. EURICO REZENDE - Concede
rei o aparte a V. Ex.• daqui a pouco. 

Cessado o traumatismo momentâneo, 
dlluida a exploração das emoções voca
clonals, para investimento meramente 
eleitoral, estou certo de que, na confian
ça das autoridades, haverá de se cons
truir, dentro de poucos dias, o clima ne
cessário à Investigação sincera da verda
de e, por via de conseqüência, a apura
ção adequada das responsabWdades. 

concedo o aparte ao nobre Senador 
.Toão Abrahão. 

O Sr. João Abrabão - Quero, Uustre 
Senador Eurico Rezende, com respeito 
que me merece pela Inteligência, pela 
vontade permanente de, em tôdas as 
oportunidades e em todos os setores, de
fender o Govêrno, discordar de V. Ex.• 
Levanta-se, nesta casa, o clamor da 
Oposição, que, pelas palavras de V. Ex.• 
e no seu entender, é uma exploração Po
litica. 

· O SR. EURICO REZENDE - Alguns 
se tores. 

O Sr • .Toão Abrahão - Dustre Senador 
Eurico Rezende, morreu um brasileiro, 
morreu um jovem assassinado violenta
mente, no nosso Pais, um rapaz filho de 
um brasileiro, de alguém que chora, nes
te Instante, a sua perda brutal. Lamen
to que v. Ex.• venha:dlzer que há ex
ploração de determinados parlamenta
res. Não concordamos jamais com. suas 
palavras. Está ai um fato, uma evidên
cia. Não são os parlamentares que gri
tam, neste Instante; é tôda a Nação que 
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clama, é tôda a Nação que repudia a 
fôrça, que repudia a violência, que re
pudia a truculência; é isto que nós sen
timos · e que nos move, neste instante, 
e não um sentimento politico-partidá
rio. 

O SR. EURICO REZENDE - Concordo 
plenamente quando V. Ex.• diz e afirma 
que a Nação brasileira abomina a vio
lência. O Govêrno Federlil· participa dês
se sentimento naCional, mas repele a 
chocadeira de interpretações e de acusa
ções no sentido de que reside naqueles 
fatos a responsabilidade do Poder Cen
tral ou do sistema politico vigente neste 
Pais. 

o eminente Senador Arthur Virgflio 
disse, trazendo a sua hermenêutica, se
gundo a qual a culpa remota. cabia às 
autoridades em geral, que falava como 
pai. Mas a sua qualldade de pai é tão 
honrada e tão respeitável, como a qua
lidade de pai do Sr. Presidente da Repú
blica, do Sr. Governador do Estado da 
Guanabara. No campeonato da afeição 
paterna, ninguém, nesta Casa, Sr. Pre
sidente, fica abaixo ou acima da afeição 
de qualquer outro chefe de famUia nes
t~ Pais! 

Ainda hoje recebi um telefonema de D. 
Yolanda Costa e snva, grande amiga dos 
estudantes e cuja paraninfia, pela pri
meira vez neste Pais, está ajudando a 
ordenar, pelo menos, o grave, o desafian
te, o ergastulante problema dos exce
dentes escolares no Brasll; indÚ/Itrla de 
excedentes que não foi implantada nes
te Govêrno, que não foi desejada em go
vêmo anterior algum, mas que surgiu 
pela nossa condição de Pais jovem e de 
dimensões continentais, pela nossa . pe
quena capacidade orçamentária para re
solver, para erradicar as · distorções 
acumuladas desde o inicio da adminis
tração pública brasileira. 

Dizia-me D. Yolanda Costa e Sllva que 
o Sr. Presidente da República, estava se
riamente preocupado com os sangrentos 
episódios verificados, ontem, no Estado 
da Guanabara. 

Sr. Presidente, é um fato lamentável, 
mas que corre. Resta, agora, saber se o 
Govêrno da Guanabara está de braços 
cruzados. Resta definlr qual a respon
sabtlidade: se é do Govêrno Federal, se é 
do Govêrno Estadual, se é do sistema po
litico vigente no Pais. 

Vários parlamentares dizem que é do 
Govêrno da Guanabra, muitos parlamen
tares afirmam que, em última análise, 
essa responsabilidade é do Govêmo Fe-
deral. · 

Tenho, em mãos, Sr. Presidente, não a 
palavra de facções que se comportam 
diante dos fatos como se estivessem ape
nas diante de um teatro politico-eleito
ral. 

Aqui está a palavra do estudante da 
Guanabara, traduzida em nota oficial do 
CACO, um dos mais prestigiosos e tra
dicionais órgãos de representação estu
dantll no BrasU. 

Diz a nota: 
"A Faculdade Nacional de Direito 
está de luto pela morte do estudan
te Nelson e pelos trágicos aconteci
mentos que enlutaram a famUia es
tudantil braslleira na tarde de hoje. 
Somos pela irrestr!ta liberdade de 
manifestação, conforme asegura a 
Constituição. Exigimos do Govêrno 
Estadual as providências cablveis 
para punir os responsáveis e coibir 
a repetição do grotesco espetáculo. 
A Assembléia-Geral dos alunos es
tá convocada para amanhã. (dia 29), 
às 10 horas, para conhecimento ofi
cial dos fatos e decisão sôbre as pro
vidências que o CACO, como repre
sentante dos acadêmicos da FND, 
deverá tomar nesta hora critica." 

Verifica-se, então, pela simples lei
tura do texto reproduzido, que o estu
dante brasileiro coloca os fatos tão-so
mente na área de observação e de inves
tigação do Govêrno do Estado da Gua
nabara. É uma nota. Tem grande Impor
tância, porque se erige em uma lição de 
equllíbrlo e de Isenção que os explora-
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dores de cadáveres, Sr. Presidente, devem 
ler, seguir, imitar e, ·se possível, passar 
à frente para que assuntos dessa natu
reza não sejam contemplados com a 
exarcebação, mas com a serenidade ne
cessária daqueles que adotam compor
tamento honesto. 

No episódio de ontem, na Guanabara, 
Sr. Presidente, não havia um único sol
dado do Exército brasUe!ro, nem perto 
nem distante da multidão. Se o estu
dante, que é a parte diretamente atingi
da, por isso mesmo interessada na in
vestigaÇão, afirma à Nação BrasUeira que 
o caso é circunscrito ao Govêmo da Gua
nabara e se não havia a presença mUl
tar do Govêmo Federal naqueles aconte
cimentos, só a má-fé, só a demagogia 
desbragada, Sr. Presidente, pode adotar 
interpretação em qualquer outro sentido. 

o Govêmo Federal, Sr. Presidente, 
confia em que as autoridades da Guana
bara apurarão os fatos convenientemen
te, e esta apuração, já se in!c!ou sob a 
égide de uma completa isenção. O Go
vernador Negrão de: Lima afastou de 
imediato o Sr. Superintendente da Po
licia e prosseguindo no desdobramento 
das etapas de sua isenção, da sua ho
nestidade, da sua impare!alldade, deter
minou que .se confiasse' a Presidência do 
inquérito a um representante do Minis
tério Público e, como se isto não bastas
se, oficiou para o Instituto dos Advoga
dos, a fim de que êsse órgão designe um 
representante seu, e da sua confiança, 
para acompanhar todo o desenrolar do 
inquérito. 

Contia o Govêmo Federal, Sr. Presi
dente, na ação do Governador Negrão 
de Lima. Todos nós, ou muitos de nós 
podemos fazer restrições ao Chefe do 
Poder Executivo da Guanabara, mas nin
guém pode negar, na sua personalidade, 
aquêle traço marcante e aplaudido de 
serenidade. 

É um homem aberto para o entendi
mento, é um homem escancarado para 

as expansões e os gestos da solidarieda
de humana. A sua escalada ao poder foi 
uma penitência que nunca lhe tirou a 
calma. o exercício de sua administra
ção, castigada pela violência das intem
péries, não lhe retirou, um instante se
quer, esta mesma calma. E a nota ofi
cial que partiu de seu Gabinete, contém 
de envolta com um sentido de responsa
bllldade do Governador, as verdadeiras 
emoções, como se fôsse um pai, também 
atingido pela violência daqueles aconte
cimentos. 

Sr. Presidente, o Govêmo Federal con
fia em que êste crime será apurado den
tro da lei, tão-sàmente dentro da lei,·em
bora saiba que a exploração politica con
tinuará. Mas a op!nião ptíbllca respon
sável, a opinião parlamentar responsá
vel, finalmente os homens de bem dêste 
Pais, haverão, com a sua confiança, de 
estimular a apuração sincera, adequa
da e integral dos acontecimentos. (Muito 
bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Pedro Ludovico) 
- Tem a palavra o nobre Senador Ruy 
Carneiro. 

O SR. RUY CARNEIRO - (Sem revi
são do orador.) Sr. Presidente, Brs. Se
nadores, não fõra a situação em que me 
encontro, com licença Já requerida, pois 
desde a minha última campanha na Pa
raíba, em que passei sessenta dias na
quele Estado,· tique! com a minha saúde 
alterada, não usaria a palavra no dia 
de hoje. 

Sr. Presidente, para cumprir o meu de
ver, para bem corresponder à confian
ça dos paralbanos, preciso voltar para 
aquêle lugar onde ficava ao lado de V. 
Ex.a, de que tenho estado ausente porque 
minha saúde não permite suportar are
frigeração. Vou entrar· de licença para 
tratar da saúde. 

Vem substituir-me um companheiro à 
altura da Casa, o Dr. Antônio Pereira Di
niz, ex-Deputado Federal e Procurador 
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da República, no momento. Será um ex
celente representante da Paraiba e ótimo 
companheiro para os Srs. Senadores. 

Hoje, sr. Presidente, seria um dia em 
que êste discurso que vou fazer, ou ou
tro qualquer, para nós da Oposição, não 
seria indicado, mas, pelas razões que 
acabo de apresentar, o Plenário haverá 
de compreender que, tendo eu aqui, num 
discúrso que pronunciei, no dia 6 de mar
Ço, me comprometido a reportar a 8.• 
Reunião Interamericana de Poupança e 
Empréstimos, no Rio de Janeiro, estava 
na obrigação de fazer êste pronuncia
mento antes de entrar em licença. 

Declarei, então, que estava aguardando 
dados, porque sou daqueles que acredi
tam. no êxito do Banco Nacional de Ha
bitação, que. é um setor positivo, um se
tor atual do Brasil. 

Mas, sr. Presidente, quero unir a mi
nha solldariedade, a minha palavra, não 
aos três Senadores do meu Partido que 
ralaram. - o representante do Amazonas, 
senador Arthur Vlrgillo: o Senador Au
rélio Vlanna; e o Senador Aarão Steln
bruch. · 
· Aliás, a dolorosa noticia sObre os acon

tecimentos de ontem, eu a tive pelo Se
nador Aurélio Vlanna, que, como todos os 
brasileiros, tem a alma pungida pelos 
acontecimentos, revoltado pela brutali
dade com que o jovem estudante, filho 
do Pará, foi sacrificado nas ruas do 
Rio de Janeiro. 
. Quero, Sr. Presidente, porém, pedir a 
atenção do Senado para o seguinte: 

·Aqui existem vários Senadores que fo
ram Governadores de Estado: V. Ex.•; 
o Senador Carlos Llndenberg; o Senador 
Menezes Plmentel; o Senador Oscar Pas
sos; o Senador Argem!ro de Figueiredo, 
que estava aqui l'á poucos momentos; o 
Senador Fernando Corrêa da Costa, que 
fo1 Governador de Mato Grosso. Todos 
.nós sabemos que o Govêrno não é res
ponslwel diretamente por atos dessa na
tureza. A pessoa do Govêmo nl'io é res
ponsável por desatll1os c brutalidades 

que cometam belegu!ns, aquêles que não 
raciocinam. e só pensam dentro do sis
tema da brutaUdade, achando que so
mente a fôrça resolve os problemas. 

Sr. Presidente, a Nação Jntelra está 
pungida e todos nós ficamos revolta
dos. Não quero fazer a defesa do Gover
nador Negrão de Lima, não tenho pro
curação para fazê-la, mas, olhando para 
mim mesmo, que governei a Paraíba, e 
para os . colegas ex-Governadores que 
estão me ouvindo, creio que não podemos 
responsablllzá-lo, antes que seja apura
do o que se passou. E acredito que êle vai 
apurar, para não enlamear a sua repu
tação, para não ensanguentar a sua re
putação na solidariedade àqueles que, ra
ciocinando como bêstas, cometeram. o 
crime, matando um jovem de 18 anos de 
idade. 

O Sr. Carlos Lfndenberr - Permite V. 
Ex.• um aparte? 

O SR. RtJY CARNEmO - Pois não. 

O Sr. Carlos Llndenberg- V. Ex.• tem 
Inteira razão. Todos nós o Brasil in
teiro estamos pungidos com os fatos do 
Rio de Janeiro. E revoltados mesmo, to
dos nós estamos sentindo profundamen
te que êste fato lutuoso viesse, neste mo
mento, perturbar a ordem e a paz da 
nossa Pátria. V. Ex.• tem Inteira razão. 
Fui Governador e fui vitima, também, de 
fatos como êsse, fatos pelos quais não 
tinha absolutamente nenhuma respon
sabllldade, mas esta fol atirada nas mi
nhas costas. Pelo fato de um policial, na
turalmente de pouca Instrução e de mau 
gênlo, ter cometido um crime numa dlli
gêncla qualquer, a responsabll!dade re
cai sempre sObre o Govêmo e sôbre as 
autoridades da Secretaria do Interior e 
da Chefatura Policial. Dai por que enten
do que é realmente criterioso aguardar
se a apuração dos fatos pa1·a veriflcar
mos se o Govêmo está disposto a cum
prir a lei, castigando aquêles que tiveram 
a responsabllldade direta por êles. 
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O SR. RUY CARNEmO - Agradeço o 
aparte do Senador Carlos Lindenberg, 
ex-Governador do Estado do Espirita 
santo, por duas vêzes. 

Esta é a verdade. Os policiais, de modo 
geral, pensam · sempre na execução de 
atos violentos. lt preciso haver um con
trôle multo grande dos comandos, mas 
não podemos culpar. os Governadores, 
porque não são êles que estão dirigindo o 
policiamento. 

Assim, ao inicio da minha oração, que 
serâ râplda, apenas para desobrigar-me 
de promessa assumida perante os Ilus
tres colegas, quero dizer que estou sol1-
dârlo, como todo o Brasil, nas lamenta
ções, no sofrimento e no luto que envol
vem a nossa mocidade. pela perda de um 
jovem de dezoito anos. 

O Sr. Josaphat Marinho - Permite V. 
Ex.a um aparte? (Assentimento do ora· 
dor.) Quando V. Ex.• volta a tratar do 
assunto, ainda que ràpldamente, vale ob
servar que a morte do jovem estudante, 
ontem, na Guanabara, relembra a morte 
de Demócrito de Sousa Filho, em 1945, 
vitima, também, da brutalidade policial, 
em Pernambuco. 

O SR. RUY CARNE!RO - Agradeço o 
aparte do Senador do meu Partido, bri
lhante representante da Bahla, que vem 
lembrar um fato doloroso que se passou 
em Pernambuco, com a morte de Demó
crito de Sousa, acadêmico de Direito, fato 
que deu margem a conseqüências terri
vels, na época, como tôda a gente lem
bra. Agradeço ao Senador Josaphat Ma
rinho à delicadeza do seu aparte. 

Senhor Presidente, Srs. Senadores: 
prossigo, hoje, Sr. Presidente, conforme 
promessa feita a esta Casa, nas aprecia
ções aludidas na Sessão de 6 de março 
do corrente ano, sôbre a realização da VI 
Reunião Interamericana de Poupança e 
Empréstimo. 

Faço o registro, principalmente, para 
que esta Casa não deixe passar sem co
mentário e, estou certo, sem o seu aplau-

so, um acontecimento que velo a somar
se a tantos c.utros que atestam o sentido 
renovador das multas técnicas de desen
volvimento de setores da nossa econo
mia. 

:S:ste a que me refiro merece um espe
cial destaque, não só pela sua oportuni
dade e necessidade, como pela reper
cussão Internacional que acarretou em 
favor de nossa administração, de nossa 
legislação e de nossos métodos de traba- . 
lho. 

Falo do recente Congresso realizado no 
Rio de Janeiro, de 3 a 9 de março, a VI 
Reunião Interamerlcana de Poupança e 
Empréstimo, ao qual compareceram re
presentantes das Américas do Norte, 
Central e do Sul, ligados às atlvidades 
de poupança e empréstimo para a habi
tação, quer do setor público, quer do se
ter privado. 

Representantes ainda de organizações 
de âmbito lnteramerlcano, como o BID, 
a USAID, a União Interamerlcana, o 
Banco Centroamerlcano de Integração 
Econômlca e 18 paises, num total de 475 
delagados, fizeram-se representar, para 
apreciação do resultado de trabalhos 
'realizados no setor da captação de pou
panças nacionais e seu emprêgo na so
lução do grave problema habitacional, 
que aflige, principalmente, os paises da 
América Latina. 

A disseminação dos hábitos de pou
pança, como fator educativo de um povo, 
e o aproveitamento dêsses recursos para 
solução de problemas sociais, é tarefa a 
que as autoridades brasileiras responsá
veis por êss!!. setor têm se dedicado pro
fundamente. Trata-se de lnterêsse na
cional, acima dos partidos e correntes de 
opinião, que está em jôgo e a êsse esfôr
ço não negamos nosso· apoio. 

A VI Reunião velo provar, aos olhos 
admirados de 18 nações, que o Brasil, 
nesse curto espaço de tempo, conseguiu 
estruturar um ,complexo sistema finan
ceiro, com tal riqueza de Instrumentação 
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e com tal acêrto de orientação, que lhe 
possibilitou ficar à frente das estatisti
cas em tôda a América Latina. 

o sistema de normas legais e regula
mentares que ensejou tais resultados foi 
considerado, por todos os participantes, 
como o mais perfeito. A opinião é parti
lhada, inclusive, por paises como os Es
tados Unidos da América, com sistema 
já centenário. 

A reunião, a par de revelar êsse cresci
mento extraordinário de nosso sistema 
de poupanças e empréstimos, de suas 
instituições financeiras especializadas, da 
capacidade de realização do povo brasi
leiro, quando adequadamente orientado e 
apoiado pelas autoridades, constituiu-se 
em notável vitória das teses brasileiras, 
tôdas aprovadas. li: bom que se diga que 
no bôjo dessas teses, Senhor Presidente, 
Senhores Senadores, se continham as di
retrizes de um planejamento para desen
volver e estimular a formação de capi
tais e a criação de fluxos de recursos 
destinados a apressar a solução do pro
blema habitacional, pela consolidação de 
um sistema financeiro Independente das 
dotações e verbas orçamentárias. 

Especial relêvo deve ser dado à cora
josa e realistica posição brasileira assu
mida em relação aos Investimentos es
trangeiros no setor. A Delegação Brasi
leira sustentou a tese de que a solução 
deve ser baseada na economia dos pró
prios paises, na poupança nacional como 
base do sistema, servindo o Investimento 
estrangeiro, apenas como eventual auxi
lio, para a defiagração do movimento, 
fase essa já ultrapassada pelo Brasil, 
cujo sistema já está implantado e co
lhendo resultados positivos. 

Outra significativa vitória da Delega
ção Brasileira foi ver aprovada a "Decla
ração do Rio de Janeiro", em que propôs 
a criação de um mecanismo para a reali
zação de operações multinacionais, que 
funcione como apoio de cada sistema na
cional, para dar-lhes maior liquidez e 
possibilidade de expansão, sem a depen-

dência de procedimentos burocratizados 
e eventualmente sujeitos a pressões poli
ticas de outros paises. 

Os algarismos que passa a ler demons
tram, à saciedade, o progresso e o acêrto 
da politica seguida pelo Banco Nacional 
de Habitação, sob a dlreção esclarecida 
dêsse notável administrador e banquei
ro, Dr. Mário Trindade, que vem reali
zando obra positiva na Presidência da
quele estabelecimento de crédito com a 
equipe selecionada que o ajuda. 

Número de habita-
ções financiadas . 249. 000 

Financiamentos con-
tratados - NCr$ 1. 700. 000. 000,00 

Poupanças 11 v r e s 
Captadas - NCr$ 230. 000. 000,00 

· A tremenda importância de que se re
veste o setor da construção clvll para o 
desenvolvimento nacional não pode ser 
ignorada por ninguém: técnicos, politi
cos ou administradores. 

Assim, tôda Iniciativa que vise a con
duzir maiores recursos para essa área, 
deve ser estimulada e ampliada. E o 
sistema de poupança e empréstimo, com 
a caderneta de depósito com correção 
monetária, com as Letras Imob1liárias e 
com a Cédula Hipotecária, é o que pos
sui os instrumentos mais adequados para 
essa tarefa. 

O incentivo à poupança para êsse se
tor, através de medidas legislativas ou 
de outra ordem, sejam de isenções, se
jam de disciplina do mercado nacional 
de poupança, deve ser preocupação cons
tante dos responsáveis pela coisa públi
ca. 

É o que desejo fique consignado nos 
Anais da Casa. ' 

Sr. Presidente, desejava dar êsses es
clarecimentos, e o faço porque, desde que 
o Banco Nacional de Habitação começou 
a desenvolver-se, haja vista o que tem 
feito na Paraíba, em convênio com a Cai
xa Econômlca, dirigido, é verdade, por 
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adversários meus, está realizando obra 
admirável em benefício dos paraibanos. 

Sr. Presidente, agradeço ao Plenário, 
,que me ouviu, e a V. Ex.l', pela tolerân
cia de me dar a palavra, sabendo que 
tenho necessidade de viajar. 

Deixo êste Plenário e a companhia dos 
meus colegas e servidores da Casa du
rante quatro meses. Vou ter saudades. 
Agradeço a delicaleza por me terem ou
vido. (Multo bem! Multo bem! Palmas.) 

Comparecem mais os Srs. Senado
res: 

Oscar Passos - Alvaro Mala -
Milton Trindade - Lobão da Silvei
ra - Wilson Gonçalves - Dlnarte 
Mariz - Manoel V1llaça - José Leite 
-Paulo Tôrres - Milton Campos -
Benedlcto Valladares- José Felicia
no - Filinto Müller - Ney Braga -
Daniel Krleger - Mem de Sá. 

O SR. PRESIDENTE (Pedro Ludovico) 
- Está encerrada a hora do Expediente. 
(Pausa.) 

Sôbre a mesa, requerimento que será 
lido pelo Sr. 1.0-Secretário. 

tl lido o seguinte 

REQUERIMENTO 

Sr. Presidente: 

Requeiro, nos têrmos e prazos regi
mentais, sejam solicitadas ao Poder Exe
cutivo, através do Ministério da Educa
ção e Cultura, as seguintes informações: 

1. quais os recursos com que contou o 
Instituto Nacional do Cinema Educativo, 
desde a sua instituição, para o qesem
penho de suas atlvidades, Informando-se 
o montante, segundo as fontes, discrimi
nadamente por exercício financeiro; 

2. juntar cópia do Plano de Aplicação 
ou Orçamento do Instituto Nacional do 
Cinema Educativo, discriminadamente 
por exercício financeiro, desde o inicio 
de suas atividades, anexando-se exem
plares das prestações de contas de cada 

um dêsses exercícios, com a indicação do 
expediente através do qual foram as 
mesmas encaminhadas ao órgão compe
tente; 

3. discriminar, por exercício financeiro, 
desde o inicio das atlvldades do Instituto 
Nacional do Cinema, as despesas efet!
vamente realizadas, grupando-as de 
acôrdo com a seguinte discriminação: 

a) Pessoal; 
b) Material permanente; 
c) Material de consumo; 
d) Serviços de terceiros: 

d.l) passagens; 
d.2) outras despesas; 

e) Financiamento ou outras for
mas de auxlllo para a produ
ção de filmes; 

4. Com quantos servidores conta o.Ins
tituto Nacional do Cinema para o desem
penho de suas atribuições, discriminan
do-se: 

a) quantos e quais são os funcioná
rios requisitados, com a respecti
va qualificação funcional e a in
dicação da remuneração percebi
da pelo Instituto Nacional do Ci
nema e pelo órgão . de origem; 

b), quantos prestam serviços sob a 
modalidade pro labore, remune
rados mediante recibo, Indicando
se qual o montante percebido 
mensalmente e a data da admis
são;· 

c) quantos e quais prestam serviços 
sob outras modalidades; 

5. quais as medidas de amparo e in
centivo à produção nacional de filmes 
adotadas e postas em execução pelo Ins
tituto Nacional do Cinema, desde a sua 
fundação; 

6. quais as normas ou instruções rega
lamentadoras das medidas discriminadas 
no Item anterior, juntando-se um exem
plar de cada uma delàs, com a indicação 
das datas em que foram aprovadas; 
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'Z. Quais os prêmios concedidos pelo 
Instituto Nacional do Cinema, desde o 
Início de suas atlvldades, lntormanüo-se: 

a) quando toram Instituídos e atra-
vés de que atos; 

b) em que consistem êsses prêmios; 
c) quais os vencedores; 
dl qual o respectivo regulamento; 
e) quais os componentes de cada Co-

missão Julgadora; 

8. se o Instituto Nacional do Cinema 
participou de algum festival de cinema 
no exterior, e, em caso afirmativo: 

a) qual a delegação brasllelra que 
compareceu, Indicando-se a qua
lificação profissional de seus 
membros, quem os deslgn~u, quais 
as despesas com o comparecimen
to da delegação custeadas com os 
recursos do Instituto Nacional do 
Cinema, discriminando-se a im
portância percebida pelos partic1· 
pantes, individualmente, esclare
cendo-se quem fixou as ajudas 
de custo ou diárias pagas, e atra
vés de que ato; 

b) se nesses festivais toram exibidos 
fUmes brasllelros, e em caso afir
mativo, quais •. quem os selecto
nau e através de que . critérios; 
em caso negativo, por quê; 

9 .. quais as promoções porventura já le
vadas a efeito sob o patrocínio do Insti
tuto. Nacional do Cinema, quando foram 
efetlvadas, e quais as importâncias gas
.tas com cada uma delas; 

10. se· o Instituto Nacional do Cinema 
já fixou normas para o financiamento 
da produção nacional de fllmes; em caso 
afirmativo, anexá-las; em càso negativo, 
informar por quê. 

Sala das Sessões, em 29 de março de 
1968. - Júlio Leite. 

·ro presente requerimento recebeu o 
n.0 308, de 1968.) 

O SR. PRESIDENTE (Pedro Lud<1lvlco) 
- O requerimento lido não deper"-: de 
apolamento, nem de deliberação do .t'le
nárto. Será publicado e, em seguida, des
pachado pelo Presidente. 

Sôbre a mesa, requerimento de licença 
para tratamento de saúde, que vai ser 
lido pelo Sr.· 1.0-Secretário. 

l!: lido e aprovado o seguinte 

REQUERIMENTO 

· Sr. Presidente: 

Com fundamento no art. 42, § 1.0 , do 
Regimento Interno, requeiro seja consi
derado, como de licença para tratamen
to de saúde, o período de 11 a 22 do 
corrente, conforme atestado anexo. 

Em 28 de março de 1968. - MUton 
Campos. 

(0 presente requerimento recebeu o 
n.0 309, de 1968.) 

O SR. PRESIDENTE (Pedro Ludovico) 
....:.. A licença está concedida, como solici
tada. 

Esta Presidência decidiu convocar uma 
Sessão conjunta, das duas Casas do Con
gresso Nacional, a realizar-se no dia 2 de 
abril próximo, têrça-teira, às nove ho
ras, para continuação da discussão e vo
tação do Projeto de Lel n.0 9/68, que Ins
titui, em caráter temporário, a licença 
extraordinária e dá outras providências. 

Vamos passar à 

ORDEM DO DIA 

Item 1 

Discussão, em turno único, do Pro
jeto de Lei do Senado n.O 22, de 1968 
CDFl, que autoriza a Prefeitura do 
D.F. e a Fundação Zoobotânlca 
do Distrito Federal a celebrarem 
contrato de tinanciamento, lncluido 
em Ordem do Dia, em virtude de dis
pensa de intersticlo, concedida na 
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Sessão anterior, a requerimento do 
Sr. Senador Aurélio Vianna, tendo 
PARECERES FAVORAVEIS (sob n.os 

256 a 258, de 1968) das Comissões 
- de Constituiçã.o e Justiça, do 

Distrito Federal e 
- de Finanças. 

Em discussão o projeto. (Pausa.) 

Nenhum dos Srs. Senadores desejando 
fazer uso da palavra, para discussão, 
dou-a como encerrada. 

Em votação o projeto. 

Os Srs. Senadores que o aprovam quei
ram permanecer sentados. <Pausa.) 

Está aprovado. Irá à Comissão de Re
dação .. 

1!: o seguinte o projeto aprovado: 

PROJETO DE LEI DO SENADO 

N.0 ZZ, de 1968 (D.F.) 

Autoriza a Prefeitura do Distrito 
Federal e a Fundação Zoobotânlca 
do Distrito · Federal a celebrarem 
contrato de financiamento. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.0 - A Prefeitura do Distrito Fe
deral, fica autorizada a celebrar contrato 
de financiamento para ·a aquisição de 
máquinas, motores, veiculas, equipamen
tos e implementas agricolas, destinados 
à Secretaria de Agricultura e Produção, 
até o montante de NOr$ 6.678.887,00 
(seis milhões, seiscentos e setenta e oito 
mU, oitocentos e oitenta e sete cruzeiros 
novos), devendo constar dos orçamentos 
de 1968, 1969 e 1970 as verbas de ..... . 
NCr$ 2.226.296,00 (dois milhões, duzen
tos e vinte ~ seis mU, duzentos e noven-
ta e cinco cruzeiros novos> , ........... . 
NCr$ 2.226.296,00 (dois milhões, duzen
tos e vinte e sele mll, duzentos e noventa 
e seis cruzeiros novos) e .............. . 
NCr$ 2.226.296,00 (dois mllhões, duzen
tos e vinte e seis mil, duzentos e noventa 
e seis cruzeiros novos), respectivamente, 
acrescidas dos juros, para a liquidação 
das responsabllidades. 

§ 1.o -A Fundação Zoobotânica 
do Distrito Federal, órgão descentrali
zado, vinculado à Secretaria de Agricul
tura e Produção, poderá celebrar contra
to de financiamento para a realização de 
obras, aquisição de equipamentos e ins
talações, destinados à consecução dos 
seus objetivos, até o montante de 
NCr$ 2.321.113,00. (dois mllhões, trezen
tos e vinte e um mil, cento e treze cru
zeiros novos), fazendo-se Incluir nos or
çamentos de 1968 e 1969 as verbas de 
NCr$ 1.160.032,00 <um mllhão, cento e 
sessenta mil e trinta · e dois cruzeiros 
novos) e NCr$ 1.161.081,00 <um milhão, 
cento e sessenta e um mil e oitenta e um 
cruzeiros novos), respectivamente, acres
cidas dos juros, para a satisfação das 
obrigações contratuais. 

§ 2:0 - Os recursos que custearão 
os financiamentos de que tratam êste 
artigo e seu § 1.0 , correrão por conta de 
receitas próprias da Prefeitura do Distri
to Federal ou de suas entidades de admi
nistração !ndireta. 

Art. 2.0 - A presente Lei entrará em 
vigor na data de sua publicação. 

Art. 3.o - Revogam-se as disposições 
em contrário. 

O SR. PRESIDENTE (Pedro Ludovico) 
-Item 2 

Discussão, em turno único, do Pro
jeto de Resolução n.0 22, de 1968, que 
suspende a vigência do art. 5.0 do 
Decreto-Lei n.0 32, de 7 de abril de 
1967 (projeto apresentado pela Co
missão de Constituição e Justiça, em 
seu Parecer n.0 223, de 1968). 

'i' 

Em discussão o projeto. (Pausa.) 

Nenhum dos Srs. Senadores desejando 
fazer uso da palavra, para discussão, 
dou-a como encerrada. 

Em votação o projeto. 

Os Srs. Senadores que o aprovam quei
ram permanecer sentados. (Pausa.) 
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Está aprovado. 

O projeto irá à Comissão de Redação. 

É o seguinte o projeto aprovado: 

PROJETO DE RESOLUÇAO 

N.0 22, de 1968 

Suspende a vigência do art. 5.0 do 
Decreto-Lei n.0 322, de '7 de abril ile 
196'7. 

Art. 1.0 - É suspensa, por inconstltu
clonalldade, nos têrmos da· decisão defi
nitiva do Supremo Tribunal Federal, pro
ferida nos autos do Recurso Extraordl· 
nário n.O 62.739, do Estado de São Paulo, 
a vigência do art. 5.0 do Decreto-Lei 
n.0 322, de 7 de abril de 1967. 

Art. 2.0 - A presente Resolução entra 
em vigor na data de sua publicação, re
vogadas as disposições em contrário. 

O SR. PRESIDENTE (Pedro Ludovico) 
- Está esgotada a matéria constante da 
Ordem do Dia. 

O SR. JtLIO LEITE- Sr. Presidente, 
peço a palavra. 

O SR. PRESIDENTE (Pedro Ludovico) 
- Tem a palavra o nobre Senador Júlio 
Leite. 

O SR. JtLIO LEITE - (Lê o seguinte 
discurso.) Sr. Presidente, Srs. Senadores, 
licenciado para submeter-me a uma ln· 
tervenção cirúrgica, desejo ocupar a 
atenção da Casa com algumas obser
vações a respeito de nosso trabalho quo
tidiano, que refletem uma crescente 
vitalidade de nosso regime, e, em última 
análise, da própria vida nacional. 

Antes de iniciar minhas considerações, 
quero referir-me a dois requerimentos de 
informações, de minha autoria, endere
çados, respectivamente, ao Ministério da 
Aeronáutica e ao das Minas e Energia, 
não respondidos até esta data. Como te
nho por hábito solicitar por êsse melo 
esclarecimentos de interêsse público, aos 
quais nunca deixe! de apreciar, fazendo 
desta tribuna os comentários que me pa
recem pertinentes e oportunos, solicito à. 

Mesa as providências de praxe, a fim de 
que aquêles pedidos não fiquem sem 
resposta. 

Devo, dizer, em seguida, de minha sa
tisfação por ter merecido, da Comissão 
Dlretora e dêste Plenário, um generoso 
acolhimento às sugestões que há algum 
tempo venho fazendo. Tanto no sentido 
de dinamizar o trabalho das Comissões 
Técnicas,, ampliando-lhes a competên
cia e o âmbito de atribuições, quanto em 
favor da divulgação de nossos trabalhos. 

Nós, que tanto debatemos a desatuali
zação brasileira e a necessidade de uma 
estruturação funcional no âmbito admi
nistrativo, como imposição das crescen
tes responsabilidades do Estado na vida 
modema, precisamos voltar nossas aten
ções para a extensão de nossas responsa
bU!dades. 

Penso, Senhor Presidente, que a pró
pria estabilidade politica do Pais depen
de multo da capacidade do Poder Legis
lativo em se ajustar à contingência da 
nova real1dade constitucional e às muta
ções sensiveis da evolução social e eco
nômica do mundo contemporâneo. Os 
nossos compromissos devem ser com as 
nossas convicções. Mas as nossas convic
ções não podem Ignorar as realidades 
que nos cercam. 

As minhas sugestões, consubstanciadas 
em projetas de Resolução e em Indica
ções - alguns já aprovados pela Casa 
- revelam apenas êsse desejo e essa 
preocupação. Para mim, é sintomático 
que a Comissão Dlretora e o Plenário te
nhàm revelado interêsse e receptividade 
pela inatér!a. Depois das crises que tão 

de perto atingiram o Poder Legislativo, 
essa conjugação de pontos de vista, em 
tôrno de questão que reputo vital, é indi
cativo de uma esperançosa vitalidade na 
mecânica democrática de nossa Institui
ção. 

Armando-se das faculdades que a 
Constituição lhe confere, o Congresso 
Nacional prepara-se para o pleno desem
penho de suas atribuições, que tendem a 
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se concentrar, cada vez mais, no poder 
.de investigação e de informação, · sôbre 
os quais repousa a faculdade de legislar. 
Essa aproximação com a realidade que 
nos cerca, através do estudo. e da análl-

• se, dão à tarefa legislativa aquela auten
ticidade que o sociólogo Oliveira Viana 
reclama, na fixação das relações entre a 
lei e o meio. Confio por isso, em que o Se
nado não há de cessar seu esfôrço de au
to-renovação. Especialmente através da 
Reforma Regimental, em boa hora .co
metida a uma Comissão de elevado nivel 
e reconhecida experiência, cujo trabalho 
reputo da maior importância, fadado, 
por isso, a uma proveitosa repercussão. 

Classifico ainda como evidência dêsse 
desejo de afirmar-se' em suas prerroga~ 
tivas; as· atitudes que vêm sendo toma
das, quase imperceptivelmente, no dia-a
dia de nosso trabalho. As Comissões Téc
nicas da Casa esmeram-se, cada vez 
mais, no exame aprofundado, sério e 
profícuo das matérias submetidas a sua 
análise. 

Enquadra-se, ainda, nessa mesma li
nha de atitudes, o papel dinâmico que 
está exercitando a Comissão do Distrito 
Federal, no exercicio das atribuições que 
foram conferidas ao Senado, no contex~ 
to da nova Constituição. O episódio de 
incluir no âmblgto de seu poder fisca
lizador todo o conjunto da administra
ção municipal é revelador de nosso es-
tado de espirita. · 

· Hoje, o Congresso não se conforma 
mais com o papel de espectador contem
plativo da vida pública. Através de ati
tudes como as que venho de ressaltar -"... 
e não são as únicas - estamos nos tor
nando participes atuantes da própria 
complexidade administrativa. . Ouvindo, 
Inquirindo e comparando os métodos em 
uso na administração, aproximando-nos 
das expectativas do homem comum, que, 
assim, tem o ensejo de ver materializar
se, na atuação das duas Casas. do Con
gresso, o seu anseio de reallzaçóes pron
tas e eficazes que os problemas nacio
nais exigem. 

l!: por isso, Senhor Presidente, que as
piro pelo dia em que o sistema dos publlc 
hearings das Comissões do Legislativo 
dos :Estados Unidos da América - que 
tanto aproximaram e indentlficaram o 
povo americano com seus representantes 
- esteja !ncluldo na rotina de nossos 
trabalhos. 

Não é por outro motivo, Senhor Presi
dente, que me sinto tão ligado às trans
formações de caráter cultural que se 
processam sob os nossos olhos. Sinto-as, 
pulsando mais na substituição dos valô
res· éticos da juventude, do que na des
truição· dos velhos padrões, embora elas 
possam aparecer assim no entendimen
to de muitos. 

Encaro êsse problema como uma con
seqüência lógica . da aculturação que se 
processa no Pais. Concebo-o como um 
transe de assimilação de novos padrões 
.culturais, que, por êsse melo, pretendem 
se afirmar. 

O papel tio poder público, e o dos que 
detêm qulilquer parcela de responsabl
lldade e liderança na sociedade, não pode 
ser o de rebelar-se contra isso. Nem o 
de se manter Impermeável à evolução, 
mas o de aceitá-la, no que ela tem de 
positivo, corrigindo, por medidas efica
zes e inteligentes, os excessos que fatal
mente . ela gera, cómo manifestações 
marginais do processo evolucionista. 

Essa substituição de padrões de valôres 
sociais manifesta-se entre nós com maior 
·Intensidade no cinema, no teatro e na 
.música, do que por exemplo, na litera
tura e. nas artes plásticas. 

l!: por 'Isso que o cinema e o teatro en
contram as maiores · resistências para 
manterem-se como tendências represen
tativas dês'se esfôrço afirmativo; Tenho 
acompanhado mais de perto a nova cine
matografia brasileira. Não há quem pos
sa negar que ela marginalizou com su
cesso, e com a plena aceitação dos es
pectadores, a tendência inicial de desca
racterizar essa arte. Firmando-se à custa 
de um audacioso pioneirismo, os jovens 
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diretores que impuseram a cultura cine
matográfica ao nosso público - e com 
mais sucesso ainda a cultura cinemato
gráfica brasileira no exterior - toma
ram possível o advento de uma concep
ção ética para o cinema, que nada tem 
a ver com os padrões assimilados de ou
tras culturas. 

Já tive a oportunidade de afirmar que 
essa plêiade de moços diretores está. para. 
o cinema, da mesma maneira como as 
tendências novas de Brecht estão para o 
teatro. Vejo, contudo, uma diferença que 
os aproveita. l!: que o seu cinema não é 
uma arte a serviço de nenhuma. ideolo
gia, de nenhuma concepção doutriná
ria. Nêles, o aspecto renovador não se 
destina a um objetivo politico, nem ·Visa 
a dogmatizar sôbre uma classe social, à 
semelhança do "teatro proletário" de Er
\vin Psicator, que confessa o seu intuito 
de chegar ao proselitismo através da 
arte. 

Reconheço que o seu acendrado enga
jamento ·ao Brasil, a seus problemas e 
deficiências, pode dar ao menos avisados 
essa falsa impressão. Mas isso decorre, 
exatamente, de nossas concepções esté
ticas que, cond!clomtdas por padrões que 
não são nossos, nos tiram a medida do 
justo valor de suas obras. O cinema bra
sUe!ro, em suas novas tendências, não se 
!sola do Brasil. 

O que nêle eXiste· de . positivo, de elo· 
giável e de autêntico, é o esfõrço de. cons
cientizar· o BrasU, para uma introspec
ção sôbre si mesmo~· através de. um trata
mento não-formalista. :S:sse tratamento 
se realiza através da conceituação. glo
bal da obra, quer no plano estrutural, 
quer no ·plano conceltual. Sob êsse as
pecto, não se lhe pode negar um.sentido 
pedagógico que, além de ser ilustrativo 
de seu amadurecimento, é eloqüente nas 
conseqüências positivas que gera. 

É assim que o têm entendido os que no 
exterior contribuíram para a sua compre
ensão. Lembro-me, a êsse respeito, o en
tusiasmo com que ·a resenha de agôsto 
do Paris Match- cuja critica cinemato-

gráfica é das mais exigentes - referia" 
se à 8.11 semana de permanência em car
taz de Terra em Transe, conferindo-lhe 
a cotação máXima. Foi com desvaneci
mento que 11 a quallflcação dada. à obra 
de . Glauber Rocha, uma vez que o co
mentarista dlz!a-se impossibllltado de 
enquadrá-la em qualquer gênero, ter
minando por atribuir-lhe a "caracterís
tica de uma concepção épica, na nova 
dramaturg!a cinematográfica". 

No entanto, Senhor Presidente, qual o 
tratamento que temos dispensado a essa 
expressão verdadeiramente inédita de 
nossa cultura? Qual o amparo que esta
mos propiciando a êsses moços? Não de
sejaria referlr~me ao Instituto Nacional 
do Cinema, vacilante em seus primeiros 
passos, na esperança de vê-lo recupera~ 
do ainda em suas d!retrlzes, que não são 
efetlvamente as melhores. Mas sinto que 
não posso calar um protesto pela forma·, 
verdadeiramente aberrante, com que foi 
conferido o prêmio pela melhor produção 
cinematográfica brasileira. Não sel se é 
deficiência de critérios. Mas sei que é um 
desestimulo .que não recomenda o Ins~ 
tituto. 

Digo, por Isso, que fol com pesar que 
soube; ao .regresso de minha viagem ao 
exterior, do afastamento daquela !nsti~ 
tuição do produtor Geraldo dos Santos 
Pereira, dlretor do Departamento de 
Curta Metragem, convencido da inut!ll~ 
dade de seus esforços contra a barrei
ra da intolerância intelectual que se eri· 
giu, como norma de ação do Instituto 
Nacional do Cinema. 

Não tenho conhecimento de nenhuma 
produção significativa e de mérito, fi
nanciada pelo Instituto. A única mani
festação pública de sua existência, até 
esta data, foi a concessão desastrosa do 
prêmio a que aludi, e que de forma algu
ma ilustra os sellll responsáveis. Não 
creio que o cinema brasileiro deva ser 
estatizado, criando-se uma dependência 
excessiva quanto ao seu financiamento. 
Mas também não acredito que deva ser 
afrontado com medidas de discrimina-
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ção tão ostensivas. Aguardo a resposta 
que será fornecida ao requerimento de 
informações que encaminhei à Mesa, a 
fim de, oportunamente, voltar ao assun
to. 

Nem por Isso, no entanto, Senhor Pre
sidente, deve o poder público abandonar, 
à sua própria sorte, o cinema nacional. E 
isso se refere, particularmente, a Brasi
lla. Esta cidade já. tem uma tradição 
de acolhimento e carinho para com a ci
nematografia brasileira .. Aqui se tem rea
l!zado, anualmente, o Festival Nacional 
do Cinema Brasileiro. Na sua condição 
de cidade-sintese, onde estuam as ma
nifestações de arrôjo e de criatividade 
do nosso espirita empreendedor, Brasi
lia tem se revelado extraordinàriamen
te receptiva ao talento. O trabalho pio
neiro do Clube de Cinema, que é o em
preendimento cultural de maiores pers
pectivas da Cidade, tem-se mostrado 
promissoramente fecundo. Mas não bas
ta aplaudi-lo, é preciso incentivá-lo, pa
ra que possa expandir o seu programa 
de realizações que· não cessa na seleção 
de bons filmes, e na realização de deba
tes. 

A Fundação Cultural do Distrito Fe
deral e a Secretaria de Educação e Cul
tura precisam responder a êsse apêlo, 
que é um desafia à sua capacidade de 
iniciativa. 

Quero encerrar minhas considerações, 
reafirmando, ainda uma vez, minha con
fiança em que o Senado Federal possa 
deter-se na apreciação · dêste assunto. 
Traçando diretrizes e manifestando seu 
empenho na proteção e incentivo à cria
ção artistlca em Brasilla, estaremos 
prestando à cidade que nos acolhe, a ho
menagem que ela mais .merece, que é a 
do reconhecimento de seu elevado pa
drão cultural e de seu proclamado gôsto 

artistlco. Velho-me, aqui, de um velho 
conceito de Tolstoi, para revestir uma 
idéia nova, porque, como o grande es
critor, só creio que seja arte aquela que, 
etetlvamente, cria, nunca a que apenas 
renova. <Multo bem! Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Guldo Mondin) 
- Não há oradores inscritos. (Pausa.) 

Nada mais havendo que tratar, vou 
encerrar a Sessão, designando para a 
próxima a seguinte 

OBDEM DO DIA 

1 

Discussão, em turno único, do Pro
jeto de Lei da Câmara n.0 31, de 1968, 
(n.0 967-B/68, na Casa de origem), 
de iniciativa do Sr. Presidente da 
República, que concede estimulas 
fiscais às indústrias de celulose, de 
pasta mecânica e de papel em ge
ral, e dá outras providências, tendo 
PARECER FAVORAVEL, sob n.o 255, 

de 1968, da Comissão 
- de Finanças. 

2 

Discussão, em turno único, do Re
querimento n.0 212, de 1968, do Sr. 
Senador Raul Gfubertl, solicitando 
ao Banco do Brasll e à Carteira de 

. Crédito Agricola, através do Minis
tério da Fazenda, informações sô
bre a necessidade de se apresentar 
algum projeto para se obter finan
ciamento no setor pecuário de ·corte 
bovino, bem como sôbre a espécie de 
financiamento que poderá ser obtida 
no desenvolvimento do projeto. 

Está encerrada a Sessão. 
(Encerra.-se a. Sessão às 17 horas e 

40 minutos.) 


